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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DE SÃO PAULO

CADERNO EXECUTIVO
SEÇÃO 1

Volume 135, Número 76 São Paulo - SP, terça-feira, 15 de abril de 2025

Decretos

DECRETO Nº 69.483, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a classificação institucional da Secretaria da Administração Penitenciária nos
Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas

atribuições legais, com fundamento no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28

de abril de 1970, que estabelece normas para a estruturação dos Sistemas de

Administração Financeira e Orçamentária do Estado, e à vista do disposto no

Decreto nº 68.742, de 5 de agosto de 2024, que estabelece a organização da

Administração Pública direta e das autarquias do Estado e regulamenta a Lei

Complementar nº 1.395, de 22 de dezembro de 2023, e no Decreto nº 69.228,

de 23 de dezembro de 2024, alterado pelo Decreto nº 69.306, de 10 de janeiro

de 2025, que aprova a Estrutura Organizacional e o Quadro Demonstrativo dos

Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da Secretaria da

Administração Penitenciária,

Decreta:

Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da Secretaria da

Administração Penitenciária:

I - Administração Superior da Secretaria e da Sede;

II - Coordenadoria Geral de Administração Integrada;

III - Fundação “Prof. Doutor Manoel Pedro Pimentel” - FUNAP.

Artigo 2º - Constitui Unidade de Despesa da Unidade Orçamentária

Administração Superior da Secretaria e da Sede  o  Gabinete do Secretário e

Assessorias.

Artigo 3º - Constituem Unidades de Despesa da Unidade Orçamentária

Coordenadoria Geral de Administração Integrada:

I - Divisão de Administração da Coordenadoria de Ensino, Cultura e

Pesquisa;

II - Complexo Penal de São José do Rio Preto;

III - Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico “Dr. Arnaldo Amado

Ferreira” de Taubaté;

IV - Penitenciária Feminina I - “Santa Maria Eufrásia Pelletier” de

Tremembé;

V - Penitenciária “Zwinglio Ferreira” de Presidente Venceslau;

VI - Penitenciária “Dr. Paulo Luciano de Campos” de Avaré;

VII - Penitenciária I - “Dr. Danilo Pinheiro” de Sorocaba;

VIII - Penitenciária “Dr. Antônio de Queiróz Filho” de Itirapina;

IX - Penitenciária Feminina da Capital;

X - Penitenciária de Araraquara;

XI - Complexo Penal de Pirajuí;

XII - Complexo Penal de São Vicente;

XIII - Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico “Prof. André

Teixeira Lima” de Franco da Rocha;

XIV  - Centro de Progressão Penitenciária - “ASP Moisés Marcos Braga”

de Franco da Rocha;

XV - Centro de Progressão Penitenciária - “Dr. Rubens Aleixo Sendin” de

Mongaguá;

XVI - Complexo Penal de Presidente Prudente;

XVII - Complexo Penal de Marília;

XVIII - Complexo Penal I de Guarulhos;

XIX - Complexo Penal de Presidente Bernardes;

XX - Complexo Penal de Sorocaba;
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XXI - Centro de Progressão Penitenciária Feminino - “Dra. Marina Marigo

Cardoso de Oliveira” de Butantan;

XXII - Penitenciária de Assis;

XXIII - Complexo Penal de Bauru;

XXIV - Complexo Penal de Itapetininga;

XXV - Complexo Penal de Mirandópolis;

XXVI - Complexo Penal de Campinas/Hortolândia;

XXVII - Complexo Penal de Tremembé;

XXVIII  - Centro de Progressão Penitenciária - “Professor Ataliba

Nogueira” de Campinas;

XXIX  - Centro de Progressão Penitenciária “Prof. Noé Azevedo” de

Bauru;

XXX  - Centro de Progressão Penitenciária - “Dr. Edgard Magalhães

Noronha” de Tremembé;

XXXI - Penitenciária Feminina de Campinas;

XXXII - Complexo Penal de Álvaro de Carvalho;

XXXIII - Penitenciária - “ASP Anísio Aparecido de Oliveira” de Andradina;

XXXIV - Penitenciária “Nelson Marcondes do Amaral” de Avaré;

XXXV - Penitenciária - “Joaquim de Sylos Cintra” de Casa Branca;

XXXVI - Complexo Penal I de Franco da Rocha;

XXXVII - Penitenciária - “Osiris Souza e Silva” de Getulina;

XXXVIII - Penitenciária - “Orlando Brando Filinto” de Iaras;

XXXIX - Penitenciária - “Odon Ramos Maranhão” de Iperó;

XL - Penitenciária - “Cabo PM Marcelo Pires da Silva” de Itaí;

XLI - Penitenciária “João Batista de Arruda Sampaio” de Itirapina;

XLII - Penitenciária de Junqueirópolis;

XLIII - Penitenciária de Lucélia;

XLIV - Penitenciária - “Tacyan Menezes de Lucena” de Martinópolis;

XLV - Complexo Penal I de Pacaembu;

XLVI  - Penitenciária “Maurício Henrique Guimarães Pereira” de

Presidente Venceslau;

XLVII - Complexo Penal de Ribeirão Preto;

XLVIII - Complexo Penal de Riolândia;

XLIX - Complexo Penal de Valparaíso;

L - Complexo Penal I de São Paulo;

LI - Centro de Detenção Provisória de Vila Independência;

LII - Complexo Penal de Osasco;

LIII - Centro de Detenção Provisória de Santo André;

LIV - Centro de Detenção Provisória - “Nelson Furlan” de Piracicaba;

LV - Divisão de Administração da Coordenadoria de Execução Penal da

Região Metropolitana de São Paulo;

LVI - Divisão de Administração da Coordenadoria de Execução Penal da

Região do Vale do Paraíba e Litoral;

LVII - Divisão de Administração da Coordenadoria de Execução Penal da

Região Central do Estado;

LVIII - Divisão de Administração da Coordenadoria de Execução Penal da

Região Noroeste do Estado;

LIX - Divisão de Administração da Coordenadoria de Execução Penal da

Região Oeste do Estado;

LX - Complexo Penal II de Guarulhos;

LXI  - Centro de Detenção Provisória - “Dr. Félix Nobre de Campos” de

Taubaté;

LXII - Divisão de Administração da Coordenadoria de Saúde do Sistema

Penitenciário;

LXIII - Complexo Penal de Potim;

LXIV - Complexo Penal de Serra Azul;

LXV - Penitenciária - “ASP Adriano Aparecido de Pieri” de Dracena;

LXVI - Penitenciária de Pracinha;

LXVII - Complexo Penal de Lavínia;

LXVIII - Penitenciária de Osvaldo Cruz;

LXIX - Penitenciária de Paraguaçu Paulista;

LXX  - Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico II de Franco da

Rocha;

LXXI - Complexo Penal II de São Paulo;

LXXII - Penitenciária - “ASP Joaquim Fonseca Lopes” de Parelheiros;

LXXIII - Centro de Detenção Provisória de Mogi das Cruzes;

LXXIV - Centro de Detenção Provisória de Suzano;

LXXV  - Centro de Progressão Penitenciária Feminino de São Miguel

Paulista;

LXXVI - Penitenciária Feminina de Ribeirão Preto;

LXXVII  - Centro de Detenção Provisória - “ASP Francisco Carlos

Caneschi” de Bauru;

LXXVIII - Penitenciária - “Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava;

LXXIX - Centro de Detenção Provisória de São José dos Campos;

LXXX - Complexo Penal II de Franco da Rocha;

LXXXI  - Centro de Detenção Provisória - “ASP Nilton Celestino” de

Itapecerica da Serra;

LXXXII  - Centro de Detenção Provisória - “AEVP Renato Gonçalves

Rodrigues” de Americana;

LXXXIII - Complexo Penal de Reginópolis;

LXXXIV - Centro de Detenção Provisória de Mauá;

LXXXV - Centro de Detenção Provisória - “ASP Charles Demitre Teixeira”

de Praia Grande;

LXXXVI - Penitenciária - “João Augustinho Panucci” de Marabá Paulista;

LXXXVII - Penitenciária - “AEVP Cristiano Oliveira” de Flórida Paulista;

LXXXVIII - Penitenciária de Irapuru;

LXXXIX - Complexo Penal de Tupi Paulista;

XC - Complexo Penal de Caiuá;

XCI  - Centro de Detenção Provisória - “Dr. Calixto Antonio” de São

Bernardo do Campo;

XCII - Centro de Detenção Provisória de Diadema;

XCIII - Complexo Penal de Balbinos;

XCIV - Complexo Penal de Guareí;

XCV - Penitenciária Feminina de Sant’Ana;

XCVI  - Centro de Detenção Provisória - “Dr. José Eduardo Mariz de

Oliveira” de Caraguatatuba;

XCVII  - Divisão de Administração da Coordenadoria de Reintegração

Social e Cidadania;

XCVIII - Penitenciária de Franca;

XCIX - Centro de Detenção Provisória - “Marcos Antônio Alves Bezerra”

de Jundiaí;

C - Penitenciária de Taiúva;

CI - Penitenciária de Pontal;

CII  - Penitenciária Feminina - “Sandra Aparecida Lario Vianna” de

Pirajuí;

CIII - Complexo Penal de Capela do Alto;

CIV - Complexo Penal de Cerqueira César;

CV - Centro de Progressão Penitenciária de Jardinópolis;

CVI - Penitenciária de Bernardino de Campos;

CVII  - Centro de Progressão Penitenciária - “Dr. Walter Erwin Hoffgen”

de Porto Feliz;

CVIII - Penitenciária de Mairinque;
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CIX  - Centro de Detenção Provisória - “Marcos Amilton Raysaro” de

Icém;

CX - Penitenciária de Taquarituba;

CXI - Penitenciária - “ASP Luís Ricardo Jock Stoduto” de Piracicaba;

CXII - Penitenciária Feminina de Mogi Guaçu;

CXIII - Penitenciária de Florínea;

CXIV - Penitenciária de Itatinga;

CXV - Penitenciária Feminina - “Oscar Garcia Machado” de Votorantim;

CXVI - Penitenciária de Limeira;

CXVII - Centro de Progressão Penitenciária de Guariba;

CXVIII - Centro de Detenção Provisória de Nova Independência;

CXIX - Complexo Penal II de Pacaembu;

CXX - Centro de Detenção Provisória de Paulo de Faria;

CXXI - Penitenciária de Registro;

CXXII - Centro de Progressão Penitenciária de São Vicente;

CXXIII - Complexo Penal de Gália;

CXXIV - Centro de Detenção Provisória de Aguaí;

CXXV - Coordenadoria de Administração;

CXXVI - Divisão de Administração, Finanças e Logística;

CXXVII - Divisão de Administração da Coordenadoria de Execução Penal

da Região Norte do Estado.

Artigo 4º - Os dirigentes de unidades orçamentárias da Secretaria da

Administração Penitenciária têm as atribuições previstas no artigo 13 do Decreto-

Lei nº 233, de 28 de abril de 1970.

Artigo 5º - Os dirigentes de unidades de despesa da Secretaria da

Administração Penitenciária têm as seguintes atribuições:

I - as previstas no artigo 14 do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de

1970;

II - autorizar:

a) alteração de contrato, inclusive a prorrogação de prazo;

b) rescisão administrativa ou amigável de contrato;

III - designar servidor ou comissão para recebimento do objeto do

contrato.

Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo efeitos a partir do primeiro dia útil do mês subsequente, ficando

revogadas as disposições em contrário, em especial:

I - o Decreto nº 57.743, de 19 de janeiro de 2012;

II - o Decreto nº 58.055, de 18 de maio de 2012;

III - o Decreto nº 58.235, de 19 de julho de 2012;

IV - o Decreto nº 58.384, de 13 de setembro de 2012;

V - o Decreto nº 58.463, de 16 de outubro de 2012;

VI - o Decreto nº 58.835, de 8 de janeiro de 2013;

VII - o Decreto nº 59.358, de 16 de julho de 2013;

VIII - o Decreto nº 59.629, de 21 de outubro de 2013;

IX - o Decreto nº 59.793, de 22 de novembro de 2013;

X - o Decreto nº 60.412, de 6 de maio de 2014;

XI - o Decreto nº 60.623, de 3 de julho de 2014;

XII - o Decreto nº 60.875, de 4 de novembro de 2014;

XIII - o Decreto nº 60.977, de 11 de dezembro de 2014;

XIV - o Decreto nº 61.018, de 24 de dezembro de 2014;

XV - o Decreto nº 61.272, de 27 de maio de 2015;

XVI - o Decreto nº 61.543, de 8 de outubro de 2015;

XVII - o Decreto nº 61.828, de 4 de fevereiro de 2016;

XVIII - o Decreto nº 61.908, de 6 de abril de 2016;

XIX - o Decreto nº 61.995, de 7 de junho de 2016;

XX - o Decreto nº 62.087, de 5 de julho de 2016;

XXI - o Decreto nº 62.210, de 11 de outubro de 2016;

XXII - o Decreto nº 62.450, de 8 de fevereiro de 2017;

XXIII - o Decreto nº 62.552, de 3 de maio de 2017;

XXIV - o Decreto nº 62.654, de 28 de junho de 2017;

XXV - o Decreto nº 62.773, de 15 de agosto de 2017;

XXVI - o Decreto nº 62.793, de 23 de agosto de 2017;

XXVII - o Decreto nº 62.887, de 20 de outubro de 2017;

XXVIII - o Decreto nº 63.147, de 10 de janeiro de 2018;

XXIX - o Decreto nº 63.164, de 19 de janeiro de 2018;

XXX - o Decreto nº 63.182, de 30 de janeiro de 2018;

XXXI - o Decreto nº 63.737, de 27 de setembro de 2018;

XXXII - o Decreto nº 64.017, de 27 de dezembro de 2018;

XXXIII - o Decreto nº 64.018, de 27 de dezembro de 2018;

XXXIV - o Decreto nº 64.177, de 11 de abril de 2019;

XXXV - o Decreto nº 64.401, de 22 de agosto de 2019;

XXXVI - o Decreto nº 64.522, de 10 de outubro de 2019;

XXXVII - o Decreto nº 64.736, de 8 de janeiro de 2020;

XXXVIII - o Decreto nº 64.859, de 12 de março de 2020;

XXXIX - o Decreto nº 65.344, de 9 de dezembro de 2020;

XL - o Decreto nº 65.741, de 31 de maio de 2021;

XLI - o Decreto nº 66.038, de 22 de setembro de 2021;

XLII - o Decreto nº 66.180, de 3 de novembro de 2021;

XLIII - o Decreto nº 67.078, de 29 de agosto de 2022;

XLIV - o Decreto nº 67.297, de 23 de novembro de 2022;

XLV - o Decreto nº 67.450, de 13 de janeiro de 2023;

XLVI - o Decreto nº 67.679, de 2 de maio de 2023;

XLVII - o Decreto nº 67.946, de 15 de setembro de 2023.

TARCÍSIO DE FREITAS
Fraide Barrêto Sales
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita

DECRETO Nº 69.484, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a prorrogação dos mandatos dos integrantes do Conselho de Participação e
Desenvolvimento da Comunidade Negra do Estado de São Paulo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas

atribuições legais,

Decreta:

Artigo 1º - Ficam excepcionalmente prorrogados os mandatos dos

integrantes do Conselho de Participação e Desenvolvimento da Comunidade

Negra, a que se referem os artigos 2º e 4º da Lei nº 5.466, de 24 de dezembro

de 1986, empossados para o período 2021-2025.

Parágrafo único – Os mandatos de que trata o “caput” deste artigo

serão extintos em 20 de novembro de 2025 ou na data de conclusão do

procedimento de escolha dos novos integrantes, o que ocorrer primeiro.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO DE FREITAS
Fraide Barrêto Sales

DECRETO Nº 69.485, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Altera o Decreto n.º 65.901, de 3 de agosto de 2021, que dispõe sobre as diretrizes
aplicáveis à sub-rogação de contratos de trabalho das entidades descentralizadas de que
trata a Lei n.º 17.293, de 15 de outubro de 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas

atribuições legais,

Decreta:
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Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados do Decreto nº 65.901, de

3 de agosto de 2021, passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o “caput” do artigo 2º:

“Artigo 2º - As entidades em extinção a que se refere o artigo 1º

deste decreto deverão identificar os contratos de trabalho aptos à sub-rogação

nos termos estabelecidos pelo artigo 4º da Lei n.º 17.293, de 15 de outubro de

2020, encaminhando à Subsecretaria de Governança de Entidades

Descentralizadas, da Secretaria da Fazenda e Planejamento, no prazo por esta

estabelecido, a relação dos empregados abrangidos pelos itens 1 e 2 do § 1º do

mesmo dispositivo legal, acompanhada de:”; (NR)

II - o artigo 3º:

“Artigo 3º - A coordenação do procedimento de sub-rogação ficará a

cargo da Secretaria da Fazenda e Planejamento, por meio da Subsecretaria de

Governança de Entidades Descentralizadas, que encaminhará a documentação

recebida nos termos do artigo 2º deste decreto aos órgãos e entidades da

Administração Pública estadual incumbidos de desempenhar, em continuidade,

as atividades antes exercidas pelas entidades em extinção.”; (NR)

III - do artigo 4º:

a) o “caput”:

“Artigo 4º - Os órgãos ou entidades a que se refere o artigo 3º deste

decreto deverão manifestar-se, a partir do recebimento da documentação

encaminhada nos termos do mesmo artigo 3º, observado o prazo estabelecido

no referido encaminhamento, quanto ao interesse em sub-rogar os contratos

de trabalho constantes da referida documentação."; (NR)

b) - o § 2º:

§ 2º - Caso não seja identificada a necessidade de sub-rogar a

totalidade dos contratos de trabalho constantes da relação encaminhada nos

termos do artigo 3º deste decreto, a entidade deverá adotar critérios objetivos

para indicar, fundamentadamente, aqueles que melhor se harmonizem com os

fins pretendidos, entre os quais o histórico de bom desempenho profissional e

grau de qualificação técnica do empregado, com prioridade para aqueles

considerados estáveis nos termos do item 2 do § 1º do artigo 4º da Lei n.º

17.293, de 15 de outubro de 2020.”; (NR)

IV - o “caput” do artigo 5º:

“Artigo 5º - Concluída a etapa de manifestação de interesse prevista

no artigo 4º deste decreto, a Subsecretaria de Governança de Entidades

Descentralizadas, da Secretaria da Fazenda e Planejamento, consolidará a

relação dos contratos de trabalho a serem sub-rogados e dará conhecimento

aos órgãos e entidades envolvidas.”; (NR)

V - o artigo 6º:

“Artigo 6º - Atendido o disposto no parágrafo único do artigo 5º deste

decreto, os órgãos ou entidades de origem e de destino formalizarão Termo de

Sub-Rogação do contrato de trabalho dos empregos, conforme modelo a ser

disponibilizado pela Subsecretaria de Governança de Entidades

Descentralizadas, da Secretaria da Fazenda e Planejamento.”; (NR)

VI - o artigo 7º:

“Artigo 7º - Ultimadas as providências previstas nos artigos 5º, 6º e 8º

deste decreto, a Secretaria de Gestão e Governo Digital, de posse dos

documentos necessários, providenciará a proposta de edição de decreto

específico, fixando os respectivos quadros especiais, com manutenção da

denominação, atribuições e remuneração dos empregos de origem, e a

previsão de extinção dos empregos na respectiva vacância.”; (NR)

VII - o artigo 8º:

“Artigo 8º - Os Secretários da Fazenda e Planejamento e de Gestão e

Governo Digital poderão editar normas complementares necessárias ao

cumprimento deste decreto.”. (NR)

Artigo 2º - Ficam acrescentados ao Decreto nº 65.901, de 3 de agosto

de 2021, os dispositivos adiante indicados, com a redação que segue:

I - ao artigo 5º, o parágrafo único:

“Parágrafo único - A Secretaria de Gestão e Governo Digital procederá

à análise preliminar daqueles com manifestação de interesse, com vistas à

criação de quadro especial, informando a Subsecretaria de Governança de

Entidades Descentralizadas, da Secretaria da Fazenda e Planejamento, quanto

à possibilidade de dar continuidade ao processo de formalização da sub-

rogação.”;

II - ao artigo 7º, o parágrafo único:

“Parágrafo único - O quadro especial a que se refere o “caput” deste

artigo deverá ser criado ou instituído na Secretaria de vinculação da respectiva

entidade descentralizada em extinção.”.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO DE FREITAS
Fraide Barrêto Sales
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Caio Mario Paes de Andrade

DECRETO Nº 69.486, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Altera o Anexo VII do Decreto nº 68.742, de 5 de agosto de 2024, que estabelece a
organização da Administração Pública direta e das autarquias do Estado e regulamenta a
Lei Complementar n° 1.395, de 22 de dezembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas

atribuições legais,

Decreta:

Artigo 1º - A tabela “B” do Anexo VII do Decreto nº 68.742, de 5 de

agosto de 2024, fica substituída pela tabela que integra o Anexo único deste

decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO DE FREITAS
Fraide Barrêto Sales
Guilherme Piai Silva Filizzola
Jorge Luiz Lima
Marilia Marton Correa
Renato Feder
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Marcelo Cardinale Branco
Valéria Muller Ramos Bolsonaro
Fábio Prieto de Souza
Natália Resende Andrade Ávila
Andrezza Rosalém Vieira
Lais Vita Merces Souza
Eleuses Vieira de Paiva
Guilherme Muraro Derrite
Marcello Streifinger
Marco Antonio Assalve
Helena dos Santos Reis
Roberto Alves de Lucena
Marcos da Costa
Caio Mario Paes de Andrade
Diego Allan Vieira Domingues
Vahan Agopyan
Gilberto Kassab
ANEXO ÚNICO
B) AUTARQUIAS
Autarquia CCESP FCESP
  Quantidade Cotas Quantidade Cotas
CBPM 14 39,00 4 10,00
Centro Paula
Souza

1.356 3.482,00 382 980,00

DER 701 1.198,25 196 336,00
DETRAN 620 1.567,00 174 440,00
FAMERP 75 171,50 - -
HC Botucatu 76 204,25 20 56,00
HC FAMEMA 83 273,50 2 5,00
HC USP-RP 183 365,75 51 101,00
HC USP-SP 586 1.164,25 164 326,00
IAMSPE 269 574,50 30 63,00
IMESC 19 52,00 5 13,00
IPEM 89 225,25 1 2,00
JUCESP 111 284,75 13 35,00
SPPREV 72 186,75 - -
SP-ÁGUAS 215 574,75 118 167,55
   Observações: 1 - a tabela apresenta o quantitativo máximo de cargos comissionados,
funções de confiança e cotas que poderão ser utilizados por cada Autarquia em sua
estrutura organizacional. 2 - as cotas estabelecidas à SP-ÁGUAS neste Anexo dão-se em
acréscimo às cotas constantes do Anexo I da LC nº 1.413, de 23 de setembro de 2024.

DECRETO Nº 69.487, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal na Secretaria da
Cultura, Economia e Indústria Criativas, visando ao atendimento de Despesas Correntes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas

atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 17.990, de 23 de julho de

2024, e na Lei nº 18.078, de 3 de janeiro de 2025,

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 75.983.422,00 (setenta e

cinco milhões novecentos e oitenta e três mil quatrocentos e vinte e dois reais),

suplementar ao orçamento da Secretaria da Cultura, Economia e Indústria

Criativas, observando-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e

Programática, conforme a Tabela 1, anexa.
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Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com

recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei federal nº 4.320,

de 17 de março de 1964, de conformidade com a legislação discriminada na

Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do

Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o artigo 8º, do Decreto nº

69.319, de 22 de janeiro de 2025, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO DE FREITAS
Fraide Barrêto Sales
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita

DECRETO Nº 69.488, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de
Governo e Relações Institucionais, visando ao atendimento de Despesas Correntes.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas

atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 17.990, de 23 de julho de

2024, e na Lei nº 18.078, de 03 de janeiro de 2025,

Decreta:

Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 12.626.663,00 (doze milhões,

seiscentos e vinte e seis mil, seiscentos e sessenta e três reais), suplementar ao

orçamento da Secretaria de Governo e Relações Institucionais, observando-se as

classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a

Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com

recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da Lei federal nº 4.320, de

17 de março de 1964, de conformidade com a legislação discriminada na Tabela

3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do

Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o artigo 8°, do Decreto nº 69.319,

de 22 de janeiro de 2025, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TARCÍSIO DE FREITAS
Fraide Barrêto Sales
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
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Casa Civil

Gabinete do Secretário

APOSTILA DO SECRETÁRIO EXECUTIVO, RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE, DE 14 DE ABRIL
DE 2025

Nº do Processo: 253.00000049/2025-75

Interessado: Presidência

Assunto:  Apostila. Número do RG. Diretor Acadêmico do Conselho

Técnico-Administrativo da Fundação Universidade Virtual do Estado de São

Paulo - UNIVESP

Apostila-se o decreto publicado em 11 de abril de 2025, que

designou Romero Tori para exercer a função de Diretor Acadêmico do Conselho

Técnico-Administrativo da Fundação Universidade Virtual do Estado de São

Paulo - UNIVESP, para declarar que o número correto de seu RG é 8790926.

FRAIDE BARRÊTO SALES

RETIFICAÇÃO DO D.O. DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022

No despacho do  Secretário-Chefe da Casa Civil, de 9 de novembro de

2022, sobre aprovo da relação de convenentes, referente ao Município de

Queiroz, leia-se como segue e não como constou:

Município Objeto Valor (R$)
Queiroz Execução das obras e

serviços de pavimentação
da rodovia vicinal QRO-022,
ligação da SP-383 à vicinal
QRO-020, com 1,445 km,
incluindo dois dispositivos,
no Município de Queiróz.

7.886.036,37

Casa Militar

Administração Direta

Departamento de Defesa Civil

Divisão de Convênios

DESPACHO Nº 034/630/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

CASA MILITAR

Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil
Transferência de recursos financeiros como segue abaixo:
Processo nº C MIL 41.584/2025- Município de Macedônia – Termo de Convênio n.º CMil-
003/630/2025 – Constitui objeto deste convênio a transferência de recursos financeiros
destinados a construção de travessia em aduelas na estrada municipal MAC-333, sobre o
córrego Comprido. O valor do presente convênio é de R$ 827.050,28 (oitocentos e vinte e
sete mil, cinquenta reais e vinte e oito centavos), cabendo à COORDENADORIA a
transferência da quantia de R$ 785.697,77 (setecentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e
noventa e sete reais e setenta e sete centavos) que onerará o elemento econômico
444051 do orçamento da Casa Militar, sendo R$ 41.352,51 (quarenta e um mil, trezentos e
cinquenta e dois reais e cinquenta e um centavos) de responsabilidade do MUNICÍPIO.
O presente convênio vigorará até 14 de abril de 2026, podendo ser prorrogado mediante
justificativa fundamentada e lavratura de termo de aditamento.

DESPACHO Nº 034/630/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

CASA MILITAR

Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil
Transferência de recursos financeiros como segue abaixo:
Processo nº C MIL 350.065/2024- Município de Colômbia – Termo de Convênio n.º CMil-
005/630/2025 – Constitui objeto deste convênio a transferência de recursos financeiros
destinados a construção de ponte em estrutura mista de aço e concreto armado, sobre o
Rio Velho, na estrada rural CLB-203. O valor do presente convênio é de R$ 2.496.644,42
(dois milhões, quatrocentos e noventa e seis mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e
quarenta e dois centavos), cabendo à COORDENADORIA a transferência da quantia de R$
2.371.812,20 (dois milhões, trezentos e setenta e um mil, oitocentos e doze reais e vinte
centavos) que onerará o elemento econômico 444051 do orçamento da Casa Militar,
sendo R$ 124.832,22 (cento e vinte e quatro mil, oitocentos e trinta e dois reais e vinte e
dois centavos) de responsabilidade do MUNICÍPIO.
O presente convênio vigorará até 14 de abril de 2026, podendo ser prorrogado mediante
justificativa fundamentada e lavratura de termo de aditamento.

DESPACHO Nº 034/630/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

CASA MILITAR

Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil
Transferência de recursos financeiros como segue abaixo:
Processo nº C MIL 45.531/2025- Município de Nova Castilho – Termo de Convênio n.º CMil-
011/630/2025 – Constitui objeto deste convênio a transferência de recursos financeiros
destinados a construção de travessia em aduela, na estrada rural NCTY-020, sobre o
córrego Alto. O valor do presente convênio é de R$ 371.340,39 (trezentos e setenta e um
mil, trezentos e quarenta reais e trinta e nove centavos), cabendo à COORDENADORIA a
transferência da quantia de R$ 352.773,37 (trezentos e cinquenta e dois mil, setecentos e
setenta e três reais e trinta e sete centavos) que onerará o elemento econômico 444051
do orçamento da Casa Militar, sendo R$ 18.567,02 (dezoito mil, quinhentos e sessenta e
sete reais e dois centavos) de responsabilidade do MUNICÍPIO.
O presente convênio vigorará até 14 de abril de 2026, podendo ser prorrogado mediante
justificativa fundamentada e lavratura de termo de aditamento.

DESPACHO Nº 034/630/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

CASA MILITAR

Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil
Transferência de recursos financeiros como segue abaixo:
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Processo nº C MIL 154.195/2025- Município de Uru – Termo de Convênio n.º CMil-
004/630/2025 – Constitui objeto deste convênio a transferência de recursos financeiros
destinados a construção de ponte em estrutura mista de aço e concreto armado, na
estrada municipal URU-310, sobre o rio Sucurizinho. O valor do presente convênio é de R$
1.845.421,07 (um milhão, oitocentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e um
reais e sete centavos), cabendo à COORDENADORIA a transferência da quantia de R$
1.753.150,02 (um milhão, setecentos e cinquenta e três mil, cento e cinquenta reais e dois
centavos) que onerará o elemento econômico 444051 do orçamento da Casa Militar,
sendo R$ 92.271,05 (noventa e dois mil, duzentos e setenta e um reais e cinco centavos)
de responsabilidade do MUNICÍPIO.
O presente convênio vigorará até 14 de abril de 2026, podendo ser prorrogado mediante
justificativa fundamentada e lavratura de termo de aditamento.

DESPACHO Nº 034/630/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

CASA MILITAR

Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil
Transferência de recursos financeiros como segue abaixo:
Processo nº C MIL 369.422/2024- Município de Estiva Gerbi – Termo de Convênio n.º CMil-
010/630/2025 – Constitui objeto deste convênio a transferência de recursos financeiros
destinados a substituição do tabuleiro de madeira por concreto armado e proteção de
cabeceiras utilizando concreto projetado, da ponte localizada na estrada municipal Emilia
Zanco, sobre o rio Oriçanga no bairro Urutuba. O valor do presente convênio é de R$
323.857,23 (trezentos e vinte e três mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte e três
centavos), cabendo à COORDENADORIA a transferência da quantia de R$ 307.664,37
(trezentos e sete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e trinta e sete centavos) que
onerará o elemento econômico 444051 do orçamento da Casa Militar, sendo R$ 16.192,86
(dezesseis mil, cento e noventa e dois reais e oitenta e seis centavos) de responsabilidade
do MUNICÍPIO.
O presente convênio vigorará até 14 de abril de 2026, podendo ser prorrogado mediante
justificativa fundamentada e lavratura de termo de aditamento.

DESPACHO Nº 034/630/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

CASA MILITAR

Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil
Transferência de recursos financeiros como segue abaixo:
Processo nº C MIL 359.455/2024- Município de Lucélia – Termo de Convênio n.º CMil-
007/630/2025 – Constitui objeto deste convênio a transferência de recursos financeiros
destinados a construção de ponte na estrada LCL-342, sobre o córrego do Burrinho. O
valor do presente convênio é de R$ 2.161.270,10 (dois milhões, cento e sessenta e um mil,
duzentos e setenta reais e dez centavos), cabendo à COORDENADORIA a transferência da
quantia de R$ 2.053.206,60 (dois milhões, cinquenta e três mil, duzentos e seis reais e
sessenta centavos) que onerará o elemento econômico 444051 do orçamento da Casa
Militar, sendo R$ 108.063,50 (cento e oito mil, sessenta e três reais e cinquenta centavos)
de responsabilidade do MUNICÍPIO.
O presente convênio vigorará até 14 de abril de 2026, podendo ser prorrogado mediante
justificativa fundamentada e lavratura de termo de aditamento.

DESPACHO Nº 034/630/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

CASA MILITAR

Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil
Transferência de recursos financeiros como segue abaixo:
Processo nº C MIL 379.161/2024- Município de Ribeira – Termo de Convênio n.º CMil-
006/630/2025 – Constitui objeto deste convênio a transferência de recursos financeiros
destinados a construção de ponte em estrutura mista de aço e concreto armado no bairro
Cavalheiros sobre o Rio Catas Altas. O valor do presente convênio é de R$ 2.535.260,46
(dois milhões, quinhentos e trinta e cinco mil, duzentos e sessenta reais e quarenta e seis
centavos), cabendo à COORDENADORIA a transferência da quantia de R$ 2.408.497,44
(dois milhões, quatrocentos e oito mil, quatrocentos e noventa e sete reais e quarenta e
quatro centavos) que onerará o elemento econômico 444051 do orçamento da Casa
Militar, sendo R$ 126.763,02 (cento e vinte e seis mil, setecentos e sessenta e três reais e
dois centavos) de responsabilidade do MUNICÍPIO.
O presente convênio vigorará até 14 de abril de 2026, podendo ser prorrogado mediante
justificativa fundamentada e lavratura de termo de aditamento.

Controladoria Geral do Estado

Gabinete do Controlador Geral do Estado

Chefia de Gabinete

PORTARIA CGE Nº 06, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Designa os membros do Comitê de Governança Interna - CGI da Controladoria

Geral do Estado.

O CHEFE DE GABINETE DA CONTROLADORIA GERAL DO

ESTADO, no uso da competência prevista no artigo 30 do Decreto Estadual nº

69.183, 18 de dezembro de 2024;

Considerando o disposto no artigo 8º, §3º, do Decreto Estadual nº

68.159, de 09 de dezembro de 2023; e

Considerando o artigo 5º, §3º da Resolução CGE nº 12, de 19 de

agosto de 2024, que define a estrutura de governança no âmbito da

Controladoria Geral do Estado de São Paulo,

DECIDE:

Artigo 1º - O Comitê de Governança Interna - CGI, a que se refere o

artigo 5º da Resolução CGE nº 12, de 19 de agosto de 2024, será constituído

pelos seguintes membros:

I - Gabinete do Controlador Geral: Wagner de Campos Rosário,

portador do RG nº 118266033-0 - MEX, a quem caberá a presidência do

Comitê;

II - Controladoria Geral Executiva: Roberto César de Oliveira Viegas,

portador do RG nº 025.050.652.003-6/MA;

III - Subsecretaria de Gestão Corporativa: Daniel da Silva Lima,

portador do RG nº 09.134.832-30/BA, como titular; e Ronnye Oliveira Souza,

portador do RG nº 29.848.482-1, como suplente;

IV - Da Auditoria Geral do Estado: José Marcelo Castro de Carvalho,

portador do CNI 512.xxx.xxx-82, como titular; e Eduardo Fukunaga, portador do

CNI nº 170.xxx.xxx-35, como suplente;

V - Da Subsecretaria de Integridade Pública e Privada do Estado:

Breno Barbosa Cerqueira Alves, portador do RG nº MG-8.392.193, como titular;

e Mônica Galvonas Apuzzo Miyaura, portadora do RG nº 18.841.083-1, como

suplente;

VI - Da Corregedoria Geral do Estado: Marcos Gerhardt Lindenmayer,

portador do RG nº 3.583.229/DF, como titular; e Saulo Alves Freitas, portador

do RG nº 32.520.946-7, como suplente; e

VII - Da Ouvidoria Geral do Estado: Valmir Gomes Dias, portador do

RG nº 10.340.460-4/RJ, como titular; e Ana Lúcia Moreira, portadora do RG nº

17.339.161-8, como suplente.

VIII - Da Subsecretaria de Combate à Corrupção: Marcio Denys

Pessanha Gonçalves, portador do CNI nº 120.xxx.xxx-94, como titular; e

Leandro Reis Fanucci Bueno, portador do RG nº 22.530.528-8, como suplente.

Artigo 2º - As funções da Secretaria Executiva serão exercidas pelo

servidor Pedro Fagundes de Oliveira Filho, portador do RG nº 23.728.013-9.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogada a Portaria CGE nº 01, de 03 de fevereiro de 2025.

(Processo SEI nº 009.00000223/2023-28)

RONALDO LEITE FERREIRA

Chefe de Gabinete

Procuradoria Geral do Estado

Gabinete da Procuradora Geral

DESPACHO DO PROCURADOR DO ESTADO CHEFE DE GABINETE, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Processo SEI nº 023.00004450/2023-17
INTERESSADO: M.H.C
ASSUNTO: SINDICÂNCIA 
À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, destacando-se o Relatório Final
nº 301/2025 da Procuradoria de Procedimentos Disciplinares (SEI 0057064221, fls. 79/81),
aprovado pela respectiva Chefia (SEI 0062807261), DECLARO, com fundamento no § 3º do
artigo 267-D da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 1.361, de 21 de outubro de 2021, extinta a punibilidade das infrações
imputadas ao Servidor M.H.C., RG nº **.***.847-1, Oficial Administrativo, do Quadro desta
Instituição, ante o cumprimento das condições estabelecidas na suspensão condicional da
sindicância.
Advogada: Dr.ª ZULEIDE DE CARVALHO, OAB/SP nº 425.890

Departamento de Suprimentos e Atividades Complementares

TERMO DE DISPENSA

Nº do Processo: 023.00015490/2025-56

Interessado: DSAT - Departamento de Suprimentos e Atividades

Complementares

Assunto:  Contratação de empresa especializada para serviços de instalação

de ponto de rede lógica e elétrica
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Despacho da Diretora do Departamento de Suprimentos e Atividades
Complementares, de 11 de abril de 2025.

Com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 e no
Decreto Estadual nº 68.304/2024, declaro dispensada a licitação e autorizo a contratação
direta da empresa TELERREAL TELECOM, INFORMÁTICA E CÂMERAS EIRELI ME, inscrita
no CNPJ sob o nº 22.006.205/0001-17, para a prestação de serviço de instalação de
ponto de rede lógica e elétrica na unidade da Procuradoria Judicial, pelo valor total de R$
24.589,70 (vinte e quatro mil, quinhentos e oitenta e nove reais e setenta centavos),
conforme Termo de Referência aprovado e proposta comercial constantes do processo
administrativo 023.00015490/2025-56, aos quais estará vinculada a contratada,
submetendo-se, outrossim, ao disposto na Legislação Vigente.

A contratação será formalizada mediante contrato, aplicando-se o Decreto
estadual nº 53.455, de 19/09/2008, de sorte que eventual inscrição no CADIN
inviabilizará o pagamento, dando causa à sua retenção.

TERMO DE DISPENSA

Nº do Processo: 023.00015453/2025-48

Interessado: SEÇÃO DE COMPRAS, PROCURADORIA JUDICIAL

Assunto: Serviço de infraestrutura para rede na Procuradoria Judicial

Despacho da Diretora do Departamento de Suprimentos e Atividades
Complementares, de 14 de abril de 2025.

Com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 e no
Decreto Estadual nº 68.304/2024, declaro dispensada a licitação e autorizo a contratação
direta da empresa TELERREAL TELECOM, INFORMÁTICA E CÂMERAS EIRELI ME, inscrita
no CNPJ sob o nº 22.006.205/0001-17, para a prestação de serviço de recorte e
instalação de piso na unidade da Procuradoria Judicial, pelo valor total de R$ 25.449,80
(vinte e cinco mil quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos), conforme
Termo de Referência aprovado e proposta comercial constantes do processo
administrativo 023.00015490/2025-56, aos quais estará vinculada a contratada,
submetendo-se, outrossim, ao disposto na Legislação Vigente.

A contratação será formalizada mediante contrato, aplicando-se o Decreto
estadual nº 53.455, de 19/09/2008, de sorte que eventual inscrição no CADIN
inviabilizará o pagamento, dando causa à sua retenção.

Conselho da Procuradoria Geral do Estado

1ª Sessão Extraordinária do biênio 2025/2026

A Presidente do Conselho da Procuradoria Geral do Estado CONVOCA, com base no inciso
II, artigo 12 da Deliberação CPGE n.º 25, de 14 de abril de 1993 (Regimento Interno),
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no dia 16 de abril de 2025, às 10h00min,
virtualmente pelo Microsoft Teams, o link de acesso para acompanhamento ao vivo da
sessão ficará disponível na Área Restrita do Site da PGE.
1ª Sessão Extraordinária do biênio 2025/2026
Pauta:
Processo: SEI nº 023.00017267/2025-43
Interessado: Conselho da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo
Assunto: Proposta de Alteração de Classificação de Ofício
Relatora: Conselheira Cintia Byczkowski
Processo: SEI nº 025.00004327/2025-10
Interessado: JOSE ROBERTO GRASSI
Assunto: Afastamento do Procurador do Estado Dr. JOSÉ ROBERTO GRASSI para, sem
prejuízo dos vencimentos e demais vantagens do cargo, prestar serviços junto à Secretaria
da Segurança Pública, como Assessor Especial de Gabinete, até 31/12/2025
Relatora: Conselheira Anna Paula Sena De Gobbi

Área de Contencioso Tributário-fiscal

NOTIFICAÇÃO DE INSCRIÇÕES PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA 14/04/2025

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA DA DÍVIDA ATIVA
Inscrição de débitos em Dívida Ativa
O contribuinte a seguir identificado fica notificado da inscrição de débitos em seu nome
representados pelas CDAs 1387398886, 1386796836, 1386374100, 1386796803,
1386796814, 1386796825, 1387398510, nos termos do artigo 3º do Decreto Estadual nº
61.141, de 27 de fevereiro de 2015.
NOME/RAZÃO SOCIAL: VISAR TRANSPORTES LTDA ME
I.E.: 115.228.430.112
CNPJ: 02.486.147/0001-69
ENDEREÇO: RUA JOSE INACIO DE OLIVEIRA, 00250 A, IMIRIM, SAO PAULO - SP - 02537-040
Informações podem ser obtidas no Site do
Contribuinte: https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/home/home_novo.jsf

Centro de Estudos

Comunicado de abertura

A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos - Escola Superior da PGE
COMUNICA que estão abertas inscrições para participação no “Encontro do GE PGE-Reg
com Diretores de Agências Reguladoras”, a ser realizado no dia 09 de maio de 2025, das
10h às 12h, no auditório do Centro de Estudos, situado na Rua Pamplona, 227 – 3º andar,
Bela Vista, São Paulo/SP e via Microsoft Teams, conforme programação:

PROGRAMAÇÃO
Data: 09/05/2025
Horário: 10h às 12h
Tema: Encontro do GE PGE-Reg com Diretores de Agências Reguladoras
Debatedores: Camila Rocha Cunha Viana – Diretora-Presidente da Agência de Águas
do Estado de São Paulo (DAEE)
Thiago Mesquita Nunes – Diretor-Presidente da ARSESP
André Isper Rodrigues Barnabé – Diretor-Presidente da ARTESP

O encontro será realizado no dia 09 de maio de 2025, das 10h às 12h, são disponibilizadas
para os Procuradores do Estado, Servidores, Estagiários e Residentes Jurídicos da PGE 100
(cem) vagas presenciais e 100 (cem) vagas virtuais via Microsoft-Teams.
Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Serviço de Aperfeiçoamento do CE,
até o dia 07 de maio de 2025, às 14h, por meio do sistema informatizado, acessível na
área restrita do site da ESPGE/SP, Consulta Cursos.
LINK DO SITE:
https://www.portal.pge.sp.gov.br/SitePgeLegado/ESPGE_2016/Restrito/Aluno/ConsultaCurs
oESPGE.aspx?cd_menu=3
Ficam CONVOCADOS para participação PRESENCIAL os Procuradores abaixo:
1. ALESSANDRA FERREIRA DE ARAUJO RIBEIRO (CONSULTORIA)
2. AMANDA BEZERRA DE ALMEIDA (CONSULTORIA)
3. ANA PAULA MANENTI SANTOS (ASSESSORIA DE DEFESA DOS AGENTES PÚBLICOS)
4. ANNA LUISA BARROS CAMPOS PAIVA COSTA (CONSULTORIA)
5. ANNA LUIZA QUINTELLA FERNANDES (CONSULTORIA)
6. ANNA PAULA SENA DE GOBBI (CONTENCIOSO TRIBUTÁRIOFISCAL)
7. ARTUR BARBOSA DA SILVEIRA (CONTENCIOSO TRIBUTÁRIOFISCAL)
8. CARLOS OGAWA COLONTONIO (CONTENCIOSO TRIBUTÁRIOFISCAL)
9. CLÁUDIA BEATRIZ MAIA SILVA (CONTENCIOSO GERAL)
10. CLÁUDIA REGINA VILARES (CONSULTORIA)
11. DANIEL SMOLENTZOV (CONSULTORIA)
12. DECIO GRISI FILHO (CONSULTORIA)
13. FRANCISCO ACIOLI GARCIA (CONSULTORIA)
14. GERSON DALLE GRAVE (ASSESSORIA DE DEFESA DOS AGENTES PÚBLICOS)
15. GLENDERSON BLASER PETARLI (CONSULTORIA)
16. GUILHERME CAVALCANTI (CONTENCIOSO GERAL)
17. GUILHERME MARTINS PELLEGRINI (CONSULTORIA)
18. LORENA DE MORAES E SILVA (CONSULTORIA)
19. LUCAS LEITE ALVES (CONTENCIOSO GERAL)
20. LUCAS PESSOA MOREIRA (CONTENCIOSO GERAL)
21. LUIZ FERNANDO ROBERTO (CONSULTORIA)
22. MARCELLO GARCIA (CONSULTORIA)
23. MARCUS VINICIUS ARMANI ALVES (CONSULTORIA)
24. MARIA DE LOURDES D’ARCE PINHEIRO (CONSULTORIA)
25. PAULA DE SIQUEIRA NUNES (CONTENCIOSO GERAL)
26. PAULO ANDRÉ LOPES PONTES CALDAS (CONTENCIOSO GERAL)
27. PAULO DE TARSO NERI (CONSULTORIA)
28. RAFAEL CARVALHO DE FASSIO (CONSULTORIA)
29. ROBERTO AUGUSTO CASTELLANOS PFEIFFER (CONSULTORIA)
30. RODOLFO BRECIANI PENNA (CONTENCIOSO GERAL)
31. THAÍS SOUZA (CONTENCIOSO GERAL)
Ficam CONVOCADOS para participação VIRTUAL os Procuradores abaixo:

1. DIEGO BRITO CARDOSO (CONSULTORIA)
2. JOSE ANGELO REMEDIO JUNIOR (CONTENCIOSO GERAL)
3. LEONARDO COCCHIERI LEITE CHAVES (CONTENCIOSO GERAL)
4. NUNO ROBERTO COELHO PIO (CONTENCIOSO GERAL)
5. RÔMULO SILVA DUARTE (CONTENCIOSO GERAL)
6. TATIANA CAPOCHIN PAES LEME (CONTENCIOSO GERAL)
7. THAMY KAWAI MARCOS (CONSULTORIA)

Nos termos do inciso IV, art. 4º, da Resolução PGE 23/2020 e do art. 7º, inciso IV, da
Resolução PGE 24/2020, não haverá pagamento de diárias e nem reembolso de
transporte.

Subprocuradoria Geral do Estado - Contencioso Geral

PORTARIA SUBG-CONT nº 9, de 14 de abril de 2025

Designa o Coordenador da Assistência de Negociação. 

O Subprocurador Geral do Contencioso Geral,

Considerando a instituição da Assistência de Negociação, pela Portaria

SubG-Cont nº 8, de 11 de abril de 2025,

DECIDE:

Designar o Procurador do Estado André Rodrigues Junqueira para

coordenar as atividades da Assistência de Negociação e do Programa de

Soluções Negociadas de Conflitos - ProSolve, instituídos pela  Portaria SubG-

Cont nº 8, de 11 de abril de 2025, em cumulação às suas atividades com a

Assistência de Arbitragens, a partir de 14-04-2025.
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BRUNO LOPES MEGNA

Subprocurador Geral do Contencioso Geral

ERRATA, DE 14 DE ABRIL DE 2025

PORTARIA SUBG-CONT nº 8, de 11 de abril de 2025

Onde se lê "Institui o Programa de Soluções Negociadas de Conflitos – ProSolve, no âmbito
do Subprocuradoria do Contencioso Geral", leia-se: "Institui o Programa de Soluções
Negociadas de Conflitos – ProSolve, no âmbito do Contencioso Geral".
Republicação com correção:

PORTARIA SUBG-CONT nº 8, de 11 de abril de 2025

Institui o Programa de Soluções Negociadas de Conflitos – ProSolve, no âmbito do
Contencioso Geral.

O Subprocurador Geral do Contencioso Geral,
Considerando as competências previstas no artigo 20, incisos IV e VII, e no artigo 23, da Lei
Complementar estadual nº 1.270, de 25 de agosto 2015, bem como as competências
disciplinadas nos termos do artigo 35 da Lei Complementar estadual nº 17.843, de 7 de
novembro de 2023,
Considerando as metas do Contencioso Geral quanto ao aprimoramento da gestão do
conhecimento, da gestão de fluxos de trabalho e da gestão de riscos e resultados,
Considerando o avanço do tema da consensualidade na Administração Pública, a
diversidade das formas de implementá-la, a demanda por acordos, e a necessidade de se
agregar experiência, por meio de pilotos inclusive, previamente à eventual
regulamentação do tema,
Considerando a pulverização das práticas consensuais já exercidas no Contencioso Geral,
a pertinência em lhes dar tratamento institucional orgânico, e a necessidade de
especializar a assistência prestada pela Subprocuradoria Geral em atividades relacionadas
à celebração de acordos para prevenir ou encerrar litígios, judiciais e arbitrais, e à atuação
da Administração Pública em métodos de solução de conflitos, total ou parcialmente
consensuados,
Considerando que, em alternativa à solução judicial tradicional, a solução de conflitos
pode ocorrer (a) quanto ao método, a partir de negócios jurídicos processuais, sejam
judiciais, como os acordos de procedimento em ações judiciais pendentes, ou
extrajudiciais, incluídas nestas as convenções de arbitragem, de conciliação, de mediação,
de dispute boards e de outros métodos de resolução de disputas, e (b) quanto ao
conteúdo, por meio de negócios jurídicos materiais, incluídos nestes acordos individuais
ou coletivos, por transação ajustada ou por adesão,
Decide:
Artigo 1º - Fica instituído o Programa de Soluções Negociadas de Conflitos – ProSolve, com
o objetivo de fomentar soluções negociadas, no âmbito das competências do Contencioso
Geral, por meio de:
I - realização de pilotos aprovados pela Subprocuradoria Geral, os quais,
preferencialmente, antecederão eventual regulamentação sobre a hipótese negociada;
II - especialização de atividades, em especial as de preparação, desenvolvimento e
conclusão de tratativas negociais, intermediadas ou não por conciliador, mediador ou
outra espécie de terceiro neutro;
III - sistematização do conhecimento sobre a atuação em negócios jurídicos de natureza:

1. material ou processual, incluídos acordos de procedimento e convenções de
resolução de disputas por negociação, arbitragem, dispute board ou outros métodos;

2. individual ou coletiva, observados eventuais impactos jurídicos, econômicos e
operacionais;

3. judicial ou extrajudicial, respeitados os limites das competências do Contencioso
Geral.

Parágrafo único - São princípios da implementação dos objetivos previstos nesta portaria:
1 - a legalidade e a economicidade das tratativas e das celebrações dos negócios jurídicos;
2 - a reserva do juízo de conveniência e oportunidade à autoridade competente;
3 - a observância de costumes de boas práticas em tratamento de conflitos
administrativos;
4 - a busca da consensualidade, da segurança jurídica e da satisfação dos interesses
públicos.
Artigo 2º - Fica instituída a Assistência de Negociação na Subprocuradoria Geral do
Contencioso Geral, competindo-lhe assistir:
I - no acompanhamento especial de casos indicados pelo Subprocurador Geral, em razão
da repercussão jurídica, social, econômica ou institucional;
II - na interlocução com núcleos do Contencioso Geral e órgãos e entidades externas à
área;
III - na elaboração de manifestações a respeito de soluções negociadas de conflitos;
IV - em outras atividades de implementação dos objetivos previstos nesta portaria.
§1º - A instituição da Assistência de Negociação não implica redistribuição de casos, nem
prejudica a competência dos núcleos do Contencioso Geral, cujos coordenadores poderão
sugerir atividades e casos para acompanhamento especial.
§2º - A Assistência de Negociação submeterá ao Subprocurador Geral a análise de
viabilidade de acompanhamento de casos sugeridos pelos coordenadores dos núcleos ou
por pessoas, entidades ou órgãos externos ao Contencioso Geral.
Artigo 3º - Os objetivos previstos nesta portaria serão atendidos:
I - pela Assistência de Negociação, na forma do artigo 2º;
II - pela Assistência de Arbitragens, nos casos de sua competência;
III - pelos núcleos do Contencioso Geral, na forma prevista em resolução do Procurador
Geral e, nas suas omissões, conforme orientação da Subprocuradoria Geral, cuja
interlocução será realizada pela Assistência de Negociação.

Parágrafo único - Os casos de competência do Grupo Especial de Atuação do Contencioso
– GEAC estão sujeitos a regulamentação própria.
Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

BRUNO LOPES MEGNA
SUBPROCURADOR GERAL DO ESTADO
CONTENCIOSO GERAL

Secretaria da Administração Penitenciária

Gabinete do Secretário

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

PLANO ESTADUAL DE POLÍTICAS PENAIS E A ADPF 347

O Comitê de Políticas Penais do Estado de São Paulo, criado por meio da

Portaria n.º 10.476/24 no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

e da Secretaria da Administração Penitenciária, fundamentado no

reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal, do estado de coisas

inconstitucional do sistema prisional brasileiro no julgamento da ADPF 347, no

exercício de suas atribuições legais e regimentais, torna público que realizará

audiência pública com a finalidade de recolher subsídios, informações, opiniões

e propostas da sociedade civil, operadores do sistema de justiça, especialistas

e entidades da administração pública para a formulação de seu Plano Estadual

de Politicas Penais.

A audiência pública será realizada conforme os seguintes termos:

1. Data, horário e local

· Data: 09 de maio de 2025 (sexta-feira)

· Horário: das 9h às 14h30min

· Local: Sede da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de São Paulo

(OAB/SP), situada na Rua Maria Paula, nº 35 – Bela Vista – São Paulo/SP.

2. Objetivo da audiência

A audiência pública tem por objetivo colher manifestações a respeito das

diretrizes, prioridades, metas e mecanismos de implementação do Plano

Estadual de Políticas Penais, buscando a compatibilização entre as ações

propostas pelo Estado de São Paulo e os parâmetros estabelecidos pela decisão

do STF na ADPF 347, especialmente no tocante à superlotação carcerária,

condições das unidades prisionais, acesso à justiça, saúde, educação e trabalho

no cárcere.

3. Participação, inscrição e regras para manifestação.

A audiência será aberta ao público, com direito à manifestação oral mediante

inscrição prévia, que deverá ser realizada até o dia 05 de maio de 2025, às

18h, por meio de formulário eletrônico disponível através do link

https://forms.gle/zv114LvVTqVevfEBA.

O tempo limite de fala de cada expositor será de até 03 minutos e eventual

seleção de participantes em caso de grande número de inscritos será feita

pelos membros do Comitê, conforme a representatividade e diversidade das

manifestações.

4. Transmissão

A audiência será transmitida ao vivo pelo canal oficial da OAB/SP no YouTube,

garantindo-se a máxima transparência e publicidade.

5. Disposições finais

Eventuais dúvidas poderão ser encaminhadas ao e-mail:

scsala02@oabsp.org.br.

Este edital será publicado no site oficial da OAB/SP, SAP e Tribunal de Justiça de

São Paulo, garantindo-se ampla divulgação.

São Paulo, 14 de abril de 2025

COMITÊ DE POLÍTICAS PENAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Formulário de Inscrição – Audiência Pública

Plano Estadual de Políticas Penais e ADPF 347 – STF

� Data: 09 de maio de 2025

Horário: das 9h às 14h30min

Local: Sede da OAB/SP – Rua Maria Paula, nº 35, Bela Vista, São Paulo/SP

1. Nome completo

[Campo de texto]
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2. CPF

[Campo de texto]

3. E-mail para contato

[Campo de texto]

4. Telefone (com DDD)

[Campo de texto]

5. Você representa alguma instituição ou entidade?

( ) Sim

( ) Não

6. Se sim, informe o nome da instituição ou entidade:

[Campo de texto]

7. Deseja se manifestar oralmente durante a audiência?

( ) Sim

( ) Não

8. Caso deseje se manifestar oralmente, descreva brevemente o

conteúdo da sua contribuição (máximo 1000 caracteres):

[Campo de texto]

9. Autoriza a publicação da sua manifestação oral e escrita nos

registros públicos da audiência (vídeo, ata, relatório final etc.)?

( ) Sim

( ) Não

Observações:

· As inscrições para manifestação oral devem ser feitas até 05 de maio de

2025.

· A organização poderá realizar seleção de falas com base na

representatividade e relevância temática.

· Haverá transmissão ao vivo e posterior disponibilização do conteúdo no canal

oficial da OAB/SP.

Coordenadoria Geral de Administração Integrada

Coordenadoria de Ensino, Cultura e Pesquisa

PORTARIA Nº 30, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre designação de agente de contratação para promover contratação

direta por Inexigibilidade de Licitação.

A Coordenadora de Ensino, Cultura e Pesquisa, nos termos do Decreto Estadual

nº 69.228, de 23 de dezembro de 2024, resolve:

Artigo 1º - Designar, com fundamento no “caput” do art. 8º, e § 1º da Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, c.c. § 2º, do artigo 3º, do Decreto nº 68.220,

onde determina a designação do Agente de Contratação e Equipe de Apoio

para promover contratação direta na modalidade inexigibilidade de licitação,

para sem prejuízo de suas atribuições e atividades legais atuar como Agente de

Contratação na Inexigibilidade 001/2025, Processo SEI 006.00014034/2025-89,

para atender despesas com transporte e locomoção intermunicipal de

servidores, técnicos e docentes desta Coordenadoria de Ensino, Cultura e

Pesquisa, durante o exercício de 2025, o servidor EVERTON RAFAEL ANTUNES,

RG. 52.118.310-8, Chefe de Serviço de Licitações e Contratos Administrativos e

como suplente, o servidor ÉDERSON JÚNIOR SILVA, RG. 41.384.314-2, Chefe de

Divisão da Administração.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário

Divisão de Administração

Serviço de Finanças e Suprimentos

EXTRATO DE EMPENHO DE AQUISIÇÃO DE ABSOVENTE HIGIÊNICO

Processo SEI n º 006.00144515/2024-37 Processo FIC n º 20240457081
                                                                                                                                                                 
          Extrato de Empenho
Contratante: Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário

Contratada: MOB COMERCIO UTILIDADES LTDA

Objeto: Aquisição de Absorvente Higiênico

CNPJ: 43.295.831/0001-40

Empenho: 2025NE01255

Valor do Empenho: 442.378,68

Data de Assinatura: 26/12/2024

Vigência: 15 DIAS

EXTRATO DE EMPENHO DE PREGÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO

Processo SEI n º 006.00412703/2024-01 Processo FIC n º 20241256783

Extrato de Empenho
Contratante: Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário
Contratada: GIOLUC EMPRENDIMENTOS LTDA
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 39.325.266/0001-40
Empenho: 2024NE01330
Valor do Empenho: 11.187,50
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: CARELI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI- EPP
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 34.747.644/0001-30
Empenho: 2024NE01324
Valor do Empenho: 10.699,00
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: M.E.B DISTRIBUIDORA LTDA
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 54.198.140/0001-45
Empenho: 2024NE01325
Valor do Empenho: 1.248,45
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: COMERCIO ATACADISTS ILHA BELA DISTRIBUIDO
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 29.322.621/0001-73
Empenho: 2024NE01326
Valor do Empenho: 601,92
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 40.223.106/0001-79
Empenho: 2024NE01327
Valor do Empenho: 752,16
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: NASH TECH DISTRIBUIDORA LTDA
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 40.138.217/0001-87
Empenho: 2024NE01328
Valor do Empenho: 3.617,60
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: MRG SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 48.695.172/0001-53
Empenho: 2024NE01329
Valor do Empenho: 5.770,10
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 40.223.106/0001-79
Empenho: 2024NE01321
Valor do Empenho: 348,00
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MÓVEIS
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 35.263.905/0001-39
Empenho: 2024NE01323
Valor do Empenho: 6.861,52
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 40.223.106/0001-79
Empenho: 2024NE01322
Valor do Empenho: 499,40
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
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Contratada: KSA FORTE COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMA
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 21.291.806/0001-00
Empenho: 2024NE01322
Valor do Empenho:9.349,70
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: ALICE STEPHANNY SIQUEIRA GOMES
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 56.607.352/0001-64
Empenho: 2024NE01332
Valor do Empenho:4.718,00
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: CARELI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI- EPP
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 34.747.644/0001-30
Empenho: 2024NE01331
Valor do Empenho: 500,00
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: DLS COMERCIO LTDA
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 43.431.371/0001-30
Empenho: 2024NE01339
Valor do Empenho: 3.825,00
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: METTA DISTRIBUIDORA COMERCIO LTDA
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 27.339.371/0001-59
Empenho: 2024NE01338
Valor do Empenho: 5.539,26
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: MEP BRASIL COMERCIO E SERVIÇO LTDA
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 27.339.371/0001-59
Empenho: 2024NE01337
Valor do Empenho: 228,00
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE IN
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 20.988.198/0001-70
Empenho: 2024NE01336
Valor do Empenho: 943,00
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: DLS COMERCIO LTDA
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 43.431.371/0001-30
Empenho: 2024NE01335
Valor do Empenho: 3.179,00
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: UDIMAXBR COMERCIO LTDA
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 57.115.331/0001-94
Empenho: 2024NE01334
Valor do Empenho: 15.610,00
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: STYLLUS DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVIÇOS
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 25.070.251/0001-73
Empenho: 2024NE01340
Valor do Empenho: 1.764,00
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: AKL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 26.517.828/0001-05
Empenho: 2024NE01344
Valor do Empenho: 4.089,76
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: ROBERTO LEMOS VAZ COMERCIO E SERVIÇOS
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 54.027.667/0001-07
Empenho: 2024NE01343
Valor do Empenho: 970,12
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS

Contratada: SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 46.344.050/0001-97
Empenho: 2024NE01347
Valor do Empenho: 199,00
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 46.344.050/0001-97
Empenho: 2024NE01346
Valor do Empenho: 3.726,25
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS
Contratada: LICITATECH COMERCIO LTDA
Objeto: aquisição de material de consumo
CNPJ: 47.821.089/0001-10
Empenho: 2024NE01341
Valor do Empenho: 2.890,30
Data de Assinatura: 21/01/2025
Vigência: 15 DIAS

EXTRATO DE EMPENHO DE PREGÃO DE MEDICAMENTOS

Processo SEI n º 006.00100984/2025-25 Processo FIC n º 20250270001
                                                                                                                                                           
 Extrato de Empenho
Contratante: Coordenadoria de Saúde do Sistema Penitenciário
Contratada: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA

Objeto: aquisição de medicamento

CNPJ: 43.295.831/0001-40

Empenho: 2025NE00298

Valor do Empenho: 55.251,00

Data de Assinatura: 07/04/2025

Vigência: 15 DIAS

Contratada: CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR  LTDA

Objeto: aquisição de medicamento

CNPJ: 04.192.876/0001-38

Empenho: 2025NE00299

Valor do Empenho: 192,00

Data de Assinatura: 07/04/2025

Vigência: 15 DIAS

Contratada: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALAR LTDA

Objeto: aquisição de medicamento

CNPJ: 05.847.630/0001-10

Empenho: 2025NE00300

Valor do Empenho: 3.299,40

Data de Assinatura: 07/04/2025

Vigência: 15 DIAS

Contratada: METTA FARMACEUTICA LTDA

Objeto: aquisição de medicamento

CNPJ: 42.496.258/0001-70

Empenho: 2025NE00301

Valor do Empenho:11.323,00

Data de Assinatura: 07/04/2025

Vigência: 15 DIAS

Contratada: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALAR LTDA

Objeto: aquisição de medicamento

CNPJ: 05.847.630/0001-10

Empenho: 2025NE00302

Valor do Empenho: 14.440,00

Data de Assinatura: 07/04/2025

Vigência: 15 DIAS

Contratada: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS

Objeto: aquisição de medicamento

CNPJ: 44.734.671/0001-86

Empenho: 2025NE00303

Valor do Empenho: 18.750,00

Data de Assinatura: 07/04/2025

Vigência: 15 DIAS

Contratada: VIER PHARMA DIS HOSP,REPRES E CONSULTOR

Objeto: aquisição de medicamento

CNPJ: 12.419.620/0001-49

Empenho: 2025NE00304

Valor do Empenho: 845,00

Data de Assinatura: 07/04/2025

Vigência: 15 DIAS

Contratada: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS

Objeto: aquisição de medicamento

CNPJ: 44.734.671/0001-86

Empenho: 2025NE00305

Valor do Empenho: 24,970,00

Data de Assinatura: 07/04/2025

Vigência: 15 DIAS
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Contratada: PROMEFARMA REPRES.COMERCIAIS LTDA

Objeto: aquisição de medicamento

CNPJ: 81.706.251/0001-98

Empenho: 2025NE00306

Valor do Empenho: 6.454,50

Data de Assinatura:07/04/2025

Vigência: 15 DIAS

Contratada: VIER PHARMA DIS HOSP,REPRES E CONSULTOR

Objeto: aquisição de medicamento

CNPJ: 12.419.620/0001-49

Empenho: 2025NE00307

Valor do Empenho: 12.901,20

Data de Assinatura: 07/04/2025

Vigência: 15 DIAS

Contratada: VIER PHARMA DIS HOSP,REPRES E CONSULTOR

Objeto: aquisição de medicamento

CNPJ: 12.419.620/0001-49

Empenho: 2025NE00309

Valor do Empenho: 11.152,00

Data de Assinatura:07/04/2025

Vigência: 15 DIAS

Contratada: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS

Objeto: aquisição de medicamento

CNPJ: 44.734.671/0001-86

Empenho: 2025NE00310

Valor do Empenho: 207,00

Data de Assinatura: 07/04/2025

Vigência: 15 DIAS

Contratada: SP HOSPITALAR LTDA

Objeto: aquisição de medicamento

CNPJ: 27.817.504/0001-55

Empenho: 2025NE00317

Valor do Empenho: 69.125,40

Data de Assinatura: 07/04/2025

Vigência: 15 DIAS

Coordenadoria de Execução Penal da Região Metropolitana
de São Paulo

Centro de Detenção Provisória Asp Nilton Celestino - Itapecerica da
Serra

DESPACHO DO CHEFE DE DEPARTAMENTO, DE 14-04-2025

De acordo com o Comunicado de Sinistro nº. 001/2025, e com fundamento no Decreto nº.
49.577, de 04 de maio de 2005, DETERMINO, nos termos dos artigos 264 e 265 da Lei nº.
10.261, de 28 de outubro de 1968, alterada pela LC nº. 942, de 06 de junho de 2003 e pela
LC 1.361/2021 de 21/10/2021, a realização de Apuração Preliminar, objetivando investigar
eventual responsabilidade funcional, tendo em vista o termo constante do Comunicado de
Sinistro nº. 001/2025 desta Unidade Prisional. Ficam designados os servidores Leandro
Ferreira da Silva – RG 47.334.192-X, Policia Penal I como Autoridade Apuradora e
Arystócles Arlley Ribeiro Barbosa – RG 58.225.568-5, Policia Penal III que irá secretariar os
trabalhos. Os servidores, ora designados, atuarão sem prejuízo das atribuições normais
de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo
de 30 dias, conforme preceitua o §1º do artigo 265, respeitando a ressalva do §2º do
mesmo artigo, ambos da referida Lei supracitada. (Despacho nº. 121/2025).

Centro de Detenção Provisória de Vila Independência

Seção de Administração

extrato

PROCESSO Nº 006.00113945/2025-98
CONTRATANTE: CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA VILA INDEPENDÊNCIA
NOTA DE EMPENHO: 2025NE00111
OBJETO: PUBLICIDADE EM JORNAL
CONTRATADA: PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE
LTDA,
CNPJ: 00.662.315/0001-02
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COM DISPUTA ELETRÔNICA
VALOR: R$ 3.682,50
DATA: 26/03/2025
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 14421381561460000
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/04/2025 ATÉ 31/12/2025.
PARECER JURÍDICO: REFERENCIAL Nº005/2024 CJ/SAP

Penitenciária Feminina Sant Ana

Centro Administrativo

Núcleo de Finanças e Suprimentos

EXTRATO DE EMPENHO

                                                                                                 EXTRATO DE EMPENHO

EXTRATO DE EMPENHO 2025NE05175 e 2025NE05176

Processo SEI n.º 006.00145688/2025-53

Processo FIC n.º 20250377321

Contratante: PENITENCIÁRIA FEMININA DE SANT´ANA

Contratada: 44.713.803 RODRIGO MAZZONE

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS-TONERS IMPRESSORAS

CNPJ: 44.713.803/0001-69

Empenho: 22025NE05175 e 2025NE05176

Valor do Empenho: 8.714,00

Data de Assinatura: 09/04/2025

Vigência: 15 dias

Coordenadoria de Execução Penal da Região do Vale do
Paraíba e Litoral

Departamento Regional de Administração Integrada

Divisão de Administração

PORTARIA GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO

PORTARIA CEPRVALI/DAI Nº 0063454619, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a gestão e fiscalização da contratação de empresa
especializada para prestação de serviço Manutenção para renovação
de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro (AVCB) para o Centro de
Ressocialização de Bragança Paulista/SP da Coordenadoria de
Execução Penal da Região do Vale do Paraíba e Litoral, contratado
através de Nota de Empenho, em cumprimento ao disposto no artigo
117 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 c.c. artigos 15 ao 20 do
Decreto Estadual nº 68.220, de 15 de dezembro de 2023.

O Chefe Substituto do Departamento Regional de Administração Integrada da
Coordenadoria de Execução Penal da Região do Vale do Paraíba e Litoral, no uso da
competência conferida pela Resolução SAP nº 128, de 26 de dezembro de 2024 e, em
cumprimento ao disposto no artigo 117, da Lei Federal 14.133, de 1º e abril de 2021 c.c.
artigos 15 a 20 do Decreto Estadual nº 68.220, de 15 de dezembro de 2023 e inciso II, do
artigo 12, da Lei 10.177, de 30 de dezembro de 1998, que preceitua que a execução dos
contratos administrativos deve ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração Pública especialmente designado, resolve:

Artigo 1º - Designar os servidores elencados abaixo para, com observância da legislação
vigente, atuarem como GESTORES DO CONTRATO decorrente do compromisso celebrado
entre a Secretaria da Administração Penitenciária, por intermédio da Coordenadoria de
Execução Penal da Região do Vale do Paraíba e Litoral e a empresa OFOS TECNOLOGIA,
COMERCIO E SERVIÇOS CONTRA INCENDIOS LTDA, CNPJ: 72.024.599/0001-04, mediante
Contrato Nota de Empenho nº 2025NE00477, Processo SEI nº 006.00147350/2025-36,
tendo por contratação de empresa especializada para prestação de serviço Manutenção
para renovação de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro (AVCB) para o Centro de
Ressocialização de Bragança Paulista/SP

- GESTOR TITULAR: Solange Elias da Costa Silva, R.G: 10.518.670-3, Chefe de Divisão de
Estabelecimento Penal

· GESTOR SUPLENTE: Célio Aparecido Gomes, RG: 24.631.951-3, Diretor do Núcleo de
Segurança e Disciplina

Artigo 2º - Designar, com observância da legislação vigente, para atuarem como FISCAL
TÉCNICO/ADMINISTRATIVO do contrato supramencionado:

- FISCAL TITULAR: Luciano Aranha de Oliveira, RG: 26.372.637-x, Policial Penal

· FISCAL SUPLENTE: Sandro Rogério Rampazzo, RG: 22.488.500-5, Diretor do Núcleo de
Segurança e Disciplina Subst.

Artigo 3º - Compete ao GESTOR DO CONTRATO as atribuições definidas no artigo 16, do
Decreto nº 68.220/2023, e ainda:
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I - Conhecer integralmente o teor das condições contratuais estabelecidas no Termo de
Referência constante no Anexo do Edital, sendo responsável pelo acompanhamento da
execução das atividades contratuais;

II - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas dos serviços
prestados à Administração, bem como a qualidade dos serviços fornecidos;

III - Fornecer à Contratada todos os dados e informações necessários à execução do
objeto do contrato;

IV - Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais,
equipamentos, contingente em quantidades suficientes para que seja mantida a
qualidade dos mesmos;

V - Comunicar formalmente à Divisão de Administração as irregularidades cometidas
passíveis de penalidade, para apuração de possíveis irregularidades contratuais praticadas
pela empresa contratada;

VI - Coordenação dos atos de fiscalização técnica e administrativa e dos atos preparatórios
à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio,
ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do contrato;

VII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico/administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; e

VIII - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

Artigo 4º - Compete aos FISCAIS TÉCNICOS/ADMINISTRATIVOS do Contrato as atribuições
definidas nos artigos 17 e 18, do Decreto nº 68.220/2023, e ainda:

I - Conhecer integralmente o teor das condições contratuais estabelecidas no Termo de
Referência contante no Anexo I do Aviso de Contratação, sendo responsável pelo
acompanhamento da execução das atividades contratuais e por auxiliar o gestor no
acompanhamento e fiscalização dos aspectos administrativos;

II - Zelar pela fiel execução dos trabalhos, sobretudo no que concerne à qualidade dos
serviços prestados;

III - Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização dos materiais,
equipamentos, contingente em quantidades suficientes para que seja mantida a
qualidade dos mesmos;

IV - Adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à
necessidade de suspensão da execução do objeto;

V - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso; e

VI - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato sobre fato que deu causa a
ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas.

VII - receber do gestor do contrato as documentações atestando a realização dos serviços;

VIII - realizar a conferência de eventuais glosas que poderão ser descontadas do
pagamento devido à empresa; e

IX - realizar o pagamento devido à empresa, seguindo as determinações legais.

Artigo 5º - Os servidores designados como GESTOR e FISCAL do contrato atuarão sem
prejuízos às atribuições que lhes são conferidas em razão do cargo público que ocupam.

Centro de Detenção Provisória de Mogi das Cruzes

Portaria CDPMC-136, de 14/04/2025

Dispõe sobre a constituição de Subcomissão de Avaliação de
Documentos e Acesso do Centro de Detenção Provisória “Dr. Helio
Pereira Bicudo” de Mogi das Cruzes

O Chefe de Departamento de Estabelecimento Penal do Centro de Detenção Provisória
“Dr. Helio Pereira Bicudo” de Mogi das Cruzes, considerando o disposto na Resolução SAP
– 167, de 06-10-2020, que dispõe sobre a instituição de Subcomissões de Avaliação de
Documentos e Acesso nas Unidades Prisionais da Pasta;

Resolve:

Artigo 1º - Designar para, sem prejuízos de seus cargos e funções, compor a Subcomissão
de Avaliação de Documentos e Acesso do Centro de Detenção Provisória “Dr. Helio Pereira
Bicudo” de Mogi das Cruzes, os servidores a seguir relacionados: Alcilene Evaristo Bueno,

RG: 40.182.408-1, Chefe de Seção de Administração, Ivanildo Ferreira de Lima, Oficial
Operacional, RG: 18.277.283-4 e Daniela Cristina Virgulino Ricardo, RG: 30.315.399-4, Chefe
de Seção de Apoio Técnico Administrativo.

Artigo 2º - A subcomissão a que se refere o artigo 1º desta portaria, deverá atuar de forma
a garantir a gestão eficaz de toda a massa documental produzida no âmbito Centro de
Detenção Provisória “Dr. Helio Pereira Bicudo” de Mogi das Cruzes, assegurando para que
sejam devidamente observados os prazos para guarda e eliminação de documentos, nos
termos da legislação vigente.

Artigo 3º - A subcomissão poderá, caso necessário, solicitar auxílio da Comissão de
Avaliação de Documentos e Acesso - CADA, da Secretaria da Administração Penitenciária,
da Coordenadoria de Execução Penal da Região do Vale do Paraíba e Litoral, assim como
de outros servidores desta Unidade Prisional, com conhecimento e experiência
relacionados a gestão documental.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Centro de Detenção Provisória de São José dos Campos

Portaria 34, de 14 de abril de 2025

Dispõe sobre a designação de servidores para

comporem a Subcomissão de responsáveis pela

Avaliação de Documentos e Acesso do Centro de

Detenção Provisória de São José dos Campos no

exercício de 2025.

O Chefe de Departamento do Centro de Detenção Provisória de São

José dos Campos, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nos

termos do Decreto 49.577 de 04/05/2005, publicado no Diário Oficial do Estado

do dia imediato, considerando o disposto nos artigos 1º da Resolução SAP-167 de

06 de outubro de 2020 e art. 1º do Decreto nº 29.838 de 18 de abril de 1989,

resolve:

Art. 1º - Ficam designados os servidores, sem prejuízo de suas

atividades, cargos ou funções, para comporem como de membros da

Subcomissão de Avaliação de Documentos e Acesso “Subcada” do Centro de

Detenção Provisória de São José dos Campos no exercício de 2025, conforme

segue:

I – Presidente: Daniela Lazari Ricardo da Silva Tavares – RG 33.476.122-

0 – Chefe de Seção de Administração;

II – Suplente: Allison Ikehara – RG 27.612.808-4 – Chefe Seção de Apoio

Técnico Administrativo;

III – Membros: Alessandro Nunes Lima – RG 24.105.333-X - Seção de

Administração – Policial Penal, Nivaldo Antônio Lopes - RG 13.859.102 - Chefe de

Serviço de Assistência à Saúde, Adriana Aparecida da Silva - RG 63.811.533-4 -

Enfermeira - Seção de Assistência à Saúde, Michael Rogerio Lopes Alves, RG

48.306.090-2 - Diretor de Divisão Centro de Segurança e Disciplina, Luiz Carlos

Pereira da Silva, RG 30.672.386-4 - Diretor de Divisão do Centro de Escolta e

Vigilância Penitenciária, Renato Alexandre Brandão, RG 41.914.770-6 - Chefe de

Seção de Informações Carcerárias.

§ 1º - A "SUBCADA" a que se refere o Artigo 1º, deverá atuar de forma a

garantir a gestão eficaz de toda a massa documental produzida e acumulada no

Centro de Detenção Provisória de São José dos Campos, assegurando para que

sejam devidamente observados e cumpridos os prazos para a guarda e

eliminação de documentos, observada a legislação aplicável.

§ 2º - A "SUBCADA" poderá, caso necessário, solicitar auxílio da

Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA, da sede da Secretaria

da Administração Penitenciária, da Coordenadoria de Execução Penal da Região

do Vale do Paraíba e Litoral, de outros servidores desta Unidade Prisional, com

conhecimento e experiência relacionados à gestão de documentos, visando

atendimento das demandas relacionadas.

Art. 2º - Na hipótese de impedimento legal ou eventual do presidente,

do suplente e dos demais membros desta comissão, estes poderão ser

substituídos por outros servidores designados pelo Chefe de Departamento ou

seu substituto em exercício.

Art. 3º - A Seção de Administração dará ciência aos servidores ora

designados da constituição da comissão e das responsabilidades inerentes à

mesma.

Art. 4º - Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

retroagindo seus efeitos a 01/02/2025.

Jefferson Rodrigues de Freitas

Penitenciária de Registro
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PORTARIA Nº 001/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Constitui a Subcomissão de Avaliação de Documentos e Acesso da

Penitenciária de Registro, nos termos que dispõe o Artigo 1º da Resolução SAP-167

de 06-10-2020.

O Chefe de Departamento da Penitenciária de Registro,  no uso de suas

atribuições legais, que lhe são conferidas por meio do Decreto n°.: 65.306 de

2020, de 25 de novembro de 2020, alteradas por meio da Lei Complementar

1.416, de 26 de dezembro de 2024 e do Decreto 69.228 de 23 de dezembro de

2024, e, considerando o que dispõe no Decreto nº 29.838, de 18 de abril de

1989 e Resolução SAP-167 de 06 de outubro de 2020, que “institui a criação de

Subcomissões de Avaliação de Documentos e Acesso nas Unidades Prisionais

da Pasta”, RESOLVE:

Artigo 1º - Designar para, sem prejuízos de seus cargos e funções, os

servidores a seguir relacionados, como integrantes da Subcomissão de

Avaliação de Documentos e Acesso – “Subcada”, desta Penitenciária de

Registro os servidores:  Alessandra Delfim Pereira,  Policial Penal, R.G.:

34.176.296-9, Chefe da Seção de Administração, Jeferson Valério, Policial

Penal, R.G.: 44.156.519-0, Chefe de Núcleo de Infraestrutura e Logística

e    Antônio Roque de Camargo Barros Júnior,  Policial Penal, R.G:

24.289.341-7, Policial Penal da Seção de Finanças e Suprimentos;

Artigo 2º - A “Subcada” a que se refere o Artigo 1º, deverá atuar de forma a

garantir a gestão eficaz de toda a massa documental produzida e acumulada

na Penitenciária de Registro, assegurando para que sejam devidamente

observados e cumpridos os prazos para a guarda e eliminação de documentos,

observada a legislação aplicável;

Artigo 3º - A “Subcada” poderá, caso necessário, solicitar auxílio da Comissão

de Avaliação de Documentos e Acesso - CADA, da Sede da Secretaria da

Administração Penitenciária, da Coordenadoria de Execução Penal da Região do

Vale do Paraíba e Litoral, de outros servidores desta Unidade Prisional, com

conhecimento e experiência relacionados a gestão de documentos, visando

atendimento das demandas relacionadas;

Artigo 4º - Dê ciência aos designados;

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Denikley Ribeiro Mota

Chefe de Departamento de Estabelecimento Penal

Coordenadoria de Execução Penal da Região Noroeste do
Estado

Penitenciária de Bernardino de Campos

CONVOCAÇÃO EMPRESAS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025

Nº do Processo: 006.00101110/2025-95

Pregão Eletrônico - Aquisição de Gêneros Alimentícios do tipo

HORTIFRUTIGRANJEIROS, com entrega parcelada, para consumo do

Centro de Ressocialização de Ourinhos, no período 01 de maio a 31 de

agosto de 2025.

DESPACHO DO CHEFE DE DEPARTAMENTO SUBSTITUTO DA

PENITENCIARIA DE BERNARDINO DE CAMPOS - CONVOCAÇÃO

I - Ficam convocadas as empresas: BICALHO HORTIFRUTI LTDA -

CNPJ 53.139.627/0001-94 e ALGARI FATIMA DE OLIVEIRA BRAZ LTDA -

CNPJ 07.696.967/0001-07, fornecedores vencedores, na conformidade da

negociação do Pregão eletrônico n° 90007/2025, que trata da aquisição de

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO HORTIFRUTIGRANJEIROS, com entrega

parcelada, para consumo do CENTRO DE RESSOCIALIZAÇÃO DE OURINHOS, no

período de 01 de maio a 31 de agosto de 2025, para que no prazo de 05 (cinco)

dias corridos comparecerem a Seção de Finanças e Suprimentos, da

Penitenciária de Bernardino de Campos, sito à Rodovia Raposo Tavares, SP 270,

km 338 – CEP 18.964.900, para assinatura do Termo de Contrato ou,

alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico através dos

endereços eletrônicos: financas@pbcampos.sap.sp.gov.bre/ou

financaspbcampos@yahoo.com.br.

II – A contratação será formalizada em conformidade com o subitem

14.2.1. do edital da licitação; o não comparecimento/solicitação, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, estando a empresa sujeita às

sanções constantes do Edital e Termo de Referência;

III – Em caso de dúvidas, entrar em contato no telefone (14) 3573-

1000 nos ramais 226/227/262 e/ou (14) 3573-1007;

IV – Publique-se.

Bernardino de Campos, na data da assinatura digital.

JORGE LUIZ DO CARMO NOGUEIRA

Chefe de Departamento - Substituto

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO REF. PREGÃO 90004/2025

DESPACHO DO CHEFE DE DEPARTAMENTO SUBSTITUTODE 14/04/2025
I - Ficam convocadas as empresas:
ECCM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. ME. - CNPJ 45.829.098/0001-22,
BICALHO HORTIFRUTI LTDA. – CNPJ 53.139.627/0001-94 e JUNIOR CÉSAR DOS SANTOS
CAMARGO ME. – CNPJ 51.547.381/0001-64., fornecedores vencedores, na conformidade da
negociação do Pregão eletrônico n° 90004/2025, que trata da aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DO HORTIFRUTIGRANJEIROS, com entrega parcelada, para consumo da
PENITENCIÁRIA DE BERNARDINO DE CAMPO-SP, no período de MAIO a AGOSTO de 2025,
para que no prazo de 05 (cinco) dias corridos comparecerem ao Núcleo de Finanças e
Suprimentos, da Penitenciária de Bernardino de Campos, sito à Rodovia Raposo Tavares,
SP 270, km 338 – CEP 18.964.900, para assinatura do Termo de Contrato ou,
alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico através dos endereços
eletrônicos: financas@pbcampos.sap.sp.gov.br e/ou financaspbcampos@yahoo.com.br.
II – A contratação será formalizada em conformidade com o subitem 14.2.1. do edital da
licitação; o não comparecimento/solicitação, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, estando a empresa sujeita às sanções constantes do Edital e Termo
de Referência;
III – Em caso de dúvidas, entrar em contato no telefone (14) 3573-1000 nos ramais
226/227/262 e/ou (14) 3573-1007;
IV – Publique-se.

JORGE LUIZ DO CARMO NOGUEIRA
CHEFE DE DEPARTAMENTO SUBSTITUTO

AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTI PARA CONSUMO DA PBCAMPOS PERÍODO DE MAIO A AGOSTO
DE 2025.

Nº do Processo: 006.00105913/2025-19

Interessado: Penitenciária de Bernardino de Campos

Assunto:  HORTIFRUTI PARA CONSUMO DA PBCAMPOS-SP, NO PERÍODO DE

01/MAIO A 31/AGOSTO - 2025.

DO CHEFE DE DEPARTAMENTO SUBSTITUTO DE 14/04/2025
I - Com base na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, informo que durante

a sessão do Pregão Eletrônico sob n° 90004/2024, que trata da aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DO TIPO HORTIFRUTIGRANJEIROS, com entrega parcelada, para
consumo da Penitenciária de Bernardino de Campos – SP, por um período de 04
(quatro) meses, conforme adjudicação do objeto proferida pelo pregoeiro as
empresas:
· ECCM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. ME., CNPJ 45.829.098/0001-
22, o item 01, perfazendo o valor total de R$ 11.951,00 (onze mil, novecentos e
cinquenta e um reais);
· BICALHO HORTIFRUTI LTDA., CNPJ 53.139.627/0001-94, os itens 02, 03, 05, 06 e 07,
perfazendo o valor total de R$ 59.938,55 (cinquenta e nove mil, novecentos e trinta e
oito reais e cinquenta e cinco centavos);
· JUNIOR CESAR DOS SANTOS CAMARGO ME., CNPJ 51.547.381/0001-64, o item 04,
perfazendo o valor total de R$ 14.577,50 (quatorze mil, quinhentos e setenta e sete
reais e cinquenta centavos);

II - Importa a presente adjudicação o valor total geral de R$ 86.467,05
(oitenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e cinco centavos).

III – Acato a demais proposições.
IV – Autorizo o empenhamento da despesa às empresas supracitadas.
V - Publique-se.

JORGE LUIZ DO CARMO NOGUEIRA
Chefe de Departamento Substituto

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025

Nº do Processo: 006.00101110/2025-95

Pregão Eletrônico - Aquisição de Gêneros Alimentícios do tipo

HORTIFRUTIGRANJEIROS, com entrega parcelada, para consumo do

Centro de Ressocialização de Ourinhos, no período 01 de maio a 31 de

agosto de 2025.

DESPACHO DO CHEFE DE DEPARTAMENTO SUBSTITUTO DA

PENITENCIARIA DE BERNARDINO DE CAMPOS - HOMOLOGAÇÃO

I - Com base na Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, informo que

durante a sessão do Pregão Eletrônico sob n° 90007/2025, que trata da

aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO TIPO HORTIFRUTIGRANJEIROS,

com entrega parcelada, para consumo do Centro de Ressocialização de

Ourinhos, por um período de 04 (quatro) meses, de 01 de maio a 31 de agosto

de 2025, homologo conforme adjudicação do objeto proferida pelo pregoeiro as

empresas:

· BICALHO HORTIFRUTI LTDA, CNPJ 53.139.627/0001-94, os

itens 2, 3, 4 e 5 perfazendo o valor total de R$ 8.186,90 (oito mil e cento e

oitenta e seis reais e noventa centavos);
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· ALGARI FATIMA DE OLIVEIRA BRAZ LTDA, CNPJ

07.696.967/0001-07, o item 1 perfazendo o valor total de R$ 3.124,00 (três

mil e cento e vinte e quatro reais);

II - Importa a presente adjudicação o valor total geral de R$

11.310,90 (onze mil e trezentos e dez reais e noventa centavos).

III – Acato a demais proposições.

IV – Autorizo o empenhamento da despesa às empresas supracitadas.

V - Publique-se.

Bernardino de Campos, na data da assinatura digital.

JORGE LUIZ DO CARMO NOGUEIRA
Chefe de Departamento - Substituto

PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS Nº 43/2025-PBC - PREGÃO ELETRÔNICO
90007/2025

PORTARIA Nº 43/2025-PBC
O Chefe de Departamento da Penitenciária de Bernardino de
Campos, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto 69.228
de 23 de dezembro de 2024, regulamentado pela Resolução SAP
Nº128, de 26 de dezembro de 2024, e considerando a necessidade
de designação de representante da administração responsável por
acompanhar e fiscalizar a execução de contratos do Pregão
90007/2025.

Resolve,
Designar, com fundamento no artigo 7 da Lei Federal 14.133/2021, como

representante da administração responsável por acompanhar e fiscalizar durante toda
sua vigência, a execução dos contratos de nº 39/2025 e 40/2025, referentes ao Pregão
Eletrônico 90007/2025, sem prejuízo de suas atribuições e atividades legais, a servidora:
CARLA CAROLINA DE SOUZA TEIXEIRA, RG 27.455.003-7 - Chefe de Seção de Administração
do Centro de Ressocialização de Ourinhos e como suplente, a servidora ARIANE
FERNANDA MARCELINO, RG 40.103.547-5 – Oficial Administrativo.

Publique-se, cumpra-se.
Bernardino de Campos, na data da assinatura digital.

JORGE LUIZ DO CARMO NOGUEIRA
Chefe de Departamento – Substituto

Penitenciária de Bernardino de Campos

Penitenciária Osiris Souza e Silva de Getulina

DESPACHO

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

I - Diante dos elementos de instrução dos autos, ADJUDICO E HOMOLOGO o Pregão
Eletrônico nº 90.002/2025, Processo SEI-006.00102774/2025-71, que trata da AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (MAIO/AGOSTO DE 2025), nos termos do
parágrafo único, inciso VII do artigo 3º do Decreto nº 47.297, de 06/11/2002 e artigo 6º,
inciso VII da Resolução CEGP-10, de 19/11/2002, pelo critério de menor preço, na seguinte
conformidade:
1 - VILMA RALO BICALHO - EPP - CNPJ N° 59.287.815/0001-46, itens: 1, 2, 5, 6, 7 e 10,
totalizando R$ 241.675,00 (Duzentos e quarenta e um Mil e seiscentos e setenta e cinco
Reais).
2 - AGUIAR TRANSPORTES E COMÉRCIO ALIMENTICIO LTDA, CNPJ Nº 56.936.454/0001-23,
itens: 3 e 8, Totalizando R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil Reais);
3 - ENTREPOSTO DE CARNE OMEGA LTDA - CNPJ Nº 54.131.949/0001-50, itens 4 e 9,
totalizando R$ 64.750,00 (Sessenta e quatro mil e setecentos e cinquenta Reais);
II - O valor total da presente homologação é de R$ 381.425,00 (Trezentos e oitenta e um
Mil e quatrocentos e vinte e cinco Reais).
III - Não havendo intenção de interposição de recursos conforme preceitua o artigo 12,
inciso XVII da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, AUTORIZO a emissão da
Nota de Empenho em favor da empresa vencedora, nos termos da presente
homologação.

DESPACHO

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

I - Diante dos elementos de instrução dos autos, HOMOLOGO a adjudicação proferida pelo
Pregoeiro e Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico nº 90.005/2025, Processo SEI-
006.00115690/2025-06, que trata da AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS
(MAIO/AGOSTO DE 2025), nos termos do parágrafo único, inciso VII do artigo 3º do
Decreto nº 47.297, de 06/11/2002 e artigo 6º, inciso VII da Resolução CEGP-10, de
19/11/2002, pelo critério de menor preço, na seguinte conformidade:
1 - AQUARIUS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME - CNPJ N°
35.726.915/0001-63, itens: 2, totalizando R$ 36.720,00 (Trinta e seis Mil e setecentos e
vinte Reais).
2 - R. ZANDONÁ LTDA, CNPJ Nº 55.650.058/0001-72 - itens 1 e 3, totalizando R$ 240.800,00
(Duzentos e quarenta mil e oitocentos Reais);

II - O valor total da presente homologação é de R$ 277.520,00 (Duzentos e setenta e sete
mil e quinhentos e vinte Reais).
III - Não havendo intenção de interposição de recursos conforme preceitua o artigo 12,
inciso XVII da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, AUTORIZO a emissão da
Nota de Empenho em favor da empresa vencedora, nos termos da presente
homologação.

PORTARIA

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO Nº 75/2025 
O Senhor LUIZ FELIPE ALVES DE LIMA GRADIN, portador da cédula de identidade RG nº
19.699.002-6, Chefe de Departamento de Estabelecimento Penal da Penitenciária “Osíris
Souza e Silva” de Getulina, da Coordenadoria de Execução Penal da Região Noroeste do
Estado, conforme as atribuições e competências previstas na Resolução SAP 128, de 26 de
dezembro de 2024, no disposto no § 3º, artigo 8º da Lei Federal nº 14.133/2021, bem
como, no Decreto Estadual nº 68.220/2023 resolve:
Artigo 1º - DESIGNAR, sem prejuízo de suas atividades, cargos ou funções, o Gestor e o
Fiscal do Contrato nº 28/2023 , Processo SEI 006.0008683/2023-95, cujo objeto é a
Prestação de Serviços Telefônico Fixo Comutado - STFC, na modalidade DDR/E1-SIP,
firmado entre a Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina e a empresa TELEFÔNICA
BRASIL S.A. - CNPJ 02.558.157/0001-62, os seguintes servidores: 
1. Gestor: MÁRCIO DOS SANTOS SOUZA - RG: 42.578.010-7, Chefe da Seção de Apoio
Técnico Administrativo, tendo como substituto o servidor JOACIR MASCARENHAS
BARBOSA - RG: 522.152; 
2. Fiscal: FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS - RG: 46.168.558-9, Chefe do Núcleo de
Infraestrutura e Logística; 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de
fevereiro de 2025, revogando as portarias anteriores com referência ao mesmo assunto. 
Dê ciência aos designados. 
Publique-se.

RETIFICAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 
1º Termo Aditivo do Contrato nº 028/2023 
Processo SEI: nº 006.00086833/2023-95
Pregão: 010/2023 - PGET
Objeto: Prestação de Serviços Telefônico Fixo Comutado - STFC, na modalidade DDR/E1-
SIP
Contratante: Penitenciária "Osiris Souza e Silva" de Getulina
Contratada: Telefônica Brasil S/A - CNPJ: 02.558.157/0001-62
Vigência do Contrato: a partir da data do térmico das instalações (10/10/2023)

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

2º Termo Aditivo do Contrato nº 028/2023 
Processo SEI: nº 006.00086833/2023-95
Pregão: 010/2023 - PGET
Objeto: Prestação de Serviços Telefônico Fixo Comutado - STFC, na modalidade DDR/E1-
SIP
Contratante: Penitenciária "Osiris Souza e Silva" de Getulina
Contratada: Telefônica Brasil S/A - CNPJ: 02.558.157/0001-62
Vigência do Contrato: a partir da data do térmico das instalações (10/10/2023)

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

3º Termo Aditivo do Contrato nº 028/2023 
Processo SEI: nº 006.00086833/2023-95
Pregão: 010/2023 - PGET
Objeto: Prestação de Serviços Telefônico Fixo Comutado - STFC, na modalidade DDR/E1-
SIP
Contratante: Penitenciária "Osiris Souza e Silva" de Getulina
Contratada: Telefônica Brasil S/A - CNPJ: 02.558.157/0001-62
Vigência do Contrato: a partir da data do térmico das instalações (10/10/2023)

RETIFICAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
 2º Termo Aditivo do Contrato nº 077/2021
Processo SEI: nº 006.00064706/2023-35
Pregão: 010/2021 - POSSG
Objeto: Prestação de Serviços de Impressão e Repografia Corporativa por meio de
Outsourcing
Contratante: Penitenciária "Osiris Souza e Silva" de Getulina
Contratada: Digital Informática e Locações Eireli- Me - CNPJ: 11.901.111/0001-95
Vigência do Contrato: no período de 22/09/2021 a 22/03/2024

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO

3º Termo Aditivo do Contrato nº 077/2021
Processo SEI: nº 006.00064706/2023-35
Pregão: 010/2021 - POSSG
Objeto: Prestação de Serviços de Impressão e Repografia Corporativa por meio de
Outsourcing

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 135, Nº 76, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, TERÇA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2025

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.04.15.1.15.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

15/273

https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/f5973b5a-6b3d-4cd7-632b-08dd78e8b4b8
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/a73f580e-aaa3-4565-1dc7-08dd73ac6916
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/b2338ace-ab40-4c26-4c4d-08dd7b5a5a90
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/368f1d63-daa3-4adb-6317-08dd78e8b4b8
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/5502c97c-58d8-4422-0fd0-08dd7b427138
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/a34f7e45-55e3-4754-bd5b-08dd75bd3931
http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade


 

 

Contratante: Penitenciária "Osiris Souza e Silva" de Getulina
Contratada: Digital Informática e Locações Eireli- Me - CNPJ: 11.901.111/0001-95
Vigência do Contrato: no período de 22/09/2021 a 22/03/2024

 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO

4º Termo Aditivo do Contrato nº 077/2021
Processo SEI: nº 006.00064706/2023-35
Pregão: 010/2021 - POSSG
Objeto: Prestação de Serviços de Impressão e Repografia Corporativa por meio de
Outsourcing
Contratante: Penitenciária "Osiris Souza e Silva" de Getulina
Contratada: Digital Informática e Locações Eireli- Me - CNPJ: 11.901.111/0001-95
Vigência do Contrato: no período de 22/09/2021 a 22/03/2024

Coordenadoria de Execução Penal da Região Central do
Estado

Complexo Penal de Campinas/Hortolândia

Despacho

DESPACHO CPCH/CD Nº 041/2025,

Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de Evento nº. 048/2025,
datado de 17-02-2025, e conforme § 2º, do artigo 1º, da Resolução SAP 139, de 27-10-2017
e suas alterações, DETERMINO, nos termos dos artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003 e suas alterações, bem como, a
Lei complementar nº 1.416 de 26 de setembro de 2024, a realização de Apuração
Preliminar para verificar possível irregularidade funcional conforme descrito no
comunicado de evento, elaborado na Penitenciária "Odete Leite de Campos Critter" de
Hortolândia. (PAP 006.00070013/2025-43).

Publique-se:

Despacho

DESPACHO CPCH/CD Nº 043/2025,

Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de Evento nº. 085/2025,
datado de 19-03-2025, e conforme § 2º, do artigo 1º, da Resolução SAP 139, de 27-10-2017
e suas alterações, DETERMINO, nos termos dos artigos 264 e 265 da Lei 10.261, de 28-10-
1968, alterada pela Lei Complementar 942, de 06-06-2003 e suas alterações, bem como, a
Lei complementar nº 1.416 de 26 de setembro de 2024, a realização de Apuração
Preliminar para verificar possível irregularidade funcional conforme descrito no
comunicado de evento, elaborado na Penitenciária "Odete Leite de Campos Critter" de
Hortolândia. (PAP 006.00116614/2025-18).

Publique-se:

Complexo Penal de Itapetininga

Portaria Nº 005/2025CPITAP

Portaria N º 005/2025 CPITAP

Designação de servidores para atuar como AGENTE DE CONTRATAÇÃO,

EQUIPE DE CONTRATAÇÃO, GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, EM CARÁTER

ESPECIAL, referente ao processo 006.001507312025-01, que trata da Aquisição

de Gêneros Alimentícios - Complementar para o período de abril a junho, através

de Pregão Eletrônico via COMPRAS.GOV.BR.

Considerando o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no § 3° do artigo

8°, da Lei 14.133/2021.

Considerando o disposto no artigo 3º do Decreto Estadual n° 68.220, de 15 de

dezembro de 2023, que regulamenta o § 3° do artigo 8° da Lei federal n° 14.133,

de 1° de abril de 2021, para disciplinar a atuação do agente de contratação, da

equipe de apoio, da comissão de contratação, dos gestores e dos fiscais de

contratos, no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do Estado de

São Paulo.

Considerando que o agente de contratação é a pessoa designada pela autoridade

competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros

permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o

trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer

outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

Considerando que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos

indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função

de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos

procedimentos auxiliares;

Artigo 1º O Dirigente da Unidade Gestora Executora (UGE) 380135 – Complexo

Penal de Itapetininga - Unidade de Administração de Serviços Gerais (UASG)

380135, nos termos das competências que lhe são atribuídas, com fundamento

na Resolução SAP nº 128, de 26 de dezembro de 2024, resolve:

Artigo 2º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do

primeiro compor a Comissão de Contratação desta Unidade, conforme abaixo;

I - Agente de Contratação: Dulce Elaine de Souza Cruz Axelson, RG:

30.695.421-7, Chefe de Serviço do Serviço de Administração; Joseane Borba de

Melo Menezes, RG: 43.224.224-7, Chefe de Seção da Seção de Finanças e

Suprimentos e João Manoel Gemignani, RG: 29.649.339-9, Policial Penal;

II - Equipe de Apoio: Denise Pais Vieira Queiroz, RG: 42.948.886-5,

Oficial Administrativo, Edineia da Conceição Vieira Machado, RG: 25.627.149-5,

Policial Penal e Thiago Alberto Soares da Cruz RG: 41.749.886-X, Policial Penal.

III - Fiscal de Contrato: Fabio Brochieri Machado, RG: 30.493.707-1,

Chefe de Serviço do Serviço de Formação Educacional, Trabalho e Capacitação

Profissional.

IV - Gestor de Contrato: Paulo César Cavalheiro Faria, RG:

45.130.826-8, Chefe de Serviço do Serviço de Apoio Técnico Administrativo.

Artigo 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e Cumpra-se

Elcio José Bonsaglia

Chefe de Departamento

Centro de Ressocialização Feminino de Rio Claro

RECOLHIMENTO DE SALDOS INATIVOS AOS COFRES PUBLICOS

Considerando o Parecer CJ/SAP 1090/2005, que determina que os

numerários e pertences deixados por seenciados na Unidade em virtude de sua

liberação, evasão ou óbito e a necessidade de notificação dos libertados e

herdeiros dos falecidos do referido, torno público a relação abaixo, cientificando-

os que possuem respectivamente, numerários na conta pecúlio do Centro de

Ressocialização Feminino de Rio Claro, localizado na Rua 12 s/nº - Esquina com

Avenida da Saudade - Bairro do Estádio - Rio Claro/SP, e devendo os interessados,

no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação deste comunicado,

munido de documento de identidade e demonstrar seu direito e efetuar a retirada

do numerário, devendo o mesmo após esse prazo ser recolhido aos cofres

públicos.

NOME RG NOME DO
PAI

NOME DA
MÃE

DATA DA
SAÍDA

VALOR

ADRIANA
APARECIDA
RICARDINO

40123068 SEBASTIAO
RICARDINO

ROSALINA
APARECIDA
DA SILVA
RICARDINO

11/04/2019 220,58

ANA BEATRIZ
BENEDICTO
FERREIRA DA
SILVA

1129981 EDEMILCIO
FERREIRA DA
SILVA

DEISE
APARECIDA
BENEDICTO

04/04/2019 155,88

ANA
CRISTINA
BATISTA DE
LIMA

1049858 ANTONIO
BATISTA DE
LIMA

MARLENE
DOS SANTOS
DE LIMA

02/07/2019 40,5

ANA JANAINA
CARPANELLI

687643 ALAIR
CARPANELLI

MARIA
TERESINHA
BERNARDES
CARPANELLI

09/12/2019 142,57

ANA MARIA
CARDOSO
COSTA

1149708 DOMINGOS
JOSE DA
COSTA

GERALDINHA
CARDOSO
COSTA

18/12/2019 463,36

ANA PAULA
ARANTES DE
SOUZA

711878 SERGIO
SABINO DE
SOUZA

ROSILEI
ARANTES DE
SOUZA

13/09/2019 82,71

ANGELA DE
MELLO

1129936 MIZAEL
BATISTA DE
MELLO

ARIEIDE
GOMES DE
MELLO

11/09/2019 311,73

ANTONIA
ROSIMEIRE
BRINGEL DA
SILVA

1029106 FRANCISCO
DE ASSIS
BRINGEL

PEDRINA
VIEIRA DA
SILVA

07/10/2019 142,32

BRUNA
APARECIDA
VICENTE
FERREIRA

1137932 IRINEU
VICENTE
FERREIRA
NETO

JACIRA DE
OLIVEIRA
PAULINO

11/06/2019 199,77

CARLA
RODRIGUES

1049384 VALDIR
LOPES DE

EVA
APARECIDA

03/12/2018 43,46
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DE OLIVEIRA OLIVEIRA RODRIGUES
OLIVEIRA

CINTYA
APARECIDA
QUEIROZ
DURANDO

1064648 MARCELINO
DONIZETI
DURANDO

CRISTINA
QUEIROZ

06/04/2020 1,44

CRISLAINE
CELESTINO
ROCHA

1113534 JOSE MARIA
DA ROCHA

MARA LUCIA
CELESTINO
DE BRITO DA
ROCHA

04/02/2020 82,5

DARA
APARECIDA
ROMANO

1100707 N/C CLAUDIA
APARECIDA
ROMANO

07/06/2019 227,32

DAYANI DE
OLIVEIRA
NASCIMENTO

1109423 ELIAS
CORDEIRO
DO
NASCIMENTO

MARIA
BATISTA DE
OLIVEIRA DO
NASCIMENTO

05/07/2019 185,99

DEBORA DE
OLIVEIRA
FARIAS

851244 EXPEDITO
VIEIRA LOPES

DIVA HELENA
DE OLIVEIRA

13/03/2018 172,33

EDLENE
MARIA
FERREIRA

949617 ADALBERTO
FERREIRA
VICENTE

ANTONIA
SEVERINA
FERREIRA

01/02/2019 29,22

ELAINE
FRUTUOSO
DE CAMPOS

1163699 VENICIO
FRUTUOSO
DE CAMPOS

IZELDA DE
JESUZ
AMADEU
CAMPOS

13/04/2020 3,13

ELAINE
REGINA
FERREIRA

1097040 N/C MARIA LUCIA
FERREIRA

13/04/2020 260,76

GLAUCIMARA
RODRIGUES
DE SOUZA

1097040 GILBERTO
TOME DA
SILVA

DEIZE
RODRIGUES
DE SOUZA

11/07/2019 400,59

GRAZIELLE
RODRIGUES
TOME DA
SILVA

1083882 GILBERTO
TOME DA
SILVA

DEIZE
RODRIGUES
DE SOUZA

11/07/2019 431,76

GRAZIELY DE
MORAES

948218 JOAO
CARLOS DE
MORAES

VERA LUCIA
RODRIGUES
PINHANE DE
MORAES

10/10/2019 284,65

HELLEN
ARIADNE
AVILAR

1070816 ANTONIO
PINTO DE
AVILAR

OSANA
MARIA
RUFINA
CESTARI

02/07/2019 54,55

JAYNE
ANTUNES
LOPES

959996 N/C DERCY
ANTUNES
LOPES

09/04/2019 245,46

JESSICA
GABRIELA DE
CAMPOS

1111149 UMBERTO DE
CAMPOS

NEIDE DOS
SANTOS DE
CAMPOS

04/04/2019 38,97

JHESSICA
JENNIFER
STEFANI
ALVES

1068332 ANDERSON
RICARDO
ALVES

MATILDE
DOS REIS
SOUZA

27/06/2019 254,65

JOYCE
GERALDO
CAETANO

1014150 ISRAEL
CAETANO

MARILEI
GERALDO
SIPLIANO

06/11/2018 130,38

JULIANA
CRISTINA
ANASTACIO

1160163 N/C CLAULUCIA
DE FATIMA
ANASTACIO

06/11/2019 60,77

JULIANA
FERREIRA

929917 ANDRE
FERREIRA

ROSELI
APARECIDA
CARQUEJO
FERREIRA

02/09/2019 35,64

JULIANE
ISAIANE
CAMARGO
MELO SOUZA

1034277 MARCELO AP
VIEIRA DE
MELO SOUZA

PATRICIA
ANDREIA DE
CAMARGO

01/03/2019 27,27

KELLY
RIBEIRO DE
SOUZA

976763 ROBERTO
RIBEIRO DE
SOUZA

LUCIANA
CAMARGO
MARTINS DE
SOUZA

03/04/2019 54,55

LEIDIANE
MARTINS
RIBEIRO

1134736 JOSE PINHA
RIBEIRO

CELIA
REGINA
MARTINS

26/07/2019 371,98

LETICIA
FABRICIO DE
SOUZA

1113638 LUIZ
ANTONIO
GONCALVES
DE SOUZA

CLARICE
APARECIDA
FABRICIO

06/08/2019 111,6

LUCIANA
PINHEIRO
ALVES
MARINS

1047205 RAIMUNDO
ALVES

VERA LUCIA
PINHEIRO

14/01/2019 148,79

LUCIMAR DE
MORAES

789524 N/C LUZIA
APARECIDA
DE MORAES

03/06/2019 60,06

LUCIMARA
DE FREITAS
GREGORIO

1144084 ANTONIO
CARLOS
GREGORIO

VALDIRENE
DE FREITAS
RODRIGUES

20/11/2019 433,34

MARIA
APARECIDA
GONCALVES

1144451 ANTONIO
GONCALVES
DA SILVA

LUZIA
GOMES DA
SILVA

23/05/2019 627,28

MARIA ROSA
DA SILVA

1016444 EUCLIDES
ALVES DA
SILVA

APARECIDA
MORGADO
DIAS DA
SILVA

11/02/2019 245,51

MIRIAM
CRISTINA DE
OLIVEIRA
CAL.AVARA

925813 MARIO CRUZ
DE OLIVEIRA

MARIA
APARECIDA
FERNANDES
DE OLIVEIRA

01/03/2019 27,27

NAIARA
TAMIRES
MATHIAS

1139195 CLAUDEMIR
APARECIDO
MATHIAS

ADRIANA
DAS NEVES
JERONIMO

25/02/2019 50

PATRICIA
FELICIA DIAS

720663 ALCIDES DIAS MARIA
FELICIA DIAS

04/01/2020 164,62

PATRICIA
FIORAVANTE
PERES

1052087 EDENILSON
BENEDITO
PERES

MARIA
FIORAVANTE
PERES

03/12/2018 78,23

PRISCILA
DOS SANTOS
MACIEL

1022171 MARCELO
DOS SANTOS
MACIEL

IRENE
FRANCO
PAES
MOREIRA

11/06/2016 291,08

RITA DE
CASSIA
MOREIRA DE
SOUZA

1150931 N/C MARIA
APARECIDA
MOREIRA DE
SOUZA

05/03/2020 1012,7

RITA ELENA
ZUMPANO

1131837 OLIMPIO
ZUMPANO

EDNEIA
SOARES
ZUMPANO

12/02/2019 186,57

ROSANGELA
DA CUNHA A.
CARLYLE

1129430 JOAO
BATISTA
TOLENTINO
ALVES

DARCY
CARNEIRO
DA CUNHA

07/02/2020 154,43

SARA JANE
PERES
FERNANDES

1091976 JOSE
FERNANDES

SIMONE DE
FATIMA PIRES

12/06/2019 239,68

SILVANA
APARECIDA
DUARTE

1129793 JOAO
BARBOSA
DUARTE

SEBASTIANA
BENEDITA
CRISTIANO

13/08/2019 351,36

TAIS
FERREIRA DO
NASCIMENTO

998467 EDGAR
GOMES
FERREIRA

MARLI
BATISTA DO
NASCIMENTO

07/02/2019 163,67

THAINA
RODRIGUES
DE GOES

1067285 ELIZEU
RODRIGUES
DE GOES

SILVANA
DOMINGUES

10/10/2019 260,35

THAIS
MANTOVANI
DE SOUZA

899246 CLAUDINEY
MOREIRA DE
SOUZA

ROSELI
MANTOVANI
DE SOUZA

05/09/2019 180,47

VITORIA
LOPES
SOARES

1164798 N/C LILIANE
APARECIDA
LOPES
SOARES

12/08/2019 78,06

Penitenciária Feminina de Votorantim

DESPACHO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de Sinistro nº 0003/2025, e usando
da atribuição que me é conferida, DETERMINO, nos termos do artigo 264 da Lei nº 10.261,
de 28 de outubro de 1968, alterada pela Lei Complementar 1.374/2022, a realização da
Apuração Preliminar para apurar eventual responsabilidade funcional acerca de fato
ocorrido no dia 11 de abril de 2025, referente a ocorrência de sinistro com veículo deste
estabelecimento penitenciário, conforme descrito no comunicado de sinistro.
Ficam  designados  os  servidores  Waldomiro  Jonhson  Almeida,  R.G.  25.879.370-
3,  Policial  Penal,  como  Autoridade  Apuradora  e  Raquel  Mendes  Saad,  R.G.  28.876.006-
2, Policial Penal, que irá secretariar os trabalhos.
Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições normais de seus
cargos, devendo iniciar de imediato o trabalho de apuração e concluí-lo no prazo de 30
(trinta) dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265, respeitando a ressalva do § 2º do
mesmo artigo, ambos da Lei supracitada.
Conclusos a Autoridade Apuradora.
Cumpra-se.

Coordenadoria de Execução Penal da Região Oeste do Estado

Complexo Penal de Caiuá

Portaria nº 52/2025 - Criação e Composição da Comissão de Validação de Leitura

PORTARIA Nº 52/2025 – COMPLEXO PENAL DE CAIUÁ

Criação e Composição da Comissão de Validação de Leitura

O Chefe de Departamento do Complexo Penal de Caiuá, Rafael

Feitoza Message, RG 33.737.736-4, no uso de suas atribuições legais, levando-
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se em consideração a necessidade de regulamentação do Programa de

Incentivo à Leitura – "Lendo a Liberdade" – PROLLIB, instituído pela Fundação

"Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel" – FUNAP, resolve que:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Complexo Penal de Caiuá, a

Comissão de Validação de Leitura (CVal), conforme disposto no Artigo 5º

da PORTARIA Nº FUNAP 072/00/2021, de 1º de outubro de 2021, com a

finalidade de validar os Relatórios de Leitura (RL) elaborados pelos Leitores

participantes do Programa.

Art. 2º A Comissão de Validação será composta pelos seguintes

membros:

A) Presidente da CVal: Valmir Cordeiro de Lima, RG nº 23.159.139-

1;

B) Vice-presidente da CVal: Luiz Fernando Mendonça, RG nº

41.358.514-1;

C) Secretária da CVal: Kenyle Sander Almeida Pinotti, RG nº

40.203.411-9;

D) Assessor Técnico: Luiz Fernando Gusella, RG nº 10.577.625-7;

E) Membros Voluntários:

I. Vania Lins de Souza, RG nº 33.596.626-3;

II. Sara de Matos Carmona, RG nº 001.641.388 – SSP/MS;

III. Rosangela Alves de Souza, RG nº 27.570.667-9.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Dê-se ciência aos interessados.

Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 036/2024, publicada em 25 de abril

de 2024.

Coordenadoria de Execução Penal da Região Norte do Estado

Complexo Penal de Serra Azul

Penitenciária I de Serra Azul

Portaria de Designação de Agente de Contratação - Pregão 90013/2025

Portaria de Designação de Agente de Contratação - Pregão 90013/2025

O Chefe de Departamento do Complexo Penal de Serra Azul, no uso de

suas atribuições definidas na Lei Complementar nº 1.416, de 26 de setembro de

2024 e do Decreto nº 69.228, de 23 de dezembro de 2024, e em cumprimento ao

artigo 7º e 8º da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado

pelo Decreto Estadual nº 68.220, de 15 de dezembro de 2023, designa:

Como AGENTE DE CONTRATAÇÃO - PREGOEIRO, para conduzir a

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 90013/2025, que trata da aquisição

de gêneros alimentícios perecíveis - Carnes Brancas, para preparação de

refeições aos sentenciados deste Complexo Penal, no período de 01/05/2025 a

31/08/2025 a servidora Silvia Cristina de Carvalho, Chefe de Divisão

Administrativa; e como suplente do Pregoeiro e/ou membro da Equipe de Apoio a

servidora Camila Milani de Souza, Chefe de Serviço de Finanças e Suprimentos .

Os servidores ora designados cumprem os requisitos estabelecidos no

artigo 7º, incisos II e III, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estando

aptos para a condução da Licitação.

Cientifique-se os servidores.

Publique-se a Portaria.

Centro de Detenção Provisória de Paulo de Faria

Portaria 041/2025-Agentes de Contratação, Membro da Comissão de Contratação e
Equipe de Apoio

PORTARIA Nº 041/2025/CDPPF

O CHEFE DE DEPARTAMENTO – Senhor HEFFREM ROBERLEY SAES DE LIMA, Do Centro de
detenção provisória de Paulo de Faria, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
com fundamento no DECRETO Nº 69.228, de 23 de dezembro de 2024, alterado pelo
DECRETO Nº 69.306, de 10 de janeiro de 2025:
RESOLVE:
Designação de servidores para atuar como Agentes de Contratação, Membro da Comissão
de Contratação e Equipe de Apoio.
1. Considerando o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no § 3° do artigo 8°, da
Lei 14.133/2021.

2. Considerando o disposto no artigo 3º do Decreto Estadual n° 68.220, de 15 de
dezembro de 2023, que regulamenta o § 3° do artigo 8° da Lei federal n° 14.133, de 1° de
abril de 2021, para disciplinar a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da
comissão de contratação, dos gestores e dos fiscais de contratos, no âmbito da
Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo.
3. Considerando que o agente de contratação é a pessoa designada pela autoridade
competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao
bom andamento do certame até a homologação.
4. Considerando que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos indicado
pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber,
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
5. Designar os funcionários abaixo subscritos, sob a presidência do primeiro e sem
prejuízo, para com suas funções para desempenhar as funções de Agente de Contratação,
de Membros da Comissão de Contratação e de Equipe de Apoio UASG – UGE 380277:

RICARDO LUIZ DE MENEZES – RG: 41.285.231-7, POLICIAL PENAL;
JOICE RIBEIRO FERREIRA FONTES – RG: 40.313.616-7, POLICIAL PENAL;
NELSON FERREIRA NETO – RG: 48.229.948-4, POLICIAL PENAL;
MILTON RALIO NETO – RG: 49.786.727-8; POLICIAL PENAL;
Esta portaria entra em vigor a partir da data da publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a data de 01/01/2025.
6. Publique-se em Diário Oficial;
7. Cumpra-se.
Paulo de Faria/SP, 14 de abril de 2025.

HEFFREM ROBERLEY SAES DE LIMA
CHEFE DE DEPARTAMENTO

Portaria 042/2025 - GESTOR DE CONTRATO E FISCAIS DE CONTRATO

PORTARIA Nº 042/2025/CDPPF
O CHEFE DE DEPARTAMENTO – Senhor HEFFREM ROBERLEY SAES DE LIMA, do Centro de
Detenção Provisória de Paulo de Faria, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
com fundamento no DECRETO Nº 69.228, de 23 de dezembro de 2024, alterado pelo
DECRETO Nº 69.306, de 10 de janeiro de 2025:
RESOLVE:
l - DESIGNAR para compor os servidores como Gestores de contrato e Fiscais de contrato,
nos termos do artigo 140, bem como no § 3° do artigo 8°, da Lei 14.133/2021 de acordo
com artigo 15, 16, 17, 18 e 19 do Decreto Estadual n° 68.220/2023, os funcionários a seguir
elencados:
Os funcionários a seguir elencados para atuarem como Gestores de contratos:

· DAURI SILVA BRITO , R.G. nº 24.341.756-1,
CHEFE DE SEÇÃO DE APOIO TÉCINICO ADMINISTRATIVO

e
· MARCELO PEREIRA FUJITA, R.G. nº 23.422.714-X,
Policial Penal.

Os funcionários a seguir para atuar como Fiscais do contrato:
· ITAMAR DA SILVA LIMA , R.G. nº 24.341.756-1,
DIRETOR DO CENTRO DE SEGURANÇA E DISCIPLINA;

e
· MARCIO ROBERTO PINTO - RG: 33.097.776-3,
Policial Penal

De acordo com artigo 16 do Decreto Estadual n° 68.220/2023, ao GESTOR DO CONTRATO
cabe acompanhar, com auxílio dos fiscais técnicos, administrativos e setoriais, todas as
etapas da execução contratual, em especial:
I - analisar:

a) pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro;
b) propostas de alteração contratual;

II - receber definitivamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais, nos termos do artigo 140 da Lei federal n°
14.133, de 1° de abril de 2021;
III - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou prestação de serviço;
IV - digitalizar e armazenar documentos fiscais e trabalhistas da contratada no Sistema
Eletrônico de Informações do Estado de São Paulo;
V - garantir a inserção e manutenção dos dados referentes ao contrato no Portal Nacional
de Contratações Públicas;
VI - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnicos,
administrativos e setoriais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, com menção ao
desempenho do contratado na execução contratual e às penalidades aplicadas;
VII - elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3°do artigo 174 da
Lei federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, com as informações obtidas durante a
execução do contrato;
VIII - adotar as providências necessárias para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, de que trata o artigo 158 da Lei
federal n°14.133, de 1° de abril de 2021;
IX - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial.
De acordo com artigo 17 do Decreto Estadual n° 68.220/2023, aos FISCAIS TÉCNICOS DO
CONTRATO cabe auxiliar o gestor no acompanhamento e fiscalização quanto aos aspectos
técnicos, em especial:
I - sanar dúvidas ou divergências técnicas relacionadas à execução do objeto;
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II - registrar, em relatório de vistoria técnica ou em documento pertinente, as ocorrências
relevantes e respectivas sugestões de regularização, comunicando-as ao gestor do
contrato;
III - realizar, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada;
IV - adotar medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à
necessidade de suspensão da entrega de bens, da prestação de serviços ou da execução
de obras;
V - conferir e atestar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
VI - avaliar os serviços executados;
VII - zelar pela observância das normas técnicas e legais, especificações e métodos de
execução exigíveis para o perfeito cumprimento do objeto;
VIII - emitir pareceres técnicos em pedidos de alterações contratuais;
IX - solicitar a realização de testes, exames e ensaios necessários para realizar controle de
qualidade da execução do objeto;
X - receber provisoriamente o objeto, mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico, nos termos do artigo 140 da Lei federal
n°14.133, de 1° de abril de 2021;
XI - propor a aplicação de penalidades à contratada;
XII - no caso de obras e serviços de engenharia:

a) armazenar os documentos relativos a projetos, alvarás, ART´s ou RRT´s e demais
elementos de instrução referentes a projetos arquitetônico e complementares;
b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;
c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos
ambientais;

XIII - auxiliar o gestor do contrato no desempenho da atribuição de que trata o inciso VI,
do artigo 16, deste decreto.
Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos, a
01-01-2025.
II - Publique-se

lll - e cumpra-se.
Paulo de Faria/SP, 14 de abril de 2025.

HEFFREM ROBERLEY SAES DE LIMA
CHEFE DE DEPARTAMENTO

Portaria 044/2025/CDPP - COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS

PORTARIA N.º 044/2025/CDPPF
O BEL. HEFFREM ROBERLEY SAES DE LIMA, Diretor Técnico III do
Centro de Detenção Provisória de Paulo de Faria/SP, no uso de
uma de suas atribuições legais, e........

Considerando a necessidade de manter a boa qualidade dos materiais recebidos por esta
Unidade Prisional.
RESOLVE designar para compor a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS, do Centro
de Detenção Provisória de Paulo de Faria/SP, tendo como Presidente o primeiro:

· JOÃO PEDRO HONORIO RIBEIRO, RG. 49.763.013-8, Policial Penal;
 

e como Membros:
· PAULO JOSÉ VALENTIM, RG 34.973.374-0, Policial Penal,
· WILLIAN RUIZ DA SILVA, RG 29.543.141-6, Policial Penal,
· JOSE CARLOS DA SILVA, RG 23.628.461-7 DIRETOR DO CENTRO DE ESCOLTA E
VIGILANCIA,
 

e como suplente:
· ALESSANDRO SEGATELI, RG 26.639.461-9, Chefe de Serviço do Núcleo de Inclusão,
· ELTON NEVES DA CRUZ, RG 41.699.910-4, Policial Penal,

Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação,
Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se;
Cumpra-se.
Paulo de Faria/SP, 14 de fevereiro de 2025.

HEFFREM ROBERLEY SAES DE LIMA
Chefe de Departamento

PORTARIA 43/2025-Comissão de Avaliação e Credenciamento da Chamada Pública nº
001/2025-CDPPF.

[

PORTARIA
PORTARIA 43/2025/CDPPF - 14 de Abril de
2025.

Dispõe sobre a designação de servidores
para compor a Comissão de Avaliação e
Credenciamento da Chamada Pública nº
001/2025-CDPPF.

O Senhor HEFFREM ROBERLEY SAES DE LIMA, Chefe de Departamento, do Centro de
Detenção Provisória de Paulo de Faria, da Coordenadoria de Unidades Prisionais da
Região Norte do Estado, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores listados abaixo, sem prejuízo de suas atividades normais, para
compor a Comissão de Avaliação e Credenciamento da Chamada Pública nº 001/2025-
CDPPF, referente ao Processo SEI nº 006.00122444/2025-01. O referido processo tem

como objetivo a aquisição de gêneros alimentícios hortifrutigranjeiros, com entrega
parcelada, para o período de maio a agosto de 2025, por meio do Programa Paulista da
Agricultura de Interesse Social – PPAIS.
Servidores designados:

· RICARDO LUIZ DE MENEZES, RG nº 41.285.231-7, Policial Penal.
· JOICE RIBEIRO FERREIRA FONTES, RG nº 40.313.616-7, Policial Penal.
· MARIA IZABEL FERREIRA DE PAULA COSTA, RG nº 7.964.255-X, Oficial Administrativo.
· NELSON FERREIRA NETO, RG nº 48.229.948-4, Policial Penal.

O primeiro servidor será o presidente da comissão. Na sua ausência, o segundo assumirá,
e assim sucessivamente, obedecendo automaticamente a ordem de designação, salvo
afastamento dos titulares.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
09/04/2025.
Paulo de Faria/SP, 14 de abril de 2025.

HEFFREM ROBERLEY SAES DE LIMA
Chefe de Departamento

Centro de Progressão Penitenciária de Jardinópolis

COMUNICADO

NOTIFICAÇÃO DE ATRASO DE ENTREGA
Fica a empresa SILVAS O SILVAS BUSINESS LTDA, CNPJ nº 53.176.635/0001-00, sediada na
Avenida Presidente Altino, 2715, SÃO PAULO/SP - NOTIFICADA para entrega em 02 (dois)
dias úteis, a partir da data desta publicação, pois a entrega do item ovo não está sendo
seguida conforme o Cronograma de Entrega do Contrato n° 025/2025, processo nº
20241350453, Empenho2025NE00044.
O contratado está sujeito à aplicação de sanção administrativa por inexecução total ou
parcial do contrato, sujeito a suspensão temporária para licitar e contratar com a
Administração, conforme artigo 156, § 4º e 5º da Lei Federal 14.133/2021, e/ou aplicação
de multa, conforme artigo 156, § 3º da Lei Federal 14.133/2021, e Resolução SAP –
49/2024, de 17/04/2024.
Esta NOTIFICAÇÃO não prorroga o prazo de entrega da mercadoria contratada.

COMUNICADO

NOTIFICAÇÃO DE ATRASO DE ENTREGA
Fica a empresa RENATO SANTOS ALVES PRIMO, CNPJ nº 54.852.000/0001-49, sediada na
Avenida 19, nº 2245, B. Julio Bucci – ORLÂNDIA/SP - NOTIFICADA para entrega em 02 (dois)
dias úteis, a partir da data desta publicação, 3.220kg de Tomate, pois está atrasada
conforme o Cronograma de Entrega do Contrato n° 004/2025, processo nº 20241350641,
Empenho2025NE00012.
O contratado está sujeito à aplicação de sanção administrativa por inexecução total ou
parcial do contrato, sujeito a suspensão temporária para licitar e contratar com a
Administração, conforme artigo 156, § 4º e 5º da Lei Federal 14.133/2021, e/ou aplicação
de multa, conforme artigo 156, § 3º da Lei Federal 14.133/2021, e Resolução SAP –
49/2024, de 17/04/2024.
Esta NOTIFICAÇÃO não prorroga o prazo de entrega da mercadoria contratada.

Centro de Ressocialização de Araraquara

DESPACHO N° 06/2025

APURAÇÃO PRELIMINAR N° 06/2025.

COMUNICAÇÃO DE EVENTO N° 0008/2025.

Tendo em vista os termos constantes do Comunicado de Evento nº. 0008/2025,

de 11 de abril de 2025, subscrito pelo servidor Bruno dos Santos Batista e, no

uso das atribuições que me são conferidas pelo Decreto nº. 69.228, de

23/12/2024, DETERMINO, nos termos do artigo 264 da Lei nº. 10.261, de

28/10/1968, alterada pela Lei Complementar nº. 1.361, de 21/10/2021, a

realização de APURAÇÃO PRELIMINAR, para apurar possível responsabilidade

funcional, quanto aos fatos irregulares que consiste na APREENSÃO DE

APARELHO DE TELEFONE CELULAR, CARREGADOR DE CELULAR COM

AUTORIA E DESCUMPRIMENTO DE ORDEM.

Ficam designadas as servidoras THAIS APARECIDA MOURA RUFINO, RG

41.525.901-0, Policial Penal, como Autoridade Apuradora e FERNANDA

CRISTINA SILVA, RG 26.739.468-8, Oficial Administrativo, para secretariar os

trabalhos. Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições

normais de seus cargos, devendo iniciar, de imediato, o trabalho de apuração e

concluí-lo no prazo de 30 (trinta) dias, conforme preceitua o § 1º do artigo 265,

respeitando a ressalva do § 2º do mesmo artigo, todos das leis supracitadas.

Conclusos à Autoridade Apuradora.

Cumpra-se.

Penitenciária Valdic Junio Alves Primo de Avanhandava

Portaria de Designação de Pregoeiro
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PORTARIA DO CHEFE DE DEPARTAMENTO – Nº61/2025.
O Senhor Chefe de Departamento, da Penitenciária “Valdic Junio Alves Primo” de
Avanhandava, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 47.698/2003,
RESOLVE:
Art. 1° – DESIGNAR, com fundamento no artigo 3º, inciso IV da Lei Federal N°10.520/2002
c.c. os Decretos Nº. 47.297/2002 e N°.49.722/2005, para sem prejuízo de suas atividades,
cargos ou funções, como Pregoeiro e Equipe de Apoio, os seguintes servidores: Pregoeiro
– JOSIANE DE AZEVEDO VARGAS, RG.58.125.823-X - Chefe de Administração e como
Pregoeiro suplente LUÍS HENRIQUE LAMONATO, RG.24.757.795-9 - Policial Penal,
subscritor do Edital – VAGNER FERREIRA DOS SANTOS, Chefe de Departamento de
Estabelecimento Penal, RG.45.601.503-6, MARCELO LEANDRO AUGUSTO SILVA, RG.
26.796.399-3, Chefe de Seção de Finanças e Suprimentos. Para atuarem no Pregão
Eletrônico do Processo SEI nº 006.00125143/2025-21, para Aquisição de gêneros
alimentícios estocáveis, destinado ao consumo deste Estabelecimento Penal, no período
de 01 de maio à 31 de agosto de 2025.
Art. 2°– Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação;
Art. 3°– Cumpra-se.

VAGNER FERREIRA DOS SANTOS
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE ESTABELECIMENTO PENAL

Seção de Finanças e Suprimentos

PORTARIA 59/2025 - DESIGNAÇÃO

O Senhor Vagner Ferreira dos Santos, Chefe de Departamento, da Penitenciária
“Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 47.698/2003, RESOLVE:

Art. 1° – DESIGNAR, com fundamento no artigo 3º, inciso IV da Lei Federal N°10.520/2002
c.c. os Decretos Nº. 47.297/2002 e N°.49.722/2005, para sem prejuízo de suas atividades,
cargos ou funções, como Pregoeiro e Equipe de Apoio, os seguintes servidores: Pregoeiro
– JOSIANE DE AZEVEDO VARGAS, RG.58.125.823-X - Chefe de Seção de Administração e
como suplente LUÍS HENRIQUE LAMONATO, RG.24.757.795-9 - Policial Penal, subscritor do
Edital – VAGNER FERREIRA DOS SANTOS, RG.45.601.503-6, Chefe de Departamento, e
Equipe de apoio – MARCELO LEANDRO AUGUSTO SILVA, RG.26.796.399-3, Chefe de Seção
de Finanças e Suprimentos e ELIZANDRA SANCHES PEREIRA DE MATOS, RG.29.659.159-2,
Policial Penal, para atuarem nos Pregões Eletrônicos do Processo SEI nº
006.00113770/2025-19, para aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis, destinado ao
consumo regular deste Estabelecimento Penal no período de 01/05/2025 à 31/08/2025.
Art. 2°– Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação;

VAGNER FERREIRA DOS SANTOS
Chefe de Departamento

Portaria P.AVAN-060, de 14/04/2025

O Senhor Vagner Ferreira dos Santos, Chefe de Departamento, da Penitenciária
“Valdic Junio Alves Primo” de Avanhandava, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 47.698/2003, RESOLVE:

Art. 1° – DESIGNAR, com fundamento no artigo 3º, inciso IV da Lei Federal N°10.520/2002
c.c. os Decretos Nº. 47.297/2002 e N°.49.722/2005, para sem prejuízo de suas atividades,
cargos ou funções, como Pregoeiro e Equipe de Apoio, os seguintes servidores: Pregoeiro
– JOSIANE DE AZEVEDO VARGAS, RG.58.125.823-X - Chefe de Seção de Administração e
como suplente LUÍS HENRIQUE LAMONATO, RG.24.757.795-9 - Policial Penal, subscritor do
Edital – VAGNER FERREIRA DOS SANTOS, RG.45.601.503-6, Chefe de Departamento, e
Equipe de apoio – MARCELO LEANDRO AUGUSTO SILVA, RG.26.796.399-3, Chefe de Seção
de Finanças e Suprimentos e ELIZANDRA SANCHES PEREIRA DE MATOS, RG.29.659.159-2,
Policial Penal, para atuarem nos Pregões Eletrônicos do Processo SEI nº
006.00137494/2025-84, para aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros,
destinado ao consumo regular desta Unidade Prisional no período de 01/05/2025 à
31/08/2025.
Art. 2°– Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação;
Art. 3°– Cumpra-se.

Penitenciária Feminina de Ribeirão Preto

ATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE CREDENCIAMENTO E AVALIAÇÃO DAS
PROPOSTAS - CHAMADA PÚBLICA 001/2025

ATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE CREDENCIAMENTO E

AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS REFERENTES AO PROGRAMA PAULISTA DA

AGRICULTURA DE INTERESSE SOCIAL - PPAIS

PROCESSO SEI Nº 006.00122429/2025-54 - CHAMADA PÚBLICA Nº

001/2025 - PENITENCIÁRIA FEMININA DE RIBEIRÃO PRETO

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco,

às 09hs30, na administração, sala da Chefia de Seção de Administração, da

Penitenciária Feminina de Ribeirão Preto, órgão da Secretaria Estadual da

Administração Penitenciária, sito à Rua Alfredo Condeixa, nº 1666 - Parque

Ribeirão Preto - CEP 14031-900 - Ribeirão Preto/SP, a Comissão de

Credenciamento e Avaliação do PPAIS – Chamada Pública nº 001/2025,

composta pelos servidores Luís Fernando Rotta, Chefe de Seção de

Administração, Presidente da Comissão de Avaliação e Credenciamento;

Silvana da Silva Chamorro, Policial Penal, e Luciane Izabel Bogaz Moraes,

Policial Penal como membro da comissão, todos designados pela Portaria nº

27/2025, reuniu-se juntamente com a senhora Patrícia Aparecida Gonçalves de

Andrade, Chefe de Seção de Apoio Técnica Administrativo, para realização da

Chamada Pública 001/2025, que visa a aquisição de gêneros alimentícios tipo

hortifrutigranjeiros, com entrega parcelada para o período de Maio a Agosto de

2025, através do PPAIS. As propostas foram recebidas e protocoladas dentro

dos prazos estabelecidos no Edital da Chamada Pública nº 001/2025, até as

09h00 no protocolo desta Unidade. A Comissão de Avaliação e Credenciamento

inicia os trabalhos conferindo e as informações exigidas em Edital, quais sejam:

Comprovante de situação cadastral no CPF, proposta no modelo do Anexo II do

Edital, declaração de atendimento conforma Anexo V, constando às normas

relativas às normas relativas à saúde e segurança no trabalho, não existência

de trabalhadores menores e ciência de que será observado o limite de venda

por DCONP/ANO do valor permitido pelo parágrafo 2º do artigo 4º da Lei nº

14.591/2011 alterada pelo Decreto nº 68.734/2024. Abertos os envelopes,

passou-se à consulta de validação das Declarações de Conformidade ao

Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social - PPAIS, DCONP, referente

ao produtor IVO NARCISO DA SILVA, CPF 029.663.218-06, que apresentou

proposta, e foi considerado HABILITADO, para o fornecimento dos itens:

abobrinha, berinjela, e repolho;  a produtora CONSUELO ALCANTARA

FERREIRA GUIMARÃES, CPF 088.105.628-60, que apresentou  a proposta, e

foi considerada HABILITADA, para o fornecimentos dos itens: abobrinha e

repolho; nas seguintes condições:

PRODUTOR QTDE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
ITEM - ABOBRINHA
Ivo Narciso da Silva 340 R$ 3,62 R$ 1.230,80
Consuelo Alcantara
Ferreira Gonçalves

340 R$ 3,62 R$ 1.230,80

ITEM - BERINJELA
Ivo Narciso da Silva 680 R$ 3,25 R$ 2.210,00
ITEM - REPOLHO
Ivo Narciso da Silva 500 R$ 2,49 R$ 1.245,00
Consuelo Alcantara
Ferreira Gonçalves

500 R$ 2,49 R$ 1.245,00

TOTAL POR PRODUTOR
Ivo Narciso da Silva R$ 4.685,80
Consuelo Alcantara Ferreira Gonçalves R$ 2.475,80
TOTAL GERAL R$ 7.161,60

E referente o produtor MAURO SOARES, CPF 026.368.026-65,

apresentou a proposta, porém enviou o TERMO DE DESISTÊNCIA, antes do

encerramento do recebimento das propostas.

Os itens acelga, cenoura, chuchu, couve e tomate não tiveram

propostas recebidas. Ás 11h00 o Presidente declara a Chamada Pública

encerrada e por não haver interessado inabilitado, não será aberto o prazo para

interposição de recursos. Nada mais havendo, eu Luís Fernando Rotta,

Presidente da comissão de Avaliação e Credenciamento, redigi esta ata que vai

lida e assinada por todos os presentes.

Ribeirão Preto, 14 de abril  de 2025.

LUÍS FERNANDO ROTTA

Presidente da Comissão de Avaliação e Credenciamento

SILVANA DA SILVA CHAMORRO

Membro da Comissão de Avaliação e Credenciamento

LUCIANE IZABEL BOGAS MORARES

Membro da Comissão de Avaliação e Credenciamento

PATRÍCIA APARECIDA GONÇALVES DE ANDRADE

Chefe de Seção de Apoio Técnico Administrativo

Comissão de Avaliação e Credenciamento da Chamada Pública nº 001/2025

PORTARIA DA DIRETORA TÉCNICA II Nº 27/2025

Dispõe sobre a designação de servidores para compor a

Comissão de Avaliação e Credenciamento da Chamada

Pública nº 001/2025 da Penitenciária Feminina de

Ribeirão Preto.

A Chefe de Divisão da Penitenciária Feminina de Ribeirão Preto, no uso

de suas competências legais:

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar os servidores indicados a seguir para, sem

prejuízos de suas atividades e funções, compor a Comissão de Avaliação e

Credenciamento da Chamada Pública nº 001/2025, referente ao Processo SEI nº

006.00122429/2025-54, que visa a aquisição de gêneros alimentícios

hortifrutigranjeiros, com entrega parcelada, para o período de maio a agosto de

2025, através do Programa Paulista da Agricultura de Interesse Social - PPAIS, sob

a presidência do primeiro:
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LUÍS FERNANDO ROTTA, RS 16.502.036, Chefe de Seção de Administração;

LUCIANE IZABEL BOGAZ MORAES, RS 15.564.344, Policial Penal;

SILVANA DA SILVA CHAMORRO, RS 9.415.282, Policial Penal.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de abril de 2025.

Ribeirão Preto, na data da assinatura digital.

HELAYNE CRISTINA PIN DE ANGELIS

Chefe de Divisão

Secretaria de Agricultura e Abastecimento

Gabinete do Secretário

Deliberação CO-01, de abril de 2025

Estabelece os critérios, condições e limites globais e
individuais de subvenção para a operacionalização do
FEAP SP – Projeto Estadual de Subvenção do Prêmio de
Seguro Rural – Ano 2025.

O Conselho de Orientação do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do
Agronegócio Familiar – FEAP/BANAGRO, instituído pela Lei nº 7.964, de 16 de julho de
1992, modificada pelas Leis nº 9.510, de 20 de março de 1997, nº 10.521, de 29 de março
de 2000, nº 11.244, de 21 de outubro de 2002 e nº 11.247, de 04 de novembro de 2002,
regulamentadas pelo Decreto nº 47.804, de 30 de abril de 2003, alterada pelo Decreto nº
52.794, de 11 de março de 2008 e pela Lei nº 14.149, de 21 de junho de 2010, face ao
artigo 2º, inciso I, do Decreto nº 63.280, de 19 de março de 2018, delibera estabelecer
critérios, limites e condições de financiamento para a operacionalização do FEAP SP –
Projeto Estadual de Subvenção do Prêmio de Seguro Rural – Ano 2025, aprovado em sua
106ª reunião, realizada em 08/04/2025, conforme segue, na íntegra:
INTRODUÇÃO
A Subvenção Estadual do Prêmio de Seguro Rural, autorizada pela Lei nº 11.244, de 21 de
outubro de 2002, do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do
Agronegócio Familiar – FEAP/BANAGRO, regulamentada pelo Decreto nº 47.804, de 30 de
abril de 2003, teve início no Ciclo Agrícola 2003/2004.
A presente proposta pretende dar prosseguimento ao atendimento das modalidades de
seguro rural, atendidas pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São
Paulo, que são as atividades: agrícola, pecuária, florestal e aquícola, sendo que o benefício
da subvenção será concedido ao produtor rural, por intermédio das empresas
seguradoras credenciadas junto à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, de acordo
com o Decreto nº 52.794, de 11 de março de 2008, que deu nova redação ao inciso I do
artigo 16 do Decreto nº 47.804, de 30 de abril de 2003.
OBJETIVO
O FEAP SP - Projeto Estadual de Subvenção do Prêmio de Seguro Rural – Ano 2025 tem por
objetivo dar continuidade ao Projeto Estadual de Subvenção do Prêmio de Seguro Rural –
Ano 2024, garantindo aos produtores rurais segurados, cobertura das perdas das culturas,
ocasionadas por fenômenos naturais adversos e/ou redução de receita, e cobertura da
vida animal.
Objetiva-se ainda, massificar o uso de seguro rural, a fim de reduzir o valor do prêmio,
proporcionando aos produtores maior estabilidade de renda com a minimização de riscos.
CONDIÇÕES PARA A SUBVENÇÃO
O FEAP SP - Projeto Estadual de Subvenção do Prêmio de Seguro Rural – Ano 2025,
continuará atendendo aos produtores rurais envolvidos em programas ou atividades de
interesse da economia estadual, definidos pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento
do Estado de São Paulo, que tenham sido objeto de contrato de seguro rural, realizado
entre 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2025, junto às seguradoras que participarem dos
referidos programas, nas seguintes condições:

a) Credenciamento das empresas seguradoras:
- As empresas seguradoras interessadas em participar do FEAP SP - Projeto Estadual
de Subvenção do Prêmio de Seguro Rural, durante o ano de 2025, deverão requerer
seu credenciamento, junto à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, onde serão
apresentados os documentos a serem analisados pela Comissão de
Credenciamento, em atendimento aos requisitos definidos por Resolução.

b) Modalidades de seguro rural amparadas:
- Serão amparadas pela subvenção estadual do prêmio de seguro rural, durante o
ano de 2025, as modalidades de seguro agrícola (risco climático, risco
climático/preço e risco sanitário), pecuário, de florestas e aquícola.

c) Beneficiários:
- Produtor rural, pessoa física ou jurídica, que contrate seguro rural nas modalidades
amparadas pela subvenção estadual do prêmio de seguro rural.

d) Atividades, culturas e produtos beneficiados:
- Poderão ser beneficiados pelo FEAP SP - Projeto Estadual de Subvenção do Prêmio
de Seguro Rural durante o ano de 2025, as atividades, culturas e produtos abaixo
relacionados, de acordo com o interesse Estadual, desde que julgados e aprovados
pelo Conselho de Orientação do FEAP/BANAGRO, como também amparados nos
estudos elaborados pelo Instituto de Economia Agrícola – IEA/APTA e Instituto de
Pesca – IP/APTA, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, com base na
importância econômica, bem como nas suas potencialidades de mercado,
características de produção e importância local:

· Atividade Agrícola:

Com cobertura de riscos climáticos ou riscos climáticos/preços: abacate, abacaxi,
abóbora, abobrinha, acerola, agrião, alcachofra, alface, algodão, alho, ameixa,
amendoim, amora, arroz, atemóia, aveia, azeitona, banana, batata, berinjela,
beterraba, brócolis, café, cana-de-açúcar, canola, caqui, cebola, cebolinha,
cenoura, centeio, cevada, cherimóia, chuchu, coentro, couve, couve-flor, ervilha,
escarola, fava, feijão, figo, gengibre, girassol, goiaba, graviola, kiwi, laranja, lichia,
lima ácida, limão, linho, maçã, mamão, mamona, mandioca, manga, maracujá,
melancia, melão, mexerica, milho, milho safrinha, moranga, morango, nectarina,
nêspera, pepino, pera, pêssego, pimentão, pinha, quiabo, repolho, rúcula, salsa,
soja, sorgo, tangerina, tomate, trigo, triticale, uva e vagem;
Com cobertura de riscos sanitários: laranja, lima ácida, limão, mexerica e
tangerina.
· Atividade Pecuária: avicultura de corte, avicultura de postura, bovinocultura de
corte, bovinocultura de leite, bubalinocultura, caprinocultura, ovinocultura e
suinocultura;
· Atividade Florestal: eucalipto, pinus, seringueira e demais espécies florestais
nativas e exóticas;
· Atividade Aquícola: piscicultura, malacocultura, carcinocultura e ficocultura.

e) Valor máximo de subvenção por beneficiário:
- Para o ano de 2025, será concedido o valor máximo de subvenção de R$ 30.000,00
(trinta mil reais) por beneficiário, dentro do limite de até 20% (vinte por cento) para
as culturas de cana de açúcar, soja e tomate e 30% (trinta por cento) para as demais
culturas/atividades do valor do prêmio líquido total de seguro rural, contratado com
as seguradoras credenciadas.
- O produtor rural poderá receber a subvenção estadual do prêmio de seguro rural
para mais de uma cultura e/ou atividade, durante o ano de 2025, nas condições
acima estabelecidas.

f) Abrangência:
- O FEAP SP - Projeto Estadual de Subvenção do Prêmio de Seguro Rural – Ano 2025,
abrangerá todos os municípios do Estado de São Paulo.

CONCESSÃO E PAGAMENTO DA SUBVENÇÃO
O benefício será concedido ao produtor rural, por intermédio das empresas seguradoras
credenciadas junto à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, mediante a dedução do
montante correspondente ao valor da subvenção estadual do prêmio de seguro rural a
ser pago pelo produtor.
RECURSOS
Para o ano de 2025, o montante de recursos previstos para o FEAP SP - Projeto Estadual
de Subvenção do Prêmio de Seguro Rural, é da ordem de até R$ 47.500.000,00 (Quarenta
e sete milhões e quinhentos mil reais), conforme disponibilidade de recursos
orçamentários e financeiros.
Fica revogada a Deliberação CO-2, de 06 de maio de 2024

Deliberação CO-02, de 14 de abril de 2025

Estabelece critérios, limites e condições de subvenção
para a operacionalização do Projeto FEAP SP -
Pagamentos por Serviços Ambientais - PSA.

O Conselho de Orientação do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do
Agronegócio Familiar – FEAP/BANAGRO, instituído pela Lei nº 7.964, de 16 de julho de
1992, modificada pelas Leis nº 9.510, de 20 de março de 1997, nº 10.521, de 29 de março
de 2000, nº 11.244, de 21 de outubro de 2002 e nº 11.247, de 04 de novembro de 2002,
regulamentadas pelo Decreto nº 47.804, de 30 de abril de 2003, alterada pelo Decreto nº
52.794, de 11 de março de 2008 e pela Lei nº 14.149, de 21 de junho de 2010, face ao
artigo 2º, inciso I, do Decreto nº 63.280, de 19 de março de 2018, delibera estabelecer
critérios, limites e condições de financiamento para a operacionalização do projeto FEAP
SP – Pagamentos por Serviços Ambientais - PSA, aprovado em sua 106ª reunião, realizada
em 08/04/2025, conforme segue, na íntegra:
INTRODUÇÃO
O pagamento de serviços ambientais é uma prática cada vez mais utilizada como uma
forma de reconhecer e remunerar os benefícios que as áreas naturais e os ecossistemas
proporcionam à sociedade. Estes serviços incluem, entre outros, a regulação do clima, a
proteção da biodiversidade, a manutenção da qualidade da água, do solo e a prevenção
de enchentes.
A ideia por trás deste conceito é simples: ao pagar por estes serviços, a sociedade
incentiva a preservação e conservação desses ecossistemas, e ajuda a garantir que eles
continuem a fornecer benefícios importantes no futuro. Além disso, o pagamento de
serviços ambientais pode ser uma fonte de renda para comunidades locais, que são
frequentemente os guardiões desses ecossistemas.
No entanto, o pagamento de serviços ambientais ainda é uma prática relativamente nova,
e há muitos desafios a serem superados. É importante estabelecer mecanismos de
pagamento justos e efetivos, que garantam que as comunidades locais sejam
remuneradas de maneira adequada pelos serviços que estão fornecendo. Além disso, é
preciso garantir que os benefícios dos serviços ambientais sejam compartilhados de
maneira equitativa entre todas as partes interessadas.
E apesar desses desafios, o pagamento de serviços ambientais é uma abordagem
promissora para a conservação da natureza, e está sendo implementada em todo o
mundo com sucesso. É uma maneira de reconhecer o valor dos ecossistemas e dos
serviços que eles proporcionam, e de incentivar a sua preservação para as gerações
futuras.
Em São Paulo, a Lei nº 15.684, de 14 de janeiro de 2015, previu em seu artigo 39, que para
melhor execução do Programa de Regularização Ambiental - PRA, o Poder Executivo
Estadual fica autorizado a instituir o Pagamento por Serviços Ambientais - PSA para
incentivar a recomposição florestal, a proteção dos mananciais no Estado e a
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compensação preferencial no Estado de São Paulo, na forma a ser definida em
regulamento.
De acordo com a essa Lei Estadual, o Pagamento por Serviços Ambientais – PSA será ação
integrante do Programa de Regularização Ambiental - PRA, e uma vez instituído deve
atender preferencialmente aos proprietários e possuidores de imóveis rurais que:

1. Se enquadrarem na categoria de agricultores familiares ou de empreendimentos
familiares rurais, conforme Lei Federal n° 11.326, de 24 de julho de 2006;
2. Tenham área inferior a 4 (quatro) módulos fiscais;
3. Estejam localizados próximos a regiões de mananciais ou rios cuja capacidade hídrica
seja utilizada para abastecimento público.

Os decretos estaduais nº 66.550, de 07 de março 2022, que cria o Programa Refloresta -SP
e o nº 66.549, de 07 e março de 2022, que institui a Política Estadual de Pagamento por
Serviços Ambientais – PEPSA e o Programa Estadual de Pagamento por Serviços
Ambientais - PPSA. Esses atos convergem ações de diferentes órgãos, entre os quais a
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado (SAA), para a mesma finalidade, que
é a recuperação das matas nativas e abre a possibilidade para que produtores rurais
conquistem benefícios e apoio para a regularização ambiental de suas propriedades.
O Programa Refloresta - SP, complementa, de forma integrada e coordenada, as ações dos
Programas de Regularização Ambiental - PRA, e Agro Legal, que estão sob a
responsabilidade da SAA.
Entre as ações previstas pelo Refloresta SP, destacam-se aquelas que poderão beneficiar o
produtor rural, tais como: a adoção de Pagamento por Serviços Ambientais - PSA no
âmbito do Programa Estadual de PPSA.
O Programa Estadual de Pagamento por Serviços Ambientais - PPSA, disciplina a Política
Nacional de Pagamentos Ambientais (Lei Federal nº 11.149/19) no Estado de São Paulo; e
tem como objetivo incentivar as ações que contribuam para a manutenção, a recuperação
ou a melhoria dos serviços ecossistêmicos, em especial a captura de carbono, a redução
de emissões de gases de efeito estufa e a conservação da biodiversidade, dos recursos
hídricos e do solo.
Entre as ações que serão incentivadas pelo PPSA, destacam-se aquelas afetas às áreas
rurais:

1. proteção e conservação de remanescentes de vegetação nativa em áreas rurais
2. restauração de vegetação nativa, inclusive em áreas sob proteção legal;
3. fixação de carbono em biomassa e no solo em áreas rurais.

O PPSA prevê a instituição de projetos específicos de pagamentos por serviços ambientais
por órgãos executores, inclusive com recursos do Fundo de Expansão do Agronegócio
Paulista - Banco do Agronegócio Familiar - FEAP/BANAGRO, observados os requisitos e as
normas que o regem.
No que tange diretamente a regulamentação do FEAP, o Decreto nº 63.280, de 19 de
março de 2018, que reorganizou e consolidou os Programas e Projetos de financiamento
ou de subvenção econômica para o desenvolvimento da agropecuária de São Paulo, em
seus artigos 6º, § 2º e 7º, § 2º, estabelece como mecanismo de incentivo, o FEAPSP -
Pagamento por Serviços Ambientais - PSA.
JUSTIFICATIVA
Segundo dados do censo agropecuário paulista (LUPA 2016/2017) há no Estado de São
Paulo um conjunto de cerca de 230 mil unidades de produção agropecuárias com casa de
moradia no meio rural, e que necessitam de água para a permanência da população no
ambiente rural e para sua produção agropecuária, e esgotamento sanitário para
tratamento e destinação correta dos efluentes do uso da água. O uso difuso da água no
meio rural ganhará qualidade para seus usuários e trará impactos positivos às áreas
urbanizadas, em especial no menor uso de insumos do tratamento de águas em estações
de tratamento, pois estas chegarão com melhores padrões aos pontos de coleta, bem
como, se garantindo a diminuição da carga contaminante em lençol freático e artesiano.
Alia- se a este, o ganho em adequação ambiental das propriedades rurais, contribuindo
assim para o restabelecimento de padrões exigidos em lei quanto a cobertura vegetal
nativa, e tornando São Paulo exemplo do fortalecimento da produção econômica no
campo com adequação ambiental.
Em janeiro de 2023, o Sistema de Cadastro Ambiental Rural - SICAR/SP atingiu a marca de
410 mil cadastros ativos, sendo que aproximadamente 386 mil cadastros já possuem
“status” com análise concluída no sistema. Considerando os cadastros já analisados,
sinalizam que, entre Área de Preservação Permanente – APP e Reserva Legal, há um
passivo de 650mil hectares a recompor.
Torna-se urgente e salutar que os espaços rurais sejam vistos como diretamente ligados à
disponibilidade de água às cidades, embasando assim a aplicação das práticas do
presente projeto.

1. PROJETO FEAP SP - PSA – BERÇOS D’ÁGUA
Segundo dados do censo agropecuário paulista (LUPA 2016/2017) há no Estado de São
Paulo um conjunto de cerca de 205 mil unidades de produção agropecuárias que utilizam
práticas de conservação de solo, podendo-se exemplificar as seguintes práticas:
terraceamento, plantio em nível, plantio direto, cultivo mínimo, manutenção da cobertura
vegetal na entressafra, faixa de retenção vegetativa, entre outras. Isso configura um total
de 60,3% de produtores que utilizam algum tipo de técnica. Porém estas técnicas muitas
vezes ocorrem de forma isoladas, não havendo uma combinação delas para se
potencializar os efeitos da conservação do solo e da manutenção da água na propriedade.
Há, portanto, um potencial expressivo de espaços no rural para se difundir e aplicar
técnicas de conservação do solo e da água, visando-se a manutenção da água na
propriedade, e favorecendo sua percolação em profundidade. Importante destacar que
tais práticas trazem efeito direto para a população das áreas urbanizadas, pois favorecem
a manutenção dos níveis do lençol quando do abastecimento por poços profundos, bem
como auxiliam na regulação de vazão dos corpos hídricos, havendo, portanto, uma
conexão direta entre ações no rural, e disponibilidade e qualidade das águas para as
cidades e grandes centros.
A disponibilidade de água é condição fundamental para a manutenção dos processos
ecobiológicos, em especial à manutenção da vida, e influencia diretamente a produção

agropecuária e a relação sociedade e natureza. Pensar e gerir elementos da engenharia
que possibilitem a reprodução dos processos naturais ligados ao ciclo da água,
possibilitando a integração da produção no meio rural, conforme a classe de capacidade
de uso do solo, com os elementos naturais de infiltração e recarga do lençol freático, bem
como de manutenção do solo, evitando-se a erosão deste, e o impacto direto nos corpos
hídricos é tarefa fundamental aos atores ligados ao campo.
Torna-se urgente e salutar que os espaços rurais sejam vistos como diretamente ligados à
disponibilidade de água às cidades, e a aplicação e adaptação das tecnologias disponíveis
das ciências agrárias, possibilitará a reintegração de áreas degradadas ao processo
produtivo, gerando receitas e aumento da oferta de empregos e serviços, bem como na
venda de insumos, propiciando modificações profundas nas economias locais.
OBJETIVOS

1. Preservação e recuperação dos solos e recursos hídricos no ambiente rural;
2. Recarga do lençol freático;
3. Melhoria das condições físicas, químicas e biológicas dos solos e da qualidade das
águas;
4. Recuperação dos ambientes de produção agropecuária;
5. Aumento da produtividade animal por área (carne e leite), e da área de produção de
grãos, fibras, madeira, celulose e resina, borracha, hortícolas, energia e outros;
6. Melhoria de renda e da qualidade de vida no ambiente rural;
7. Maior oferta de empregos qualificados diretos e indiretos, com reflexos no ambiente
urbano;
8. Preservação ambiental e mitigação da emissão de Gases de Efeito Estufa - GEE;
9. Diminuição da pressão por desmatamento de novas áreas;
10. Promover a harmonização e mimetização da paisagem rural com a valorização
pontual das propriedades atendidas, com reflexos positivos regionais;
11. Dar condições aos produtores rurais com pendências com a Coordenadoria de
Defesa Agropecuária – CDA para a elaboração e execução de projetos de recuperação
de áreas que sofreram autuações;
12. Atendimento das metas do Programa Estadual de Mudanças Climáticas – PROCLIMA
e demais esforços do governo paulista.

PRÁTICAS ELEGÍVEIS
1. Correção física dos sulcos profundos e/ou frequentes e voçorocas existentes, através
de serviços de motomecanização;
2. Construção dos Berços D’água, conforme projeto e em número suficiente e integrado
às demais práticas;
3. Recuperação ou construção do sistema de terraceamento agrícola, quando for
recomendado;
4. Correção química do solo (calagem, gessagem e fosfatagem) visando a revegetação
da área;
5. Construção de cercas de isolamento, se necessário, da(s) voçoroca(s) e de cercas
para divisão de pastagens, tanto elétricas como convencionais, com todos os
equipamentos requeridos;
6. Construção de cochos e bebedouros e do sistema hidráulico para a dessedentação
animal, quando for recomendado;
7. Aquisição de sementes e mudas para a revegetação da área;
8. Adubação química e/ou orgânica da área, para a recomposição da fertilidade do solo;
9. Escarificação e/ou subsolagem, visando aumentar a capacidade de infiltração da
área.

VALOR DE SUBVENÇÃO POR BENEFICIÁRIO:
O valor máximo de apoio, na forma de subvenção econômica, a ser reembolsado por
beneficiário será de R$ 25.000,00 após conclusão do Projeto, respeitados os seguintes
percentuais:

1. Até 90% das despesas efetuadas para os pequenos produtores, assim classificados
pelo critério de área: de até 4 módulos fiscais;
2. Até 85% das despesas efetuadas para os médios produtores, assim classificados pelo
critério de área: acima de 4 até 10 módulos fiscais;
3. Até 50% das despesas efetuadas para os grandes produtores, assim classificados
pelo critério de área: acima de 10 módulos fiscais.

Podendo o beneficiário já ter sido contemplado pelo Projeto PSA – Águas Rurais, desde
que especificada a importância de sua reinserção no presente Projeto.
ABRANGÊNCIA:
Todo o Estado de São Paulo, exclusivamente em áreas rurais sem interferência direta por
contribuições hídricas urbanas, que deve ser tratada em âmbito próprio e sob legislação
específica (drenagem urbana); e prioritariamente em bacias de captação de água de áreas
urbanizadas.

2. PROJETO FEAP SP - PSA - ÁGUAS RURAIS
A disponibilidade de água por meio de nascentes, poços d’água, córregos, rios, lagos e
lagoas são um dos condicionantes para se garantir um menor grau de vulnerabilidade
para com regimes de escassez hídrica.
Os ambientes rurais respondem por aproximadamente 82,7% do território paulista, daí a
importância de se realizar ações nessas porções do território para favorecer e aumentar
sua capacidade de retenção, e infiltração de água, aumentando-se assim a recarga do
lençol freático e dos níveis de umidade do solo para o desenvolvimento da vegetação local
e para os processos de infiltração e percolação da água.
Práticas de proteção de nascentes e recuperação de suas Áreas de Preservação
Permanente, bem como o uso consciente desta água e a destinação de seu efluente após
o uso, trazem efeito direto para a população das áreas urbanizadas, pois favorecem a
manutenção da quantidade e qualidade do lençol freático, bem como auxiliam na
regulação de vazão dos corpos hídricos, havendo, portanto, uma conexão direta entre
ações no rural, e disponibilidade e qualidade das águas para as cidades e grandes centros.
O presente projeto vem lançar mão de um conjunto de técnicas e práticas de recuperação
e preservação de nascentes e olhos d’água, e o uso social dessa água de modo a se
manter o fluxo natural dos corpos hídricos, bem como o tratamento dos efluentes
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causados pelo uso e descarte dos efluentes derivados desta, ressignificando o espaço
rural como o agente de disponibilidade hídrica à toda a população urbana, e criando
condições para que a água mantenha quantidade em volume e padrões organolépticos
para consumo ao longo de toda a bacia hidrográfica, favorecendo a perenidade das
nascentes e dos corpos hídricos, favorecendo assim o abastecimento de água à
população.
OBJETIVOS

1. Preservação e recuperação dos recursos hídricos;
2. Recarga do lençol freático;
3. Melhoria das condições químicas, físicas e microbiológicas das águas;
4. Recuperação de Áreas de Preservação Permanentes;
5. Aumento da disponibilidade de água;
6. Uso social da água no meio rural;
7. Diminuição do risco de consumo de água imprópria pelas famílias que vivem no
ambiente rural;
8. Maior oferta de empregos qualificados diretos e indiretos, com reflexos no ambiente
urbano;
9. Preservação ambiental e mitigação da emissão de Gases de Efeito Estufa - GEE;
10. Diminuição da pressão por desmatamento de novas áreas;
11. Ressignificação do produtor rural como produtor de água para o ambiente;
12. Tratamento de efluentes domésticos e de produção animal em pequena escala;
13. Atendimento das metas do Programa Estadual de Mudanças Climáticas – PROCLIMA
e demais esforços do governo paulista.

PRÁTICAS ELEGÍVEIS:
1. Análise simplificada de Potabilidade da Água;
2. Recomposição da vegetação da Área de Preservação Permanente – APP (sementes
e/ou mudas);
3. Cercas de isolamento da Área de Preservação Permanente - APP;
4. Adoção de tecnologia e seus elementos necessários para uso social da água da
nascente;
5. Elementos hidráulicos para condução da água e seu tratamento até ponto de
consumo humano ou dessedentação animal;
6. Construção de cochos e bebedouros e do sistema hidráulico para a dessedentação
animal, quando for recomendado;
7. Construção de sistema de tratamento de esgoto doméstico e/ou da produção
pecuária.

VALOR DE SUBVENÇÃO POR BENEFICIÁRIO:
O valor máximo de apoio, na forma de subvenção econômica, a ser reembolsado por
beneficiário será de R$ 25.000,00 após conclusão do Projeto, respeitados os seguintes
percentuais:

1. Até 90% das despesas efetuadas para os pequenos produtores, assim classificados
pelo critério de área: de até 4 módulos fiscais;
2. Até 85% das despesas efetuadas para os médios produtores, assim classificados pelo
critério de área: acima de 4 até 10 módulos fiscais;
3. Até 50% das despesas efetuadas para os grandes produtores, assim classificados
pelo critério de área: acima de 10 módulos fiscais.

Podendo o beneficiário já ter sido contemplado pelo Projeto FEAP SP - PSA – Berços
D’água, desde que especificada a importância de sua reinserção no presente Projeto.
ABRANGÊNCIA:
Todo o Estado de São Paulo, exclusivamente em áreas rurais onde haja a existência de
nascente e/ou olho d’água, sem interferência direta por contribuições hídricas urbanas,
que deve ser tratada em âmbito próprio e sob legislação específica (drenagem urbana); e
prioritariamente em bacias de captação de água de áreas urbanizadas.
CONDIÇÕES PARA ÀS SUBVENÇÕES DO PROJETO FEAP SP - PAGAMENTOS POR SERVIÇOS
AMBIENTAIS - PSA
MODALIDADE DE APOIO:
O apoio à recuperação de áreas degradadas, à proteção das nascentes e sua área de
preservação permanente, o uso social da água no meio rural, e o tratamento e destinação
dos efluentes se dará na forma de concessão de subvenção econômica por intermédio do
Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista - O Banco do Agronegócio Familiar (FEAP-
BANAGRO), correspondente ao reembolso parcial das despesas efetuadas pelos
produtores rurais na adoção das práticas recomendadas, desde que enquadrados como
beneficiários e detenham autorização de execução de prática reembolsável emitida pela
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, através da CATI e obedecendo às leis
ambientais.
BENEFICIÁRIOS:
Produtores rurais do Estado de São Paulo, que atendam simultaneamente às seguintes
condições:

1. Possuam um Plano Integral da Propriedade específico (PIP), elaborado por técnico
dos quadros próprios da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral – CATI, que
contenha minimamente a caracterização da propriedade (solo, clima e perfil
socioeconômico do proprietário), diagnóstico do(s) sistema(s) de produção adotado(s),
identificação e qualificação das nascentes, suas características químicas e físicas, a
ocorrência de impactos ambientais e sociais pré-existentes, a recomendação técnica,
das tecnologias a serem adotadas na propriedade e uma recomendação detalhada
referente aos sistemas a serem adotados, com estimativa de custos de implantação,
apresentação em croqui geoespacializado e cronograma físico financeiro de execução;
2. Tenham inscrição estadual de produtor rural;
3. Tenham inscrição no Sistema de Cadastro Ambiental Rural do Estado de São Paulo
(SICAR-SP);
4. Que as propriedades beneficiadas com o incentivo estejam localizadas em
microbacia hidrográfica de abastecimento urbano ou região selecionada pela Secretaria
de Agricultura e Abastecimento em função do estado de degradação do solo e da água,
da vulnerabilidade social e da rentabilidade das explorações.

CONCESSÃO E PAGAMENTO DA SUBVENÇÃO
O auxílio será concedido aos produtores rurais que atendam as condições de beneficiários
do Projeto FEAP SP – Pagamentos por Serviços Ambientais - PSA, na medida da
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros, com prévia autorização da
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, por intermédio da CATI, para a elaboração dos
projetos executivos e acompanhamento técnico da execução por terceiros das práticas
recomendadas, bem como pelo recebimento técnico das obras e/ou serviços.
A CATI poderá autorizar a elaboração de projetos executivos de grupos de produtores
rurais, nos casos em que a recuperação das nascentes e tratamento de esgotos, da área
degradada e respectivas áreas de contribuição envolver necessariamente mais de um
imóvel, porém o auxílio será concedido de forma individual, de acordo com a intervenção
de cada área beneficiada.
PARA EFETIVAÇÃO DAS SUBVENÇÕES ECONÔMICAS, OS PRODUTORES DEVERÃO:

1. Celebrar Termo de Compromisso específico com a Secretaria de Agricultura e
Abastecimento do Estado de São Paulo, por intermédio da CATI;
2. Executar os investimentos, em conformidade com o estabelecido no Plano Integral
da Propriedade específico (PIP) e em observância às normas de aplicação estabelecidas
no presente Projeto, respeitadas as normas complementares expedidas pela Secretaria
de Agricultura e Abastecimento;
3. Executar todo o projeto física e administrativamente, no prazo máximo de até 31 de
novembro de 2026, após a aprovação pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento
do Estado de São Paulo, por intermédio da CATI;
4. Disponibilizar e aplicar os recursos de contrapartida para a execução das práticas
recomendadas no Plano Integral da Propriedade específico (PIP);
5. Apresentar a documentação comprobatória referente aos investimentos realizados,
para posterior reembolso na forma de subvenção econômica;
6. Permitir a fiscalização e auditoria, pela CATI ou auditores independentes contratados
pelo Projeto, da execução das atividades previstas no Plano Integral da Propriedade
Específico (PIP), com disponibilização dos respectivos documentos e registros. Estão
impedidos de serem beneficiados com a concessão de subvenções econômicas, os
produtores rurais que, por ocasião da emissão da autorização de crédito, estejam
inscritos no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – Cadin Estadual, devendo regularizar seus débitos para que possam receber
as subvenções econômicas a que tenham direito.

RECURSOS
Em termos globais, o montante de recursos será da ordem de até R$ 3.000.000,00 (Três
milhões de reais), distribuídos no exercício atual e nos dois subsequentes, conforme a
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros.
SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO
Caberá à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, através da CATI, elaborar e
acompanhar os projetos técnicos para fins de obtenção das subvenções econômicas, bem
como participar da orientação e enquadramento dos beneficiários, com base nas
informações do Manual Técnico de Manejo e Conservação do Solo e da Água – Manual
Técnico CATI 38/39/40/41/42 – 1992 e seguindo manuais e normas de acordo com
legislação vigente no país.

Deliberação CO-03, de 14 de abril de 2025

Estabelece critérios, limites e condições de financiamento
para a operacionalização do FEAP SP - Projeto
Desenvolvimento Rural Sustentável Paulista.

O Conselho de Orientação do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do
Agronegócio Familiar – FEAP/BANAGRO, instituído pela Lei nº 7.964, de 16 de julho de
1992, modificada pelas Leis nº 9.510, de 20 de março de 1997, nº 10.521, de 29 de março
de 2000, nº 11.244, de 21 de outubro de 2002 e nº 11.247, de 04 de novembro de 2002,
regulamentadas pelo Decreto nº 47.804, de 30 de abril de 2003, alterada pelo Decreto nº
52.794, de 11 de março de 2008 e pela Lei nº 14.149, de 21 de junho de 2010, face ao
artigo 2º, inciso I, do Decreto nº 63.280, de 19 de março de 2018, delibera estabelecer
critérios, limites e condições de financiamento para a operacionalização do FEAP SP -
Projeto Desenvolvimento Rural Sustentável Paulista, aprovado em sua 106ª reunião,
realizada em 08/04/2025, conforme segue, na íntegra:
INTRODUÇÃO
A agricultura desempenha um papel fundamental na economia brasileira, assegurando a
segurança alimentar da população, fornecendo matéria-prima para diversos setores e
contribuindo significativamente para a balança comercial do país. Em 2023, o Produto
Interno Bruto (PIB) do agronegócio brasileiro alcançou R$ 2,58 trilhões, representando
23,8% do PIB nacional. No Estado de São Paulo, embora ocupe apenas 3% do território
brasileiro, o agronegócio é igualmente relevante. Em 2023, o PIB do agronegócio paulista
foi de R$ 609,7 bilhões, correspondendo a 18,9% do PIB total do estado e 5,6% do PIB
nacional. Além disso, São Paulo contribuiu com 23,6% do PIB do agronegócio brasileiro,
consolidando-se como um dos principais polos agropecuários do país.
De acordo com o Instituto de Economia Agrícola (IEA) da Secretaria de Agricultura e
Abastecimento, o Valor da Produção Agropecuária (VPA) do Estado de São Paulo em 2023
foi estimado em R$ 157,84 bilhões, representando uma ligeira redução em relação ao ano
anterior.
A agropecuária paulista destaca-se por sua grande diversidade, abrangendo culturas
como cana-de-açúcar, café, grãos, flores, olerícolas, frutíferas e florestais, ocupando uma
área territorial de mais de 13,4 milhões de hectares destinados à agricultura e pastagens.
Esses números ressaltam a relevância e a resiliência do agronegócio no Estado de São
Paulo, mesmo diante de desafios econômicos e climáticos. Mostra-se, portanto,
imprescindível à manutenção das políticas de apoio ao setor agropecuário, no sentido de
preservar o crescimento econômico no meio rural.
JUSTIFICATIVA
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O Projeto Desenvolvimento Rural Sustentável Paulista será implementado com o
propósito de fomentar a produção agropecuária no Estado de São Paulo, conciliando os
três pilares do desenvolvimento sustentável: econômico, social e ambiental.
OBJETIVO
Propiciar aos produtores rurais paulistas, meios para implantação, ampliação ou
modernização de sistemas de produção, como também para adoção de boas práticas
agropecuárias, contribuindo assim para o desenvolvimento sustentável das diversas
atividades agrossilvipastoris presentes no Estado de São Paulo.
CONDIÇÕES DE FINANCIAMENTO

a) Beneficiários:
- Produtores rurais, pessoas físicas ou jurídicas, enquadrados como beneficiários do
FEAP/BANAGRO, bem como suas associações e cooperativas.
- As Associações e Cooperativas de produtores e pescadores artesanais deverão
apresentar a Declaração de Regularidade válida, emitida pelo Departamento de
Apoio ao Cooperativismo e Associativismo – DACA/CODEAGRO da Secretaria de
Agricultura e Abastecimento.

b) Itens financiáveis:
- Investimento inicial e/ou para melhoria das condições tecnológicas e da
infraestrutura produtiva dos empreendimentos, de acordo com as atividades
definidas a seguir:

· AGRICULTURA EM AMBIENTE PROTEGIDO: implantação, modernização e/ou
reforma de estufas agrícolas ou outros sistemas de produção em ambiente
protegido, inclusive destinados à fungicultura, podendo incluir a aquisição de
equipamentos de irrigação, quando for item complementar ao projeto de
agricultura em ambiente protegido.
· AGRICULTURA IRRIGADA: aquisição e/ou modernização de equipamentos de
irrigação (contemplando todos os itens e acessórios necessários à viabilização do
investimento), construção de poços artesianos ou semiartesianos, com os
respectivos equipamentos de sucção e bombeamento, podendo incluir no valor
do financiamento as despesas com os procedimentos de outorga d’água,
georreferenciamento e do processo de licenciamento ambiental.
· ENERGIAS RENOVÁVEIS: implantação e/ou adequação de estruturas de captação
e produção de energia renovável, através de sistemas fotovoltaicos, sistemas de
biogás ou biomassa, sistemas eólicos e sistemas hidráulicos, interligados ou não à
rede de distribuição de energia elétrica, podendo incluir no valor do
financiamento as despesas com os procedimentos de autorização para conexão à
rede de energia e do processo de licenciamento ambiental.
O projeto para energia renovável destina exclusivamente para suprimento da
necessidade energética da atividade agropecuária da propriedade objeto do
projeto técnico.
· INTEGRAÇÃO LAVOURA, PECUÁRIA e FLORESTA - ILPF: implantação e/ou
adequação de sistemas de integração lavoura pecuária floresta ou similares,
sistema de plantio direto e formação ou reforma de pastagens, contemplando a
aquisição de insumos e demais itens necessários à viabilização do investimento
(plantio de adubação verde e/ou de cultura de cobertura do solo, aquisição de
sementes e mudas para pastagens e florestas, aquisição, transporte e aplicação
de corretivos agrícolas e de fertilizantes químicos e/ou orgânicos, implantação e
recuperação de cercas, instalação de cochos e bebedouros e de estruturas
hidráulicas para dessedentação animal, bem como marcação e construção de
terraços e implantação de práticas conservacionistas do solo, operações de
destoca e/ou limpeza de pastagens, preparo de solo para implantação de lavouras
cíclicas, além de ações de custeio associadas, no limite de até 30% do valor
financiado.
· PEQUENAS AGROINDÚSTRIAS: construção de obras civis, aquisição de máquinas,
equipamentos, aquisição de câmaras frias, fábricas de gelo, compra de veículo
automóvel refrigerado ou isotérmico, demais itens necessários à implantação,
adequação e/ou reforma de pequenas agroindústrias, bem como despesas com o
projeto de implantação/adequação da agroindústria, que utilizem no mínimo 50%
da matéria prima de produção do próprio beneficiário, bem como de seus
associados/cooperados, quando se tratar de cooperativas e associações.
Em projetos para aquisição de veículo automóvel refrigerado ou isotérmico,
somente serão atendidos projetos que atendam as seguintes condições:

1) Comprovação técnica e econômica de sua necessidade, fornecida pelo
técnico da CATI ou do ITESP que elaborou o plano simples;
2) Comprovação de seu pleno emprego nas atividades agropecuárias e não
agropecuárias geradoras de renda do empreendimento, durante, pelo menos,
120 dias por ano;
3) É vedado o financiamento de caminhonetes de passageiros, caminhonetes
mistas, jipes e motocicletas.

Para habilitação ao financiamento, o beneficiário deverá apresentar uma carta de
aprovação emitida pelo Grupo Técnico de Incentivo à Inspeção e Apoio à
Agroindústria da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral – CATI.
Para análise do GT, em projetos de fabricação ou manipulação de produtos de
origem animal que exigem registro no serviço de inspeção oficial (municipal,
estadual ou federal) e em projetos de fabricação de bebidas alcoólicas, não
alcoólicas, vinagre ou azeite, será necessário:

1) Envio do projeto com comprovação do registro para estabelecimentos em
funcionamento que necessitam de reformas, ampliação ou melhorias.
2) Envio do projeto pré-aprovado pelo serviço de inspeção para
estabelecimentos que pretendem iniciar a atividade ou ainda não
formalizados.

Para projetos de produtos de origem vegetal sujeitos às normas da vigilância
sanitária e demais órgãos pertinentes, será exigido o envio do projeto contendo
informações sobre as etapas de fabricação e comprovação do atendimento às

normas aplicáveis, incluindo as do Ministério da Agricultura e Pecuária. É
prerrogativa do GT a exigência de documentos adicionais necessários à plena
análise do Projeto Técnico.
· TURISMO RURAL: construção de obras civis e demais itens de investimento
necessários à implantação ou adequação de espaços para visitação pública nas
propriedades rurais, destinados ao desenvolvimento da atividade de turismo
rural.
Não poderão ser objeto de financiamento a aquisição de animais, veículos e
utilitários e itens relacionados à hospedagem ou estruturas de turismo e lazer não
relacionados à produção agrícola e/ou pecuária da propriedade beneficiada,
como também os imóveis tombados pelo patrimônio histórico.
Para habilitação ao financiamento, o beneficiário deverá apresentar uma carta de
aprovação emitida pelo Grupo Técnico de Turismo Rural da Coordenadoria de
Assistência Técnica Integral – CATI. É prerrogativa do GT a exigência de
documentos adicionais necessários à plena análise do Projeto Técnico.
· DESENVOLVIMENTO REGIONAL: Construção de obras civis e demais itens de
investimento para a melhoria das condições tecnológicas e da infraestrutura
produtiva das propriedades rurais, contemplando aspectos gerais de
sustentabilidade, com indicação de práticas de adequação ambiental e social e
análise de viabilidade econômica.

c) Teto de financiamento:
- Até R$ 250.000,00: Se destinado a produtor rural pessoa física;
- Até R$ 500.000,00: Se destinado a produtor rural constituído como pessoa jurídica;
- Até R$ 800.000,00: Se destinado a cooperativa e associação de produtores rurais.

d) Cronograma de liberação:
- Conforme estabelecido em projeto técnico.

e) Prazo de pagamento:
- Até 84 meses, inclusa a carência de até 12 meses, respeitando-se o período de
retorno do investimento proposto.
Obs.: Se financiamento destinado ao Projeto Integração Lavoura, Pecuária e Floresta:
Se estiver presente o componente florestal, o prazo do financiamento poderá ser de
até 120 meses, inclusa carência de até 24 meses.

f) Cronograma de reembolso:
- Em parcelas semestrais ou anuais, conforme estabelecido no projeto técnico em
função da capacidade de pagamento.

g) Encargos financeiros:
- Taxa efetiva de juros:

· Financiamento destinado a produtor rural pessoa física ou jurídica com renda
bruta agropecuária anual de até R$ 400.000,00: 3% ao ano;
· Financiamento destinado a produtor rural pessoa física ou jurídica com renda
bruta agropecuária anual entre R$ 400.000,01 e R$ 800.000,00: 4% ao ano;
· Financiamento destinado a produtor rural com pessoa física ou jurídica com
renda bruta agropecuária anual entre R$ 800.000,01 até R$ 1.200.000,00: 5% ao
ano.
· Financiamento destinado a associação de produtores rurais com renda bruta
anual de até 4.800.000,00: 5% ao ano;
· Financiamento destinado a cooperativa de produtores rurais com valor de sobra
ou lucro líquido anual de até 4.800.000,00: 5% ao ano.

h) Abrangência:
- Todo o Estado de São Paulo.

i) Garantias:
- Para Produtor Rural Pessoa Física: Fidejussória do próprio emitente;
- Para Produtor Rural Pessoa Jurídica, Cooperativa e Associação de produtores
rurais: Aval dos representantes legais.

j) Demais condições:
- É vedado financiamentos para os seguintes itens:

· Aquisição de animais de qualquer porte;
· Aquisição de tratores e implementos agrícolas; exceto, microtratores e
motocultivadores e seus respectivos implementos. Microtratores e
motocultivadores são máquinas agrícolas autopropelidas de pequeno porte,
destinadas a atividades de cultivo e preparo do solo em pequenas propriedades
rurais;
· Implantação e/ou renovação de culturas agrícolas perenes ou anuais. Exceto na
atividade de Integração Lavoura, Pecuária e Floresta - ILPF

- Todos os equipamentos, itens e acessórios financiados deverão ser novos e,
preferencialmente, de fabricação nacional. Caso haja justificativa técnica para a
aquisição de produtos de origem estrangeira, estes deverão oferecer garantia
mínima equivalente à concedida pelos fabricantes nacionais, abrangendo condições
de assistência técnica, reposição de peças e cobertura de defeitos de fabricação no
território nacional.
- O Beneficiário deve indicar uma conta corrente vinculada ao seu CPF/CNPJ, de
qualquer instituição financeira autorizada pelo Banco Central, para a liberação dos
recursos.

RECURSOS
Em termos globais, o montante de recursos será da ordem de R$ 20.000.000,00 (Vinte
milhões de reais), distribuídos no exercício atual e nos dois subsequentes, conforme a
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros.
SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO
Caberá à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, através da Coordenadoria de
Assistência Técnica Integral – CATI e da Fundação Instituto de Terras do Estado de São
Paulo – “José Gomes da Silva” – ITESP, acompanhar os projetos técnicos para obtenção dos
financiamentos, verificando o cumprimento da legislação vigente, bem como participar da
orientação e enquadramento dos beneficiários.
Fica revogada a Deliberação CO-8, de 05 de julho de 2024
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Deliberação CO-04, de 14 de abril de 2025

Estabelece critérios, limites e condições de financiamento
para a operacionalização do FEAP SP - Projeto Aquicultura
e Pesca Sustentável Paulista

O Conselho de Orientação do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do
Agronegócio Familiar – FEAP/BANAGRO, instituído pela Lei nº 7.964, de 16 de julho de
1992, modificada pelas Leis nº 9.510, de 20 de março de 1997, nº 10.521, de 29 de março
de 2000, nº 11.244, de 21 de outubro de 2002 e nº 11.247, de 04 de novembro de 2002,
regulamentadas pelo Decreto nº 47.804, de 30 de abril de 2003, alterada pelo Decreto nº
52.794, de 11 de março de 2008 e pela Lei nº 14.149, de 21 de junho de 2010, face ao
artigo 2º, inciso I, do Decreto nº 63.280, de 19 de março de 2018, delibera estabelecer
critérios, limites e condições de financiamento para a operacionalização do FEAP SP –
Projeto Aquicultura e Pesca Sustentável, aprovado em sua 106ª reunião, realizada em
08/04/2025, conforme segue, na íntegra:
INTRODUÇÃO
A produção de pescado no Brasil tem apresentado crescimento contínuo, impulsionada
principalmente pela aquicultura. Em 2023, a produção nacional de peixes de cultivo
alcançou 887.029 toneladas, representando um aumento de 3,1% em relação ao ano
anterior. O valor gerado por essa produção foi de R$ 6,7 bilhões, refletindo um
crescimento de 16% em comparação a 2022 (IBGE 2023).
O Estado de São Paulo destaca-se como o segundo maior produtor nacional de peixes de
cultivo, com uma produção de 82,4 mil toneladas em 2023, correspondendo a 9,2% da
produção nacional (Seafood Brasil). Além disso, São Paulo mantém sua posição de
liderança no comércio de produtos pesqueiros, concentrando aproximadamente 70% da
comercialização da produção nacional e de produtos importados.
A aquicultura paulista é caracterizada por sua diversidade e está presente em 433
municípios que abrigam propriedades dedicadas à piscicultura. O Estado conta com cerca
de 32.000 pescadores cadastrados, dos quais mais de 25.000 são considerados
pescadores artesanais (Instituto de Pesca). Esses números evidenciam a relevância da
aquicultura e da pesca para a economia paulista e nacional, reforçando a importância de
políticas públicas e investimentos contínuos para o desenvolvimento sustentável do setor.
JUSTIFICATIVA
O Projeto Aquicultura e Pesca Sustentável Paulista será implementado com o propósito de
fomentar a produção aquícola e pesqueira no Estado de São Paulo, conciliando os três
pilares do desenvolvimento sustentável: econômico, social e ambiental.
OBJETIVO
Prestar apoio financeiro para atendimento aos produtores rurais e pescadores artesanais
em todo o Estado de São Paulo, proporcionando meios para implantação, ampliação ou
modernização de sistemas de produção, como também para adoção de boas práticas de
manejo e pesca, contribuindo assim para o desenvolvimento sustentável das diversas
atividades aquícolas e pesqueiras.
CONDIÇÕES DE FINANCIAMENTO

a) Beneficiários:
- Produtores rurais, pessoas físicas ou jurídicas e pescadores artesanais
enquadrados como beneficiários do FEAP/BANAGRO, bem como suas associações e
cooperativas de pescadores, que tenham as autorizações previstas, conforme a
legislação vigente, no caso de utilização de águas públicas, e/ou apresentem o
registro de aquicultor, como também o comprovante da DCAAq – Declaração de
Conformidade da Atividade de Aquicultura ou o protocolo de solicitação de
licenciamento junto ao órgão ambiental competente.
- As Associações e Cooperativas de produtores e pescadores deverão apresentar a
Declaração de Regularidade válida, emitida pelo Departamento de Apoio ao
Cooperativismo e Associativismo – DACA/CODEAGRO da Secretaria de Agricultura e
Abastecimento.

b) Itens financiáveis:
- Investimento inicial e/ou para melhoria das condições tecnológicas e da
infraestrutura produtiva dos empreendimentos, de acordo com as atividades
aquícolas e pesqueiras definidas a seguir:

· AQUICULTURA EM SISTEMAS FECHADOS OU RECIRCULAÇÃO E AQUAPONIA:
construção e/ou aquisição de tanques, estufas, bombas d’água, sistemas de
filtragem, sistemas de aeração, sistemas suplementares de energia elétrica
(geradores e estruturas complementares), sistemas de controle de temperatura e
iluminação e outros equipamentos e/ou estruturas necessários para a exploração
da atividade.
· AQUICULTURA EM TANQUES, VIVEIROS E BARRAGENS: implantação, reforma,
adequação e/ou ampliação de tanques e viveiros (contemplando a recuperação
de taludes, fundos de viveiros, sistemas de abastecimento e escoamento e
ampliação da área de espelho d’água), aquisição e instalação de estufas,
aeradores, comedouros automáticos, kits, equipamentos para análise de águas e
medição de parâmetros limnológicos, redes e tralha de pesca e outros
equipamentos e/ou estruturas necessários para a exploração da atividade.
· PISCICULTURA EM TANQUES-REDE: aquisição de tanques-rede, cuja capacidade
ou cubagem não poderá ultrapassar 1.000 m³ e material para sua fixação, barco e
acessórios, aeradores, kits, equipamentos para análise de águas e medição de
parâmetros limnológicos e outros equipamentos e/ou estruturas necessários para
a exploração da atividade.
· MARICULTURA DE BIVALVES E MACROALGAS: aquisição de cordas, boias, redes e
tralhas de pesca, lanternas de cultivo, sistemas de ancoragem, âncoras e poitas,
balsas, sistemas de manipulação e limpeza, gruas, embarcações, motores de
centro ou popa, kits, equipamentos para análise de águas e medição de
parâmetros qualidade da água e demais itens necessários para a exploração da
atividade.

· PESCA ARTESANAL: aquisição de barco de até 15 metros, carreta própria para
transporte de barco, aquisição e reforma de motor (no caso de reforma de motor
deverá ser apresentado Nota fiscal e/ou recibo do serviço, bem como o certificado
de garantia), equipamentos de navegação, colete salva vidas, equipamentos de
salvatagem, redes (de acordo com as características permitidas pela legislação),
GPS, sonar, rádio PX/VHF, freezer, quadriciclo e triciclo agrícolas (desde que
comprovada no plano simples à necessidade e uso na atividade), carretas para
transbordo do pescado, baterias e equipamentos correlatos.

c) Teto de financiamento:
- Até R$ 250.000,00: Se destinado a pescador/produtor rural pessoa física;
- Até R$ 500.000,00: Se destinado a pescador/produtor rural constituído como
pessoa jurídica por CNPJ;
- Até R$ 800.000,00: Se destinado a cooperativa e associação de pescadores.
- Para projetos enquadrados como pesca artesanal, o teto será de até R$ 100.000,00,
podendo ser utilizado até 20% deste valor para custeio da atividade.

d) Cronograma de liberação:
- Conforme estabelecido em projeto técnico.

e) Prazo de pagamento:
- Até 84 meses, inclusa a carência de até 12 meses, respeitando-se o período de
retorno do investimento proposto.

f) Cronograma de reembolso
- Em parcelas semestrais ou anuais, conforme estabelecido no projeto técnico em
função da capacidade de pagamento.

g) Encargos financeiros
- Taxa efetiva de juros:

· Se financiamento destinado a pescador/produtor rural pessoa física ou jurídica
com renda bruta agropecuária anual de até R$ 400.000,00: 3% ao ano;
· Se financiamento destinado a pescador/produtor rural pessoa física ou jurídica
com renda bruta agropecuária anual entre R$ 400.000,01 e R$ 800.000,00: 4% ao
ano;
· Se financiamento destinado a pescador/produtor rural com pessoa física ou
jurídica com renda bruta agropecuária anual entre R$ 800.000,01 até R$
1.200.000,00: 5% ao ano;
· Se financiamento destinado a associação de pescadores com renda bruta anual
de até 4.800.000,00: 5% ao ano;
· Se financiamento destinado a cooperativa de pescadores com valor de sobra
anual de até 4.800.000,00: 5% ao ano.

h) Abrangência
- Todo o Estado de São Paulo.

i) Garantias
- Para Produtor Rural Pessoa Física: Fidejussória do próprio emitente;
- Para Produtor Rural Pessoa Jurídica, Cooperativa e Associação: Aval dos
representantes legais.

j) Demais condições
- Todos os equipamentos, itens e acessórios financiados deverão ser novos e,
preferencialmente, de fabricação nacional. Caso haja justificativa técnica para a
aquisição de produtos de origem estrangeira, estes deverão oferecer garantia
mínima equivalente à concedida pelos fabricantes nacionais, abrangendo condições
de assistência técnica, reposição de peças e cobertura de defeitos de fabricação no
território nacional.
- O projeto técnico pode contemplar aquisição de formas jovens de animais, com
atestado de sanidade devidamente emitido por médico veterinário, e/ou aquisição
de sementes desde que limitado ao percentual de 30% do valor total do projeto de
investimento, por se tratar de itens de custeio.
- O Beneficiário deve indicar uma conta corrente vinculada ao seu CPF/CNPJ, de
qualquer instituição financeira autorizada pelo Banco Central, para a liberação dos
recursos, bem como pagamento das parcelas da sua operação.

k) Prerrogativas especiais
- Em razão da necessidade da comprovação de renda dos Pescadores Artesanais, os
Diretores das CATI Regionais e Responsáveis Regionais da Fundação Instituto de
Terras do Estado de São Paulo – ITESP, poderão subsidiar o proponente, com
declaração comprobatória de renda, quando do pedido de financiamento ao Agente
Financeiro, utilizando-se da manifestação da Colônia de Pescadores e/ou do Instituto
de Pesca, por meio do Projeto de Monitoramento da Atividade Pesqueira – PMAP,
para declarar a renda obtida, em casos em que esta não estiver disponível por
outros meios;

RECURSOS
Em termos globais, o montante de recursos será da ordem de R$ 3.000.000,00 (Três
milhões de reais), distribuídos no exercício atual e nos dois subsequentes, conforme a
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros.
SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO
Caberá à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, através da Coordenadoria de
Assistência Técnica Integral – CATI e da Fundação Instituto de Terras do Estado de São
Paulo - ITESP, acompanhar os projetos técnicos (Plano Simples) para obtenção dos
financiamentos, verificando o cumprimento da legislação vigente, bem como participar da
orientação e enquadramento dos beneficiários, sendo de responsabilidade do Grupo
Técnico de Aquicultura e Pesca da CATI analisar e aprovar os projetos técnicos,
relativamente à adequação e viabilidade técnica, e ao Instituto de Pesca – IP apoiar o
Grupo Técnico, quando necessário.
CONDIÇÃO ESPECIAL – BENEFICIÁRIO
O Beneficiário deve indicar uma conta corrente vinculada ao seu CPF/CNPJ, de qualquer
instituição financeira autorizada pelo Banco Central, para a liberação dos recursos.

Fica revogada a Deliberação CO-4, de 03 de maio de 2
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Deliberação CO-05, 14 de abril de 2025

Estabelece critérios, limites e condições de financiamento
para a operacionalização do FEAP SP – Projeto Mulher
Agro SP

O Conselho de Orientação do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do
Agronegócio Familiar – FEAP/BANAGRO, instituído pela Lei nº 7.964, de 16 de julho de
1992, modificada pelas Leis nº 9.510, de 20 de março de 1997, nº 10.521, de 29 de março
de 2000, nº 11.244, de 21 de outubro de 2002 e nº 11.247, de 04 de novembro de 2002,
regulamentadas pelo Decreto nº 47.804, de 30 de abril de 2003, alterada pelo Decreto nº
52.794, de 11 de março de 2008 e pela Lei nº 14.149, de 21 de junho de 2010, face ao
artigo 2º, inciso I, do Decreto nº 63.280, de 19 de março de 2018, delibera estabelecer
critérios, limites e condições de financiamento para a operacionalização do FEAP SP –
Projeto Mulher Agro SP, aprovado em sua 106ª reunião, realizada em 08/04/2025,
conforme segue, na íntegra:
INTRODUÇÃO
A agricultura é uma atividade de grande importância econômica para o Brasil,
favorecendo a segurança alimentar da população e fornecendo matéria-prima para
diversos setores da economia, além de desempenhar um papel significativo na balança
comercial do país. Em 2023, o Produto Interno Bruto (PIB) do agronegócio brasileiro
alcançou R$ 2,58 trilhões, representando 23,8% do PIB nacional (IBGE 2023).
No Estado de São Paulo, embora ocupe apenas 3% do território brasileiro, o agronegócio é
igualmente relevante. Em 2023, o PIB do agronegócio paulista foi de R$ 609,7 bilhões,
correspondendo a 18,9% do PIB total do estado e 5,6% do PIB nacional (CEPEA).
A participação das mulheres na agricultura brasileira tem se destacado nos últimos anos.
De acordo com o Censo Agropecuário de 2017 do IBGE, 18,6% dos estabelecimentos
agropecuários são dirigidos exclusivamente por mulheres, enquanto 20,3% são
administrados por casais, compartilhando total ou parcialmente as responsabilidades do
estabelecimento. Isso indica que pelo menos 38,9% dos estabelecimentos agropecuários
contam com a participação direta das mulheres. Além disso, em 2023, das 81 mil
produtoras e produtores familiares registrados no Programa de Aquisição de Alimentos
(PAA), 50.153 eram mulheres, evidenciando a crescente presença feminina na agricultura
familiar.
Esses dados ressaltam o papel fundamental e a relevância das mulheres do campo na
produção agropecuária brasileira, contribuindo significativamente para o desenvolvimento
econômico e social do estado de São Paulo e do país.
JUSTIFICATIVA
O FEAP SP – Projeto Mulher Agro SP é uma iniciativa da Secretaria de Agricultura e
Abastecimento do Estado de São Paulo, por meio do Fundo de Expansão do Agronegócio
Paulista (FEAP/BANAGRO), que visa fortalecer a participação feminina no agronegócio e
ampliar o acesso ao crédito para produtoras rurais.
As mulheres desempenham um papel essencial no desenvolvimento do setor agrícola,
tanto na gestão quanto na produção, sendo responsáveis por uma parcela significativa
dos estabelecimentos agropecuários no Brasil. Entretanto, ainda enfrentam desafios como
dificuldade de acesso a crédito, assistência técnica e infraestrutura adequada para o
crescimento de suas atividades.
Diante desse cenário, o FEAP SP – Projeto Mulher Agro SP busca reduzir barreiras e criar
condições favoráveis para que mais mulheres tenham acesso a investimentos em
tecnologia, infraestrutura, capacitação e inovação no campo, contribuindo diretamente
para o aumento da produtividade e da sustentabilidade da agricultura. Além de
impulsionar a autonomia econômica das produtoras rurais, a iniciativa promove a
diversificação e fortalecimento da produção agrícola, gerando impactos positivos para o
desenvolvimento do agronegócio paulista e para a segurança alimentar da população.
Ao apoiar o protagonismo feminino no campo, esse projeto não apenas fomenta a
inclusão e a equidade de gênero no setor rural, mas também fortalece a economia e a
resiliência da agricultura familiar e empresarial, garantindo maior eficiência na produção
de alimentos e no desenvolvimento sustentável.
OBJETIVO
Propiciar exclusivamente às produtoras rurais paulistas recursos financeiros, por meio de
uma linha específica de crédito, que atenda a necessidade da sua atividade agropecuária e
que as incentive a exercerem sua atividade agropecuária formalmente com o apoio da
Secretaria de Agricultura e Abastecimento, contribuindo para melhoria da sua renda e de
sua família.
CONDIÇÕES DE FINANCIAMENTO

a) Beneficiários:
- Produtoras rurais enquadradas como beneficiárias do FEAP/BANAGRO.

b) Itens financiáveis:
- Investimento inicial e/ou para melhoria das condições tecnológicas e da
infraestrutura produtiva destinada a atender necessidades de investimento em sua
atividade agropecuária, além de ações de custeio associadas, no limite de até 30%
do valor financiado, conforme definido em projeto técnico elaborado por técnicos da
Coordenadoria de Assistência Técnica Integral – CATI e/ou da Fundação Instituto de
Terras do Estado de São Paulo – “José Gomes da Silva” – ITESP.

c) Teto de financiamento:
- Até R$ 30.000,00, por produtora rural.

d) Cronograma de liberação:
- Conforme estabelecido em projeto técnico.

e) Prazo de pagamento:
- Até 84 meses, inclusa a carência de até 12 meses, respeitando-se o período de
retorno do investimento proposto.

f) Cronograma de reembolso:
- Em parcelas semestrais ou anuais, conforme estabelecido no projeto técnico em
função da capacidade de pagamento.

g) Encargos financeiros:

- Taxa efetiva de juros de 2% ao ano.
Observação: O bônus de adimplência aprovado por meio da CO-33, de 13/12/2012,
não se aplica ao projeto FEAP SP – Projeto Mulher Agro SP.

h) Abrangência
- Todo o Estado de São Paulo.

i) Garantias:
- Fidejussória do próprio emitente.

j) Condições:
- É vedada à aquisição de animais de grande porte (bovinos, bubalinos, equinos etc.);
- A produtora rural beneficiada no FEAP SP – Projeto Mulher Agro SP não fica
impedida de obter créditos nas demais linhas e projetos do FEAP, desde que
respeitadas todas as condições previstas em cada projeto;
- Todos os equipamentos, itens e acessórios financiados deverão ser novos e,
preferencialmente, de fabricação nacional. Caso haja justificativa técnica para a
aquisição de produtos de origem estrangeira, estes deverão oferecer garantia
mínima equivalente à concedida pelos fabricantes nacionais, abrangendo condições
de assistência técnica, reposição de peças e cobertura de defeitos de fabricação no
território nacional;
- A Beneficiária deve indicar uma conta corrente vinculada ao seu CPF/CNPJ, de
qualquer instituição financeira autorizada pelo Banco Central, para a liberação dos
recursos.

RECURSOS
Em termos globais, o montante de recursos será da ordem de R$ 10.000.000,00 (Dez
milhões de reais), distribuídos no exercício atual e nos dois subsequentes, conforme a
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros.
SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO
Caberá à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, através da Coordenadoria de
Assistência Técnica Integral – CATI e da Fundação Instituto de Terras do Estado de São
Paulo – “José Gomes da Silva” – ITESP, acompanhar os projetos técnicos para obtenção dos
financiamentos, verificando o cumprimento da legislação vigente, bem como participar da
orientação e enquadramento dos beneficiários.
Fica revogada a Deliberação CO-7, de 03 de maio de 2024

Deliberação CO-06, de 14 de abril de 2025

Estabelece critérios, limites e condições de financiamento
para a operacionalização do FEAP SP – Projeto Agricultura
Sustentável Paulista

O Conselho de Orientação do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do
Agronegócio Familiar – FEAP/ BANAGRO, instituído pela Lei nº 7.964, de 16 de julho de
1992, modificada pelas Leis nº 9.510, de 20 de março de 1997, nº 10.521, de 29 de março
de 2000, nº 11.244, de 21 de outubro de 2002 e nº 11.247, de 04 de novembro de 2002,
regulamentadas pelo Decreto nº 47.804, de 30 de abril de 2003, alterada pelo Decreto nº
52.794, de 11 de março de 2008 e pela Lei nº 14.149, de 21 de junho de 2010, face ao
artigo 2º, inciso I, do Decreto nº 63.280, de 19 de março de 2018, delibera estabelecer
critérios, limites e condições de financiamento para a operacionalização do FEAP SP –
Projeto Agricultura Sustentável Paulista, aprovado em sua 106ª reunião ordinária,
realizada em 08/04/2025, conforme segue, na íntegra:
INTRODUÇÃO
Historicamente a agricultura sempre foi uma atividade de grande importância para o
Brasil, favorecendo a segurança alimentar da população e fornecendo matéria prima para
os outros setores da economia, além de nos últimos anos ter dado sustentação à balança
comercial do País. Em São Paulo a situação não é diferente, apesar de deter apenas 3% do
território brasileiro, o Estado concentra cerca de 20% do agronegócio nacional.
De acordo com o Instituto de Economia Agrícola (IEA), o Valor da Produção Agropecuária
(VPA) do Estado de São Paulo em 2023 foi estimado em R$ 157,84 bilhões. Desse total, a
produção vegetal contribuiu com R$ 119,18 bilhões, enquanto a produção animal
representou R$ 38,66 bilhões. Observou-se um crescimento significativo em culturas como
o amendoim, que alcançou um VPA de R$ 3,20 bilhões, representando uma expansão de
46,58% em relação ao ano anterior. Para 2024, a primeira estimativa do IEA indica um VPA
de R$ 147,9 bilhões, valor que, após ajuste pela inflação acumulada, corresponde a R$
140,5 bilhões.
Esses dados refletem a contínua relevância e diversidade da agropecuária paulista, que
abrange desde a produção de cana-de-açúcar, café, grãos, flores e hortaliças até espécies
frutíferas e florestais, em uma área territorial de mais de 10,8 milhões de hectares.
Mostra-se, portanto, imprescindível a manutenção das políticas de apoio ao setor
agropecuário, no sentido de preservar o crescimento econômico do meio rural.
JUSTIFICATIVA
Com o propósito de fomentar a produção agrícola e florestal no Estado de São Paulo,
conciliando os três pilares do desenvolvimento sustentável: econômico, social e ambiental,
será implementado o Projeto Agricultura Sustentável Paulista.
OBJETIVO
Propiciar aos produtores rurais paulistas, meios para implantação, ampliação ou
modernização de sistemas de produção, como também para adoção de boas práticas de
cultivo, contribuindo assim para o desenvolvimento sustentável das diversas atividades
agrícolas e florestais presentes no Estado de São Paulo.
CONDIÇÕES DE FINANCIAMENTO

a) Beneficiários:
- Produtores rurais, pessoas físicas ou jurídicas, enquadrados como beneficiários do
FEAP/BANAGRO, bem como suas associações e cooperativas.
- As Associações e Cooperativas de produtores e pescadores artesanais deverão
apresentar a Declaração de Regularidade válida, emitida pelo Departamento de
Apoio ao Cooperativismo e Associativismo – DACA/CODEAGRO da Secretaria de
Agricultura e Abastecimento.
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b) Itens financiáveis:
- Investimento inicial e/ou para melhoria das condições tecnológicas e da
infraestrutura produtiva dos empreendimentos, de acordo com as atividades
agrícolas definidas a seguir:

· FRUTICULTURA: implantação e/ou renovação de pomares de frutas tropicais,
subtropicais e temperadas, incluindo a aquisição de mudas certificadas de alta
qualidade genética e sanitária, oriundas de viveiristas com RENASEM ativo
podendo incluir também a aquisição de sistema de irrigação quando necessário.
· VITICULTURA:

1. Implantação e/ou renovação de parreirais, com foco na proteção da
produção, incluindo a aquisição e instalação de telas anti-pássaro e demais
estruturas de proteção;
Observação: A aquisição de telas anti-pássaro e demais estrutura de proteção
fica limitada ao valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);
2. Outros itens de investimento necessários para a condução da cultura, como
sistemas de irrigação, infraestrutura de sustentação da videira, equipamentos,
insumos e tecnologias voltadas à sustentabilidade e ao manejo da produção.

· CULTIVO DE MORANGO: implantação e/ou renovação da cultura do morango,
incluindo a aquisição de mudas aclimatadas, isentas de patógenos, oriundas de
viveiristas com RENASEM ativo. Também são financiáveis os demais itens de
investimento necessários para a condução da cultura, como infraestrutura de
cultivo, sistemas de irrigação, equipamentos, insumos e tecnologias voltadas à
sustentabilidade e ao manejo da produção.
· CACAUICULTURA: implantação e/ou renovação de cacaueiros, incluindo a
aquisição de mudas de qualidade genética e sanitária, oriundas de viveiristas com
RENASEM ativo. Também são financiáveis os demais itens de investimento
necessários para a condução da cultura, como infraestrutura de cultivo, sistemas
de irrigação, sombreamento, equipamentos, insumos e tecnologias voltadas à
sustentabilidade e ao manejo da produção. Além disso, são passíveis de
financiamento as estruturas para fermentação e secagem do cacau, visando a
melhoria da qualidade do produto.
· FLORICULTURA E HORTICULTURA ORNAMENTAL: implantação, modernização
e/ou renovação do cultivo de flores e/ou plantas ornamentais, podendo incluir a
aquisição de sistema de irrigação, quando for item complementar ao
investimento proposto.
· PRODUÇÃO DE MUDAS: implantação, modernização e/ou reforma de sistemas
de produção de mudas de espécies agrícolas, florestais, nativas e exóticas,
incluindo estufas agrícolas ou outras estruturas de produção em ambiente
protegido, equipadas com irrigação quando necessária, assim como a aquisição
das referidas mudas.

c) Teto de financiamento

- Até R$ 250.000,00: Se destinado a produtor rural pessoa física;
- Até R$ 500.000,00: Se destinado a produtor rural constituído como pessoa jurídica;
- Até R$ 800.000,00: Se destinado a cooperativa e associação de produtores rurais.
- Observação: Até 30% do valor solicitado para investimento pode ser utilizado como
custeio para cobrir despesas operacionais iniciais, como a aquisição de insumos de
manejo e certificações.

d) Cronograma de liberação
- Conforme estabelecido em projeto técnico.

e) Prazo de pagamento
- Até 84 meses, inclusa a carência de até 12 meses, respeitando-se o ciclo produtivo
da atividade a ser implantada.
- Observação: Para as atividades de fruticultura com tempo de maturação e
produção prolongado, o prazo poderá ser de até 120 meses, inclusa a carência de
até 24 meses, respeitando-se o ciclo produtivo da atividade a ser implantada.

f) Cronograma de reembolso
- Em parcelas trimestrais, semestrais ou anuais, conforme estabelecido no projeto
técnico em função da capacidade de pagamento.

g) Encargos financeiros
- Taxa efetiva de juros:

· Financiamento destinado a produtor rural pessoa física ou jurídica com renda
bruta agropecuária anual de até R$ 400.000,00: 3% ao ano;
· Financiamento destinado a produtor rural pessoa física ou jurídica com renda
bruta agropecuária anual entre R$ 400.000,01 e R$ 800.000,00: 4% ao ano;
· Financiamento destinado a produtor rural com pessoa física ou jurídica com
renda bruta agropecuária anual entre R$ 800.000,01 até R$ 1.200.000,00: 5% ao
ano.
· Financiamento destinado a associação de produtores rurais com renda bruta
anual de até 4.800.000,00: 5% ao ano;
· Financiamento destinado a cooperativa de produtores rurais com valor de sobra
ou lucro líquido anual de até 4.800.000,00: 5% ao ano.

h) Abrangência
- Todo o Estado de São Paulo.

i) Garantias
- Para Produtor Rural Pessoa Física - Fidejussória do próprio emitente;
- Para Produtor Rural Pessoa Jurídica, Cooperativa e Associação de produtores rurais
– Aval dos representantes legais.

j) Demais condições:
- É vedada a aquisição de tratores e implementos agrícolas; exceto quando se tratar
de microtratores e motocultivadores e seus respectivos implementos. Microtratores
e motocultivadores são máquinas agrícolas autopropelidas de pequeno porte,
destinadas a atividades de cultivo e preparo do solo em pequenas propriedades
rurais;

- Todos os equipamentos, itens e acessórios financiados deverão ser novos e,
preferencialmente, de fabricação nacional. Caso haja justificativa técnica para a
aquisição de produtos de origem estrangeira, estes deverão oferecer garantia
mínima equivalente à concedida pelos fabricantes nacionais, abrangendo condições
de assistência técnica, reposição de peças e cobertura de defeitos de fabricação no
território nacional.
- O Beneficiário deve indicar uma conta corrente vinculada ao seu CPF/CNPJ, de
qualquer instituição financeira autorizada pelo Banco Central, para a liberação dos
recursos.

RECURSOS
Em termos globais, o montante de recursos será da ordem de R$ 20.000.000,00 (Vinte
milhões reais), distribuídos no exercício atual e nos dois subsequentes, conforme a
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros.
SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO
Caberá à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, através da Coordenadoria de
Assistência Técnica Integral – CATI e da Fundação Instituto de Terras do Estado de São
Paulo – “José Gomes da Silva” – ITESP, acompanhar os projetos técnicos para obtenção dos
financiamentos, verificando o cumprimento da legislação vigente, bem como participar da
orientação e enquadramento dos beneficiários.

Deliberação CO-07, de 14 de abril de 2025

Estabelece critérios, limites e condições para a
operacionalização do FEAP SP – Leite Agro SP

O Conselho de Orientação do Fundo e Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do
Agronegócio Familiar – FEAP/ BANAGRO, instituído pela Lei nº 7.964, de 16 de julho de
1992, modificada pelas Leis nº 9.510, de 20 de março de 1997, nº 10.521, de 29 de março
de 2000, nº 11.244, de 21 de outubro de 2002 e nº 11.247, de 04 de novembro de 2002,
regulamentadas pelo Decreto nº 47.804, de 30 de abril de 2003, alterada pelo Decreto nº
52.794, de 11 de março de 2008 e pela Lei nº 14.149, de 21 de junho de 2010, face ao
artigo 2º, incisos I, II e III, do Decreto nº 63.280, de 19 de março de 2018, delibera
estabelecer critérios, limites e condições de financiamento para a operacionalização do
FEAP SP – Leite Agro SP, destinado ao aumento da produtividade, redução de custos e
melhoria da qualidade do leite, fortalecendo a cadeia produtiva e tornando o setor mais
competitivo, aprovado em sua 106ª reunião, realizada em 08/04/2025, conforme segue, na
íntegra:
INTRODUÇÃO
A produção de leite em São Paulo desempenha um papel fundamental na economia e na
segurança alimentar, mas enfrenta desafios em competitividade e qualidade. Em 2020,
aproximadamente 200 milhões de litros de leite foram processados com inspeção
estadual e federal, abastecendo um mercado dominado por laticínios de outros estados.
De acordo com o Instituto de Economia Agrícola (IEA), a produção de leite no estado de
São Paulo tem se mantido estável nos últimos dez anos, enquanto o consumo cresce
acompanhando o aumento populacional. Essa discrepância resulta em um déficit
crescente, suprido por leite e produtos lácteos importados de outros estados brasileiros
ou do exterior. Além disso, dados da Associação Brasileira dos Produtores de Leite
(Abraleite) indicam que o leite pasteurizado produzido em São Paulo representa menos de
1,5% do consumo paulista, e que o estado produz apenas cerca de 15% dos lácteos que
consome.
A produção é realizada por milhares de produtores, que lidam com desafios estruturais,
como baixa produtividade, deficiências tecnológicas e dificuldade de acesso a crédito para
modernização.
O leite pasteurizado, por ser um produto de menor processamento e cadeia curta, tem
menor pegada de carbono e desempenha um papel importante na alimentação da
população de baixa renda. No entanto, sua competitividade frente ao leite UHT é limitada,
dificultando sua expansão no mercado. O fortalecimento da cadeia produtiva local, por
meio da melhoria das condições de produção e da adoção de tecnologias mais eficientes,
é essencial para aumentar a produtividade, reduzir custos e tornar a produção paulista
mais competitiva.
JUSTIFICATIVA
A cadeia produtiva do leite em São Paulo enfrenta desafios estruturais que comprometem
sua competitividade e sustentabilidade. Apesar de ser um dos principais mercados
consumidores do país, o estado depende significativamente da importação de leite e
derivados de outras regiões, já que sua produção interna atende apenas 15% da
demanda. Além disso, o leite pasteurizado local representa menos de 1,5% do mercado
paulista, sendo pouco competitivo frente ao leite UHT, amplamente distribuído e
consumido.
Entre os principais entraves da produção estadual estão a baixa produtividade, a carência
de infraestrutura adequada e a limitada adoção de tecnologias modernas. Muitos
produtores trabalham com rebanhos de baixo desempenho genético, técnicas de manejo
pouco eficientes e dificuldades no acesso a crédito para investimentos em melhorias. Essa
realidade impacta diretamente a rentabilidade da atividade e a qualidade do leite
produzido, reduzindo sua competitividade no mercado.
Diante desse cenário, a criação de uma linha de crédito específica para a pecuária leiteira
visa estimular a modernização da produção, fomentando investimentos em genética
animal, infraestrutura, aquisição de equipamentos, melhoria na nutrição do rebanho e
boas práticas sanitárias. Esses avanços contribuirão para o aumento da produtividade,
redução de custos e melhoria da qualidade do leite, fortalecendo a cadeia produtiva e
tornando o setor mais competitivo.
Além do impacto econômico, a valorização da produção local de leite pasteurizado traz
benefícios ambientais e sociais. Por ser um produto de cadeia curta, sua produção
próxima ao consumo reduz a pegada de carbono e favorece a segurança alimentar,
especialmente das populações mais vulneráveis. Com melhores condições de produção, a
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pecuária leiteira paulista poderá se tornar mais sustentável e eficiente, reduzindo a
dependência de importações e promovendo o desenvolvimento regional.
OBJETIVO
Aprimorar a produtividade da pecuária leiteira por meio da modernização das técnicas de
manejo e adoção de tecnologias, além de fomentar investimentos em genética animal,
infraestrutura e aquisição de equipamentos para otimizar a produção. Busca-se também
melhorar a qualidade do leite, incentivando boas práticas sanitárias e nutricionais no
rebanho, ao mesmo tempo em que se reduz os custos de produção, tornando a atividade
mais eficiente e rentável para os produtores. Além disso, pretende-se fortalecer a
competitividade da cadeia produtiva, ampliando a participação do leite pasteurizado no
mercado paulista e promovendo a sustentabilidade da produção, reduzindo impactos
ambientais e contribuindo para a segurança alimentar.
CONDIÇÕES DE FINANCIAMENTO

a) Beneficiários:
- Produtores rurais enquadrados como beneficiários do FEAP/BANAGRO.

b) Itens financiáveis
Investimento voltados à melhoria da infraestrutura e dos equipamentos utilizados
na produção leiteira, com foco na qualidade do leite e na adequação sanitária.
Aquisição de equipamentos para ordenha, resfriamento e armazenagem, bem como
a implementação de sistemas de captação e tratamento de água. Investimento em
tecnologia para aprimoramento genético do rebanho, exclusivamente por meio da
aquisição de sêmen de alto valor genético. Além disso, serão contemplados
investimentos na melhoria da nutrição animal, como a formação e renovação de
pastagens, garantindo maior produtividade e padrões sanitários adequados,
tornando a atividade mais eficiente e competitiva.

c) Teto de financiamento
- Até R$ 120.000,00, para produtor rural.

d) Cronograma de liberação
- Conforme estabelecido em projeto técnico.

Prazo de pagamento
- Até 84 meses, inclusa a carência de até 12 meses, respeitando-se o período de
retorno do investimento proposto.

e) Cronograma de reembolso
- Em parcelas semestrais ou anuais, conforme estabelecido no projeto técnico em
função da capacidade de pagamento.

f) Encargos financeiros
- Taxa efetiva de juros:

· Se produtor rural pessoa física ou jurídica com renda bruta agropecuária anual
de até R$ 400.000,00: 3% ao ano;
· Se produtor rural pessoa física ou jurídica com renda bruta agropecuária anual
entre R$ 400.000,01 e R$ 800.000,00: 4% ao ano;
· Se produtor rural com pessoa física ou jurídica com renda bruta agropecuária
anual entre R$ 800.000,01 até R$ 1.200.000,00: 5% ao ano.

g) Condições:
- É vedado financiamento para os seguintes itens:

· Aquisição de animais de qualquer porte;
· Aquisição de tratores e implementos agrícolas; exceto, microtratores e
motocultivadores e seus respectivos implementos. Microtratores e
motocultivadores são máquinas agrícolas autopropelidas de pequeno porte,
destinadas a atividades de cultivo e preparo do solo em pequenas propriedades
rurais;

- Todos os equipamentos, itens e acessórios financiados deverão ser novos e,
preferencialmente, de fabricação nacional. Caso haja justificativa técnica para a
aquisição de produtos de origem estrangeira, estes deverão oferecer garantia
mínima equivalente à concedida pelos fabricantes nacionais, abrangendo condições
de assistência técnica, reposição de peças e cobertura de defeitos de fabricação no
território nacional.
- Para habilitação ao financiamento o beneficiário deverá apresentar carta de
aprovação emitida pelo Grupo Técnico do Leite da Coordenadoria de Assistência
Técnica Integral – CATI.
- O Beneficiário deve indicar uma conta corrente vinculada ao seu CPF/CNPJ, de
qualquer instituição financeira autorizada pelo Banco Central, para a liberação dos
recursos.

h) Abrangência
- Todo o Estado de São Paulo.

i) Garantias
- Para Produtor Rural Pessoa Física: Fidejussória do próprio emitente.

RECURSOS
Em termos globais, o montante de recursos será da ordem de R$ 10.000.000,00 (Dez
milhões de reais), distribuídos no exercício atual e nos dois subsequentes, conforme a
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros.
SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO
Caberá à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, através da Coordenadoria de
Assistência Técnica Integral – CATI e da Fundação Instituto de Terras do Estado de São
Paulo – “José Gomes da Silva” – ITESP, acompanhar os projetos técnicos para obtenção dos
financiamentos, verificando o cumprimento da legislação vigente, bem como participar da
orientação e enquadramento dos beneficiários.

Deliberação CO-08, de 14 de abril de 2025

Estabelece critérios, limites e condições de financiamento
para a operacionalização do FEAP SP – Projeto Orgânicos
Agro SP

O Conselho de Orientação do Fundo e Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do
Agronegócio Familiar – FEAP/ BANAGRO, instituído pela Lei nº 7.964, de 16 de julho de
1992, modificada pelas Leis nº 9.510, de 20 de março de 1997, nº 10.521, de 29 de março
de 2000, nº 11.244, de 21 de outubro de 2002 e nº 11.247, de 04 de novembro de 2002,
regulamentadas pelo Decreto nº 47.804, de 30 de abril de 2003, alterada pelo Decreto nº
52.794, de 11 de março de 2008 e pela Lei nº 14.149, de 21 de junho de 2010, face ao
artigo 2º, incisos I, II e III, do Decreto nº 63.280, de 19 de março de 2018, delibera
estabelecer critérios, limites e condições de financiamento para a operacionalização do
FEAP SP – Projeto Orgânicos Agro SP, destinado a Produção Orgânica e
Agrobiodiversidade, aprovado em sua 106ª reunião, realizada em 08/04/2025, conforme
segue, na íntegra:
INTRODUÇÃO
A Política Estadual de Agroecologia e Produção Orgânica - PEAPO, Lei estadual 16.684, de
19 de março de 2018, tem como objetivo promover e incentivar o desenvolvimento da
agroecologia e da produção orgânica no Estado e dentre as suas diretrizes está a
valorização da agrobiodiversidade e dos produtos da sociobiodiversidade, bem como o
estímulo à transição agroecológica, à diversificação da produção agrícola, territorial, da
paisagem rural, cultural e social e às experiências locais de uso e conservação dos bens
naturais, recursos genéticos vegetais e animais, especialmente aquelas que envolvam o
manejo de espécies nativas, raças e variedades locais, tradicionais e crioulas.
A referida política, no intuito de cumprir seu objetivo, prevê como um de seus
instrumentos os fundos estaduais, o crédito rural, as linhas de financiamento e subsídios,
portanto, a criação de uma linha de crédito específica para fomento dessas atividades vai
de encontro com a determinação da PEAPO e do Plano Estadual de Agroecologia e
Produção Orgânica – PLEAPO.
JUSTIFICATIVA
A linha de crédito exclusiva para a agroecologia, produção orgânica e a valorização dos
produtos da sociobiodiversidade fundamenta-se na importância estratégica desse setor
para o desenvolvimento sustentável, a segurança alimentar e a conservação ambiental. A
criação dessa linha visa executar uma das ações previstas no plano estadual, assim como
apoiar na execução de políticas estaduais, tais como a de fomento ao manejo sustentável
de espécies nativas (Resolução SMA 189/2018) e o protocolo de transição agroecológica
(Resolução Conjunta SAA/SIMA/SJC 01/2022).
O incentivo à agroecologia e produção orgânica é essencial para fomentar práticas
agrícolas que promovam a recuperação da fertilidade natural do solo, da biota e dos
aspectos físicos, químicos e biológicos, garantindo alimentos de alta qualidade e livres de
agrotóxicos. Ademais, essa iniciativa responde à crescente demanda da sociedade por
produtos mais saudáveis e ambientalmente responsáveis.
Contudo, a transição agroecológica apresenta desafios significativos, especialmente para
pequenos e médios produtores. Essa mudança exige investimentos financeiros e técnicos
expressivos, incluindo a adaptação de práticas agrícolas, aquisição de insumos específicos
e obtenção de certificações. Além disso, o período de conversão para adequação às
normas orgânicas pode causar uma redução temporária da produtividade e da renda,
dificultando a superação dessa fase inicial crucial.
O Protocolo de Transição Agroecológica e o Plano Estadual de Agroecologia e Produção
Orgânica (PLEAPO) são políticas públicas de apoio à transição para sistemas
agroecológicos e orgânicos. Além disso, a Resolução SMA 189/2018, que trata da
Exploração Sustentável de Espécies Nativas do Brasil no Estado de São Paulo, reforça a
necessidade de valorizar produtos da sociobiodiversidade como parte de um modelo de
desenvolvimento sustentável e inclusivo e traz mecanismos fundamentais para a
regularização ambiental dos imóveis rurais no Estado perante à Lei 12651/12, como o
fortalecimento da cadeia da restauração e as baseadas no manejo e exploração
sustentável da vegetação nativa
A criação de uma linha de crédito voltada exclusivamente para esses agricultores irá
contribuir para superar os desafios da transição orgânica, bem como estimulará o
fortalecimento da economia local e regional, ampliando a oferta de alimentos orgânicos e
promovendo segurança alimentar e nutricional, a sustentabilidade ambiental e social do
setor agrícola. Assim, essa iniciativa alinha-se às diretrizes nacionais e estaduais de
promoção da agroecologia e representa uma medida essencial para consolidar um
modelo de produção que beneficia tanto os produtores quanto os consumidores e o meio
ambiente.
OBJETIVO
Propiciar às famílias produtoras rurais paulistas recursos financeiros, por meio de uma
linha específica de crédito, que atenda à necessidade da atividade agropecuária com base
nos princípios da Agroecologia e que incentive a transição agroecológica, a produção
orgânica, a valorização dos produtos da sociobiodiversidade e o manejo sustentável de
espécies nativas com o apoio da Secretaria de Agricultura e Abastecimento.
CONDIÇÕES DE FINANCIAMENTO

a) Beneficiários:
- Produtores rurais enquadrados como beneficiários do FEAP/BANAGRO, bem como
suas associações e cooperativas.

b) Itens financiáveis
- Investimento inicial e/ou para melhoria dos processos produtivos e condições
tecnológicas e de infraestrutura das unidades produtivas para as práticas de
conservação e aumento da fertilidade do solo, aquisição de maquinário,
implementos e insumos, contratação de serviços técnicos, laboratoriais e
administrativos, além de ações de custeio associadas, no limite de até 30% do valor
financiado, visando a implantação, melhoria, adaptação, desenvolvimento ou
certificação de atividades relativas à agricultura orgânica, ao manejo agroecológico e
à transição agroecológica, aos produtos da sociobiodiversidade ou exploração
sustentável de espécies nativas, bem como o beneficiamento, transporte e a
comercialização dos produtos gerados.

c) Teto de financiamento
- Até R$ 250.000,00, para produtor rural;

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 135, Nº 76, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, TERÇA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2025

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.04.15.1.15.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

28/273

https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/7a2d28a9-5bf1-4233-3cef-08dd7b8fd3b2
http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade


 

 

- Até R$ 800.000,00: Se destinado a cooperativa e/ou associação de produtores
rurais.

d) Cronograma de liberação
- Conforme estabelecido em projeto técnico.

Prazo de pagamento
- Até 84 meses, inclusa a carência de até 12 meses.
Se o financiamento tiver como objetivo a implantação do componente florestal, o
prazo de pagamento de financiamento poderá ser de até 120 meses, inclusa
carência de até 24 meses, observando-se o ciclo produtivo e o tempo de retorno
econômico da cultura.

e) Cronograma de reembolso
- Em parcelas semestrais ou anuais, conforme estabelecido no projeto técnico em
função da capacidade de pagamento.

f) Encargos financeiros
- Taxa efetiva de juros:

· Se produtor rural com renda bruta agropecuária anual de até R$ 400.000,00: 2%
ao ano;
· Se produtor rural com renda bruta agropecuária anual entre R$ 400.000,01 e R$
800.000,00: 3% ao ano;
· Se produtor rural com renda bruta agropecuária anual entre R$ 800.000,01 até
R$ 1.200.000,00: 4% ao ano;
· Se associação de produtores rurais com renda bruta anual de até 4.800.000,00:
4% ao ano;
· Se cooperativa de produtores rurais com valor de sobra ou lucro líquido anual de
até 4.800.000,00: 4% ao ano.

g) Condições:
- É vedado financiamento para os seguintes itens:

· Aquisição de animais de qualquer porte;
· Aquisição de tratores e implementos agrícolas; exceto, microtratores e
motocultivadores e seus respectivos implementos. Microtratores e
motocultivadores são máquinas agrícolas autopropelidas de pequeno porte,
destinadas a atividades de cultivo e preparo do solo em pequenas propriedades
rurais;

- Todos os equipamentos, itens e acessórios financiados deverão ser novos e,
preferencialmente, de fabricação nacional. Caso haja justificativa técnica para a
aquisição de produtos de origem estrangeira, estes deverão oferecer garantia
mínima equivalente à concedida pelos fabricantes nacionais, abrangendo condições
de assistência técnica, reposição de peças e cobertura de defeitos de fabricação no
território nacional.
- Para habilitação ao financiamento o beneficiário deverá apresentar carta de
aprovação emitida pelo Grupo Técnico de Agroecologia e Produção Orgânica ou
Grupo Técnico de Sociobiodiversidade e Exploração Sustentável de Espécies Nativas
da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral – CATI.
- O Beneficiário deve indicar uma conta corrente vinculada ao seu CPF/CNPJ, de
qualquer instituição financeira autorizada pelo Banco Central, para a liberação dos
recursos.

h) Abrangência
- Todo o Estado de São Paulo.

i) Garantias
- Para Produtor Rural: Fidejussória do próprio emitente;
- Para Cooperativas e Associações de produtores rurais: Aval dos representantes
legais.

RECURSOS
Em termos globais, o montante de recursos será da ordem de R$ 2.000.000,00 (Dois
milhões de reais), distribuídos no exercício atual e nos dois subsequentes, conforme a
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros.
SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO
Caberá à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, através da Coordenadoria de
Assistência Técnica Integral – CATI e da Fundação Instituto de Terras do Estado de São
Paulo – “José Gomes da Silva” – ITESP, acompanhar os projetos técnicos para obtenção dos
financiamentos, verificando o cumprimento da legislação vigente, bem como participar da
orientação e enquadramento dos beneficiários.

Deliberação CO-09, de 14 de abril de 2025

Estabelece critérios, limites e condições de financiamento
para a operacionalização do Projeto FEAP SP – Crédito
Emergencial de Apoio à Piscicultura e a Pesca Artesanal
instalada/realizada no Rio Tietê e seus afluentes

O Conselho de Orientação do Fundo e Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do
Agronegócio Familiar – FEAP/ BANAGRO, instituído pela Lei nº 7.964, de 16 de julho de
1992, modificada pelas Leis nº 9.510, de 20 de março de 1997, nº 10.521, de 29 de março
de 2000, nº 11.244, de 21 de outubro de 2002 e nº 11.247, de 04 de novembro de 2002,
regulamentadas pelo Decreto nº 47.804, de 30 de abril de 2003, alterada pelo Decreto nº
52.794, de 11 de março de 2008 e pela Lei nº 14.149, de 21 de junho de 2010, face ao
artigo 2º, incisos I, II e III, do Decreto nº 63.280, de 19 de março de 2018, delibera
estabelecer critérios, limites e condições de financiamento para a operacionalização do
Projeto FEAP SP - Crédito Emergencial de Apoio à Piscicultura e a Pesca Artesanal, para
produtores e pescadores afetados no Rio Tietê e seus afluentes, de acordo com a área de
abrangência do projeto, aprovado em sua 106ª reunião, realizada em 08/04/2025,
conforme segue, na íntegra:

INTRODUÇÃO

A piscicultura no Estado de São Paulo, uma atividade fundamental para a segurança
alimentar e econômica do país, foi severamente afetada pela mortandade de peixes
ocorrida em 18/03 no Ribeirão Fartura, afluente do Rio Tietê. Este evento gerou um
impacto significativo nas atividades produtivas locais, prejudicando piscicultores que
enfrentam sérias dificuldades financeiras para recuperar suas operações. O Projeto FEAP
SP – Crédito Emergencial de apoio à Piscicultura e a Pesca Artesanal tem como objetivo
mitigar os danos econômicos causados aos produtores e pescadores e apoiar a
recuperação da atividade. Inicialmente foram detectadas 30 toneladas de tilápias mortas
em tanques-rede instalados na área afetada. A Companhia Ambiental do Estado de São
Paulo (Cetesb) informou que está realizando inspeções ao longo do Rio Tietê para avaliar
as condições ambientais e eventuais lançamentos de efluentes contaminados, que
possam estar relacionados à mortandade de peixes na região.

JUSTIFICATIVA
Faz se necessário o apoio aos piscicultores proprietários de tanques-rede instalados

na área afetada com a mortandade de peixes e aos pescadores, que nesse momento se
encontram em uma situação delicada e sem condições para continuarem desenvolvendo
suas atividades.
Esta linha de crédito emergencial visa fornecer recursos financeiros de forma rápida e
acessível, para que os produtores e pescadores possam retomar suas atividades,
reestocar os viveiros e minimizar os prejuízos gerados pela crise ambiental.

CONDIÇÕES DE FINANCIAMENTO:
a. Itens Financiáveis: Despesas para a manutenção e/ou recuperação da atividade de
piscicultura em tanques-rede e de pesca artesanal, prejudicadas pela mortandade de
peixes no Rio Tietê e afluentes;
b. Prazo de Solicitação: O financiamento deve ser solicitado até 31/08/2025, junto a
Casa da Agricultura da Coordenadoria de Assistência Técnica Integral – CATI.
c. Beneficiários: Piscicultores proprietários de tanques-rede, que tiveram prejuízos
causados pela mortandade de peixes e pescadores artesanais que sejam enquadrados
como beneficiários do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do
Agronegócio Familiar – FEAP-BANAGRO.
d. Teto de Financiamento:

- Até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por pescador artesanal;
- Até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por piscicultor.

e. Prazo de Pagamento: Até 60 (sessenta) meses, incluída a carência de até 12 (doze)
meses.
f. Encargos Financeiros: sem incidência de taxa de juros;
g. Cronograma de liberação: Imediato;
h. Cronograma de reembolso: Em parcelas semestrais ou anuais, conforme
estabelecido no projeto técnico em função da capacidade de pagamento;
i. Garantia: Fidejussória do próprio emitente;
j. Abrangência: A linha de crédito destina-se somente aos piscicultores e pescadores
artesanais impactados pela mortandade de peixes no Rio Tietê e seus afluentes, no
trecho compreendido entre a Usina Hidrelétrica de Três Irmãos e o Reservatório de
Barra Bonita, abrangendo os seguintes municípios: Adolfo, Andradina, Anhembi,
Araçatuba, Arealva, Barbosa, Bariri, Barra Bonita, Birigui, Boracéia, Borborema,
Botucatu, Brejo Alegre, Buritama, Cafelândia, Dois Córregos, Glicério, Guaiçara, Iacanga,
Ibitinga, Igaraçu do Tietê, Itaju, Itapuí, Jaú, José Bonifácio, Lins, Mineiros do Tietê, Novo
Horizonte, Pederneiras, Penápolis, Pereira Barreto, Pirajuí, Pongaí, Promissão,
Reginópolis, Sabino, Sales, Santa Maria da Serra, Santo Antônio do Aracanguá, São
Manuel, Sud Mennucci, Ubarana, Uru, Zacarias.

CONDIÇÕES
- Para habilitação ao financiamento o Plano Simples deve ser acompanhado de laudo

emitido por técnicos da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, que ateste as perdas
ocorridas na atividade piscícola e documentação que comprove o exercício da pesca
artesanal na região afetada.

- O Beneficiário deve indicar uma conta corrente vinculada ao seu CPF/CNPJ, de
qualquer instituição financeira autorizada pelo Banco Central, para a liberação dos
recursos.
- A comprovação da utilização do recurso, por parte do beneficiário, deverá ser realizada
em até 30 (trinta) dias corridos após a liberação do crédito.

RECURSOS
Em termos globais, o montante de recursos será da ordem de R$ 2.500.000,00 (Dois

milhões e quinhentos mil reais), distribuídos no exercício atual, conforme a
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros.

SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO
Caberá à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, através da Coordenadoria de

Assistência Técnica Integral – CATI, acompanhar os projetos técnicos para obtenção dos
financiamentos, verificando o cumprimento da legislação vigente, bem como participar da
orientação e enquadramento dos beneficiários.

DELIBERAÇÃO Projeto FEAP SP - Crédito Emergencial Região de Piracicaba

Estabelece critérios, limites e condições de financiamento para a operacionalização do
Projeto FEAP SP - Crédito Emergencial – Região de Piracicaba, para pescadores artesanais
afetados com a mortandade de peixes no Rio Piracicaba.

O Secretário de Agricultura e Abastecimento, à vista da precedente justificativa
apresentada pela Secretaria Executiva do FEAP/BANAGRO, a qual acolhe integralmente
por suas próprias razões e fundamentos, e no uso das suas atribuições legais, RESOLVE
aprovar, ad referendum do Conselho de Orientação do Fundo de Expansão do
Agronegócio Paulista - O Banco do Agronegócio Familiar - FEAP/BANAGRO, o
estabelecimento dos critérios, limites e condições de financiamento para a
operacionalização do Projeto FEAP SP – Crédito Emergencial – Região de Piracicaba,
afetados pela mortandade de peixes no Rio Piracicaba, condicionado a disponibilidade de
recursos orçamentários e financeiros, conforme condições abaixo:
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INTRODUÇÃO
Trata-se de uma emergência ambiental ocorrida a partir do dia 07 de julho de 2024,

envolvendo a mortandade de peixes no Rio Piracicaba, constatada num trecho de cerca de
70 quilômetros desde a foz do Ribeirão Tijuco Preto até próximo à área de proteção do
Tanquã, no município de Piracicaba/SP. Após levantamentos realizados nos rios Atibaia,
Jaguari, Piracicaba, Ribeirão Quilombo, Ribeirão Toledo, Córrego da Balsa e Ribeirão Tijuco
Preto, a Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB concentrou a investigação
na microbacia do Ribeirão Tijuco Preto e evidenciou uma descarga de águas residuárias
industriais e mel produzido por uma usina de açúcar e álcool da região, que atingiram o
Ribeirão Tijuco Preto, afluente de primeira ordem do Rio Piracicaba. A carga poluidora,
tipicamente orgânica, provocou um déficit do oxigênio dissolvido da água, causando a
morte de milhares de peixes de várias espécies e idades, no Rio Piracicaba.

JUSTIFICATIVA
De acordo com as informações demonstradas na introdução, o objetivo é minimizar

os prejuízos causados aos pescadores artesanais com a mortandade de peixes no Rio
Piracicaba, que nesse momento se encontram em uma situação delicada e sem condições
para continuarem desenvolvendo suas atividades pesqueiras, em um cenário de
emergência ambiental sem precedentes. Para efeito do Projeto FEAP SP - Crédito
Emergencial – Região de Piracicaba, ficam estabelecidas as condições abaixo.

CONDIÇÕES DE FINANCIAMENTO:
a. Itens Financiáveis: Despesas para a manutenção e/ou recuperação da pesca,
prejudicada pela mortandade de peixes no Rio Piracicaba;
b. Prazo de Solicitação: O financiamento deve ser solicitado até 31/12/2024, junto a
CATI Regional de Piracicaba e/ou respectiva Casa da Agricultura, da Coordenadoria de
Assistência Técnica Integral – CATI.
c. Beneficiários: Pescadores artesanais enquadrados como beneficiários do Fundo de
Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do Agronegócio Familiar – FEAP-
BANAGRO, que possuam Declaração de Aptidão ao FEAP – DAF, afetados pela
mortandade de peixes no Rio Piracicaba;
d. Teto de Financiamento: Até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por pescador
artesanal, pessoa física;
e. Prazo de Pagamento: Até 84 (oitenta e quatro) meses, incluída a carência de até 12
(doze) meses.
f. Encargos Financeiros: 3% ao ano;
g. Cronograma de liberação: Imediato;
h. Cronograma de reembolso: Em parcelas semestrais ou anuais, conforme
estabelecido no projeto técnico em função da capacidade de pagamento;
i. Garantia: Fidejussória do próprio emitente;
j. Abrangência: Região de Piracicaba

PRERROGATIVAS ESPECIAIS
Para habilitação ao financiamento, o beneficiário deverá apresentar o Protocolo de

Boas Práticas Agropecuárias – PBPA, disponibilizado e executado pela Coordenadoria de
Assistência Técnica Integral – CATI.

RECURSOS
Em termos globais, o montante de recursos será da ordem de R$ 1.000.000,00 (um

milhão de reais), distribuídos no exercício atual, conforme a disponibilidade de recursos
orçamentários e financeiros.

SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO
Caberá à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, através da Coordenadoria de

Assistência Técnica Integral – CATI, acompanhar os projetos técnicos para obtenção dos
financiamentos, verificando o cumprimento da legislação vigente, bem como participar da
orientação e enquadramento dos beneficiários.

CONDIÇÃO ESPECIAL - BENEFICIÁRIO
O Beneficiário deve indicar uma conta corrente vinculada ao seu CPF/CNPJ, de

qualquer instituição financeira autorizada pelo Banco Central, para a liberação dos
recursos, bem como pagamento das parcelas da sua operação.

CONCESSÃO DE PRORROGAÇÃO E RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS
Os Beneficiários que tiverem operações de crédito com recursos do FEAP,

contratadas anteriormente, poderão, à luz da CO-4, de 17-09-2021, obter a renegociação
ou prorrogação de suas dívidas.

DELIBERAÇÃO Projeto FEAP SP - Crédito Emergencial ¿ Recuperação de Áreas Atingidas por
Incêndios

Estabelece critérios, limites e condições de financiamento para a operacionalização do
Projeto FEAP SP - Crédito Emergencial – Recuperação de Áreas Atingidas por Incêndios,
para produtores rurais do estado de São Paulo.

O Secretário de Agricultura e Abastecimento, à vista da precedente justificativa
apresentada pela Secretaria Executiva do FEAP/BANAGRO, a qual acolhe integralmente
por suas próprias razões e fundamentos, e no uso das suas atribuições legais, RESOLVE
aprovar, ad referendum do Conselho de Orientação do Fundo de Expansão do
Agronegócio Paulista - O Banco do Agronegócio Familiar - FEAP/BANAGRO, o
estabelecimento dos critérios, limites e condições de financiamento para a
operacionalização do Projeto FEAP SP – Crédito Emergencial – Recuperação de áreas
atingidas por incêndios, condicionado a disponibilidade de recursos orçamentários e
financeiros, conforme condições abaixo:

INTRODUÇÃO
A recente onda de incêndios que devastou o interior do estado de São Paulo deixou

48 cidades em alerta máximo e resultou em perdas humanas e materiais significativas.
Desde o início de agosto mais de 20 mil hectares de terra foram consumidos pelas
chamas, e a Defesa Civil registrou mais de 2.300 focos de incêndio na região, tornando
este o mês de agosto com o maior número de ocorrências de incêndios desde 1998.

Esse cenário alarmante, agravado pela baixa umidade do ar, ventos fortes e altas
temperaturas, também teve um impacto devastador na produção agrícola, deixando os

produtores rurais em uma situação de extrema vulnerabilidade. Muitos perderam
plantações, pastagens e infraestruturas essenciais, comprometendo a continuidade de
suas atividades e a sua subsistência.

JUSTIFICATIVA
Diante dessa crise, torna-se urgente a implementação de uma política pública de

crédito emergencial direcionada aos produtores rurais afetados pelos incêndios. Esta
política tem como objetivo oferecer suporte financeiro imediato e desburocratizado para a
recuperação das atividades produtivas, além de promover ações preventivas que possam
reduzir a ocorrência de novos incêndios. Ao proporcionar condições para que os
produtores rurais reconstruam suas vidas e atividades econômicas, o governo reafirma
seu compromisso com a sustentabilidade do setor agrícola e com a segurança das
comunidades do interior paulista.

CONDIÇÕES DE FINANCIAMENTO:
O financiamento será destinado aos produtores rurais que foram afetados por

incêndios florestais, que levaram diversas regiões do Estado ao alerta máximo de perigo
para fogo, priorizando os casos em que o crédito for para manutenção e
reestabelecimento da capacidade produtiva da propriedade, conforme condições abaixo:

a. Itens Financiáveis: Prioritariamente o recurso deve ser utilizado para a manutenção e
reestabelecimento da capacidade produtiva da propriedade podendo ser contemplada
as despesas para a manutenção e/ou recuperação de qualquer produção agropecuária,
bem como de toda a infraestrutura da propriedade rural prejudicada e atingida por
incêndios ocorridos a partir de 02 de agosto de 2024 em todo o estado de São Paulo.
b. Prazo de Solicitação: O financiamento poderá ser solicitado até 31/12/2024, junto às
CATI Regionais e respectivas Casas da Agricultura, da Coordenadoria de Assistência
Técnica Integral – CATI e junto aos Escritórios Regionais da Fundação Instituto de Terras
do Estado de São Paulo – “José Gomes da Silva” – ITESP;
c. Beneficiários: Produtores rurais enquadrados como beneficiários do Fundo de
Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do Agronegócio Familiar – FEAP-
BANAGRO, que possuam Declaração de Aptidão ao FEAP - DAF e “Termo
Circunstanciado Para Crédito Emergencial FEAP” emitido por técnicos da SAA para
comprovação das perdas causadas pelos incêndios ocorridos a partir de 02 de agosto
de 2024;
d. Teto de Financiamento: Até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por beneficiário;
e. Prazo de Pagamento: Até 84 (oitenta e quatro) meses, incluída a carência de até 24
(vinte e quatro) meses;
f. Encargos Financeiros: Zero;
g. Cronograma de liberação: Imediato;
h. Cronograma de reembolso: Em parcelas semestrais ou anuais, conforme
estabelecido no “Termo Circunstanciado Para Crédito Emergencial FEAP”;
i. Garantia: Fidejussória do próprio emitente;
j. Abrangência: Todos os munícipios do estado de São Paulo afetados pelos incêndios.

PRERROGATIVAS ESPECIAIS
RECURSOS
Em termos globais, o montante de recursos será da ordem de R$ 10.000.000,00 (Dez

milhões de reais), distribuídos no exercício atual, conforme a disponibilidade de recursos
orçamentários e financeiros.

SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO
Caberá à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, através da Coordenadoria de

Assistência Técnica Integral – CATI e da Fundação Instituto de Terras do Estado de São
Paulo – “José Gomes da Silva” – ITESP, a elaboração de “Termo Circunstanciado Para
Crédito Emergencial FEAP” para fins de comprovação das perdas ocorridas devido aos
incêndios, justificando a obtenção dos financiamentos e verificando o cumprimento da
legislação vigente, bem como participar da orientação e enquadramento dos beneficiários.

CONDIÇÃO ESPECIAL – BENEFICIÁRIO
a. Devido à gravidade da situação e a extensão dos danos causados em toda a
agricultura e pecuária do estado, em casos excepcionais os Agentes Regionais da
CATI e do ITESP poderão atestar o enquadramento do beneficiário como produtor
rural, para fins de acesso ao Crédito Emergencial do FEAP, respeitando os limites
de renda e de área estabelecidos na Deliberação CO – 09, de 05 de julho de 2024.
b. A comprovação da utilização do recurso, por parte do beneficiário, deverá ser
realizada em até 30 (trinta) dias após a liberação do crédito.
c. O beneficiário deve indicar uma conta corrente vinculada ao seu CPF/CNPJ, de
qualquer instituição financeira autorizada pelo Banco Central, para a liberação
dos recursos, bem como pagamento das parcelas da sua operação.

DELIBERAÇÃO Projeto FEAP SP - Crédito Emergencial Região Oeste

Estabelece critérios, limites e condições de financiamento para a operacionalização do
Projeto FEAP SP - Crédito Emergencial – Região Oeste, para produtores rurais de Batata
Doce e Mandioca afetados pela estiagem.

O Secretário de Agricultura e Abastecimento, à vista da precedente justificativa
apresentada pela Secretaria Executiva do FEAP/BANAGRO, a qual acolhe integralmente
por suas próprias razões e fundamentos, e no uso das suas atribuições legais, RESOLVE
aprovar, ad referendum do Conselho de Orientação do Fundo de Expansão do
Agronegócio Paulista - O Banco do Agronegócio Familiar - FEAP/BANAGRO, o
estabelecimento dos critérios, limites e condições de financiamento para a
operacionalização do Projeto FEAP SP – Crédito Emergencial – Região Oeste, afetados pela
estiagem, condicionado a disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros,
conforme condições abaixo:

INTRODUÇÃO
Em razão da intensa estiagem que afligiu todo o Estado de São Paulo, e em particular

a região oeste do Estado, afetando diretamente os produtores rurais de batata doce e
mandioca, provocando graves danos humanos, materiais e ambientais, além de prejuízos
econômicos e sociais, na região oeste do Estado de São Paulo, o Projeto FEAP SP - Crédito
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Emergencial – Região Oeste visa apoiar financeiramente os produtores rurais afetados
para minimizar os impactos ocorridos devido a esse evento climático anormal.

JUSTIFICATIVA
De acordo com o Instituto de Economia Agrícola – IEA o Estado São Paulo produz

cerca de 182 mil toneladas de batata-doce, em uma área com mais de 10 mil hectares.
Com rendimento 26% superior à média do Brasil, o Estado tem o status de maior produtor
de batata-doce do País. Segundo também o IEA (2018) a cultura da mandioca é
predominantemente cultivada em pequenas e médias propriedades, sendo que mais de
90% dos produtores possuem áreas com até 70 hectares. As duas culturas possuem
extrema importância tanto para a economia do estado, quanto para a agricultura familiar.
O objetivo do Projeto FEAP SP - Crédito Emergencial – Região Oeste é minimizar os
prejuízos causados pela estiagem, que afetou diretamente os produtores rurais de batata
doce e mandioca, da região oeste do Estado de São Paulo e que atualmente se encontram
em uma situação delicada para continuarem desenvolvendo suas atividades, em um
cenário de eventos climáticos anormais.

Para efeito do Projeto FEAP SP - Crédito Emergencial – Região Oeste 2024, ficam
estabelecidas as condições abaixo.

CONDIÇÕES DE FINANCIAMENTO:
O sinistro climático deverá ser comprovado através de laudo técnico emitido por

técnicos da Secretaria de Agricultura e Abastecimento – SAA, habilitados através da
resolução SAA nº 37, de 14 de maio de 2024.

a. Itens Financiáveis: Despesas para a manutenção e/ou recuperação da produção
agropecuária de batata doce e mandioca, prejudicada pelos sinistros climáticos
decorrentes de estiagem, ocorrida no período compreendido entre o segundo
semestre de 2023 e 2024, a serem realizadas durante o Ano Agrícola 2024/2025;
b. Prazo de Solicitação: O financiamento poderá ser solicitado até 31/12/2024, junto às
CATI Regionais e respectivas Casas da Agricultura, da Coordenadoria de Assistência
Técnica Integral – CATI e junto aos Escritórios Regionais da Fundação Instituto de Terras
do Estado de São Paulo – “José Gomes da Silva” – ITESP;
c. Beneficiários: Produtores rurais enquadrados como beneficiários do Fundo de
Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do Agronegócio Familiar – FEAP-
BANAGRO, que possuam Declaração de Aptidão ao FEAP - DAF, afetados pelo sinistro
climático, decorrente de estiagem ocorrida no período compreendido entre o segundo
semestre de 2023 e 2024, a serem realizadas durante o Ano Agrícola 2024/2025;
d. Teto de Financiamento: Até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por produtor rural,
pessoa física;
e. Prazo de Pagamento: Até 60 (sessenta) meses, incluída a carência de até 12 (doze)
meses;
f. Encargos Financeiros: 3% ao ano;
g. Cronograma de liberação: Imediato;
h. Cronograma de reembolso: Em parcelas semestrais ou anuais, conforme
estabelecido no projeto técnico em função da capacidade de pagamento;
i. Garantia: Fidejussória do próprio emitente;
j. Abrangência: Região oeste do Estado de SP, compreendidos pelos municípios de
Adamantina, Alfredo Marcondes, Álvares Machado, Anhumas, Caiabu, Caiuá, Dracena,
Emilianópolis, Estrela do Norte, Euclides da Cunha Paulista, Flora Rica, Flórida Paulista,
Iepê Indiana, Inúbia Paulista, Irapuru, João Ramalho, Junqueirópolis, Lucélia, Marabá
Paulista, Mariápolis, Martinópolis, Mirante do Paranapanema, Monte Castelo, Nantes,
Narandiba, Nova Guataporanga, Osvaldo Cruz, Ouro Verde, Pacaembu, Panorama,
Parapuã, Paulicéia, Piquerobi, Pirapozinho, Pracinha, Presidente Bernardes, Presidente
Epitácio, Presidente Prudente, Presidente Venceslau, Rancharia, Regente Feijó, Ribeirão
dos Índios, Rinópolis, Rosana, Sagres, Salmourão, Sandovalina, Santa Mercedes, Santo
Anastácio, Santo Expedito, São João do Pau d’Alho, Taciba, Tarabai, Teodoro Sampaio e
Tupi Paulista.

PRERROGATIVAS ESPECIAIS
Em razão das questões fundiárias apresentadas em algumas regiões do Estado de

São Paulo, os Diretores Técnicos das CATI Regionais e Responsáveis Regionais do ITESP
poderão autorizar o proponente, quando do pedido de financiamento, da apresentação
ao Agente Financeiro de documentação comprobatória de direito de uso, posse ou
propriedade de imóvel rural registrada apenas em Cartório de Registro de Títulos e
Documentos, nos casos em que a unidade produtiva não esteja devidamente regularizada.

Para habilitação ao financiamento, o beneficiário deverá apresentar o Protocolo de
Boas Práticas Agropecuárias – PBPA, disponibilizado e executado pela Coordenadoria de
Assistência Técnica Integral – CATI ou pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São
Paulo – “José Gomes da Silva” – ITESP.

RECURSOS
Em termos globais, o montante de recursos será da ordem de R$ 5.000.000,00 (cinco

milhões de reais), distribuídos no exercício atual, conforme a disponibilidade de recursos
orçamentários e financeiros.

SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO
Caberá à Secretaria de Agricultura e Abastecimento, através da Coordenadoria de

Assistência Técnica Integral – CATI e da Fundação Instituto de Terras do Estado de São
Paulo – “José Gomes da Silva” – ITESP, acompanhar os projetos técnicos para obtenção dos
financiamentos, verificando o cumprimento da legislação vigente, bem como participar da
orientação e enquadramento dos beneficiários.

CONDIÇÃO ESPECIAL - BENEFICIÁRIO
O beneficiário deve indicar uma conta corrente vinculada ao seu CPF/CNPJ, de

qualquer instituição financeira autorizada pelo Banco Central, para a liberação dos
recursos, bem como pagamento das parcelas da sua operação.

CONCESSÃO DE PRORROGAÇÃO E RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS

Os beneficiários que tiverem operações de crédito com recursos do FEAP,

contratadas anteriormente, poderão, à luz da CO-4, de 17/09/2021, obter a

renegociação ou prorrogação de suas dívidas

Chefia de Gabinete

Coordenadoria de Administração

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO FISCAL

PORTARIA COADM Nº 218 DE 11 DE ABRIL DE 2025.

Define a gestão de contrato e designa fiscal para acompanhamento e fiscalização

de execução contratual

O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Chefia de Gabinete,
diante das suas atribuições legais e nos termos do artigo 117 da Lei federal nº
14.133/2021, c/c Decreto nº 68.220/2023,
DECIDE:
Artigo 1º - Nos termos do art.15 do Decreto nº 68.220/2023, designar os servidores adiante
identificados, para atuarem como fiscais do Contrato CLR nº 64/2022, firmado com a
empresa FSG CONSTRUTORA EIRELI - EPP – CNPJ: 22.547.280/0001-95, conforme constam
nos autos do Processo SEI n° 007.00010024/2025-46, tendo por objeto a execução de
obras de engenharia para recuperação de estradas rurais do programa “melhor caminho”,
em municípios do estado de São Paulo, com fornecimento de maquinários, materiais e
mão-de-obra, visando a prorrogação de vigência, na Coordenadoria de Logística Rural.

I – Odilon Soares Queiroz Junior, RG: 2.951.491, Titular;
II - Hamilton César da Cunha, 28.327.467-5, Suplente.

Artigo 2º - Caberá aos fiscais que trata o artigo 1º desta Portaria as atribuições previstas
nos artigos 17 a 19 do Decreto nº 68.220/2023.
Parágrafo Único – Sem prejuízo do disposto no “caput” deste artigo caberá ainda aos
fiscais as atribuições previstas nos incisos II a IV do art. 16 do Decreto nº 68.220/2023.
Artigo 3º - As atribuições previstas no art. 16 do Decreto nº 68.220/2023, exceto os incisos
II a IV, serão exercidas, com o auxílio dos fiscais, pelo Centro de Apoio à Gestão de
Contratos, do Departamentos de Suprimentos e Gestão de Contratos, da Coordenadoria
de Administração.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Inst de Terras do Estado de Spaulo José Gomes da
Silva

Revogação do item 19 do Artigo 7º do Regulamento Geral da Fundação Itesp
(Inexigibilidade ou Dispensa de licitação, nos casos legalmente previstos)

Nº do Processo: 163.00000154/2023-51

Interessado: Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo José Gomes

da Silva

Assunto: Regulamento Geral da Fundação ITESP

REGULAMENTO

Nº do Processo: 163.00000154/2023-51

Interessado: Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo José

Gomes da Silva

Assunto: Regulamento Geral da Fundação ITESP

Comunicado

REGULAMENTO GERAL DA FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO

DE SÃO PAULO “JOSÉ GOMES DA SILVA” - ITESP

O Diretor Executivo da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José

Gomes da Silva" - ITESP, faz saber que o Regulamento Geral da entidade, em

decorrência das alterações aprovadas pelo Conselho Curador, na reunião

ordinária de 06 de fevereiro de 2025, conforme competência estabelecida no

artigo 14, inciso X, da Lei nº 10.207, de 08 de janeiro de 1999 e no artigo 12,

inciso VIII, dos Estatutos aprovados pelo Decreto nº 44.944, de 31 de maio de

1999, passa a vigorar conforme segue:

REGULAMENTO GERAL DA FUNDAÇÃO ITESP

TÍTULO I

Da Fundação e seus Objetivos

Artigo 1º - A Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo "José Gomes da

Silva" - ITESP, pessoa jurídica de direito público, vinculada à Secretaria de Estado

da Agricultura e Abastecimento por meio do artigo 3º do Decreto nº 67.435/2023,

de acordo com a Lei 10.207 de 08 de janeiro de 1999, regulamentada pelo

Decreto 44.294, de 04 de outubro de 1999 e Estatutos aprovados pelo Decreto

44.944 de 31 de maio de 2000, tem seu funcionamento orientado por este

Regulamento Geral, aprovado pelo Conselho Curador, na reunião extraordinária

de 02 de dezembro de 1999, com as alterações aprovadas nas reuniões

ordinárias de 19 de outubro de 2004, 06 de agosto de 2009, 04 de fevereiro de

2010, 06 de outubro de 2011, 1º de dezembro de 2011, 06 de dezembro de 2012,

05 de fevereiro de 2015, 07 de abril de 2016, 26 de outubro de 2017, 02 de

agosto de 2018, 28 de abril de 2022, 30 de junho de 2022, 08 de dezembro de

2022, 1º de junho de 2023 e 18 de abril de 2024.
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Artigo 2º - A Fundação tem por objetivo o planejamento e a execução das

políticas agrária e fundiária no âmbito do Estado.

Artigo 3º - Para consecução de suas finalidades, deverá a Fundação:

1. promover a regularização fundiária em terras devolutas, ou presumivelmente

devolutas, nos termos da legislação vigente;

2. implantar e desenvolver assentamentos de trabalhadores rurais, nos termos da

Lei 4.957 de 30 de dezembro de 1985 e legislação complementar;

3. prestar assistência técnica às famílias assentadas e aos remanescentes das

comunidades de quilombos, assim identificadas;

4. identificar, mediar e propor soluções para os conflitos fundiários;

5. promover a capacitação dos beneficiários da regularização fundiária, das

comunidades remanescentes de quilombos e dos projetos de assentamento, na

área agrícola, e de técnicos nas áreas agrária e fundiária;

6. promover a identificação e a demarcação das terras ocupadas por

remanescentes das comunidades de quilombos, para fins de regularização

fundiária, bem como o seu desenvolvimento socioeconômico; e

7. participar, mediante parceria, da execução das políticas Agrária e Fundiária,

em colaboração com a União, outros estados e municípios.

Parágrafo único - Na consecução de suas finalidades, deverá a Fundação observar

os princípios da sustentabilidade e efetiva participação de seus beneficiários.

TITULO II

Da Estrutura Organizacional Básica

Artigo 4º - São órgãos superiores da Fundação:

1. Conselho Curador;

2. Diretoria Executiva.

CAPITULO I

Do Conselho Curador

Artigo 5º - O Conselho Curador, órgão superior deliberativo e de fiscalização, tem

sua composição, atribuições, competências e formas de atuação previstas no

Capítulo III dos Estatutos e no seu Regimento Interno.

CAPITULO II

Da Diretoria Executiva

Artigo 6º - A Diretoria Executiva, órgão superior executivo da Fundação, será

integrada pelo Diretor Executivo e por 04 (quatro) Diretorias Adjuntas.

Seção I

Do Diretor Executivo

Artigo 7º - Compete ao Diretor Executivo:

1. Representar a Fundação em juízo e fora dele;

2. cumprir e fazer cumprir as normas estatutárias e as deliberações do Conselho

Curador;

3. supervisionar todas as atividades da Fundação;

4. admitir, distribuir e promover pessoal para as funções técnicas e

administrativas da Fundação de acordo com o Plano de Classificação de Cargos e

Salários aprovado pelo Conselho Curador, bem como demitir pessoal;

5. delegar atribuições aos Diretores Adjuntos;

6. exercer todas as atribuições inerentes a função executiva, observadas as

normas legais, estatuárias e regimentais;

7. indicar os Diretores Adjuntos, conforme previsto no § 2º do artigo 16 da Lei

10.207 de 08 de janeiro de 1999;

8. submeter à apreciação prévia do Conselho Curador os Planos, Programas de

Trabalho e respectivos orçamentos;

9. submeter à apreciação do Conselho Curador as contas da Fundação;

10. apreciar os recursos advindos de penalidades administrativas aplicadas;

11. decidir sobre os processos administrativos de reparação de danos de que

trata o artigo 6º do Decreto n.º 44.422, de 23 de novembro de 1999;

12. encaminhar, antes da posse e depois do desligamento, as declarações de

bens dos dirigentes da Fundação, nos termos da legislação vigente;

13. nomear e designar servidores para o exercício de funções de confiança, de

assessoria, coordenação regional, assessoria técnica, ouvidoria, gerência e

supervisores de grupos de sede e de campo;

14. autorizar classificações e reclassificações, enquadramentos e

reenquadramentos, promoções, concessão de vantagens e aumento de

remunerações, dentro das diretrizes definidas pelo Conselho Curador;

15. solicitar que sejam postos à disposição da Fundação servidores de órgãos ou

entidades da Administração do Estado, na forma do artigo 19 da Lei 10.207 de 08

de janeiro de 1999.

16. elaborar o planejamento estratégico, visando a harmonização das políticas

públicas com os objetivos da Fundação;

17. alocar recursos orçamentários, materiais e humanos necessários a cada

unidade componente da estrutura básica;

18. criar comissões, grupos de trabalho e programas de caráter permanente ou

transitório para consecução de atividades inerentes aos objetivos da Fundação;

19. Item 19 revogado por deliberação do Conselho Curador da Fundação ITESP,

em 06/02/2025, ata aprovada em 10/04/2025;

20. autorizar a abertura de processo licitatório, modalidade Concorrência Pública;

21. assinar contratos, convênios, outros documentos de natureza jurídica, bem

como todos os documentos necessários à movimentação bancária da Fundação;

22. denunciar os contratos, convênios e outros instrumentos jurídicos celebrados

pela Fundação, bem como aplicar penalidades administrativas;

23. coordenar, orientar e acompanhar as atividades das Diretorias Adjuntas;

24. praticar todos os demais atos de gestão administrativa ou delegar

competência específica para realizá-los.

25. fazer executar a programação dos trabalhos nos prazos previstos;

26. autorizar e permitir o uso, bem como celebrar contratos de Concessão de Uso

de terras, nos termos da Lei 4.957 de 30 de dezembro de 1985;

27. reconhecer os Remanescentes das Comunidades de Quilombos e os territórios

por eles ocupados nos termos da legislação vigente;

28. revogar os Termos de Autorização e Permissão de Uso, bem como denunciar

os Contratos de Concessão de Uso e autorizar os procedimentos judiciais

cabíveis;

29. verificar a regularidade das atividades fundiárias no âmbito do Estado;

30. acompanhar e avaliar programas regionais e projetos de política agrária e

fundiária;

31. propor a constituição de Comissões Especiais Administrativas de

Discriminação de Terras Devolutas;

32. manifestar-se conclusivamente sobre a destinação dos recursos fundiários

rurais do Estado;

33. indicar áreas rurais de interesse para execução das políticas agrária e

fundiária do Estado;

34. zelar pela guarda e conservação dos bens imóveis destinados à implantação

das políticas agrária e fundiária do Estado, podendo, para tanto, requisitar força

policial;

35. propor ao Conselho Curador a alienação de bens móveis e imóveis,

observados os termos da legislação vigente;

36. pronunciar-se sobre assuntos a serem submetidos ao Conselho Curador;

37. participar das reuniões do Conselho Curador;

38. propor o Orçamento Anual ao Conselho Curador;

39. propor a celebração de convênios ao Conselho Curador;

40. aprovar o Plano Diretor de Informática;

41. nomear Comissão de Ética, nos termos do artigo 8º, § 1º, "a" da Lei 10.294 de

20 de abril de 1999; e instalar as Coordenações Regionais, nos termos do § 1º do

artigo 26 deste Regulamento.

Subseção I

Da Assessoria Técnica do Gabinete da Diretoria Executiva

Artigo 8º - A Assessoria Técnica do Gabinete da Diretoria Executiva será composta

pelo Chefe de Gabinete e por 04 (quatro) Assessores de Gabinete.

Artigo 9º - Compete ao Chefe de Gabinete:

1. substituir o Diretor Executivo nos seus impedimentos nos termos deste

Regulamento Geral;

2. acompanhar os trabalhos técnicos e administrativos da Diretoria Executiva;

3. assistir diretamente o Diretor Executivo no desempenho de suas funções;

4. coordenar o processo de planejamento estratégico e acompanhar as metas e

os objetivos nele estabelecidos;

5. coordenar os trabalhos da Assessoria Técnica;

6. acompanhar as atividades do Grupo de Apoio do Gabinete da Diretoria

Executiva.

Parágrafo único - O Chefe de Gabinete será escolhido pelo Diretor Executivo, "ad

referendum" do Conselho Curador.

Artigo 10 - A Assessoria Técnica do Gabinete da Diretoria Executiva tem por

atribuições:

1. participar dos processos de planejamento, acompanhamento, controle e

avaliação das atividades da Fundação;

2. participar dos procedimentos para elaboração e implantação de programas e

projetos das atividades fins;

3. acompanhar a regularidade das atividades técnicas e administrativas da

Fundação;

4. acompanhar o Diretor Executivo nas entrevistas aos veículos de comunicação;

5. responder pela articulação e relacionamento entre a Fundação e os meios de

comunicação;

6. emitir opiniões, preparar despachos, elaborar minutas e desenvolver outras

atividades que se caracterizam como assessoria técnica ä execução, controle e

avaliação das atividades da Fundação;

7. executar tarefas relacionadas com o seu campo de atividades, determinadas

pelo Diretor Executivo.

Subseção II

Do Grupo de Apoio do Gabinete da Diretoria Executiva

Artigo 11 - O Grupo de Apoio, subordinado diretamente à Chefia de Gabinete, tem

as seguintes atribuições:

1. receber, registrar, distribuir/tramitar, expedir e revisar processos, documentos

e demais expedientes;

2. prestar informações sobre a localização e o andamento dos processos e

expedientes;

3. Preparar o expediente do Gabinete da Diretoria Executiva, desempenhando

entre outras, as seguintes atividades:

a) receber, revisar, redigir textos, conferir formatação de ofícios e despachos

diversos, bem como acompanhar procedimentos internos de tais documentos

recebidos de todas as diretorias, contendo as informações administrativas
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necessárias para o encaminhamento;

b) providenciar cópias de textos e documentos;

c) providenciar a requisição de papéis e processos;

d) manter arquivo das cópias dos textos e documentos;

e) administrar as solicitações por e-mail, bem como prazos para solicitações

internas/ externas;

f) agir de maneira proativa na operacionalização dos aplicativos internos e

externos, necessários e/ou exigidos para acompanhamento, bem como

prestações de contas dos documentos pertencentes a Diretoria Executiva;

g) controlar arquivos e dados sob sua responsabilidade;

h) elaborar, editar e controlar agenda do Diretor Executivo e do Chefe de

Gabinete;

i) agendar, convocar e organizar reuniões da Diretoria Executiva e da Fundação

ITESP, podendo ser realizada na própria Fundação ou em órgão externo;

j) preparar e acompanhar o desenvolvimento de viagens do Diretor Executivo e

Chefe de Gabinete até a sua finalização (local, assunto, convocados, meio de

transporte, material de apoio, solicitação de verba e prestação de contas);

4. executar outras tarefas relacionadas com o seu campo de atividades.

Subseção III

Da Ouvidoria da Fundação

Artigo 12 - A Ouvidoria da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo

"José Gomes da Silva" - ITESP, instituição permanente e independente, tem

atribuições definidas e garantidas por este Regulamento Geral:

Artigo 13 - A Ouvidoria da Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo

"José Gomes da Silva" - ITESP, tem por atribuições:

1. receber e encaminhar críticas, sugestões, elogios e reclamações de servidores,

usuários, beneficiários, fornecedores e de entidades públicas e privadas relativas

à atuação da Fundação;

2. avaliar sua procedência, dando encaminhamento, se necessário, para as

respectivas áreas competentes, encaminhando as respostas e deliberações aos

autores nos prazos estabelecidos;

3. registrar os atendimentos, os procedimentos adotados e os resultados obtidos,

que deverão ser divulgados através de relatórios;

4. analisar o desempenho da Fundação no que se refere às atividades fins,

apontando os resultados obtidos, bem como falhas que estejam contribuindo para

dificultar o funcionamento das atividades ligadas à Fundação, propondo soluções

para a melhoria e aprimoramento contínuo da qualidade dos serviços oferecidos

pela instituição;

5. cumprir as demais atribuições previstas na legislação vigente, relativas à

matéria.

Artigo 14 - O Ouvidor da Fundação será escolhido pelo Diretor Executivo, "ad

referendum" do Conselho Curador, especificamente para as funções, com

mandato de 02 (dois) anos a partir de sua designação, sendo permitida a sua

recondução.

Parágrafo único – para efeitos deste artigo, a recondução poderá ocorrer de forma

sucessiva, sem limite máximo.

Subseção IV

Da Advocacia e Consultoria Jurídica

Artigo 15 - A Advocacia e Consultoria Jurídica da Fundação Instituto de Terras do

Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP, vinculada à Diretoria

Executiva, composta por advogados do corpo jurídico próprio, tem atribuições

definidas e garantidas neste Regulamento e na Lei 8.906 de 4 de julho de 1994.

§1º - A Advocacia e Consultoria Jurídica da Fundação será coordenada e

supervisionada por um assessor chefe de livre nomeação do Diretor Executivo, ad

referendum do Conselho Curador, dentre advogados inscritos regularmente na

Ordem dos Advogados do Brasil, de reconhecido conhecimento jurídico e

reputação ilibada (NR)

§2º - No exercício de suas funções deverão os advogados da Fundação observar o

regime de dedicação exclusiva.

Artigo 16 - A Advocacia e Consultoria Jurídica é constituída por: Grupo de

Advocacia Contenciosa e Grupo de Advocacia Consultiva.

§1º - O Grupo de Advocacia Contenciosa tem por atribuições:

a) examinar dados colhidos, documentos e informações, visando a instrução e

ajuizamento das ações cabíveis;

b) realizar a defesa judicial e administrativa da Fundação;

c) representar judicialmente a Fundação;

d) participar das comissões de sindicâncias, na qualidade de presidente;

§2º - O Grupo de Advocacia Consultiva tem por atribuições:

a) exercer as funções de instrutor e de curador dos interesses da Fazenda, nos

termos do art. 6º do Decreto 44.422, de 23 de novembro de 1999;

b) emitir pareceres, analisar minutas de editais, contratos e convênios e

desenvolver outras atividades inerentes à função;

c) propor à Diretoria Executiva medidas judiciais ou administrativas que visem

proteger o patrimônio da Fundação;

d) participar das comissões de licitações, como membro;

e) participar das comissões de seleção de que trata a Lei 4.957 de 30 de

dezembro de 1985 e legislação complementar, assessorando o representante da

Fundação;

f) elaborar estudos e propor medidas aptas a regulamentar as ocupações em

áreas anteriormente colonizadas pelo Estado;

g) promover o estudo permanente para elaboração, revisão e atualização das

normas referentes às atividades fins;

h) elaborar estudos e pesquisas sobre legislação dos direitos relativos à matéria

agrária, fundiária e administrativa.

i) analisar, em colaboração à Procuradoria Geral do Estado, os documentos

necessários para instrução de Ações Discriminatórias;

j) examinar, em colaboração à Procuradoria Geral do Estado, os Planos Gerais de

Legitimação de Posses em terras devolutas estaduais, e em terras devolutas

municipais, por força de convênios ou contratos firmados;

k) prestar consultoria às Diretorias Adjuntas e Assessorias do Gabinete.

Subseção V

Da Assessoria Técnica de Informática

Artigo 17 - A Assessoria Técnica de Informática, vinculada à Diretoria Executiva,

unidade de apoio às atividades e projetos que visam cumprir os objetivos da

Fundação, incluindo o desenvolvimento de produtos da área, será composta por

técnicos de nível médio e superior.

Parágrafo único - A Assessoria será coordenada e supervisionada por um assessor

chefe de livre nomeação do Diretor Executivo, que também deverá observar e

adotar todas as normativas e determinações emanadas pelo Órgão Estadual de

Informática e Comunicação.

Artigo 18 - A Assessoria Técnica de Informática é constituída por Grupo de

Desenvolvimento de Informática e Grupo de Suporte de Informática

§ 1º - O Grupo de Desenvolvimento de Informática tem por atribuições:

a) elaborar e propor o Plano Diretor de Informática, bem como o Plano Diretor de

Geoprocessamento;

b) propor medidas para a informatização de normas e procedimentos;

c) implantar e manter Banco de Dados e Rede de Informática;

d) propor programas de verticalização de informações;

e) propor, ouvidas as demais unidades da Fundação, a aquisição de hardware e

software.

f) pesquisar novas tecnologias da informação e comunicação, propondo soluções

e implementações.

§ 2º - O Grupo de Suporte de Informática tem por atribuições:

a) desenvolver as atividades de suporte técnico, manutenção e apoio

operacional;

b) prestar serviços à terceiros, em sua área de atuação;

c) colaborar e propor soluções no desenvolvimento de softwares;

d) pesquisar novas tecnologias da informação e comunicação, propondo soluções

e implementações.

Subseção VI

Da Assessoria de Mediação de Conflitos Fundiários

Artigo 19 - A Assessoria de Mediação de Conflitos Fundiários, vinculada à Diretoria

Executiva, unidade de apoio e proposição das políticas que visam mediar e

solucionar os conflitos pela posse e uso da terra, será composta por equipe

multidisciplinar;

Parágrafo único - A Assessoria será coordenada e supervisionada por um assessor

chefe de livre nomeação do Diretor Executivo.

Artigo 20 - A Assessoria de Mediação de Conflitos Fundiários tem por atribuições:

1. elaborar diagnósticos e propor alternativas visando a solução dos conflitos

fundiários do Estado;

2. estudar e propor medidas, à Diretoria Executiva, para o aperfeiçoamento das

relações e da organização agrárias no âmbito do Estado, visando a prevenção de

conflitos;

3. mediar e encaminhar junto às autoridades competentes as questões referentes

aos conflitos fundiários, objetivando soluções pacíficas;

4. promover o aperfeiçoamento das relações da Fundação com as organizações

representativas dos trabalhadores rurais;

5. colher dados, documentos e informações para subsidiar a solução dos conflitos

fundiários, mapeando as áreas de conflitos, identificando os atores sociais

envolvidos e caracterizando a situação jurídica das disputas;

6. acompanhar e elaborar estudos a respeito da disponibilidade de recursos

fundiários para fins de assentamento de trabalhadores rurais no Estado;

7. acompanhar e elaborar estudos a respeito da absorção da mão de obra no

meio rural.

Artigo 21 - Para consecução de suas finalidades poderá o Assessor de Mediação

de Conflitos Fundiários solicitar às demais unidades da Fundação apoio

operacional e humano para promover a mediação de conflitos localizados.

Subseção VII

Da Assessoria de Recursos Humanos

Artigo 22 - A Assessoria de Recursos Humanos, vinculada à Diretoria Executiva,

unidade de apoio às atividades e projetos que visam cumprir os objetivos da
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fundação, será coordenada e supervisionada por um assessor chefe de livre

nomeação do Diretor Executivo.

Parágrafo Único - O Assessor Chefe de Recursos Humanos tem por atribuições:

a) cumprir e fazer cumprir as determinações da Diretoria Executiva e responder

pelo gerenciamento dos recursos humanos da Fundação;

b) incorporar na cultura organizacional técnicas e abordagens avançadas de

gestão de pessoas, coerentes com o modelo organizacional da Fundação;

c) responder pela implantação de uma política salarial que proporcione a

contratação e manutenção de servidores, de acordo com as necessidades do

quadro de pessoal de cada área da Fundação;

d) atender as mudanças e preparar os gestores de pessoas enquanto facilitadores

proativos a essas mudanças;

e) orientar as áreas técnicas e administrativas quanto aos aspectos voltados para

a política de recursos humanos da Fundação;

f) gerenciar e planejar programas voltados para os planos de classificação de

cargos e salários, recrutamento, seleção e reciclagem de servidores, medicina e

segurança no trabalho e de benefícios aos servidores e seus dependentes;

g) gerenciar as relações trabalhistas com entidades de classe e órgãos públicos

no que tange aos assuntos relacionados aos servidores;

h) promover e coordenar o processo de avaliação de desempenho;

i) gerenciar as atividades dos Grupos de Sede subordinados à sua assessoria;

j) exercer todas as atribuições inerentes a função, observadas as normas legais,

estatutárias e regulamentares.

Artigo 23 - A Assessoria de Recursos Humanos é constituída por: Grupo de

Acompanhamento de Recursos Humanos e Grupo de Desenvolvimento de

Recursos Humanos.

§ 1º - O Grupo de Acompanhamento de Recursos Humanos tem por atribuições:

a) cumprir as normas jurídicas que se aplicam aos servidores;

b) efetuar as contratações, movimentações e desligamentos de servidores;

c) executar os procedimentos necessários para o pagamento dos servidores, tais

como: folha de pagamento, férias, 13º salário, aviso prévio, FGTS;

d) controlar frequência dos servidores;

e) elaborar as rescisões de contrato de trabalho;

f) elaborar estudos de custos de pessoal;

g) providenciar recolhimentos dos encargos trabalhistas;

h) executar todas as rotinas previstas no plano de classificação de funções e

salários e todas as demais rotinas de departamento pessoal;

i) desenvolver o programa de estágios, visando a promoção e formação de novos

profissionais das diversas áreas de conhecimento, com vistas a especificidade do

trabalho desenvolvido pela instituição, além de auxiliar no trabalho cotidiano do

quadro de funcionários, de forma complementar.

§ 2º - O Grupo de Desenvolvimento de Recursos Humanos tem por atribuições:

a) responder pela análise clínica dos servidores visando a saúde mental e física

dos mesmos, para melhor desempenho de suas funções;

b) oferecer aos servidores e seus dependentes serviços que atendam e

complementem as suas necessidades;

c) manter programas de incentivo ao aprendizado e ao crescimento,

possibilitando aos servidores atuação em áreas diferenciadas;

d) facilitar a busca do equilíbrio entre a vida pessoal e profissional dos servidores;

e) estudar as causas médicas do absenteísmo e propor medidas preventivas;

f) acompanhar as inspeções realizadas pela Delegacia Regional do Trabalho - DRT;

g) acompanhar a CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes) desde a

instalação até o desenvolvimento e execução de suas atividades;

h) emitir documentos e acompanhar os procedimentos para pagamentos de

pessoal afastado;

i) atender casos de serviço social/psicologia;

j) levantar as demandas e propor o treinamento de pessoal;

k) desenvolver e executar programas de integração para novos servidores;

l) administrar todos os benefícios;

m) cumprir as disposições legais e regulamentares sobre Segurança e Medicina

do Trabalho;

Subseção VIII

Da Assessoria Especial de Quilombos e outras Comunidades Tradicionais

Artigo 24 - A Assessoria Especial, vinculada à Diretoria Executiva, unidade de

apoio e proposição das políticas voltadas aos Quilombos e outras Comunidades

Tradicionais, será exercida por um Assessor Técnico de livre nomeação do Diretor

Executivo.

Artigo 25 - O Assessor Técnico de Quilombos e outras Comunidades Tradicionais

tem por atribuições:

1. promover a implantação das diretrizes e normas aplicáveis aos projetos de

desenvolvimento socioeconômico e cultural dos remanescentes das comunidades

de quilombos e de outras comunidades tradicionais;

2. estudar e propor normas e métodos de trabalho, objetivando a elaboração de

projetos de desenvolvimento socioeconômico e ambiental nas áreas dos

remanescentes das comunidades de quilombos e de outras comunidades

tradicionais;

3. subsidiar as demais diretorias, gerências, Grupos e Grupos Técnicos de

Campos, nas ações dirigidas aos remanescentes das comunidades de quilombos

e de outras comunidades tradicionais;

4. subsidiar o acompanhamento técnico dos projetos de desenvolvimento sócio-

econômico nas áreas dos remanescentes das comunidades de quilombos e de

outras comunidades tradicionais, considerando, entre outros fatores, a ocupação

humana em Unidades de Conservação;

5. subsidiar a capacitação dos técnicos para o trabalho com os remanescentes

das comunidades de quilombos e outras comunidades tradicionais.

Subseção IX

Das Coordenações Regionais

Artigo 26 - As Coordenações Regionais, unidades subordinadas à Diretoria

Executiva, serão implantadas nas regiões de atuação da Fundação.

§ 1º - Para efeito de atuação regional, deverá a Fundação observar a seguinte

divisão:

a. Leste - Coordenação Regional I;

b. Sudeste ou Vale do Paraíba - Coordenação Regional II;

c. Sul ou Vale do Ribeira - Coordenação Regional III;

d. Sudoeste - Coordenação Regional IV;

e. Oeste ou Pontal - Coordenação Regional V;

f. Noroeste - Coordenação Regional VI;

g. Norte - Coordenação Regional VII.

§ 2º - Nas regiões onde houver atuação de um só Grupo Técnico não haverá a

Coordenação Regional.

Artigo 27 – As Coordenações Regionais, unidades subordinadas à Diretoria

Executiva, será coordenada por um Coordenador Regional de livre nomeação do

Diretor Executivo.

Artigo 28 – Os Coordenadores Regionais, ouvidos os Grupos Técnicos de Campo,

têm por atribuições:

1. promover e viabilizar o cumprimento das diretrizes emanadas da Diretoria

Executiva;

2. manter contatos com os Supervisores de Grupos Técnicos da região de sua

competência, visando a harmonização das políticas da Fundação, na qualidade de

articulador;

3. manter contatos com as Diretorias Adjuntas, Gerências e Assessorias, para

articulação da política regional;

4. manter contatos com autoridades locais e regionais, objetivando a articulação

das políticas regionais;

5. representar local e regionalmente a Diretoria Executiva junto aos órgãos

públicos, entidades da sociedade civil e lideranças locais e regionais; e

6. garantir a execução das prioridades definidas pela Diretoria Executiva.

Parágrafo único - No exercício de suas atribuições deverão os Coordenadores

Regionais ouvir os Supervisores de Campo em sua região e considerar as

estratégias técnicas traçadas pelas Diretorias Adjuntas.

Subseção X

Do Controle Interno

Artigo 28-A – O órgão de Controle Interno, vinculado ao Diretor Executivo,

unidade permanente, é responsável por toda a dinâmica de controle institucional

no que concerne aos aspectos patrimoniais, orçamentários e financeiros quanto

aos objetivos e finalidades da Fundação Itesp, e deve assegurar a implementação

dos meios que visem à conformidade dos atos, procedimentos e princípios da

Administração Pública.

Seção II

Das Diretorias Adjuntas

Artigo 29 - As Diretorias Adjuntas da Fundação estão assim distribuídas:

1. Diretoria Adjunta de Administração e Finanças;

2. Diretoria Adjunta de Recursos Fundiários;

3. Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento; e

4. Diretoria Adjunta de Formação, Pesquisa e Promoção Institucional.

Subseção I

Da Diretoria Adjunta de Administração e Finanças

Artigo 30 - A Diretoria Adjunta de Administração e Finanças tem por atribuições a

administração orçamentária, financeira, de patrimônio e atividades

complementares, propiciando à Fundação Instituto de Terras do Estado de São

Paulo "José Gomes da Silva" condições de desempenho adequado.

Artigo 31 - A Diretoria Adjunta de Administração e Finanças é constituída por:

1. Diretor Adjunto de Administração e Finanças;

2. Assessor de Direção;

3. Gerência Administrativa;

4. Gerência Financeira e Orçamentária;

5. Grupos de Sede;

6. Grupos Técnicos de Campo.

Artigo 32 - O Diretor Adjunto de Administração e Finanças tem por atribuições:

1. cumprir e fazer cumprir as determinações da Diretoria Executiva nas áreas

administrativa e financeira;

2. participar da elaboração do planejamento estratégico, visando a harmonização

das políticas públicas com os objetivos da Fundação;
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3. orientar e acompanhar o andamento das unidades subordinadas;

4. assinar certidões relativas a papéis e processos, no âmbito de suas atribuições;

5. promover em conjunto com suas gerências a implantação das diretrizes e

normas aplicáveis aos procedimentos administrativos e financeiros;

6. autorizar pagamentos em conformidade com a programação financeira;

7. aprovar a prestação de contas referentes a adiantamentos;

8. assinar, em conjunto com o Diretor Executivo, cheques, ordens de pagamentos

e de transferência de fundos e outros tipos de documentos adotados para a

realização de pagamentos;

9. propor a denúncia de contratos, convênios e outros instrumentos jurídicos

celebrados pela Fundação, relativos à sua área de atuação, bem como a

aplicação de penalidades administrativas;

10. aprovar a relação de material a ser mantido em estoque e de material a ser

adquirido;

11. decidir sobre procedimentos licitatórios a seu encargo e declarar

inexigibilidade ou dispensar a licitação nos casos legalmente permitidos;

12. assinar os atos relativos a processos de licitação;

13. administrar a frota da Fundação;

14. autorizar a baixa de bens móveis do patrimônio;

15. executar todas as atividades necessárias a administração e conservação dos

bens móveis e imóveis;

16. supervisionar as atividades dos Grupos Técnicos de Campo;

17. exercer todas as atribuições inerentes a função, observadas as normas legais,

estatutárias e regulamentares.

Artigo 33 - O Assessor de Direção tem por atribuições:

1. substituir o Diretor Adjunto de Administração e Finanças em seus

impedimentos;

2. participar do planejamento, acompanhamento, controle e avaliação das

atividades da unidade;

3. assessorar o Diretor Adjunto de Administração e Finanças no desempenho de

suas funções;

4. acompanhar e supervisionar os serviços prestados pelas entidades com as

quais a Fundação mantenha contratos, convênios e outros instrumentos jurídicos

referentes às atividades da Diretoria;

5. analisar os trabalhos executados pelos Grupos e preparar os despachos

necessários;

6. atender e dar encaminhamento às questões apresentadas pelo corpo técnico;

7. preparar pautas e participar de reuniões internas e externas;

8. supervisionar as atividades do Serviço de Apoio Administrativo.

Subseção II

Do Serviço de Apoio Administrativo

Artigo 34 - O Serviço de Apoio Administrativo, subordinado diretamente ao

Assessor de Direção do Gabinete da Diretoria Adjunta, tem as seguintes

atribuições:

1. receber, registrar, distribuir e expedir papéis, processos e demais expedientes;

2. prestar informações sobre a localização e o andamento dos processos e

expedientes;

3. preparar o expediente do Gabinete da Diretoria Adjunta, desempenhando entre

outras, as seguintes atividades:

a. executar e conferir serviços de datilografia ou digitação;

b. providenciar cópias de textos e documentos;

c. providenciar a requisição de papéis e processos;

d. manter arquivo das cópias dos textos e documentos;

4. executar outras tarefas relacionadas com o seu campo de atividades;

Parágrafo único - Nas demais Diretorias Adjuntas, vinculados aos seus respectivos

Assessores de Direção, haverá o Serviço de Apoio Administrativo, com as mesmas

atribuições definidas no neste artigo.

Artigo 35 - A Gerência Administrativa, unidade de apoio às atividades e projetos

que visam cumprir os objetivos da Fundação, será exercida por um Gerente

Administrativo.

Parágrafo Único - O Gerente Administrativo tem por atribuições:

a) cumprir e fazer cumprir as determinações da Diretoria Executiva e Diretoria

Adjunta de Administração e Finanças e responder pelo gerenciamento

administrativo da Fundação;

b) incorporar na cultura organizacional técnicas e abordagens avançadas de

gestão administrativa, coerentes com a administração pública e o modelo

organizacional da Fundação;

c) orientar as áreas técnicas quanto aos aspectos voltados para a política

administrativa da Fundação;

d) gerenciar as atividades dos Grupos de Sede subordinados à sua gerência;

e) exercer todas as atribuições inerentes a função, observadas as normas legais,

estatutárias e regulamentares.

Artigo 36 - A Gerência Administrativa é constituída por: Grupo de Licitações e

Contratos, Grupo de Apoio à Gestão de Convênios, Contratos e Congêneres,

Grupo de Transportes, Grupo de Patrimônio e Grupo de Serviços Gerais.

§ 1º - O Grupo de Licitações e Contratos tem por atribuições:

a) elaborar minutas de convênios, editais e contratos, acompanhar a sua

execução, bem como encaminhar os contratos e convênios aos órgãos de

fiscalização;

b) providenciar a publicação de todos os atos administrativos com

acompanhamento do Diário Oficial do Estado;

c) realizar pesquisas de preços e manter cadastro de materiais e fornecedores;

d) propor a dispensa e inexigibilidade de licitações;

e) presidir as comissões de licitações;

§ 2º - O Grupo de Apoio à Gestão de Convênios, Contratos e Congêneres tem por

atribuições:

a) colaborar com as unidades internas na elaboração de todos os instrumentos e

planos de trabalho de convênios e congêneres;

b) acompanhar a execução dos convênios, contratos e congêneres, alertando

tempestivamente as unidades sobre prazos, especialmente para que adotem as

providências de eventuais aditamentos, se o caso;

c) analisar as solicitações de aquisições de produtos e serviços das unidades,

especialmente se constam adequadamente dos planos de trabalho dos convênios

e congêneres;

d) receber o relatório de atividades dos gestores de convênios e congêneres e

elaborar as prestações de contas, buscando informações junto a áreas financeira,

administrativa e demais unidades envolvidas, encaminhando-as para aprovações

dos respectivos gestores designados e demais autoridades competentes;

e) capacitar-se e responsabilizar-se pela operacionalização dos aplicativos

internos e externos, necessários e/ou exigidos para acompanhamento, bem como

prestações de contas dos ajustes celebrados pela Fundação ITESP;

f) cumprir e alertar os gestores sobre todas as demais disposições legais e

regulamentares específicas em relação a todos os ajustes celebrados pela

Fundação ITESP;

g) promover articulações e atuar integradamente com as demais unidades, com

vistas as execuções eficazes de todos os ajustes.

§ 3º - O Grupo de Transporte tem por atribuições:

a) conservar e manter a frota;

b) manter a documentação da frota em situação regular;

c) executar o controle de consumo de combustível, quilometragem, gastos com

pedágio, autorização e saída de veículos;

d) efetuar o adiantamento de numerários para despesas de transporte;

e) requisitar passagens;

f) realizar o estudo logístico da frota;

g) realizar a escala dos motoristas;

h) preparar as autorizações para condução de veículos pelos servidores da

Fundação;

i) preparar os relatórios necessários ao órgão estadual de fiscalização;

§ 4º - O Grupo de Patrimônio tem por atribuições:

a) executar o controle dos bens móveis e ativo fixo;

b) receber os materiais, registrá-los e manter controle de estoque;

c) realizar o recolhimento de bens inservíveis;

d) elaborar os termos de doação;

e) elaborar os termos de autorização de uso dos bens móveis da Fundação;

f) executar o controle de entrada e saída dos bens móveis da Fundação;

§ 5º - O Grupo de Serviços Gerais tem por atribuições:

a) executar os serviços de reprodução de cópias xerográficas;

b) executar os serviços de telefonia, copa, limpeza, segurança e vigilância,

correio e malote, zeladoria, manutenção, operação de elevadores, portaria e

garagem, protocolo e arquivo morto;

Artigo 37 - A Gerência Financeira e Orçamentária, unidade de apoio às atividades

e projetos que visam cumprir os objetivos da Fundação, será exercida por um

Gerente Financeiro Orçamentário.

Parágrafo Único - O Gerente Financeiro e Orçamentário tem por atribuições:

a) cumprir e fazer cumprir as determinações da Diretoria Executiva e Diretoria

Adjunta de Administração e Finanças e responder pelo gerenciamento financeiro,

orçamentário e contábil da Fundação;

b) incorporar na cultura organizacional técnicas e abordagens avançadas de

gestão financeira, orçamentária e contábil, coerentes com a administração

pública e o modelo organizacional da Fundação;

c) orientar as áreas técnicas quanto aos aspectos voltados para a política

financeira e orçamentária da Fundação;

d) gerenciar as atividades dos Grupos de Sede subordinados à sua gerência;

e) exercer todas as atribuições inerentes a função, observadas as normas legais,

estatutárias e regulamentares.

Artigo 38 - A Gerência Financeira e Orçamentária é constituída por: Grupo de

Orçamento e Custos, Grupo de Finanças e Grupo de Contabilidade.

§ 1º - O Grupo de Orçamento e Custos tem por atribuições:

a) elaborar a proposta orçamentária;

b) exercer o controle orçamentário;

c) promover o levantamento e custos da demanda;

d) realizar as reservas orçamentárias;

e) elaborar planilhas de custos administrativos;

f) elaborar os Relatórios Gerenciais, Orçamentários e de Ações de Governo;

g) emitir Notas de Empenho e Relatórios de Execução.
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§ 2º - O Grupo de Finanças tem por atribuições:

a) executar o controle de caixa, contas a receber e contas a pagar;

b) executar a distribuição dos recursos de adiantamento e controlá-los;

c) exercer o controle dos saldos bancários;

d) executar a liberação de pagamentos e adiantamentos;

e) controlar as receitas advindas de recursos próprios;

f) emitir Notas de Lançamentos da Despesa, Pedidos de Desembolso e Ordens

Bancárias;

g) executar as atribuições inerentes à Tesouraria.

§ 3º - O Grupo de Contabilidade tem por atribuições:

a) elaborar o Plano de Contas;

b) realizar os Balancetes e Balanço Geral;

c) realizar o Inventário;

d) dar consistência ao SIAFEM;

e) realizar a prestação de contas;

f) efetuar a conciliação bancária;

Artigo 39 - Os Grupos Técnicos de Campo serão dirigidos por um Supervisor de

Grupo Técnico, diretamente subordinado à Diretoria Adjunta e têm por

atribuições:

a) levantar as demandas, seus custos e encaminhar para o Grupo de Licitações e

Contratos;

b) participar da elaboração do Orçamento Participativo;

c) receber numerários através de Conta Adiantamento;

d) executar o controle da Conta Adiantamento junto ao banco e prestar contas

dos gastos;

e) fiscalizar e manter a frota colocada à disposição da Regional, bem como

controlar quilometragem, combustíveis e documentação;

f) controlar e manter os bens móveis e imóveis da Fundação, existentes na

Regional;

g) realizar as atividades de protocolo, correio, malote, telefonia, xerox e limpeza

da Regional;

h) executar ainda as rotinas relativas à administração dos recursos humanos

emanadas pela Assessoria de Recursos Humanos, da Diretoria Executiva.

Subseção III

Da Diretoria Adjunta de Recursos Fundiários

Artigo 40 - A Diretoria Adjunta de Recursos Fundiários tem por atribuições a

regularização fundiária em terras devolutas, ou presumivelmente devolutas, nos

termos da legislação vigente, em especial as reivindicadas pelos remanescentes

das comunidades de quilombos; vistoria, elaboração de relatórios técnicos,

avaliação, arrecadação de terras destinadas aos projetos de assentamento,

planejamento territorial, manutenção de cadastro imobiliário e fundiário e

controle de uso dos imóveis da Fundação.

Artigo 41 - A Diretoria Adjunta de Recursos Fundiários é constituída por:

1. Diretor Adjunto de Recursos Fundiários;

2. Assessor de Direção;

3. Gerência de Arrecadação e Projetos;

4. Gerência de Regularização e Cadastro;

5. Grupos de Sede;

6. Grupos Técnicos de Campo

Artigo 42 - O Diretor Adjunto de Recursos Fundiários tem por atribuições:

1. cumprir e fazer cumprir as determinações da Diretoria Executiva, na área de

recursos fundiários;

2. participar da elaboração do planejamento estratégico, visando a harmonização

das políticas públicas com os objetivos da Fundação;

3. orientar e acompanhar o andamento das unidades subordinadas;

4. assinar certidões relativas a papéis e processos, no âmbito de suas atribuições;

5. promover, em conjunto com as suas gerências, a implantação das diretrizes e

normas aplicáveis aos programas e projetos de regularização fundiária, vistoria,

avaliação e arrecadação de terras destinadas aos projetos de assentamento,

planejamento territorial, elaboração de relatórios técnicos, cadastro fundiário e

imobiliário e controle e uso dos imóveis da Fundação;

6. propor a denúncia de contratos, convênios e outros instrumentos jurídicos

celebrados pela Fundação, relativos à sua área de atuação, bem como a

aplicação de penalidades administrativas;

7. propor áreas prioritárias para desenvolvimento dos trabalhos de regularização

fundiária;

8. manifestar-se sobre a conveniência e oportunidade de propositura de ações

discriminatórias administrativas e judiciais;

9. executar as atribuições previstas no inciso III do artigo 5º do Decreto n.º

42.957, de 24 de março de 1998, que trata do Programa de Ação Conjunta para

Regularização Imobiliária de Áreas Protegidas.

10. supervisionar as atividades dos Grupos Técnicos de Campo;

11. exercer todas as atribuições inerentes a função, observadas as normas legais,

estatuárias e regulamentares.

Artigo 43 - O Assessor de Direção tem por atribuições:

1. substituir o Diretor Adjunto de Recursos Fundiários em seus impedimentos;

2. participar do planejamento, acompanhamento, controle e avaliação das

atividades da unidade;

3. assessorar o Diretor Adjunto de Recursos Fundiários no desempenho de suas

funções;

4. acompanhar e supervisionar os serviços prestados pelas entidades com as

quais a fundação mantenha contratos, convênios e outros instrumentos jurídicos

referentes às atividades da Diretoria;

5. analisar os trabalhos executados pelos grupos e preparar os despachos

necessários;

6. atender e dar encaminhamento às questões apresentadas pelo corpo técnico;

7. preparar pautas e participar de reuniões internas e externas;

8. supervisionar as atividades do Serviço de Apoio Administrativo com as

atribuições definidas no artigo 30 deste Regulamento.

Artigo 44 - A Gerência de Arrecadação e Projetos, unidade de apoio às atividades

e projetos que visam cumprir os objetivos da Fundação, será exercida por um

Gerente de Arrecadação e Projetos.

Parágrafo Único - O Gerente de Arrecadação e Projetos tem por atribuições:

a) cumprir e fazer cumprir as determinações da Diretoria Executiva e Diretoria

Adjunta de Recursos Fundiários e responder pelo gerenciamento da arrecadação,

avaliação e elaboração de projetos fundiários;

b) incorporar na cultura organizacional técnicas e abordagens avançadas de

arrecadação de terras e projetos de parcelamento, coerentes com o modelo

organizacional da Fundação;

c) orientar as áreas técnicas quanto aos aspectos voltados para a política de

arrecadação, avaliação e projetos da Fundação;

d) gerenciar e planejar programas e projetos voltados à avaliação e arrecadação

de terras e projetos de parcelamento de assentamento, relatórios técnicos

científicos e diretrizes agroambientais;

e) gerenciar as atividades dos Grupos de Sede subordinados à sua gerência;

f) exercer todas as atribuições inerentes a função, observadas as normas legais,

estatutárias e regulamentares.

Artigo 45 - A Gerência de Arrecadação e Projetos é constituída por: Grupo de

Avaliação e Arrecadação e Grupo de Estudos e Projetos.

§ 1º - O Grupo de Avaliação e Arrecadação tem por atribuições:

a) elaborar laudos técnicos previstos no § 3º do inciso IV do artigo 7º do Decreto

Estadual n.º 44.294, de 04 de outubro de 1999;

b) elaborar planilhas de custos de reposição das benfeitorias e valor da terra nua,

para fins de indenização em acordos ou demandas judiciais, nos procedimentos

de arrecadação.

c) realizar vistorias, elaborar e aplicar laudos técnicos em áreas passíveis de

arrecadação ou desapropriação por força de convênio com o INCRA para projetos

de assentamento, de regularização de territórios quilombolas e em áreas de

assentamento cuja ocupação esteja irregular;

d) realizar vistorias com vistas a elaboração de laudos técnicos ambientais.

§ 2º - O Grupo de Estudos e Projetos tem por atribuições:

a) elaborar e executar o planejamento dos assentamentos rurais, considerando os

aspectos agronômico, territorial, ambiental, de obras, topográfico e sócio-

econômico;

b) elaborar estudos socioeconômicos gerais sobre a população, produção,

sistemas de produção e comercialização de produtos nas regiões dos

assentamentos, com vistas à determinação dos módulos rurais para cada

assentamento;

c) elaborar Relatórios de Avaliação Potencial de Área a fim de subsidiar ações

para o desenvolvimento dos assentamentos;

d) elaborar Relatórios Técnicos de Diretrizes Agroambientais a fim de subsidiar

ações para o desenvolvimento das comunidades tradicionais e regularizadas;

e) elaborar os Relatórios Técnicos Científicos de que trata o Decreto 42.839 de 04

de fevereiro de 1998, relativos aos remanescentes das comunidades de

quilombos.

Artigo 46 - A Gerência de Regularização e Cadastro, unidade de apoio às

atividades e projetos que visam cumprir os objetivos da Fundação, será exercida

por um Gerente de Regularização e Cadastro.

Parágrafo Único - O Gerente de Regularização e Cadastro tem por atribuições:

a) cumprir e fazer cumprir as determinações da Diretoria Executiva e Diretoria

Adjunta de Recursos Fundiários e responder pelo gerenciamento da regularização

fundiária e manutenção de cadastro fundiário do Estado e do cadastro imobiliário

da Fundação;

b) incorporar na cultura organizacional técnicas e abordagens avançadas de

regularização fundiária e cadastro fundiário e imobiliário, coerentes com o modelo

organizacional da Fundação;

c) orientar as áreas técnicas quanto aos aspectos voltados para a política de

regularização fundiária e cadastro fundiário do Estado e imobiliário da Fundação;

d) gerenciar e planejar programas e projetos voltados à regularização fundiária,

cadastro fundiário do Estado e cadastro imobiliário da Fundação;

e) gerenciar as atividades dos Grupos de Sede subordinados à sua gerência;

f) exercer todas as atribuições inerentes a função, observadas as normas legais,

estatutárias e regulamentares.

Artigo 47 - A Gerência de Regularização e Cadastro é constituída por: Grupo de

Regularização Fundiária e Grupo de Cadastro.

§ 1º - O Grupo de Regularização Fundiária tem por atribuições:

a) controlar a execução dos trabalhos geodésicos e topográficos de levantamento

de perímetros ou de áreas ou glebas deles destacadas, visando sua
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discriminação, medição e demarcação em terras devolutas, presumivelmente

devolutas e aquelas ocupadas por remanescentes de comunidades de quilombos;

b) controlar a execução dos trabalhos técnicos decorrentes de convênios ou

contratos celebrados com os Municípios, Estados e União, que visem a

regularização fundiária e a elaboração de cadastro multifinalitário;

c) acompanhar a execução das atividades de geoprocessamento;

d) supervisionar e fiscalizar os serviços de agrimensura e cartografia realizados

por terceiros;

e) instruir, para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado, os processos

de discriminatórias administrativas e judiciais, Planos Gerais de Legitimação de

posses e procedimentos de incorporação de terras devolutas;

§ 2º - O Grupo de Cadastro tem por atribuições:

a) elaborar e manter cadastros atualizados dos recursos fundiários do Estado;

b) manter atualizado o cadastro imobiliário da Fundação;

c) elaborar e encaminhar os documentos de Autorização de Uso e Permissão de

Uso, bem como os contratos de Concessão de Uso, de que trata a Lei 4.957 de 30

de dezembro de 1985, e legislação complementar e Títulos da regularização

fundiária;

d) organizar e manter a mapoteca e o respectivo fichário documental, bem como

extrair cópias de seu acervo;

Artigo 48 - Os Grupos Técnicos de Campo serão dirigidos por um Supervisor de

Grupo Técnico, diretamente subordinado à Diretoria Adjunta, e têm as seguintes

atribuições:

1. elaborar ante-projetos técnicos dos trabalhos de Regularização Fundiária;

2. aplicar os cadastros técnicos urbanos (Boletim de Informações Cadastrais) e

rurais (Laudos de Identificação Fundiária);

3. proceder os levantamentos topográficos e geodésicos;

4. executar os trabalhos técnicos de demarcação e de engenharia;

5. executar os trabalhos de geoprocessamento;

6. proceder a coleta e análise de documentos;

7. elaborar os Planos Gerais de Legitimação de Posses; e

8. atender a demais demandas da Diretoria;

Subseção IV

Da Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento

Artigo 49 - A Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento tem por

atribuições a assistência técnica e extensão rural nas áreas de assentamento

fundiário, de remanescentes de comunidades de quilombos, observando sua

valorização cultural, e apoio técnico às comunidades tradicionais, bem como a

implementação de programas que proporcionem o desenvolvimento sustentável

das populações assentadas e comunidades.

Artigo 50 - A Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento é constituída por:

1. Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento;

2. Assessor de Direção;

3. Grupo de Apoio;

4. Gerência de Infraestrutura e Meio Ambiente;

5. Gerência de Desenvolvimento de Produção e Renda;

6. Gerência de Desenvolvimento Humano;

7. Grupos de Sede;

8. Grupos Técnicos de Campo.

Artigo 51 - O Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento tem por

atribuições:

1. cumprir e fazer cumprir as determinações da Diretoria Executiva, na área de

políticas de desenvolvimento;

2. participar na elaboração do planejamento estratégico, visando a harmonização

das políticas públicas com os objetivos da Fundação;

3. orientar e acompanhar o andamento das unidades subordinadas;

4. assinar certidões relativas a papéis e processos, no âmbito de suas atribuições;

5. promover, em conjunto com as suas gerências, a implantação das diretrizes e

normas aplicáveis aos projetos de assentamento rural, remanescentes de

comunidades de quilombos e outras comunidades tradicionais beneficiárias dos

programas de regularização fundiária;

6. propor a denúncia de contratos, convênios e outros instrumentos jurídicos

celebrados pela Fundação, relativos à sua área de atuação, bem como a

aplicação de penalidades administrativas;

7. coordenar os trabalhos de seleção dos beneficiários dos projetos de

assentamento, nos termos da Lei 4.957/85 e legislação complementar;

8. implantar assentamentos e promover o desenvolvimento socioeconômico dos

trabalhadores rurais, visando sua emancipação;

9. promover o desenvolvimento econômico e ecologicamente sustentável dos

remanescentes de comunidades de quilombos e de outras comunidades

tradicionais beneficiárias dos programas de regularização fundiária, respeitando

suas manifestações culturais e o modo tradicional de vida;

10. prestar assistência técnica e extensão rural às famílias assentadas, aos

remanescentes das comunidades de quilombos;

11. promover a gestão dos recursos naturais nas áreas de atuação da Fundação,

visando a sua preservação, conservação, recuperação e utilização racional;

12. garantir a aplicação da política de assistência técnica e extensão rural,

segundo metodologia baseada na sustentabilidade e participação;

13. supervisionar as atividades dos Grupos Técnicos de Campo;

14. exercer todas as atribuições inerentes à função, observadas as normas legais,

estatutárias e regulamentares.

Artigo 52 - O Assessor de Direção tem por atribuições:

1. substituir o Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento em seus

impedimentos;

2. participar do planejamento, acompanhamento, controle e avaliação das

atividades da unidade;

3. assessorar o Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento no desempenho

de suas funções;

4. acompanhar e supervisionar os serviços prestados pelas entidades com as

quais a Fundação mantenha contratos, convênios e outros instrumentos jurídicos

referentes às atividades da Diretoria;

5. analisar os trabalhos executados pelos grupos e preparar os despachos

necessários;

6. atender e dar encaminhamento às questões apresentadas pelo corpo técnico;

7. preparar pautas e participar de reuniões internas e externas;

8. supervisionar as atividades do Serviço de Apoio Administrativo, com as

atribuições definidas no artigo 30 deste Regulamento.

Artigo 52A - O Grupo de Apoio, subordinado diretamente à Diretoria Adjunta, tem

as seguintes atribuições:

1. receber, registrar, distribuir e expedir papéis, processos e demais expedientes;

2. prestar informações sobre a localização e o andamento dos processos e

expedientes;

3. preparar o expediente da Diretoria Adjunta, desempenhando entre outras, as

seguintes atividades:

a. executar e conferir serviços de datilografia ou digitação;

b. providenciar cópias de textos e documentos;

c. providenciar a requisição de papéis e processos;

d. manter arquivo das cópias dos textos e documentos;

4. executar outras tarefas relacionadas com o seu campo de atividades.

Artigo 53 - A Gerência de Infraestrutura e Gestão Ambiental, unidade de apoio às

atividades e projetos que visam cumprir os objetivos da Fundação, será exercida

por um Gerente de Infraestrutura e Gestão Ambiental.

Parágrafo Único - O Gerente de Infraestrutura e Gestão Ambiental tem por

atribuições:

a) cumprir e fazer cumprir as determinações da Diretoria Executiva e Diretoria

Adjunta de Políticas de Desenvolvimento e responder pelo gerenciamento das

obras e gestão ambiental;

b) incorporar na cultura organizacional técnicas e abordagens avançadas de

infraestrutura e ambiental, coerentes com o modelo organizacional da Fundação;

c) orientar as áreas técnicas quanto aos aspectos voltados para a política de

infraestrutura e meio ambiente;

d) gerenciar e planejar programas e projetos voltados à infraestrutura e meio

ambiente, elaborando planilhas detalhadas de custos;

e) gerenciar as atividades dos Grupos subordinados à sua gerência;

f) exercer todas as atribuições inerentes a função, observadas as normas legais,

estatutárias e regulamentares.

Artigo 54 - A Gerência de Infraestrutura e Gestão Ambiental é constituída por:

Grupo de Obras e do Grupo de Gestão Ambiental.

§ 1º - O Grupo de Obras tem por atribuições:

a) elaborar estudos sobre a necessidade de projetos de engenharia civil e obras

de infraestrutura nas áreas de atuação da Fundação;

b) elaborar ou propor a contratação de projetos de captação, reservação e

distribuição de água e energia elétrica, bem como de equipamentos sociais nas

áreas de atuação da Fundação;

c) supervisionar e fiscalizar os serviços relativos a implantação de obras de

engenharia civil e infraestrutura realizadas mediante convênio ou por empresas

contratadas;

d) receber e aprovar tecnicamente as obras de engenharia civil e infraestrutura

realizadas por empresas contratadas;

e) elaborar estudos de formas alternativas de abastecimento de água, energia e

moradia nas áreas de atuação da Fundação;

f) estudar e propor formas de utilização dos equipamentos e benfeitorias pré-

existentes nas áreas de atuação da Fundação;

g) planejar, propor e acompanhar conjuntamente com os órgãos competentes as

possíveis soluções para os problemas técnicos e de financiamento para habitação

nas áreas de atuação da Fundação;

h) realizar estudos, elaborar e propor projetos sobre a necessidade de

contratação de serviços de motomecanização para abertura de áreas e estradas

nas áreas de atuação da Fundação;

i) realizar estudos e fornecer os elementos necessários à solução dos problemas

ligados à execução dos serviços de motomecanização no que concerne à suas

atividades;

j) realizar vistorias e elaborar os relatórios técnicos e gerenciais necessários ao

acompanhamento das ações.

§ 2º - O Grupo de Gestão Ambiental tem por atribuições:

a) acompanhar o licenciamento ambiental dos empreendimentos desenvolvidos

pela Fundação;

b) elaborar e gerenciar programas de manejo sustentável dos recursos florestais,

visando a conservação e preservação das áreas florestadas dos assentamentos
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rurais, dos remanescentes de comunidades de quilombos e de outras

comunidades tradicionais beneficiárias dos programas de regularização fundiária,

como também a recuperação de áreas degradadas;

c) elaborar, monitorar e avaliar os projetos ambientais desenvolvidos nas áreas

de atuação da Fundação;

d) promover a educação ambiental;

e) propor, elaborar e gerenciar programas de controle de erosão nas áreas de

atuação da Fundação;

f) acompanhar a execução do cronograma físico e financeiro dos serviços de

motomecanização inerentes às suas atividades;

g) propor e estabelecer parcerias com outras instituições, visando ações

ambientais;

h) prestar serviços relativos às questões ambientais para outras instituições;

i) participar das discussões relativas ao planejamento ambiental estadual nas

áreas de atuação da Fundação;

j) realizar vistorias, elaborar relatórios técnicos e gerenciais necessários ao

acompanhamento das ações.

Artigo 55 - A Gerência de Desenvolvimento da Produção e da Renda, unidade de

apoio às atividades e projetos que visam cumprir os objetivos da Fundação, será

exercida por um Gerente de Desenvolvimento da Produção e da Renda.

Parágrafo Único - O Gerente de Desenvolvimento da Produção e da Renda tem

por atribuições:

a) cumprir e fazer cumprir as determinações da Diretoria Executiva e Diretoria

Adjunta de Políticas de Desenvolvimento e responder pelo gerenciamento das

atividades de desenvolvimento da produção e da renda nas áreas objeto de

assentamento, de remanescentes de comunidades de quilombos e de outras

comunidades tradicionais beneficiárias dos programas de regularização fundiária;

b) incorporar na cultura organizacional técnicas e abordagens avançadas de

desenvolvimento de produção e renda, coerentes com o modelo organizacional

da Fundação;

c) promover a discussão para o melhor uso dos equipamentos produtivos nas

áreas de atuação da Fundação;

d) orientar as áreas técnicas quanto aos aspectos voltados para a política de

desenvolvimento de produção e geração de renda;

e) gerenciar e planejar programas e projetos voltados ao desenvolvimento de

produção e geração de renda, elaborando planilhas detalhadas de custos;

f) colaborar na elaboração de estudos agronômicos básicos relativos às áreas de

atuação da Fundação;

g) promover o acompanhamento técnico da produção e da comercialização;

h) incentivar o trabalho cooperado, associado e de administração rural nas áreas

de atuação da Fundação;

i) controlar os programas de desenvolvimento técnico e de geração de renda;

j) implantar medidas capazes de garantir a segurança alimentar dos assentados,

remanescentes de comunidades de quilombos e outras comunidades tradicionais

beneficiárias dos programas de regularização fundiária;

k) gerenciar as atividades dos Grupos de Sede subordinados à sua gerência;

l) exercer todas as atribuições inerentes a função, observadas as normas legais,

estatutárias e regulamentares.

Artigo 56 - A Gerência de Desenvolvimento da Produção e da Renda é constituída

por: Grupo de Sistemas Produtivos e Grupo de Agronegócios

§ 1º - O Grupo de Sistemas Produtivos tem como atribuições:

a) elaborar, implantar e avaliar programas e ações que visem o desenvolvimento

da agricultura de autoconsumo e comercial nos projetos de assentamento,

comunidades remanescentes de quilombos e outras comunidades tradicionais

beneficiárias da regularização fundiária;

b) elaborar, implantar e avaliar programas e projetos voltados à diversificação e

integração das atividades de produção;

c) propor ações que estimulem as práticas voltadas para a produção sustentável;

d) propor ações que estimulem as formas organizativas das comunidades

beneficiárias dos programas;

e) realizar estudos e levantamentos para efetivar a execução dos programas;

f) supervisionar e fiscalizar a execução dos contratos;

g) propor e acompanhar o planejamento conservacionista do lote, atuando em

parceria com outros grupos;

h) realizar estudos e fornecer os elementos necessários à solução dos problemas

ligados à produção, rentabilidade, produtividade, tecnologia e sistemas de

produção empregados nas áreas de atuação da Fundação;

i) elaborar relatórios técnicos e gerenciais necessários ao acompanhamento das

ações.

§ 2º - O Grupo de Agronegócios tem por atribuições:

a) estimular a implantação de agroindústrias;

b) normatizar e orientar os técnicos sobre os procedimentos necessários à

operacionalização do crédito rural;

c) identificar linhas de crédito e possibilidades de financiamentos de atividades

das comunidades beneficiárias dos programas da Fundação;

d) elaborar, implantar e avaliar programas voltados à verticalização de projetos

de produção;

e) manter contatos com órgãos e instituições financiadoras no sentido de obter e

orientar o gerenciamento de recursos creditícios aos integrantes das

comunidades atendidas;

f) analisar projetos para verificação de sua viabilidade técnica e financeira,

considerando todas as etapas da cadeia produtiva;

g) realizar levantamentos periódicos da demanda por recursos e dos créditos

disponíveis;

h) realizar o acompanhamento da situação financeira e do grau de endividamento

dos integrantes das comunidades atendidas e de suas associações, visando

subsidiar a avaliação global dessas comunidades;

i) realizar contatos de colaboração técnica no sentido de obter dados sobre

comercialização agrícola e acompanhamento da utilização da infraestrutura

produtiva existente, visando apoiar a comercialização;

j) elaborar estudos e propor ações para aprimorar a comercialização dos

produtos;

k) elaborar estudos e propor alternativas que visem a geração de renda em

atividades rurais não-agrícolas adequadas à produção familiar;

l) incentivar e buscar parcerias para a capacitação de produtores em

comercialização, associativismo, cooperação agrícola e administração rural nas

áreas de atuação da Fundação;

m) elaborar relatórios técnicos e gerenciais necessários ao acompanhamento das

ações.

Artigo 57 - A Gerência de Desenvolvimento Humano, unidade de apoio às

atividades e projetos que visam cumprir os objetivos da Fundação, será exercida

por um Gerente de Desenvolvimento Humano.

Parágrafo Único - O Gerente de Desenvolvimento de Humano tem por atribuições:

a) cumprir e fazer cumprir as determinações da Diretoria Executiva e Diretoria

Adjunta de Políticas de Desenvolvimento e responder pelo gerenciamento do

desenvolvimento humano nos assentamentos rurais, nas áreas de remanescentes

de comunidades de quilombos e outras comunidades tradicionais beneficiárias

dos programas de regularização fundiária;

b) incorporar na cultura organizacional técnicas e abordagens avançadas de

desenvolvimento humano, coerentes com o modelo organizacional da Fundação;

c) orientar as áreas técnicas quanto aos aspectos voltados para a política de

desenvolvimento humano;

d) gerenciar e planejar programas e projetos voltados ao desenvolvimento

humano, elaborando planilhas detalhadas de custos;

e) acompanhar os trabalhos relativos ao cadastramento e seleção dos

beneficiários dos projetos de assentamento, nos termos da Lei 4.957/85 e

legislação complementar;

f) incentivar formas de organização e integração nas áreas de atuação da

Fundação;

g) acompanhar a implantação e a operacionalização dos programas culturais, de

saúde, educação, esporte e lazer nas áreas de atuação da Fundação;

h) acompanhar o desenvolvimento socioeconômico das populações beneficiárias

da Fundação;

i) promover a discussão para o melhor aproveitamento dos equipamentos sociais;

j) manter contatos e possíveis parcerias com outras instituições;

k) promover a implantação de medidas que garantam aos beneficiários a plena

cidadania e respeito ao Programa Estadual de Direitos Humanos.

l) gerenciar as atividades dos Grupos de Sede subordinados à sua gerência;

m) exercer todas as atribuições inerentes a função, observadas as normas legais,

estatutárias e regulamentares.

Artigo 58 - A Gerência de Desenvolvimento Humano é constituída por: Grupo de

Socioeconômica e Grupo de Gestão Social.

§ 1º - O Grupo de Socioeconômica tem por atribuições:

a) coordenar os trabalhos relativos ao cadastramento das comunidades

beneficiárias da Fundação;

b) manter atualizada a relação das famílias beneficiárias da Fundação;

c) elaborar estudos socioeconômicos com o intuito de subsidiar a determinação

dos módulos de assentamentos rurais;

d) proceder levantamentos e elaborar estudos sobre a população, produção e

comercialização de produtos, avaliando a evolução das comunidades

beneficiárias da Fundação;

e) elaborar relatórios técnicos e gerenciais necessários ao acompanhamento das

ações;

§ 2º - O Grupo de Gestão Social tem por atribuições:

a) elaborar, acompanhar e avaliar programas voltados para educação, saúde,

esporte, lazer e cultura nas áreas de atuação da Fundação;

b) promover a integração dos órgãos, entidades e representantes dos diversos

setores sociais que atuam junto às comunidades beneficiárias da Fundação;

c) estimular e apoiar ações que visem a organização e o desenvolvimento social

das comunidades beneficiárias da Fundação;

d) elaborar o diagnóstico sociocultural das comunidades beneficiárias, bem como

criar indicadores de desenvolvimento social;

e) acompanhar a evolução do Índice de Desenvolvimento Humano - IDH ou

similar;

f) elaborar relatórios técnicos e gerenciais necessários ao acompanhamento das

ações.

Artigo 59 - Os Grupos Técnicos de Campo serão dirigidos por um Supervisor de

Grupo Técnico diretamente subordinado à Diretoria Adjunta e têm por atribuição:

1. adotar as providências necessárias para a aplicação das normas e diretrizes da

Diretoria de Políticas de Desenvolvimento;

2. administrar a implantação dos projetos elaborados;
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3. colaborar no planejamento e executar os planos e cronogramas anuais de

trabalho;

4. exercer o acompanhamento técnico da produção e comercialização, nas suas

diferentes fases;

5. acompanhar e estimular o desenvolvimento integral das comunidades

beneficiárias;

6. administrar os bens colocados à disposição dos projetos;

7. elaborar os projetos para captação de recursos, de financiamento, de

investimento e custeio e proceder ao acompanhamento de sua realização;

8. prestar serviços de assistência técnica e extensão rural às comunidades

assentadas e remanescentes de comunidades de quilombos, de acordo com a

metodologia adotada pela Fundação;

9. providenciar a coleta dos dados necessários à avaliação dos empreendimentos

e dos beneficiários;

10. providenciar o levantamento e análise das demandas necessárias à execução

dos programas da Diretoria de Políticas de Desenvolvimento;

11. manter os contatos necessários com as instituições envolvidas nos trabalhos

dos beneficiários do assentamento e de comunidades tradicionais;

12. dar apoio operacional aos levantamentos técnicos necessários à elaboração

dos projetos de planejamento territorial de áreas destinadas a projetos de

assentamento;

13. tender as demandas administrativas dos projetos exercendo os controles que

se fizerem necessários.

Subseção V

Da Diretoria Adjunta de Formação, Pesquisa e Promoção Institucional

Artigo 60 - A Diretoria Adjunta de Formação, Pesquisa e Promoção Institucional

tem por atribuições desenvolver as políticas de formação e capacitação

profissional, estudos e pesquisas e promoção institucional da Fundação.

Artigo 61 - A Diretoria Adjunta de Formação, Pesquisa e Promoção Institucional é

constituída por:

1. Diretor Adjunto de Formação, Pesquisa e Promoção Institucional;

2. Assessor de Direção;

3. Gerência de Promoção Institucional;

4. Gerência de Formação, Pesquisa e Acervo;

5. Grupos de Sede;

6. Grupos Técnicos de Campo;

7. Centro de Memória Agrária de São Paulo – CEMASP.

Artigo 62 - O Diretor Adjunto de Formação, Pesquisa e Promoção Institucional tem

por atribuições:

1. cumprir e fazer cumprir as determinações da Diretoria Executiva, nas áreas de

formação, pesquisa e promoção institucional;

2. participar da elaboração do planejamento estratégico, visando a harmonização

das políticas públicas com os objetivos da Fundação;

3. orientar e acompanhar o andamento das unidades subordinadas;

4. assinar certidões relativas a papéis e processos, no âmbito de suas atribuições;

5. promover, em conjunto com as suas gerências, a implantação das diretrizes e

normas aplicáveis aos programas e projetos de formação e capacitação

profissional, pesquisa e promoção institucional;

6. propor a denúncia de contratos, convênios e outros instrumentos jurídicos

celebrados pela Fundação, relativos à sua área de atuação, bem como a

aplicação de penalidades administrativas;

7. desenvolver e garantir a aplicação das políticas de formação e capacitação

profissional, pesquisa e promoção institucional, segundo metodologia baseada na

participação;

8. supervisionar a promoção de cursos, congressos e eventos nas áreas agrária e

fundiária;

9. promover o estabelecimento de contatos com órgãos e entidades congêneres,

estabelecimentos de ensino e pesquisas, com o objetivo de promover intercâmbio

de conhecimentos;

10. propor e acompanhar até a celebração, os convênios, contratos ou termos de

cooperação;

11. organizar e manter atualizado o acervo bibliográfico, fotográfico e

documental da Fundação;

12. formular, em consonância com as políticas da Fundação, sua política editorial;

13. supervisionar as atividades dos Grupos Técnicos de Campo;

14. exercer todas a atribuições inerentes à função, observadas as legais,

estatutárias e regulamentares;

15. manter em funcionamento o Centro de Memória Agrária de São Paulo -

CEMASP, ouvido seu Conselho Consultivo.

§1º - o CEMASP tem como finalidades:

1. preservar, comunicar e refletir sobre a memória da regularização fundiária e da

política agrária paulistas;

2. organizar, preservar e disponibilizar para pesquisa e ao público em geral os

acervos bibliográfico, fotográfico, audiovisual e arquivo histórico sob sua guarda;

3. desenvolver projeto educativo e cultural de visitação pública, com acesso

universal;

4. propor ao Diretor Adjunto de Formação, Pesquisa e Promoção Institucional as

linhas gerais de suas atividades, na forma de um Planejamento Estratégico ou

Plano Museológico.

§2º - O Conselho Consultivo do CEMASP, com atribuições propositivas, delibera

por maioria e será composto por 14 (catorze) membros, sendo 7 (sete) titulares e

7 (sete) suplentes, nomeados por ato do Diretor Executivo, para mandato de 2

(dois) anos, na seguinte conformidade:

I - 2 (dois) servidores indicados da Diretoria Adjunta de Formação, Pesquisa e

Promoção Institucional, sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente, que preside o

colegiado;

II - 2 (dois) servidores indicados da Diretoria Executiva, sendo 1 (um) titular e 1

(um) suplente;

III - 2 (dois) servidores indicados da Diretoria Adjunta de Políticas de

Desenvolvimento, sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente;

IV - 2 (dois) servidores indicados da Diretoria Adjunta de Recursos Fundiários,

sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente;

V - 2 (dois) servidores indicados da Diretoria Adjunta de Administração e

Finanças, sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente;

VI - 2 (dois) assentados representando os assentamentos rurais estaduais, sendo

1 (um) titular e 1 (um) suplente;

VII - 2 (dois) quilombolas representando as comunidades remanescentes de

quilombos, sendo 1 (um) titular e 1 (um) suplente.

§3º - É facultado ao Conselho Consultivo o envio de convite para a participação e

contribuição de outros servidores, não membros, sem poder de deliberação.

§4º - O Conselho Consultivo reunir-se-á, ordinariamente, a cada três meses, e,

extraordinariamente, a qualquer momento.

Artigo 63 - O Assessor de Direção tem por atribuições:

1. substituir o Diretor Adjunto de Formação, Pesquisa e Promoção Institucional em

seus impedimentos;

2. participar do planejamento, acompanhamento, controle e avaliação das

atividades da unidade;

3. assessorar o Diretor Adjunto de Formação, Pesquisa e Promoção Institucional

no desempenho de suas funções;

4. acompanhar e supervisionar os serviços prestados pelas entidades com as

quais a Fundação mantenha contratos, convênios e outros instrumentos jurídicos

referentes às atividades da Diretoria;

5. analisar os trabalhos executados pelos Grupos e preparar os despachos

necessários;

6. atender e dar encaminhamento às questões apresentadas pelo corpo técnico;

7. preparar pautas e participar de reuniões internas e externas;

8. supervisionar as atividades do Serviço de Apoio Administrativo, nos termos do

artigo 30 deste Regulamento

Artigo 64 - A Gerência de Promoção Institucional, unidade de apoio às atividades

e projetos que visam cumprir os objetivos da Fundação, será exercida por um

Gerente de Promoção Institucional.

Parágrafo Único - O Gerente de Promoção Institucional tem por atribuições:

a) cumprir e fazer cumprir as determinações da Diretoria Executiva e Diretoria

Adjunta de Formação, Pesquisa e Promoção Institucional e responder pelo

gerenciamento das atividades de relações institucionais, eventos e comunicação;

b) incorporar na cultura organizacional técnicas e abordagens avançadas de

promoção institucional, coerentes com o modelo organizacional da Fundação;

c) orientar as áreas técnicas quanto aos aspectos voltados para a política de

promoção institucional;

d) gerenciar e planejar programas e projetos voltados à promoção institucional,

elaborando planilhas detalhadas de custos;

f) gerenciar as atividades dos Grupos de Sede subordinados à sua gerência;

g) exercer todas as atribuições inerentes a função, observadas as normas legais,

estatutárias e regulamentares.

Artigo 65 – A Gerência de Promoção Institucional é constituída por: Grupo de

Relações Institucionais e Grupo de Comunicação e Eventos.

§ 1º - O Grupo de Relações Institucionais tem por atribuições:

a) executar a política de promoção institucional da Fundação;

b) executar a política de relações públicas;

c) identificar e consolidar parcerias para patrocínio e apoio a programas e

projetos da Fundação;

d) estabelecer, mediante supervisão da gerência, contatos com órgãos e

entidades congêneres, estabelecimentos de ensino e pesquisas, municipais,

estaduais e federais, estrangeiros ou internacionais, com o objetivo de oferecer

os serviços de assessoria e consultoria da Fundação, bem como para estabelecer

intercâmbios técnicos, científicos, acadêmicos, políticos e econômicos.

§2º - O Grupo de Comunicação e Eventos tem por atribuições:

a) editar livros, textos, informativos, vídeos, cd-roms, folders, cartazes, cartilhas,

releases, jogos e outras formas de divulgação;

b) estabelecer sistema de comunicação direta com o público interno e externo;

c) definir, junto com a demais Diretorias, a conceituação e formatação das

publicações;

d) acompanhar a revisão ortográfica e editorial das publicações;

e) promover as atividades da Fundação em publicações de terceiros;

f) elaborar estratégia de marketing da Fundação;

g) definir estratégias de divulgação para os eventos promovidos pela Fundação;
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h) organizar congressos, eventos, workshops e seminários;

i) subsidiar e apoiar a divulgação dos diversos programas e políticas da Fundação;

j) viabilizar a participação da Fundação em eventos promovidos por terceiros;

k) normatizar e padronizar os eventos promovidos pela Fundação;

l) levantar demandas de eventos junto às diretorias e definir sua concepção e

formatação;

m) elaborar calendário anual contendo: eventos recorrentes, ações anuais e

programação de demandas;

n) elaborar Manual de Promoção de Eventos, com orientações básicas aos

escritórios regionais;

o) viabilizar eventos, identificar local e demandar ações, prover infraestrutura,

tais como: equipamentos, transporte, alimentação e material de apoio, organizar

procedimentos, convites, listas de presença, crachás, pastas, cerimonial, contatar

e viabilizar a presença de palestrantes e convidados, demandar e definir custos,

cobranças e patrocínios;

p) gerenciar o uso dos espaços da Fundação destinados a realização de eventos;

q) organizar e manter Mailing List.

Artigo 66 - A Gerência de Formação, Pesquisa e Acervo, unidade de apoio às

atividades e projetos que visam cumprir os objetivos da Fundação, será exercida

por um Gerente de Formação, Pesquisa e Acervo.

Parágrafo Único - O Gerente de Formação, Pesquisa e Acervo tem por atribuições:

a) cumprir e fazer cumprir as determinações da Diretoria Executiva e Diretoria

Adjunta de Formação, Pesquisa e Promoção Institucional e responder pelo

gerenciamento das atividades de formação, pesquisa e acervo;

b) incorporar na cultura organizacional técnicas e abordagens avançadas de

formação, pesquisa e acervo, coerentes com o modelo organizacional da

Fundação;

c) orientar as áreas técnicas quanto aos aspectos voltados para a política de

formação, pesquisa e acervo;

d) gerenciar e planejar programas e projetos voltados à formação, pesquisa e

acervo, elaborando planilhas detalhadas de custos;

e) promover a educação profissional, com a perspectiva de preparar sujeitos

capazes de intervir e transformar a realidade, atuando como agentes sociais e

multiplicadores;

f) propiciar a aquisição de habilidades e competências técnicas, ampliando as

possibilidades de melhoria no desempenho das atividades produtivas;

g) supervisionar a aquisição de livros e materiais para composição do acervo da

Fundação;

h) gerenciar as atividades dos Grupos de Sede subordinados à sua gerência;

i) exercer todas as atribuições inerentes a função, observadas as normas legais,

estatutárias e regulamentares.

Artigo 67 – A Gerência de Formação, Pesquisa e Acervo é constituída por: Grupo

de Formação, Capacitação Profissional, Pesquisa e Acervo.

Parágrafo único - O Grupo de Formação, Capacitação Profissional, Pesquisa e

Acervo, tem por atribuições:

a) definir a concepção, formatação e conteúdo programático das atividades de

formação e capacitação profissional, em conjunto com as demais diretorias;

b) identificar e contatar os profissionais necessários para a realização das

atividades;

c) elaborar agenda de atividades;

d) planejar em conjunto com as áreas interessadas o levantamento das

necessidades, estruturação do conteúdo e de viabilidade orçamentária dos

cursos;

e) organizar carteira de cursos a serem realizados e oferecidos pela Fundação;

f) acompanhar e avaliar o aproveitamento das atividades realizadas;

g) conceber e implementar, com apoio do Grupo de Eventos, atividades de

capacitação cursos, seminários, palestras, debates e outras formas de

aprendizado;

h) apoiar e instrumentalizar o trabalho de agentes multiplicadores com material,

infra- estrutura e equipamentos;

i) organizar e implementar atividades de treinamento, que desenvolvam nos

servidores habilidades para melhor desempenho profissional;

j) coordenar a participação de profissionais da Fundação em cursos de

especialização e pós-graduação, nas áreas de interesse;

k) organizar e realizar atividades de capacitação técnica; viabilizar participações

em eventos externos de educação profissional;

l) incentivar e viabilizar a inscrição dos profissionais nas atividades de reciclagem

profissional promovidas por terceiros, tais como: cursos, seminários, palestras,

debates e outras formas de capacitação;

m) reunir, adquirir, organizar, arquivar, divulgar e disponibilizar publicações,

trabalhos técnicos e científicos ligados às questões afeitas à Fundação;

n) definir política de produção de pesquisas da Fundação, em conjunto com as

demais diretorias, particularmente em relação aos custos da Fundação;

o) estabelecer critérios e metodologias para produção de pesquisas da Fundação

para sua disponibilização à sociedade;

p) constituir um amplo acervo multimeios, de forma organizada e acessível.

Artigo 68 - Os Grupos Técnicos de Campo serão dirigidos por um Supervisor de

Grupo Técnico diretamente subordinado à Diretoria Adjunta e têm por atribuições:

1. colaborar na viabilização das atividades de formação, no âmbito regional;

2. executar o programa de promoção institucional, no âmbito regional;

3. oferecer apoio logístico a eventos promovidos pela Fundação ou de seu

interesse, no âmbito regional;

4. coletar informações e notícias publicadas na imprensa local e regional,

encaminhando-as ao Grupo de Comunicação na sede;

5. estabelecer canais de comunicação com o público interno e externo, no âmbito

regional;

6. divulgar junto à imprensa local e regional os eventos promovidos pela

Fundação;

7. oferecer infraestrutura necessária às atividades de pesquisa;

8. identificar parcerias no âmbito regional;

9. identificar consumidores de produtos e serviços oferecidos pela Fundação, no

âmbito regional;

10. encaminhar ao Grupo de Pesquisa e Acervo, imagens, publicações e outros

materiais produzidos pelas equipes técnicas locais;

11. coordenar a captação de apoios e patrocínios para as atividades da Fundação,

no âmbito regional;

12. elaborar, periodicamente, relatórios das atividades desenvolvidas.

CAPÍTULO III

Do Modelo Operacional

Artigo 69 - Os objetivos da Fundação serão cumpridos mediante a ação integrada

entre programas, projetos e atividades.

I - Constituem programas as atividades e projetos reunidos em linhas de ação que

visam a elaboração e a execução das políticas estaduais das áreas agrária e

fundiária.

II - Constituem projetos toda execução de trabalho previamente aprovada, com

objetivos, prazos e custos determinados, visando atender às finalidades da

Fundação.

III - Constituem atividades os trabalhos permanentes desenvolvidos pela Diretoria

Executiva, pelas Diretorias Adjuntas, Gerências, Assessorias e pelo sistema de

apoio técnico, administrativo e financeiro.

§ 1º - Os programas, projetos e atividades que visam cumprir os objetivos da

Fundação serão executados através das Assessorias e Diretorias Adjuntas, bem

como por meio de funções de planejamento, gerenciamento e supervisão técnica.

§ 2º - Os programas e projetos serão aprovados pelo Diretor Executivo mediante

proposta dos Diretores Adjuntos, Assessorias e Assessoria Técnica.

§ 3º - Os programas e projetos serão compatíveis aos objetivos da Fundação e

deverão conter justificativa, objetivos e metas, resultados esperados, fontes de

recursos e parcerias envolvidas, público alvo, abrangência, condições de

participação e eventuais contrapartidas dos beneficiários, mecanismos de

operacionalização e de monitoramento.

§ 4º - A Diretoria Executiva poderá nomear Grupos de Trabalho específicos para a

execução de programas ou projetos que envolvam mais de uma unidade da

Fundação, estabelecendo prazos e normas para seu funcionamento.

Seção I

Dos Gerentes

Artigo 70 - A execução de programas e projetos a cargo de cada Diretoria Adjunta

estará sob a responsabilidade direta dos gerentes, que coordenarão a

operacionalização dos mesmos por meio dos Grupos de Sede respectivos.

Parágrafo Único - Os programas e projetos serão atribuídos a cada gerência pelo

Diretor Executivo mediante proposta do respectivo Diretor Adjunto.

Seção II

Dos Supervisores de Grupos Técnicos

Artigo 71 - Compete aos Supervisores de Grupos Técnicos:

1. orientar, acompanhar, avaliar e liderar a operacionalização de atividades,

programas, projetos e eventos executados pelo Grupo sob sua responsabilidade;

2. responder pelo cumprimento das metas, prazos e pela qualidade, eficiência,

eficácia e efetividade dos trabalhos desenvolvidos por seu Grupo;

3. controlar os arquivos de dados sob sua responsabilidade, verificando

alterações e assegurando a sua integridade e confidencialidade;

4. manifestar-se nos expedientes encaminhados pelo Grupo sob sua

responsabilidade, verificando se os mesmos estão devidamente instruídos;

5. exercer todas as atribuições inerentes a função, observadas as normas legais,

estatutárias e regulamentares.

Capítulo IV

Do Regime de Pessoal

Artigo 72 – Os servidores da Fundação serão admitidos sob o regime da legislação

trabalhista, mediante concurso público, na forma da legislação em vigor, salvo

quando se tratar de cargo ou função de livre provimento.

§ 1º - O quadro funcional da Fundação terá regime jurídico único, plano de

carreira e estará distribuído em cargos ou funções estabelecidas no Quadro de

Cargos Permanentes, aprovado por Decreto do Poder Executivo.

§ 2º - O regime de trabalho do quadro funcional da Fundação é o de tempo

integral de 40 (quarenta) horas semanais ou conforme previsto em disposição

legal que rege a categoria profissional respectiva.

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 135, Nº 76, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, TERÇA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2025

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.04.15.1.15.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

40/273

http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade


 

 

§ 3º - A Fundação tem também um Quadro de Cargos de Livre Provimento,

aprovado por Decreto do Poder Executivo, aos quais se aplicam, no que

couberem, as regras deste artigo.

§ 4º - Os servidores da Fundação exercerão suas funções em regime de dedicação

exclusiva, observado o disposto no Artigo 37, XVI, b, da Constituição Federal.

Capítulo V

Do Quadro de Pessoal

Artigo 73 - O Quadro de Pessoal da Fundação é estruturado em 4 (quatro) grupos,

conforme fixado em Decreto do Executivo Estadual, a saber:

1. De Livre Provimento;

2. Técnico;

3. Administrativo;

4. Operacional.

Parágrafo único - Serão disciplinadas por Normas de Organização, observadas as

diretrizes fixadas pelo Conselho Curador, as normas sobre:

a) exigências para o concurso de ingresso;

b) sistemas de cargos e remuneração;

c) sistemas de benefícios;

d) adoção de programas permanentes de treinamento e aperfeiçoamento de

servidores;

e) adoção de normas da CLT, em relação ao regime disciplinar.

Seção I

Do Quadro de Pessoal de Livre Provimento e Funções de Supervisão

(Confiança)

Artigo 74 - O grupo de cargos de livre provimento e também de supervisão de

grupo técnico (confiança) compõem-se de servidores aptos a secundar a Diretoria

Executiva nas funções de gestão e divide-se em dez espécies a saber:

1. Chefe de Gabinete;

2. Diretores Adjuntos;

3. Gerentes;

4. Assessores Chefes;

5. Assessores de Direção;

6. Assessores de Gabinete;

7. Ouvidor;

8. Coordenadores Regionais;

9. Assessor Técnico; e

10. Supervisores de Grupos Técnicos.

§ 1º - Os Diretores Adjuntos serão nomeados nos termos do § 2º do artigo 16 da

Lei 10.207 de 08 de janeiro de 1999.

§ 2º - O Chefe de Gabinete e o Ouvidor serão nomeados pelo Diretor Executivo,

"ad referendum" do Conselho Curador.

§ 3º - Os Assessores Chefes, Assessores de Gabinete e Assessor Técnico serão

nomeados pelo Diretor Executivo.

§ 4º - Os Assessores de Direção e Gerentes serão nomeados pelo Diretor

Executivo, mediante indicação dos Diretores Adjuntos.

§ 5º - Os Coordenadores Regionais serão designados pelo Diretor Executivo,

ouvidos os Diretores Adjuntos.

§ 6º - Os Supervisores de Grupos Técnicos serão designados pela Diretoria

Executiva, mediante indicação dos Diretores Adjuntos, escolhidos entre os

servidores do Quadro Permanente da Fundação.

§ 7º - Ao Ouvidor aplicam-se também as disposições dos Artigos 12 a 14 deste

Regulamento Geral.

Seção II

Do Pessoal Técnico

Artigo 75 - O Grupo divide-se em duas categorias:

1. técnicos de nível superior;

2. técnicos de nível médio.

Seção III

Do Pessoal Administrativo

Artigo 76 - O grupo administrativo é integrado pelo pessoal administrativo e

compõe-se de servidores aptos a dar às atividades e projetos apoio técnico,

administrativo e financeiro.

Seção IV

Do Pessoal Operacional

Artigo 77 - O grupo operacional compõe-se de servidores aptos a dar às

atividades e projetos apoio operacional:

Capítulo VI

Dos Profissionais Autônomos

Artigo 78 - Os Profissionais Autônomos, sem vínculo empregatício e mediante

contrato específico, prestam à Fundação serviços profissionais especializados,

definidos e disciplinados em normas de organização.

Capítulo IV

Do Regime de Pessoal

Artigo 79 - A Fundação terá seu funcionamento orientado por este Regulamento

Geral, proposto pela Diretoria Executiva e fixado pelo Conselho Curador,

complementado por normas de organização.

Artigo 80 - A Fundação submeterá ao Secretário de Agricultura e Abastecimento,

para aprovação pelo Governador do Estado, os Planos e Programas de Trabalho,

bem como os Planos referentes à Classificação de Funções e Salários, com os

respectivos orçamentos, e a programação financeira anual relativa às despesas

de investimentos, obedecidas as normas para desembolso de recursos fixadas

pela Secretaria da Fazenda.

Capítulo VIII

Do Controle de Resultados

Artigo 81 - A Fundação fornecerá à Secretaria da Fazenda e à Secretaria de

Agricultura e Abastecimento, quando solicitados, os documentos necessários ao

controle de resultados e de legitimidade.

§ 1º - O Controle de Resultados da Fundação será efetuado pelo Conselho Fiscal e

Conselho Curador ou por auditores indicados pelo mesmo.

§ 2º - Os Conselhos Fiscal e Conselho Curador exercerão as atribuições que lhe

são conferidas pelos Estatutos no que diz respeito ao controle de que trata este

artigo.

Artigo 82 - O controle de resultados será realizado de acordo com os Planos e

Programas aprovados, nos termos do Artigo 11 dos Estatutos da Fundação.

Capítulo IX

Do Regime Contábil e de Apuração de Custos

Artigo 83 - As operações da Fundação serão devidamente contabilizadas,

segundo o sistema de Contabilidade Gerencial.

§ 1º - Na elaboração de sua Contabilidade as unidades competentes da Fundação

cumprirão a legislação aplicável, em especial as normas cabíveis da Lei nº 4.320,

de 17 de março de 1964, bem como os critérios e padrões geralmente adotados.

§ 2º - A Fundação deverá manter sua contabilidade, seus registros e arquivos

organizados e atualizados, quer para permanentemente facilitar a inspeção e o

controle de contas pelas auditorias externas, quer para, segundo as prescrições

legais, fornecer aos demais órgãos internos e aos externos as informações de que

necessitam para o cumprimento de suas atribuições.

Artigo 84 - O exercício financeiro da Fundação terá início no dia 1º de janeiro e o

encerramento no dia 31 de dezembro de cada ano, quando será apurado o

Balanço Geral, a ser encaminhado aos órgãos competentes.

Artigo 85 - A Fundação terá um sistema de apuração e controle de custos

financeiros.

Parágrafo único - A definição de cada custo financeiro e sua classificação será

feita de acordo com a estrutura organizacional da Fundação e com sua natureza

técnico-operacional.

Capítulo X

Do Regime de Contratação de Serviços e Obras

Artigo 86 - As obras, serviços, compras e alienações da Fundação serão

precedidas de procedimento licitatório, conforme legislação em vigor.

TÍTULO III

Das Disposições Finais

Artigo 87 - A cessão ou utilização das dependências da Fundação, para fins

incompatíveis com seus objetivos, é expressamente vedada.

Artigo 88 - Os casos omissos neste Regulamento Geral serão resolvidos pelo

Diretor Executivo.

Artigo 89 - As alterações deste Regulamento Geral serão propostas nos termos do

Artigo 17 do Regimento Interno do Conselho Curador.

São Paulo, na data da assinatura digital.

LUCAS FRANÇA BRESSANIN
Diretor Executivo

Despacho do Diretor Adjunto de Políticas de Desenvolvimento

Nº do Processo: 163.00001268/2025-81

Interessado: CINTIA ROBERTA CARNEIRO REAL, VAGNER REAL

Assunto: Gestão Administrativa do lote 61, Assentamento Maturi, município de

Caiuá/SP
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1. Considerando que o processo digital em referência foi aberto em razão do

extravio do Processo Itesp nº 594/1998 (físico), que permaneceu arquivado na

caixa do Apoio da Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento Humano,

após a emissão e entrega do correspondente Termo de Permissão de Uso;

2. Considerando que o Grupo de Socioeconomia solicitou a tramitação do

referido processo com o objetivo de realizar a devida migração e inclusão do

número no Banco de Beneficiários da Fundação Itesp;

3. Considerando que a consulta ao processo teve como motivação a

necessidade de sanar pendências cadastrais junto ao Instituto Nacional de

Colonização e Reforma Agrária – INCRA, tendo sido constatado que os ex-

beneficiários do lote em questão, Srs. Sebastião Alves da Silva e Valdeci

Roberto da Silva, ainda constam com registro ativo no SIPRA, sob o número

SP006300000161;

4. Considerando que, em razão do extravio do processo físico, não foi possível,

à época, a publicação no Diário Oficial do Estado do Termo de Atualização de

Titularidade nº 013/2010, impedindo o encaminhamento da exclusão dos ex-

beneficiários ao INCRA;

5. Considerando que os procedimentos administrativos estão em conformidade

e que a atual exploração do lote se encontra regular, faz-se necessário a

convalidação dos atos administrativos retromencionados; sendo que para

convalidar um ato viciado, é necessário atender a três condições: Não causar

dano ao interesse público; Não prejudicar terceiros; Os vícios do ato sejam

sanáveis;

6. DECIDO:

-Convalidar o ato administrativo anteriormente praticado no âmbito do

processo extraviado;

-Atualizar a titularidade do lote rural nº 61, localizado no Assentamento

Maturi, no município de Caiuá/SP, em favor dos atuais ocupantes e

exploradores do lote, Cristiano Alves da Silva e Vilma Saldanha Rosa

Silva;

-Determinar a devida publicação desta decisão no Diário Oficial do

Estado de São Paulo, para fins de publicidade e regularização junto aos órgãos

competentes. Publique-se. Cumpra-se.

DESPACHO: TERMO DE ATUALIZAÇÃO DE TITULARIDADE Nº 080/2025, DE 09 DE ABRIL DE
2025

Nº do Processo: 163.00000662/2025-00

Interessado: LETICIA ARAUJO DA SILVA E GECE GOMES DA SILVA

Assunto:  gestão administrativa do lote 80 do assentamento BOM PASTOR ,

SANDOVALINA SP

A Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento da Fundação Instituto de

Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP, no uso das

atribuições que lhe confere a Portaria ITESP n° 131, de 09 de novembro de

2018, e nos termos do art. 3º, II, da Lei nº 10.207, de 08 de janeiro de 1999,

dos artigos 8º e 10 da Lei 4.957, de 30/12/1985, alterada pela Lei nº 16.115, de

14 de janeiro de 2016 e regulamentada pelo Decreto nº 62.738, de 31 de julho

de 2017, considerando o FALECIMENTO do (a) (o) beneficiário (a) Gecê Gomes

da Silva, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 7.569.304 - SSP/SP e CPF

nº 005.041.268-06 e os documentos acostados ao processo SEI

163.00000662/2025-00, REVOGA o Termo de Autorização/Permissão de Uso nº

0081-0002/2021 e DETERMINA a expedição de Termo de Autorização/Permissão

de Uso referente ao lote rural nº 80 do Assentamento Bom Pastor, Município de

Sandovalina/SP, em favor do(as) beneficiário(as) supérstite(s), Leticia Araujo da

Silva, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 23.987.394-4 - SSP/SP e CPF

nº 097.502.328-44, que continua (m) explorando o lote regularmente.

DESPACHO: TERMO DE ATUALIZAÇÃO DE TITULARIDADE Nº 089/2025 DE 09/04/2025

Nº do Processo: 163.00001538/2024-72

Interessado: Deneval Aparecido Romano

Assunto: TPU Lote Rural 14, Assentamento Bela Vista, Iperó/SP

A Diretoria Adjunta de Políticas de Desenvolvimento da Fundação Instituto de

Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva”, no uso das atribuições que

lhe confere a Portaria ITESP n° 131, de 09 de novembro de 2018, e nos termos do

art. 3º, II, da Lei nº 10.207, de 08 de janeiro de 1999, dos artigos 8º e 10 da Lei

4.957, de 30/12/1985, alterada pela Lei nº 16.115, de 14 de janeiro de 2016 e

regulamentada pelo Decreto nº 62.738, de 31 de julho de 2017, considerando o

FALECIMENTO do beneficiário DENEVAL APARECIDO ROMANO , portador da Cédula

de Identidade RG nº 23.962.050-1- SSP/SP e CPF nº 170.333.438-84 e os

documentos acostados ao processo SEI 163.00001538/2024-72, REVOGA o Termo

de Autorização/Permissão de Uso nº 0099-004/2019 e DETERMINA a expedição de

Termo de Permissão de Uso referente ao lote rural nº 14 do Assentamento Bela

Vista, Município de Iperó/SP, em favor da filha do beneficiário, Maria Aparecida da

Silva Romano, portadora da Cédula de Identidade RG nº 65.178.444- X - SSP/SP e

CPF nº 551.400.658-19, que continua explorando o lote regularmente.

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO SCTI Nº 27, DE 10 DE ABRIL DE 2025

Credencia a Incubadora de Empresas de Base Tecnológica Mescla
da Pontíficia Universidade Católica de Campinas na Rede Paulista
de Incubadoras de Empresas de Base Tecnológica – RPITec.

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, com fundamento no Decreto nº
60.286, de 25 de março de 2014, em especial o seu artigo 16, caput, e à vista do que
consta do Processo SEI 008.00000190/2025-14, em especial a manifestação da
Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Inovação,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica credenciada na Rede Paulista de Incubadoras de Empresas de Base
Tecnológica – RPITec, de que trata o Decreto nº 60.286, de 25 de março de 2014, a
Incubadora de Empresas de Base Tecnológica MESCLA da Pontíficia Universidade Católica
de Campinas, que tem como entidade gestora a Sociedade Campineira de Educação e
Instrução – SCEI.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 

VAHAN AGOPYAN
Secretário de Estado

RESOLUÇÃO SCTI Nº 28, DE 10 DE ABRIL DE 2025

Credencia o Centro de Inovação Tecnológica de Araçatuba na
Rede Paulista de Centros de Inovação Tecnológica - RPCITec.

O Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação, com fundamento no Decreto nº 60.286, de
25 de março de 2014, em especial o seu artigo 22, caput, e à vista do que consta do
Processo SEI 008.00000038/2025-23, em especial a manifestação da Coordenadoria de
Ambientes de Inovação,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica credenciada na Rede Paulista de Centros de Inovação Tecnológica –
RPCITec, de que trata o Decreto nº 60.286, de 25 de março de 2014, o Centro de Inovação
Tecnológica de Araçatuba, que tem como entidade gestora a Fundação para o
Desenvolvimento da Unesp – Fundunesp.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

VAHAN AGOPYAN
Secretário de Estado

Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto

Diretoria Geral

PORTARIA FAMERP N.º 012, de 09 de abril de 2025.

PORTARIA FAMERP N.º 012, de 09 de abril de 2025.
O PROFESSOR DOUTOR HELENCAR IGNÁCIO, Diretor Geral da Faculdade de Medicina de
São José do Rio Preto – FAMERP, usando de suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de movimentar recursos financeiros depositados no Banco
do Brasil em nome da FAMERP,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar as funcionárias abaixo relacionadas para exercerem

atividades de tesoureiras do Núcleo de Contabilidade e Finanças da FAMERP, podendo em
conjunto com o Diretor Geral, Prof. Dr. Helencar Ignácio, ou com o Vice-Diretor Geral, Prof.
Dr. Aldenis Albaneze Borim, assinar cheques de qualquer modalidade, inclusive de
adiantamento realizado em nome desta Autarquia, requisições, solicitações de extratos de
movimentação, talões de cheques, transferências e outros atos necessários para a
perfeita movimentação das Contas Bancárias em nome da Faculdade de Medicina de São
José do Rio Preto – FAMERP, da forma que segue:

I – Adnita Bugati
II – Rita de Cássia Carneiro de Araújo
III – Maria José Gomes Dinis Silva
IV – Marisa de Fátima Corrêa de Souza
V - Vanessa Aparecida Bavutti
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.
DIRETORIA GERAL DA FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO,

09 de abril de 2025.
PROF. DR. HELENCAR IGNÁCIO
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Diretor Geral

Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza

RESUMO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO № 022/2023

Resumo do Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 022/2023 – Processo CEETEPS

nº 2021/05680 – celebrado entre o Centro Estadual de Educação Tecnológica

Paula Souza e a empresa MR Alimentação e Serviços Ltda., tendo como objeto

o acréscimo da prestação de serviços de nutrição e alimentação, com inclusão

de refeições do tipo jantar para atendimento aos alunos da ETEC de Araçatuba.

Em decorrência do acréscimo de 5,73% no quantitativo contratual, o valor

global do contrato passa de R$ 1.984.719,66 para R$ 2.093.705,46. As demais

cláusulas permanecem inalteradas. 

Unidade de Gestão Administrativa e Financeira

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAIS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
Em cumprimento às exigências dispostas na Lei 8.666/93 e 10.520/2022, fica designado o
agente público , lotado no Núcleo de Gestão de Aquisição e Recebíveis da Administração
Central, para ser gestor do contrato administrativo a ser celebrado, proveniente da Ata de
Registro de Preços nº 036/2024, Processo 136.00048382/2025-00, que tem por objeto
Aquisição de Papel Higiênico: p/dispenser – pacote com 8 unidades, bem como, para
serem fiscais os agentes públicos, lotados relacionados a seguir, cujas atribuições,
responsabilidade e vedações, sem prejuízo de outras determinadas por lei e pelos
respectivos contratos, encontram-se dispostas no Anexo I da Portaria CEETEPS – GDS nº
3277/2022 emitida pela Autoridade Competente, publicada no DOE em 15/06/2022, cujas
cópias integram os respectivos autos.
Além disso, ainda ficam cientes de que respondem pelos seus atos perante as esferas
criminal, administrativa e cível, inclusive, perante o Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.
Publique-se.

ARMANDO NATAL MAURÌCIO
Coordenador Técnico

Unidade de Gestão Administrativa e Financeira
RELAÇÃO DE FISCAIS

CÓDIGO / ESCOLA NOME CARGO
001-ADM CENTRAL – Sede
Administrativa – Santa
Ifigênia CNPJ:
62.823.257/0001-09 E-mail:
maria.costa@cps.sp.gov.br

MARIA DE FATIMA COSTA DE
OLIVEIRA

DIRETORA DO NUCLEO DE
ALMOXARIFADO

Unidade de Recursos Humanos

Despacho de Designação

DESPACHO DO COORDENADOR TÉCNICO
DE 14-4-2025
DESIGNANDO
o Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEMÉTRIO DE AZEVEDO JUNIOR - ITAPEVA - 050,
para responder pelo Processo Seletivo Simplificado para Docente, veiculado pelo Edital de
Abertura n° 243/07/2025, Processo n° 136.00024334/2025–18, publicado no DOE de
12/03/2025, Seção III, para o Componente Curricular: Direito Civil e Processual Civil para a
habilitação: Serviços Jurídicos Integrado ao Ensino Médio (Mtec – Programa Novotec
Integrado) – Mtec-PI., destinado à ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ITARARÉ – ITARARÉ -
243.
A designação VIGERÁ até a homologação/encerramento do certame.
(Despacho 081/2025 – URH)
o Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO - 121, para responder pelo Processo Seletivo Simplificado para #PROFESSOR DE
ENSINO SUPERIOR, veiculado pelo Edital de Abertura n° 182/20/2025, Processo n°
136.00019831/2025–02 publicado no DOE de 28/02/2025, Seção III, página(s) 393, para a
disciplina: MÁQUINAS ELÉTRICAS I para o curso superior de tecnologia: AUTOMAÇÃO
INDUSTRIAL, destinado a FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CATANDUVA - CATANDUVA -
182. A designação VIGERÁ até a homologação/encerramento do certame.
(Despacho 78/2025 – URH)
o Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE BAURU – BAURU - 196, para responder pelo
Processo Seletivo Simplificado de Auxiliar de Docentes para FUNÇÃO DE AUXILIAR DE
DOCENTES, veiculado pelo Edital de Abertura n° 020/01/2025, Processo n°
136.00034285/2025-59, publicado no DOE de 25/03/2025, Seção III, para a área de
atuação: Informática, destinado a FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU – JAÚ - 020. A
designação VIGERÁ até a homologação/encerramento do certame.
(Despacho 79/2025 – URH)

Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas

Unidade de Atividades Culturais

Unidade de Fomento à Cultura

RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO - COORDENADORIA UFEC

DESPACHO DA COORDENADORIA DA UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA
Procedimento: SEI 010.00008154/2024-98
Interessado: BEI COMUNICAÇÃO LTDA
Assunto: Parecer Final de Contas
Diante devolução ao erário do valor considerado irregular na prestação de contas
apresentada pela proponente BEI COMUNICAÇÃO LTDA, a Coordenadoria da Unidade de
Fomento à Cultura passa a considerar a Prestação de Contas do Projeto Prédio da Escola
do Jockey Club de São Paulo – Código 27117 - REGULARIZADA.
Publique-se.

UFEC, 14 de abril de 2025.
Coordenadoria da Unidade de Fomento à Cultura

Secretaria de Cultura, Economia e Indústria Criativas

Unidade de Preservação do Patrimônio Histórico

Autorização de eventos UPPH, de 14/04/2025

Comunicado

Processo: 010.00001407/2025-83

Interessado: VEGA ASSESSORIA, CONSULTORIA E GESTAO NO ESPORTE LTDA

Assunto: Bem 26001 - Evento ''CORRIDA SÍRIO LIBANÊS'' - Pq do Povo - Av.

Henrique Chamma, 420 - São Paulo

Comunique-se - Referente ao pedido de autorização do evento temporário

"Corrida Sírio Libanês", ocorrido do dia 27 a 31 de março de 2025, incluindo

montagem e desmontagem, no Parque do Povo (Resolução 24 de

03/06/1995), na Avenida Henrique Chamma, nº 420, Pinheiros, São Paulo, e

considerando a Deliberação Normativa CONDEPHAAT-1 de 05/07/2016,

informamos que a UPPH autorizou o evento. Esta autorização não isenta o

interessado de obter aprovação de seu projeto nos demais órgãos

competentes.

Autorização de eventos UPPH, de 14/04/2025

Comunicado

Processo: 010.00007484/2024-66

Interessado: SAGAZ ESPORTES LTDA

Assunto: Bem 19103 - Evento ''STORMCHALLENGE'' - Av. Pedro Álvares Cabral,

s/n - Ibirapuera - São Paulo

Comunique-se - Referente ao pedido de autorização do evento temporário

"STORMCHALLENGE", ocorrido do dia 05 a 09 de dezembro de 2024,

incluindo montagem e desmontagem, no Parque Ibirapuera (Resolução 01 de

25/01/1992) - Pavilhão Armando de Arruda - Fundação Bienal, Avenida Pedro

Álvares Cabral, s/n - Vila Mariana, São Paulo, e considerando a Deliberação

Normativa CONDEPHAAT-1 de 05/07/2016, além das discussões existentes

entre os órgãos de preservação das três esferas acerca dos eventos que estão

ocorrendo no Parque do Ibirapuera como um todo, informamos que a UPPH

autorizou o evento. Esta autorização não isenta o interessado de obter

aprovação de seu projeto nos demais órgãos competentes.

Fundação Memorial da América Latina

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 28/2025, DE 2 DE ABRIL DE 2025

SECRETARIA DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA CRIATIVAS

Fundação Memorial da América Latina
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO Nº 28/2025
Processo n.º: 267.00000169/2025-22
TAU n.º: 28/2025
Outorgante: FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA LATINA.
Outorgada: ASSOCIAÇÃO VIVA E DEIXE VIVER.
Objeto: Cessão não onerosa de espaço para realização do evento: “Apresentação dos
Resultados de 2024 da Viva (Balanço Social)”, no Auditório da Biblioteca Latino-americana
Victor Civita.
Data/Período: 14/04/2025, das 08h00 às 17h00
Data da Assinatura: 02/04/2025

Secretaria de Desenvolvimento Social

Coordenadoria de Ação Social

APOSTILA, DE 14 DE ABRIL DE 2025
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APOSTILA, DE 11 DE ABRIL DE 2025
O DIRETOR, no uso de suas competências conferidas pelo Decreto nº 52.833, de 25 de
março de 2008, concede a Esmeralda Hissami Sato, RG. 8.594.354-X, Agente de
Desenvolvimento Social, REF 1. U.A. 28.369 – Diretoria Regional de Assistência e
Desenvolvimento Social da Alta Paulista Dracena, por ter completado 05 (cinco) anos de
efetivo exercício, 1 º Quinquênio de ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, a que se refere o
item I, do artigo 5º, da Lei Complementar nº 854, de 30 de Dezembro de 1998, com
vigência a partir de 26/06/2013 - Ratificada a apostila de 27/06/2013, publicado no D.O.E
29/06/2013
concede a Esmeralda Hissami Sato, RG. 8.594.354-X, Agente de Desenvolvimento Social,
REF 1. U.A. 28.369 – Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social da Alta
Paulista Dracena, por ter completado 10 (dez) anos de efetivo exercício, 2 º Quinquênio de
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, a que se refere o item I, do artigo 5º, da Lei
Complementar nº 854, de 30 de Dezembro de 1998, com vigência a partir de 30/06/2018.
Ratificada a apostila de 11/10/2018, publicado no D.O.E 09/10/2018
concede a Esmeralda Hissami Sato, RG. 8.594.354-X, Agente de Desenvolvimento Social,
REF 1. U.A. 28.369 – Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social da Alta
Paulista Dracena, por ter completado 15 (quinze) anos de efetivo exercício, 3 º Quinquênio
de ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, a que se refere o item I, do artigo 5º, da Lei
Complementar nº 854, de 30 de Dezembro de 1998, com vigência a partir de 18/03/2025-
Excluído o período de 28/05/2020 à 31/12/2021 – Parecer NDP nº 278/2021

Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social da Capital -
São Paulo

10 DE ABRIL DE 2025

Primeiro Termo de Aditamento
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO
Processo SEI Nº 012.00002242/2023-49 – Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato n.º
45/2022 – Pregão Eletrônico n.º 11/2022.
Contratante: Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social da Capital.
Contratada: Fenix Ferreira Serviços de Transportes Ltda.
Objeto: Prestação de Serviços de Transporte mediante Locação de Veículos seminovos, em
caráter não eventual com Condutor e Combustível.
Valor Mensal Estimativo: R$ 8.649,23.
Vigência do Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato: 17.04.2025 a 16.04.2026.
Data da Assinatura: 10.04.2025

Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social de Bauru

TERMOS Nº 01, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Aditamento
Termo de Aditamento ao Termo de Fomento
Processo SEDS-PRC-2024-00261-DM
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento Social
Signatário: Andrezza Rosalém Vieira
Organização Sociedade Civil: Associação Linense para Cegos, Habilitação e Reabilitação da
Pessoa Portadora de Necessidades Especiais CREBIM
Signatário:  Priscila de Oliveira Guimarães Farias
Objeto:  Prorrogação de Vigência
Data da Assinatura: 11/04/2025
Vigência: 02/10/2024 à 31/03/2025
Parecer Referencial: CJ/SEDS nº 20/2024  

Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais

ATA Nº 11, DE 1 DE ABRIL DE 2025

ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA DO GRUPO DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS
HABITACIONAIS – GRAPROHAB

Ao Primeiro Dia do Mês de Abril do Ano de Dois Mil e Vinte e Cinco, na Rua Boa Vista nº
170 – 14º andar, realizou-se a Décima Primeira Sessão Ordinária do Grupo de Análise e
Aprovação de Projetos Habitacionais. Presentes os Representantes conforme a
competente lista de presença. Às dez horas havendo número regimental, respondendo
pela Presidência do GRAPROHAB o Dr. Lacir Ferreira Baldusco declarou abertos os
trabalhos, passando-se à apreciação dos itens constantes da ordem do dia: 01 – Leitura e
discussão da Ata da 10ª Sessão Ordinária/2025, a qual posta em votação foi considerada
aprovada. 02 – Leitura da Correspondência Recebida. 03 – Análise do Reabertura do
protocolo 18.037 (013.00007734/2024-83) referente ao Loteamento Residencial e
Comercial “Sem Denominação”, no Município de Lorena, tendo como interessada
Sociedade Empreendedora de Loteamentos Lorena SPE Ltda. Após discussão os
Representantes da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo e da Sabesp
apresentaram exigências técnicas e os Representantes da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação e do SP Águas-GTTP consideraram o projeto aprovado. 04 – Análise
das Exigências Técnicas do protocolo 18.093 (SEI 013.00006300/2025-66) referente ao
Loteamento “Chácara Bonifácio”, no Município de Joanópolis, tendo como interessado
Benedito Fernandes Silveira. Após discussão os Representantes da Secretaria de

Desenvolvimento Urbano e Habitação e da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo
indeferiram o projeto, o Representante da Sabesp apresentou exigências técnicas e o
Representante da SP Águas-GTTP aprovou o projeto. 05 – Análise das Exigências Técnicas
do protocolo 18.341 (SEI 013.00007976/2025-77) referente ao Loteamento “Residencial
Central Park”, no Município de Laranjal Paulista, tendo como interessado Vitória SPE
empreendimentos Ltda. Após discussão os Representantes da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo e
da Sabesp consideraram o projeto aprovado. O Certificado de Aprovação foi emitido com
o número 107/2025. 06 – Análise do Recurso ao Indeferimento do protocolo 18.895 (SEI
013.00007746/2024-16) referente ao Loteamento “Vida Bela São José dos Campos”, no
Município de São José dos Campos, tendo como interessada Companhia Agrícola Iguré.
Por solicitação do Representante da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo e
acatada pela unanimidade dos presentes o projeto teve sua análise prorrogada para
29.04.2025. Após discussão o Representante da Sabesp apresentou exigências técnicas e o
Representante da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação aprovou o projeto.
07 – Análise das Exigências Técnicas do protocolo 18.916 referente ao Loteamento
“Reserva Ayub II”, no Município de Pilar do Sul, tendo como interessado Soma
Empreendimento Ltda. Após discussão o Representante da Companhia Ambiental do
Estado de São Paulo indeferiu o projeto e os Representantes da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Habitação, da SP Águas – GTTP e da Sabesp aprovaram o
projeto. 08 – Análise das Exigências Técnicas do protocolo 18.962 (SEI 013.00006695/2024-
05) referente ao Loteamento “Residencial Terras de Ourinhos”, no Município de Ourinhos,
tendo como interessado Antônio Pimentel e Outros. Após discussão o Representante da
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo indeferiu o projeto, o Representante da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação apresentou exigências técnicas e o
Representante da SP Águas – GTTP aprovou o projeto. 09 – Análise da Reabertura do
protocolo 19.066 (SEI 013.00000290/2024-55) referente ao Condomínio “Sem
Denominação”, no Município de São José do Rio Preto, tendo como interessado Impper
Empreendimento Rio Preto 1 SPE Ltda. Após discussão o Representante da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Habitação apresentou exigências técnicas e o Representante
da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo considerou o projeto aprovado. 10 –
Análise das Exigências Técnicas do protocolo 19.070 (SEI 013.0000395/2025-12) referente
ao Loteamento “Residencial Veneza”, no Município de Macaubal, tendo como interessado
Cunha & Gonsalves Emp. Imobiliários Ltda. Após discussão o Representante da
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo indeferiu o projeto e o Representante da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação o considerou aprovado. 11 – Análise
das Exigências Técnicas do protocolo 19.208 (SEI 013.00002577/2024-10) referente ao
Loteamento “Paraíso”, no Município de Glicério, tendo como interessado Imobiliária Portal
do Bonito Ltda. Por solicitação dos Representantes da SP Águas - GTTP, da Companhia
Ambiental do Estado de São Paulo e acatada pela unanimidade dos presentes o projeto
teve sua análise prorrogada para 29.04.2025. Após discussão os Representantes da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação e da Sabesp aprovaram o projeto. 12 –
Análise das Exigências Técnicas do protocolo 19.293 (SEI 013.00003689/2024-98) referente
ao Loteamento Residencial e Comercial “Turim”, no Município de Vinhedo, tendo como
interessado Turim Emp. Imobiliário SPE Ltda. Após discussão os Representantes da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação e da Companhia Ambiental do Estado
de São Paulo consideraram o projeto aprovado. O Certificado de Aprovação foi emitido
com o número 108/2025. 13 – Análise das Exigências Técnica do protocolo 19.435 (SEI
013.00005806/2024-58) referente ao Loteamento “Residencial 4 Irmãos”, no Município de
Santa Cruz do Rio Pardo, tendo como interessado Loteadora 4 Irmãos Ltda. Após
discussão os Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo e da Sabesp consideraram o projeto
aprovado. O Certificado de Aprovação foi emitido com o número 109/2025. 14 – Análise
das Exigências Técnicas do protocolo 19.478 (SEI 013.00006404/2024-71) referente ao
Condomínio Residencial “Sem Denominação”, no Município de Mogi Mirim, tendo como
interessado BRZ Empreendimentos e Construções S/A. Por solicitação dos Representantes
da SP Águas - GTTP, da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo e acatada pela
unanimidade dos presentes o projeto teve sua análise prorrogada para 29.04.2025. Após
discussão o Representante da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação
considerou o projeto indeferido. 15 – Análise das Exigências Técnicas do protocolo 19.493
(SEI 013.00006780/2024-65) referente ao Loteamento “Complexo Village – Fase 2”, no
Município de Porto Feliz, tendo como interessado JHSF Empreendimentos Village 03 Ltda.
Por solicitação do Representante do SP Águas - GTTP e acatada pela unanimidade dos
presentes o projeto teve sua análise prorrogada para 29.04.2025. Após discussão os
Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação indeferiu o projeto
e o Representante da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo o considerou
aprovado. 16 – Análise das Exigências Técnicas do protocolo 19.520 (SEI
013.00007138/2024-01) referente ao Loteamento “São Rogério III”, no Município de Avaré,
tendo como interessado Álvaro Antonangelo. Após discussão os Representantes da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da SP Águas – GTTP, da Companhia
Ambiental do Estado de São Paulo e da Sabesp consideraram o projeto aprovado. O
Certificado de Aprovação foi emitido com o número 110/2025. 17 – Análise das Exigências
Técnicas do protocolo 19.597 (SEI 013.00008382/2024-83) referente ao Loteamento
“Residencial Dois Rios”, no Município de Glicério, tendo como interessado Belucci &
Carvalho Emp. Imobiliários Ltda. Após discussão os Representantes da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Habitação e da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo
apresentaram exigências técnicas e os Representantes da SP Águas – GTTP e da Sabesp
consideraram o projeto aprovado. 18 – Análise do protocolo 19.643 (SEI
013.00000688/2025-72) referente ao Loteamento “Residencial Terras de Ibirarema”, no
Município de Ibirarema, tendo como interessado R. Rayman Loteadora EIRELI – EPP. Após
discussão os Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação e da
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo apresentaram exigências técnicas. 19 –
Análise do protocolo 19.644 (SEI 013.0000 721/2025-64) referente ao Loteamento
“Condomínio Eco Garden Dracena”, no Município de Dracena, tendo como interessado
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Condomínio Eco Garden Dracena SPE Ltda. Após discussão os Representantes da
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação e da Companhia Ambiental do Estado
de São Paulo apresentaram exigências técnicas. 20 – Análise do protocolo 19.645 (SEI
013.00000669/2025-46) referente ao Loteamento “Residencial Figueres Pardinho, no
Município de Pardinho, tendo como interessado Santa Alzira Negócios Imobiliários Ltda.
Após discussão os Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação,
da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo e da Sabesp apresentaram exigências
técnicas. 21 – Análise do protocolo 19.646 (SEI 013.00000724/2025-06) referente ao
Loteamento “Sem Denominação”, no Município de Cosmópolis, tendo como interessada
Fazenda Santana Ltda. Por solicitação do Representante da Companhia Ambiental do
Estado de São Paulo e acatada pela unanimidade dos presentes o projeto teve sua análise
prorrogada para 29.04.2025. Após discussão o Representante da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Habitação apresentou exigências técnicas e o Representante
da SP Águas - GTTP considerou o projeto aprovado. 22 – Análise do protocolo 19.647 (SEI
013.000765/2025-94) referente ao Loteamento “Eplenum Reserva”, no Município de São
José do Rio Preto, tendo como interessada EMAIS Urbanismo 226 Ltda. Após discussão os
Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação e da Companhia
Ambiental do Estado de São Paulo apresentaram exigências técnicas e o Representante da
SP Águas - GTTP considerou o projeto aprovado. 23 – Análise do protocolo 19.648 (SEI
013.00000747/2025-11) referente ao Loteamento “Portal das Castanheiras”, no Município
de Corumbataí, tendo como interessado Empreendimento Imobiliário Residencial
Castanheiras SPE Ltda. Após discussão os Representantes da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Habitação e da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo
apresentaram exigências técnicas. 24 – Análise do protocolo 19.649 (SEI 013.0000
706/2025-16) referente ao Loteamento “Residencial Carvalho”, no Município de Pardinho,
tendo como interessado Vera Lucia Carvalho Bosco e Outros. Por solicitação do
Representante da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo e acatada pela
unanimidade dos presentes o projeto teve sua análise prorrogada para 29.04.2025. Após
discussão os Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação e da
Sabesp apresentaram exigências técnicas. 25 – Análise do protocolo 19.651 (SEI 013.0000
883/2025-80) referente ao Loteamento “Residencial Panorama”, no Município de
Itapetininga, tendo como interessada Regina Cristiana Silva Salem. Após discussão os
Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação, da Companhia
Ambiental do Estado de São Paulo e da Sabesp apresentaram exigências técnicas e o
Representante da SP Águas - GTTP considerou o projeto aprovado. 26 – Análise do
protocolo 19.652 (SEI 013.00000808/2025-31) referente ao Loteamento “Jardim Sul”, no
Município de São José do Rio Preto, tendo como interessado SETPAR Jardim Sul Emp.
Imobiliários Ltda. Após discussão os Representantes da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação e da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo apresentaram
exigências técnicas e o Representante da SP Águas - GTTP considerou o projeto aprovado.
27 – Análise do protocolo 19.653 (SEI 013.00000699/2025-52) referente ao Loteamento
“Fenhouse”, no Município de São José do Rio Preto, tendo como interessado Água Santa
Ltda. Após discussão os Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Habitação e da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo apresentaram exigências
técnicas e o Representante da SP Águas - GTTP considerou o projeto aprovado. 28 –
Análise do protocolo 19.654 (SEI 013.000000783/2025-76) referente ao Condomínio
“Residencial Portal da Cachoeira”, no Município de Mogi Guaçu, tendo como interessado
CONSULT Consultoria e Negócios Imobiliários Ltda. Por solicitação do Representante da
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo e acatada pela unanimidade dos presentes
o projeto teve sua análise prorrogada para 29.04.2025. Após discussão o Representante
da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação apresentou exigências técnicas. 29
– Análise do protocolo 19.655 (SEI 013.00000845/2025-40) referente ao Condomínio “NOR2
– Lote 05/Parte 04 e 06”, no Município de Barueri, tendo como interessado NOR2
Empreendimentos SPE Ltda. Após discussão os Representantes da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Habitação e da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo
apresentaram exigências técnicas e o Representante da Sabesp considerou o projeto
aprovado. 30 – Análise do protocolo 19.703 (SEI 013.00001475/2025-68) referente ao
Loteamento “Itobi C”, no Município de Itobi, tendo como interessada a Prefeitura
Municipal de Itobi. Por solicitação do Representante da Companhia Ambiental do Estado
de São Paulo e acatada pela unanimidade dos presentes o projeto teve sua análise
prorrogada para 29.04.2025. Após discussão os Representantes da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Habitação e da Sabesp aprovaram o projeto. 31 – Assuntos
Gerais: 01 – Análise do Recurso ao Indeferimento do protocolo 19.012 (SEI
013.00006836/2024-81) referente ao Loteamento “Complexo Village – Fase 01”, no
Município de Porto Feliz, tendo como interessado JHSF Empreendimento Village 03 Ltda.
Após discussão os Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação.
da SP Águas - GTTP e da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (recurso acatado)
consideraram o projeto aprovado. O Certificado de Aprovação foi emitido com o número
111/2025. 02 – Análise do Reabertura do protocolo 19.529 (SEI 013.00007378/2024-06)
referente ao Loteamento “Parque Residencial Seller1”, no Município de Votuporanga,
tendo como interessado Zaira de Fátima Milani Gibin. Após discussão os Representantes
da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação. da SP Águas - GTTP e da
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo consideraram o projeto aprovado. O
Certificado de Aprovação foi emitido com o número 112/2025. 03 – Análise da Reabertura
do protocolo 18.933 SEI 013.00001329/2025-32) referente ao Loteamento “Residencial dos
Lagos”, no Município de Igaraçu do Tietê, tendo como interessado Urbanizadora dos Lagos
Ltda. Após discussão o Representante da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo
apresentou exigências técnicas e os Representantes da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano e Habitação e Urbanismo e da SP Águas – GTTP consideraram o projeto aprovado.
04 – Análise do protocolo 19.606 SEI 013.00000108/2025-47) referente ao Loteamento
“Quinta das Magnólias”, no Município de Piracicaba, tendo como interessado Extande
Administração de Imóveis SPE Ltda. Após discussão os Representantes da Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e Habitação e da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo
apresentaram exigências técnicas. Correspondência Recebida e Analisada pela Presidência

em Conformidade com a Nota Técnica do GRAPROHAB nº 02/2.022, Item 5.1: 1 – Sebastião
Rodrigues de Camargo. Protocolo 19.504 – 013.00006975/2024-13 – Jundiaí. Solicita
prorrogação de prazo para entrega das exigências técnicas da SDUH e da Cetesb emitidas
em reunião de 14.01.2025: Pedido deferido. 2 – World Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Protocolo 19.510 – 013.00007064/2024-03 – Mogi Guaçu. Solicita prorrogação de prazo
para entrega das exigências técnicas da SDUH e da Cetesb. Protocolo aprovado pela SP-
Águas em reunião de 14.01.2025: Pedido deferido. 3 – World Empreendimentos
Imobiliários Ltda. Protocolo 19.525 – 013.00007263/2024-11 – Mogi Guaçu. Solicita
prorrogação de prazo para entrega das exigências técnicas da SDUH e da Cetesb emitidas
em reunião de 14.01.2025: Pedido deferido. 4 – Village Tupã Administração e Participações
Ltda. Protocolo 19.530 – 013.00007394/2024-91 – Tupã. Solicita prorrogação de prazo para
entrega das exigências técnicas da SDUH, da Cetesb e da Sabesp emitidas em reunião de
21.01.2025: Pedido deferido. 5 – Marcílio Zequinatto Marchi. Protocolo 19.550 –
013.00007762/2024-09 – Serra Negra. Solicita prorrogação de prazo para entrega das
exigências técnicas da SDUH, da Cetesb e da Sabesp emitidas em reunião de 28.01.2025:
Pedido deferido. 6 – Manoel Afonso Garcia Ltda. Protocolo 19.560 – 013.00007954/2024-15
– Glicério. Solicita prorrogação de prazo para entrega das exigências técnicas da SDUH e
da Cetesb. Protocolo aprovado pela SP-Águas e Sabesp em reunião de 25.02.2025: Pedido
deferido. 7 – AC Administradora De Bens Próprios Ltda. Protocolo 19.562 –
013.00008012/2024-46 – Viradouro. Solicita prorrogação de prazo para entrega das
exigências técnicas da SDUH e da Cetesb emitidas em reunião de 04.02.2025: Pedido
deferido. 8 – Zenaide Lourenço da Costa. Protocolo 19.596 – 013.00008352/2024-77 –
Sorocaba. Solicita prorrogação de prazo para entrega das exigências técnicas da SDUH e
da Cetesb. Protocolo aprovado pela SP-Águas em reunião de 25.02.2025: Pedido deferido.
9 – PR Angolini Empreendimentos Imobiliários Ltda. Protocolo 19.611 –
013.00000087/2025-60 – Rio da Pedras. Solicita prorrogação de prazo para entrega das
exigências técnicas da SDUH e da Cetesb emitidas em reunião de 11.02.2025: Pedido
deferido. Análise de alterações em protocolos já certificados: 01 – Expediente 373/2024. Nº
SEI 013.00004298/2024-91. Protocolo 16.877 – Loteamento “Residencial Lago dos
Pinheiros”, Itapetininga – SP. Solicitação de Análise de Projeto Modificativo. SPÁGUAS
solicitou prazo adicional de 30 dias para conclusão da análise, indeferido pela SDUH e
CETESB, aprovado pela SABESP. 02 – Expediente 388/2024. Nº SEI 013.00004479/2024-17.
Protocolo 16.629 – Loteamento “Jardim Terrazul CG”. Campinas – SP. Solicitação de Análise
de Projeto Modificativo. Aprovado pela SDUH, CETESB e SPÁGUAS. 03 – Expediente 043/25.
Nº SEI 013.00000856/2025-20. Protocolo 14.987 – Loteamento Residencial “Palmeiras”,
Mogi Guaçu – SP. Solicitação de Revalidação do Certificado. Indeferido pela CETESB. 04 –
Expediente 077/25. Nº SEI 013.00001559/2025-00. Protocolo 17.345 – Loteamento “Jardim
Florença”, Paulistânia – SP. Solicitação de Revalidação do Certificado. Aprovado pela
CETESB e SABESP, o Certificado nº 286/2022 foi revalidado até 16/08/2026. Foi dado ao
Colegiado conhecimento das análises dos expedientes efetuadas pela área técnica do
GRAPROHAB: 1 – Expediente 0004/2025 – D, Nelson Roberto Carrile da Silva e Outros,
Desmembramento, no Município de Paulínia: Indeferido. 2 – Expediente 0049/2025 – D,
Município de Tatuí, Condomínio, no Município de Tatuí: Indeferido. 3 - Expediente
0141/2025 – D, Residencial Taruma Habilife SPE Ltda., Condomínio, no Município de Monte
Mor: Indeferido. 4 – Expediente 0149/2025 – D, Diego Oliveira Carvalho,
Desmembramento, no Município de Itapeva: Indeferido. 5 – Expediente 0175/2025 – D,
Município de Rio Claro, Condomínio, no Município de Rio Claro: Indeferido. 6 – Expediente
0204/2025 – D, SPE 04 Influencer Empreendimentos Imobiliários Ltda., Condomínio, no
Município de São Paulo: Deferido. 7 – Expediente 0205/2025 – D, Projeto Imobiliário DI 55
SPE Ltda., Condomínio, no Município de Guarulhos: Indeferido. 8 – Expediente 0211/2025
– D, Sandra Regina Pinto de Souza, Desmembramento, no Município de Caiuá: Indeferido.
9 – Expediente 0212/2025 – D, Município de Santa Gertrudes, Condomínio, no Município
de Santa Gertrudes: Deferido. 10 – Expediente 0215/2025 – D, 154 Juquitiba Incorporadora
SPE Ltda., Condomínio, no Município de São Paulo: Indeferido. 11 – Expediente 0217/2025
– D, Santa Taciana Empreendimentos Imobiliários Ltda., Condomínio, no Município de
Campinas: Deferido. 12 – Expediente 0219/2025 – D, MCF Empreendimentos Imobiliários
SPE Ltda., Desmembramento, no Município de Elias Fausto: Indeferido. Nada mais a ser
tratado, o Presidente declarou encerrada a Sessão.

Secretaria da Educação

Gabinete do Secretário

COMUNICADO GS Nº 2 DE 14 DE ABRIL DE 2025

DISPÕE SOBRE RESULTADO DA 2ª RODADA DA CONSULTA PÚBLICA DAS ESCOLAS CÍVICO-
MILITARES

A Secretaria de Estado da Educação-SP torna público o resultado da

2ª rodada da consulta pública das escolas cívico-militares, conforme previsto

no Edital nº001/2025-SEDUC-SP, de 27 de fevereiro de 2025, com trinta e cinco

escolas aprovadas. O calendário do edital prevê a realização de mais uma

rodada; nos dias 15,16 e 17 de abril de 2025.

No dia 25 de abril de 2025, após as três rodadas da consulta pública,

a SEDUC-SP informará as escolas selecionadas para receberem o Programa das

Escolas Cívico-Militares do Estado de São Paulo, a partir do segundo semestre

de 2025.

  DIRETORIA MUNICIPIO ESCOLAS
APROVADAS NA 2ª
RODADA

1 ADAMANTINA DRACENA   JULIETA GUEDES
MENDONCA PROFA
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2   AVARE AVARE   MARIA IZABEL CRUZ
PIMENTEL DONA

3 ITAI   JOAO MICHELIN
4 BAURU BAURU   DURVAL GUEDES DE

AZEVEDO PROF
5 BRAGANÇA

PAULISTA
ATIBAIA   MATEUS NUNES DE

SIQUEIRA PADRE
6   CAIEIRAS MAIRIPORA   ARTHUR WEINGRILL
7 CAIEIRAS ALBINO FIORE  
8 CAMPINAS OESTE CAMPINAS MESSIAS

GONCALVES
TEIXEIRA PROF  

9   CARAGUATATUBA CARAGUATATUBA   ANTONIO ALVES
BERNARDINO

10 SAO SEBASTIAO   MAISA THEODORO
DA SILVA PROFA

11 CARAPICUIBA CARAPICUIBA   BASILIO BOSNIAC
12 CENTRO- OESTE SÃO PAULO RAUL CRISTIANO

MACHADO CORTEZ
13 FERNANDOPOLIS FERNANDOPOLIS   CARLOS BAROZZI
14    ITAPECERICA DA

SERRA
ITAPECERICA DA
SERRA  

JARDIM DO CARMO

15 ITAPECERICA DA
SERRA  

JARDIM
MONTESANO  

16 ITAPEVI JANDIRA DORVALINO ABILIO
TEIXEIRA  

17 JAU BROTAS   DINAH LUCIA
BALESTRERO
PROFESSORA

18 MARILIA MARILIA   BENITO
MARTINELLI PROF

19 MOGI MIRIM MOGI MIRIM SAO JUDAS TADEU  
20 OURINHOS OURINHOS JUSTINA DE OLIVEIRA

GONCALVES PROFA
21   PIRACICABA PIRACICABA ELIAS DE MELLO

AYRES PROF
22 PIRACICABA ABIGAIL DE

AZEVEDO GRILLO
PROF

23 PRESIDENTE
PRUDENTE  

MARTINOPOLIS JOAO GOMES
MARTINS CORONEL

24 REGISTRO PARIQUERA-ACU MILCIO BAZOLI PROF
25    SÃO JOSE DO RIO

PRETO
NOVA GRANADA   ALZIRA SALOMAO

PROFA
26 SÃO JOSE DO RIO

PRETO
OCTACILIO ALVES DE
ALMEIDA PROF  

27 SERTAOZINHO PONTAL JOSEPHA CASTRO
PROFA

28 SUMARE HORTOLANDIA YASUO SASAKI
29 SUZANO FERRAZ DE

VASCONCELOS
LANDIA SANTOS
BATISTA PROFA

30   TAQUARITINGA ITAPOLIS VALENTIM GENTIL
31 TAQUARITINGA CARMELA MORANO

PREVIDELLI PROFA  
32 TAUBATE TAUBATE NEWTON CAMARA

LEAL BARROS
33 VOTORANTIN VOTORANTIN CLOTILDE BELINE

CAPITANI PROFA
34 VOTORANTIN PEDRO AUGUSTO

RANGEL FILHO PROF
35 VOTUPORANGA   NHANDEARA   PEDRO PEDROSA  

RESOLUÇÃO SEDUC N° 67, DE 11 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a delegação de competência para representar a Fazenda

do Estado nas escrituras públicas, nos termos do artigo 82, inciso VI,

alínea d, do Decreto Estadual nº 64.187/2019.

O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, no

uso de suas atribuições legais, e considerando:

·a necessidade de promover a descentralização das atividades de

representação da Fazenda do Estado de São Paulo nas escrituras públicas e

demais atos, nos termos do artigo 82, inciso VI, alínea d, do Decreto Estadual

nº 64.187, de 17 de abril de 2019;

·o disposto no Decreto n.º 54.724, de 28 de agosto de 2009 que

autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante doação, sem quaisquer ônus

ou encargos, do Município de Ribeirão Pires, as áreas que especifica;

·o artigo 82, inciso VI, alínea d, do Decreto Estadual nº 64.187, de 17

de abril de 2019:

CAPÍTULO X - Das Competências

SEÇÃO I - Do Secretário da Educação

(...)

VI - em relação à administração de material e patrimônio:

d) representar a Fazenda do Estado de São Paulo nas escrituras

públicas e demais atos que tenham por objeto aquisição, alienação, cessão,

aforamento, arrendamento, instituição de ônus ou gravame, bem como

outorgas de uso, inclusive do espaço aéreo, além dos respectivos

desfazimentos, relativos a imóveis sob sua administração, observado o

disposto no artigo 99, inciso I, da Constituição Estadual, e artigo 3º, inciso I, da

Lei Complementar 1.270, de 25 de agosto de 2015.

Resolve:

Artigo 1° – Delegar ao Dirigente Regional de Ensino de Mauá a

competência prevista no advento do artigo 82, inciso VI, alínea d, do Decreto

Estadual nº 64.187, de 17 de abril de 2019, para providências junto ao Oficial

de Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Pires sob as Matrículas de nº

24.693, de 09 de outubro de 1986, e n.º 29.467, de 17 de setembro de 1990.

Artigo 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO SEDUC N° 68, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a delegação de competência para representar a Fazenda

do Estado nas escrituras públicas, nos termos do artigo 82, inciso VI,

alínea d, do Decreto Estadual nº 64.187/2019

O Secretário da Educação do estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais, e considerando:

- a necessidade de promover a descentralização das atividades a

representação da Fazenda do Estado de São Paulo nas escrituras públicas e

demais atos, nos termos do advento do artigo 82, inciso VI, alínea d, do

Decreto Estadual nº 64.187, de 17 de abril de 2019:

- o disposto no Decreto nº 69.326, de 22 de janeiro de 2025, que

autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante doação, sem ônus ou

encargo, do Município de Ilhabela, nos termos da Lei Municipal nº 1.672, de 29

de novembro de 2024.

- a alínea "d" do inciso VI do artigo 82, do Decreto Estadual nº

64.187, de 17 de abril de 2019.

Resolve:

Artigo 1° – Delegar ao Dirigente de Ensino – Região Caraguatatuba a

competência prevista no advento do artigo 82, inciso VI, alínea d, do Decreto

Estadual nº 64.187, de 17 de abril de 2019 para providências junto ao Cartório

de Registro de Imóveis de São Sebastião, sob a matrícula de nº 49.091, de

terreno localizado na Rua Sebastião Leite da Silva, no Bairro Ribeirão, Município

de Ilhabela.

Artigo 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Conselho Estadual de Educação

PORTARIA CEE-GP 117/2025

Portaria CEE-GP 117, de 14/04/2025
A Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto 9.887/1977 e,
considerando o contido no Parecer CEE 102/2025, homologado conforme Resolução
Seduc de 11/04/2025, publicada no DOESP de 14/04/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Renovar, por quatro anos, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, o
Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Informática para Negócios, da
FATEC São José do Rio Preto, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza.
Art. 2º A Instituição deverá observar as recomendações dos Especialistas para o próximo
ciclo avaliativo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 240/2024 (REPUBLICAÇÃO)

Portaria CEE-GP 240, de 24/06/2024
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto 9.887/1977 e,
considerando o contido no Parecer CEE 250/2024, homologado conforme Resolução
Seduc de 21/06/2024, publicada no DOESP de 24/06/2024, e retificada pela Resolução
Seduc de 09/04/2025, publicada no DOESP em 14/04/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, por cinco anos, com fundamento na Deliberação CEE 197/2021, o
Recredenciamento da Escola Superior de Gestão e Contas Públicas do Tribunal de Contas
do Município de São Paulo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(PUBLICADA NOVAMENTE POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES)

PORTARIA CEE-GP 241/2024 (REPUBLICAÇÃO)
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Portaria CEE-GP 241, de 24/06/2024
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, nos termos do Decreto 9.887/1977 e,
considerando o contido no Parecer CEE 251/2024, homologado conforme Resolução
Seduc de 21/06/2024, publicada no DOESP de 24/06/2024, e retificada pela Resolução
Seduc de 09/04/2025, publicada no DOESP em 14/04/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, com fundamento na Deliberação CEE 141/2016, o Regimento Interno da
Escola Superior de Gestão e Contas Públicas do Tribunal de Contas do Município de São
Paulo.
Art. 2º A Instituição deverá encaminhar uma cópia do Regimento, ora aprovado, para
devida rubrica.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(PUBLICADA NOVAMENTE POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES) 

Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da
Educação

AUTORIZAÇÃO DE CURSO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de São
Paulo “Paulo Renato Costa Souza”

PORTARIA DO COORDENADOR
Considerando Autorizado, nos termos das Resoluções SE 62 e SE 63, ambas de

11/12/2017, os seguintes Cursos de Atualização, propostos e executados por Órgãos
Centrais da Secretaria da Educação e Instituição Parceira: Órgão Proponente - Órgão
Executor - nº Processo - Nome do Curso - Carga Horária - Público-alvo - Período de
Realização - Local de Realização.

Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação ‘Paulo Renato
Costa Souza’ EFAPE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE - SEI
015.00144345/2025-62 - Programa Nacional de Formação Continuada à distância nas
Ações do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - Formação pela Escola-FPE
2025, conforme cursos abaixo relacionados e suas respectivas cargas horárias:

▪ Censo Escolar da Educação Básica - Sistema Educacenso - 60 horas;
▪ Competências Básicas - 60 horas;
▪ Formação de Tutores - 60 horas;
▪ PAR - Plano de Ações Articuladas - 60 horas;
▪ PAR - Plano de Ações Articuladas - Obras públicas - 60 horas;
▪ Política Pública de Transporte Escolar - 60 horas;
▪ Prestação de Contas - 60 horas;
▪ Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE - 60 horas;
▪ Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE - 60 horas;
▪ Programa Nacional do Livro Didático -PNLD - 40 horas.
Os cursos são ofertados a todos os servidores da Secretaria da Educação do Estado

de São Paulo-SEDUC-SP, pertencentes ao Quadro do Magistério-QM, ao Quadro de Apoio
Escolar-QAE e ao Quadro da Secretaria da Educação-QSE, de 02/01/2025 até 30/12/2025,
na Plataforma Moodle, endereço no link: https://www.fnde.gov.br/ava/index.php/.

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de São
Paulo “Paulo Renato Costa Souza”

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO

PROCESSO: 015.00129241/2024-47

CONTRATANTE: SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAÇÃO – ESCOLA DE FORMAÇÃO E
APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO
"PAULO RENATO COSTA SOUZA" (EFAPE)

CONTRATADA/CNPJ: C. DO VALE LOPES/285212110001-99

OBJETO: Serviços de fornecimento de licença de software na modalidade subscrição
(Software as a Service) e na modalidade perpétua/vitalícia.

NOTA DE EMPENHO: 2025NE00034

EMISSÃO NOTA DE EMPENHO: 12/02/2025

ASSINATURA NOTA DE EMPENHO: 21/02/2025

VALOR: R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais)

PORTARIA DO COORDENADOR

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de São
Paulo “Paulo Renato Costa Souza”

PORTARIA DO COORDENADOR

Autorizando, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12-2017, o Curso de Atualização,
proposto e executado por Órgãos Centrais da Secretaria da Educação: Órgão
Proponente - Órgão Executor - Nº Processo - Nome do Curso - Público-alvo - Carga
Horária - Local de Realização - Período de Realização.
Diretoria de Ensino Região de São Carlos- CAD 1358/2024 - “Tecnologias Digitais e o
Material: possibilidades para o ensino de Matemática e Educação Financeira"- O Curso é
direcionado ao Quadro de Magistério: Coordenador de Equipe Curricular; Coordenador
de Gestão Pedagógica; Coordenador de Gestão Pedagógica Geral; Coordenador de
Gestão Pedagógica Por Área De Conhecimento; Professor de Ensino Fundamental e
Médio; Professor Educação Básica II - PEB II; Professor Especialista em Currículo –
Presencial/síncrona e Assíncrona, no formato de encontros com cerca de 3h de duração
(alguns com 3h30min e um com 4h, totalizando 30 horas de atividades: sendo 20 horas
presenciais no curso e 10 horas em local de livre escolha. Presencialmente, o curso
acontecerá na Diretoria Regional de Ensino de São Carlos, localizada na rua Conselheiro
Joaquim Delfino, 180, Jardim Centenário, São Carlos[1]SP, CEP: 13.564-160. As dez horas
não-presenciais serão acompanhadas via plataforma Google Classroom em que será
criado um fórum de discussões. O Google Meet também será utilizado em caso de
necessidade de realização de plantões e discussões com os professores - 10/05/2025 até
18/10/2025

Coordenadoria Pedagógica

Despacho do Coordenador de 14/04/2025

Indeferindo o recurso apresentado e mantendo, à vista do contido nos autos do Processo
SEI nº 015.00693758/2024-95, a decisão de indeferimento proferida pela Diretoria de
Ensino Região Bauru, na Portaria nº 2, publicada em DOE de 22/1/2025, ao pedido de
autorização de funcionamento, para oferta do Ensino Fundamental Anos Iniciais, junto a
instituição de ensino Colégio Gaia Bauru, mantido por Colégio Gaia Ensino Bauru Ltda.,
CNPJ nº 57.124.835/0001-70, na Avenida Orlando Ranieri nº 5-45, Jardim Marambá, Bauru -
SP, por não atender a legislação em vigor.

Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Escolares

Departamento de Alimentação Escolar

Centro de Logística de Distribuição

Portaria Nº 114/2025, de 14 de abril de 2025.

Portaria Nº 114/2025, de 14 de abril de 2025.
O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES, no
uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 57 do Decreto nº 64.187 de19 de abril
de 2019, e em atendimento ao artigo 67 da Lei 8.666, de 21-06-1993 e artigo 2º da
Resolução SE 48, de 17-07-2013, resolve:
Artigo 1º - Designar os servidores abaixo, para sem prejuízo dos vencimentos, e das
demais vantagens de seus cargos, constituírem a função de Gestores e Fiscais do Contrato
130/DAESC/2025 – Aquisição de Banana Nanica AF - Lote 01 – Processo Licitatório:
015.00580078/2024-11 - Processo de Compra/SEI nº: 015.00211958/2025-12:
I - Gestor Silvia Palmira Dias dos Santos, RG nº 7.409.692-8, cargo Executivo Público; II -
Fiscal responsável CELOG Beatriz Ferraz de Oliveira, RG nº 42.660.097-6, cargo Diretor I;
III - - Fiscal responsável CENUT Osanilda da Silva Melo Nascimento, RG nº 75.169.695-8,
cargo Diretor Técnico II;
Artigo 2º - Para os produtos perecíveis que são realizados por meio de ENTREGA DIRETA
nas unidades escolares, compete às:
I - Unidades Escolares da Gestão Centralizada exercer as atividades relativas ao
recebimento, conferência, guarda, distribuição e controle dos gêneros alimentícios,
assinar as 02 (duas) vias das Guias de Remessa no ato do recebimento dos produtos, bem
como cadastrar as Guias de Remessa no sistema SED, para a confirmação do recebimento
do produto no sistema.
II - Diretorias Regionais de Ensino da Gestão Centralizada exercer as atividades de controle
do recebimento dos produtos entregues nas unidades escolares vinculadas a elas e gerar
por meio do sistema SED o Atestado de Recebimento Provisório.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria Nº 115/2025, de 14 de abril de 2025.

Portaria Nº 115/2025, de 14 de abril de 2025.
O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES, no
uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 57 do Decreto nº 64.187 de19 de abril
de 2019, e em atendimento ao artigo 67 da Lei 8.666, de 21-06-1993 e artigo 2º da
Resolução SE 48, de 17-07-2013, resolve:
Artigo 1º - Designar os servidores abaixo, para sem prejuízo dos vencimentos, e das
demais vantagens de seus cargos, constituírem a função de Gestores e Fiscais do Contrato
131/DAESC/2025 – Aquisição de Banana Nanica AF - Lote 02 – Processo Licitatório:
015.00580078/2024-11 - Processo de Compra/SEI nº: 015.00233790/2025-04:
I - Gestor Silvia Palmira Dias dos Santos, RG nº 7.409.692-8, cargo Executivo Público; II -
Fiscal responsável CELOG Beatriz Ferraz de Oliveira, RG nº 42.660.097-6, cargo Diretor I;
III - - Fiscal responsável CENUT Osanilda da Silva Melo Nascimento, RG nº 75.169.695-8,
cargo Diretor Técnico II;
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Artigo 2º - Para os produtos perecíveis que são realizados por meio de ENTREGA DIRETA
nas unidades escolares, compete às:
I - Unidades Escolares da Gestão Centralizada exercer as atividades relativas ao
recebimento, conferência, guarda, distribuição e controle dos gêneros alimentícios,
assinar as 02 (duas) vias das Guias de Remessa no ato do recebimento dos produtos, bem
como cadastrar as Guias de Remessa no sistema SED, para a confirmação do recebimento
do produto no sistema.
II - Diretorias Regionais de Ensino da Gestão Centralizada exercer as atividades de controle
do recebimento dos produtos entregues nas unidades escolares vinculadas a elas e gerar
por meio do sistema SED o Atestado de Recebimento Provisório.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Nayla Veríssimo Neves
Coordenador

CISE

Portaria Nº 116/2025, de 14 de abril de 2025.

Portaria Nº 116/2025, de 14 de abril de 2025.
O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES, no
uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 57 do Decreto nº 64.187 de19 de abril
de 2019, e em atendimento ao artigo 67 da Lei 8.666, de 21-06-1993 e artigo 2º da
Resolução SE 48, de 17-07-2013, resolve:
Artigo 1º - Designar os servidores abaixo, para sem prejuízo dos vencimentos, e das
demais vantagens de seus cargos, constituírem a função de Gestores e Fiscais do Contrato
132/DAESC/2025 – Aquisição de Banana Nanica AF - Lote 01 – Processo Licitatório:
015.00580078/2024-11 - Processo de Compra/SEI nº: 015.00211712/2025-41:
I - Gestor Silvia Palmira Dias dos Santos, RG nº 7.409.692-8, cargo Executivo Público; II -
Fiscal responsável CELOG Beatriz Ferraz de Oliveira, RG nº 42.660.097-6, cargo Diretor I;
III - - Fiscal responsável CENUT Osanilda da Silva Melo Nascimento, RG nº 75.169.695-8,
cargo Diretor Técnico II;
Artigo 2º - Para os produtos perecíveis que são realizados por meio de ENTREGA DIRETA
nas unidades escolares, compete às:
I - Unidades Escolares da Gestão Centralizada exercer as atividades relativas ao
recebimento, conferência, guarda, distribuição e controle dos gêneros alimentícios,
assinar as 02 (duas) vias das Guias de Remessa no ato do recebimento dos produtos, bem
como cadastrar as Guias de Remessa no sistema SED, para a confirmação do recebimento
do produto no sistema.
II - Diretorias Regionais de Ensino da Gestão Centralizada exercer as atividades de controle
do recebimento dos produtos entregues nas unidades escolares vinculadas a elas e gerar
por meio do sistema SED o Atestado de Recebimento Provisório.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Nayla Veríssimo Neves
Coordenador

CISE

Portaria Nº 117/2025, de 14 de abril de 2025.

Portaria Nº 117/2025, de 14 de abril de 2025.
O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES, no
uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 57 do Decreto nº 64.187 de19 de abril
de 2019, e em atendimento ao artigo 67 da Lei 8.666, de 21-06-1993 e artigo 2º da
Resolução SE 48, de 17-07-2013, resolve:
Artigo 1º - Designar os servidores abaixo, para sem prejuízo dos vencimentos, e das
demais vantagens de seus cargos, constituírem a função de Gestores e Fiscais do Contrato
137/DAESC/2025 – Aquisição de Banana Nanica AF - Lote 02 – Processo Licitatório:
015.00580078/2024-11 - Processo de Compra/SEI nº: 015.00211933/2025-19:
I - Gestor Silvia Palmira Dias dos Santos, RG nº 7.409.692-8, cargo Executivo Público; II -
Fiscal responsável CELOG Beatriz Ferraz de Oliveira, RG nº 42.660.097-6, cargo Diretor I;
III - - Fiscal responsável CENUT Osanilda da Silva Melo Nascimento, RG nº 75.169.695-8,
cargo Diretor Técnico II;
Artigo 2º - Para os produtos perecíveis que são realizados por meio de ENTREGA DIRETA
nas unidades escolares, compete às:
I - Unidades Escolares da Gestão Centralizada exercer as atividades relativas ao
recebimento, conferência, guarda, distribuição e controle dos gêneros alimentícios,
assinar as 02 (duas) vias das Guias de Remessa no ato do recebimento dos produtos, bem
como cadastrar as Guias de Remessa no sistema SED, para a confirmação do recebimento
do produto no sistema.
II - Diretorias Regionais de Ensino da Gestão Centralizada exercer as atividades de controle
do recebimento dos produtos entregues nas unidades escolares vinculadas a elas e gerar
por meio do sistema SED o Atestado de Recebimento Provisório.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Nayla Veríssimo Neves
Coordenador

CISE

Portaria Nº 118/2025, de 14 de abril de 2025.

Portaria Nº 118/2025, de 14 de abril de 2025.
O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES, no
uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 57 do Decreto nº 64.187 de19 de abril

de 2019, e em atendimento ao artigo 67 da Lei 8.666, de 21-06-1993 e artigo 2º da
Resolução SE 48, de 17-07-2013, resolve:
Artigo 1º - Designar os servidores abaixo, para sem prejuízo dos vencimentos, e das
demais vantagens de seus cargos, constituírem a função de Gestores e Fiscais do Contrato
138/DAESC/2025 – Aquisição de Banana Nanica AF - Lote 02 – Processo Licitatório:
015.00580078/2024-11 - Processo de Compra/SEI nº: 015.00212227/2025-94:
I - Gestor Silvia Palmira Dias dos Santos, RG nº 7.409.692-8, cargo Executivo Público; II -
Fiscal responsável CELOG Beatriz Ferraz de Oliveira, RG nº 42.660.097-6, cargo Diretor I;
III - - Fiscal responsável CENUT Osanilda da Silva Melo Nascimento, RG nº 75.169.695-8,
cargo Diretor Técnico II;
Artigo 2º - Para os produtos perecíveis que são realizados por meio de ENTREGA DIRETA
nas unidades escolares, compete às:
I - Unidades Escolares da Gestão Centralizada exercer as atividades relativas ao
recebimento, conferência, guarda, distribuição e controle dos gêneros alimentícios,
assinar as 02 (duas) vias das Guias de Remessa no ato do recebimento dos produtos, bem
como cadastrar as Guias de Remessa no sistema SED, para a confirmação do recebimento
do produto no sistema.
II - Diretorias Regionais de Ensino da Gestão Centralizada exercer as atividades de controle
do recebimento dos produtos entregues nas unidades escolares vinculadas a elas e gerar
por meio do sistema SED o Atestado de Recebimento Provisório.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Nayla Veríssimo Neves
Coordenador

CISE

Portaria Nº 119/2025, de 14 de abril de 2025.

Portaria Nº 119/2025, de 14 de abril de 2025.
O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES, no
uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 57 do Decreto nº 64.187 de19 de abril
de 2019, e em atendimento ao artigo 67 da Lei 8.666, de 21-06-1993 e artigo 2º da
Resolução SE 48, de 17-07-2013, resolve:
Artigo 1º - Designar os servidores abaixo, para sem prejuízo dos vencimentos, e das
demais vantagens de seus cargos, constituírem a função de Gestores e Fiscais do Contrato
140/DAESC/2025 – Aquisição de Banana Nanica AF - Lote 01 – Processo Licitatório:
015.00580078/2024-11 - Processo de Compra/SEI nº: 015.00211720/2025-97:
I - Gestor Silvia Palmira Dias dos Santos, RG nº 7.409.692-8, cargo Executivo Público; II -
Fiscal responsável CELOG Beatriz Ferraz de Oliveira, RG nº 42.660.097-6, cargo Diretor I;
III - - Fiscal responsável CENUT Osanilda da Silva Melo Nascimento, RG nº 75.169.695-8,
cargo Diretor Técnico II;
Artigo 2º - Para os produtos perecíveis que são realizados por meio de ENTREGA DIRETA
nas unidades escolares, compete às:
I - Unidades Escolares da Gestão Centralizada exercer as atividades relativas ao
recebimento, conferência, guarda, distribuição e controle dos gêneros alimentícios,
assinar as 02 (duas) vias das Guias de Remessa no ato do recebimento dos produtos, bem
como cadastrar as Guias de Remessa no sistema SED, para a confirmação do recebimento
do produto no sistema.
II - Diretorias Regionais de Ensino da Gestão Centralizada exercer as atividades de controle
do recebimento dos produtos entregues nas unidades escolares vinculadas a elas e gerar
por meio do sistema SED o Atestado de Recebimento Provisório.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Nayla Veríssimo Neves
Coordenador

CISE

Portaria Nº 120/2025, de 14 de abril de 2025.

Portaria Nº 120/2025, de 14 de abril de 2025.
O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES, no
uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 57 do Decreto nº 64.187 de19 de abril
de 2019, e em atendimento ao artigo 67 da Lei 8.666, de 21-06-1993 e artigo 2º da
Resolução SE 48, de 17-07-2013, resolve:
Artigo 1º - Designar os servidores abaixo, para sem prejuízo dos vencimentos, e das
demais vantagens de seus cargos, constituírem a função de Gestores e Fiscais do Contrato
143/DAESC/2025 – Aquisição de Banana Nanica AF - Lote 02 – Processo Licitatório:
015.00580078/2024-11 - Processo de Compra/SEI nº: 015.00211740/2025-68:
I - Gestor Silvia Palmira Dias dos Santos, RG nº 7.409.692-8, cargo Executivo Público; II -
Fiscal responsável CELOG Beatriz Ferraz de Oliveira, RG nº 42.660.097-6, cargo Diretor I;
III - - Fiscal responsável CENUT Osanilda da Silva Melo Nascimento, RG nº 75.169.695-8,
cargo Diretor Técnico II;
Artigo 2º - Para os produtos perecíveis que são realizados por meio de ENTREGA DIRETA
nas unidades escolares, compete às:
I - Unidades Escolares da Gestão Centralizada exercer as atividades relativas ao
recebimento, conferência, guarda, distribuição e controle dos gêneros alimentícios,
assinar as 02 (duas) vias das Guias de Remessa no ato do recebimento dos produtos, bem
como cadastrar as Guias de Remessa no sistema SED, para a confirmação do recebimento
do produto no sistema.
II - Diretorias Regionais de Ensino da Gestão Centralizada exercer as atividades de controle
do recebimento dos produtos entregues nas unidades escolares vinculadas a elas e gerar
por meio do sistema SED o Atestado de Recebimento Provisório.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Publique-se.
Nayla Veríssimo Neves

Coordenador
CISE

Portaria Nº 121/2025, de 14 de abril de 2025.

Portaria Nº 121/2025, de 14 de abril de 2025.
O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES, no
uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 57 do Decreto nº 64.187 de19 de abril
de 2019, e em atendimento ao artigo 67 da Lei 8.666, de 21-06-1993 e artigo 2º da
Resolução SE 48, de 17-07-2013, resolve:
Artigo 1º - Designar os servidores abaixo, para sem prejuízo dos vencimentos, e das
demais vantagens de seus cargos, constituírem a função de Gestores e Fiscais do Contrato
157/DAESC/2025 – Aquisição de OVOS - Interior de SP D - lote 1 – Processo Licitatório:
015.00841500/2024-10 - Processo de Compra/SEI nº 015.00290870/2025-59:
I - Gestor Silvia Palmira Dias dos Santos, RG nº 7.409.692-8, cargo Executivo Público; II -
Fiscal responsável CELOG Beatriz Ferraz de Oliveira, RG nº 42.660.097-6, cargo Diretor I;
III - - Fiscal responsável CENUT Osanilda da Silva Melo Nascimento, RG nº 75.169.695-8,
cargo Diretor Técnico II;
Artigo 2º - Para os produtos perecíveis que são realizados por meio de ENTREGA DIRETA
nas unidades escolares, compete às:
I - Unidades Escolares da Gestão Centralizada exercer as atividades relativas ao
recebimento, conferência, guarda, distribuição e controle dos gêneros alimentícios,
assinar as 02 (duas) vias das Guias de Remessa no ato do recebimento dos produtos, bem
como cadastrar as Guias de Remessa no sistema SED, para a confirmação do recebimento
do produto no sistema.
II - Diretorias Regionais de Ensino da Gestão Centralizada exercer as atividades de controle
do recebimento dos produtos entregues nas unidades escolares vinculadas a elas e gerar
por meio do sistema SED o Atestado de Recebimento Provisório.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Nayla Veríssimo Neves
Coordenador

CISE

Portaria Nº 122/2025, de 14 de abril de 2025.

Portaria Nº 122/2025, de 14 de abril de 2025.
O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES, no
uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 57 do Decreto nº 64.187 de19 de abril
de 2019, e em atendimento ao artigo 67 da Lei 8.666, de 21-06-1993 e artigo 2º da
Resolução SE 48, de 17-07-2013, resolve:
Artigo 1º - Designar os servidores abaixo, para sem prejuízo dos vencimentos, e das
demais vantagens de seus cargos, constituírem a função de Gestores e Fiscais do Contrato
158/DAESC/2025 – Aquisição de OVOS - Interior de SP D - lote 2 – Processo Licitatório:
015.00841500/2024-10 - Processo de Compra/SEI nº: 015.00291616/2025-78:
I - Gestor Silvia Palmira Dias dos Santos, RG nº 7.409.692-8, cargo Executivo Público; II -
Fiscal responsável CELOG Beatriz Ferraz de Oliveira, RG nº 42.660.097-6, cargo Diretor I;
III - - Fiscal responsável CENUT Osanilda da Silva Melo Nascimento, RG nº 75.169.695-8,
cargo Diretor Técnico II;
Artigo 2º - Para os produtos perecíveis que são realizados por meio de ENTREGA DIRETA
nas unidades escolares, compete às:
I - Unidades Escolares da Gestão Centralizada exercer as atividades relativas ao
recebimento, conferência, guarda, distribuição e controle dos gêneros alimentícios,
assinar as 02 (duas) vias das Guias de Remessa no ato do recebimento dos produtos, bem
como cadastrar as Guias de Remessa no sistema SED, para a confirmação do recebimento
do produto no sistema.
II - Diretorias Regionais de Ensino da Gestão Centralizada exercer as atividades de controle
do recebimento dos produtos entregues nas unidades escolares vinculadas a elas e gerar
por meio do sistema SED o Atestado de Recebimento Provisório.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Nayla Veríssimo Neves
Coordenador

CISE

Portaria Nº 123/2025, de 14 de abril de 2025.

Portaria Nº 123/2025, de 14 de abril de 2025.
O COORDENADOR DA COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES, no
uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 57 do Decreto nº 64.187 de19 de abril
de 2019, e em atendimento ao artigo 67 da Lei 8.666, de 21-06-1993 e artigo 2º da
Resolução SE 48, de 17-07-2013, resolve:
Artigo 1º - Designar os servidores abaixo, para sem prejuízo dos vencimentos, e das
demais vantagens de seus cargos, constituírem a função de Gestores e Fiscais do Contrato
159/DAESC/2025 – Aquisição de OVOS - Interior de SP D - lote 3 – Processo Licitatório:
015.00841500/2024-10 - Processo de Compra/SEI nº: 015.00292924/2025-11:
I - Gestor Silvia Palmira Dias dos Santos, RG nº 7.409.692-8, cargo Executivo Público; II -
Fiscal responsável CELOG Beatriz Ferraz de Oliveira, RG nº 42.660.097-6, cargo Diretor I;
III - - Fiscal responsável CENUT Osanilda da Silva Melo Nascimento, RG nº 75.169.695-8,
cargo Diretor Técnico II;

Artigo 2º - Para os produtos perecíveis que são realizados por meio de ENTREGA DIRETA
nas unidades escolares, compete às:
I - Unidades Escolares da Gestão Centralizada exercer as atividades relativas ao
recebimento, conferência, guarda, distribuição e controle dos gêneros alimentícios,
assinar as 02 (duas) vias das Guias de Remessa no ato do recebimento dos produtos, bem
como cadastrar as Guias de Remessa no sistema SED, para a confirmação do recebimento
do produto no sistema.
II - Diretorias Regionais de Ensino da Gestão Centralizada exercer as atividades de controle
do recebimento dos produtos entregues nas unidades escolares vinculadas a elas e gerar
por meio do sistema SED o Atestado de Recebimento Provisório.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Nayla Veríssimo Neves
Coordenador

CISE

Departamento de Gestão de Infraestrutura

Centro de Normatização e Acompanhamento de Utilidades Públicas

COMUNICADO Nº 3, DE 14 DE ABRIL DE 2025

NOTIFICAÇÃO À EMPRESA PELO NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS DE ENTREGA DAS
ORDENS DE FORNECIMENTO: 015.00863436/2024-10 E 015.00017875/2025-39. A SEDUC –
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por meio desta, responde a defesa prévia
da empresa MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA - 0063155981, notificada em 28/03/2025,
devido às irregularidades no cumprimento dos prazos de entrega previstos na ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS 36/00576/23/05, aquisição de RF-04 (refrigeradores duplex frost-
free com capacidade de 260 a 360 L, cor branca), para atendimento da rede estadual de
ensino de São Paulo, através das Ordens de Fornecimento 015.00863436/2024-10 e
015.00017875/2025-39. Inicialmente informamos que esta repartição teve como intuito, ao
notificar a aludida empresa, receber uma resposta formal a respeito do atraso das
entregas. As sanções administrativas só seriam aplicadas na ausência de resposta que
justificasse o atraso e na continuidade da irregularidade. A empresa comprometeu-se a
finalizar as entregas até o dia 09/04/2025 e, segundo informações da FDE/DMOB, cumpriu
com o prometido. Estamos aguardando o envio das notas fiscais e comprovantes de
entrega para efetuarmos os pagamentos.  

COMUNICADO Nº 3, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Prezado(a) MASTER HIGIMED COMERCIAL DE PRODUTOS A Secretaria de Educação do
Estado de São Paulo - SEDUC, neste ato representada pela Coordenadoria de
Infraestrutura e Serviços, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no contrato
supracitado firmado entre as partes, vem por meio desta NOTIFICÁ-LOS sobre a
constatação de descumprimento contratual referente ao fornecimento de papel toalha.
Foi verificado, por meio de amostragem, que o rolo de papel higiênico da marca Ouropel
está com o comprimento de 10% a menos do que a especificação contratada,
correspondendo ao quantitativo de 3.431 caixas com 8 rolos. Dessa forma configurando
inexecução parcial do contrato. Esse fato compromete a regularidade e a eficiência dos
serviços destinados ao público beneficiado. Diante do exposto, solicitamos a regularização
do fornecimento com o envio da quantidade faltante de rolos de papel higiênico no prazo
máximo de 5 dias úteis, a contar do recebimento desta notificação. Informamos que, caso
não haja a devida regularização no prazo estipulado, será aplicada a glosa correspondente
aos 10% do total de pacotes entregues da marca Ouropel até o momento, conforme
estabelecido em contrato. Adicionalmente, ressaltamos que a ausência de regularização e
reincidência da inexecução ensejará a aplicação de sanções administrativas e multas
previstas nos artigos 155 a 158 da Lei nº 14.133/2021, bem como nas cláusulas
contratuais, as quais podem incluir advertências, suspensão temporária, declaração de
inidoneidade e/ou penalidades pecuniárias. Sem mais para o momento.

Diretorias de Ensino

Diretoria de Ensino - Região Centro-sul

PORTARIA DIRIGENTE REGIONAL, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Declarando nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e Indicação CEE
15/2001, da Lei Federal 9394/1996, especialmente no § 1º do Artigo
23 e alíneas “b” e “c” do Inciso II do Artigo 24 e nos termos do Inciso
XXIII do Artigo 2º da Lei Estadual 10.403 de 06 de julho de 1971 e à
vista da documentação apresentada, que os estudos realizados por:
AHMAD JAHID ROHIN WESAL, RNM F524291-Z, nascido em 05/02/2002, em
Logar/Afeganistão, mediante estudos realizados em
Kabul/Afeganistão, no período de 2017 a 2019, são equivalentes ao
Sistema Brasileiro de Ensino, em nível de conclusão do ENSINO médio,
para fins de prosseguimento de estudos.
LUIS FELLIPE LEPIQUE ZAHR RAZUCK, RG 52.473.636-4, nascido em
07/09/2005, em São Paulo/Brasil, mediante estudos realizados em
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Ontário/Canadá, no ano letivo de 2024, são equivalentes ao Sistema
Brasileiro de Ensino, em nível de conclusão do ENSINO médio, para fins
de prosseguimento de estudos.
YASMIN CHICOTA BILLINGHAM, RG 70.106.691-X, nascida em 07/09/2005,
em Moscou/Rússia, mediante estudos realizados em
Barcelona/Espanha, no ano letivo de 2023, são equivalentes ao
Sistema Brasileiro de Ensino, em nível de conclusão do ENSINO médio,
para fins de prosseguimento de estudos.
JOANA GRACIELE MOLLO CHALLCO, RG 39.544.994-7, nascida em
05/04/2005, em São Paulo/SP, mediante estudos realizados em El
Alto/Bolívia, no período de 2021 a 2023, são equivalentes ao Sistema
Brasileiro de Ensino, em nível de conclusão do ENSINO médio, para fins
de prosseguimento de estudos.
MISSAEL BARUC JORGE AIRONE NHOCOLOUA, Passaporte Nº AB1048797,
nascido em 09/06/1992, em Nampula/Moçambique, mediante
estudos realizados em Nampula/Moçambique, no ano letivo de
2012, são equivalentes ao Sistema Brasileiro de Ensino, em nível de
conclusão do ENSINO médio, para fins de prosseguimento de estudos.

PORTARIA DO DIRIGENTE - NPE

Convocando, nos termos do parágrafo terceiro do artigo 12º da Resolução SE 62/2017,
para o "Encontro de Formação de Educação Especial" Projeto Ensino Colaborativo,
conforme abaixo relacionados: 
 Dia: 16/04/2025;
Público-alvo:  Professores especializados de Educação Especial que atuam no Projeto
Ensino Colaborativo;
Horário: 13h00;
Local:  DER- Centro Sul - Rua Dom Antônio Galvão,95 Vl. Gumercindo – SP.

Diretoria de Ensino - Região Leste 1

PORTARIA DO DIRETOR DE ESCOLA, DE 11/04/2025

CONVOCANDO:
A Direção da E.E. Álvares de Azevedo, localizada na Rua Ignácio Alves de Mattos, nº 281,
Bairro Itaquera, no uso das suas atribuições convoca o Professor (a) JOYCE NAZARÉ DE
OLIVEIRA, RG 42.675.592 - 3, Categoria O, a comparecer nesta Unidade Escolar, em até
três dias úteis, das 08hs às 16hs, para tratar de assuntos de seu interesse.

Diretoria de Ensino - Região Leste 3

PORTARIA DA DIRIGENTE DE ENSINO Nº 097, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Convocando, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12-2017, para Orientação técnica para
professores de Física do Ensino Médio.
Data:25/04/2025 
Horário: 8h às 14h
Local: Diretoria de Ensino Leste 3 - R. Isabel Urbina, 200 - José Bonifácio, São Paulo - SP
Público alvo: 1 professor do componente de Física do Ensino Médio por unidade escolar

PORTARIA DA DIRIGENTE DE ENSINO Nº 095, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Convocando, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12-2017, para   “Orientação Técnica
Educação Especial - Organização de Trabalho AEE - 2025”.
Data: 22/04/2025.
Horário: 8h00 às 14h00
Local:  Auditório da Diretoria de Ensino Leste 3 - R. Isabel Urbina, 200 - José Bonifácio, São
Paulo - SP.
Público alvo: 

Todos professores especializados Sala de Recursos/Itinerante atribuídos;
Todos professores especializados do Projeto do Ensino Colaborativo atribuídos

PORTARIA DA DIRIGENTE DE ENSINO Nº 096, DE 14 DE ABRIL DE 2025

CONVOCANDO, nos termos do artigo 12 da Resolução SE nº 62 DE 11-12-2017, combinada
com a Resolução Conjunta SE/SELJ/SDPcD/SDECT 1 de 22-3-2013, os professores de
Educação Física regularmente inscritos, para participarem dos Jogos Escolares do Estado
de São Paulo – JEESP a ser realizada no dia 15/04/2025, das 8h00 às 14h00 horas, na E.E.
Maria de Lourdes Aranha de Assis Pacheco, Rua Ângelo de Andrade, 51, conforme as
tabelas de jogos e competições a serem divulgadas para as escolas participantes:
Andreia de Macedo Vitoria RG: 44.418.556-2
CONVOCANDO, nos termos do artigo 12 da Resolução SE nº 62 DE 11-12-2017, combinada
com a Resolução Conjunta SE/SELJ/SDPcD/SDECT 1 de 22-3-2013, os professores de
Educação Física regularmente inscritos, para participarem dos Jogos Escolares do Estado

de São Paulo – JEESP a ser realizada no dia 16/04/2025, das 8h00 às 14h00 horas, na E.E.
Maria de Lourdes Aranha de Assis Pacheco, Rua Ângelo de Andrade, 51, conforme as
tabelas de jogos e competições a serem divulgadas para as escolas participantes:
E.E. Silvana Evangelista, Profª.
E.E. Maria Antonieta Ferraz, Bibliotecaria
E.E. Salim Farah Maluf
E.E. Zipora Rubinstein, Prof.
E.E. Maria de Lourdes Aranha de Assis Pacheco
E.E. Ernestina Del Buono Trama Profª.
E.E. Brenno Rossi, Maestro
E.E. Francisco de Assis Pires Corrêa
E.E. Yervant Kissajikian
CONVOCANDO, nos termos do artigo 12 da Resolução SE nº 62 DE 11-12-2017, combinada
com a Resolução Conjunta SE/SELJ/SDPcD/SDECT 1 de 22-3-2013, os professores de
Educação Física regularmente inscritos, para participarem dos Jogos Escolares do Estado
de São Paulo – JEESP a ser realizada no dia 16/04/2025, das 8h00 às 14h00 horas, na E.E.
Maria de Lourdes Aranha de Assis Pacheco, Rua Ângelo de Andrade, 51, conforme as
tabelas de jogos e competições a serem divulgadas para as escolas participantes:
Weverton Lima Nimeth de Moraes RG: 40.598.019-X
Leandro Sanmiguel Camilo RG: 32.150.558-X
Bruno Thadeu Corrêa Navarro RG: 43.188.529-1
João Carlos Pereira RG: 17.580.945-8
Zaira Aparecida de Sousa Faria RG: 38.609.301-5
Fabrício Luiz Keitshi Nakama RG: 28.313.968-7
Andreia de Macedo Vitoria RG: 44.418.556-2
CONVOCANDO, nos termos do artigo 12 da Resolução SE nº 62 DE 11-12-2017, combinada
com a Resolução Conjunta SE/SELJ/SDPcD/SDECT 1 de 22-3-2013, os professores de
Educação Física regularmente inscritos, para participarem dos Jogos Escolares do Estado
de São Paulo – JEESP a ser realizada no dia 17/04/2025, das 8h00 às 14h00 horas, no
Centro Olímpico Municipal José Bonifácio- R. Ana Perena, 110 - Jardim Bonifacio, São Paulo
- SP, 08253-230, conforme as tabelas de jogos e competições a serem divulgadas para as
escolas participantes:
E.E. Geraldino dos Santos
E.E. Isaac Schraiber, Prof.
E.E. Belize
E.E. Salim Farah Maluf
E.E. Barro Branco II
E.E. Yervant Kissajikian
E.E. Maria Antonieta Ferraz, Bibliotecaria
CONVOCANDO, nos termos do artigo 12 da Resolução SE nº 62 DE 11-12-2017, combinada
com a Resolução Conjunta SE/SELJ/SDPcD/SDECT 1 de 22-3-2013, os professores de
Educação Física regularmente inscritos, para participarem dos Jogos Escolares do Estado
de São Paulo – JEESP a ser realizada no dia 17/04/2025, das 8h00 às 14h00 horas, no
Centro Olímpico Municipal José Bonifácio- R. Ana Perena, 110 - Jardim Bonifacio, São Paulo
- SP, 08253-230, conforme as tabelas de jogos e competições a serem divulgadas para as
escolas participantes:
Leandro Sanmiguel Camilo RG: 32.150.558-X
Zaira Aparecida de Sousa Faria RG: 38.609.301-5
Mayara Oliveira Silva RG: 38.213.092-3
João Carlos Pereira RG: 17.580.945-8
CONVOCANDO, nos termos do artigo 12 da Resolução SE nº 62 DE 11-12-2017, combinada
com a Resolução Conjunta SE/SELJ/SDPcD/SDECT 1 de 22-3-2013, os professores de
Educação Física regularmente inscritos, para participarem dos Jogos Escolares do Estado
de São Paulo – JEESP a ser realizada no dia 17/04/2025, das 8h00 às 14h00 horas, na E.E.
Maria de Lourdes Aranha de Assis Pacheco, Rua Ângelo de Andrade, 51, conforme as
tabelas de jogos e competições a serem divulgadas para as escolas participantes:
Fabrício Luiz Keitshi Nakama RG: 28.313.968-7
Weverton Lima Nimeth de Moraes RG: 40.598.019-X
Bruno Thadeu Corrêa Navarro RG: 43.188.529-1
Débora Helena Berlofa RG: 33.053.006-9
CONVOCANDO, nos termos do artigo 12 da Resolução SE nº 62 DE 11-12-2017, combinada
com a Resolução Conjunta SE/SELJ/SDPcD/SDECT 1 de 22-3-2013, os professores de
Educação Física regularmente inscritos, para participarem dos Jogos Escolares do Estado
de São Paulo – JEESP a ser realizada no dia 17/04/2025, das 11h00 às 17h00 horas, na E.E.
Maria de Lourdes Aranha de Assis Pacheco, Rua Ângelo de Andrade, 51, conforme as
tabelas de jogos e competições a serem divulgadas para as escolas participantes:
Marcio de Oliveira Rodrigues RG: 41.074.072-X

RETIFICAÇÃO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Retificando convocação
Convocando, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12-2017, para Orientação Técnica para
Professores de Língua Portuguesa AF ou EM.
Data: 17/04/2025
Horário: 8h às 14h
Local: Auditório da Diretoria de Ensino Leste 3 - R. Isabel Urbina, 200 - José Bonifácio, São
Paulo - SP
Público-alvo: 1 (um) Professor de Língua Portuguesa Anos Finais ou Ensino Médio por
escola: Ingressante/Iniciante.
Onde se lê: para Orientação Técnica para Professores de Orientação de Estudos de Língua
Portuguesa AF/EM
Leia-se: para Orientação Técnica para Professores de Língua Portuguesa AF ou EM.

RETIFICAÇÃO, DE 14 DE ABRIL DE 2025
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Retificando a convocação publicada na Edição de 28 de março de 2025, Caderno
Executivo, Seção Atos de Normativos, Portaria do Dirigente de Ensino Nº 078 de 27 de
Março de 2025, para o “2º Encontro Conviva: diálogos sobre convivência, acolhimento e
diversidade”. Data: 04/04/2025. Horário: 8h00h às 17h. Local: Auditório da Diretoria de
Ensino Leste 3-Rua Isabel Urbina, 200-COHAB José Bonifácio-São Paulo-SP. Público-alvo: 1
vice-diretor por escola e todos os POCs.
Onde se lê: Data 04/04/2025, leia-se: Data: 16/04/2025

Diretoria de Ensino - Região Leste 4

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 14/04/2025

                                                                                                                                               A
Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região Leste 4, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto 64.187/2019, na Indicação CEE 09/97,
Indicação CEE 13/97 e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável
pelo estabelecimento, constante no Processo 015.00292839/2025-52 expede a presente
Portaria, para HOMOLOGAR o Plano Escolar de 2025 da ESCOLA ADVENTISTA DE VILA
MATILDE – UNIDADE II.

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 14/04/2025

                                                                                                                                   A Dirigente
Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região Leste 4, conforme as competências que
lhe são conferidas pelo Decreto 64.187/2019, na Indicação CEE 09/97, Indicação CEE 13/97
e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo
estabelecimento, constante no Processo 015.00298507/2025-81 expede a presente
Portaria, para HOMOLOGAR o Plano Escolar de 2025 do COLÉGIO SANTA IZILDINHA.

Diretoria de Ensino - Região Leste 5

Portaria do Diretor de Escola de 14 de março de 2025.

O Diretor da EE MINISTRO HORÁCIO LAFER, jurisdicionada à Diretoria de Ensino da Região
da LESTE 5, com fundamento no item 7 da Indicação CEE nº 8/1986 e nos termos da
Deliberação CEE nº 18/1986 e Resolução SE nº 307/1986, declara regularizada a vida
escolar do aluno BRYAN VIEIRA NUNES, RG: 59.031.757-x, referente ao 1º ano, do Ensino
Fundamental I.

Diretoria de Ensino - Região Norte 2

Núcleo de Apoio Administrativo

PORTARIA Nº 11/2025 DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE CONVOCAÇÃO, DE 14 DE
ABRIL DE 2025

Convocando nos termos dos incisos I e II do artigo 14 e artigo 15, da Resolução SE 62, de
11/12/2017, todos os Diretores de escolas de Tempo Parcial e Integral de Anos Iniciais,
Finais e Ensino Médio, para reunião de trabalho, conforme segue:
Data: 16/04/2025
Horário: 8h às 17h
Local: Diretoria de Ensino Norte 2, Rua Plinio Pasqui, 217 Parada Inglesa, São Paulo – SP,
CEP 02244-030

Diretoria de Ensino - Região Sul 1

Portaria da C.V.V.E do Colégio Manuel Bandeira de 11/04/2025

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SUL 1

Portaria da C.V.V.E do Colégio Manuel Bandeira de 11/04/2025

Portaria de Regularização de Vida Escolar

A Comissão de Verificação de Vida Escolar dos Ex-Alunos do Cassado Colégio

Manuel Bandeira, jurisdicionado a Diretoria de Ensino da Região Sul-1, declara

regularizada, com fundamento na Lei Federal 9394/96, de acordo com o

disposto nos itens 3.1.1 e 4.1 da Indicação CEE 08/86 e nos termos da

Deliberação CEE 18/1986, a vida escolar de João Alves Barbosa – RG

37.087.162-5, nascido em 30/05/1964, em Itapicuru-BA, referente a 1ª e 2ª

Série do 1º Grau, tendo invista recuperação implícita e falha administrativa.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL - CLASSIFICAÇÃO PROCESSO SELETIVO - AOE -
RETIFICAÇÃO

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO SUL 1
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO de 11-04-2025
COMUNICADO
Processo Seletivo Simplificado de Agente de Organização Escolar/Agente de Serviços
Escolares/2025 - RETIFICAÇÃO
Classificação Geral

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região Sul 1, com fundamento no
Inciso X do Artigo 115 da Constituição do Estado de São Paulo e no inciso II do artigo 1º da
Lei Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentado pelo Decreto nº
54.682, de 13 de agosto de 2009 e, na Resolução SE 67, de 1 de outubro de 2009 e de
acordo com a Autorização Governamental publicada no Diário oficial de 20/02/2025,
Caderno Executivo - Seção I, página 01, torna pública a Classificação Geral do Processo
Seletivo Simplificado de Prova e Títulos. O candidato poderá recorrer da classificação,
devendo entregar requerimento dirigido ao Dirigente Regional de Ensino, devidamente
fundamentado, no prazo de 3 (três) dias contados a partir da publicação que provocou
recurso.
CLASSIFIC
.

CANDIDA
TOS

CPF DEFICIÊN
CIA

PRETO TEMPO
DE
SERVIÇO

ACERTOS
PROVA

PONTUA
ÇÃO
FINAL

1º Marisa
oliveira
machado
adolpho

28948669
842

  SIM SIM 18 20

2º CELIA
REGINA
DA SILVA

26806513
832

    SIM 18 19

3º Danielle
Sales
Ramos

36642419
839

    SIM 18 19

4º Edna de
Oliveira

14891920
858

    SIM 18 19

5º Eliane
Pires
Martins

25525110
822

    SIM 18 19

6º FLAVIA
MARIA
APARECI
DA DA
SILVA

22308480
890

    SIM 18 19

7º Josiane
Alegre
Gitti

46824116
75

    sim 18 19

8º Maria
Rosa
Coelho
Miguel

22076768
89

    SIM 18 19

9º Mariana
Francisco

45581872
899

    SIM 18 19

10º Igor
Thiago
Gonçalve
s Soares
Da Silva

08278950
466

  SIM   18 19

11º Letícia
Moura da
Silva

35287602
812

  SIM   18 19

12º RENATA
GARDEZA
NI
SAGGIOM
O

93076148
06

SIM     18 19

13º Milena
Rilary dos
Santos
Gomes

49934489
880

  SIM   18 19

14º Tatiane
Santos da
Silva

44787061
828

  SIM   18 19

15º Luciene
Do
Nascimen
to
Cordeiro

31547700
890

  SIM SIM 17 19

16º Marcela
aparecida
pereira

41766213
898

  SIM SIM 17 19

17º Amabily
Silvano
Jacob

28668827
847

      18 18

18º Amadeu
Paschoa
Portoghe
se

39426179
860

      18 18

19º Ana
Claudia
de Sousa
Esteves

26863757
877

      18 18

20º Ana Paula
Silva
Gomes
de Melo

29716645
899

      18 18

21º Beatriz
Ferreira
Domingu
es

52258706
866

      18 18
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22º Carla de
Carvalho
Silva
Fernande
s

31332469
841

      18 18

23º Conceiçã
o
Raimund
a de
Oliveira
Sobrinho

11700534
831

      18 18

24º Cristiano
Roberto
Rosa

14780581
885

      18 18

25º Daisy
Mendes
Rodrigue
s Diogo

36205836
840

      18 18

26º Danielle
Dias da
Silva

47781873
858

      18 18

27º DEBORA
HADASSA
SIQUEIRA
CARVALH
O

53783991
811

      18 18

28º Edson da
Silva

08878279
854

      18 18

29º Eduardo
de Jesus
Sanchez
Cavalheir
o

28438834
825

      18 18

30º Eduardo
dos
Santos
Oliveira

14342984
857

      18 18

31º Elias Rosa
dos
Santos
Junior

09824635
530

      18 18

32º Elisangela
Bomfim
da Silva

28236603
806

      18 18

33º Felipe
galante
vieira

47695772
810

      18 18

34º Gustavo
Meira
Frota

46642228
820

      18 18

35º Izabela
Brucoli
Rios

32002367
876

      18 18

36º João
Batista
Costa de
Sousa
Filho

05265594
388

      18 18

37º Juliane
Nascimen
to Ribeiro

33725156
840

      18 18

38º Kalila
Gabrielly
dos
Santos
Ferreira

58672914
805

      18 18

39º Karla
Gisele
Batista de
Morais
Gomes

06597209
494

      18 18

40º Kauan
Cavalheir
o Soares

52549897
854

      18 18

41º Larissa
Baptista
Amorim

35965419
805

      18 18

42º Luana
Cristina
Alves
Queiroz

50345131
886

      18 18

43º Luana
Figueired
o Moura
Silva

46334052
845

      18 18

44º Maria
Edelgina
de Lira

05946327
810

      18 18

45º Maria
Luciene

24555498
879

      18 18

de
Almeida

46º Marli
Souza de
Oliveira

07411322
814

      18 18

47º Milka
Leite
Magalhae
s

03015231
855

      18 18

48º Rafael de
Souza
Silva

46607606
857

      18 18

49º Rayane
Rodrigue
s Pinheiro
Leal

48005852
878

      18 18

50º Rebeca
Janaina
Dias

50858204
878

      18 18

51º Stephany
e Otani
Cavichioli

43625127
806

      18 18

52º Thiago
Feitosa
de
Carvalho

41611585
805

      18 18

53º Ana Luiza
Silva
Crato

35003387
806

    SIM 17 18

54º Bianca
Gomes
da Silva

36731606
804

    SIM 17 18

55º Daisy
Roseli de
Oliveira

30436708
841

    SIM 17 18

56º Daniela
Neris
Bego
Silva

33877566
820

    SIM 17 18

57º Daniella
Tomanik
Puleghini

92484727
615

    SIM 17 18

58º Erika de
Oliveira
da Silva

29535323
822

    SIM 17 18

59º Flavia
Cristina
Soares
Rocha

41455247
804

    SIM 17 18

60º Karina
Maria de
Lima

40242872
816

    SIM 17 18

61º Mara
Lucia
Francisco

94504121
891

    SIM 17 18

62º rodrigo
cavalcant
e de
oliveira

42672711
860

    SIM 17 18

63º Roseli
Souza de
Oliveira

06095642
850

    SIM 17 18

64º Rosimere
cleonice
da silva
martinelli

86555144
89

    SIM 17 18

65º Silvana
de
Carvalho

11152032
828

    SIM 17 18

66º THAYS
BATISTA
DE
SOUZA
OLIVEIRA

46246120
865

    SIM 17 18

67º Vera
Maria dos
Reis

10083184
856

    SIM 17 18

68º Vinicius
da Silva
Mauricio

48003165
881

    SIM 17 18

69º André
Aparecid
o de Brito

40578297
841

  SIM   17 18

70º Andreza
Mendes
Ribeiro

43454982
871

  SIM   17 18

71º Emilly
Kethelyn
de Jesus
Silva

51527900
889

  SIM   17 18
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72º Giovanna
Rocha
Rodrigue
s Dias

46478038
807

  SIM   17 18

73º Silmara
Ferreira
da Silva

34174939
861

  SIM   17 18

74º Alessandr
a Leme
Gonçalve
s

31462686
800

      17 17

75º Alexandr
a
Deolindo
dos
Santos

02205735
730

      17 17

76º Aline
Firmino
de Souza
Alves

02914277
580

      17 17

77º Aline Gois
Ferraz
Jeronimo

40856927
805

      17 17

78º Ana
Beatriz
de Brito
Cerqueira

51838662
871

      17 17

79º Andrea
Alves

27761356
882

      17 17

80º Barbara
Luisy de
Araujo
Bastos

42552704
816

      17 17

81º Caio
Queiroz
Rodrigue
s

06078820
508

      17 17

82º Carlos
Alberto
Pousasa
Machado
Pontes

13290992
810

      17 17

83º Cauã
Moreira
de Souza

54038724
859

      17 17

84º Christian
e
Rodrigue
s Silva

25647473
881

      17 17

85º Cristiane
Alessandr
a de
Moura

26630377
885

      17 17

86º Cristovao
de Araujo
Aguiar

14891330
899

      17 17

87º Deivid
Dos
Santos
Mariano
Silva

46949521
880

      17 17

88º Edison
Minoru
Maeshiro

11392836
859

      17 17

89º Edryenne
Dayanne
Ferreira
Lopes

39083921
875

      17 17

90º Elaine
Julie
Roberto
Lopes

00962170
658

      17 17

91º Elisa Lima
Cavalcant
i de
Albuquer
que

52225920
818

      17 17

92º EMYLLY
PAIVA DO
NASCIME
NTO

51555563
848

      17 17

93º Felipe
Guimarãe
s

53992451
836

      17 17

94º Flavio
Veloso
Rocha

11191879
828

      17 17

95º Gariel
Cenni
Campos

41489783
830

      17 17

96º Grazielle
da Silva
Cruz

43284340
807

      17 17

97º Heliton
Gaspar
Pereira

37865280
807

      17 17

98º IONE
DULTRA
CERQUEI
RA DOS
SANTOS

27373012
892

      17 17

99º Izabel
Marques

22192742
843

      17 17

100º Jamara
Cardoso
Figuered
o Curcio

26435777
870

      17 17

101º Jeanders
on Carlos
dos
Santos

41074163
800

      17 17

102º João Vitor
Clemente
de Sousa

08476922
302

      17 17

103º Karla
Alessandr
a Lobo
Dutra

29302122
840

      17 17

104º Katia
Cristina
Gonzaga
da Silva

25138982
818

      17 17

105º Kauã
Henrique
Bispo
Soares

41267626
801

      17 17

106º Licerio
Lima da
Silva

03381012
843

      17 17

107º Luana
vilas boas
gaça

54517500
845

      17 17

108º Marcia de
Sene
Pierri
Carvalho

02790061
602

      17 17

109º Marta
Luisa
Roger
Oliveira

08789918
835

      17 17

110º Matheus
Vicente
Cordeiro
da Silva

52329807
856

      17 17

111º Mattheus
Roberto
Perpétuo

35043839
848

      17 17

112º Natalia
Silveira
dos
Santos

46329039
810

      17 17

113º Nicholy
Feitosa
Delgado

46206308
880

      17 17

114º Pamela
Costa dos
Santos

42426914
831

      17 17

115º PATRICIA
FATIMA
SANTOS
PEREIRA

25505801
846

      17 17

116º Paulo
Rogério
Pereira
dos
Santos

14797677
864

      17 17

117º Priscila
Pereira
de Lima
Garcia

30483100
889

      17 17

118º Priscila
Rodrigue
s Matos

01311058
508

      17 17

119º Rafael
amancio
dos
santos

39376004
850

      17 17

120º Rafael
Nascimen

01071125
150

      17 17
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to da
Cruz

121º Rebeca
Conceica
o Matias

47223099
810

      17 17

122º Rebeca
Tumolo
de
oliveira

42632614
880

      17 17

123º Roberto
Soares de
Souza

08874650
809

      17 17

124º Rosangel
a
Marques
Silva

24927427
846

      17 17

125º Samara
Aparecid
a Vieira
Montecin
o

06713721
141

      17 17

126º Sandra
da silva
souza

38180319
830

      17 17

127º Sandra
Maria
Rodrigue
s de
Souza

26933123
880

      17 17

128º Silene da
Silva
Ferreira
Cavalcant
e

33117774
840

      17 17

129º Silvia
Maria
Lucio

08531337
860

      17 17

130º Silvia
Pereira
Gomes

33085689
850

      17 17

131º Sirlei
Ester
Solis
Farfoglia

16881709
870

      17 17

132º Solange
Aparecid
a de
Oliveira
Rodrigue
s

16571551
888

      17 17

133º Talita da
Silva
Santos

32946200
809

      17 17

134º Tânia
Pereira
da Silva

13205497
805

      17 17

135º TELMA
CRISTINA
DE
OLIVEIRA
PINHEIRO

28990311
802

      17 17

136º Vera
Lucia
Sisternes

10382308
883

      17 17

137º Beatriz
Lima de
Souza

50348793
871

    SIM 16 17

138º Carla da
Silva

16046020
824

    SIM 16 17

139º EURILENE
DOS
SANTOS
TEIXEIRA

94736510
820

    SIM 16 17

140º Jaqueline
Ribeiro
dos
Santos

01986727
564

    SIM 16 17

141º Leciene
de
Almeida
Silva

19249204
841

    SIM 16 17

142º Miriam
de
Resende
Ezequiel

28400231
805

    SIM 16 17

143º Oseias de
Paula

40305669
877

    SIM 16 17

144º Patrícia
Pereira

14334891
802

    SIM 16 17

Silva
Macedo

145º Rosilene
Maria da
Silva
Sousa

33781517
810

    SIM 16 17

146º Saulo
Franco
Neves

03396138
660

    SIM 16 17

147º Sheila
Lopes de
Oliveira

33351183
836

    SIM 16 17

148º Daniela
Gomes
de Lima
Fonseca

34179253
801

  SIM   16 17

149º Deborah
de Freitas
Silva

38214264
898

  SIM   16 17

150º Roberta
Aparecid
a de
Jesus
Souza

36713833
802

  SIM SIM 15 17

151º Amanda
de Freitas
Silva

47035445
803

      16 16

152º ANA
BEATRIZ
AMORIM
SIQUEIRA

47213525
816

      16 16

153º Andrea
José De
Oliveira

18409457
881

      16 16

154º Andreia
Cunha
Araujo

17486069
806

      16 16

155º Antonia
Gonçalve
s da Silva

03630484
808

      16 16

156º Aretha
maia de
Oliveira

34124859
856

      16 16

157º Arleide
nunes
dos
santos

30189885
823

      16 16

158º Arthur
Aguiar
Aranha

25899415
878

      16 16

159º Arthur
Victor do
Carmo

36574560
829

      16 16

160º Basilio
Monteiro
Filho

35933989
827

      16 16

161º BIANCA
SANTOS
SILVA

50924017
880

      16 16

162º Caio
Pereira
dos
Santos

48519564
879

      16 16

163º Carolina
Cruz
Moreno

35463680
884

      16 16

164º Daniela
Lourdes
de
Santana
Ferreira

32097003
893

      16 16

165º Deusa
Diana
Cavalcant
e de
Araújo

25755296
898

      16 16

166º Diego
minoru
Almeida
furutani

37841674
899

      16 16

167º Dimitri
Sousa de
Oliveira

50985207
892

      16 16

168º Edna
Alves
Oliveira
Lopis

11602284
857

      16 16

169º EDNA
LÚCIA

03764226
455

      16 16
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PINHEIRO
DA SILVA

170º Eliane
Regina da
Silva

16490510
855

      16 16

171º Elis
Helena
de Lara
Mendonç
a

10332657
809

      16 16

172º Fábio de
Castro
Ferreira

22406089
860

      16 16

173º Fernanda
de Souza
Santana

86199225
562

      16 16

174º Flávia
Caires da
Silva

47028896
803

      16 16

175º Francielle
Maria
Lira
Bezerra

40836953
827

      16 16

176º Gabrielle
Reis
Pereira

48586807
893

      16 16

177º Giovanna
Oliveira
da Silva

53790559
822

      16 16

178º Isabelli
de
Mesquita
Moreira

53857952
830

      16 16

179º ISNALDO
Ferreira
de Souza

14406367
888

      16 16

180º ITALO
RODRIGO
PADILHA

27417721
850

      16 16

181º Ivanete
Santos
Bandeira

38994330
500

      16 16

182º IVONE
GOMES

04475698
804

      16 16

183º Jorge
Vieira
Alves Da
Rita

22315207
886

      16 16

184º Josiani
Abad
Fernande
s do
Nascimen
to

43770656
881

      16 16

185º Joyce
Alves dos
Santos

44579461
843

      16 16

186º Júlia Cruz
Nascimen
to

45844905
790

      16 16

187º Katia
Regiane
da Silva

25703855
810

      16 16

188º Laodiceia
Barros
Araújo

33989053
825

      16 16

189º LEANDRO
NEVES DE
PAULA

08626925
719

      16 16

190º Lissa
Graciane
Damião
Carvalho

37458306
874

      16 16

191º LUCIANA
DE
SOUZA

11789482
852

      16 16

192º Maria
Cecília
Moura da
Silva

12577858
850

      16 16

193º Maria do
Carmo da
Silva

11700184
830

      16 16

194º Michele
Ramos
Guedes
Souza

38199121
858

      16 16

195º Michelle
Renata
Gonçalve

33933459
826

      16 16

s dos
Santos

196º Naildes
Medeiros
de Araujo

32315814
863

      16 16

197º Nathan
Goes
Ferreira

46062926
875

      16 16

198º NOILDA
DE
SOUZA

17745265
819

      16 16

199º Odair
Santos
Vergniani
ni
Gonçalve
s

53840848
806

      16 16

200º Ozenia
Alves de
Souza

08643588
814

      16 16

201º Paloma
Silva de
Sousa
Ferreira

40924621
826

      16 16

202º Raquel
Elizabete
da Silva

28661160
898

      16 16

203º RITA DE
CASSIA
FERNAND
ES SILVA

25220880
845

      16 16

204º Romulo
Da Silva

13491451
817

      16 16

205º Rosangel
a Rafael

09734354
884

      16 16

206º Roseli
Marques
Lopes

08348689
893

      16 16

207º Rosilaine
Silva
Santos

16647975
802

      16 16

208º Rosineide
da Silva
Ribas

25760832
859

      16 16

209º Rubens
Leonardo
Mateus
dos
Santos
Silva

16583125
897

      16 16

210º Sandra
regina de
souza

29639651
842

      16 16

211º Simone
da Silva

15758325
856

      16 16

212º Sonia
Regina
dos Reis

29672490
259

      16 16

213º Tallyta
Batista de
Souza
Oliveira.

46246158
900

      16 16

214º Tatiane
Araujo
Rodrigue
s

31719033
854

      16 16

215º Thaís
Mendes
dos
Santos
Felix

35877524
860

      16 16

216º Valéria
Aparecid
a Santos
Silva

31746886
803

      16 16

217º Vanessa
Cristina
da Silva
marques

39002951
825

      16 16

218º Viviane
Brito de
Oliveira

33873094
819

      16 16

219º WAGNA
APARECI
DA DE
SOUZA

05874000       16 16

220º Wanessa
Barbosa
Silva

40113517
840

      16 16
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221º Abigail
Gama
Pimentel
Vieira

36032696
839

    SIM 15 16

222º Camila
Bela
Mendonç
a
Gonçalve
s

41311291
830

    SIM 15 16

223º Cristiane
rosa de
souza

29274563
809

    SIM 15 16

224º Eliane
Santos de
Jesus

31587635
836

    SIM 15 16

225º Gisele
Oliveira
de Araújo

32954734
809

    SIM 15 16

226º Jemima
Alves dos
Santos

32752305
818

    SIM 15 16

227º Johnny
de Souza
Moreira

48626818
831

    SIM 15 16

228º Leonardo
Fernande
s Bento

09117815
525

    SIM 15 16

229º Lucinete
Lopes de
Moraes
Souza

26868637
810

    SIM 15 16

230º Maria
Neuza
das
Montanh
as Silva

19266211
826

    SIM 15 16

231º Micaelle
Patricia
Doria
Passos

49956433
896

    SIM 15 16

232º Rogerio
de
Nazareth
Lourenço

40304068
829

    SIM 15 16

233º Rosana
Gomes
Moreira

13503972
889

    SIM 15 16

234º Vinicius
Ferreira
de
Oliveira

52581331
844

    SIM 15 16

235º Camila
Viana
Mendes
Ribeiro

39961447
840

  SIM   15 16

236º Denize
Aparecid
a de
Moura
Santos

18173483
884

  SIM   15 16

237º Edinalva
Cerqueira
Bonate
Braga

17958484
801

  SIM   15 16

238º ERYKA
KAROLYN
A
MARCAL
DOS
SANTOS

50609527
894

  SIM   15 16

239º Juliana
Oliveira
da Silva

46744008
29

  SIM   15 16

240º CRISTIAN
E
HENRIQU
E
PEREIRA

25874542
809

  SIM SIM 14 16

241º Flávia
Aparecid
a Leite
Santos

32175031
802

  SIM SIM 14 16

242º Sergio
Luiz do
Nascimen
to

31660157
870

  SIM SIM 14 16

243º Thays
Aragão

43242373
871

  SIM SIM 14 16

Targino
de Lima

244º CRISTIAN
E
HENRIQU
E
PEREIRA

25874542
809

  SIM SIM 14 16

245º Flávia
Aparecid
a Leite
Santos

32175031
802

  SIM SIM 14 16

246º Sergio
Luiz do
Nascimen
to

31660157
870

  SIM SIM 14 16

247º Thays
Aragão
Targino
de Lima

43242373
871

  SIM SIM 14 16

248º Adina
Maria
Pinheiro

41290069
832

      15 15

249º Adriene
Neves
Carvalho

04453531
630

      15 15

250º Agnaldo
Machado

12609008
864

      15 15

251º Aida da
Silva
Alves

11589775
490

      15 15

252º Alessandr
a
Machado
Lopes
Silva

49489104
817

      15 15

253º Alessandr
a Pereira
Batista

17810420
801

      15 15

254º Alexandr
a
Vasconcel
os

29931513
802

      15 15

255º Alzira
Aparecid
a Costa

16698874
809

      15 15

256º Ana Luzia
da Silva
Barbosa

22705517
707

      15 15

257º Andréa
de Jesus
Gomes
silva

27001243
833

      15 15

258º Andressa
Lima da
Cruz

42779548
800

      15 15

259º Antonio
Fabricio
Lino de
Morais

68158300
391

      15 15

260º Beatriz
Batista
Santos

47785395
937

      15 15

261º Bruna
Candida
de
Oliveira

37554849
867

      15 15

262º Cinthia
Dias da
Motta

32962660
894

      15 15

263º CLÁUDIA
DE JESUS
DE
SOUZA

07995110
804

      15 15

264º Elaine
Aparecid
a
Rodrigue
s
Francisco

37125098
800

      15 15

265º Elifran
Neves de
Souza

19109053
808

      15 15

266º Francisca
Adriana
de lima

19266166
855

      15 15

267º Geovann
a Leite
Ramalho

08515440
458

      15 15

268º Guilherm
e de

55531924
801

      15 15
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Arruda
Farias

269º Ilma
Marques
Silva dos
Santos

03278371
607

      15 15

270º Jane
Maria de
Andrade
Gomes

11466601
892

      15 15

271º Janete
Ferreira
dos
Santos

94837457
568

      15 15

272º Jaqueline
Alves da
Cunha

12170057
650

      15 15

273º João
Macena
Silva de
Sousa

30862430
828

      15 15

274º Julia
Rafaela
Rasquinh
o Santos

51446390
896

      15 15

275º Kamilly
Ribeiro
da Silva

45127380
889

      15 15

276º Karina
Ferreira
da Silva

37081907
857

      15 15

277º Katia
Marques
de lima

33614336
816

      15 15

278º Kellen
Cristina
de
Almeida
Dias

11446880
869

      15 15

279º Larissa
Nataline
Camara
Miranda

44009346
833

      15 15

280º LARYSSA
DA SILVA
ALVES

42138261
808

      15 15

281º Lucelia
Rabelo de
Pinho

31159586
845

      15 15

282º Luciana
Fernande
s dos
Reis.

15306756
859

      15 15

283º Marcia
Santos

22595770
837

      15 15

284º Maria
Alves de
Andrade

05504093
600

      15 15

285º Maria
Aparecid
a Pereira
Torres

41904945
856

      15 15

286º MARIA DE
FÁTIMA
DE
OLIVEIRA
LEITE

12969620
839

      15 15

287º MARIA DE
FÁTIMA
PEREIRA

03567809
881

      15 15

288º Maria
Helena
de
Arruda
Souza

01112320
822

      15 15

289º Mariana
Silva de
Souza

45236902
860

      15 15

290º Marilene
da
conceição
felix

20586479
805

      15 15

291º Marília de
Oliveira
Gomes
Ferreira

37118905
801

      15 15

292º Marlene
Graciano

14901432
893

      15 15

293º Marlene
Pires de

04114234
870

      15 15

Campos
Grangeir
o

294º Mateus
Domingo
s da Silva

44427081
851

      15 15

295º Matheus
Araujo
Ribeiro

54001300
893

      15 15

296º Melissa
Nascimen
to
Campos
de Sousa

43095916
809

      15 15

297º Muriel
Aparecid
a Alvarez
Martins

32950162
835

      15 15

298º Nicole
Lima
Cavalcant
i de
Albuquer
que

52225811
873

      15 15

299º Patricia
Martins
de lima
pereira

31395859
850

      15 15

300º Patrícia
Teixeira
dos
Santos
Leôncio

35695885
809

      15 15

301º Rachel
Costa

14651601
839

      15 15

302º Raiquele
Oliveira
Almeida

41179097
890

      15 15

303º Regiane
Aparecid
a
Marques
Barbosa

34881888
846

      15 15

304º Renata
dos
Santos
Siva

28941100
810

      15 15

305º Romildo
Nardy

08488950
888

      15 15

306º Roseli
Helena
Marques
Mello de
Azevedo

36406560
833

      15 15

307º Suzi silva
ndiaye

35544268
819

      15 15

308º TABITA
VITORIA
SIQUEIRA
DE
CARVALH
O

53783940
826

      15 15

309º Thaina
Alves vaz

45216130
802

      15 15

310º Thais
Oliveira
Leme

05396162
570

      15 15

311º Vitória
Gabriela
Pires da
Silva
Marques

44498174
898

      15 15

312º VIVIANA
APARECI
DA DOS
SANTOS
FREITAS

22728452
822

      15 15

313º Zenilde
Maria de
Jesus
Ferreira

17650066
860

      15 15

314º Ageu
Pereira
de
morais

22532878
819

    SIM 14 15

315º Agnez
Elizabeth
Pivovar
Souza

47210909
869

    SIM 14 15
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316º Amanda
Oliveira
de Jesus

45739602
874

    SIM 14 15

317º Ana Paula
da Silva

28325889
802

    SIM 14 15

318º Angélica
de
oliveira
urbano

03681321
884

    SIM 14 15

319º Armanda
dos
Santos
Souza

38904430
879

    SIM 14 15

320º Bianca
Mendes
dos
Santos

30381446
816

    SIM 14 15

321º Cimara
Monteiro
da Silva

01783736
135

    SIM 14 15

322º DALCILEN
E
BARBOSA
DE
SOUZA
SANTOS

35380240
810

    SIM 14 15

323º Débora
Caxambú

07489831
806

    SIM 14 15

324º Eleni
santos
dos
santos

82033269
515

    SIM 14 15

325º Eliana
Gonçalve
s Jose

12776336
810

    SIM 14 15

326º Gabrielle
Buchwise
r
Manente
Pinto da
Silva

52890650
839

    SIM 14 15

327º Jailza
Barbosa
Estevam
Costa

16567047
810

    SIM 14 15

328º Janice
Aparecid
a
Marques
Francisco

20542389
886

    SIM 14 15

329º Juliana
Santos de
Jesus

35906172
840

    SIM 14 15

330º Lucimar
Aparecid
a Dias
Lima

19182722
803

    SIM 14 15

331º Marcos
Roberto
Mariano

13519291
860

    SIM 14 15

332º Monica
narques
da silva

22192101
899

    SIM 14 15

333º Thiffany
da Silva
Costa de
Carvalho

48736466
859

    SIM 14 15

334º Regina
Celia de
Souza

11453727
833

  SIM   14 15

335º Ageu
Pereira
de
morais

22532878
819

    SIM 14 15

336º Adriana
Archanjo
da Silva
Gomes

15757352
884

      14 14

337º Adriana
Santos
Lopes

37622647
837

      14 14

338º Adriano
Pimentel
Vieira

28990673
805

      14 14

339º Alessandr
a de
Oliveira
Silva

18126592
885

      14 14

340º Alessandr
a Missias

28990843
804

      14 14

de Araújo
341º Ana Luísa

Jesus
Monteiro
Dos
Santos.

50776744
852

      14 14

342º Ana Paula
Braga da
Silva

22280174
855

      14 14

343º Andre
Miranda
Morais

14426993
881

      14 14

344º Andréia
Chagas

37592003
899

      14 14

345º Beatriz
Costa de
Almeida

33645691
855

      14 14

346º BIANCA
CANÉ

32850067
814

      14 14

347º Bruna
goncalves
de araujo

43796754
830

      14 14

348º Caroline
Mariana
Fortunato
Souza

44875769
890

    INDEFERI
DO

14 14

349º Clean
Bomfim
da Silva

40849882
869

      14 14

350º CREUSA
MARQUE
S DE
ALMEIDA
STELLUT
O

14313408
800

      14 14

351º Danuzia
Souza
dias de
jesus

34975591
804

      14 14

352º Elisangela
Pereira
de
Oliveira

21994141
832

      14 14

353º Enilde
pinto
souza de
Castro

99536030
144

      14 14

354º Ester
Alves da
Silva

29007830
899

      14 14

355º Francisca
Francineu
ma
Barboza
de
Almeida

15319170
890

      14 14

356º Gabriela
Graça da
Gama

28766297
800

      14 14

357º Geane
maria do
santos

41347965
807

      14 14

358º Geyza
Gomes
Alves

48621440
806

      14 14

359º Guilherm
e Lima
Do Valle

44313240
896

      14 14

360º isaque
luís silva
dos
santos

52442029
871

      14 14

361º Josélia
Correia
Braga
Martins
Soares

25962939
867

      14 14

362º Juliana
Ribeiro

29141355
806

      14 14

363º Letícia
Andrade
de França

22466341
808

      14 14

364º Lislaine
Araújo
dos
Santos

27120665
880

      14 14

365º Livia
Marques
Silva

50962188
808

      14 14
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366º Lorrainne
stephani
da silva
souza

41452867
828

      14 14

367º Luciene
Maria
Vital

31676505
830

      14 14

368º Lucilene
Diniz
Monteiro

89194985
391

      14 14

369º Maria
Fernanda
Almeida
Pereira

30012294
896

      14 14

370º Maria
Ivaneide
da Silva

34527820
850

      14 14

371º Maria
Lucilene
Pereira
Barbosa

14339770
876

      14 14

372º Marisa
Batista
Pedronio

13130138
897

      14 14

373º Mateus
Zarur
Sant Ana
da Silva

47994442
803

      14 14

374º Michele
Oliveira
Silva

45491133
833

      14 14

375º Mirian
Pereira
Lopes

28191227
878

      14 14

376º Ramon
Diego
Rodrigue
s dos
santos

38724761
818

      14 14

377º Rosemar
a
Aparecid
a Vital

39167829
830

      14 14

378º Silvia
Ferreira
dos
Santos

41704152
801

      14 14

379º Tânia
Alves
Silva

21379164
877

      14 14

380º Thauana
Sousa de
Oliveira

41052251
897

      14 14

381º Verônica
Patrícia
de
Almeida
Lima
Oliveira

11854886
851

      14 14

382º Wayner
Tadeu
Valentim

19448274
807

      14 14

383º Wilma
Georgina
dos
Santos
Evangelis
ta

36723603
842

      14 14

384º Ana Paula
Carvalho
dos
santos

58686930
867

    SIM 13 14

385º Andrielle
maria da
silva

43325515
835

    SIM 13 14

386º Claudio
Rosa de
Souza

72120665
672

    SIM 13 14

387º Evilazia
Páscoa
Santos
Souza

17697982
854

    SIM 13 14

388º Jaqueline
Da Silva
Fiuza

43615173
805

    SIM 13 14

389º Joice
cristine
ferreira
teixeira

39913857
830

    SIM 13 14

390º Katia da
Silva
Coelho

29027980
837

    SIM 13 14

391º Katia
Moreira
de Souza

34046938
846

    SIM 13 14

392º Leonice
Dias de
Toledo

10657004
820

    SIM 13 14

393º Marilsa
Ferreira
dos
Santos

30506709
833

    SIM 13 14

394º Rosana
Demiquili
Vasconcel
os

17534105
846

    SIM 13 14

395º Silvana
Catarina
da Silva

17444814
850

    SIM 13 14

396º Debora
Gomes
da silva

40118816
861

  SIM   13 14

397º Elenir
Almeida
da Silva

08941013
666

  SIM INDEFERI
DO

13 14

398º Paola
Aparecid
a Dos
Santos
Andrade

35172069
895

  SIM   13 14

399º Katia
maria de
jesus
silva

22425302
896

  SIM SIM 12 14

400º Marcos
Antonio
Pereira
Mascaren
has

28721407
860

  SIM SIM 12 14

401º Adriana
Marques
Pereira

38648818
893

      13 13

402º Alzira
Rodrigue
s Santana

19187132
869

      13 13

403º Ana
Cristina
Balbino
Ribeiro

06355198
440

      13 13

404º Ana
Patricia
do
Nascimen
to
Manoel

12893272
894

      13 13

405º Andreza
Alves
Rodrigue
s

43669536
841

      13 13

406º Antonio
José Dias
Marsolla

02338444
818

      13 13

407º Camila
Gregorio
Moreira

32647279
861

      13 13

408º Camilly
Vitória
dos
Santos
Rodrigue
s

55646664
888

      13 13

409º Carla
Cruz de
Almeida

27939606
832

      13 13

410º CARLOS
AUGUST
O
FERREIRA
DA SILVA

14792586
879

      13 13

411º Cristiane
Gomes
da Rocha

27925175
818

      13 13

412º Daiane
Cristina
silva de
Souza

38848458
882

      13 13

413º Dalva
Costa da
Silva

30192321
803

      13 13
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414º Delfina
Viturino
Pereira
de Souza

04302090       13 13

415º Denise
Santos
Viana

42759303
802

      13 13

416º Divina
Ribeiro
Silva

15764713
811

      13 13

417º Douglas
Silva
Andrade

08789181
590

      13 13

418º Emilly
Gabriela
Rasquinh
o dos
Santos

46370176
885

      13 13

419º Erika
valeria
Ferreira
dos
Santos

12640206
869

      13 13

420º Faubelina
de Sousa
silva

06806452
418

      13 13

421º Felipe
Santos
Ferreira

36733435
802

      13 13

422º Gisele de
Andrade
Silva

22720813
800

      13 13

423º Inês
ferreira
da Silva

27080858
836

      13 13

424º Italiane
Silva da
Silva

61941001
335

      13 13

425º Ivani
Lopes

10752712
829

      13 13

426º Josefa
Tavares
da Silva
Maia

30136209
866

      13 13

427º Josiane
Nunes
Gomes

20639881
882

      13 13

428º Kauan
Alves
Rodrigue
s da Silva

50930179
811

      13 13

429º Luciana
Simão
Pereira

15759090
810

      13 13

430º Lucicleide
da Silva
Alves

22547869
859

      13 13

431º Marcia
Vieira
Guimarãe
s

34024491
881

      13 13

432º Maria
Aparecid
a Ferreira
Vigorito

05852440       13 13

433º Maria
Aparecid
a
Rodrigue
s da Silva

35357482
837

      13 13

434º Maria
Aparecid
a Serafim
Correia

04078657
800

      13 13

435º Maria
Auxiliado
ra de
Oliveira

45918864
334

      13 13

436º Michele
Silva
santos

37329401
870

      13 13

437º Nathalia
Lopes
dos
Santos

48661733
863

      13 13

438º NEFERTIT
I
ELIMNAS
PEREIRA
DE

08445517
830

      13 13

SOUZA
FERREIRA

439º Neide da
Cruz
Santos

34840985
898

      13 13

440º Paulo
Cesar
Mendes
de Souza

37902877
840

      13 13

441º Reginaldo
da Silva
Queiroz

91123852
553

      13 13

442º Roseane
dos
Santos
Lopes

37331873
857

      13 13

443º Saymon
Felix
Gordiano

40150855
826

      13 13

444º Sônia
Maria
dias de
Almeida

25528772
818

      13 13

445º Sueli
Rosa da
Silva

27195599
882

      13 13

446º Tabatha
Oliveira
de Paula

48799056
828

      13 13

447º Tatiana
Nascimen
to Correa

30056679
874

      13 13

448º Thayna
Jacinto
luz

45987058
848

      13 13

449º Thayna
santos
Fernande
s

44878746
882

      13 13

450º Thiago
Felipe
Rodrigue
s Ferreira

34946715
835

      13 13

451º TIAGO
FEITOSA
DA SILVA

08608485
400

      13 13

452º Tiara dos
santos
ribeiro

05715135
575

      13 13

453º Valdilene
rodrigues
da Silva

05998221
478

      13 13

454º Vania
Aparecid
a Freire
Lourenço

16311656
825

      13 13

455º Willber
Rodrigue
s dos
Santos

05655256
541

      13 13

456º Yasmin
Serafim
Crispim
Dos
Santos

52414024
895

      13 13

457º Zelia
Almeida
Antonio
Cunha

13459491
892

      13 13

458º Zildene
Araujo de
Oliveira
Pinto

42204437
387

      13 13

459º Aline Da
Silva
Figueired
o

36636153
830

    SIM 12 13

460º Beatriz
de
Carvalho
Silva

37753488
830

    SIM 12 13

461º Isabella
letycya de
Paula

45514473
821

    SIM 12 13

462º Jacquelin
e de
Souza
Geraldo

26708648
806

    SIM 12 13

463º juliana
silva

39846085
869

    SIM 12 13
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santos
464º LUCIA

MARIA
SILVA

28807629
879

    SIM 12 13

465º LUCIANA
DE
PAULA

32657436
838

    SIM 12 13

466º Maria
Eliene da
conceição
cunha

12622465
807

    SIM 12 13

467º MARIA
JOALEIDE
DE
MEDEIRO
S MORAIS
SILLES

10713064
803

    SIM 12 13

468º Nayara
Pereira
Dos
Santos

22280169
851

    SIM 12 13

469º Nilson
Rodrigue
s da Silva

39269036
863

    SIM 12 13

470º Paula
Roseli de
Arruda

39687439
890

    SIM 12 13

471º Roberta
Alencar
da Silva

37004748
812

    SIM 12 13

472º Rosana
Pereira
dos
Santos

35729077
807

    SIM 12 13

473º Viviane
Caroline
de Paiva
Balbino

37466439
888

    SIM 12 13

474º Viviane
vieira de
sousa

37989504
820

    SIM 12 13

475º Paula
Oliveira
da costa
azevedo

37941644
827

  SIM   12 13

476º Raphael
garcia
savatini
dos
santos

21758423
803

  SIM   12 13

477º Francima
r Maria
de
Carvalho
Oliveira

36829375
878

  SIM SIM 11 13

478º Adriana
Siqueira
da Silva
Ide

13648029
886

      12 12

479º Alex
Ribeiro
de
Carvalho

43716640
832

      12 12

480º Ana
Flávia de
Oliveira
Dias

50306615
819

      12 12

481º Ana Paula
Linhares
Herrera
Lima

32736108
833

      12 12

482º Andréia
Carla
Abreu
Marcelino
Martins

28626358
806

      12 12

483º Andressa
Nascimen
to
Campos
de Sousa

50769690
823

      12 12

484º Dandara
Cristina
Cruz do
Amaral
Guimarãe
s

51762768
879

    INDEFERI
DO

12 12

485º Daniela
Coimbra
Messias

31608917
800

      12 12

do
Amaral

486º Daniela
Perrude
Souza

27977702
851

      12 12

487º Deise
meneses
de jesus

04741824
527

      12 12

488º Diana
Ferreira
Carneiro

70240736
320

      12 12

489º Edrianne
Drielly
Ferreira
da Silva

37999570
818

      12 12

490º Eliana
costa

29515249
864

      12 12

491º Elita
Araújo
dos
santos

25809524
823

      12 12

492º Elvira
kelry Silva
Paulino

09230222
364

      12 12

493º Elykiltlee
Vicente
de Lima
Silva

52605199
819

      12 12

494º Gilvania
da Silva
Firmino

27623363
840

      12 12

495º Iuguslavia
de Sousa
silva

03050520
296

      12 12

496º Jacquelin
e Elita
Souza
Pereira

47912376
844

      12 12

497º Jamaica
Gomes
de assis

22987887
825

      12 12

498º Jaqueline
messias
dos
santos

47395272
862

      12 12

499º Jefferson
Santos de
Brito

32913298
800

      12 12

500º Jonas
messias
da silva

26512855
876

      12 12

501º Joyce
Souza da
Silva

42472323
808

      12 12

502º Jucimara
Felipe

32525616
898

      12 12

503º Lindalva
Maria
costa
formiga

29334189
835

      12 12

504º Luciano
Rabelo de
pinho

32381035
800

      12 12

505º Luiz
Eduardo
Souza
Anselmo

46349321
804

      12 12

506º Marcia
Lindalva
dos
santos

38964738
837

      12 12

507º Maria
Aparecid
a do
Nascimen
to

10545667
801

      12 12

508º MARIA
BETANIA
MAGALH
AES LUIZ

16131155
801

      12 12

509º Marta
dos
Santos
Mastrocc
esari

27013192
856

      12 12

510º Michela
Fabiana
Teodoro
de
Almeida

35434462
823

      12 12
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511º Odenice
Alves de
Souza

13579003
844

      12 12

512º Priscila
Inácio de
Souza

42757636
880

      12 12

513º Regina
dos
Santos
Rodrigue
s

24607113
875

      12 12

514º Rejane
Maria Da
Silva

34097781
871

      12 12

515º Renata
Carneiro
Pinto

03212675
594

      12 12

516º Rosemar
y alves de
marins

10782242
855

      12 12

517º Silvana
Lucia
Germano
Do
Nascimen
to

27886422
880

      12 12

518º Silvia
Cristina
de Souza

03913650
881

      12 12

519º Simone
da Silva

16570665
847

      12 12

520º Simone
da Silva
Ferreira

26588747
829

      12 12

521º Tatiana
Rosa de
Sá Santos
Mota

22392713
880

      12 12

522º Tatiane
Campos
de Souza

22671487
819

      12 12

523º Thaís
Araújo
Bastos
Oliveira

41828493
880

      12 12

524º Wanessa
Ivonika
de Souza

51886465
878

      12 12

525º Zenaide
Neves
dos
Santos

08648877
873

      12 12

526º Alessandr
a Martins
de Lima
Melo

24681445
894

    SIM 11 12

527º Angélica
de jesus
Perrucho

26195915
890

    SIM 11 12

528º Eliane
Gomes
Duarte

34637649
897

    SIM 11 12

529º Fernanda
Souza
Pontes
de
Andrade

49290378
832

    SIM 11 12

530º Guilherm
e Alan
barreto
santos

52097172
830

    SIM 11 12

531º Ingrid
Luana
dos
Santos
Francisco

33688358
821

    SIM 11 12

532º Jane
Grace de
Oliveira

28313794
828

    SIM 11 12

533º Leda
Gonçalve
s Reis dos
Santos

37083217
823

    SIM 11 12

534º Maria das
Dores
Santos

02293784
800

    SIM 11 12

535º Maria
Selma de
Moura
Silva

14230575
828

    SIM 11 12

536º Silvia
Regina
Nunes

14900846
813

    SIM 11 12

537º adrieli
silva de
oliveira

47582098
803

      11 11

538º Agda
Ferreira
da Silva

36804454
820

      11 11

539º Aline
Sodré
dos
Santos

46625673
862

      11 11

540º Ana
Carolina
Lima de
Oliveira

42416938
819

      11 11

541º Ana Rita
Avelino

28966536
867

      11 11

542º Ângela
Maria
Miranda
de Sousa

22855408
253

      11 11

543º Antônio
Donizeth
Rocha

05522920
874

      11 11

544º Ariana
Acelino
Da Silva
Santos

41435505
98

      11 11

545º Bruno
Gonçalve
s Ferreira

22785423
895

      11 11

546º Caroline
silva
santos

41614819
858

      11 11

547º Catia
Oliveira
Silva
Almeida

22126462
838

      11 11

548º Chris
Ellen
Oliveira
de
moraes

39783741
888

      11 11

549º Daliane
pazzotto
de
Andrade
Chan

44111724
884

      11 11

550º Danubia
Braga de
Freitas

40703815
890

      11 11

551º Fabiana
de Araújo
Caldas
Couto

27779088
855

      11 11

552º Fabiano
Aparecid
o dos
Santos

19592308
837

      11 11

553º Francielly
Neyane
Pereira
Santana

49905921
826

      11 11

554º Francisco
Ibraim de
Oliveira

00801174
813

      11 11

555º GENILDA
Tavares
de
Oliveira

01935789
481

      11 11

556º Gustavo
Henrique
Uchoa
Teixeira

05790140       11 11

557º Ivanete
Pedrosa
Lima

04718051
819

      11 11

558º Ivonete
das
Graças
Castro

11962797
805

      11 11

559º Jessica
Aparecid
a Alves
De
Oliveira

40994433
883

      11 11

560º Kátia de
Assis

24805323
809

      11 11
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Vilela
Cedro

561º Leide dos
Santos
Moraes

92724000
587

      11 11

562º Luciana
farkas da
silva

13596304
814

      11 11

563º Luciana
Gonçalve
s Ferreira

38387981
800

      11 11

564º Marcela
Cristina
dos
Santos
Pereira

54383837
824

      11 11

565º Marcela
Tatiana
de Souza

28567045
819

      11 11

566º Marcia
Gomes
dos
Santos

26614252
844

      11 11

567º Márcia
Gomes
romeiro

34473373
894

      11 11

568º Marcos
Rafael
Gonçalve
s

51064129
862

      11 11

569º Maria de
Lourdes
Fernande
s brichesi

24873645
808

      11 11

570º Mary
Angela
Neri Das
Virgens

30394377
800

      11 11

571º Mayra
Fernanda
Araújo
dos
Santos

28659063
880

      11 11

572º Nelma
Martins
dos
Santos

15727836
808

      11 11

573º Nicolly
Rangel
Da Silva

43281027
881

      11 11

574º Priscila
Cristina
da Silva

44271705
870

      11 11

575º Regiane
maria
Ferreira
da silva

35763734
890

      11 11

576º Sandra
Gabriela
da Silva
Santos

44533383
840

      11 11

577º Selma
lima de
Souza
Siqueira

14337129
898

      11 11

578º Sérgio
Dimas
Leite de
Paula

09415456
876

      11 11

579º Stefany
Rocha
Gouveia
de Lima

49395121
858

      11 11

580º Edna de
Morais
Alencar

30193929
856

    SIM 10 11

581º LEDA
Martins
de Souza

46467670
400

    SIM 10 11

582º Marilza
Souza de
Faria

12967205
869

    SIM 10 11

583º Neuza
Maria dos
Santos

08425904
803

    SIM 10 11

584º Nilvacy
Inácio
dos
Santos

08679597
899

    SIM 10 11

585º Noélia
Brito Silva

44685351
568

    SIM 10 11

586º PRISCILA
GONÇALV
ES
RODRIGU
ES DA
SILVA

22665288
826

    SIM 10 11

587º Roseni
jose
ribeiro

02335586
408

    SIM 10 11

588º Taina
Pereira
Soares

46699873
806

    SIM 10 11

589º Janiele
henrique
duarte

33545601
854

  SIM   10 11

590º Rosana
Silva

16337731
832

  SIM   10 11

591º Renata
Aparecid
a de
Souza

22332968
858

  SIM SIM 9 11

592º Alaide da
Silva
Santos
Reis

99801337
591

      10 10

593º Areolino
de Sousa
Martins

30493137
300

      10 10

594º Carmen
Lúcia
Umbelino

00368352
773

      10 10

595º Cassia
Ferreira
de Araújo

39849027
860

      10 10

596º Claudenir
De Souza
Ribeiro

28496001
806

      10 10

597º Cristiane
Cruz
Marques
Oliveira

15537214
890

      10 10

598º Daniele
Queiroz
de Moura

32811174
818

      10 10

599º Debora
Cristiana
De Souza
Nunes
Sena

37745075
890

      10 10

600º Dulcineia
Gomes
Guimarãe
s

28423679
870

      10 10

601º Elisabete
Caetano

08364677
870

      10 10

602º Elizabeth
candida
de Jesus
Oliveira

03351315
813

      10 10

603º Gabrielly
dos
santos
Brasil

53208982
828

      10 10

604º Gildásio
da
conceição
santana

11476122
857

      10 10

605º Heleno
José da
Silva

02872184
813

      10 10

606º Joelma
Santos da
Silva

33020410
800

      10 10

607º JOSE
AUGUST
O
QUARES
MA

02606816
609

      10 10

608º Juliana
santos
lima

31317982
894

      10 10

609º Juscineid
e de
Souza
Santana

31867127
857

      10 10

610º Letícia
Modesto
de Paula

55807740
874

      10 10

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 135, Nº 76, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, TERÇA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2025

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.04.15.1.15.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

63/273



 

 

611º Luciano
de
Oliveira
Roque

29194468
869

      10 10

612º Lucilene
Maia

19179625
843

      10 10

613º Maria
Elisvagna
Santana
Milhome
m
Oliveira

16942092
886

      10 10

614º Maria
Izabel
Pereira
Barros

25322772
898

      10 10

615º Maria
Oliveira
de Jesus

36449026
820

      10 10

616º Marina
lima do
amaral

26449795
875

      10 10

617º Marly
Miranda
dos
santos

23071772
807

      10 10

618º Monica
souza
santos

16415970
895

      10 10

619º Natália
Maria de
Santana

03638921
336

      10 10

620º Rosangel
a de
Fátima
dos
Santos
Pereira

00644303
832119

      10 10

621º Silvana
Brito de
Sales dias

12720722
831

      10 10

622º Sonia
Natividad
e Gallo

03981909
844

      10 10

623º Tatiane
guedes
fonseca

32606207
882

      10 10

624º Vanessa
Meira
Viana

40767652
819

      10 10

625º Viviane
Zanquim
Dos
Santos

18731836
828

      10 10

626º Weverso
n rosa
Matias
Silva

43671976
896

      10 10

627º Conceiçã
o
Candida
dos
Santos

03168626
813

    SIM 9 10

628º Fabiana
Teixeira
Da Slva

19189969
898

    SIM 9 10

629º Lidiane
Aparecid
a Ribeiro

22459165
811

    SIM 9 10

630º Solange
Luiza de
Freitas
yamasaki

13236828
803

    SIM 9 10

631º Suelany
Nunes
Ferreira

22044845
806

    SIM 9 10

632º Jhonata
da Silva

53508192
830

  SIM   9 10

633º ADRIANA
SANTANA
VIANA

18463385
818

      9 9

634º AMANDA
CERQUEI
RA

43206926
831

      9 9

635º Ana
Caroline
de Souza
Rodrigue
s

49591706
898

      9 9

636º Ana Paula
Almeida
da Silva

27712971
838

      9 9

637º Ana Paula
de
Oliveira
teles

38096434
837

    INDEFERI
DO

9 9

638º Ana Paula
lima teles
Silva

22682073
824

      9 9

639º Andreia
Guedes
Fonseca

18053679
862

      9 9

640º Andressa
Batista
dos Reis

42716211
884

      9 9

641º Antonio
Carlos
Praxedes
Novais

59557460
563

      9 9

642º Clarissa
Ferreira
de Matos

23009953
879

      9 9

643º Erica
candida
de Jesus
Oliveira
cavalcanti
dos santo

34995831
860

      9 9

644º Ingrid
Santos

49901476
852

      9 9

645º Ione
Pinheiro
de Souza

30713137
215

      9 9

646º Jessyca
elita
souza
pereira

42612665
803

      9 9

647º Larissa
Neres
Sipriano

53552150
846

      9 9

648º Leandro
cornacion
i da Silva

25789276
867

      9 9

649º lenira
souza
lima

59016396
268

      9 9

650º Lucineide
das
montanh
as Silva

18472343
804

      9 9

651º Patrícia
de Jesus
Silva

44849910
807

      9 9

652º Roseli de
Jesus
Figueired
o

00852000
502

      9 9

653º Sandra
Lidia
Santana

22375469
836

      9 9

654º Silas
Ribeiro

01294908
812

      9 9

655º Tainara
Vilela dos
Santos

57346245
893

      9 9

656º Tais
santos de
jesus

42572103
893

      9 9

657º Aldaci
Maria de
Oliveira

91888824
468

    SIM 8 9

658º FLÁVIA
DE
ALMEIDA
SILVA

33724836
856

    SIM 8 9

659º Janaina
Silva Felix

44495637
860

    SIM 8 9

660º JUCICLEID
E
PEREIRA
DO
NASCIME
NTO

25082462
806

    SIM 8 9

661º Rosana
Ferreira
Stoffel do
Carmo

63323346
734

    SIM 8 9

662º Natiele
Paula de

50793932
890

  SIM   8 9
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Oliveira
Vicente

663º Adenildes
Maria
Franco

07485839
802

      8 8

664º Adriana
Aparecid
a Da Silva
Santos
De Melo

38209312
871

      8 8

665º Adriana
Aparecid
a de Assis
Domingo
s

26704356
886

      8 8

666º Antonia
Maria de
sousa

14770508
840

      8 8

667º BIANCA
INES DA
SILVA

35182225
890

      8 8

668º Célia
Ferreira
dos
Santos

29797585
824

      8 8

669º Daniela
aparecida
Silva
Santos

47159233
867

      8 8

670º Débora
Silva de
Almeida

22398709
825

      8 8

671º Elaine
Cristina
de
Andrade
Campos

31218985
828

      8 8

672º ENZZO
OLIVEIRA
DE
PAULA

56662219
819

      8 8

673º Erika
Helena
da Silva

32212856
806

      8 8

674º Eudileide
Alves
Barbosa

02221119
843

      8 8

675º Francisca
Elias da
Silva
Souza

85767280
363

      8 8

676º Gislainy
Regina
Souza
maia

22623634
807

      8 8

677º Ivoneide
de Souza
Santos
Godoy

03708960
840

      8 8

678º Jorge
Mendes
Moura

00528112
120

      8 8

679º Leandro
massayuk
i Freitas
yamasaki

45229352
850

      8 8

680º Lilian
Rosa
Amaral

29112598
828

      8 8

681º Marcia
Barbosa
Dias

30973566
817

      8 8

682º Marcia
Cristina
Dias
Rodrigue
s

12720673
862

      8 8

683º Maria
Auxiliado
ra Farias

48427462
468

      8 8

684º Maria de
Fátima
Lopes
Nascimen
to

03926551
879

      8 8

685º Mayara
de
marins
pinho

43645163
840

      8 8

686º Rose
maria de
catro

10440664
829

      8 8

687º Vanderlu
cio
Ferreira

14759584
803

      8 8

688º Aparecid
a Pereira
Prates

22571334
808

    SIM 7 8

689º Cintia
Aparecid
a basilio

28671487
822

    SIM 7 8

690º Nayra
lima
soares

50741197
820

    SIM 7 8

691º Maurizet
h Alves
zanone
Silva

26781163
876

  SIM   7 8

692º Amanda
pasqualin
i
generoso
rego

51612345
808

      7 7

693º Ana
carolina
santos
faria

41666017
841

      7 7

694º Ana
Cristina
Santos
Rangel
Da Silva

26379221
840

      7 7

695º Ana Paula
de Sousa
Melo

14389494
805

      7 7

696º Bruna
elizabeth
aparecida
Gonçalve
s

46869580
839

      7 7

697º Erika de
Souza
Ferreira

43878125
836

      7 7

698º Francilen
e Ribeiro
Ramos
Teixeira

28247543
893

      7 7

699º Janaína
Rosena
Silva góis

35565719
860

      7 7

700º JOSELi
Rodrigue
s
Cordeiro

14036646
842

      7 7

701º Ledacleid
e Gomes
de Aguiar

01196042
802

      7 7

702º Lucia
Santos
Manzano

12944110
802

      7 7

703º Lucimary
Oliveira
da silva

22186701
863

      7 7

704º Marcilene
Da Silva
Rio
Branco

22478584
816

      7 7

705º Maria
Regina
Felix
Matias

36204553
844

      7 7

706º Pamela
Viana

39863275
840

      7 7

707º Priscila
de jesus
da Silva

38042696
809

      7 7

708º Tiago
Gomes
de Lima

67036791
349

      7 7

709º Ana
Maria
Josefina
Goncalve
s Pereira

52404383
825

      6 6

710º Cleusa da
Conceiçã
o Santos

20002640
856

    INDEFERI
DO

6 6

711º Fabio
Bicalho

22562663
896

      6 6
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Rocha
712º Kauan

dos
santos
Souza

57621437
839

      6 6

713º Marcelo
Antônio
Gonçalve
s

46869602
824

      6 6

714º Marcia de
paula
silva

26967810
871

      6 6

715º Sônia
Regina
Lopes da
Costa

99445107
853

      6 6

716º Sueli lina
de souza

32344892
893

      6 6

717º Suzana
da Palma

35715647
827

      6 6

718º Thamires
Freitas
Domingu
es

49059725
824

      6 6

719º Vanessa
Aparecid
a de
Souza
góis da
Silva

41746352
850

      6 6

720º Arlei
Nogueira
da Silva

31.631.38
6.832

      5 5

721º Ashelley
Victoria
Alvarez
da Silva

53782399
801

      5 5

722º Eliane de
Fátima
hongino

05792050       5 5

723º Jaqueline
Griné
Rodrigue
s

37217083
850

      5 5

724º Jennifer
Kauani
Basílio de
Moura

48753555
805

      5 5

725º Olinda
Francsca
Alves de.
Santo

16616523
870

      5 5

726º thalita
gabrielle
da silva

43977101
803

      5 5

727º Vanubia
Barbosa
Sousa

01894909
500

      5 5

728º Andressa
dos Reis
pereira

34994989
877

      4 4

729º Gabriella
Braz
Rodrigue
s dos
Santos

52859974
881

      4 4

730º Jaqueline
da Silva
gois

39142488
826

      4 4

731º Maria
Conceiçã
o Sena
Cruz de
Souza

11637540
809

      4 4

732º Vanessa
Lucia
Silva
cunha

33193457
884

      4 4

733º Eduardo
Rosa
Mascaren
has

24555862
864

    SIM 3 4

734º Daniela
de Jesus
da Silva

37832577
860

      3 3

735º Neide
Costa
Silva

12805179
803

      3 3

736º Tatiana
dos

27510772
850

      3 3

Santos
Vieira

737º Eleni
Pasternac
k Batista

13458148
876

      1 1

Portaria do Dirigente Regional de Ensino n° 190 de 10-04-2025

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SUL 1

Portaria do Dirigente Regional de Ensino n° 190 de 10-04-2025

Dispõe sobre Encerramento de Escola e Cursos

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região Sul 1,

conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/19,

com fundamento na LDBN 9394/96, Deliberação CEE138/2016, Indicação CEE

141/2016, demais normas vigentes, e à vista do Parecer Final do Supervisor de

Ensino datado de 10/04/2025, Processo 015.00170154/2025-56 - SEI, expede a

presente Portaria:

Artigo 1°- Ficam encerradas as atividades do Estabelecimento de Ensino Proz –

Unidade Campo Limpo, Código CIE: 8821, localizado na Estrada do Campo

Limpo, n° 3404 Lote 06 / Quadra A - Vila Prel - São Paulo - SP, CEP: 05777-000,

com os cursos de Educação Profissional de Nível Técnico, mantido por ESSA

Educação Profissional S/A CNPJ 08.690.642/0001-71, autorizado a funcionar por

Portaria do Dirigente Regional de Ensino da Região Sul 1 n° 24 de 18-02-2022,

publicada no DOE em 19-02-2022, página 49.

Artigo 2º- Caberá à Proz - Unidade Santo Amaro, situada na Rua Barão do Rio

Branco, 192 - Santo Amaro, São Paulo - SP, 04753-000, zelar pelo acervo do

Estabelecimento de Ensino sob sua responsabilidade.

Artigo 3º- A Diretoria de Ensino Região Sul-1, responsável pela supervisão do

estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações

assumidas em decorrência desta Portaria.

Artigo 4°- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino nº 188 de 10-04-2025

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SUL 1

Portaria do Dirigente Regional de Ensino nº 188 de 10-04-2025

Dispõe sobre inclusão de CNPJ do Mantenedor

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região Sul 1, conforme

as competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/19, LDBN

9394/96 e suas alterações pela Lei Federal 11.274/2006, Deliberação CEE nº

138/16, Resolução SE-51, de 1º/11/2017 e demais normas vigentes, à vista do

Processo SEI 015.00221698/2025-93, e do Parecer do Supervisor de Ensino

datado de 08/04/2025, expede a presente Portaria:

Artigo 1º – Fica autorizada a inclusão de CNPJ do mantenedor do

Estabelecimento de Ensino Colégio Divina Pastora - Código CIE: 107128,

situado na Rua dos Jatobás, 70 - Jardim Oriental, São Paulo - SP, 04349-010,

autorizado a funcionar pelo Ato Legal 913 de 14/10/1947 LB/EPM e reconhecida

como de utilidade Pública pela lei nº 8369, registrado sob nº 1588 em

14/10/1947, junto a Secretaria de Negócios da Educação e Saúde Pública,

Reconhecimento Portaria COGS de 28/01/1980 – DRECAP -3, com o curso de

Educação Infantil. Ensino Fundamental - autorizado pela Portaria de 27/06/1962

e Ensino Médio – autorizado pela Portaria de 13/12/1997, mantido por Irmãs de

Jesus Bom Pastor – Pastorinhas - CNPJ 61.861.621/0001-54, que passa a ter

também o CNPJ 61.861.621/0002-35 – Filial e CNPJ 61.861.621/0003-16 – Filial,

mantendo o CNPJ 61.861.621/0001-54 como Matriz da Mantenedora Irmãs de

Jesus Bom Pastor – Pastorinhas, situada na Rua dos Jatobás, 70 - Jardim

Oriental, São Paulo - SP, 04349-010 e Filiais com o mesmo endereço.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dispõe sobre Aprovação de Alteração Regimental

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região Sul1, conforme

as competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/19 com

fundamento na Lei Federal LDBEN 9394/96 alterada pela Lei Federal

11.274/2006, Deliberação CEE 138/2016, alterada pelas Deliberações CEE 143

e 148/2016 e Resolução SE 51/2017, de acordo com o Parecer da Supervisão

datado de 08/04/2025 e à vista do Processo 015.00221698/2025-93 - SEI,

expede a presente Portaria:

Artigo 1°- Fica autorizada a alteração regimental junto ao Estabelecimento de

Ensino Colégio Divina Pastora - Código CIE: 107128, localizado na Rua dos

Jatobás, 70 - Jardim Oriental, São Paulo - SP, 04349-010, funcionar pelo Ato

Legal 913 de 14/10/1947 LB/EPM e reconhecida como de utilidade Pública pela

lei nº 8369, registrado sob nº 1588 em 14/10/1947, junto a Secretaria de

Negócios da Educação e Saúde Pública, Reconhecimento Portaria COGS de

28/01/1980 – DRECAP -3, com o curso de Educação Infantil, o Ensino

Fundamental - autorizado pela Portaria de 27/06/1962, Ensino Médio –

autorizado pela Portaria de 13/12/1997, mantido por Irmãs de Jesus Bom Pastor
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– Pastorinhas - CNPJ 61.861.621/0001-54 – Matriz, CNPJ 61.861.621/0002-35 –

Filial e CNPJ 61.861.621/0003-16 – Filial.

Artigo 2°- O Regimento Escolar a que se refere o artigo 1º desta Portaria,

prevalecerá, sobre o anteriormente aprovado pela Portaria do Dirigente

Regional de Ensino da Região Sul 1 nº 421 de 23/09/2024, publicada no D.O.E.

25/09/2024, Caderno Executivo, Seção I, pag. 115.

Artigo 3°- A Diretoria de Ensino da Região Sul 1, responsável pela supervisão do

estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas

no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 4°- Esta Portaria entrará em vigor na data da publicação.

Diretoria de Ensino - Região Sul 2

Comunicado

Diretoria de Ensino Região Sul 2

A Comissão Especial do Projeto de Apoio à Tecnologia (PROATI), da Diretoria de
Ensino – Região Sul 2, torna pública a relação dos candidatos classificados para a
etapa de entrevista do Processo Seletivo Simplificado (PSS) para o Projeto de Apoio
à Tecnologia da Informação – PROATI 2025, conforme previsto no Edital 01.
Alci Bernardo Clemente Junior 14
Alesandra de Lima 12
Alex Salatiel Gonçalves dos Reis 16
Alexandra karine Silva da Rocha 15
Alexandre Moraes de Melo 12
Alexandre Navas 13
Alexsander James Feliciano Faria 16
Aline Sousa Hereman barbosa 12
Amanda Damiana dos Santos Almeida 14
Anderson Luiz de Medeiros 15
André Ferreira de Cerqueira Filho 12
Antonio Carlos Correa 17
Antonio Claudio Pereira da Silva 16
Ariana Almeida do Nascimento 12
Benedito de Souza Neto 14
Bianca Tenório Santos 13
Cibele Andrade de Oliveira 13
Cicera Araujo dos Santos 13
Clayton Dantas Barbosa 14
Cristiane Ferreira de Souza 14
Cristina Viana de Oliveira 15
DANIEL TENORIO RABELO 14
Davy Rodrigo Tenório Rabelo 13
Débora Gonçalves da Silva 13
Diego Ferreira de Campos 16
Diego Muniz dos Santos 17
Dioleno aparecido Pereira lessa 14
Eder Fernando de Melo Medeiros 14
Élder Monte Santos 14
Elias Ferreira Da Silva 13
Elmario Jardim da costa 15
Emerson de Sousa batista 14
Fabiana Bezerra Maki 14
Fábio Alves da Silva 17
Felipe Costa Cavalcanti 16
Fernando Alves Ato 17
Filipe de Castro dos Santos 14
Flávio Alves da Silva 14
Francisco Andherson Alves de Araujo 14
Gabriel luiz frontelli da silva 12
Gabriel Santos de Moura 14
getulio Lacerda de Lacerda 15
Giovanna De Col Bisetti 15
Helton Duarte Macario 17
Henrique Soares Guerra 16
Ivo Ferreira Filho 12
Jessica Cavalcante de oliveira 12
JOÃO BATISTA DA SILVA 14
João Paulo da silva 13
João Vitor costa de Matos 13
Joice Kethlyn Sena 14
Jonathan Randal Lopes de Araujo 16
JOSE VENANCIO DE SOUZA FILHO 17
Kevin Cornetti Oliveira 15
Kleyzi Feliciana Sepulvida 16
Layane da Silva Manhaes 13
Lucas dos Santos Romani 14
Luis Felipe Rodrigues Alves 16
Maione Cristina Marques Cordeiro Pereira 14
Marcia Cristina Martins Cavaleiro 15

Márcio Moreira da Silva 15
Marco Antonio Ananias de Santana 15
Marcos José Pereira de Araújo 12
Marcus Vinícius da Silva Vilela 15
Mateus Costa Ramos 14
Mateus Silva Moraes Oliveira 16
Matheus De Lima Giron 15
Matheus Pereira de Souza 16
Melissa Santos Nogueira 16
Michael Julio dos Santos Silva 16
Michelle Ribniker dos Santos 15
Mikaele da Silva Ferreira Pequeno 14
Milena Costa Stefani 15
Milena de Oliveira 13
Omiron Alves de Lima 19
Paolo Silva Lopes 13
Paulo de Oliveira Marinho 15
Paulo Henrique dos Santos Silva 14
Phelipe Leon Rosa Soares Coelho 13
Rafael Cardoso Gomes Ferreira 15
Raniere Guimarães Alcantara 15
Reinaldo Vieira Gitahi 16
Ricardo Lima Bastos 19
Ricardo Minoru Maki 15
Robson Barbosa Pinheiro 12
Robson Queiroz Damasceno 17
Robson Rocha das Neves 12
Rodrigo Ferreira Coutinho 16
Rodrigo Silva Teixeira 14
Rogério Alves Sales 12
Rogério Laranjeira Medeiros 14
Ronialdo Jacinto Soares 13
Rosivaldo de Almeida Santos 15
Samuel Andreatti Faustino 17
Samuel Batista da Costa neto 12
Selma Leal do Nascimento de Souza 12
Shirley da Silva Pinheiro Soares 13
SILVANA DE SOUZA 13
SILVIO APARECIDO DE JESUS LIMA 15
Simone Costa Machado 13
THAIS NEGREIROS ASSUNÇÃO 12
Thallita do Nascimento Silva 18
Thiago Aparecido Sprovieri Alves 17
Thiago Batista Zonatto 16
Thiago Moreira Rodrigues 14
Thiago Stocker Fontoura 14
Tiago Luiz dos Santos de Moraes 16
Ubirajara Dantas de Medeiros 12
Valéria Neves Diniz Feitoza 16
Victor Sahara Ribeiro da Silva 14
Vilmar Soares da Paz 18
Vitória Silvino da Costa 15
Viviane Gomes Da Silva 16
Wagner Bezerra Santiago 12
WENDELL NOVAES REBOUCAS 16

Comunicado

Comunicado

A Comissão Especial do Projeto de Apoio à Tecnologia - PROATI da Diretoria de
Ensino – Região Sul 2, torna publica o Resultado dos candidatos no Processo
Seletivo Simplificado para o Projeto de Apoio à Tecnologia da Informações – PSS
PROATI 2025 – Edital 01.
Abner Lima Oliveira Silva 11
Adriana Aparecida dos Santos Almeida 7
ADRIANO DOS SANTOS TEIXEIRA 9
Adriano Rodrigues Melo 6
Alci Bernardo Clemente Junior 14
Alesandra de Lima 12
Alex Salatiel Gonçalves dos Reis 16
Alexandra karine Silva da Rocha 15
Alexandre Moraes de Melo 12
Alexandre Navas 13
Alexsander James Feliciano Faria 16
Alexsandro da Silva 8
Aline Sousa Hereman barbosa 12
Almirando Barbosa dos Santos 8
Amanda Damiana dos Santos Almeida 14
Ana Flávia Samogyi 8
Ana Katia dos Santos Chaves 11
Ana Maria Ribeiro Mariano 11
Analberto Pereira da Silva 11
Anderson Luiz de medeiros 15
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André Ferreira de Cerqueira Filho 12
André Vinícius Alves Costa Pamponet 10
Andressa Dias Santos da Rocha 3
Anne Gabriele Santana 6
Antonio Carlos Correa 17
Antonio Claudio Pereira da Silva 16
Ariana Almeida do Nascimento 12
Arlindo Cleber Dias Araujo 7
Avanir Dimas Inacio 8
Beatriz Oliveira Castro 11
Benedito de Souza Neto 14
Bianca Tenório Santos 13
Bruna Estefane Miranda de Jesus 7
Bruno Silva Santos 6
Celma Pereira souza 7
Cibele Andrade de Oliveira 13
Cicera Araujo dos Santos 13
CINTIA FERREIRA DE SOUZA REIS 10
Claudicelia dos Santos Silva 4
Clayton Dantas Barbosa 14
Cleiton dos Santos melo 11
Cristiane Ferreira de Souza 14
Cristina do Nascimento Santos Soares 9
Cristina Ribeiro Do Espirito Santo 9
Cristina Viana de Oliveira 15
DANIEL TENORIO RABELO 14
Daniela Leandro da Silva 7
Danilo de Lima Santos 10
Davy Rodrigo Tenório Rabelo 13
Dayane Hirle de Faria 9
Débora Gonçalves da Silva 13
Diego Ferreira de Campos 16
Diego Muniz dos Santos 17
Dioleno aparecido Pereira lessa 14
Douglas Henrique Cardoso 7
Ede Carlos Ribeiro Neves 5
Eder Fernando de Melo Medeiros 14
EDISON DE SOUZA 10
Edson Martins dos Santos 7
Eduarda Alice dos Santos Correia Leite 10
Eduardo de Souza Lima 9
Elaine Oliveira de Lima 11
Elaine Silva de Souza 7
Élder Monte Santos 14
Elias Ferreira Da Silva 13
Elmario Jardim da costa 15
Elton José dos Santos Brandão 6
Emerson de Sousa batista 14
Emerson Domingos dos Santos 6
Eric Zonato Lima 11
Ericsson Araujo dos Santos 9
Fabiana Bezerra Maki 14
Fábio Alves da Silva 17
Fabiola Sebastiana Evangelista de Camargo
Tristão

10

Felipe Costa Cavalcanti 16
Fernando Alves Ato 17
Fernando Constantino de oliveira 7
Filipe de Castro dos Santos 14
Flávio Alves da Silva 14
Flávio Fernandes Cardoso 8
Franci vejanio dos santos silva Junior 10
Francisco Andherson Alves de Araujo 14
Gabriel luiz frontelli da silva 12
Gabriel Santos de Moura 14
Gabriela Silva de Lima 10
Gabrielly Martins de Oliveira 6
getulio Lacerda de Lacerda 15
Gicelia MONICA Ferreira 8
Giovanna De Col Bisetti 15
Gisele Aparecida da Silva Sena 11
Gisele Cristina Silva 5
Gislaine Sthefany Bezerra da Silva 4
Guilherme Bortolo da Silva Castelanelli 11
Guilherme Gonçalves da Mota 8
Helton Duarte Macario 17
Henrique Soares Guerra 16
Ingrid Juliete Francisca do Nascimento 6
Irani Carvalho Alves Menezes 9
Itamara Bento da Costa 9
Ivo Ferreira Filho 12
Jair Nazaré de Oliveira 10
JENIFER FERREIRA DE SOUZA 9
Jeremias Rocha de Sousa 8

Jessica Cavalcante de oliveira 12
JOÃO BATISTA DA SILVA 14
JOÃO DOMINGOS BENTO 10
João Paulo da silva 13
João Vitor costa de Matos 13
jocival almeres dos santos 10
Johnatan Silva de Jesus 10
Joice Kethlyn Sena 14
Jonathan Randal Lopes de Araujo 16
José de Lima Macedo Guzman 10
José Fabiano da Silva 8
JOSE VENANCIO DE SOUZA FILHO 17
José Willian da Silva Diorio 8
Karolina da Luz Barbosa Silva 7
KATIA RODRIGUES DA SILVA 7
Kevin Cornetti Oliveira 15
Kleyzi Feliciana Sepulvida 16
Layane da Silva Manhaes 13
Leidiana Alves Dias 6
Luana Santos Santana 10
Lucas dos Santos Romani 14
Lucas fernando de oliveira archanjo 6
Luciana Maria Gomes 6
Luciano Rodrigues da Silva 9
Luis Felipe Rodrigues Alves 16
Luiz ricarte félix neto 10
Maiane Conceição Santana 5
Maione Cristina Marques Cordeiro Pereira 14
Marcia Cristina Martins Cavaleiro 15
Marcio Ferreira Sales 10
MARCIO LOPES DA SILVA 7
Márcio Moreira da Silva 15
Marco Antonio Ananias de Santana 15
Marcos José Pereira de Araújo 12
Marcus Vinícius da Silva Vilela 15
Maria Cristina Maciel 10
Maria de Fátima da Silva Batista Paiva 5
Marisa Gapriuna dos Santos 5
Mateus Costa Ramos 14
Mateus Silva Moraes Oliveira 16
Matheus De Lima Giron 15
Matheus Lincoln Oliveira do Espírito Santo 7
Matheus Pereira de Souza 16
Melissa Santos Nogueira 16
Michael Julio dos Santos Silva 16
Michelle Ribniker dos Santos 15
Mikaele da Silva Ferreira Pequeno 14
Milena Costa Stefani 15
Milena de Oliveira 13
Mônica Dias Santos 5
Omiron Alves de Lima 19
Paolo Silva Lopes 13
Patrícia Alves de Jesus 9
Paulo Alexandre de Neri 10
Paulo de Oliveira Marinho 15
Paulo Francisco Lopes 8
Paulo Henrique dos Santos Silva 14
Phelipe Leon Rosa Soares Coelho 13
Priscila Cristina Mendes da Silva 6
Priscila Luana Moura Santos 9
Pyetra Elisabeth de Carvalho Seraphini 6
Rafael Cardoso Gomes Ferreira 15
Rahabe Oliveira Santos 11
Raniere Guimarães Alcantara 15
Regiane de Oliveira Nunes 10
Reinaldo Vieira Gitahi 16
Renata dos santos 10
Ricardo Lima Bastos 19
Ricardo Minoru Maki 15
Roberto dos Santos Pando 10
Robson Barbosa Pinheiro 12
Robson Queiroz Damasceno 17
Robson Rocha das Neves 12
Rodrigo Ferreira Coutinho 16
Rodrigo Silva Teixeira 14
Roger Amorim dos Santos 11
Rogério Alves Sales 12
Rogério Laranjeira Medeiros 14
Rogério Lopes de Souza 10
Ronialdo Jacinto Soares 13
Rosângela Martins matos 9
Rosivaldo de Almeida Santos 15
Rubia ferreira dos Santos 7
Samuel Andreatti Faustino 17
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Samuel Batista da Costa neto 12
Sandra Alves Gomes Martins 5
Sandra Maria dos Santos 7
Sandy Cristine da Silva Santos 10
Selma Leal do Nascimento de Souza 12
Sergio dos Santos 8
Sheila de Oliveira Silva 9
Shirley da Silva Pinheiro Soares 13
SILVANA DE SOUZA 13
SILVIO APARECIDO DE JESUS LIMA 15
Simone Costa Machado 13
Simone Pereira Silva Santos 8
Solange Alves da Silva 5
Tami Mariane Bezerra da Silva 7
Tereza Arcanjo dos Santos Silva 5
THAIS NEGREIROS ASSUNÇÃO 12
Thais Viana luiz 9
Thalita Bueno de Brito 10
Thallita do Nascimento Silva 18
Thiago Aparecido Sprovieri Alves 17
Thiago Batista Zonatto 16
Thiago Moreira Rodrigues 14
Thiago Stocker Fontoura 14
Tiago Luiz dos Santos de Moraes 16
Tiago Mariano Silva 11
Ubirajara Dantas de Medeiros 12
Valdenice Silva Santos 4
Valéria Neves Diniz Feitoza 16
VALQUIRIA DOS SANTOS PEREIRA DE FARIA 11
Vanessa Aparecida Alves Araújo 11
Victor Sahara Ribeiro da Silva 14
Vilmar Soares da Paz 18
Vitória Silvino da Costa 15
Viviane da Silva Carrazedo 8
Viviane Gomes Da Silva 16
Wagner Bezerra Santiago 12
Wagner Mangela Eustáquio 7
Wagner Vieira Ramos 9
WENDELL NOVAES REBOUCAS 16

Diretoria de Ensino - Região Sul 3

Comunicado

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Torna-se público que a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, por

meio da Diretoria de Ensino da Região Sul 3, sediada Av. Alcindo Ferreira, 4-

Parque do Castelo- São Paulo- SP-CEP: 04803-170, realizará contratação direta,

na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do

Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, e demais normas da legislação

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no aviso de

contratação e em seus Anexos, visando a aquisição de materiais de consumo –

kit lanche. ID no PNCP N°46384111000140-1-00581/2025. ENDEREÇO

ELETRÔNICO: https://www.gov.br/pncp/pt-br .

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA:

11/04/2025.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/04/2025 – 09:00 horas

Notificação

Processo Nº: 015.00154801/2023-11 (legado SEDUC-PRC-2023/18911)

Pregão Eletrônico: 007/2023

Contratos Nº: 030/2023

Contratada: TK4 EXPRESS EIRELI ME / IMPÉRIO FACILITY PRESTADORA DE

SERVIÇOS LTDA CNPJ: 24.816.267/0001-10

Contratante: Diretoria de Ensino Região Sul 3

NOTIFICO nos termos da cláusula quarta dos Contratos nº 030/2023, firmado

entre esta Diretoria de Ensino Região Sul 3 e essa empresa TK4 EXPRESS EIRELI

ME, cujo objeto se refere a prestação de serviços limpeza, asseio e conservação

predial para a sede dessa Diretoria de Ensino, a possibilidade de ser praticado

o ato administrativo que ensejará a rescisão contratual com base na cláusula

Décima Terceira do contrato 030/2023.

Ressaltamos que esta NOTIFICAÇÃO é motivada pelo fato de:

Nos termos do Artigo 78 da Lei Federal 8.666/1993:

Inciso I: O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos

ou prazos;

Inciso II: o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,

projetos e prazos;

Inciso V: A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa

e prévia comunicação à Administração;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do

§ 1o do art. 67 desta Lei;

Ressaltamos ainda que, esta Diretoria de Ensino realizou, desde 24/02/2025, o

envio de diversos e-mails à empresa, apontando irregularidades e solicitando

providências, porém as situações postas não foram regularizadas e apenas

03 e-mails foram respondidos. Outro ponto a acrescentar é que, já foram

realizadas duas reuniões presenciais entre representantes da Empresa e da

Diretoria de Ensino, porém, o acordado em reunião não foi cumprido.

12/11/2025 às 15:00h realizada reunião presencial com representantes da

empresa e da Diretoria, para alinhamento dos serviços de limpeza e solicitação

de treinamento dos funcionários e cronograma de trabalho

24/02/2025 às 09:59h salas sem limpeza, ausência de funcionários sem

substituição, ausência de higienização dos banheiros

27/02/2025 às 08:16h falta de cronograma de limpeza, funcionárias não

capacitadas pela empresa

28/02/2025 às 17:55 diversos ambientes sem limpeza, inclusive banheiros sem

higienização

05/03/2025 às 17:57h Encaminhamento relatório diário de fiscalização dos

serviços contendo diversos itens para regularização

10/03/2025 às 09:34 ausência de funcionário sem substituição, ausência do

cronograma de limpeza, ausência de higienização dos banheiros

13/03/2025 às 11:13h Encaminhamento relatório diário de fiscalização dos

serviços contendo diversos itens para regularização

17/03/2025 às 04:30h Empresa respondeu ao e-mail informando que enviariam

a encarregada Priscila e a supervisora Iara para realizar visita técnica, orientar

as colaboradoras e verificação do cronograma de limpeza

18/03/2025 realizada reunião presencial com representantes da empresa e da

Diretoria

31/03/2025 às 11:03h Ausência de duas funcionárias sem substituição,

banheiros sem higienização, salas sem limpeza, ausência de pagamento de

VR/VA

01/04/2025 às 10:56h Ausência de uma funcionária sem substituição,

banheiros sem higienização, vidros sujos e salas sem limpeza

09/04/2025 às 09:46h Relato de ocorrências referente aos dias 02 3 03/04 -

ausência de uma funcionária sem substituição, falta de produtos de limpeza,

limpeza dos vidros, banheiros sem higienização

09/04/2025 às 09:51h Empresa respondeu ao e-mail informando que os

produtos de limpeza chegariam no dia 09/04/2025

09/04/2025 às 09:59h Solicitado à empresa que informassem o prazo para

regularização do pagamento dos funcionários

09/04/2025 às 10:48h Empresa respondeu informando que o pagamento seria

realizado até sexta-feira (11/04) e que seria enviado equipe volante para

cobertura das ausências

09/04/2025 às 12:05h Informado à empresa que não havia chegado nenhum

funcionário volante

11/04/2025 às 17:48h Informado a empresa que as funcionárias afirmaram que

não haviam recebido pagamento e que se esse não fosse regularizado, na

segunda-feira não viriam trabalhar

14/04/2025 às 09:15h Ausência de funcionários, ausência de pagamento dos

funcionários, salas sujas, banheiros insalubres.

A Diretoria de Ensino também tem enviado à empresa, desde o dia 05/03/2025,

relatórios diários de acompanhamento da execução dos serviços, contendo

apontamentos sobre a rotina de limpeza em conformidade com o Termo de

Referência, porém, mesmo com esse relatório, a empresa não se dignou a

responder ou a regularizar as situações postas.

Importante acrescentar que, nos meses de março e abril de 2025, foram

aplicadas glosas correspondentes a 10% e 20%, respectivamente, na

mensuração dos serviços, em razão do não cumprimento da rotina diária de

limpeza, entre outros itens apontados nos e-mails listados acima.

Acrescenta-se ainda que, até a presente data, os funcionários não receberam

seus salários e benefícios, e que esse é o segundo mês de atraso no
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cumprimento dessa obrigação por parte da empresa.

Diante do posto acima, solicitamos a regularização imediata do pagamento dos

salários, vale refeição, entre outros benefícios, reposição de produtos de

limpeza faltantes, além da reposição imediata da mão de obra e limpeza do

prédio administrativo, em plena conformidade com o Termo de Referência do

contrato 030/2023.

Nestes termos, fixo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que essa empresa se

manifeste, por escrito, acerca dos apontamentos ora descritos, juntando

documentos comprobatórios da regularização, garantido assim o direito a sua

ampla defesa e ao contraditório, nos termos do que dispõe o artigo 78 da Lei

8.666/1993.

Diretoria de Ensino - Região de Carapicuíba

Portaria do Dirigente Regional de Ensino – de 14/04/2025

Portaria do Dirigente Regional de Ensino n° 92 – de 14/04/2025
Dispõe sobre Processo de homologação do plano escolar da rede particular de ensino
2025
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região Carapicuíba, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto 64.187/2019 e Resolução SE nº
51/2017, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Deliberação CEE 10/97, Indicação
CEE 13/97, Parecer CEE 67/98 e demais normas vigentes, à vista do Parecer Conclusivo do
Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento, expede a presente Portaria, para
HOMOLOGAR o Plano Escolar 2025, constante no protocolo SEI n° 015.00725442/2024-70,
da escola abaixo mencionada:
- Colégio Rio Branco - Unidade Granja Vianna -CIE:139646, Rod. Raposo Tavares, 7200 -
Lageadinho, Cotia - SP, 06709-015, no estado de São Paulo.
Portaria do Dirigente Regional de Ensino, nº 93, de 14/04/2025
Dispõe sobre Mudança de Mantenedora
Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região Carapicuíba, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto 64.187/2019 e Resolução SE nº
51/2017, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016 e demais normas vigentes, à vista
do Processo SEI nº, 015.00837508/2024-73, expede a presente Portaria:
Artigo 1º - O Estabelecimento de Ensino Escola Recanto Verde, Código CIE 173.757, situado
à Rua Topázio, nº 30, Jardim Nomura, no munícipio de Cotia, CEP 06717-235, Estado de
São Paulo, mantido pela Escola de Educação Infantil Recanto Verde Ltda., CNPJ nº
01.018.989/0001-23 passa a ser mantido por Colégio Potencial Recanto Ltda sob o CNPJ
57.806.845/0001-96.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Portaria do Dirigente Regional de Ensino, n° 94 de 14/04/2025
Dispõe sobre Mudança de Denominação
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da Região Carapicuíba, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto 64.187/2019 e Resolução SE nº
51/2017, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016 e demais normas vigentes, à vista
do Processo SEI N° 015.00837508/2024-73, expede a presente Portaria:
Artigo 1º- O Estabelecimento de Escola Recanto Verde, Código CIE 173.757, situada na Rua
Topázio, nº 30, Jardim Nomura, no munícipio de Cotia, CEP 06717-235, Estado de São
Paulo, mantido por Colégio Potencial Recanto Ltda sob o CNPJ 57.806.845/0001-96, passa
a denominar-se Colégio Potencial Recanto.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Portaria do Dirigente Regional de Ensino n° 95 – de 14/04/2025
Dispõe sobre Processo de homologação do plano escolar da rede particular de ensino
2025
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região Carapicuíba, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto 64.187/2019 e Resolução SE nº
51/2017, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Deliberação CEE 10/97, Indicação
CEE 13/97, Parecer CEE 67/98 e demais normas vigentes, à vista do Parecer Conclusivo do
Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento, expede a presente Portaria, para
HOMOLOGAR o Plano Escolar 2025, constante no protocolo SEI n° 015.00837458/2024-24,
da escola abaixo mencionada:
- Colégio Potencial Recanto - Rua Topázio, nº 30, Jardim Nomura, no munícipio de Cotia,
CEP 06717-235, Estado de São Paulo.
Portaria do Dirigente Regional de Ensino n° 96 – de 14/04/2025
Dispõe sobre Regularização de Vida Escolar 
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região Carapicuíba, conforme as
competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/19, nos termos da
Deliberação CEE 18/86 e Deliberação CEE 122/13, em conformidade com os itens 3.1.2 e
6.1.2, da Indicação CEE 08/86, declara regularizada a vida escolar da estudante, Erenita
Honorato dos Santos Amorim RG: 60678309-X ,da EE Eng. Mário Sales Souto, constante no
protocolo SEI n° 015.00611959/2024-82, referente aos estudos realizados no 10° Termo do
Ensino Fundamental / EJA , em 2021.

Diretoria de Ensino - Região de Guarulhos Norte

SEC I - PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 14/04/2025

A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições, CONVOCA, nos termos do
Artigo 12, parágrafos 3.º e 4.º e inciso do Artigo 14, da Resolução SE 62/2017, os CGP/CGPG
das Unidades Escolares do segmento de Anos Iniciais para participarem da 1.ª Orientação
Técnica (Alfabetiza Juntos-SP/ 2025).

Data: 17/04/2025 (próxima quinta-feira).

Horário: 9h às 17h.

Local: Faculdade Academus – Av. Bom Clima, 106 - Jardim Bom Clima, Guarulhos - SP,
07196-220

Diretoria de Ensino - Região de Guarulhos Sul

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO Nº 481  DE 11 DE ABRIL DE 2025 –
CESSAÇÃO DE ZELADORIA

                        A   Sra. Dirigente  Regional de Ensino – Região Guarulhos Sul, com fundamento
no Decreto nº 47.685, de 28.02.2003 e Resolução SE nº 30, de  20.03.2013 Resolução SE nº  
23 de 18.04.2013,   a   vista   do   Processo 015.00038193/2023-06, expede a presente
Portaria:
Artigo 1º - Fica cessado a partir de 01/04/2025, a autorização para Ocupação das
dependências da zeladoria da EE Profª Jocila Pereira Guimarães, pela Sra. Maria Da Ajuda
Catai – RG: 24.369.785-5 – Professora de Educação Básica I, por motivos pessoais.
Artigo 2º - Esta portaria em vigor na data de sua publicação, revogada a publicação do
D.O.E 26/05/2023.

Maria Aparecida do Nascimento Barretos
Dirigente Regional de Ensino

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO Nº 484  DE 14 DE ABRIL DE 2025 –
CESSAÇÃO DE ZELADORIA

                        A   Sra. Dirigente  Regional de Ensino – Região Guarulhos Sul, com fundamento
no Decreto nº 47.685, de 28.02.2003 e Resolução SE nº 30, de  20.03.2013 Resolução SE nº  
23 de 18.04.2013,   a   vista   do   Processo 015.00058705/2025-12, expede a presente
Portaria:
Artigo 1º - Fica cessado a partir de 02/04/2025, a autorização para Ocupação das
dependências da zeladoria da EE Profª Maria Aparecida Rodrigues, pelo Sr. Hélio Falcão da
Silva - RG 41.197.605-9 – Policial Militar, por motivos pessoais.
Artigo 2º - Esta portaria em vigor na data de sua publicação, revogada a publicação do
D.O.E 19/03/2025.

Maria Aparecida do Nascimento Barretos
Dirigente Regional de Ensino

Diretoria de Ensino - Região de Itaquaquecetuba

CONCLUSÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO

Dispõe sobre conclusão de estágio presencial

O Diretor de escola/ Escolar expede a presente Portaria:

Ficam validadas, em conformidade com o Parecer CEE -109/2020, da

Deliberação CEE- 195/2021 e do Parecer CEE - 69/2021, as horas de estágio

supervisionado realizado de forma presencial conforme Atestado de Conclusão.

Júlio Cesar de Lima, RG: 34.545.739, aluno da Instituição de Ensino

Superior Universidade Nove de Julho, realizou presencialmente estágio na E.E.

JARDIM ODETE III, totalizando cinquenta (50) horas de observação, no período de

13/02/2025 a 03/04/2025, referente ao curso de Química. Processo SEI:

015.00198827/2025-32.

Itaquaquecetuba, 11 de abril de 2025.

Rosângela Maria dos Santos
Diretor de Escola

PLANO ESCOLAR

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14/04/2025

Homologando, conforme o Decreto 64.187/2019, com fundamento na Lei

Federal 9.394/96, na Indicação CEE 09/97, e deliberação CEE 13/97 e demais

legislações vigentes e, à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino,

responsável pelo estabelecimento, o Plano Escolar 2025 do COLÉGIO AMÉRICO

FRANCO, situado à Rua México, 134, Vila Júlia, Poá, SP.

PLANO ESCOLAR

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14/04/2025

Homologando, conforme o Decreto 64.187/2019, com fundamento na Lei

Federal 9.394/96, na Indicação CEE 09/97, e deliberação CEE 13/97 e demais

legislações vigentes e, à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino,

responsável pelo estabelecimento, o Plano Escolar 2025 do COLÉGIO AMÉRICO

FRANCO, situado à Rua México, 134, Vila Júlia, Poá, SP.

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 135, Nº 76, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, TERÇA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2025

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.04.15.1.15.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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PLANO ESCOLAR

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14/04/2025

Homologando, conforme o Decreto 64.187/2019, com fundamento na Lei

Federal 9.394/96, na Indicação CEE 09/97, e deliberação CEE 13/97 e demais

legislações vigentes e, à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino,

responsável pelo estabelecimento, o Plano Escolar 2025 do COLÉGIO AMÉRICO

FRANCO, situado à Rua México, 134, Vila Júlia, Poá, SP.

PLANO ESCOLAR

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14/04/2025

Homologando, conforme o Decreto 64.187/2019, com fundamento na Lei

Federal 9.394/96, na Indicação CEE 09/97, e deliberação CEE 13/97 e demais

legislações vigentes e, à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino,

responsável pelo estabelecimento, o Plano Escolar 2025 do COLÉGIO AMÉRICO

FRANCO, situado à Rua México, 134, Vila Júlia, Poá, SP.

Diretoria de Ensino - Região de Mogi das Cruzes

Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 14.04.2025.

Nº do Processo: 015.00334781/2025-21

Interessado: Pedro Malozze

Assunto: Processo de autorização de uso de imóvel

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO
O Dirigente Regional de Ensino da Região de Mogi das Cruzes, com fundamento no
Decreto nº 47.685, de 28/02/03 e Resolução SE nº 23, de 18/04/2013 publicado no DOE de
20/04/2013, expede a presente Portaria:

Artigo 1º -Fica autorizada a Sr. Caue Fernandes Campos RG nº 132.621.304-1, Oficial

Auxiliar de Necrópsia da Secretaria da Saúde de Osasco a ocupar as dependências da

zeladoria da EE PEDRO MALOZZE, em Mogi das Cruzes conforme Termo de Autorização de

Uso que integra o processo Sei 015.0033478/2025-21 e observadas às disposições da

Resolução SE nº 23/2013.

 
Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da zeladoria estão estabelecidas em Termo

de Compromisso devidamente assinado pelo Compromitente, pelo Diretor da Escola e

pelo Dirigente Regional de Ensino.

Artigo 3º - A presente autorização tem validade por 2 (dois) anos.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14.04.2025

Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 14.04.2025
CONSIDERANDO EFETIVO EXERCÍCIO nos termos do inciso I e da alínea “a” do inciso VI, do
artigo 4º da Resolução Conjunta SE/SELJ/SDPcD/SDECT 1 de 22-3-2013, os professores de
Educação Física regularmente inscritos que participaram dos jogos nos dias 10 e 11 de
Abril de 2025.
Adam Marcílio dos Santos Almeida – 30802727
Allan Oliveira Santos – 49373375-9
Ana Cristina Dias de Lima – 22450947-0
Claudia Jacimara Dias Sá – 26592326-8
Edileide de Jesus Gomes – 629285540-2
Eduardo Pinheiro Bastos – 32440880-8
Eros Marques Filho – 47198421-8
Everaldo Lima de Andrade – 25867653-x
Everton Garcia Martinez - 44312475-9
Everton Garcia Martinez - 44312475-9
Fabiane Silveira – 28915441-8
Felipe Matheus Faria de Andrade – 42942922-8
Francyeli Cristina Lima de Almeida – 48003964-1
Guilherme Dias Moraes – 53365016-1
Juliana de Oliveira Mianni – 29598727-3
Julio Cesar dos Santos – 27265353-6
Jussiê de Melo de Campos – 33380518-5
Kenni Ricardo Carvalho – 20161955-6
Leonardo da Silva Barros – 42337299-3
Marcia C. Freitas – 17445233-0
Marlon Peter Domiciano – 34419158-8
Michele Ferreira – 35688594-X
Nathalie Amorim Ferreira – 41183390-x
Oscar Holme Filho – 17909150-6

Paula Alves dos Santos – 48080739-5
Rogério Medina – 18084096-4
Rosemeri da Silva Oliveira – 19622507-3
Silvia Mota Serafim Leão – 23183203-5
Tania Santos Braz Gonçalves – 24511011-2
Tatieny Brito Severiano – 30606258-6
Vinicius Aparecido Rodrigues - 29598793-5
Wellington Dias Reis de Souza – 40972915-2

Diretoria de Ensino - Região de Osasco

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 14/04/2025

O Dirigente Regional de Ensino de Osasco, no uso de suas atribuições legais e

com fundamento no artigo 12, da Resolução SE-62, de 11-12-2017, convoca os

Diretores de Escola/Escolar para participar da reunião de formação para o

Fortalecimento Exponencial da Liderança Escolar – FELE – 3ª Edição, no dia,

horário e local abaixo relacionados:

Data: 17/04/2025 (quinta-feira)

Horário: 13h às 16h30

Local: Espaço – Sala de Reunião NPE – Diretoria de Ensino Região Osasco, Rua

Geraldo Moran, 271 – Jd. Umuarama – Osasco/SP.

Público-alvo: Diretores de Escola/Escolar das seguintes Unidades:

EE Prof. Armando Gaban

EE Dr. Aureliano Leite

EE Prof. Ernesto Thenn de Barros

EE Prof. Fernando Buonaduce

EE Irmã Gabriela Maria Elizabeth Wienkem

EE Profa. Heloisa de Assumpção

EE Jd. Santa Maria III

EE Prof. Oguiomar Ruggeri

EE PEI Rosa Bonfiglioli

EE Tarsila do Amaral

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14/04/2025

Homologação do Plano Escolar

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14/04/2025

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região Osasco, conforme o

Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na Lei nº 9.394/96, na Indicação CEE nº

09/97, Indicação CEE nº 13/97, Protocolo nº 015.00295767/2025-03 e à vista do

Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento,

expede a presente Portaria, para HOMOLOGAR o Plano Escolar/2025 do(a) Colégio

Del Papa Gente Inocente, localizado(a) na Avenida João Del Papa, 449, I.A.P.I.,

Osasco/SP.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14/04/2025

Homologação do Plano Escolar

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14/04/2025

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região Osasco, conforme o

Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na Lei nº 9.394/96, na Indicação CEE nº

09/97, Indicação CEE nº 13/97, Protocolo nº 015.00274260/2025-16 e à vista do

Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento,

expede a presente Portaria, para HOMOLOGAR o Plano Escolar/2025 do(a) Colégio

Adventista de Vila Yara, localizado(a) na Rua Arthur Eloy, 292, Vila Yara, Osasco/SP.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14/04/2025

Homologação do Plano Escolar

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14/04/2025

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região Osasco, conforme o

Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na Lei nº 9.394/96, na Indicação CEE nº

09/97, Indicação CEE nº 13/97, Protocolo nº 015.00263593/2025-10 e à vista do

Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento,

expede a presente Portaria, para HOMOLOGAR o Plano Escolar/2025 do(a) Colégio

Fun Day, localizado(a) na Rua Dr. Carlos de Morais Barros, 622, Vila Campesina,

Osasco/SP.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14/04/2025

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 135, Nº 76, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, TERÇA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2025

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.04.15.1.15.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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Homologação do Plano Escolar

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14/04/2025

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região Osasco, conforme o

Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na Lei nº 9.394/96, na Indicação CEE nº

09/97, Indicação CEE nº 13/97, Protocolo nº 015.00285369/2025-71 e à vista do

Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento,

expede a presente Portaria, para HOMOLOGAR o Plano Escolar/2025 do(a) Colégio

Universal Star - CEUS, localizado(a) na Rua Narciso Sturlini, nº 566, Centro,

Osasco/SP.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14/04/2025

Homologação de Plano Gestão

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14/04/2025

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região Osasco, conforme as

competências que lhe são conferidas pelo Decreto nº 64.187/2019, com

fundamento na Lei Federal nº 9.394/96, na Deliberação CEE nº 10/97, Indicação

CEE nº 13/97, Parecer CEE nº 67/98, processo SEI nº 015.00287905/2025-72 e à

vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo

estabelecimento, expede a presente Portaria, para HOMOLOGAR os anexos

2024/2025 do Plano de Gestão para o Quadriênio de 2023 a 2026 da EE PEI Prof.ª

Gloria Azedia Bonetti, localizada na Rua Altino Arantes, 165, Bela Vista, Osasco/SP.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14/04/2025

Homologação do Plano Escolar

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14/04/2025

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região Osasco, conforme o

Decreto nº 64.187/2019, com fundamento na Lei nº 9.394/96, na Indicação CEE nº

09/97, Indicação CEE nº 13/97, Protocolo nº 015.00293930/2025-95 e à vista do

Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento,

expede a presente Portaria, para HOMOLOGAR o Plano Escolar/2025 do(a) Colégio

Peres, localizado(a) na Rua Rio Paranapanema, 387, Piratininga, Osasco/SP.

Diretoria de Ensino - Região de São Bernardo do Campo

Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 14-04-2025

DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Anexo 2025 - EE Dr. José Gonçalves de Andrade Figueira

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região de São Bernardo

do Campo, conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto

64.187/19, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Deliberação CEE

10/97, Indicação CEE 13/97, Parecer CEE 67/98 e à vista do Parecer Conclusivo

do Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento de ensino, expede a

presente Portaria para HOMOLOGAR o Anexo 2025 ao Plano de Gestão

Quadrienal 2023/2026 escola jurisdicionada a esta Diretoria de Ensino: EE Dr.

José Gonçalves de Andrade Figueira, situada na Rua Fernando Pessoa, nº 192,

Jardim Represa, São Bernardo do Campo, SP. (Proc. SEI. 015.00299424/2025-

18).

Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 14-04-2025

DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

EE Rudge Ramos - Anexo 2020 e Anexo 2021

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região de São Bernardo

do Campo, conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto

64.187/19, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Deliberação CEE

10/97, Indicação CEE 13/97, Parecer CEE 67/98 e à vista do Parecer Conclusivo

do Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento de ensino, expede a

presente Portaria para HOMOLOGAR o Anexo 2020 e 2021 ainda que

extemporâneo ao Plano de Gestão Quadrienal 2018/2021 escola jurisdicionada

a esta Diretoria de Ensino: EE Rudge Ramos, situada na Av. Presidente Arthur

Bernardes, nº 152, Bairro Rudge Ramos, São Bernardo do Campo, SP. (Proc. SEI.

015.00294408/2025-21).

Diretoria de Ensino - Região de Americana

APOSTILA DO DIRIGENTE - CUMPRIMENTO DECISÃO JUDICIAL - 20250414_1.0.1, DE 14 DE
ABRIL DE 2025

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE AMERICANA
Apostila do Dirigente Regional de Ensino, de 14-04-2025
Declarando que, em cumprimento à Decisão Judicial constante Processo número 1057395-
70.2020.8.26.0053 – 12ª Vara de Fazenda Pública, encabeçado Mirian Elisa Bergamo e
Outros, assegura à coautora abaixo o recálculo do adicional por tempo de serviço de
forma a incluir os valores correspondentes a Gratificação Executiva, piso salarial Reaj.
Complementar e Piso Salarial Docente, para todos os fins legais:

ALINE CRISTINA FELIX BATISTA, RG: 47.110.943 – 5.

Diretoria de Ensino - Região de Andradina

Notificação Clareou

NOTIFICAÇÃO 
Processo nº: 20220215591
Contrato nº: 001/2023  
Contratada: CLAREOU SERVICOS TERCEIRIZADOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA.
CNPJ n° 05.869.639/0001-21 
NOTIFICO nos termos do Contrato firmado entre esta Diretoria de Ensino Região de
Andradina e a empresa CLAREOU SERVICOS TERCEIRIZADOS SOCIEDADE UNIPESSOAL
LTDA., cujo objeto se refere à Prestação de serviços de limpeza, em ambiente escolar,
visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com
disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários materiais e equipamentos,
para que apresente os DOCUMENTOS   e COMPROVANTES referente a: Pagamento do
Adicional de Insalubridade sobre 13º salário; Terço das férias das funcionárias que
deveriam ter sido pagos no mês de março de 2025; Pagamento de salário de funcionários
referente ao mês de março de 2025; Comprovante de pagamento de Vale alimentação e
Vale Refeição das funcionárias referente aos meses de fevereiro e março de 2025 que
encontram-se em atraso. e que sejam apresentados os comprovantes requisitados com
caráter de urgência.
Nestes termos, requer-se que sejam apresentados os comprovantes requisitados no
prazo máximo de 7 dias a contar da data de publicação desta notificação, sob
possibilidade de rescisão contratual e aplicação de sanção.
 

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14-4-2025

O Dirigente Regional de Ensino da Região de Andradina, no uso de suas atribuições legais
AUTORIZA, em conformidade com o Parecer CNE 05/2020 e o Parecer CEE 109/2020, a
realização do Estágio Supervisionado aos alunos abaixo relacionados do curso de
Licenciatura em Geografia da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS),
campus de Três Lagoas, junto as Escolas Estaduais jurisdicionadas à Diretoria de Ensino –
Região de Andradina, por meio de atividades de ensino presenciais, a partir de publicação
desta portaria.

Nome, RG, Unidade Escolar:

Vítor Nascimento Alcaide, RG RGA 2023.0796.013-6, E.E. Armel Miranda;

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14-4-2025

O Dirigente Regional de Ensino da Região de Andradina, no uso de suas atribuições legais
AUTORIZA, em conformidade com o Parecer CNE 05/2020 e o Parecer CEE 109/2020, a
realização do Estágio Supervisionado aos alunos abaixo relacionados do curso de
Bacharelado em Psicologia da Faculdades Integradas Urubupungá (FIU), campus de
Pereira Barreto, junto as Escolas Estaduais jurisdicionadas à Diretoria de Ensino – Região
de Andradina, por meio de atividades de ensino presenciais, a partir de publicação desta
portaria.

Nome, RG, Unidade Escolar:

THYRSO DE CARVALHO JUNIOR, RG 7.417.736-9, E.E. Cel. Francisco Schmidt;

IZABELA VITÓRIA GONÇALVES BENEDITO, RG 50.337.898-7, E.E. Cel. Francisco Schmidt.

Diretoria de Ensino - Região de Araçatuba

EDITAL - SUPERVISOR DE ENSINO

Edital, de 14/04/2025
A Dirigente Regional de Ensino da Região de Araçatuba, torna pública a relação de vagas
de Supervisor de Ensino / Supervisor Educacional, a ser preenchida mediante designação,
nesta Diretoria de Ensino, nos termos da Resolução SEDUC 28, de 25 de julho de 2023. O
preenchimento da vaga será realizado em conformidade com as normas e requisitos
estabelecidos neste edital.
I – DAS VAGAS
Será oferecida a seguinte vaga para o cargo de Supervisor de Ensino/Supervisor
Educacional: 01 vaga de Supervisor de Ensino/Supervisor Educacional por tempo
indeterminado.
II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O candidato interessado em concorrer a vaga deverá atender aos seguintes
requisitos:
2.1.1. Ser Supervisor de Ensino/Supervisor Educacional, ou Diretor de Escola/Diretor
Escolar ou docente (efetivo ou ocupante de função-atividade) do Quadro de Magistério
desta Secretaria;
2.1.2. Atender aos requisitos para o seguinte cargo:
2.1.2.1. Supervisor de Ensino, conforme disposto no Anexo III da Lei Complementar nº 836,
de 30 de dezembro de 1997, alterado pela Lei Complementar nº 1.256, de 06 de janeiro de
2015;
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2.1.2.2. Supervisor Educacional, conforme disposto no Anexo V da Lei Complementar nº
1.374, de março de 2022.
2.1.2.3. Para fins de comprovação de experiência para o exercício do cargo de Supervisor
de Ensino ou Supervisor Educacional, considerar-se-á, como tempo de gestão educacional
ou em política educacional, os períodos de:
2.1.2.3.1. coordenação e assessoramento pedagógico nas unidades escolares e
administrativas;
2.1.2.3.2. direção de unidade escolar;
2.1.2.3.3. supervisão de ensino ou educacional;
2.1.2.3.4. mediação em processo de implementação de currículo, de programas
educacionais ou de formação continuada na educação básica.
2.1.2.3.5. A comprovação da experiência em política educacional dar-se-á com a
apresentação de declaração, em papel timbrado, da instituição em que foi prestado o
serviço correspondente e assinada pelo responsável legal, sendo que o mesmo
regramento será aplicado ao tempo de experiência de docente ou de magistério,
conforme o caso.
2.1.3. Não possuir antecedentes funcionais desabonadores;
2.1.4. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
2.1.5. Estar regularizado junto às obrigações eleitorais e militares (quando aplicável);
2.1.6. Não ter sido penalizado em Processo Administrativo Disciplinar nos últimos 5 (cinco)
anos;
III – DAS ETAPAS
3.1. O processo para preenchimento das vagas ocorrerá no período de 14/04/2025 a
28/04/2025, considerando as seguintes etapas:
3.2. Etapa 1 – Inscrição – Período de 14/04/2025 a 17/04/2025.
3.2.1. O candidato, de qualquer Diretoria de Ensino da Secretaria de Estado da Educação,
poderá participar do processo de seleção.
Para realizar a inscrição, acesse o link::
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdQYhv5l8mCwPkI3hrrB3Xg9agihT6dF_Wq9wj
TUjF6yy6heg/viewform?usp=sharing
  3.2.2. No momento de inscrição, os requisitos de experiência e de formação serão
apurados automaticamente, de acordo com os dados do Cadastro da Secretaria da
Educação.
3.2.3. No caso de Supervisor de Ensino / Supervisor Educacional, titular de cargo, os
candidatos não precisarão apresentar nenhum documento comprobatório de experiência
ou de formação.
3.2.4. Os docentes que, na apuração prevista no item 3.2.2 deste edital, não preencherem
os requisitos ou que não estiverem disponibilizados na SED, mas possuem os documentos
comprobatórios, poderão enviar para o endereço dearc@educacao.sp.gov.br.
3.2.5. Na hipótese mencionada no item 3.2.4 deste edital, a Diretoria de Ensino terá 02
dias para deferir ou indeferir a inscrição.
3.2.6. Do indeferimento da diretoria de ensino, caberá recurso e ou reconsideração
3.3. Etapa 2 – Diretoria de Ensino
3.3.1. Esta etapa será instruída pelo Dirigente Regional de Ensino, com a devida
participação de pelo menos 1 (um) Supervisor de Ensino ou Supervisor Educacional,
preferencialmente efetivo, integrante do atual quadro da Diretoria de Ensino.
3.3.2. Os candidatos à vaga serão submetidos a entrevista, para verificação da
compatibilidade de seu perfil profissional no dia 25/04/2025.
3.3.3. O servidor será convocado para entrevista, visando à avaliação técnica e de
competências do candidato às especificidades da vaga concorrida, cujo dia e horário serão
definidos pela Diretoria de Ensino.
3.3.4. Além do disposto no item 3.3.2 deste edital, serão analisadas
3.3.4.1. a atuação profissional em designações de suporte pedagógico anteriores a que
esteja concorrendo;
3.3.4.2. a possibilidade de cumprimento da jornada de suporte pedagógico caracterizada
por 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com a necessidade da administração
3.3.5. O candidato para participar dessa Etapa que dela não participar ou abandoná-la
durante sua realização, será considerado(a) desistente deste processo de seleção;
3.3.6. A Diretoria de Ensino selecionará 1 (um) candidato, com base nas competências
apresentadas na entrevista, e encaminhará à Secretaria da Educação.
3.4. Etapa 3 – Secretaria de Educação
A Diretoria de Ensino encaminhará um relatório circunstanciado com o que foi apurado na
Etapa 2, contendo a apresentação do candidato selecionado, com base nas competências
específicas da vaga concorrida, para aprovação da Secretaria de Educação.
IV – DOS RESULTADOS:
4.1. Os resultados do processo de seleção serão divulgados por meio de publicação no site
desta Diretoria de Ensino: http://dearacatuba.educacao.sp.gov.br
V – DA DESIGNAÇÃO:
5.1. Os candidatos selecionados serão designados para o cargo de Supervisor de Ensino
pelo Dirigente Regional de Ensino, cuja data de início do exercício deve constar na portaria
de designação.
5.2. O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua designação quando:
5.2.1. deixar de comparecer na data, horário e local estabelecidos na convocação, seja
qual for o motivo alegado;
5.2.2. não aceitar as condições ou não apresentar os documentos pertinentes para o
exercício do cargo.
VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
6.1. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas estabelecidas neste edital.
6.2. O candidato que não atender aos requisitos estabelecidos será eliminado do
processo.
6.3. É de responsabilidade do candidato a veracidade das informações prestadas e a
apresentação dos documentos solicitados no edital.
6.4. O não comparecimento ou a não participação do candidato nas etapas do processo
implicará sua eliminação.

6.5. As disposições deste Edital estarão sujeitas a adequações que respeitem quaisquer
alterações de dispositivos legais supervenientes

Convocação

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ARAÇATUBA
Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 14/ 04 /2025.
Dispõe sobre a Convocação de Reunião de Trabalho envolvendo as unidades escolares da
Diretoria de Ensino Região de Araçatuba.
O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região de Araçatuba, tendo em
vista o disposto no artigo 12º da Resolução SE 62, de 11-12-2017, expede a presente
Portaria:
Artigo 1º - Ficam convocados das escolas abaixo relacionadas, o Vice-diretor, e/ou o
Paraninfo e/ou POC responsáveis pelo Grêmio na Unidade escolar, e convidado 02 (dois)
estudantes, para participar da Orientação Técnica: “Ações e formações / Reunião de Nível
2.
Polo I- Araçatuba
Unidades escolares - EE Arthur Leite Carrijo, EE Ary Bocuhy, EE Joubert de Carvalho, EE José
Arantes Terra, EE Jorge Correa.
Data: 15/04/2025
Horário: 09h00 às 12h00
Local: EE Jorge Correa- R. Cristiano Olsen, 626 - Jardim Sumare,
Polo II- Araçatuba
Unidades escolares - EE Altina Moraes Sampaio, EE Vitor Antonio Trindade, EE Luiz Gama,
EE José Cândido, EE Manoel Bento da Cruz, EE Licolina V. R. Alves
Data: 15/04/2025
Horário: 13h00 às 16h00
Local: EE Manoel Bento da Cruz – Rua Carlos Gomes, 732 – Higienópolis – Araçatuba
Polo III- Araçatuba
Unidades escolares - EE Maria do Carmo Lélis, EE Purcina Elisa de Almeida, EE José
Augusto Lopes Borges, EE Maria Apparecida Balthazar Poço, EE Nilce Maia
Data: 16/04/2025
Horário: 09h00 às 12h00
Local: EE José Augusto Lopes Borges – Rua Cristiano Olsen, 3525 – Vila Nova – Araçatuba
Polo IV – Araçatuba
Unidades escolares - EE Vaniole D. M. Pavan, EE Clóvis de Arruda Campos. EE Silvestre
Augusto do Nascimento, EE Génesio de Assis, EE Abranche Jose, EE Ezequeil Barbosa.
Data: 16/04/2025
Horário: 13h00 às 16h00
Local: EE Clóvis de Arruda Campos – Rua Augusto Keller, 139 – Amizade – Araçatuba
Polo V – Valparaiso
Unidades escolares - EE Arlinda Pessoa Morbeck - EE Vicente Barbosa - EE Davi Golia - EE
Olímpio Camargo
Data: 17/04/2025
Horário: 09h00 às 12h00
Local: EE Arlinda Pessoa Morbeck - Rui Barbosa, 257 - Município de Valparaiso
Polo VI– Guararapes
Unidades escolares - EE Waldemar Queiroz - EE João Arruda Brasil - EE Aimone Sala - EE
Francisco Prudente Corrêa
Data: 17/04/2025
Horário: 13h00 às 16h00
Local: EE João Arruda Brasil - Avenida Santo Antônio 510 – centro - Guararapes
Polo VII - Santo Antônio do Aracanguá.
Unidades escolares - EE Lídia Perri Barbosa, EE João Batista Botelho
Data: 22/04/2025
Horário: 09h00 às 12h00
Local: EE Lídia Perri Barbosa – Rua Manoel Paulino, 119 – Centro – Santo Antônio do
Aracanguá.

Convocação

Portaria do Diretor de Escola, de 14/04/2025
Convocando,
KELLY CRISTINA STÁBILLE, RG 29.661.519-5 , PEB II, SQC-II-QM,  da EE Profa. Purcina Elisa
de Almeida, a comparecer na mesma Unidade Escolar, sito à Rua Madalena Lurenço
Bruno, 328, Jussara - Araçatuba/SP, sala da direção, no dia 16/04/2028, das 08h às 17h,
para tratar de assuntos do seu interesse.

Diretoria de Ensino - Região de Barretos

NOTIFICAÇÃO DE INEXECUÇÃO CONTRATUAL

Contratos nsº: 001/23, 074/22, 041/22 e 040/22

Contratada: CLAREOU SERVIÇOS TERCEIRIZADOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA - CNPJ
08.971.777/0001-05

Contratante: DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE BARRETOS
NOTIFICO nos termos dos Contratos acima citados, firmados entre esta Diretoria de
Ensino Região de Barretos e essa empresa, a possibilidade de ser praticado o ato
administrativo que ensejará as rescisões contratuais com base na cláusula décima
terceira.
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Ressaltamos que esta NOTIFICAÇÃO é motivada pelo não cumprimento dos seguintes
itens da Cláusula Quarta (das obrigações e responsabilidades da contratada) dos
respectivos contratos:

I- Zelar pela fiel execução do contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

VI – prestar ao contratante, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender
prontamente as reclamações sobre seus serviços;

VIII – responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
tributários, resultantes da execução deste contrato;

XII- apresentar os comprovantes de pagamentos de salários, quitação de suas obrigações
trabalhistas e previdenciárias, relativas aos seus empregados, que prestam ou tenham
prestado serviços objeto do presente contrato.

Conforme Notificação encaminhada em 02/04/2025, via e-mail, temos recebido das
unidades atendidas pelo contrato diversas reclamações sobre o não pagamento de
salários e benefícios das funcionárias que prestam serviços na região de Barretos, além da
falta de produtos e materiais de limpeza para a execução dos serviços. Tal situação já vem
se arrastando por alguns meses, porém o contrato necessita ser cumprido em sua
totalidade.

Há ainda pendências na apresentação dos documentos fiscais competência 02/2025 e
ainda faltam ser entregues documentos de competência 03/2025.

Caso todas as pendências não sejam solucionadas informamos que haverá o bloqueio
temporário dos pagamentos referentes aos serviços prestados no mês de março/25, até
as devidas regularizações.

Nestes termos, fixo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que essa empresa se manifeste,
por escrito, acerca dos apontamentos ora descritos, sob pena de rescisão contratual,
juntando documentos comprobatórios das regularizações necessárias, garantido assim o
direito a sua ampla defesa e ao contraditório.

Barretos, 14 de abril de 2025.

Bruno Henrique Bertin
Dirigente Regional de Ensino

RG. 45.832.738-4
ILMA. SRA.

Ariane Oliveira Turubio de Souza

Diretoria

Clarerou Serviços Terceirizados Sociedade Unipessoal Ltda

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região de

Barretos determina que seja publicado o Edital de Convocação da Consulta

Pública para a implementação do Programa Escola Cívico-Militar do Estado de São

Paulo da E.E. Dona Anita Costa, conforme:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nome da Unidade Escolar: E.E. Dona Anita Costa

Edital de Convocação da Consulta Pública para a implementação do Programa

Escola Cívico-Militar do Estado de São Paulo.

O Presidente da Comissão Consultiva Local, por este instrumento, afixado na

forma e prazo determinados, vem convocar a Comunidade Escolar composta de

Professores de Educação, Funcionários, Pai, Mãe ou Responsável por aluno menor

de 16 (dezesseis) anos, e os alunos com no mínimo 16 (dezesseis) anos

completos, para, mediante voto direto, secreto e facultativo, por meio do

Secretaria Escolar Digital (SED), proceder à escolha da implementação do

Programa Escola Cívico-Militar do Estado de São Paulo no Colégio, no período dos

dias 15 a 17 de abril de 2025, por meio Secretaria Escolar Digital (SED).

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região de

Barretos determina que seja publicado o Edital de Convocação da Consulta

Pública para a implementação do Programa Escola Cívico-Militar do Estado de São

Paulo da E.E. Prof. Benedito Pereira Cardoso, conforme:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nome da Unidade Escolar: E.E. ’’Professor Benedito Pereira Cardoso”

Edital de Convocação da Consulta Publica para a implementação do

Programa Escola Cívico-Militar do Estado de São Paulo.

O Presidente da Comissão Consultiva Local, por este instrumento,

afixado na forma e prazo determinados, vem convocar a Comunidade Escolar

composta de Professores de Educação, Funcionários, Pai, Mae ou Responsável por

aluno menor de 16 (dezesseis) anos, e os alunos com no mínimo 16 (dezesseis)

anos completes, para, mediante voto direto, secreto e facultativo, por meio do

Secretaria Escolar Digital (SED), proceder a escolha na implementação do

Programa Escola Cívico-Militar do Estado de São Paulo no Colégio, no período de

15 a 17 de abril de 2025, por meio da Secretaria Escolar Digital (SED).

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região de

Barretos determina que seja publicado o Edital de Convocação da Consulta

Pública para a implementação do Programa Escola Cívico-Militar do Estado de São

Paulo da E.E. Coronel Silvestre de Lima, conforme:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Edital de Convocação da Consulta Pública para a implementação do Programa

Escola Cívico-Militar do Estado de São Paulo.

O Presidente da Comissão Consultiva Local, por este instrumento, afixado na

forma e prazo determinados, vem convocar a Comunidade Escolar composta de

Professores de Educação, Funcionários, Pai, Mãe ou Responsável por aluno menor

de 16 (dezesseis) anos, e os alunos com no mínimo 16 (dezesseis) anos

completos, para, mediante voto direto, secreto e facultativo, por meio do

Secretaria Escolar Digital (SED), proceder à escolha da implementação do

Programa Escola Cívico-Militar do Estado de São Paulo no Colégio, no período dos

dias 15 a 17 de abril de 2025, por meio Secretaria Escolar Digital (SED).

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região de

Barretos determina que seja publicado o Edital de Convocação da Consulta

Pública para a implementação do Programa Escola Cívico-Militar do Estado de São

Paulo da E.E. Dr. Wilquem Manoel Neves, conforme:

ANEXO VII
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nome da Unidade Escolar: E.E. Dr. Wilquem Manoel Neves

Edital de Convocação da Consulta Pública para a implementação do Programa

Escola Cívico-Militar do Estado de São Paulo.

O Presidente da Comissão Consultiva Local, por este instrumento, afixado na

forma e prazo determinados, vem convocar a Comunidade Escolar composta de

Professores de Educação, Funcionários, Pai, Mãe ou Responsável por aluno menor

de 16 (dezesseis) anos, e os alunos com no mínimo 16 (dezesseis) anos

completos, para, mediante voto direto, secreto e facultativo, por meio do

Secretaria Escolar Digital (SED), proceder à escolha da implementação do

Programa Escola Cívico-Militar do Estado de São Paulo no Colégio, no período dos

dias 15 a 17 de abril de 2025, por meio Secretaria Escolar Digital (SED).

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 11 DE ABRIL DE 2025

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 11/04/2025  
O Dirigente Regional de Ensino da Região de Barretos, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o Decreto nº 57.141/2011, alterado pelo Decreto n° 64.187/2019, e Res. SE
62, de 11-12-2017, CONVOCA  um (1) representante do Grêmio estudantil( Vice-Diretor ou
Paraninfo ) e dois (2) estudantes membros do Grêmio Estudantil, para Reunião: “UMA
NOVA JORNADA - 2ª EDIÇÃO” no local, horário e data abaixo discriminados:  
Equipe Alpha
Dia: 14/04/2024 (Segunda-feira)
Local: Instituto de Ensino e pesquisa do Hospital de Amor - Auditório do CPOM ( Rua
Antenor Duarte Vilela, 1331, Bairro: Dr. Paulo Prata, Barretos/SP)
Horário: das 08h às 14h
Público-alvo: CONVOCA   um (1) representante do Grêmio estudantil( Vice-Diretor ou
Paraninfo ) e X dois (2) estudantes membros do Grêmio Estudantil
Assunto: ‘“UMA NOVA JORNADA - 2ª EDIÇÃO””
Objetivo: Capacitar a equipe do Grêmio Estudantil, das escolas estaduais, para serem
multiplicadores do conhecimento adquiridos nos desafios online da Missão Gênese: Uma
Nova Jornada.
Escolas Equipe Alpha:
1. EE Elói Lopes Ferraz
2. EE Benedito Pereira Cardoso
3. EE Aymoré do Brasil
4. EE Darcy Silveira Vaz
5. EE Capitão Narciso Bertolino
6. EE Alice Fontoura de Araújo
7. EE Dona Anita Costa
8. EE Dr. Antônio Augusto Reis Neves
9. EE Dr. Wilquem Manoel Neves
10. EE Maria Ubaldina de B. Furquim
11. EE Comendador F. Bernardes
12. EE Alzira Tonelli Zacarelli
13. EE Dr. Antônio Olympio
14. EE Cel. Almeida Pinto
15. EE Dalva Vieira Ítavo
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16. CEEJA
Equipe Beta
Dia: 15/04/2024 (Terça-feira)
Local: Instituto de Ensino e pesquisa do Hospital de Amor - Auditório do CPOM ( Rua
Antenor Duarte Vilela, 1331, Bairro: Dr. Paulo Prata, Barretos/SP)
Horário: das 08h às 14h
Público-alvo: CONVOCA   um (1) representante do Grêmio estudantil( Vice-Diretor ou
Paraninfo ) e X dois (2) estudantes membros do Grêmio Estudantil
Assunto: ‘“UMA NOVA JORNADA - 2ª EDIÇÃO””
Objetivo: Capacitar a equipe do Grêmio Estudantil, das escolas estaduais, para serem
multiplicadores do conhecimento adquiridos nos desafios online da Missão Gênese: Uma
Nova Jornada.
Escolas Equipe Beta:
1 1. EE Luis Spina
2. EE Mario Vieria Marcondes
3. EE Lacy Bonilha de Souza
4. EE Paulina Nunes de Moraes  
5. EE Ovídio de Souza Dias
6. EE José Antônio Santana
7. EE Valois Scortecci
8. EE Cel. Silvestre de Lima
9. EE Dalva Lellis Garcia do Prado
10. EE José Marcelino de Almeida
11. EE Zezinho Portugal
12. EE Embaixador Macedo Soares
13. EE Fábio Junqueira Franco
14. EE Maria Helena Scannavino
15. EE Alexandre de Ávila Borges
16. EE Enoch Garcia Leal

Anexo(s):
Portaria do Dirigente Regional de Ensino.pdf

Diretoria de Ensino - Região de Bragança Paulista

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO Nº 06 DE, 14 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre autorização de ampliação de prédio escolar

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região de Bragança

Paulista, conforme as competências que lhe são conferidas pelo Decreto n.º

64.187/2019, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, Deliberação CEE

148/2016, Resolução SEDUC 51/2017 e a vista do Processo SEI

015.00268083/2025-21, de 25/03/2025, expede a presente Portaria:

Artigo 1 ° - Fica autorizada a ampliação de quatro novas salas de aula junto ao

prédio escolar autorizado por portaria do Dirigente Regional de Ensino de

21/12/2006, publicada no DOE de 22/12/2006 , com atual denominação de “Colégio

Educati” autorizada por portaria do Dirigente Regional de Ensino de 14-1-2011,

publicada no DOE de 15-1-2011, localizada a Rua Jerônimo de Camargo, 1083,

Bairro CTB, Atibaia-SP, mantido por T. F. Escola de Educação Infantil e Fundamental

Ltda, CNPJ 02.365.889/0001-36.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino – Região de Bragança Paulista, responsável pela

supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das

obrigações assumidas em decorrência dessa portaria.

Artigo 3º - A presente portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO Nº 08 DE, 14 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre Autorização de Mudança de Endereço de Curso

A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016 e à

vista do Processo SEI 015.00745269/2024-26, de 04/11/2024, expede a

presente Portaria:

Artigo 1º- Fica autorizada a mudança de endereço do Curso Técnico em Podologia

autorizado pela portaria DRE-38 de 06/11/2019 publicado no DOE de 08/11/2019,

Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, oferecido pela Nova Biotec (60045), mantida

por Curso Profissionalizante Bragantino Ltda., CNPJ 05.098.622/0001-18, da Rua

Coronel Osório, 194, Centro, Bragança Paulista - SP, para Rua Teófilo Leme, 1552,

Centro, Bragança Paulista – SP.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino ficam obrigados a

manter adequados seu Regimento Escolar, Plano de Curso e Plano Escolar, às

instruções relativas ao cumprimento da Lei Federal 9.394/96 e às normas dos

Conselhos Nacional e Estadual de Educação.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino - Região de Bragança Paulista, responsável pela

Supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das

obrigações assumidas em decorrência desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Diretoria de Ensino - Região de Campinas - Leste

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO Nº 58/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Convocando, os articuladores do Programa Alfabetiza Juntos SP, para Formação do 2º
Módulo do Programa Alfabetiza Juntos SP, conforme segue:
Data: 15 e 16/04/2025
Horário: Das 8 às 17horas
Local: Av. das Amoreiras, 450. Parque Itália (acesso pela Rua Francisco de Assis Iglesias,
portão 1)
Articuladora Regional de Gestão Simoni Renata e Silva, RG 16.176.497-6 e Articuladora de
Formação Angélica Pereira dos Santos Ancona, RG 17.298.491-9 do Programa
Alfabetiza Juntos-SP

Diretoria de Ensino - Região de Franca

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 14 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre uma Regularização de Vida Escolar.

A Dirigente Regional de Ensino de Franca – SP, com fundamento nos

itens 3.1 da Indicação CEE nº 8/1986 e nos termos da Deliberação CEE nº

18/1986 e Resolução SE nº 307/1986, declara regularizada a vida escolar da

aluna Jenifer Cristina de Sousa Melo, RG: 42.897.107-6, referente a 5ª Série do

Ensino Fundamental e referente a 8ª Série do Ensino Fundamental.

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

Homologando o anexo

Homologando, com fundamento na LDBEN 9.394/96, Parecer CEE

67/98, processo SEI 015.00153936/2023-69 e à vista do Parecer Conclusivo do

Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento o ANEXO AO PLANO

GESTÃO ESCOLAR 2023 da Escola Privada do município de Franca – SP: Colégio

Santa Teresa de Jesus.

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

Homologando o anexo

Homologando, com fundamento na LDBEN 9.394/96, Parecer CEE

67/98, processo SEI 015.00321182/2024-67 e à vista do Parecer Conclusivo do

Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento o ANEXO AO PLANO

GESTÃO ESCOLAR 2024 da Escola Privada do município de Franca – SP: Instituto

Samaritano de Ensino.

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

Homologando o anexo

Homologando, com fundamento na LDBEN 9.394/96, Parecer CEE

67/98, processo SEI 015.00183622/2023-91 e à vista do Parecer Conclusivo do

Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento o ANEXO AO PLANO

GESTÃO ESCOLAR 2024 da Escola Municipal do município de Franca – SP: EMEB

Profa. Maria Antônio Stevanato Reis.

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

Homologando o Plano Gestão

Homologando, com fundamento na LDBEN 9.394/96, Parecer CEE

67/98, processo SEI 015.00021004/2023-58 e à vista do Parecer Conclusivo do

Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento o PLANO GESTÃO

ESCOLAR 2023/2026 da Escola Estadual do município de Franca – SP: E.E.

Adalgisa de São José Gualtieri.

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

Homologando o Plano Gestão

Homologando, com fundamento na LDBEN 9.394/96, Parecer CEE

67/98, processo SEI 015.00276206/2023-35 e à vista do Parecer Conclusivo do

Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento o PLANO GESTÃO

ESCOLAR 2023/2026 da Escola Municipal do município de Franca – SP: EMEB

Profa. Emília de Paula Tarantelli.

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

Homologando o Plano Gestão

Homologando, com fundamento na LDBEN 9.394/96, Parecer CEE

67/98, processo SEI 015.00021527/2023-02 e à vista do Parecer Conclusivo do

Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento o PLANO GESTÃO

ESCOLAR 2023/2026 da Escola Estadual do município de Franca – SP: E.E.

Jerônimo Barbosa Sandoval.
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PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

Homologando o Anexo

Homologando, com fundamento na LDBEN 9.394/96, Parecer CEE

67/98, processo SEI 015.00021527/2023-02 e à vista do Parecer Conclusivo do

Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento o ANEXO AO PLANO

GESTÃO ESCOLAR 2023 da Escola Estadual do município de Franca – SP: E.E.

Prof. Henrique Lespinasse.

Diretoria de Ensino - Região de Guaratinguetá

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 14-4-2025

Convocando, nos termos da Resolução SE 62/2017, 1 (um) servidor responsável pela
prestação de contas para participar de Orientação Técnica sobre as demandas do PDDE
Paulista e PDDE Federal.
Grupo I
Data: 22-04-2025
Horário: das 9h às 16h
Local: Salão Nobre da Diretoria de Ensino – Região de Guaratinguetá, localizada na Rua
Tamandaré, 145, Centro, Guaratinguetá – SP
Unidades escolares: EE Américo Alves, EE Dr. Edgard de Souza, EE Prof. Murillo do Amaral,
EE Prof. Paulina Cardoso, EE Vicente de Paula Almeida, EE Barão da Bocaina, EE Visconde
de São Laurindo, EE Prof. Abrão Benjamim, EE Prof. Hilda Rocha Pinto, EE Humberto
Turner, EE Dr. José Rodrigues Alves Sobrinho, EE Major Hermógenes, EE Dr. Mário da Silva
Pinto, EE Oswaldo Cruz, EE Prof. Virgílio Antunes, EE Prof. Clotilde Ayello Rocha, EE
Conselheiro Rodrigues Alves, EE Prof. Dinah Motta Runha, EE Prof. Ernesto Quissak, EE
Prof. Francisco Augusto da Costa Braga, EE Joaquim Vilela Oliveira Marcondes, EE Prof. José
Pereira Éboli, EE Prof. Luiz Menezes, EE Prof. Maria Amália Magalhães Turner, EE Prof. Nilo
Santos Vieira, EE Prof. Rogério Lacaz, EE Prof. Sylvio José Marcondes Coelho, EE Prof. José
de Paula França, EE Prof. Hildebrando Martins Sodero, EE Miguel Pereira.
Grupo II
Data: 24-04-2025
Horário: das 9h às 16h
Local: Salão Nobre da Diretoria de Ensino – Região de Guaratinguetá, localizada na Rua
Tamandaré, 145, Centro, Guaratinguetá – SP
Unidades escolares: EE Bairro do Embauzinho, EE Bairro São Miguel, EE Comendador
Oliveira Gomes, EE Maria Izabel Fontoura, EE Padre Juca, EE Paulo Virgínio (Cachoeira
Paulista), EE Prof. Regina Pompeia Pinto, EE Severino Moreira Barbosa, EE Prof. Alice Vilela
Galvão, EE Bairro da Barra, EE Bairro da Bocaina, EE Dr. Casemiro da Rocha, EE Geraldo
Costa, EE Paulo José Verreschi Ribeiro, EE Paulo Virgínio (Cunha), EE Coronel Horta, EE Júlio
Fortes, EE Arnolfo Azevedo, EE Prof. Aroldo Azevedo, EE Prof. Francisco Marques de
Oliveira Júnior, EE Gabriel Prestes, EE Prof. Joaquim Ferreira Pedro, EE Prof. Luiz de Castro
Pinto, EE Prof. Miquelina Cartolano, EE Regina Bartelega CMJO Monteiro, EE Prof. Darwin
Félix, EE Prof. Leonor Guimarães, EE Prof. José Félix, EE Prof. André Broca.

Diretoria de Ensino - Região de Itapetininga

Despacho da Dirigente Regional de Ensino

NOTIFICAÇÃO

Assunto: Extinção Contratual - Contrato por Tempo Determinado - CTD nº 326/2022-
Artigo 8º, inciso IV da Lei Complementar Estadual n. 1.093, de 16 de junho de 2009
Interessado: IGOR CHEFER MACHADO, RG 54.669.867

A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decreto nº 58.140/2012, que
regulamenta a Lei Complementar nº 1.093/2009, NOTIFICA IGOR CHEFER MACHADO,
RG 54.669.867, Professor de Ensino Fundamental e Médio, contratado por Tempo
Determinado - Categoria O, com sede de frequência na EE “Prof. Jair Barth”, município
de Itapetininga-SP, para apresentar defesa escrita na Unidade Escolar a qual pertence,
no prazo de 3 três dias úteis contados a partir desta publicação, pois de acordo com o
Comunicado CEMOV de 20/03/25, os docentes com contrato ativo e/ou interrompido
que não estejam classificados nos Processos Seletivos Simplificados vigentes ou não
sejam remanescentes do concurso de Professor de Ensino Fundamental e
Médio/2023, devem ter o contrato   extinto antecipadamente por inobservância ao
artigo 43, §1º da Resolução SEDUC nº 95, de 07/11/2024. Outrossim, observe-se que a
revelia determinará a presunção de verdadeiro o descumprimento
contratual, acarretando em sua rescisão antecipada.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino

Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 14 de abril de 2025.

A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais, convoca, as servidoras
abaixo relacionadas, para formação do 2º módulo do Alfabetiza Juntos SP, conforme
segue:

Évelin Renata Holtz -Supervisor de Ensino-RG 20.425.073

Lucy Mary Padilha Domingos -Professor Especialista em Curriculo-RG. 26.408.886-4

Data: 15 e 16 de abril

Horário: 8h:00 as 17h:00

Local: Av. Padre Antônio Brunetti, 1360. Vila Rio Branco-Itapetininga/SP

Portaria da Dirigente Regional de Ensino

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria Região Itapetininga conforme as competências
que lhe são conferidas de acordo com o previsto no Decreto nº 64.187/2019, Resolução SE
nº 51/2017, LDBEN 9394/96, Deliberação CEE 10/97, em anexo a Indicação CEE nº 9/97 e
Indicação CEE nº 13/97 e, a vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino
responsável pelo estabelecimento, expede a presente Portaria para HOMOLOGAÇÃO DO
PLANO ESCOLAR, referente ao ano de 2025, da seguinte escola: E.M.E.F. Profª Honorina
Holtz do Amaral, sito à Avenida Olegário da Silva, nº 285- Distrito de Cocaes-Sarapuí – SP
CEP 18 227 000

Portaria da Dirigente Regional de Ensino

Portaria da Dirigente Regional de Ensino de Itapetininga de 14-04-2025
Convoca os profissionais abaixo relacionados para a Orientação Técnica: “Por Dentro do
Currículo dos Anos Iniciais”, nos termos do artigo 12, da Resolução SE 62 de 11-12-2017,
conforme cronograma abaixo:
Dia: 22/04/2025 (terça-feira).
Local: Diretoria de Ensino Região Itapetininga (Rua São Marcos, 100 – Jardim Paulista).
Horário: 9h às 17h
Público-alvo: 1 Professor de 3º ao 5º ano e o Coordenador de Gestão Pedagógica Geral
CGPG dos Anos Iniciais, das Unidades Escolares abaixo:
Escolas: EE ASTOR VASQUES LOPES, EE ATALIBA JULIO DE OLIVEIRA, EE MAJOR FONSECA.

Diretoria de Ensino - Região de Jacareí

Despacho do Dirigente Regional de Ensino de Jacareí de 14/04/2025

Nº do Processo: 015.00314279/2025-02

Interessado: Ivan Brasil

Assunto:  E.E Ivan Brasil Doação de Bens Permanentes FNDE/MEC/PDDE

Qualidade 2023

Em face do processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da

alínea “b” do inciso VI do artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE

45, de 18/04/2012, retificada em 24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da

unidade escolar indicada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o

recebimento em doação dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres

– APM, cuja documentação se encontra acostada nos autos, ficando igualmente

autorizado ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os

termos de doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e

incorporação contábil dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

Despacho do Dirigente Regional de Ensino de Jacareí de 14/04/2025

Nº do Processo: 015.00260958/2025-46

Interessado: José Simplício Professor

Assunto: EE Prof. José Simplício - Doação de Bens Permanentes - PDDE Paulista

PE Novo Ensino Médio 2022

Em face do processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da

alínea “b” do inciso VI do artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE

45, de 18/04/2012, retificada em 24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da

unidade escolar indicada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o

recebimento em doação dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres

– APM, cuja documentação se encontra acostada nos autos, ficando igualmente

autorizado ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os

termos de doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e

incorporação contábil dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

Despacho do Dirigente Regional de Ensino de Jacareí de 14/04/2025

Nº do Processo: 015.00313632/2025-29

Interessado: Maria Isabel Neves Bastos Professora

Assunto: E.E Profª Maria Isabel Neves Bastos - Doação de Bens Permanentes

PDDE Qualidade 2023

Em face do processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da alínea “b” do inciso VI do
artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18/04/2012, retificada em
24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da unidade escolar indicada, e sem quaisquer
ônus para a Administração, o recebimento em doação dos bens pertencentes à
Associação de Pais e Mestres – APM, cuja documentação se encontra acostada nos autos,

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 135, Nº 76, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, TERÇA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2025

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.04.15.1.15.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

76/273

https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/e36359e8-4269-485c-165c-08dd73ac6ecd
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/584f353a-19c6-44b6-4329-08dd7b9e7201
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/c7c5d0b5-375c-42d6-1d99-08dd73ac6916
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/4e7c031e-476c-4713-3ffe-08dd7b4de7cb
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/b2434c5a-5716-43e0-1562-08dd73ac6ecd
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/ebe43e26-b9fc-4938-0fcb-08dd7b427138
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/58318da7-1899-4be3-1ea3-08dd73ac6916
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/a111238b-2ce1-4436-6402-08dd78e8b4b8
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/d6915220-8949-44b3-1685-08dd73ac6ecd


 

 

ficando igualmente autorizado ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a
firmar os termos de doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e
incorporação contábil dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

Despacho do Dirigente Regional de Ensino de Jacareí de 14/04/2025

Nº do Processo: 015.00329559/2025-15

Interessado: José Simplício Professor

Assunto:  EE Prof. José Simplício - Doação de Bens Permanentes - Convênio

PDDE PAULISTA PE MAKER 2022

Em face do processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da

alínea “b” do inciso VI do artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE

45, de 18/04/2012, retificada em 24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da

unidade escolar indicada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o

recebimento em doação dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres

– APM, cuja documentação se encontra acostada nos autos, ficando igualmente

autorizado ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os

termos de doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e

incorporação contábil dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

Despacho do Dirigente Regional de Ensino de Jacareí de 14/04/2025

Nº do Processo: 015.00330031/2025-81

Interessado: José Simplício Professor

Assunto:  EE Prof. José Simplício - Doação de Bens Permanentes - Convênio

PPDE Paulista PE Manutenção 2022

Em face do processo em epígrafe, com fundamento no item 2 da

alínea “b” do inciso VI do artigo 80 do Decreto nº 57.141/2011 e Resolução SE

45, de 18/04/2012, retificada em 24/04/2012, autorizo, para uso exclusivo da

unidade escolar indicada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o

recebimento em doação dos bens pertencentes à Associação de Pais e Mestres

– APM, cuja documentação se encontra acostada nos autos, ficando igualmente

autorizado ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar os

termos de doação e adotar as providências necessárias ao cadastramento e

incorporação contábil dos bens móveis ao Patrimônio Estadual.

Portaria

PORTARIA DE RECONHECIMENTO DE EQUIVALÊNCIA DE ESTUDOS
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 11/04/2025

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região de Jacareí no
uso de suas competências declara, nos termos da Deliberação CEE nº21/2001 e
Indicação nº CEE 15/2001, da Lei Federal nº9.394/1996, especialmente no § 1º do Artigo
23 e alíneas "b" e "c" do Inciso II do Artigo 24 e nos termos do inciso XXIII do Artigo 2º da
Lei Estadual nº 10.403 de 6.7.1971 e à vista da documentação apresentada no processo
SEI nº 015.00279171/2025-58, que os estudos realizados por Luis Enrique Morales Rubio,
RNM: F999273-G, nascido em 06/06/1989 na Guatemala, mediante estudos realizados na
Guatemala no período de 01/01/2002 à 31/10/2006, são equivalentes aos do Sistema
Brasileiro de Ensino, em nível de conclusão do Ensino Médio.

PORTARIA Nº 24, DE 14 DE ABRIL DE 2025

O Dirigente Regional de Ensino de Jacareí no uso de suas atribuições legais, CONVOCA
conforme a Resolução SE 62, de 11-12-2017, visando a necessidade de refletir sobre os
desafios que impactam a efetivação da Política de Educação Especial do Estado de São
Paulo,   para a orientação técnica "Formação para Diretores – Educação Especial", nas
seguintes conformidades: Público-alvo: Diretor de Escola/ Diretor Escolar das Escolas do
Município de Santa Isabel:  Data: 15/04/2025. Horário: 08h às 14h. Local da Formação: EE
Maria Santos Bairão - Rua Leopoldo da Cunha Lima, 115 - Lanifício/ Santa Isabel. Público-
alvo: Diretor de Escola/ Diretor Escolar das Escolas do Município de Jacareí (Grupo 1) e
Igaratá:  Data: 16/04/2025. Horário: 08h às 14h Local da Formação: Diretoria de Ensino de
Jacareí - Rua Santa Rosa, 51 - Centro, Jacareí. Público-alvo: Diretor de Escola/ Diretor
Escolar das Escolas do Município de Jacareí (Grupo 2) e Santa Branca:  Data: 22/04/2025.
Horário: 08h às 14h Local da Formação: Diretoria de Ensino de Jacareí - Rua Santa Rosa, 51
- Centro, Jacareí. Público-alvo: Diretor de Escola/ Diretor Escolar das Escolas do Município
de Arujá:  Data: 25/04/2025. Horário: 08h às 14h. Local da Formação: EE Esli Garcia Diniz
Endereço: Rua Maranhão, 32 - Centro, Arujá. Público-alvo: Diretor de Escola/ Diretor
Escolar das Escolas do Município de Guararema:  Data: 29/04/2025. Horário: 08h às 14h.
Local da Formação: EE Ivan Brasil - Rua da Ajuda, 200 - Centro, Guararema.

PORTARIA Nº CONVOCAÇÃO 44, DE 14 DE ABRIL DE 2025

O Dirigente Regional de Ensino no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto
64.187/2019, convoca as articuladoras regionais do Programa Alfabetiza Juntos SP,
Supervisora de Ensino Márcia Aparecida da Silva Ferraz – RG 18.282.067 - 1 e a Professora
Especialista em Currículo, Mariceia Duarte Carvalho do Prado, RG: 21.923.814 - 5 para

participarem do 2º Encontro Formativo - Programa Alfabetiza Juntos - SP – Territorialidade
de Jacareí, conforme segue: 
Data: 15/04/2024 e 16/04/2024
Local: R. Antonio Ferreira Rizzini, 600 - Jd. Elza Maria - Jacareí - SP - 12322-120
Horário: 8h às 17h

Diretoria de Ensino - Região de Jundiaí

DOAÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE - PDDE 2023

Despacho da Dirigente Regional de Ensino de 14-05-2025.
Autorizando, com fundamento no item 2 da alínea “b ” do Inciso VI do Artigo 80 do Decreto
nº 57141/2011 e Resolução SE 45/12 de 18-04-2012, retificada em 24-04-2012, para uso da
unidade escolar abaixo indicada e   sem quaisquer ônus para a Administração, o
recebimento em doação dos bens permanentes à Associação de Pais e Mestres, cujas Atas
de Deliberação e Notas Fiscais se encontram acostadas nos autos, ficando igualmente
autorizado ao Núcleo de Administração desta   Diretoria de Ensino Região de Jundiaí– a
firmar os termos de doações e adotar as providências necessárias à incorporação contábil
dos bens móveis ao patrimônio das unidades estaduais.
Processo – Escola – Município:
SEI 015.00326147/2025-15 e   015.00325871/2025-21 -   EE Professora Lavinia Ribeiro
Aranha. – Várzea Paulista - SP.

Diretoria de Ensino - Região de Mirante do Paranapanema

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14-04-2025

Convocando, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12-2017, os servidores

abaixo especificados, para participarem do: "1º Encontro Formativo Presencial -

Programa Alfabetiza Juntos/SP 2025”.

Público Alvo: Articuladora Regional de Gestão – Joceli Sevilha Gonçalves Barbeto,

RG. 22.180.086, e a Articuladora Regional de Formação - Adriane Alves Pereira

Rodrigues, RG. 25.878.286-9.

Dias: 15 e 16-04-2025

Horário: 8h às 17h

Local: SESI – Avenida Ibraim Nobre, 585 – Parque Furquim – Presidente

Prudente/SP.

-Havendo impedimento legal dos convocados, os mesmos deverão justificar sua

ausência a Dirigente Regional de Ensino no dia subsequente a realização da

formação.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14-04-2025

Convocando, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12-2017, os servidores

abaixo especificados, para participarem de Orientação Técnica: “Pacto Nacional

pela Superação do Analfabetismo e Qualificação da EJA”

Público Alvo:

• CGP – Coordenador de Gestão Pedagógica ou Vice-Diretor responsável pela

EJA Noturno dos Anos Finais das Escolas de Tempo Parcial, das U.Es.

jurisdicionadas a esta Diretoria de Ensino.

• Articuladores do Noturno nas Escolas do Programa de Ensino Integral que

possua classe de EJA Anos Finais, das U.Es. jurisdicionadas a esta Diretoria de

Ensino.

Data: 17/04/2025 – Quinta-feira

Horário: 9h às 16h

Local: Diretoria de Ensino Região Mirante do Paranapanema, Rua Antônio

Erisvaldo da Silva, 597 – Vila Vasconcelos - Mirante do Paranapanema - SP.

a) Havendo algum impedimento do convocado, ele deverá justificar sua

ausência a Dirigente Regional de Ensino no próximo dia útil subsequente à

realização.

Diretoria de Ensino - Região de Penápolis

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 14-04-2025

Convocando, nos termos da Resolução SE - 62, de 11/12/2017: Os Articuladores

Regionais da Diretoria Regional Ensino de Penápolis para a Formação do

Programa Alfabetiza Juntos/ SP a ser realizado, conforme segue:

 Data: 15 e 16 de abril.

 Horário: 08h às 17h

 Local: Rua Dr. Álvaro Afonso do Nascimento, 300. Jd. Presidente - Araçatuba
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RETIFICAÇÃO

Retificando a Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 10-04-2025, publicada em 11-04-
2025:

Onde se Leu:

A Dirigente Regional de Ensino de Penápolis CONVOCA, nos termos da Resolução SE – 62,
de 11/11/2017, os vice- diretores do CONVIVA e Professores Orientadores de Convivência -
POCs, das unidades escolares da Diretoria de Ensino da Região de Penápolis – SP, para a
Orientação Técnica (OT) CONVIVA 02/2025, a ser realizada, conforme segue:

Data: 15/04/2025.

Horário: 08h às 17h.

Local: FUNEPE - Sala 1.

Endereço: Avenida São José, 400 - Vila São Vicente – Penápolis/SP.

Leia-se:

A Dirigente Regional de Ensino de Penápolis CONVOCA, nos termos da Resolução SE – 62,
de 11/11/2017, os vice- diretores do CONVIVA e/ou Professores Orientadores de
Convivência - POCs, das unidades escolares da Diretoria de Ensino da Região de Penápolis
– SP, para a Orientação Técnica (OT) CONVIVA 02/2025, a ser realizada, conforme segue:

Data: 15/04/2025.

Horário: 08h30 às 17h30.

Local: FUNEPE - Sala 1.

Endereço: Avenida São José, 400 - Vila São Vicente – Penápolis/SP.

Diretoria de Ensino - Região de Pindamonhangaba

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 14/04/2025

Dispõe sobre Designação de Comissão responsável pela análise do pedido de Autorização
de funcionamento do Curso de Ensino Fundamental Anos Finais Ensino Médio e
modalidade EJA na E. E. Professor José Pinto Marcondes Pestana.

O Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - Região de Pindamonhangaba, de
acordo com o Decreto 64.187/2019, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, na
Deliberação CEE 10/97, Indicações CEE 09/97 e CEE 13/97, Parecer 67/98, expede a
seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam designados os Supervisores de Ensino/ Educacional Miriam Alves da Silva,
Rg. 27.961.266-7, Ailton José Agostini, RG 21.904.584-7 e Tiago Bueno dos Santos, Rg.
47.120.852-8 para, sem prejuízo das suas funções, comporem a Comissão responsável
pela análise do pedido de Autorização de funcionamento do Curso de Ensino Fundamental
Anos Finais e Ensino Médio- modalidade EJA na E. E. Professor José Pinto Marcondes
Pestana, localizada na Avenida Princesa do Norte, s.n. Cidade Nova, CEP 12414-060, na
cidade de Pindamonhangaba, SP.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Diretoria de Ensino - Região de Piraju

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 14/04/2025

Convocando, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12-2017, os Professores de AEE
(Projeto Ensino Colaborativo e/ou Sala de Recursos) abaixo listados, das unidades
escolares desta Diretoria de Ensino, para a Orientação Técnica “Educação Especial: Ensino
Colaborativo”, nas seguintes conformidades:

Fabiana da Motta Ribeiro RG 29.432.979-1 – EE Calvino Barbosa Ferraz
Lauriane Rodrigues RG 39.416.871-9 - CEEJA
Viviam Rodrigues Ramos RG 34.503.416-8 – EE Miguel Marvullo
Thays Barbosa Correia RG 47.985.633-3 – EE Miguel Marvullo
Data: 17/04/2025
Horário: 8h30 às 17h30
Local: Diretoria de Ensino de Piraju
Público-alvo: Professores indicados do Projeto Ensino Colaborativo e Sala de

Recursos das unidades escolares desta Diretoria de Ensino.

Diretoria de Ensino - Região de Pirassununga

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Homologando, de acordo com o Decreto 64.187/2019, com fundamento na Lei Federal
9.394/96, e à vista do Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo

acompanhamento da instituição, o Plano Escolar 2025 do Colégio Monsenhor Quércia
“Canossianas”, município de Araras-SP.

Diretoria de Ensino - Região de Ribeirão Preto

Portaria da Dirigente Regional de Ensino - 14/04/2025

Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 14/04/2025
Dispõe sobre Convalidação de Estudos
Portaria nº. 149, de 11 de abril de 2025.
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região de Ribeirão Preto, com base
Decreto nº 64.187/2019, na Deliberação CEE nº 122/2013 e na Indicação CEE nº 123/2013,
Acolho o parecer da Supervisão de Ensino, à vista do qual CONVALIDO os estudos em
nome do aluno Caetano Albornoz Mancuzo, RA:115.989.190-4, Data Nascimento:
14/04/2016 do Colégio Itamarati , em Ribeirão Preto/SP , os estudos realizados pelo
aluno, referente ao Ensino Fundamental, no período compreendido entre os dias
31/01/2022 a 16/12/2022, 01/02/2023 a 18/12/2023 e 05/02/2024 a 20/12/2024
cumpriram os preceitos mínimos legais exigidos, tanto no aspecto administrativo, quanto
no aspecto pedagógico. (SEI nº. 015.00295416/2025-94)
Artigo 1º – A Diretoria de Ensino da Região de Ribeirão Preto, responsável pela supervisão
do Estabelecimento de Ensino, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em
decorrência desta Portaria.
Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria de Ensino - Região de Santo Anastácio

Portaria da Dirigente Regional de Ensino n. 67, de 14 de abril de 2025

A Dirigente Regional de Ensino, no uso das atribuições

que lhe conferem o Decreto 64.187/2019, com

fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Indicação CEE

09/97, Indicação CEE 13/97, e à vista do Parecer

Conclusivo do Supervisor de Ensino, responsável pelo

acompanhamento do estabelecimento de ensino,

HOMOLOGA o Plano Escolar/2024 do Centro

Educacional Delta Ltda, localizado a Rua Justino de

Andrade, nº 258, Jardim Santa Elizabete Presidente

Bernardes – SP/CEP. 19300-000, CNPJ:

02.018.886/0001-26, CIE 158458, Processo SEI

015.00750796/2024-52.

GERALDA HELENICE AUGUSTA ROCHA

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, n°64 de 14 de abril 2025

A Dirigente Regional de Ensino, no uso das atribuições

que lhe conferem o Decreto 64.187/2019, com

fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Indicação CEE

09/97, Indicação CEE 13/97, e à vista do Parecer

Conclusivo do Supervisor de Ensino, responsável pelo

acompanhamento do estabelecimento de ensino,

HOMOLOGA o Plano Escolar/2025 da Associação de

Pais e Amigos dos Excepcionais de Santo Anastácio –

APAE – Escola de Educação Especial José Ravazzi,

localizado a Via Paul Harris, Trevo Rodovia – Km 597,

Santo Anastácio – SP/CEP. 19.360-000, CNPJ:

49.847.213/0001-42, CIE 146365, Processo SEI

015.00330363/2025-65.

GERALDA HELENICE AUGUSTA ROCHA

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, n°66 de 14 abril de 2025

A Dirigente Regional de Ensino, no uso das atribuições

que lhe conferem o Decreto 64.187/2019, com

fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Indicação CEE

09/97, Indicação CEE 13/97, e à vista do Parecer

Conclusivo do Supervisor de Ensino, responsável pelo

acompanhamento do estabelecimento de ensino,

HOMOLOGA o Plano Escolar/2024 do Colégio Delta

Ltda, localizado a Rua Justino de Andrade, n°258,

Jardim Santa Elizabete, Presidente Bernardes – SP/CEP.

19.300-000, CNPJ: 07.693.998/0001-04, CIE 288652,

Processo SEI 015.00750829/2024-64.

GERALDA HELENICE AUGUSTA ROCHA

Diretoria de Ensino - Região de São João da Boa Vista

Comunicado CE-CTD, de 14/04/2025.
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Comunicado CE-CTD, de 14/04/2025.
Divulgação da decisão dos recursos contra as questões e Gabarito da Prova Escrita do
Processo Seletivo Simplificado Regional para Contratação de Agente de Organização
Escolar – 2025
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE–CTD) da Diretoria de
Ensino – Região de São João da Boa Vista, tornam públicas as decisões dos recursos
interpostos contra as questões e o Gabarito da Prova Escrita:
1. Recursos Indeferidos por falta de fundamentação (RG): 69.090.382-0; 49.153.808-X;
30.483.853-6; 69.669.103-6.
2. Recursos Indeferidos por fundamentação considerada improcedente (RG): 30.880.647-5;
41.415.869-6; 49.153.808-X; 63.041.209-1; 43.527.475-2.

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - PROGRAMA ENSINO INTEGRAL

PROGRAMA ENSINO INTEGRAL
CLASSIFICAÇÃO DOS INSCRITOS NO 1º. CREDENCIMENTO EMERGENCIAL PARA ATUAÇÃO
DE 2025.
A Dirigente de Ensino da Diretoria de Ensino – Região São João da Boa Vista, no uso de
suas atribuições legais e, em concordância com o Decreto nº 66.799, de 31-05-2022; com a
Resolução SEDUC-77, de 24-10-2024; com a Resolução SEDUC-93, de 07-11-2024; com a
Resolução SEDUC-95, de 07-11-2024; torna pública a Classificação dos Inscritos no
Credenciamento Emergencial para atuação em 2025 - Vice-diretor e CGPG, do Programa
Ensino Integral
CANDIDADOS CLASSIFICADOS POR RELAÇÃO POR ORDEM ALFABÉTICA
NOME
Daniel dos Reis Germinaro
Eloisa Pereira Freitas
Flávia Teodoro Vicente Aleixo
Guilherme Móia de Lima
José Carlos dos Reis
Maria Eugênia Freitas de Camargo
Tânia Taís Rodrigues

CANDIDADOS DESCLASSIFICADOS:
CPF SITUAÇÃO MOTIVO
414.088... Indeferido Sem comprovação de

Contagem de Tempo de
Serviço na SEDUC

219.707... Indeferido Sem comprovação de
Contagem de Tempo de
Serviço na SEDUC

172.871... Indeferido Já faz parte do programa
363.744... Indeferido Já faz parte do programa
410.915... Indeferido Já faz parte do programa
137.847.108... Indeferido Já faz parte do programa e

Sem comprovação de
Contagem de Tempo de
Serviço na SEDUC

219.650... Indeferido Já faz parte do programa
254.932... Indeferido Sem comprovação de

Contagem de Tempo de
Serviço na SEDUC

344.128... Indeferido Já faz parte do programa
268.137... Indeferido Sem comprovação de

Contagem de Tempo de
Serviço na SEDUC

DO RECURSO E DA CLASSIFICAÇÃO
1 - O candidato poderá interpor recurso, a partir da divulgação da Classificação, nos dias
15/04/2025 a 16/04/2025, mediante solicitação a ser encaminhada para o e-mail:
desjvese@educacao.sp.gov.br.
2 - Os recursos serão analisados no período de 16/04/2025 a 17/04/2025 e a resposta será
disponibilizada para os interessados como resposta ao e-mail pelo qual o em que enviou o
recurso.
3 - Concluída a etapa de recursos, a lista final de candidatos credenciados será divulgada
no Diário Oficial do Estado e no site https://desjboavista.educacao.sp.gov.br/, com data
prevista para 22/04/2025. 4 - A classificação no Processo de Credenciamento não assegura
ao candidato o direito à alocação e consequente designação, tendo em vista a
obrigatoriedade de comprovação dos requisitos autodeclarados no momento da inscrição
e quantidade de vagas disponibilizadas

Comunicado, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - PRIMEIRA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

PRIMEIRA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REGIONAL PARA
CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO PARA AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR – 2025
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino Região São João da Boa Vista, e a
Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado (CE–CTD), com fundamento no
inciso X do artigo 115 da Constituição Estadual/1989, no inciso II do artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto nº 54.682,
de 13 de agosto de 2009, e de acordo com a Autorização Governamental publicada no
Diário Oficial de 20/02/2025, Caderno Executivo, Seção Atos Normativos, Portaria CGRH Nº
6 de 20 de fevereiro de 2025, e Edital de Abertura de Inscrição do Processo Seletivo
Simplificado de Prova e Títulos, realizado em nível Regional, em caráter excepcional, para
contratação temporária de servidores para exercerem a função de Agente de Organização
Escolar (AOE), publicado no Diário Oficial do Estado de 11/03/2025, página 16, Caderno
Executivo, Seção III, tornam pública a PRIMEIRA CLASSIFICAÇÃO do Processo Seletivo

Simplificado de Prova e Títulos de Agente de Organização Escolar – AOE/2025, em Lista
Geral e em Lista Especial (Pessoa com Deficiência – PCD), para contratação por Tempo
Determinado, a saber:
1. CANDIDATOS APROVADOS POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO:
Legenda utilizada nas listas de classificação:
LP: Número de acertos em Língua Portuguesa.
MT: Número de acertos em Matemática.
ES: Número de acertos em Conhecimentos Específicos.
IN: Número de acertos em Conhecimentos de Informática.
TA: Total de Acertos na Prova Escrita.
NP: Nota da Prova Escrita (TA x 3).
TS: Tempo de Serviço como Agente de Organização Escolar.
NF: Nota Final (NP + TS).
DN: Data de Nascimento.
ND: Número de Dependentes Menores de 18 anos.
1.1 LISTA GERAL:
Nº NOM

E
RG LP MT ES IN TA NP TS NF DN ND

1 CECIL
IA
PANC
RACI
O
VALI
M

33.33
0.706
-9

9 10 4 5 28 84 0 84 02/0
4/19
82

0

2 LEON
ARD
O
CALL
EGAR
I
MESS
IAS

60.40
8.388
-9

9 9 5 5 28 84 0 84 20/0
1/20
03

0

3 JULIA
NA
ROBE
RTA
DE
BAST
OS

40.21
7.269
-3

8 7 5 5 25 75 8 83 07/0
7/19
82

0

4 ANA
FLAVI
A
SFAL
CIN
LIMA
GARC
IA

40.27
2.691
-1

9 8 5 5 27 81 1 82 16/0
5/19
83

0

5 DÉB
ORA
FERN
AND
A
OLEG
ARIO
DE
OLIV
EIRA
PINT
O

68.90
7.647
-2

10 9 4 4 27 81 1 82 22/0
7/19
98

0

6 MARI
A
APAR
ECID
A
SALV
E

18.45
8.926
-5

10 8 4 5 27 81 0 81 23/0
5/19
68

0

7 GAB
RIEL
SANT
OS
SCAT
OLIN
DA
COST
A
NETT
O

37.50
4.224
-6

9 9 5 4 27 81 0 81 03/1
1/19
94

0

8 RAFA
ELA
APAR
ECID
A
RUIZ
MAR
QUES
TEIXE
IRA

55.00
2.243
-0

10 8 5 4 27 81 0 81 20/0
5/19
98

1

9 EMA
NUEL

55.68
5.113

8 9 5 5 27 81 0 81 22/0
4/20

0
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AND
RIOL
LI
CAN
DIDO

-4 01

10 NAT
HALI
A
AUG
USTA
MAN
ÇAN
O

43.52
7.475
-2

9 7 5 5 26 78 1 79 01/0
1/19
87

1

11 PRIS
CILLA
MILA
NEZ
PEREI
RA

41.12
1.426
-3

9 8 4 5 26 78 0 78 29/0
9/19
87

1

12 BRU
NA
DA
SILVA
FACH
INET
TI

47.39
8.301
-1

8 9 4 5 26 78 0 78 10/0
5/19
91

1

13 CARL
OS
EDU
ARD
O
BERA
LDO

40.44
8.811
-0

9 7 5 5 26 78 0 78 23/0
2/19
96

0

14 DANI
LO
SANT
OS
PRES
TES

45.55
9.481
-8

10 8 3 5 26 78 0 78 17/0
4/19
96

0

15 FELIP
E DE
BRIT
O
BRAC
CI

58.07
2.605
-8

9 9 3 5 26 78 0 78 22/0
1/20
02

0

16 JÚLIA
VENT
ULA
SOAR
ES

54.87
6.749
-X

9 8 4 5 26 78 0 78 23/0
7/20
02

0

17 CAU
Ã
MICA
EL
ROSA
TO

63.26
1.057
-8

10 8 4 4 26 78 0 78 29/1
2/20
02

0

18 IGOR
PEREI
RA
DO
PRAD
O

55.00
1.450
-0

10 8 4 4 26 78 0 78 20/1
2/20
06

0

19 FIDEL
ICA
BATI
STA
LEITE

6921
950

9 7 4 5 25 75 1 76 29/0
4/19
72

0

20 MAU
RICIO
MATI
ELLO
JUNI
OR

30.61
4.150
-4

9 7 4 5 25 75 1 76 23/0
9/19
82

0

21 BRU
NO
CÉSA
R DE
CARV
ALH
O
LIMA

41.86
8.816
-3

7 8 5 5 25 75 1 76 11/0
3/19
87

2

22 YAS
MIM
SASS
ARA
O
BATI
STA

60.53
1.108
-0

9 8 3 5 25 75 1 76 30/1
1/20
00

0

23 LUCI
ANE
BOTA

22.67
2.102
-4

8 8 5 4 25 75 0 75 27/0
6/19
73

2

CINI
TEIXE
IRA

24 MICH
ELLE
CRIS
TINA
IVAN
OFF
VIAN
NA
DA
SILVA

30.88
0.647
-5

10 7 5 3 25 75 0 75 05/0
9/19
79

0

25 MIRI
ANE
APAR
ECID
A
DOS
REIS

42.01
1.674
-6

9 7 4 5 25 75 0 75 24/0
7/19
86

0

26 IRON
SALU
STIA
NO
DE
ARAU
JO

2720
625

9 7 4 5 25 75 0 75 17/0
4/19
92

0

27 INGR
ID
ISLE
NE
AFO
NSO

41.18
5.285
-1

7 8 5 5 25 75 0 75 15/0
1/19
95

0

28 AMA
NDA
CAR
OLIN
A
BARB
OSA
GUTI
ERRI
S

49.70
3.766
-X

8 7 5 5 25 75 0 75 18/0
1/19
95

1

29 NATÁ
LIA
LIMA
DE
OLIV
EIRA
COU
TO

45.38
7.038
-7

9 9 4 3 25 75 0 75 26/0
1/19
97

2

30 FILIP
E
BOA
RO
SOU
ZA

44.34
1.178
-5

8 9 3 5 25 75 0 75 04/0
2/19
97

0

31 THAY
LANE
SOAR
ES
DA
SILVA

2008.
307.0
31-6

9 8 3 5 25 75 0 75 12/1
2/20
00

0

32 DRIE
NNY
EDU
ARDA
MOR
EIRA

56.83
4.662
-2

6 9 5 5 25 75 0 75 14/0
4/20
02

0

33 LEON
ARD
O
CARV
ALH
O DE
SOU
ZA

478.6
18.69
8-81

8 7 5 5 25 75 0 75 28/1
2/20
02

0

34 MARI
A
EDU
ARDA
DA
LUZ

534.8
12.56
8-76

9 7 4 5 25 75 0 75 22/0
3/20
05

0

35 MARI
ANY
DE
OLIV
EIRA
COR
REA

66.07
1.031
-6

9 8 3 5 25 75 0 75 04/1
2/20
06

0
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36 MAR
CIA
ROSA
NA
CAM
POS

288.6
56.94
8-82

7 6 3 5 21 63 10 73 14/0
9/19
79

0

37 FABI
ANE
GIAV
AROT
TI
FREIT
AS
PINT
O

384.7
70.24
8-39

7 7 5 5 24 72 1 73 11/0
5/19
95

1

38 MARI
STEL
A
MELC
HIAD
ES
DA
SILVA

54.06
2.146
-8

7 8 5 4 24 72 1 73 04/1
1/19
99

0

39 LUA
NA
BEAT
RIZ
CAM
ARG
O

60.12
5.016
-3

8 7 4 5 24 72 1 73 04/0
8/20
04

0

40 SUEL
I
APAR
ECID
A DA
CUN
HA

1642
0777

10 8 4 2 24 72 0 72 21/0
3/19
64

0

41 ROSA
NA
APAR
ECID
A
TON
ON
BIAJO
LI

249.8
47.39
8-00

9 7 4 4 24 72 0 72 12/1
0/19
73

0

42 LUCI
A
HELE
NA
MAR
QUES
FERN
AND
ES

25.90
3.683
-3

10 7 3 4 24 72 0 72 30/0
1/19
75

1

43 JULIA
NA
JACO
B
LACE
RDA

27.96
9.974
-8

8 8 3 5 24 72 0 72 21/0
3/19
77

1

44 PRIS
CILA
KELLI
DE
ALME
IDA

27
829
210-0

8 8 4 4 24 72 0 72 06/0
8/19
77

1

45 ANA
PAUL
A
FERN
AND
ES
AGE
NOR

29.47
4.952
-4

9 7 3 5 24 72 0 72 12/0
4/19
78

0

46 ROD
RIGO
DA
SILVA
VIAN
A

27.83
9.596
-X

9 6 4 5 24 72 0 72 03/0
5/19
79

1

47 DENI
SE
APAR
ECID
A
SOU
ZA
FERN
AND
ES

32.08
6.753
-5

9 7 4 4 24 72 0 72 13/1
1/19
79

0

48 ELLE
N
MAR
CON
DES

32.17
2.985
-7

9 7 3 5 24 72 0 72 25/0
2/19
80

0

49 MICH
ELLE
FERN
AND
A
NOG
UEIR
A

30.19
2.913
-0

7 7 5 5 24 72 0 72 21/0
6/19
81

1

50 HUD
SON
CHE
QUE
LEITE
DA
SILVA

37.17
0.671
-3

9 8 3 4 24 72 0 72 01/0
1/19
90

0

51 JESSI
CA
CRIS
TINA
PERC
EGO
GOM
ES

47.97
6.823
-7

8 8 3 5 24 72 0 72 19/0
1/19
92

3

52 BARB
ARA
CAR
OLIN
E DE
SOU
ZA
PEREI
RA

48.25
9.382
-9

9 6 4 5 24 72 0 72 04/0
4/19
92

0

53 FRAN
SCIEL
I DA
SILVA
DOS
SANT
OS

MG-
17.26
0.254

9 7 4 4 24 72 0 72 27/0
9/19
93

0

54 ISAB
ELA
CARV
ALH
O DE
SOU
ZA
SILVA

45.38
1.786
-5

9 7 4 4 24 72 0 72 19/1
1/19
96

1

55 GISE
LE
PRIS
CILA
AND
RÉ

53.66
6.954
-5

10 7 3 4 24 72 0 72 27/1
0/19
97

1

56 MARI
A
ISAB
EL
BOR
GES

55.48
1.970
-3

8 8 4 4 24 72 0 72 29/0
8/20
00

0

57 NAYA
RA
CRIS
TINA
DA
SILVA

59.81
1.580
-8

9 8 3 4 24 72 0 72 06/0
8/20
01

0

58 JOICE
DOS
REIS
TOR
QUA
TO

64.12
5.349
-7

9 7 4 4 24 72 0 72 13/1
1/20
02

0

59 BRU
NA
CAR
OLIN
E DE
SOU
ZA
SILVA

63.48
1.802
-8

8 6 5 5 24 72 0 72 05/0
2/20
03

1

60 DIEG
O
RELV
AS
MAR
TINS

59
439
057-6

7 9 3 5 24 72 0 72 29/1
2/20
03

0
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61 ANA
JULIA
BERN
ARD
O
TON
ETTI

64.05
3.771
-6

9 7 4 4 24 72 0 72 24/0
7/20
06

0

62 REBE
CA
PIRES
MERL
I

59.45
0.664
-5

7 10 3 4 24 72 0 72 21/0
9/20
06

0

63 EDU
ARD
O
HEN
RIQU
E
NASC
IMEN
TO
DE
LIMA

60.92
4.847
-9

8 9 3 4 24 72 0 72 22/0
1/20
07

0

64 ANA
AMÉL
IA
LAZA
RINI
DE
SOU
ZA

60.65
5.934
-6

9 8 3 4 24 72 0 72 20/0
3/20
07

0

65 GRAZ
IELA
DE
JESU
S
LINO
S

42.07
4.445
-9

8 7 4 4 23 69 2 71 23/0
1/19
85

2

66 JOSE
ANE
APAR
ECID
A
PARR
EIRA
CUC
OVIA

41.41
5.869
-6

9 7 3 4 23 69 2 71 31/0
8/19
96

1

67 SARA
DA
SILVA
MOR
EIRA

40.13
3.797
-2

10 7 2 4 23 69 1 70 21/0
3/19
85

1

68 TÂNI
A
VALÉ
RIA
DA
SILVA

30.61
9.427
-2

8 7 4 4 23 69 0 69 25/0
4/19
70

0

69 TÂNI
A
APAR
ECID
A
ALAY
ON

30.91
8.374
-1

9 6 4 4 23 69 0 69 08/1
2/19
78

0

70 ELIA
NA
PEREI
RA
NICO
LAU
SASS
ARO
N

MG
8.770
.792

9 6 3 5 23 69 0 69 28/0
5/19
79

0

71 VIVIA
NE
LAUR
A
NUN
ES
BOR
DINI

39.08
1.199
-3

7 6 5 5 23 69 0 69 23/1
1/19
80

1

72 REGI
NA
BEAT
RIZ
SOU
ZA
ELIAS

33
874
198-7

7 5 5 5 22 66 3 69 20/0
2/19
81

0

73 DAYA
NE

32.86
5.775

7 8 3 5 23 69 0 69 05/0
8/19

0

CRIS
TINA
MAR
QUES

-X 81

74 ROBE
RTA
DA
CRUZ
FRAN
CISC
O

40.45
6.363
-6

9 5 4 5 23 69 0 69 29/1
1/19
83

2

75 FLAVI
A
CARV
ALH
O
GON
CALV
ES
GARR
IDO

37.01
9.498
-6

7 6 5 5 23 69 0 69 09/0
6/19
84

0

76 RAFA
ELA
MARI
A
FRAN
CHIN
I

41.45
1.357
-5

7 8 4 4 23 69 0 69 29/0
7/19
86

1

77 MICH
ELLE
HELE
NA
EURE
LIAN
O
CUST
ODIO

49.00
6.277
-5

7 9 2 5 23 69 0 69 27/0
8/19
93

0

78 JAQU
ELIN
E
PRU
DEN
CIO
CARL
ETTI
FERR
EIRA

41.42
3.535
-6

6 7 5 5 23 69 0 69 12/1
2/19
95

0

79 LETIC
IA
APAR
ECID
A DA
SILVA
VICE
NTE

38.99
3.990
-0

7 9 3 4 23 69 0 69 27/0
3/19
96

3

80 LETIC
IA
APAR
ECID
A
ROD
RIGU
ES

49.78
3.551
-4

8 8 3 4 23 69 0 69 23/1
2/19
97

0

81 PEDR
O
MIG
UEL
NESP
OLI
BRA
MBIL
LA

57.31
5.645
-1

9 5 4 5 23 69 0 69 18/1
0/19
98

0

82 JESSI
CA
MARI
A
MON
TEIR
O DE
SOU
ZA

56.34
8.714
-8

8 5 5 5 23 69 0 69 20/1
0/19
98

0

83 ELIAS
GAL
HAR
DO
RAIM
UND
O

36.81
2.104
-5

8 7 4 4 23 69 0 69 15/0
5/19
99

0

84 JÚLIA
HELE
NA

56.22
0.708
-9

8 7 3 5 23 69 0 69 28/0
2/20
00

0
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DE
AQUI
NO
ARRI
GONI

85 ANT
ONIO
PAR
MEZ
ANI

58.33
8.863
-2

6 7 5 5 23 69 0 69 26/0
1/20
01

0

86 VICT
ÓRIA
CAST
ILHO
FERR
EIRA
GUI
MAR
ÃES

59.71
4.705
-X

7 8 3 5 23 69 0 69 03/0
2/20
01

0

87 JHENI
FER
BARB
OSA
DOS
SANT
OS

47.19
3.688
-1

8 7 3 5 23 69 0 69 12/0
2/20
01

0

88 ALEH
AND
RA
SAM
ARA
TAVA
RES
DE
SOUS
A

59.57
0.698
-8

7 6 5 5 23 69 0 69 01/0
7/20
02

1

89 LUCA
S
SILVA
CAIÇ
ARA

55
002
141-3

8 6 4 5 23 69 0 69 06/0
7/20
02

0

90 ALIN
E
PEREI
RA
LEITE

55.86
1.731
-1

8 7 3 5 23 69 0 69 08/0
1/20
04

0

91 MARI
A
CLAR
A
LIMA
DE
PAUL
A

459.7
44.27
8-23

9 6 3 5 23 69 0 69 24/0
5/20
05

0

92 IVI
ASCH
ENBR
ENNE
R
CON
TINE

477.9
37.52
8-21

8 7 2 6 23 69 0 69 13/0
3/20
07

0

93 ROSI
MEIR
E
BORT
OLU
CI
TON
ON

29.35
2.824
-X

8 5 4 5 22 66 2 68 18/1
2/19
79

0

94 THAL
ITA
SOUS
A DA
SILVA
GUI
MAR
AES

42.96
7.211
-1

7 7 4 4 22 66 2 68 07/0
8/19
87

0

95 BREN
O DE
SOU
ZA
FRAN
CISC
O
SIQU
EIRA

49.73
6.781
-6

6 8 3 5 22 66 2 68 20/1
1/19
94

0

96 TATI
ANA
LOPE
S
COST

27
828
890-X

9 7 4 2 22 66 1 67 24/0
9/19
77

0

A
GRIL
O

97 MARI
ANE
LANÇ
A
GARC
IA

40
355
214-X

10 5 3 4 22 66 1 67 28/0
4/19
88

1

98 BRU
NA
CAR
OLIN
E
NATA
L DA
FONS
ECA

47.39
4.164
-8

8 4 5 5 22 66 1 67 13/0
3/19
99

0

99 LARA
LOH
ANA
FERR
EIRA
PINT
O

68.89
3.699
-4

8 4 5 5 22 66 1 67 28/0
8/20
04

0

100 TERE
ZINH
A DE
FÁTI
MA
MAR
TINS
DOS
REIS

28.28
4.407
-7

7 8 4 3 22 66 0 66 25/0
2/19
76

1

101 VÂNI
A
CRIS
TINA
GIME
NES

25.14
1.443
-7

10 6 3 3 22 66 0 66 08/0
1/19
79

0

102 IZAB
ELA
PRIS
CILA
DE
ARRU
DA

42.96
9.875
-6

10 5 2 5 22 66 0 66 24/0
6/19
83

0

103 MAR
COS
FABR
ICIO
PESSI
NI

43.74
1.271
-4

9 5 4 4 22 66 0 66 01/0
6/19
84

0

104 LUD
MILA
DOTT
A
MEN
ATO
ALAY
ON

44
349
483-6

7 8 3 4 22 66 0 66 10/0
6/19
85

2

105 CRIS
TINA
ALVE
S
FERR
EIRA

46.27
2.290
-9

8 8 3 3 22 66 0 66 26/0
6/19
85

0

106 JACQ
UELI
NE
FERN
AND
ES
HIPO
LITO
DA
SILVA

46.32
3.426
-1

7 7 3 5 22 66 0 66 31/0
1/19
90

0

107 VITO
R DE
REZE
NDE
COST
ELLA

47.08
4.678
-1

8 6 4 4 22 66 0 66 29/0
8/19
90

0

108 NILV
ANIA
GON
ÇALV
ES
DA
SILVA

63
239
596-5

7 6 4 5 22 66 0 66 08/1
1/19
90

1
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109 LAIR
A
LETIC
IA
ANT
ONIO
SCO
QUI

47.86
5.836
-9

8 5 5 4 22 66 0 66 18/1
2/19
90

0

110 JÉSSI
CA
IGNÁ
CIO
PEPI
TAVA
RES

48.09
6.422
-1

8 7 4 3 22 66 0 66 15/1
0/19
91

1

111 NAH
OMA
H
BRET
AS

48.88
7.787
-8

9 6 3 4 22 66 0 66 10/0
3/19
93

2

112 FLAVI
ANA
DA
CRUZ
MOR
EIRA

48.96
3.594
-5

7 8 3 4 22 66 0 66 12/0
3/19
93

1

113 EVEL
YN
FERR
EIRA

49.77
6.058
-1

9 5 4 4 22 66 0 66 08/1
0/19
94

0

114 MIRA
LDA
ROBE
RTA
DA
SILVA

41.59
2.352
-9

7 7 4 4 22 66 0 66 19/0
1/19
95

2

115 ALIN
E
BITN
ER
DA
SILVA

445.2
79.05
8-56

8 8 3 3 22 66 0 66 06/0
7/19
95

0

116 AMA
NDA
CLER
TAVA
RES
DE
SOU
ZA

69.09
0.382
-0

9 7 1 5 22 66 0 66 05/0
2/19
98

0

117 MAIS
A
CAR
OLINI
RAN
GEL
LIMA

445.3
39.68
8-05

8 6 3 5 22 66 0 66 14/0
6/19
98

1

118 NATÁ
LIA
EDU
ARDA
DE
OLIV
EIRA

45.65
3.638
-3

9 6 3 4 22 66 0 66 19/0
9/19
98

0

119 JULIA
NA
CON
S
CABR
EIRA

49.83
8.747
-1

9 7 2 4 22 66 0 66 24/0
9/19
98

0

120 ANA
PAUL
A DE
SOU
ZA
RICA
RDO

38.92
6.989
-X

8 5 4 5 22 66 0 66 01/0
2/19
99

1

121 GAB
RIELL
Y
APAR
ECID
A
COST
A
SILVA

59.19
9.497
-5

8 6 4 4 22 66 0 66 12/0
6/20
02

0

122 LUÍS
OTÁV
IO
IRAL
A

63.63
1.436
-4

6 7 5 4 22 66 0 66 03/1
0/20
02

0

FIOR
ETTI

123 BEAT
RIZ
DE
SOU
ZA
BUR
GHET
I

59.33
3.950
-2

8 6 3 5 22 66 0 66 14/0
7/20
03

0

124 KAYK
Y
BINO
TON
ON

602.3
98.06
8-67

6 8 4 4 22 66 0 66 09/1
1/20
04

0

125 JHENI
FER
MEN
OZZI
DOS
SANT
OS

57.00
9.883
-X

6 7 5 4 22 66 0 66 14/0
4/20
05

0

126 HEN
RIQU
E
ALAO
R
ALCA
NTAR
A
PEREI
RA

60.82
0.103
-0

8 6 3 5 22 66 0 66 27/0
5/20
05

0

127 JAMIL
E
DOS
REIS
TOR
QUA
TO

60.80
1.718
-8

8 6 3 5 22 66 0 66 05/0
6/20
05

0

128 VIVIA
NE
FONS
ECA
MOU
SESSI
AN

58.64
0.499
-5

8 5 5 4 22 66 0 66 05/0
6/20
05

0

129 VITÓ
RIA
ESTE
FANI
PEREI
RA
LOIO
LA

64.60
9.568
-7

6 9 3 4 22 66 0 66 09/0
9/20
05

0

130 KRIST
OFFE
R
ROD
RIGU
ES
DA
SILVA

480.1
09.48
8-02

8 7 3 4 22 66 0 66 04/0
4/20
06

0

131 JÚLIA
MARI
A
SOU
ZA
SILVA
DE
ARAÚ
JO

60.33
9.877
-7

7 7 3 5 22 66 0 66 23/0
4/20
06

0

132 CILA
MED
ES
SANT
ANA

1 089
904

8 6 3 3 20 60 4 64 17/0
1/19
72

0

133 FLÁVI
A
FERN
AND
A DE
SOU
ZA

43.21
8.172
-6

6 4 4 4 18 54 10 64 22/0
8/19
86

0

134 DANI
ELA
APAR
ECID
A DE
SOU
ZA

45.19
2.011
-9

7 6 4 4 21 63 1 64 05/0
6/19
89

0
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135 CLÁU
DIA
NOEL
I
CARD
OSO
DOS
SANT
OS

19.17
3.532
-2

8 6 3 4 21 63 0 63 07/1
0/19
69

0

136 GERA
LDO
JOSÉ
DE
AND
RADE
DA
COST
A

21
846
440-X

6 6 4 5 21 63 0 63 16/0
9/19
72

0

137 RUBI
ANE
ASLA
M
ALBE
RTI
RIBEI
RO
DA
SILVA

27.96
8.046
-6

8 7 3 3 21 63 0 63 15/0
5/19
73

0

138 LEON
OR
APAR
ECID
A
MAR
TINS
DE
LIMA

23.61
3.224
-6

8 5 4 4 21 63 0 63 31/0
3/19
74

1

139 LIGIA
MICH
ELA
DA
SILVA

29.17
1.462
-6

7 6 4 4 21 63 0 63 16/0
1/19
78

0

140 DANI
ELA
OLIV
EIRA
BRO
CHA
DO
SANT
OS

27.02
4.638
-1

10 6 3 2 21 63 0 63 28/0
2/19
78

1

141 ROD
RIGO
HEN
RIQU
E
BOR
ATTO

33
146
809-8

6 5 5 5 21 63 0 63 14/1
2/19
79

0

142 MICH
ELLE
LEME
LEOP
OLDI
NO

35.29
0.002
-7

7 7 3 4 21 63 0 63 23/0
3/19
81

0

143 ROM
ULO
ROBE
RTO
DA
SILVA
CALL
EGAR
I

41.83
4.878
-9

8 5 3 5 21 63 0 63 28/1
0/19
82

0

144 MILE
NA
APAR
ECID
A
BON
ETO
RIZZ
O
DOS
SANT
OS

33.51
0.434
-4

8 6 3 4 21 63 0 63 25/1
0/19
84

2

145 ROSA
NA
FERN
AND
ES

44.52
9.369
-X

5 8 3 5 21 63 0 63 31/0
5/19
89

3

DA
SILVA

146 ANA
BEAT
RIZ
TORT
ELA
LUIZ

46.31
7.008
-8

7 4 5 5 21 63 0 63 29/0
6/19
90

0

147 MARI
A
CAR
OLIN
A
RAM
OS
PEREI
RA

MG
1655
2821

7 5 4 5 21 63 0 63 04/0
1/19
95

1

148 BIAN
CA
CRIS
TINA
ALEIX
O

44.76
9.508
-3

7 7 2 5 21 63 0 63 26/1
0/19
95

0

149 FERN
AND
A
RIBEI
RO
DO
PRAD
O
DOC
EMA

49.77
6.433
-7

8 5 3 5 21 63 0 63 28/0
1/19
96

2

150 DAIA
NE
CLAU
DINEI
A
JACIN
TO

50.13
1.571
-8

8 5 4 4 21 63 0 63 20/0
2/19
99

0

151 MILL
ENA
GAB
RIELA
DIAS
BARR
OS

58.29
0.539
-4

7 6 4 4 21 63 0 63 26/1
0/19
99

0

152 MARI
A
VITO
RIA
DO
PRAD
O
INACI
O

67.05
8.261
-X

8 5 3 5 21 63 0 63 15/0
9/20
01

0

153 KAIO
HEN
RIQU
E
MIZA
EL

66.28
9.493
-5

8 7 2 4 21 63 0 63 18/0
8/20
04

0

154 ANA
LUIZ
A
VASC
ONC
ELLO
S
FIRMI
NO

63.48
1.743
-7

8 6 2 5 21 63 0 63 09/1
0/20
04

0

155 ANA
PAUL
A
MEDI
ATO

64.01
4.895
-5

7 7 4 3 21 63 0 63 28/1
0/20
05

0

156 LAIS
FIRMI
NO
LOU
RENZ
O
DANI
EL

437.5
66.92
8-41

8 7 2 4 21 63 0 63 14/0
2/20
07

0

157 KARI
NA
MATI
ELO
FLOR
ENCE

476.1
31.75
8-20

7 7 3 4 21 63 0 63 17/0
3/20
07

0
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BASS
I

158 KETH
ELIN
DE
SOU
ZA
GRE
GÓRI
O

50.46
0.396
-6

8 5 4 4 21 63 0 63 11/0
4/20
0

0

159 JULIA
REGI
NA
PESS
OTTI

63.94
4.819
-7

9 5 2 4 20 60 1 61 21/0
2/20
05

0

160 MARI
A
MAR
TA
COQ
UIERI

14.10
0.761
-8

6 4 5 5 20 60 0 60 14/0
9/19
60

0

161 ANA
CAR
MELA
PALA
IA
MORI
TAKA

12.85
8.831
-7

10 4 4 2 20 60 0 60 31/1
0/19
64

0

162 SIMO
NE
APAR
ECID
A
FARI
A
ROG
ERIO

25.59
9.365
-1

8 6 4 2 20 60 0 60 05/0
2/19
73

1

163 JOSE
MAR
CIO
DE
MEL
O
MAF
RA

219.7
07.05
8-41

7 6 3 4 20 60 0 60 08/0
1/19
81

0

164 CESA
R
AUG
USTO
DE
SOU
ZA
MARI
N

33
687
223-9

6 6 4 4 20 60 0 60 23/0
2/19
81

0

165 ROSE
LENE
TOR
QUA
TO
BAPT
ISTA
ARAU
JO

42.08
6.461
-1

7 6 2 5 20 60 0 60 22/0
7/19
83

1

166 WANI
A
APAR
ECID
A
LUIZ

41.92
2.056
-2

9 4 2 5 20 60 0 60 23/1
0/19
83

2

167 VANE
SSA
VITO
RIAN
O DA
SILVA

MG1
4205
286

7 6 3 4 20 60 0 60 11/0
2/19
85

0

168 GISL
AINE
CUST
ODIO
PIRES

40.37
9.458
-4

8 5 4 3 20 60 0 60 29/0
3/19
85

1

169 LILIA
CRIS
TINA
DA
SILVA
BRA
GA
DE
OLIV
EIRA

43.21
7.754
-1

9 5 3 3 20 60 0 60 08/0
7/19
85

0

170 ERIK
A
FERN
AND
A
GARZ
O D
AMA
LIO

38
908
902-3

8 4 4 4 20 60 0 60 04/1
0/19
97

0

171 AMA
NDA
CAR
OLIN
A
PORT
O
CABE
ÇA
CAÇ
OLA

57.21
1.886
-7

5 5 5 5 20 60 0 60 27/1
2/19
97

3

172 AND
RIELL
E
CAR
OLIN
E
MAR
TINS

60.21
4.787
-6

6 5 4 5 20 60 0 60 18/1
1/20
00

0

173 WILLI
AN
FERN
AND
O
NAVA
RRO
DA
SILVA

59.14
6.001
-4

9 5 1 5 20 60 0 60 28/0
5/20
01

0

174 GAB
RIEL
STUR
ARI
COST
A

60.25
7.587
-4

6 6 3 5 20 60 0 60 28/0
5/20
01

0

175 DIOG
O
SEIXA
S
ALVE
S

62.92
4.951
-9

7 6 3 4 20 60 0 60 25/0
4/20
03

0

176 JULIO
GAB
RIEL
CARL
ETI
VICE
NTE

59.40
8.915
-3

5 6 4 5 20 60 0 60 30/0
7/20
03

0

177 MARI
A
CLAR
A
BRUZ
OMO
LINI
AND
RADE

62.89
8.221
-5

8 4 4 4 20 60 0 60 01/0
8/20
04

0

178 KELVI
N
APOL
ONIO
MAZ
ZINI

63.74
2.939
-4

7 6 3 4 20 60 0 60 25/1
2/20
04

0

179 PÂM
ELA
FRAN
CISC
O
AMA
RO

63.51
9.193
-3

7 5 4 4 20 60 0 60 29/0
3/20
05

0

180 MON
IQUE
ALME
RIND
A
MAR
CELI
NO
MAD
UREI
RO

63.04
1.865
-2

9 6 2 3 20 60 0 60 13/0
5/20
05

0

181 MARI
A

58.94
8.755

9 4 3 4 20 60 0 60 30/1
0/20

0
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LUIZ
A
PINT
O
JACO
VETE

-3 06

182 GIOV
ANN
A
KETL
YN
DE
TOLE
DO

446.3
03.96
8-10

7 5 3 5 20 60 0 60 02/0
6/20
07

0

183 MON
IQUE
APAR
ECID
A
ROD
RIGU
ES

58.84
7.222
-0

6 6 4 3 19 57 1 58 12/0
2/19
98

0

184 MARI
A
CLAR
A
COQ
UIERI
PANC
RACI
O

15.98
8.557
-7

7 6 3 3 19 57 0 57 05/0
7/19
63

0

185 SELM
A
APAR
ECID
A
BUSS
ONEL
LI
TININ
I

17.66
7.659
-4

8 3 4 4 19 57 0 57 10/0
7/19
66

0

186 LUCI
FRAN
CE
PAVA
NI

27.92
0.850
-9

6 7 3 3 19 57 0 57 14/0
6/19
75

0

187 ELAI
NE
CRIS
TINA
ARAÚ
JO

32.60
1.307
-6

7 6 4 2 19 57 0 57 25/0
2/19
77

0

188 RAQ
UEL
PORR
ECA
GOM
ES
DA
SILVA

30.32
1.718
-2

8 4 3 4 19 57 0 57 22/0
2/19
79

1

189 PATR
ICIA
CRIS
TINA
DE
ARRU
DA

32.36
9.200
-X

7 4 3 5 19 57 0 57 12/0
6/19
80

0

190 MARI
A
LUIZ
A DE
OLIV
EIRA
CARV
ALH
O

33.58
8.961
-X

7 4 4 4 19 57 0 57 27/0
8/19
81

2

191 VALD
ETE
LOU
RENÇ
O DE
LIMA

32.36
8.934
-6

7 7 3 2 19 57 0 57 07/0
8/19
82

1

192 AND
REIA
MIN
HOT
O DE
SOUS
A

42.20
6.699
-0

7 5 3 4 19 57 0 57 03/0
9/19
83

2

193 CARL
OS

32.95
6.688

7 6 3 3 19 57 0 57 27/0
7/19

2

EDU
ARD
O
DONI
ZETTI
XAVI
ER

-X 84

194 ALIN
E
CRIS
TINA
LUCI
O
MAR
TINS

45.52
8.267
-5

5 6 4 4 19 57 0 57 27/1
2/19
84

3

195 DEB
ORA
H
VITO
RIA
PALE
RMO

35.18
8.181
-5

7 4 3 5 19 57 0 57 03/0
7/19
85

3

196 FLÁVI
O
HEN
RIQU
E
DIAS
ARAÚ
JO

45.55
0.405
-2

8 4 3 4 19 57 0 57 29/0
7/19
86

0

197 PRIS
CILA
JUNQ
UEIR
A
FERR
EIRA
DA
SILVA

40
355
341-6

9 2 4 4 19 57 0 57 09/0
8/19
86

2

198 MAÍR
A
SANC
HES
PIOV
EZAN
I

366.4
26.93
8-17

7 5 3 4 19 57 0 57 10/1
1/19
87

2

199 LETIC
IA
CRIS
TINA
COR
DEIR
O
BENT
O

44.60
7.217
-5

6 7 3 3 19 57 0 57 03/0
9/19
88

0

200 AMA
NDA
CRIS
TINA
GOM
ES
DA
SILVA

33.02
9.998
-0

7 7 2 3 19 57 0 57 23/1
2/19
89

1

201 AMA
NDA
BEAT
RIZ
MOS
CA

47.09
9.304
-2

7 6 3 3 19 57 0 57 27/0
7/19
90

1

202 FLAVI
A
SOU
ZA
DOM
INGU
ES

MG2
0.023
.950

9 5 2 3 19 57 0 57 19/0
1/19
95

2

203 MAY
ARA
ELIAS
CABR
EIRA

41.16
3.634
-0

6 6 3 4 19 57 0 57 14/0
2/19
95

0

204 DAIE
LY
ROD
RIGU
ES
CAN
DIDO

56.50
1.732
-9

6 5 4 4 19 57 0 57 25/1
1/19
98

0

205 BIAN
CA
GON

495.7
98.97
8-83

6 5 4 4 19 57 0 57 13/0
3/20
01

1
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ÇALV
ES
BATI
STA

206 ELLE
N
LUIZ
A
CALD
EIRÃ
O
SPOS
ITO

60.64
5.262
-X

7 6 2 4 19 57 0 57 09/1
1/20
01

0

207 ISAB
ELLA
KAR
OLIN
E
GASP
AR
MAR
ÇAL
GON
ÇALV
ES

64.07
6075-
2

6 6 3 4 19 57 0 57 04/1
2/20
02

0

208 MAR
CELLI
SULA
TTO
DA
SILVA

50.09
4.525
-1

6 7 2 4 19 57 0 57 20/0
2/20
03

0

209 LARIS
SA
DE
ALME
IDA
NASC
IMEN
TO

65.28
1.938
-2

6 8 2 3 19 57 0 57 12/0
4/20
05

0

210 NICO
LY
LOU
RENÇ
O

89
087
873-
50

6 5 4 4 19 57 0 57 16/0
4/20
05

0

211 ANA
GAB
RIELA
MAF
RA
DE
REZE
NDE
GON
ÇALV
ES

63.64
0.802
-4

7 4 3 5 19 57 0 57 04/1
0/20
05

0

212 LAUA
NY
VITO
RIA
DOS
REIS

65
061
219-X

7 4 4 4 19 57 0 57 05/1
0/20
05

0

213 ELISA
PARR
UCCI
QUEI
ROZ

65.25
9.891
-2

7 2 5 5 19 57 0 57 16/1
2/20
05

0

214 VINIC
IUS
BUE
NO
OLIV
EIRA
DE
REZE
NDE

67.44
0.205
-4

9 5 1 4 19 57 0 57 29/0
7/20
06

0

215 ANA
CAR
OLIN
A
PEREI
RA

59.17
9.730
-6

8 4 3 4 19 57 0 57 10/0
2/20
07

0

216 FELIP
E
POSS
AR
DE
CAM
ARG
O

544.4
94.77
8-12

6 5 3 5 19 57 0 57 10/0
4/20
07

0

217 ELAI
NE

30.61
4.175

8 4 2 4 18 54 1 55 14/0
8/19

0

APAR
ECID
A DA
SILVA
DOS
REIS

-9 78

218 FLOR
A
REGI
NA
GRAS
SI

16.29
7.087
-0

7 6 2 3 18 54 1 55 26/0
4/19
80

0

219 JESSI
CA
DA
SILVA

47.09
9.383
-2

7 6 1 4 18 54 1 55 02/1
2/19
90

0

220 MARI
A
CAR
OLIN
A
CHE
QUE
LEITE
DA
SILVA

13.09
7.994
-6

8 4 4 2 18 54 0 54 21/0
4/19
57

0

221 MARI
A
JOSE
FRAN
CO
VICE
NTE

23.90
3.790
-X

5 6 4 3 18 54 0 54 26/0
2/19
65

0

222 ELIA
NA
SABI
NO
DA
SILVA

21.84
5.786
-8

8 5 3 2 18 54 0 54 20/0
3/19
72

0

223 LUCI
MAR
A
SOAR
ES
COST
A
FELT
RAN

29.51
5.650
-8

7 4 4 3 18 54 0 54 16/0
3/19
79

0

224 MELI
SSA
TULI
O
ROM
ÃO

33.68
5.279
-4

5 6 3 4 18 54 0 54 11/1
2/19
79

0

225 IVON
ETE
DA
SILVA
COST
A

43.04
7.207
-9

6 7 2 3 18 54 0 54 20/0
8/19
80

1

226 JULIA
NA
PIME
NTEL
DE
OLIV
EIRA

40.72
9.457
-0

8 6 2 2 18 54 0 54 23/0
2/19
83

0

227 ELISA
NGEL
A DE
OLIV
EIRA
DOM
INGO
S

351.2
24.95
8-23

7 6 2 3 18 54 0 54 05/0
9/19
85

1

228 MAR
CIO
MAU
RICIO
DE
SOUS
A

44.58
0.164
-5

5 5 4 4 18 54 0 54 28/0
5/19
89

0

229 PÂM
ELA
CRIS
TINA
ROD
RIGU
ÊS
DA
SILVA

43.26
2.610
-4

4 7 3 4 18 54 0 54 14/0
4/19
90

3
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230 TATI
ANE
APAR
ECID
A
ROD
RIGU
ES
LIMA

48.63
1.292
-6

4 7 3 4 18 54 0 54 19/0
1/19
92

2

231 MAT
HEUS
COLA
UTO

1713
9650

5 4 6 3 18 54 0 54 12/0
6/19
94

0

232 NATA
LIA
FRAN
CIELE
BALB
INO
DIAS

49.82
1.415
-1

5 6 2 5 18 54 0 54 13/1
2/19
94

0

233 RAFA
ELA
DE
CASS
IA
CICIL
IATO

40.15
1.533
-3

8 4 3 3 18 54 0 54 18/0
3/19
95

1

234 BRU
NA
CRIS
TINA
OLIV
EIRA
SILVA

45.51
7.332
-1

5 6 4 3 18 54 0 54 16/1
1/19
95

1

235 ANN
AND
A
MON
EDA
CON
SOLI
NI

45.29
5.966
-4

8 3 3 4 18 54 0 54 12/0
8/19
96

0

236 INGR
ID
DION
ÍSIO

49.81
3.552
-4

7 3 3 5 18 54 0 54 30/1
2/19
97

0

237 FLAVI
A
APAR
ECID
A
GRIL
LO
DA
SILVA

453.4
56.48
8-08

6 6 3 3 18 54 0 54 23/0
5/19
98

1

238 MAR
CO
DANI
LO
DIAS

58
546
827-8

7 6 1 4 18 54 0 54 25/0
6/19
99

0

239 EVEL
YN
CASS
IMIR
O
DOS
SANT
OS

45.90
0.374
-4

8 5 1 4 18 54 0 54 18/0
9/20
00

0

240 ANA
CAR
OLIN
A
FOR
NAZI
ERO

56.47
7.131
-4

6 7 2 3 18 54 0 54 02/0
2/20
01

0

241 GIOV
ANA
STEF
ANI
DE
LIMA

60.47
3.711
-7

4 7 3 4 18 54 0 54 31/0
5/20
02

0

242 ANA
JÚLIA
BEDI
N
NICO
LAU

59.76
9.927
-6

3 7 3 5 18 54 0 54 28/0
3/20
03

1

243 STEF
ANY
BEAT
RIZ

59.35
7.895
-8

6 3 5 4 18 54 0 54 18/1
1/20
03

0

AFO
NSO
SILVA

244 ISAB
ELLA
VITO
RIA
CARV
ALH
O
GARR
IDO

63.04
1.209
-1

6 5 3 4 18 54 0 54 18/0
5/20
04

0

245 ANA
BEAT
RIZ
DE
PAIV
A
SILVA

62.70
9.218
-4

7 5 3 3 18 54 0 54 20/0
5/20
04

0

246 DIOG
O
ANT
ONIO
PEREI
RA
PIZZI

60.12
5.101
-5

7 5 2 4 18 54 0 54 26/0
7/20
04

0

247 LAUR
A
CARV
ALH
O
CIPRI
ANO

64.50
2.228
-7

7 5 2 4 18 54 0 54 18/0
9/20
04

0

248 KAUÃ
NAVE
IRA
TRIST
ÃO

57.02
4.074
-8

6 6 2 4 18 54 0 54 08/0
3/20
05

0

249 GIOV
ANA
DE
SOU
ZA
RIBEI
RO

463.4
50.57
8-94

8 3 2 5 18 54 0 54 25/0
3/20
05

0

250 GUIL
HER
ME
GALE
TTO
PEREI
RA

55
090
053-6

6 6 3 3 18 54 0 54 21/0
4/20
05

0

251 LUIZ
GUIL
HER
ME
SCAL
OPPE
NUN
ES

58.81
3.484
-3

6 6 1 5 18 54 0 54 25/1
0/20
05

0

252 JANAI
NA
VITÓ
RIA
TEIXE
IRA
DOS
SANT
OS

63.00
4.484
-3

6 5 2 5 18 54 0 54 03/0
7/20
06

0

253 MARI
A DA
TRIN
DAD
E
SILVA

PR
5.478
.845-
2

5 6 3 3 17 51 0 51 03/0
6/19
58

0

254 MAR
A
CRIS
TINA
CALIS
TER
DIM
OV

12.92
4.013
-8

6 3 5 3 17 51 0 51 25/0
5/19
64

0

255 CLEU
SA
DO
CAR
MO
CAN
ATO

34.69
3.462
-X

6 7 2 2 17 51 0 51 27/0
5/19
66

0
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256 PATR
ICIA
APAR
ECID
A
LIGA
BUE
DA
SILVA

28.01
7.939
-X

5 6 3 3 17 51 0 51 08/0
3/19
77

0

257 AND
RÉA
TAVA
RES
BARB
IER

27.57
1.296
-5

4 4 4 5 17 51 0 51 11/0
7/19
77

0

258 PATR
ÍCIA
DA
SILVA
MAR
CON
DES

33
146
356-8

8 4 4 1 17 51 0 51 06/1
0/19
78

0

259 KARI
NA
LEITE

41.45
1.560
-2

5 5 3 4 17 51 0 51 10/1
1/19
79

0

260 JULIA
NA
APAR
ECID
A
BEDI
N
NICO
LAU

284.1
61.75
8-02

7 5 2 3 17 51 0 51 23/0
1/19
80

1

261 FABI
ANA
APAR
ECID
A
BATI
STA
VALV
ERDE

32.90
3.947
-7

5 6 3 3 17 51 0 51 04/0
5/19
80

0

262 ELZA
DE
CÁSS
IA
CAMI
LO
DOS
SANT
OS

310.5
97.80
8-95

5 6 2 4 17 51 0 51 01/0
9/19
80

0

263 MARI
O
SERG
IO
FABI
ANO

40.49
4.615
-X

8 2 5 2 17 51 0 51 04/0
9/19
83

0

264 DAIA
NA
ROSA
BERN
ARDE
S DE
SOU
ZA
OLIV
EIRA

40.17
1.395
-7

7 3 3 4 17 51 0 51 17/1
1/19
85

1

265 GLEI
CIAN
E
MAL
AQUI
AS
MAR
TINS

40.08
6.409
-5

7 5 3 2 17 51 0 51 21/0
9/19
86

1

266 CAMI
LA
CALI
NI
CAET
ANO
CATI
CE

44.60
7.694
-6

7 4 2 4 17 51 0 51 01/0
3/19
89

1

267 EDM
AR
LOPE
S
RIBEI
RO

46
707
433-1

5 4 4 4 17 51 0 51 24/0
8/19
90

0

268 MARÍ
LIA
ALVA
REN
GA
BENI
NI

36.33
2.753
-8

6 3 4 4 17 51 0 51 08/0
5/19
92

0

269 PRIS
CILA
DOS
SANT
OS
ALVI
M

48.80
7.022
-3

6 5 3 3 17 51 0 51 11/0
9/19
92

2

270 MARI
SA
CAVA
LCAN
TE
SAPU
CAIA

49.18
8.758
-9

7 6 1 3 17 51 0 51 02/1
0/19
93

0

271 VANE
SSA
DE
REZE
NDE
COST
ELLA
SIQU
EIRA

49.75
2.788
-1

7 3 3 4 17 51 0 51 12/0
5/19
94

0

272 PALO
MA
PON
TES
DE
JESU
S

40.15
0.123
-1

6 5 2 4 17 51 0 51 30/1
0/19
95

2

273 IVAN
MIRA
NDA
NEVE
S

45
446
605-5

5 7 3 2 17 51 0 51 24/0
8/19
97

0

274 ARIA
NE
MICA
ELI
FERR
EIRA
LUIZ

54.57
1.229
-4

6 5 2 4 17 51 0 51 04/1
0/19
97

2

275 MARI
A
GAB
RIELA
DO
NASC
IMEN
TO

49.96
2.101
-3

6 6 3 2 17 51 0 51 07/1
1/19
97

1

276 TAIS
VENT
URA
FERM
OZEL
E

58.07
8.323
-6

5 5 3 4 17 51 0 51 17/0
7/19
98

2

277 CÁSS
IA
GEMI
MA
ALVE
S
SOAR
ES

68.51
3.119
-1

8 2 3 4 17 51 0 51 20/1
2/19
98

0

278 ADRI
ANO
APAR
ECID
O
MICH
ETTI
NASC
IMEN
TO

57.51
5.296
-5

6 7 1 3 17 51 0 51 13/0
4/19
99

0

279 JÊNIF
ER
OLIV
EIRA
DE
CARV
ALH
O

57.45
3.430
-1

6 4 3 4 17 51 0 51 17/1
2/19
99

0

280 RAYS
ZA

63.36
1.819

6 7 1 3 17 51 0 51 13/0
2/20

0
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RHAK
ELL
DE
FELIP
PE
EGGE
RT
BERA
LDO

-6 01

281 TAMI
RES
APAR
ECID
A
BATI
STA
DA
CUN
HA

56.80
6.151
-2

6 5 2 4 17 51 0 51 16/0
2/20
01

0

282 VITO
R
SAM
PAIO
PORT
ELA

39
205
692-6

5 7 1 4 17 51 0 51 14/1
0/20
01

0

283 ÉRIC
A
TAUA
NI
MAR
CELI
NO
ZING
RA

62.62
1.194
-3

5 7 3 2 17 51 0 51 19/1
1/20
01

1

284 CAUÊ
APAR
ECID
O
MAC
HAD
O DE
OLIV
EIRA

54.57
1.548
-9

6 4 3 4 17 51 0 51 14/0
3/20
05

0

285 JULIA
HELE
NA
AMÉ
RICO
PEREI
RA

62.32
8.156
-9

6 5 3 3 17 51 0 51 25/0
3/20
05

0

286 CAMI
LA
THO
MÉ
MUR
CILI
DIAS

50.74
9.833
-1

7 4 2 4 17 51 0 51 17/0
4/20
06

0

287 NATA
CHA
BAHI
A
BOR
GES

55.27
6.718
-9

5 5 2 5 17 51 0 51 25/0
1/20
09

0

288 LIVIA
CRIS
TINA
DE
ASSIS
COEL
HO

62
494
290-9

7 4 2 4 17 51 0 51 21/0
12/2
004

0

289 VALÉ
RIA
DE
SOU
ZA
MAG
RI
LEO

4046
6171

5 5 4 2 16 48 2 50 22/1
1/19
85

1

290 AMA
URI
GON
ÇALV
ES
CARU
CCI
COST
A

8.644
.814-
6

3 4 5 4 16 48 1 49 22/0
4/19
61

0

291 LISA
NDR
A
APAR

60.45
7.398
-4

4 6 4 2 16 48 1 49 18/1
0/20
03

0

ECID
A
DOS
REIS

292 BENE
DITA
DIVI
NA
DE
SOU
ZA
PEREI
RA

13.56
1.191
-X

8 2 4 2 16 48 0 48 30/0
5/19
61

0

293 EUNI
CE
GOM
ES
DELFI
NO

30.17
0.849
-6

5 6 3 2 16 48 0 48 13/0
9/19
73

0

294 NEUZ
A
APAR
ECID
A DA
SILVA
VIAN
A

30.88
2.353
-9

6 5 3 2 16 48 0 48 29/1
0/19
73

0

295 FABI
ANA
SANC
HES
MEL
ONI
BIAZ
OTO

29.35
2.628
-X

7 5 3 1 16 48 0 48 10/0
6/19
78

1

296 MARI
A
CLÁU
DIA
JAQU
ELIN
E
RON
QUI

038.7
89.25
4-09

4 5 3 4 16 48 0 48 14/0
2/19
80

2

297 ELISA
BETE
MARI
A
MAR
CELI
NO
CAM
BRAI
A

41.92
2.044
-6

5 5 3 3 16 48 0 48 19/0
6/19
81

1

298 RAQ
UEL
MARI
ENE
DA
SILVA

42.01
2.802
-5

7 2 4 3 16 48 0 48 13/0
4/19
85

2

299 EDN
A DE
FATI
MA
BAPT
ISTO
N

44.56
8.804
-X

6 5 1 4 16 48 0 48 11/0
4/19
89

1

300 PRIS
CILA
QUIN
TILIA
NO
DO
DIVI
NO

4713
5202

4 5 2 5 16 48 0 48 09/0
2/19
91

0

301 LEIA
MIRI
AM
FONS
ECA
ROSS
ETTI

48.15
9.313
-5

6 5 1 4 16 48 0 48 22/1
1/19
91

0

302 GRAZ
IELE
BEAT
RIZ
DE
OLIV
EIRA
PERU
SSI

49.39
3.975
-1

7 4 2 3 16 48 0 48 21/0
2/19
93

3
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303 INGR
ID
APAR
ECID
A
PAUL
INO

59.14
5.993
-0

7 4 2 3 16 48 0 48 12/0
4/20
01

0

304 LARA
TEIXE
IRA
FERR
EIRA

62.84
5.177
-5

6 5 2 3 16 48 0 48 16/1
0/20
02

2

305 DEM
ETRI
US
RUGI
NSK
BOR
DIN

38.60
8.214
-5

4 6 2 4 16 48 0 48 10/0
2/20
04

0

306 ELSA
MARI
A
PINT
O

30.48
3.853
-6

5 5 2 3 15 45 1 46 20/0
5/19
77

3

307 NATA
LIA
DE
FATI
MA
MAR
ÇOLA

47.09
4.848
-6

4 5 2 4 15 45 1 46 13/0
9/19
90

2

308 JOSE
CARL
OS
TININ
I

1410
0389

7 3 2 3 15 45 0 45 08/0
8/19
60

0

309 SELM
A
APAR
ECID
A DE
CAST
RO
DA
SILVA

255.5
44.35
8-40

7 4 2 2 15 45 0 45 28/0
9/19
65

0

310 SUSA
NY
DE
CASS
IA
CAN
O
LUZ

18
160
382-2

9 1 3 2 15 45 0 45 01/0
4/19
66

0

311 ROSA
NGEL
A
APAR
ECID
A
MAN
TOVA
NI
THIM
OTE
O

18.74
2.603
-X

6 4 3 2 15 45 0 45 27/0
1/19
70

0

312 REGI
NA
APAR
ECID
A
GOM
ES
DOS
SANT
OS

190.2
72.60
8-18

7 4 2 2 15 45 0 45 23/0
2/19
73

0

313 VIVIA
NE
MEL
O

60.59
8.297
-1

7 4 2 2 15 45 0 45 08/0
6/19
77

0

314 JÚLIA
SALV
ADO
R
ROSS
ETTI

42.20
6.560
-2

5 4 3 3 15 45 0 45 06/0
7/19
84

1

315 AMA
NDA
RENA
TA
AMÉ
RIOC

43.30
8.691
-9

7 2 3 3 15 45 0 45 31/0
5/19
86

1

O
XAVI
ER

316 LUZI
LENE
DE
AGUI
AR
GON
ÇALV
ES

954.6
28.05
2-68

6 5 2 2 15 45 0 45 03/0
6/19
86

0

317 ANT
ONIA
EDGL
EISC
A
BARB
OSA
PEREI
RA

47
171
484-7

6 3 2 4 15 45 0 45 13/0
9/19
90

0

318 WILLI
AM
JOSE
RAFA
EL
DE
LISB
OA

47.94
4.226
-5

5 5 3 2 15 45 0 45 05/0
1/19
92

1

319 MAIA
RA
RAFA
EL
DE
LISB
OA

48.97
8.932
-8

8 3 2 2 15 45 0 45 25/0
7/19
93

0

320 MAIN
ARA
DE
CÁSS
IA
COST
A
NET
O

391.3
36.20
8-81

5 3 3 4 15 45 0 45 01/0
3/19
96

0

321 ANT
ONIO
DANI
EL
OLIV
EIRA
GOM
ES

58.94
5.111
-X

4 6 0 5 15 45 0 45 02/0
7/20
00

0

322 MARI
A
EDU
ARDA
NOG
UEIR
A
FERR
EIRA

63.29
0.397
-1

7 2 1 5 15 45 0 45 03/0
3/20
06

0

323 CAR
OLIN
E
VENT
URA
FERM
OZEL
E

66.00
0.729
-0

8 3 0 4 15 45 0 45 20/0
4/20
06

0

324 GISE
LLY
CRIS
TINA
DE
SOU
ZA

59.87
5.084
-8

5 4 3 3 15 45 0 45 04/0
3/20
07

0

1.2 LISTA ESPECIAL (PCD):
Nº NOM

E
RG LP MT ES IN TA NP TS NF DN ND

1 LUCI
A
HELE
NA
MAR
QUES
FERN
AND
ES

25.90
3.683
-3

10 7 3 4 24 72 0 72 30/0
1/19
75

1

2 RAFA
ELA
MARI

41.45
1.357
-5

7 8 4 4 23 69 0 69 29/0
7/19
86

1
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A
FRAN
CHIN
I

3 BRU
NA
CAR
OLIN
E
NATA
L DA
FONS
ECA

47.39
4.164
-8

8 4 5 5 22 66 1 67 13/0
3/19
99

0

4 ISAB
ELLA
VITO
RIA
CARV
ALH
O
GARR
IDO

63.04
1.209
-1

6 5 3 4 18 54 0 54 18/0
5/20
04

0

5 IVAN
MIRA
NDA
NEVE
S

45
446
605-5

5 7 3 2 17 51 0 51 24/0
8/19
97

0

2. SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS (PPI)
A pontuação diferenciada não foi aplicada, pois, a pontuação média da concorrência PPI
foi maior que a pontuação média da concorrência ampla, conforme prevê o Item 16 do
Inciso VIII do Edital de Abertura de Inscrição, motivo pelo qual não haverá necessidade de
convocação para procedimento de verificação da veracidade das autodeclarações PPI.
3. RELAÇÃO DOS CANDIDATOS NÃO APROVADOS, POR NÚMERO DO DOCUMENTO DE
IDENTIDADE APRESENTADO:
69.669.103-6; 58.174.072-5; 29.250.739-2; 40.876.258-5; 43.136.039-X; 42.014.762-7;
48.975.387-5; 412.505.368-55; 64.870.794-5; 45.661.528-3; 40514716; 27.473.110-1;
44.349.723-0; 65.129.843-X; 172.823.408-54; 23.292.860-5; 49.571.540-2; 52.538.059-0;
58.392.414-1; 57.834.500-6; 54.114.268-9; 49.864.336-0; 40.224.228-2; 64.494.326-9;
42.174.210-0; 40.379.245-9; 33.646.262-1; 21.207.042-3; 49.188.912-4; 67.545.048-2;
29.171.478-X; 44.380.117-4; 43.047.488-X; 42.757.415-8; 60.457.418-6; 23.790.219-9;
40.396.219-5; 50.749.912-8; 36.340.287-1; 34.381.190-X; 36.088.020-4.
4. RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE NÃO COMPARECERAM NA PROVA ESCRITA, E,
PORTANTO, FORAM DESCLASSIFICADOS, POR ORDEM ALFABÉTICA:
Nº NOME RG
1 ADENIZE APARECIDA DO

PRADO
33 510 136-7

2 ADRIAN HENRICO
APARECIDO DA SILVA

55.276.558-2

3 ADRIANA CASTILHO
FERREIRA

21847611

4 ADRIANA MASSONI
FERNANDES DE OLIVEIRA

23.291.800-4

5 ADRIANA ROBERTA
MARTINS DARIN DA SILVA

34.180.028-4

6 ADRIANA TRESSATTO DE
FARIA

270.566.918-38

7 AGUEDA ROBERTA DE
MORAES

43.300.098-3

8 AGUINALDO GOMES DA
COSTA

46.306.690-X

9 AILTON AZOLA 019.675.516-69
10 ALICIA MARIA CUSTODIO DE

OLIVEIRA
56.948.062-0

11 ALINE ROBERTA SALVIANO
SOUSA

25.541.911-9

12 AMANDA CÂNDIDO VALÉRIO 65.445.099-7
13 AMANDA GALDINO DA SILVA 66.415.184-X
14 AMANDA GIOVANA

GONÇALVES DOS SANTOS
55.276.851-1

15 ANA BEATRIZ EVARISTO
LOURENÇO

64.018.395-5

16 ANA CAROLINA CAVAZIN 40.373.856-8
17 ANA CAROLINA DEL BIANCHI 41.188.754-3
18 ANA CAROLINE TERLONE

ESCAMES
64.365.533-5

19 ANA CELIA CARLOS GOMES 41.121.615-6
20 ANA CLAUDIA RUFINO 43.849.341-2
21 ANA FLAVIA FELIX

FARRAMPA
60.057.445-3

22 ANA GABRIELA ALFREDO 62.544.625-2
23 ANA LARA DA SILVA

GONÇALVES
66.898.926-9

24 ANA LAURA ALVES DE
OLIVEIRA

60.057.282-1

25 ANA LAURA DA CRUZ
ANDRADE

64.253.141-9

26 ANA LIVIA REIS
NASCIMENTO

60.268.038-4

27 ANA LUCIA VANNUCCI
ANTONIALLI VALENTE

311.436.518-39

28 ANA MARIA NEPPI
FORNAZERO

12.466.132-4

29 ANA PAULA GALHARDE 43.093.162-1
30 ANA PAULA PERUSSI GARCIA

BORRI
43.166.585-0

31 ANA PAULA SALVIANO 356.664.748-98
32 ANAPAULA DOS REIS

CARDOSO
33.800.971-1

33 ANDERSON LUIS TEIXEIRA 407.604.408-83
34 ANDRE LUIZ DE CARVALHO 23194287
35 ANDRÉA APARECIDA

MARQUES
42.559.418-X

36 ANDREA CAROLINA PEREIRA
BARRETO

40.149.086-5

37 ANDREIA RIBEIRO MORAES 30.550.859-3
38 ANDRIELI MARUSSO

BELCHIOR
60.897.636-2

39 ANGELICA DE FATIMA
SOUZA

40.294.199-8

40 ANNA LUIZA DA SILVA
SOARES

60.534.710-4

41 ARIADNI TRAJANO 58.531.953-4
42 ARIANE BROCANELLI

GHEDIN GOMES
49.752.539-2

43 ARIELI CIPOLINI MAGUIM 49.721.913-X
44 AUANY CRISTINA BREVES

TEODORO
63.019.365-4

45 BARBARA SANT ANNA 49.735.454-8
46 BARBARA SILVA LIMOGE DE

ALMEIDA
60.079.304-7

47 BEATRIZ GERVÁSIO CARLOS 47.175.345-2
48 BEATRIZ RODRIGUES FARIAS 60.159.195-1
49 BETÂNIA DOS SANTOS

PINHEIRO PEREIRA
32.691.557-6

50 BIANCA SATTI PANSANI 33.800.819-6
51 BRUNA GABRIELI MODESTO

DA SILVA
57.475.072-1

52 BRUNO TONON GONÇALVES 57.155.485-4
53 CAMILA APARECIDA

MARTARELLO
32.541.031-8

54 CAMILA CARVALHO DA
SILVA

69.641.474-0

55 CAMILI EDUARDA COELHO
DE ARAUJO

60.801.709-7

56 CAMILLY VITORIA MORIAL 58.130.183-3
57 CARLA MARIA FERNANDES

RAMOS ANDRADE
62.921.960-6

58 CARLOS CESAR COUTO 403.603.928-81
59 CAUAN GABRIEL DE PAULA

RIBEIRO
60.431.789-X

60 CECILIA PELOZIO FONTES 63 116 635-X
61 CICILIA ADÃO MODESTO DO

NASCIMENTO
45.192.498-8

62 CINDY RICARDO 40.098.806-9
63 CLARIANA BARROSO DO

AMARAL
28.275.944-X

64 CLAUDIA APARECIDA DIAS 22.259.931-5
65 CLEBER DONIZETTI TEIXEIRA

VASCONCELLOS
30.651.913-6

66 CLEITON MODESTO DE
ARAÚJO

44.008.560-3

67 CLODOALDO JOSÉ ZANOTTI 40.399.734-3
68 CRIISTINA APARECIDA

LOURENÇO
21.846.793-X

69 CRISTINA BALDO NOGUEIRA
DOS SANTOS

41.921.646-7

70 DAIANA DA SILVA BONARDI 40.399.814-1
71 DAIANA PRISCILA

RODRIGUES
334.871.608-03

72 DANIEL FRANCISCO DOS
SANTOS COSTA

27.828.946-0

73 DANIELA COELHO ROSA
ILDEFONSO

48.973.343-8

74 DANIELA CRISTINA
RICKHEIM CIPRIANO BUFFO

28 811 933-2

75 DANIELA DA SILVA IZIDIO 57.419.651-1
76 DANIELE DE MACEDO

PAULA
41.049.824-5

77 DANIELE LECI VNANCIO 48.072.782-X
78 DANIELI RENATA

DOMINCIANO
49.029.656-7

79 DANIELLE CHRISTINE
SILVEIRA BORGES

34.879.869-6

80 DANILO VICTOR FERREIRA 58.369.832-3
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81 DEISI VICTÓRIA NAVARRO
DE SOUZA

65.199.420-2

82 DENISE FRANCISQUELLI 18.562.743-2
83 DENISE MALAFATTI

GONÇALVES
41.121.458-5

84 DENISE PIRES VECHINI
MACHADO

33.408.064-2

85 DIMITRIA HERMANN DE
PAULA SILVA

57 414 228-X

86 DOUGLAS JOSÉ BERNARDI
JÚNIOR

60.691.279-4

87 DULCE CLAUDIA VIANA
JORGE

25.304.029-2

88 DYENIFFER OLIVEIRA ZAVÃO 41 797 640-9
89 EDUARDO CRISTIANO

BERDUM
28.504.118-6

90 EDUARDO FRANCO TONIOLI
BOZER

66.442.862-9

91 EDUARDO MORGADO 488.553.818-14
92 ELAINE CRISTINA

DOMENCIANO RODRIGUES
28.341.665-8

93 ELIANA DE CASSIA GOZZO 32.822.040-1
94 ELIANE LOPES JACINTHO

DYONISIO
40.425.986-8

95 ELIS MARINA PEROSSI
TEIXEIRA CANUTO

44.769.892-8

96 ELISANGELA BASTOS
ALEXANDRE NICOLAU

41.121.779-3

97 ELOIZA FABIANA PIVATO 41.869.095-9
98 ELTON RAIMUNDO DO

CARMO
41.359.118 - 9

99 EMIKERLE APARECIDA
CANDIDO DA SILVA

40.224.369-9

100 ERICA CRISTINA DO
ROSARIO MARCIANO DA
SILVA

428.705.748-19

101 ERICA FAGUNDES DE SOUSA 64.054.507-5
102 ERICA MARQUES TEIXEIRA 43.396.499-6
103 ERICA VITAL DA SILVA

BORBA
63.404.452-7

104 ERIKA ROBERTA DE SOUZA
CRUZ

48.595.684-6

105 ERVA KELINE MARTINS
VIEIRA LIMA

44 964 069-3

106 ESDRAS PEREIRA PAZIM 12998452
107 EURICO DE SOUZA LIMA

SILVA
21402674

108 ÉVELEN MERLO URTADO
RODRIGUEZ

11.941.473-9

109 EYSHELA RADASSA TRISTÃO 60.822.653-1
110 FABIANA APARECIDA DE

LIMA
42.060.648-8

111 FABIANA CLOTILDE DA SILVA
VASCONCELLOS

28.727.838-4

112 FABIANA CRISTINA TOMAZ
CAMPIOTTO

42.063.638-9

113 FABIANA DE FÁTIMA
SIMPLICIO

27.280.431-9

114 FABIANA DOS SANTOS
RICARDO

43.434.063-7

115 FABIANA FIGUEREIDO
BARALDI

29.152.499-0

116 FABIANA KELLY RIBEIRO 29.398.104-8
117 FABIANE APARECIDA DA

COSTA SILVA
46.842.096-4

118 FABIOLA CRISTINA DA SILVA
SOARES

406.277.468-29

119 FABÍOLA MARIA DE PAIVA
ARAUJO CORRÊA

15928800

120 FABRICIA APARECIDA
BARRETO ANACLETO

69.104.488-0

121 FELIPE RODRIGUES TEIXEIRA 503.107.348-94
122 FERNANDA APARECIDA

BROLLO
41.868.939-8

123 FERNANDA AUGUSTO LEAL 489.607.508-08
124 FERNANDA CRISTINA

TOMAZ
24.676.938-5

125 FERNANDA DA SILVA
AMARO

60.929.326-6

126 FLÁVIA PEREIRA DE MORAES 33 609 359-7
127 FRANCIELI APOLINÁRIO

SILVA
44.643.940-X

128 FRANCILENE BARBOSA DA
CRUZ DA SILVA

70.100.826-X

129 FRANÇUELE CRISTINA SILVA
LOPES

48.159.636-7

130 GABRIEL CANDIDO VALERIO 55.780.155-2

131 GABRIELA DE ASSIS E SILVA 58.127.498-2
132 GABRIELA DOS SANTOS 41.071.342-9
133 GABRIELA MARIA

RAIMUNDO
49.829.534-5

134 GABRIELA SOARES 53.744.463-4
135 GABRIELLE FORTUNATO

FERNANDES
58.453.425-5

136 GEOVANA GERMANO DE
LIMA NASCIMENTO

63.811.425-1

137 GEOVANA VICENTE GOMES 49.727.597-1
138 GEOVANNA DE OLIVEIRA 58.191.034-5
139 GEOVANNA LOPES DA SILVA 455.288.658-40
140 GEYSA FRANÇA DE OLIVEIRA 53.524.229-3
141 GILDEANE JULIO 44.607.773-2
142 GIOVANA DE CASSIA GENARI 59.206.087-1
143 GIOVANA DE MELO SOUZA 60.556.605-7
144 GIOVANA DE OLIVEIRA

FERNANDES
64.558.906-8

145 GIOVANNA APARECIDA
JACINTHO CANDIDO

66.921.550-8

146 GISELE ALVES PEREIRA 41.868.940-4
147 GLORIA MARTINS JUSTINO

PEREIRA
17.667.587-5

148 GRACE HELEN APARECIDA
ROSA DE MORAIS

57.593.364-1

149 GRAZIELA CRISTINA
RODRIGUES MONTEIRO

373.551.498-73

150 GRAZIELA PROCÓPIO LINO 35.018.741-1
151 GUILHERME DE OLIVEIRA

LUCIO
59.274.279-9

152 GUSTAVO FERNANDO DE
LIMA

66.608.854-8

153 GUSTAVO HENRIQUE ALVES
GALANTE

67.762.904-7

154 HAMILTON MUNHOZ 41.451.557-2
155 HARALDO SANTIAGO

COUTINHO
M4107737

156 HELLEN MORICONI
BOTELHO

34.689.201-6

157 HELOISA DA SILVA FREITAS 35.952.205-9
158 HILLARY CRISTINE

RODRIGUES CARLOS
60.744.001-6

159 HILMA MARCONDES 30.388.733-3
160 IRIS CRISTINA DE SOUZA 59.688.730-9
161 ISABEL CRISTINA DOS REIS

LOPES
53.667.288-X

162 ISABELA CRISTINA DO
NASCIMENTO

54.114.328-1

163 ISABELA CRISTINA RUFINO 65.511.979-6
164 ISRAEL JANOVICHT CHRISTO 45965224
165 IZADORA DOS REIS

GIORDANO
56.063.488-2

166 JANAÍNA APARECIDA DO
CARMO

45.510.086-X

167 JANAÍNA CRISTINA EUGÊNIO 48.333.561-7
168 JANAÍNA DAS GRAÇAS

MARTINS
34.027.358-6

169 JANAINA DO VALLE ULIANA
PONTES

26.7086586-3

170 JAQUELINE AUGUSTO 41.443.579-5
171 JAQUELINE RICI DE SOUZA 48.885.464-7
172 JAYANE KALITA DOS SANTOS 60.679.476-1
173 JEAN MINORO TABARA 65.114.777-3
174 JENIFFER JAQUELINE GOMES

DE JESUS RAIMUNDO
45.061.821-3

175 JENNIFER FERNANDA DOS
SANTOS SILVA

45.550.513-5

176 JESSICA FERNANDA RIBEIRO 50.992.449-9
177 JHENIFER CAROLINE

MARQUES
53.150.646-0

178 JOÃO CARLOS DA SILVA 27.490.501-1
179 JOÃO GABRIEL ALVES

SOARES
58.755.396-0

180 JOAO VITOR MENDES DE
ALMEIDA

63.117.928-8

181 JONATHAN MOREIRA
FERNANDES

46.314.331-0

182 JOSÉ GABRIEL TAVARES 52.443.867-5
183 JOSIANE MACHADO DA

SILVA
42.559.744-1

184 JOSIANE MARIA PEREIRA DE
SOUSA

24.877.165-6

185 JULIA BLASCKE MARCON 58.266.015-4
186 JULIA MONIQUE DE

OLIVEIRA ALCASSA
60.959.874-0

187 JULIA VITORIA FERREIRA
MACHADO

57.760.877-0
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188 JULIANA APARECIDA DOS
SANTOS

42.060.454-6

189 JULIANA COELHO DA SILVA 55.887.887-8
190 JULIANA FERREIRA 48.093.113-X
191 JULIANA MULLER PICELLI 46.386.326-4
192 JULIANA SIMPLICIO DA SILVA 62.118.366-0
193 JULIANI NEGRI MARTINS

AUGUSTO
47 093 659-9

194 JULICE MARIA LANATOVITZ 21.585.351-9
195 JUREMA MARCHETTE 17.396.284-1
196 JUSCELAINE PIMENTEL DE

OLIVEIRA
40.730.062-4

197 JUSSARA VARGAS GODOY
DOS SANTOS FERNANDES

66.435.569-9

198 KAILAINE DA SILVA CABRAL 56.340.263-5
199 KAREN APARECIDA DIAS

FERREIRA GONÇALVES
49.732.287-0

200 KARINA DE ALMEIDA
MATTOS

33.146.944-3

201 KARINA DE FATIMA SILVA DE
ANDRADE

48.238.881-X

202 KATHYUCE DA SILVA 49.955.189-8
203 KATIA ALESSANDRA

TANGERINO PARIZI
33.331.300-8

204 KÁTIA REZENDE SAPUCAIA
DE FARIAS

307.795.828-70

205 KÁTIA ROBERTA SILVA 27.280.484-8
206 KAUAN DE SOUZA PEDRO 62.474.394-9
207 KETHELYN ESTEFANI

GABRIEL CIRINO
41 890 182-X

208 KETY BEATRIZ DE CARVALHO 21.471.538-3
209 LAURA CRISTINA DE

OLIVEIRA
49.188.738-3

210 LAURA MARIA DE PAIVA 60.890.018-7
211 LAURA SCOARZADO

PEREIRA
MG 20.533.208

212 LAVÍNIA EDUARDA MOREIRA
MARTINS DE ANDRADE

60.073.296-4

213 LAVINIA GONÇALVES DOS
SANTOS

60.956.948-X

214 LEANDRO DONIZETTI
UMBELINO JUNIOR

66.120.536-8

215 LEDIANA DOS SANTOS
SOUZA

48.943.314-5

216 LILIANA FERREIRA VILLAS
BOAS

312.405.358-30

217 LIVIA GONÇALVES DOS
SANTOS

60.886.895-4

218 LIVIA MARIA GALHARDO MG18.948.121
219 LUANA APARECIDA MOURA

DA SILVA E SILVA
379.327.018-13

220 LUANA CRISTINA FONTES
RABELO

42.535.271-7

221 LUCAS NUNES BORDINI 57.692.552-4
222 LUCIA DE FATIMA SILVA DE

ANDRADE
15.690.924-8

223 LUCIANA APARECIDA DE
FREITAS

28.017.460-3

224 LUCIANA APARECIDA
MATARAZO

18.261.752-X

225 LUCIANA DA SILVA VIANA 25.542.302-0
226 LUCINEIA ZOLDAN 24.877.500-5
227 LUIANE EDUARDA DE ASSIS 55.883.038-9
228 LUIS FERNANDO CAMPINAS 64.814.861-0
229 LUIS GUILHERME DE PAULA

PEREIRA
62.526.048-X

230 LUIS ROBERTO DE JESUS
BENEDITO

58.271.230-0

231 LUISA HELENA BELENTANI
DOS SANTOS

45.192.490-3

232 LUIZ FELIPE BELANI
GALESSO

54.062.215-1

233 LUZIA DONIZETE DA SILVA
FELIPE

29.171.461-4

234 MAGALI FURTUNATO DE
ALMEIDA

32.956.623-4

235 MAINARA APARECIDA
MAIERU

56.539.209-8

236 MARA ADRIANA DE BRITO
SOUZA

24.877.118-8

237 MARA CRISTIANE MACHADO
ANICEZIO

43.164.787-2

238 MARCELA APARECIDA
TEIXEIRA

41.869.080-7

239 MARCELA HELOISA GREGHI 40 539 264-3
240 MARCELA KAROLINA

TANGERINO PARIZI AMARO
64.208.279-0

241 MARCELLE DELLA PASCHOA
PINTO

43.477.830-8

242 MARCELLY DOMENECH DOS
SANTOS

56.695.606-8

243 MÁRCIA REGINA JANUÁRIO
BARBOSA

34 381 087-6

244 MARCIA VIRGINIA
MANTOVANI BATISTA

41.427.987-6

245 MARCOS ANTONIO DA SILVA 19.985.771-4
246 MARCOS EDMAR PONTES 33.685.208-3
247 MARIA APARECIDA BARRETO

BATISTA
28.999.501-2

248 MARIA APARECIDA DE
FREITAS CUSSOLIM

MG4.272.986

249 MARIA APARECIDA GOMES
CORREIA

15 312 529-9

250 MARIA CAROLINA BENALHA
MARTUCCI

41.034.195-2

251 MARIA CLARA FIGUEIREDO 67.298.351-5
252 MARIA EDUARDA ALVES 57.192.117-6
253 MARIA EDUARDA FELIPE

GONÇALVES
40.029.501-

254 MARIA EDUARDA
FERNANDES

63.003029-7

255 MARIA EDUARDA SILVÉRIO
RODRIGUES

55.771.894-6

256 MARIA ESTHER RIBEIRO DA
SILVA

59.212.260-8

257 MARIA FRANCISCA BAGATTA 13.559.926-X
258 MARIA GABRIELA PAGANIN

BRAGA
64.685.814-2

259 MARIA GABRIELA
RODRIGUES DE OLIVEIRA

59.629.838-9

260 MARIA ISABELA DE MARQUE
CUSTÓDIO

63.673.118-2

261 MARIA VICTORIA VIEIRA DE
ALMEIDA

54.618.072-3

262 MARIA VITORIA DA SILVA
HONORIO

59.180.327-6

263 MARIA VITORIA PESSOA 57.624.839-3
264 MARIANA AGASSI SIMÕES 59.691.554-8
265 MARIANA CAROLINA BRAGA

DE SOUZA
62.378.181-5

266 MARIANA DA SILVA RAMOS 59.658.360-6
267 MARIANA DE CARVALHO 54062036
268 MARIANA PORRECA FELICIO 34.382.216-7
269 MARIANGELA CRISTIANE

ARRUDA
24.617.876-0

270 MARILDA RITA PECANHA
LEOPOLDINO

17.667.666-1

271 MARILIA CAROLINA PEDRO
DE SOUSA

57.064.917-1

272 MARINA ALVES FELICIANO 48.987.599-3
273 MARINA MORGADO 42.206.622-9
274 MARIO ARPAIA NETO 50.237.756-2
275 MARLA VICTORIA DOS REIS

MACHADO
54.062.056-7

276 MARLI APARECIDA
RODRIGUES

23.369.371-3

277 MATEUS DE JESUS
GONÇALVES

65.636.089-6

278 MAURICIO GISSI ROSATO 57.280.871-9
279 MAURICIO GUNDES COUTO 48.031.140-7
280 MAYARA CRISTINE RIBEIRO

RODRIGUES
42.967.233-0

281 MAYLA JÚLIA DE ARAÚJO 58.998.484-6
282 MICAELA CRISTINA DE

SOUZA COSTA
42.014.768-8

283 MICHELLE CRISTINA
FRANQUILINO

42.230.553-4

284 MUNIR OÉRCIO DA SILVA
MOREIRA

39.255.086-6

285 NADIA CRISTINA GALHARDO
CRISTINA GALHARDO

9534341

286 NAELÍ OLIVEIRA CIRILO 64.538.317-X
287 NAIARA APARECIDA

FERREIRA CANDIDO
42.869.082-8

288 NATALI MOREIRA
FERNANDES CUSTODIO

41.833.675-1

289 NATALIA CAROLINA
LUCIANO

56.863.764-1

290 NATALIA DO PRADO
MOREIRA

403.337.138-93

291 NATALIA MESQUITA 42.206.277-7
292 NATALIA OLIVEIRA DE

SOUZA
44.968.723-5
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293 NATHALIA DOS REIS
DOMICIANO

53.837.782-3

294 NATHALIA MARIA RIBEIRO MG12020155
295 NEIDIVANIA APARECIDA DE

PAULA
47.170.489-1

296 NEIVA APARECIDA ROSALIN 22 896 529-9
297 PALOMA TEIXEIRA MENDES 59.669.531-7
298 PAMELA ANTONIO

DOMINGUES
405.000.998-63

299 PAMELA DOS SANTOS
FONSECA

58.560.664-X

300 PAMELA STEFANI DA SILVA
DE SÁ

490.353.778-18

301 PÂMELA SUELEN
DOMINGOS DE BRITO

47.982.021-1

302 PATRICIA APARECIDA LUCIO 34.604.075-9
303 PATRÍCIA HELENA

BALDOINO
43.217.522-2

304 PATRICIA HELENA DA SILVA
ZULI ARNONE

32.691.777-9

305 PATRICIA SOARES DE
ALMEIDA

49.673.507-X

306 PAULA EUNICE SANA 42.086.604-8
307 PAULA REGINA COSTA

TERRONI
166.713.528-79

308 PAULO EDUARDO CRIVELARI 70.049.314-1
309 PEDRO OTAVIO DA SILVA 60.896.883-3
310 POLIANA GABRIELY

BAPTISTA DE MOURA
68.123.800-8

311 RAFAEL BINO TONON 68.575.897-7
312 RAFAELA DE SOUZA SILVA 45.301.774-5
313 RAFAELA KARINA BENICIO

VASCONCELLOS
40.099.407-0

314 RAFAELA RIBEIRO MACIEL
DA SILVA

45.287.862-7

315 RAIANNY VITÓRIA CARDOSO 67.272.924-6
316 RAÍSSA KAUANE MARSON

ALIPIO
449.607.478-89

317 RAQUEL DA COSTA
SCAVASSANI DE MORAES

49.826.140-2

318 RAQUEL PEDROSO
PINHEIRO DE FREITAS

34.769.724-0

319 RAYKELLA DE BRITO
MUNHOZ

57.107.059-0

320 REGIANE DA SILVA BORGES 34 380 475-X
321 REGIANE EVANGELISTA DE

OLIVEIRA
42.626.560-9

322 REGINA LUCIA XAVIER 17.210.540-7
323 RENAN DA SILVEIRA

TAVARES
64.280.730-9

324 RENATA APARECIDA
BALBINO

43047690

325 RENATA CRISTINA XAVIER
CYPRIANO

27.714.936-8

326 RIAN FELIPE CAPECCI INACIO 53.150.155-3
327 RITA DE CASSIA ALMEIDA

MONTES
4768422

328 RODOLPHO DE SOUZA
SILVA

31.419.874-8

329 RODRIGO BARRETO LIMA 42.559.379-4
330 RODRIGO FRIZELLI

GONÇALVES DA FONSECA
40 779 623-X

331 RONE EMERSON PINHEIRO
JUNIOR

58 198 498-5

332 ROSA ZANIN CORRÊA 28.090.319-4
333 ROSANA NARDO BRAGA

JULIO
43.164.572-3

334 ROSANGELA ANGELA
RIBEIRO

24878337

335 ROSANGELA CRISTINA
ESTORINO BELAGAMBA

40.943.529-6

336 ROSANGELA DA SILVA
LOPES

33.470.385-2

337 ROSELI FAVARETO 20.941.855-2
338 ROSEMARY BARBOSA

RODRIGUES BELIZARIO
43070367

339 ROSIRENE PELOZIO 27 597 282-3
340 SABRINA CRISTINA DE

SOUSA AZARIAS
44.475.586-X

341 SABRINA REGINA GOMES
CARVALHO

44.266.238-5

342 SAMIA DAMARIS FERREIRA
BENFICA

33.874.059-4

343 SAMUEL ARLINDO
SANTIAGO SILVA

65 549 983-0

344 SANDRA APARECIDA
SIMPLÍCIO

22.815.113-2

345 SANDRA HELENA BUSCAIN
RIBEIRO

18743482

346 SANDRA LUIZA FERREIRA
MELCHIORI

42.208342-2

347 SARA DE SOUZA PEPE 42.757.525-4
348 SARA REGINA GOMES

CARVALHO DE CARVALHO
27.117.883-8

349 SARAH DAMASCENO
BATISTA

58.690.761-0

350 SARAH GONÇALVES
FERNANDES

50.913.114-1

351 SHEYLA GRAZIELE PEREIRA 44.249.864-0
352 SILMARA SILVA SANTANA 36 334 028-2
353 SILVANA PEREIRA MARTINS

DE MEDEIROS PASQUAL
24.878.624-6

354 SILVANI DA SILVA DE SOUZA
FERREIRA

36.334.167-5

355 SÍLVIA CRISTINA DE SOUZA
MAIA

27.920.884-4

356 SIMONE JORDÃO ELEUTERIO 20.494.076-X
357 SIMÔNICA DE FÁTIMA

MARTINS DELLABARBA
33.528.450-4

358 SIRLEI DONIZETTI DE
MORAES OCCON

28.659.228-9

359 SIRLENE SANTOS BARDELIN
NUNES

24.532.261-9

360 SOPHIA DE ALMEIDA
MESSIAS

53.460.768-8

361 SOPHIA GREGHI DOS
SANTOS

63 401 681-7

362 STEFANI GABRIELE DE
SOUZA OLIVEIRA

67.023.033-9

363 STEFFANY GENICOLO 37.726.216-X
364 STÉPHANIE CAROLINE

GOMES DE JESUS
49.027.314-2

365 SUELEN DA SILVA RIBEIRO
FERREIRA

58.429.951-5

366 SUELI REGINA PEDRO 46.620.284-2
367 SUELLEN APARECIDA ROSA

DE MORAIS NOGUEIRA
477.162.738-09

368 SUSI AUGUSTO DA SILVA
RODRIGUES

43.217.229-4

369 TAILA LETICIA DE FREITAS
CUSTÓDIO

446.429.918-08

370 TAINA APARECIDA OSORIO
PERON

40.150.102-4

371 TAINARA BEATRIZ DE
OLIVEIRA

504.162.268-09

372 TAÍS OLIVEIRA DA SILVA 59.666.478-3
373 TAÍSSA ZEFERINO SALLA 62.993.951-2
374 TALITA CRISTINA

DAMASCENO
34.934.444-9

375 TAMIRES DE SOUZA BARON 49.590.239-1
376 TAMIRES ROQUE DOS

SANTOS SILVA
40 357 643-X

377 TÂNIA APARECIDA PAIUCA 19.189.230-0
378 TASSIANA MAGDA DA SILVA

ADAO
41.823.253-2

379 TATIANA APARECIDA
RIBEIRO PEDRO DA SILVA

60.100.073-0

380 TATIANE APARECIDA
GUERRA DE SOUZA

376.431.608-05

381 TAYNÁ DANIELI DA SILVA 59.810.792-7
382 TAYS BORTOLOTO PIROLA 512.508.578-21
383 THALIA DO PRADO 43.497.587-4
384 THAMIRES MARQUES 49.027.270-8
385 THAYANNA ROSA LANARO

XAVIER
63.648.819-6

386 THAYNA KEFYLYN CAMPOS MG16.984.689
387 THIAGO FURTUNATO DE

ALMEIDA
55.859.545-5

388 TOBIAS RAFAEL DE OLIVEIRA
FERREIRA

52.682.117-6

389 VALÉRIA SOARES DA SILVA 49.745.833-0
390 VANESSA CASTRO DE MELO MG 18.075.582
391 VANESSA DOS SANTOS

SEVERINO SILVA
41.280.397-5

392 VANESSA TORATTI 56.971.085-6
393 VANIA ROSADO DA SILVA 35.018.095-7
394 VANIR JOSÉ DOS SANTOS

TOMÉ
34.027.181-4

395 VERONICA CACHOLA
SCACCABAROZZI

16.385.346-0

396 VERONICA GABRIELE FERRAZ
DA SILVA

632.876.61-X

397 VERUSKA FREIRE ANDRADE
SERPA

43.254.932-8
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398 VICTOR LEONE PERICO DE
SOUZA

121.039.659-90

399 VICTORIA GONÇALVES
PAZINE

58.861.379-4

400 VILMA TEREZA DONIZETE
MELO

57.440.498-3

401 VINÍCIUS RIBEIRO 62.823.282-2
402 VITOR HUGO NASCIMENTO

DOS REIS
69.033.812-0

403 VIVIAN DA CRUZ LOPES 40.666.678-7
404 VIVIANE AMARAL SEDA 32.368.973-5
405 VIVIANI PEREIRA 27.888.179-8
406 WALKER FONSECA 26.220.046-6
407 WELLINGTON HENRIQUE DA

SILVA PIMENTA
57.418.921-X

408 WILLIAN CORAÇARI 50.870.568-X
409 YURI EDUARDO DO DIVINO 62.741.675-5

5. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS:
De acordo com o Edital de Abertura de Inscrição do Processo Seletivo, será admitido
recurso quanto ao resultado da prova e da avaliação de títulos (TS), na seguinte
conformidade:
5.1. O prazo para interposição de recurso será de 3 (três) dias úteis, contados a partir da
data subsequente da publicação do gabarito, isto é, até o dia 22/04/2025.
5.2. O recurso deverá ser enviado por meio do seguinte Formulário Eletrônico, criado
especificamente para tal finalidade no Processo Seletivo, e será o único meio válido e
aceito para a interposição do recurso:
https://forms.gle/ExRckjvU4z8Ki3kU6
5.3. Será admitido um único recurso por candidato quanto ao resultado da prova, e um
único recurso contra a avaliação de títulos, desde que devidamente fundamentados.
5.4. Compete à Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado a decisão dos
recursos impetrados, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão
recursos adicionais.
5.5. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, e-mail, que tenham sido protocolados
pessoalmente ou por qualquer outro meio, além da forma prevista no Edital.
5.6. A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no site
da Diretoria de Ensino Região – São João da Boa Vista.

Diretoria de Ensino - Região de São José do Rio Preto

Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 11-04-2025

CONVOCANDO; para o 2º Encontro Formativo do Programa Alfabetiza Juntos/SP, nos
termos da Resolução SE nº 62, de 11/12/2017, conforme segue:

Datas: 15 e 16/04/2025

Horário: das 8h às 17h

Local: Rua Ipiranga, 1025 – Parque Residencial Flamingo - Catanduva/SP

Servidora: Luciane Guiduce Nogueira, RG 20.017.635-3, Supervisora de Ensino /
Articuladora Regional de Formação do CNCA/Renalfa/Alfabetiza Juntos – SP e Thaís Souza
Lourenço dos Anjos, RG 42.037.034-1 Professor Especialista em Currículo / Articuladora
Regional de Formação do CNCA/Renalfa/Alfabetiza Juntos – SP

Diretoria de Ensino - Região de São José dos Campos

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 11-04-2025

Dispõe sobre Homologação de Plano Escolar

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região de São

José dos Campos, conforme as competências que lhe são conferidas pelo

Decreto 64.187/2019, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Deliberação

CEE 10/97, na Indicação CEE 09/97, na Indicação CEE 13/97 e à vista do

parecer conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo Estabelecimento,

expede a presente Portaria para HOMOLOGAR o Plano Escolar 2023 em

caráter extemporâneo do Centro Educacional Sonho de Criança, referente aos

cursos: Educação Infantil e Ensino Fundamental - Anos Iniciais e Anos Finais.

PORTARIA DA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 11-04-2025

Dispõe sobre Homologação de Plano Escolar

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região de São

José dos Campos, conforme as competências que lhe são conferidas pelo

Decreto 64.187/2019, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Deliberação

CEE 10/97, na Indicação CEE 09/97, na Indicação CEE 13/97 e à vista do

parecer conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo Estabelecimento,

expede a presente Portaria para HOMOLOGAR o Plano Escolar 2024 do Colégio

Franciscano Nossa Senhora Aparecida, referente aos cursos: Educação Infantil,

Ensino Fundamental anos iniciais e anos finais e Ensino Médio.

Diretoria de Ensino - Região de Sorocaba

Extrato de contrato - Prorrogação

TERMO DE ADITAMENTO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Diretoria de Ensino – Região Sorocaba

Contrato Nº: 51/2022

Processo Nº: 015.00150489/2023-96

Contratante: Diretoria de Ensino - Região Sorocaba

Contratada: BONIZZONI & BONIZZONI LTDA

Objeto: Prestação de serviços de preparo e distribuição de alimentação balanceada e em
condições higiênico sanitárias adequadas aos alunos regularmente matriculados na Rede
Pública Estadual subordinadas a esta Diretoria de Ensino – Região Sorocaba

Assinatura do Termo: 11 de abril de 2025

Prorrogação: 01 (um) mês - Início: 20/04/2025 Término: 19/05/2025

Valor mensal estimado: R$ 451.311,99 (quatrocentos e cinquenta e um mil, trezentos e
onze reais e noventa e nove centavos)

Valor total do Contrato: R$ 451.311,99 (quatrocentos e cinquenta e um mil, trezentos e
onze reais e noventa e nove centavos)

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, nº 65 de 10-04-2025

Dispõe sobre Homologação de Plano Escolar

Homologando, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Deliberação CEE

10/97, Indicação CEE 13/97, Parecer CEE 67/98 e à vista do Parecer Conclusivo

do Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento, o Plano Escolar

para o ano de 2025 da seguinte Unidade Escolar:

COLÉGIO HUMANUS, R. João Thomé de Souza, 74 - Vila Hortência – Sorocaba/SP

– com os cursos de Educação Infantil, Ensino Fundamental.

Diretoria de Ensino - Região de Sumaré

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

Portaria do Dirigente Regional de Ensino nº 38, de 14/04/2025.

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região de Sumaré, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento na Deliberação CEE 18/86 e nos itens 4.1 e 6.1.2 da
Indicação CEE nº 8/1986,

DECLARA regularizada a vida escolar de RODOLFO HENRIQUE MARTINEZ POMIN – R.G.
47.949.491-5, referente à 3ª série do Ensino Médio, considerando-se a recuperação
implícita, nos termos da Deliberação CEE 18/86 e nos itens 4.1 e 6.1.2 da Indicação CEE nº
8/86.

Diretoria de Ensino - Região de Taubaté

PORTARIA DA EE BERNARDINO QUERIDO Nº 01, DE 07 DE ABRIL DE 2025

Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho
para o Estágio Probatório de Docentes Ingressantes da EE
Bernardino Querido.

O Diretor da EE Bernardino Querido, no uso de suas atribuições legais, considerando as
disposições regulamentares sobre a Avaliação Especial de Desempenho durante o Estágio
Probatório, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho destinada a avaliar os
docentes ingressantes nos cargos de Professor de Ensino Fundamental e Médio, em
estágio probatório, nos termos estabelecidos pela Secretaria da Educação do Estado de
São Paulo.

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho será composta pelos
seguintes servidores:

I – Presidente: Odair de Moura Ribeiro Filho, Vice-diretor de escola;

II – Membro 1: Edgar Ribeiro da Silva Souza, Coordenador de Gestão Pedagógica (CGP);

III - Membro 2: Maria Ângela da Silva Santos, Vice-diretora de escola.

Artigo 3º - Compete à Comissão:
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I – Avaliar os docentes em estágio probatório em três (3) períodos avaliativos de 12 (doze)
meses cada;

II – Utilizar os instrumentos e critérios estabelecidos pela regulamentação da Secretaria da
Educação;

III – Registrar os resultados das avaliações no sistema oficial e emitir relatórios detalhados
de desempenho;

IV – Garantir a transparência e a equidade nos procedimentos avaliativos.

Artigo 4º - Os trabalhos da Comissão serão realizados sem prejuízo das demais atribuições
do cargo ou função, assegurando o cumprimento dos prazos estabelecidos.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DA EE CORONEL EDUARDO JOSÉ DE CAMARGO Nº 01, DE 07 DE ABRIL DE 2025

Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho
para o Estágio Probatório de Docentes Ingressantes da EE
Coronel Eduardo José de Camargo.

O Diretor da EE Coronel Eduardo José de Camargo, no uso de suas atribuições legais,
considerando as disposições regulamentares sobre a Avaliação Especial de Desempenho
durante o Estágio Probatório, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho destinada a avaliar os
docentes ingressantes nos cargos de Professor de Ensino Fundamental e Médio, em
estágio probatório, nos termos estabelecidos pela Secretaria da Educação do Estado de
São Paulo.

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho será composta pelos
seguintes servidores:

I – Presidente: Walkyria Tolentino de Moura Pinto - Diretor de Escola;

II – Membro 1: Valdir Martins dos Santos Alves – Coordenador de Gestão Pedagógica
(CGP);

III - Membro 2: Denilson Filipini – Docente.

Artigo 3º - Compete à Comissão:

I – Avaliar os docentes em estágio probatório em três (3) períodos avaliativos de 12 (doze)
meses cada;

II – Utilizar os instrumentos e critérios estabelecidos pela regulamentação da Secretaria da
Educação;

III – Registrar os resultados das avaliações no sistema oficial e emitir relatórios detalhados
de desempenho;

IV – Garantir a transparência e a equidade nos procedimentos avaliativos.

Artigo 4º - Os trabalhos da Comissão serão realizados sem prejuízo das demais atribuições
do cargo ou função, assegurando o cumprimento dos prazos estabelecidos.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DA EE DEPUTADO CÉSAR COSTA Nº 01, DE 07 DE ABRIL DE 2025

Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho
para o Estágio Probatório de Docentes Ingressantes da EE
Deputado César Costa.

O Diretor da EE Deputado César Costa, no uso de suas atribuições legais, considerando as
disposições regulamentares sobre a Avaliação Especial de Desempenho durante o Estágio
Probatório, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho destinada a avaliar os
docentes ingressantes nos cargos de Professor de Ensino Fundamental e Médio, em
estágio probatório, nos termos estabelecidos pela Secretaria da Educação do Estado de
São Paulo.

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho será composta pelos
seguintes servidores:

I – Presidente: Camile Giovanelli Romanatto – Vice-diretor Escolar;

II – Membro 1: Mayumi Miranda Arima – Vice-diretor escolar;

III - Membro 2: Alan Vieira e Silva Torres – Docente.

Artigo 3º - Compete à Comissão:

I – Avaliar os docentes em estágio probatório em três (3) períodos avaliativos de 12 (doze)
meses cada;

II – Utilizar os instrumentos e critérios estabelecidos pela regulamentação da Secretaria da
Educação;

III – Registrar os resultados das avaliações no sistema oficial e emitir relatórios detalhados
de desempenho;

IV – Garantir a transparência e a equidade nos procedimentos avaliativos.

Artigo 4º - Os trabalhos da Comissão serão realizados sem prejuízo das demais atribuições
do cargo ou função, assegurando o cumprimento dos prazos estabelecidos.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DA EE DOUTOR CERQUEIRA CÉSAR Nº 01, DE 07 DE ABRIL DE 2025

Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho
para o Estágio Probatório de Docentes Ingressantes da EE
Doutor Cerqueira César.

O Diretor da EE Doutor Cerqueira César, no uso de suas atribuições legais, considerando
as disposições regulamentares sobre a Avaliação Especial de Desempenho durante o
Estágio Probatório, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho destinada a avaliar os
docentes ingressantes nos cargos de Professor de Ensino Fundamental e Médio, em
estágio probatório, nos termos estabelecidos pela Secretaria da Educação do Estado de
São Paulo.

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho será composta pelos
seguintes servidores:

I – Presidente: Enéas Alves Teixeira, Vice-diretor de escola;

II – Membro 1: Waldirene de Moura – Vice-diretora de escola;

III - Membro 2: José Roberto Correa – Coordenador de Gestão Pedagógica (CGP).

Artigo 3º - Compete à Comissão:

I – Avaliar os docentes em estágio probatório em três (3) períodos avaliativos de 12 (doze)
meses cada;

II – Utilizar os instrumentos e critérios estabelecidos pela regulamentação da Secretaria da
Educação;

III – Registrar os resultados das avaliações no sistema oficial e emitir relatórios detalhados
de desempenho;

IV – Garantir a transparência e a equidade nos procedimentos avaliativos.

Artigo 4º - Os trabalhos da Comissão serão realizados sem prejuízo das demais atribuições
do cargo ou função, assegurando o cumprimento dos prazos estabelecidos.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DA EE DOUTOR FÉLIX GUISARD Nº 01, DE 07 DE ABRIL DE 2025

Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho
para o Estágio Probatório de Docentes Ingressantes da EE
Doutor Félix Guisard.

O Diretor da EE Doutor Félix Guisard, no uso de suas atribuições legais, considerando as
disposições regulamentares sobre a Avaliação Especial de Desempenho durante o Estágio
Probatório, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho destinada a avaliar os
docentes ingressantes nos cargos de Professor de Ensino Fundamental e Médio, em
estágio probatório, nos termos estabelecidos pela Secretaria da Educação do Estado de
São Paulo.

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho será composta pelos
seguintes servidores:

I – Presidente: Edicléa Xavier dos Santos - Diretor de Escola;

II – Membro 1: Cristhiane de Araujo Moreira – Coordenador de Gestão Pedagógica (CGP);

III - Membro 2: Décio Lobato dos Santos – Docente.

Artigo 3º - Compete à Comissão:
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I – Avaliar os docentes em estágio probatório em três (3) períodos avaliativos de 12 (doze)
meses cada;

II – Utilizar os instrumentos e critérios estabelecidos pela regulamentação da Secretaria da
Educação;

III – Registrar os resultados das avaliações no sistema oficial e emitir relatórios detalhados
de desempenho;

IV – Garantir a transparência e a equidade nos procedimentos avaliativos.

Artigo 4º - Os trabalhos da Comissão serão realizados sem prejuízo das demais atribuições
do cargo ou função, assegurando o cumprimento dos prazos estabelecidos.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DA EE DOUTOR FLAIR CARLOS DE OLIVEIRA ARMANY Nº 01, DE 07 DE ABRIL DE
2025

Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho
para o Estágio Probatório de Docentes Ingressantes da EE
Doutor Flair Carlos de Oliveira Armany.

O Diretor da EE Doutor Flair Carlos de Oliveira Armany, no uso de suas atribuições legais,
considerando as disposições regulamentares sobre a Avaliação Especial de Desempenho
durante o Estágio Probatório, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho destinada a avaliar os
docentes ingressantes nos cargos de Professor de Ensino Fundamental e Médio, em
estágio probatório, nos termos estabelecidos pela Secretaria da Educação do Estado de
São Paulo.

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho será composta pelos
seguintes servidores:

I – Presidente: Lilian Lopes Pereira, Diretor de escola;

II – Membro 1: Lilian Cristina Manoelino – Vice-diretor Escolar;

III - Membro 2: Erlaine Aparecida da Silva Pereira – Docente.

Artigo 3º - Compete à Comissão:

I – Avaliar os docentes em estágio probatório em três (3) períodos avaliativos de 12 (doze)
meses cada;

II – Utilizar os instrumentos e critérios estabelecidos pela regulamentação da Secretaria da
Educação;

III – Registrar os resultados das avaliações no sistema oficial e emitir relatórios detalhados
de desempenho;

IV – Garantir a transparência e a equidade nos procedimentos avaliativos.

Artigo 4º - Os trabalhos da Comissão serão realizados sem prejuízo das demais atribuições
do cargo ou função, assegurando o cumprimento dos prazos estabelecidos.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DA EE FIGUEIRA DE TOLEDO Nº 01, DE 07 DE ABRIL DE 2025

Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho
para o Estágio Probatório de Docentes Ingressantes da EE
Figueira de Toledo.

O Diretor da EE Figueira de Toledo, no uso de suas atribuições legais, considerando as
disposições regulamentares sobre a Avaliação Especial de Desempenho durante o Estágio
Probatório, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho destinada a avaliar os
docentes ingressantes nos cargos de Professor de Ensino Fundamental e Médio, em
estágio probatório, nos termos estabelecidos pela Secretaria da Educação do Estado de
São Paulo.

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho será composta pelos
seguintes servidores:

I – Presidente: José Hamilton Rozendo, Vice-diretor de escola;

II – Membro 1: Mayara Camila Tomé Pereira – Coordenador de Gestão Pedagógica Geral
(CGPG);

III - Membro 2: Fernando Jose da Silva Maia – Docente.

Artigo 3º - Compete à Comissão:

I – Avaliar os docentes em estágio probatório em três (3) períodos avaliativos de 12 (doze)
meses cada;

II – Utilizar os instrumentos e critérios estabelecidos pela regulamentação da Secretaria da
Educação;

III – Registrar os resultados das avaliações no sistema oficial e emitir relatórios detalhados
de desempenho;

IV – Garantir a transparência e a equidade nos procedimentos avaliativos.

Artigo 4º - Os trabalhos da Comissão serão realizados sem prejuízo das demais atribuições
do cargo ou função, assegurando o cumprimento dos prazos estabelecidos.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DA EE MONSENHOR IGNÁCIO GIÓIA Nº 01, DE 07 DE ABRIL DE 2025

Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho
para o Estágio Probatório de Docentes Ingressantes da EE
Monsenhor Ignácio Gióia.

O Diretor da EE Monsenhor Ignácio Gióia, no uso de suas atribuições legais, considerando
as disposições regulamentares sobre a Avaliação Especial de Desempenho durante o
Estágio Probatório, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho destinada a avaliar os
docentes ingressantes nos cargos de Professor de Ensino Fundamental e Médio, em
estágio probatório, nos termos estabelecidos pela Secretaria da Educação do Estado de
São Paulo.

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho será composta pelos
seguintes servidores:

I – Presidente: Solange Aparecida de Oliveira – Diretora de Escola;

II – Membro 1: Daniel Messias dos Santos – Docente;

III - Membro 2: Evandro Alves da Silva – Docente.

Artigo 3º - Compete à Comissão:

I – Avaliar os docentes em estágio probatório em três (3) períodos avaliativos de 12 (doze)
meses cada;

II – Utilizar os instrumentos e critérios estabelecidos pela regulamentação da Secretaria da
Educação;

III – Registrar os resultados das avaliações no sistema oficial e emitir relatórios detalhados
de desempenho;

IV – Garantir a transparência e a equidade nos procedimentos avaliativos.

Artigo 4º - Os trabalhos da Comissão serão realizados sem prejuízo das demais atribuições
do cargo ou função, assegurando o cumprimento dos prazos estabelecidos.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DA EE PADRE CHICO Nº 01, DE 07 DE ABRIL DE 2025

Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho
para o Estágio Probatório de Docentes Ingressantes da EE
Padre Chico.

O Diretor da EE Padre Chico, no uso de suas atribuições legais, considerando as
disposições regulamentares sobre a Avaliação Especial de Desempenho durante o Estágio
Probatório, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho destinada a avaliar os
docentes ingressantes nos cargos de Professor de Ensino Fundamental e Médio, em
estágio probatório, nos termos estabelecidos pela Secretaria da Educação do Estado de
São Paulo.

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho será composta pelos
seguintes servidores:

I – Presidente: José Marques de Oliveira Neto - Diretor de escola;

II – Membro 1: Elaine Carina Coelho Gouvêa Souza – Coordenador de Gestão Pedagógica
(CGP);

III - Membro 2: Cinthia Helena Oliveira Rocha - Coordenador de Gestão Pedagógica (CGP);

Artigo 3º - Compete à Comissão:
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I – Avaliar os docentes em estágio probatório em três (3) períodos avaliativos de 12 (doze)
meses cada;

II – Utilizar os instrumentos e critérios estabelecidos pela regulamentação da Secretaria da
Educação;

III – Registrar os resultados das avaliações no sistema oficial e emitir relatórios detalhados
de desempenho;

IV – Garantir a transparência e a equidade nos procedimentos avaliativos.

Artigo 4º - Os trabalhos da Comissão serão realizados sem prejuízo das demais atribuições
do cargo ou função, assegurando o cumprimento dos prazos estabelecidos.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DA EE PROFESSOR CESÍDIO AMBROGI Nº 01, DE 07 DE ABRIL DE 2025

Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho
para o Estágio Probatório de Docentes Ingressantes da EE
Professor Cesídio Ambrogi.

O Diretor da EE Professor Cesídio Ambrogi, no uso de suas atribuições legais,
considerando as disposições regulamentares sobre a Avaliação Especial de Desempenho
durante o Estágio Probatório, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho destinada a avaliar os
docentes ingressantes nos cargos de Professor de Ensino Fundamental e Médio, em
estágio probatório, nos termos estabelecidos pela Secretaria da Educação do Estado de
São Paulo.

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho será composta pelos
seguintes servidores:

I – Presidente: Antônio do Vale, Diretor de escola;

II – Membro 1: Aline Pires da Silva, Vice-diretor escolar;

III - Membro 2: Ivan Bruno Ferreira, Docente.

Artigo 3º - Compete à Comissão:

I – Avaliar os docentes em estágio probatório em três (3) períodos avaliativos de 12 (doze)
meses cada;

II – Utilizar os instrumentos e critérios estabelecidos pela regulamentação da Secretaria da
Educação;

III – Registrar os resultados das avaliações no sistema oficial e emitir relatórios detalhados
de desempenho;

IV – Garantir a transparência e a equidade nos procedimentos avaliativos.

Artigo 4º - Os trabalhos da Comissão serão realizados sem prejuízo das demais atribuições
do cargo ou função, assegurando o cumprimento dos prazos estabelecidos.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DA EE PROFESSOR GENTIL DE CARMARGO Nº 01, DE 07 DE ABRIL DE 2025

Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho
para o Estágio Probatório de Docentes Ingressantes da EE
Professor Gentil de Camargo.

O Diretor da EE Professor Gentil de Camargo, no uso de suas atribuições legais,
considerando as disposições regulamentares sobre a Avaliação Especial de Desempenho
durante o Estágio Probatório, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho destinada a avaliar os
docentes ingressantes nos cargos de Professor de Ensino Fundamental e Médio, em
estágio probatório, nos termos estabelecidos pela Secretaria da Educação do Estado de
São Paulo.

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho será composta pelos
seguintes servidores:

I – Presidente: Agnes Elaine dos Santos - Diretor de Escola;

II – Membro 1: Patrícia Andrea Oliveira Pinto – Coordenador de Gestão Pedagógica Geral
(CGPG);

III - Membro 2: Elaine Cristina da Silva Barbosa – Docente.

Artigo 3º - Compete à Comissão:

I – Avaliar os docentes em estágio probatório em três (3) períodos avaliativos de 12 (doze)
meses cada;

II – Utilizar os instrumentos e critérios estabelecidos pela regulamentação da Secretaria da
Educação;

III – Registrar os resultados das avaliações no sistema oficial e emitir relatórios detalhados
de desempenho;

IV – Garantir a transparência e a equidade nos procedimentos avaliativos.

Artigo 4º - Os trabalhos da Comissão serão realizados sem prejuízo das demais atribuições
do cargo ou função, assegurando o cumprimento dos prazos estabelecidos.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DA EE PROFESSOR GERALDO MARTINS DOS SANTOS Nº 01, DE 07 DE ABRIL DE
2025

Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho
para o Estágio Probatório de Docentes Ingressantes da EE
Professor Geraldo Martins dos Santos.

O Diretor da EE Professor Geraldo Martins dos Santos, no uso de suas atribuições legais,
considerando as disposições regulamentares sobre a Avaliação Especial de Desempenho
durante o Estágio Probatório, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho destinada a avaliar os
docentes ingressantes nos cargos de Professor de Ensino Fundamental e Médio, em
estágio probatório, nos termos estabelecidos pela Secretaria da Educação do Estado de
São Paulo.

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho será composta pelos
seguintes servidores:

I – Presidente: Catarina Faria Mendes Maciel – Vice-Diretor Escolar;

II – Membro 1: Raquel Rute Neves Gusmão – Docente;

III - Membro 2: Antonio Aparecido Bernardo – Docente.

Artigo 3º - Compete à Comissão:

I – Avaliar os docentes em estágio probatório em três (3) períodos avaliativos de 12 (doze)
meses cada;

II – Utilizar os instrumentos e critérios estabelecidos pela regulamentação da Secretaria da
Educação;

III – Registrar os resultados das avaliações no sistema oficial e emitir relatórios detalhados
de desempenho;

IV – Garantir a transparência e a equidade nos procedimentos avaliativos.

Artigo 4º - Os trabalhos da Comissão serão realizados sem prejuízo das demais atribuições
do cargo ou função, assegurando o cumprimento dos prazos estabelecidos.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DA EE PROFESSORA FRANCISCA MOURA LUZ PEREIRA Nº 01, DE 07 DE ABRIL DE
2025

Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho
para o Estágio Probatório de Docentes Ingressantes da EE
Professora Francisca Moura Luz Pereira.

O Diretor da EE Professora Francisca Moura Luz Pereira, no uso de suas atribuições legais,
considerando as disposições regulamentares sobre a Avaliação Especial de Desempenho
durante o Estágio Probatório, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Institui a Comissão de Avaliação Especial de Desempenho destinada a avaliar os
docentes ingressantes nos cargos de Professor de Ensino Fundamental e Médio, em
estágio probatório, nos termos estabelecidos pela Secretaria da Educação do Estado de
São Paulo.

Artigo 2º - A Comissão de Avaliação Especial de Desempenho será composta pelos
seguintes servidores:

I – Presidente: Debora Heliotrópio de Mattos Bracale - Diretor de Escola;

II – Membro 1: Rosana Célia Figueiredo Cantanhêde – Coordenador de Gestão Pedagógica
Geral (CGPG);

III - Membro 2: Elisa Oliveira de Almeida - Coordenador de Gestão Pedagógica por Área de
Conhecimento (CGPAC).
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Artigo 3º - Compete à Comissão:

I – Avaliar os docentes em estágio probatório em três (3) períodos avaliativos de 12 (doze)
meses cada;

II – Utilizar os instrumentos e critérios estabelecidos pela regulamentação da Secretaria da
Educação;

III – Registrar os resultados das avaliações no sistema oficial e emitir relatórios detalhados
de desempenho;

IV – Garantir a transparência e a equidade nos procedimentos avaliativos.

Artigo 4º - Os trabalhos da Comissão serão realizados sem prejuízo das demais atribuições
do cargo ou função, assegurando o cumprimento dos prazos estabelecidos.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria de Ensino - Região de Tupã

Classificação Final Processo Seletivo PROATI 2025 pós recurso

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATUAÇÃO NO PROJETO DE APOIO À
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – PROATI - EDITAL 01/2025

CLASSIFICAÇÃO FINAL – pós recurso

A Comissão Especial do Projeto de Apoio à Tecnologia da Informação – PROATI
2025 da Diretoria de Ensino - Região de Tupã comunica a CLASSIFICAÇÃO FINAL,
conforme disposições do Edital de Abertura de Inscrições:
I – AGENTES DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR DEFERIDOS

  Nome do
Candidato

CPF Cargo Pontuação   Resultado
Entrevista

1º Danieli
Algona Parra

354.719.928-
06

AOE 38 APTO

2º Marcio
Roberto
Lopes

113.826.728-
70

AOE 37 APTO

3º Liliane Hissae
Shintani

344.160.868-
22

AOE 35 APTO

4º Gicelio Alves
Correia

342.562.808-
98

AOE 33 APTO

5º Pedro
Bugalho
Prieto

344.692.718-
29

AOE 32 APTO

6º Lucas
Cordeiro
Chaves

351.795.888-
39

AOE 31 APTO

7º Raquel Elias
Costa

158.881.028-
30

AOE 28 APTO

8º Viviane
Aparecida
Sibioni
Gomes

339.587.958-
54

AOE 26 APTO

9º Tatiane
Garcia
Pardinho

430.022.688-
10

AOE 24 APTO

II – DOCENTES DEFERIDOS
Nome do Candidato CPF Pontuação   Situação Funcional  
Daniela Calcic de
Oliveira Mathias

336.958.528-60 0,6903 efetivo

Teresinha de Oliveira
Milevuski

158.175.958-42 0,3291 efetivo

Rangel Xavier
Martins

409.554.408-23 0,1144 efetivo

Luis Guilherme
Thomaz da Silva

110.819.018-96 0,6724 Remanescente

Alexandre Luiz
Pereira

295.558.998-51 0,6485 Remanescente

Émerson Santana 429.578.948-82 0,6454 Remanescente
Lucas Sulino
Fernandes

459.241.518-32 0,6408 Remanescente

Melyssa Altero
Gasparelli

381.105.698-03 0,6307 Remanescente

Glaubber Albino
Bedano

371.139.018-83 0,6104 Remanescente

Juliana Sanchez
Carlos

426.708.058-50 0,6078 Remanescente

Isabella Garcia Rizzo 458.185.458-06 0,6056 Remanescente
Iara Salomoni 053.430.611-09 0,6016 Remanescente
Evelyn Caroline
Siqueira Rocha

473.471.658-73 0,5998 Remanescente

Jéssica Ribeiro
Martines

465.228.348-20 0,5802 Remanescente

Julia Maria Ferreira
Jangerme

490.234.428-90 0,5782 Remanescente

Barbara Suellen
Mota Borges Braga

425.435.168-24 0,5721 Remanescente

Adilson Aparecido
Cardoso

363.904.368-58 0,5442 Remanescente

Kelly Monize Medina 439.281.508-04 0,5311 Remanescente
Ruan Luís Gonçalves
Durães

456.556.648-60 0,5035 Remanescente

Jaqueline Ezidio da
Silva Doninho

323.656.498-90 0,4937 Remanescente

Daniela de Godoy
Barbosa

350.645.768-38 0,4828 Remanescente

Lucas Rafael Garcia 428.523.538-22 0,4701 Remanescente
Ana Paula Fernandes 285.802.418-98 0,4663 Remanescente
Willian Henrique
Silva Souza

424.100.558-69 0,3720 Remanescente

Vânia Venancio de
Santana

368.314.158-14 0,3670 Remanescente

Regeni de Souza 144.131.668-09 0,3351 Remanescente
Willyan Cesar
Marques dos Santos

404.968.078-54 0,2940 Remanescente

Cleber Antonio
Valerio Bertolazo

339.431.488-66 0,6424 PSS VUNESP

Higor Aparecido
Goncalves

467.778.948-70 0,5942 PSS VUNESP

Kennedy Rai Siqueira
da Silva

411.966.308-60 0,5535 PSS VUNESP

Sueli Cristina
Zubinha Maciel

466.909.668-01 0,5449 PSS VUNESP

Samanta Aparecida
Zubinha Maciel

466.910.128-52 0,5068 PSS VUNESP

Fernanda Sales
Fernandes Corrêa

349.709.518-45 0,4058 PSS VUNESP

Gislaine Constantino
de Oliveira

372.129.308-81 0,4051 PSS VUNESP

Wallace Braga
Geraldes

397.713.278-44 0,3973 PSS VUNESP

Viviane Regina dos
Santos Lopes

343.103.788-70 0,3754 PSS VUNESP

Érica Carina Serafim
Lucas

408.314.148-47 0,3586 PSS VUNESP

Ana Paula da Silva
Souza

305.920.788-76 0,2694 PSS VUNESP

Deodato de Souza
Guedes Neto

263.004.988-40 0,2383 PSS VUNESP

Franciele de Cássia
Silva Souza Castiliani

404.712.868-69 0,1744 PSS VUNESP

Josiane Firmino dos
Santos

337.461.048-07 0,1272 PSS VUNESP

Maurício Gabriel
Pastrez

468.295.908-50 0,1075 PSS VUNESP

Thiago Aparecido
Braz

305.389.358-47 0,0999 PSS VUNESP

Kátia Ferreira
Grespan

276.017.418-26 0,4299 PSS FGV

Thayná Caetano da
Silva

420.669.118-52 0,2203 PSS FGV

Adriano Marcondes 448.431.568-84 0,0080 PSS FGV
Natália Vitória
Feitora Araújo

027.084.952-16 0,0000 Banco de Talentos

João Roberto Vieira
Galheiros

488.636.098-02 0,0000 Banco de Talentos

III – DOCENTES INDEFERIDOS
Candidatos indeferidos por não atender o item I- 5.a.i do Edital de Processo Seletivo de

PROATI
429.069.938-32
512.761.148-18
293.012.148-30
121.063.068-06
291.699.838-10 223.700.788-80

Candidatos indeferidos por não atender o item IV- 23 do Edital de Processo Seletivo
de PROATI
166.569.808-05
304.273.078-64
435.308.478-01

Obs.: publicado novamente por conter incorreções

PORTARIA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 14/04/2025

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – Região de Tupã, no uso das
atribuições que lhe são conferidas, CONVOCA com fundamento no artigo 12 da Resolução
SE 62/2017 todos os Vice-Diretores Escolares (diurno e noturno) de todas as escolas
estaduais (PEI e Parcial) e todos os Professores Articuladores do período noturno e a
Diretora Escolar Jucirley Cardoso de Jesus Oliveira, RG: 44.227.287-x para participarem da
"2ºFormação PEI 2025 - Vice-Diretores: Protagonismo, Convivência e Tutoria", no dia
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23/04/2025, no salão de formação da Diretoria de Ensino Região de Tupã, Praça da
Bandeira, 900 - Centro, Tupã - SP, 17600-380.

Observação: as unidades escolares que não possuem Vice-Diretor Escolar ou este
profissional encontra-se em férias, o Diretor de Escola deverá atender a convocação.

PORTARIA DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 14/04/2025

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO
PORTARIA 017/2025

                                                                                                                                         Portaria
Dirigente Regional de Ensino de 14-04-2022

Designando, com base no artigo 92 do Decreto 64.187 de 17-04-2019, os
Supervisores de Ensino, o Diretor de Núcleo Pedagógico e o Professor Coordenador de
Núcleo Pedagógico, abaixo relacionados, para comporem a Comissão Disciplinar
Permanente - CDP da Diretoria de Ensino - Região de Tupã, conforme o Código de Justiça
Desportiva da SESP/CEL, para atuação nos Jogos Escolares do Estado de São Paulo – JEESP,
no quadriênio 2022/2026:
Auditor Presidente - Teresa Auxiliadora Ignácio, RG 20.359.602;
Auditor Vice-Presidente - Élida Rejane Budiski Herculani, RG 16.632.351; 
Procurador –Venir Pacheco de Carvalho Sanches – RG:- 18.536.633-8
Auditor - Nair Leôncio Porfírio, RG 16.543.715;
Auditor - Gracieli Rocha Garcia, RG 35.098.919 ;
Auditor - Rosana Zamana de Souza Sanches, RG 18.910.778.
Obs:- Publicado novamente para correções.
                                                                                                                                                                 
                                                           Estância Turística de Tupã, 14 de abril de 2025.

Cesar Lucas Vendrame
Dirigente Regional de Ensino

RG:- 35.166.383-6

Secretaria da Fazenda e Planejamento

Subsecretaria da Receita Estadual

PORTARIA SRE 20, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Altera a Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de

2011, que institui o Sistema Ambiente de

Pagamentos e o Documento de Arrecadação de

Receitas Estaduais - DARE-SP.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o

disposto no artigo 7º da Resolução SFP 43/20, de 27 de maio de 2020, expede

a seguinte portaria:

Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o código de

receita 673-7 do Anexo Único da Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de

2011:

“

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
673-7 Indenizações, restituições, acordo de

leniência e outros

” (NR).

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO BERGAMASCO SILVA

Subsecretário da Receita Estadual

PORTARIA SRE 21, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Altera a Portaria CAT 126/11, de 16 de setembro de

2011, que disciplina a arrecadação de tributos e

demais receitas estaduais, bem como a prestação de

contas pelas instituições bancárias.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o

disposto no artigo 7º da Resolução SFP 43/20, de 27 de maio de 2020, expede

a seguinte portaria:

Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o código de

receita 673-7 da Tabela III do Anexo I da Portaria CAT 126/11, de 16 de

setembro de 2011:

“

RECEITA CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
OUTROS 673-7 Indenizações, restituições,

acordo de leniência e outros

” (NR).

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO BERGAMASCO SILVA

Subsecretário da Receita Estadual

PORTARIA SRE 22, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Altera a Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de

2011, que institui o Sistema Ambiente de

Pagamentos e o Documento de Arrecadação de

Receitas Estaduais - DARE-SP.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o

disposto no artigo 7º da Resolução SFP 43/20, de 27 de maio de 2020, expede

a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, o código

de receita 837-0 ao Anexo Único da Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de

2011:

“

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
837-0 Multa por infração à legislação do trânsito

(DETRAN) - outros

” (NR).

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO BERGAMASCO SILVA

Subsecretário da Receita Estadual

PORTARIA SRE 23, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Altera a Portaria CAT 126/11, de 16 de setembro de

2011, que disciplina a arrecadação de tributos e

demais receitas estaduais, bem como a prestação de

contas pelas instituições bancárias.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o

disposto no artigo 7º da Resolução SFP 43/20, de 27 de maio de 2020, expede

a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, o código

de receita 837-0 à Tabela III do Anexo I da Portaria CAT 126/11, de 16 de

setembro de 2011:

“

RECEITA CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
MULTA 837-0 Multa por infração à

legislação do trânsito
(DETRAN) - outros

” (NR).

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO BERGAMASCO SILVA

Subsecretário da Receita Estadual

PORTARIA SRE 24, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Altera a Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de

2011, que institui o Sistema Ambiente de Pagamentos

e o Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

- DARE-SP.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o

disposto no artigo 7º da Resolução SFP 43/20, de 27 de maio de 2020, expede a

seguinte portaria:

Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o código de

receita 868-0 do Anexo Único da Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de 2011:

“

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
868-0 Receita não tributária - Fundação Prof. Dr.

Manoel Pedro Pimentel - FUNAP

” (NR).

Artigo 2º - Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os

códigos de receita 500-9, 501-0, 502-2, 503-4, 504-6, 505-8, 506-0, 507-1, 508-3,

509-5, 510-1, 511-3, 512-5, 513-7, 514-9, 515-0 e 516-2 ao Anexo Único da

Portaria CAT 125/11, de 9 de setembro de 2011:
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“

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
500-9 Receita não tributária - DETRAN
501-0 Receita não tributária - FUNPESP - Fundo

Penitenciário do Estado de S. Paulo
502-2 Receita não tributária - FED - Penitenciária

Feminina de Santana
503-4 Receita não tributária - FED - CPP - Dr. J.

Andrade - S.J.R. Preto
504-6 Receita não tributária - FED - Penitenciária

Feminina S.M.E. Pelletier - Tremembé
505-8 Receita não tributária - FED - Penitenciária

Zwinglio Ferreira - P. Venceslau
506-0 Receita não tributária - FED - Penitenciária

Dr. Paulo L. Campos - Avaré
507-1 Receita não tributária - FED - Penitenciária

Feminina da Capital
508-3 Receita não tributária - FED - Penitenciária

Dr. S.M. Silveira - Araraquara
509-5 Receita não tributária - FED - Penitenciária

Dr. Walter F.P. Queiroz - Pirajui
510-1 Receita não tributária - FED - Hospital de

Custódia Trat. Psiq. Prof. A.T.L. - Franco da
Rocha

511-3 Receita não tributária - FED - CPP - Franco
da Rocha

512-5 Receita não tributária - FED - CPP - Prof.
Atal. Nogueira - Campinas

513-7 Receita não tributária - FED - Penitenciária
Dr. J.A.C. Salgado - Tremembé

514-9 Receita não tributária - FED - Inst. Pen. Agr.
Prof. Noe Azevedo - Bauru

515-0 Receita não tributária - FED - CPP - Dr.
Edgar M. Noronha - Tremembé

516-2 Receita não tributária - FED - Penitenciária
de Marília

” (NR).

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO BERGAMASCO SILVA

Subsecretário da Receita Estadual

PORTARIA SRE 25, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Altera a Portaria CAT 126/11, de 16 de setembro de

2011, que disciplina a arrecadação de tributos e

demais receitas estaduais, bem como a prestação de

contas pelas instituições bancárias.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, tendo em vista o

disposto no artigo 7º da Resolução SFP 43/20, de 27 de maio de 2020, expede a

seguinte portaria:

Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o código de

receita 868-0 da Tabela III do Anexo I da Portaria CAT 126/11, de 16 de setembro

de 2011:

“

RECEITA CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
OUTROS 868-0 Receita não tributária -

Fundação Prof. Dr. Manoel
Pedro Pimentel - FUNAP

” (NR).

Artigo 2º - Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os

códigos de receita 500-9, 501-0, 502-2, 503-4, 504-6, 505-8, 506-0, 507-1, 508-3,

509-5, 510-1, 511-3, 512-5, 513-7, 514-9, 515-0 e 516-2 à Tabela III do Anexo I da

Portaria CAT 126/11, de 16 de setembro de 2011:

“

RECEITA CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO
OUTROS 500-9 Receita não tributária -

DETRAN
501-0 Receita não tributária -

FUNPESP - Fundo
Penitenciário do Estado de
S. Paulo

502-2 Receita não tributária - FED -
Penitenciária Feminina de
Santana

503-4 Receita não tributária - FED -
CPP - Dr. J. Andrade - S.J.R.
Preto

504-6 Receita não tributária - FED -
Penitenciária Feminina
S.M.E. Pelletier - Tremembé

505-8 Receita não tributária - FED -
Penitenciária Zwinglio
Ferreira - P. Venceslau

506-0 Receita não tributária - FED -
Penitenciária Dr. Paulo L.
Campos - Avaré

507-1 Receita não tributária - FED -
Penitenciária Feminina da
Capital

508-3 Receita não tributária - FED -
Penitenciária Dr. S.M.
Silveira - Araraquara

509-5 Receita não tributária - FED -
Penitenciária Dr. Walter F.P.
Queiroz - Pirajui

510-1 Receita não tributária - FED -
Hospital de Custódia Trat.
Psiq. Prof. A.T.L. - Franco da
Rocha

511-3 Receita não tributária - FED -
CPP - Franco da Rocha

512-5 Receita não tributária - FED -
CPP - Prof. Atal. Nogueira -
Campinas

513-7 Receita não tributária - FED -
Penitenciária Dr. J.A.C.
Salgado - Tremembé

514-9 Receita não tributária - FED -
Inst. Pen. Agr. Prof. Noe
Azevedo - Bauru

515-0 Receita não tributária - FED -
CPP - Dr. Edgar M. Noronha -
Tremembé

516-2 Receita não tributária - FED -
Penitenciária de Marília

” (NR).

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO BERGAMASCO SILVA

Subsecretário da Receita Estadual

Coordenadoria de Fiscalização, Cobrança, Arrecadação, Inteligência de
Dados e Atendimento

Diretoria de Fiscalização

NOTIFICAÇÃO - AIIM ICMS

Contribuinte: VOLTIO INDUSTRIA DO BRASIL LTDA
I.E. : 671.619.347.117
CNPJ/CPF: 46.976.605/0003-85
Endereço: AVENIDA MINASA, 25, GALPAOB 01, CONDOMINIO CORONEL (NOVA VENEZA)
Unidade de Julgamento: DTJ-2 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE JULGAMENTO DE CAMPINAS -
Posto Fiscal de Vinculação: DTE-I, Av. Rangel Pestana, 300 - Sé, - - São Paulo - SP
AIIM - ICMS Nº 5.054.799-9, de 11/04/2025
Nos termos do “caput” do artigo 100 e do §3º do artigo 99, ambos do Decreto nº
54.486/2009, fica o autuado NOTIFICADO da lavratura do Auto de Infração e Imposição de
Multa - AIIM por infração à legislação tributária devendo recolher o débito fiscal exigido no
AIIM ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.
Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto nº 54.486/2009, durante o prazo para
interposição da DEFESA, uma via do AIIM e dos demonstrativos e documentos que o
instruem ficarão à disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do contribuinte, podendo ser
retirados nos dias úteis durante os horários de expediente.
Considerar-se-á realizada esta notificação no quinto dia útil posterior ao da data desta
publicação no Diário Oficial do Estado. (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei nº 13.457/2009).
Conforme o artigo 27, §4º da Portaria CAT 198/2010, a notificação por meio eletrônico
prevalecerá sobre quaisquer outras acaso realizadas.
Nos termos do artigo 85-B da Lei 6.374/89, caso haja expressa confissão irretratável do
débito fiscal e renúncia ao contencioso administrativo tributário, e se atendidas as demais
condições previstas no §1º, em havendo exigência de imposto, as infrações ficarão sujeitas
a multa de 35% equivalente ao valor do imposto ou, nos demais casos, redução de 50%
sobre os valores previstos na legislação vigente.
Para mais dúvidas sobre a confissão irretratável redução da multa ou sobre os
procedimentos para confessar, acesse o link:
https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/cfaiim/Paginas/Como-Confessar.aspx
Além disso, de acordo com o artigo 95, inciso I e §8º, da Lei nº 6.374/89, a multa poderá ser
paga com desconto de 70% (setenta por cento) dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data em que se considerar esta notificação realizada, condicionando-se este
benefício ao pagamento integral do débito e implicando em renúncia à defesa e aos
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recursos previstos na legislação. Os valores líquidos para pagamento encontram-se no
Demonstrativo do Débito Fiscal - Quadro 2.
Para simular ou para gerar a DARE de pagamento acesse o sistema da Conta Fiscal do
AIIM: https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/cfaiim/Paginas/Sobre.aspx
Para informações sobre Parcelamentos e sobre documentos necessários acesse o link:
https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/parcelamento-icms/Paginas/D%C3%A9bitos-que-
podem-ser- parcelados.aspx
Nos termos do artigo 100, §§ 1º e 2º do Decreto nº 54.486/2009, decorrido o prazo de 30
(trinta) dias da data em que se considerar realizada esta notificação sem que haja o
recolhimento ou acordo de parcelamento do débito fiscal exigido no AIIM ou, ainda, a
apresentação de defesa, o AIIM será encaminhado ao Delegado Regional Tributário para
ratificação e implicará na inscrição do débito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO.
As infrações podem caracterizar crime contra ordem tributária, casos em que poderão ser
comunicadas ao Ministério Público por meio de Representação Fiscal de Crime Contra
Ordem Tributária, nos termos da legislação vigente.
DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA DEFESA POR MEIO DO ePAT
O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da Portaria CAT Nº 198/2010, para
ter acesso à integra do auto de infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo
depois que tiver concluído o seu credenciamento.
O credenciamento poderá ser efetuado, desde que o notificado possua assinatura digital,
através do Portal do ePAT – Módulo do Contribuinte:
https://www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/
A defesa deverá ser enviada através do Portal do ePAT nos termos dos artigos 13, 14 e 15
da Portaria CAT 198/2010, munida de documentos e peças em formato pdf, e dirigida ao
Julgador Tributário.
O autuado poderá vincular representantes legais ao AIIM, outorgando procuração
eletrônica no Portal do ePAT, os quais terão acesso à íntegra do processo eletrônico e
poderão enviar a defesa, recurso, petição e praticar todos os atos processuais.
Nos casos em que os representantes do autuado não estiverem credenciados no ePAT, os
atos do processo eletrônico poderão ser praticados no Posto Fiscal de Vinculação,
atendendo ao disposto no artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.
Ressalte-se que a apresentação de defesa acarreta no início do processo administrativo
tributário nos termos do artigo 33 da Lei 13.457/2009, sujeitando o contribuinte às regras
processuais, especialmente quanto à Comunicação Eletrônica dos Atos Processuais
através da publicação no Diário Eletrônico da Secretaria da Fazenda, conforme artigo 29
da Portaria CAT 198/2010 e artigo 1º da Resolução SF 20/2011.

Delegacias Regionais Tributárias

Delegacia Regional Tributária da Capital I

COMUNICADO - INAPTO POR NÃO LOCALIZAÇÃO - DRTC-I-NF-3

DRTC-I/NF-3

Comunica aos interessados a declaração de inatividade do estabelecimento em
decorrência de diligência fiscal que constatou a não localização do contribuinte,
formalizada por meio de “TERMO CIRCUNSTANCIADO”, e determinou a alteração da
situação cadastral para “INAPTO POR NÃO LOCALIZAÇÃO”, relativamente aos contribuintes
abaixo relacionados, em conformidade com o previsto nos termos dos artigos 11 e 12 da
Portaria CAT 95/2006, e em respeito ao artigo 25, inciso I c/c artigo 26 do RICMS-SP; efeitos
a partir das datas indicadas.

Contribuinte : FAHM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA & ELETRONICOS LTDA
Inscrição Estadual : 125.882.480.111
CNPJ : 52.476.552/0001-74
Endereço : Rua Ivaí, nº 277, loja 01, Tatuapé, CEP 03.080-010 – São Paulo - SP
Expediente: SEI 017.00081397/2025-64
Data da inatividade: 09/10/2023

COMUNICADO - INAPTO POR NÃO LOCALIZAÇÃO - DRTC-I-NF-3

DRTC-I/NF-3

Comunica aos interessados a declaração de inatividade do estabelecimento em
decorrência de diligência fiscal que constatou a não localização do contribuinte,
formalizada por meio de “TERMO CIRCUNSTANCIADO”, e determinou a alteração da
situação cadastral para “INAPTO POR NÃO LOCALIZAÇÃO”, relativamente aos contribuintes
abaixo relacionados, em conformidade com o previsto nos termos dos artigos 11 e 12 da
Portaria CAT 95/2006, e em respeito ao artigo 25, inciso I c/c artigo 26 do RICMS-SP; efeitos
a partir das datas indicadas.

Contribuinte : SANTORIN STORE COMERCIO ATACADO E VAREJO LTDA
Inscrição Estadual : 150.871.813.119
CNPJ : 57.301.239/0001-19
Endereço : Rua Maria Joaquina Nº 197, Brás - SAO PAULO/SP, CEP 03.016-010
Expediente: SEI 017.00081483/2025-77
Data da inatividade: 16/09/2024

COMUNICADO - INAPTO POR NÃO LOCALIZAÇÃO - DRTC-I-NF-3

DRTC-I/NF-3

Comunica aos interessados a declaração de inatividade do estabelecimento em
decorrência de diligência fiscal que constatou a não localização do contribuinte,
formalizada por meio de “TERMO CIRCUNSTANCIADO”, e determinou a alteração da
situação cadastral para “INAPTO POR NÃO LOCALIZAÇÃO”, relativamente aos contribuintes
abaixo relacionados, em conformidade com o previsto nos termos dos artigos 11 e 12 da
Portaria CAT 95/2006, e em respeito ao artigo 25, inciso I c/c artigo 26 do RICMS-SP; efeitos
a partir das datas indicadas.

Contribuinte : VMF COMERCIO E SERVICOS LTDA
Inscrição Estadual : 125.672.360.113
CNPJ : 52.185.356/0001-40
Endereço : RUA MAZZINI, 424, ACLIMAÇÃO - CEP 01528-000 – SÃO PAULO - SP
Expediente: SEI 017.00081544/2025-04
Data da inatividade: 14/09/2023

COMUNICADO - INAPTO POR NÃO LOCALIZAÇÃO - DRTC-I-NF-3

DRTC-I/NF-3

Comunica aos interessados a declaração de inatividade do estabelecimento em
decorrência de diligência fiscal que constatou a não localização do contribuinte,
formalizada por meio de “TERMO CIRCUNSTANCIADO”, e determinou a alteração da
situação cadastral para “INAPTO POR NÃO LOCALIZAÇÃO”, relativamente aos contribuintes
abaixo relacionados, em conformidade com o previsto nos termos dos artigos 11 e 12 da
Portaria CAT 95/2006, e em respeito ao artigo 25, inciso I c/c artigo 26 do RICMS-SP; efeitos
a partir das datas indicadas.

Contribuinte : TOTALFORTE DISTRIBUIDORA DE ELETRONICOS E SERVICOS FACILITIES
LTDA
Inscrição Estadual : 136.069.145.110
CNPJ : 46.387.513/0001-06
Endereço : RUA DOS INGLESES, 303 – MORRO DOS INGLESES – São Paulo/SP CEP 01329-
000
Expediente: SEI 017.00082044/2025-81
Data da inatividade: 13/05/2022

COMUNICADO - NÃO LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO

DRTC-I/NF-3

Comunica aos interessados a declaração de inatividade do estabelecimento em
decorrência de diligência fiscal que constatou a não localização do contribuinte,
formalizada por meio de “TERMO CIRCUNSTANCIADO”, e determinou a alteração da
situação cadastral para “INAPTO POR NÃO LOCALIZAÇÃO”, relativamente aos contribuintes
abaixo relacionados, em conformidade com o previsto nos termos dos artigos 11 e 12 da
Portaria CAT 95/2006, e em respeito ao artigo 25, inciso I c/c artigo 26 do RICMS-SP; efeitos
a partir das datas indicadas.

Contribuinte : FORTHEC INFORMATICA LTDA
Inscrição Estadual : 135.359.414.118
CNPJ : 54.021.872/0001-65
Endereço : RUA INGAI, 156, CONJ 810, CEP:03.132-080, VILA PRUDENTE, SAO PAULO, SP
Expediente:017.00081408/2025-14
Data da inatividade: 22/02/2024

COMUNICADO - NÃO LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO

DRTC-I/NF-3

Comunica aos interessados a declaração de inatividade do estabelecimento em
decorrência de diligência fiscal que constatou a não localização do contribuinte,
formalizada por meio de “TERMO CIRCUNSTANCIADO”, e determinou a alteração da
situação cadastral para “INAPTO POR NÃO LOCALIZAÇÃO”, relativamente aos contribuintes
abaixo relacionados, em conformidade com o previsto nos termos dos artigos 11 e 12 da
Portaria CAT 95/2006, e em respeito ao artigo 25, inciso I c/c artigo 26 do RICMS-SP; efeitos
a partir das datas indicadas.

Contribuinte : JP ELETRONICOS E ILUMINAO LTDA
Inscrição Estadual : 120.734.622.115
CNPJ : 50.456.831/0001-40
Endereço : RUA SURUI, 36, ANDAR 2, VILA GOMES CARDIM, SÃO PAULO/SP, CEP 03.319-
140
Expediente: 017.00081454/2025-13
Data da inatividade: 26/04/2023

COMUNICADO NÃO LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO

DRTC-I/NF-3

Comunica aos interessados a declaração de inatividade do estabelecimento

  em decorrência de diligência fiscal que constatou a não localização do

contribuinte, formalizada por meio de “TERMO CIRCUNSTANCIADO”, e

determinou a alteração da situação cadastral para “INAPTO POR NÃO

LOCALIZAÇÃO”, relativamente aos contribuintes abaixo relacionados, em

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 135, Nº 76, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, TERÇA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2025

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.04.15.1.15.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

104/273

https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/49265418-cbe4-4bea-1549-08dd73ac6ecd
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/553f12cf-939c-4e87-0f80-08dd7b427138
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/fc49b846-4e10-4627-1571-08dd73ac6ecd
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/1b6129a3-959e-4d6a-1637-08dd73ac6ecd
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/304c3ba8-c20f-4eb6-62b4-08dd78e8b4b8
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/3496a139-044b-4442-0f75-08dd7b427138
https://www.doe.sp.gov.br/publicacao/redirect/ae394377-45d0-4ae2-0f7c-08dd7b427138


 

 

conformidade com o previsto nos termos dos artigos 11 e 12 da Portaria CAT

95/2006, e em respeito ao artigo 25, inciso I c/c artigo 26 do RICMS-SP; efeitos

a partir das datas indicadas. 

Contribuinte : ROMETEK COMERCIAL LTDA

Inscrição Estadual : 143.275.721.112

CNPJ : 19.786.625/0001-59

Endereço : AVENIDA NOVE DE JULHO, Nº 40, CONJ 3E, SÃO PAULO-SP

Expediente: SEI Nº 017.00081478/2025-64

Data da inatividade: 13/09/2023

 

COMUNICADO NÃO LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO

DRTC-I/NF-3

Comunica aos interessados a declaração de inatividade do estabelecimento

  em decorrência de diligência fiscal que constatou a não localização do

contribuinte, formalizada por meio de “TERMO CIRCUNSTANCIADO”, e

determinou a alteração da situação cadastral para “INAPTO POR NÃO

LOCALIZAÇÃO”, relativamente aos contribuintes abaixo relacionados, em

conformidade com o previsto nos termos dos artigos 11 e 12 da Portaria CAT

95/2006, e em respeito ao artigo 25, inciso I c/c artigo 26 do RICMS-SP; efeitos

a partir das datas indicadas. 

Contribuinte : STOK MULTIPLOS PRODUTOS LTDA.

Inscrição Estadual : 138.935.833.111

CNPJ : 50.224.472/0001-04

Endereço : AVENIDA PAULISTA Nº 1471 - CONJ 511 Sala 02 CXPST 20581 – BELA

VISTA

Expediente: SEI Nº 017.00081543/2025-51

Data da inatividade: 02/08/2024

 

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - DRTC-I-NF-4

DRTC-I/NF-4
Comunica aos interessados a declaração de inatividade do estabelecimento em
decorrência de diligência fiscal que constatou a não localização do contribuinte,
formalizada por meio de “TERMO CIRCUNSTANCIADO”, e determinou a alteração da
situação cadastral para “INAPTO POR NÃO LOCALIZAÇÃO”, relativamente aos contribuintes
abaixo relacionados, em conformidade com o previsto nos termos dos artigos 11 e 12 da
Portaria CAT 95/2006, e em respeito ao artigo 25, inciso I c/c artigo 26 do RICMS-SP; efeitos
a partir das datas indicadas.
Contribuinte: ARAB SALON LTDA
IE: 121.829.185.118
CNPJ: 51.150.867/0001-64
Endereço: RUA PDE LIMA, 109 CEP 03029040 SAO PAULO SP
Data da inatividade: 22/06/2023
OSF: 01-1-05581/25-1
Contribuinte: B 06 ROUPAS E ACESSORIOS LTDA
IE: 129.912.978.117
CNPJ: 39.469.766/0001-55
Endereço: RUA S CAETANO, 959 BOX 06CEP 01104001 SAO PAULO SP
Data da inatividade: 19/10/2020
OSF: 01-1-05582/25-5
Contribuinte: BMF PLACAS LTDA
IE: 136.505.558.110
CNPJ: 47.227.683/0001-88
Endereço: RUA BARAO DE TRAMANDAI, 157 CEP 03207000 SAO PAULO SP
Data da inatividade: 16/10/2023
SEI: 017.00153416/2023-08
Contribuinte: GINIS TECIDOS LTDA
IE: 137.428.803.110
CNPJ: 55.204.120/0001-00
Endereço: RUA BR DE LADARIO, 312 LOJA LK91CEP 03010000 SAO PAULO SP
Data da inatividade: 20/05/2024
OSF: 01-1-05585/25-6
Contribuinte: GLS ELETRONICOS E VARIEDADES LTDA
IE: 136.167.059.110
CNPJ: 46.569.777/0001-72
Endereço: AVENIDA PAULISTA, 1636 SALA 1504CEP 01310200 SAO PAULO SP
Data da inatividade: 27/05/2022
OSF: 01-1-05586/25-7
Contribuinte: GOMES & SIQUEIRA SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA
IE: 134.534.203.110
CNPJ: 21.730.794/0001-19
Endereço: RUA EMILIO MALLET, 335 APT 52CEP 03320000 SAO PAULO SP
Data da inatividade: 01/04/2016
OSF: 01-1-05587/25-3
Contribuinte: JF MAQUINAS DE BORDAR E COSTURA LTDA
IE: 135.413.241.110
CNPJ: 54.088.259/0001-65
Endereço: RUA ALMERINDO ALZIRO PAGANINI, 341 FUNDOS .CEP 03671000 SAO PAULO
SP
Data da inatividade: 27/02/2024

SEI: 017.00061374/2025-33
Contribuinte: LSJ E-COOMERCE VARIEDADES LTDA
IE: 124.922.682.115
CNPJ: 51.992.622/0001-84
Endereço: RUA BETULA NEGRA, 55 CEP 08141630 SAO PAULO SP
Data da inatividade: 29/08/2023
OSF: 01-1-05571/25-7
Contribuinte: PERNET E SANTANA S STORE LTDA
IE: 138.613.622.110
CNPJ: 49.545.274/0001-55
Endereço: RUA PDE ESTEVAO PERNET, 718 SALA 1410CEP 03315000 SAO PAULO SP
Data da inatividade: 09/02/2023
OSF: 01-1-05588/25-7
Contribuinte: TOJI LTDA
IE: 132.616.959.110
CNPJ: 53.207.243/0001-61
Endereço: RUA BR DE DUPRAT, 323 ANDAR 4 / BOX 409CEP 01023001 SAO PAULO SP
Data da inatividade: 14/12/2023
OSF: 01-1-05583/25-9
Contribuinte: VCV COMERCIO E SERVICOS LTDA
IE: 125.672.323.116
CNPJ: 52.185.229/0001-41
Endereço: RUA BUENO DE ANDRADE, 71 CEP 01526000 SAO PAULO SP
Data da inatividade: 14/09/2023
OSF: 01-1-05580/25-8
Contribuinte: WSA PRODUTOS LTDA
IE: 134.699.053.115
CNPJ: 45.832.163/0001-79
Endereço: RUA PROF PEDREIRA DE FREITAS, 767 ANEXO 13CEP 03312052 SAO PAULO SP
Data da inatividade: 29/03/2022
OSF: 01-1-05584/25-2
Contribuinte: YONGSHUN HONG
IE: 144.203.910.110
CNPJ: 21.715.300/0001-27
Endereço: RUA VISC DE PARNAIBA, 625 ANDAR TERREOCEP 03045000 SAO PAULO SP
Data da Inatividade: 21/01/2015
OSF: 01-1-05590/25-2

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025 - ORDEM DE INSTAURAÇÃO - PCN

Comunicados
Processo 017.00072290/2025-25
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, apresentarem indícios ou evidências de
ocorrência da hipótese prevista no inciso III - inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição - do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e considerando a
proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Tributário da Capital I, no uso das
atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada pela
Portaria CAT 63/2016, expede Ordem de Instauração de Procedimento Administrativo de
Constatação de Nulidade de Inscrição relativo à empresa:
AGRO JONY LTDA
Inscrição Estadual 137.823.206.119 - CNPJ 51.205.035/0001-06
Endereço declarado: AVENIDA PAULISTA, 1636, CONJ 5, BELA VISTA, SÃO PAULO/SP, CEP
01310-200.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada
pela Portaria CAT 63/2016.
Processo 017.00067258/2025-28
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, apresentarem indícios ou evidências de
ocorrência da hipótese prevista no inciso III - inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição - do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e considerando a
proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Tributário da Capital I, no uso das
atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada pela
Portaria CAT 63/2016, expede Ordem de Instauração de Procedimento Administrativo de
Constatação de Nulidade de Inscrição relativo à empresa:
AG SOL TRADING LTDA
Inscrição Estadual 124.835.283.115 - CNPJ 51.465.533/0003-41
Endereço declarado: RUA PLATINA, 275, CONJ 35 EDIF PLATINUM OFFICE TOWE, VILA
AZEVEDO, SÃO PAULO/SP, CEP 03308-010.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada
pela Portaria CAT 63/2016.
Processo 017.00037151/2024-74
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, apresentarem indícios ou evidências de
ocorrência da hipótese prevista no inciso III - inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição - do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e considerando a
proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Tributário da Capital I, no uso das
atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada pela
Portaria CAT 63/2016, expede Ordem de Instauração de Procedimento Administrativo de
Constatação de Nulidade de Inscrição relativo à empresa:
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AYRA COMERCIAL LTDA
Inscrição Estadual 128.225.035.119 - CNPJ 35.706.153/0001-33
Endereço declarado: RUA JOÃO BOEMER, 433, BRAS, SÃO PAULO/SP, CEP 03018-000.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada
pela Portaria CAT 63/2016.
Processo 017.00072888/2023-52
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, apresentarem indícios ou evidências de
ocorrência da hipótese prevista no inciso III - inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição - do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e considerando a
proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Tributário da Capital I, no uso das
atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada pela
Portaria CAT 63/2016, expede Ordem de Instauração de Procedimento Administrativo de
Constatação de Nulidade de Inscrição relativo à empresa:
G-LIMA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Inscrição Estadual 136.728.947.113 - CNPJ 47.699.062/0001-05
Endereço declarado: RUA VINTE E CINCO DE MARÇO, 690, SALA 202, Centro, SÃO
PAULO/SP, CEP 01021-100.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada
pela Portaria CAT 63/2016.
Processo 017.00070059/2025-05
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, apresentarem indícios ou evidências de
ocorrência da hipótese prevista no inciso I - simulação de existência do estabelecimento
ou da empresa, § 1º, item 1, letra "b" - do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e
considerando a proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Tributário da Capital
I, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada
pela Portaria CAT 63/2016, expede Ordem de Instauração de Procedimento Administrativo
de Constatação de Nulidade de Inscrição relativo à empresa:
H. R. J. DISTRIBUIDORA LTDA
Inscrição Estadual 138.337.740.113 - CNPJ 48.911.550/0001-99
Endereço declarado: ESTRADA DE MOGI DAS CRUZES, 2055, SALA 05, JARDIM SORAIA, SÃO
PAULO/SP, CEP 03890-100.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada
pela Portaria CAT 63/2016.
Processo 017.00048595/2025-16
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, apresentarem indícios ou evidências de
ocorrência da hipótese prevista no inciso III - inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição - do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e considerando a
proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Tributário da Capital I, no uso das
atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada pela
Portaria CAT 63/2016, expede Ordem de Instauração de Procedimento Administrativo de
Constatação de Nulidade de Inscrição relativo à empresa:
JF MAQUINAS DE COSTURA LTDA
Inscrição Estadual 130.460.687.114 - CNPJ 23.340.982/0002-47
Endereço declarado: RUA PROFESSOR RODOLFO SÃO TIAGO, 98, FUNDOS2, BELENZINHO,
SÃO PAULO/SP, CEP 03059-050.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada
pela Portaria CAT 63/2016.
Processo 017.00070044/2025-39
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, apresentarem indícios ou evidências de
ocorrência da hipótese prevista no inciso III - inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição - do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e considerando a
proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Tributário da Capital I, no uso das
atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada pela
Portaria CAT 63/2016, expede Ordem de Instauração de Procedimento Administrativo de
Constatação de Nulidade de Inscrição relativo à empresa:
MARTINS COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Inscrição Estadual 138.792.466.112 - CNPJ 49.922.635/0001-35
Endereço declarado: RUA DA JUTA, 302, ANDAR 4 / SALA 23, Brás, SÃO PAULO/SP, CEP
03010-010.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada
pela Portaria CAT 63/2016.
Processo 017.00046264/2024-61
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, apresentarem indícios ou evidências de
ocorrência da hipótese prevista no inciso III - inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição - do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e considerando a
proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Tributário da Capital I, no uso das
atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada pela
Portaria CAT 63/2016, expede Ordem de Instauração de Procedimento Administrativo de
Constatação de Nulidade de Inscrição relativo à empresa:

MYPLAST PLASTICOS E RESINAS LTDA
Inscrição Estadual 135.324.230.118 - CNPJ 53.973.861/0001-12
Endereço declarado: RUA FRANCISCO MARENGO, 500, SALA 05, Tatuapé, SÃO PAULO/SP,
CEP 03313-000.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada
pela Portaria CAT 63/2016.
Processo 017.00093118/2024-24
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, apresentarem indícios ou evidências de
ocorrência da hipótese prevista no inciso III - inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição - do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e considerando a
proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Tributário da Capital I, no uso das
atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada pela
Portaria CAT 63/2016, expede Ordem de Instauração de Procedimento Administrativo de
Constatação de Nulidade de Inscrição relativo à empresa:
MZ ELETRONICOS COMERCIO ATACADO E VAREJO LTDA
Inscrição Estadual 125.774.153.110 - CNPJ 52.324.798/0001-20
Endereço declarado: RUA VINTE E CINCO DE MARÇO, 1221, ANDAR 4 SALA 52, Centro, SÃO
PAULO/SP, CEP 01021-100.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada
pela Portaria CAT 63/2016.
Processo 017.00069467/2025-14
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, apresentarem indícios ou evidências de
ocorrência da hipótese prevista no inciso III - inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição - do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e considerando a
proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Tributário da Capital I, no uso das
atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada pela
Portaria CAT 63/2016, expede Ordem de Instauração de Procedimento Administrativo de
Constatação de Nulidade de Inscrição relativo à empresa:
ROBERTA LUCIENE RODRIGUES COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
Inscrição Estadual 148.021.950.110 - CNPJ 09.389.747/0001-58
Endereço declarado: AVENIDA VITORIA, 42, JARDIM NOVA VITORIA I, SÃO PAULO/SP, CEP
08373-100.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada
pela Portaria CAT 63/2016.
Processo 017.00069583/2025-25
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, apresentarem indícios ou evidências de
ocorrência da hipótese prevista no inciso III - inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição - do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e considerando a
proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Tributário da Capital I, no uso das
atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada pela
Portaria CAT 63/2016, expede Ordem de Instauração de Procedimento Administrativo de
Constatação de Nulidade de Inscrição relativo à empresa:
SAO BENTO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Inscrição Estadual 135.417.920.111 - CNPJ 54.095.646/0001-29
Endereço declarado: RUA SÃO BENTO, 256, CENTRO, SÃO PAULO/SP, CEP 01010-000.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada
pela Portaria CAT 63/2016.
Processo 017.00072460/2025-71
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, apresentarem indícios ou evidências de
ocorrência da hipótese prevista no inciso III - inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição - do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e considerando a
proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Tributário da Capital I, no uso das
atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada pela
Portaria CAT 63/2016, expede Ordem de Instauração de Procedimento Administrativo de
Constatação de Nulidade de Inscrição relativo à empresa:
SHERON ATACADISTA E VAREJISTA LTDA
Inscrição Estadual 135.665.231.111 - CNPJ 54.408.533/0001-36
Endereço declarado: RUA CONDE DO PINHAL, 4, Centro, SÃO PAULO/SP, CEP 01501-060.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada
pela Portaria CAT 63/2016.
Processo 017.00067853/2025-63
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, apresentarem indícios ou evidências de
ocorrência da hipótese prevista no inciso III - inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição - do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e considerando a
proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Tributário da Capital I, no uso das
atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada pela
Portaria CAT 63/2016, expede Ordem de Instauração de Procedimento Administrativo de
Constatação de Nulidade de Inscrição relativo à empresa:
SILVA COMERCIO DE BOLSAS LTDA
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Inscrição Estadual 150.853.416.116 - CNPJ 57.278.911/0001-00
Endereço declarado: RUA JÚLIO RIBEIRO, 785, SALA 32, Brás, SÃO PAULO/SP, CEP 03010-
030.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada
pela Portaria CAT 63/2016.
Processo 017.00074846/2025-18
Tendo em vista verificações fiscais preliminares, formalizadas pelos documentos e
manifestações do AFRE autor dos trabalhos, apresentarem indícios ou evidências de
ocorrência da hipótese prevista no inciso III - inexistência do estabelecimento para o qual
foi concedida a inscrição - do artigo 30 do Decreto nº 45.490/00 (RICMS), e considerando a
proposta formulada pelo Inspetor Fiscal, o Delegado Tributário da Capital I, no uso das
atribuições conferidas pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada pela
Portaria CAT 63/2016, expede Ordem de Instauração de Procedimento Administrativo de
Constatação de Nulidade de Inscrição relativo à empresa:
TLN NASCIMENTO ATACADO E VAREJO LTDA
Inscrição Estadual 137.675.847.116 - CNPJ 55.507.640/0001-84
Endereço declarado: RUA BARÃO DE LADÁRIO, 671, ANDAR 1 SALA 101, Brás, SÃO
PAULO/SP, CEP 03010-000.
Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contendo
informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a
presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria CAT 95/2006, alterada
pela Portaria CAT 63/2016.

Delegacia Regional Tributária da Capital II

COMUNICADO Nº 13, DE 14 DE ABRIL DE 2025

NOTIFICAÇÃO – AIIM ITCMD - Contribuinte: AGÊNCIA ESSIPE LTDA I.E. : N.A. CNPJ/CPF:
48.225.621/0001-08 Endereço: RUA ANTONIO RAPOSO, 159, LAPA, CEP 05.074-020 - SÃO
PAULO/SP; Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE JULGAMENTO DE
SÃO PAULO - Posto Fiscal de Vinculação: DRTC-II, R. Afonso Sardinha, 67 - Lapa, São Paulo -
SP AIIM - TAXAS Nº 5.054.850-5, de 14/04/2025. Nos termos do “caput” do artigo 100 do
Decreto nº 54.486/2009, fica o autuado NOTIFICADO da lavratura do Auto de Infração e
Imposição de Multa - AIIM nº 5.054.850-5, por infração à Lei Estadual nº 15.266/2013,
legislação tributária de Taxas de Fiscalização e Serviços Diversos, devendo recolher o
débito fiscal exigido no AIIM ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.
Nos termos do item 1 do parágrafo único do artigo 6º Lei nº 13.918/2009 e do § 3º do
artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, o AIIM, os demonstrativos e demais documentos que
o instruem foram disponibilizados para consulta do autuado e de seu representante
habilitado no endereço eletrônico do Portal do ePAT Módulo do Contribuinte:
https://www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/. DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA
APRESENTAÇÃO DA DEFESA POR MEIO DO ePAT - O notificado poderá se credenciar no
ePAT, nos termos da Portaria CAT Nº 198/2010, para ter acesso à integra do auto de
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois que tiver concluído o seu
credenciamento. O credenciamento no ePAT poderá ser efetuado por via remota,
utilizando-se a rede mundial de computadores, ou mediante comparecimento do
interessado na unidade competente da Secretaria da Fazenda, em ambos os casos desde
que possua assinatura eletrônica. Se o notificado já possuir assinatura eletrônica poderá
se credenciar no ePAT no endereço eletrônico do Portal do ePAT Módulo do Contribuinte:
https://www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/. Após ter se credenciado no ePAT, o
notificado poderá outorgar procuração eletrônica vinculando representantes legais ao
AIIM, por meio do Portal acima referenciado, os quais se credenciados no ePAT também
terão acesso a íntegra do processo eletrônico e deverão enviar a defesa, recurso, petição e
praticar todos os atos processuais por meio do ePAT. A DEFESA deverá ser dirigida ao
Julgador Tributário e será enviada por meio eletrônico por meio do Portal do ePAT supra
referenciado, nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT 198/2010, com
documentos e peças em formato pdf (portable document format), devendo ser assinada
eletronicamente com a utilização do aplicativo gerenciador de upload disponibilizado pela
Secretaria da Fazenda nesse mesmo Portal. Caso o ePAT torne-se indisponível por motivos
técnicos, impossibilitando ao usuário credenciado o acesso e envio de documentos por
meio do Portal do ePAT na Internet, a defesa poderá ser protocolada em papel, em uma
das repartições fiscais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se às prescrições do artigo
21 da Portaria CAT 198/2010. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da data em que se
considerar esta notificação realizada sem que haja o recolhimento do débito fiscal exigido
no AIIM ou acordo de parcelamento do débito fiscal ou a apresentação de defesa, o AIIM
será encaminhado ao Delegado Regional Tributário para ratificação e o débito fiscal
poderá ser inscrito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. Data de Notificação: Considerar-se-á
realizada esta notificação no quinto dia útil posterior ao da data desta publicação no
Diário Oficial do Estado. (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei nº 13.457/2009). Conforme o
artigo 27, §4º da Portaria CAT 198/2010, a notificação por meio eletrônico prevalecerá
sobre quaisquer outras acaso realizados. Na hipótese de ter sido notificado por meio de
carta registrada com aviso de recebimento, considerar-se-á notificado na data constante
do aviso de recebimento, nos termos do artigo 8°, § 4° item 4 da Lei 13.457/2009.
DRTC II NF 2- Equipe 21, em 14 de abril de 2025.

COMUNICADO Nº NF1_002, DE 14 DE ABRIL DE 2025

DELEGACIA REGIONAL DA CAPITAL II
CASSAÇÃO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
O Delegado Regional Tributário da DRTC-II, nos termos do Inciso III do Art. 15 da Portaria
CAT 02/2011, notifica o interessado de que, no processo 017.00159303/2024-99,

determinou a Cassação da Eficácia da Inscrição Estadual do contribuinte abaixo indicado,
uma vez que não apresentou a documentação exigida pela Portaria CAT 02/2011 e não
comprovou capacidade financeira do sócio:
AUTO POSTO PEDRO DOLL LTDA
Endereço: Rua Dom Henrique Mourão, 336, Santana, Sao Paulo-SP, CEP: 02.405-030;
IE nº 134.896.026.110;
CPNJ nº 46.085.681/0001-39.
A data a partir da qual o contribuinte é considerado como não inscrito no Cadastro de
Contribuintes do ICMS é a mesma da data da publicação desta Decisão, com aplicação das
disposições constantes no artigo 20, §3º e artigo 184, inciso I, do Regulamento do ICMS.
Desta decisão cabe recurso, uma única vez e sem efeito suspensivo, dentro do prazo de 30
(trinta) dias, contados da data da notificação, ao Diretor Executivo da Administração
Tributária.

Delegacia Regional Tributária da Capital III

Suspensão da eficácia de Inscrição Estadual

Posto Fiscal Capital - Butantã
Comunicado
Suspensão da eficácia de Inscrição Estadual.
Fica notificado o contribuinte abaixo identificado que, com base na Portaria CAT 95/2006,
artigo 3º, § 1º, item 3, sua Inscrição Estadual teve a sua eficácia preventivamente suspensa
em consequência de ação fiscal, exigência documenta ou falta de informação cadastral
pela Secretaria da Fazenda e Planejamento.
Contribuinte: MIRIAM CRISTINA SANTOMA MORAES 25440385860
Inscrição Estadual: 123.655.315.115 - CNPJ 19.461.418/0001-24
Data da Suspensão: 10/04/2025
OSF nº 01.3.06050/25-7
Além disso, comunicamos que o pedido de retirada da restrição para emissão de Nota
Fiscal protocolado por meio do processo SEI 017.00076698/2025-76 foi indeferido.
Poderá o contribuinte apresentar no prazo de 30 dias pedido de restabelecimento da
inscrição estadual dirigido ao chefe do posto fiscal da capital - PFC - Butantã, sito à Rua
Butantã, 260 – térreo – Pinheiros – São Paulo/SP, por meio do
HTTPS://WWW3.FAZENDA.SP.GOV.BR/SIPET

Delegacia Regional Tributária de Taubaté - Drt-3

CASSAÇÃO DA EFICÁCIA DA INSCRIÇÃO ESTADUAL – VINCULAÇÃO PF-TAUBATÉ

DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE TAUBATÉ - DT-3
POSTO FISCAL DE TAUBATÉ
Os contribuintes a seguir identificados ficam notificados da cassação da eficácia da
inscrição estadual, com a alteração de sua situação cadastral para "Inapto - Não
Localizada", resultante de diligência fiscal efetuada no endereço declarado no CADESP e
abaixo discriminado, nos termos do artigo 12 da Portaria CAT 95/2006.
NOME/RAZÃO SOCIAL:SMART TEXTURISE INDUSTRIA DE REVESTIMENTOS LTDA
I.E.: 688.758.708.110 CNPJ:41.987.828/0002-43
ENDEREÇO:AVENIDA SAO PEDRO, N.º:481, COMPLEMENTO:S/COMPLEMENTO,
BAIRRO:BOSQUE DA SAUDE, CEP:12.082-010, TAUBATE - SP
DATA DA INATIVIDADE:16/07/2024
POSTO FISCAL: TAUBATE
Nº OSF: 03.0.00922/24-5
NOME/RAZÃO SOCIAL:POTENCIAL COMERCIO DE METAIS LTDA
I.E.: 528.238.497.112 CNPJ:20.995.175/0001-93
ENDEREÇO:AVENIDA GASTAO VIDIGAL NETO, N.º:548, COMPLEMENTO:S/COMPLEMENTO,
BAIRRO:CIDADE NOVA, CEP:12.414-900, PINDAMONHANGABA - SP
DATA DA INATIVIDADE:22/04/2024
POSTO FISCAL: TAUBATE
Nº OSF: 03.0.09762/24-0
NOME/RAZÃO SOCIAL:REGINA A. C. DE OLIVEIRA
I.E.: 332.177.691.118 CNPJ:11.745.086/0001-06
ENDEREÇO:AVENIDA PADROEIRA DO BRASIL, N.º:667, COMPLEMENTO:ANEXO 679,
BAIRRO:FIGUEIRA, CEP:12.504-100, GUARATINGUETA - SP
DATA DA INATIVIDADE:11/02/2025
POSTO FISCAL: TAUBATE
Nº OSF: 03.0.09706/24-8
Deste ato caberá recurso uma única vez, sem efeito suspensivo, ao Delegado Tributário de
Taubaté, no prazo de 30 dias contados desta publicação, a ser protocolado nas unidades
de atendimento da Secretaria da Fazenda e Planejamento, conforme artigo 13 da referida
Portaria.

NOTIFICAÇÃO INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE
NULIDADE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL

DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE TAUBATÉ
REF. DECISÃO EXARADA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI 017.00255924/2024-01
Contribuinte: GODOI ARMAZENS LTDA
I.E.: 246.174.866.110
CNPJ: 57.062.506/0008-19
Endereço: AVENIDA DOS ALPES, 44, JARDIM IMPERIAL, CAMPOS DO JORDAO/SP.
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Comunica a instauração de Procedimento Administrativo de Constatação de Nulidade de
Inscrição Estadual (PCN).
O Delegado Tributário de Taubaté, no uso das atribuições conferidas pelo inciso II, artigo
16 da Portaria CAT nº 95, de 24-11-2006, comunica aos interessados que, em decorrência
de decisão exarada no Processo Administrativo SEI 017.00255924/2024-01, deu início,
mediante Ordem de Instauração, a Procedimento Administrativo de Constatação de
Nulidade da Inscrição Estadual (PCN). A referida Ordem de Instauração está
fundamentada em razão de ter sido constatada a inexistência do estabelecimento, nos
termos do inciso III, artigo 30 do RICMS/00 (Decreto nº 45.490/00).
Fica o contribuinte acima identificado, ainda, NOTIFICADO acerca da possibilidade de
apresentação de defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, contendo informações ou
documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que motivaram a instauração do
mencionado PCN.

Delegacia Regional Tributária de Ribeirão Preto - Drt-6

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO
Comunicado
A Delegada Tributária da DRT-06, com fulcro no artigo 15, inciso III, da Portaria CAT
02/2011 e no artigo 31, inciso IX, do Regulamento do ICMS, combinado com o artigo 20,
inciso VII, da Lei n.º 6.374/89, comunica aos interessados que, no expediente
017.00056099/2023-74, determinou a Cassação da Eficácia da Inscrição Estadual do
contribuinte abaixo indicado, em virtude do indeferimento do pedido de alteração
cadastral.
USINA CAROLO S/A - ACUCAR E ALCOOL
I.E. 550.001.690.118
CNPJ 55.109.474/0001-68
Endereço: FAZENDA CONTENDAS, S N, Zona Rural
Município: PONTAL - SP
Cassada a Eficácia da Inscrição Estadual a partir de 15 de Abril de 2025.

Delegacia Regional Tributária de Marília - Drt-11

COMUNICADO Nº 050, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DA INSCRIÇÃO ESTADUAL
Comunicamos o contribuinte abaixo identificado de que a eficácia da sua Inscrição
Estadual foi SUSPENSA preventivamente a partir de 11/04/2025, em decorrência de
diligência fiscal, nos termos do Capítulo I, artigo 3º, §1º, item 3 da Portaria CAT 95/2006 c/c
o artigo 31, inciso I do RICMS-SP e em respeito ao artigo 25, inciso I c/c o artigo 26 do
RICMS-SP:
- Contribuinte: MARLI GOMES FLORIS
Inscrição Estadual: 438.305.530.111
CNPJ: 19.097.845/0001-75
Endereço: Rua Macedônio Jesus Ortega, 211 - Marília/SP
Posto Fiscal de vinculação: PF de Marília, Rua Sampaio Vidal, 844, Marília-SP
Ordem de Serviço Fiscal nº 11.0.00938/25-6

Delegacia Regional Tributária de Osasco - Drt-14

COMUNICADO - ATO DE INSTAURAÇÃO

O Delegado Tributário de Osasco – DT/14, no uso das atribuições conferidas
pelos artigos 16 e 17 da Portaria CAT-95/2006, alterado pela Portaria CAT-63/2016,
acolhe a proposta formulada pelo Inspetor Fiscal e expede a presente ORDEM DE
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO DE
NULIDADE DE INSCRIÇÃO, Processo SEI nº 017.00056364/2025-86, relativamente à
empresa POLYBRASIL COMERCIO DE DESCARTAVEIS EIRELI Inscrição Estadual
206.644.728.115 e CNPJ 29.841.043/0001-81, com endereço declarado ao fisco
como sendo à Rua Carolina, 167 Parque dos Camargos, Barueri CEP 06.436/360,
em razão de verificações fiscais formalizadas pelos documentos e manifestações
do(a) AFRE autor(a) dos trabalhos fiscais indicarem fatos que configurem a
circunstância de inexistência do estabelecimento para o qual foi concedida a
inscrição, hipótese prevista no artigo 30, inciso III, do RICMS(aprovado pelo Decreto
45.490/00), a partir de 01/07/2020, data da alteração do regime do Simples
Nacional para Regime Periódico de Apuração RPA, hipótese prevista no artigo 38,
da Portaria CAT-95/2006, com as alterações da Portaria CAT-63/2016.

Desta decisão caberá apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias,
contendo informações ou documentos com a finalidade de esclarecer os fatos que
motivaram a presente instauração, nos termos do § 1º do Artigo 17 da Portaria
CAT-95/2006, alterado pela Portaria CAT-63/2016.

Secretaria de Gestão e Governo Digital

Subsecretaria de Gestão de Pessoal

Diretoria de Perícias Médicas do Estado de São Paulo

COORDENADORIA DE INGRESSO, LICENÇAS, READAPTAÇÃO E APOSENTADORIA, 14 DE
ABRIL DE 2025

DECISÕES FINAIS SOBRE INSPEÇÃO DE SAÚDE PARA FINS DE INGRESSO
NOME-RG-CARGO-Certificado de Sanidade e Capacidade Física-CSCF-DECISÃO
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
ANDRE DOS SANTOS - RG 467103422 - OFICIAL DEFENSORIA PUBLICA - CSCF 1691/2025 -
Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço
público após avaliação pericial.
BRUNA ROBERTA FURIA BELLINI - RG 40220149 - OFICIAL DEFENSORIA PUBLICA - CSCF
1663/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no serviço público após avaliação pericial.
KAUE WIDNICZEK ROMAGNA - RG 439843455 - OFICIAL DEFENSORIA PUBLICA - CSCF
1649/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no serviço público após avaliação pericial.
MONIKE FOLLY FROSSARD - RG 132169574 - OFICIAL DEFENSORIA PUBLICA - CSCF
1668/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no serviço público após avaliação pericial.
PODER JUDICIARIO
ALINE FERNANDES DA COSTA TORTOL - RG 44565252 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO -
CSCF 1669/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para
ingresso no serviço público após avaliação pericial.
ALINE PIRES DA SILVA BATALHA - RG 462804434 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF
1666/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no serviço público após avaliação pericial.
ANA BARBARA MORELLI - RG 471133309 - PSICOLOGO JUDICIARIO - CSCF 1674/2025 -
Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço
público após avaliação pericial.
ANA TEREZA DE PADUA OLIVEIRA - RG 54770671 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF
1659/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no serviço público após avaliação pericial.
CARLOS FELIPE MARIM CARVALHO - RG 49260781 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF
1667/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no serviço público após avaliação pericial.
DANIELLI OLIVEIRA BARBERO - RG 48448384 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF
1656/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no serviço público após avaliação pericial.
DONOVANN FLORENTINO RESENDE CARVALHO MOTA - RG 20549796 - ESCREVENTE TECN
JUDICIARIO - CSCF 1660/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo
pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.
EVANDRO BRIANEZ FORESTO - RG 337758542 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF
1661/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no serviço público após avaliação pericial.
IZZAMARY SPINDOLA FARIAS AUGUSTO - RG 372451652 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO -
CSCF 1650/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para
ingresso no serviço público após avaliação pericial.
JULIANA MARIA DE SOUZA SANTOS - RG 49025261 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF
1664/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no serviço público após avaliação pericial.
KARINA RITA MARTINS PINO - RG 497090521 - ASSISTENTE SOCIAL JUDICIARIO - CSCF
1672/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no serviço público após avaliação pericial.
LETICIA ROSA DA SILVA MENDES - RG 434838172 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF
1648/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no serviço público após avaliação pericial.
LUANA DOS SANTOS MARTINS - RG 46900925 - PSICOLOGO JUDICIARIO - CSCF 1671/2025 -
Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço
público após avaliação pericial.
MARIANA DOS SANTOS NEVES - RG 357318857 - ASSISTENTE SOCIAL JUDICIARIO - CSCF
1654/2025 - Candidato INAPTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço
público, conforme constatado na avaliação medico pericial. Cabe ao interessado a
interposição de Recurso no prazo de 05 dias a contar desta publicação, nos termos do
artigo 53, § 2º da Lei nº 10.261/68.
RENAN ZANELATO CARVALHO - RG 42371068 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF
1657/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no serviço público após avaliação pericial.
RODRIGO TOMAZ DA SILVA AZEVEDO - RG 23030458 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO -
CSCF 1652/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para
ingresso no serviço público após avaliação pericial.
SAMUEL DA SILVA DUARTE - RG 43607262 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF
1655/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no serviço público após avaliação pericial.
SECRETARIA DA SAUDE
ALEX DE LIMA SANTOS - RG 463855383 - MEDICO I - CSCF 1678/2025 - Candidato
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após
avaliação pericial.
KATLLY EVILLIM SOUSA - RG 447650105 - OFICIAL DE SAUDE - CSCF 1682/2025 - Candidato
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após
avaliação pericial.
ROSALBA DA SILVA OLIVEIRA - RG 375307230 - ENFERMEIRO - CSCF 1676/2025 - Candidato
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após
avaliação pericial.
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
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DIOGO FLEURY AZEVEDO COSTA - RG 30191932 - PROFESSOR DOUTOR - CSCF 1680/2025 -
Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço
público após avaliação pericial.
FABIANO BRACHT - RG 73143683 - PROFESSOR DOUTOR - CSCF 1686/2025 - Candidato
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após
avaliação pericial.
GEOVANE AUGUSTO HAVEROTH - RG 49743953 - PROFESSOR DOUTOR - CSCF 1681/2025 -
Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço
público após avaliação pericial.
LUDMILA DE OLIVEIRA RUELA - RG 15774175 - PROFESSOR DOUTOR - CSCF 1677/2025 -
Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço
público após avaliação pericial.
MARIANA DE GEA GERVASIO - RG 448490006 - PROFESSOR DOUTOR - CSCF 1679/2025 -
Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço
público após avaliação pericial.
PAULO CARLOS GARCIA - RG 26349520 - PROFESSOR DOUTOR - CSCF 1689/2025 -
Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço
público após avaliação pericial.
RICARDO JUN FURUYAMA - RG 299001076 - PROFESSOR DOUTOR - CSCF 1670/2025 -
Candidato INAPTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público,
conforme constatado na avaliação medico pericial. Cabe ao interessado a interposição de
Recurso no prazo de 05 dias a contar desta publicação, nos termos do artigo 53, § 2º da Lei
nº 10.261/68.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
BEATRIZ DA SILVA GONCALVES - RG 376861794 - TECNICO EM SAUDE BUCAL - CSCF
1683/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no serviço público após avaliação pericial.
DANIELA MARTINS - RG 621450716 - TECNICO EM ADMINISTRACAO - CSCF 1665/2025 -
Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço
público após avaliação pericial.
DAVI GUSTAVO GUIMARAES GERMINI - RG 463387880 - TECNICO EM ADMINISTRACAO -
CSCF 1658/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para
ingresso no serviço público após avaliação pericial.
JOAO GUSTAVO LEITE DE ASSIS - RG 307041256 - PROFISSIONAL DE ADMINISTRACAO -
CSCF 1662/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para
ingresso no serviço público após avaliação pericial.
JULIA FRANCO LLANOS - RG 433560336 - TECNICO EM ADMINISTRACAO - CSCF 1675/2025 -
Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço
público após avaliação pericial.
LUIS VITOR VITORIO DA SILVA - RG 54118717 - TECNICO EM ADMINISTRACAO - CSCF
1685/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no serviço público após avaliação pericial.
MAGDA REGINA MOREIRA LIMA - RG 265519500 - TECNICO EM SAUDE BUCAL - CSCF
1651/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no serviço público após avaliação pericial.
MONIK DA SILVA FEITOSA - RG 3422975 - ARQUITETO DE EDIFICACOES - CSCF 1653/2025 -
Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço
público após avaliação pericial.
RODRIGO VIEIRA DOS SANTOS - RG 449373265 - TECNICO EM ADMINISTRACAO - CSCF
1673/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no serviço público após avaliação pericial.
ROSANA SANTOS DA SILVA - RG 446548509 - TECNICO DE ENFERMAGEM - CSCF 1687/2025
- Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço
público após avaliação pericial.
SUELI TAVARES IMPERIANO - RG 1927697 - TECNICO EM ADMINISTRACAO - CSCF
1688/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no serviço público após avaliação pericial.
THAIS DE MORAES - RG 452912209 - TECNICO EM SAUDE BUCAL - CSCF 1690/2025 -
Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço
público após avaliação pericial.
TUANY NASCIMENTO DA SILVA - RG 25012444 - TECNICO EM SAUDE BUCAL - CSCF
1684/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso
no serviço público após avaliação pericial.

COORDENADORIA DE INGRESSO, LICENÇAS, READAPTAÇÃO E APOSENTADORIA, 14 DE
ABRIL DE 2025

DESPACHO DO COORDENADOR
MINISTERIO PUBLICO
ROSEMARY SERRANO - 195628342 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de
11/04/2025, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do
referido candidato ao cargo de AUXILIAR DE PROMOTORIA I, do MINISTERIO PUBLICO,
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.
PODER JUDICIARIO
CASSIA MATOS ROCHA - 34816720 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de
11/04/2025, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do
referido candidato ao cargo de ASSISTENTE SOCIAL JUDICIARIO, do TRIBUNAL DE JUSTICA,
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.
JOSIANE RUIZ TREVELIN ANDREUSSI - 420099931 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte)
dias a contar de 14/04/2025, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de
posse do referido candidato ao cargo de PSICOLOGO JUDICIARIO, do TRIBUNAL DE
JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de
29/04/15.

JULIA MARIA DALCOL MEDEIROS - 4428838 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a
contar de 11/04/2025, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse
do referido candidato ao cargo de ASSISTENTE SOCIAL JUDICIARIO, do TRIBUNAL DE
JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de
29/04/15.
MAISA BOZELLI VIEIRA - 375960533 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de
14/04/2025, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do
referido candidato ao cargo de ASSISTENTE SOCIAL JUDICIARIO, do TRIBUNAL DE JUSTICA,
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.
RAYSSA ROCHA DA SILVA - 2187527 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de
11/04/2025, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do
referido candidato ao cargo de PSICOLOGO JUDICIARIO, do TRIBUNAL DE JUSTICA,
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.
SILMARA CORREA XAVIER DE MACEDO - 15499696 - Nos atos publicados no DOE de
07/04/202, 10/04/2025 e 11/04/2025, leia-se "SILMARA CORREA XAVIER DE MACEDO -
15499696 " e não como constou.
SECRETARIA DA SAUDE
CASSIA APARECIDA CAMPELLO DE ALMEIDA - 189485498 - Fica suspenso por 120 (cento e
vinte) dias a contar de 11/04/2025, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o
prazo de posse do referido candidato ao cargo de AG TEC DE ASSIST A SAUDE, do
SECRETARIA DA SAUDE, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução
SPG nº 18, de 29/04/15.
EDNA CARDOSO LAVIERI - 281482974 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar
de 11/04/2025, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do
referido candidato ao cargo de ENFERMEIRO, do SECRETARIA DA SAUDE, observando-se o
previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.
JAKELINE SOUZA DOS SANTOS MENESES - 428374013 - Fica suspenso por 120 (cento e
vinte) dias a contar de 11/04/2025, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o
prazo de posse do referido candidato ao cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, do
SECRETARIA DA SAUDE, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução
SPG nº 18, de 29/04/15.
KELIS MOREIRA GONALVES - 6780242438 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a
contar de 14/04/2025, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse
do referido candidato ao cargo de MEDICO I, do SECRETARIA DA SAUDE, observando-se o
previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.
ROBERTO MACHIDA - 224670438 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de
11/04/2025, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do
referido candidato ao cargo de OFICIAL DE SAUDE, do SECRETARIA DA SAUDE,
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.
RODOLFO LUIZ M VENDRAMINI - 26544490 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a
contar de 14/04/2025, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse
do referido candidato ao cargo de AG TEC DE ASSIST A SAUDE, do SECRETARIA DA SAUDE,
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.
SALVADOR VICTOR LEAL FLORES - 381587745 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a
contar de 11/04/2025, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse
do referido candidato ao cargo de OFICIAL DE SAUDE, do SECRETARIA DA SAUDE,
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.
SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA
MARCIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA - 32157542 - Na publicação de 24/01/2025, leia-se
" 10/02/2025 " e não como constou
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO
CRISTIANE RUBIA FERREIRA - 9425357 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar
de 11/04/2025, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do
referido candidato ao cargo de PROFESSOR DOUTOR, do USP UNIVERSIDADE DE SAO
PAULO, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de
29/04/15.
MANUELLA HELOISA DE SOUZA CARRIJO - 4535682 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte)
dias a contar de 11/04/2025, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de
posse do referido candidato ao cargo de PROFESSOR DOUTOR, do USP UNIVERSIDADE DE
SAO PAULO, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18,
de 29/04/15.
RENATO ELISEU COSTA - 301198457 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar
de 11/04/2025, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do
referido candidato ao cargo de PROFESSOR DOUTOR, USP UNIVERSIDADE DE SAO PAULO,
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15. O
candidato deverá digitalizar e anexar os laudos dos exames complementares solicitados
em 11/04/2025, no prazo máximo 90 (noventa) dias do início da suspensão, por meio do
sistema eletrônico disponibilizado pelo DPME, tendo em vista a necessidade de avaliação
dos exames apresentados pelo médico perito.
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
CARLOS HENRIQUE BENTO DE GODOY - 173713567 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte)
dias a contar de 14/04/2025, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de
posse do referido candidato ao cargo de TECNICO EM ADMINISTRACAO, do UNICAMP
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, observando-se o previsto no artigo 9º e
parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.
GLAUCO RODRIGUES DOS SANTOS - 185095367 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte)
dias a contar de 14/04/2025, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de
posse do referido candidato ao cargo de TECNICO EM ADMINISTRACAO, do UNICAMP
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, observando-se o previsto no artigo 9º e
parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

DIRETORIA DE PERÍCIAS MÉDICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 14 DE ABRIL DE 2025

DESPACHO DO DIRETOR
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As decisões proferidas nos recursos estão amparadas pelo § 2º, do artigo 68, do Decreto
nº 69.234/2024 c/c o artigo 113, inciso I, alínea "c" da Resolução SGGD 37, de 23/12/2024.
MINISTERIO PUBLICO
497387669 - JOAO VITOR RICCI BENETTI BOLDRIN - Fica suspenso por 30 (trinta) dias a
contar de 11/04/2025, nos termos do artigo 53, inciso II da Lei 10.261/68, o prazo de posse
do referido candidato ao cargo de OFICIAL DE PROMOTORIA I, da Secretaria da
MINISTERIO PUBLICO.

Subsecretaria de Patrimônio do Estado

Portaria SPE nº 02, de 14-04-2025

Institui os Procedimentos Operacionais Padrão (POP) do Sistema de Administração

dos Transportes Internos Motorizados

O Subsecretário de Patrimônio do Estado, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando o disposto no inciso VII do artigo 28 do Decreto 69.052, de 14 de

novembro de 2024;

Considerando a necessidade de padronizar os procedimentos internos relativos à

gestão da frota oficial Sistema de Administração dos Transportes Internos

Motorizados;

Considerando os princípios da eficiência administrativa, da economicidade e da

transparência, expede a seguinte portaria:

Art. 1º Ficam instituídos, no âmbito Sistema de Administração dos Transportes

Internos Motorizados, os Procedimentos Operacionais Padrão (POP), versão 2.0 –

março de 2025, com vistas à uniformização e melhoria contínua dos processos

administrativos sob sua competência.

Art. 2º Os POPs deverão ser observados pelas Unidades Frotistas vinculadas ao

Sistema de Administração dos Transportes Internos Motorizados – SATIM, bem como

pelas demais unidades administrativas quando atuarem em cooperação com a DMI.

Art. 3º As atualizações dos POPs serão publicadas pela DMI e disponibilizadas no

sítio eletrônico da Diretoria de Mobilidade Interna para consulta permanente pelas

Unidades interessadas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a

Portaria DCTI n.º 3, de 28 de maio de 2024.

São Paulo, na data da assinatura digital.

Paulo Vidal

Subsecretário de Patrimônio do Estado

Departamento Estadual de Trânsito

Diretoria de Gestão Regulatória

PORTARIA DETRAN-SP Nº 7063, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SEI/GESP - 0063638957 - DETRAN - Portaria A COORDENADORA DE PROCESSAMENTO
SANCIONATÓRIO DOS AGENTES REGULADOS, DA DIRETORIA DE GESTÃO REGULATÓRIA,
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN-SP), no uso das competências do
art. 180, da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 37, de 11 de dezembro de 2024, e
considerando o constante do processo SEI 140.00120069/2023-68, DECIDE: Art. 1º Aplicar
as seguintes sanções administrativas: I - CASSAÇÃO DA HABILITAÇÃO a) CFC CENTRO DE
FORMAÇÃO DE CONDUTORES B SIGA SS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 03.764.542/0001-
29, com endereço na Alameda Barão de Limeira, nº 1227, Campos Elíseos, São Paulo/SP,
por transgressão ao artigo 31, inciso I e IV da Resolução CONTRAN nº 358 de 13 de agosto
de 2010, vigente à época dos fatos, integralmente recepcionado no artigo 69, inciso I e IV
da Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020; b) Instrutor de Trânsito CLAUDIA
ROBERTA NASCIMENTO, por transgressão ao artigo 34, inciso I e V da Resolução CONTRAN
nº 358 de 13 de agosto de 2010, vigente à época dos fatos, integralmente recepcionado no
artigo 72, inciso I e V da Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020; II -
ADVERTÊNCIA POR ESCRITO a) Diretor Geral ALCIDES FERNANDES SANTOS, por
transgressão ao artigo 31, inciso I da Resolução CONTRAN nº 358 de 13 de agosto de 2010,
vigente à época dos fatos, integralmente recepcionado no artigo 69, inciso I da Resolução
CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020; b) Diretor de Ensino JAIME FRANCISCO
MOREIRA, por transgressão ao artigo 32, inciso I da Resolução CONTRAN nº 358 de 13 de
agosto de 2010, vigente à época dos fatos, integralmente recepcionado no artigo 70, inciso
I da Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020; Art. 2º Esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação. JESIKA RIBEIRO DA SILVA Coordenadora

PORTARIA DETRAN-SP Nº 6974, DE 11 DE ABRIL DE 2025

SEI/GESP - 0063475371 - DETRAN - Portaria O DIRETOR DA DIRETORIA DE GESTÃO
REGULATÓRIA, DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO (DETRAN-SP),
no uso das competências do art. 161 da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 37, de 11 de
dezembro de 2024, e considerando o contido no processo SEI 140.00460939/2025-09,
resolve: Art. 1º DESCREDENCIAR a empresa ATRIO PLACAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 40.783.115/0001-14, com endereço de funcionamento na AV
NOSSA SENHORA DA PENHA,46, COMPLEMENTO QUADRA 026, BAIRRO JORDANOPOLIS,
ARUJA-SP, CEP 07411-140, da atuação como empresa estampadora de placas de
identificação veicular. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. ERIC
WETTER GOMES DE SOUZA Diretor

PORTARIA DETRAN-SP Nº 7059, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SEI/GESP - 0063608373 - DETRAN - Portaria A CHEFE DE DIVISÃO DE PROCESSAMENTO
SANCIONATÓRIO DOS AGENTES REGULADOS, DA DIRETORIA DE GESTÃO REGULATÓRIA,
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN-SP), no uso das competências do
art. 184 da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 37, de 11 de dezembro de 2024, e
considerando o constante do processo SEI nº 140.00067044/2023-29, DECIDE: Art. 1º
Aplicar a sanção administrativa de ADVERTÊNCIA POR ESCRITO: I – ao CENTRO DE
FORMAÇÃO DE CONDUTORES SC LTDA, nome fantasia: HARMONIA, CIR/SAE: 018/0916,
inscrito no CNPJ sob o nº 003.510.029/0001-01, com endereço na Avenida Oliveira Freire,
nº 1606, São Paulo/SP, por transgressão ao artigo 31, inciso I, da Resolução CONTRAN nº
358, de 13 de agosto de 2010, vigente à época dos fatos, atualmente disciplinado pelo
artigo 69, inciso I, da Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020; II – ao Diretor
Geral MILTON FERRAZ BORGES, por transgressão ao artigo 31, inciso I, da Resolução
CONTRAN nº 358, de 13 de agosto de 2010, vigente à época dos fatos, atualmente
disciplinado pelo artigo 69, inciso I, da Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de
2020; III – à Diretora de Ensino ANTONIA EDNA SANTOS DE SOUZA, por transgressão ao
artigo 32, inciso I, da Resolução CONTRAN nº 358, de 13 de agosto de 2010, vigente à
época dos fatos, atualmente disciplinado pelo artigo 70, inciso I, da Resolução CONTRAN
nº 789, de 18 de junho de 2020. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. FERNANDA BATISTA DA SILVA Chefe de Divisão

PORTARIA DETRAN-SP Nº 7060, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SEI/GESP - 0063610142 - DETRAN - Portaria A COORDENADORA DE CREDENCIAMENTO DE
AGENTES REGULADOS, DA DIRETORIA DE GESTÃO REGULATÓRIA, DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO (DETRAN-SP), no uso das competências do art.
167 da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 37, de 11 de dezembro de 2024, e considerando
o contido no processo SEI 140.00421090/2025-40, resolve: Art. 1° CREDENCIAR, com
fundamento na Portaria Normativa DETRAN-SP nº 25, de 27 de março de 2024, a empresa
URUPLACAS ESTAMPADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 59.089.801/0001-18, com
endereço de funcionamento na RUA DOM PEDRO II, nº 687,Bairro: CENTRO, Cidade:
URUPÊS, SÃO PAULO, CEP: 15850-047 para atuar como empresa estampadora de placas
de identificação veicular. Art. 2° A empresa credenciada deverá atuar em conformidade
com os normativos aplicáveis, observando, em especial: I - Lei federal nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997; II - Resolução CONTRAN nº 969, de 20 de junho de 2022; III - Portaria
Normativa DETRAN-SP nº 36, de 06 de dezembro de 2024; IV - Portaria Normativa DETRAN-
SP nº 25, de 27 de março de 2024; Art. 3° O credenciamento terá validade de cinco anos,
conforme § 4º, do art. 11, da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 25, de 2024. Art. 4° Esta
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. NATHALIA OTTOBONI REIS
RUCKSTADTER Coordenadora

PORTARIA DETRAN-SP Nº 7061, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SEI/GESP - 0063613430 - DETRAN - Portaria A COORDENADORA DE PROCESSAMENTO
SANCIONATÓRIO DOS AGENTES REGULADOS, DA DIRETORIA DE GESTÃO REGULATÓRIA,
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN-SP), no uso das competências do
art. 180, da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 37, de 11 de dezembro de 2024, e
considerando o constante do processo SEI 140.00066646/2023-69, DECIDE: Art. 1º Aplicar
as seguintes sanções administrativas: I - ADVERTÊNCIA POR ESCRITO a) CFC AUTO MOTO
ESCOLA CLASSIC LTDA ME, inscrito no CNPJ sob o nº 015.643.838/0001-70, com endereço
na Av. Fuad Lutfalla, nº 1212, Freguesia do Ó, São Paulo/SP, por transgressão ao artigo 31,
incisos I da Resolução CONTRAN nº 358 de 13 de agosto de 2010, vigente à época dos
fatos, integralmente recepcionado no artigo 69, inciso I da Resolução CONTRAN nº 789, de
18 de junho de 2020. b) Diretor Geral FRANK ALVES, por transgressão ao artigo 31, incisos I
da Resolução CONTRAN nº 358 de 13 de agosto de 2010, vigente à época dos fatos,
integralmente recepcionado no artigo 69, inciso I da Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de
junho de 2020. c) Diretora de Ensino JOÃO VALENTIM MARTINI, por transgressão ao artigo
32, incisos I da Resolução CONTRAN nº 358 de 13 de agosto de 2010, vigente à época dos
fatos, integralmente recepcionado no artigo 70, inciso I da Resolução CONTRAN nº 789, de
18 de junho de 2020. Art. 2º Aplicar as seguintes sanções administrativas: l- CASSAÇÃO DA
HABILITAÇÃO a) Instrutor de Trânsito ALBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS, por transgressão
ao artigo 34, incisos I e V da Resolução CONTRAN nº 358 de 13 de agosto de 2010, vigente
à época dos fatos, integralmente recepcionado no artigo 72, inciso I e Vda Resolução
CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020. b) Instrutor de Trânsito ADRIANO DOS SANTOS
DORNELAS, por transgressão ao artigo 34, incisos I e V da Resolução CONTRAN nº 358 de
13 de agosto de 2010, vigente à época dos fatos, integralmente recepcionado no artigo 72,
inciso I e Vda Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020. c) Instrutor de Trânsito
GEOVAN DA SILVA CORCOVADO, por transgressão ao artigo 34, incisos I e V da Resolução
CONTRAN nº 358 de 13 de agosto de 2010, vigente à época dos fatos, integralmente
recepcionado no artigo 72, inciso I e Vda Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de
2020. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. JESIKA RIBEIRO DA
SILVA Coordenadora

PORTARIA DETRAN-SP Nº 7062, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SEI/GESP - 0063623944 - DETRAN - Portaria A CHEFE DE DIVISÃO DE PROCESSAMENTO
SANCIONATÓRIO DOS AGENTES REGULADOS, DA DIRETORIA DE GESTÃO REGULATÓRIA,
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN-SP), no uso das competências do
art. 184 da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 37, de 11 de dezembro de 2024, e
considerando o constante do processo SEI nº 140.00122247/2023-95, DECIDE: Art. 1º
Aplicar a sanção administrativa de ADVERTÊNCIA POR ESCRITO: I – ao CENTRO DE
FORMAÇÃO DE CONDUTORES AUTO MOTO ESCOLA NOVA CAMILA SC LTDA, nome
fantasia: NOVA CAMILA, CIR/SAE: 018/00059, inscrito no CNPJ sob o nº 000.998.991/0001-
43, com endereço na Avenida Agenor Couto de Magalhães, nº 183, Vila Pirituba, São
Paulo/SP, por transgressão ao artigo 31, inciso I, da Resolução CONTRAN nº 358, de 13 de
agosto de 2010, vigente à época dos fatos, atualmente disciplinado pelo artigo 69, inciso I,
da Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020; II – à Diretora Geral SANDRA DI
CEZAR, por transgressão ao artigo 31, inciso I, da Resolução CONTRAN nº 358, de 13 de
agosto de 2010, vigente à época dos fatos, atualmente disciplinado pelo artigo 69, inciso I,
da Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020; III – ao Diretor de Ensino CAIO
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AMORIM MACHADO, por transgressão ao artigo 32, inciso I, da Resolução CONTRAN nº
358, de 13 de agosto de 2010, vigente à época dos fatos, atualmente disciplinado pelo
artigo 70, inciso I, da Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020; IV – ao Instrutor
de Trânsito JOSE CARLOS DE SOUZA, por transgressão ao artigo 34, inciso I, da Resolução
CONTRAN nº 358, de 13 de agosto de 2010, vigente à época dos fatos, atualmente
disciplinado pelo artigo 72, inciso I, da Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de
2020. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. FERNANDA BATISTA
DA SILVA Chefe de Divisão

PORTARIA DETRAN-SP Nº 7064, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SEI/GESP - 0063659953 - DETRAN - Portaria A CHEFE DE DIVISÃO DE PROCESSAMENTO
SANCIONATÓRIO DOS AGENTES REGULADOS, DA DIRETORIA DE GESTÃO REGULATÓRIA,
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN-SP), no uso das competências do
art. 184 da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 37, de 11 de dezembro de 2024, e
considerando o constante do processo SEI nº 140.00142015/2023-53, DECIDE: Art. 1º
Aplicar a sanção administrativa de ADVERTÊNCIA POR ESCRITO: I – ao CENTRO DE
FORMAÇÃO DE CONDUTORES NOVA LORD LTDA ME, nome fantasia: NOVA LORD, CIR/SAE:
122/037, inscrito no CNPJ sob o nº 028.903.662/0001-90, com endereço na Rua Dr.
Gregório Costa, nº 212, Centro, Pindamonhangaba/SP, por transgressão ao artigo 69,
inciso I, da Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020; II – ao Diretor Geral
LUCIANO DE JESUS PAES, por transgressão ao artigo 69, inciso I, da Resolução CONTRAN
nº 789, de 18 de junho de 2020; III – ao Diretor de Ensino RAUL GOMES FERRARI, por
transgressão ao artigo 70, inciso I, da Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020;
IV – ao Instrutor de Trânsito SERGIO LUIS MARCONDES, por transgressão ao artigo 72,
inciso I, da Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020. Art. 2º Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação. FERNANDA BATISTA DA SILVA Chefe de Divisão

PORTARIA DETRAN-SP Nº 7065, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SEI/GESP - 0063682443 - DETRAN - Portaria A CHEFE DE DIVISÃO DE PROCESSAMENTO
SANCIONATÓRIO DOS AGENTES REGULADOS, DA DIRETORIA DE GESTÃO REGULATÓRIA,
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN-SP), no uso das competências do
art. 184 da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 37, de 11 de dezembro de 2024, e
considerando o constante do processo SEI nº 140.00121141/2023-74, DECIDE: Art. 1º
Aplicar a sanção administrativa de ADVERTÊNCIA POR ESCRITO: I – ao CENTRO DE
FORMAÇÃO DE CONDUTORES A CONCEIÇÃO & SALES LTDA, nome fantasia: CFC A
CONCEIÇÃO & SALES, CIR/SAE: 018/0889, inscrito no CNPJ sob o nº 005.974.736/0001-84,
com endereço na Rua Canções Prelúdio, nº 257, Itaim Paulista, São Paulo/SP, por
transgressão ao artigo 31, inciso I, da Resolução CONTRAN nº 358, de 13 de agosto de
2010, vigente à época dos fatos, atualmente disciplinado pelo artigo 69, inciso I, da
Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020; II – ao Diretor Geral ALEXANDRE
RIBEIRO, por transgressão ao artigo 31, inciso I, da Resolução CONTRAN nº 358, de 13 de
agosto de 2010, vigente à época dos fatos, atualmente disciplinado pelo artigo 69, inciso I,
da Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020; III – à Diretora de Ensino REGIANE
CONCEIÇÃO SALES, por transgressão ao artigo 32, inciso I, da Resolução CONTRAN nº 358,
de 13 de agosto de 2010, vigente à época dos fatos, atualmente disciplinado pelo artigo
70, inciso I, da Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020. Art. 2º Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação. FERNANDA BATISTA DA SILVA Chefe de Divisão

PORTARIA DETRAN-SP Nº 7067, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SEI/GESP - 0063714766 - DETRAN - Portaria A COORDENADORA DE PROCESSAMENTO
SANCIONATÓRIO DOS AGENTES REGULADOS, DA DIRETORIA DE GESTÃO REGULATÓRIA,
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN-SP), no uso das competências do
artigo 180, da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 37, de 11 de dezembro de 2024, e
considerando o constante do processo SEI 140.00080417/2025-19, DECIDE: Art. 1º Aplicar,
com fundamento no artigo 13, inciso III, da Resolução CONTRAN nº 941, de 28 de março
de 2022 e artigo 22, inciso II, alínea "b", inciso III, alínea "c", inciso IV, alínea "c", da Portaria
Normativa DETRAN-SP nº 25, de 27 de março de 2024, a sanção administrativa de
CASSAÇÃO DO REGISTRO DE CREDENCIAMENTO em desfavor dePRATICA VISTORIA
VEICULAR LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 24.691.441/0001-45. Art. 2º Esta Portaria entra
em vigor na data de sua publicação. JÉSIKA RIBEIRO DA SILVA Coordenadora Diretoria de
Gestão Regulatória DETRAN-SP

PORTARIA DETRAN-SP Nº 7068, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SEI/GESP - 0063758356 - DETRAN - Portaria A COORDENADORA DE PROCESSAMENTO
SANCIONATÓRIO DOS AGENTES REGULADOS, DA DIRETORIA DE GESTÃO REGULATÓRIA,
DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO (DETRAN-SP), no uso das competências do
art. 180, da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 37, de 11 de dezembro de 2024, e
considerando o constante do processo SEI 140.00818936/2024-80, DECIDE: Art. 1º Aplicar
a seguinte sanção administrativa: I - CASSAÇÃO DA HABILITAÇÃO a) CFC DE SAO CARLOS
SS LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 03.008.175/0001-33, com endereço na RUA CONDE DO
PINHAL, 2515, SÃO CARLOS/SP, por transgressão ao artigo 69, inciso I e IV da Resolução
CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020 e artigo 22, inciso IV, alíneas "c" e "e" da Portaria
Normativa DETRAN-SP nº 25 de 27 de março de 2024; b) Diretora Geral KELLY CRISTINA
BROCCO, por transgressão ao artigo 69, inciso I e IV da Resolução CONTRAN nº 789, de 18
de junho de 2020 e artigo 22, inciso IV, alíneas "c" e "e" da Portaria Normativa DETRAN-SP
nº 25 de 27 de março de 2024; c) Diretora de Ensino KELLY CRISTINA BROCCO, por
transgressão ao artigo 70, inciso I e III da Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de
2020 e artigo 22, inciso IV, alíneas "c" e "e" da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 25 de 27
de março de 2024; d) Instrutor de Trânsito KEYLA CARLSEN BROCCO, por transgressão ao
artigo 72, inciso I e V da Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020 e artigo 22,
inciso IV, alíneas "c" e "e" da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 25 de 27 de março de 2024;
d) Instrutor de Trânsito CRISTINA DE OLIVEIRA STOKO, por transgressão ao artigo 72,
inciso I e V da Resolução CONTRAN nº 789, de 18 de junho de 2020e artigo 22, inciso IV,
alíneas "c" e "e" da Portaria Normativa DETRAN-SP nº 25 de 27 de março de 2024; Art. 2º

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. JESIKA RIBEIRO DA SILVA
Coordenadora

Secretaria de Governo e Relações Institucionais

Gabinete do Secretário

Despacho do Secretário de Governo e Relações Institucionais, de 08 de abril de 2025

28.300.004-1

Secretaria da Justiça e Cidadania

Gabinete do Secretário

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO, DE 10-4-2025

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO, DE 10-04-2025

019.00000997/2025-83 - Interessado: Associação Turma do Jiló  - Assunto:

Cadastro das Entidades de Defesa dos Direitos Humanos do Estado de São Paulo

– CEDHESP e Certificado de Reconhecimento de Entidade Promotora de Direitos

Humanos. À vista do que consta dos autos, notadamente da manifestação

favorável da Comissão Interna, documento SEI 0063328230 DEFIRO o pedido

formulado pelo interessado, qual seja, obtenção do Certificado de

Reconhecimento de Entidade Promotora de Direitos Humanos, com validade de

10/04/2025 À 09/04/2028.

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO, DE 8-4-2025

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO, DE 08-04-2025

019.00000051/2025-17 - Interessado: MAIS DIFERENÇAS - Assunto: Cadastro das

Entidades de Defesa dos Direitos Humanos do Estado de São Paulo – CEDHESP e

Certificado de Reconhecimento de Entidade Promotora de Direitos Humanos. À

vista do que consta dos autos, notadamente da manifestação favorável da

Comissão Interna, documento SEI 0063000381 DEFIRO o pedido formulado pelo

interessado, qual seja, obtenção do Certificado de Reconhecimento de Entidade

Promotora de Direitos Humanos, com validade de 10/08/2024 À 09/08/2027.

Chefia de Gabinete

Comissão Especial – Lei estadual nº 17.346/2021

Despacho

Autos do processo SEI 019.00000255/2023-96 (SJC-PRC-2020/00611)

Interessado: P. F. N. Denunciados: P. P. R. e D. S. R. J. Assunto: Lei Estadual nº

17.157/2019. Despacho:  Recebo o recurso dos denunciados. Intime-se a

denunciante por seu advogado, para querendo, apresentar contrarrazões no

prazo de 15 (quinze) dias contínuos.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para

deliberação.

As manifestações podem ser encaminhadas para o e-mail

cereligiosa@justica.sp.gov.br (desde que assinadas digitalmente) ou

protocoladas no Núcleo de Protocolo e Expedição da Secretaria de Justiça e

Cidadania. Dúvidas podem ser esclarecidas pelo telefone (0**11) 3291 2741

entre os horários das 10h às 17h. Advogados: Paula Beatriz de Freitas Machioni

Silva OAB/SP 436.131 Leandro Lanzellotti de Moraes OAB/SP 283.910

Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor

DECISÕES DA CHEFE DE GABINETE

Decisões da Chefe de Gabinete,
De 27/01/2025

À vista dos elementos que instruem os presentes autos, bem como a 
manifestação do Subsecretário de Convênio e, considerando a absoluta necessidade dos 
serviços, AUTORIZO, em caráter excepcional, com base no § 2.º do Artigo 8.º do Decreto n.º 
48.292, de 02/12/2003, que a servidora Paula Alessandra dos Santos Rodrigues, RG n.º: 

, Assessor Técnico I, receba a título de Diárias Civis, quantia superior a 50% 
(cinquenta por cento) de sua retribuição mensal, respeitado até o limite correspondente a 
1 (uma) vez sua retribuição mensal, em cumprimento as atribuições designadas por seu 
superior, a serem realizadas no Município de São José do do Rio Preto, durante o mês de 
abril de 2025.

GILBERTO KASSAB 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 
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Nego provimento ao recurso, mantendo a decisão de primeira instância, com multa fixada
no valor abaixo, devendo o autuado comparecer para a retirada de apreensões, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de descarte, no caso de existência de auto de apreensão.
Para pagamento da multa acesse a página da internet
https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ/CPF - Multa em Ufesp - Multa em Reais
– Advogado – OAB
Proc. 1806/24-AI- AI 01891 B1 - SÃO JOSÉ RP COMÉRCIO DE FRIOS E LATICÍNIOS LTDA -
25.031.795/0001-26 - 750 - R$ 27.765,00 - RAPHAEL RIBEIRO DE SOUZA CAMPOS M.
BARRETTO - 324.977/SP.
De 27/03/2025
Nego provimento ao recurso, mantendo a decisão de primeira instância, com multa fixada
no valor abaixo, devendo o autuado comparecer para a retirada de apreensões, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de descarte, no caso de existência de auto de apreensão.
Para pagamento da multa acesse a página da internet
https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 4387/21-AI- AI 55583 D8 - CINEMARK BRASIL S.A. - 00.779.721/0001-41 - R$
447.180,62 - LIGIA FERREIRA COUTO PINTO - 35.271/DF - EDUARDO BASTOS FURTADO DE
MENDONÇA - 130.532/RJ;
Proc. 0723-0/22-AI- AI 10967 D9 - SENDAS DISTRIBUIDORA S.A. - 06.057.223/0267-23 - R$
300.752,00 - EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR - 92.114/SP;
Proc. 5749/22-AI- AI 62967 D8 - UNIMED DE RIBEIRÃO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO - 45.232.246/0019-56 - R$ 8.458,65 - RICARDO SORDI MARCHI - 154.127/SP;
Proc. 0129/23-AI- AI 64984 D8 - FLEURY S.A. - 60.840.055/0016-18 - R$ 2.819,55 - FÁBIO
RIVELLI - 297.608/SP;
Proc. 2372/23-AI- AI 66855 D8 - SEARA ALIMENTOS LTDA - 02.914.460/0477-00 - R$
2.642,06 - LUCIA ANCONA LOPEZ DE MAGALHÃES DIAS - 209.216/SP - MARIA FERNANDA
CASTANHEIRA SAAB NERSESSIAN - 346.025/SP;
Proc. 0766/24-AI- AI 04164 K2 - DOCE & FESTA SERTÃOZINHO LTDA - 25.385.930/0001-31 -
R$ 798,08 - HUSSEIN KASSEM ABOU HAIKAL - 279.987/SP;
Proc. 1373/24-AI- AI 70751 D8 - COMERCIAL SACILOTTO LTDA - 50.028.976/0020-03 - R$
1.654,13 - CARLOS DONIZETE GUILHERMINO - 91.299/SP - GUSTAVO FRONER MORENO
RAMIRO - 342.008/SP.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, §1º
(alterado pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa
Procon/SP nº 229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a Manifestação Técnica
de fls. 78/88, cujo texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se
enquadra nos parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele
contidas foram seguidas, para dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se
a atenuante prevista no artigo 44, inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e
fixando a multa no valor de R$ 4.227,75 (quatro mil, duzentos e vinte e sete reais e setenta
e cinco centavos). Intime-se o autuado para pagamento da multa e após quitação,
arquivem-se os autos. Por fim, fica indeferido o pedido de envio de cópia da decisão e
intimações para o(s) endereço(s) indicado(s) à fl. 70, uma vez que de acordo com o artigo
10, caput da Portaria Normativa Procon/SP nº 229/2022, a publicidade dos atos
administrativos será realizada por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São
Paulo. (Para pagamento da multa acesse a página da internet
https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 5389/22-AI- AI 62865 D8 - AMERICANAS S.A. - 00.776.574/0650-10 - R$ 4.227,75 -
MARIA VICTORIA SANTOS COSTA - 49.600/RJ.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º
(alterado pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa
Procon/SP nº 229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a manifestação técnica
de fls. 229/236, cujo texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se
enquadra nos parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele
contidas foram seguidas, para dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se
a atenuante prevista no artigo 44, inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e
fixando a multa no valor de R$ 1.958,03 (um mil, novecentos e cinquenta e oito reais e três
centavos). Intime-se o autuado para pagamento da multa e após quitação, arquivem-se os
autos. (Para pagamento da multa acesse a página da internet
https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 0810/23-AI- AI 64440 D8 - VITAL BRAZIL LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA -
54.153.861/0001-39 - R$ 1.958,03 - EDUARDO FREDIANI DUARTE MESQUITA - 259.400/SP -
NÁTALE VITÓRIA L.M. SIQUEIRA - 462.159/SP.
De 03/04/2025
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º
(alterado pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa
Procon/SP nº 229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a manifestação técnica
de fls. 84/94, cujo texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se
enquadra nos parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele
contidas foram seguidas, para dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se
a atenuante prevista no artigo 44, inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e
fixando a multa no valor de R$ 45.252,03 (quarenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e
dois reais e três centavos). Intime-se o autuado para pagamento da multa e após quitação,
arquivem-se os autos. (Para pagamento da multa acesse a página da internet
https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 6075/22-AI- AI 64168 D8 - AMERICANAS S.A. - 00.776.574/0614-57 - R$ 45.252,03 -
MARIA VICTORIA SANTOS COSTA - 312.715/SP.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º
(alterado pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa

Procon/SP nº 229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a manifestação técnica
de fls. 141/148, cujo texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se
enquadra nos parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele
contidas foram seguidas, para dar provimento parcial ao recurso interposto, aplicando-se
a atenuante prevista no artigo 44, inciso I, alínea “c” da Portaria acima mencionada e
fixando a multa no valor de R$ 5.605,78 (cinco mil, seiscentos e cinco reais e setenta e oito
centavos). Intime-se o autuado para pagamento da multa e após quitação, arquivem-se os
autos. Por fim, fica indeferido o pedido de envio de intimações para o(s) endereço(s)
indicado(s) à fl. 130, uma vez que de acordo com o artigo 10, caput da Portaria Normativa
Procon/SP nº 229/2022, a publicidade dos atos administrativos será realizada por meio de
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. (Para pagamento da multa acesse a
página da internet https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 3401/23-AI- AI 67995 D8 - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. CASAS
PERNAMBUCANAS - 61.099.834/0219-45 - R$ 5.605,78 - MARCELO DOMINGUES PEREIRA -
174.336/SP.
Considerando o que dos autos consta e a atribuição conferida pelos artigos 36, § 1º
(alterado pela Portaria Normativa nº 02 de 10/04/2024) e 37, ambos da Portaria Normativa
Procon/SP nº 229/2022, adoto como relatório e razões de decidir a manifestação técnica
de fls. 163/172, cujo texto passa a fazer parte integrante desta; atesto que o caso se
enquadra nos parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial, cujas orientações nele
contidas foram seguidas, para dar provimento parcial ao recurso interposto, afastando-se
a penalidade ao artigo 39, inciso VIII da Lei 8.078/90 e fixando a multa no valor de R$
65.705,26 (sessenta e cinco mil, setecentos e cinco reais e vinte e seis centavos),
consideradas as circunstâncias aplicadas na decisão de fl. 126. Intime-se o autuado para
pagamento da multa e após quitação, arquivem-se os autos. (Para pagamento da multa
acesse a página da internet https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao)
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 4658/23-AI- AI 66556 D8 - ZANIN & CIA LTDA - 43.640.705/0001-86 - R$ 65.705,26 -
JEFFERSON SIDNEY JORDÃO - 86.250/SP.
Nego provimento ao recurso, mantendo a decisão de primeira instância, com multa fixada
no valor abaixo, devendo o autuado comparecer para a retirada de apreensões, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de descarte, no caso de existência de auto de apreensão.
Para pagamento da multa acesse a página da internet
https://www.procon.sp.gov.br/autoinfracao.
Processo/Ano – Auto de Infração - Autuado – CNPJ - Multa em Reais – Advogado – OAB
Proc. 0222/24-AI- AI 67370 D8 - BELLA VITA COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ÓPTICA LTDA. -
34.378.206/0005-03 - R$ 884,10 - EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO - 192.989/SP -
LUCIANA MOGENTALE OLIVEIRA PRADO DE CARVALHO - 161.332/SP.

PORTARIA EXTERNA DO DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO Nº 053 de 11.04.2025 

Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo

DECISÃO

Processo SEI n. 149.00003694/2024-83

Interessado: PROPOSTA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA.

Considerando o que consta nos autos, em especial a manifestação do

Diretor do Centro de Verificação Periódica – MLFPE (0061327170), no qual opina

pela apreensão definitiva do instrumento de pesagem, apreendido

cautelarmente em razão da lavratura do Auto de Apreensão n.º 921000006538,

em nome PROPOSTA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA., CNPJ n.º

06.319.722/0001-90, por estar em desacordo com os artigos 1º, 5º e 7º da Lei

n.º 9.933/1999, c/c o item 6 das Diretrizes para Execução das Atividades de

Metrologia Legal no País aprovadas pelo artigo 1º da Resolução Conmetro n.º

08/2016, e utilizar balança sem modelo aprovado pelo Inmetro; DECIDO, no

desempenho de minhas atribuições legais elencadas no artigo 5º da Portaria

Ipem-SP n.º 123/2024:

I – CONVERTER EM DEFINITIVA a apreensão cautelar de 1 (um)

instrumento de pesagem (balança), modelo LD-2052, sem número de série,

carga máxima 80000kg, mínima de 200kg e divisão de 10kg, em virtude do

instrumento não possuir modelo aprovado pelo Inmetro conforme descrito no

Auto de Apreensão n.º 921000006538 de 26/09/2024;

Credenciando, nos termos do artigo 3º, XI, 14, V da Lei nº 9.192/95, parágrafo único do 
artigo 9º do Decreto nº 41.170/96, e Portaria Normativa Procon 27, de 11/12/2008, a partir 
de 11.04.2025 os servidores abaixo identificados na função de Agente de Fiscalização.   
Nome-Rg-Cif-Município-Validade da CIF

Vanessa Guedes Ramos-28.789.605.5-1365-Iepê-10/04/2026;  

James Ribeiro de Almeida-21.831.807.8-1122-Santa Gertrudes-10/04/2026; 

Caio Rahell de Faria Stocco-48.755.083.3-1608-São Carlos-18/02/2026; 

Tiago Nonato de Souza-34.548.339.X-1609-São Carlos-18/02/2026; 

Michelly Moretti-33.910.083.7-1610-São Carlos-18/02/2026. 
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II – DETERMINAR A INUTILIZAÇÃO do referido instrumento, com

lastro no artigo 6° do Regulamento Administrativo expedido pela Resolução

Conmetro n.º 8/2006, e destinar os resíduos decorrentes conforme a legislação

ambiental vigente;

III – NOTIFICAR a empresa interessada do teor da presente Decisão,

concedendo-lhe o prazo de 10 (DEZ) DIAS para requerer o que entender de

direito, nos termos do artigo 20 do Regulamento Administrativo aprovado pela

Resolução Conmetro n.º 8/2006. Neste prazo, o processo encontrar-se-á à

disposição para vista, podendo ser requerida no Setor de Atendimento Jurídico,

na Sede do Ipem-SP, na Rua Santa Cruz, n.º 1.922, andar térreo, Vila

Gumercindo, São Paulo – SP, no horário das 9h às 16h.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao

Centro de Verificação Periódica (MLFPE) para providências pertinentes e

instrução dos autos com a documentação comprobatória da adoção das

providências.

São Paulo - SP, na data da assinatura digital.

LUIZ HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA

Diretor do Departamento de Metrologia Legal e Fiscalização

DECISÃO

Processo SEI n. 149.00003693/2024-39

Interessado: MARCO A POURA BAR CRUZEIRO LTDA.

Considerando o que consta nos autos, em especial a manifestação do

Diretor do Centro de Verificação Periódica – MLFPE (0061323692), no qual opina

pela apreensão definitiva do instrumento de pesagem, apreendido

cautelarmente em razão da lavratura do Auto de Apreensão n.º 919970007823,

em nome MARCO A POURA BAR CRUZEIRO LTDA., CNPJ n.º 26.498.211/0001-90,

por estar em desacordo com os artigos 1º, 5º e 7º da Lei n.º 9.933/1999, c/c o

item 6 das Diretrizes para Execução das Atividades de Metrologia Legal no País

aprovadas pelo artigo 1º da Resolução Conmetro n.º 08/2016, e utilizar balança

sem modelo aprovado pelo Inmetro; DECIDO, no desempenho de minhas

atribuições legais elencadas no artigo 5º da Portaria Ipem-SP n.º 123/2024:

I – CONVERTER EM DEFINITIVA a apreensão cautelar de 1 (um)

instrumento de pesagem (balança), INTERBRAS, sem modelo, número de

série IB-40, carga máxima 40kg, mínima de 200g e divisão de 5g, em virtude

do instrumento não possuir modelo aprovado pelo Inmetro conforme descrito

no Auto de Apreensão n.º 919970007823 de 19/08/2024;

II –  DETERMINAR A INUTILIZAÇÃO do referido instrumento, com

lastro no artigo 6° do Regulamento Administrativo expedido pela Resolução

Conmetro n.º 8/2006, e destinar os resíduos decorrentes conforme a legislação

ambiental vigente;

III – NOTIFICAR a empresa interessada do teor da presente Decisão,

concedendo-lhe o prazo de 10 (DEZ) DIAS para requerer o que entender de

direito, nos termos do artigo 20 do Regulamento Administrativo aprovado pela

Resolução Conmetro n.º 8/2006. Neste prazo, o processo encontrar-se-á à

disposição para vista, podendo ser requerida no Setor de Atendimento Jurídico,

na Sede do Ipem-SP, na Rua Santa Cruz, n.º 1.922, andar térreo, Vila

Gumercindo, São Paulo – SP, no horário das 9h às 16h.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao

Centro de Verificação Periódica (MLFPE) para providências pertinentes e

instrução dos autos com a documentação comprobatória da adoção das

providências.

São Paulo - SP, na data da assinatura digital.

LUIZ HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA

Diretor do Departamento de Metrologia Legal e Fiscalização

DECISÃO

Processo SEI n. 149.00004045/2024-08

Interessado: MALHADA ARACA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Considerando o que consta nos autos, em especial a manifestação do

Diretor do Centro de Verificação Periódica – MLFPE (0054376714), no qual opina

pela apreensão definitiva do instrumento de pesagem, apreendido

cautelarmente em razão da lavratura do Auto de Apreensão n.º 924780007925,

em nome MALHADA ARACA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., CNPJ n.º

52.204.135/0001-72, por estar em desacordo com os artigos 1º, 5º e 7º da Lei

n.º 9.933/1999, c/c o item 6 das Diretrizes para Execução das Atividades de

Metrologia Legal no País aprovadas pelo artigo 1º da Resolução Conmetro n.º

08/2016, e utilizar balança sem modelo aprovado pelo Inmetro; DECIDO, no

desempenho de minhas atribuições legais elencadas no artigo 5º da Portaria

Ipem-SP n.º 123/2024:

I – CONVERTER EM DEFINITIVA a apreensão cautelar de 1 (um)

instrumento de pesagem (balança), marca Facilite, sem modelo, sem

número de série, carga máxima 10kg e divisão 1g, em virtude do instrumento

não possuir modelo aprovado pelo Inmetro conforme descrito no Auto de

Apreensão n.º 924780007925 de 01/11/2024;

II –  DETERMINAR A INUTILIZAÇÃO do referido instrumento, com

lastro no artigo 6° do Regulamento Administrativo expedido pela Resolução

Conmetro n.º 8/2006, e destinar os resíduos decorrentes conforme a legislação

ambiental vigente;

III – NOTIFICAR a empresa interessada do teor da presente Decisão,

concedendo-lhe o prazo de 10 (DEZ) DIAS para requerer o que entender de

direito, nos termos do artigo 20 do Regulamento Administrativo aprovado pela

Resolução Conmetro n.º 8/2006. Neste prazo, o processo encontrar-se-á à

disposição para vista, podendo ser requerida no Setor de Atendimento Jurídico,

na Sede do Ipem-SP, na Rua Santa Cruz, n.º 1.922, andar térreo, Vila

Gumercindo, São Paulo – SP, no horário das 9h às 16h.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao

Centro de Verificação Periódica (MLFPE) para providências pertinentes e

instrução dos autos com a documentação comprobatória da adoção das

providências.

São Paulo - SP, na data da assinatura digital.

LUIZ HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA

Diretor do Departamento de Metrologia Legal e Fiscalização

DECISÃO

Processo SEI n. 149.00004046/2024-44

Interessado: RC & BERNARDINO LTDA.

Considerando o que consta nos autos, em especial a manifestação do

Diretor do Centro de Verificação Periódica – MLFPE (0054313197), no qual opina

pela apreensão definitiva do instrumento de pesagem, apreendido

cautelarmente em razão da lavratura do Auto de Apreensão n.º 372411, em

nome RC & BERNARDINO LTDA., CNPJ n.º 34.861.465/0001-59, por estar em

desacordo com os artigos 1º, 5º e 7º da Lei n.º 9.933/1999, c/c o item 6 das

Diretrizes para Execução das Atividades de Metrologia Legal no País aprovadas

pelo artigo 1º da Resolução Conmetro n.º 08/2016, e utilizar balança sem

modelo aprovado pelo Inmetro; DECIDO, no desempenho de minhas

atribuições legais elencadas no artigo 5º da Portaria Ipem-SP n.º 123/2024:

I – CONVERTER EM DEFINITIVA a apreensão cautelar de 1 (um)

instrumento de pesagem (balança), marca Útil, sem modelo, sem número

de série, carga máxima 10kg e divisão 1g, em virtude do instrumento não

possuir modelo aprovado pelo Inmetro conforme descrito no Auto de Apreensão

n.º 372411 de 18/11/2024;

II –  DETERMINAR A INUTILIZAÇÃO do referido instrumento, com

lastro no artigo 6° do Regulamento Administrativo expedido pela Resolução

Conmetro n.º 8/2006, e destinar os resíduos decorrentes conforme a legislação

ambiental vigente;

III – NOTIFICAR a empresa interessada do teor da presente Decisão,

concedendo-lhe o prazo de 10 (DEZ) DIAS para requerer o que entender de

direito, nos termos do artigo 20 do Regulamento Administrativo aprovado pela

Resolução Conmetro n.º 8/2006. Neste prazo, o processo encontrar-se-á à

disposição para vista, podendo ser requerida no Setor de Atendimento Jurídico,

na Sede do Ipem-SP, na Rua Santa Cruz, n.º 1.922, andar térreo, Vila

Gumercindo, São Paulo – SP, no horário das 9h às 16h.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao

Centro de Verificação Periódica (MLFPE) para providências pertinentes e

instrução dos autos com a documentação comprobatória da adoção das

providências.

São Paulo - SP, na data da assinatura digital.

LUIZ HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA

Diretor do Departamento de Metrologia Legal e Fiscalização

DECISÃO

Processo SEI n. 149.00000133/2025-11

Interessado: EDILAINE APARECIDA CAGNI

Considerando o que consta nos autos, em especial a manifestação do

Diretor do Centro de Verificação Periódica – MLFPE (0054292837), no qual opina

pela apreensão definitiva do instrumento de pesagem, apreendido

cautelarmente em razão da lavratura do Auto de Apreensão n. 921000007133,

em nome EDILAINE APARECIDA CAGNI., CNPJ n.º 15.191.378/0001-97, por estar

em desacordo com os artigos 1º, 5º e 7º da Lei n.º 9.933/1999, c/c o item 6 das
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Diretrizes para Execução das Atividades de Metrologia Legal no País aprovadas

pelo artigo 1º da Resolução Conmetro n.º 08/2016, e utilizar balança sem

modelo aprovado pelo Inmetro; DECIDO, no desempenho de minhas

atribuições legais elencadas no artigo 5º da Portaria Ipem-SP n.º 123/2024:

I – CONVERTER EM DEFINITIVA a apreensão cautelar de 1 (um)

instrumento de pesagem (balança), marca Super Crown, sem modelo, sem

número de série, carga máxima 40kg, mínima de 200g e divisão 2g, em virtude

do instrumento não possuir modelo aprovado pelo Inmetro conforme descrito

no Auto de Apreensão n.º 921000007133 de 09/01/2025;

II –  DETERMINAR A INUTILIZAÇÃO do referido instrumento, com

lastro no artigo 6° do Regulamento Administrativo expedido pela Resolução

Conmetro n.º 8/2006, e destinar os resíduos decorrentes conforme a legislação

ambiental vigente;

III – NOTIFICAR a empresa interessada do teor da presente Decisão,

concedendo-lhe o prazo de 10 (DEZ) DIAS para requerer o que entender de

direito, nos termos do artigo 20 do Regulamento Administrativo aprovado pela

Resolução Conmetro n.º 8/2006. Neste prazo, o processo encontrar-se-á à

disposição para vista, podendo ser requerida no Setor de Atendimento Jurídico,

na Sede do Ipem-SP, na Rua Santa Cruz, n.º 1.922, andar térreo, Vila

Gumercindo, São Paulo – SP, no horário das 9h às 16h.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos ao

Centro de Verificação Periódica (MLFPE) para providências pertinentes e

instrução dos autos com a documentação comprobatória da adoção das

providências.

São Paulo - SP, na data da assinatura digital.

LUIZ HENRIQUE DE ALMEIDA SILVA

Diretor do Departamento de Metrologia Legal e Fiscalização

Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao
Adolescente

Portaria Normativa nº 486, de 14 de abril de 2025

A PRESIDENTE da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao
Adolescente - Fundação CASA-SP, no uso de sua competência, e

Considerando a Portaria Normativa n° 469/2024, que dispõe sobre a
regulamentação de realização de pesquisas no âmbito da Fundação CASA,
R E S O L V E:

Art. 1° Fica alterada a Portaria Normativa n° 469/2024, nos termos desta
Portaria Normativa.

Art. 2° O artigo 22 passa a vigorar acrescido dos parágrafos abaixo:

“Art. 22 ..........................................................................................................

§1° As visitas de estudantes terão caráter excepcional e serão autorizadas
exclusivamente para estudantes universitários (cursando a partir do 4º
semestre), maiores de 18 (dezoito) anos.

§2° As visitas deverão seguir os seguintes critérios:

I - a entrada será autorizada para, no máximo, 05 (cinco) estudantes por
visita.

II - a documentação obrigatória deve ser enviada previamente à ACS e
inclui:

a) Cópia do RG e CPF;
b) Nome completo dos estudantes;
c) Certidão de antecedentes criminais atualizada; e
d) Carta de apresentação da instituição de ensino, em papel timbrado e
assinada pelo coordenador do curso, contendo:

1) Justificativa da visita e seu objetivo;
2) Nome completo e RG dos estudantes; e
3) Indicação da região do Centro de Atendimento que se pretende visitar.

III - as visitas serão permitidas somente nos Centros de Atendimento
previamente definidos pela Fundação CASA, com limite de até 02 (dois)
Centros por Divisão Regional. A cada solicitação de visita, a Assessoria de
Comunicação Social (ACS) acionará a Divisão Regional mais adequada para
atender a demanda, que deverá indicar os Centros com disponibilidade
para visitação;

IV - o percurso será restrito às áreas previamente autorizadas pela equipe
do Centro, como: setor administrativo, quadra, refeitório, salas de aula
(acesso externo) e alojamentos (acesso externo). É vedado o acesso a
áreas de segurança ou de atendimento individual;

V - é expressamente proibido qualquer contato com adolescentes em
cumprimento de medida socioeducativa. Caso ocorra, a visita será
imediatamente interrompida e encerrada. A interlocução será restrita aos
servidores previamente indicados pela direção do Centro e pela Assessoria
de Comunicação Social (ACS);

VI - todos os visitantes deverão passar por revista pessoal, nos termos do
Anexo IV da Portaria Normativa n° 395/2022 e da Portaria Normativa
479/2025, que dispõem sobre o procedimento de revista. A inspeção será
realizada com equipamento de escâner corporal, em local adequado. Na
ausência do equipamento, poderão ser adotados procedimentos não
invasivos;

VII - é proibida a entrada com objetos pessoais, como celulares, bolsas,
mochilas, correntes, relógios, cintos, dinheiro, isqueiros, maços de cigarro,
remédios e similares. Esses itens serão retidos e devolvidos ao final da
visita. Recomenda-se que os visitantes não os levem;

VIII - a apresentação de documento de identificação original é obrigatória
no momento da entrada;

IX - os visitantes deverão trajar roupas adequadas ao ambiente
institucional, priorizando segurança e respeito às normas da unidade. São
vedadas vestimentas como: tops, miniblusas, minissaias, shorts curtos,
roupas transparentes, com dizeres ofensivos ou apologia ao crime;

X - caso as roupas estejam em desacordo com as orientações, a visita será
remarcada para nova data, mediante avaliação da ACS;

XI - durante a permanência, os visitantes deverão seguir todas as normas
internas do Centro de Atendimento;

XII - o ingresso de estudantes nos Centros da Fundação CASA está
condicionado à assinatura de Termo de Responsabilidade (Anexo III) por
meio do qual o visitante declara estar ciente das normas da Instituição e
confirma que participa da visita de forma voluntária, comprometendo-se a
seguir as orientações recebidas durante todo o percurso. Declara ainda ter
ciência de que a visita acontece em ambiente socioeducativo e, por isso,
isenta a Fundação CASA de qualquer responsabilidade por eventuais
ocorrências fora do controle da Instituição;

XIII - estar sob efeito de álcool ou substâncias psicoativas inviabiliza a
participação. Caso haja indícios, a entrada será negada ou a visita
interrompida. Ocorrências graves que comprometam o bem-estar e a
segurança de todos também poderão motivar o encerramento imediato da
atividade;

XIV - pedidos de entrevistas com servidores da Fundação CASA também
devem ser encaminhados à ACS e estarão sujeitos à análise prévia. Nesses
casos, será obrigatória a apresentação da documentação prevista no inciso
II do § 2° deste artigo; e

XV - as solicitações devem ser enviadas exclusivamente para o e-mail:
imprensa@fundacaocasa.sp.gov.br. Após o envio, os documentos serão
analisados e, se aprovados, a ACS informará data, horário e local da visita.”
(NR)

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ana Claudia Carletto

Presidente
ANEXO III – Modelo do Termo de Compromisso e Responsabilidade

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE – VISITA DE ESTUDANTES
nº ____/20__

Nome Completo
 
Nacionalidade Data de Nascimento
   
RG / RNE Data da Emissão Órgão

Emissor/UF
     
Estado Civil Profissão
   
Instituição de Ensino Curso Semestre
     
Endereço
 
Cidade Estado CEP
     
Solicita
visita no(s)
Centro(s)

 

             
Declaro, para todos os fins, assumir plena responsabilidade no âmbito civil e

criminal por quaisquer danos morais ou materiais que possa causar a terceiros a
divulgação de informações contidas em documentos por mim examinados ou por outra
forma obtidas (entrevista, conversa informal, etc.) e que se refiram a adolescentes em
cumprimento medidas socioeducativas ou a funcionários da Fundação Centro de
Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA-SP. Ficam, portanto, o
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Governo do Estado de São Paulo, a Secretaria de Justiça e Cidadania e a Fundação CASA
isentos de qualquer responsabilidade relativa a esta minha solicitação e eventuais
ocorrências fora do controle da Instituição.

Declaro estar ciente das normas da Instituição e confirmo minha participação na
visita de forma voluntária, comprometendo-me a seguir as orientações recebidas durante
todo o percurso.

Declaro, ainda, estar ciente da legislação em vigor atinente ao uso de
documentos públicos e/ou informações obtidas por outros meios, em especial com
relação aos artigos 138 a 145 (calúnia, injúria e difamação) do Código Penal Brasileiro e
aos Artigos 143 e 144 do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Lei nº 8.069/90 e a
Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD nº 13.709 de 2019.

São Paulo, de ________ __de 20_ _ .
Assinatura: _______________________________

Portaria Normativa nº 487, de 14 de abril de 2025

A PRESIDENTE da Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao
Adolescente - Fundação CASA-SP, no uso de sua competência, e considerando:

A Constituição Federal, especialmente o art. 5°, III, que estabelece que
ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; o art. 5°,
XLIII, segundo o qual a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou
anistia a prática da tortura, por ele respondendo os mandantes, os executores e os que,
podendo evitá-los, se omitirem; e o art. 5°, XLIX, que assegura às pessoas privadas de
liberdade o respeito à integridade física e moral;

Os diversos instrumentos de Direito Internacional de Direitos Humanos
promulgados no âmbito da Organização das Nações Unidas (ONU): a Declaração Universal
dos Direitos Humanos; o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos; a Convenção
Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes e
seu Protocolo Facultativo; as Regras Mínimas para o Tratamento de Reclusos (Regras de
Mandela); as Regras para o tratamento de mulheres presas e medidas não privativas de
liberdade para mulheres infratoras (Regras de Bangkok);

Os tratados promulgados no âmbito da Organização dos Estados
Americanos (OEA), especialmente a Convenção Americana sobre Direitos Humanos; a
Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura; os Princípios e Boas Práticas
para a Proteção das Pessoas Privadas de Liberdade nas Américas;

As Leis Federais nº 9.455/1997, que define os crimes de tortura e dá outras
providências; n° 12.847/2013, que institui o Sistema Nacional de Prevenção e Combate à
Tortura; n° 12.594/2012, que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo
(SINASE); n° 8.069/1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente;

As Portarias Normativas n° 395/2022 que dispõe sobre as Normas
Técnicas de Segurança a serem observadas em todos os espaços socioeducativos da
Fundação CASA-SP; n° 457/2024, que dispõe sobre o Regimento Interno dos Centros de
Atendimento, n° 253/2013, que estabelece deveres dos servidores e procedimentos
administrativos de sindicância e disciplinares no âmbito da Fundação CASA;

Os Cadernos Técnicos de Segurança, Saúde, Psicologia, Serviço Social,
Superintendência Pedagógica, Universo Feminino; Cartilha de Orientações Gerais para a
Atenção à Adolescência LGBTQIA+,
R E S O L V E:

Art. 1° Fica instituída a Política de Prevenção e Combate à Tortura no
âmbito da Fundação CASA-SP, regida nos termos desta Portaria.

Art. 2° Para os fins desta portaria considera-se:

I - tortura: qualquer ato pelo qual dores ou sofrimentos agudos, físicos
ou mentais, são infligidos intencionalmente a uma pessoa a fim de
obter, dela ou de uma terceira pessoa, informações ou confissões; de
castigá-la por ato que ela ou uma terceira pessoa tenha cometido ou
seja suspeita de ter cometido; de intimidar ou coagir esta pessoa ou
outras pessoas; ou por qualquer motivo baseado em discriminação de
qualquer natureza; quando tais dores ou sofrimentos são infligidos por
um funcionário público ou outra pessoa no exercício de funções
públicas, ou por sua instigação, ou com o seu consentimento ou
aquiescência;
II - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva aplicada com
o uso da força física sobre o adolescente que resulte em:
a) sofrimento físico; ou
b) lesão;
III - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de
tratamento em relação ao adolescente que:

a) humilhe;
b) ameace gravemente; ou
c) ridicularize.

Parágrafo único. Não se considerará como tortura as dores ou sofrimentos
que sejam consequência unicamente de sanções legítimas, ou que sejam inerentes a tais
sanções ou delas decorram (Convenção contra a tortura - ONU, Decreto 40/1991).

Art. 3° A Política de que trata esta Portaria orienta-se pelos seguintes
princípios:

I - proteção da dignidade da pessoa humana;
II - universalidade;
III - igualdade;
IV - imparcialidade;
V - não discriminação do adolescente, notadamente em razão de
etnia, gênero, nacionalidade, classe social, orientação religiosa,
política ou sexual, ou associação ou pertencimento a qualquer
minoria ou status;
VI - respeito aos direitos humanos, à cidadania e às diversidades;
VII - responsabilidade solidária da Família, da Sociedade e do Estado
pela promoção e defesa dos direitos dos adolescentes;
VIII - visão do adolescente como pessoa em situação peculiar de
desenvolvimento, sujeito de direitos e responsabilidades;
IX - prioridade absoluta para o adolescente;
X - legalidade, não podendo o adolescente receber tratamento mais
gravoso do que o conferido ao adulto;
XI - respeito ao devido processo legal e à ampla defesa;
XII - respeito à capacidade do adolescente em cumprir a medida
socioeducativa quanto às circunstâncias, à gravidade da infração e às
necessidades pedagógicas, objetivando o fortalecimento dos vínculos
familiares e comunitários;
XIII - mínima intervenção, restrita ao necessário para a realização dos
objetivos da medida.

Art. 4° São diretrizes:

I - respeito integral aos direitos humanos, especialmente aos direitos
dos adolescentes previstos no ECA e das pessoas privadas de
liberdade;
II - aquelas previstas no SINASE;
III - adoção das medidas para prevenção e combate à violência,
tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes;
IV - quando da aplicação das sanções disciplinares, deverá ser levada
em conta a proporcionalidade, buscando-se o equilíbrio entre a
conduta reprovável atribuída ao adolescente e a consequência dela
decorrente;
V - respeito às individualidades, ainda que a padronização seja
necessária em alguns aspectos do atendimento, em consonância ao
Regimento Interno; e
VI - zelar pela integridade física e mental.

Art. 5° São condutas que caracterizam tortura, tratamentos cruéis,
desumanos ou degradantes:

I - constranger alguém com emprego de violência ou grave ameaça,
causando-lhe sofrimento físico ou mental;
II - com o fim de obter informação ou declaração ou confissão;
III - para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
IV - em razão de discriminação racial, religiosa ou de gênero;
V - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, com
emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou
mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida de caráter
preventivo;
VI - submeter pessoa privada de liberdade a sofrimento físico ou
mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não
resultante de medida legal; ou
VII - omitir em face dessas condutas, quando tinha o dever de evitá-las
ou apurá-las.

Art. 6° Serão responsabilizados pela prática de tortura:

I - os empregados ou funcionários públicos que, atuando nesse
caráter, ordenem sua comissão ou instiguem ou induzam a ela,
cometam-no diretamente ou, podendo impedi-lo, não o façam;
II - as pessoas que, por instigação dos funcionários ou empregados
públicos, ordenem sua comissão, instiguem ou induzam a ela,
cometam-no diretamente ou nela sejam cúmplices;
III - a ordem de um funcionário superior ou de uma autoridade
pública não poderá ser invocada como justificação para tortura;
IV - agentes públicos executores de medidas socioeducativas e
qualquer pessoa encarregada de cuidar de adolescentes que
utilizarem castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como
formas de correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto
estarão sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes
medidas, conforme o caso:

a) encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção
à família;
b) encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;
c) encaminhamento a cursos ou programas de orientação;
d) obrigação de encaminhar o adolescente a tratamento
especializado;
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e) advertência;
f) garantia de tratamento de saúde especializado à vítima.

§ 1° A Fundação CASA-SP assegurará a investigação imparcial sempre que
houver motivos razoáveis e fundamentados para crer que um ato de tortura tenha sido
cometido em qualquer espaço socioeducativo sob sua administração.

§ 2° A conduta praticada também poderá constituir abuso de autoridade
nos termos da Lei Federal n° 13.869/2019.

§ 3° Fica sujeito a perda do cargo, função ou emprego público nos termos
da Lei 9.455/1997, art. 1°, § 5º.

§ 4° O servidor poderá responder pela conduta civil, penal e
administrativamente.

Art. 7° Serão tomadas medidas para assegurar a proteção do adolescente
queixoso e das testemunhas contra qualquer mau tratamento ou intimação em
consequência da queixa apresentada como:

I - medida de convivência protetora;
II - observância do Protocolo de escuta especializada nos termos da
Portaria Normativa n° 481/2025; ou
III - outras medidas cabíveis.

Art. 8° O adolescente poderá ser incluído em medida de convivência
protetora, sem prejuízo das atividades obrigatórias, quando existir situação de risco à sua
integridade física, psicológica ou risco de morte que impeça e/ou dificulte a permanência
com os demais adolescentes, recebendo, desde logo, atenção especial de sua Equipe de
Referência.

§ 1° A inclusão poderá ser feita por solicitação do adolescente, que
expressará os motivos que tornam necessária a medida, pela Equipe de Referência,
Diretor do Centro e autoridades do Sistema de Justiça, cabendo discussão técnica com a
Divisão Regional, Superintendência de Saúde e Superintendência de Segurança.

§ 2° O Diretor, ouvida a Equipe de Referência do adolescente, fixará o
prazo de convivência protetora, que não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias e
providenciará as medidas necessárias para a proteção do adolescente.

§ 3° Caberá à Equipe de Referência, na discussão do caso, a elaboração de
um plano detalhado por área de atuação, com registro on-line, objetivando o retorno do
adolescente ao convívio no Centro de Atendimento. As ações devem envolver não só a
Equipe de Referência, mas todo o corpo funcional, bem como familiares, devendo ser
previstas propostas educativas junto aos demais adolescentes.

§ 4° Caso as medidas propostas e adotadas não surtam o efeito desejado,
o caso deverá ser discutido institucionalmente com as Superintendências e Divisão
Regional, para a propositura do melhor encaminhamento possível.

§ 5° Completados 30 (trinta) dias de convivência protetora sem que as
dificuldades tenham sido sanadas, a direção do Centro de Atendimento, mediante
discussão com a Divisão Regional, deverá providenciar a transferência para local
adequado.

§ 6° O Diretor do Centro de Atendimento deverá comunicar em até 24
(vinte e quatro) horas, por escrito, à autoridade judiciária competente, a inclusão do
adolescente em medida de convivência protetora, os motivos e o prazo de duração.

§ 7° O Diretor da Divisão Regional deverá acompanhar sistematicamente
os relatórios sobre os adolescentes que se encontram em medida de convivência
protetora, verificando os motivos, data de inclusão e eventuais prorrogações, com as
devidas justificativas.

Art. 9° Os direitos, deveres, estímulos, políticas sociais, regulamento
disciplinar, visitas, medidas de convivência protetora dos adolescentes, na internação
provisória, internação, internação sanção e semiliberdade são previstos na Portaria
Normativa n° 457/2024, que dispõe sobre o Regimento Interno dos Centros de
Atendimento.

Art. 10 Os procedimentos de segurança são aqueles previstos no Capítulo
V da Portaria Normativa n° 457/2024, que dispõe sobre o Regimento Interno dos Centros
de Atendimento e na Portaria Normativa n° 395/2022, que dispõe sobre as Normas
Técnicas de Segurança.

Art. 11 A Ficha de Notificação de Violência é o documento que deve ser
preenchido para notificação de casos suspeitos e confirmados de violência, quando
houver qualquer sinal, sintoma ou relato do adolescente.

Art. 12 O ensino e informação sobre a proibição de tortura serão
plenamente incorporados no treinamento dos servidores.

Art. 13 No treinamento dos servidores responsáveis pela custódia dos
adolescentes, deve ser ressaltada de maneira especial a proibição do emprego da tortura,
tratamentos desumanos ou degradantes.

Art. 14 Os servidores poderão realizar formações com o objetivo de
orientar e qualificar o acolhimento em casos de violência desenvolvidos pela Universidade
Corporativa da Fundação CASA - UniCASA ou outras instituições parceiras ou
recomendadas.

Art. 15 O Dia Nacional de Combate a Tortura é celebrado em todo
território nacional no dia 14 de julho, conforme Lei Federal n° 14.797/2024.

§1° Fica instituída a Campanha Permanente de Prevenção e Combate a
Tortura no âmbito da Fundação CASA-SP.

§2° Para o desenvolvimento da Campanha de que trata o §1°, serão
realizadas as seguintes atividades:

I - disponibilização para os Centros de Atendimento, Divisões Regionais,
Sede Expandida e Sede de cartaz institucional sobre o tema;
II - desenvolvimento de atividades para os adolescentes, segundo a
Agenda Pedagógica dos Centros de Atendimento 1 (uma) vez a cada
trimestre, no mínimo;
III - atividades orientativas, preventivas ou de sensibilização para os
servidores, podendo ser reuniões, palestras, workshops, rodas de
conversa, exibição de filmes, distribuição de materiais gráficos sobre a
temática 1 (uma) vez no ano, no mínimo; e
IV - outras atividades relevantes e que contribuam para a prevenção e
combate a tortura e maus tratos no ambiente socioeducativo, a
qualquer tempo.

Art. 16 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ana Claudia Carletto

Presidente

Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e
Logística

Gabinete da Secretária

DESPACHO SEMIL - SGC, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Tratam os autos de proposta de recebimento, em doação, sem

encargos, de serviços de pintura de quatro obras de arte para o Parque da

Juventude Dom Paulo Evaristo Arns, nos termos da manifestação de interesse

apresentada por Danilo Souza Costa, consoante o disposto no Documento SEI

nº 0037867286.

Diante dos elementos de instrução dos autos, em especial o Parecer

CJ/SEMIL nº 598/2024 (SEI nº  0037867505), a Ata de Reunião (SEI

nº  0048452448),  a Nota Técnica (SEI nº  0054234876), o  Parecer CJ/SEMIL nº

85/2025 (SEI nº  0057745945), a Nota Informativa CPP (nº  0057941041)  e o

Despacho SEMIL-SMA (SEI nº  0058596293),  AUTORIZO, nos termos da

competência preconizada no artigo 10 do Decreto Estadual nº 60.321, de 01 de

abril de 2014, c.c. o artigo 45, § 1º, item 2, alínea "b", do Anexo I do Decreto nº

69.376, de 26 de fevereiro de 2025, e desde que observadas as

recomendações do aludido parecer jurídico, o recebimento, em doação, de

serviços de pintura de 04 (quatro) obras de arte no Parque da Juventude Dom

Paulo Evaristo Arns.

Publique-se no Diário Oficial do Estado - DOE e, na sequência,

encaminhe-se à Diretoria de Administração, para conhecimento e adoção das

providências subsequentes.

FÁBIO AURÉLIO AGUILERA MENDES

Subsecretário de Gestão Corporativa

Chefia de Gabinete

PORTARIA SGC, DE 10 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a designação de servidores responsáveis pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato nº 6/2024/FED, firmado em 20/12/2024 com a Universidade de

São Paulo – USP, a Fundação de Apoio à USP – FUSP e a EPUSP – Escola Politécnica da
Universidade de São Paulo (Poli).

 
O Subsecretário de Gestão Corporativa, no uso das atribuições conferidas pelo inciso VI do
artigo 14 do Decreto nº 69.376, de 26/2/2025, e com fulcro nos artigos 7º e 117 da Lei
federal nº 14.133, de 1/4/2021, e no artigo 10 do Decreto nº 42.857, de 11/2/1998, resolve:
 
Artigo 1º - Designar os servidores Marisa Maia de Barros, portadora do RG nº 10.957.955-7
e CPF nº 075.006.527-39, como fiscal e João Manoel Alves, portador do RG nº 060.641.938-
16 e CPF nº 12.272.609-1, como suplente, para acompanhamento e fiscalização do
contrato nº 6/2024/FED, firmado em 20/12/2024 com a Universidade de São Paulo – USP, a
Fundação de Apoio à USP – FUSP e a EPUSP – Escola Politécnica da Universidade de São
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Paulo (Poli), para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria para
subsidiar a elaboração do Plano Paulista Decenal de Energia 2034 - PPDE 2034.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da publicação, retroagindo seus efeitos a
7/4/2025. 

(SEI nº 020.00019149/2024-73)

Subsecretaria do Meio Ambiente

Portaria SMA n° 05, de 14 de Abril de 2025

Designa os membros do Conselho Consultivo da Floresta Estadual do Noroeste

Paulista, para o biênio 2025-2027

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE no uso de suas

atribuições legais, e

Considerando a Resolução SMA 88, de 01-09-2017, que dispõe sobre os

procedimentos para instituição dos Conselhos Consultivos das unidades de

conservação administradas pelos órgãos e entidades vinculadas da Secretaria de

Estado do Meio Ambiente, bem como acerca da designação de seus membros e

dos respectivos representantes titulares e suplentes e dá providências correlatas,

Considerando a Resolução SIMA nº 32, de 14 de maio de 2019, que

designou os membros do Conselho Consultivo da Floresta Estadual do Noroeste

Paulista, e a Resolução SIMA nº 067, de 27 de julho de 2022, que renovou o

Conselho Consultivo da Floresta Estadual do Noroeste Paulista, 

Considerando o disposto no item 5 do parágrafo 2º do artigo 45, do

Anexo I do Decreto nº 69.376/2025.

RESOLVE:

Artigo 1° - Ficam designados os membros do Conselho Consultivo da

Floresta Estadual do Noroeste Paulista, para o biênio 2025-2027:

I - DO PODER PÚBLICO:

a) Pela Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado

de São Paulo – Fundação Florestal: Alírio Fábio, portador da cédula de identidade

RG 12.665.438-4, como titular, e Adriano Candeias de Almeida, portador da

cédula de identidade RG 24.324.230-X, como suplente;

b) Pela Prefeitura municipal de São José do Rio Preto: Marcus Nazareth

Peçanha, portador da cédula de identidade RG 29.849.381-0, como titular, e

Otton Garcia de Arruda, portador da cédula de identidade RG 42.318.000-9, como

suplente;

c) Pela Prefeitura municipal de Mirassol: Luis Antonio Barbeiro Castilho,

portador da cédula de identidade RG 8246138, como titular, e Rubens Vinicius

Bortolai Salles Bueno, portador da cédula de identidade RG 12340768-0 , como

suplente;

d) Pela Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade/CFB: Elder Stival

Cezaretti, portador da cédula de identidade RG 34.408.297-5, como titular, e Ana

Eliza Baccarin Leonardo, portador da cédula de identidade RG 13.848.394-2 ,

como suplente;

e) Pelo Instituto de Pesca - APTA, da Secretaria de Agricultura e

Abastecimento – IP/SAA: Eduardo Makoto Onaka, portador da cédula de

identidade RG 21.179.625-6, como titular, e Fernando Stopato da Fonseca,

portador da cédula de identidade RG 30.683.367-0, como suplente;

f) Pela Polícia Militar do Estado de São Paulo: Capitão PM Emerson

Mioransi, portador da cédula de identidade RG 43.086.210-6, como titular, e 1º

Tenente PM Marcos Celso de Oliveira Sanches, portador da cédula de identidade

RG 29.504.941-0 , como suplente;

g) Pelo Corpo de Bombeiros: Mario Lima Nascimento, portador da

cédula de identidade RG 44.464.720-X, como titular, e Diogo Polo Parise, portador

da cédula de identidade RG 39.072.640-0, como suplente.

II - DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Pelo Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas da

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” do Campus de São Jose

do Rio Preto – IBILCE/UNESP: Prof. Dr. Luis Henrique Zanini Branco, portador da

cédula de identidade RG 16.214.344, como titular, e Profª. Drª. Lilian Casatti,

portador da cédula de identidade RG 18.281.321-6, como suplente;

b) Pela Universidade Paulista/UNIP: Aline Chitero Bueno Fagliari,

portadora da cédula de identidade RG 42.886.527-6, como titular, e Patrícia

Hoffmann, portadora da cédula de identidade RG 29.837.332-4, como suplente;

c) Pela Associação Amigos dos Mananciais/ AAMA: Silvana Torquato

Duarte, portadora da cédula de identidade RG 1145987-6, como titular, e Paulo

Cesar Jesus, portador da cédula de identidade RG 19581819-2, como suplente;

d) Pela COFCO International Brasil S.A/COFCO: Etelminio de Almeida

Bastos Neto, portador da cédula de identidade RG 574967 SSP/AL como titular, e

Kássia Barbosa Cajuela, portadora da cédula de identidade RG 41.149.891- 5/SP,

como suplente;

e) Pela 22ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil – São José do

Rio Preto/SP: Marcos Simão Figueiras, portador da cédula de identidade RG

8.861.524 como titular, e Rafael Azeredo de Oliveira, portador da cédula de

identidade RG 44.049.272-5 como suplente;

f) Pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes Estruturas

no Estado de São Paulo – SindusCon-SP: Hugo Juliani Fabbri, portador da cédula

de identidade RG 42.974.881-4 como titular, e Douglas Willlian Hakini Soares,

portador da cédula de identidade RG 19.406.663-9 como suplente;

g) Pelo Serviço Social do Comércio/SESC: Christian Fernando de

Oliveira, portador da cédula de identidade RG 29171537-0 como titular, e Rodrigo

Silva Machado, portador da cédula de identidade RG 5412636 como suplente.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PROCESSO SEI: 262.00006430/2024-58

São Paulo, na data da assinatura digital.

JÔNATAS SOUZA DA TRINDADE

Subsecretário de Estado de Meio Ambiente

Portaria SMA n° 06, de 14 de Abril de 2025

  Dispõe sobre a designação dos membros
do Conselho de Orientação do Parque
Estadual do Belém Manoel Pitta, para o
Biênio de 2025/2027.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, no uso de

suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no item 5, § 2°, artigo 45 do Decreto nº

69.376, de 26 de fevereiro de 2025, 

DECIDE:

Artigo 1º - Ficam designados os seguintes membros para compor o

Conselho de Orientação do Parque Estadual do Belém Manoel Pitta, para o

biênio 2025/2027:

I - Do Governo do Estado:

a) Pela Diretoria de Parque Urbanos: Jordanna Strabeli Grecco Correa

da Silva, portadora da cédula de identidade RG nº 30.413.258-X, como titular e

Cristiane dos Santos Oliveira, portadora da cédula de identidade RG nº

26.632.295-5, como suplente;

b) Pela Secretaria de Segurança Pública: Vitor Calandrini de Araújo,

portador da cédula de identidade RG nº 34.096.906-4, como titular e Alan

Pereira de Oliveira, portador da cédula de identidade RG nº 35.899.302-7, como

suplente;

c) Pelo Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza: Fulvia

Andrea D'Avello Napolitano, portadora da cédula de identidade RG nº

5.494.515-X, como titular e Antonio Martins Pereira, portador da cédula de

identidade RG nº 9.836.420, como suplente; e

d) Pela Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas: Edina

Borges Lima, portadora da cédula de identidade RG nº 54.734.356-5, como

titular e Antonio Luiz Zerbeto Rocha, portador da cédula de identidade RG nº

13.914.799-8, como suplente.

II - Da sociedade civil:

a) Pelo Instituto Cultural RV: Vera Regina Maybach, portadora da

cédula de identidade RG nº 22.029.819-1, como titular e Jacy Rhormens,

portadora da cédula de identidade RG nº 37.844.284, como suplente;

b) Pela Sociedade Amigos do Belém: Sonia Regina Martinez Shimada,

portadora da cédula de identidade RG nº 11.705.589, como titular e Adailton

Alves de Souza, portador da cédula de identidade RG nº 5.813.800-6, como

suplente; 

c) Pela Associação dos Moradores da Vila Nelson: Carlos Augusto

Matos, portador da cédula de identidade RG nº 35.538.580-6, como titular e

Rita de Cassia das Merces Pereira, portadora da cédula de identidade RG nº

23.725.526-1, como suplente; e

d) Pelo Instituto Rádio Tron: Carlos Antonio Mattos, portador da cédula

de identidade RG nº 36.133.417-5, como titular e  Lidia de Caires Santos,

portadora da cédula de identidade RG nº 43.788.814-9, como suplente.

Artigo 2º - A Presidência do Conselho de Orientação do Parque

Estadual do Belém Manoel Pitta será exercida por Jordanna Strabeli Grecco

Correa da Silva, portadora da cédula de identidade RG nº 30.413.258-X, como
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titular e por Cristiane dos Santos Oliveira, portadora da cédula de identidade

RG nº 26.632.295-5, como suplente.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(Processo SEI Nº 020.00023916/2024-49)

JÔNATAS SOUZA DA TRINDADE

Subsecretário de Meio Ambiente

Portaria SMA n° 07, de 14 de Abril de 2025

Designa os membros do Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental -

APA Barreiro Rico, para o biênio 2025-2027

O SUBSECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE no uso de suas atribuições

legais, e

Considerando a Resolução SMA 88, de 01-09-2017, que dispõe sobre os

procedimentos para instituição dos Conselhos Consultivos das unidades de

conservação administradas pelos órgãos e entidades vinculadas da Secretaria de

Estado do Meio Ambiente, bem como acerca da designação de seus membros e

dos respectivos representantes titulares e suplentes e dá providências correlatas,

Considerando a Resolução SIMA nº 69, de 08 de outubro de 2019, que

designou os membros do Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental

Barreiro Rico e a Resolução SIMA nº 007, de 15 de fevereiro de 2022 que renovou

o Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental Barreiro Rico;

Considerando o  disposto no item 5 do parágrafo 2º do artigo 45, do

Anexo I do Decreto nº 69.376/2025;

RESOLVE:

Artigo 1° - Ficam designados os membros do Conselho Consultivo da

Área de Proteção Ambiental - APA Barreiro Rico, para o biênio 2025-2027:

I - DO PODER PÚBLICO:

a) Pela Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado

de São Paulo – Fundação Florestal: João Marcelo Elias, portador da cédula de

identidade RG 17.498.495-9, como titular, e Antônio Álvaro Buso Junior, portador

da cédula de identidade RG 24.324.230-X, como suplente;

b) Pela Coordenadoria de Assistência Técnica Integral -CATI/Piracicaba:

Tiago Jose Cavalheiro, portador da cédula de identidade RG 22.236.398-8, como

titular; e Angelo Cesar Bosqueiro, portador da cédula de identidade RG

20.421.698-9, como suplente;

c) Pelo Corpo de Bombeiros: João Vitor Caetano Ayres, portador da

cédula de identidade RG 43.201.137-7, como titular, e pela Defesa Civil: Lucas

Trombaco da Silva, portador da cédula de identidade RG 46.368.283-X, como

suplente;

d) Pela Prefeitura Municipal de Piracicaba: Juliana Gonçalez Gragnani,

portadora da cédula de identidade RG 439808479, como titular, e pela Prefeitura

Municipal de Botucatu: Bianca Picado Gonçalves, portadora da cédula de

identidade RG 43.721.932-X, como suplente;

e) Pela Prefeitura Municipal de Anhembi: Alexandre Achiles, portador da

cédula de identidade RG 50878819, como titular, e pela Prefeitura Municipal de

São Pedro: Rogério Bosqueiro Júnior, portador da cédula de identidade RG

543049917, como suplente;

f) Pela Polícia Militar Ambiental: 1º Ten PM Marcelo Rodrigues Garcia,

portador da cédula de identidade RG 46.361.334-X, como titular, e 1º Sgt PM

Bruno Aníbal Magorbo, portador da cédula de identidade RG 33 374 053-1, como

suplente.

II - DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Pela Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz" da Universidade

de São Paulo - ESALQ/USP: Edson José Vidal da Silva, portador da cédula de

identidade RG 2.484.438 SSP-PA, como titular, e Nathalia Cristina Costa do

Nascimento, portadora da cédula de identidade RG 62.536.937-3 SSP-PA, como

suplente;

b) Pela Faculdade de Tecnologia de Piracicaba - FATEP: Gláucia Regina

Anti, portadora da cédula de identidade RG 21.850.805-0, como titular, e Bruna

Ibanes Aguiar, portadora da cédula de identidade RG 42.295.994-7, como

suplente;

c) Pela Bracell SP Florestal LTDA: Marcela Trecenti Capoani, portadora

da cédula de identidade RG 23.358.522-9, como titular, e Marina Freitas Norkus,

portadora da cédula de identidade RG 23.358.522-9, como suplente;

d) Pela Associação dos Fornecedores de Cana de Piracicaba - AFOCAPI:

Karen Renata Clemente, portadora da cédula de identidade RG 45000496x, como

titular, e Bruno Porte Ribeiro, portador da cédula de identidade RG 462975575,

como suplente;

e) Pela Associação dos Proprietários do Loteamento Águas do Barreiro

Rico - ABRICO: Jesse Jônatas Gregolin, portador da cédula de identidade RG

40.542.422-x, como titular, e Leandro Ademir Valério, portador da cédula de

identidade RG 30.684.902-1, como suplente;

f) Pelo Instituto Amigos da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica -IA

RBMA: Warwick do Amaral Manfrinato, portador da cédula de identidade RG

958899-6 SSP/SP, como titular, e Mario Oscar Cencig, portador da RNE W801211-

L, como suplente.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROCESSO SEI: 262.00000054/2025-79

JÔNATAS SOUZA DA TRINDADE
Subsecretário de Meio Ambiente

Portaria SMA n° 08, de 14 de Abril de 2025

Designa os membros do Conselho Consultivo da Estação Ecológica Barreiro Rico,

para o biênio 2025-2027

O SUBSECRETÁRIO DE  ESTADO DE MEIO AMBIENTE  no uso de suas

atribuições legais, e

Considerando a Resolução SMA 88, de 01-09-2017, que dispõe sobre os

procedimentos para instituição dos Conselhos Consultivos das unidades de

conservação administradas pelos órgãos e entidades vinculadas da Secretaria de

Estado do Meio Ambiente, bem como acerca da designação de seus membros e

dos respectivos representantes titulares e suplentes e dá providências correlatas,

Considerando a Resolução SMA nº 178, de 12 de dezembro de 2018,

que designou os membros do Conselho Consultivo da Estação Ecológica Barreiro

Rico e a Resolução SIMA nº 030, de 19 de abril de 2022, que renovou o Conselho

Consultivo da Estação Ecológica Barreiro Rico.

Considerando  o disposto no item 5 do parágrafo 2º do artigo 45, do

Anexo I do Decreto nº 69.376/2025.

RESOLVE:

Artigo 1° - Ficam designados os membros do Conselho Consultivo da

Estação Ecológica Barreiro Rico, para o biênio 2025-2027:

I - DO PODER PÚBLICO:

a) Pela Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do Estado

de São Paulo – Fundação Florestal: João Marcelo Elias, portador da cédula de

identidade RG 17.498.495-9, como titular, e Antônio Álvaro Buso Junior, portador

da cédula de identidade RG 24.324.230-X, como suplente;

b) Pelo Corpo de Bombeiros: João Vitor Caetano Ayres, portador da

cédula de identidade RG 43.201.137-7, como titular, e pela Defesa Civil: Lucas

Trombaco da Silva, portador da cédula de identidade RG 46.368.283-X, como

suplente;

c) Pela Prefeitura Municipal de Anhembi: Alexandre Achiles, portador da

cédula de identidade RG 50878819, como titular, e Vinicius José Claro Bernardino,

portador da cédula de identidade RG 48.086.948-0, como suplente;

d) Pela Polícia Militar Ambiental: 1º Ten PM Marcelo Rodrigues Garcia,

portador da cédula de identidade RG 46.361.334-X, como titular, e 1º Sgt PM

Bruno Aníbal Magorbo, portador da cédula de identidade RG 33 374 053-1, como

suplente.

II - DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Pela Faculdade de Tecnologia de Piracicaba - FATEP: Gláucia Regina

Anti, portadora da cédula de identidade RG 21.850.805-0, como titular, e Bruna

Ibanes Aguiar, portadora da cédula de identidade RG 42.295.994-7, como

suplente;

b) Pelo Faro Capital Comercial Agrícola LTDA: Rodrigo Luiz Lopes,

portador da cédula de identidade RG 3025628740, como titular, e Luiz Fernando

Girotto, portador da cédula de identidade RG 17211058, como suplente;

c) Pelo Instituto Pró Terra: Guilherme Marson Moya, portador da cédula

de identidade RG 30.257.594-7, como titular, e Fabiano Antonelli, portador da

cédula de identidade RG 32.278.734-8, como suplente;

d) Pelo Instituto Amigos da Reserva da Biosfera da Mata Atlântica -IA

RBMA: Warwick do Amaral Manfrinato, portador da cédula de identidade RG

958899-6 SSP/SP, como titular, e Mario Oscar Cencig, portador da RNE W801211-

L, como suplente.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PROCESSO SEI: 262.00000048/2025-11

JÔNATAS SOUZA DA TRINDADE

Subsecretário de Estado de Meio Ambiente
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Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade

Departamento de Gestão Regional

Centro Técnico Regional I - Campinas

COMUNICADO Nº 120 - DvTR1, DE 14 DE ABRIL DE 2025

A Divisão Técnica Regional de Proteção e Fiscalização Ambiental - Campinas, DPFA-CFGP-
DvTR-1, da Subsecretaria de Meio Ambiente, da SEMIL - Secretaria de Estado de Meio
Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo, localizada na Av. Brasil, n°
2340 - Prédio 1 - 2°andar - Jd. Chapadão - Campinas/SP, Tel.: (19) 3790-3740, faz publicar
notificações sobre diversos assuntos devido à impossibilidade de as mesmas serem
enviadas pelo Correio. Para qualquer outro esclarecimento, solicitar em nosso endereço
eletrônico (e-mail): cfb.campinas@sp.gov.br.
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20200108005317- 1
PROC. DIGITAL: SIMA.002583/2020- 68
AUTUADO: JOÃO CARLOS DA SILVA
CPF/CNPJ: 963.866.908-00
RG: 8231572
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: PIRASSUNUNGA
NOTIFICAÇÃO:Comunica-se que diante da ausência de manifestação no prazo
estabelecido, o valor da multa é de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) deverá ser pago no
prazo indicado na Guia de Arrecadação anexa. Conforme disposto no artigo 225,
parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº 6.938/81 caberá ao
autuado adotar a obrigação de reparar o dano ambiental causado e também a
responsabilidade por outras sanções relacionadas à infração cometida que permanecem
vigentes. Fica, portanto, o(a) autuado(a) ciente da obrigação de agendar atendimento
junto à Unidade da CFB, por telefone ou pelo e-mail abaixo indicados, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento desta notificação, para a adoção de
medidas visando à recuperação da área e/ou regularização da atividade. Na esfera
administrativa não é mais possível a interposição de recurso. Caso não haja o pagamento
da multa o débito será incluído no sistema da dívida ativa para cobrança judicial junto a
Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do Decreto Estadual
64456/2019.Ademais caso não seja comprovada a reparação do dano, haverá o ingresso
de ação judicial objetivando a reparação do dano ambiental em questão pela Procuradoria
Geral do Estado. Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra- se nos
autos do processo, podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do
artigo 22, parágrafo 1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é
possível efetuar vistas do processo acessando diretamente o sítio
https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.
 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20191217009911- 1
PROC. DIGITAL: SIMA.002014/2020- 68
AUTUADO: WELLINGTON FRANCISCO DE CAMPOS
CPF/CNPJ: 355.161.318-47
RG: 40684626
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: CHARQUEADA
NOTIFICAÇÃO: Comunica-se que a penalidade de multa aplicada no Auto de Infração
Ambiental em questão foi mantida, diante da não apresentação de defesa administrativa.
O valor consolidado da multa é de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais), conforme decisão
registrada em Ata da referida sessão de atendimento, e deverá ser pago no prazo indicado
na guia de arrecadação anexa. Na esfera administrativa não é mais possível a interposição
de defesa, razão pela qual, caso o débito não seja quitado, este será incluído no valor
integral no sistema da dívida ativa, para cobrança judicial junto a Procuradoria Geral do
Estado, conforme artigo 45 do Decreto Estadual 64456/2019.Esclarecemos que a
motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo, podendo o
interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo 1º da Lei
Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas do
processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20210713009944- 1
PROC. DIGITAL: SIMA.032280/2021- 91
AUTUADO: TIAGO FABRI VAZ
CPF/CNPJ: 313.568.688-43
RG: 35058310
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: LIMEIRA
NOTIFICAÇÃO: Comunica-se que diante da ausência de manifestação no prazo
estabelecido, o valor da multa é de R$ 140,00 (cento e quarenta reais) deverá ser pago no
prazo indicado na Guia de Arrecadação anexa. Conforme disposto no artigo 225,
parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº 6.938/81 caberá ao
autuado adotar a obrigação de reparar o dano ambiental causado e também a
responsabilidade por outras sanções relacionadas à infração cometida que permanecem
vigentes. Fica, portanto, o(a) autuado(a) ciente da obrigação de agendar atendimento
junto à Unidade da CFB, por telefone ou pelo e-mail abaixo indicados, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento desta notificação, para a adoção de
medidas visando à recuperação da área e/ou regularização da atividade. Na esfera
administrativa não é mais possível a interposição de recurso. Caso não haja o pagamento
da multa o débito será incluído no sistema da dívida ativa para cobrança judicial junto a
Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do Decreto Estadual
64456/2019.Ademais caso não seja comprovada a reparação do dano, haverá o ingresso
de ação judicial objetivando a reparação do dano ambiental em questão pela Procuradoria
Geral do Estado. Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos
autos do processo, podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do
artigo 22, parágrafo 1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é

possível efetuar vistas do processo acessando diretamente o sítio
https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20210707011429 -1
PROC. DIGITAL: SIMA.032484/2021- 35
AUTUADO: EURIDES BUENO DIONISIO
CPF/CNPJ: 241.914.468-60
RG: 40959398
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: INDAIATUBA
NOTIFICAÇÃO:Comunica-se que a penalidade de multa aplicada no Auto de Infração
Ambiental em questão foi mantida, diante da não apresentação de defesa administrativa.
O valor consolidado da multa é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme decisão
registrada em Ata da referida sessão de atendimento, e deverá ser pago no prazo indicado
na guia de arrecadação anexa. Na esfera administrativa não é mais possível a interposição
de defesa, razão pela qual, caso o débito não seja quitado, este será incluído no valor
integral no sistema da dívida ativa, para cobrança judicial junto a Procuradoria Geral do
Estado, conforme artigo 45 do Decreto Estadual 64456/2019.Esclarecemos que a
motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo, podendo o
interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo 1º da Lei
Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas do
processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/
 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20210708005316- 1
PROC. DIGITAL: SIMA.032260/2021- 79
AUTUADO: CLOVIS ROBERTO SASES
CPF/CNPJ: 037.614.839-02
RG: 57743997
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: PIRASSUNUNGA
NOTIFICAÇÃO: Após análise do processo verificou-se que a guia referente ao pagamento
da multa não foi quitada. Sendo assim uma nova guia foi emitida no valor total do débito
pendente, acrescido de juros, resultando no valor de R$ 156,00 (cento e cinquenta e seis
reais) e deverá ser paga no prazo indicado na guia de arrecadação anexa. Na esfera
administrativa não é mais possível a interposição de defesa ou recurso, razão pela qual,
caso o débito não seja quitado, este será incluído no sistema da dívida ativa, para
cobrança judicial junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do Decreto
Estadual 64456/2019.Além disso, verificou-se que o Termo de Compromisso de
Recuperação Ambiental – TCRA n°0000049802, firmado em 13/09/2021, não foi cumprido,
haja vista não ter sido apresentado a documentação que comprove a regularização da
Infração Ambiental junto ao órgão responsável, conforme acordado no TCRA.O prazo para
apresentação da referida regularização já expirou, logo, faz-se necessária a apresentação
da documentação acima referida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de
recebimento desta notificação. O protocolo de documentos relacionados a processos
digitais deve ser realizado através do Portal Auto de Infração Ambiental, cujo endereço é:
http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA/.Caso a solicitação de regularização
junto ao órgão ambiental tenha sido indeferida, ou caso não haja mais o interesse de
proceder com regularização junto ao órgão competente, o(a) autuado(a) fica ciente da
obrigação de agendar atendimento junto à Unidade da CFB por telefone ou pelo e-mail
abaixo indicados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
desta notificação, para a adoção de medidas específicas para fazer cessar ou corrigir a
degradação ambiental. Caso não haja manifestação dentro do prazo estabelecido serão
adotados os procedimentos para cobrança de multa a ser aplicada em decorrência do
descumprimento das obrigações pactuadas, conforme art. 36 do Decreto Estadual
64456/2019, e cobrança judicial da obrigação de fazer pela Procuradoria Geral do Estado.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo
1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas
do processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20210725026576- 1
PROC. DIGITAL: SIMA.033781/2021 -35
AUTUADO: ROBSON SANTOS DA SILVA
CPF/CNPJ: 086.090.587-00
RG: 115299810
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: LIMEIRA
NOTIFICAÇÃO: Comunica-se que a penalidade de multa aplicada no Auto de Infração
Ambiental em questão foi mantida, diante da não apresentação de defesa administrativa.
O valor consolidado da multa é de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), conforme
decisão registrada em Atada referida sessão de atendimento, e deverá ser pago no prazo
indicado na guia de arrecadação anexa. Na esfera administrativa não é mais possível a
interposição de defesa, razão pela qual, caso o débito não seja quitado, este será incluído
no valor integral no sistema da dívida ativa, para cobrança judicial junto a Procuradoria
Geral do Estado, conforme artigo 45 do Decreto Estadual 64456/2019. Esclarecemos que a
motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo, podendo o
interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo 1º da Lei
Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas do
processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/
 
AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20210625011209 -1
PROC. DIGITAL: SIMA.032528/2021-80
AUTUADO: JOSE LUIS DO CARMO
CPF/CNPJ: 024.990.278-86
RG: 16365768
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: CAMPO LIMPO PAULISTA
NOTIFICAÇÃO: Comunica-se que diante da ausência de manifestação no prazo
estabelecido, o valor da multa é de R$126,00 (Cento e vinte e seis reais) e deverá ser pago
no prazo indicado na Guia de Arrecadação anexa. Conforme disposto no artigo 225,
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parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº 6.938/81 caberá ao
autuado adotar a obrigação de reparar o dano ambiental causado e também a
responsabilidade por outras sanções relacionadas à infração cometida que permanecem
vigentes. Fica, portanto, o(a) autuado(a) ciente da obrigação de agendar atendimento
junto à Unidade da CFB, por telefone ou pelo e-mail abaixo indicados, no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento desta notificação, para a adoção de
medidas visando à recuperação da área e/ou regularização da atividade. Na esfera
administrativa não é mais possível a interposição de recurso. Caso não haja o pagamento
da multa o débito será incluído no sistema da dívida ativa para cobrança judicial junto a
Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do Decreto Estadual 64456/2019.
Ademais caso não seja comprovada a reparação do dano, haverá o ingresso de ação
judicial objetivando a reparação do dano ambiental em questão pela Procuradoria Geral
do Estado. Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do
processo, podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22,
parágrafo 1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível
efetuar vistas do processo acessando diretamente o sítio
https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.
Auto de Infração Ambiental: 20210813003427- 1
Proc. Digital: SIMA.041423/2021 -91
Autuado: LORIVALDO FERREIRA DA SILVA
CPF/CNPJ: 952.348.455-91
RG: 8593556
Município da infração: PIRACICABA
Notificação: Comunica-se que a defesa interposta contra a decisão administrativa foi
analisada, deliberando-se pela manutenção do presente Auto de Infração Ambiental em
todos os seus termos. O valor consolidado da multa é de R$ 7.491,60 (sete mil
quatrocentos e noventa e um reais) e conforme disposto no artigo 225, parágrafo 3º, da
Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº 6.938/81 caberá ao autuado adotar a
obrigação de reparar o dano ambiental causado e também a responsabilidade por outras
sanções relacionadas à infração cometida que permanecem vigentes. Fica, portanto, o(a)
autuado(a) ciente da obrigação de agendar atendimento junto à Unidade da CFB, por
telefone ou pelo e-mail abaixo indicados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da
data do recebimento desta notificação, para a adoção de medidas visando à recuperação
da área e/ou regularização da atividade. Conforme previsto no artigo 13 do Decreto
Estadual n° 64.456/2019 firmar Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental   TCRA
implica na redução da multa em 40% (quarenta por cento). Ademais, o valor restante ser
pago poderá ser parcelado em até 6 (seis) vezes, respeitando o valor mínimo da parcela
estabelecido na legislação vigente. O prazo para interposição de recurso administrativo é
de 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento desta notificação. O protocolo de
documentos relacionados a processos digitais deve ser realizado através do Portal Auto de
Infração Ambiental, cujo endereço eletrônico é:
http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA/.Caso nenhuma das providências
citadas acima seja adotada no prazo estabelecido, o débito será incluído no valor integral
no sistema da dívida ativa, para cobrança judicial junto a Procuradoria Geral do Estado,
conforme artigo 45 do Decreto Estadual 64456/2019, bem como o ingresso de ação
judicial objetivando a reparação do dano ambiental em questão pela Procuradoria Geral
do Estado. Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra- se nos autos do
processo, podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22,
parágrafo 1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível
efetuar vistas do processo acessando diretamente o sítio
https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/

Centro Técnico Regional III - Santos

COMUNICADO Nº 01 DvTR3-Santos, DE 14 DE ABRIL DE 2025

A Divisão Técnica Regional de Proteção e Fiscalização Ambiental de Santos -DvTR-3, da
Coordenadoria de Fiscalização e Gestão Processual, da Secretaria de Estado de Meio
Ambiente, Infraestrutura e Logística faz publicar a presente faz publicar a relação de Autos
de Infração Ambiental intimando o autuado abaixo consignado a comparecer à Base do 2º
Pelotão da Polícia Ambiental, localizada à Rua Dom Sebastião Leme, nº 115 – Jd. Ivoty –
Itanhaém/SP, tel. (13) 3421-4560, conforme data agendada para o Atendimento Ambiental.
O atendimento ambiental dos Autos de Infração Ambiental relacionados ocorrerá, de
forma semipresencial na data e horário abaixo indicados.
O Autuado deverá comparecer portando os documentos necessários para a realização da
reunião (CPF, RG ou CNH, Comprovante de Residência, Procuração, caso necessário, e
demais documentos que quiser apresentar relacionados ao caso).
Número do Auto de Infração: 20250320006116-1
Nome do autuado: CLEMENTE NUNES DOS SANTOS
CPF: 139.988.625-87
Penalidade aplicada: MULTA SIMPLES
Município do local da infração ITANHAÉM/SP
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 25/04/2025 ÀS 09:00H
Número do Auto de Infração: 20250320006116-1
Nome do autuado: JONAS FERREIRA DA SILVA
CPF: 139.988.625-87
Penalidade aplicada: MULTA SIMPLES
Município do local da infração ITANHAÉM/SP
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 25/04/2025 ÀS 10:00H
Número do Auto de Infração: 20250324007114-1
Nome do autuado: MAICK SANTOS DA SILVA
CPF: 389.079.618-40
Penalidade aplicada: MULTA SIMPLES

Município do local da infração ITANHAÉM/SP
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 25/04/2025 ÀS 11:00H
Número do Auto de Infração: 20240724009464-1
Nome do autuado: ALINE SILVANO DE MORAIS
CPF: 447.589.488-36
Penalidade aplicada: MULTA SIMPLES
Município do local da infração PEDRO DE TOLEDO/SP
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 09/05/2025 ÀS 14:00H

COMUNICADO Nº 02 DVTR3, DE 14 DE ABRIL DE 2025

A Divisão Técnica Regional de Proteção e Fiscalização Ambiental III – Santos, da
Coordenadoria de Fiscalização e Gestão Processual – CFGP, da Secretaria de Estado de
Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado de São Paulo, faz publicar a relação
de Autos de Infração Ambiental intimando os autuados abaixo consignados a
comparecerem à Sede da Divisão Técnica Regional de Proteção e Fiscalização Ambiental
III– Santos, localizada à Avenida Rei Pelé, nº 192 – Ponta da Praia – Santos/SP, tel. (13)
3269-1200, conforme data agendada para o Atendimento Ambiental.
O atendimento ambiental dos Autos de Infração Ambiental relacionados ocorrerá, na
forma presencial, na data e horário abaixo indicados:
O Autuado deverá comparecer portando os documentos necessários para a realização da
reunião (CPF, RG ou CNH, Comprovante de Residência, Procuração, caso necessário, e
demais documentos que quiser apresentar relacionados ao caso).
Para a realização do atendimento ambiental será disponibilizada ao Autuado uma estação
de trabalho específica para esta finalidade, contendo computador e demais equipamentos
necessários para a vídeo conferência.
Número do Auto de Infração: 20250320004379-1
Nome do Infrator: LUIZ DONIZETE FELIZARDO
CPF: 025.490.538-26
Município do local de infração: Praia Grande
Penalidade aplicada: MULTA SIMPLES
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 22/04/2025 às 09:00 horas
Número do Auto de Infração: 20250320004379-2
Nome do Infrator: LUIZ DONIZETE FELIZARDO
CPF: 025.490.538-26
Município do local de infração: Praia Grande
Penalidade aplicada: MULTA SIMPLES
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 22/04/2025 às 10:00 horas
Número do Auto de Infração: 20250321011880-1
Nome do Infrator: CRISTIANE APARECIDA FREITAS DE OLIVEIRA
CPF: 409.431.458-05
Município do local de infração: Cubatão
Penalidade aplicada: MULTA SIMPLES
Data Agendada para Atendimento Ambiental: 22/04/2025 às 15:00 horas

Centro Técnico Regional VII - Taubaté

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

A Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade – CFB, da Secretaria de Estado
de Infraestrutura e Meio Ambiente, faz publicar as notificações e ou ofícios cujos
(as) autuados (as) não foram localizados (as) para o respectivo recebimento ou
cujos autuados residem em zona rural não abrangida pelo serviço de entrega
dos Correios. O Centro Técnico Regional de Taubaté – CTR7, da Coordenadoria
de Fiscalização e Biodiversidade - CFB, está localizado no Largo Santa Luzia, 25 –
Bairro Santa Luzia – Taubaté/SP, para atendimento é necessário  o  prévio
agendamento, através do e-mail cfb.taubate@sp.gov.br ou telefone (12) 3683-
0730.
AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20230925011706 1
AUTUADO: FERNANDO RODRIGUES DA SILVA
RG: 54057800
CPF: 459.332.118-26
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: Taubaté-SP
Informamos que, até a presente data, não consta no Sistema Integrado de Gestão
Ambiental – SIGAM, registro do pagamento relativo ao Auto de Infração Ambiental em
questão.
A vista do exposto, o auto encontra -se em condições de ser encaminhado para inscrição
no Sistema da Dívida Ativa. 
AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20230928003252-1
AUTUADO: JULIO CESAR AMARAL
RG: 46374146
CPF: 377.120.248-55
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: Jacareí-SP
Após análise do processo verificou-se que parte das guias referentes ao parcelamento da
multa não foram pagas.
Sendo assim o parcelamento foi cancelado e uma nova guia foi emitida no valor total do
débito pendente, acrescido de juros, resultando no valor de R$ 172,24 (Cento e setenta e
dois reais e vinte e quatro centavos) e deverá ser paga no prazo indicado na guia de
arrecadação anexa.
Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de defesa ou recurso, razão
pela qual, caso o débito não seja quitado, este será incluído no sistema da dívida ativa,
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para cobrança judicial junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do
Decreto Estadual 64456/2019.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra -se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo
1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas
do processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento. 

AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL:
AUTUADO:  BENEDITO EDEMIR DE MORAIS
RG: 18049099
CPF: 065.616.568-57
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: SANTO ANTONIO DO PINHAL-SP
Após análise do processo verificou-se que parte das guias referentes ao parcelamento da
multa não foram pagas.
Sendo assim o parcelamento foi cancelado e uma nova guia foi emitida no valor total do
débito pendente, acrescido de juros, resultando no valor de R$ 2.090,41 (Dois mil e
noventa reais e quarenta e um centavos) e deverá ser paga no prazo de 30 (trinta dias)
após esta publicação.
Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de defesa ou recurso, razão
pela qual, caso o débito não seja quitado, este será incluído no sistema da dívida ativa,
para cobrança judicial junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do
Decreto Estadual 64456/2019.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo
1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas
do processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.
AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20161207003896-4
AUTUADO:  GUSTAVO TRAJANO PARIMOSKI
RG: 35775469
CPF: 412.437.108-02
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: SAO JOSE DOS CAMPOS-SP
Comunica-se que após análise do processo administrativo considerou-se que o débito
encontra- se prescrito, e considerando que não há outras pendências o processo será
arquivado.
. 

Centro Técnico Regional XIII - Ubatuba

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

O Centro Técnico Regional XIII – Ubatuba, da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 
do Estado de São Paulo, faz publicar as notificações/ofícios cujos autuados não foram 
localizados, para o respectivo recebimento ou cujos autuados residem em zona rural não 
abrangida pelo serviço de entrega dos Correios. O Centro Técnico Regional de Ubatuba – 
CTR13, da Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade - CFB, está localizado na Rua 
Antônio Marques do Vale, 241 – Bairro Silo – Ubatuba/SP, para atendimento é necessário o 
prévio agendamento, através do e-mail cfb.ubatuba@sp.gov.br.
AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL:20200505008374-1
AUTUADO:ADRIANO NOVAES
RG:42951927
CPF: 30613480856
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO:ILHABELA/SP
Comunica -se que a sanção de advertência, referente ao Auto de Infração Ambiental, foi 
cancelada e aplicada a sanção de multa simples, de acordo com o §4º do art. 5º do Decreto 
Federal 6514/2008, em função de não terem sido sanadas as irregularidades dentro do 
prazo estabelecido pela legislação. O valor consolidado da multa é de R$210,00 (duzentos 
e dez reais)  e conforme disposto no artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e 
do artigo 4º da Lei Federal nº 6.938/81 caberá ao autuado adotar a obrigação de reparar o 
dano ambiental causado e também a responsabilidade por outras sanções relacionadas à 
infração cometida que permanecem vigentes.  Fica, portanto, o(a) autuado(a) ciente da 
obrigação de agendar atendimento junto à Unidade da CFB, por telefone ou pelo e -mail 
abaixo  indicados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados  da data da presente 
publicação, para a adoção de medidas visando à recuperação da área e/ou regularização 
da atividade. Conforme previsto no artigo 13 do Decreto Estadual n° 64.456/2019 firmar 
Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental - TCRA implica na redução da multa 
em 40% (quarenta por cento). Ademais, o valor restante a ser pago poderá ser parcelado 
em até 6 (seis) vezes, respeitando o valor mínimo da parcela estabelecido na legislação 
vigente. Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de defesa, razão pela 
qual, caso nenhuma das providências citadas acima seja adotada, o débito será incluído 
no sistema da dívida ativa, para cobrança judicial junto a Procuradoria Geral do Estado, 
conforme artigo 45 do  Decreto Estadual 64456/2019, bem como o ingresso de ação 
judicial objetivando a reparação do dano ambiental em questão pela Procuradoria Geral 
do Estado. Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra -se nos autos do 
processo, podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, 
parágrafo 1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível 
efetuar vistas do  processo acessando diretamente o 
sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.  

AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20200227009737-1
AUTUADO: ROGERIO ANASTACIO GARCIA
RG: 27949158
CPF: 072.451.858-40
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: Ilhabela/SP

Comunica -se que a sanção de advertência, referente ao Auto de Infração Ambiental, foi 
cancelada e aplicada a sanção de multa simples, de acordo com o §4º do art. 5º do Decreto 
Federal 6514/2008, em função de não terem sido sanadas as irregularidades dentro do 
prazo  estabelecido pela legislação.  O valor consolidado da multa é de  R$900,00 
(novecentos reais)  e conforme disposto no artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição 
Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº 6.938/81 caberá ao autuado adotar a obrigação de 
reparar o dano ambiental causado e também a responsabilidade  por outras sanções 
relacionadas à infração cometida que permanecem vigentes.  Fica, portanto, o(a) 
autuado(a) ciente da obrigação de agendar atendimento junto à Unidade da CFB, por 
telefone ou pelo e -mail abaixo indicados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
data da presente publicação, para a adoção de medidas visando à  recuperação da área 
e/ou regularização da atividade. Conforme previsto no artigo 13 do Decreto Estadual n° 
64.456/2019 firmar Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental - TCRA implica na 
redução da multa em 40% (quarenta por cento). Ademais, o valor restante a ser  pago 
poderá ser parcelado em até 6 (seis) vezes, respeitando o valor mínimo da parcela 
estabelecido na legislação vigente.  Na esfera administrativa não é mais possível a 
interposição de defesa, razão pela qual, caso nenhuma das providências citadas acima 
seja  adotada, o débito será incluído no sistema da dívida ativa, para cobrança judicial 
junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do  Decreto Estadual 
64456/2019, bem como o ingresso de ação judicial objetivando a reparação do dano 
ambiental em questão pela Procuradoria Geral do Estado. Esclarecemos que a motivação 
da presente decisão encontra -se nos autos do processo, podendo o interessado obter 
vistas junto a este  órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo 1º da Lei Estadual nº 
10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas do  processo 
acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.  
AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20181108010880-1
AUTUADO:ADRIANO BARBATO DE SOUZA
RG: 64870622
CPF: 08318920643
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: UBATUBA/SP
Comunica -se que a sanção de advertência, referente ao Auto de Infração Ambiental, foi 
cancelada e aplicada a sanção de multa simples, de acordo com o §4º do art. 5º do Decreto 
Federal 6514/2008, em função de não terem sido sanadas as irregularidades dentro do 
prazo estabelecido pela legislação. O valor consolidado da multa é de R$96,53 (noventa e 
seis reais e cinquenta e três centavos) e conforme disposto no artigo 225, parágrafo 3º, da 
Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal nº 6.938/81 caberá ao autuado adotar a 
obrigação de reparar o dano ambiental causado e também a responsabilidade por outras 
sanções relacionadas à infração cometida que permanecem vigentes. Fica, portanto, o(a) 
autuado(a) ciente da obrigação de agendar atendimento junto à Unidade da CFB, por 
telefone ou pelo e -mail abaixo indicados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
data da presente publicação, para a adoção de medidas visando à  recuperação da área 
e/ou regularização da atividade. Conforme previsto no artigo 13 do Decreto Estadual n° 
64.456/2019 firmar Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental - TCRA implica na 
redução da multa em 40% (quarenta por cento). Ademais, o valor restante a ser  pago 
poderá ser parcelado em até 6 (seis) vezes, respeitando o valor mínimo da parcela 
estabelecido na legislação vigente.  Na esfera administrativa não é mais possível a 
interposição de defesa, razão pela qual, caso nenhuma das providências citadas acima 
seja  adotada, o débito será incluído no sistema da dívida ativa, para cobrança judicial 
junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do  Decreto Estadual 
64456/2019, bem como o ingresso de ação judicial objetivando a reparação do dano 
ambiental em questão pela Procuradoria Geral do Estado. Esclarecemos que a motivação 
da presente decisão encontra -se nos autos do processo, podendo o interessado obter 
vistas junto a este  órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo 1º da Lei Estadual nº 
10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas do  processo 
acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.  

AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20201008006655-1
AUTUADO: JANDEL DE SANTANA LIMA
RG: 57558776
CPF: 43041475871
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: CARAGUATATUBA/SP
Comunica- se que de acordo com as informações prestadas pelo agente da Coordenadoria 
de Fiscalização e Biodiversidade, após vistoria técnica, o dano ambiental não foi reparado. 
Sendo assim, concede- se o prazo de 30 (trinta) dias,  contados da data desta 
publicação,  para que se comprove a reparação do dano.  Caso não haja manifestação 
dentro do prazo estabelecido serão adotados os procedimentos para a cobrança judicial 
da obrigação de fazer pela Procuradoria Geral do Estado. Esclarecemos que a motivação 
da presente decisão encontra -se nos autos do processo, podendo o interessado obter 
vistas junto a este  órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo 1º da Lei Estadual nº 
10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas do  processo 
acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/. 
AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20201008006606-1
AUTUADO: JANDEL DE SANTANA LIMA
RG: 57558776
CPF: 43041475871  
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: CARAGUATATUBA/SP
Comunica- se que de acordo com as informações prestadas pelo agente da Coordenadoria 
de Fiscalização e Biodiversidade, após vistoria técnica, o dano ambiental não foi reparado. 
Sendo assim, concede- se o prazo de 30 (trinta) dias,  contados da data desta 
publicação,  para que se comprove a reparação do dano.  Caso não haja manifestação 
dentro do prazo estabelecido serão adotados os procedimentos para a cobrança judicial 
da obrigação de fazer pela Procuradoria Geral do Estado. Esclarecemos que a motivação 
da presente decisão encontra -se nos autos do processo, podendo o interessado obter 
vistas junto a este  órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo 1º da Lei Estadual nº 
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10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas do  processo 
acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.
AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20201008006606-2
AUTUADO: JANDEL DE SANTANA LIMA
RG: 57558776
CPF: 43041475871  
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: CARAGUATATUBA/SP
Comunica- se que de acordo com as informações prestadas pelo agente da Coordenadoria 
de Fiscalização e Biodiversidade, após vistoria técnica, o dano ambiental não foi reparado. 
Sendo assim, concede- se o prazo de 30 (trinta) dias,  contados da data desta 
publicação,  para que se comprove a reparação do dano.  Caso não haja manifestação 
dentro do prazo estabelecido serão adotados os procedimentos para a cobrança judicial 
da obrigação de fazer pela Procuradoria Geral do Estado. Esclarecemos que a motivação 
da presente decisão encontra -se nos autos do processo, podendo o interessado obter 
vistas junto a este  órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo 1º da Lei Estadual nº 
10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas do  processo 
acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.
AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20201008006433-1
AUTUADO: SEBASTIAO ALVES DINIZ
RG: 35436911
CPF: 66019907449
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: CARAGUATATUBA/SP
Comunica- se que de acordo com as informações prestadas pelo agente da Coordenadoria 
de Fiscalização e Biodiversidade, após vistoria técnica, o dano ambiental não foi reparado. 
Sendo assim, concede- se o prazo de 30 (trinta) dias,  contados da data desta 
publicação,  para que se comprove a reparação do dano.  Caso não haja manifestação 
dentro do prazo estabelecido serão adotados os procedimentos para a cobrança judicial 
da obrigação de fazer pela Procuradoria Geral do Estado. Esclarecemos que a motivação 
da presente decisão encontra -se nos autos do processo, podendo o interessado obter 
vistas junto a este  órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo 1º da Lei Estadual nº 
10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas do  processo 
acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/. 
AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20180125005330-1
AUTUADO: NAILDO DE SOUSA OLIVEIRA
RG: 8768504
CPF: 06626199862
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: UBATUBA/SP
Comunica- se que não foi apresentado nenhum documento que comprove a reparação ou 
regularização do dano ambiental, referente ao  auto de infração acima referenciado.  E 
conforme disposto no artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da 
Lei Federal nº 6.938/81 caberá ao autuado  adotar a obrigação de reparar o dano 
ambiental causado e também a responsabilidade por outras sanções relacionadas à 
infração  cometida que permanecem vigentes. Fica, portanto, o(a) autuado(a) ciente da 
obrigação de agendar atendimento junto à Unidade da CFB, por telefone ou pelo e- mail 
abaixo indicados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data desta publicação, 
para a adoção de medidas visando à recuperação da área e/ou regularização da 
atividade.  Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de recurso. Caso 
não seja comprovada a reparação do dano, haverá o ingresso de ação judicial objetivando 
a reparação do dano ambiental em questão pela Procuradoria Geral do 
Estado.  Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra -se nos autos do 
processo, podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, 
parágrafo 1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível 
efetuar vistas do  processo acessando diretamente o sítio 
https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/. 
AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20180125005330-2
AUTUADO: NAILDO DE SOUSA OLIVEIRA
RG: 8768504
CPF: 06626199862  
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: UBATUBA/SP
Comunica- se que não foi apresentado nenhum documento que comprove a reparação ou 
regularização do dano ambiental, referente ao  auto de infração acima referenciado.  E 
conforme disposto no artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da 
Lei Federal nº 6.938/81 caberá ao autuado  adotar a obrigação de reparar o dano 
ambiental causado e também a responsabilidade por outras sanções relacionadas à 
infração  cometida que permanecem vigentes. Fica, portanto, o(a) autuado(a) ciente da 
obrigação de agendar atendimento junto à Unidade da CFB, por telefone ou pelo e- mail 
abaixo indicados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data desta publicação, 
para a adoção de medidas visando à recuperação da área e/ou regularização da 
atividade.  Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de recurso. Caso 
não seja comprovada a reparação do dano, haverá o ingresso de ação judicial objetivando 
a reparação do dano ambiental em questão pela Procuradoria Geral do 
Estado.  Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra -se nos autos do 
processo, podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, 
parágrafo 1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível 
efetuar vistas do  processo acessando diretamente o sítio 
https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.
AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20180111011270-1
AUTUADO: LUCAS GONÇALO FERNANDES
RG: 41684021
CPF: 35324270873
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: Caraguatatuba/SP
Comunica-se que diante da ausência de manifestação no prazo estabelecido e conforme 
disposto no artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal 
nº 6.938/81 caberá ao autuado adotar a obrigação de reparar o dano ambiental causado e 

também a responsabilidade por outras sanções relacionadas à infração cometida que 
permanecem vigentes. Fica, portanto, o(a) autuado(a) ciente da obrigação de agendar 
atendimento junto à Unidade da CFB, por telefone ou pelo e-mail abaixo indicados, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias,  contados da data desta publicação, para a adoção de 
medidas visando à recuperação da área e/ou regularização da atividade.Na esfera 
administrativa não é mais possível a interposição de recurso.Caso não seja comprovada a 
reparação do dano, haverá o ingresso de ação judicial objetivando a reparação do dano 
ambiental em questão pela Procuradoria Geral do Estado. Esclarecemos que a motivação 
da presente decisão encontra- se nos autos do processo, podendo o interessado obter 
vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo 1º da Lei Estadual nº 
10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas do processo 
acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.  
AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20210916010379-1
AUTUADO: VALDIR BARBOSA FREIRE
RG: 40471410
CPF: 22758363810
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: CARAGUATATUBA/SP
Comunica -se que de acordo com as informações prestadas pelo agente da Coordenadoria 
de Fiscalização e Biodiversidade, após vistoria  técnica, o Termo de Compromisso de 
Recuperação Ambiental número 053085/2021  não foi cumprido integralmente, hajavista 
que apesar de ter sido verificado que o baldrame objeto da autuação foi removido, 
constatou se também que parte da áreacontinua sendo roçada e mantida limpa. Assim 
sendo, existe a necessidade de execução das seguintes medidas para a 
recuperaçãoambiental da área autuada:

- Paralisar as atividades causadoras do dano ambiental (roçada), isolar a área autuada 
integralmente (por meio de cerca) eabandonar o local para permitir o processo de 
regeneração natural da vegetação nativa.

Novo relatório fotográfico deverá ser apresentado através do Portal Auto de Infração 
Ambiental, cujo endereço eletrônico 
é:  http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA/ no prazo máximo de 
60(sessenta)  dias, contados  da data da presente publicação, comprovando a adoção de 
tais medidas. O relatório fotográfico deve conter: nome do autuado; número do Auto de 
Infração Ambiental (AIA) e número do Termo de Compromisso de  Reparação Ambiental 
(TCRA); endereço para correspondência com telefone do autuado e/ou do técnico que fez 
o relatório; croqui de acesso à propriedade com a indicação e a demarcação da área em 
recuperação; descrição das medidas de recuperação que foram executadas no  período; 
fotografias da área em recuperação com legenda explicativa do que as fotos estão 
ilustrando; declaração de que as fotografias  correspondem à área autuada e objeto da 
recuperação ambiental compromissada no TCRA. Salienta- se que o relatório fotográfico é 
instrumento para o acompanhamento do processo de recuperação da área autuada e 
caso o mesmonão seja apresentado no prazo determinado o referido TCRA poderá ser 
considerado como não cumprido.  Caso não haja manifestação dentro do prazo 
estabelecido serão adotados os procedimentos para cobrança de multa a ser aplicada 
em  decorrência do descumprimento das obrigações pactuadas, conforme art. 36 do 
Decreto Estadual 64456/2019, e cobrança judicial da obrigação de fazer pela Procuradoria 
Geral do Estado.  Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra- se nos 
autos do processo, podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do 
artigo 22, parágrafo 1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é 
possível efetuar vistas do  processo acessando diretamente o 
sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20190109011853-1
AUTUADO: LUCIANO JESUS DA SILVA
RG: 709392338
CPF: 00758366531
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: UBATUBA/SP
Comunica -se que após análise do processo administrativo considerou- se que todas as 
penalidades impostas no Auto de Infração Ambiental foram cumpridas e o processo será 
arquivado. 
AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20200107010644-1
AUTUADO: MARTOS TEOGENES SILVA DE ARAUJO
RG: Não Informado
CPF: 61704326320
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: UBATUBA/SP
DESPACHO 02/2025

Autuado: Martos Teógenes Silva de Araújo

Assunto: análise de documento protocolado.

Visto. 

1. O procurador do autuado anexou aos processos a seguinte documentação:1.1. 
Contestação no que se refere a Notificação de TCRA não cumprido;1.2. Laudo Pericial 
elaborado por Fabio Gabriel Silva Piscetta contido em Processo n. 1000371-
97.2019.8.26.0642;

2. Em análise aos documentos pode-se tecer as seguintes considerações:2.1. Os Termos 
de Compromissos assinados previam o plantio de mudas de espécies nativas da região e 
os relatórios apresentados não demonstram o acordado;2.2. O abandono das atividades 
não significa que houve reparação do dano, a não ser que o órgão emitente do 
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Centro Técnico Regional XIV - Registro

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Centro Técnico Regional XIV - Registro
COMUNICADO
O Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO, da Coordenadoria de Fiscalização e
Biodiversidade – CFB, da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado
de São Paulo faz publicar a relação de Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não
foram localizados pelos Correios, conforme preconiza o artigo 6°, inciso III, do Decreto
Estadual n° 60.342/2014, sendo cientificados pelo presente publicação.
Diante do exposto, fica o autuado abaixo consignado intimado a comparecer ao CFB/
Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO localizado a Avenida Wild José de Souza, 456 – Vila
Tupy – Registro/SP, Prédio Canal Direto São Paulo – Mais Perto - Tel. (13) 2130-4023 ou
4024
Notificação Auto de Infração Ambiental: 0311545/2014
Autuado (a): EVERALDO OLIVEIRA SANTOS – CPF: 031.983.748-39
Comunica-se que a defesa interposta contra a decisão administrativa foi analisada,
deliberando-se pela manutenção do presente Auto de Infração Ambiental em todos os
seus termos.
Conforme disposto no artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da
Lei Federal nº 6.938/81 caberá ao autuado adotar a obrigação de reparar o dano
ambiental causado e também a responsabilidade por outras sanções relacionadas a
infração cometida que permanecem vigentes.
Fica, portanto, o(a) autuado(a) ciente da obrigação de agendar atendimento junto à
Unidade da CFB, por telefone ou pelo e-mail indicados, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da data do recebimento desta notificação, para a adoção de medidas

documento assim o declare;2.3 A partir do momento que o autuado firmou os TCRAs, os 
autos transitaram em julgado e conforme expresso no documento, a assinatura implica na 
renúncia do direito de defesa como previsto em Decreto 60.342/2014 recepcionado pelo 
art. 34 § único do Decreto 64.456/2019;2.4 Quanto ao laudo pericial, as áreas em análise 
dos AIAs citados, não correspondem àquelas contidas em laudo apresentado;
3. Assim, além da contestação não conter argumentos que comprovem vícios insanáveis, o 
laudo apresentado não se refere àsáreas em estudo, estando os autos apto ao 
prosseguimento.

AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20200107010644-2
AUTUADO: MARTOS TEOGENES SILVA DE ARAUJO
RG: Não Informado
CPF: 61704326320
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: UBATUBA/SP
DESPACHO 02/2025

Autuado: Martos Teógenes Silva de Araújo 

Assunto: análise de documento protocolado.

Visto. 

1. O procurador do autuado anexou aos processos a seguinte documentação: 1.1. 
Contestação no que se refere a Notificação de TCRA não cumprido; 1.2. Laudo Pericial 
elaborado por Fabio Gabriel Silva Piscetta contido em Processo n. 1000371-
97.2019.8.26.0642;

2. Em análise aos documentos pode-se tecer as seguintes considerações: 2.1. Os Termos 
de Compromissos assinados previam o plantio de mudas de espécies nativas da região e 
os relatórios apresentados não demonstram o acordado; 2.2. O abandono das atividades 
não significa que houve reparação do dano, a não ser que o órgão emitente do 
documento assim o declare; 2.3 A partir do momento que o autuado firmou os TCRAs, os 
autos transitaram em julgado e conforme expresso no documento, a assinatura implica na 
renúncia do direito de defesa como previsto em Decreto 60.342/2014 recepcionado pelo 
art. 34 § único do Decreto 64.456/2019; 2.4 Quanto ao laudo pericial, as áreas em análise 
dos AIAs citados, não correspondem àquelas contidas em laudo apresentado;

3. Assim, além da contestação não conter argumentos que comprovem vícios insanáveis, o 
laudo apresentado não se refere às áreas em estudo, estando os autos apto ao 
prosseguimento.

AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20200107010644-3
AUTUADO: MARTOS TEOGENES SILVA DE ARAUJO
RG: Não Informado
CPF: 61704326320
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: UBATUBA/SP
DESPACHO 02/2025

Autuado: Martos Teógenes Silva de Araújo 

Assunto: análise de documento protocolado.

Visto. 

1. O procurador do autuado anexou aos processos a seguinte documentação: 1.1. 
Contestação no que se refere a Notificação de TCRA não cumprido; 1.2. Laudo Pericial 
elaborado por Fabio Gabriel Silva Piscetta contido em Processo n. 1000371-
97.2019.8.26.0642;

2. Em análise aos documentos pode-se tecer as seguintes considerações: 2.1. Os Termos 
de Compromissos assinados previam o plantio de mudas de espécies nativas da região e 
os relatórios apresentados não demonstram o acordado; 2.2. O abandono das atividades 
não significa que houve reparação do dano, a não ser que o órgão emitente do 
documento assim o declare; 2.3 A partir do momento que o autuado firmou os TCRAs, os 
autos transitaram em julgado e conforme expresso no documento, a assinatura implica na 
renúncia do direito de defesa como previsto em Decreto 60.342/2014 recepcionado pelo 
art. 34 § único do Decreto 64.456/2019; 2.4 Quanto ao laudo pericial, as áreas em análise 
dos AIAs citados, não correspondem àquelas contidas em laudo apresentado;

3. Assim, além da contestação não conter argumentos que comprovem vícios insanáveis, o 
laudo apresentado não se refere às áreas em estudo, estando os autos apto ao 
prosseguimento.

AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20200820008144-1
AUTUADO: MARTOS TEOGENES SILVA DE ARAUJO
RG: Não Informado
CPF: 61704326320
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: UBATUBA/SP
DESPACHO 02/2025

Autuado: Martos Teógenes Silva de Araújo 

Assunto: análise de documento protocolado.

Visto. 

1. O procurador do autuado anexou aos processos a seguinte documentação: 1.1. 
Contestação no que se refere a Notificação de TCRA não cumprido; 1.2. Laudo Pericial 
elaborado por Fabio Gabriel Silva Piscetta contido em Processo n. 1000371-
97.2019.8.26.0642;

2. Em análise aos documentos pode-se tecer as seguintes considerações: 2.1. Os Termos 
de Compromissos assinados previam o plantio de mudas de espécies nativas da região e 
os relatórios apresentados não demonstram o acordado; 2.2. O abandono das atividades 
não significa que houve reparação do dano, a não ser que o órgão emitente do 
documento assim o declare; 2.3 A partir do momento que o autuado firmou os TCRAs, os 
autos transitaram em julgado e conforme expresso no documento, a assinatura implica na 
renúncia do direito de defesa como previsto em Decreto 60.342/2014 recepcionado pelo 
art. 34 § único do Decreto 64.456/2019; 2.4 Quanto ao laudo pericial, as áreas em análise 
dos AIAs citados, não correspondem àquelas contidas em laudo apresentado;

3. Assim, além da contestação não conter argumentos que comprovem vícios insanáveis, o 
laudo apresentado não se refere às áreas em estudo, estando os autos apto ao 
prosseguimento.

AIA - AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL: 20200820008144-2
AUTUADO: MARTOS TEOGENES SILVA DE ARAUJO
RG: Não Informado
CPF: 61704326320
MUNICÍPIO DA INFRAÇÃO: UBATUBA/SP
DESPACHO 02/2025

Autuado: Martos Teógenes Silva de Araújo 

Assunto: análise de documento protocolado.

Visto. 

1. O procurador do autuado anexou aos processos a seguinte documentação: 1.1. 
Contestação no que se refere a Notificação de TCRA não cumprido; 1.2. Laudo Pericial 
elaborado por Fabio Gabriel Silva Piscetta contido em Processo n. 1000371-
97.2019.8.26.0642;

2. Em análise aos documentos pode-se tecer as seguintes considerações: 2.1. Os Termos 
de Compromissos assinados previam o plantio de mudas de espécies nativas da região e 
os relatórios apresentados não demonstram o acordado; 2.2. O abandono das atividades 
não significa que houve reparação do dano, a não ser que o órgão emitente do 
documento assim o declare; 2.3 A partir do momento que o autuado firmou os TCRAs, os 
autos transitaram em julgado e conforme expresso no documento, a assinatura implica na 
renúncia do direito de defesa como previsto em Decreto 60.342/2014 recepcionado pelo 
art. 34 § único do Decreto 64.456/2019; 2.4 Quanto ao laudo pericial, as áreas em análise 
dos AIAs citados, não correspondem àquelas contidas em laudo apresentado;

3. Assim, além da contestação não conter argumentos que comprovem vícios insanáveis, o 
laudo apresentado não se refere às áreas em estudo, estando os autos apto ao 
prosseguimento.
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visando à recuperação da área e/ou regularização da atividade.
O prazo para interposição de recurso administrativo é de 20 (vinte) dias, contados a partir
do recebimento desta notificação. O protocolo de documentos relacionados a processos
digitais deve ser realizado através do Portal Auto de Infração Ambiental, cujo endereço
eletrônico é: http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA/
Caso nenhuma das providências citadas acima seja adotada no prazo estabelecido, a
penalidade de advertência será convertida em penalidade de multa simples, de acordo
com o §4º do art. 5º do Decreto Federal 6514/2008, bem como o ingresso de ação judicial
objetivando a reparação do dano ambiental em questão pela Procuradoria Geral do
Estado.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo
1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas
do processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Centro Técnico Regional XIV - Registro
COMUNICADO
O Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO, da Coordenadoria de Fiscalização e
Biodiversidade – CFB, da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado
de São Paulo faz publicar a relação de Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não
foram localizados pelos Correios, conforme preconiza o artigo 6°, inciso III, do Decreto
Estadual n° 60.342/2014, sendo cientificados pelo presente publicação.
Diante do exposto, fica o autuado abaixo consignado intimado a comparecer ao CFB/
Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO localizado a Avenida Wild José de Souza, 456 – Vila
Tupy – Registro/SP, Prédio Canal Direto São Paulo – Mais Perto - Tel. (13) 2130-4023 ou
4024
Notificação Auto de Infração Ambiental: 0313926/2015
Autuado: VANILDA ZIVIANI – CPF: 156.858.208-01
Comunica-se que o recurso interposto contra a decisão administrativa foi analisado,
deliberando-se pela manutenção do presente Auto de Infração Ambiental em todos os
seus termos.
Conforme disposto no artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da
Lei Federal nº 6.938/81 caberá ao autuado adotar a obrigação de reparar o dano
ambiental causado e também a responsabilidade por outras sanções relacionadas à
infração cometida que permanecem vigentes.
Fica, portanto, o(a) autuado(a) ciente da obrigação de agendar atendimento junto à
Unidade da CFB, por telefone ou pelo e-mail abaixo indicados, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados da data do recebimento desta notificação, para a adoção de
medidas visando à recuperação da área e/ou regularização da atividade.
Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de recurso, razão pela qual,
caso nenhuma das providências citadas acima seja adotada no prazo estabelecido, a
penalidade de advertência será convertida em penalidade de multa simples, de acordo
com o §4º do art. 5º do Decreto Federal 6514/2008, bem como o ingresso de ação judicial
objetivando a reparação do dano ambiental em questão pela Procuradoria Geral do
Estado.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo
1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas
do processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Centro Técnico Regional XIV - Registro
COMUNICADO
O Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO, da Coordenadoria de Fiscalização e
Biodiversidade – CFB, da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado
de São Paulo faz publicar a relação de Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não
foram localizados pelos Correios, conforme preconiza o artigo 6°, inciso III, do Decreto
Estadual n° 60.342/2014, sendo cientificados pelo presente publicação.
Diante do exposto, fica o autuado abaixo consignado intimado a comparecer ao CFB/
Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO localizado a Avenida Wild José de Souza, 456 – Vila
Tupy – Registro/SP, Prédio Canal Direto São Paulo – Mais Perto - Tel. (13) 2130-4023 ou
4024
Notificação Auto de Infração Ambiental: 0330788/2016
Autuado: ELISEU BRAGA CORREA – CPF: 252.768.748-24
Comunica-se que a defesa interposta contra a decisão administrativa foi analisada,
deliberando-se pela manutenção do presente Auto de Infração Ambiental em todos os
seus termos.
O valor consolidado da multa é de R$ 2.250,00 (Dois mil duzentos e cinquenta reais) e seu
recolhimento deverá ser pago no prazo indicado na guia de arrecadação.
O prazo para interposição de recurso administrativo é de 20 (vinte) dias, contados a partir
do recebimento desta notificação. O protocolo de documentos relacionados a processos
digitais deve ser realizado através do Portal Auto de Infração Ambiental, cujo endereço
eletrônico é: http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA/
Caso nenhuma das providências citadas acima seja adotada no prazo estabelecido, o
débito será incluído no valor integral no sistema da dívida ativa, para cobrança judicial
junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do Decreto Estadual
64456/2019.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo

1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas
do processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Centro Técnico Regional XIV - Registro
COMUNICADO
O Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO, da Coordenadoria de Fiscalização e
Biodiversidade – CFB, da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado
de São Paulo faz publicar a relação de Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não
foram localizados pelos Correios, conforme preconiza o artigo 6°, inciso III, do Decreto
Estadual n° 60.342/2014, sendo cientificados pelo presente publicação.
Diante do exposto, fica o autuado abaixo consignado intimado a comparecer ao CFB/
Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO localizado a Avenida Wild José de Souza, 456 – Vila
Tupy – Registro/SP, Prédio Canal Direto São Paulo – Mais Perto - Tel. (13) 2130-4023 ou
4024
Notificação Auto de Infração Ambiental:0313978/2015
Autuado: VALDEMIR HUMBERTO POLZATO – CPF: 131.276.898-37
Comunica-se que a defesa interposta contra a decisão administrativa foi analisada,
deliberando-se pela manutenção do presente Auto de Infração Ambiental em todos os
seus termos.
Conforme disposto no artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da
Lei Federal nº 6.938/81 caberá ao autuado adotar a obrigação de reparar o dano
ambiental causado e também a responsabilidade por outras sanções relacionadas a
infração cometida que permanecem vigentes.
Fica, portanto, o(a) autuado(a) ciente da obrigação de agendar atendimento junto à
Unidade da CFB, por telefone ou pelo e-mail abaixo indicados, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados da data do recebimento desta notificação, para a adoção de
medidas visando à recuperação da área e/ou regularização da atividade.
O prazo para interposição de recurso administrativo é de 20 (vinte) dias, contados a partir
do recebimento desta notificação. O protocolo de documentos relacionados a processos
digitais deve ser realizado através do Portal Auto de Infração Ambiental, cujo endereço
eletrônico é:http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA/
Caso nenhuma das providências citadas acima seja adotada no prazo estabelecido, a
penalidade de advertência será convertida em penalidade de multa simples, de acordo
com o §4º do art. 5º do Decreto Federal 6514/2008, bem como o ingresso de ação judicial
objetivando a reparação do dano ambiental em questão pela Procuradoria Geral do
Estado.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo
1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas
do processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Centro Técnico Regional XIV - Registro
COMUNICADO
O Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO, da Coordenadoria de Fiscalização e
Biodiversidade – CFB, da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado
de São Paulo faz publicar a relação de Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não
foram localizados pelos Correios, conforme preconiza o artigo 6°, inciso III, do Decreto
Estadual n° 60.342/2014, sendo cientificados pelo presente publicação.
Diante do exposto, fica o autuado abaixo consignado intimado a comparecer ao CFB/
Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO localizado a Avenida Wild José de Souza, 456 – Vila
Tupy – Registro/SP, Prédio Canal Direto São Paulo – Mais Perto - Tel. (13) 2130-4023 ou
4024.
Notificação Auto de Infração Ambiental: 0311549/2014
Autuado: JOSE PAES – CPF: 049.102.638-29
Comunica-se que diante da ausência de manifestação no prazo estabelecido, o valor da
multa é de R$1.008,00 (um mil e oito reais) e deverá ser pago no prazo indicado na Guia
de Arrecadação.
Conforme disposto no artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da
Lei Federal nº 6.938/81 caberá ao autuado adotar a obrigação de reparar o dano
ambiental causado e também a responsabilidade por outras sanções relacionadas à
infração cometida que permanecem vigentes. Fica, portanto, o(a) autuado(a) ciente da
obrigação de agendar atendimento junto à Unidade da CFB, por telefone ou pelo e-mail 
indicados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento desta
notificação, para a adoção de medidas visando à recuperação da área e/ou regularização
da atividade.
Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de recurso. Caso não haja o
pagamento da multa o débito será incluído no sistema da dívida ativa para cobrança
judicial junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do Decreto Estadual
64456/2019. Ademais caso não seja comprovada a reparação do dano, haverá o ingresso
de ação judicial objetivando a reparação do dano ambiental em questão pela Procuradoria
Geral do Estado.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo
1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas
do processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.
Notificação Auto de Infração Ambiental: 0311552/2014
Autuado: JOSE PAES – CPF: 049.102.638-29
Comunica-se que diante da ausência de manifestação no prazo estabelecido, o valor da
multa é de R$378,00 (trezentos e setenta e oito reais) e deverá ser pago no prazo indicado
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na Guia de Arrecadação.
Conforme disposto no artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da
Lei Federal nº 6.938/81 caberá ao autuado adotar a obrigação de reparar o dano
ambiental causado e também a responsabilidade por outras sanções relacionadas à
infração cometida que permanecem vigentes. Fica, portanto, o(a) autuado(a) ciente da
obrigação de agendar atendimento junto à Unidade da CFB, por telefone ou pelo e-mail 
indicados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento desta
notificação, para a adoção de medidas visando à recuperação da área e/ou regularização
da atividade.
Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de recurso. Caso não haja o
pagamento da multa o débito será incluído no sistema da dívida ativa para cobrança
judicial junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do Decreto Estadual
64456/2019. Ademais caso não seja comprovada a reparação do dano, haverá o ingresso
de ação judicial objetivando a reparação do dano ambiental em questão pela Procuradoria
Geral do Estado.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo
1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas
do processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.
Notificação Auto de Infração Ambiental: 0311554/2014
Autuado: JOSE PAES – CPF: 049.102.638-29
Comunica-se que diante da ausência de manifestação no prazo estabelecido, o valor da
multa é de R$1.449,00 (um mil quatrocentos e quarenta e nove reais) e deverá ser pago no
prazo indicado na Guia de Arrecadação.
Conforme disposto no artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da
Lei Federal nº 6.938/81 caberá ao autuado adotar a obrigação de reparar o dano
ambiental causado e também a responsabilidade por outras sanções relacionadas à
infração cometida que permanecem vigentes. Fica, portanto, o(a) autuado(a) ciente da
obrigação de agendar atendimento junto à Unidade da CFB, por telefone ou pelo e-mail 
indicados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento desta
notificação, para a adoção de medidas visando à recuperação da área e/ou regularização
da atividade.
Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de recurso. Caso não haja o
pagamento da multa o débito será incluído no sistema da dívida ativa para cobrança
judicial junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do Decreto Estadual
64456/2019. Ademais caso não seja comprovada a reparação do dano, haverá o ingresso
de ação judicial objetivando a reparação do dano ambiental em questão pela Procuradoria
Geral do Estado.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo
1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas
do processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Centro Técnico Regional XIV - Registro
COMUNICADO
O Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO, da Coordenadoria de Fiscalização e
Biodiversidade – CFB, da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado
de São Paulo faz publicar a relação de Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não
foram localizados pelos Correios, conforme preconiza o artigo 6°, inciso III, do Decreto
Estadual n° 60.342/2014, sendo cientificados pelo presente publicação.
Diante do exposto, fica o autuado abaixo consignado intimado a comparecer ao CFB/
Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO localizado a Avenida Wild José de Souza, 456 – Vila
Tupy – Registro/SP, Prédio Canal Direto São Paulo – Mais Perto - Tel. (13) 2130-4023 ou
4024.
Ofício 001/2025 – CFB/DGR/CTR-XIV/NGP-XIV
Auto de Infração Ambiental: 284102/2013 – TCRA 100658/2015
Auto de Infração Ambiental: 215429/2008 – TCRA 100670/2015
Autuado: Tian Zhujun – CPF: 216.760.268-51
Em conformidade com a vistoria realizada em 27 de agosto de 2024, por técnicos deste
CTR XIV, referente aos autos supracitados, ficou constatado que o andamento do projeto
de recuperação da área degradada não vem se recuperando de forma satisfatória
conforme constatado no Relatório Técnico de Vistoria nº 069/2024 – XIV.
Assim sendo, solicitamos o seu comparecimento, ou de procurador ou representante
legal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento e conhecimento deste, para
que sejam atendidos os termos constantes no referido relatório.
Toda e qualquer dúvida quanto ao acima citado poderá ser esclarecido junto ao Centro
Técnico Regional de Registro no endereço, telefone e email acima referenciados.

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Centro Técnico Regional XIV - Registro
COMUNICADO
O Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO, da Coordenadoria de Fiscalização e
Biodiversidade – CFB, da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado
de São Paulo faz publicar a relação de Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não
foram localizados pelos Correios, conforme preconiza o artigo 6°, inciso III, do Decreto
Estadual n° 60.342/2014, sendo cientificados pelo presente publicação.
Diante do exposto, fica o autuado abaixo consignado intimado a comparecer ao CFB/
Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO localizado a Avenida Wild José de Souza, 456 – Vila
Tupy – Registro/SP, Prédio Canal Direto São Paulo – Mais Perto - Tel. (13) 2130-4023 ou
4024.

Notificação Auto de Infração Ambiental:0333356/2016
Autuado: ANDERSON JOSE PARICIO – CPF: 043.351.879-04
Comunica-se que a defesa interposta contra a decisão administrativa foi analisada,
deliberando-se pela manutenção do presente Auto de Infração Ambiental em todos os
seus termos.
O valor consolidado da multa é de R$ 3.876,00 (três mil oitocentos e setenta e seis reais) e
seu recolhimento deverá ser pago no prazo indicado na guia de arrecadação.
O prazo para interposição de recurso administrativo é de 20 (vinte) dias, contados a partir
do recebimento desta notificação. O protocolo de documentos relacionados a processos
digitais deve ser realizado através do Portal Auto de Infração Ambiental, cujo endereço
eletrônico é:
http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA/
Caso nenhuma das providências citadas acima seja adotada no prazo estabelecido, o
débito será incluído no valor integral no sistema da dívida ativa, para cobrança judicial
junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do Decreto Estadual
64456/2019.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo
1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas
do processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Centro Técnico Regional XIV - Registro
COMUNICADO
O Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO, da Coordenadoria de Fiscalização e
Biodiversidade – CFB, da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado
de São Paulo faz publicar a relação de Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não
foram localizados pelos Correios, conforme preconiza o artigo 6°, inciso III, do Decreto
Estadual n° 60.342/2014, sendo cientificados pelo presente publicação.
Diante do exposto, fica o autuado abaixo consignado intimado a comparecer ao CFB/
Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO localizado a Avenida Wild José de Souza, 456 – Vila
Tupy – Registro/SP, Prédio Canal Direto São Paulo – Mais Perto - Tel. (13) 2130-4023 ou
4024.
Notificação Auto de Infração Ambiental 0338302/2024
Autuado: ADRIANO COSME DA SILVA BUENO –CPF: 299.650.878-57
Comunica-se que a defesa interposta contra a decisão administrativa foi analisada,
deliberando-se pela manutenção do presente Auto de Infração Ambiental em todos os
seus termos.
O valor consolidado da multa é de R$ 1.560,00 (um mil quinhentos e sessenta reais) e seu
recolhimento deverá ser pago no prazo indicado na guia de arrecadação.
O prazo para interposição de recurso administrativo é de 20 (vinte) dias, contados a partir
do recebimento desta notificação. O protocolo de documentos relacionados a processos
digitais deve ser realizado através do Portal Auto de Infração Ambiental, cujo endereço
eletrônico é:
http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA/
Caso nenhuma das providências citadas acima seja adotada no prazo estabelecido, o
débito será incluído no valor integral no sistema da dívida ativa, para cobrança judicial
junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do Decreto Estadual
64456/2019.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo
1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas
do processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Centro Técnico Regional XIV - Registro
COMUNICADO
O Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO, da Coordenadoria de Fiscalização e
Biodiversidade – CFB, da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado
de São Paulo faz publicar a relação de Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não
foram localizados pelos Correios, conforme preconiza o artigo 6°, inciso III, do Decreto
Estadual n° 60.342/2014, sendo cientificados pelo presente publicação.
Diante do exposto, fica o autuado abaixo consignado intimado a comparecer ao CFB/
Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO localizado a Avenida Wild José de Souza, 456 – Vila
Tupy – Registro/SP, Prédio Canal Direto São Paulo – Mais Perto - Tel. (13) 2130-4023 ou
4024.
Notificação Auto de Infração Ambiental 0331234/2016
Autuado: LUIZ PAULO LEANDRO SANTOS – CPF: 352.694.565-91
Comunica-se que a penalidade de multa aplicada no Auto de Infração Ambiental em
questão foi mantida, diante da não apresentação de defesa administrativa. O valor
consolidado da multa é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme decisão registrada em
Ata da referida sessão de atendimento, e deverá ser pago no prazo indicado na guia de
arrecadação.
Na esfera administrativa não é mais possível a interposição de defesa, razão pela qual,
caso o débito não seja quitado, este será incluído no valor integral no sistema da dívida
ativa, para cobrança judicial junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do
Decreto Estadual 64456/2019.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo
1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas
do processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.
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COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Centro Técnico Regional XIV - Registro
COMUNICADO
O Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO, da Coordenadoria de Fiscalização e
Biodiversidade – CFB, da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado
de São Paulo faz publicar a relação de Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não
foram localizados pelos Correios, conforme preconiza o artigo 6°, inciso III, do Decreto
Estadual n° 60.342/2014, sendo cientificados pelo presente publicação.
Notificação Auto de Infração Ambiental 20161210005933-2
Autuado: VALDOMIRO APARECIDO GOMES – CPF: 379.613.898-57
Informamos que a defesa interposta contra a decisão do Atendimento Ambiental foi
analisada, deliberando-se pelo cancelamento do Auto de Infração Ambiental em todos os
seus termos, sendo encaminhado para arquivo.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo
da Lei Estadual nº 10.177/98.

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Centro Técnico Regional XIV - Registro
COMUNICADO
O Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO, da Coordenadoria de Fiscalização e
Biodiversidade – CFB, da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado
de São Paulo faz publicar a relação de Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não
foram localizados pelos Correios, conforme preconiza o artigo 6°, inciso III, do Decreto
Estadual n° 60.342/2014, sendo cientificados pelo presente publicação.
Diante do exposto, fica o autuado abaixo consignado intimado a comparecer ao CFB/
Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO localizado a Avenida Wild José de Souza, 456 – Vila
Tupy – Registro/SP, Prédio Canal Direto São Paulo – Mais Perto - Tel. (13) 2130-4023 ou
4024.
Notificação Auto de Infração Ambiental 0331297/2016
Autuado: JOAO BATISTA DA SILVA – CPF: 179.918.544-34
Comunica-se que a defesa interposta contra a decisão administrativa foi analisada,
deliberando-se pela manutenção do presente Auto de Infração Ambiental em todos os
seus termos.
O valor consolidado da multa é de R$6.300,00 (seis mil e trezentos reais) e seu
recolhimento deverá ser pago no prazo indicado na guia de arrecadação.
O prazo para interposição de recurso administrativo é de 20 (vinte) dias, contados a partir
do recebimento desta notificação. O protocolo de documentos relacionados a processos
digitais deve ser realizado através do Portal Auto de Infração Ambiental, cujo endereço
eletrônico é:
http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA/
Caso nenhuma das providências citadas acima seja adotada no prazo estabelecido, o
débito será incluído no valor integral no sistema da dívida ativa, para cobrança judicial
junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do Decreto Estadual
64456/2019.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo
1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas
do processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Centro Técnico Regional XIV - Registro
COMUNICADO
O Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO, da Coordenadoria de Fiscalização e
Biodiversidade – CFB, da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado
de São Paulo faz publicar a relação de Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não
foram localizados pelos Correios, conforme preconiza o artigo 6°, inciso III, do Decreto
Estadual n° 60.342/2014, sendo cientificados pelo presente publicação.
Diante do exposto, fica o autuado abaixo consignado intimado a comparecer ao CFB/
Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO localizado a Avenida Wild José de Souza, 456 – Vila
Tupy – Registro/SP, Prédio Canal Direto São Paulo – Mais Perto - Tel. (13) 2130-4023 ou
4024.
Notificação Auto de Infração Ambiental 20170124003868-1
Autuado: EDMILSON PEREIRA GATO – CPF: 152.446.178-42
Comunica-se que a defesa interposta contra a decisão administrativa foi analisada,
deliberando-se pela manutenção do presente Auto de Infração Ambiental em todos os
seus termos.
O valor consolidado da multa é de R$1.050,00 (um mil e cinquenta reais) e conforme
disposto no artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei Federal
nº 6.938/81 caberá ao autuado adotar a obrigação de reparar o dano ambiental causado e
também a responsabilidade por outras sanções relacionadas à infração cometida que
permanecem vigentes.
Fica, portanto, o(a) autuado(a) ciente da obrigação de agendar atendimento junto à
Unidade da CFB, por telefone ou pelo e-mail abaixo indicados, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados da data do recebimento desta notificação, para a adoção de
medidas visando à recuperação da área e/ou regularização da atividade. Conforme
previsto no artigo 13 do Decreto Estadual n° 64.456/2019 firmar Termo de Compromisso
de Recuperação Ambiental - TCRA implica na redução da multa em 40% (quarenta por
cento). Ademais, o valor restante a ser pago poderá ser parcelado em até 6 (seis) vezes,
respeitando o valor mínimo da parcela estabelecido na legislação vigente.

O prazo para interposição de recurso administrativo é de 20 (vinte) dias, contados a partir
do recebimento desta notificação. O protocolo de documentos relacionados a processos
digitais deve ser realizado através do Portal Auto de Infração Ambiental, cujo endereço
eletrônico é: http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA/.
Caso nenhuma das providências citadas acima seja adotada no prazo estabelecido, o
débito será incluído no valor integral no sistema da dívida ativa, para cobrança judicial
junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do Decreto Estadual
64456/2019, bem como o ingresso de ação judicial objetivando a reparação do dano
ambiental em questão pela Procuradoria Geral do Estado.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo
1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas
do processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Centro Técnico Regional XIV - Registro
COMUNICADO
O Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO, da Coordenadoria de Fiscalização e
Biodiversidade – CFB, da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado
de São Paulo faz publicar a relação de Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não
foram localizados pelos Correios, conforme preconiza o artigo 6°, inciso III, do Decreto
Estadual n° 60.342/2014, sendo cientificados pelo presente publicação.
Diante do exposto, fica o autuado abaixo consignado intimado a comparecer ao CFB/
Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO localizado a Avenida Wild José de Souza, 456 – Vila
Tupy – Registro/SP, Prédio Canal Direto São Paulo – Mais Perto - Tel. (13) 2130-4023 ou
4024.
Notificação Auto de Infração Ambiental 0333341/2016
Autuado: VALTENCIR CORREIA COLAÇO – CPF: 157.058.028-62
Comunica-se que a defesa interposta contra a decisão administrativa foi analisada,
deliberando-se pela manutenção do presente Auto de Infração Ambiental em todos os
seus termos.
O valor consolidado da multa é de R$ 1.458,00(um mil quatrocentos e cinquenta e oito
reais) e seu recolhimento deverá ser pago no prazo indicado na guia de arrecadação.
O prazo para interposição de recurso administrativo é de 20 (vinte) dias, contados a partir
do recebimento desta notificação. O protocolo de documentos relacionados a processos
digitais deve ser realizado através do Portal Auto de Infração Ambiental, cujo endereço
eletrônico é:
http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA/
Caso nenhuma das providências citadas acima seja adotada no prazo estabelecido, o
débito será incluído no valor integral no sistema da dívida ativa, para cobrança judicial
junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do Decreto Estadual
64456/2019.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo
1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas
do processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Centro Técnico Regional XIV - Registro
COMUNICADO
O Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO, da Coordenadoria de Fiscalização e
Biodiversidade – CFB, da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado
de São Paulo faz publicar a relação de Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não
foram localizados pelos Correios, conforme preconiza o artigo 6°, inciso III, do Decreto
Estadual n° 60.342/2014, sendo cientificados pelo presente publicação.
Diante do exposto, fica o autuado abaixo consignado intimado a comparecer ao CFB/
Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO localizado a Avenida Wild José de Souza, 456 – Vila
Tupy – Registro/SP, Prédio Canal Direto São Paulo – Mais Perto - Tel. (13) 2130-4023 ou
4024.
Notificação Auto de Infração Ambiental 0331173/2016
Autuado: MARA CRISTINA FARIAS CPF: 461.255.808-14
Comunica-se que a defesa interposta contra a decisão administrativa foi analisada,
deliberando-se pela manutenção do presente Auto de Infração Ambiental em todos os
seus termos.
Conforme disposto no artigo 225, parágrafo 3º, da Constituição Federal e do artigo 4º da
Lei Federal nº 6.938/81 caberá ao autuado adotar a obrigação de reparar o dano
ambiental causado e também a responsabilidade por outras sanções relacionadas a
infração cometida que permanecem vigentes.
Fica, portanto, o(a) autuado(a) ciente da obrigação de agendar atendimento junto à
Unidade da CFB, por telefone ou pelo e-mail indicados, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da data do recebimento desta notificação, para a adoção de medidas
visando à recuperação da área e/ou regularização da atividade.
O prazo para interposição de recurso administrativo é de 20 (vinte) dias, contados a partir
do recebimento desta notificação. O protocolo de documentos relacionados a processos
digitais deve ser realizado através do Portal Auto de Infração Ambiental, cujo endereço
eletrônico é:
http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA/
Caso nenhuma das providências citadas acima seja adotada no prazo estabelecido, a
penalidade de advertência será convertida em penalidade de multa simples, de acordo
com o §4º do art. 5º do Decreto Federal 6514/2008, bem como o ingresso de ação judicial
objetivando a reparação do dano ambiental em questão pela Procuradoria Geral do
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Estado.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo
1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas
do processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Centro Técnico Regional XIV - Registro
COMUNICADO
O Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO, da Coordenadoria de Fiscalização e
Biodiversidade – CFB, da Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística do Estado
de São Paulo faz publicar a relação de Autos de Infração Ambiental, cujos autuados não
foram localizados pelos Correios, conforme preconiza o artigo 6°, inciso III, do Decreto
Estadual n° 60.342/2014, sendo cientificados pelo presente publicação.
Diante do exposto, fica o autuado abaixo consignado intimado a comparecer ao CFB/
Centro Técnico Regional XIV – REGISTRO localizado a Avenida Wild José de Souza, 456 – Vila
Tupy – Registro/SP, Prédio Canal Direto São Paulo – Mais Perto - Tel. (13) 2130-4023 ou
4024.
Notificação Auto de Infração Ambiental: 0333368/2016
Autuado: JOSIEL DO NASCIMENTO – CPF: 446.058.688-60
Comunica-se que a defesa interposta contra a decisão administrativa foi analisada,
deliberando-se pela manutenção do presente Auto de Infração Ambiental em todos os
seus termos.
O valor consolidado da multa é de R$2.508,00 (dois mil quinhentos e oito reais) e seu
recolhimento deverá ser pago no prazo indicado na guia de arrecadação.
O prazo para interposição de recurso administrativo é de 20 (vinte) dias, contados a partir
do recebimento desta notificação. O protocolo de documentos relacionados a processos
digitais deve ser realizado através do Portal Auto de Infração Ambiental, cujo endereço
eletrônico é:
http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA/
Caso nenhuma das providências citadas acima seja adotada no prazo estabelecido, o
débito será incluído no valor integral no sistema da dívida ativa, para cobrança judicial
junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do Decreto Estadual
64456/2019.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo
1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas
do processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.
Notificação Auto de Infração Ambiental 0333367/2016
Autuado: JOSIEL DO NASCIMENTO – CPF: 446.058.688-60
Comunica-se que a defesa interposta contra a decisão administrativa foi analisada,
deliberando-se pela manutenção do presente Auto de Infração Ambiental em todos os
seus termos.
O valor consolidado da multa é de R$2.508,00 (dois mil quinhentos e oito reais) e seu
recolhimento deverá ser pago no prazo indicado na guia de arrecadação.
O prazo para interposição de recurso administrativo é de 20 (vinte) dias, contados a partir
do recebimento desta notificação. O protocolo de documentos relacionados a processos
digitais deve ser realizado através do Portal Auto de Infração Ambiental, cujo endereço
eletrônico é:
http://sigam.ambiente.sp.gov.br/fiscalizacao/PortalAIA/
Caso nenhuma das providências citadas acima seja adotada no prazo estabelecido, o
débito será incluído no valor integral no sistema da dívida ativa, para cobrança judicial
junto a Procuradoria Geral do Estado, conforme artigo 45 do Decreto Estadual
64456/2019.
Esclarecemos que a motivação da presente decisão encontra-se nos autos do processo,
podendo o interessado obter vistas junto a este órgão, nos termos do artigo 22, parágrafo
1º da Lei Estadual nº 10.177/98. Nos casos de processos digitais, é possível efetuar vistas
do processo acessando diretamente o sítio https://e.ambiente.sp.gov.br/atendimento/.

Conselho Estadual do Meio Ambiente

COMUNICADO MUNICÍPIO DE BARUERI

O Conselho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA, em cumprimento ao artigo 7º da
Deliberação Normativa CONSEMA nº 01/2024, faz publicar a relação dos municípios aptos
a exercer as competências de licenciamento ambiental das atividades e empreendimentos
de potencial impacto ambiental local, em conformidade com o disposto no artigo 9º, inciso
XIV, alínea "a", da Lei Complementar nº 140/2011:
- Município de Barueri se declara apto para exercer o licenciamento de alto impacto
ambiental de âmbito local nos termos e moldes contidos na Deliberação Normativa
CONSEMA nº 01/2024 e seus anexos.

COMUNICADO MUNICÍPIO DE ARUJÁ

O Conselho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA, em cumprimento ao artigo 7º da
Deliberação Normativa CONSEMA nº 01/2024, faz publicar a relação dos municípios aptos
a exercer as competências de licenciamento ambiental das atividades e empreendimentos
de potencial impacto ambiental local, em conformidade com o disposto no artigo 9º, inciso
XIV, alínea "a", da Lei Complementar nº 140/2011:
- Município de Arujá se declara apto para exercer o licenciamento de médio impacto
ambiental de âmbito local nos termos e moldes contidos na Deliberação Normativa

CONSEMA nº 01/2024 e seus anexos.

COMUNICADO MUNICÍPIO DE CAJAMAR

O Conselho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA, em cumprimento ao artigo 7º da
Deliberação Normativa CONSEMA nº 01/2024, faz publicar a relação dos municípios aptos
a exercer as competências de licenciamento ambiental das atividades e empreendimentos
de potencial impacto ambiental local, em conformidade com o disposto no artigo 9º, inciso
XIV, alínea "a", da Lei Complementar nº 140/2011:
- Município de Cajamar se declara apto para exercer o licenciamento de alto impacto
ambiental de âmbito local nos termos e moldes contidos na Deliberação Normativa
CONSEMA nº 01/2024 e seus anexos.

COMUNICADO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA

O Conselho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA, em cumprimento ao artigo 7º da
Deliberação Normativa CONSEMA nº 01/2024, faz publicar a relação dos municípios aptos
a exercer as competências de licenciamento ambiental das atividades e empreendimentos
de potencial impacto ambiental local, em conformidade com o disposto no artigo 9º, inciso
XIV, alínea "a", da Lei Complementar nº 140/2011:
- Município de Paulínia se declara apto para exercer o licenciamento de médio impacto
ambiental de âmbito local nos termos e moldes contidos na Deliberação Normativa
CONSEMA nº 01/2024 e seus anexos.

COMUNICADO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

O Conselho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA, em cumprimento ao artigo 7º da
Deliberação Normativa CONSEMA nº 01/2024, faz publicar a relação dos municípios aptos
a exercer as competências de licenciamento ambiental das atividades e empreendimentos
de potencial impacto ambiental local, em conformidade com o disposto no artigo 9º, inciso
XIV, alínea "a", da Lei Complementar nº 140/2011:
- Município de São Paulo se declara apto para exercer o licenciamento de alto impacto
ambiental de âmbito local nos termos e moldes contidos na Deliberação Normativa
CONSEMA nº 01/2024 e seus anexos.

Agência de Águas do Estado de São Paulo - SP-Águas

Diretoria da Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista

DESPACHO DA BACIA DO ALTO TIETÊ E BAIXADA SANTISTA, DE 7 DE ABRIL DE 2025

Revogação de Declaração de Dispensa de Outorga
Referência :
Processo SPÁGUAS nº 9911617
Com fundamento no Artigo 30 da Portaria DAEE nº 1630 alterada pelas Portarias DAEE n º
3280, de 24/06/2020 e 832 de,10/02/2022 e Portaria DAEE n.º 5223, de 19/09/2024, reti-
ratificada pela Portaria SP ÁGUAS nº 6347, de 05/12/2024, fica regogada a Declaração de
Dispensa de Outorga, DDO/BAT nº 361, de 25/11/19, publicado no D.O.E. de 07/12/2019,
que autorizou os usos e as interferências de recursos hídricos, a empresa Moacir Zanardo
M.E., CNPJ: 06.129.426/0001-61, localizada na Rodovia Engenheiro Rene Benedito Silva, nº
295 – São João Batista, no município de São Roque, conforme abaixo:
- Captação Superficial - Corrego Sao Joao - Baueri - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°32'49.728") - Longitude o (47°4'1.085") - Vazão Máxima Instantânea 1,00 m³/h - Uso
Diário Máximo: Volume 24,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo
Requerimento 20180008979- 5IY.
- Lançamento Superficial - Corrego Sao Joao - Barueri - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°32'48.934") - Longitude o (47°3'57.457") - Vazão Máxima Instantânea 0,33 m³/h - Uso
Diário Máximo: Volume 7,92 m³ - Período 24h /dia - Prazo indeterminado; Solicitado pelo
Requerimento 20180008979- KPM.
- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°32'52.800") - Longitude o (47°4'2.100") - Volume Diário: 3,52 m³ - Prazo indeterminado;
Solicitado pelo Requerimento 20180008979-IIN.
- Reservatório de Acumulação - Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°32'50.533") - Longitude
o (47°4'0.194") - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20180008979-5SC.
- Reservatório de Acumulação - Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°32'51.232") - Longitude
o (47°3'57.520") - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20180008979-YAM.

Diretoria da Bacia do Médio Tietê

DESPACHO DA BACIA DO MÉDIO TIETÊ, DE 7 DE ABRIL DE 2025

Declaração de Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Super
Mercado São Roque LTDA, CPF/CNPJ 45.495.694/0015-19 e do parecer técnico contido no
Processo SP ÁGUAS n. 9840855, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s)
interferência(s), localizada(s) no município de Cotia, conforme abaixo:
- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°41'11.710") - Longitude O (47°1'12.160") - Volume Diário: 5,00 m³ - Prazo
indeterminado; solicitado pelo Requerimento 20230026710-7TA. PO-341-00984. 
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Extrato DDO Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / n. 359-SOE de 7 / 4 / 2025.

DESPACHO DA BACIA DO MÉDIO TIETÊ, DE 8 DE ABRIL DE 2025

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: JAQUELINE DA SILVA PEREIRA
- CPF/CNPJ: 979.530.081-49
- Município: Piracicaba
- Processo SP ÁGUAS: 9843413 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 e suas portarias e Instruções
Técnicas DPO complementares e no parecer técnico contido no referido Processo SP
ÁGUAS, fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):
- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°39'35.870") - Longitude O (47°36'27.640") - Volume Diário: 50,00 m³ - Prazo
indeterminado; solicitado pelo Requerimento 20240029487-WZF. PO-247-00451. 
Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT/ n. 87-SOE.

DESPACHO DA BACIA DO MÉDIO TIETÊ, DE 9 DE ABRIL DE 2025

Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: YOSHIMITSU KOMURA
- CPF/CNPJ: 08.038.114/0001-32
- Município: Atibaia
- Processo SP ÁGUAS: 9816234 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 e suas portarias e Instruções
Técnicas DPO complementares e no parecer técnico contido no referido Processo SP
ÁGUAS, fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):
- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°7'16.700") - Longitude O (46°37'4.900") - Volume Diário: 3,00 m³ - Prazo indeterminado;
solicitado pelo Requerimento 20240042537-BA2. PO-303-01958. 
Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT/ n. 149-SOE.
Despacho do Diretor da Bacia Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT, de 9 / 4 / 2025
Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Luiz Filipe Baeta Neves do Botelho de Medeiros
- CPF/CNPJ: 248.811.938-56
- Município: Santa Gertrudes
- Processo SP ÁGUAS: 9802833 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 e suas portarias e Instruções
Técnicas DPO complementares e no parecer técnico contido no referido Processo SP
ÁGUAS, fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):
- Captação Subterrânea - Aquífero Passa dois - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°28'23.730") - Longitude O (47°29'58.320") - Volume Diário: 690,60 m³ - Prazo
indeterminado; solicitado pelo Requerimento 20240030737-CQ7. PO-219-00411. 
Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT/ n. 145-SOE.
Despacho do Diretor da Bacia Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT, de 9 / 4 / 2025
Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: Mineração Righi Ltda
- CPF/CNPJ: 04.908.625/0001-07
- Município: Charqueada
- Processo SP ÁGUAS: 9807309 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 e suas portarias e Instruções
Técnicas DPO complementares e no parecer técnico contido no referido Processo SP
ÁGUAS, fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):
- Barramento - Afluente do Ribeirão Fregadoli - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°27'38.239") - Longitude O (47°46'42.474") - Prazo indeterminado; solicitado pelo
Requerimento 20240019491-ACL. BA-217-00158. 
Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT/ n. 146-SOE.
Despacho do Diretor da Bacia Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT, de 9 / 4 / 2025
Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: ACQUAPIRA TRANSPORTE DE ÁGUA POTÁVEL LTDA.
- CPF/CNPJ: 37.594.382/0001-39
- Município: Piracicaba
- Processo SP ÁGUAS: 9837233 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 e suas portarias e Instruções
Técnicas DPO complementares e no parecer técnico contido no referido Processo SP
ÁGUAS, fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):
- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°40'7.390")
- Longitude O (47°37'30.540") - Volume Diário: 200,00 m³ - Prazo indeterminado; solicitado
pelo Requerimento 20220027662-FMM. PO-247-00218. 
Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT/ n. 147-SOE.
Despacho do Diretor da Bacia Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT, de 9 / 4 / 2025
Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: YOSHIMITSU KOMURA
- CPF/CNPJ: 08.038.114/0001-32
- Município: Atibaia
- Processo SP ÁGUAS: 9816234 

Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 e suas portarias e Instruções
Técnicas DPO complementares e no parecer técnico contido no referido Processo SP
ÁGUAS, fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):
- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°7'18.700") - Longitude O (46°37'6.500") - Volume Diário: 3,00 m³ - Prazo indeterminado;
solicitado pelo Requerimento 20240042537-8GA. PO-303-01957. 
Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT/ n. 148-SOE.
Despacho do Diretor da Bacia Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT, de 9 / 4 / 2025
Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: YOSHIMITSU KOMURA
- CPF/CNPJ: 08.038.114/0001-32
- Município: Atibaia
- Processo SP ÁGUAS: 9816234 
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 e suas portarias e Instruções
Técnicas DPO complementares e no parecer técnico contido no referido Processo SP
ÁGUAS, fica(m) indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):
- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°7'15.800") - Longitude O (46°37'5.900") - Volume Diário: 3,00 m³ - Prazo indeterminado;
solicitado pelo Requerimento 20240042537-NN8. PO-303-01959. 
Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT/ n. 150-SOE.

DESPACHO DA BACIA DO MÉDIO TIETÊ, DE 9 DE ABRIL DE 2025

Declaração de Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por FONTE
TRANSPORTES LTDA, CPF/CNPJ  53.540.537/0001-00 e do parecer técnico contido no
Processo SP ÁGUAS n. 9842066, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s)
interferência(s), com a(s) finalidade(s) urbano, localizada(s) no município de Paulínia,
conforme abaixo:
- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°43'58.900") - Longitude O (47°9'51.400") - Volume Diário: 5,20 m³ - Prazo
indeterminado; solicitado pelo Requerimento 20240015812-S4S. PO-249-00890. 
Extrato DDO Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / n. 379-SOE de 9 / 4 / 2025.
Despacho do Diretor da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT de 9 / 4 / 2025
Declaração de Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Cemitério
Novo Ltda., CPF/CNPJ 01.605.606/0001-13 e do parecer técnico contido no Processo SP
ÁGUAS n. 9806065, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s),
com a(s) finalidade(s) urbano, localizada(s) no município de Atibaia, conforme abaixo:
- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°5'50.710") - Longitude O (46°33'12.640") - Volume Diário: 4,00 m³ - Prazo
indeterminado; solicitado pelo Requerimento 20240039380-WUI. PO-303-01916. 
Extrato DDO Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / n. 381-SOE de 9 / 4 / 2025.
Despacho do Diretor da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT de 9 / 4 / 2025
Declaração de Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Maria Cecila
Palazzi, CPF/CNPJ 102.321.308-76 e do parecer técnico contido no Processo SP ÁGUAS n.
9828538, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), com a(s)
finalidade(s) Uso Rural, localizada(s) no município de Socorro, conforme abaixo:
- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°39'41.070") - Longitude O (46°35'58.390") - Volume Diário: 15,00 m³ - Prazo
indeterminado; solicitado pelo Requerimento 20240039693-JMP. PO-251-00772. 
Extrato DDO Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / n. 377-SOE de 9 / 4 / 2025.
Despacho do Diretor da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT de 9 / 4 / 2025
Declaração de Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Levino
Medeiros Domingues, CPF/CNPJ 190.992.159-91 e do parecer técnico contido no Processo
SP ÁGUAS n. 9844854, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s)
interferência(s), com a(s) finalidade(s) doméstico, localizada(s) no município de Bragança
Paulista, conforme abaixo:
- Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino - Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°1'6.791")
- Longitude O (46°29'22.060") - Volume Diário: 1,00 m³ - Prazo indeterminado; solicitado
pelo Requerimento 20240047599-A9J. PO-304-00696. 
Extrato DDO Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / n. 378-SOE de 9 / 4 / 2025.
Despacho do Diretor da Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT de 9 / 4 / 2025
Declaração de Dispensa de Outorga - DDO
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Manoel
Abraão da Silva, CPF/CNPJ  890.129.338-20 e do parecer técnico contido no Processo SP
ÁGUAS n. 9841575, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s),
com a(s) finalidade(s) doméstico, localizada(s) no município de Artur Nogueira, conforme
abaixo:
- Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°32'52.619") - Longitude O (47°10'42.311") - Volume Diário: 2,30 m³ - Prazo
indeterminado; solicitado pelo Requerimento 20240004278-WP5. PO-249-00835. 
Extrato DDO Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT / n. 380-SOE de 9 / 4 / 2025.

PORTARIA DO DIRETOR DA BACIA DO MÉDIO TIETÊ , DE 11 DE ABRIL DE 2025
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Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto n. 52.636 de 03/02/71, e à vista
do Código de Águas, da Lei 6.134 de 02/06/88, do Decreto n. 32.955 de 07/02/91, da Lei
7.663 de 30/12/91, do Decreto 63.262 de 09/03/18, Portaria D.A.E.E n. 4008, de
25/06/2024, reti-ratificada pela Portaria D.A.E.E n. 5223, de 19/09/2024 e da Portaria DAEE
n. 1630 de 30/05/17, reti-ratificada em 24/06/2020.
Fica outorgada, em nome de  Catarina Meire Flores de Biasi, CPF/CNPJ 093.215.288-
06,  a  autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a
correspondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos,
para fins doméstico - residencial rural,  no município de  Piedade, conforme abaixo
identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°40'18.040") - Longitude O (47°21'22.290") - Volume Diário: 15,00 m³ - Prazo
indeterminado; solicitado pelo Requerimento 20240040257-LX3. PO-340-00717. Processo
9843910 - Extrato de Portaria SP ÁGUAS/ DBMT 164/25.
Fica outorgada, em nome de  SAVEGNAGO SUPERMERCADOS LTDA, CPF/CNPJ
71.322.150/0092-05,  a  autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e
declarada a correspondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos
subterrâneos, para fins urbano - sanitário, no município de  Indaiatuba, conforme abaixo
identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°5'55.250") - Longitude O (47°13'0.750") - Volume Diário: 15,00 m³ - Prazo
indeterminado; solicitado pelo Requerimento 20240041120-U05. PO-301-01530. Processo
9843942 - Extrato de Portaria SP ÁGUAS/ DBMT 166/25.
Fica outorgada, em nome de  Walace de Oliveira Paes,  CPF/CNPJ  395.475.148-
81,  a  autorização administrativa para o(s)  uso(s) em recursos hídricos superficiais, para
fins Irrigação - Sistemas individuais por um agricultor, no município de Piedade, conforme
abaixo identificado:
  - Captação Superficial - afluente do Rib dos Pereiras - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°43'49.700") - Longitude O (47°32'1.480") - Vazão Máxima Instantânea 5,00 m³/h - Uso
Diário Máximo: Volume 70,00 m³ - Período 14h /dia - Prazo 60 meses; solicitado pelo
Requerimento 20230031235-Q4V. CA-339-00360.  Processo 9841277 - Extrato de Portaria
SP ÁGUAS/DBMT 169/25.
Fica outorgada, em nome de  CHRISTOPHER REZENDE GUERRA AGUIAR, CPF/CNPJ
164.519.908-84, a autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada
a correspondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos,
para fins uso rural - dessedentação,  no município de  Porto Feliz, conforme abaixo
identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°12'25.150") - Longitude O (47°38'1.340") - Volume Diário: 14,00 m³ - Prazo
indeterminado; solicitado pelo Requerimento 20240041695-EDB. PO-299-00378. Processo
9843943 - Extrato de Portaria SP ÁGUAS/ DBMT 174/25.
Fica outorgada, em nome de  Gilberto Prestes de Oliveira,  CPF/CNPJ  270.201.448-
88,  a  autorização administrativa para o(s)  uso(s) em recursos hídricos superficiais, para
fins outros usos não especificados,  no município de  Piedade, conforme abaixo
identificado:
  - Captação Superficial - Afluente do Córrego do Russo - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°50'21.230") - Longitude O (47°26'58.400") - Vazão Máxima Instantânea 3,75 m³/h - Uso
Diário Máximo: Volume 30,00 m³ - Período 8h /dia - Prazo 60 meses; solicitado pelo
Requerimento 20230002716-QZX. CA-359-00195.  Processo 9840707 - Extrato de Portaria
SP ÁGUAS/DBMT 175/25.
Fica outorgada, em nome de  Leticia Aparecida Martins,  CPF/CNPJ  462.407.138-
72,  a  autorização administrativa para o(s)  uso(s) em recursos hídricos superficiais, para
fins paisagismo, no município de Louveira, conforme abaixo identificado:
  - Captação Superficial - AFL DA M.E. RIB.° PASSARINHO(CÓR.PARAÍSO) - Coord.
Geográfica(s) Latitude S (23°4'15.866") - Longitude O (46°54'45.419") - Vazão Máxima
Instantânea 3,00 m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 72,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo 60
meses; solicitado pelo Requerimento 20230026966-EXS. CA-302-01290. Processo 9804638
- Extrato de Portaria SP ÁGUAS/ DBMT 171/25.
Fica outorgada, em nome de  Leticia Aparecida Martins,  CPF/CNPJ  462.407.138-
72,  a  autorização administrativa para o(s)  uso(s) em recursos hídricos superficiais, para
fins paisagismo, no município de Louveira, conforme abaixo identificado:
  - Lançamento Superficial - AFLUENTE DO CÓRREGO PASSARINHO - Coord. Geográfica(s)
Latitude S (23°4'16.170") - Longitude O (46°54'47.180") - Vazão Máxima Instantânea 3,00
m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 72,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo 60 meses; solicitado
pelo Requerimento 20230026966-W3Q. LA-302-01291.  Processo 9804638 - Extrato de
Portaria SP ÁGUAS/DBMT 172/25.
Fica outorgada, em nome de  TATIANA CRISTINA DE OLIVEIRA -
EPP,  CPF/CNPJ  19.956.244/0001-70,  a  autorização administrativa para o(s)  uso(s) em
recursos hídricos superficiais, para fins uso rural - sanitário,  no município de  Amparo,
conforme abaixo identificado:
  - Lançamento Superficial - Rio PInhal - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°44'49.190") -
Longitude O (46°41'16.200") - Vazão Máxima Instantânea 3,37 m³/h - Uso Diário Máximo:
Volume 80,88 m³ - Período 24h /dia - Prazo 60 meses; solicitado pelo Requerimento
20230030217-QCD. LA-251-00730.  Processo 9820346 - Extrato de Portaria SP
ÁGUAS/DBMT 173/25.
Fica outorgada, em nome de  FGL Participações Ltda, CPF/CNPJ 09.246.914/0001-
01,  a  autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a
correspondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos,
para fins paisagismo, no município de Itu, conforme abaixo identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°20'30.430") - Longitude O (47°17'22.750") - Volume Diário: 8,00 m³ - Prazo
indeterminado; solicitado pelo Requerimento 20240043216-X6C. PO-320-01398. Processo
9843991 - Extrato de Portaria SP ÁGUAS/ DBMT 167/25.

Fica outorgada, em nome de  Associação Rural Natureza,  CPF/CNPJ  01.362.970/0001-
08,  a  autorização administrativa para o(s)  uso(s) em recursos hídricos superficiais, para
fins uso rural - sanitário,  no município de  Monte Alegre Do Sul, conforme abaixo
identificado:
  - Lançamento Superficial - AFLUENTE DO RIBEIRÃO DOS LIMAS - Coord. Geográfica(s)
Latitude S (22°45'36.160") - Longitude O (46°41'23.510") - Vazão Máxima Instantânea 1,20
m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 28,80 m³ - Período 24h /dia - Prazo 60 meses; solicitado
pelo Requerimento 20240017408-PAZ. LA-279-00969.  Processo 9827816 - Extrato de
Portaria SP ÁGUAS/DBMT 168/25.
Fica outorgada, em nome de  Jose Miguel Vilela Junior,  CPF/CNPJ  023.989.797-
84,  a  autorização administrativa para o(s)  uso(s) em recursos hídricos superficiais, para
fins doméstico - residencial urbano,  no município de  Piracaia, conforme abaixo
identificado:
  - Captação Superficial - RIO JACAREÍ - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°58'23.140") -
Longitude O (46°23'34.400") - Vazão Máxima Instantânea 5,00 m³/h - Uso Diário Máximo:
Volume 40,00 m³ - Período 8h /dia - Prazo 60 meses; solicitado pelo Requerimento
20240014894-8WF. CA-280-00370.  Processo 9833941 - Extrato de Portaria SP
ÁGUAS/[SIGLA DIRETORIA DE BACIA] 170/25.
Fica outorgada, em nome de Havan S.A., CPF/CNPJ 79.379.491/0126-02, a autorização para
execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a correspondente dispensa de
outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para fins urbano - sanitário, no
município de Campinas, conforme abaixo identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°56'36.410") - Longitude O (47°6'36.270") - Volume Diário: 7,00 m³ - Prazo
indeterminado; solicitado pelo Requerimento 20240046874-IGQ. PO-277-
01707. Processo SP ÁGUAS 9844859 - Extrato de Portaria 165/25.
Fica outorgada, em nome de  Gilberto Prestes de Oliveira,  CPF/CNPJ  270.201.448-
88,  a  autorização administrativa para o(s)  uso(s) em recursos hídricos superficiais, para
fins outros usos não especificados,  no município de  Piedade, conforme abaixo
identificado:
 - Lançamento Superficial - Afluente do Córrego do Russo - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°50'20.790") - Longitude O (47°26'58.730") - Vazão Máxima Instantânea 3,75 m³/h - Uso
Diário Máximo: Volume 30,00 m³ - Período 8h /dia - Prazo 60 meses; solicitado pelo
Requerimento 20230002716-RAI. LA-359-00196. Processo 9840707 - Extrato de Portaria SP
ÁGUAS/DBMT 177/25.
Fica outorgada, em nome de  Lavanderia Industrial Bella Manhã
Ltda,  CPF/CNPJ  10.958.711/0001-27,  a  autorização administrativa para o(s)  uso(s) em
recursos hídricos superficiais, para fins industrial - outros usos,  no município de  Pedra
Bela, conforme abaixo identificado:
 - Lançamento Superficial - Afluente sem nome do Rio Camanducaia - Coord. Geográfica(s)
Latitude S (22°44'4.061") - Longitude O (46°26'9.920") - Vazão Máxima Instantânea 5,00
m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 40,00 m³ - Período 8h /dia - Prazo 60 meses; solicitado
pelo Requerimento 20240008332-N2U. LA-252-00085.  Processo 9809719 - Extrato de
Portaria SP ÁGUAS/ DBMT 181/25.
Fica outorgada, em nome de  JK PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA,  CPF/CNPJ  09.655.799/0001-29,  a  autorização administrativa para o(s)  uso(s) em
recursos hídricos superficiais, para fins paisagismo, no município de Sorocaba, conforme
abaixo identificado:
  - Lançamento Superficial - Rio Pirajibu-Mirim - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°29'22.110") - Longitude O (47°22'58.260") - Vazão Máxima Instantânea 2,00 m³/h - Uso
Diário Máximo: Volume 48,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo 60 meses; solicitado pelo
Requerimento 20240002583-C8R. LA-320-01316.  Processo 9822337 - Extrato de Portaria
SP ÁGUAS/DBMT 178/25.
Fica outorgada, em nome de  JK PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA,  CPF/CNPJ  09.655.799/0001-29,  a  autorização administrativa para o(s)  uso(s) em
recursos hídricos superficiais, para fins paisagismo, no município de Sorocaba, conforme
abaixo identificado:
 - Captação Superficial - Rio Pirajibu-Mirim - Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°29'31.020")
- Longitude O (47°22'55.820") - Vazão Máxima Instantânea 2,00 m³/h - Uso Diário Máximo:
Volume 48,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo 60 meses; solicitado pelo Requerimento
20240002583-RA0. CA-320-01317. Processo 9822337 - Extrato de Portaria SP ÁGUAS/DBMT
179/25.
Fica outorgada, em nome de  Lavanderia Industrial Bella Manhã
Ltda,  CPF/CNPJ  10.958.711/0001-27,  a  autorização administrativa para o(s)  uso(s) em
recursos hídricos superficiais, para fins industrial - outros usos,  no município de  Pedra
Bela, conforme abaixo identificado:
  - Captação Superficial - Afluente sem nome do Rio Camanducaia - Coord. Geográfica(s)
Latitude S (22°44'4.708") - Longitude O (46°26'10.296") - Vazão Máxima Instantânea 5,00
m³/h - Uso Diário Máximo: Volume 40,00 m³ - Período 8h /dia - Prazo 60 meses; solicitado
pelo Requerimento 20240008332-LUX. CA-252-00084.  Processo 9809719 - Extrato de
Portaria SP ÁGUAS/ DBMT 180/25.
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 30/05/2017, as declarações e as
informações , apresentado por Luiz Filipe Baeta Neves do Botelho de Medeiros,
CPF/CNPJ 248.811.938-56, na Diretoria da Bacia do Médio Tietê - BMT, declaramos viável a
concepção da interferência em recurso hídrico do empreendimento que a demanda, com
a finalidade de urbano, na  RODOVIA WASHINGTON LUIZ, nº KM 165,0 - CEP: 13.514-899,
Santa Gertrudes - SP , localizada no município de Santa Gertrudes , conforme abaixo:
- Captação Subterrânea - Aquífero Passa dois - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°28'23.730") - Longitude O (47°29'58.320") - Volume Diário: 690,60 m³ - Prazo 24 meses;
solicitado pelo Requerimento 20240030737-IJN. Processo SP ÁGUAS 9802833 - Extrato DVI
41-SOE.
Fica outorgada, em nome de RODRIGO OSTANELLO, CPF/CNPJ 307.851.638-59, a
autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a correspondente
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dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos, para fins
doméstico - residencial rural, no município de Holambra, conforme abaixo identificado:
 - Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°39'5.300")
- Longitude O (47°5'48.400") - Volume Diário: 14,00 m³ - Prazo indeterminado; solicitado
pelo Requerimento 20240047906-IAM. PO-249-01096.  Processo 9844867 - Extrato de
Portaria SP ÁGUAS/ DBMT 183/25.
Fica outorgada, em nome de ASSOCIAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS DA ESTÂNCIA COLINA AZUL,
CPF/CNPJ 08.649.046/0001-48,  a  autorização para execução das obras do poço(s)
tubular(es) e declarada a correspondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos
hídricos subterrâneos, para fins urbano - solução alternativa coletiva tipo I (condomínios e
poços comunitários), no município de Limeira, conforme abaixo identificado:
 - Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°35'0.500")
- Longitude O (47°17'57.500") - Volume Diário: 15,00 m³ - Prazo indeterminado; solicitado
pelo Requerimento 20240043409-LLD. PO-248-01491.  Processo 9844012 - Extrato de
Portaria SP ÁGUAS/ DBMT 184/25.
Fica outorgada, em nome de  NUTRIBITES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CPF/CNPJ
53.139.971/0003-45,  a  autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e
declarada a correspondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos
subterrâneos, para fins urbano - sanitário,  no município de  Itu, conforme abaixo
identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°16'44.240") - Longitude O (47°17'27.480") - Volume Diário: 14,00 m³ - Prazo
indeterminado; solicitado pelo Requerimento 20240047634-L8Y. PO-320-01419. Processo
9844868 - Extrato de Portaria SP ÁGUAS/ DBMT 182/25.

Diretoria da Bacia do Peixe-paranapanema

PORTARIA DO DIRETOR DA BACIA DO PEIXE PARANAPANEMA, DE 14 DE ABRIL DE 2025

À vista do Código de Águas, da Lei Estadual n. 6.134 de 02/06/88, do Decreto Estadual n.
32.955 de 07/02/91, alterado pelo Decreto Estadual n. 63.261, de 09/03/2018, da Lei
Estadual n. 7.663 de 30/12/91, do Decreto Estadual n. 63.262 de 09/03/18, da Portaria
DAEE n. 1.630 de 30/05/17, reti-ratificada em 24/06/2020, e da Portaria DAEE n. 4008, de
25/06/2024, reti-ratificada pela Portaria DAEE n. 5223, de 19/09/2024.
Fica outorgada, em nome de  Pedro de Freitas Ferreira, CPF/CNPJ 400.005.078-
81,  a  autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada a
correspondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos,
para fins paisagismo, no município de Assis, conforme abaixo identificado:
  - Captação Subterrânea - Aquífero Serra Geral - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(22°39'50.290") - Longitude O (50°22'43.260") - Volume Diário: 4,50 m³ - Prazo
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20250009365-MIC. PO-236-00261. Processo
9419038 - Extrato de Portaria SP ÁGUAS/DBPP 38/2025.
Fica outorgada, em nome de  Rubens Teruaki Nakakubo,  CPF/CNPJ  265.881.908-
08,  a  autorização administrativa para o(s)  uso(s) em recursos hídricos  superficiais, para
fins Irrigação - Sistemas individuais por um agricultor, no município de São Miguel Arcanjo,
conforme abaixo identificado:
  - Captação Superficial - Córrego do Basnão - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°50'13.247") - Longitude O (47°51'13.565") - Uso Diário Máximo: Volume 60,00 m³ -
Prazo 60 meses; Solicitado pelo Requerimento 20250002888-IJQ. CA-357-00160. Processo
9413238 - Extrato de Portaria SP ÁGUAS/DBPP 39/2025.
Fica outorgada, em nome de  Amendupã Produtos Alimentícios
Ltda,  CPF/CNPJ  48.349.526/0001-08,  a  autorização administrativa para o(s)  uso(s) em
recursos hídricos  subterrâneos, para fins industrial - processo fabril,  no município
de Tupã, conforme abaixo identificado:
 - Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. Geográfica(s) Latitude S (21°56'45.720")
- Longitude O (50°30'42.380") - Volume Diário: 15,00 m³ - Prazo 60 meses; Solicitado pelo
Requerimento 20240025731-HYL. PO-156-00281.  Processo 9404220 - Extrato de Portaria
SP ÁGUAS/DBPP 41/2025.
Fica outorgada, em nome de  FRANCISCO TAKAHIRO AMASHITA,  CPF/CNPJ  060.016.468-
30,  a  autorização administrativa para o(s)  uso(s) em recursos hídricos  superficiais, para
fins Irrigação - Sistemas individuais por um agricultor, no município de São Miguel Arcanjo,
conforme abaixo identificado:
  - Captação Superficial - Afluente Ribeirão dos Lemes - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(23°50'40.416") - Longitude O (47°54'1.570") - Uso Diário Máximo: Volume 80,00 m³ - Prazo
60 meses; Solicitado pelo Requerimento 20250004307-LQA. CA-357-00159.  Processo
9413209 - Extrato de Portaria SP ÁGUAS/DBPP 42/2025.

Diretoria de Bacia do Turvo Grande

DESPACHO DA BACIA DO TURVO GRANDE, DE 11 DE ABRIL DE 2025

Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 1.631, de 30/05/2017, as
declarações e as informações constantes do requerimento, apresentado por Agropecuária
Rubineia Ltda, CPF/CNPJ 10.777.108/0001-49 e do parecer técnico contido no Processo
SP  ÁGUAS n. 9204327, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s)
interferência(s), localizada(s) no município de Meridiano, conforme abaixo:
- Reservatório de Acumulação - Córrego Água Sumida - Coord. Geográfica(s) Latitude S
(20°23'23.660") - Longitude O (50°13'6.620") - Prazo indeterminado; Solicitado pelo
Requerimento 20250010837-CRU. ER-33-00233.
Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande n. 107/2025

PORTARIA DA BACIA DO TURVO GRANDE, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto n. 52.636 de 03/02/71, e à vista
do Código de Águas, da Lei 6.134 de 02/06/88, do Decreto n. 32.955 de 07/02/91, da Lei
7.663 de 30/12/91, do Decreto 63.262 de 09/03/18, Portaria D.A.E.E n. 4008, de
25/06/2024, reti-ratificada pela Portaria D.A.E.E n. 5223, de 19/09/2024 e da Portaria
D.A.E.E. n. 1630 de 30/05/17, reti-ratificada em 24/06/2020.
Fica outorgada, em nome de  PAULO AUGUSTO CAVALHERI MESQUITA, CPF/CNPJ
214.342.468-09, a autorização para execução das obras do poço(s) tubular(es) e declarada
a correspondente dispensa de outorga para o(s) uso(s) de recursos hídricos subterrâneos,
para fins doméstico - residencial urbano, no município de São José Do Rio Preto, conforme
abaixo identificado:
- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. Geográfica(s) Latitude S (20°51'40.100") -
Longitude O (49°25'14.500") - Volume Diário: 8,00 m³ - Prazo indeterminado; Solicitado
pelo Requerimento 20250010271-MAZ. PO-74-01770.  Processo 9212226 - Extrato de
Portaria SP ÁGUAS/DBTG 043/25.

Departamento Hidroviário

APOSTILA, DE 18 DE MARÇO DE 2025

APOSTILAMENTO REFERENTE AO CONTRATO DH-201/2022

Diante da edição do Decreto 68.538, de 22 de maio de 2024, que visa à redução do custo
administrativo do Estado, a empresa Marfort Serviços Marítimos Ltda foi convidada a
renegociar o reajuste contratual, cuja renegociação encontram-se devidamente registrada
no SEI 0059913487.
Considerando que a contratada não aceitou a proposta de renegociação para o reajuste
em pauta, ou seja, não foi possível acordarmos a aplicação de índice de reajuste inferior à
variação do IPC/FIPE de 3,97%, esta Administração efetuou os cálculos dos valores a serem
reajustados do mencionado contrato. 
Neste contexto, e no uso das atribuições previstas no artigo 90 do Decreto 64.132, de 11
de março de 2019, bem como nos termos do § 8º do artigo 65 da Lei federal 8.666, de 21
de junho de 1993, e do § 8º do artigo 62 da Lei estadual 6.544, de 22 de novembro de
1989, autorizo o reajuste de preços referente a prestação de serviços de locação, incluindo
manutenção preventiva e corretiva de duas embarcações tipo ferry-boat para transporte
de automóveis, motocicletas e passageiros, a travessia litorânea de Guarujá - Bertioga
(Litoral Centro), conforme planilhas SEI 0059913541, 0059913615 e 0059913654, processo
020.00009129/2023-11. 
Autorizo também a realização da despesa estimada em R$ 438.288,00, necessária para
suprir as despesas mensais reajustadas. 
Isto posto, encaminhe-se à Coordenadoria de Administração, Contratos e Convênios, com
trânsito direto ao Centro de Licitações e Contratos do Departamento de Suprimentos e
Apoio à Gestão de Contratos, para conhecimento e adoção das providências
subsequentes.

APOSTILA, DE 28 DE JANEIRO DE 2025

APOSTILAMENTO REFERENTE AO CONTRATO DH-144/2019

Diante da edição do Decreto 68.538, de 22 de maio de 2024, que visa à redução do custo
administrativo do Estado, a empresa INTERNAVE ENGENHARIA S/S LTDA foi convidada a
renegociar o reajuste contratual, cuja renegociação encontram-se devidamente registrada
no SEI nº 0054116094.
Considerando que a contratada não aceitou a proposta de negociação para o reajuste em
pauta, ou seja, não houve acordo para a aplicação de um índice inferior às variações dos
seguintes índices econômicos: IPC/FIPE (0,3486%), IMO (0, 5397%), IDI (0,5822%) e IGP-DI
(0,5999%), extraídos do Cadterc, da Fundação Getulio Vargas e da Secretaria da Fazenda e
Planejamento, esta Administração procedeu ao cálculo dos valores a serem reajustados
no referido contrato.
Neste contexto, e no uso das atribuições previstas no artigo 90 do Decreto 64.132, de 11
de março de 2019, bem como nos termos do § 8º do artigo 65 da Lei federal 8.666, de 21
de junho de 1993, e do § 8º do artigo 62 da Lei estadual 6.544, de 22 de novembro de
1989, AUTORIZO o reajuste de preços referente a prestação de serviços de manutenção
do balizamento e execução de levantamentos topobatimétricos no trecho paulista da
Hidrovia Tietê-Paraná, para o Departamento Hidroviário, conforme planilhas SEI
0054103706, processo SEI nº 020.00002168/2023-80.
AUTORIZO também a realização da despesa estimada em R$ 139.671,63, necessária para
suprir as despesas mensais reajustadas.
Isto posto, encaminhe-se à Coordenadoria de Administração, Contratos e Convênios, com
trânsito direto ao Centro de Licitações e Contratos do Departamento de Suprimentos e
Apoio à Gestão de Contratos, para conhecimento e adoção das providências
subsequentes.

Departamento de Estradas de Rodagem

DESPACHO DO PRESIDENTE

Nº do Processo: 139.00038018/2025-49

Interessado: FEG TRANSPORTES E ESCOLTAS LTDA
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Assunto:  CREDENCIAMENTO DE VEÍCULO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ESCOLTA

Diante dos elementos de instrução constantes da Nota Técnica, salientando-se

a manifestação favorável da CFV – Coordenadoria de Fiscalização, Pedágios e

Multas, CFGV Coordenadoria Geral de Fiscalização de acordo com o disposto na

Portaria SUP/DER 088-18/06/2021, DEFIRO o pedido formulado pela empresa

FEG TRANSPORTES E ESCOLTAS LTDA, ficando os veículos abaixo relacionados,

habilitados a prestar serviços de escolta, para o transporte de cargas

indivisíveis e ou excedentes em peso e ou dimensões, quando em circulação

nas rodovias estaduais:

PLACA MARCA MODELO  VALIDADE
GHU7J46 FIAT FIORINO

ENDURANCE
31/07/2025

FWF4I28 VW GOL 1.0L MC4 08/04/2026

DESPACHO DO PRESIDENTE

Nº do Processo: 139.00037200/2025-82

Interessado: NACIONAL ESCOLTA EIRELI

Assunto:  CREDENCIAMENTO DE VEÍCULO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ESCOLTA

Diante dos elementos de instrução constantes da Nota Técnica, salientando-se

a manifestação favorável da CFV – Coordenadoria de Fiscalização, Pedágios e

Multas, CFGV Coordenadoria Geral de Fiscalização de acordo com o disposto na

Portaria SUP/DER 088-18/06/2021, DEFIRO o pedido formulado pela empresa

Nacional Escolta Eireli, ficando os veículos abaixo relacionados, habilitados a

prestar serviços de escolta, para o transporte de cargas indivisíveis e ou

excedentes em peso e ou dimensões, quando em circulação nas rodovias

estaduais:

PLACA   MARCA    MODELO   VALIDADE
GBD2A47     VW GOL1.0L MC4   26/08/2025
FSY9E07     VW GOL 1.0L MC4   30/08/2025

INSTRUÇÃO NORMATIVA, DE 14 DE ABRIL DE 2025

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
Termo: 028/2025 – Processo SEI: 139.00068361/2024-37 - Assinatura: 11-04-2025 –
Valor:R$ 1.084,88, Partes: DER e Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - Sabesp, Objeto: O presente Termo visa à transferência de titularidade do uso da
faixa de domínio para a utilização de emissário subterrâneo de esgoto e adutora
subterrânea de agua na faixa de domínio, da malha rodoviária do DER, em nome de
Residencial Monte Belo Divinolândia SPE Ltda., para a Companhia de Saneamento Básico
do Estado de São Paulo – Sabesp, na SP-344, km 276+230m-travessia-agua-D/E, com
50,00m e km 276+230m-travessia-esgoto-D/E, com 50,00m e extensão total de 100,00
metros.

PORTARIA Nº 045, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Processo SEI nº 139.00038826/2025-14
Portaria PR/DER-045/2025
Institui Comissão Especial atinente à Bonificação por Resultados-BR aos servidores do
DER. (1.1) (1.6.1)
O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER, de conformidade
com o disposto nos incisos III e XIX do Artigo 33 do Decreto nº 69.322, de 22 de janeiro de
2025,
considerando os propósitos da Bonificação por Resultados-BR- instituída através da Lei
Complementar nº 1.361, de 21 de outubro de 2021, regulamentada pelo Decreto nº
66.772, de 24 de maio de 2022; e
considerando a necessidade de definição de indicadores globais ou específicos e
respectivas metas para formulação de proposta a ser apresentada à Secretária de Meio
Ambiente, Infraestrutura e Logística; resolve:
Artigo 1º - Fica instituída a Comissão Especial de que trata o § 3º do artigo 8º da Lei
Complementar nº 1.361, de 21 de outubro de 2021, para dar cumprimento as atribuições
estabelecidas no artigo 8º da Lei referenciada.
Artigo 2º - Integrarão a Comissão de que trata o artigo anterior os seguintes servidores,
sob a presidência do primeiro designado
Nome RG Diretoria
Frank Alves Nunes **.490.***-8 DP- Diretoria de

Planejamento
Bruna Donegá Alves **.715.***-6 DP- Diretoria de

Planejamento
Paulo Cezar Pioltine *.568.***-6 DP- Diretoria de

Planejamento
Ailton Frank Barbosa
Ressutte

**.638.***-9 DO - Diretoria de Operação

Wagner Marcelo Flausino **.961.***-6 DV - Diretoria de Operações
Viárias

§ 1º - à presidência da Comissão ora instituída competirá promover a interlocução junto ao
DDI - Departamento de Desenvolvimento Institucional, da Coordenadoria de Gestão, da

Secretaria de Orçamento e Gestão, bem como junto à CI – Comissão Intersecretarial.
§ 2º - Nos impedimentos do presidente da Comissão cabe aos designados escolher quem
conduzirá a presidência dos trabalhos.
§ 3º - Os trabalhos da Comissão ora constituída serão executados sem prejuízo das
atribuições normais de seus integrantes.
Artigo 3º - Para a consecução de sua finalidade a Presidência da Comissão poderá:
I - convocar servidores que possam contribuir com seus conhecimentos e experiências;
II – solicitar junto às áreas competentes as informações que se fizerem necessárias.
Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação ficando revogada a
Portaria SUP/DER-065-22/07/2022.

Diretoria de Operações

COMUNICADO DE RESCISÃO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Tendo em vista a deliberação do Superintendente (doc. SEI! n.º 0062078072), diante dos
desdobramentos ocorridos no processo 139.00011896/2023-55, correlacionado ao
contrato n.º21.861-3ue foi firmado com a empresa CG ENGENHARIA E CONSTRUTORA
LTDA (CNPJ n.º 71.847.677/0001-08), comunicamos que foi AUTORIZADA a rescisão
amigável do ajuste com fundamento no artigo 78, inciso XIV combinado com o artigo 79,
inciso II, ambos da Lei Federal n.º 8.666/1993.

Divisão Regional de Assis

COMUNICADO

Apostilamento Nº: 126/2025

Número de Referência: Processo SEI. Nº 139.00001552/2023-38

Assunto: Convênio 6490/2022 - Proposta de celebração de convênio,

entre o DER e o município de Taguaí.

Interessado: Prefeitura Municipal de Taguai

Objeto:  Execução das obras e serviços de recuperação funcional, da

rodovia vicinal TGI-010 com extensão de 7,100 km no município de Taguaí.

Coordenadoria Geral Regional de Assis - CGR.7

Despacho da CGR.7-Assis, de 11/04/2025  

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº

6.490/2022

1. ESPÉCIE: Primeiro Termo de Apostilamento ao Convênio nº

6.490/2022, de 11/05/2022, celebrado entre o DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO e o MUNICÍPIO DE TAGUAÍ para a

execução das obras e serviços de recuperação funcional da rodovia vicinal TGI-

010, com 7,100 km de extensão, no município de Taguaí.

2. OBJETO: Fica por este Termo de Apostilamento alterado a Cláusula

Oitava - dos Representantes dos Particípes ado convênio nº 6.490/2022, nos

termos que seguem:

a) A Cláusula Oitava - Dos representantes Dos Particípes, passa a

vigorar com a seguinte redação:

Ficam designados os representantes técnicos dos particípes

envolvidos para coordenar e fiscalizar os trabalhos objeto deste Convênio:

"II- Pelo Município - Engenheiro Deivison Lucio Rodrigues, CREA. nº

507020291-SP".

3. RATIFICAÇÃO: Permanece inalteradas as demais cláusulas e

condições do convênio.

4. FUNDAMENTO: O presente Termo de Apostilamento foi embasado

pelo PARECER REFERENCIAL CJ/DER Nº 2/2025.

Assis, na data da assinatura digital.

Eng.ª TAÍS DE ALMEIDA DA SILVA

Coordenadora Geral Regional de Assis - CGR.7

Divisão Regional de Itapetininga

CONVENIO ENTRE DER / MUNICIPIO DE ITU

Nº do Processo: 139.00018923/2024-00

Interessado: Prefeitura Municipal de Itu

Assunto:  Convênio 6879/2024 Proposta de formalização do Convênio entre

DER e a PM de Itu

Comunicado/ Coordenador Geral DR.2: 14-04-2025.
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CONVÊNIO N.º 6879/2024
1.º TERMO DE APOSTILAMENTO
1. ESPÉCIE: Termo de Apostilamento firmado pela 2.ª Divisão Regional do Departamento
de Estradas de Rodagem em favor da Prefeitura Municipal de Itu.

2. CLÁUSULA III - DA ALTERAÇÃO QUANTO AOS PARTÍCIPES DO Convênio n.º 6879 DE
02/04/2024, passa a ter a seguinte redação, no que tange às referências ao Chefe do
Executivo local:

"(....) e o município de Itu, doravante denominado MUNICÍPIO, representado por seu
Prefeito Municipal Sr. Herculano Castilho Passos Junior, RG 7.928.767 e CPF 005.516.328-
95.

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Convênio n.º 6879/2024.

3. FUNDAMENTO LEGAL: Parágrafo único, do artigo 2.º do Regulamento Básico do DER,
aprovado pelo Decreto n.º 26.673, de 28 de janeiro de 1987, devidamente autorizado pelo
Governador do Estado, nos termos do Decreto n.º 44.806, de 30 de março de 2000.

Divisão Regional de Ribeirão Preto

TERMO DE APOSTILAMENTO

Nº do Processo: 139.00050109/2024-71

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA

Assunto: Convênio nº 6744 - Jeriquara

CONVÊNIO N.º 6.744/2022

1.º TERMO DE APOSTILAMENTO

1. ESPÉCIE: Termo de Apostilamento firmado pela Coordenadoria Geral
Regional CGR.8 do Departamento de Estradas de Rodagem em favor da Prefeitura
Municipal de Jeriquara.

2. CLÁUSULA III - DA ALTERAÇÃO
QUANTO AOS PARTÍCIPES DO Convênio n.º 6.744 de 13/12/2022, passa a

ter a seguinte redação, no que tange às referências ao Chefe do Executivo local:
"(....) e o município de Jeriquara, doravante denominado MUNICÍPIO,

representado por seu Prefeito Municipal Sra. Elaine Pinheiro de Paula Mansano
Garcia, RG 26.238.105 e CPF 172.187.608-13.

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Convênio n.º 6.744/2022.
3. FUNDAMENTO LEGAL: Parágrafo único, do artigo 2.º do Regulamento

Básico do DER, aprovado pelo Decreto n.º 26.673, de 28 de janeiro de 1987,
devidamente autorizado pelo Governador do Estado, nos termos do Decreto n.º
44.806, de 30 de março de 2000.

Roseli Carneiro de Souza

Assistente II

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Nº do Processo: 139.00026525/2025-30

Interessado: JOSÉ CARLOS LEITE

Assunto: CREDENCIAMENTO PARA PROMOVER VISTORIA EM VEICULO

A José Carlos Leite, CPF/CNPJ n° 308.364.259-87 estabelecido(a) na Rua Maria

Fonzar Leonelo, 158 - Jardim Luciana - São Joaquim da Barra/SP, acha-se

CREDENCIADO(A) até a data de 10/04/2027 para promover vistoria de veículos,

destinados ao transporte de trabalhadores rurais ao longo das rodovias estaduais,

nos termos da Portaria SUP/DER-016-18/01/2017.

Roseli Carneiro de Souza

Assistente II

Divisão Regional de São José do Rio Preto

Notificação de Ressarcimento de Danos

   

NOTIFICAÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS

 COORDENADORIA GERAL REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-CGR.9
Prezado Senhor,
ANTÔNIO MARCOS PONTOLI
 
Em decorrência dos danos causados ao patrimônio público sob alçada do Departamento
de Estradas de Rodagem - DER, ocasionados no evento ocorrido na data de 07/03/2025
abaixo descrito, nos termos do inciso IV do artigo 1º da Lei Estadual nº 7.452/91, cumpre-

nos NOTIFICAR a realizar o recolhimento de indenização no valor de R$ 3.276,03 (três mil,
duzentos e setenta e seis reais e três centavos), equivalente a 88,4935 UFESP, previstos
com base na Tabela de Preços Unitários - TPU, de outubro de 2024, afetos a recomposição
do dano.
O prazo concedido para pagamento é de 15 (quinze) dias, contados da data de
recebimento desta notificação, podendo optar, pelo pagamento parcelado, ou, neste
mesmo prazo, apresentar recurso conforme Portaria SUP/DER-010, de 29/01/2025.
O pagamento em parcela única poderá ser realizado, mediante:
Depósito Bancário no Banco do Brasil ou através da chave PIX -  no prazo informado, com
encaminhamento de comprovante de pagamento para o sc9 der@der.sp.gov.br.
A solicitação de parcelamento ou apresentação de recurso deve ser formalizada por meio
de peticionamento eletrônico no Acesso ao Usuário Externo do Sistema SEI.SP
(https://portal.sei.sp.gov.br/usuarioexterno/).
O não pagamento da indenização no prazo previsto, poderá implicar em cobrança judicial.
Local do acidente:
Endereço: Rodovia Antônio Alduino – SP 463, km 181+300m, pista oeste, município de
Populina /SP.
Data: 07/03/2025 horário: 10h:15min
Boletim de Ocorrência: 202503070908655
Relatório de Ocorrência de Evento: 2920 - 306
Dados do veículo:
Marca: SCANIA Modelo: R460 A4X2
Placa: F*****3 RENAVAM: 1********4
Município: MARÍLIA - SP
Proprietário: ZILIOTI LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA
Condutor: ANTÔNIO MARCOS PONTOLI
Esta notificação resulta de assunto tratado no Processo SEI nº 139.00036613/2025-40, cuja
vista é concedida mediante requerimento.

                      

Notificação de Ressarcimento de Danos

                  Coordenadoria Geral Regional de São José do Rio Preto-CGR.9
Prezado Senhor,
SILVIO GUILHERME ZIOTI
Em decorrência dos danos causados ao patrimônio público sob alçada do Departamento
de Estradas de Rodagem - DER, ocasionados no evento ocorrido na data de 07/03/2025
abaixo descrito, nos termos do inciso IV do artigo 1º da Lei Estadual nº 7.452/91, cumpre-
nos NOTIFICAR a realizar o recolhimento de indenização no valor de R$ 5.716,32 (cinco mil,
setecentos e dezesseis reais e trinta e dois centavos), equivalente a 154,4116 UFESP,
previstos com base na Tabela de Preços Unitários - TPU, de outubro de 2024, afetos a
recomposição do dano.
O prazo concedido para pagamento é de 15 (quinze) dias, contados da data de
recebimento desta notificação, podendo optar, pelo pagamento parcelado, ou, neste
mesmo prazo, apresentar recurso conforme Portaria SUP/DER-010, de 29/01/2025.
O pagamento em parcela única poderá ser realizado, mediante:
Depósito Bancário no Banco do Brasil , ou através da chave PIX , no prazo informado, com
encaminhamento de comprovante de pagamento para o sc9-der@der.sp.gov.br.
A solicitação de parcelamento ou apresentação de recurso deve ser formalizada por meio
de peticionamento eletrônico no Acesso ao Usuário Externo do Sistema SEI.SP
(https://portal.sei.sp.gov.br/usuarioexterno/).
O não pagamento da indenização no prazo previsto, poderá implicar em cobrança judicial.
Local do acidente:
Endereço: Rodovia Feliciano Salles Cunha – SP 310, km 489+200m, pista norte, município
de Poloni/SP.
Data: 10/03/2025 horário: 05h:00min
Boletim de Ocorrência: 202503100905901
Relatório de Ocorrência de Evento: 2924 - 468
Dados do veículo:
Marca: FIAT Modelo: FIORINO HD WK E
Placa: Q*****5 RENAVAM: 1********8
Município: BONITO - PE
Proprietário: FTMED SOLUÇÕES BIONUCLEARES LTDA
Condutor: SILVIO GUILHERME ZIOTI
Esta notificação resulta de assunto tratado no Processo SEI nº 139.00037669/2025-11, cuja
vista é concedida mediante requerimento.

Termo de Compromisso e Autorização

COORDENADORIAGERAL REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRERTO-CGR.9
Nº do Processo: 139.00029043/2025-31
Interessado: OSVALDO COSTA JUNIOR, ANGELO TONDATO
Assunto: Transferência de titularidade de acesso localizado na SP 320, km 586+315, pista
oeste, em Jales/SP
Termo de Compromisso e de Autorização n°0044/DR.09/2022
À vista do que consta neste Processo, em atenção ao requerimento do Sr.  Osvaldo Costa
Junior, (0060229050), com o concordo do titular anterior da autorização (0060229128),
Cesso os efeitos da autorização concedida às fls. 24/26 do Processo Legado SP Sem Papel
(0061354742), e por conseguinte
Cesso os efeitos do Termo de Compromisso e de Autorização n.º 0044/DR.09/2022
(0039518677).
Termo de Compromisso e Autorização n° 64/CGR.9/2025
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Por outro lado, considerando a manifestação do Serviço de Conservação de Jales - RC9.4
(0061591561), endossada por essa Coordenadoria de Conservação e Operações Viárias -
CO.9 (0061775433),  Autorizo  a  transferência  de titularidade  do acesso, a propriedade
lindeira na Rodovia Euclides da Cunha – SP 320, km 586+315m, pista oeste (lado direito).

Divisão Regional de São Vicente

Publicação de Comunicado de 14-04-2025

Nº do Processo: 139.00015226/2025-70

Interessado: DR.05 - DIVISÃO REGIONAL DE CUBATÃO

Assunto: Danos ao patrimônio - Rodovia SP-139, na altura do km

30+500m, sentido Norte

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM (DER/SP)
COORDENADORIA GERAL REGIONAL DE CUBATÃO - CGR.5

NOTIFICAÇÃO DE DANOS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO RODOVIÁRIO
PROCESSO SEI Nº: 139.00015226/2025-70
INTERESSADO: COORDENADORIA GERAL REGIONAL DE CUBATÃO - CGR.5
NOTIFICADO: Renann Correa dos Santos, inscrito no CPF/MF nº 074XXXXXX-69,
proprietário do veículo de placa ATC0E45
A Coordenadoria Geral Regional de Cubatão - (CGR.5) do Departamento de Estradas de
Rodagem – DER notifica o Sr., sobre a obrigação de indenizar o órgão no valor de R$
582,13 (quinhentos e oitenta e dois reais e treze centavos), referente a danos ao
patrimônio público causados por acidente ocorrido em 16/01/2025, na Rodovia SP.139,
na altura do km 003+500 metros, lado norte, trecho Sete Barras. Nos termos do inciso IV
do artigo 1º da Lei Estadual nº 7.452/91, e conforme TPU (Tabela de Preços Unitários) mês
base 31/10/2024, o valor orçado corresponde à recomposição dos danos identificados no
Boletim de Ocorrência nº 2025011XXXXXXX. O pagamento deverá ser realizado em até 15
(quinze) dias, via depósito no BANCO DO BRASIL – Agência 6721-0 – C/C 33-7 ou Pix (CNPJ:
43052497000528), com envio do comprovante para o e-mail: cca5-der@der.sp.gov.br.
Caso necessário, o notificado poderá solicitar parcelamento ou apresentar recurso,
conforme Portaria SUP/DER-010-29/01/2025, por meio do Sistema SEI.SP
(https://portal.sei.sp.gov.br/usuarioexterno/).
O não pagamento poderá resultar em cobrança judicial.

Secretaria de Parcerias em Investimentos

Gabinete do Secretário

Resolução SPI nº 020/2025

Institui a política de remuneração pela implantação de
anúncios nas faixas de domínio das rodovias estaduais
concedidas à iniciativa privada.

O SECRETÁRIO DE PARCERIAS EM INVESTIMENTOS, no uso de suas

atribuições,

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.900, de 29 de setembro de 1994, foi alterada pela

Lei nº 18.107, de 12 de março de 2025, e passou a admitir a instalação, colocação

e inscrição de anúncios de qualquer natureza dentro da faixa de domínio das

rodovias estaduais;

CONSIDERANDO que, nos termos do “caput” e do § 1º do artigo 51-A da Lei nº

8.900/1994, incluído pela Lei nº 18.107/2025, a implantação de anúncios dentro da

faixa de domínio das rodovias estaduais concedidas à iniciativa privada deverá ser

autorizada pela Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados de Transporte

do Estado de São Paulo - ARTESP, na forma e condições especificadas em ato do

Poder Executivo;

CONSIDERANDO que, nos termos do inciso I do artigo 12 do Decreto nº 67.435,

de 01 de janeiro de 2023, compete a este Secretário de Estado representar o Poder

Executivo do Estado, na condição de Poder Concedente, na prática dos atos a este

reservados por lei, regulamento ou contrato, em relação aos serviços públicos de

transporte rodoviário,

Resolve:

Artigo 1º - Fica instituída, nos termos desta resolução, a política de remuneração

pela implantação de anúncios nas faixas de domínio das rodovias estaduais

concedidas à iniciativa privada.

Artigo 2º - A instalação, colocação e inscrição de anúncios de qualquer natureza

dentro da faixa de domínio das rodovias estaduais concedidas deverão ser

autorizadas pela Agência Reguladora dos Serviços Públicos Delegados de

Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP.

Parágrafo único - A autorização de que trata o “caput” deste artigo será

outorgada de acordo com o procedimento, os requisitos e as condições técnicas

estabelecidos em regulamentação específica expedida pela ARTESP, nos termos da

Lei nº 8.900, de 29 de setembro de 1994, e das demais normas legais e

regulamentares aplicáveis, observada a política instituída por esta resolução.

Artigo 3º - As concessionárias do serviço público de transporte rodoviário poderão

explorar receitas alternativas, complementares ou acessórias decorrentes da

instalação, colocação e inscrição de anúncios de qualquer natureza dentro da faixa

de domínio das rodovias estaduais concedidas, nos termos dos respectivos

contratos de concessão e da regulamentação expedida pela ARTESP.

§ 1º
 
- Pertencerá ao Estado, na condição de Poder Concedente, o percentual de

50% (cinquenta por cento) do faturamento bruto mensal auferido nos termos do

“caput” deste artigo, cabendo às concessionárias o valor remanescente.

§ 2º
 
- Para os fins do disposto no § 1º deste artigo, as concessionárias deverão:

1. contabilizar as receitas de que trata o “caput” deste artigo de forma segregada

das demais fontes de receitas por elas exploradas;

2. apresentar mensalmente balancete e demonstrativo de resultados à ARTESP,

nos termos definidos na regulamentação expedida pela agência reguladora;

3. depositar, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, o valor devido ao Poder

Concedente em razão do faturamento bruto mensal auferido no mês anterior, em

conta específica a ser indicada pela Secretaria de Parcerias em Investimentos.

§ 3º
 
- A ARTESP deverá auditar os valores informados pelas concessionárias,

podendo, a qualquer momento, realizar diligências fiscalizatórias, bem como

requisitar as correções e complementações eventualmente cabíveis, sem prejuízo

da aplicação das penalidades previstas no respectivo contrato de concessão e na

regulamentação expedida pela agência reguladora.

§ 4º
 
- O percentual previsto no § 1º deste artigo poderá ser alterado por decisão do

Poder Concedente para promover o reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos

de concessão.

Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

RAFAEL BENINI

Secretário de Parcerias em Investimentos

Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de
Transporte do Estado de São Paulo

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO ECONÔMICA- SUREF

COMUNICADO - PROCESSO SEI! Nº 134.00018799/2023-24 - CONCESSIONÁRIA RODOVIA
DOS TAMOIOS S/A.
Informamos a Concessionária RODOVIA DOS TAMOIOS S/A que será disponibilizada
vistas ao processo digital SEI nº 134.00018799/2023-24. O prazo para manifestação, se
desejar, fica fixado em 15 dias após esta publicação e a disponibilização digital dos autos.

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTE COLETIVO - SUCOL

COMUNICADO
A ARTESP torna público os Autos de Infrações lavrados pela Fiscalização do Sistema de
Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal de Passageiros no Estado de São Paulo, sob
sua jurisdição, estando assegurado aos infratores o direito de defesa, no prazo de 15
(quinze) dias, contados desta publicação, com vencimento em 30/04/2025, nos termos dos
artigos 45 e 122, do Decreto nº 29.912/89 e Decreto nº 29.913/89, respectivamente.
As Defesas deverão ser dirigidas ao Superintendente de Transporte Coletivo, e enviadas
preferencialmente através do correio eletrônico protocolo@artesp.sp.gov.br, no formato
PDF/A pesquisável, no tamanho máximo de 10 megabytes, na sua impossibilidade
remetidas via Correios, desde que postadas dentro do prazo retro estabelecido, com Aviso
de Recebimento-AR ou protocoladas na sede da ARTESP, à Rua Iguatemi, 105, CEP-01451-
011 - Itaim Bibi, São Paulo/SP, instruídas com a seguinte documentação:
I) requerimento de defesa, constando o nome e assinatura do representante legal da
recorrente, apresentando a devida prova de legitimidade;
II) prova de legitimidade do representante legal;
III) cópia legível do Auto de Infração;
IV) cópia legível da publicação (DOE) da Notificação do Auto de Infração;
V) comprovação das alegações, quando houver;
VI) cópia da tabela de horário, quando aplicável.
As Defesas serão registradas no sistema SEI até às 23:59 do mesmo dia do recebimento
do correio eletrônico, desde que seu ingresso ocorra até às 17:00, em dia de expediente
regular da ARTESP.
VS BANDEIRANTE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
230909 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 191.2 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa FET-7299 Local: São Paulo
A 3 S TURISMO LTDA ME
 
A M DOS SANTOS TRANSPORTE PAZUTI EIRELI ME
231449 26/03/2025 1 S F1-2556 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 221 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do veículo de placas STF7A73 Local: São Paulo
A M. PORTO LOCAÇÃO E TRANSPORTES LTDA
224049 14/03/2025 1 S F1-2504 00003003 FIG G04 37 - III - B 146 - Veículo cadastrado
sem portar declaração de vistoria válida no interior do veículo Local: BR 116 KM 179
224050 14/03/2025 1 S F1-2504 00003003 FIG G04 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: BR 116 KM 179
227469 14/03/2025 1 S F1-2504 00000016 FNM B64 37 - 0 - PU 166 - Não portar relação
de passageiros, conforme modelo aprovado / Descumprindo parágrao 1º do artigo 1º da
PORTARIA ARTESP n.º 5 de 2002 Local: BR 116 Km 179
A Z TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA ME
230637 04/04/2025 1 S F1-2477 00000096 SWO B96 37 - 0 - PU 166 - Não portar relação
de passageiros, conforme modelo aprovado / Descumprindo parágrao 1º do artigo 1º da
PORTARIA ARTESP n.º 5 de 2002 Local: ROD DOS BANDEIRANTES
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230638 04/04/2025 1 S F1-2477 00000096 SWO B96 37 - IV - F 160 - Durante a execução
do serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo
8.º, deste regulamento Local: ROD DOS BANDEIRANTES
A.S. TRANSPORTES LTDA
227871 11/03/2025 5 S F5-1256 00007400 GEP D58 37 - III - B 146 - Veículo cadastrado
sem portar declaração de vistoria válida no interior do veículo / OBSERVAÇÃO: portava
dv 05569/2023 vencida 12/08/2024 Local: ROD DOS BANDEIRANTES
227872 11/03/2025 5 S F5-1256 00007400 GEP D58 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: ROD DOS BANDEIRANTES
Adão Dos Santos
225543 13/03/2025 S 00000000 CUB 406 37 - V - A 193 - Efetuar transporte sem
autorização formal (dec.29912) / QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 5 / ORIGEM: Limeira /
DESTINO: Americana Local: Avenida ANTONIO PINTO DUARTE 203
ADVANCE TRANSATUR TRANSP.TURÍSTICA LTDA
231450 26/03/2025 5 S F5-1216 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 227.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FXY-4381 Local: São Paulo
231451 26/03/2025 5 S F5-1216 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 227.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas EXX3B22 Local: São Paulo
231452 26/03/2025 5 S F5-1216 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 227.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas BZG4A36 Local: São Paulo
231453 26/03/2025 5 S F5-1216 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 227.4 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas STF4A45 Local: São Paulo
AGÊNCIA DE TURISMO MONTE ALEGRE LTDA
230639 04/04/2025 1 S F1-1111 00000049 EJO F18 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * Qr code / Ausência / Descumprindo o artigo 2 da PORTARIA
ARTESP n.º 08 de 2021 Local: ROD DOS BANDEIRANTES
AGM TRANSPORTES E TURISMO LTDA EPP
227595 27/03/2025 05 S F5-2133 00000800 FEI 3882 37 - III - C 147 - Transportar
bagagem fora dos locais próprios / Combinado com o artigo 39 do DECRETO 29912 de
1989 Local: VIA ANCHIETA
AGOSUZI TRANSPORTES LTDA
230968 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 1 de 22/01/2025 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
06 e 07/01/2025 do Autos 3468 Local: São Paulo
231665 28/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 1 de 10/02/2025 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/2025 do Autos 3468 Local: São Paulo
AGUIA DE PRATA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA EPP
224917 03/04/2025 1 S F1-2047 00000240 CIY B22 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: SPA 042 332 KM 2 Acesso SP 332
ALETRINI TRANSPORTES EIRELI ME
225204 11/04/2025 null S null 00000042 DBB 4042 37 - I - A 126 - Tripulação ou preposto
em serviço sem uniforme e em contato com o público (fretamento/escolar) / NOME:
Guilherme Henrique abadia / RG: 40937832 Local: ROD GOV. DR. ADHEMAR PEREIRA DE
BARROS / OUTROS
230011 07/04/2025 null S null 00000085 FTX 1785 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: ROD GOV. DR. ADHEMAR PEREIRA DE BARROS / OUTROS
ALMAR TRANSPORTES E LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI ME
230794 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 133.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa LPN-4209 Local: São Paulo
ALTTRANS ALTERNATIVA TRANSPORTES COOPERATIVA DE TR
225496 28/03/2025 null S null 00000001 STG A46 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: VIA ANCHIETA
AMERICA TRAVEL LOCADORA EXECUTIVA LTDA
230602 12/03/2025 null S null 00000094 EIE F94 37 - III - B 146 - Veículo cadastrado sem
portar declaração de vistoria válida no interior do veículo / OBSERVAÇÃO: portando dv
24077 vencida e 23/05/24 Local: ROD DOS BANDEIRANTES
ANA PAULA RAMOS SANTANA TRANSPORTES LTDA
222796 11/04/2025 null S null 00000006 MLZ G41 37 - IV - F 160 - Durante a execução do
serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo 8.º,
deste regulamento / OBSERVAÇÃO: não portava o documento Local: VIA ANCHIETA
222797 11/04/2025 null S null 00000006 MLZ G41 37 - 0 - PU 166 - Não portar relação de
passageiros, conforme modelo aprovado / Descumprindo parágrao 1º do artigo 1º da
PORTARIA ARTESP n.º 5 de 2002 Local: VIA ANCHIETA
ANDREA BERNARDES RODRIGUES
214699 18/02/2025 S 00000000 LTT 3968 37 - V - A Executar serviço de transporte
coletivo de passageiros sem autorização Local: SP 344 KM 230 - S.J.B. VISTO
AUTO ÔNIBUS CIZINO ARAUJO LTDA
230969 14/03/2025 4 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 2 de 22/01/2025 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
06 e 07/01/2025 do Autos 5362 Local: São Paulo
231666 28/03/2025 4 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 2 de 10/02/2025 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/2025 do Autos 5362 Local: São Paulo
AUTO ÔNIBUS SOAMIN LTDA
230970 14/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 3 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 4790 Local: São Paulo

231667 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 3 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 03
e 05/02/25 do Autos 4790 Local: São Paulo
AUTO VIAÇÃO BRAGANCA LTDA
229999 21/03/2025 1 S 5441 00019042 FAU 5955 113 - II - C 9 - Tabela de horários
aprovada pela ARTESP atualizada, ausente no interior do veículo Local: AGUAS DE
LINDOIA
231298 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 18027, do dia 07/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231299 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 18039, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231300 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 11006, do dia 08/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231401 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 11001, do dia 07/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
AUTO VIAÇÃO FEDATO LTDA
231454 26/03/2025 1 S F1-2077 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 235.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas TJT0J79 Local: São Paulo
AUTO VIAÇÃO JAUENSE LTDA
227584 19/03/2025 3 S F3-1277 00001890 ETU A30 37 - V - H 220 - Equipamento
obrigatório (fretamento/escolar) / Extintor de incêndio / No posto do motorista / Defeito
/ Vencido / Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis
alterações Local: ROD ENG JOÃO BAPTISTA C. RENNO
227585 19/03/2025 3 S F3-1277 00001890 ETU A30 37 - V - H 220 - Equipamento
obrigatório (fretamento/escolar) / Cinto de segurança para todos os ocupantes do
veículo / Interno / Defeito / Com danos na cinta / Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de
junho de 2023, considerando possíveis alterações / QUANTIDADE DE CINTOS POR TIPO
DE DEFEITO OU AUSENTE: 4 / INFORMAR NUMERAÇÃO DAS POLTRONAS COM DEFEITOS
E AUSENTES: 2, 27, 41, 42, Local: ROD ENG JOÃO BAPTISTA C. RENNO
227586 19/03/2025 3 S F3-1277 00001890 ETU A30 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * F1 / Ausência / Descumprindo o artigo 3 da PORTARIA ARTESP n.º
73 de 2023 combinada com seu anexo v Local: ROD ENG JOÃO BAPTISTA C. RENNO
227587 19/03/2025 3 S F3-1277 00001840 BTO 4216 37 - V - H 220 - Equipamento
obrigatório (fretamento/escolar) / Cinto de segurança para todos os ocupantes do
veículo / Interno / Defeito / Com danos na cinta / Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de
junho de 2023, considerando possíveis alterações / QUANTIDADE DE CINTOS POR TIPO
DE DEFEITO OU AUSENTE: 1 / INFORMAR NUMERAÇÃO DAS POLTRONAS COM DEFEITOS
E AUSENTES: 16 Local: ROD ENG JOÃO BAPTISTA C. RENNO
227588 19/03/2025 3 S F3-1277 00001840 BTO 4216 37 - 0 - PU 169 - Saídas de
emergência sem sinalização (fretamento/escolar) / Descumpirndo artigo 11 da portaria
ARTESP n.º 13 de 2005 e combinado com o artigo 39 do DECRETO 29912 de 1989 /
OBSERVAÇÃO: ausente adesivo de instruções de uso na saída de teto Local: ROD ENG
JOÃO BAPTISTA C. RENNO
AUTO VIAÇÃO M.M. SOUZA TURISMO LTDA
230974 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5194 A Local: São Paulo
230975 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5194 B Local: São Paulo
230976 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5194 C Local: São Paulo
230977 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5194 D Local: São Paulo
230978 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6631 Local: São Paulo
230979 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9639 Local: São Paulo
231671 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 61 de 19/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 5194 A Local: São Paulo
231672 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 61 de 19/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 5194 B Local: São Paulo
231673 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 61 de 19/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 5194 C Local: São Paulo
231674 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 61 de 19/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 5194 D Local: São Paulo
231675 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 61 de 19/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
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03 e 05/02/25 do Autos 6631 Local: São Paulo
231676 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 61 de 19/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9639 Local: São Paulo
231742 11/04/2025 1 S F1-0466 00024202 SWR E26 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * Qr code / Ausência / Descumprindo o artigo 2 da PORTARIA
ARTESP n.º 08 de 2021 Local: ROD DOS BANDEIRANTES
AUTO VIAÇÃO OURO VERDE LTDA
230003 26/03/2025 1 S 9689 00000000 null 114 - 0 - X 86 - Não ter no ponto de venda
tabela de horários e seções (autos) para controle da fiscalização e consulta dos usuários
/ Descumprindo o artigo 2º da PORTARIA ARTESP n.º 26 de 2015 Local: SUMARE(CENTRO)
230625 31/03/2025 1 S 9689 00013099 EZU I90 114 - 0 - X 15 - Para brisa com dano / Na
faixa periférica de 2,5 cm da borda externa / Trinca / Descumprindo o artigo 14 da
resolução CONTRAN n. 960 DE 2022 combinado com artigo 66 do decreto 29913 de 1989
/ QUANTIDADE DE DANOS: 01 / OBSERVAÇÃO: maior que 30cm Local: NOVA ODESSA
230626 31/03/2025 1 S 9689 00000000 null 113 - V - E 37 - Alterar sem prévia
autorização, esquema operacional aprovado, alterando, por conta própria, diversos
horários definidos em tabela aprovada / REQUER NUMERO DA LINHA/AUTOS: 9689 DER
1988 Local: NOVA ODESSA
230971 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 5 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9689 Local: São Paulo
231668 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 5 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 03
e 05/02/25 do Autos 9689 Local: São Paulo
AVANTE TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA EPP
231455 26/03/2025 1 S F1-2452 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 236.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas EST-7691 Local: São Paulo
BARIRI AGÊNCIA DE VIAGENS LTDA
230795 12/03/2025 03 S F3-2086 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 136.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa AYH8A34 Local: São Paulo
231456 26/03/2025 03 S F3-2086 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 237.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FEJ-8157 Local: São Paulo
BELAVIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
228330 11/04/2025 null S null 00002255 FJV A30 37 - - PU 179 - Ausência da palavra
turismo no letreiro indicativo / Descumprindo o item 1 d) do parágrafo único do artigo 24
do DECRETO 29912 de 1989 Local: VIA ANCHIETA
228331 11/04/2025 null S null 00002255 FJV A30 37 - IV - F 160 - Durante a execução do
serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo 8.º,
deste regulamento Local: VIA ANCHIETA
BIRITUR - BIRIGUI TURISMO LTDA - EPP
231457 26/03/2025 3 S F3-1540 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 242.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FZG-0270 Local: São Paulo
BOLONHA TRANSPORTES E TURISMO LTDA-ME
231458 26/03/2025 1 S F1-1374 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 243.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas DJE-2404 Local: São Paulo
BRISA BUS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA ME
231459 26/03/2025 03 S F3-2140 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 244.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas EJX7E49 Local: São Paulo
231460 26/03/2025 03 S F3-2140 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 244.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas NZR6J37 Local: São Paulo
BRITANICA TRANSPORTES E SERVICOS GERAIS LTDA
231461 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 245.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas PZN5I05 Local: São Paulo
BRT TRANSPORTES E TURISMO LTDA
231462 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 246.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas NTO8E43 Local: São Paulo
231463 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 246.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas NTP6A24 Local: São Paulo
231464 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 246.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas MKE3A97 Local: São Paulo
231465 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 246.4 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas NTQ2H15 Local: São Paulo
BY BUS TRANSPORTES LTDA
224916 03/04/2025 null S null 00061289 FHK D21 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: SPA 042 332 KM 2 Acesso SP 332
231612 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 417.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas OIJ4J07 Local: São Paulo
C P TRANSPORTES FRETAMENTO E TURISMO LTDA
229743 26/03/2025 1 S F1-3685 00000010 CPT E41 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * Qr code / Ausência / Descumprindo o artigo 2 da PORTARIA
ARTESP n.º 08 de 2021 Local: ROD PRESIDENTE CASTELLO BRANCO

229744 26/03/2025 1 S F1-3685 00000010 CPT E41 37 - I - A 127 - Tripulação ou preposto
em serviço sem crachá de identificação funcional / NOME: Jesus Pedro da Silva / CPF:
001.929.748-31 Local: ROD PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
229745 26/03/2025 1 S F1-3685 00000010 CPT E41 37 - III - B 146 - Veículo cadastrado
sem portar declaração de vistoria válida no interior do veículo Local: ROD PRESIDENTE
CASTELLO BRANCO
229746 26/03/2025 1 S F1-3685 00000010 CPT E41 37 - IV - F 160 - Durante a execução do
serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo 8.º,
deste regulamento Local: ROD PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
229755 26/03/2025 1 S F1-3685 00000010 CPT E41 37 - 0 - PU 166 - Não portar relação de
passageiros, conforme modelo aprovado / Descumprindo parágrao 1º do artigo 1º da
PORTARIA ARTESP n.º 5 de 2002 / OBSERVAÇÃO: este auto de infracao substitui o de
numero 229742, ao abrigo do artigo 44 do decrwto 29912/1989, onde ocorreu um erro
no equadramento ena tipificacao. Local: ROD PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
231466 26/03/2025 1 S F1-3685 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 247.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas RHQ6H70 Local: São Paulo
C. P. DE SOUZA RODRIGUES LOCACAO DE VEICULOS EIREL
227476 25/03/2025 null S null 00000023 QAD J44 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: ROD DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO/VIA MAL
RONDON
CAMINHO DO SOL TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA ME
224758 28/03/2025 1 S F1-2503 00000708 OTX F18 37 - 0 - PU 166 - Não portar relação
de passageiros, conforme modelo aprovado / Descumprindo parágrao 1º do artigo 1º da
PORTARIA ARTESP n.º 5 de 2002 Local: VIA ANCHIETA
224759 28/03/2025 1 S F1-2503 00000708 OTX F18 37 - IV - F 160 - Durante a execução
do serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo
8.º, deste regulamento Local: VIA ANCHIETA
224760 28/03/2025 1 S F1-2503 00000708 OTX F18 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * Qr code / Ausência / Descumprindo o artigo 2 da PORTARIA
ARTESP n.º 08 de 2021 Local: VIA ANCHIETA
CAMINHOS DA TERRA TURISMO LTDA ME
231467 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 248.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas CDT3E31 Local: São Paulo
CAROL LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME
225154 27/03/2025 null S null 00000371 FTP B84 37 - IV - F 160 - Durante a execução do
serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo 8.º,
deste regulamento Local: VIA ANCHIETA
CARVALHO SERVICO DE TRANSPORTE E TURISMO LIMITADA
230013 08/04/2025 null S null 00000003 JIG J87 37 - III - C 147 - Transportar bagagem fora
dos locais próprios / Combinado com o artigo 39 do DECRETO 29912 de 1989 Local: ROD
GOV. DR. ADHEMAR PEREIRA DE BARROS / OUTROS
CLASSE A LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA ME
225541 11/03/2025 null S null 00000040 FYS 1840 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: Rua WANDERLEY JOSÉ VICENTINI 486
CONDOR TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI
225155 03/04/2025 5 S F5-1781 00017213 ECM 6616 113 - VI - A 214 - Efetuar
transporte,em regime de fret. eventual,de passageiros sem vinculo entre
si,caracterizando serv. aberto ao público / Em desacordo c/ art. 4º e 5º do dec. 29912/89
combinado com artigo único do DECRETO 61.635 de 2015,combinado com artigo 117 do
DECRETO 29913 de 1989 / QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 15 / ORIGEM: São Paulo /
DESTINO: Barretos / VALOR MÉDIO COBRADO POR PESSOA: R$ 80,00 Local: Av Mario De
Andrade
COSTA MARINA TRANSPORTES E LOCACAO DE VEICULOS LTD
231468 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 256.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas DIR5C79 Local: São Paulo
DAIANE GONCALVES DE LIMA LTDA
230972 14/03/2025 null S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 7 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos
dias 06 e 07/1/25 do Autos 0305 Local: São Paulo
231669 28/03/2025 null S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 7 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo
dos dias 03 e 05/02/25 do Autos 0305 Local: São Paulo
DECDIL TURISMO LTDA - EPP
225545 13/03/2025 1 S F1-1734 00002163 CVN 6218 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: Av Antônio Pinto Duarte altura do número 203
DIEGO SILVA DE SOUSA EIRELI
231613 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 420.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas AYO4B40 Local: São Paulo
ECP FRETAMENTOS LTDA
231469 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 260.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas GHL5C69 Local: São Paulo
Edvaldo José Da SILVA
225542 13/03/2025 S 00000000 EIX 398 37 - V - A 193 - Efetuar transporte sem
autorização formal (dec.29912) / QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 8 / ORIGEM: Limeira /
DESTINO: Americana Local: Av ANTONIO PINTO DUARTE 203
ELITE FRETAMENTO LTDA
231470 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 261.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas EJW9I76 Local: São Paulo
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231471 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 261.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas EJW9I76 Local: São Paulo
231472 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 261.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas EJW9I76 Local: São Paulo
231473 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 261.4 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas EJW9I76 Local: São Paulo
231474 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 261.5 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas OZH2G83 Local: São Paulo
ELUX S.S. EXPRESSO LUXO SAO PAULO SANTOS LTDA
225718 13/03/2025 5 S 994 00020040 EUS 2040 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 14:15 / HORÁRIO DE PARTIDA: 14:27 Local: SAO PAULO(T.JABAQUARA)
225722 13/03/2025 5 S 994 00005811 GCP 3327 113 - III - J 107 - Efetuar horário
extraordinário sem autorização / HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO: 19:45 / OBSERVAÇÃO:
horário extraordinário interferindo no itinerário de permissionárias concorrentes Local:
SAO PAULO(T.JABAQUARA)
227599 08/04/2025 5 S 994 00017034 ELU 1734 113 - III - J 107 - Efetuar horário
extraordinário sem autorização / HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO: 07:25 Local: SANTOS
227600 08/04/2025 5 S 994 00024045 ELX F51 113 - III - J 107 - Efetuar horário
extraordinário sem autorização / HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO: 07:45 Local: SANTOS
229412 11/04/2025 5 S 994 00024048 ELX I24 113 - III - J 107 - Efetuar horário
extraordinário sem autorização / HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO: 15:35 / OBSERVAÇÃO:
horário extraordinario interferindo no itinerário de permissionárias concorrentes Local:
SÃO PAULO (T.TIÊTE)
229413 11/04/2025 5 S 994 00014024 FNA E24 113 - III - J 107 - Efetuar horário
extraordinário sem autorização / HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO: 16:40 / OBSERVAÇÃO:
horário extraordinario interferindo no itinerário de permissionárias concorrentes Local:
SÃO PAULO (T.TIÊTE)
229415 11/04/2025 5 S 994 00018036 ELU 1836 113 - III - J 107 - Efetuar horário
extraordinário sem autorização / HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO: 19:25 / OBSERVAÇÃO:
horário extraordinario interferindo no itinerário de permissionárias concorrentes Local:
SAO PAULO(T.JABAQUARA)
229451 08/04/2025 5 S 994 00014030 FNA E30 113 - III - J 107 - Efetuar horário
extraordinário sem autorização / HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO: 08:45 Local: SANTOS
229452 08/04/2025 5 S 994 00017032 ELU 1732 113 - III - J 107 - Efetuar horário
extraordinário sem autorização / HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO: 09:45 Local: SANTOS
229453 08/04/2025 5 S 994 00024048 ELX I24 113 - III - J 107 - Efetuar horário
extraordinário sem autorização / HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO: 10:35 Local: SANTOS
231719 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 09 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 0994 A Local: São Paulo
231720 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 09 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 0994 B Local: São Paulo
EMERSON TRANSPORTES E TURISMO LTDA
231475 26/03/2025 1 S F1-2584 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 262.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GVQ9H77 Local: São Paulo
EMPRESA CURITIBA CERRO AZUL LTDA
230973 14/03/2025 2 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 10 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5745 Local: São Paulo
231670 28/03/2025 2 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 10 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 5745 Local: São Paulo
EMPRESA DE ÔNIBUS LUCHINI LTDA
231008 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 12 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5592 Local: São Paulo
231009 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 12 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6163 Local: São Paulo
231010 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 12 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6603 Local: São Paulo
231011 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 12 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6827 Local: São Paulo
231012 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 12 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7981 Local: São Paulo
231679 28/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 12 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 5592 Local: São Paulo
231680 28/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 12 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 6163 Local: São Paulo
231681 28/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 12 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 6603 Local: São Paulo
231682 28/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 12 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 6827 Local: São Paulo
231683 28/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 12 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias

03 e 05/02/25 do Autos 7981 Local: São Paulo
EMPRESA DE ÔNIBUS PASSARO MARRON S/A
222795 31/03/2025 5 S 4421 00006001 ENE 5078 114 - 0 - X 22 - Más condições de
funcionamento e/ou de segurança do veículo / Veículo em más condições de
conservação / Descumprindo artigo 66 do DECRETO 29913 de 1989 / OBSERVAÇÃO: pneu
traseiro lado esquerdo, leia - se lado do motorista liso, com - prometendo a segurança.
Local: JACAREI
224912 01/04/2025 5 S 4303 00005986 GFH 3859 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório
/ Cinto de segurança para todos os ocupantes do veículo / Interno / Ausente / Resolução
CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações /
OBSERVAÇÃO: ausência do cinto de segurança da poltrona 47. Local: SÃO PAULO
(T.TIÊTE)
231721 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 4302 Local: São Paulo
231722 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 4303 Local: São Paulo
231723 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 4311 Local: São Paulo
231724 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 4421 Local: São Paulo
231725 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 4422 Local: São Paulo
231776 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 4424 Local: São Paulo
231777 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 4425 Local: São Paulo
231778 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 4427 Local: São Paulo
231779 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 4428 Local: São Paulo
231780 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 4429 Local: São Paulo
231781 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 4430 Local: São Paulo
231782 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 4433 Local: São Paulo
231783 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 4435 Local: São Paulo
231784 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 5882 Local: São Paulo
231785 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 6290 Local: São Paulo
231786 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7495 Local: São Paulo
231787 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7946 Local: São Paulo
231788 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8300 Local: São Paulo
231789 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8302 Local: São Paulo
231790 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8303 Local: São Paulo
231791 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8322 Local: São Paulo
231792 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8675 Local: São Paulo
231793 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9064 Local: São Paulo
231794 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9254 Local: São Paulo
231795 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9323 Local: São Paulo
231796 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
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03 e 05/02/25 do Autos 9324 Local: São Paulo
231797 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9325 Local: São Paulo
231798 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9327 Local: São Paulo
231799 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9667 Local: São Paulo
231800 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9668 Local: São Paulo
231801 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 13 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9669 Local: São Paulo
EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A
224477 19/03/2025 3 S 9294 00055159 EQC E39 114 - 0 - X 223 - Irregularidade em
dispositivos de abertura das saídas de emergência (alavanca e martelo de emergência) /
Descumprindo item 10.4.4 das especificações técnicas dos veículos rodoviários/urbanos
aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 / OBSERVAÇÃO: sem capa protetora nas
alavancas das saidas de emergencia das janelas 4 lado dirrito e 6 lado esquerdo Local:
BAURU
227577 17/03/2025 3 S 9294 00055163 GCQ A92 114 - 0 - X 16 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada) * S1 /
Ausência / Descumprindo o artigo 2 da PORTARIA ARTESP n.º 73 de 2023 combinada com
seu anexo iii Local: BAURU
227578 17/03/2025 3 S 9294 00055163 GCQ A92 114 - 0 - X 4 - Irregularidade na
comunicação visual interna (adesivos e avisos internos) * Adesivo assento preferencial
em veículos urbanos (linha suburbana) / Ausência / Descumprindo a norma ABNT NBR
14022 de 2011, item 7.3.2, combinado com a Portaria ARTESP N. 03 DE 2015 Local:
BAURU
229756 28/03/2025 3 S 5671 00000000 null 113 - V - E 38 - Alterar sem prévia
autorização, esquema operacional aprovado, alterando, por conta própria, diversos
seccionamentos ou itinerários definidos em tabela aprovada / REQUER NUMERO DA
LINHA/AUTOS: 5671 / OBSERVAÇÃO: realizar o servico de fartura a são paulo usando
conexão (troca de onibus) no municipio de taquaritiba, sem qe haja autorização pra tal.
na tabela aprovada nao existe previsao pra conexão. Local: TAQUARITUBA
230627 02/04/2025 3 S 8673 00051912 GCF I47 114 - 0 - X 13 - Irregularidade no
tacógrafo / Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do parágrado único do artigo 5º
da resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando eventuais atualizações Local:
MARILIA(TRP-NOVO)
230628 02/04/2025 3 S 8673 00051912 GCF I47 114 - 0 - X 15 - Para brisa com dano / Na
faixa periférica de 2,5 cm da borda externa / Trinca / Descumprindo o artigo 14 da
resolução CONTRAN n. 960 DE 2022 combinado com artigo 66 do decreto 29913 de 1989
/ QUANTIDADE DE DANOS: 1 / OBSERVAÇÃO: início na borda superior esquerda, acima
de 30 cm e quase no campo de visão do motorista Local: MARILIA(TRP-NOVO)
230630 02/04/2025 3 S 8673 00051913 FJV I67 114 - 0 - X 13 - Irregularidade no tacógrafo
/ Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do parágrado único do artigo 5º da
resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando eventuais atualizações /
OBSERVAÇÃO: ausente Local: MARILIA(TRP-NOVO)
230631 02/04/2025 3 S 8673 00051913 FJV I67 114 - 0 - X 15 - Para brisa com dano / Na
faixa periférica de 2,5 cm da borda externa / Trinca / Descumprindo o artigo 14 da
resolução CONTRAN n. 960 DE 2022 combinado com artigo 66 do decreto 29913 de 1989
/ QUANTIDADE DE DANOS: 1 / OBSERVAÇÃO: borda direita inferior , acima de 30 cm
Local: MARILIA(TRP-NOVO)
230980 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 1839 Local: São Paulo
230981 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 2240 Local: São Paulo
230982 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 3321 Local: São Paulo
230983 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 4025 Local: São Paulo
230984 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5274 Local: São Paulo
230985 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5664 Local: São Paulo
230986 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5668 Local: São Paulo
230987 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5669 Local: São Paulo
230988 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5670 Local: São Paulo
230989 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5671 Local: São Paulo
230990 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6471 Local: São Paulo

230991 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6570 Local: São Paulo
230992 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6708 Local: São Paulo
230993 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7025 Local: São Paulo
230994 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7053 Local: São Paulo
230995 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7322 Local: São Paulo
230996 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7403 Local: São Paulo
230997 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7789 Local: São Paulo
230998 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8072 Local: São Paulo
230999 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8470 Local: São Paulo
231000 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8492 Local: São Paulo
231001 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8673 Local: São Paulo
231002 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9281 Local: São Paulo
231003 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9294 A Local: São Paulo
231004 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9294 B Local: São Paulo
231005 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 16 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9412 Local: São Paulo
EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA
225887 13/03/2025 3 S null 00000000 null 113 - I - A 53 - Tripulação ou preposto em
serviço sem crachá e em contato com o público / NOME: Luciano Takahashi / RG:
00000000000 / OBSERVAÇÃO: vendedor do guichê sem uniforme e crachá Local: PIRAJUI
227580 18/03/2025 3 S 8042 00146207 FXK J18 114 - 0 - X 4 - Irregularidade na
comunicação visual interna (adesivos e avisos internos) * Adesivo de assento
preferencial em veículo rodoviário / Ausência / Descumprindo comunicado ext. n. 2 de
2024, comb. com port. ARTESP n. 03/2015 e comb. com ABNT 15320 Local: BAURU
227581 18/03/2025 3 S 8042 00146207 FXK J18 114 - 0 - X 16 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada) * SIA /
Ausência / Descumprindo comunicado ext. n. 2 de 2024, comb. com port. ARTESP n.
03/2015 e comb. com ABNT 15320 Local: BAURU
227589 20/03/2025 3 S 4842 00168104 EZC 9382 114 - 0 - X 4 - Irregularidade na
comunicação visual interna (adesivos e avisos internos) * Adesivo de assento
preferencial em veículo rodoviário / Ausência / Descumprindo comunicado ext. n. 2 de
2024, comb. com port. ARTESP n. 03/2015 e comb. com ABNT 15320 Local: BAURU
229275 10/03/2025 3 S 4842 00168103 GIP 4953 114 - 0 - X 4 - Irregularidade na
comunicação visual interna (adesivos e avisos internos) * Adesivo de assento
preferencial em veículo rodoviário / Ausência / Descumprindo comunicado ext. n. 2 de
2024, comb. com port. ARTESP n. 03/2015 e comb. com ABNT 15320 Local: SAO CARLOS
230458 13/03/2025 3 S 4842 00168106 GFT 6084 114 - 0 - X 14 - Saídas de emergência
sem sinalização / Descumprindo item 10.4 das especificações técnicas dos veículos
rodoviários/suburbanos aprovados pela PORTARIA ARTESP n. 03 de 2015 Local: SAO
CARLOS
230459 13/03/2025 3 S 4842 00168106 GFT 6084 114 - 0 - X 27 - Identificação de assentos
preferenciais - veículos rodoviários / Ausente / Descumprindo item 10.18.1 das
especificações técnicas dos veículos rodoviários aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03
de 2015 Local: SAO CARLOS
231315 10/04/2025 3 S 4845 00144906 FWN 8913 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório
/ Extintor de incêndio / Na cabine de passageiros / Defeito / Sem lacre / Resolução
CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações Local:
ARARAQUARA
231402 20/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 165601, do dia 07/01/2025, foi constatada sobreposição de
registros da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca
obrigatória do mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do
Anexo I da resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
ESCALA TUR TRANSPORTES LTDA
224763 01/04/2025 5 S F5-1771 00002037 FFN B27 37 - 0 - PU 172 - Painel de destino
inoperante / Descumprindo item 10.20.1 das especificações técnicas dos veículos
rodoviários aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 Local: VIA ANCHIETA
ESPORTIVA TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA ME
231476 26/03/2025 1 S F1-2198 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 265.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
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tacografo do veículo de placas EOO1H49 Local: São Paulo
231477 26/03/2025 1 S F1-2198 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 265.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas ESP0E41 Local: São Paulo
ETCO EMPRESA DE TURISMO E TRANSPORTE COLETIVO LTDA
229986 12/03/2025 1 S F1-1484 00008800 DAO 7865 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: ITAPIRA
229987 12/03/2025 1 S F1-1484 00008800 DAO 7865 37 - III - B 146 - Veículo cadastrado
sem portar declaração de vistoria válida no interior do veículo Local: ITAPIRA
230007 03/04/2025 1 S F1-1484 00004801 FUP B56 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: ROD GOV. DR. ADHEMAR PEREIRA DE BARROS / OUTROS
EXPRESSO AMARELINHO LTDA
229722 24/03/2025 2 S 6241 00000353 FXO 1643 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório
/ Cinto de segurança para todos os ocupantes do veículo / Interno / Defeito / Com trava
inoperante / Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando
possíveis alterações / QUANTIDADE DE CINTOS POR TIPO DE DEFEITO OU AUSENTE: 1 /
INFORMAR NUMERAÇÃO DAS POLTRONAS COM DEFEITOS E AUSENTES: 45 /
OBSERVAÇÃO: cinto travado sem possobilidade de uso Local: SOROCABA
EXPRESSO ITAMARATI S/A
224818 26/03/2025 4 S 8200 00007282 SWZ G72 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Extintor de incêndio / Na cabine de passageiros / Defeito / Vencido / Resolução
CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações /
OBSERVAÇÃO: carga vencida em janeiro de 2025 Local: JABOTICABAL
229401 20/03/2025 4 S 9084 00071105 GHN I56 113 - IV - F 6 - Ausência de declaração de
vistoria válida no interior do veículo / Não portar declaração de vistoria válida estando o
veículo cadastrado no sistema dentro da validade Local: SÃO PAULO(BARRA FUNDA)
229405 03/04/2025 4 S 4889 00007318 EWB E92 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 19:00 / HORÁRIO DE PARTIDA: 19:14 Local: SÃO PAULO(BARRA
FUNDA)
229824 10/03/2025 4 S 4889 00006890 EDI 2890 113 - III - I 33 - Executar seccionamento
sem autorização / MUNICIPIO: São Carlos / QUANTIDADE DE PASSAGENS VENDIDAS: 4 /
OBSERVAÇÃO: nao autorizado a vender passagem trp sjr preto 4 embarques Local: SAO
CARLOS
229825 10/03/2025 4 S 4889 00000000 null 113 - II - A 42 - Ato de desobediência e/ou
oposição à fiscalização / Não fornecer à fiscalização mapa de viagens solicitados /
NOME/RG (CAMPO ALFANUMÉRICO): Francisco / OBSERVAÇÃO: ja informou qué nao
pode fornecer mapa sem pemissão da empresa Local: SAO CARLOS
230454 13/03/2025 4 S 4889 00007314 SUS J95 113 - III - I 33 - Executar seccionamento
sem autorização / MUNICIPIO: São Carlos / QUANTIDADE DE PASSAGENS VENDIDAS: 1
Local: SAO CARLOS
230456 13/03/2025 4 S 4889 00000000 null 113 - II - A 42 - Ato de desobediência e/ou
oposição à fiscalização / Não fornecer à fiscalização mapa de viagens solicitados /
NOME/RG (CAMPO ALFANUMÉRICO): Francisco / OBSERVAÇÃO: informou qué nao é
autorizado a fornecer o mapa de viagem Local: SAO CARLOS
230462 17/03/2025 4 S 4832 00006820 DSR B73 114 - 0 - X 11 - Portaria de revisão de
tarifa atualizada ausente no interior do veículo / Descumprindo parágrafo 3, do artigo 3
da PORTARIA ARTESP n.77 de 2024 Local: TAQUARITINGA
230473 24/03/2025 4 S 4889 00006717 GDC 0495 113 - III - I 33 - Executar seccionamento
sem autorização / MUNICIPIO: São Carlos / QUANTIDADE DE PASSAGENS VENDIDAS: 7 /
OBSERVAÇÃO: autorizado somente trevo Local: SAO CARLOS
230474 24/03/2025 4 S 4889 00000000 null 113 - II - A 42 - Ato de desobediência e/ou
oposição à fiscalização / Não fornecer à fiscalização mapa de viagens solicitados /
NOME/RG (CAMPO ALFANUMÉRICO): Francisco / OBSERVAÇÃO: informou que nao é
autorizado a fornecer o mapa Local: SAO CARLOS
230483 04/04/2025 4 S 4889 00007312 SSV D47 113 - III - I 33 - Executar seccionamento
sem autorização / MUNICIPIO: São Carlos / QUANTIDADE DE PASSAGENS VENDIDAS: 15 /
OBSERVAÇÃO: seção autorizada trevo sc Local: SAO CARLOS
230484 04/04/2025 4 S 4889 00007312 SSV D47 113 - II - C 9 - Tabela de horários
aprovada pela ARTESP atualizada, ausente no interior do veículo Local: SAO CARLOS
230485 04/04/2025 4 S 4889 00000000 null 113 - II - A 42 - Ato de desobediência e/ou
oposição à fiscalização / Não fornecer à fiscalização mapa de viagens solicitados /
NOME/RG (CAMPO ALFANUMÉRICO): Preposto Informou Que Nao É Autorizado A
Fornecer O Mapa De Viagem Local: SAO CARLOS
EXPRESSO NOVA FRONTEIRA LTDA
231478 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 268.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas ATC3J12 Local: São Paulo
231479 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 268.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas EWU1J06 Local: São Paulo
231480 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 268.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas ATC3J12 Local: São Paulo
231481 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 268.4 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas EWU1J06 Local: São Paulo
EXPRESSO PRUDENTE LOCACÃO E TRANSPORTES LTDA
231482 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 271.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas AUJ-2884 Local: São Paulo
231483 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 271.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas AWX6C08 Local: São Paulo
EXPRESSO REALTUR TRANSPORTES LTDA ME
231484 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 272.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do

veículo de placas EFV9C56 Local: São Paulo
231485 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 272.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas STY1C08 Local: São Paulo
231486 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 272.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas STU0E61 Local: São Paulo
231487 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 272.4 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas EFV9C56 Local: São Paulo
Ezequiel Fretamento E Turismo Ltda
224815 24/03/2025 S 00000000 FHL 888 113 - VI - A 20 - Efetuar transporte sem
autorização formal (dec.29913) / Veículo de empresa não cadastrada realizando serviço
rodoviário com origem e destino no estado de são paulo / QUANTIDADE DE
PASSAGEIROS: 11 / ORIGEM: Monte Aprazível / DESTINO: São José do Rio Preto /
OBSERVAÇÃO: cobrança individual de 350,00 por cada passadeira ao mes pela despesa
do transporte. Local: ROD WASHINGTON LUÍZ
F&C TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA ME
231488 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 273.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas TLM5C52 Local: São Paulo
FERTAN TURISMO E FRETAMENTO LTDA
224756 27/03/2025 null S null 00007004 EJX B41 37 - 0 - PU 166 - Não portar relação de
passageiros, conforme modelo aprovado / Descumprindo parágrao 1º do artigo 1º da
PORTARIA ARTESP n.º 5 de 2002 Local: ROD DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO/VIA
MAL RONDON
224757 27/03/2025 null S null 00007004 EJX B41 37 - IV - F 160 - Durante a execução do
serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo 8.º,
deste regulamento Local: ROD DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO/VIA MAL
RONDON
Flávia Maria Casseb Finato
224816 24/03/2025 S 00000000 EWR F25 113 - VI - A 20 - Efetuar transporte sem
autorização formal (dec.29913) / Veículo de empresa não cadastrada realizando serviço
rodoviário com origem e destino no estado de são paulo / QUANTIDADE DE
PASSAGEIROS: 11 / ORIGEM: Monte Aprazível / DESTINO: São José do Rio Preto /
OBSERVAÇÃO: efetuando cobrança individual dé 380,00 por cada passageiro
transportado, como despeza do transporte ao mes. Local: ROD WASHINGTON LUÍZ
FLORIDA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA
225153 25/03/2025 5 S F5-0333 00000902 ETU F77 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) / OBSERVAÇÃO: adesivo f1 no parabrisa * F1 / Não conformidade /
Descumprindo o artigo 3 da PORTARIA ARTESP n.º 73 de 2023 combinada com seu anexo
v Local: VIA ANCHIETA
FMC GALONI LOCADORA DE VEICULOS EIRELI ME
227471 17/03/2025 1 S F1-2652 00000079 DSP 4560 37 - IV - F 160 - Durante a execução
do serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo
8.º, deste regulamento Local: ROD DOS IMIGRANTES
227472 17/03/2025 1 S F1-2652 00000079 DSP 4560 37 - 0 - PU 166 - Não portar relação
de passageiros, conforme modelo aprovado / Descumprindo parágrao 1º do artigo 1º da
PORTARIA ARTESP n.º 5 de 2002 Local: ROD DOS IMIGRANTES
231489 26/03/2025 1 S F1-2652 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 278.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas SVA6A99 Local: São Paulo
FRETADAO RENTAL LTDA
231490 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 279.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas FDS7H95 Local: São Paulo
G.M. TORRES SERVIÇOS DE TRANSPORTE LTDA
224770 07/04/2025 null S null 00000006 AXZ D84 37 - IV - F 160 - Durante a execução do
serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo 8.º,
deste regulamento Local: ROD DOS IMIGRANTES
GIMENES AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
231491 26/03/2025 1 S F1-1311 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 283.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas CZC-1424 Local: São Paulo
231492 26/03/2025 1 S F1-1311 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 283.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas CZC-1512 Local: São Paulo
231493 26/03/2025 1 S F1-1311 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 283.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FTP-9666 Local: São Paulo
231494 26/03/2025 1 S F1-1311 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 283.4 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas DBM-4316 Local: São Paulo
231495 26/03/2025 1 S F1-1311 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 283.5 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GBB1H20 Local: São Paulo
GODEVAN VIAGEM E TURISMO LTDA ME
230796 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 139.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa ESU-5567 Local: São Paulo
GRANPRIME TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA
231496 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 284.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas PAL0B52 Local: São Paulo
231497 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 284.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas PAL0B52 Local: São Paulo
GUERINO SEISCENTO TRANSPORTES S/A
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230632 02/04/2025 3 S 7390 00001810 EJY 1536 113 - II - H 103 - Modificar horário sem
autorização / HORÁRIO COMERCIALIZADO: 07:15 / HORÁRIO DA TABELA APROVADA:
07:45 / OBSERVAÇÃO: saída de lins 05:00 e não 05:30 Local: MARILIA(TRP-NOVO)
230633 02/04/2025 3 S 7390 00002611 EJY 1614 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Extintor de incêndio / No posto do motorista / Defeito / Sem lacre / Resolução CONTRAN
nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações Local: MARILIA(TRP-
NOVO)
GUIRRO TRANSPORTES LTDA ME
224482 02/04/2025 1 S F1-2432 00000310 EVU G92 113 - VI - A 214 - Efetuar
transporte,em regime de fret. eventual,de passageiros sem vinculo entre
si,caracterizando serv. aberto ao público / Em desacordo c/ art. 4º e 5º do dec. 29912/89
combinado com artigo único do DECRETO 61.635 de 2015,combinado com artigo 117 do
DECRETO 29913 de 1989 / QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 13 / ORIGEM: São Paulo /
DESTINO: São José dos Campos / VALOR MÉDIO COBRADO POR PESSOA: R$ 19,90 Local:
Rua Mário De Andrade 563
H S TURISMO E FRETAMENTO LTDA
231498 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 287.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas EZZ4F93 Local: São Paulo
HERO TUR TRANSPORTE & TURISMO LTDA
231499 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 289.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas ECM6D54 Local: São Paulo
IDEAL TRANSPORTES E TURISMO LTDA
231500 26/03/2025 3 S F -4182 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 290.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas FBI-8061 Local: São Paulo
IPOJUCATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
225149 12/03/2025 5 S F5-0136 00001099 GFM 1099 37 - 0 - PU 166 - Não portar relação
de passageiros, conforme modelo aprovado / Descumprindo parágrao 1º do artigo 1º da
PORTARIA ARTESP n.º 5 de 2002 / OBSERVAÇÃO: havia apenas 1 passageiro relacionado
na lista apresentada, que nao condiz com a quantidade de passageiros a bordo. Local:
VIA ANCHIETA
225492 12/03/2025 5 S F5-0136 00000242 FNF 0242 37 - 0 - PU 166 - Não portar relação
de passageiros, conforme modelo aprovado / Descumprindo parágrao 1º do artigo 1º da
PORTARIA ARTESP n.º 5 de 2002 Local: VIA ANCHIETA
227571 12/03/2025 5 S F5-0136 00000663 OUL 9723 37 - 0 - PU 166 - Não portar relação
de passageiros, conforme modelo aprovado / Descumprindo parágrao 1º do artigo 1º da
PORTARIA ARTESP n.º 5 de 2002 Local: VIA ANCHIETA
IRIS SOL E MAR SERVIÇOS TURÍSTICOS LTDA
231501 26/03/2025 5 S F5-1827 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 292.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FJZ-1949 Local: São Paulo
231502 26/03/2025 5 S F5-1827 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 292.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas DMK6B19 Local: São Paulo
J A VAZ TRANSPORTES LTDA
230009 07/04/2025 null S null 00000010 CLE G24 37 - 0 - PU 166 - Não portar relação de
passageiros, conforme modelo aprovado / Descumprindo parágrao 1º do artigo 1º da
PORTARIA ARTESP n.º 5 de 2002 Local: ROD GOV. DR. ADHEMAR PEREIRA DE BARROS /
OUTROS
230010 07/04/2025 null S null 00000010 CLE G24 37 - IV - F 160 - Durante a execução do
serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo 8.º,
deste regulamento Local: ROD GOV. DR. ADHEMAR PEREIRA DE BARROS / OUTROS
J. BAESSO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
224899 18/03/2025 01 S F1-2057 00023900 FTJ 4485 113 - VI - A 214 - Efetuar
transporte,em regime de fret. eventual,de passageiros sem vinculo entre
si,caracterizando serv. aberto ao público / Em desacordo c/ art. 4º e 5º do dec. 29912/89
combinado com artigo único do DECRETO 61.635 de 2015,combinado com artigo 117 do
DECRETO 29913 de 1989 / QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 17 / ORIGEM: Tambaú /
DESTINO: São João da Boa Vista / VALOR MÉDIO COBRADO POR PESSOA: R$ 600,00 /
OBSERVAÇÃO: cobrança individual mensal de 600,00. Local: ROD HÉLIO MOREIRA SALLES
/ ROD DR PAULO LAURO
J.C. DOS SANTOS & SANTOS TRANSPORTES LTDA - ME
229302 18/03/2025 3 S 7096 00001035 NSL 3582 114 - 0 - X 16 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada) /
OBSERVAÇÃO: adesivo fixado no parabrisa * S1 / Não conformidade / Descumprindo o
artigo 2 da PORTARIA ARTESP n.º 73 de 2023 combinada com seu anexo iii Local: AVAI
229303 18/03/2025 3 S 7096 00001035 NSL 3582 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório
/ Extintor de incêndio / No posto do motorista / Defeito / Sem lacre / Resolução
CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações Local: AVAI
229304 18/03/2025 3 S 7096 00001035 NSL 3582 114 - 0 - X 3 - Condições de limpeza
interna inadequada, que não o banheiro / Cabine interna com mau cheiro /
Descumprindo o artigo 66 do DECRETO 29913 de 1989 e combinado com o artigo 116 do
DECRETO 29913 de 1989 Local: AVAI
229305 18/03/2025 3 S 7096 00001035 NSL 3582 114 - 0 - X 3 - Condições de limpeza
interna inadequada, que não o banheiro / Cabine interna com lixo espalhado /
Descumprindo o artigo 66 do DECRETO 29913 de 1989 e combinado com o artigo 116 do
DECRETO 29913 de 1989 Local: AVAI
229306 18/03/2025 3 S 7096 00001035 NSL 3582 113 - II - C 8 - Tabela de preços ausente
no interior do veículo Local: AVAI
229307 18/03/2025 3 S 7096 00001035 NSL 3582 114 - 0 - X 22 - Más condições de
funcionamento e/ou de segurança do veículo / Veículo em más condições de
conservação / Descumprindo artigo 66 do DECRETO 29913 de 1989 Local: AVAI
229308 18/03/2025 3 S 7096 00001035 NSL 3582 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório
/ Dispositivo de sinalização luminosa ou refletora de emergência, independente do
sistemade iluminação do veículo / Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023,
considerando possíveis alterações Local: AVAI

231006 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 22 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7096 Local: São Paulo
231677 28/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 22 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7096 Local: São Paulo
J.V.C. TRANSPORTES E TURISMO LTDA
231503 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 294.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas QXD8A44 Local: São Paulo
JANDAIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
230603 18/03/2025 3 S 8082 00000000 null 113 - V - E 37 - Alterar sem prévia
autorização, esquema operacional aprovado, alterando, por conta própria, diversos
horários definidos em tabela aprovada / REQUER NUMERO DA LINHA/AUTOS: 8082 DER
1977 Local: TACIBA
230604 19/03/2025 3 S 6059 00002340 GBU 3236 114 - 0 - X 13 - Irregularidade no
tacógrafo / Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do parágrado único do artigo 5º
da resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando eventuais atualizações Local:
PRESIDENTE PRUDENTE
230605 19/03/2025 3 S 9133 00002350 GBT 3948 114 - 0 - X 13 - Irregularidade no
tacógrafo / Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do parágrado único do artigo 5º
da resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando eventuais atualizações Local:
PRESIDENTE PRUDENTE
230606 19/03/2025 3 S 8082 00002440 GBB 2808 113 - II - H 103 - Modificar horário sem
autorização / HORÁRIO COMERCIALIZADO: 16:00 / HORÁRIO DA TABELA APROVADA:
16:10 Local: PRESIDENTE PRUDENTE
230607 19/03/2025 3 S 8082 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 16:30 Local: PRESIDENTE
PRUDENTE
231403 20/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 2510, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231404 20/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 2430, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231405 20/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 2460, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231406 20/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 2470, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231407 20/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 2440, do dia 07/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231408 20/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 2360, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
JLC LOCACAO E TURISMO LTDA ME
227594 26/03/2025 1 S F1-3348 00000050 FDR 7954 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * Qr code / Ausência / Descumprindo o artigo 2 da PORTARIA
ARTESP n.º 08 de 2021 Local: VIA ANCHIETA
JODI ITAPEVA TRANSPORTES LTDA
231802 28/03/2025 2 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 24 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 6861 Local: São Paulo
JOSIANNE TUR VIAGENS E TURISMO LTDA
231504 26/03/2025 01 S F1-2143 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 299.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GDV3A94 Local: São Paulo
Jota Quatro Soluções Ltda Me
225148 11/03/2025 S 00000000 PKT G16 37 - V - A 193 - Efetuar transporte sem
autorização formal (dec.29912) / QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 10 / ORIGEM: Santos /
DESTINO: Guarulhos Local: ROD DOS IMIGRANTES
JURAS TRANSPORTES E TURISMO EIRELI
227470 14/03/2025 null S null 00002030 EGJ B00 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: BR 116 Km 179
L.H.F MERCADO LOCAÇÃO DE VEICULOS ME
231505 26/03/2025 1 S F1-2297 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 302.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas EFO-1506 Local: São Paulo
LCP TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA ME
229747 26/03/2025 null S null 00002864 DVT B64 37 - 0 - PU 172 - Painel de destino
inoperante / Descumprindo item 10.20.1 das especificações técnicas dos veículos
rodoviários aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 / OBSERVAÇÃO: não liga
Local: ROD PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
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229748 26/03/2025 null S null 00002864 DVT B64 37 - V - H 220 - Equipamento
obrigatório (fretamento/escolar) / Limpador de para-brisa / Resolução CONTRAN nº 993,
de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações / OBSERVAÇÃO: com defeito:
limpador frouxo descaindo pra o lado d vidro esquerdo afetando o funcionamento do
mesmo. tambo lavador do mesmo lado esta ausente. Local: ROD PRESIDENTE CASTELLO
BRANCO
229749 26/03/2025 null S null 00002864 DVT B64 37 - IV - F 160 - Durante a execução do
serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo 8.º,
deste regulamento Local: ROD PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
229750 26/03/2025 null S null 00002864 DVT B64 37 - V - H 220 - Equipamento
obrigatório (fretamento/escolar) / Lanternas indicadoras de direção dianteiras de cor
âmbar e traseiras de cor âmbar ou vermelha / Traseiro esquerdo / Defeito / Quebrada /
Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações
Local: ROD PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
229751 26/03/2025 null S null 00002864 DVT B64 37 - 0 - PU 167 - Irregularidade na
comunicação visual interna (adesivos e avisos internos) (fretamento/escolar) * Adesivo 5
fretamento / Ausência / Descumprindo artigo 3 da PORTARIA ARTESP n. 73 de 2023
combinada o seu anexo vi * Adesivo 6 fretamento / Ausência / Descumprindo artigo 3 da
PORTARIA ARTESP n. 73 de 2023 combinada o seu anexo vi Local: ROD PRESIDENTE
CASTELLO BRANCO
229752 26/03/2025 null S null 00002864 DVT B64 37 - 0 - PU 224 - Irregularidade em
dispositivos de abertura das saídas de emergência (alavanca e martelo de emergência)
(fretamento/escolar) / Descumprindo item 10.4.4 das especificações técnicas dos
veículos rodoviários aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 / OBSERVAÇÃO:
saida de emergencia superior sem sinalização alguma Local: ROD PRESIDENTE CASTELLO
BRANCO
229753 26/03/2025 null S null 00002864 DVT B64 37 - 0 - PU 224 - Irregularidade em
dispositivos de abertura das saídas de emergência (alavanca e martelo de emergência)
(fretamento/escolar) / Descumprindo item 10.4.4 das especificações técnicas dos
veículos rodoviários aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 / OBSERVAÇÃO:
martelo de emergência sem lacre e com suporte danificado Local: ROD PRESIDENTE
CASTELLO BRANCO
229754 26/03/2025 null S null 00002864 DVT B64 37 - 0 - PU 166 - Não portar relação de
passageiros, conforme modelo aprovado / Descumprindo parágrao 1º do artigo 1º da
PORTARIA ARTESP n.º 5 de 2002 Local: ROD PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
LDC TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E LOC.VEÍCULOS LTDA
225559 08/04/2025 2 S F2-1936 00004011 BWW A11 37 - I - A 127 - Tripulação ou
preposto em serviço sem crachá de identificação funcional / NOME: Leonardo Rodrigues
/ RG: 7146669MG / OBSERVAÇÃO: condular do vescuro nao portava cracha funcional no
momento da abordagem. Local: Avenida DOM AGUIRRE altura Do Número 3303
225560 08/04/2025 2 S F2-1936 00004011 BWW A11 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Transportar passageiros em pé quando não permitido / NOME DO
MOTORISTA: Leonardo Rodrigues / RG: 7146669MG / OBSERVAÇÃO: transportar
passageiro em pe nos degraus da cabine de comando. Local: Av Dom AGUIRRE altura do
Número 3303
229758 08/04/2025 2 S F2-1936 00004015 SSS J15 37 - 0 - PU 174 - Veículo com poltrona
ao lado do motorista na altura dos degraus (fretamento/escolar) / Descumprindo o item
10.9 da especificações técnicas dos veículos rodoviários aprovado pela PORTARIA n.º 03
de 2015 Local: ROD SENADOR JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES / OUTROS
229759 08/04/2025 2 S F2-1936 00004015 SSS J15 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * Qr code / Ausência / Descumprindo o artigo 2 da PORTARIA
ARTESP n.º 08 de 2021 Local: ROD SENADOR JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES / OUTROS
229760 08/04/2025 2 S F2-1936 00004017 CUW J17 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * Qr code / Ausência / Descumprindo o artigo 2 da PORTARIA
ARTESP n.º 08 de 2021 Local: Av Dom Aguirre N 3303
LEANDRO CORREIA TRANSPORTE LTDA
225201 08/04/2025 null S null 00000030 PYH I11 37 - IV - F 160 - Durante a execução do
serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo 8.º,
deste regulamento Local: ROD GOV. DR. ADHEMAR PEREIRA DE BARROS / OUTROS
225202 08/04/2025 null S null 00000030 PYH I11 37 - 0 - PU 166 - Não portar relação de
passageiros, conforme modelo aprovado / Descumprindo parágrao 1º do artigo 1º da
PORTARIA ARTESP n.º 5 de 2002 Local: ROD GOV. DR. ADHEMAR PEREIRA DE BARROS /
OUTROS
LEANDRO TOUR LTDA
230797 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 141.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa EEE5B32 Local: São Paulo
230798 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 141.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa FRW8B34 Local: São Paulo
LEV A LEV TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS LTDA
230000 24/03/2025 null S null 00000026 TJT G51 37 - IV - F 160 - Durante a execução do
serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo 8.º,
deste regulamento Local: VIA ANHANGÜERA
LIDERATUR TRANSPORTES LTDA
231506 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 304.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas HSY8D90 Local: São Paulo
LIFE BRASIL TRANSPORTES EXECUTIVO LTDA
231507 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 305.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas BYI-0688 Local: São Paulo
231508 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 305.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas BYI-5203 Local: São Paulo
LIMA & LIMA LTDA

231007 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 25 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8350 Local: São Paulo
231678 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 25 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8350 Local: São Paulo
LOBO E OLIVEIRA LTDA
231509 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 306.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas HJA-3328 Local: São Paulo
LOCADORA DE TURISMO E TRANSPORTE MARCINHO VANS LTD
231510 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 307.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas SWH3C88 Local: São Paulo
LOCAFENIX TRANSPORTES LTDA ME
230799 12/03/2025 1 S F1-2681 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 142.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa EWJ0D74 Local: São Paulo
230800 12/03/2025 1 S F1-2681 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 142.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa EYN3F90 Local: São Paulo
230801 12/03/2025 1 S F1-2681 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 142.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa EYQ2C43 Local: São Paulo
230802 12/03/2025 1 S F1-2681 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 142.4 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa FOI9I79 Local: São Paulo
230803 12/03/2025 1 S F1-2681 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 142.5 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa FQL6H45 Local: São Paulo
230804 12/03/2025 1 S F1-2681 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 142.6 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa HZA-4928 Local: São Paulo
230805 12/03/2025 1 S F1-2681 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 142.7 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa SUA2A77 Local: São Paulo
230806 12/03/2025 1 S F1-2681 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 142.8 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa ESR0F29 Local: São Paulo
230807 12/03/2025 1 S F1-2681 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 142.9 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa EWJ0D74 Local: São Paulo
230808 12/03/2025 1 S F1-2681 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 142.10 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa EYN3F90 Local: São Paulo
LOCAVANS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA ME
224897 17/03/2025 1 S F1-2536 00000010 FEI 2032 113 - VI - A 214 - Efetuar
transporte,em regime de fret. eventual,de passageiros sem vinculo entre
si,caracterizando serv. aberto ao público / Em desacordo c/ art. 4º e 5º do dec. 29912/89
combinado com artigo único do DECRETO 61.635 de 2015,combinado com artigo 117 do
DECRETO 29913 de 1989 / QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 26 / ORIGEM: São João da Boa
Vista / DESTINO: Vargem Grande do Sul / VALOR MÉDIO COBRADO POR PESSOA: R$
330,00 / OBSERVAÇÃO: cobrança individual mensal de 330,00. Local: ROD VER. RUBENS
LEME ASPRINO / DOM TOMÁS VAGUERO
225549 17/03/2025 1 S F1-2536 00000050 FOE 2513 113 - VI - A 214 - Efetuar
transporte,em regime de fret. eventual,de passageiros sem vinculo entre
si,caracterizando serv. aberto ao público / Em desacordo c/ art. 4º e 5º do dec. 29912/89
combinado com artigo único do DECRETO 61.635 de 2015,combinado com artigo 117 do
DECRETO 29913 de 1989 / QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 11 / ORIGEM: São João da Boa
Vista / DESTINO: Vargem Grande do Sul / VALOR MÉDIO COBRADO POR PESSOA: R$
320,00 / OBSERVAÇÃO: transporte de estudantes pagamento mensal Local: ROD VER.
RUBENS LEME ASPRINO / DOM TOMÁS VAGUERO
LOTRANS-LOGÍSTICA TRANSP.CARGAS COMERCIO SERV.LTDA
225199 07/04/2025 1 S F1-1913 00001919 FQP 1919 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: ROD GOV. DR. ADHEMAR PEREIRA DE BARROS / OUTROS
225200 07/04/2025 1 S F1-1913 00001919 FQP 1919 37 - 0 - PU 174 - Veículo com
poltrona ao lado do motorista na altura dos degraus (fretamento/escolar) /
Descumprindo o item 10.9 da especificações técnicas dos veículos rodoviários aprovado
pela PORTARIA n.º 03 de 2015 Local: ROD GOV. DR. ADHEMAR PEREIRA DE BARROS /
OUTROS
LS TRANSFER TRANSPORTES EXECUTIVO LTDA ME
231614 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 423.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas SVI3A69 Local: São Paulo
231615 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 423.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas FGG9J68 Local: São Paulo
LUCINEIA CRISTINA MORENO SILVA EIRELI
231511 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 312.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas JDO2A74 Local: São Paulo
LUZ & OLIVEIRA TRANSPORTE E TURISMO LTDA
231512 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 313.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas EFU3I93 Local: São Paulo
LYB TRANSPORTE E TURISMO LTDA
229995 18/03/2025 01 S F1-2116 00001018 FKR D13 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
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ARTESP N. 05 de 2002 Local: ROD HÉLIO MOREIRA SALLES / ROD DR PAULO LAURO
M. VANS TOUR FRETAMENTO LTDA
231616 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 425.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas FAW6G13 Local: São Paulo
231617 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 425.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas PPP4C03 Local: São Paulo
231618 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 425.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas PPP4C03 Local: São Paulo
MAFAGUSA TRANSPORTES TURISTICOS LTDA
231513 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 315.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas ETC1E21 Local: São Paulo
231514 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 315.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas GJK7I77 Local: São Paulo
231515 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 315.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas DBM4E74 Local: São Paulo
231516 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 315.4 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas ETC1E21 Local: São Paulo
231517 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 315.5 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas DBM4E74 Local: São Paulo
MAGGIAN LOCADORA DE VEICULOS LTDA
231518 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 316.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas SWX7H02 Local: São Paulo
MALITUR TURISMO LTDA - ME
230809 12/03/2025 4 S F4-1120 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 143.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 19/1/25 do veículo de placa STF1B10 Local: São Paulo
230810 12/03/2025 4 S F4-1120 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 143.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 19/1/25 do veículo de placa CVN-3151 Local: São Paulo
230811 12/03/2025 4 S F4-1120 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 143.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 19/1/25 do veículo de placa EVU5I63 Local: São Paulo
230812 12/03/2025 4 S F4-1120 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 143.4 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 19/1/25 do veículo de placa EVU5I18 Local: São Paulo
230813 12/03/2025 4 S F4-1120 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 143.5 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 19/1/25 do veículo de placa FGW-7365 Local: São Paulo
230814 12/03/2025 4 S F4-1120 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 143.6 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 19/1/25 do veículo de placa FZT-4628 Local: São Paulo
230815 12/03/2025 4 S F4-1120 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 143.7 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 18/1/25 do veículo de placa STF1B10 Local: São Paulo
231519 26/03/2025 4 S F4-1120 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 317.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas CPU-1962 Local: São Paulo
231520 26/03/2025 4 S F4-1120 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 317.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas EVU5I18 Local: São Paulo
231521 26/03/2025 4 S F4-1120 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 317.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas BOG-8900 Local: São Paulo
231522 26/03/2025 4 S F4-1120 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 317.4 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas EZW6F66 Local: São Paulo
231523 26/03/2025 4 S F4-1120 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 317.5 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas CUV1I90 Local: São Paulo
231524 26/03/2025 4 S F4-1120 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 317.6 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas EVU5I63 Local: São Paulo
231619 26/03/2025 4 S F4-1120 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 426.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas STF1B10 Local: São Paulo
231620 26/03/2025 4 S F4-1120 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 426.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas CVE-9700 Local: São Paulo
231621 26/03/2025 4 S F4-1120 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 426.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas CUV1I50 Local: São Paulo
231622 26/03/2025 4 S F4-1120 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 426.4 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas EVU-5664 Local: São Paulo
MARCIO FERNANDES DA SILVA LOCADORA E TRANSPORTES L
231525 26/03/2025 2 S F2-2010 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 318.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GIW9H73 Local: São Paulo
MARCOS ADRIANO BISPO DA CRUZ LTDA

224755 25/03/2025 null S null 00000111 ECT B11 37 - V - A 193 - Efetuar transporte sem
autorização formal (dec.29912) / QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 25 / ORIGEM: Macatuba
/ DESTINO: Bauru Local: ROD ENG JOÃO BAPTISTA C. RENNO
MATTOS MAX TRANSPORTE E TURISMO LTDA
231526 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 319.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas GGN-7076 Local: São Paulo
MAX TOUR FRETAMENTOS E TURISMO LTDA - EPP
227466 12/03/2025 5 S F5-1502 00023701 STN I90 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: BR 116 Km 179
227467 12/03/2025 5 S F5-1502 00019701 GKF 0096 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: BR 116 Km 179
MIGOMA TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS LTDA
231527 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 323.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas BAY5C37 Local: São Paulo
MOROLLI TRANSPORTES TURISMO LTDA
230014 08/04/2025 1 S F1-1999 00002013 EJW 7716 113 - VI - A 214 - Efetuar
transporte,em regime de fret. eventual,de passageiros sem vinculo entre
si,caracterizando serv. aberto ao público / Em desacordo c/ art. 4º e 5º do dec. 29912/89
combinado com artigo único do DECRETO 61.635 de 2015,combinado com artigo 117 do
DECRETO 29913 de 1989 / QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 54 / ORIGEM: São Paulo /
DESTINO: Mogi Guaçu / VALOR MÉDIO COBRADO POR PESSOA: R$ 95,00 Local: ROD GOV.
DR. ADHEMAR PEREIRA DE BARROS / OUTROS
MULT VC TRANSPORTADORA TURÍSTICA E LOCAÇÕES LTDA M
231528 26/03/2025 1 S F1-2339 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 325.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas PYW5B37 Local: São Paulo
N. K. TURISMO EIRELI ME
230006 03/04/2025 1 S F1-2312 00000950 EJZ E86 37 - III - C 147 - Transportar bagagem
fora dos locais próprios / Combinado com o artigo 39 do DECRETO 29912 de 1989 /
OBSERVAÇÃO: transportando seis bagagens nos lugares não autorzados pela artesp
(banos e corador do veículo). Local: ROD GOV. DR. ADHEMAR PEREIRA DE BARROS /
OUTROS
N.C.A. SANTIAGO & CIA. TRANSPORTES LTDA EPP
229988 13/03/2025 3 S F3-1923 00026000 NZN 5059 37 - III - B 146 - Veículo cadastrado
sem portar declaração de vistoria válida no interior do veículo Local: VIA ANHANGÜERA
NATIVA FRETAMENTO LTDA ME
224767 03/04/2025 1 S F1-2225 00000014 GHW D06 37 - IV - F 160 - Durante a execução
do serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo
8.º, deste regulamento Local: VIA ANCHIETA
NATIVIO TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA - EPP
231199 18/03/2025 1 S F1-1351 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 1409, do dia 18/01/2025, foi constatada sobreposição de
registros da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca
obrigatória do mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do
Anexo I da resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231275 18/03/2025 1 S F1-1351 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 11, do dia
20/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
NEW CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME
231529 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 332.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas GBN0E15 Local: São Paulo
NEWPOLI TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA ME
222974 11/03/2025 1 S F1-2532 00000218 TJT B98 37 - 0 - PU 166 - Não portar relação de
passageiros, conforme modelo aprovado / Descumprindo parágrao 1º do artigo 1º da
PORTARIA ARTESP n.º 5 de 2002 Local: ROD DOS BANDEIRANTES
222975 11/03/2025 1 S F1-2532 00000218 TJT B98 37 - IV - F 160 - Durante a execução do
serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo 8.º,
deste regulamento Local: ROD DOS BANDEIRANTES
224590 11/04/2025 1 S F1-2532 00000198 BCZ H59 37 - 0 - PU 166 - Não portar relação
de passageiros, conforme modelo aprovado / Descumprindo parágrao 1º do artigo 1º da
PORTARIA ARTESP n.º 5 de 2002 / OBSERVAÇÃO: 11 passageiros com destino ao
aeroporto de viracopos Local: ROD DOS BANDEIRANTES
NFC TRANSPORTE E LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA EPP
231623 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 430.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas BRQ1H64 Local: São Paulo
231624 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 430.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas GBQ8D75 Local: São Paulo
231625 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 430.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas TJG9E39 Local: São Paulo
231626 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 430.4 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas TLX4H71 Local: São Paulo
231627 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 430.5 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas TJG9E39 Local: São Paulo
NOSSA SENHORA DE FATIMA AUTO ÔNIBUS LTDA
231409 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 463, do dia 07/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
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mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
NOVO TUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA
230816 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 148.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
22/1/25 do veículo de placa KPU9A96 Local: São Paulo
OLIVER SOLUÇÕES EM LOGÍSTICA LTDA
229763 10/04/2025 null S null 00070122 OAU D89 37 - III - C 147 - Transportar bagagem
fora dos locais próprios / Combinado com o artigo 39 do DECRETO 29912 de 1989 /
OBSERVAÇÃO: existencia de bagagens nos degraus até a porta impedindo a passagem
dos pssageiros Local: ROD PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
229764 10/04/2025 null S null 00070122 OAU D89 37 - V - N 211 - Véiculo não apresentar
perfeitas condições de segurança – para brisa com dano / Fora do campo de visão do
motorista e fora da faixa de 2,5 cm da borda externa / Fratura circular com 4 cm ou mais
de diametro / Descumprindo o parágrafo único do artigo 15 da resolução CONTRAN n.
960 de 2022 combinado com artigo 66 do decreto 29913 de 1989 / OBSERVAÇÃO: fratura
com 10 cm de diâmetro Local: ROD PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
229765 10/04/2025 null S null 00070122 OAU D89 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) / OBSERVAÇÃO: adesivo colocado no lado esquerdo, n porta fo
motorista, sendo a posicao correta no lado direito com facil acesso aos passageiros. * Qr
code / Não conformidade / Descumprindo o artigo 2 da PORTARIA ARTESP n.º 08 de 2021
Local: ROD PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
229766 10/04/2025 null S null 00070122 OAU D89 37 - 0 - PU 185 - Veículo em más
condições de funcionamento / Porta do bagageiro não fecha corretamente /
Descumprindo o artigo 29 do DECRETO 29912 de 1989 / OBSERVAÇÃO: no fecha
corretamente. uma delas não abre ( lado esquerdo) e outra no se sustenta aberta,
chegando abater na cabeça da agente de fiscalização. Local: ROD PRESIDENTE CASTELLO
BRANCO
229767 10/04/2025 null S null 00070122 OAU D89 37 - 0 - PU 168 - Irregularidade no
tacógrafo (fretamento/escolar) / Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do
parágrado único do artigo 5º da resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando
eventuais atualizações Local: ROD PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
229768 10/04/2025 null S null 00070122 OAU D89 37 - - PU 179 - Ausência da palavra
turismo no letreiro indicativo / Descumprindo o item 1 d) do parágrafo único do artigo 24
do DECRETO 29912 de 1989 Local: ROD PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
229769 10/04/2025 null S null 00070122 OAU D89 37 - 0 - PU 175 - Ausência na parte
externa do veículo do número de ordem ou prefixo do mesmo / Frontal / Descumprindo
item 10.20.5 das especificações técnicas dos veículos rodoviários aprovada pela
PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 Local: ROD PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
ORION TRANSPORTES LTDA
225498 02/04/2025 5 S F5-1139 00004322 KZN G81 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: Marginal Pinheiros Km 5
225499 02/04/2025 5 S F5-1139 00004322 KZN G81 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * Qr code / Ausência / Descumprindo o artigo 2 da PORTARIA
ARTESP n.º 08 de 2021 Local: Marginal Pinheiros Km 5
PAULO VITOR SANTAREM ME
231628 26/03/2025 2 S F2-2300 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 432.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GBU2H08 Local: São Paulo
PLAYTUR VIAGENS E TURISMO LTDA
230835 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 160.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/01/2025 do veículo de placa BAY5C41 Local: São Paulo
230836 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 160.2 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/01/2025 do veículo de placa BAY5C35 Local: São Paulo
230837 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 160.3 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/01/2025 do veículo de placa BBJ4B77 Local: São Paulo
230838 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 160.4 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/01/2025 do veículo de placa BAY5C35 Local: São Paulo
230839 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 160.5 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/01/2025 do veículo de placa BAY5C41 Local: São Paulo
230840 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 160.6 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/01/2025 do veículo de placa BBJ4E14 Local: São Paulo
230841 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 160.7 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/01/2025 do veículo de placa BBJ2A90 Local: São Paulo
230842 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 160.8 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/01/2025 do veículo de placa BAY5C35 Local: São Paulo
230843 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 160.9 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/01/2025 do veículo de placa BAY5C35 Local: São Paulo
230844 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 160.10 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/01/2025 do veículo de placa BAY5C35 Local: São Paulo
230845 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 160.11 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/01/2025 do veículo de placa BAY5C35 Local: São Paulo
230846 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 160.12 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa BAY5C35 Local: São Paulo

230847 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 160.13 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa BAY5C35 Local: São Paulo
231530 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 339.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas BAY5C41 Local: São Paulo
231531 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 339.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas BAY5C35 Local: São Paulo
PLENA TRANSPORTES LTDA ME
231803 28/03/2025 4 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 28 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 2451 Local: São Paulo
231804 28/03/2025 4 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 28 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 4147 Local: São Paulo
231805 28/03/2025 4 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 28 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8490 Local: São Paulo
231806 28/03/2025 4 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 28 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8552 Local: São Paulo
231807 28/03/2025 4 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 28 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8553 Local: São Paulo
231808 28/03/2025 4 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 28 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9007 Local: São Paulo
PLENITUDE LOCADORA DE VEICULOS E SERVICOS LTDA
230848 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 161.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/01/2025 do veículo de placa SUF6C90 Local: São Paulo
230849 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 161.2 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/01/2025 do veículo de placa SUF6C90 Local: São Paulo
POLONI VIAGENS E TURISMO LTDA
230850 12/03/2025 4 S F4-1513 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 162.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 20/01/2025 do veículo de placa GFZ6250 Local: São Paulo
231532 26/03/2025 4 S F4-1513 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 340.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GFZ-6250 Local: São Paulo
PORTO DE REGISTRO TRANSPORTES LTDA
222786 18/03/2025 null S 9552 00006783 BBN D74 113 - III - J 107 - Efetuar horário
extraordinário sem autorização / HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO: 14:45 / OBSERVAÇÃO: os
horários mais próximos são 12:45 e 15:30. Local: PARIQUERA-ACU
231885 28/03/2025 null S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 59 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo
dos dias 03 e 05/02/25 do Autos 7578 Local: São Paulo
231886 28/03/2025 null S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 59 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo
dos dias 03 e 05/02/25 do Autos 7649 Local: São Paulo
231887 28/03/2025 null S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 59 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo
dos dias 03 e 05/02/25 do Autos 8161 Local: São Paulo
231888 28/03/2025 null S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 59 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo
dos dias 03 e 05/02/25 do Autos 8162 Local: São Paulo
231889 28/03/2025 null S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 59 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo
dos dias 03 e 05/02/25 do Autos 8206 Local: São Paulo
231890 28/03/2025 null S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 59 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo
dos dias 03 e 05/02/25 do Autos 8247 Local: São Paulo
231891 28/03/2025 null S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 59 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo
dos dias 03 e 05/02/25 do Autos 9552 Local: São Paulo
231892 28/03/2025 null S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 59 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo
dos dias 03 e 05/02/25 do Autos 9676 Local: São Paulo
PP VAN FRETAMENTO E TRANSPORTE DE VEÍCULOS LTDA ME
231533 26/03/2025 1 S F1-2567 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 341.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GAQ-5384 Local: São Paulo
PRATA VANS TURISMO E TRANSPORTE LTDA ME
225150 17/03/2025 null S null 00000007 GDM G15 37 - IV - F 160 - Durante a execução do
serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo 8.º,
deste regulamento Local: ROD DOS IMIGRANTES
230851 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 164.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/01/2025 do veículo de placa GDM8G15 Local: São Paulo
PRECIOSA LOCADORA DE VEICULOS LTDA
230852 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 165.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/01/2025 do veículo de placa FQW2I31 Local: São Paulo
230853 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 165.2 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/01/2025 do veículo de placa ELG-0789 Local: São Paulo
PRIMAR NAVEGAÇÕES E TURISMO LTDA EPP
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230008 04/04/2025 2 S F2-1605 00004035 SVR D85 113 - VI - A 214 - Efetuar
transporte,em regime de fret. eventual,de passageiros sem vinculo entre
si,caracterizando serv. aberto ao público / Em desacordo c/ art. 4º e 5º do dec. 29912/89
combinado com artigo único do DECRETO 61.635 de 2015,combinado com artigo 117 do
DECRETO 29913 de 1989 / QUANTIDADE DE PASSAGEIROS: 48 / ORIGEM: Jales / DESTINO:
São Paulo / VALOR MÉDIO COBRADO POR PESSOA: R$ 56,00 / OBSERVAÇÃO: cobrança
individual por passageiros Local: VIA ANHANGÜERA
230854 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 20/01/2025 do veículo de placa AUA7G73 Local: São Paulo
230855 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.2 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 20/01/2025 do veículo de placa AUA7G68 Local: São Paulo
230856 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.3 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 20/01/2025 do veículo de placa SVM6I90 Local: São Paulo
230857 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.4 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 20/01/2025 do veículo de placa SVE4J85 Local: São Paulo
230858 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.5 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 20/01/2025 do veículo de placa AUA7G73 Local: São Paulo
230859 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.6 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 20/01/2025 do veículo de placa OVS6E25 Local: São Paulo
230860 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.7 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 20/01/2025 do veículo de placa OLJ4D90 Local: São Paulo
230861 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.8 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 20/01/2025 do veículo de placa GAV5H08 Local: São Paulo
230862 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.9 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 20/01/2025 do veículo de placa BSY4I67 Local: São Paulo
230863 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.10 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 20/01/2025 do veículo de placa SVE4J85 Local: São Paulo
230864 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.11 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 20/01/2025 do veículo de placa AUA7G64 Local: São Paulo
230865 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.12 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 21/01/2025 do veículo de placa AUA7G73 Local: São Paulo
230866 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.13 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 21/01/2025 do veículo de placa AUA7G64 Local: São Paulo
230867 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.14 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 21/01/2025 do veículo de placa AUA7G68 Local: São Paulo
230868 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.15 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 21/01/2025 do veículo de placa SVE4J85 Local: São Paulo
230869 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.16 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 21/01/2025 do veículo de placa AUA7G73 Local: São Paulo
230870 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.17 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 21/01/2025 do veículo de placa GAV5H08 Local: São Paulo
230871 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.18 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 21/01/2025 do veículo de placa BSY4I67 Local: São Paulo
230872 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.19 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 21/01/2025 do veículo de placa BSY4I67 Local: São Paulo
230873 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.20 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 21/01/2025 do veículo de placa BSY4I67 Local: São Paulo
230874 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.21 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 21/01/2025 do veículo de placa OLJ4D90 Local: São Paulo
230875 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.22 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 21/01/2025 do veículo de placa OVS6E25 Local: São Paulo
230876 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.23 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 21/01/2025 do veículo de placa SVE4J85 Local: São Paulo
230877 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.24 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 22/01/2025 do veículo de placa AUA7G73 Local: São Paulo
230878 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.25 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 22/01/2025 do veículo de placa GAV5H08 Local: São Paulo
230879 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.26 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 22/01/2025 do veículo de placa AUA7G64 Local: São Paulo
230880 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.27 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 22/01/2025 do veículo de placa SVE4J85 Local: São Paulo

230881 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.28 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 22/01/2025 do veículo de placa AUA7G73 Local: São Paulo
230882 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.29 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 22/01/2025 do veículo de placa OLJ4D90 Local: São Paulo
230883 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.30 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 22/01/2025 do veículo de placa OVS6E25 Local: São Paulo
230884 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.31 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 22/01/2025 do veículo de placa AUA7G64 Local: São Paulo
230885 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.32 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 22/01/2025 do veículo de placa AUA7G73 Local: São Paulo
230886 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.33 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 22/01/2025 do veículo de placa BSY4I67 Local: São Paulo
230887 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.34 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 22/01/2025 do veículo de placa SVE4J85 Local: São Paulo
230888 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.35 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 23/01/2025 do veículo de placa OVS6E25 Local: São Paulo
230889 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.36 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 23/01/2025 do veículo de placa BSY4I67 Local: São Paulo
230890 12/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 166.37 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 23/01/2025 do veículo de placa SVE4J85 Local: São Paulo
231534 26/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 342.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas SVR2D46 Local: São Paulo
231535 26/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 342.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas AUA7G68 Local: São Paulo
231536 26/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 342.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas SVE4J85 Local: São Paulo
231537 26/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 342.4 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas OVS6E25 Local: São Paulo
231538 26/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 342.5 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas SVR2D46 Local: São Paulo
231539 26/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 342.6 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas OGO-0412 Local: São Paulo
231540 26/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 342.7 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas EOO2G62 Local: São Paulo
231541 26/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 342.8 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas BSY4I67 Local: São Paulo
231542 26/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 342.9 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas SVE4J85 Local: São Paulo
231543 26/03/2025 2 S F2-1605 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 342.10 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GAV5H08 Local: São Paulo
PRIME LOCADORA DE VEÍCULOS E TRANSPORTES LTDA ME
230891 12/03/2025 1 S F1-2717 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 167.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 22/01/2025 do veículo de placa BZB-5758 Local: São Paulo
230892 12/03/2025 1 S F1-2717 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 168.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 21/01/2025 do veículo de placa DBM3H10 Local: São Paulo
PROMAP FRETAMENTO E TURISMO LTDA ME
230893 12/03/2025 1 S F1-2613 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 169.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 23/01/2025 do veículo de placa QPC-5881 Local: São Paulo
R J K TRANSPORTES LTDA
230894 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 172.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa KPQ4D05 Local: São Paulo
R J LOIS LOCADORA ME
230895 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 173.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/01/2025 do veículo de placa IVJ8D58 Local: São Paulo
230896 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 173.2 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa EYO5G26 Local: São Paulo
R T LOCADORA DE VEICULOS LTDA
227597 02/04/2025 null S null 00000057 STX B66 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * Qr code / Ausência / Descumprindo o artigo 2 da PORTARIA
ARTESP n.º 08 de 2021 Local: VIA ANCHIETA
230897 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 174.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
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dia 20/01/2025 do veículo de placa FUC5J71 Local: São Paulo
230898 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 174.2 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa FUC5J71 Local: São Paulo
R2M TRANSPORTES E LOCACAO LTDA
230899 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 178.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/01/2025 do veículo de placa SUE3C30 Local: São Paulo
230900 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 178.2 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/01/2025 do veículo de placa GFK-8798 Local: São Paulo
RANGEL TRANSPORTES E LOCACAO DE VANS LTDA ME
229984 12/03/2025 null S null 00000008 GII 2549 37 - IV - F 160 - Durante a execução do
serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo 8.º,
deste regulamento Local: VIA ANHANGÜERA
229985 12/03/2025 null S null 00000008 GII 2549 37 - 0 - PU 166 - Não portar relação de
passageiros, conforme modelo aprovado / Descumprindo parágrao 1º do artigo 1º da
PORTARIA ARTESP n.º 5 de 2002 Local: VIA ANHANGÜERA
RAPHA TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
231544 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 343.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas GFA0G25 Local: São Paulo
231545 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 343.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas CFD4C93 Local: São Paulo
231546 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 343.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas SWL8A87 Local: São Paulo
RAPIDO D OESTE LTDA
224898 18/03/2025 1 S 8763 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 14:30 / OBSERVAÇÃO: conforme
tabela horária vigente, a viagem no horário das 14:30 teria como destino a cidade de são
josé do rio pardo. Local: CASA BRANCA
229285 17/03/2025 1 S 6312 00004165 FVJ E51 114 - 0 - X 223 - Irregularidade em
dispositivos de abertura das saídas de emergência (alavanca e martelo de emergência) /
Descumprindo item 10.4.4 das especificações técnicas dos veículos rodoviários/urbanos
aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 / OBSERVAÇÃO: falta lacre alavanca
Local: TAQUARITINGA
229286 17/03/2025 1 S 6312 00004165 FVJ E51 114 - 0 - X 11 - Portaria de revisão de
tarifa atualizada ausente no interior do veículo / Descumprindo parágrafo 3, do artigo 3
da PORTARIA ARTESP n.77 de 2024 Local: TAQUARITINGA
229287 17/03/2025 1 S 6312 00004165 FVJ E51 114 - 0 - X 16 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada) /
OBSERVAÇÃO: para-brisa * SIA / Ausência / Descumprindo comunicado ext. n. 2 de 2024,
comb. com port. ARTESP n. 03/2015 e comb. com ABNT 15320 Local: TAQUARITINGA
229992 18/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 83 - Não ter exposto no ponto de
venda tabela de preço no modelo aprovado / Descumprindo o artigo 1º da PORTARIA
ARTESP n.º 26 de 2015 Local: ITOBI
229993 18/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 86 - Não ter no ponto de venda
tabela de horários e seções (autos) para controle da fiscalização e consulta dos usuários
/ Descumprindo o artigo 2º da PORTARIA ARTESP n.º 26 de 2015 Local: ITOBI
229994 18/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 226 - Não ter exposto no guichê
comunicados sobre viagem de menores / Descumprindo o comunicado externo dpl nº 04
de 2019 combinado com comunicado externo dpl n.07 de 2019 Local: ITOBI
230477 27/03/2025 1 S 7783 00000000 null 113 - III - F 36 - Supressão de seção e
execução dos serviços previstos nos incisos i, ii, iii, iv, v e vi do artigo 52 / MUNICIPIO:
Dobrada / QUANTIDADE DE PASSAGENS VENDIDAS: 0 Local: DOBRADA
230479 31/03/2025 1 S 6312 00004166 EWD E48 114 - 0 - X 223 - Irregularidade em
dispositivos de abertura das saídas de emergência (alavanca e martelo de emergência) /
Descumprindo item 10.4.4 das especificações técnicas dos veículos rodoviários/urbanos
aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 Local: TAQUARITINGA
231013 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 0083 Local: São Paulo
231014 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 0084 Local: São Paulo
231015 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 0085 Local: São Paulo
231016 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 0086 Local: São Paulo
231017 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 0087 Local: São Paulo
231018 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 0088 Local: São Paulo
231019 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 0089 Local: São Paulo
231020 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 0090 Local: São Paulo
231021 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 4736 Local: São Paulo

231022 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6309 A Local: São Paulo
231023 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6309 B Local: São Paulo
231024 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6310 Local: São Paulo
231025 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6311 Local: São Paulo
231026 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6312 A Local: São Paulo
231027 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6312 B Local: São Paulo
231028 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6313 Local: São Paulo
231029 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6315 Local: São Paulo
231030 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6320 Local: São Paulo
231031 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6321 Local: São Paulo
231032 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6322 Local: São Paulo
231033 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6580 Local: São Paulo
231034 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7783 Local: São Paulo
231035 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7848 Local: São Paulo
231036 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8184 Local: São Paulo
231037 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8371 Local: São Paulo
231038 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8372 Local: São Paulo
231039 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8373 Local: São Paulo
231040 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8374 Local: São Paulo
231041 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8375 Local: São Paulo
231042 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8426 Local: São Paulo
231043 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8762 Local: São Paulo
231044 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8763 Local: São Paulo
231045 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8764 Local: São Paulo
231046 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8765 Local: São Paulo
231047 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9013 Local: São Paulo
231048 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 30 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9015 Local: São Paulo
RAPIDO FENIX VIAÇÃO LTDA
224584 20/03/2025 1 S 8058 00000000 null 113 - V - G 78 - Interrupção de serviço, sem
autorização, salvo no caso previsto no artigo 41 Local: JARINU
225556 28/03/2025 1 S 6598 00040025 ETQ 0781 113 - I - A 53 - Tripulação ou preposto
em serviço sem crachá e em contato com o público / NOME: Carlos Henrique Venâncio /
RG: 365210468 / OBSERVAÇÃO: condutor do veiculo com horário de pardida as 19h30m
para itatiba nao portava cracha e se mostrou resistente a apresentar documento de
identificação Local: CAMPINAS
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229402 21/03/2025 1 S 3984 00038025 EKA 3115 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 20:00 / HORÁRIO DE PARTIDA: 20:42 Local: SÃO PAULO (T.TIÊTE)
229981 10/03/2025 1 S 4569 00041025 EGR 8751 113 - IV - F 6 - Ausência de declaração
de vistoria válida no interior do veículo / Não portar declaração de vistoria válida estando
o veículo cadastrado no sistema dentro da validade Local: AMPARO
230621 27/03/2025 1 S 8632 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 08:30 Local: CAMPINAS
230623 30/03/2025 1 S 8058 00000000 null 113 - V - G 78 - Interrupção de serviço, sem
autorização, salvo no caso previsto no artigo 41 Local: JARINU
230647 07/04/2025 1 S 7683 00042525 FUN E22 113 - III - I 33 - Executar seccionamento
sem autorização / MUNICIPIO: Jundiaí / QUANTIDADE DE PASSAGENS VENDIDAS: 5 Local:
JUNDIAI
230680 04/04/2025 1 S 4569 00038525 ELO 3563 113 - III - E 2 - Apresentação de
sanitário sem condições de utilização, quando no início da viagem e nas saídas de
pontos de parada e de apoio / Banheiro sujo / Combinado com o artigo 116 do DECRETO
29913 de 1989 Local: CAMPINAS
231049 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 2170 Local: São Paulo
231050 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 3836 Local: São Paulo
231051 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 3984 Local: São Paulo
231052 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 4053 Local: São Paulo
231053 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 4568 Local: São Paulo
231054 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 4569 Local: São Paulo
231055 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5052 Local: São Paulo
231056 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5345 Local: São Paulo
231057 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5355 Local: São Paulo
231058 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5714 Local: São Paulo
231059 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5747 Local: São Paulo
231060 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6281 Local: São Paulo
231061 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6598 Local: São Paulo
231062 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6792 Local: São Paulo
231063 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7002 Local: São Paulo
231064 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7296 Local: São Paulo
231065 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7372 Local: São Paulo
231066 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7683 Local: São Paulo
231067 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7931 Local: São Paulo
231068 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7955 Local: São Paulo
231069 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8058 A Local: São Paulo
231070 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8058 B Local: São Paulo
231071 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8632 Local: São Paulo
231072 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8731 Local: São Paulo

231073 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8843 Local: São Paulo
231074 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9494 Local: São Paulo
231075 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9671 Local: São Paulo
231684 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 2170 Local: São Paulo
231685 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 3836 Local: São Paulo
231686 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 3984 Local: São Paulo
231687 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 4053 Local: São Paulo
231688 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 4568 Local: São Paulo
231689 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 4569 Local: São Paulo
231690 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 5052 Local: São Paulo
231691 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 5345 Local: São Paulo
231692 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 5355 Local: São Paulo
231693 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 5714 Local: São Paulo
231694 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 5747 Local: São Paulo
231695 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 6281 Local: São Paulo
231696 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 6598 Local: São Paulo
231697 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 6792 Local: São Paulo
231698 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7002 Local: São Paulo
231699 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7296 Local: São Paulo
231700 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7372 Local: São Paulo
231701 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7683 Local: São Paulo
231702 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7931 Local: São Paulo
231703 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7955 Local: São Paulo
231704 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8058 A Local: São Paulo
231705 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8058 B Local: São Paulo
231706 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8632 Local: São Paulo
231707 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8731 Local: São Paulo
231708 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8843 Local: São Paulo
231709 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9494 Local: São Paulo
231710 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 31 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
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03 e 05/02/25 do Autos 9671 Local: São Paulo
231736 09/04/2025 1 S 4053 00025167 GKG 3474 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 10:15 / HORÁRIO DE PARTIDA: 11:00 Local: JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
RAPIDO LUXO CAMPINAS LTDA
214196 25/02/2025 1 S 1 00014275 KWB 8C24 114 - 0 - X Veiculo em serviço foi retido por
deixar de cumprir o determinado na notificação nº 250212000300084021 na data de
12/02/2025. Local: Franco da Rocha
214197 25/02/2025 1 S 1 00016903 LMH 0988 113 - IV - A Retardar o horário das 16:25h
realizando as 16:40h por culpa da transportadora Local: Franco da Rocha
224478 20/03/2025 1 S 6092 00032682 FKM G48 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Extintor de incêndio / No posto do motorista / Defeito / Vencido / Resolução CONTRAN
nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações Local: BOTUCATU
224479 20/03/2025 1 S 6092 00032682 FKM G48 114 - 0 - X 25 - Plataforma elevatória
inoperante – veículo suburbano / Descumprindo item 10.14 das especificações técnicas
dos veículos suburbanos aprovada pela portaria ARTESP n.º 03 de 2015 combinado com
artigo 66 do DECRETO 29913 de 1989 Local: BOTUCATU
224480 20/03/2025 1 S 6092 00032722 FRL I72 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 09:20 / HORÁRIO DE PARTIDA: 09:55 / OBSERVAÇÃO: atraso gerado
por culpa da transportadora. este veiculo substitui o anterior que foi retido. Local:
BOTUCATU
224576 14/03/2025 1 S 9251 00014258 LRL A15 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Extintor de incêndio / No posto do motorista / Defeito / Indicador de pressão na faixa
vermelha / Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis
alterações / OBSERVAÇÃO: irregularidade sanada após a intervençao da fiscalização.
Local: JUNDIAÍ (TSP CENTRO)
224577 14/03/2025 1 S 4856 00012002 LQS A89 114 - 0 - X 25 - Plataforma elevatória
inoperante – veículo suburbano / Descumprindo item 10.14 das especificações técnicas
dos veículos suburbanos aprovada pela portaria ARTESP n.º 03 de 2015 combinado com
artigo 66 do DECRETO 29913 de 1989 / OBSERVAÇÃO: veículo liberado para concluir
viagem Local: JUNDIAÍ (TSP CENTRO)
224579 17/03/2025 1 S 8166 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 07:25 Local: Rua Geraldo Ferraz
224580 17/03/2025 1 S 8166 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 06:30 Local: Rua Geraldo Ferraz
224582 20/03/2025 1 S 9251 00032607 FVR G86 113 - IV - F 5 - Utilização em serviço de
veículo sem declaração de vistoria válida (vencida) no sistema / Combinado com o artigo
116 do DECRETO 29913 de 1989 / OBSERVAÇÃO: veículo retido e liberado vazio Local:
Rua Acre
224583 20/03/2025 1 S 9251 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 05:20 Local: Rua Acre
224587 09/04/2025 1 S 8210 00010272 EJY 9367 113 - IV - F 5 - Utilização em serviço de
veículo sem declaração de vistoria válida (vencida) no sistema / Combinado com o artigo
116 do DECRETO 29913 de 1989 / OBSERVAÇÃO: dv 8532 vencida em 05/04/2025 Local:
Praça Guerino Malvesi
224588 09/04/2025 1 S 8210 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 05:52 Local: Praça Guerino Malvesi
224589 09/04/2025 1 S 8210 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 06:44 Local: Praça Guerino Malvesi
224918 03/04/2025 1 S F1-0210 00010076 EJY 9142 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: SPA 042 332 KM 2 Acesso SP 332
224919 03/04/2025 1 S F1-0210 00010076 EJY 9142 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * Qr code / Ausência / Descumprindo o artigo 2 da PORTARIA
ARTESP n.º 08 de 2021 Local: SPA 042 332 KM 2 Acesso SP 332
225551 20/03/2025 1 S 8166 00001207 OMA 5744 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 15:10 / HORÁRIO DE PARTIDA: 15:31 Local: JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
225552 20/03/2025 1 S 8166 00001209 OMA 5765 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 17:20 / HORÁRIO DE PARTIDA: 17:31 Local: JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
225553 20/03/2025 1 S 8166 00133475 BFZ G12 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 18:05 / HORÁRIO DE PARTIDA: 18:25 Local: JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
225554 20/03/2025 1 S 8166 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 18:45 Local: JUNDIAÍ (TSP
AVENIDA)
227869 10/03/2025 1 S 8166 00032615 FCG I13 113 - IV - F 5 - Utilização em serviço de
veículo sem declaração de vistoria válida (vencida) no sistema / Combinado com o artigo
116 do DECRETO 29913 de 1989 Local: JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
227870 10/03/2025 1 S 8166 00133468 BFZ J85 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 11:15 / HORÁRIO DE PARTIDA: 11:35 Local: JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
227873 11/03/2025 1 S 8445 00000000 null 113 - V - E 37 - Alterar sem prévia
autorização, esquema operacional aprovado, alterando, por conta própria, diversos
horários definidos em tabela aprovada / REQUER NUMERO DA LINHA/AUTOS: 8445 1978
G Local: JUNDIAÍ (TSP CENTRO)
227874 11/03/2025 1 S 8445 00014259 KXB B45 114 - 0 - X 13 - Irregularidade no
tacógrafo / Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do parágrado único do artigo 5º
da resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando eventuais atualizações Local:
JUNDIAÍ (TSP CENTRO)
227875 11/03/2025 1 S 9251 00000000 null 113 - V - G 78 - Interrupção de serviço, sem
autorização, salvo no caso previsto no artigo 41 Local: JUNDIAÍ (TSP CENTRO)
229712 24/03/2025 1 S 6996 00014069 FOH 1883 113 - II - C 9 - Tabela de horários
aprovada pela ARTESP atualizada, ausente no interior do veículo Local: SOROCABA
229713 24/03/2025 1 S 6996 00014069 FOH 1883 114 - 0 - X 111 - Utilizar veículo de
outra empresa sem autorização especial / Descumprindo artigo 16 do DECRETO 29913

de 1989 Local: SOROCABA
229729 24/03/2025 1 S 79 00011114 ETU 1098 113 - VI - E 59 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros /
Transportar passageiros em pé quando não permitido / NOME DO MOTORISTA: Não
Identificado / RG: xxx / OBSERVAÇÃO: flagrado onibus circulando rumo à saida do
terminal rodoviario transportando passageiro de pé, no lado do motorista. abordag
impossível pra identificação dos envolvidos. Local: SOROCABA
229738 24/03/2025 1 S 6996 00014071 FDE 7995 114 - 0 - X 15 - Para brisa com dano / Na
faixa periférica de 2,5 cm da borda externa / Fratura / Descumprindo o artigo 14 da
resolução CONTRAN n. 960 DE 2022 combinado com artigo 66 do decreto 29913 de 1989
/ QUANTIDADE DE DANOS: 1 / OBSERVAÇÃO: dano no vidro prara brisa do lado dreito,
iniciando na borda e medindo mais de 20 cm Local: SOROCABA
229739 24/03/2025 1 S 6996 00014071 FDE 7995 114 - 0 - X 111 - Utilizar veículo de outra
empresa sem autorização especial / Descumprindo artigo 16 do DECRETO 29913 de 1989
Local: SOROCABA
229761 09/04/2025 1 S 6997 00010268 EJY 9228 114 - 0 - X 13 - Irregularidade no
tacógrafo / Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do parágrado único do artigo 5º
da resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando eventuais atualizações Local:
TATUI
229762 09/04/2025 1 S 6997 00010268 EJY 9228 114 - 0 - X 223 - Irregularidade em
dispositivos de abertura das saídas de emergência (alavanca e martelo de emergência) /
Descumprindo item 10.4.4 das especificações técnicas dos veículos rodoviários/urbanos
aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 / OBSERVAÇÃO: martelo de emergência
sem lacre n atura das poltronas 41 e 42 Local: TATUI
230601 11/03/2025 1 S 8445 00000000 null 113 - V - E 37 - Alterar sem prévia
autorização, esquema operacional aprovado, alterando, por conta própria, diversos
horários definidos em tabela aprovada / REQUER NUMERO DA LINHA/AUTOS: 8445 1978
B Local: JUNDIAÍ (TSP CENTRO)
230608 24/03/2025 1 S 1 00133509 BFZ G61 114 - 0 - X 13 - Irregularidade no tacógrafo /
Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do parágrado único do artigo 5º da
resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando eventuais atualizações /
OBSERVAÇÃO: ausente Local: JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
230609 24/03/2025 1 S 1 00016906 LSF 9030 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 14:10 / HORÁRIO DE PARTIDA: 14:45 Local: JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
230610 24/03/2025 1 S 1 00016905 LSG 2628 113 - IV - F 6 - Ausência de declaração de
vistoria válida no interior do veículo / Não portar declaração de vistoria válida estando o
veículo cadastrado no sistema dentro da validade Local: JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
230611 24/03/2025 1 S 1 00133479 BFZ I93 113 - IV - F 6 - Ausência de declaração de
vistoria válida no interior do veículo / Não portar declaração de vistoria válida estando o
veículo cadastrado no sistema dentro da validade Local: JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
230612 24/03/2025 1 S 1 00023014 EZU J04 114 - 0 - X 13 - Irregularidade no tacógrafo /
Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do parágrado único do artigo 5º da
resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando eventuais atualizações Local: JUNDIAÍ
(TSP AVENIDA)
230613 24/03/2025 1 S 1 00016901 KWW 9851 114 - 0 - X 13 - Irregularidade no tacógrafo
/ Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do parágrado único do artigo 5º da
resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando eventuais atualizações /
OBSERVAÇÃO: ausente Local: JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
230614 24/03/2025 1 S 1 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 15:00 Local: JUNDIAÍ (TSP
AVENIDA)
230615 24/03/2025 1 S 1 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 18:30 Local: JUNDIAÍ (TSP
AVENIDA)
230616 24/03/2025 1 S 1 00000000 null 113 - V - E 37 - Alterar sem prévia autorização,
esquema operacional aprovado, alterando, por conta própria, diversos horários
definidos em tabela aprovada / REQUER NUMERO DA LINHA/AUTOS: 0001 1998 A Local:
JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
230617 24/03/2025 1 S 1 00000000 null 113 - V - E 37 - Alterar sem prévia autorização,
esquema operacional aprovado, alterando, por conta própria, diversos horários
definidos em tabela aprovada / REQUER NUMERO DA LINHA/AUTOS: 0001 1998 b Local:
JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
230618 24/03/2025 1 S 8210 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 17:57 Local: JUNDIAÍ (TSP
AVENIDA)
230619 24/03/2025 1 S 8210 00010272 EJY 9367 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 18:15 / HORÁRIO DE PARTIDA: 18:45 Local: JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
230645 07/04/2025 1 S 8166 00000000 FQP G31 113 - VI - A 125 - Utilizar veículo não
cadastrado na ARTESP, configurando serviço não autorizado Local: ITUPEVA
230648 08/04/2025 1 S 8166 00133487 BFZ A55 114 - 0 - X 13 - Irregularidade no
tacógrafo / Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do parágrado único do artigo 5º
da resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando eventuais atualizações Local:
ITUPEVA
230649 08/04/2025 1 S 8166 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 06:15 Local: ITUPEVA
230650 08/04/2025 1 S 8166 00133491 BFZ I03 114 - 0 - X 13 - Irregularidade no
tacógrafo / Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do parágrado único do artigo 5º
da resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando eventuais atualizações Local:
ITUPEVA
231076 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 3882 Local: São Paulo
231077 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 4291 A Local: São Paulo
231078 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 4291 B Local: São Paulo

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 135, Nº 76, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, TERÇA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2025

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.04.15.1.15.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

146/273



 

 

231079 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 4291 C Local: São Paulo
231080 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 4291 D Local: São Paulo
231081 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 4291 F Local: São Paulo
231082 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 4856 A Local: São Paulo
231083 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 4856 B Local: São Paulo
231084 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 4856 C Local: São Paulo
231085 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 4856 D Local: São Paulo
231086 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 4856 E Local: São Paulo
231087 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 4856 F Local: São Paulo
231088 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5712 A Local: São Paulo
231089 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5712 B Local: São Paulo
231090 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6092 Local: São Paulo
231091 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6629 Local: São Paulo
231092 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6996 Local: São Paulo
231093 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6997 Local: São Paulo
231094 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7187 A Local: São Paulo
231095 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7187 B Local: São Paulo
231096 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7187 C Local: São Paulo
231097 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7187 D Local: São Paulo
231098 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7187 E Local: São Paulo
231099 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7395 Local: São Paulo
231100 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7406 A Local: São Paulo
231101 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7406 B Local: São Paulo
231102 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8166 A Local: São Paulo
231103 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8166 B Local: São Paulo
231104 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8166 C Local: São Paulo
231105 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8166 D Local: São Paulo
231106 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8210 A Local: São Paulo
231107 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8210 B Local: São Paulo
231108 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06

e 07/1/25 do Autos 8210 C Local: São Paulo
231109 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8210 D Local: São Paulo
231110 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8210 E Local: São Paulo
231111 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8233 Local: São Paulo
231112 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8420 Local: São Paulo
231113 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8445 A Local: São Paulo
231114 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8445 B Local: São Paulo
231115 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8445 C Local: São Paulo
231116 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8445 D Local: São Paulo
231117 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8445 E Local: São Paulo
231118 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8445 F Local: São Paulo
231119 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8445 G Local: São Paulo
231120 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8445 H Local: São Paulo
231121 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8445 I Local: São Paulo
231122 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8445 J Local: São Paulo
231123 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8555 Local: São Paulo
231124 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8945 Local: São Paulo
231125 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9251 A Local: São Paulo
231126 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9251 B Local: São Paulo
231127 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9251 C Local: São Paulo
231128 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9251 D Local: São Paulo
231129 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9251 E Local: São Paulo
231130 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9465 A Local: São Paulo
231131 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9465 B Local: São Paulo
231132 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9465 C Local: São Paulo
231133 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9465 D Local: São Paulo
231134 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 32 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9466 Local: São Paulo
231629 26/03/2025 1 S F1-0210 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 433.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas EJY-9141 Local: São Paulo
231726 08/04/2025 1 S 8166 00133499 BFZ G31 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 08:50 / HORÁRIO DE PARTIDA: 09:32 Local: ITUPEVA
231727 08/04/2025 1 S 8166 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 07:40 Local: ITUPEVA
231728 08/04/2025 1 S 8166 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 08:00 Local: ITUPEVA
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231729 08/04/2025 1 S 8166 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 09:00 Local: ITUPEVA
231730 08/04/2025 1 S 8166 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 11:15 Local: ITUPEVA
231731 08/04/2025 1 S 8166 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 09:30 Local: ITUPEVA
231732 09/04/2025 1 S 1 00016902 KZL 7687 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 08:10 / HORÁRIO DE PARTIDA: 09:14 / OBSERVAÇÃO: pelq tabela da
empresa 08:05 Local: JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
231733 09/04/2025 1 S 1 00016904 LSF 9398 114 - 0 - X 13 - Irregularidade no tacógrafo /
Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do parágrado único do artigo 5º da
resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando eventuais atualizações /
OBSERVAÇÃO: ausente Local: JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
231734 09/04/2025 1 S 1 00016904 LSF 9398 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 08:45 / HORÁRIO DE PARTIDA: 10:07 Local: JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
231735 09/04/2025 1 S 8210 00001207 OMA 5744 114 - 0 - X 13 - Irregularidade no
tacógrafo / Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do parágrado único do artigo 5º
da resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando eventuais atualizações /
OBSERVAÇÃO: ausente Local: JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
231737 09/04/2025 1 S 8210 00000000 null 113 - V - E 37 - Alterar sem prévia
autorização, esquema operacional aprovado, alterando, por conta própria, diversos
horários definidos em tabela aprovada / REQUER NUMERO DA LINHA/AUTOS: 8210 DER
1977 A / OBSERVAÇÃO: suprimimdo e alterando diversos horários Local: JUNDIAÍ (TSP
AVENIDA)
231738 09/04/2025 1 S 1 00000000 null 113 - V - E 37 - Alterar sem prévia autorização,
esquema operacional aprovado, alterando, por conta própria, diversos horários
definidos em tabela aprovada / REQUER NUMERO DA LINHA/AUTOS: 0001 DER 1998 B /
OBSERVAÇÃO: modificando diversos horários Local: JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
231739 10/04/2025 1 S 7187 00032605 FZA J35 114 - 0 - X 13 - Irregularidade no
tacógrafo / Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do parágrado único do artigo 5º
da resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando eventuais atualizações Local:
JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
231740 10/04/2025 1 S 7187 00032605 FZA J35 113 - II - H 103 - Modificar horário sem
autorização / HORÁRIO COMERCIALIZADO: 10:05 / HORÁRIO DA TABELA APROVADA:
09:50 Local: JUNDIAÍ (TSP AVENIDA)
231741 10/04/2025 1 S 1 00016908 LMH 0820 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Extintor de incêndio / No posto do motorista / Defeito / Sem lacre / Resolução CONTRAN
nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações Local: JUNDIAÍ (TSP
AVENIDA)
RAPIDO RIBEIRAO PRETO LTDA
231135 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 33 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6267 Local: São Paulo
RAPIDO SUMARE LTDA
222973 10/03/2025 1 S F1-1353 00057080 TKF C30 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 / OBSERVAÇÃO: transporte de 15 passageiros da empresa seg
automotive Local: ROD DOS BANDEIRANTES
224771 08/04/2025 1 S 9690 00012159 BFZ J41 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 08:20 / HORÁRIO DE PARTIDA: 08:49 Local: SÃO PAULO (T.TIÊTE)
224772 08/04/2025 1 S 9690 00012159 BFZ J41 114 - 0 - X 15 - Para brisa com dano / Na
faixa periférica de 2,5 cm da borda externa / Trinca / Descumprindo o artigo 14 da
resolução CONTRAN n. 960 DE 2022 combinado com artigo 66 do decreto 29913 de 1989
/ QUANTIDADE DE DANOS: 2 Local: SÃO PAULO (T.TIÊTE)
224774 09/04/2025 1 S 9690 00012159 BFZ J41 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 08:20 / HORÁRIO DE PARTIDA: 08:54 Local: SÃO PAULO (T.TIÊTE)
224775 09/04/2025 1 S 9690 00012159 BFZ J41 114 - 0 - X 15 - Para brisa com dano / Na
faixa periférica de 2,5 cm da borda externa / Trinca / Descumprindo o artigo 14 da
resolução CONTRAN n. 960 DE 2022 combinado com artigo 66 do decreto 29913 de 1989
/ QUANTIDADE DE DANOS: 2 Local: SÃO PAULO (T.TIÊTE)
229407 10/04/2025 1 S 9690 00012171 BFZ G71 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Cinto de segurança para todos os ocupantes do veículo / Interno / Ausente / Resolução
CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações /
OBSERVAÇÃO: poltrona n° 19 Local: SÃO PAULO (T.TIÊTE)
229408 10/04/2025 1 S 9690 00012171 BFZ G71 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 13:30 / HORÁRIO DE PARTIDA: 14:40 Local: SÃO PAULO (T.TIÊTE)
229410 10/04/2025 1 S 9690 00012159 BFZ J41 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 18:30 / HORÁRIO DE PARTIDA: 19:24 Local: SÃO PAULO (T.TIÊTE)
230001 26/03/2025 1 S 9690 00012159 BFZ J41 113 - II - H 103 - Modificar horário sem
autorização / HORÁRIO COMERCIALIZADO: 11:15 / HORÁRIO DA TABELA APROVADA:
11:30 Local: SUMARE(CENTRO)
230002 26/03/2025 1 S 9690 00000000 null 114 - 0 - X 86 - Não ter no ponto de venda
tabela de horários e seções (autos) para controle da fiscalização e consulta dos usuários
/ Descumprindo o artigo 2º da PORTARIA ARTESP n.º 26 de 2015 Local: SUMARE(CENTRO)
230901 12/03/2025 1 S F1-1353 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 180.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 22/01/2025 do veículo de placa BPO4A21 Local: São Paulo
231136 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 34 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9690 Local: São Paulo
231711 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 34 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9690 Local: São Paulo

REAL EXPRESSO LTDA
231809 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 35 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 6251 Local: São Paulo
REAL SERVICE TRANSPORTE E TURISMO LTDA EPP
227593 25/03/2025 2 S F2-2056 00002038 GFG 2038 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * F1 / Ausência / Descumprindo o artigo 3 da PORTARIA ARTESP n.º
73 de 2023 combinada com seu anexo v Local: VIA ANCHIETA
230902 12/03/2025 2 S F2-2056 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 182.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 23/01/2025 do veículo de placa DPB0E11 Local: São Paulo
REALIDADE TRANSPORTE E TURISMO LTDA
224765 02/04/2025 4 S F4-1253 00005882 FMA 5882 37 - 0 - PU 172 - Painel de destino
inoperante / Descumprindo item 10.20.1 das especificações técnicas dos veículos
rodoviários aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 Local: VIA ANCHIETA
224766 02/04/2025 4 S F4-1253 00005882 FMA 5882 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * F1 / Ausência / Descumprindo o artigo 3 da PORTARIA ARTESP n.º
73 de 2023 combinada com seu anexo v Local: VIA ANCHIETA
REMAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA EPP
224932 09/04/2025 1 S F1-2599 00001332 EYT 2275 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * F1 / Não conformidade / Descumprindo o artigo 3 da PORTARIA
ARTESP n.º 73 de 2023 combinada com seu anexo v Local: VIA ANCHIETA
RIACHO LOCADORA DE VEICULOS E TRANSPORTES LTDA ME
230903 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 185.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/01/2025 do veículo de placa STL9F39 Local: São Paulo
RIBE TRANSPORTE LTDA - EPP
231137 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 36 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5584 A Local: São Paulo
231138 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 36 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5584 B Local: São Paulo
231712 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 36 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 5584 A Local: São Paulo
231713 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 36 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 5584 B Local: São Paulo
RIMABUS TRANSPORTES E TURISMO LTDA - EPP
230904 12/03/2025 3 S F3-2001 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 188.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 20/01/2025 do veículo de placa DTC-3726 Local: São Paulo
230905 12/03/2025 3 S F3-2001 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 188.2 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 22/01/2025 do veículo de placa JHK-6607 Local: São Paulo
RISSATO TRANSPORTES E TURISMO LTDA
230906 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 189.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/01/2025 do veículo de placa EBJ8C10 Local: São Paulo
RIVANA LOCADORA E FRETAMENTO LTDA ME
230907 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 190.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/01/2025 do veículo de placa OQF-5876 Local: São Paulo
RJS TURISMO E FRETAMENTO LTDA ME
227598 03/04/2025 1 S F1-2215 00000004 FRL A24 37 - II - D 143 - For utilizado o veículo
com o certificado de registro vencido / OBSERVAÇÃO: c/c art. 39 do mesmo decreto
Local: VIA ANCHIETA
RL TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME
230908 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 191.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/01/2025 do veículo de placa FET-7299 Local: São Paulo
RMF TRANSPORTES LTDA
230910 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/01/2025 do veículo de placa FYT0E70 Local: São Paulo
230911 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.2 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/01/2025 do veículo de placa FVC1C24 Local: São Paulo
230912 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.3 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/01/2025 do veículo de placa FYT0E70 Local: São Paulo
230913 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.4 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/01/2025 do veículo de placa FVC1C24 Local: São Paulo
230914 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.5 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/01/2025 do veículo de placa OMX1F66 Local: São Paulo
230915 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.6 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/01/2025 do veículo de placa FVC1C24 Local: São Paulo
230916 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.7 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/01/2025 do veículo de placa FYT0E70 Local: São Paulo
230917 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.8 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
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dia 21/01/2025 do veículo de placa FYT0E70 Local: São Paulo
230918 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.9 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/01/2025 do veículo de placa FVC1C24 Local: São Paulo
230919 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.10 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/01/2025 do veículo de placa OMX1F66 Local: São Paulo
230920 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.11 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/01/2025 do veículo de placa FYT0E70 Local: São Paulo
230921 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.12 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/01/2025 do veículo de placa FYT0E70 Local: São Paulo
230922 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.13 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/01/2025 do veículo de placa OMX1F66 Local: São Paulo
230923 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.14 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/01/2025 do veículo de placa FVC1C24 Local: São Paulo
230924 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.15 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa FYT0E70 Local: São Paulo
230925 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.16 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa FUB8G55 Local: São Paulo
230926 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.17 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa ESE0C89 Local: São Paulo
230927 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.18 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa FYT0E70 Local: São Paulo
230928 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.19 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa ESE0C89 Local: São Paulo
230929 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.20 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa FVC1C24 Local: São Paulo
230930 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 192.21 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa OMX1F66 Local: São Paulo
231547 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 346.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas OMX1F66 Local: São Paulo
231548 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 346.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas OMX1F66 Local: São Paulo
ROBERTO DOS SANTOS EMPREENDIMENTOS LTDA
230931 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 193.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/01/2025 do veículo de placa GKG7B22 Local: São Paulo
RODOVIÁRIO OCEANO LTDA
230932 12/03/2025 5 S F5-1811 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 196.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 21/01/2025 do veículo de placa EGJ-6399 Local: São Paulo
RODRIGO TADEU ROSA LTDA
230933 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 198.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/01/2025 do veículo de placa DBM3D47 Local: São Paulo
231549 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 347.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas DJF3I02 Local: São Paulo
ROMATUR TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA
230934 12/03/2025 01 S F1-2128 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 200.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 22/01/2025 do veículo de placa EWY-7323 Local: São Paulo
ROPI TOUR TRANSPORTES LTDA
231550 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 348.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas SUU5G30 Local: São Paulo
231551 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 348.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas SUU5G30 Local: São Paulo
231552 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 348.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas SUU5G30 Local: São Paulo
ROSOLEN TRANSPORTE E TURISMO LTDA
231272 18/03/2025 1 S F1-1406 00000000 null 37 - V - H 220 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 128807, do dia 25/01/2025, foi constatada a inexistência
de registros obrigatórios por defeito no tacógrafo, em desconformidade com Art 6,
paragrafo 1-III, e art. 3 da resolução CONTRAN 938/2022. Local: São Paulo
231276 18/03/2025 1 S F1-1406 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 128807, do dia
26/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
231277 18/03/2025 1 S F1-1406 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 128807, do dia
22/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
RR FALCÃO TRANSPORTES E LOCAÇÃO LTDA ME

231200 18/03/2025 1 S F1-2360 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 19719, do dia 20/01/2025, foi constatada sobreposição
de registros da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca
obrigatória do mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do
Anexo I da resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231278 18/03/2025 1 S F1-2360 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 1319, do dia
22/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
231279 18/03/2025 1 S F1-2360 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 719, do dia
20/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
231280 18/03/2025 1 S F1-2360 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 19, do dia
21/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
RTR TRANSPORTE E EVENTOS LTDA
230935 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 206.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/01/2025 do veículo de placa BXR5E43 Local: São Paulo
230936 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 206.2 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/01/2025 do veículo de placa FRW-2399 Local: São Paulo
230937 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 206.3 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/01/2025 do veículo de placa BXR5E43 Local: São Paulo
230938 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 206.4 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/01/2025 do veículo de placa CSG2E81 Local: São Paulo
230939 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 206.5 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/01/2025 do veículo de placa CSG2J41 Local: São Paulo
230940 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 206.6 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/01/2025 do veículo de placa CSG2E81 Local: São Paulo
230941 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 206.7 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa CSG2J41 Local: São Paulo
230942 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 206.8 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa DCM-7480 Local: São Paulo
230943 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 206.9 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa CSG2E81 Local: São Paulo
231553 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 350.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas CSG2J41 Local: São Paulo
231554 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 350.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas FRW-2399 Local: São Paulo
S A ROQUE LOCAÇÃO DE VAN LTDA
230944 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 207.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa FFW-5077 Local: São Paulo
S. S. TRANSPORTE TURISTICO PANTAGUI LTDA ME
230945 12/03/2025 1 S F1-2444 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 208.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 20/01/2025 do veículo de placa AXQ4G73 Local: São Paulo
SABADINI TRANSPORTE E TURISMO LTDA
230946 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 210.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/01/2025 do veículo de placa EEX-6886 Local: São Paulo
230947 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 210.2 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/01/2025 do veículo de placa ETU5G97 Local: São Paulo
230948 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 210.3 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/01/2025 do veículo de placa GCO0C38 Local: São Paulo
230949 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 210.4 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa ETU5G29 Local: São Paulo
230950 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 210.5 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa GCO0C38 Local: São Paulo
230951 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 210.6 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa ETU5G29 Local: São Paulo
231555 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 352.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas EJZ-8182 Local: São Paulo
SAIRU FRETAMENTO & TURISMO LTDA
230952 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 211.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa OLL0C92 Local: São Paulo
SAKAE TRANSPORTES E TURISMO LTDA
230953 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 212.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/01/2025 do veículo de placa ESE-0270 Local: São Paulo
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SAN CARLOS SP TURISMO LTDA-EPP
230954 12/03/2025 3 S F3-1637 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 214.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 20/01/2025 do veículo de placa BTZ0G10 Local: São Paulo
230955 12/03/2025 3 S F3-1637 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 214.2 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 20/01/2025 do veículo de placa TLY6I60 Local: São Paulo
230956 12/03/2025 3 S F3-1637 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 214.3 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 23/01/2025 do veículo de placa ESU2H49 Local: São Paulo
230957 12/03/2025 3 S F3-1637 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 214.4 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 23/01/2025 do veículo de placa MJY7C35 Local: São Paulo
231556 26/03/2025 3 S F3-1637 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 353.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas CZB0G50 Local: São Paulo
SANCETUR - SANTA CECILIA TURISMO LTDA.
222788 28/03/2025 1 S F1-1379 00001979 ESP J48 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: DOM PAULO ROLIM LOUREIRO
222789 28/03/2025 1 S F1-1379 00001977 ELE B44 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: DOM PAULO ROLIM LOUREIRO
222790 28/03/2025 1 S F1-1379 00001983 EBA D32 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: DOM PAULO ROLIM LOUREIRO
222791 28/03/2025 1 S F1-1379 00001984 EFA D42 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: DOM PAULO ROLIM LOUREIRO
222792 28/03/2025 1 S F1-1379 00001988 CLO D00 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: DOM PAULO ROLIM LOUREIRO
222793 28/03/2025 1 S F1-1379 00001974 ELY E02 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: DOM PAULO ROLIM LOUREIRO
222794 28/03/2025 1 S F1-1379 00001982 ERA J16 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: DOM PAULO ROLIM LOUREIRO
SANTA LIGIA TRANSPORTE E LOCAÇÕES LTDA ME
230958 12/03/2025 1 S F1-2523 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 215.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 23/01/2025 do veículo de placa TLJ1B54 Local: São Paulo
230959 12/03/2025 1 S F1-2523 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 215.2 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 23/01/2025 do veículo de placa ASA-4427 Local: São Paulo
SANTIAGO TURISMO FRETAMENTO E SERVICOS LTDA
230960 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 216.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/01/2025 do veículo de placa GCU6G05 Local: São Paulo
230961 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 216.2 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/01/2025 do veículo de placa DPF-6391 Local: São Paulo
SANYTOUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA
230962 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 217.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/01/2025 do veículo de placa JHK3G47 Local: São Paulo
230963 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 217.2 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/01/2025 do veículo de placa APV7A45 Local: São Paulo
230964 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 217.3 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/01/2025 do veículo de placa JHK3G47 Local: São Paulo
230965 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 217.4 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/01/2025 do veículo de placa IQQ1F05 Local: São Paulo
231557 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 354.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas JHK3G47 Local: São Paulo
SÃO JOÃO FRETAMENTO E TURISMO S/A
231558 26/03/2025 2 S F2-2051 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 355.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas SUC3E31 Local: São Paulo
SÃO JOÃO TRANSPORTE E TURISMO LTDA - EPP
225203 08/04/2025 1 S F1-1774 00016000 EGJ D19 37 - IV - F 160 - Durante a execução do
serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo 8.º,
deste regulamento Local: ROD GOV. DR. ADHEMAR PEREIRA DE BARROS / OUTROS
230966 12/03/2025 1 S F1-1774 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 218.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 23/01/2025 do veículo de placa CSK2I92 Local: São Paulo
230967 12/03/2025 1 S F1-1774 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 218.2 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do dia 23/01/2025 do veículo de placa FKE3B11 Local: São Paulo
SCATENA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
230817 12/03/2025 1 S F1-2241 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 151.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 19/1/25 do veículo de placa FJP8D94 Local: São Paulo
230818 12/03/2025 1 S F1-2241 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 151.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 19/1/25 do veículo de placa FJP8D94 Local: São Paulo

SERGIO GONCALVES TRANSPORTES LTDA
226091 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 1.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/01/2025 do veículo de placa EVB1E02 Local: São Paulo
SERIBELI & HERNANDES TRANPORTES TURÍSTICOS LTDA ME
226092 12/03/2025 1 S F1-2301 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 2.1 de 24/01/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/01/2025 do veículo de placa AUV5A89 Local: São Paulo
231559 26/03/2025 1 S F1-2301 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 357.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas AUV5A89 Local: São Paulo
SHALON LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA
226093 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 3.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa FHH8I91 Local: São Paulo
SHIFT MOBILIDADE LTDA
226094 12/03/2025 5 S F5-2025 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 4.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa GAI9D84 Local: São Paulo
226095 12/03/2025 5 S F5-2025 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 4.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa SSV9A51 Local: São Paulo
226096 12/03/2025 5 S F5-2025 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 4.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa SSV9A51 Local: São Paulo
226097 12/03/2025 5 S F5-2025 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 4.4 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa SUC2I56 Local: São Paulo
226098 12/03/2025 5 S F5-2025 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 4.5 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa FIL1F92 Local: São Paulo
226099 12/03/2025 5 S F5-2025 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 4.6 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa GAI9D84 Local: São Paulo
231560 26/03/2025 5 S F5-2025 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 359.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas SUS6I13 Local: São Paulo
231561 26/03/2025 5 S F5-2025 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 359.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas SSV9A51 Local: São Paulo
231562 26/03/2025 5 S F5-2025 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 359.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GAI9D84 Local: São Paulo
231563 26/03/2025 5 S F5-2025 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 359.4 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas SUC2I56 Local: São Paulo
231564 26/03/2025 5 S F5-2025 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 359.5 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas ETA0D19 Local: São Paulo
231565 26/03/2025 5 S F5-2025 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 359.6 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas SUY5G18 Local: São Paulo
231566 26/03/2025 5 S F5-2025 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 359.7 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas STT8G82 Local: São Paulo
231567 26/03/2025 5 S F5-2025 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 359.8 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas BZL6C18 Local: São Paulo
231568 26/03/2025 5 S F5-2025 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 359.9 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas SWB6F48 Local: São Paulo
231569 26/03/2025 5 S F5-2025 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 359.10 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FIL1F92 Local: São Paulo
231570 26/03/2025 5 S F5-2025 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 359.11 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas SSZ1B19 Local: São Paulo
231571 26/03/2025 5 S F5-2025 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 359.12 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas SWB6F48 Local: São Paulo
231572 26/03/2025 5 S F5-2025 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 359.13 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas STJ6J19 Local: São Paulo
SILVA E MIRANDA TRANSPORTES LTDA
231573 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 360.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas MET8J76 Local: São Paulo
SILVANA RODRIGUES DE CAMARGO LTDA
226100 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 6.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa SFY2F18 Local: São Paulo
227601 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 6.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa ESE0C83 Local: São Paulo
SIMÃOTUR TRANSPORTE E FRETAMENTO LTDA
227602 12/03/2025 3 S F3-1979 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 7.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/1/25 do veículo de placa FQL-1344 Local: São Paulo
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227603 12/03/2025 3 S F3-1979 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 7.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/1/25 do veículo de placa OYJ-2204 Local: São Paulo
STJ VIAGENS E TURISMO LTDA
227604 12/03/2025 2 S F2-1568 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 9.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/1/25 do veículo de placa EVU1F32 Local: São Paulo
STYLE BUS AGÊNCIA DE VIAGENS E TUR. LTDA - EPP
224762 31/03/2025 5 S F5-1573 00007200 GDD 1015 37 - IV - F 160 - Durante a execução
do serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo
8.º, deste regulamento Local: ROD DOS IMIGRANTES
227596 31/03/2025 5 S F5-1573 00006200 FWR J39 37 - 0 - PU 166 - Não portar relação de
passageiros, conforme modelo aprovado / Descumprindo parágrao 1º do artigo 1º da
PORTARIA ARTESP n.º 5 de 2002 Local: ROD DOS IMIGRANTES
231251 18/03/2025 5 S F5-1573 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 7400, do dia 22/01/2025, foi constatada sobreposição de
registros da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca
obrigatória do mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do
Anexo I da resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231260 18/03/2025 5 S F5-1573 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 13000, do dia 20/01/2025, foram constatados registros
da agulha em desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução
CONTRAN 938/2022. Local: São Paulo
231261 18/03/2025 5 S F5-1573 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 6600, do dia 21/01/2025, foram constatados registros da
agulha em desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução CONTRAN
938/2022. Local: São Paulo
231273 18/03/2025 5 S F5-1573 00000000 null 37 - V - H 220 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 7100, do dia 22/01/2025, foi constatada a inexistência de
registros obrigatórios por defeito no tacógrafo, em desconformidade com Art 6,
paragrafo 1-III, e art. 3 da resolução CONTRAN 938/2022. Local: São Paulo
231281 18/03/2025 5 S F5-1573 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 8700, do dia
22/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
231282 18/03/2025 5 S F5-1573 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 8600, do dia
23/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
231283 18/03/2025 5 S F5-1573 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 8600, do dia
22/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
231284 18/03/2025 5 S F5-1573 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 8600, do dia
21/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
231285 18/03/2025 5 S F5-1573 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 6400, do dia
22/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
231286 18/03/2025 5 S F5-1573 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 6400, do dia
20/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
STYLO LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA ME
225540 11/03/2025 01 S F1-2181 00000444 GHY 2860 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: Rua Wanderley José Vicentini altura do N 486
SUPER VANS LOCADORA LTDA ME
231574 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 362.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas SWI1I59 Local: São Paulo
SUSSANTUR TRANSPORTE E TUR. E FRET. LTDA
231575 26/03/2025 5 S F5-1193 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 363.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GJY-9964 Local: São Paulo
231576 26/03/2025 5 S F5-1193 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 363.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GBJ-2353 Local: São Paulo
SVS TRANSPORTE E REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA.
224769 07/04/2025 null S null 00000095 ENF B99 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: ROD DOS IMIGRANTES
TEL FRETAMENTO E TURISMO LTDA
230012 08/04/2025 1 S F1-0073 00000242 BZR E06 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: ROD GOV. DR. ADHEMAR PEREIRA DE BARROS / OUTROS
TENDOLO & MOMO TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME
227605 12/03/2025 1 S F1-2716 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 16.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/1/25 do veículo de placa GID-0065 Local: São Paulo
THAIS LOCADORA DE VANS EXECUTIVE EIRELI ME
227590 24/03/2025 05 S F5-2165 00000001 FTV 5998 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * F1 / Não conformidade / Descumprindo o artigo 3 da PORTARIA
ARTESP n.º 73 de 2023 combinada com seu anexo v Local: ROD DOS IMIGRANTES
227591 24/03/2025 05 S F5-2165 00000001 FTV 5998 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)

(fretamento/escolar) * Qr code / Ausência / Descumprindo o artigo 2 da PORTARIA
ARTESP n.º 08 de 2021 Local: ROD DOS IMIGRANTES
TOLEDO MENDES TRANSPORTES LTDA
227606 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 18.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
22/1/25 do veículo de placa GBH-9624 Local: São Paulo
TOPTUR MAX TRANSPORTE E TURISMO LTDA
231577 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 364.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas FBO0G39 Local: São Paulo
TRANS AGILE LOCADORA DE VEICULOS LTDA
227607 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 21.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa SUT3I57 Local: São Paulo
227608 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 21.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa SUT3I57 Local: São Paulo
227609 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 21.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
21/1/25 do veículo de placa EQU5E55 Local: São Paulo
227610 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 21.4 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
23/1/25 do veículo de placa CFZ7J23 Local: São Paulo
TRANS MERMEJO LOCACOES DE VANS LTDA
230819 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 152.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa DPE9B55 Local: São Paulo
TRANS NETTI - TRANSPORTE E LOCAÇÃO LTDA
231578 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 365.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas ELJ8C69 Local: São Paulo
231630 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FCX4C19 Local: São Paulo
231631 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas DZE8I84 Local: São Paulo
231632 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas PJZ4G92 Local: São Paulo
231633 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.4 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas OIE6H07 Local: São Paulo
231634 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.5 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas LMG4B11 Local: São Paulo
231635 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.6 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GXM9B80 Local: São Paulo
231636 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.7 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FJT7D07 Local: São Paulo
231637 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.8 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas EXI6E39 Local: São Paulo
231638 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.9 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas CSK2G61 Local: São Paulo
231639 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.10 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FJT7D07 Local: São Paulo
231640 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.11 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GHI7C59 Local: São Paulo
231641 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.12 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas CSK2G61 Local: São Paulo
231642 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.13 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FJT7D07 Local: São Paulo
231643 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.14 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GHI7C59 Local: São Paulo
231644 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.15 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FDL-8010 Local: São Paulo
231645 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.16 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FDL-8010 Local: São Paulo
231646 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.17 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas CSK2G64 Local: São Paulo
231647 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.18 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas CSK2G61 Local: São Paulo
231648 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.19 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GXM9B80 Local: São Paulo

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 135, Nº 76, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, TERÇA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2025

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.04.15.1.15.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

151/273



 

 

231649 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.20 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas ELJ8C69 Local: São Paulo
231650 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.21 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FDL-8010 Local: São Paulo
231651 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.22 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FJT7D07 Local: São Paulo
231652 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.23 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas EXI6E39 Local: São Paulo
231653 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.24 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FCR6D99 Local: São Paulo
231654 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.25 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas ELJ8C69 Local: São Paulo
231655 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.26 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FCR6D99 Local: São Paulo
231656 26/03/2025 1 S F1-1628 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 436.27 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GDS-4949 Local: São Paulo
TRANS RM TRANSPORTES E TURISMO LTDA
227611 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 25.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa OSX1A75 Local: São Paulo
TRANS VIP TRANSPORTES E TURISMO EIRELI ME
227612 12/03/2025 1 S F1-2399 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 26.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/1/25 do veículo de placa EFD8F78 Local: São Paulo
227613 12/03/2025 1 S F1-2399 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 26.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/1/25 do veículo de placa TJE8A08 Local: São Paulo
231579 26/03/2025 1 S F1-2399 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 366.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FEI4F90 Local: São Paulo
231580 26/03/2025 1 S F1-2399 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 366.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas KRA9F53 Local: São Paulo
231581 26/03/2025 1 S F1-2399 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 366.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GDR9A79 Local: São Paulo
231582 26/03/2025 1 S F1-2399 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 366.4 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas TJE8A08 Local: São Paulo
231583 26/03/2025 1 S F1-2399 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 366.5 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FEI4F90 Local: São Paulo
231584 26/03/2025 1 S F1-2399 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 366.6 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas LRA9H47 Local: São Paulo
231585 26/03/2025 1 S F1-2399 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 366.7 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas TJW8J86 Local: São Paulo
TRANSBROTHERS TRANSPORTES E TURISMO LTDA
227614 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 28.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa FTW3I66 Local: São Paulo
227615 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 28.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
23/1/25 do veículo de placa CCB5F81 Local: São Paulo
228332 11/04/2025 null S null 00000070 FYW A50 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * F1 / Não conformidade / Descumprindo o artigo 3 da PORTARIA
ARTESP n.º 73 de 2023 combinada com seu anexo v Local: VIA ANCHIETA
228333 11/04/2025 null S null 00000070 FYW A50 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * Qr code / Ausência / Descumprindo o artigo 2 da PORTARIA
ARTESP n.º 08 de 2021 Local: VIA ANCHIETA
231586 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 367.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas SVV6H17 Local: São Paulo
TRANSCOMIN TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA
227592 24/03/2025 5 S F5-1804 00002080 EUA 5920 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * Qr code / Ausência / Descumprindo o artigo 2 da PORTARIA
ARTESP n.º 08 de 2021 Local: ROD DOS IMIGRANTES
227616 12/03/2025 5 S F5-1804 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 29.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa FZP-4462 Local: São Paulo
227617 12/03/2025 5 S F5-1804 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 29.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa SUS2F62 Local: São Paulo
227618 12/03/2025 5 S F5-1804 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 29.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa ECP-3273 Local: São Paulo

227619 12/03/2025 5 S F5-1804 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 29.4 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa GAM-5451 Local: São Paulo
227620 12/03/2025 5 S F5-1804 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 29.5 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa GAM-5451 Local: São Paulo
227621 12/03/2025 5 S F5-1804 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 29.6 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa GFJ9B03 Local: São Paulo
227622 12/03/2025 5 S F5-1804 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 29.7 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/1/25 do veículo de placa GDK-2686 Local: São Paulo
227623 12/03/2025 5 S F5-1804 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 29.8 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/1/25 do veículo de placa GDJ1A45 Local: São Paulo
227624 12/03/2025 5 S F5-1804 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 29.9 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/1/25 do veículo de placa GHW-0031 Local: São Paulo
227625 12/03/2025 5 S F5-1804 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 29.10 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 21/1/25 do veículo de placa EXV-1125 Local: São Paulo
229226 12/03/2025 5 S F5-1804 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 29.11 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 21/1/25 do veículo de placa GAM-5451 Local: São Paulo
229227 12/03/2025 5 S F5-1804 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 29.12 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 22/1/25 do veículo de placa FZP0G12 Local: São Paulo
229228 12/03/2025 5 S F5-1804 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 29.13 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 22/1/25 do veículo de placa FPP-2138 Local: São Paulo
229229 12/03/2025 5 S F5-1804 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 29.14 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 22/1/25 do veículo de placa EXV-1125 Local: São Paulo
229230 12/03/2025 5 S F5-1804 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 29.15 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 23/1/25 do veículo de placa FZW-1924 Local: São Paulo
229231 12/03/2025 5 S F5-1804 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 29.16 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 23/1/25 do veículo de placa FZP-4462 Local: São Paulo
231587 26/03/2025 5 S F5-1804 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 368.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FPP-2138 Local: São Paulo
TRANSFER SAO PAULO EXECUTIVE TOUR LTDA
231588 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 369.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas FVM6G39 Local: São Paulo
TRANSFERS EXPRESS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA ME
229232 12/03/2025 1 S F1-2547 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 30.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa FSZ-1256 Local: São Paulo
231589 26/03/2025 1 S F1-2547 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 370.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FVD-4167 Local: São Paulo
TRANSLINE MAX LOCACAO DE VEICULOS RODOVIARIOS EIRE
229233 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 32.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
23/1/25 do veículo de placa RHT2B05 Local: São Paulo
TRANSLUZ FRETAMENTO TRANSPORTE E TURISMO LTDA
224933 09/04/2025 1 S F1-3833 00000033 EWU A99 37 - IV - F 160 - Durante a execução
do serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo
8.º, deste regulamento Local: VIA ANCHIETA
TRANSMEGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
229234 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 35.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
21/1/25 do veículo de placa FJZ0A92 Local: São Paulo
229235 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 35.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
21/1/25 do veículo de placa FJZ0A31 Local: São Paulo
229236 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 35.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
23/1/25 do veículo de placa FJZ0J01 Local: São Paulo
229237 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 35.4 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
23/1/25 do veículo de placa GAB5A47 Local: São Paulo
231590 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 372.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas FJZ0G41 Local: São Paulo
TRANSNEW LIMEIRA TRANSPORTES RODOVIARIOS EIRELI
229238 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 36.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa FFU9E35 Local: São Paulo
231591 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 373.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas FFU9E35 Local: São Paulo
TRANSPAIVA FRETAMENTO & TRANSPORTE LTDA
229239 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 38.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
23/1/25 do veículo de placa FBC0G94 Local: São Paulo
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229240 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 38.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
23/1/25 do veículo de placa QUB8C01 Local: São Paulo
229241 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 38.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
23/1/25 do veículo de placa FBC0G94 Local: São Paulo
TRANSPASSO FRETAMENTO E TURISMO LTDA ME
229242 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 39.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa DMF-7370 Local: São Paulo
229243 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 39.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa FQA4J97 Local: São Paulo
229244 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 39.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
22/1/25 do veículo de placa NVK6J77 Local: São Paulo
TRANSPEN-TRANSPORTE COLETIVO E ENCOMENDAS LTDA
227477 01/04/2025 2 S 8935 00000000 EFO I46 113 - VI - A 125 - Utilizar veículo não
cadastrado na ARTESP, configurando serviço não autorizado Local: SÃO PAULO(BARRA
FUNDA)
227478 01/04/2025 2 S 8935 00037005 EKH 8204 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 07:30 / HORÁRIO DE PARTIDA: 08:09 Local: SÃO PAULO(BARRA
FUNDA)
231410 20/03/2025 2 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 42020, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231411 20/03/2025 2 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 36080, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231412 20/03/2025 2 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 36015, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231437 20/03/2025 2 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 38055, do dia 07/01/2025, foram constatados registros da agulha
em desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução CONTRAN
938/2022. Local: São Paulo
231438 20/03/2025 2 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 38055, do dia 06/01/2025, foram constatados registros da agulha
em desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução CONTRAN
938/2022. Local: São Paulo
TRANSPORTADORA TURÍSTICA DIVINEIA EIRELI
231252 18/03/2025 null S null 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 9000, do dia 22/01/2025, foi constatada sobreposição de
registros da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca
obrigatória do mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do
Anexo I da resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231253 18/03/2025 null S null 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 9000, do dia 26/01/2025, foi constatada sobreposição de
registros da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca
obrigatória do mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do
Anexo I da resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
TRANSPORTADORA TURÍSTICA NATAL LTDA
229245 12/03/2025 5 S F5-0841 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 44.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa ECM7F10 Local: São Paulo
229246 12/03/2025 5 S F5-0841 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 44.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa FPC0B88 Local: São Paulo
229247 12/03/2025 5 S F5-0841 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 44.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa FVD0D00 Local: São Paulo
229248 12/03/2025 5 S F5-0841 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 44.4 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa ECM7F10 Local: São Paulo
229249 12/03/2025 5 S F5-0841 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 44.5 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa ECM-8561 Local: São Paulo
229250 12/03/2025 5 S F5-0841 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 44.6 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/1/25 do veículo de placa ECM7F10 Local: São Paulo
230701 12/03/2025 5 S F5-0841 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 44.7 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/1/25 do veículo de placa FVD0D00 Local: São Paulo
230702 12/03/2025 5 S F5-0841 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 44.8 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/1/25 do veículo de placa FJQ-3351 Local: São Paulo
230703 12/03/2025 5 S F5-0841 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 44.9 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/1/25 do veículo de placa FVD0D00 Local: São Paulo
TRANSPORTADORA TURISTICA NOVA BELGA LTDA
230704 12/03/2025 5 S F5-1661 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 45.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do

dia 22/1/25 do veículo de placa BVT-3051 Local: São Paulo
TRANSPORTADORA TURÍSTICA PETITTO LTDA
231810 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 38 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 6319 A Local: São Paulo
231811 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 38 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 6319 B Local: São Paulo
231812 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 38 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7365 A Local: São Paulo
231813 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 38 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7365 B Local: São Paulo
231814 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 38 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7365 C Local: São Paulo
231815 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 38 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8569 A Local: São Paulo
231816 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 38 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8569 B Local: São Paulo
231817 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 38 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8570 A Local: São Paulo
231818 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 38 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8570 B Local: São Paulo
TRANSPORTE E TURISMO ANGELOTI LTDA ME
230705 12/03/2025 04 S F4-2109 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 47.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/1/25 do veículo de placa FFI1E30 Local: São Paulo
TRANSPORTE ESCOLAR FREE WAY LTDA
231287 18/03/2025 5 S F5-1875 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 760, do dia
23/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
TRANSPORTES CAPELLINI LTDA
224920 03/04/2025 1 S F1-0040 00013415 BUD 8317 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: SPA 042 332 KM 2 Acesso SP 332
225058 11/03/2025 1 S F1-0040 00014147 FZN G23 37 - 0 - PU 168 - Irregularidade no
tacógrafo (fretamento/escolar) / Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do
parágrado único do artigo 5º da resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando
eventuais atualizações Local: SPA 042 332
225502 03/04/2025 1 S F1-0040 00013440 BUD A74 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * Qr code / Ausência / Descumprindo o artigo 2 da PORTARIA
ARTESP n.º 08 de 2021 Local: SPA Manoel Silveira Pinto Km 2
225503 03/04/2025 1 S F1-0040 00013440 BUD A74 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: SPA Manoel Silveira Pinto Km 2
230706 12/03/2025 1 S F1-0040 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 49.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/1/25 do veículo de placa FFW-4673 Local: São Paulo
TRANSPORTES E TURISMO HENRIQUES E PEREIRA LTDA
230707 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 50.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa EWJ8B70 Local: São Paulo
231592 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 376.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas EWJ8B70 Local: São Paulo
231593 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 376.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas EWJ8B70 Local: São Paulo
231594 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 376.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas EWJ8B70 Local: São Paulo
TRANSPORTES SANTA MARIA LTDA
231254 18/03/2025 5 S F5-0002 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 51, do dia 20/01/2025, foi constatada sobreposição de
registros da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca
obrigatória do mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do
Anexo I da resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231288 18/03/2025 5 S F5-0002 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 710, do dia
20/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
231289 18/03/2025 5 S F5-0002 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 850, do dia
20/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
TREM DAS ONZE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA ME
230708 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 55.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa FEM6I01 Local: São Paulo
230709 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 55.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
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21/1/25 do veículo de placa SUA8C05 Local: São Paulo
230710 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 55.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
21/1/25 do veículo de placa EXL5E16 Local: São Paulo
230711 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 55.4 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
21/1/25 do veículo de placa FEM6I01 Local: São Paulo
230712 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 55.5 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
22/1/25 do veículo de placa SUA8C05 Local: São Paulo
230713 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 55.6 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
22/1/25 do veículo de placa FEM6I01 Local: São Paulo
230714 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 55.7 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
22/1/25 do veículo de placa SUA8C05 Local: São Paulo
230715 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 55.8 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
22/1/25 do veículo de placa FZZ8D96 Local: São Paulo
230716 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 55.9 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
23/1/25 do veículo de placa FQJ9F02 Local: São Paulo
231595 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 379.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas EXL5E16 Local: São Paulo
TREVO TUR FRETAMENTO LTDA ME
224913 01/04/2025 null S null 00000318 EQU F69 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: Praça Bento de Camargo Barros SN
TRUPE DA MOCHILA LOC.VEI E TRANSP.ROD.DE PASSAGEIR
231596 26/03/2025 1 S F1-2491 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 380.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GEG-2358 Local: São Paulo
231597 26/03/2025 1 S F1-2491 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 380.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GEG-2358 Local: São Paulo
TRYPTUR FRETAMENTO E TURISMO LTDA
231598 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 381.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas TKS7J66 Local: São Paulo
TURISMAR TRANSPORTE E TURISMO LTDA
230629 02/04/2025 3 S 6218 00000288 FDB 5615 113 - IV - F 5 - Utilização em serviço de
veículo sem declaração de vistoria válida (vencida) no sistema / Combinado com o artigo
116 do DECRETO 29913 de 1989 / OBSERVAÇÃO: declaração 07708, vencida 01/04/2025
Local: MARILIA(TRP-NOVO)
230634 02/04/2025 3 S 8699 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 06:10 Local: MARILIA(TRP-NOVO)
TWISTER VANS TRANSPORTES E LOCADORA DE VEÍCULOS LT
230717 12/03/2025 05 S F5-2190 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 60.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/1/25 do veículo de placa FTC9H04 Local: São Paulo
230718 12/03/2025 05 S F5-2190 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 60.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/1/25 do veículo de placa FTC9H04 Local: São Paulo
ULTRA S/A - TRANSPORTES INTERURBANOS
224910 21/03/2025 5 S 8566 00001007 BZA 8613 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 14:15 / HORÁRIO DE PARTIDA: 14:31 Local: SAO PAULO(T.JABAQUARA)
225505 04/04/2025 5 S 9297 00001004 GET 1854 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório
/ Extintor de incêndio / Na cabine de passageiros / Defeito / Indicador de pressão na
faixa vermelha / Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando
possíveis alterações / OBSERVAÇÃO: extintor despressurizado Local: SAO
PAULO(T.JABAQUARA)
225506 04/04/2025 5 S 9297 00001004 GET 1854 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 18:05 / HORÁRIO DE PARTIDA: 18:29 Local: SAO PAULO(T.JABAQUARA)
229414 11/04/2025 5 S 9296 00002299 BRQ 4655 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 18:30 / HORÁRIO DE PARTIDA: 18:48 Local: SÃO PAULO (T.TIÊTE)
ULTRAVAN LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA ME
230719 12/03/2025 1 S F1-2629 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 62.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa SWZ2B88 Local: São Paulo
230720 12/03/2025 1 S F1-2629 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 62.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/1/25 do veículo de placa SWZ2B88 Local: São Paulo
230721 12/03/2025 1 S F1-2629 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 62.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/1/25 do veículo de placa SWH2D72 Local: São Paulo
230820 12/03/2025 1 S F1-2629 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 154.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa FSI9B16 Local: São Paulo
230821 12/03/2025 1 S F1-2629 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 154.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa SWH2D72 Local: São Paulo
230822 12/03/2025 1 S F1-2629 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 154.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa SWZ2B88 Local: São Paulo
UNIVERSAL TOUR LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI ME

230722 12/03/2025 1 S F1-2431 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 65.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa SUN3C20 Local: São Paulo
230723 12/03/2025 1 S F1-2431 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 65.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa FJX-8759 Local: São Paulo
230724 12/03/2025 1 S F1-2431 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 65.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/1/25 do veículo de placa STG1D47 Local: São Paulo
231599 26/03/2025 1 S F1-2431 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 383.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas EQU3G09 Local: São Paulo
UNIVERSO EXPRESS LTDA
231657 26/03/2025 5 S F5-1820 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 440.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GHY-4573 Local: São Paulo
UTILIVAN TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA M
230725 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 66.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
22/1/25 do veículo de placa FNR6136 Local: São Paulo
V & A TOUR TRANSPORTE TURISMO E LOCADORA LTDA
230726 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 67.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
22/1/25 do veículo de placa FHH8A64 Local: São Paulo
VALDICE CIPRIANO LTDA
229740 25/03/2025 null S null 00006050 KUX A46 37 - 0 - PU 167 - Irregularidade na
comunicação visual interna (adesivos e avisos internos) (fretamento/escolar) * Adesivo
de assento preferencial em veículo rodoviário / Não conformidade / Descumprindo
comunicado ext. n. 2 de 2024, comb. com port. ARTESP n. 03/2015 e comb. com ABNT
15320 Local: ROD PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
229741 25/03/2025 null S null 00006050 KUX A46 37 - 0 - PU 224 - Irregularidade em
dispositivos de abertura das saídas de emergência (alavanca e martelo de emergência)
(fretamento/escolar) / Descumprindo item 10.4.4 das especificações técnicas dos
veículos rodoviários aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 / OBSERVAÇÃO:
saida do teto sem lacre e ausente de instruções de abertura Local: ROD PRESIDENTE
CASTELLO BRANCO
230727 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 68.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa KUX7A46 Local: São Paulo
231600 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 384.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas EOF7H95 Local: São Paulo
VALKIRIA APARECIDA DE CAMARGO ME
230728 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 69.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
23/1/25 do veículo de placa DTA0J30 Local: São Paulo
VALLESUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA
222787 18/03/2025 5 S 8159 00013002 FQQ 4372 113 - II - H 103 - Modificar horário sem
autorização / HORÁRIO COMERCIALIZADO: 18:01 / HORÁRIO DA TABELA APROVADA:
18:20 / OBSERVAÇÃO: modificação de horário sem autorização formal da artesp Local:
PARIQUERA-ACU
225059 17/03/2025 5 S 8159 00016002 GIQ 3542 114 - 0 - X 13 - Irregularidade no
tacógrafo / Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do parágrado único do artigo 5º
da resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando eventuais atualizações Local:
REGISTRO
225060 18/03/2025 5 S 8159 00000000 FYX 461 113 - VI - A 125 - Utilizar veículo não
cadastrado na ARTESP, configurando serviço não autorizado / OBSERVAÇÃO: veículo sem
cadastro na artesp. c/c art 117 e artigo único do dec. 61635/15. observada lei 1413 de
2024. Local: REGISTRO
225061 18/03/2025 5 S 8163 00013069 FFW G20 114 - 0 - X 111 - Utilizar veículo de outra
empresa sem autorização especial / Descumprindo artigo 16 do DECRETO 29913 de 1989
Local: REGISTRO
225062 18/03/2025 5 S 8159 00013069 FFW G20 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Cinto de segurança para todos os ocupantes do veículo / Interno / Defeito / Com trava
inoperante / Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando
possíveis alterações / QUANTIDADE DE CINTOS POR TIPO DE DEFEITO OU AUSENTE: 6 /
INFORMAR NUMERAÇÃO DAS POLTRONAS COM DEFEITOS E AUSENTES:
03,04,07,12,16,38 Local: REGISTRO
225063 18/03/2025 5 S 8159 00019005 CAH 4385 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 15:00 / HORÁRIO DE PARTIDA: 15:20 Local: REGISTRO
225724 19/03/2025 5 S 6421 00013055 FRP 4795 113 - IV - F 5 - Utilização em serviço de
veículo sem declaração de vistoria válida (vencida) no sistema / Combinado com o artigo
116 do DECRETO 29913 de 1989 Local: SÃO PAULO(BARRA FUNDA)
225725 19/03/2025 5 S 6421 00019003 EXR 0813 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 14:00 / HORÁRIO DE PARTIDA: 14:26 Local: SÃO PAULO(BARRA
FUNDA)
231139 14/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 41 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5389 A Local: São Paulo
231140 14/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 41 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5389 B Local: São Paulo
231141 14/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 41 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5614 Local: São Paulo
231142 14/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 41 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
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e 07/1/25 do Autos 6419 A Local: São Paulo
231143 14/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 41 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6419 B Local: São Paulo
231144 14/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 41 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6421 Local: São Paulo
231145 14/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 41 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7230 Local: São Paulo
231146 14/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 41 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7463 Local: São Paulo
231147 14/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 41 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8153 Local: São Paulo
231148 14/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 41 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8159 Local: São Paulo
231149 14/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 41 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8163 Local: São Paulo
231150 14/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 41 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8164 Local: São Paulo
231151 14/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 41 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8165 Local: São Paulo
231152 14/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 41 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8992 Local: São Paulo
231153 14/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 41 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9562 Local: São Paulo
VALMAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME
230823 12/03/2025 1 S F1-2569 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 156.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 16/1/25 do veículo de placa EMV6E35 Local: São Paulo
VALMIR M. OURINHENSE TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME
230729 12/03/2025 1 S F1-2405 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 70.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa EGJ3J05 Local: São Paulo
231601 26/03/2025 1 S F1-2405 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 385.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas EFO-3839 Local: São Paulo
VALTER ALVES DOS SANTOS LTDA
230730 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 71.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
21/1/25 do veículo de placa FUV2I15 Local: São Paulo
VAN 24HS TURISMO E TRANSPORTE LTDA
230731 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 73.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
23/1/25 do veículo de placa FUX4C36 Local: São Paulo
VAN SERVICE TRANSPORTE LTDA
224048 12/03/2025 null S null 00000915 DVM G49 37 - V - H 220 - Equipamento
obrigatório (fretamento/escolar) / Extintor de incêndio / No posto do motorista / Defeito
/ Vencido / Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis
alterações Local: BR 116 KM 179
VANATUR TURISMO LTDA
230732 12/03/2025 4 S F4-1900 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 74.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/1/25 do veículo de placa GGO3133 Local: São Paulo
VASH TURISMO TRANSPORTES E LOCAÇÃO EIRELI ME
230733 12/03/2025 05 S F5-2234 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 76.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/1/25 do veículo de placa FRL3J66 Local: São Paulo
VB TRANSPORTES E TURISMO LTDA
224773 08/04/2025 1 S 4508 00026006 EQP J24 114 - 0 - X 15 - Para brisa com dano / Fora
do campo de visão do motorista e fora da faixa de 2,5 cm da borda externa / Trinca cm
20 cm ou mais / Descumprindo o parágrafo único do artigo 15 da resolução CONTRAN n.
960 de 2022 combinado com artigo 66 do decreto 29913 de 1989 / QUANTIDADE DE
DANOS: 1 Local: SÃO PAULO (T.TIÊTE)
224922 07/04/2025 1 S 45 00023109 FEJ C56 113 - II - H 103 - Modificar horário sem
autorização / HORÁRIO COMERCIALIZADO: 13:30 / HORÁRIO DA TABELA APROVADA:
14:00 / OBSERVAÇÃO: conforme tabela vigente, a viagem em questão teria início em são
bernardo do campo às 13:30, fazendo seccionamento em santo andré às 14:00. Local:
SANTO ANDRE
225151 19/03/2025 1 S 49 00023109 FEJ C56 113 - II - H 103 - Modificar horário sem
autorização / HORÁRIO COMERCIALIZADO: 11:00 / HORÁRIO DA TABELA APROVADA:
11:30 Local: SÃO PAULO (T.TIÊTE)
225504 03/04/2025 1 S 9709 00014063 FVA 3753 113 - IV - F 5 - Utilização em serviço de
veículo sem declaração de vistoria válida (vencida) no sistema / Combinado com o artigo
116 do DECRETO 29913 de 1989 / OBSERVAÇÃO: vistoria vencida ainda constava no
sistema. Local: SÃO PAULO (T.TIÊTE)
225550 17/03/2025 1 S 990 00023101 ECU G75 113 - III - I 33 - Executar seccionamento
sem autorização / MUNICIPIO: Campinas / QUANTIDADE DE PASSAGENS VENDIDAS: 29
Local: CAMPINAS
225557 07/04/2025 1 S 4545 00010032 CUB 3652 113 - IV - F 5 - Utilização em serviço de
veículo sem declaração de vistoria válida (vencida) no sistema / Combinado com o artigo

116 do DECRETO 29913 de 1989 / OBSERVAÇÃO: veiculo em servico partindo de itu
horário de 16h20m sem declaração de vistoria. consultado o sistema siga a mesma
venceu em 25 / 02 / 2025. Local: ITU
225558 07/04/2025 1 S 4545 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 16:20 Local: ITU
225561 10/04/2025 1 S 5678 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 16:00 Local: JUNDIAI
225562 10/04/2025 1 S 5678 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 17:30 Local: JUNDIAI
225563 10/04/2025 1 S 5678 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 19:00 Local: JUNDIAI
225564 10/04/2025 1 S 9033 00000000 ETU 492 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 18:15 / HORÁRIO DE PARTIDA: 18:58 Local: JUNDIAI
225565 10/04/2025 1 S 5678 00000000 ETU 488 114 - 0 - X 111 - Utilizar veículo de outra
empresa sem autorização especial / Descumprindo artigo 16 do DECRETO 29913 de 1989
Local: JUNDIAI
225566 10/04/2025 1 S 5678 00000000 EWU F35 114 - 0 - X 111 - Utilizar veículo de outra
empresa sem autorização especial / Descumprindo artigo 16 do DECRETO 29913 de 1989
Local: JUNDIAI
225567 10/04/2025 1 S 5678 00000000 ETU 489 114 - 0 - X 111 - Utilizar veículo de outra
empresa sem autorização especial / Descumprindo artigo 16 do DECRETO 29913 de 1989
Local: JUNDIAI
225568 10/04/2025 1 S 9033 00000000 ETU 492 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 18:15 / HORÁRIO DE PARTIDA: 18:58 Local: JUNDIAI
225569 10/04/2025 1 S 9033 00000000 ETU 492 114 - 0 - X 111 - Utilizar veículo de outra
empresa sem autorização especial / Descumprindo artigo 16 do DECRETO 29913 de 1989
Local: JUNDIAI
225723 14/03/2025 1 S 9709 00014059 FPJ 3679 113 - IV - F 6 - Ausência de declaração de
vistoria válida no interior do veículo / Não portar declaração de vistoria válida estando o
veículo cadastrado no sistema dentro da validade Local: SÃO PAULO (T.TIÊTE)
228326 09/04/2025 1 S 9709 00014088 FYK J65 113 - III - E 2 - Apresentação de sanitário
sem condições de utilização, quando no início da viagem e nas saídas de pontos de
parada e de apoio / Banheiro com forte odor desagradavel / Combinado com o artigo
116 do DECRETO 29913 de 1989 Local: SÃO PAULO (T.TIÊTE)
229271 10/03/2025 1 S 7083 00012103 BFZ 7468 114 - 0 - X 109 - Utilizar veículo de
fretamento em serviço da linha regular sem autorização / Descumprindo o parágrafo 2
do artigo 59 do DECRETO 29913 de 1989 e combinado com o artigo 116 do DECRETO
29913 de 1989 / OBSERVAÇÃO: veículo lira bus sem autorização Local: SAO CARLOS
229289 24/03/2025 1 S 7083 00015020 FOU 1434 114 - 0 - X 109 - Utilizar veículo de
fretamento em serviço da linha regular sem autorização / Descumprindo o parágrafo 2
do artigo 59 do DECRETO 29913 de 1989 e combinado com o artigo 116 do DECRETO
29913 de 1989 Local: ARARAQUARA
229409 10/04/2025 1 S 4508 00026005 FWJ C13 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 18:30 / HORÁRIO DE PARTIDA: 18:50 Local: SÃO PAULO (T.TIÊTE)
229714 24/03/2025 1 S 9735 00013049 FQF H59 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Cinto de segurança para todos os ocupantes do veículo / Interno / Defeito / Com trava
inoperante / Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando
possíveis alterações / QUANTIDADE DE CINTOS POR TIPO DE DEFEITO OU AUSENTE: 1 /
INFORMAR NUMERAÇÃO DAS POLTRONAS COM DEFEITOS E AUSENTES: 29 /
OBSERVAÇÃO: cinto travado sem possibilidade de uso. Local: SOROCABA
229715 24/03/2025 1 S 9735 00013049 FQF H59 113 - IV - F 5 - Utilização em serviço de
veículo sem declaração de vistoria válida (vencida) no sistema / Combinado com o artigo
116 do DECRETO 29913 de 1989 Local: SOROCABA
229716 24/03/2025 1 S 9735 00013049 FQF H59 114 - 0 - X 27 - Identificação de assentos
preferenciais - veículos rodoviários / Ausente / Descumprindo item 10.18.1 das
especificações técnicas dos veículos rodoviários aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03
de 2015 Local: SOROCABA
229717 24/03/2025 1 S 9735 00013049 FQF H59 114 - 0 - X 17 - Roda reserva guardada
no interior do bagageiro sem dispor de meios que a impeçam o contato com as
bagagens / Descumprindo item 10.13 das especificações técnicas dos veículos
rodoviários aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 Local: SOROCABA
229718 24/03/2025 1 S 9735 00013049 FQF H59 114 - 0 - X 13 - Irregularidade no
tacógrafo / Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do parágrado único do artigo 5º
da resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando eventuais atualizações Local:
SOROCABA
229719 24/03/2025 1 S 9735 00013049 FQF H59 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Lavador de para-brisa / Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023,
considerando possíveis alterações / OBSERVAÇÃO: inoperante, mangueira no esguicha
água Local: SOROCABA
229720 24/03/2025 1 S 9735 00013049 FQF H59 114 - 0 - X 22 - Más condições de
funcionamento e/ou de segurança do veículo / Veículo em más condições de
conservação / Descumprindo artigo 66 do DECRETO 29913 de 1989 / OBSERVAÇÃO:
porta do motor com deficiencia no fechamento, impedindo a crreta fixação da mesma.
Local: SOROCABA
229721 24/03/2025 1 S 9735 00013049 FQF H59 114 - 0 - X 111 - Utilizar veículo de outra
empresa sem autorização especial / Descumprindo artigo 16 do DECRETO 29913 de 1989
Local: SOROCABA
229723 24/03/2025 1 S 9735 00026011 FQV F66 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Cinto de segurança para todos os ocupantes do veículo / Interno / Defeito / Com trava
inoperante / Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando
possíveis alterações / QUANTIDADE DE CINTOS POR TIPO DE DEFEITO OU AUSENTE: 5 /
INFORMAR NUMERAÇÃO DAS POLTRONAS COM DEFEITOS E AUSENTES: 15,19,20,26,38 /
OBSERVAÇÃO: cintos travados sem possibilidade de uso Local: SOROCABA
229724 24/03/2025 1 S 9735 00026011 FQV F66 114 - 0 - X 16 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada) /
OBSERVAÇÃO: ausencia d simbolo sia na parte frontal * SIA / Ausência / Descumprindo
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comunicado ext. n. 2 de 2024, comb. com port. ARTESP n. 03/2015 e comb. com ABNT
15320 Local: SOROCABA
229725 24/03/2025 1 S 9735 00026011 FQV F66 114 - 0 - X 111 - Utilizar veículo de outra
empresa sem autorização especial / Descumprindo artigo 16 do DECRETO 29913 de 1989
Local: SOROCABA
229726 24/03/2025 1 S 9735 00026011 FQV F66 114 - 0 - X 22 - Más condições de
funcionamento e/ou de segurança do veículo / Veículo em más condições de
conservação / Descumprindo artigo 66 do DECRETO 29913 de 1989 / OBSERVAÇÃO:
braços de sustentação da porta do bagageiro quebrados impedindo sustentar a porta na
posição aberta. Local: SOROCABA
229730 24/03/2025 1 S 9735 00026011 FQV F66 114 - 0 - X 22 - Más condições de
funcionamento e/ou de segurança do veículo / Veículo em más condições de
conservação / Descumprindo artigo 66 do DECRETO 29913 de 1989 / OBSERVAÇÃO:
poltrona 19 com encosto quebrado no sendo possivel a fixação e qualquer posição.
Local: SOROCABA
229732 24/03/2025 1 S 9735 00026023 ERC D26 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Lavador de para-brisa / Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023,
considerando possíveis alterações / OBSERVAÇÃO: inoperante no esguicha água Local:
SOROCABA
229733 24/03/2025 1 S 9735 00026023 ERC D26 114 - 0 - X 111 - Utilizar veículo de outra
empresa sem autorização especial / Descumprindo artigo 16 do DECRETO 29913 de 1989
Local: SOROCABA
229757 08/04/2025 1 S 6257 00026021 FSN D14 114 - 0 - X 4 - Irregularidade na
comunicação visual interna (adesivos e avisos internos) / OBSERVAÇÃO: ausente na
posição das poltronas identificadas cm cabeceira amarela. * Adesivo de assento
preferencial em veículo rodoviário / Ausência / Descumprindo comunicado ext. n. 2 de
2024, comb. com port. ARTESP n. 03/2015 e comb. com ABNT 15320 Local: BOITUVA
229996 20/03/2025 1 S 9735 00012113 BFZ 7479 113 - II - C 9 - Tabela de horários
aprovada pela ARTESP atualizada, ausente no interior do veículo Local: CAMPINAS
229997 20/03/2025 1 S 9735 00012113 BFZ 7479 114 - 0 - X 111 - Utilizar veículo de outra
empresa sem autorização especial / Descumprindo artigo 16 do DECRETO 29913 de 1989
Local: CAMPINAS
230005 01/04/2025 1 S 47 00014051 FCE 8541 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 18:20 / HORÁRIO DE PARTIDA: 18:55 Local: CAMPINAS
230471 24/03/2025 1 S 7083 00014098 FUP 8134 114 - 0 - X 112 - Não portar a bordo do
veículo autorização especial que permita utilizar o veículo de outra empresa na sua linha
regular / Descumprindo artigo 16 do DECRETO 29913 de 1989 combinada com as
condições da autorização especial Local: SAO CARLOS
230636 03/04/2025 1 S 9735 00014085 FZH 9482 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 09:00 / HORÁRIO DE PARTIDA: 10:10 Local: CAMPINAS
230640 04/04/2025 1 S 9033 00000000 ETU 488 114 - 0 - X 111 - Utilizar veículo de outra
empresa sem autorização especial / Descumprindo artigo 16 do DECRETO 29913 de 1989
/ OBSERVAÇÃO: declaração de vistoria 23064 vida até 04/09/2025 Local: JUNDIAI
230641 04/04/2025 1 S 9033 00000000 ETU 488 113 - V - E 37 - Alterar sem prévia
autorização, esquema operacional aprovado, alterando, por conta própria, diversos
horários definidos em tabela aprovada / REQUER NUMERO DA LINHA/AUTOS: 9033 1981
A Local: JUNDIAI
230642 04/04/2025 1 S 5678 00000000 BFZ I46 113 - VI - A 125 - Utilizar veículo não
cadastrado na ARTESP, configurando serviço não autorizado / OBSERVAÇÃO: combinado
com artigo 117 Local: JUNDIAI
230643 04/04/2025 1 S 5678 00000000 BFZ I46 113 - V - E 37 - Alterar sem prévia
autorização, esquema operacional aprovado, alterando, por conta própria, diversos
horários definidos em tabela aprovada / REQUER NUMERO DA LINHA/AUTOS: 5678 1967
Local: JUNDIAI
230644 04/04/2025 1 S 9033 00000000 BFZ G04 113 - VI - A 125 - Utilizar veículo não
cadastrado na ARTESP, configurando serviço não autorizado / OBSERVAÇÃO: combinado
com artigo 117 Local: JUNDIAI
230646 07/04/2025 1 S 45 00014110 FQZ 9716 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 09:20 / HORÁRIO DE PARTIDA: 09:37 / OBSERVAÇÃO: início 9:20 em
jundiaí Local: JUNDIAI
230686 08/04/2025 1 S 43 00012009 EZU G59 113 - IV - F 5 - Utilização em serviço de
veículo sem declaração de vistoria válida (vencida) no sistema / Combinado com o artigo
116 do DECRETO 29913 de 1989 Local: LIMEIRA
230687 08/04/2025 1 S 47 00026022 DTE A95 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Espelho retrovisor externo / Direito / Defeito / Espelho do retrovisor embassado /
Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações
Local: LIMEIRA
230695 09/04/2025 1 S 49 00026013 GAN C11 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Extintor de incêndio / No posto do motorista / Defeito / Sem lacre / Resolução CONTRAN
nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações Local: CAMPINAS
230696 09/04/2025 1 S 49 00026013 GAN C11 113 - IV - F 5 - Utilização em serviço de
veículo sem declaração de vistoria válida (vencida) no sistema / Combinado com o artigo
116 do DECRETO 29913 de 1989 Local: CAMPINAS
231154 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 0037 Local: São Paulo
231155 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 0038 Local: São Paulo
231156 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 0039 Local: São Paulo
231157 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 0040 Local: São Paulo
231158 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06

e 07/1/25 do Autos 0043 Local: São Paulo
231159 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 0044 Local: São Paulo
231160 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 0045 Local: São Paulo
231161 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 0047 Local: São Paulo
231162 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 0049 Local: São Paulo
231163 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 0050 Local: São Paulo
231164 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 0051 Local: São Paulo
231165 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 0990 Local: São Paulo
231166 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 2670 Local: São Paulo
231167 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 3461 Local: São Paulo
231168 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 3809 Local: São Paulo
231169 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 4355 Local: São Paulo
231170 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 4508 Local: São Paulo
231171 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 4545 Local: São Paulo
231172 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5008 Local: São Paulo
231173 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5624 Local: São Paulo
231174 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5678 Local: São Paulo
231175 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 5999 Local: São Paulo
231176 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6186 Local: São Paulo
231177 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6194 Local: São Paulo
231178 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6257 Local: São Paulo
231179 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6389 Local: São Paulo
231180 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7083 Local: São Paulo
231181 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7598 Local: São Paulo
231182 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8090 Local: São Paulo
231183 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8400 A Local: São Paulo
231184 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8400 B Local: São Paulo
231185 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8468 Local: São Paulo
231186 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8489 Local: São Paulo
231187 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 8548 Local: São Paulo
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231188 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9033 Local: São Paulo
231189 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9416 Local: São Paulo
231190 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9644 Local: São Paulo
231191 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9706 Local: São Paulo
231192 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9709 Local: São Paulo
231193 14/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 42 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9735 Local: São Paulo
231302 04/04/2025 1 S 7083 00014106 FNY 2368 114 - 0 - X 223 - Irregularidade em
dispositivos de abertura das saídas de emergência (alavanca e martelo de emergência) /
Descumprindo item 10.4.4 das especificações técnicas dos veículos rodoviários/urbanos
aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 / OBSERVAÇÃO: martelo ausente Local:
SAO CARLOS
VESPER TRANSPORTES LTDA
225501 03/04/2025 1 S F1-1453 00012536 GEM G17 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: SPA Manoel Silveira Pinto
225544 13/03/2025 1 S F1-1453 00001466 GJH 6098 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: Av Antônio Pinto Duarte altura do Número 203
231262 18/03/2025 1 S F1-1453 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 11066, do dia 23/01/2025, foram constatados registros
da agulha em desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução
CONTRAN 938/2022. Local: São Paulo
VH TRANS TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA
230734 12/03/2025 5 S F5-1988 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 78.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa FPT7A39 Local: São Paulo
230735 12/03/2025 5 S F5-1988 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 78.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa OXI7A77 Local: São Paulo
230736 12/03/2025 5 S F5-1988 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 78.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/1/25 do veículo de placa GJA6B37 Local: São Paulo
231602 26/03/2025 5 S F5-1988 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 391.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas OXI7A77 Local: São Paulo
231603 26/03/2025 5 S F5-1988 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 391.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GKF7A94 Local: São Paulo
231604 26/03/2025 5 S F5-1988 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 391.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas OXI7A77 Local: São Paulo
VIA G2 TRANSPORTE E TURISMO LTDA
230737 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 79.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
23/1/25 do veículo de placa ESS6A44 Local: São Paulo
VIAÇÃO TRANSFLEX LTDA
231607 26/03/2025 01 S F1-2161 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 404.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas SWH7G05 Local: São Paulo
VIAÇÃO ARAUJO LTDA
228327 11/04/2025 4 S F4-1005 00060660 FGM 7990 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * F1 / Ausência / Descumprindo o artigo 3 da PORTARIA ARTESP n.º
73 de 2023 combinada com seu anexo v Local: VIA ANCHIETA
228328 11/04/2025 4 S F4-1005 00060660 FGM 7990 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * F2 / Não conformidade / Descumprindo o artigo 3 da PORTARIA
ARTESP n.º 73 de 2023 combinada com seu anexo v Local: VIA ANCHIETA
228329 11/04/2025 4 S F4-1005 00060660 FGM 7990 37 - IV - F 160 - Durante a execução
do serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo
8.º, deste regulamento Local: VIA ANCHIETA
230738 12/03/2025 4 S F4-1005 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 80.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa PQN9D86 Local: São Paulo
230739 12/03/2025 4 S F4-1005 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 80.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/1/25 do veículo de placa CUE-3329 Local: São Paulo
230740 12/03/2025 4 S F4-1005 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 80.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/1/25 do veículo de placa PRI8H48 Local: São Paulo
230741 12/03/2025 4 S F4-1005 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 80.4 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 22/1/25 do veículo de placa PQN9D86 Local: São Paulo
VIAÇÃO ARIRANHA LTDA - EPP
230742 12/03/2025 4 S F4-0632 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 81.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/1/25 do veículo de placa FFS1A11 Local: São Paulo

230743 12/03/2025 4 S F4-0632 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 81.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/1/25 do veículo de placa PXC6A59 Local: São Paulo
VIAÇÃO ATIBAIA SÃO PAULO LTDA
224585 20/03/2025 1 S 3778 00002114 FUD 8064 113 - IV - F 5 - Utilização em serviço de
veículo sem declaração de vistoria válida (vencida) no sistema / Combinado com o artigo
116 do DECRETO 29913 de 1989 Local: JARINU
230622 30/03/2025 1 S 8107 00005320 FOH C88 113 - II - H 103 - Modificar horário sem
autorização / HORÁRIO COMERCIALIZADO: 08:10 / HORÁRIO DA TABELA APROVADA:
08:00 / OBSERVAÇÃO: saida do trp jarinu 08:22 Local: JARINU
231413 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 1314, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
VIAÇÃO CALVIPE LTDA
229734 24/03/2025 2 S 7265 00005300 TJT E29 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Extintor de incêndio / No posto do motorista / Defeito / Sem lacre / Resolução CONTRAN
nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações Local: SOROCABA
229735 24/03/2025 2 S 7265 00005300 TJT E29 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Cinto de segurança para todos os ocupantes do veículo / Interno / Defeito / Com trava
inoperante / Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando
possíveis alterações / QUANTIDADE DE CINTOS POR TIPO DE DEFEITO OU AUSENTE: 1 /
INFORMAR NUMERAÇÃO DAS POLTRONAS COM DEFEITOS E AUSENTES: 35 /
OBSERVAÇÃO: cinto travado sem possibilidade de uso Local: SOROCABA
VIAÇÃO CAMPINAS LOCAÇÃO E TRANSPORTES LTDA-ME
230744 12/03/2025 1 S F1-1968 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 85.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/1/25 do veículo de placa KQW5C49 Local: São Paulo
230745 12/03/2025 1 S F1-1968 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 85.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/1/25 do veículo de placa PVG6H36 Local: São Paulo
230746 12/03/2025 1 S F1-1968 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 85.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/1/25 do veículo de placa AZD9C49 Local: São Paulo
230747 12/03/2025 1 S F1-1968 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 85.4 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/1/25 do veículo de placa PVG6H36 Local: São Paulo
VIAÇÃO CAMPOS VERDES LTDA ME
231605 26/03/2025 1 S F1-2582 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 393.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas GAF8H24 Local: São Paulo
231606 26/03/2025 1 S F1-2582 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 393.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas CJH-6668 Local: São Paulo
VIAÇÃO COMETA S/A
224578 14/03/2025 5 S 1088 00719629 CRK E89 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 12:00 / HORÁRIO DE PARTIDA: 12:40 / OBSERVAÇÃO: conforme o
comercializado no bilhete de passagem número 782432 Local: JUNDIAI
224761 28/03/2025 5 S F5-1639 00000000 DWO D59 37 - 0 - PU 177 - Realizar serviço de
fretamento com veículo cadastrado no serviço regular sem autorização / Descumprindo
o parágrafo único do artigo 17 do DECRETO 29912 de 1989 Local: VIA ANCHIETA
224900 19/03/2025 5 S 9413 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 17:30 Local: CAMPINAS
224911 21/03/2025 5 S 5233 00721556 FTP C62 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 18:45 / HORÁRIO DE PARTIDA: 19:27 Local: SAO PAULO(T.JABAQUARA)
224923 07/04/2025 5 S 2767 00719635 DEF G39 113 - III - I 35 - Encurtar viagem sem
autorização / MUNICÍPIO ONDE FINALIZANDO A VIAGEM (PODE OU NÃO PERTENCER AO
TRECHO DO AUTOS): Praia Grande / OBSERVAÇÃO: conforme tabela vigente, a viagem
em questão deveria ter início em são paulo (são mateus), às 14:20, fazendo seção em
santo andré às 15:00. no entanto, a viagem foi iniciada em santo andré. Local: SANTO
ANDRE
224925 07/04/2025 5 S 607 00719643 BXR B89 113 - II - H 103 - Modificar horário sem
autorização / HORÁRIO COMERCIALIZADO: 19:00 / HORÁRIO DA TABELA APROVADA:
18:00 / OBSERVAÇÃO: conforme tabela vigente, a viagem em questão teria início em
santo andré às 18:00. no entanto, a transportadora fez a viagem às 19:00. Local: SANTO
ANDRE
224926 07/04/2025 5 S 2767 00000000 null 113 - III - F 36 - Supressão de seção e
execução dos serviços previstos nos incisos i, ii, iii, iv, v e vi do artigo 52 / MUNICIPIO:
Santo André / QUANTIDADE DE PASSAGENS VENDIDAS: 0 / OBSERVAÇÃO: supressão de
seção no horário das 16:00. Local: SANTO ANDRE
224927 07/04/2025 5 S 2767 00000000 null 113 - III - F 36 - Supressão de seção e
execução dos serviços previstos nos incisos i, ii, iii, iv, v e vi do artigo 52 / MUNICIPIO:
Santo André / QUANTIDADE DE PASSAGENS VENDIDAS: 0 / OBSERVAÇÃO: supressão de
seção no horário das 17:40. Local: SANTO ANDRE
224928 07/04/2025 5 S 2767 00000000 null 113 - III - F 36 - Supressão de seção e
execução dos serviços previstos nos incisos i, ii, iii, iv, v e vi do artigo 52 / MUNICIPIO:
Santo André / QUANTIDADE DE PASSAGENS VENDIDAS: 0 / OBSERVAÇÃO: supressão de
seção no horário das 18:40. Local: SANTO ANDRE
224929 07/04/2025 5 S 8065 00719547 EAI A69 113 - II - H 103 - Modificar horário sem
autorização / HORÁRIO COMERCIALIZADO: 19:30 / HORÁRIO DA TABELA APROVADA:
20:10 / OBSERVAÇÃO: conforme tabela vigente, a viagem em questão deveria iniciar em
ribeirão pires às 19:16 e realizar seção em santo andré às 20:10. no enotando, foi
iniciada em santo andré às 19:30. Local: SANTO ANDRE
224930 07/04/2025 5 S 8065 00719547 EAI A69 113 - III - I 35 - Encurtar viagem sem
autorização / MUNICÍPIO ONDE FINALIZANDO A VIAGEM (PODE OU NÃO PERTENCER AO
TRECHO DO AUTOS): Guarujá / OBSERVAÇÃO: conforme tabela vigente, a viagem em
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questão deveria ter início em ribeirão pires às 19:16. no enotando, foi iniciada em santo
andré, com horário modificado das 20:10 para 19:30. Local: SANTO ANDRE
224931 07/04/2025 5 S 8065 00000000 null 113 - III - F 36 - Supressão de seção e
execução dos serviços previstos nos incisos i, ii, iii, iv, v e vi do artigo 52 / MUNICIPIO:
Santo André / QUANTIDADE DE PASSAGENS VENDIDAS: 0 / OBSERVAÇÃO: supressão de
seção no horário das 14:30. Local: SANTO ANDRE
225152 21/03/2025 5 S 5233 00721549 EWJ G53 113 - II - H 103 - Modificar horário sem
autorização / HORÁRIO COMERCIALIZADO: 08:15 / HORÁRIO DA TABELA APROVADA:
08:00 Local: SAO PAULO(T.JABAQUARA)
225198 03/04/2025 5 S F5-1639 00018528 FKH 9318 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: ROD GOV. DR. ADHEMAR PEREIRA DE BARROS / OUTROS
225495 04/04/2025 5 S 6839 00719528 BQO B59 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 16:10 / HORÁRIO DE PARTIDA: 16:25 Local: SAO PAULO(T.JABAQUARA)
225497 02/04/2025 5 S F5-1639 00719501 DNI 3269 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: Marginal Pinheiros Km 5
225546 14/03/2025 5 S 607 00017222 GGA 5367 113 - VI - P 67 - Transportar bagagem
em condições diferentes das estabelecidas para tal fim / OBSERVAÇÃO: embarque de
bagagem em ponto de parada nao autorizado, descumprindo o art 36 do decreto
29913/89. Local: SOROCABA (T. URBANO SÃO PAULO)
225547 14/03/2025 5 S 607 00013145 FNV B45 113 - VI - P 67 - Transportar bagagem em
condições diferentes das estabelecidas para tal fim / OBSERVAÇÃO: embarque de
bagagem em ponto de parada nao autorizado descumprindo o artigo 36do decreto
29913/89 Local: SOROCABA (T. URBANO SÃO PAULO)
225548 14/03/2025 5 S 607 00015137 GAV 4615 113 - VI - P 67 - Transportar bagagem em
condições diferentes das estabelecidas para tal fim / OBSERVAÇÃO: embarque de
bagagem em ponto de parada nao autorizadol Local: SOROCABA (T. URBANO SÃO
PAULO)
227465 11/03/2025 5 S 8545 00014128 FSQ D84 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Extintor de incêndio / No posto do motorista / Defeito / Sem lacre / Resolução CONTRAN
nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações Local: SAO ROQUE
227468 13/03/2025 5 S 4443 00715115 GBD 5985 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório
/ Cinto de segurança para todos os ocupantes do veículo / Interno / Defeito / Com danos
na cinta / Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis
alterações / QUANTIDADE DE CINTOS POR TIPO DE DEFEITO OU AUSENTE: 1 / INFORMAR
NUMERAÇÃO DAS POLTRONAS COM DEFEITOS E AUSENTES: 32 Local: SÃO PAULO
(T.TIÊTE)
227474 20/03/2025 5 S 8633 00719538 EIA D39 113 - V - B 29 - Executar serviço com
veículo cujas características não correspondam à tarifa cobrada Local: PR. GRANDE(TUDE
BASTOS)
227475 20/03/2025 5 S 8633 00719538 EIA D39 113 - IV - E 47 - Alteração do valor de
passagem sem autorização da ARTESP / Cobrar valor de tarifa acima do aprovado em
PORTARIA para o trecho / ORIGEM: Praia Grande / DESTINO: Guarulhos / KM TABELADA
SEGUNDO AUTOS: 115 / VALOR DE TARIFA APROVADA PARA TRECHO: R$ 52,76 / VALOR
DE TARIFA COBRADO: R$ 74,08 / QUANTIDADE DE PASSAGENS VENDIDAS: 27 Local: PR.
GRANDE(TUDE BASTOS)
227572 14/03/2025 5 S 8633 00721532 FUA C58 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Cinto de segurança para todos os ocupantes do veículo / Interno / Defeito / Com danos
na cinta / Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis
alterações / QUANTIDADE DE CINTOS POR TIPO DE DEFEITO OU AUSENTE: 1 / INFORMAR
NUMERAÇÃO DAS POLTRONAS COM DEFEITOS E AUSENTES: 46 Local: PR. GRANDE(TUDE
BASTOS)
227573 14/03/2025 5 S 8633 00719581 DSI 0109 113 - IV - E 47 - Alteração do valor de
passagem sem autorização da ARTESP / Cobrar valor de tarifa acima do aprovado em
PORTARIA para o trecho / ORIGEM: Praia Grande / DESTINO: Guarulhos / KM TABELADA
SEGUNDO AUTOS: 115 / VALOR DE TARIFA APROVADA PARA TRECHO: R$ 52,76 / VALOR
DE TARIFA COBRADO: R$ 74,08 / QUANTIDADE DE PASSAGENS VENDIDAS: 30 /
OBSERVAÇÃO: cobrar tarifa de serviço executivo em linha autorizada para tipo litorâneo
Local: PR. GRANDE(TUDE BASTOS)
227574 14/03/2025 5 S 8633 00719581 DSI 0109 113 - V - B 29 - Executar serviço com
veículo cujas características não correspondam à tarifa cobrada Local: PR. GRANDE(TUDE
BASTOS)
227575 14/03/2025 5 S 8633 00719531 EMF D79 113 - IV - E 47 - Alteração do valor de
passagem sem autorização da ARTESP / Cobrar valor de tarifa acima do aprovado em
PORTARIA para o trecho / ORIGEM: Praia Grande / DESTINO: Guarulhos / KM TABELADA
SEGUNDO AUTOS: 115 / VALOR DE TARIFA APROVADA PARA TRECHO: R$ 52,76 / VALOR
DE TARIFA COBRADO: R$ 74,08 / QUANTIDADE DE PASSAGENS VENDIDAS: 36 /
OBSERVAÇÃO: cobrar tarifa de serviço executivo em linha do tipo litoranea Local: PR.
GRANDE(TUDE BASTOS)
227576 14/03/2025 5 S 8633 00719531 EMF D79 113 - V - B 29 - Executar serviço com
veículo cujas características não correspondam à tarifa cobrada Local: PR. GRANDE(TUDE
BASTOS)
229278 10/03/2025 5 S 7095 00721525 GBZ I18 113 - II - C 9 - Tabela de horários
aprovada pela ARTESP atualizada, ausente no interior do veículo Local: SAO CARLOS
229411 11/04/2025 5 S 6839 00721521 GIB A28 113 - III - J 107 - Efetuar horário
extraordinário sem autorização / HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO: 14:00 Local: SÃO PAULO
(T.TIÊTE)
229454 09/04/2025 5 S 5233 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 08:15 Local: PR. GRANDE(TUDE
BASTOS)
229455 09/04/2025 5 S 8633 00719646 EXR E09 113 - IV - E 47 - Alteração do valor de
passagem sem autorização da ARTESP / Cobrar valor de tarifa acima do aprovado em
PORTARIA para o trecho / ORIGEM: Praia Grande / DESTINO: Guarulhos / KM TABELADA
SEGUNDO AUTOS: 115 / VALOR DE TARIFA APROVADA PARA TRECHO: R$ 52,76 / VALOR
DE TARIFA COBRADO: R$ 74,08 / QUANTIDADE DE PASSAGENS VENDIDAS: 19 /
OBSERVAÇÃO: cobrar tarifa de serviço executivo em linha do tipo litoranea Local: PR.
GRANDE(TUDE BASTOS)

229456 09/04/2025 5 S 8633 00719646 EXR E09 113 - V - B 29 - Executar serviço com
veículo cujas características não correspondam à tarifa cobrada Local: PR. GRANDE(TUDE
BASTOS)
229457 09/04/2025 5 S 5233 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 11:15 Local: PR. GRANDE(TUDE
BASTOS)
229727 24/03/2025 5 S 607 00721539 FVT G28 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Cinto de segurança para todos os ocupantes do veículo / Interno / Defeito / Com trava
inoperante / Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando
possíveis alterações / QUANTIDADE DE CINTOS POR TIPO DE DEFEITO OU AUSENTE: 2 /
INFORMAR NUMERAÇÃO DAS POLTRONAS COM DEFEITOS E AUSENTES: 15,45 /
OBSERVAÇÃO: travados sem possibilidade de uso Local: SOROCABA
229728 24/03/2025 5 S 607 00721539 FVT G28 114 - 0 - X 22 - Más condições de
funcionamento e/ou de segurança do veículo / Veículo em más condições de
conservação / Descumprindo artigo 66 do DECRETO 29913 de 1989 / OBSERVAÇÃO:
puxador da porta de acesso a gabinete dos passageiros desparafusada,, oferecendo
risco de acidente aos passageiros. Local: SOROCABA
229731 24/03/2025 5 S 607 00715110 GAQ I15 114 - 0 - X 13 - Irregularidade no tacógrafo
/ Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do parágrado único do artigo 5º da
resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando eventuais atualizações Local:
SOROCABA
229736 24/03/2025 5 S 8523 00719623 BRY C19 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Lavador de para-brisa / Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023,
considerando possíveis alterações / OBSERVAÇÃO: equipamento inoperante, não
esguicha água Local: SOROCABA
229737 24/03/2025 5 S 16 00719547 EAI A69 114 - 0 - X 18 - Painel de destino inoperante
veículo rodoviário / Com avaria / Descumprindo item 10.20.1 das especificações técnicas
dos veículos rodoviários aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 combinado /
OBSERVAÇÃO: desliga sozinho poucos minutos após ligar. Local: SOROCABA
229982 11/03/2025 5 S 770 00724501 TKJ G88 113 - II - C 9 - Tabela de horários aprovada
pela ARTESP atualizada, ausente no interior do veículo Local: MOGI MIRIM
229983 11/03/2025 5 S 770 00724518 TKV G30 113 - II - C 9 - Tabela de horários aprovada
pela ARTESP atualizada, ausente no interior do veículo Local: MOGI MIRIM
230452 10/03/2025 5 S 6858 00000000 null 113 - III - I 106 - Suprimir seccionamento sem
autorização / MUNICIPIO: São Carlos / QUANTIDADE DE PASSAGEM: 0 / OBSERVAÇÃO: de
acordo com o artigo 121, paragrafo 3°, este ai substitui o ai 230451 Local: SAO CARLOS
230453 13/03/2025 5 S 6858 00724511 SVT D56 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Extintor de incêndio / No posto do motorista / Defeito / Sem lacre / Resolução CONTRAN
nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações Local: SAO CARLOS
230455 13/03/2025 5 S 6858 00000000 null 113 - III - I 106 - Suprimir seccionamento sem
autorização / MUNICIPIO: São Carlos / QUANTIDADE DE PASSAGEM: 0 Local: SAO CARLOS
230457 13/03/2025 5 S 7095 00719568 FXA I49 113 - II - C 9 - Tabela de horários
aprovada pela ARTESP atualizada, ausente no interior do veículo Local: SAO CARLOS
230460 13/03/2025 5 S 6858 00000000 null 113 - III - I 106 - Suprimir seccionamento sem
autorização / MUNICIPIO: São Carlos / QUANTIDADE DE PASSAGEM: 0 Local: SAO CARLOS
230461 13/03/2025 5 S 7095 00015127 FUC C45 113 - II - C 9 - Tabela de horários
aprovada pela ARTESP atualizada, ausente no interior do veículo Local: SAO CARLOS
230468 24/03/2025 5 S 7095 00719598 EBH D29 113 - II - C 9 - Tabela de horários
aprovada pela ARTESP atualizada, ausente no interior do veículo Local: ARARAQUARA
230472 24/03/2025 5 S 6858 00719609 DRS G29 113 - II - C 9 - Tabela de horários
aprovada pela ARTESP atualizada, ausente no interior do veículo Local: SAO CARLOS
230620 27/03/2025 5 S 9413 00014139 FQX A84 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 09:00 / HORÁRIO DE PARTIDA: 09:22 Local: CAMPINAS
230635 03/04/2025 5 S 7051 00719561 DYJ F99 114 - 0 - X 13 - Irregularidade no
tacógrafo / Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do parágrado único do artigo 5º
da resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando eventuais atualizações /
OBSERVAÇÃO: ausente Local: CAMPINAS
230679 04/04/2025 5 S 9413 00719645 EBG A39 114 - 0 - X 24 - Plataforma elevatória
inoperante – veículo rodoviário / Descumprindo item 10.16.2 das especificações técnicas
dos veículos rodoviários aprovada pela portaria ARTESP n.º 03 de 2015 combinado com
artigo 66 do DECRETO 29913 de 1989 / OBSERVAÇÃO: inoperante Local: CAMPINAS
230681 04/04/2025 5 S 9413 00719561 DYJ F99 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 15:00 / HORÁRIO DE PARTIDA: 15:55 Local: CAMPINAS
231263 18/03/2025 5 S F5-1639 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 13214, do dia 06/01/2025, foram constatados registros
da agulha em desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução
CONTRAN 938/2022. Local: São Paulo
231264 18/03/2025 5 S F5-1639 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 12309, do dia 07/01/2025, foram constatados registros
da agulha em desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução
CONTRAN 938/2022. Local: São Paulo
231265 18/03/2025 5 S F5-1639 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 12309, do dia 06/01/2025, foram constatados registros
da agulha em desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução
CONTRAN 938/2022. Local: São Paulo
231266 18/03/2025 5 S F5-1639 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 12309, do dia 07/01/2025, foram constatados registros
da agulha em desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução
CONTRAN 938/2022. Local: São Paulo
231267 18/03/2025 5 S F5-1639 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 12309, do dia 06/01/2025, foram constatados registros
da agulha em desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução
CONTRAN 938/2022. Local: São Paulo
231268 18/03/2025 5 S F5-1639 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 13258, do dia 06/01/2025, foram constatados registros
da agulha em desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução
CONTRAN 938/2022. Local: São Paulo
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231269 18/03/2025 5 S F5-1639 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 18540, do dia 07/01/2025, foram constatados registros
da agulha em desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução
CONTRAN 938/2022. Local: São Paulo
231270 18/03/2025 5 S F5-1639 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 18540, do dia 06/01/2025, foram constatados registros
da agulha em desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução
CONTRAN 938/2022. Local: São Paulo
231274 18/03/2025 5 S F5-1639 00000000 null 37 - V - H 220 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 13209, do dia 14/01/2025, foi constatada a inexistência
de registros obrigatórios por defeito no tacógrafo, em desconformidade com Art 6,
paragrafo 1-III, e art. 3 da resolução CONTRAN 938/2022. Local: São Paulo
231307 04/04/2025 5 S 7095 00719517 DZC 7099 114 - 0 - X 110 - Não portar a bordo do
veículo autorização especial que permita utilizar o veículo de fretamento na linha regular
/ Descumprindo artigo 59 do DECRETO 29913 de 1989 combinada com as condições da
autorização especial Local: SAO CARLOS
231308 04/04/2025 5 S 7095 00719517 DZC 7099 113 - II - C 9 - Tabela de horários
aprovada pela ARTESP atualizada, ausente no interior do veículo Local: SAO CARLOS
231314 10/04/2025 5 S 7095 00724502 TKS G77 113 - II - C 9 - Tabela de horários
aprovada pela ARTESP atualizada, ausente no interior do veículo Local: ARARAQUARA
231317 10/04/2025 5 S 6858 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 11:30 / OBSERVAÇÃO: preposto
confirmou que nao houve esta viagem Local: ARARAQUARA
231414 20/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 13141, do dia 07/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231415 20/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 13141, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231416 20/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 715114, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de
registros da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca
obrigatória do mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do
Anexo I da resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231439 20/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 15103, do dia 06/01/2025, foram constatados registros da agulha
em desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução CONTRAN
938/2022. Local: São Paulo
231440 20/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 719596, do dia 07/01/2025, foram constatados registros da agulha
em desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução CONTRAN
938/2022. Local: São Paulo
231441 20/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 721515, do dia 06/01/2025, foram constatados registros da agulha
em desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução CONTRAN
938/2022. Local: São Paulo
231819 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 0016 Local: São Paulo
231820 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 0024 Local: São Paulo
231821 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 0125 A Local: São Paulo
231822 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 0125 B Local: São Paulo
231823 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 0607 A Local: São Paulo
231824 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 0607 B Local: São Paulo
231825 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 0607 C Local: São Paulo
231826 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 0728 Local: São Paulo
231827 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 0737 A Local: São Paulo
231828 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 0737 B Local: São Paulo
231829 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 0770 A Local: São Paulo
231830 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 0770 B Local: São Paulo
231831 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 0828 A Local: São Paulo

231832 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 0828 B Local: São Paulo
231833 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 1088 A Local: São Paulo
231834 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 1088 B Local: São Paulo
231835 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 1088 C Local: São Paulo
231836 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 1384 A Local: São Paulo
231837 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 1384 B Local: São Paulo
231838 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 2767 A Local: São Paulo
231839 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 2767 B Local: São Paulo
231840 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 4443 A Local: São Paulo
231841 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 4443 B Local: São Paulo
231842 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 4596 Local: São Paulo
231843 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 5233 Local: São Paulo
231844 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 6142 Local: São Paulo
231845 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 6376 Local: São Paulo
231846 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 6492 Local: São Paulo
231847 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 6839 A Local: São Paulo
231848 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 6839 B Local: São Paulo
231849 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 6839 C Local: São Paulo
231850 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 6839 D Local: São Paulo
231851 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 6858 Local: São Paulo
231852 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7011 A Local: São Paulo
231853 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7011 B Local: São Paulo
231854 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7051 Local: São Paulo
231855 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7095 A Local: São Paulo
231856 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7095 B Local: São Paulo
231857 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7106 Local: São Paulo
231858 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7903 Local: São Paulo
231859 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8064 Local: São Paulo
231860 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8065 Local: São Paulo
231861 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
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03 e 05/02/25 do Autos 8169 Local: São Paulo
231862 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8523 A Local: São Paulo
231863 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8523 B Local: São Paulo
231864 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8545 A Local: São Paulo
231865 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8545 B Local: São Paulo
231866 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8633 A Local: São Paulo
231867 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8633 B Local: São Paulo
231868 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 8633 C Local: São Paulo
231869 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9117 Local: São Paulo
231870 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9189 Local: São Paulo
231871 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9253 Local: São Paulo
231872 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9413 A Local: São Paulo
231873 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9413 B Local: São Paulo
231874 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9414 Local: São Paulo
231875 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9534 Local: São Paulo
231876 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9541 Local: São Paulo
231877 28/03/2025 5 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 45 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9608 Local: São Paulo
VIAÇÃO DANUBIO AZUL LTDA
224481 21/03/2025 1 S 211 00019061 EOZ 0058 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 08:45 / HORÁRIO DE PARTIDA: 09:03 Local: SAO ROQUE
224901 20/03/2025 1 S 212 00000000 FPA 089 113 - II - H 103 - Modificar horário sem
autorização / HORÁRIO COMERCIALIZADO: 16:10 / HORÁRIO DA TABELA APROVADA:
16:00 / OBSERVAÇÃO: no autos 0212-b, o destino das viagens é araçariguama. Local: SAO
ROQUE
224902 20/03/2025 1 S 212 00000000 FNO 085 113 - II - H 103 - Modificar horário sem
autorização / HORÁRIO COMERCIALIZADO: 17:00 / HORÁRIO DA TABELA APROVADA:
17:30 / OBSERVAÇÃO: o autos 0212-b tem como destino a cidade de araçariguama. Local:
SAO ROQUE
224903 20/03/2025 1 S 211 00019065 EHH 6067 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 17:15 / HORÁRIO DE PARTIDA: 17:45 Local: SAO ROQUE
224904 20/03/2025 1 S 206 00000000 GCU 993 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 18:10 / HORÁRIO DE PARTIDA: 18:40 / OBSERVAÇÃO: por modificar o
horário, a transportadora planejava realizar a partida às 18:20. Local: SAO ROQUE
224905 20/03/2025 1 S 206 00000000 null 113 - V - E 37 - Alterar sem prévia autorização,
esquema operacional aprovado, alterando, por conta própria, diversos horários
definidos em tabela aprovada / REQUER NUMERO DA LINHA/AUTOS: 0206 Itinerário A /
OBSERVAÇÃO: modificar horários das 06:20/06:30; 12:10/12:15; 13:25/13:30; 18:10/18:20;
19:20/19:35; 20:30/20:40; 22:30/22:45; 23:45/23:40. suprimir viagens nos horários das
21:30 e 23:10. Local: SAO ROQUE
224906 20/03/2025 1 S 210 00000000 null 113 - V - G 78 - Interrupção de serviço, sem
autorização, salvo no caso previsto no artigo 41 Local: SAO ROQUE
224907 20/03/2025 1 S 212 00000000 null 113 - V - G 78 - Interrupção de serviço, sem
autorização, salvo no caso previsto no artigo 41 / OBSERVAÇÃO: no autos 0212-d, o
destino é araçariguama. Local: SAO ROQUE
224908 20/03/2025 1 S 212 00000000 null 113 - V - G 78 - Interrupção de serviço, sem
autorização, salvo no caso previsto no artigo 41 Local: SAO ROQUE
224909 20/03/2025 1 S 206 00019066 GGX 1755 113 - II - H 103 - Modificar horário sem
autorização / HORÁRIO COMERCIALIZADO: 19:35 / HORÁRIO DA TABELA APROVADA:
19:20 Local: SAO ROQUE
229403 03/04/2025 1 S 5203 00011000 EFV C55 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Pneus que ofereçam condições de segurança, conforme orientação de seu fabricante /
Traseiro esquerdo / Defeito / Pneu desgastado acima do indicado pelo twi / Resolução
CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações Local: SÃO
PAULO(BARRA FUNDA)

229404 03/04/2025 1 S 5203 00010013 EFU 8832 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 14:00 / HORÁRIO DE PARTIDA: 14:27 Local: SÃO PAULO(BARRA
FUNDA)
230665 31/03/2025 1 S 2457 00019013 BVT 9612 114 - 0 - X 15 - Para brisa com dano /
Fora do campo de visão do motorista e fora da faixa de 2,5 cm da borda externa / Trinca
cm 20 cm ou mais / Descumprindo o parágrafo único do artigo 15 da resolução
CONTRAN n. 960 de 2022 combinado com artigo 66 do decreto 29913 de 1989 /
QUANTIDADE DE DANOS: 1 Local: ARARAS
230678 03/04/2025 1 S 5593 00019020 EOF 7589 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório
/ Extintor de incêndio / No posto do motorista / Defeito / Sem lacre / Resolução
CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações Local:
PIRASSUNUNGA
231417 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 19024, do dia 07/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231418 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 19017, do dia 07/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231419 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 18011, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231420 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 18009, do dia 07/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231421 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 18008, do dia 07/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231422 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 18003, do dia 07/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231423 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 10008, do dia 07/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231424 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 18004, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
VIAÇÃO DIAMOND TURISMO LTDA
230748 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 88.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa DTV7J62 Local: São Paulo
VIAÇÃO E TURISMO SANTA RITA DE CASSIA LTDA
231255 18/03/2025 4 S F4-0354 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 10, do dia 20/01/2025, foi constatada sobreposição de
registros da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca
obrigatória do mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do
Anexo I da resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231271 18/03/2025 4 S F4-0354 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 10, do dia 22/01/2025, foram constatados registros da
agulha em desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução CONTRAN
938/2022. Local: São Paulo
231290 18/03/2025 4 S F4-0354 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 1550, do dia
21/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
231291 18/03/2025 4 S F4-0354 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 1550, do dia
20/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
231292 18/03/2025 4 S F4-0354 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 1540, do dia
21/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
231293 18/03/2025 4 S F4-0354 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 1540, do dia
20/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
231294 18/03/2025 4 S F4-0354 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 1460, do dia
21/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
231295 18/03/2025 4 S F4-0354 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
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(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 1460, do dia
20/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
VIAÇÃO ITAQUERI LTDA
231878 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 48 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7493 A Local: São Paulo
231879 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 48 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7493 B Local: São Paulo
231880 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 48 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7493 C Local: São Paulo
231881 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 48 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7493 D Local: São Paulo
231882 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 48 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7493 F Local: São Paulo
231883 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 48 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7493 G Local: São Paulo
231884 28/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 48 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7493 H Local: São Paulo
VIAÇÃO JABOTICABALENSE EIRELI
230749 12/03/2025 04 S F4-2103 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 90.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/1/25 do veículo de placa EJY-9209 Local: São Paulo
VIAÇÃO JACAREI LTDA
231256 18/03/2025 5 S F5-0128 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 8227, do dia 22/01/2025, foi constatada sobreposição de
registros da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca
obrigatória do mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do
Anexo I da resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231257 18/03/2025 5 S F5-0128 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 8226, do dia 20/01/2025, foi constatada sobreposição de
registros da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca
obrigatória do mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do
Anexo I da resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
VIAÇÃO LIRA LTDA
224914 02/04/2025 1 S F1-1976 00012153 BFZ 7517 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: Marginal Pinheiros KM 5
224915 02/04/2025 1 S F1-1976 00012153 BFZ 7517 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * Qr code / Ausência / Descumprindo o artigo 2 da PORTARIA
ARTESP n.º 08 de 2021 Local: Marginal Pinheiros KM 5
229406 10/04/2025 1 S 4535 00014056 FJN 5576 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Cinto de segurança para todos os ocupantes do veículo / Interno / Ausente / Resolução
CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações /
OBSERVAÇÃO: poltrona n° 42 Local: SÃO PAULO (T.TIÊTE)
229998 20/03/2025 1 S 3688 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 16:00 Local: CAMPINAS
VIAÇÃO LOPES LTDA
231194 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 51 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 6893 Local: São Paulo
231195 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 51 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 7944 Local: São Paulo
231196 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 51 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9098 Local: São Paulo
231197 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 51 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9099 Local: São Paulo
231198 14/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 51 de 22/1/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias 06
e 07/1/25 do Autos 9496 Local: São Paulo
231714 28/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 51 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 6893 Local: São Paulo
231715 28/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 51 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 7944 Local: São Paulo
231716 28/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 51 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9098 Local: São Paulo
231717 28/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 51 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9099 Local: São Paulo
231718 28/03/2025 3 S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no prazo, à
notificação nº 51 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo dos dias
03 e 05/02/25 do Autos 9496 Local: São Paulo
VIAÇÃO LUWASA LTDA
231442 20/03/2025 4 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 5206, do dia 06/01/2025, foram constatados registros da agulha em
desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução CONTRAN 938/2022.
Local: São Paulo

VIACAO MARIA ALMEIDA VANS LOCADORA EIRELI
230750 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 93.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
22/1/25 do veículo de placa BUD7J70 Local: São Paulo
VIAÇÃO MIMO LTDA
225057 11/03/2025 1 S F1-1417 00000000 CUA 338 37 - V - A 192 - Utilização em serviço
de veículo não cadastrado na ARTESP, configurando transporte não autorizado /
OBSERVAÇÃO: combinado com artigo 40, realizando transporte de passageiros sem
autorização veículo sequer consta cadastro antigo. Local: SPA 042 332 Número 1460
225064 20/03/2025 1 S F1-1417 00000000 TKV E66 37 - V - A 192 - Utilização em serviço
de veículo não cadastrado na ARTESP, configurando transporte não autorizado /
OBSERVAÇÃO: veiculo realizando transporte de 19 passageiros sem autilização da artesp
, veiculo não cadastrado. combinado com art. 40. Local: TANCREDO DE ALMEIDA NEVES,
PRES.
225500 03/04/2025 1 S F1-1417 00006230 FPC 2560 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: SPA Manoel Silveira Pinto Km 2
231258 18/03/2025 1 S F1-1417 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 6470, do dia 20/01/2025, foi constatada sobreposição de
registros da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca
obrigatória do mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do
Anexo I da resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231259 18/03/2025 1 S F1-1417 00000000 null 37 - 0 - PU 168 - Em analise ao disco
tacógrafo do veículo de prefixo 6800, do dia 21/01/2025, foi constatada sobreposição de
registros da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca
obrigatória do mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do
Anexo I da resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231296 18/03/2025 1 S F1-1417 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 6500, do dia
26/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
231297 18/03/2025 1 S F1-1417 00000000 null 37 - V - M 209 - O motorista dirigir o
veículo pondo em risco a segurança ou comprometendo o conforto dos passageiros
(fretamento/escolar) / Em análise ao disco tacógrafo do veículo de prefixo 6500, do dia
25/01/2025, foi constatado pico de velocidade acima do permitido. Local: São Paulo
VIAÇÃO PARATY LTDA
215014 24/02/2025 4 S 8601 00006247 GHF 2G60 114 - 0 - X Ausência botão área box,
combinado com item 10.17.3 da portaria 03/2015. Local: Araraquara
215015 24/02/2025 4 S 7580 00000000 GDM 9J19 114 - 0 - X Ausência botão área box,
combinado com item 10.17.3 da portaria 03/2015. Local: Araraquara
215016 10/03/2025 4 S 7580 00007647 GDM 9J19 114 - 0 - X Ausência botão área box,
combinado com item 10.17.3 da portaria 03/2015. Local: São Carlos
215083 13/03/2025 4 S 7580 00007647 GDM 9J19 114 - 0 - X Ausência de interruptor de
solicitação de parada na área reservada Local: São Carlos
215084 20/03/2025 4 S 94 00004027 EOE 6C08 114 - 0 - X Ausência de interruptor de
solicitação de parada na àrea reservada. Local: Rincão
224817 26/03/2025 4 S 93 00000000 ETU G75 113 - VI - A 125 - Utilizar veículo não
cadastrado na ARTESP, configurando serviço não autorizado Local: JABOTICABAL
225888 10/04/2025 4 S 301 00004720 EPU I68 114 - 0 - X 109 - Utilizar veículo de
fretamento em serviço da linha regular sem autorização / Descumprindo o parágrafo 2
do artigo 59 do DECRETO 29913 de 1989 e combinado com o artigo 116 do DECRETO
29913 de 1989 Local: JAU
229284 17/03/2025 4 S 8695 00009307 ETU F68 114 - 0 - X 14 - Saídas de emergência sem
sinalização / Descumprindo item 10.4 das especificações técnicas dos veículos
rodoviários/suburbanos aprovados pela PORTARIA ARTESP n. 03 de 2015 Local:
TAQUARITINGA
230463 17/03/2025 4 S 5324 00011017 PBF H81 114 - 0 - X 14 - Saídas de emergência
sem sinalização / Descumprindo item 10.4 das especificações técnicas dos veículos
rodoviários/suburbanos aprovados pela PORTARIA ARTESP n. 03 de 2015 Local: MATAO
230475 27/03/2025 4 S 9707 00009877 FGB F91 113 - II - C 9 - Tabela de horários
aprovada pela ARTESP atualizada, ausente no interior do veículo Local: DOBRADA
230476 27/03/2025 4 S 9707 00009877 FGB F91 114 - 0 - X 11 - Portaria de revisão de
tarifa atualizada ausente no interior do veículo / Descumprindo parágrafo 3, do artigo 3
da PORTARIA ARTESP n.77 de 2024 Local: DOBRADA
230478 31/03/2025 4 S 8695 00000000 EOE 832 113 - VI - A 125 - Utilizar veículo não
cadastrado na ARTESP, configurando serviço não autorizado Local: TAQUARITINGA
231301 27/03/2025 4 S 9707 00009877 FGB F91 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 07:43 / HORÁRIO DE PARTIDA: 08:56 Local: DOBRADA
231425 20/03/2025 4 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 9307, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231426 20/03/2025 4 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 9287, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231443 20/03/2025 4 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 7657, do dia 06/01/2025, foram constatados registros da agulha em
desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução CONTRAN 938/2022.
Local: São Paulo
231444 20/03/2025 4 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 11027, do dia 06/01/2025, foram constatados registros da agulha
em desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução CONTRAN
938/2022. Local: São Paulo
231445 20/03/2025 4 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 7657, do dia 07/01/2025, foram constatados registros da agulha em
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desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução CONTRAN 938/2022.
Local: São Paulo
VIAÇÃO PIRACICABANA S/A
211700 17/03/2025 1 S 4844 00000000 GIR 5F16 113 - II - D Defeito de equipamento
obrigatório (Saídas de emergência sem lacre) Local: Bauru
213752 24/03/2025 1 S 6622 00000000 GIR 5F16 114 - 0 - X Irregularidade em dispositivo
da saída de emergência Local: Bauru
213753 24/03/2025 1 S 6622 00000000 GIR 5F16 114 - 0 - X Irregularidade em dispositivo
de saída de emergência Local: Bauru
213754 24/03/2025 1 S 6622 00000000 GIR 5F16 114 - 0 - X Irregularidade em dispositivo
de saída de emergência Local: Bauru
224476 18/03/2025 1 S 8517 00462205 FRP F23 114 - 0 - X 4 - Irregularidade na
comunicação visual interna (adesivos e avisos internos) / OBSERVAÇÃO: sem adesvio de
assento preferencial interno na janela entre as poltronas 23 e 24 da plataforma
elevatória. * Adesivo de assento preferencial em veículo rodoviário / Ausência /
Descumprindo comunicado ext. n. 2 de 2024, comb. com port. ARTESP n. 03/2015 e
comb. com ABNT 15320 Local: BAURU
224581 19/03/2025 1 S 8020 00007285 TLY F26 114 - 0 - X 109 - Utilizar veículo de
fretamento em serviço da linha regular sem autorização / Descumprindo o parágrafo 2
do artigo 59 do DECRETO 29913 de 1989 e combinado com o artigo 116 do DECRETO
29913 de 1989 Local: CAMPINAS
224586 24/03/2025 1 S 8517 00462415 SWP E94 114 - 0 - X 223 - Irregularidade em
dispositivos de abertura das saídas de emergência (alavanca e martelo de emergência) /
Descumprindo item 10.4.4 das especificações técnicas dos veículos rodoviários/urbanos
aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 / OBSERVAÇÃO: ausência do martelinho
entre as poltronas 27 e 28. Local: BAURU
225494 13/03/2025 1 S 9535 00001534 TMI I13 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 11:20 / HORÁRIO DE PARTIDA: 11:53 Local: SAO PAULO(T.JABAQUARA)
225507 04/04/2025 1 S 8705 00004430 ESJ 9663 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Extintor de incêndio / Na cabine de passageiros / Defeito / Vencido / Resolução
CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações Local: SAO
PAULO(T.JABAQUARA)
225539 10/03/2025 1 S 4361 00007034 SWV G94 113 - III - I 34 - Prolongar viagem sem
autorização / MUNICÍPIO ONDE FINALIZANDO A VIAGEM (NÃO PERTENCE AO TRECHO
DO AUTOS): São Bernardo do Campo Local: PIRACICABA
225717 13/03/2025 1 S 8705 00002712 FPB F53 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 13:50 / HORÁRIO DE PARTIDA: 14:05 Local: SAO PAULO(T.JABAQUARA)
225719 13/03/2025 1 S 4956 00001503 GHI H52 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 17:15 / HORÁRIO DE PARTIDA: 18:17 Local: SAO PAULO(T.JABAQUARA)
225720 13/03/2025 1 S 8705 00001529 TJK B13 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 19:10 / HORÁRIO DE PARTIDA: 19:49 Local: SAO PAULO(T.JABAQUARA)
225721 13/03/2025 1 S 8705 00001529 TJK B13 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 19:30 / HORÁRIO DE PARTIDA: 19:49 Local: SAO PAULO(T.JABAQUARA)
225886 11/03/2025 1 S 8515 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 10:00 Local: AGUDOS
227479 02/04/2025 1 S 6433 00462440 TKQ A03 113 - III - I 33 - Executar seccionamento
sem autorização / MUNICIPIO: São Bernardo do Campo / QUANTIDADE DE PASSAGENS
VENDIDAS: 1 Local: SÃO PAULO(BARRA FUNDA)
227579 17/03/2025 1 S 8517 00002226 FCS I23 114 - 0 - X 4 - Irregularidade na
comunicação visual interna (adesivos e avisos internos) * Adesivo de assento
preferencial em veículo rodoviário / Ausência / Descumprindo comunicado ext. n. 2 de
2024, comb. com port. ARTESP n. 03/2015 e comb. com ABNT 15320 Local: BAURU
227582 18/03/2025 1 S 6985 00192213 FXV A33 114 - 0 - X 15 - Para brisa com dano /
Fora do campo de visão do motorista e fora da faixa de 2,5 cm da borda externa / Trinca
cm 20 cm ou mais / Descumprindo o parágrafo único do artigo 15 da resolução
CONTRAN n. 960 de 2022 combinado com artigo 66 do decreto 29913 de 1989 /
QUANTIDADE DE DANOS: 1 Local: BAURU
227583 19/03/2025 1 S 8517 00462207 GKC A32 114 - 0 - X 14 - Saídas de emergência
sem sinalização / Descumprindo item 10.4 das especificações técnicas dos veículos
rodoviários/suburbanos aprovados pela PORTARIA ARTESP n. 03 de 2015 / OBSERVAÇÃO:
ausência do adesvio de instruções de uso Local: BAURU
229272 10/03/2025 1 S 5848 00060120 DXQ A15 114 - 0 - X 27 - Identificação de assentos
preferenciais - veículos rodoviários / Ausente / Descumprindo item 10.18.1 das
especificações técnicas dos veículos rodoviários aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03
de 2015 / OBSERVAÇÃO: falta capa assento preferencial Local: SAO CARLOS
229273 10/03/2025 1 S 5850 00004173 SWF H22 114 - 0 - X 14 - Saídas de emergência
sem sinalização / Descumprindo item 10.4 das especificações técnicas dos veículos
rodoviários/suburbanos aprovados pela PORTARIA ARTESP n. 03 de 2015 / OBSERVAÇÃO:
falta instrução saída de emergência Local: SAO CARLOS
229274 10/03/2025 1 S 5850 00004173 SWF H22 114 - 0 - X 15 - Para brisa com dano / Na
faixa periférica de 2,5 cm da borda externa / Trinca / Descumprindo o artigo 14 da
resolução CONTRAN n. 960 DE 2022 combinado com artigo 66 do decreto 29913 de 1989
/ QUANTIDADE DE DANOS: 1 Local: SAO CARLOS
229276 10/03/2025 1 S 7640 00060115 EJZ E65 114 - 0 - X 15 - Para brisa com dano / Na
faixa periférica de 2,5 cm da borda externa / Trinca / Descumprindo o artigo 14 da
resolução CONTRAN n. 960 DE 2022 combinado com artigo 66 do decreto 29913 de 1989
/ QUANTIDADE DE DANOS: 1 Local: SAO CARLOS
229277 10/03/2025 1 S 7640 00060115 EJZ E65 114 - 0 - X 14 - Saídas de emergência sem
sinalização / Descumprindo item 10.4 das especificações técnicas dos veículos
rodoviários/suburbanos aprovados pela PORTARIA ARTESP n. 03 de 2015 / OBSERVAÇÃO:
saída de emergência sem instrução Local: SAO CARLOS
229279 13/03/2025 1 S 5850 00004013 SVG C42 114 - 0 - X 223 - Irregularidade em
dispositivos de abertura das saídas de emergência (alavanca e martelo de emergência) /
Descumprindo item 10.4.4 das especificações técnicas dos veículos rodoviários/urbanos

aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 / OBSERVAÇÃO: martelo sem lacre Local:
SAO CARLOS
229280 13/03/2025 1 S 8338 00060105 GHT B86 114 - 0 - X 97 - Ausência do prefixo do
veículo, na parte externa / Frontal / Descumprindo item 10.20.5 das especificações
técnicas dos veículos rodoviários aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 Local:
SAO CARLOS
229281 13/03/2025 1 S 8338 00060105 GHT B86 114 - 0 - X 16 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada) * SIA /
Ausência / Descumprindo comunicado ext. n. 2 de 2024, comb. com port. ARTESP n.
03/2015 e comb. com ABNT 15320 Local: SAO CARLOS
229282 13/03/2025 1 S 8338 00060105 GHT B86 113 - III - J 107 - Efetuar horário
extraordinário sem autorização / HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO: 12:55 / OBSERVAÇÃO:
horário autorizado somente as 10:50 Local: SAO CARLOS
229288 20/03/2025 1 S 5849 00097802 FKH 4377 114 - 0 - X 223 - Irregularidade em
dispositivos de abertura das saídas de emergência (alavanca e martelo de emergência) /
Descumprindo item 10.4.4 das especificações técnicas dos veículos rodoviários/urbanos
aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 / OBSERVAÇÃO: alavanca sem lacre
Local: PRAÇA PEDRO DE TOLEDO
229290 24/03/2025 1 S 8116 00004153 STU A25 114 - 0 - X 223 - Irregularidade em
dispositivos de abertura das saídas de emergência (alavanca e martelo de emergência) /
Descumprindo item 10.4.4 das especificações técnicas dos veículos rodoviários/urbanos
aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 / OBSERVAÇÃO: falta lacre no martelo
Local: ARARAQUARA
229291 24/03/2025 1 S 7640 00060102 FYI H37 114 - 0 - X 27 - Identificação de assentos
preferenciais - veículos rodoviários / Ausente / Descumprindo item 10.18.1 das
especificações técnicas dos veículos rodoviários aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03
de 2015 / OBSERVAÇÃO: falta capa de identificação visual nos assentos preferenciais
Local: ARARAQUARA
229292 24/03/2025 1 S 7640 00060102 FYI H37 114 - 0 - X 14 - Saídas de emergência sem
sinalização / Descumprindo item 10.4 das especificações técnicas dos veículos
rodoviários/suburbanos aprovados pela PORTARIA ARTESP n. 03 de 2015 / OBSERVAÇÃO:
falta instrução saída de emergência Local: ARARAQUARA
229293 24/03/2025 1 S 7640 00060102 FYI H37 113 - V - E 38 - Alterar sem prévia
autorização, esquema operacional aprovado, alterando, por conta própria, diversos
seccionamentos ou itinerários definidos em tabela aprovada / REQUER NUMERO DA
LINHA/AUTOS: 7640B / OBSERVAÇÃO: itinerário não passa por gavião peixoto, nao segue
ate osasco e é feito diariamente e não somente às segundas, como consta no autos
Local: ARARAQUARA
229294 24/03/2025 1 S 5848 00004133 STL G60 114 - 0 - X 223 - Irregularidade em
dispositivos de abertura das saídas de emergência (alavanca e martelo de emergência) /
Descumprindo item 10.4.4 das especificações técnicas dos veículos rodoviários/urbanos
aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 / OBSERVAÇÃO: falta lacre no martelo
Local: ARARAQUARA
229295 24/03/2025 1 S 5848 00004133 STL G60 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Películas (faixas) retrorrefletivas nos ônibus, micro-ônibus, motor-casa e nos caminhões
com pbt superior a 4.536 kg / Resolução CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023,
considerando possíveis alterações / OBSERVAÇÃO: falta faixa refletiva na traseira Local:
ARARAQUARA
229296 24/03/2025 1 S 8326 00060110 FPO H14 113 - III - J 107 - Efetuar horário
extraordinário sem autorização / HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO: 07:00 / OBSERVAÇÃO:
horário existia no 8326, porem autos foi fundido com o 7640 e o referido horário nao
consta mais na tabela Local: ARARAQUARA
229297 24/03/2025 1 S 5846 00060111 ELU C65 114 - 0 - X 27 - Identificação de assentos
preferenciais - veículos rodoviários / Ausente / Descumprindo item 10.18.1 das
especificações técnicas dos veículos rodoviários aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03
de 2015 / OBSERVAÇÃO: falta capa assento preferencial Local: SAO CARLOS
229298 24/03/2025 1 S 5846 00060111 ELU C65 114 - 0 - X 14 - Saídas de emergência
sem sinalização / Descumprindo item 10.4 das especificações técnicas dos veículos
rodoviários/suburbanos aprovados pela PORTARIA ARTESP n. 03 de 2015 / OBSERVAÇÃO:
falta instrução e sinalização Local: SAO CARLOS
229299 24/03/2025 1 S 8338 00004063 SWB F40 114 - 0 - X 4 - Irregularidade na
comunicação visual interna (adesivos e avisos internos) * Adesivo de assento
preferencial em veículo rodoviário / Ausência / Descumprindo comunicado ext. n. 2 de
2024, comb. com port. ARTESP n. 03/2015 e comb. com ABNT 15320 Local: SAO CARLOS
230464 20/03/2025 1 S 5849 00097801 GFS 8837 114 - 0 - X 4 - Irregularidade na
comunicação visual interna (adesivos e avisos internos) * Adesivo assento preferencial
em veículos urbanos (linha suburbana) / Ausência / Descumprindo a norma ABNT NBR
14022 de 2011, item 7.3.2, combinado com a Portaria ARTESP N. 03 DE 2015 Local:
PRAÇA PEDRO DE TOLEDO
230465 20/03/2025 1 S 5849 00097801 GFS 8837 113 - V - E 38 - Alterar sem prévia
autorização, esquema operacional aprovado, alterando, por conta própria, diversos
seccionamentos ou itinerários definidos em tabela aprovada / REQUER NUMERO DA
LINHA/AUTOS: 5849 itinerário A / OBSERVAÇÃO: horário das 06:50 nao atendeu a cdhu
conforme descrito no itinerario Local: PRAÇA PEDRO DE TOLEDO
230466 20/03/2025 1 S 5849 00097801 GFS 8837 114 - 0 - X 98 - Dispositivo de contagem
de passageiros / Defeito / Descumprindo item 10.11 das especificações técnicas dos
veículos urbanos aprovada pela portaria ARTESP n.º 03 de 2015 e combinado com o
artigo 116 do DECRETO 29913 de 1989 Local: PRAÇA PEDRO DE TOLEDO
230467 20/03/2025 1 S 5849 00097801 GFS 8837 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 06:50 / HORÁRIO DE PARTIDA: 07:00 Local: PRAÇA PEDRO DE TOLEDO
230469 24/03/2025 1 S 5850 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 10:00 Local: SAO CARLOS
230480 04/04/2025 1 S 5850 00000000 null 113 - VI - Q 79 - Supressão de viagem sem
autorização / HORA DA VIAGEM PREVISTA NO AUTOS: 10:00 Local: SAO CARLOS
230486 07/04/2025 1 S 7640 00060113 FCU D27 114 - 0 - X 223 - Irregularidade em
dispositivos de abertura das saídas de emergência (alavanca e martelo de emergência) /
Descumprindo item 10.4.4 das especificações técnicas dos veículos rodoviários/urbanos
aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 Local: TABATINGA

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 135, Nº 76, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, TERÇA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2025

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.04.15.1.15.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

162/273



 

 

230488 10/04/2025 1 S 5847 00004113 SWX A18 114 - 0 - X 15 - Para brisa com dano / Na
faixa periférica de 2,5 cm da borda externa / Trinca / Descumprindo o artigo 14 da
resolução CONTRAN n. 960 DE 2022 combinado com artigo 66 do decreto 29913 de 1989
/ QUANTIDADE DE DANOS: 2 / OBSERVAÇÃO: veiculo retido ate substituicao Local:
ARARAQUARA
230489 10/04/2025 1 S 7640 00060119 GDQ G51 114 - 0 - X 15 - Para brisa com dano / Na
faixa periférica de 2,5 cm da borda externa / Trinca / Descumprindo o artigo 14 da
resolução CONTRAN n. 960 DE 2022 combinado com artigo 66 do decreto 29913 de 1989
/ QUANTIDADE DE DANOS: 1 Local: ARARAQUARA
230490 10/04/2025 1 S 7640 00004063 SWB F40 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 12:00 / HORÁRIO DE PARTIDA: 12:28 Local: ARARAQUARA
230492 10/04/2025 1 S 5848 00004103 SVA H89 114 - 0 - X 16 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada) /
OBSERVAÇÃO: de acordo com o artigo 121, paragrafo 3°, este ai substitui o ai 230491 *
SIA / Ausência / Descumprindo comunicado ext. n. 2 de 2024, comb. com port. ARTESP n.
03/2015 e comb. com ABNT 15320 Local: ARARAQUARA
230624 31/03/2025 1 S 8020 00007144 SUB E47 114 - 0 - X 13 - Irregularidade no
tacógrafo / Lacre/Selo violado / Descumprindo o inciso iv do parágrado único do artigo 5º
da resolução CONTRAN n.º 938 de 2022, considerando eventuais atualizações Local:
NOVA ODESSA
230751 12/03/2025 1 S F1-0013 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 96.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa GHT5H33 Local: São Paulo
230752 12/03/2025 1 S F1-0013 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 96.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa STG8D43 Local: São Paulo
230753 12/03/2025 1 S F1-0013 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 96.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/1/25 do veículo de placa SWV8G94 Local: São Paulo
230754 12/03/2025 1 S F1-0013 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 96.4 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/1/25 do veículo de placa SWQ1D86 Local: São Paulo
230755 12/03/2025 1 S F1-0013 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 96.5 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 21/1/25 do veículo de placa GJW9H05 Local: São Paulo
230756 12/03/2025 1 S F1-0013 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 96.6 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/1/25 do veículo de placa SUW1I62 Local: São Paulo
230757 12/03/2025 1 S F1-0013 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 96.7 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/1/25 do veículo de placa CMV9A12 Local: São Paulo
230758 12/03/2025 1 S F1-0013 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 96.8 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/1/25 do veículo de placa FPO-2223 Local: São Paulo
230824 12/03/2025 1 S F1-0013 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 157.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa ELE-9983 Local: São Paulo
230825 12/03/2025 1 S F1-0013 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 157.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa EUL-3800 Local: São Paulo
230826 12/03/2025 1 S F1-0013 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 157.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa FQO8I03 Local: São Paulo
230827 12/03/2025 1 S F1-0013 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 157.4 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa EGN4F41 Local: São Paulo
230828 12/03/2025 1 S F1-0013 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 157.5 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa DHM-7333 Local: São Paulo
230829 12/03/2025 1 S F1-0013 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 157.6 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa ELI-2433 Local: São Paulo
230830 12/03/2025 1 S F1-0013 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 157.7 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa ERJ7A11 Local: São Paulo
230831 12/03/2025 1 S F1-0013 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 157.8 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa GHF9I36 Local: São Paulo
230832 12/03/2025 1 S F1-0013 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 157.9 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa FVK3F17 Local: São Paulo
230833 12/03/2025 1 S F1-0013 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 157.10 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa BSY4F91 Local: São Paulo
231303 04/04/2025 1 S 7640 00060119 GDQ G51 113 - II - H 103 - Modificar horário sem
autorização / HORÁRIO COMERCIALIZADO: 07:50 / HORÁRIO DA TABELA APROVADA:
08:20 Local: SAO CARLOS
231304 04/04/2025 1 S 7640 00060119 GDQ G51 113 - V - E 38 - Alterar sem prévia
autorização, esquema operacional aprovado, alterando, por conta própria, diversos
seccionamentos ou itinerários definidos em tabela aprovada / REQUER NUMERO DA
LINHA/AUTOS: 7640b / OBSERVAÇÃO: motorista informou que a linha nao passou por
gaviao peixoto Local: SAO CARLOS
231305 04/04/2025 1 S 7640 00060119 GDQ G51 114 - 0 - X 15 - Para brisa com dano /
Fora do campo de visão do motorista e fora da faixa de 2,5 cm da borda externa / Trinca
cm 20 cm ou mais / Descumprindo o parágrafo único do artigo 15 da resolução
CONTRAN n. 960 de 2022 combinado com artigo 66 do decreto 29913 de 1989 /
QUANTIDADE DE DANOS: 1 / OBSERVAÇÃO: para-brisa andar superior Local: SAO
CARLOS

231306 04/04/2025 1 S 7640 00060119 GDQ G51 114 - 0 - X 27 - Identificação de assentos
preferenciais - veículos rodoviários / Ausente / Descumprindo item 10.18.1 das
especificações técnicas dos veículos rodoviários aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03
de 2015 / OBSERVAÇÃO: falta capa de identificação Local: SAO CARLOS
231311 10/04/2025 1 S 5846 00060106 FIY J12 114 - 0 - X 16 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada) * SIA /
Ausência / Descumprindo comunicado ext. n. 2 de 2024, comb. com port. ARTESP n.
03/2015 e comb. com ABNT 15320 Local: ARARAQUARA
231312 10/04/2025 1 S 5847 00004003 FYB J91 114 - 0 - X 4 - Irregularidade na
comunicação visual interna (adesivos e avisos internos) * Adesivo de assento
preferencial em veículo rodoviário / Ausência / Descumprindo comunicado ext. n. 2 de
2024, comb. com port. ARTESP n. 03/2015 e comb. com ABNT 15320 Local: ARARAQUARA
231313 10/04/2025 1 S 5847 00004003 FYB J91 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 09:30 / HORÁRIO DE PARTIDA: 09:43 Local: ARARAQUARA
231316 10/04/2025 1 S 5848 00060120 DXQ A15 114 - 0 - X 27 - Identificação de assentos
preferenciais - veículos rodoviários / Ausente / Descumprindo item 10.18.1 das
especificações técnicas dos veículos rodoviários aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03
de 2015 Local: ARARAQUARA
231427 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 2220, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231428 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 2217, do dia 07/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231429 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 2217, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231446 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 2204, do dia 06/01/2025, foram constatados registros da agulha em
desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução CONTRAN 938/2022.
Local: São Paulo
VIACAO PRIME LTDA
230759 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 97.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
23/1/25 do veículo de placa CPN7I11 Local: São Paulo
VIAÇÃO PRINCESA D OESTE LTDA
230760 12/03/2025 1 S F1-0086 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 98.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa EZO2F67 Local: São Paulo
230761 12/03/2025 1 S F1-0086 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 98.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 20/1/25 do veículo de placa CUK5C22 Local: São Paulo
230762 12/03/2025 1 S F1-0086 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 98.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
dia 23/1/25 do veículo de placa ECZ-8079 Local: São Paulo
230834 12/03/2025 1 S F1-0086 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 158.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 16/1/25 do veículo de placa CUK5C22 Local: São Paulo
VIAÇÃO RAPIDO BRASIL S/A
224921 04/04/2025 5 S 4689 00002294 GKG 9984 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 19:05 / HORÁRIO DE PARTIDA: 19:24 / OBSERVAÇÃO: o destino das
viagens no autos 4689 b é a cidade de santos-sp (ponta da praia). Local: SAO
PAULO(T.JABAQUARA)
VIAÇÃO SANTA CRUZ LTDA
224924 07/04/2025 1 S 9417 00037225 FCM A82 113 - II - H 103 - Modificar horário sem
autorização / HORÁRIO COMERCIALIZADO: 18:00 / HORÁRIO DA TABELA APROVADA:
17:30 / OBSERVAÇÃO: conforme tabela vigente, a viagem em questão deveria ter início
em são bernardo do campo às 17:00, fazendo seção em santo andré às 17:30. no
enotando, esse seccionamento foi realizado às 18:00. Local: SANTO ANDRE
229989 18/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 83 - Não ter exposto no ponto de
venda tabela de preço no modelo aprovado / Descumprindo o artigo 1º da PORTARIA
ARTESP n.º 26 de 2015 Local: ITOBI
229990 18/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 86 - Não ter no ponto de venda
tabela de horários e seções (autos) para controle da fiscalização e consulta dos usuários
/ Descumprindo o artigo 2º da PORTARIA ARTESP n.º 26 de 2015 Local: ITOBI
229991 18/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 225 - Não ter exposto no guichê
aviso de gratuidade para pessoa idosa / Descumprindo o comunicado externo dpl nº 01
de 2017 Local: ITOBI
230763 12/03/2025 1 S F1-0093 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 101.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 23/1/25 do veículo de placa TLX9D59 Local: São Paulo
VIAÇÃO SÃO BENTO LTDA
231430 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 12610, do dia 07/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231431 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 12530, do dia 07/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
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231432 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 12100, do dia 07/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231433 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 11295, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231434 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 11065, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231435 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 11030, do dia 06/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231436 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 10050, do dia 07/01/2025, foi constatada sobreposição de registros
da agulha por uso inadequado do disco, não sendo respeitado a troca obrigatória do
mesmo, em desconformidade com item 1.2 combinado com item 9 do Anexo I da
resolução CONTRAN 938/2022 Local: São Paulo
231447 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 11475, do dia 07/01/2025, foram constatados registros da agulha
em desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução CONTRAN
938/2022. Local: São Paulo
231448 20/03/2025 1 S null 00000000 null 114 - 0 - X 13 - Em analise ao disco tacógrafo
do veículo de prefixo 11465, do dia 06/01/2025, foram constatados registros da agulha
em desconformidade com Art 6, parágrafo 1-III, e art. 3 da resolução CONTRAN
938/2022. Local: São Paulo
VIACAO SC MIRIM GUACU LTDA
230015 11/04/2025 null S 5218 00025162 GAZ 9258 114 - 0 - X 97 - Ausência do prefixo
do veículo, na parte externa / Traseira / Descumprindo item 10.20.5 das especificações
técnicas dos veículos rodoviários aprovada pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 Local:
MOJI MIRIM
231893 28/03/2025 null S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 60 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo
dos dias 03 e 05/02/25 do Autos 5218 Local: São Paulo
231894 28/03/2025 null S null 00000000 null 114 - 0 - X 114 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 60 de 10/02/25 não enviando para a ARTESP os discos tacografo
dos dias 03 e 05/02/25 do Autos 9720 Local: São Paulo
VIAÇÃO SMART TRANSPORTE E TURISMO LTDA ME
227473 18/03/2025 1 S F1-2327 00001215 STR D95 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: SPA 042 332 Km 01
231658 26/03/2025 1 S F1-2327 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 444.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas EIN-9492 Local: São Paulo
231659 26/03/2025 1 S F1-2327 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 444.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FSC5H11 Local: São Paulo
231660 26/03/2025 1 S F1-2327 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 444.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas EWU7B45 Local: São Paulo
231661 26/03/2025 1 S F1-2327 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 444.4 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FQQ1E93 Local: São Paulo
231662 26/03/2025 1 S F1-2327 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 444.5 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FRO6H01 Local: São Paulo
231663 26/03/2025 1 S F1-2327 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 444.6 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas FSN0H34 Local: São Paulo
231664 26/03/2025 1 S F1-2327 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 444.7 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco
tacografo do veículo de placas LRC3G17 Local: São Paulo
VIACAO TALISMA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA
227867 10/03/2025 null S null 00001005 FOG A57 37 - 0 - PU 166 - Não portar relação de
passageiros, conforme modelo aprovado / Descumprindo parágrao 1º do artigo 1º da
PORTARIA ARTESP n.º 5 de 2002 Local: ROD DOS BANDEIRANTES
227868 10/03/2025 null S null 00001005 FOG A57 37 - IV - F 160 - Durante a execução do
serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo 8.º,
deste regulamento Local: ROD DOS BANDEIRANTES
VIAGENS FERTUR TRANSPORTES TURISTICOS LTDA
230764 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 108.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
23/1/25 do veículo de placa CUA-6910 Local: São Paulo
VIASOL TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.
229283 13/03/2025 1 S 5870 00004640 EPU J45 114 - 0 - X 109 - Utilizar veículo de
fretamento em serviço da linha regular sem autorização / Descumprindo o parágrafo 2
do artigo 59 do DECRETO 29913 de 1989 e combinado com o artigo 116 do DECRETO
29913 de 1989 Local: SAO CARLOS
229300 24/03/2025 1 S 5870 00111056 ETU D66 113 - IV - F 5 - Utilização em serviço de
veículo sem declaração de vistoria válida (vencida) no sistema / Combinado com o artigo
116 do DECRETO 29913 de 1989 Local: SAO CARLOS

230481 04/04/2025 1 S 5870 00111056 ETU D66 113 - IV - F 5 - Utilização em serviço de
veículo sem declaração de vistoria válida (vencida) no sistema / Combinado com o artigo
116 do DECRETO 29913 de 1989 Local: SAO CARLOS
230482 04/04/2025 1 S 5870 00111056 ETU D66 113 - IV - A 108 - Retardamento, nos
terminais, no horário de partida quando por culpa da transportadora (atraso) / HORÁRIO
COMERCIALIZADO: 10:45 / HORÁRIO DE PARTIDA: 11:28 Local: SAO CARLOS
230666 31/03/2025 1 S 3892 00111056 ETU D66 114 - 0 - X 15 - Para brisa com dano /
Dentro do campo de visão do motorista / Trinca / Descumprindo o artigo 14 da
resolução CONTRAN n. 960 DE 2022 combinado com artigo 66 do decreto 29913 de 1989
/ QUANTIDADE DE DANOS: 1 Local: ARARAS
230667 31/03/2025 1 S 3892 00111056 ETU D66 113 - III - E 2 - Apresentação de sanitário
sem condições de utilização, quando no início da viagem e nas saídas de pontos de
parada e de apoio / Banheiro com forte odor desagradavel / Combinado com o artigo
116 do DECRETO 29913 de 1989 Local: ARARAS
230668 31/03/2025 1 S 3892 00111056 ETU D66 113 - IV - F 5 - Utilização em serviço de
veículo sem declaração de vistoria válida (vencida) no sistema / Combinado com o artigo
116 do DECRETO 29913 de 1989 Local: ARARAS
230669 31/03/2025 1 S 3892 00004950 EPU I42 114 - 0 - X 109 - Utilizar veículo de
fretamento em serviço da linha regular sem autorização / Descumprindo o parágrafo 2
do artigo 59 do DECRETO 29913 de 1989 e combinado com o artigo 116 do DECRETO
29913 de 1989 Local: ARARAS
230670 31/03/2025 1 S 9080 00113010 CNI H38 113 - IV - F 6 - Ausência de declaração de
vistoria válida no interior do veículo / Não portar declaração de vistoria válida estando o
veículo cadastrado no sistema dentro da validade Local: ARARAS
230671 31/03/2025 1 S 9080 00113010 CNI H38 114 - 0 - X 18 - Painel de destino
inoperante veículo rodoviário / Desligado podendo confundir o usuário / Descumprindo
item 10.20.1 das especificações técnicas dos veículos rodoviários aprovada pela
PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 combinado Local: ARARAS
230672 01/04/2025 1 S 3892 00000000 EPU I76 113 - VI - A 125 - Utilizar veículo não
cadastrado na ARTESP, configurando serviço não autorizado / OBSERVAÇÃO: c/c artigo
117 e artigo unico do decreto 61635 Local: LEME
230673 03/04/2025 1 S 9389 00003490 HZA J88 114 - 0 - X 109 - Utilizar veículo de
fretamento em serviço da linha regular sem autorização / Descumprindo o parágrafo 2
do artigo 59 do DECRETO 29913 de 1989 e combinado com o artigo 116 do DECRETO
29913 de 1989 Local: PIRASSUNUNGA
230674 03/04/2025 1 S 9389 00003490 HZA J88 113 - II - C 9 - Tabela de horários
aprovada pela ARTESP atualizada, ausente no interior do veículo Local: PIRASSUNUNGA
230675 03/04/2025 1 S 9389 00003490 HZA J88 114 - 0 - X 18 - Painel de destino
inoperante veículo rodoviário / Desligado podendo confundir o usuário / Descumprindo
item 10.20.1 das especificações técnicas dos veículos rodoviários aprovada pela
PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 combinado Local: PIRASSUNUNGA
230676 03/04/2025 1 S 126 00111050 EJW 1977 113 - IV - F 6 - Ausência de declaração de
vistoria válida no interior do veículo / Não portar declaração de vistoria válida estando o
veículo cadastrado no sistema dentro da validade Local: PIRASSUNUNGA
230677 03/04/2025 1 S 126 00111050 EJW 1977 114 - 0 - X 18 - Painel de destino
inoperante veículo rodoviário / Desligado podendo confundir o usuário / Descumprindo
item 10.20.1 das especificações técnicas dos veículos rodoviários aprovada pela
PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 combinado Local: PIRASSUNUNGA
230682 07/04/2025 1 S 8367 00004910 EPU I64 114 - 0 - X 109 - Utilizar veículo de
fretamento em serviço da linha regular sem autorização / Descumprindo o parágrafo 2
do artigo 59 do DECRETO 29913 de 1989 e combinado com o artigo 116 do DECRETO
29913 de 1989 Local: ARARAS
230683 07/04/2025 1 S 8367 00004640 EPU J45 114 - 0 - X 109 - Utilizar veículo de
fretamento em serviço da linha regular sem autorização / Descumprindo o parágrafo 2
do artigo 59 do DECRETO 29913 de 1989 e combinado com o artigo 116 do DECRETO
29913 de 1989 Local: ARARAS
230684 07/04/2025 1 S null 00000000 null 113 - III - F 36 - Supressão de seção e execução
dos serviços previstos nos incisos i, ii, iii, iv, v e vi do artigo 52 / MUNICIPIO: Araras /
QUANTIDADE DE PASSAGENS VENDIDAS: 20 Local: ARARAS
230685 07/04/2025 1 S 9080 00111055 ETU C00 113 - II - H 103 - Modificar horário sem
autorização / HORÁRIO COMERCIALIZADO: 16:20 / HORÁRIO DA TABELA APROVADA:
16:50 Local: ARARAS
230688 08/04/2025 1 S 126 00005000 CZB J45 114 - 0 - X 17 - Roda reserva guardada no
interior do bagageiro sem dispor de meios que a impeçam o contato com as bagagens /
Descumprindo item 10.13 das especificações técnicas dos veículos rodoviários aprovada
pela PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 Local: LIMEIRA
230689 08/04/2025 1 S 126 00005000 CZB J45 113 - III - E 2 - Apresentação de sanitário
sem condições de utilização, quando no início da viagem e nas saídas de pontos de
parada e de apoio / Banheiro com forte odor desagradavel / Combinado com o artigo
116 do DECRETO 29913 de 1989 Local: LIMEIRA
230690 08/04/2025 1 S 9389 00113010 CNI H38 113 - IV - F 5 - Utilização em serviço de
veículo sem declaração de vistoria válida (vencida) no sistema / Combinado com o artigo
116 do DECRETO 29913 de 1989 Local: LIMEIRA
230691 08/04/2025 1 S 9389 00113010 CNI H38 113 - III - E 2 - Apresentação de sanitário
sem condições de utilização, quando no início da viagem e nas saídas de pontos de
parada e de apoio / Banheiro com forte odor desagradavel / Combinado com o artigo
116 do DECRETO 29913 de 1989 Local: LIMEIRA
230692 08/04/2025 1 S 9389 00113010 CNI H38 114 - 0 - X 18 - Painel de destino
inoperante veículo rodoviário / Desligado podendo confundir o usuário / Descumprindo
item 10.20.1 das especificações técnicas dos veículos rodoviários aprovada pela
PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 combinado / OBSERVAÇÃO: sanitario quebrado Local:
LIMEIRA
230693 08/04/2025 1 S 5804 00113041 CSK 3985 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório
/ Pneus que ofereçam condições de segurança, conforme orientação de seu fabricante /
Traseiro esquerdo / Defeito / Pneus em mau estado de conservação / Resolução
CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações Local:
LIMEIRA
230694 08/04/2025 1 S 5804 00113041 CSK 3985 113 - IV - F 6 - Ausência de declaração
de vistoria válida no interior do veículo / Não portar declaração de vistoria válida estando
o veículo cadastrado no sistema dentro da validade Local: LIMEIRA
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230697 10/04/2025 1 S 9389 00113010 CNI H38 113 - IV - F 5 - Utilização em serviço de
veículo sem declaração de vistoria válida (vencida) no sistema / Combinado com o artigo
116 do DECRETO 29913 de 1989 Local: PIRASSUNUNGA
230698 10/04/2025 1 S 9389 00113010 CNI H38 114 - 0 - X 18 - Painel de destino
inoperante veículo rodoviário / Desligado podendo confundir o usuário / Descumprindo
item 10.20.1 das especificações técnicas dos veículos rodoviários aprovada pela
PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 combinado Local: PIRASSUNUNGA
230699 10/04/2025 1 S 9389 00113010 CNI H38 113 - III - E 2 - Apresentação de sanitário
sem condições de utilização, quando no início da viagem e nas saídas de pontos de
parada e de apoio / Banheiro sujo / Combinado com o artigo 116 do DECRETO 29913 de
1989 Local: PIRASSUNUNGA
230700 10/04/2025 1 S 9389 00113010 CNI H38 113 - II - D 1 - Equipamento obrigatório /
Extintor de incêndio / Na cabine de passageiros / Defeito / Sem lacre / Resolução
CONTRAN nº 993, de 15 de junho de 2023, considerando possíveis alterações Local:
PIRASSUNUNGA
231309 04/04/2025 1 S 5870 00113045 LRE 2394 114 - 0 - X 11 - Portaria de revisão de
tarifa atualizada ausente no interior do veículo / Descumprindo parágrafo 3, do artigo 3
da PORTARIA ARTESP n.77 de 2024 Local: SAO CARLOS
231310 04/04/2025 1 S 5870 00113045 LRE 2394 113 - II - C 9 - Tabela de horários
aprovada pela ARTESP atualizada, ausente no interior do veículo Local: SAO CARLOS
231951 10/04/2025 1 S 9389 00005000 CZB J45 114 - 0 - X 18 - Painel de destino
inoperante veículo rodoviário / Desligado podendo confundir o usuário / Descumprindo
item 10.20.1 das especificações técnicas dos veículos rodoviários aprovada pela
PORTARIA ARTESP n.º 03 de 2015 combinado Local: PIRASSUNUNGA
231952 11/04/2025 1 S 126 00111055 ETU C00 113 - III - E 2 - Apresentação de sanitário
sem condições de utilização, quando no início da viagem e nas saídas de pontos de
parada e de apoio / Banheiro com forte odor desagradavel / Combinado com o artigo
116 do DECRETO 29913 de 1989 Local: LEME
VIDAKARS TRANSPORTES E TURISMO LTDA
230765 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 111.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa TLS5B99 Local: São Paulo
230766 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 111.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa EBF8A12 Local: São Paulo
230767 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 111.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa FQC7I76 Local: São Paulo
230768 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 111.4 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
21/1/25 do veículo de placa GBH8C75 Local: São Paulo
230769 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 111.5 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
21/1/25 do veículo de placa TLS5B99 Local: São Paulo
230770 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 111.6 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
22/1/25 do veículo de placa SWU5I09 Local: São Paulo
230771 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 111.7 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
22/1/25 do veículo de placa FQC7I76 Local: São Paulo
230772 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 111.8 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
22/1/25 do veículo de placa GBH8C75 Local: São Paulo
230773 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 111.9 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
22/1/25 do veículo de placa EBF8A12 Local: São Paulo
230774 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 111.10 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
23/1/25 do veículo de placa DLO-4756 Local: São Paulo
230775 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 111.11 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
23/1/25 do veículo de placa SWU5I09 Local: São Paulo
230776 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 111.12 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
23/1/25 do veículo de placa FQC7I76 Local: São Paulo
230777 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 111.13 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
23/1/25 do veículo de placa DLO-4756 Local: São Paulo
230778 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 111.14 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
23/1/25 do veículo de placa EBF8A12 Local: São Paulo
231608 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 407.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas DLO-4756 Local: São Paulo
231609 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 407.2 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas TLS5B99 Local: São Paulo
231610 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 407.3 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas DLO-4756 Local: São Paulo
VIDAS TRANSPORTES LOCACAO E ESTACIONAMENTOS LTDA
230779 12/03/2025 1 S F1-3468 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 112.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 22/1/25 do veículo de placa LLS6A79 Local: São Paulo
230780 12/03/2025 1 S F1-3468 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 112.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 22/1/25 do veículo de placa RUP9H38 Local: São Paulo
VINIVANS LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA ME

230781 12/03/2025 1 S F1-2216 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 114.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 21/1/25 do veículo de placa FOS-9535 Local: São Paulo
230782 12/03/2025 1 S F1-2216 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 114.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 22/1/25 do veículo de placa FOS-9535 Local: São Paulo
230783 12/03/2025 1 S F1-2216 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 114.3 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 22/1/25 do veículo de placa FSS-4482 Local: São Paulo
230784 12/03/2025 1 S F1-2216 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 114.4 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 23/1/25 do veículo de placa FNH2C36 Local: São Paulo
VISATUR-VIAÇÃO SANTO ANTONIO DE TURISMO LTDA
230004 01/04/2025 1 S F1-0168 00043000 DVC D89 37 - IV - H 162 - Não portar o
comunicado de contratação de fretamento contínuo, descumprindo Artigo 1 da Portaria
ARTESP N. 05 de 2002 Local: ROD DOS BANDEIRANTES
VIWA TRANSPORTES E LOCACOES LTDA
230785 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 118.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
22/1/25 do veículo de placa NRA2F40 Local: São Paulo
230786 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 118.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
22/1/25 do veículo de placa EJV1H57 Local: São Paulo
VLBM TRANSPORTES LTDA ME
230787 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 119.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa EZZ-8654 Local: São Paulo
W. A. GONCALVES FRUTUOSO LOCADORA EIRELI
231611 26/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 411.1 de 21/02/2025 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do
veículo de placas GHX-9707 Local: São Paulo
W. K. FRETAMENTO E TURISMO LTDA EPP
230788 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 121.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa RJO0H55 Local: São Paulo
230789 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 121.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
22/1/25 do veículo de placa RJO0H55 Local: São Paulo
W.L TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS LTDA
224764 02/04/2025 5 S F5-2007 00001005 FTI C11 37 - IV - F 160 - Durante a execução do
serviço de fretamento, o veículo não portar a nota fiscal nos termos do § 1.º do artigo 8.º,
deste regulamento Local: VIA ANCHIETA
230790 12/03/2025 5 S F5-2007 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 123.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 20/1/25 do veículo de placa ETC-4090 Local: São Paulo
230791 12/03/2025 5 S F5-2007 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no
prazo, à notificação nº 123.2 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo
do dia 22/1/25 do veículo de placa AYL2E50 Local: São Paulo
WG TRANSPORTE E TURISMO LTDA
230792 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 126.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
22/1/25 do veículo de placa EXS2B24 Local: São Paulo
WILSON JOSE DE SOUZA TRANSPORTES LTDA
224768 03/04/2025 5 S F5-1893 00000072 BWM 0872 37 - 0 - PU 170 - Irregularidade na
comunicação visual externa (adesivos externos e publicidade não autorizada)
(fretamento/escolar) * F1 / Não conformidade / Descumprindo o artigo 3 da PORTARIA
ARTESP n.º 73 de 2023 combinada com seu anexo v Local: VIA ANCHIETA
XANDAO VANS TRANSPORTE EXECUTIVO LTDA
230793 12/03/2025 null S null 00000000 null 37 - I - C 131 - Deixar de atender, no prazo,
à notificação nº 129.1 de 24/1/25 não enviando para a ARTESP o disco tacografo do dia
20/1/25 do veículo de placa SUI6E88 Local: São Paulo

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES COLETIVOS - ABERTURA DE VISTAS - AUTOS
0935/DER/1950

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES COLETIVOS - ABERTURA DE

VISTAS - AUTOS 0935/DER/1950

AUTOS 0935/DER/1950- Processo SEI n°134.00023946/2024-69 (linha São

José do Rio Preto - Ilha Solteira) – EXPRESSO ITAMARATI S/A – Acha-se aberto

prazo de 07 (SETE) DIAS para VISTAS E EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES quanto ao

pedido de alteração de tabela operacional de horários e distâncias. O

agendamento de vistas e encaminhamento de manifestações deverão ser

enviadas para o e-mail: tc4@artesp.sp.gov.br.

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES COLETIVOS - ABERTURA DE VISTAS - AUTOS
4596/DER/63

Autos 4596/DER/63 - Processo SEI n° 134.00032582/2024-16 ( linha São

Paulo - Franca) – Viação Cometa S/A – Acha-se aberto prazo de 07 (SETE) DIAS

para VISTAS E EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, quanto ao pedido de alteração de

tabela operacional de horários e distâncias. O agendamento de vistas e

encaminhamento de manifestações deverão ser enviadas para o e-mail:

tc1@artesp.sp.gov.br.
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SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES COLETIVOS - ABERTURA DE VISTAS - AUTOS
6376/DER/70

Autos 6376/DER/70 - Processo SEI n° 134.00033854/2024-97 ( linha São

Paulo - Ribeirão Preto) – Viação Cometa S/A – Acha-se aberto prazo de 07

(SETE) DIAS para VISTAS E EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES, quanto ao pedido de

alteração de tabela operacional de horários e distâncias. O agendamento de

vistas e encaminhamento de manifestações deverão ser enviadas para o e-

mail: tc1@artesp.sp.gov.br.

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES COLETIVOS - ABERTURA DE VISTAS - AUTOS
7832/DER/1976

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES COLETIVOS - ABERTURA DE

VISTAS - AUTOS 7832/DER/1976

AUTOS 7832/DER/1976- Processo SEI n°134.00000475/2025-00 (linha Ilha

Solteira - Ribeirão Preto) – EXPRESSO ITAMARATI S/A – Acha-se aberto prazo de 07

(SETE) DIAS para VISTAS E EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES quanto ao pedido de

alteração de tabela operacional de horários e distâncias. O agendamento de

vistas e encaminhamento de manifestações deverão ser enviadas para o e-mail:

tc4@artesp.sp.gov.br.

SUPERINTENDÊNCIA SOCIOAMBIENTAL - SUSAM

COMUNICADO - PROCESSO 134.00016692/2024-22 - CONCESSIONÁRIA ECOPISTAS S.A.
Intima-se a Concessionária para que, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação desta
intimação, tome ciência do quanto processado e apresente os esclarecimentos que
reputar pertinentes.

SUPERINTENDÊNCIA SOCIOAMBIENTAL - SUSAM

COMUNICADO - PROCESSO 139.00016589/2025-22 - CONCESSIONÁRIA SPVIAS S/A.
Intima-se a Concessionária para ciência e providências, no prazo de 15 (quinze) dias.

SUPERINTENDÊNCIA SOCIOAMBIENTAL - SUSAM

COMUNICADO - PROCESSO SEI! nº  139.00025862/2025-18 - CONCESSIONÁRIA NOVA
RAPOSO S/A.
Intima-se a Concessionária para ciência e providências, no prazo de 15 (quinze) dias.

SUPERINTENDÊNCIA SOCIOAMBIENTAL - SUSAM

COMUNICADO - PROCESSO 139.00025867/2025-32 - CONCESSIONÁRIA NOVA RAPOSO S/A.
Intima-se a Concessionária para ciência e providências, no prazo de 15 (quinze) dias.

SUPERINTENDÊNCIA SOCIOAMBIENTAL - SUSAM

COMUNICADO - PROCESSO 139.00025867/2025-32 - CONCESSIONÁRIA NOVA RAPOSO S/A.
Intima-se a Concessionária para ciência e providências, no prazo de 15 (quinze) dias.

SUPERINTENDÊNCIA SOCIOAMBIENTAL - SUSAM

COMUNICADO - PROCESSO 139.00078742/2024-24 - CONCESSIONÁRIA ROTA DAS
BANDEIRAS.
Intima-se a Concessionária para ciência e providências, no prazo de 5 (cinco) dias.

SUPERINTENDÊNCIA SOCIOAMBIENTAL ¿ SUSAM

COMUNICADO - PROCESSO 134.00036864/2024-84 - INTERESSADO (a) ATHOS MURILO DE
CARVALHO.
Intima-se o interessado para ciência e providências.

SUPERINTENDÊNCIA SOCIOAMBIENTAL ¿ SUSAM

COMUNICADO - PROCESSO SEI! Nº 139.00033521/2025-16 - Interessado (a) LUCAS SILVINO
CRAVEIRO.
Intima-se o interessado para ciência.

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE DA SUPERNTENDÊNCIA DE TRANSPORTES COLETIVOS -
SUCOL - SERVIÇO DE FRETAMENTO

Processo nº 134.00010137/2025-78 – MARCIO CESAR RODRIGUES LTDA (F3-4582/25) - CNPJ
13.506.531/0001-00 - AUTORIZO o registro da empresa junto ao serviço de transporte
coletivo intermunicipal de passageiros sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s)
EVENTUAL E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos a contar da data desta publicação.

Processo nº 134.00006459/2025-12 – TR BARONESA LTDA - CNPJ 44.651.720/0001-92 -
INDEFIRO o pedido da empresa, pretendendo seu registro junto a esta Agência para a

prestação de serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros sob Fretamento,
considerando que está em desacordo com o disposto no artigo 19 do Decreto Estadual nº
29.912/89.

Processo nº 134.00009457/2025-85 – BTEX BRASIL LOCADORA DE VEÍCULOS EXECUTIVO
MOBILIDADE URBANA E TURISMO LTDA (F5-4583/25) - CNPJ 10.743.399/0001-54 -
AUTORIZO o registro da empresa junto ao serviço de transporte coletivo intermunicipal de
passageiros sob Fretamento desta Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO,
pelo prazo de 05 anos a contar da data desta publicação.

Processo nº 134.00006266/2025-61 – PERONI TRANSPORTES LTDA (F1-3719/20) - CNPJ
26.389.575/0001-31 - AUTORIZO a renovação do registro da empresa junto ao serviço de
transporte coletivo intermunicipal de passageiros sob Fretamento desta Agência, na(s)
modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos a contar da data desta
publicação.

Processo nº 134.00010529/2025-37 – MAGDA TRANSPORTES LTDA (F1-3706/20) - CNPJ
09.100.169/0001-98 - AUTORIZO a renovação do registro da empresa junto ao serviço de
transporte coletivo intermunicipal de passageiros sob Fretamento desta Agência, na(s)
modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos a contar da data desta
publicação.

Processo nº 134.00001337/2025-30 – PALOMA MORETTO SILVA LOCADORA (F1-3715/20) -
CNPJ 11.675.666/0001-66 - AUTORIZO a renovação do registro da empresa junto ao serviço
de transporte coletivo intermunicipal de passageiros sob Fretamento desta Agência, na(s)
modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, pelo prazo de 05 anos a contar da data desta
publicação.

PUBLICAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Nº do Processo: 026.00000396/2025-18

Interessado: EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO

PAULO S.A. - EMTU

Assunto: Termo de Liberação de Veículo Apreendido

Despacho do Superintendente da Superintendência de Transporte Coletivo – SUCOL –
AIIPM
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88 e 36.963/93,
complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade
com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem estar registrado na
STM
  RF                  AIIPM           Data                      Valor
01995/25 2753236 05/03/2025 R$ 130,31
02036/25 2753248 05/03/2025 R$ 260,61
02087/25 2754009 06/03/2025 R$ 130,31

Despacho do Superintendente da Superintendência de Transporte Coletivo – SUCOL –
AIIPM
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88 e 36.963/93,
complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade
com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado ou com vistoria vencida.
   RF                 AIIPM           Data                       Valor
02017/25 2754356 06/03/2025 R$ 130,31
02018/25 2753250 05/03/2025 R$ 130,31
02157/25 2754496 07/03/2025 R$ 130,31
02160/25 2754952 07/03/2025 R$ 260,61
02162/25 2754903 07/03/2025 R$ 130,31
       
       
             

PUBLICAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Nº do Processo: 026.00000336/2025-03

Interessado: SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS - STM

Assunto: TERMOS DE LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO

Despacho do Superintendente da Superintendência de Transporte Coletivo – SUCOL –
AIIPM
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88 e 36.963/93,
complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade
com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem estar registrado na
STM
   RF               AIIPM        Data                Valor
01590/25 2748290 18/02/2025   R$ 2.606,11
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01591/25 2747832 17/02/2025 R$ 130,31
01636/25 2749580 19/02/2025 R$ 130,31
01637/25 2748083 18/02/2025 R$ 130,31
01638/25 2749373 18/02/2025 R$ 130,31
01639/25 2749609 20/02/2025 R$ 260,61
01641/25 2749592 20/02/2025   R$ 2.606,11

Despacho do Superintendente da Superintendência de Transporte Coletivo – SUCOL –
AIIPM
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88 e 36.963/93,
complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade
com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado ou com vistoria vencida.
    RF                AIIPM        Data                 Valor
01489/25 2746931 12/02/2025 R$ 130,31
01491/25 2746967 13/02/2025 R$ 260,61
01509/25 2746979 13/02/2025 R$ 260,61
01493/25 2746992 14/02/2025 R$ 130,31
01523/25 2747819 17/02/2025 R$ 130,31
01557/25 2747789 17/02/2025 R$ 208,49
01570/25 2747078 14/02/2025 R$ 130,31
01589/25 2747820 17/02/2025 R$ 130,31

Despacho do Superintendente da Superintendência de Transporte Coletivo – SUCOL –
AIIPM

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto 27.436/87, complementados pelos
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade
com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo regular não autorizado pela STM.
  RF                AIIPM         Data                 Valor
01693/25 2749579 19/02/2025 R$ 130,31
01694/25 2749520 19/02/2025 R$ 130,31

Despacho do Superintendente da Superintendência de Transporte Coletivo – SUCOL –
AIIPM
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto 27.436/87, complementados pelos
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade
com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 55V - Operar serviço não autorizado de transporte coletivo regular na RMSP.
  RF                 AIIPM        Data               Valor
01692/25 2749385 19/02/2025 R$ 130,31

PUBLICAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Nº do Processo: 026.00000504/2025-52

Interessado: Secretaria dos Transportes Metropolitanos

Assunto: Termo de Liberação de Veículo Apreendido

Despacho do Superintendente da Superintendência de Transporte Coletivo – SUCOL –
AIIPM
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88 e 36.963/93,
complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade
com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem estar registrado na
STM
  RF               AIIPM        Data               Valor
02409/25 2755920 12/03/2025 R$ 260,61
02410/25 2755932 12/03/2025 R$ 130,31
02408/25 2756031 12/03/2025 R$ 130,31
02407/25 2756043 12/03/2025 R$ 130,31
02418/25 2756067 13/03/2025 R$ 130,31
02416/25 2756079 13/03/2025 R$ 130,31
02419/25 2757801 14/03/2025 R$ 130,31

Despacho do Superintendente da Superintendência de Transporte Coletivo – SUCOL –
AIIPM
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88 e 36.963/93,
complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade
com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado ou com vistoria vencida.
 RF                AIIPM        Data               Valor
01802/25 2757928 14/03/2025 R$ 130,31
02189/25 2755816 10/03/2025 R$ 130,31
02272/25 2754988 07/03/2025 R$ 130,31
02273/25 2755178 10/03/2025 R$ 130,31
02190/25 2755166 10/03/2025 R$ 104,24
02254/25 2756055 12/03/2025 R$ 130,31
02253/25 2755907 12/03/2025 R$ 130,31

02380/25 2755919 12/03/2025 R$ 130,31
02387/25 2755841 11/03/2025 R$ 130,31

Despacho do Superintendente da Superintendência de Transporte Coletivo – SUCOL –
AIIPM
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto 27.436/87, complementados pelos
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade
com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 55V - Operar serviço não autorizado de transporte coletivo regular na RMSP.
 RF                AIIPM        Data               Valor
02493/25 2757916 14/03/2025 R$ 130,31

PUBLICAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Nº do Processo: 026.00000580/2025-68

Interessado: SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

Assunto: Liberação de Veículos Apreendidos

Despacho do Superintendente da Superintendência de Transporte Coletivo – SUCOL –
AIIPM
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88 e 36.963/93,
complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade
com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem estar registrado na
STM
 RF                  AIIPM         Data                   Valor
02976/25 2762316 21/03/2025 R$ 130,31
02930/25 2762304 21/03/2025 R$ 130,31
02977/25 2762468 24/03/2025 R$ 130,31
02978/25 2762481 24/03/2025 R$ 130,31
03128/25 2763199 25/03/2025 R$ 130,31
03031/25 2762470 24/03/2025 R$ 130,31
03047/25 2763187 25/03/2025 R$ 130,31
03046/25 2765615 28/03/2025 R$ 2.606,11
03048/25 2762596 24/03/2025 R$ 2.606,11

Despacho do Superintendente da Superintendência de Transporte Coletivo – SUCOL –
AIIPM
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88 e 36.963/93,
complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade
com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado ou com vistoria vencida.
  RF                   AIIPM       Data                   Valor
02870/25 2760356 20/03/2025 R$ 130,31
02868/25 2761804 21/03/2025 R$ 130,31
02869/25 2763175 24/03/2025 R$ 130,31

Despacho do Superintendente da Superintendência de Transporte Coletivo – SUCOL –
AIIPM
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto 27.436/87, complementados pelos
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade
com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo regular não autorizado pela STM.
 RF                  AIIPM        Data                   Valor
03129/25 2765548 26/03/2025 R$ 260,61
03136/25 2764829 25/03/2025 R$ 260,61

PUBLICAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Nº do Processo: 026.00000395/2025-73

Interessado: EMTU - EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS

DE SÃO PAULO S/A

Assunto: Termo de Liberação de Veículo Apreendido

Despacho do Superintendente da Superintendência de Transporte Coletivo – SUCOL –
AIIPM
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88 e 36.963/93,
complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade
com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem estar registrado na
STM
  RF                  AIIPM        Data                   Valor
01997/25 2752876 27/02/2025 R$ 260,61
01994/25 2752839 26/02/2025 R$ 130,31
01998/25 2752890 27/02/2025 R$ 130,31
01996/25 2752864 27/02/2025 R$ 130,31
01999/25 2752888 27/02/2025 R$ 130,31
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Despacho do Superintendente da Superintendência de Transporte Coletivo – SUCOL –
AIIPM
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88 e 36.963/93,
complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade
com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado ou com vistoria vencida.
  RF                  AIIPM        Data                   Valor
01700/25 2753224 28/02/2025 R$ 130,31

PUBLICAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Nº do Processo: 026.00000311/2025-00

Interessado: EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPOTE URBANOS DE SÃO

PAULO S/A-EMTU

Assunto: Termo de Liberação de Veículo Apreendido - Encaminhar SPI

Despacho do Superintendente da Superintendência de Transporte Coletivo – SUCOL –
AIIPM
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88 e 36.963/93,
complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade
com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem estar registrado na
STM
   RF                  AIIPM          Data                 Valor
01747/25 2749622 21/02/2025 R$ 2.606,11
01746/25 2749646 21/02/2025   R$ 130,31
01757/25 2749634 21/02/2025   R$ 104,24
01841/25 2751288 24/02/2025   R$ 130,31

Despacho do Superintendente da Superintendência de Transporte Coletivo – SUCOL –
AIIPM
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88 e 36.963/93,
complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade
com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado ou com vistoria vencida.
    RF                 AIIPM          Data                    Valor
01206/25 2749610 20/02/2025 R$ 2.606,11
01698/25 2751768 24/02/2025   R$ 130,31

PUBLICAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Nº do Processo: 026.00000547/2025-38

Interessado: SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

Assunto: Liberação de Veículos

Despacho do Superintendente da Superintendência de Transporte Coletivo – SUCOL –
AIIPM
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88 e 36.963/93,
complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade
com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem estar registrado na
STM
  RF                 AIIPM        Data                 Valor
02742/25 2759214 19/03/2025 R$ 130,31

Despacho do Superintendente da Superintendência de Transporte Coletivo – SUCOL –
AIIPM
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88 e 36.963/93,
complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade
com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado ou com vistoria vencida.
  RF                 AIIPM        Data                 Valor
02504/25 2758210 17/03/2025 R$ 130,31
02506/25 2758222 17/03/2025 R$ 130,31
02505/25 2759172 18/03/2025 R$ 130,31
02537/25 2759160 18/03/2025 R$ 130,31
02652/25 2759184 18/03/2025 R$ 130,31

Despacho do Superintendente da Superintendência de Transporte Coletivo – SUCOL –
AIIPM
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto 27.436/87, complementados pelos
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade
com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 55V - Operar serviço não autorizado de transporte coletivo regular na RMSP.
  RF                  AIIPM       Data                 Valor

02743/25 2759226 19/03/2025 R$ 104,24

PUBLICAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

Nº do Processo: 026.00000299/2025-25

Interessado: Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S/A

- EMTU

Assunto: TERMOS DE LIBERAÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO  APAV n° 59.121

Despacho do Superintendente da Superintendência de Transporte Coletivo – SUCOL –
AIIPM
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 28.478/88 e 36.963/93,
complementados pelos Decretos 41.659/97 e 45.983/01.
Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as multas indicadas, em conformidade
com as disposições dos referidos Decretos.
Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Fretamento, sem estar registrado na
STM
   RF                AIIPM       Data               Valor
01384/25 2746920 11/02/2025 130,31

Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São
Paulo

EXTRATO DA ATA DA 796ª REUNIÃO DO CONSELHO DIRETOR Data: 21/03/2025

EXTRATO DA ATA DA 796ª REUNIÃO DO CONSELHO DIRETOR
Data: 21/03/2025

1. Processo n. 133.00001000/2025-51 - Plano de Gerenciamento de Crise para situações de
interrupção no fornecimento de energia elétrica no estado de São Paulo – PGC Energia
Elétrica.
O Diretor de Energia Elétrica, Thiago Roberto Magalhães Veloso, e os servidores públicos,
Eduardo Sormanti Hassin e Ana Rosa Matos da Silva, realizaram apresentação Plano de
Gerenciamento de Crise para situações de interrupção no fornecimento de energia
elétrica no estado de São Paulo – PGC Energia Elétrica.
Colocada a matéria em votação, o Conselho Diretor da Arsesp, diante da apresentação
realizada, acompanhando o voto do Relator Thiago Roberto Magalhães Veloso, deliberou
por unanimidade dos presentes pela aprovação do Relatório e Voto e pela aprovação da
Deliberação que aprova a versão 1.0 do Plano de Gerenciamento de Crise de Energia
Elétrica – PGC Energia Elétrica.
2. Processo n. 133.00002016/2023-19 – Composição da Câmara Técnica de Resíduos
Sólidos.
Os servidores públicos Luiz Antonio de Oliveira Júnior e Luiza Kaschny Borges Burgardt
realizaram apresentação da proposta de composição da Câmara Técnica de Resíduos
Sólidos.
O Conselho Diretor solicita à equipe técnica que avalie junto às instituições precogitadas o
interesse em participar da referida Câmara Técnica.
O assunto voltará na próxima reunião para deliberação.
3. Preenchimento dos cargos comissionados na Arsesp.
Colocada a matéria em votação, o Conselho Diretor da Arsesp deliberou por unanimidade
dos presentes pela aprovação das referidas indicações nos respectivos cargos
comissionados, devendo a Gerência de Planejamento e Recursos Humanos analisar a
documentação necessária e verificar a experiência requerida:
Secretaria Executiva
1. Gerência de Recursos Humanos
a) Assistente IV: Nadia Ribeiro de Lima
2. Gerência de Licitações e Contratos
a) Assistente IV: Cristiane Maria da Silva Batista
3. Gerência de Gestão Contratual
a) Assistente IV: Carlos Alberto Kaysel Aranha

Secretaria de Políticas Para a Mulher

Gabinete da Secretária

DESPACHO 022.00000065/2025-91, DE 14 DE ABRIL DE 2024

Nº do Processo: 022.00000065/2025-91
Interessado: Coord. Geral de Convênios e Parcerias, Assessoria Técnica do Gabinete da
Secretária Executiva, Gabinete da Secretaria Executiva
Assunto: Locação de Unidade Móvel Odontológica
I - Por consequência do Despacho de Adjudicação e Homologação de doc. SEI nº
0062395989, devidamente publicado no DOE 0063377706, AUTORIZO, observadas as
formalidades legais e cautelas de estilo, a contratação da empresa Sal da Terra Locações,
Serviços e Produções de Eventos Ltda. - CNPJ 04.069.305/0001-00, para a prestação de
serviços locação de Unidade Móvel para o projeto Sorriso Mulher, destinado à prestação
de serviços odontológicos de forma itinerante para a Secretaria de Políticas para a Mulher,
no valor mensal de R$ 92.908,33 (noventa e dois mil novecentos e oito reais e trinta e três
centavos), perfazendo o total para 12 (doze) meses de R$ 1.114.899,96 (um milhão, cento
e quatorze mil oitocentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos).
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II - AUTORIZO, em oportuno, a emissão das respectivas Notas de Reserva e Empenho
onerando a dotação orçamentária 160101.160118.150010001.339039, no valor de R$
789.720,81 (setecentos e oitenta e nove mil, setecentos e vinte reais e oitenta e um
centavos) no presente exercício e o demais respeitando o princípio da anualidade.
III - Nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, bem como do Decreto Estadual nº
67.608/2023, DESIGNO como fiscal e seu respectivo substituto para acompanhamento da
contratação e recebimento de seu objeto, por preencherem os requisitos estabelecidos no
citado Decreto, os seguintes servidores:
 
- Fernanda Alvarez de Oliveira - RG nº 28.704.000-8 - Fiscal titular
- Carina Aparecida de Oliveira - RG nº 27.188.250-5 - Fiscal substituta
IV - PUBLIQUE-SE, os itens acima. 

TERMO DE CONVÉNIO Nº 08, DE 14 DE ABRIL DE 2024

Processo Sei:  022.00000160/2025-94  
Partícipe: Secretaria de Políticas para a Mulher – SPM
Partícipe: Município de Ourinhos, CNPJ nº  53.415.717/0001-60 
Objeto do Convênio: Colaboração institucional entre a Secretaria de Políticas para a
Mulher e o Município de Ourinhos, visando a conjugação de esforços para a
implementação temporária de unidades móveis (carretas-móveis), destinadas à
capacitação de mulheres no campo do empreendedorismo e ao atendimento de ações
voltadas à saúde feminina.
Vigência: 06 (seis) meses
Valor Total do Ajuste: Não haverá transferência de recursos materiais ou financeiros entre
os PARTÍCIPES para a execução do presente Convênio.
Data da celebração: 14/04/2025
Parecer Jurídico: Referencial CJ-SPM 04/2024

Secretaria da Saúde

Coordenadoria de Controle de Doenças

Grupo de Gerenciamento Administrativo

DESPACHO CCD/GGA Nº 928, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Coordenadoria de Controle de Doenças
Grupo de Gerenciamento Administrativo
Processo: 024.00206131/2024-05
Interessado: NAOR - Araraquara.
Assunto: Serviço de Fornecimento de água para área técnica de vetores.
DESPACHO Nº 928/2025 - GGA/CCD
À vista dos elementos contidos no processo 024.00206131/2024-05 que trata
inexigibilidade de licitação para a contratação de saneamento básico para o NAOR
Araraquara, e no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233/1970,
bem como o inciso VIII do art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARO A
INEXIGIBILIDADE DELICITAÇÃO, com fundamento no Artigo 74, Caput e inciso I da Lei
Federal nº 14.133/2021, para contratação de prestação de serviço contínuo de
saneamento básico atribuída à empresa Departamento Autônomo De Água E Esgoto -
DAAE, no valor total estimado para o exercício de 2025 de R$  3.500,00 (três mil e
quinhentos reais).

Instituto Adolfo Lutz

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 054/2021, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Processo SEI 024.00010020/2023-14
Processo SES-PRC-2021/23131
Contrato n° 038/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 054/2021
Contratante: Coordenadoria de Controle de Doenças através do Instituto Adolfo Lutz
Contratada: VS2 SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA ME
CNPJ: 22.439.760/0001-32
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza Hospitalar para Instituto Adolfo Lutz Marília
Valor Mensal Atual: R$ 12.421,05
Variação do período 4,47%
Valor mensal reajustado: R$ 12.976,27
Diferença mensal: R$ 555,22
Retroativo a 01/01/2025
Fundamento Legal: §8º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993

Centro de Vigilância Sanitária

Termo de prorrogação contratual

Nº do Processo: 024.00040773/2023-46

Interessado: CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITARIA- CVS

Assunto:  Serviços de fornecimento e instalação de máquinas de café e

bebidas quentes.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo: SES-PRC-2021/21780

Contrato: 003/2021

Contratante: CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Contratada: J.S. COMERCIO DE MÁQUINAS DE CAFÉ EXPRESSO LTDA.

CNPJ: 11.023.692/0001-00

Objeto: Prorrogação do contrato, por mais 15 (quinze) meses, referente à

prestação de serviços para locação de equipamento/máquina e no

fornecimento de bebidas quentes.

Fundamento Legal: Inciso II, do Artigo 57, da Lei Federal - 8.666/93, e

alterações posteriores.

Vigência: 15 meses.

Período: 02/05/2025 a 01/08/2026

Data da Assinatura: 08/04/2025

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original e

aditamentos.

PUBLIQUE-SE.

Grupo de Vigilância VIII - Mogi das Cruzes

DESPACHO Nº 086, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Coordenadoria do Controle de Doenças
Grupo Técnico de Vigilância Sanitária VIII - Mogi das Cruzes
Despachos nº 085 - 2025 da Diretora Técnica de Saúde II
Comunicado de INDEFERIMENTO referente ao protocolo: 2022/12235
Data de Protocolo: 11/03/2022
CEVS: 353060790-863-003145-0-1
Razão Social: MB MOGI DAS CRUZES CENTRO CLÍNICA MÉDICA LTDA
CNPJ/CPF: 36.875.404/0001-76
Endereço: Rua DOUTOR RICARDO VILELA, 488 Centro Município: MOGÍ DAS CRUZES CEP:
08710-150 UF: SP.
Responsável Legal: JOHANNA KATHERINE VILELA RAMIREZ TIUZZI CPF: 24121595807
Responsável Técnico: JULIANA XAVIER TAVARES CPF: 40012447803 CBO: 225125 - Conselho
Profissional: CRM No. Inscrição: 183.965 UF: SP.
O Diretor do GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES.
Indefere a Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento em razão de encerramento de
atividades.
Mogi das Cruzes, sexta-feira, 11 de Abril de 2025.
Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 024.00041076/2025-74
Data de Protocolo: 20/03/2025
CEVS: 353060790-863-003648-1-9
Data de Validade: 11/04/2026
Razão Social: CERTA MEDICINA OCUPACIONAL LTDA
CNPJ/CPF: 56.965.917/0001-85
Endereço: Rua CAPITÃO JOAQUIM DE MELLO FREIRE, 587 Vila Vitória Município: MOGÍ DAS
CRUZES CEP: 08730-440 UF: SP.
Responsável Legal: FABRICIO DELACIO CUSATIS MAXIMO CPF: 26843736807
Responsável Técnico: ANTONIO ALVES DE MELLO NETO CPF: 14592929870 CBO: 223118 -
Conselho Profissional: CRM No. Inscrição: 86283 UF: SP .
O Diretor do GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES.
Defere a Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas
referentes às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste
documento.
Mogi das Cruzes, sexta-feira, 11 de Abril de 2025.
Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 024.00036597/2025-18
Data de Protocolo: 12/03/2025
CEVS: 350390190-109-000008-1-7
Data de Validade: 11/04/2026
Razão Social: ITI IND. E COM. IMPORT. E EXPORT. DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ/CPF: 12.385.187/0001-78
Endereço: Avenida TAKARA BELMONT, 225 acesso pela Avenida Osaka, 484 Centro
Industrial de Arujá Município: ARUJÁ CEP: 07411-710 UF: SP.
Responsável Legal: LEONARDO VENDRUSCOLO CPF: 33817010885
Responsável Técnico: FERNANDO PEREIRA DE SOUZA CPF: 17320625873 CBO: 311105 -
Conselho Profissional: CRQ No. Inscrição: 04406339 UF: SP.
O Diretor do GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES.
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas
referentes às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste
documento.
Mogi das Cruzes, sexta-feira, 11 de Abril de 2025.
Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 024.00041806/2025-37
Data de Protocolo: 21/03/2025
CEVS: 350390190-109-000008-1-7
Data de Validade: 11/04/2026
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Razão Social: ITI IND. E COM. IMPORT. E EXPORT. DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ/CPF: 12.385.187/0001-78
Endereço: Avenida TAKARA BELMONT, 225 acesso pela Avenida Osaka, 484 Centro
Industrial de Arujá Município: ARUJÁ CEP: 07411-710 UF: SP.
Responsável Legal: LEONARDO VENDRUSCOLO CPF: 33817010885
Responsável Técnico: FERNANDO PEREIRA DE SOUZA CPF: 17320625873 CBO: 311105 -
Conselho Profissional: CRQ No. Inscrição: 04406339 UF: SP.
O Diretor do GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento,
Ampliação/Redução de atividade, Classe e ou Categoria de Produto.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas
referentes às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste
documento.
MOGÍ DAS CRUZES, Sexta-feira, 11 de Abril de 2025.
Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 024.00153676/2024-01
Data de Protocolo: 06/09/2024
CEVS: 354680190-863-000046-1-8
Data de Validade: 11/04/2026
Razão Social: JOSÉ MARIA CAVALCANTE
CNPJ/CPF: 16054245449
Endereço: RUA GUILHERME ALFIERI, 200 Parque São Benedito Município: SANTA ISABEL
CEP: 07500-000 UF: SP.
Responsável Legal: JOSÉ MARIA CAVALCANTE CPF: 16054245449
Responsável Técnico: JOSÉ MARIA CAVALCANTE CPF: 16054245449 CBO: 06190 - Conselho
Profissional.: CRM No. Inscrição: 44268 UF: SP.
O Diretor do GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES.
Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas
referentes às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste
documento.
Mogi das Cruzes, sexta-feira, 11 de Abril de 2025.
Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 024.00052295/2025-89
Data de Protocolo: 09/04/2025
CEVS: 350390190-109-000011-1-2
Data de Validade: 12/12/2025
Razão Social: SCIENTIA FARMACEUTICA LTDA
CNPJ/CPF: 14.405.230/0001-45
Endereço: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 280 Jardim Ângelo Município: ARUJÁ CEP: 07400-230
UF: SP.
Responsável Legal: MARIO AUGUSTO ISAIAS DOS SANTOS CPF: 03814980859
Responsável Técnico: THIAGO ADOLPHO TROTTA PEIXOTO JATOBA CPF: 31185153845
CBO: 223405 - Conselho Profissional: CRF No. Inscrição: 104640 UF: SP.
O Diretor do GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Baixa de responsabilidade
técnica.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas
referentes às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste
documento.
Mogi das Cruzes, sexta-feira, 11 de Abril de 2025.
Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 024.00052311/2025-33
Data de Protocolo: 09/04/2025
CEVS: 350390190-109-000011-1-2
Data de Validade: 12/12/2025
Razão Social: SCIENTIA FARMACEUTICA LTDA
CNPJ/CPF: 14.405.230/0001-45
Endereço: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 280 Jardim Ângelo Município: ARUJÁ CEP: 07400-230
UF: SP.
Responsável Legal: MARIO AUGUSTO ISAIAS DOS SANTOS CPF: 03814980859
Responsável Técnico: AGUINALDO APARECIDO BONFANTE CPF: 13527913823 CBO: 223405
- Conselho Profissional: CRF No. Inscrição: 110167 UF:SP.
O Diretor do GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES.
Defere o(a) Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Assunção.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas
referentes às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste
documento.
Mogi das Cruzes, sexta-feira, 11 de Abril de 2025.
Comunicado de DEFERIMENTO referente ao protocolo: 024.00043954/2025-96
Data de Protocolo: 26/03/2025
CEVS: 353060790-112-000001-1-6
Data de Validade: 29/11/2025
Razão Social: FOUNTAIN ÁGUA MINERAL LTDA
CNPJ/CPF: 10.622.118/0001-05
Endereço: AVENIDA FRANCISCO FERREIRA LOPES, 4303 VILA JUNDIAI Município: MOGÍ DAS
CRUZES CEP: 08745-000 UF: SP.
Responsável Legal: LUIS CARLOS SANZ NORONHA CPF: 32361362864
Responsável Técnico: LUIS CARLOS SANZ NORONHA CPF: 32361362864 CBO: Conselho
Profissional: CRQ No. Inscrição: 0421622 UF: SP.
O Diretor do GRUPO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA VIII MOGI DAS CRUZES.
Defere a Alteração de Dados Cadastrais do Estabelecimento, Razão Social.

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas
referentes às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não
cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste
documento.
MOGÍ DAS CRUZES, Segunda-feira, 14 de Abril de 2025.

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde

COMUNICADO Nº BALANÇO PATRIMONIAL, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Demonstrações Financeiras “carve-out”
Instituto de Responsabilidade Social Sírio-Libanês
Unidade Hospital Geral de Taipas “Kátia de Souza Rodrigues”
CNPJ nº 09.538.688/0016-19
COMUNICADO
Em conformidade com a Lei Complementar nº 846, de 04-6-1998
Instituto de Responsabilidade Social Sírio-Libanês
Unidade Hospital Geral de Taipas “Kátia de Souza Rodrigues”
CNPJ nº 09.538.688/0016-19
Demonstrações financeiras “carve-out” 31 de dezembro de 2024
Índice
Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras “carve-out” 1
Balanço patrimonial 4
Demonstração do resultado 6
Demonstração do resultado abrangente 7
Demonstração das mutações do patrimônio líquido 8
Demonstração dos fluxos de caixa - método indireto 9
Notas explicativas às demonstrações financeiras “carve-out” 10
Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras “carve-out”
Aos
Conselheiros e Diretores do
Instituto de Responsabilidade Social Sírio-Libanês, gestor da
Unidade Hospital Geral de Taipas “Kátia de Souza Rodrigues”
São Paulo - SP
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras “carve-out” da Unidade Hospital Geral de
Taipas (“Unidade”) filial do Instituto de Responsabilidade Social Sírio-Libanês (“Instituto”),
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio
líquido e dos fluxos de caixa para o período de 01 de setembro de 2024 a 31 de dezembro
de 2024, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis
materiais e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras “carve-out” acima referidas apresentam
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da
Unidade em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e os seus fluxos
de caixa para o período de 01 de setembro de 2024, data da assinatura do contrato de
gestão, a 31 de dezembro de 2024, de acordo com as práticas contábeis adotadas no
Brasil aplicáveis às entidades sem finalidade de lucros (ITG 2002).
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas
na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das
demonstrações financeiras “carve-out””. Somos independentes em relação à Unidade, de
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para
fundamentar nossa opinião.
Ênfase – Base de elaboração das demonstrações financeiras “carve-out” e restrição sobre
distribuição e uso
Chamamos a atenção para a nota explicativa 2 que descreve a base elaboração das
demonstrações financeiras “carve-out”.
As demonstrações financeiras “carve-out” foram elaboradas pela diretoria do Instituto de
Responsabilidade Social Sírio-Libanês com o propósito específico de serem utilizadas no
processo de prestação de contas com a Secretaria Estadual da Saúde. Consequentemente,
essas demonstrações financeiras “carve-out” podem não ser adequadas para outro fim.
Nosso relatório destina-se exclusivamente para a utilização e informação no processo de
prestação de contas com a Secretaria Estadual de Saúde identificados pelo Instituto de
Responsabilidade Social Sírio-Libanês e não deve ser distribuído ou utilizado por outras
partes que não o Instituto de Responsabilidade Social Sírio-Libanês, Unidade Hospital
Geral de Taipas e Secretaria Estadual da Saúde. Nossa opinião não está modificada em
relação a esse assunto.
Responsabilidades da diretoria e da governança pelas demonstrações financeiras “carve-
out”
A diretoria é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações
Financeiras “carve-out” de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis
às entidades sem finalidade de lucros (ITG 2002) e pelos controles internos que ela
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras
“carve-out” livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou
erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras “carve-out”, a diretoria é responsável pela
avaliação da capacidade da Unidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na
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elaboração das demonstrações financeiras “carve out”, a não ser que a diretoria pretenda
liquidar a Unidade ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista
para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Unidade são aqueles com responsabilidade pela
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras “carve-out”.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras “carve-out”
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras
“carve-out”, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante,
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais
de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando,
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável,
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações
financeiras “carve-out”.
Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais
de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao
longo da auditoria. Além disso:
Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras
“carve-out”, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio,
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Unidade.
Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas
contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria.
Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à
capacidade de continuidade operacional da Unidade. Se concluirmos que existe incerteza
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas
divulgações nas demonstrações financeiras “carve-out” ou incluir modificação em nossa
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou
condições futuras podem levar a Unidade a não mais se manter em continuidade
operacional.
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras
“carve-out”, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras “carve-out”
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o
objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos,
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria,
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos
durante nossos trabalhos.
São Paulo, 11 de abril de 2025.
ERNST & YOUNG
Auditores Independentes S/S Ltda.
CRC SP-034519/O
Fabio Henrique Rontani Fonseca
Contador CRC SP-292795/O
Instituto de Responsabilidade Social Sírio-Libanês
Unidade Hospital Geral de Taipas “Kátia de Souza Rodrigues”
CNPJ nº 09.538.688/0016-19
Balanço patrimonial 31 de dezembro de 2024 (Valores expressos em Reais)

Instituto de Responsabilidade Social Sírio-Libanês
Unidade Hospital Geral de Taipas “Kátia de Souza Rodrigues”
CNPJ nº 09.538.688/0016-19
Demonstração do resultado. Período de 01 de setembro a 31 de dezembro de 2024
(Valores expressos em Reais)

Instituto de Responsabilidade Social Sírio-Libanês
Unidade Hospital Geral de Taipas “Kátia de Souza Rodrigues”
CNPJ nº 09.538.688/0016-19
Demonstração do resultado abrangente. Período de 01 de setembro a 31 de dezembro de
2024 (Valores expressos em Reais)

Instituto de Responsabilidade Social Sírio-Libanês
Unidade Hospital Geral de Taipas “Kátia de Souza Rodrigues”
CNPJ nº 09.538.688/0016-19
Demonstração das mutações do patrimônio liquido. Período de 01 de setembro a 31 de
dezembro de 2024 (Valores expressos em Reais)

Instituto de Responsabilidade Social Sírio-Libanês
Unidade Hospital Geral de Taipas “Kátia de Souza Rodrigues”
CNPJ nº 09.538.688/0016-19
Demonstração dos fluxos de caixa. Período de 01 de setembro a 31 de dezembro de 2024
(Valores expressos em Reais)

Notas explicativas da Administração às demonstrações financeiras “carve-out”
Contexto operacional
Instituto de Responsabilidade Social Sírio-Libanês (“Instituto”)
O Instituto de Responsabilidade Social Sírio-Libanês (“Instituto”) é uma associação sem fins
lucrativos que, nos termos de seu Estatuto Social, tem por objeto “fomentar ou realizar
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atividades de promoção, proteção e assistência à saúde, sem finalidade lucrativa, através
de ações na área médica, de saúde, de pesquisa e ensino (artigo 2º).
Constituído em 14 de abril de 2008, com sede na Rua Peixoto Gomide nº 337, Bela Vista,
São Paulo, Estado de São Paulo, devidamente inscrita no Cadastro Nacional Pessoa
Jurídica, sob o nº 09.538.688/0001-32.
Em 15 de julho de 2008, foi reconhecido pela Secretaria Municipal de Gestão como
Organização Social de Saúde no Município de São Paulo e, em 30 de novembro de 2009,
como Organização Social de Saúde pela Secretaria Estadual de Gestão Pública.
Unidade Hospital Geral de Taipas “Kátia de Souza Rodrigues”
Inscrita no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica, sob o nº 09.538.688/0016-19, localizada na
Av Elisio Teixeira Leite, 6999 - Jardim Yama - Sitio Morro Grande - São Paulo/SP. Foi
celebrado um novo contrato de gestão sob nº Processo SEI nº 024.00117423/2024-66, com
vigência de 01 de agosto de 2024 e início da gestão em 01 de setembro de 2024 que prevê
a gestão por 5 anos, com o repasse global estimado em R$ 684.148.750, com repasses
previstos para 2024 de R$ 28.191.664.
Plano da Administração para o Hospital Geral de Taipas “Kátia de Souza Rodrigues”
A unidade Hospital Geral de Taipas, incorreu com superávit de R$ 5.716.904 no período de
01 de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. O valor do patrimônio líquido ficou
em R$ 5.716.904. O ativo circulante excede ao passivo circulante em R$ 5.924.989.
O início das operações sob gestão do Instituto de Responsabilidade Social Sírio Libanês
ocorreu em 01/09/2024, após conclusão do processo de chamamento estabelecido pela
Secretaria Estadual da Saúde para essa unidade.
A projeção orçamentária para a unidade foi elaborada e apresentada no processo de
chamamento e compreendeu o período de set-dez/2024 e jan-dez/2025, considerando as
bases de receita e despesas estabelecidas e revisões pontuais efetuadas diante das
necessidades para manutenção da operação.
Ao longo de 2025 as eventuais sobras de caixa serão utilizadas para adequações de
estrutura e manutenção predial. A administração mantém o desafio de buscar a melhor
utilização dos recursos e o controle de despesas, visando a eficiência operacional.
Imunidade Tributária
O Instituto de Responsabilidade Social Sírio-Libanês (“Instituto”) é uma entidade de saúde,
sem fins lucrativos, a qual, nos termos do artigo 150, VI, “c”, da Constituição Federal, é
imune aos impostos incidentes sobre sua renda, patrimônio e serviços, e imune às
contribuições para a seguridade social, nos termos do art. 195, §7º, da Constituição
Federal.
Nesse sentido, como entidade imune, deve cumprir todas as obrigações acessórias
previstas na legislação municipal de ISS, sobretudo quanto à emissão de nota fiscal na
prestação de serviços.
Independentemente da imunidade tributária do Instituto, não há incidência de ISS no
âmbito do contrato de gestão, pois não há caracterização de prestação de serviços ao
Poder Público.
Apresentação das demonstrações financeiras “carve-out” e políticas contábeis materiais
Declaração de conformidade
As demonstrações financeiras “carve-out” da Entidade foram preparadas e estão sendo
apresentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às
entidades sem finalidade de lucros (ITG 2002 (R1)).
As demonstrações financeiras “carve-out” que estão sendo apresentadas contemplam
apenas os direitos, obrigações e o resultado das operações da filial Unidade Hospital Geral
de Taipas “Kátia de Souza Rodrigues” (“Entidade”) gerida pelo Instituto de
Responsabilidade Social Sírio-Libanês (“Instituto”) os quais são controlados e operados por
meio de centros de custos pela controladoria do Instituto.
Dessa forma, não representando, a situação financeira e patrimonial do Instituto como
um todo (operações e resultados da sede-matriz, decorrentes das atividades hospitalares,
e das filiais, decorrentes da operacionalização da gestão e execução das atividades e dos
serviços de saúde dessas Organização Social de Saúde – (OSS).
Ressaltamos que no modelo de contratos de gestão de uma OSS , quando existe o
término do contrato e não há interesse entre as partes em mantê-lo, o ente público abre
processo licitatório para contratação de uma nova entidade privada que passará a gerir o
contrato. Dessa forma, os bens, direitos e deveres da OSS são transferidos de uma
entidade privada para outra a partir desse momento. O contrato de gestão em questão
segue o mesmo pressuposto e, caso o Instituto manifeste interesse em não renová-lo, o
mesmo será devolvido ao ente público que buscará outra entidade privada para assumir o
contrato de gestão.
Todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas,
estão sendo evidenciadas, e correspondem àquelas utilizadas pela administração na sua
gestão.
Para melhor comparabilidade, algumas rubricas e notas explicativas foram reclassificadas,
sem alterar o resultado da Entidade e/ou a posição patrimonial. 
A emissão das demonstrações financeiras “carve-out” do período de 01 de setembro de
2024 a 31 de dezembro de 2024, foi aprovada pelo Conselho de Administração do Instituto
em 27 de março de 2025.
Moeda funcional e moeda de apresentação
Essas demonstrações financeiras “carve-out” são apresentadas em Reais, que é a moeda
funcional do Instituto. Todas os saldos foram arredondados desconsiderando os centavos,
exceto quando indicado de outra forma.
Uso de estimativas e julgamentos
Na preparação destas demonstrações financeiras, a Administração utilizou julgamentos e
estimativas que afetam a aplicação das políticas contábeis do Instituto e os valores
reportados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir
dessas estimativas.
As estimativas e premissas são revisadas de forma continua. As revisões das estimativas
são reconhecidas prospectivamente.
Incertezas sobre premissas e estimativas

As informações sobre as incertezas relacionadas a premissas e estimativas em 31 de
dezembro de 2024 que possuem um risco significativo de resultar em um ajuste material
nos saldos contábeis de ativos e passivos no próximo ano fiscal estão incluídas nas
seguintes notas explicativas:
Determinação da vida útil do ativo imobilizado (Nota Explicativa nº 3.c (iii)); e
Determinação da mensuração de provisões para demandas judiciais (Nota Explicativa nº
13).
O resultado das transações e informações quando da efetiva realização podem divergir
dessas estimativas.
Mensuração do valor justo
Uma série de políticas e divulgações contábeis do Instituto requer a mensuração de valor
justo, para os ativos e passivos financeiros e não financeiros.
Questões significativas de avaliação são reportadas para a Administração do Instituto.
Ao mensurar o valor justo de um ativo ou um passivo, o Instituto usa dados observáveis
de mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são classificados em diferentes níveis
em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação
da seguinte forma:
Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos
idênticos.
Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o
ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado de preços).
Nível 3: inputs, para o ativo ou passivo, que não são baseados em dados observáveis de
mercado (inputs não observáveis).
O processo de mensuração do valor justo dos instrumentos financeiros do Instituto está
classificado como Nível 2.
O Instituto reconhece as transferências entre níveis da hierarquia do valor justo no final
do período das demonstrações financeiras em que ocorreram as mudanças.
Informações adicionais sobre as premissas utilizadas na mensuração dos valores justos
estão incluídas nas seguintes notas explicativas:
Nota explicativa 25 - Instrumentos financeiros
Base de preparação das demonstrações contábeis
As demonstrações financeiras “carve-out” foram preparadas com base no custo histórico,
com exceção dos instrumentos financeiros não derivativos mensurados e atualizados pelo
valor justo por meio do resultado.
Políticas contábeis materiais
Recursos vinculados a projetos
Recursos vinculados a projetos representam os saldos de bancos conta movimento e
aplicações financeiras que possuem utilização restrita e somente poderão ser utilizados
em projetos para fazer frente as obrigações do contrato de gestão. Dessa forma a
Entidade não apresenta em seu balanço patrimonial a rubrica de caixa e equivalentes de
caixa, consequentemente não há variação a ser apresentada na demonstração do fluxo de
caixa associada a esse tema.
Estoques
Os estoques estão relacionados, principalmente, a materiais hospitalares, medicamentos
e materiais de consumo para serem utilizados junto aos pacientes atendidos no
ambulatório. O custo dos estoques, baseado no princípio do custo médio, sendo avaliado
com base no custo histórico de aquisição e acrescido de gastos relativos a transportes,
armazenagem e impostos não recuperáveis. Os valores de estoques contabilizados não
excedem os valores de mercado. Periodicamente o estoque é reavaliado e se necessário,
provisionado a resultado, itens identificados como obsoletos ou vencidos. Em 2024 não
foram identificados itens elegíveis a provisão.
Imobilizado
Reconhecimento e mensuração
Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção,
deduzido de depreciação acumulada e quaisquer perdas acumuladas por redução ao
valor recuperável, quando necessárias.
O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de
ativos construídos pelo próprio Instituto inclui o custo de materiais e mão de obra direta e
quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e em condições necessárias para que
esses sejam capazes de operar da forma pretendida pela Administração.
Um item de imobilizado é baixado quando nenhum benefício econômico futuro for
esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do ativo
(calculado como sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil do
ativo) são incluídos na demonstração do resultado no período em que o ativo for baixado.
Custos subsequentes
Custos subsequentes são capitalizados apenas quando é provável que benefícios
econômicos futuros associados com os gastos serão auferidos pelo Instituto.
Os custos de manutenção no dia a dia do imobilizado são reconhecidos no resultado
conforme incorridos.
Depreciação
A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do ativo imobilizado, líquido de
seus valores residuais estimados, utilizando o método linear baseado na vida útil estimada
dos itens.
A depreciação é reconhecida no resultado. Terrenos não são depreciados.
As vidas úteis estimadas do ativo imobilizado para o período corrente são as seguintes:

Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais serão revistos a cada
encerramento de período e ajustados caso seja apropriado como mudança de estimativas
contábeis.
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Não houve evidências sobre a necessidade de alteração da expectativa de vida útil
econômica dos ativos em relação ao ano anterior.
Intangível
Reconhecimento e mensuração
Ativos intangíveis adquiridos separadamente são mensurados ao custo no momento do
seu reconhecimento inicial. O custo de ativos intangíveis adquiridos em uma combinação
de negócios corresponde ao valor justo na data da aquisição. Após o reconhecimento
inicial, os ativos intangíveis são apresentados ao custo, menos amortização acumulada e
perdas acumuladas de valor recuperável.
Ativos intangíveis gerados internamente, excluindo custos de desenvolvimento
capitalizados, não são
capitalizados e o gasto é refletido na demonstração do resultado no exercício em que for
incorrido.

A vida útil de ativo intangível é avaliada como definida ou indefinida. Ativos intangíveis
com vida definida são amortizados ao longo da vida útil-econômica e avaliados em relação
à perda por redução ao valor recuperável sempre que houver indicação de perda de valor
econômico do ativo.
Custos subsequentes
O período e o método de amortização para um ativo intangível com vida definida são
revisados o mínimo no fim de cada exercício social. Mudanças na vida útil estimada ou no
consumo esperado dos benefícios econômicos futuros desses ativos são contabilizadas
por meio de mudanças no período ou método de amortização, conforme o caso, sendo
tratadas como mudanças de estimativas contábeis.
Amortização
A amortização de ativos intangíveis com vida definida é reconhecida na demonstração do
resultado na categoria de despesa consistente com a utilização do ativo intangível.
Ativos intangíveis com vida útil indefinida não são amortizados, mas são testados
anualmente em relação perdas por redução ao valor recuperável, individualmente ou no
nível da unidade geradora de caixa. A avaliação de vida útil indefinida é revisada
anualmente para determinar se essa avaliação continua a ser justificável. Caso contrário, a
mudança na vida útil de indefinida para definida é feita de forma prospectiva.
Um ativo intangível é desreconhecido aquando da sua venda (ou seja, a data em que o
beneficiário obtém o controle do ativo relacionado) ou quando não são esperados
benefícios econômicos futuros a partir de sua utilização ou venda. Eventual ganho ou
perda resultante do desreconhecimento do ativo (a diferença entre o valor líquido da
venda e o valor contábil do ativo) é reconhecido na demonstração do resultado do
exercício.
As vidas úteis estimadas do ativo intangível para o exercício corrente são as seguintes:

Redução ao valor recuperável
Um ativo financeiro não mensurado pelo valor justo por meio do resultado é avaliado a
cada data de apresentação para apurar se há evidência objetiva de que tenha ocorrido
perda no seu valor recuperável. Um ativo tem perda no seu valor recuperável se uma
evidência objetiva indica que um evento de perda ocorreu após o reconhecimento inicial
do ativo, e que aquele evento de perda teve um efeito negativo nos fluxos de caixa futuros
projetados que podem ser estimados de uma maneira confiável.
Obrigações trabalhistas
Contempla as provisões trabalhistas decorrentes de férias e encargos, constituídas com
base na remuneração de cada funcionário e no período aquisitivo incorrido até a data do
balanço.
Outros ativos e passivos circulantes e não circulantes
Os ativos circulantes e não circulantes são apresentados pelo seu custo de aquisição ou
de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos até a data do
balanço.
Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados por valores conhecidos ou
calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridos até a
data do balanço.
Provisão para demandas judiciais
O Instituto é parte de diversos processos judiciais e administrativos. Provisões são
constituídas para todas as contingências referentes a processos judiciais para os quais é
provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a contingência/obrigação e
uma estimativa razoável possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a
avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis,
as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem
como a avaliação dos advogados externos. As provisões são revisadas e ajustadas para
levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável,
conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos
assuntos ou decisões de tribunais.
Ajuste a valor presente de ativos e passivos
O Instituto não pratica transações significativas de compras a prazo com valores pré-
fixados. Assim, os saldos dos direitos e das obrigações estão mensurados nas datas de
encerramento dos período por valores próximos aos respectivos valores presentes.
Subvenções governamentais
Os valores recebidos e empregados dos Contratos de Gestão firmados com a Secretaria
da Saúde do Estado de São Paulo (“SES”) e contratos de convênio firmados com o Governo,
são registrados em conformidade com o CPC 07 (R1) Subvenção e Assistência
Governamental, da seguinte forma:
Subvenção para custeio - Reconhecida como receita do período para fazer face às
despesas incorridas.
Subvenção para investimentos – relacionada a ativos, incluindo aqueles ativos não
monetários mensurados ao valor justo, deve ser apresentada no balanço patrimonial em
conta de passivo, como receita diferida, enquanto apenas recebido registrados na rubrica

“Subvenções de investimentos a realizar”, após a aquisição do ativo, o montante é
reclassificado para a rubrica “Subvenções de bens a apropriar - imobilizado”, sendo
reconhecidas como receita do período, ao longo do período de vida útil dos bens
adquiridos.
Adicionalmente o bem adquirido é contabilizado como imobilizado e depreciado pela vida
útil estimada.
Apuração do resultado do periodo
As receitas, os custos e as despesas das operações são reconhecidos em conformidade
com o regime contábil de competência. Os repasses dos contratos de gestão/convênios
são efetuados pelos ente público geralmente no início do mês à competência.
Receitas com trabalhos voluntários
As receitas com trabalhos voluntários são mensuradas ao seu valor justo, levando-se em
consideração os montantes que o Instituto haveria de pagar caso contratasse estes
serviços em mercado similar. Em 31 de dezembro de 2024 o Instituto registrou receitas e
despesas relacionadas aos trabalhos voluntários, apesar de não ter efeito relevante nas
demonstrações financeiras “carve-out”.
Instrumentos financeiros
Reconhecimento e mensuração inicial
O recursos a receber de projetos de contratos de gestão e convênios são reconhecidos
inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros ativos e passivos
financeiros são reconhecidos inicialmente quando o Instituto se tornar parte das
disposições contratuais do instrumento.
Um ativo financeiro (a menos que seja um contas a receber de clientes sem um
componente de financiamento significativo) ou passivo financeiro é inicialmente
mensurado ao valor justo, acrescido, para um item não mensurado ao Valor Justo por
meio do Resultado (VJR), os custos de transação que são diretamente atribuíveis à sua
aquisição ou emissão. Um contas a receber de clientes sem um componente significativo
de financiamento é mensurado inicialmente ao preço da operação.
Classificação e mensuração subsequente
No reconhecimento inicial, um ativo financeiro é classificado como mensurado: ao custo
amortizado; ao Valor Justo através de Outros Resultados Abrangentes (VJORA) -
instrumento de dívida; ao VJORA - instrumento patrimonial; ou ao Valor Justo através do
Resultado (VJR). No período 01 de setembro a 31 de dezembro de 2024 o Instituto não
possuía nenhum instrumentos financeiro classificado como VJORA - instrumento de dívida
ou VJORA - instrumento patrimonial.
Os ativos financeiros não são reclassificados subsequentemente ao reconhecimento
inicial, a não ser que o Instituto mude o modelo de negócios para a gestão de ativos
financeiros, e neste caso todos os ativos financeiros afetados são reclassificados no
primeiro dia do período de apresentação posterior à mudança no modelo de negócios.
Um ativo financeiro é mensurado ao custo amortizado se atender ambas as condições a
seguir e não for designado como mensurado ao VJR:
É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos financeiros
para receber fluxos de caixa contratuais; e
Seus termos contratuais geram, em datas específicas, fluxos de caixa que são relativos
somente ao pagamento de principal e juros sobre o valor principal em aberto.
Todos os ativos financeiros não classificados como mensurados ao custo amortizado
conforme descrito acima, são classificados como ao VJR.
Ativos financeiros registrados pelo valor justo por meio do resultado (VJR)
Esses ativos são mensurados subsequentemente ao valor justo. O resultado líquido,
incluindo juros ou receita de dividendos, é reconhecido no resultado.
Custo amortizado
Esses ativos são subsequentemente mensurados ao custo amortizado utilizando o
método de juros efetivos. O custo amortizado é reduzido por perdas por impairment. A
receita de juros, ganhos e perdas cambiais (quando houver) e o impairment são
reconhecidos no resultado.
Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é reconhecido no resultado. Os
recebíveis abrangem o caixa e equivalentes de caixa, títulos e valores imobiliários, contas a
receber e outras créditos.
Passivos financeiros - classificação, mensuração subsequente e ganhos e perdas
Os passivos financeiros foram classificados como mensurados ao custo amortizado ou ao
VJR.
Um passivo financeiro é classificado como mensurado ao VJR caso for classificado como
mantido para negociação. Passivos financeiros mensurados ao VJR são mensurados ao
valor justo e o resultado líquido, incluindo juros, é reconhecido no resultado.
Outros passivos financeiros são subsequentemente mensurados pelo custo amortizado
utilizando o método de juros efetivos. A despesa de juros, ganhos e perdas cambiais são
reconhecidos no resultado. Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento também é
reconhecido no resultado.
Desreconhecimento
O Instituto desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de
caixa do ativo expiram, ou quando o Instituto transfere os direitos contratuais de
recebimento aos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação
na qual substancialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro
são transferidos ou na qual o Instituto nem transfere nem mantém substancialmente
todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro e também não retém o
controle sobre o ativo financeiro.
O Instituto desreconhece um passivo financeiro quando sua obrigação contratual é
retirada, cancelada ou expira. O Instituto também desreconhece um passivo financeiro
quando os termos são modificados e os fluxos de caixa do passivo modificado são
substancialmente diferentes, caso em que um novo passivo financeiro baseado nos
termos modificados é reconhecido a valor justo.
No desreconhecimento de um passivo financeiro, a diferença entre o valor contábil extinto
e a contraprestação paga (incluindo ativos transferidos que não transitam pelo caixa ou
passivos assumidos) é reconhecida no resultado.
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Compensação
Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no
balanço patrimonial quando, e somente quando, o Instituto tenha atualmente um direito
legalmente executável de compensar os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma
base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.
Arrendamentos
O Instituto reconhece os pagamentos de arrendamento associados a esses
arrendamentos como uma despesa de forma linear pelo prazo do arrendamento. Em
2024, possuiamos ativos de direitos de uso e passivos de arrendamento dentro do escopo
da norma CPC06 (R2).
Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2024
Não foram identificadas alterações que são válidas para períodos anuais iniciados em 1º
de janeiro de 2024 ou após essa data que gerem impactos significativos nas atualizações
das normas abaixo, de forma que não foram aplicadas em 2024 nas demonstrações
financeiras:
As alterações para 2024 foram CPC 03 (R2) e CPC 40 (R1), abaixo destacamos apenas as
alterações aplicáveis para a Entidade:
Acordos de financiamento de fornecedores – Alterações ao IAS 7 e IFRS 7: As alterações à
IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa) e à I FRS 7
(equivalente ao CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros: Divulgações) esclarecem as
características dos acordos de financiamento de fornecedores e exigem divulgação
adicional de tais acordos. Os requisitos de divulgação nas alterações visam auxiliar os
usuários das demonstrações financeiras a compreenderem os efeitos dos acordos de
financiamento de fornecedores sobre os passivos, fluxos de caixa e exposição ao risco de
liquidez de uma entidade.
A Entidade decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpretação ou
alteração que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes.
Novas normas emitidas, mas ainda não vigentes
As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em vigor até a data
de emissão das demonstrações financeiras da Entidade, estão descritas a seguir. A
Entidade pretende adotar essas normas e interpretações novas e alteradas, se cabível,
quando entrarem em vigor.
Não se espera que as seguintes normas novas e alteradas tenham um impacto
significativo nas demonstrações financeiras:
IFRS 18: Apresentação e Divulgação nas Demonstrações Financeiras - Em abril de 2024, o
IASB emitiu o IFRS 18, que substitui o IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1) - Apresentação de
Demonstrações Financeiras. O IFRS 18 introduz novos requisitos para apresentação
dentro da demonstração do resultado do período, incluindo totais e subtotais
especificados. Além disso, as entidades são obrigadas a classificar todas as receitas e
despesas dentro da demonstração do resultado do período em uma das cinco categorias:
operacional, investimento, financiamento, impostos de renda e operações
descontinuadas, das quais as três primeiras são novas.
A norma também exige a divulgação de medidas de desempenho definidas pela
administração, subtotais de receitas e despesas, e inclui novos requisitos para a agregação
e desagregação de informações financeiras com base nas “funções” identificadas das
demonstrações financeiras primárias (primary financial statements (PFS)) e das notas
explicativas.
Além disso, alterações de escopo restrito foram feitas ao IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2)
- Demonstração dos Fluxos de Caixa), que incluem a alteração do ponto de partida para
determinar os fluxos de caixa das operações pelo método indireto, de “lucro ou prejuízo
do período” para “lucro ou prejuízo operacional” e a remoção da opcionalidade à
classificação dos fluxos de caixa de dividendos e juros. Além disso, há alterações
consequentes em vários outros padrões.
O IFRS 18 e as alterações nas outras normas entrarão em vigor para períodos de relatórios
iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027, com a aplicação antecipada permitida e
devendo ser divulgada, embora no Brasil a adoção antecipada não seja permitida. O IFRS
18 será aplicado retrospectivamente.
A Entidade está atualmente trabalhando para identificar todos os impactos que as
alterações terão nas demonstrações financeiras primárias e notas explicativas às
demonstrações financeiras.
Recursos financeiro vinculados a projetos

Referem-se principalmente a Fundos de Investimentos por cotas que apresentam em sua
composição títulos públicos federais ou títulos privados de baixo risco de crédito, pré ou
pós fixados com liquidez imediata. As remunerações das aplicações financeiras rendem
juros que variam de 100% a 104% do CDI.
Estoques

Direito de Uso

Imobilizado

As movimentações do custo e da depreciação do imobilizado no período de 01 de
setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024 estão demonstradas nos quadros abaixo:

A depreciação mensal está ocorrendo conforme percentuais descritos em nota explicativa
nº 3 (c ).
Parte dos bens do ativo imobilizado foram adquiridos com recursos não vinculados aos
contratos de gestão e, consequentemente não possuem o passivo de subvenção de bens
a apropriar em atendimento a CPC 07 (R1) Subvenção e Assistência Governamental (vide
nota 15). Os montantes do imobilizado com restrição e sem restrição são apresentados a
seguir:

Fornecedores

Referem-se às obrigações correntes com fornecedores, principalmente de serviços e de
materiais hospitalares.
Arrendamento a pagar

Obrigações trabalhistas

Obrigações tributárias de terceiros

Subvenção de investimentos a realizar
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Referem-se aos recursos recebidos da Secretaria de Estado da Saúde do Estado de São
Paulo, porém ainda não utilizados mas que já estão destinados exclusivamente para
investimentos e aquisições de equipamentos para as unidades.
Subvenção de bens a apropriar – imobilizado

Trata- se de transferência de passivo, repassada da Organização Social de Saúde
antecessora do Instituto.
As subvenções para investimentos são classificadas no passivo não circulante, na rubrica
“Subvenções de bens a apropriar - imobilizado”, sendo reconhecida como receita do
período, ao longo do período de vida útil dos bens adquiridos, em conformidade com o
pronunciamento técnico CPC 07 (R1). Vide notas explicativas nº 8 e 14.
Patrimônio Líquido
Conforme Estatuto Social da Instituição, deverá ser aplicado integralmente seus recursos
na manutenção de seus objetivos institucionais, não podendo, como consequência,
distribuir nenhuma parcela de seu patrimônio ou de suas rendas a título de lucro ou de
participação no seu superávit. Dessa forma, superávits e déficits do período são
integralmente incorporados ao patrimônio líquido.
De acordo com o Estatuto Social, em caso de extinção ou dissolução os bens que integram
o seu patrimônio, bem como os excedentes financeiros decorrentes de suas atividades,
serão destinados ao patrimônio de outra organização social da mesma área de atuação ou
ao patrimônio do órgão público ou instituição pública na proporção dos recursos e dos
bens por ele alocados nos termos dos contratos de gestão.
Remuneração da administração
O Instituto não remunera de forma direta ou indireta seus membros do Conselho de
Administração.
Foi apurado em 2024 o custo dos conselheiros com trabalho voluntários de R$ 5.562.
Receitas dos contratos de gestão – Estadual

As receitas apresentadas nesta rubrica destinam-se ao custeio das atividades nas
unidades com a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de São Paulo, em conformidade
com o pronunciamento técnico CPC 07 (R1).
Custos com pessoal, medicamentos, materiais e serviços médicos

Utilidade pública

Serviços profissionais

Despesas de prestações de serviços executados pelo Instituto (backoffice) para o Hospital
Geral de Taipas de acordo com o termo de cooperação.
Outras (despesas) operacionais, líquidas

Trata-se da contrapartida do estoque cedido ao IRSSL para gestão da Unidade quando da
transferência da Administração direta.

Receitas financeiras, líquidas

Instrumentos financeiros
O Instituto opera apenas com instrumentos financeiros não derivativos, que incluem
aplicações financeiras, caixa e equivalentes de caixa, assim como contas a pagar, salários,
férias e encargos, cujos valores são representativos aos respectivos valores de mercado.
Os valores contábeis constantes no balanço patrimonial, quando comparados com os
valores que poderiam ser obtidos na sua negociação em um mercado ativo ou, na
ausência destes, com o valor presente líquido ajustado com base na taxa vigente de juros
no mercado. Durante o período de 01 de setembro a 31 de dezembro de 2024 o Instituto
não efetuou operações com derivativos.
Em função das características e forma de operação (bem como posição patrimonial e
financeira em 31 de dezembro de 2024, o Instituto não possui operações financeiras com
instrumentos financeiros, entretanto, poderá incorrer em riscos relativos a “Risco de
crédito e Risco de liquidez”.
Risco de liquidez
Risco de liquidez é o risco de que o Instituto irá encontrar dificuldades em cumprir as
obrigações associadas com seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos
em caixa ou com outro ativo financeiro. A abordagem do Instituto na Administração da
liquidez é de garantir, na medida do possível, que sempre terá liquidez suficiente para
cumprir com suas obrigações no vencimento, tanto em condições normais como de
estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou risco de prejudicar a reputação do Instituto.
O Instituto mantém discussões com os órgãos públicos para garantir sua liquidez, com o
Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Estado da Saúde e Prefeitura
Municipal de São Paulo, através da Secretaria Municipal de Saúde, buscando equalizar as
obrigações assumidas na gestão do Instituto.
Exposição ao risco de liquidez
A seguir, estão os vencimentos contratuais de passivos financeiros na data da
demonstração financeira.

Risco de crédito
Risco de crédito é o risco de o Instituto incorrer em perdas decorrentes de um contrato de
gestão ou de uma contraparte em um instrumento financeiro falhe em cumprir com suas
obrigações contratuais. Esse risco é principalmente proveniente do contas a receber com
a Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo e de instrumentos financeiros, porém o
risco é reduzido em função da totalidade dos recursos estarem aplicados em bancos
considerados de primeira linha.
Exposição a riscos de crédito
A seguir, estão os valores contábeis dos ativos financeiros que representam a exposição
máxima do crédito, na data das demonstrações financeiras “carve-out” foi:

Impostos e contribuições
Imposto de renda e contribuição social
Em virtude de ser uma Entidade sem fins lucrativos, o Instituto goza de imunidade do
pagamento dos tributos federais incidentes sobre o resultado, de acordo com os artigos
150, VI, “c” e 195, §7º, da Constituição Federal.
PIS e COFINS
Considerando que o Instituto é Entidade sem fins lucrativos e possui Certificação de
Entidade Beneficente de Assistência Social, nos termos exigidos pela Lei Federal nº
12.101/09, goza de imunidade sobre as contribuições sociais, tais como contribuição para
o financiamento da Seguridade Social – COFINS e Contribuição PIS/PASEP.
ISS sobre a receita (ISSQN)
O Instituto é uma entidade de saúde, sem fins lucrativos, a qual, nos termos do artigo 150,
VI, “c”, da Constituição Federal, é imune aos impostos incidentes sobre os seus serviços.
Nesse sentido, como entidade imune, deve cumprir todas as obrigações acessórias
previstas na legislação municipal de ISS, sobretudo quanto à emissão de nota fiscal na
prestação de serviços.
A administração obteve a declaração de imunidade da Prefeitura Municipal de Registro,
sob nº 2025-000632/CR06, para o exercício de 2025.
Renúncia fiscal
Em atendimento ao item 27, letra “c” da ITG 2002 (R1) – entidade sem finalidade de lucros,
de 21 de agosto de 2016, aprovada pela resolução CFC nº 1.409/12, o Instituto de
Responsabilidade Social Sírio-Libanês apresenta a seguir a relação dos tributos, objeto da
renúncia fiscal apurada no período de 2024. O Instituto não possui escrituração fiscal, tal
como escrituração do LALUR, em função de sua natureza de entidade sem fins lucrativos:
IRPJ (Imposto de renda da Pessoa Jurídica);
CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido);
ISSQN (Imposto sobre Prestação de Serviços de Qualquer Natureza)
COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) sobre as receitas
próprias;
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ITCMD (Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação de quaisquer bens ou
direitos);
O Instituto apresenta a seguir a relação dos tributos objetos da renúncia fiscal para o
período de 01 de setembro a 31 de dezembro de 2024. Para isso, em nosso julgamento,
consideramos os seguintes impostos e contribuições e respectivas alíquotas, ressaltando
que tratam-se de divulgação de renúncia fiscal abrangendo os principais impostos e
contribuições em função do Instituto não possuir escrituração fiscal, tal como,
escrituração do LALUR, em função de sua natureza de entidade sem fins lucrativos.
Em atendimento ao disposto na alínea “d”, inciso IX do art. 169 da portaria de
consolidação GM/MS Nº 1, de 2017, informamos o montante estimado dos benefícios
fiscais usufruídos, aplicado sobre os contratos de gestão Estadual e Municipal.
Muito embora existe orientação disposta no parecer nº 223/2013/EHSN/CODELEGIS
/COGEAJUR/CONJUR-MS/CGU/AGU, desconsiderando estas rubricas da base de cálculo,
assim como as receitas com doações, receitas com locações de espaços, repasses
mantenedora e reembolsos de despesas, por não representarem prestação de serviço em
saúde, adicionalmente informamos abaixo o calculo como se devido fosse.

Isenção de INSS cota patronal
Em 18 de setembro de 2023, foi publicado no Diário Oficial da União (DOU) nº 180,
deferimento de Renovação do CEBAS do Instituto de Responsabilidade Social Sírio
Libanês, com sede em São Paulo (SP)
O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei Complementar n°187, de 16 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a
certificação das entidades beneficentes de assistência social e em seu § 2º do art. 40
determina aos requerimentos de concessão ou de renovação de certificação pendentes de
decisão na data de publicação desta Lei Complementar, aplicar as regras e as condições
vigentes à época de seu protocolo;
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a
elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;
Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria de Consolidação GM/MS nº
1, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos
usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e
Considerando o Parecer Técnico nº 266/2023 - CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do
Processo nº 25000.138728/2021-77, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes nas legislações pertinentes, resolve:
Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEBAS), pela aplicação do percentual de 20% (vinte por cento) da receita
efetivamente recebida da
prestação de serviços de saúde em gratuidade, do Instituto de Responsabilidade Social
Sírio Libanês, CNPJ nº 09.538.688/0001-32, com sede em São Paulo (SP).
Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 21 de setembro de 2021 a 20
de setembro de 2024.
Em 13 de setembro de 2024 ingressamos com pedido de renovação do CEBAS para o
període de 21 de setembro de 2024 a 20 de setembro de 2027 conforme protocolo no
sistema SISCEBAS. Como preconiza a legislação o pedido efetuado antes do vencimento
convalida o uso do benefício até a análise do órgão.
Em atendimento ao disposto na alínea “d”, inciso IX do art. 169 da portaria de
consolidação GM/MS Nº 1, de 2017, informamos o montante estimado dos benefícios
fiscais usufruídos para o período a seguir.
Para isso, em nosso julgamento, consideramos as contribuições de INSS do ano de 2024 e
2023 e as respectivas alíquotas, ressaltando que se tratam de divulgação de renúncia fiscal
abrangendo as contribuições de INSS (cota patronal), em função do Instituto não possuir
escrituração fiscal, em função de sua natureza de entidade sem fins lucrativos.

Transações que não envolveram caixa
No período de 01 de setembro a 31 de dezembro de 2024 a Entidade recebeu bens
provenientes do Contrato de Gestão junto à Secretaria Estadual de Saúde, sendo
imobilizado R$ 3.643.456, conforme apresentado na nota explicativa 7 e R$ 251.448, não
apresentado em nota explicativa 7, portanto, não foi refletida nas demonstrações dos
fluxos de caixa.
* * *

TERMOS Nº 01/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 01/25
Processo 2025 SEI nº: 024.00052139/2023-56
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Associação Lar São Francisco de Assis na Providência de Deus
CNPJ: 53.221.255/0001-40
DO OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por objeto o repasse de recurso de
custeio para o Programa Mais Acesso a Especialistas - PMAE - Componente Cirurgias no
âmbito do Sistema Único de Saúde no Estado de São Paulo, conforme Portaria GM/MS Nº
5.820, de 4 de dezembro de 2024 e Deliberação CIB nº 13, de 13 de fevereiro de 2025, a
ser realizado de abril a setembro de 2025, no Hospital Regional “Dr. Domingos Leonardo
Ceravolo” de Presidente Prudente.
ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.5 – Programa Mais Acesso a Especialistas - PMAE

Valor: R$ 398.703,30, sendo que a transferência será efetivada em 6 (seis) parcelas e que
onerará a:
CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 295 Recursos Vinculados Federais
Data da assinatura: 14/04/2025

TERMOS Nº 01/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 01/25
Processo 2025 SEI nº: 024.00117418/2024-53
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Instituto de Responsabilidade Social Sírio Libanês - IRSSL
CNPJ: 09.538.688/0001-32
DO OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por objeto o repasse de recursos
financeiros de custeio estratégia estadual para a ampliação de procedimentos
ortopédicos, com alta demanda por atendimentos, relacionados aos procedimentos de
joelho, quadril, coluna (escoliose) e a crescente judicialização, a realizar-se entre os meses
de abril a setembro de 2025 a execução do programa, no Hospital Geral de Vila Penteado.
ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.5 – Ampliação de Procedimentos Ortopédicos
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Valor: R$ 648.181,20, sendo que a transferência à Contratada será efetivada em 6 (seis)
parcelas mensais, e que onerará a:
CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
Data da assinatura: 14/04/2025

TERMOS Nº 01/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 01/25
Processo 2025 SEI nº: 024.00117423/2024-66
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Instituto de Responsabilidade Social Sírio Libanês - IRSSL
CNPJ: 09.538.688/0001-32
DO OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por objeto o repasse de recursos
financeiros de custeio estratégia estadual para a ampliação de procedimentos
ortopédicos, com alta demanda por atendimentos, relacionados aos procedimentos de
joelho, quadril, coluna (escoliose) e a crescente judicialização, a realizar-se entre os meses
de abril a setembro de 2025 a execução do programa, no Hospital Geral de Taipas.
ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.5 – Ampliação de Procedimentos Ortopédicos

Valor: R$ 1.460.113,20, sendo que a transferência à Contratada será efetivada em 6 (seis)
parcelas mensais, e que onerará a:
CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
Data da assinatura: 14/04/2025

TERMOS Nº 02/2025, DE 11 DE ABRIL DE 2025

Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/25
Processo 2025 SEI nº: 024.00049446/2023-50
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Instituto de Responsabilidade Social Sírio Libanês - IRSSL
CNPJ: 09.538.688/0001-32
DO OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por objeto o repasse de recursos
financeiros de custeio estratégia estadual para a ampliação de procedimentos
ortopédicos, com alta demanda por atendimentos, relacionados aos procedimentos de
joelho, quadril, coluna (escoliose) e a crescente judicialização, a realizar-se entre os meses
de abril a setembro de 2025 a execução do programa, no Hospital Geral do Grajaú
“Professor Liberato John Alphonse Di Dio”.
ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.5 – Ampliação de Procedimentos Ortopédicos
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Valor: R$ 681.912,30, sendo que a transferência à Contratada será efetivada em 6 (seis)
parcelas mensais, e que onerará a:
CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
Data de Assinatura: 11/04/2025

TERMOS Nº 02/2025, DE 11 DE ABRIL DE 2025

Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/25
Processo 2025 SEI nº: 024.00049549/2023-10
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Centro de Estudos e Pesquisas “Dr. João Amorim” - CEJAM
CNPJ: 66.518.267/0001-83
DO OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por objeto o repasse de recursos
financeiros de custeio estratégia estadual para a ampliação de procedimentos
ortopédicos, com alta demanda por atendimentos, relacionados aos procedimentos de
joelho, quadril, coluna (escoliose) e a crescente judicialização, a realizar-se entre os meses
de abril a setembro de 2025 a execução do programa, no Hospital Geral de Itapevi.
ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.6 – Ampliação de Procedimentos Ortopédicos

Valor: R$ 429.983,52, sendo que a transferência será efetivada em 6 parcelas mensais e
que onerará a:
CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
Data da assinatura: 11/04/2025

TERMOS Nº 02/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº. 02/25
Processo 2025 SEI nº: 024.00049289/2023-82
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação PIO XII
CNPJ: 49.150.352/0001-12
DO OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por objeto o repasse de recurso de
custeio para o Programa Mais Acesso a Especialistas - PMAE - Componente Cirurgias no
âmbito do Sistema Único de Saúde no Estado de São Paulo, conforme Portaria GM/MS Nº

5.820, de 4 de dezembro de 2024 e Deliberação CIB nº 13, de 13 de fevereiro de 2025, a
ser realizado de abril a setembro de 2025, no Hospital Regional de Bebedouro.
ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.6 – Programa Mais Acesso a Especialistas - PMAE

Valor R$ 411.310,57, sendo que a transferência será efetivada em 6 parcelas mensais e
que onerará a:
CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 295 Recursos Vinculados Federais
Data da assinatura: 14/04/2025

TERMOS Nº 02/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/25
Processo 2025 SEI nº: 024.00049370/2023-62
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do Hospital das Clínicas
da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo - FAEPA
CNPJ FAEPA: 57.722.118/0001-40
DO OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por objeto o repasse de recurso de
custeio para o Programa Mais Acesso a Especialistas - PMAE - Componente Cirurgias no
âmbito do Sistema Único de Saúde no Estado de São Paulo, conforme Portaria GM/MS Nº
5.820, de 4 de dezembro de 2024 e Deliberação CIB nº 13, de 13 de fevereiro de 2025, a
ser realizado de abril a setembro de 2025, no Hospital das Clínicas de Bauru.
ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.7 – Programa Mais Acesso a Especialistas - PMAE

Valor: R$ 123.355,04, sendo que a transferência será efetivada em 6 (seis) parcelas e que
onerará a:
CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 295 Recursos Vinculados Federais
Data de Assinatura: 14/04/2025

TERMOS Nº 02/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Termo de Aditamento ao Convênio nº 02/25
Processo 2025 SEI nº 024.00135751/2023-63
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde
Conveniada: Associação Lar São Francisco de Assis na Providência de Deus
CNPJ: 53.221.255/0001-40

DO OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por objeto o repasse de recurso de
custeio para o Programa Mais Acesso a Especialistas - PMAE - Componente Cirurgias no
âmbito do Sistema Único de Saúde no Estado de São Paulo, conforme Portaria GM/MS Nº
5.820, de 4 de dezembro de 2024 e Deliberação CIB nº 13, de 13 de fevereiro de 2025, a
ser realizado de abril a setembro de 2025, no Hospital Estadual João Paulo II e no AME São
José do Rio Preto.
ANEXO TÉCNICO I
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DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.8 - Programa Mais Acesso a Especialistas - PMAE

Valor: R$ 764.791,08, sendo que a transferência será efetivada em 6 (seis) parcelas
mensais e que onerará a:
CUSTEIO
UGE: 090192
ATIVIDADE: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 43
FONTE DE RECURSOS: 163 150 295 Recursos Vinculados Federais
Data da assinatura: 14/04/2025

TERMOS Nº 02/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/25
Processo 2025 SEI nº: 024.00049580/2023-51
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Instituto de Responsabilidade Social Sírio Libanês - IRSSL
CNPJ: 09.538.688/0001-32
DO OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por objeto o repasse de recursos
financeiros de custeio estratégia estadual para a ampliação de procedimentos
ortopédicos, com alta demanda por atendimentos, relacionados aos procedimentos de
joelho, quadril, coluna (escoliose) e a crescente judicialização, a realizar-se entre os meses
de abril e maio de 2025 a execução do programa, no Hospital Regional de Jundiaí.
ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.5 – Ampliação de Procedimentos Ortopédicos

Valor: R$ 80.240,50, sendo que a transferência à Contratada será efetivada em 2 (duas)
parcelas mensais, e que onerará a:
CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde – Lei 141/12
Data da assinatura: 14/04/2025

TERMOS Nº 02/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/25
Processo 2025 SEI nº: 024.00038957/2023-46
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Associação Lar São Francisco de Assis na Providência de Deus
CNPJ: 53.221.255/0001-40
DO OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por objeto o repasse de recurso de
custeio para o Programa Mais Acesso a Especialistas - PMAE - Componente Cirurgias no
âmbito do Sistema Único de Saúde no Estado de São Paulo, conforme Portaria GM/MS Nº
5.820, de 4 de dezembro de 2024 e Deliberação CIB nº 13, de 13 de fevereiro de 2025, a
ser realizado de abril a setembro de 2025, no Hospital Estadual Porto Primavera.
ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.6 – Programa Mais Acesso a Especialistas - PMAE

Valor: R$ 17.746,32, sendo que a transferência será efetivada em 4 (quatro) parcelas
mensais e que onerará a:
CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 295 Recursos Vinculados Federais
Data da assinatura: 14/04/2025

TERMOS Nº 02/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão nº 02/25
Processo 2025 SEI nº: 024.00047409/2023-15
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Instituto de Responsabilidade Social Sírio Libanês - IRSSL
CNPJ: 03.969.808/0001-70
DO OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por objeto o repasse de recurso de
custeio para o Programa Mais Acesso a Especialistas - PMAE - Componente Cirurgias no
âmbito do Sistema Único de Saúde no Estado de São Paulo, conforme Portaria GM/MS Nº
5.820, de 4 de dezembro de 2024 e Deliberação CIB nº 13, de 13 de fevereiro de 2025, a
ser realizado de abril a setembro de 2025, no Hospital Regional de Registro.
ANEXO TÉCNICO I
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
II – ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS
II.7 – Programa Mais Acesso a Especialistas – PMAE

Valor: R$ 336.517,21, sendo que a transferência será efetivada em 6 parcelas mensais e
que onerará a:
CUSTEIO
UGE: 090192
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000
NATUREZA DA DESPESA: 33 50 85
FONTE DE RECURSOS: 163 150 295 Recursos Vinculados Federais
Data da assinatura: 14/04/2025

TERMOS Nº CONTRATO 100/2024, DE 10 DE ABRIL DE 2025

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
1º Termo de Aditivo ao Contrato nº. 100/2024
Processo Digital SEI nº: 024.00118311/2024-22
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 63/2023
ATA DE RP Nº: 090102000012023OC00099.ARP00001
CONTRATO Nº: 100/2024
Contratante: COORDENADORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE -
CGCSS
Contratada: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA
CNPJ: 58.295.213/0001-78
OBJETO do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA COM
INSTALAÇÃO, GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E TREINAMENTO.
OBJETO DO TERMO: Prorrogação de Vigência Contratual, 06 (seis)meses: 29/04/2025 à
30/09/2025
Data de assinatura: 10/04/2025

Coordenadoria de Serviços de Saúde

Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital
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DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III, DE 14 DE ABRIL DE 2025

DESPACHOS DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III de 14.04.2025
Despacho: DTS n.º 059. 
Protocolo n.º 090149.2023.00021 - SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia). 
Ref: Apuração Descumprimento Contratual - Penalidade  - 2022NE00420 - Prazo de Defesa
Prévia. 
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa BMD COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA, CNPJ n.º 09.603.161/0004-97, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos
bens, adquiridos por este Departamento por meio do Processo Licitatório SES-PRC n.º
2022/22.348, objeto do Empenho n.º 2022NE00420, ficando passível da aplicação de
penalidade de multa com fundamento nos termos do artigo 7.º da Lei Federal 10.520/02
c.c inciso II do artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e artigo 4.º da Resolução SS-92, de
10/11/2016. Conforme disposto no artigo 5.º, inciso LV da CF/88, a empresa será intimada
via postal, com Aviso de Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
a contar do recebimento da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual
deverá ser apresentada por meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa
prévia deverá comprovar relação de representação com a contratada que de outra forma
não será analisada conforme Parecer Referencial CJ/SS n.º 20/2024 - PROTOCOLO
090149.2023.00021. Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br. 
Despacho: DTS n.º 060. 
Protocolo n.º 090149.2023.00616 - SADM. 
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia). 
Ref: Apuração Descumprimento Contratual - Penalidade - 2022NE00370 - Prazo de Defesa
Prévia. 
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa BMD COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA, CNPJ n.º 09.603.161/0004-97, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos
bens adquiridos por este Departamento por meio do Processo Licitatório SES-PRC n.º
2022/00744, objeto do Empenho n.º 2022NE00370, ficando passível da aplicação de
penalidade de multa com fundamento nos termos do artigo 7.º da Lei Federal 10.520/02
c.c inciso II do artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e artigo 4.º da Resolução SS-92, de
10/11/2016. Conforme disposto no artigo 5.º inciso LV da CF/88, a empresa será intimada
via postal, com Aviso de Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
a contar do recebimento da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual
deverá ser apresentada por meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa
prévia deverá comprovar relação de representação com a contratada que de outra forma
não será analisada conforme Parecer Referencial CJ/SS n.º20/2024 - PROTOCOLO
090149.2023.00616. Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br. 
Despacho: DTS n.º 062. 
Protocolo n.º 090149.2023.00979 - SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição Bens de Consumo (dispositivos de ostomia). 
Ref: Apuração Descumprimento Contratual   - Penalidade   -   2022NE00462   -   Prazo de
Defesa Prévia. 
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa BMD COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA, CNPJ n.º 09.603.161/0004-97, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos
bens adquiridos por este Departamento por meio do Processo Licitatório SES-PRC n.º
2022/22.348, objeto do Empenho n.º 2022NE00462, ficando passível da aplicação de
penalidade de multa com fundamento nos termos do artigo 7.º da Lei Federal 10.520/02
c.c inciso II do artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e artigo 4.º da Resolução SS-92, de
10/11/2016. Conforme disposto no artigo 5.º, inciso LV da CF/88, a empresa será intimada
via postal, com Aviso de Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
a contar do recebimento da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual
deverá ser apresentada por meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa
prévia deverá comprovar relação de representao com a contratada que de outra forma
não será analisada conforme Parecer Referencial CJ/SS n.º 20/2024 - PROTOCOLO
090149.2023.00979. Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br. 
Despacho: DTS n.º. 063. 
Protocolo n.º 090149.2023.03867 - SADM. 
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia). 
Ref: Apuração Descumprimento Contratual - Penalidade - 2021NE00608 - Prazo de Defesa
Prévia. 
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa BMD COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA, CNPJ n.º 09.603.161/0004-97, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos
bens adquiridos por este Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º
024.00088770/2023-93, objeto do Empenho n.º 2022NE00608, ficando passível da
aplicação de penalidade de multa com fundamento nos termos do artigo 7.º da Lei Federal
10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e artigo 4.º da Resolução SS-
92, de 10/11/2016. Conforme disposto no artigo 5.º, inciso LV da CF/88, a empresa será
intimada via postal, com Aviso de Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia,
a qual deverá ser apresentada por meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da
defesa prévia deveré comprovar relação de representação com a contratada que de outra
forma não será analisada conforme Parecer Referencial CJ/SS n.º 20/2024 - PROTOCOLO
090149.2023.03867. Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br. 
Despacho: DTS n.º 064. 
Protocolo n.º 090149.2023.03869 - SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo o (dispositivos de ostomia). 

Ref: Apuração Descumprimento Contratual - Penalidade - 2022NE00775 - Prazo de Defesa
Prévia. 
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa BMD COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA, CNPJ n.º 09.603.161/0004-97, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos
bens adquiridos por este Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º 
024.00090861/2023-99, objeto do Empenho n.º 2022NE00775, ficando passível da
aplicação de penalidade de multa com fundamento nos termos do artigo 7.º da Lei Federal
10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e artigo 4.º da Resolução SS-
92, de 10/11/2016. Conforme disposto no artigo 5.º, inciso LV da CF/88, a empresa será
intimada via postal, com Aviso de Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia,
a qual deverá ser apresentada por meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da
defesa prévia deverá comprovar relação de representação com a contratada que de outra
forma não será analisada conforme Parecer Referencial CJ/SS n.º 20/2024 - PROTOCOLO
090149.2023.03869. Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br.
Despacho: DTS n.º 065. 
Protocolo n.º 090149.2023.03871 - SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos  de ostomia).
Ref: Apuração Descumprimento Contratual - Penalidade - 2022NE00930 - Prazo de Defesa
Prévia. 
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa BMD COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA, CNPJ n.º 09.603.161/0004-97, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos
bens adquiridos por este Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º
024.00093764/2023-58, objeto do Empenho n 2022NE00930, ficando passível da aplicação
de penalidade de multa com fundamento nos termos do artigo 7.º da Lei Federal
10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e artigo 4.º da Resolução SS-
92, de 10/11/2016. Conforme disposto no artigo 5.º, inciso LV da CF/88, a empresa será
intimada via postal, com Aviso de Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia,
a qual deverá ser apresentada por meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da
defesa prévia deverá comprovar relação de representação com a contratada que de outra
forma não será analisada conforme Parecer Referencial CJ/SS n.º 20/2024 - PROTOCOLO
090149.2023.03871. Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br. 
Despacho: DTS n.º. 066. 
Protocolo n.º 090149.2023.03872 - SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia). 
Ref: Apuração Descumprimento Contratual - Penalidade - 2022NE00935 - Prazo de Defesa
Prévia. 
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa BMD COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA, CNPJ n.º 09.603.161/0004-97, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos
bens adquiridos por este Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º
024.00093764/2023-58, objeto do Empenho n.º 2022NE00935, ficando passível da
aplicação de penalidade de multa com fundamento nos termos do artigo 7.º da Lei Federal
10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e artigo 4.º da Resolução SS-
92, de 10/11/2016. Conforme disposto no artigo 5.º, inciso LV da CF/88, a empresa será
intimada via postal, com Aviso de Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia,
a qual deverá ser apresentada por meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da
defesa prévia deverá comprovar relação de representação com a contratada que de outra
forma não será analisada conforme Parecer Referencial CJ/SS n.º  20/2024 - PROTOCOLO
090149.2023.03871. Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br. 
Despacho: DTS n.º 067. 
Protocolo n.º 090149.2023.03874 - SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia). 
Ref: Apuração Descumprimento Contratual - Penalidade - 2022NE00936 - Prazo de Defesa
Prévia. 
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa BMD COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA, CNPJ n.º 09.603.161/0004-97, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos
bens adquiridos por este Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º
024.00093764/2023-58, objeto do Empenho n.º 2022NE00936, ficando passível da
aplicação de penalidade de multa com fundamento nos termos do artigo 7.º da Lei Federal
10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e artigo 4.º da Resolução SS-
92, de 10/11/2016. Conforme disposto no artigo 5.º, inciso LV da CF/88, a empresa será
intimada via postal, com Aviso de Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia,
a qual deverá ser apresentada por meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da
defesa prévia deverá comprovar relação de representação com a contratada que de outra
forma não será analisada conforme Parecer Referencial CJ/SS n.º 20/2024 - PROTOCOLO
090149.2023.03874. Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br. 
Despacho: DTS n.º 068. 
Protocolo n.º 090149.2023.03291 - SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia). 
Ref: Apuração Descumprimento Contratual - Penalidade - 2022NE00255 - Prazo de Defesa
Prévia. 
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa BMD COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA, CNPJ n.º 09.603.161/0004-97, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos
bens adquiridos por este Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º
024.00069122/2023-38, objeto do Empenho n.º 2022NE00255, ficando passível da
aplicação de penalidade de multa com fundamento nos termos do artigo 7.º da Lei Federal
10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e artigo 4.º da Resolução SS-
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92, de 10/11/2016. Conforme disposto no artigo 5.º, inciso LV da CF/88, a empresa será
intimada via postal, com Aviso de Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia,
a qual deverá ser apresentada por meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da
defesa prévia deverá comprovar relação de representação com a contratada que de outra
forma não será analisada conforme Parecer Referencial CJ/SS n.º 20/2024 - PROTOCOLO
090149.2023.03291. Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br. 
Despacho: DTS n.º 069. 
Protocolo n.º 090149.2023.03882 - SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia). 
Ref: Apuração Descumprimento Contratual   -   Penalidade   - 2022NE00430   - Prazo de
Defesa Prévia. 
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa BMD COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA, CNPJ n. 09.603.161/0004-97, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos
bens adquiridos por este Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º
024.00093803/2023-33, objeto do Empenho n.º 2022NE00430, ficando passível da
aplicação de penalidade de multa com fundamento nos termos do artigo 7.º da Lei Federal
10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e artigo 4.º da Resolução SS-
92, de 10/11/2016. Conforme disposto no artigo 5.º, inciso LV da CF/88, a empresa será
intimada via postal, com Aviso de Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia,
a qual deverá ser apresentada por meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da
defesa prévia deverá comprovar relação de representação com a contratada que de outra
forma não será analisada conforme Parecer Referencial CJ/SS n.º 20/2024 - PROTOCOLO
090149.2023.03882. Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br. 
Despacho: DTS n.º. 070. 
Protocolo n.º 090149.2023.03878 - SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia). 
Ref: Apuração Descumprimento Contratual   - Penalidade   - 2022NE00794 - Prazo de
Defesa Prévia. 
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa BMD COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA, CNPJ n.º 09.603.161/0004-97, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos
bens adquiridos por este Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º
024.00093775/2023-38, objeto do Empenho n.º 2022NE00794, ficando passível da
aplicação de penalidade de multa com fundamento nos termos do artigo 7.º da Lei Federal
10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e artigo 4.º da Resolução SS-
92, de 10/11/2016. Conforme disposto no artigo 5.º, inciso LV da CF/88, a empresa será
intimada via postal, com Aviso de Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia,
a qual deverá ser apresentada por meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da
defesa prévia deverá comprovar relação de representação com a contratada que de outra
forma não será analisada conforme Parecer Referencial CJ/SS n.º 20/2024 - PROTOCOLO
090149.2023.03878. Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br. 
Despacho: DTS n.º 071. 
Protocolo n.º 090149.2023.03880 - SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de Ostomia). 
Ref: Apuração Descumprimento Contratual - Penalidade - 2022NE01058 - Prazo de Defesa
Prévia. 
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa BMD COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA, CNPJ n.º 09.603.161/0004-97, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos
bens adquiridos por este Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º
024.00093791/2023-21, objeto do Empenho n.º 2022NE01058, ficando passível da
aplicação de penalidade de multa com fundamento nos termos do artigo 7.º da Lei Federal
10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e artigo 4.º da Resolução SS-
92, de 10/11/2016. Conforme disposto no artigo 5.º, inciso LV da CF/88, a empresa será
intimada via postal, com Aviso de Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia,
a qual deverá ser apresentada por meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da
defesa prévia deverá comprovar relação de representação com a contratada que de outra
forma não será analisada conforme Parecer Referencial CJ/SS n.º 20/2024 - PROTOCOLO
090149.2023.03880. Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br. 
Despacho: DTS n.º. 072. 
Protocolo n.º 090149.2023.04992 - SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo( dispositivos de ostomia). 
Ref: Apuração Descumprimento Contratual - Penalidade - 2023NE00358 - Prazo de Defesa
Prévia. 
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa BMD COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
LTDA, CNPJ n.º 09.603.161/0004-97, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos
bens adquiridos por este Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º
024.00102140/2023-39, objeto do Empenho n.º 2022NE00358, ficando passível da
aplicação de penalidade de multa com fundamento nos termos do artigo 7.º da Lei Federal
10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e artigo 4.º da Resolução SS-
92, de 10/11/2016. Conforme disposto no artigo 5.º, inciso LV da CF/88, a empresa será
intimada via postal, com Aviso de Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, a contar do recebimento da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia,
a qual deverá ser apresentada por meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da
defesa prévia deverá comprovar relação de representação com a contratada que de outra
forma não será analisada conforme Parecer Referencial CJ/SS n.º 20/2024 - PROTOCOLO
090149.2023.04992. Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br. 
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Despacho: DTS nº. 073.
Protocolo nº 090149.2023.00245 – SADM
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia).
Ref: Apuração Descumprimento Contratual – Penalidade – 2022NE00153 – Prazo de
Defesa Prévia.
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa HOLLISTER DO BRASIL LTDA, CNPJ nº
00.938.703/0001-65, , descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos bens adquiridos
por este Departamento por meio do Processo Licitatório SES/PRC. 2022/7.311, objeto do
Empenho nº 2022NE00153, ficando passível da aplicação de penalidade de multa com
fundamento nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da
Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 4º da Resolução SS-92, de 10/11/2016. Conforme disposto
no artigo 5º, inciso LV da CF/88, a empresa será intimada via postal, com Aviso de
Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual deverá ser apresentada por
meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa prévia deverá comprovar
relação de representação com a contratada que de outra forma não será analisada
conforme Parecer Referencial CJ/SS nº 20/2024 - PROTOCOLO 090149.2022.00245.
Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br.
Despacho: DTS nº. 074.
Protocolo nº 090149.2023.00298 – SADM .
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
 Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia).
Ref: Apuração Descumprimento Contratual – Penalidade – 2022NE01033 – Prazo de
Defesa Prévia.
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa HOLLISTER DO BRASIL LTDA, CNPJ nº
00.938.703/0001-65 , descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos bens adquiridos
por este Departamento por meio do Processo Licitatório SES/PRC. 2021/47.832, objeto do
Empenho nº 2022NE001033, ficando passível da aplicação de penalidade de multa com
fundamento nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da
Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 4º da Resolução SS-92, de 10/11/2016. Conforme disposto
no artigo 5º, inciso LV da CF/88, a empresa será intimada via postal, com Aviso de
Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual deverá ser apresentada por
meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa prévia deverá comprovar
relação de representação com a contratada que de outra forma não será analisada
conforme Parecer Referencial CJ/SS nº 20/2024 - PROTOCOLO 090149.2023.00298.
Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br.
Despacho: DTS nº. 075 .
Protocolo nº 090149.2023.00966 – SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia).
Ref: Apuração Descumprimento Contratual – Penalidade – 2022NE00141 – Prazo de
Defesa Prévia.
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa HOLLISTER DO BRASIL LTDA, CNPJ nº
00.938.703/0001-65, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos bens adquiridos
por este Departamento por meio do Processo Licitatório SES/PRC. 2022/7.156, objeto do
Empenho nº 2022NE00141, ficando passível da aplicação de penalidade de multa com
fundamento nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da
Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 4º da Resolução SS-92, de 10/11/2016. Conforme disposto
no artigo 5º, inciso LV da CF/88, a empresa será intimada via postal, com Aviso de
Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual deverá ser apresentada por
meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa prévia deverá comprovar
relação de representação com a contratada que de outra forma não será analisada
conforme Parecer Referencial CJ/SS nº 20/2024 - PROTOCOLO 090149.2023.00966.
Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br.
Despacho: DTS nº. 076.
Protocolo nº 090149.2023.00967 – SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia).
Ref: Apuração Descumprimento Contratual – Penalidade – 2022NE00143 – Prazo de
Defesa Prévia.
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa HOLLISTER DO BRASIL LTDA, CNPJ nº
00.938.703/0001-65 , descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos bens adquiridos
por este Departamento por meio do Processo Licitatório SES/PRC. 2022/7.156, objeto do
Empenho nº 2022NE00143, ficando passível da aplicação de penalidade de multa com
fundamento nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da
Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 4º da Resolução SS-92, de 10/11/2016. Conforme disposto
no artigo 5º, inciso LV da CF/88, a empresa será intimada via postal, com Aviso de
Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual deverá ser apresentada por
meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa prévia deverá comprovar
relação de representação com a contratada que de outra forma não será analisada
conforme Parecer Referencial CJ/SS nº 20/2024 - PROTOCOLO 090149.2023.00967.
Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br.
Despacho: DTS nº. 077.
Protocolo nº 090149.2023.00976 – SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia).
Ref: Apuração Descumprimento Contratual – Penalidade – 2022NE00461 – Prazo de
Defesa Prévia.
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Consta no Relato de Ocorrência que a empresa HOLLISTER DO BRASIL LTDA, CNPJ nº
00.938.703/0001-65, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos bens adquiridos
por este Departamento por meio do Processo Licitatório SES/PRC. 2022/22.348, objeto do
Empenho nº 2022NE00461, ficando passível da aplicação de penalidade de multa com
fundamento nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da
Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 4º da Resolução SS-92, de 10/11/2016. Conforme disposto
no artigo 5º, inciso LV da CF/88, a empresa será intimada via postal, com Aviso de
Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual deverá ser apresentada por
meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa prévia deverá comprovar
relação de representação com a contratada que de outra forma não será analisada
conforme Parecer Referencial CJ/SS nº 20/2024 - PROTOCOLO 090149.2023.00976.
Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br.
Despacho: DTS nº. 078.
Protocolo nº 090149.2023.00981 – SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia).
Ref: Apuração Descumprimento Contratual – Penalidade – 2022NE00649 – Prazo de
Defesa Prévia.
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa HOLLISTER DO BRASIL LTDA, CNPJ nº
00.938.703/0001-65, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos bens adquiridos
por este Departamento por meio do Processo Licitatório SES/PRC. 2022/41.549, objeto do
Empenho nº 2022NE00649, ficando passível da aplicação de penalidade de multa com
fundamento nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da
Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 4º da Resolução SS-92, de 10/11/2016. Conforme disposto
no artigo 5º, inciso LV da CF/88, a empresa será intimada via postal, com Aviso de
Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual deverá ser apresentada por
meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa prévia deverá comprovar
relação de representação com a contratada que de outra forma não será analisada
conforme Parecer Referencial CJ/SS nº 20/2024 - PROTOCOLO 090149.2023.00981.
Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br.
Despacho: DTS nº. 079.
Protocolo nº 090149.2023.04887 – SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia)
Ref: Apuração Descumprimento Contratual – Penalidade – 2022NE00434 – Prazo de
Defesa Prévia.
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa HOLLISTER DO BRASIL LTDA, CNPJ nº
00.938.703/0001-65, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos bens adquiridos
por este Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º 024.00093803/2023-17,
objeto do Empenho nº 2022NE00434, ficando passível da aplicação de penalidade de
multa com fundamento nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c.c inciso II do
artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 4º da Resolução SS-92, de 10/11/2016.
Conforme disposto no artigo 5º, inciso LV da CF/88, a empresa será intimada via postal,
com Aviso de Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual deverá ser
apresentada por meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa prévia
deverá comprovar relação de representação com a contratada que de outra forma não
será analisada conforme Parecer Referencial CJ/SS nº 20/2024 - PROTOCOLO
090149.2023.04887. Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br.
Despacho: DTS nº. 080.
Protocolo nº 090149.2023.04888 – SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia).
Ref: Apuração Descumprimento Contratual – Penalidade – 2022NE00475 – Prazo de
Defesa Prévia.
   Consta no Relato de Ocorrência que a empresa HOLLISTER DO BRASIL LTDA, CNPJ nº
00.938.703/0001-65, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos bens adquiridos
por este Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º 024.00170283/2023-73,
objeto do Empenho nº 2022NE00475, ficando passível da aplicação de penalidade de
multa com fundamento nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c.c inciso II do
artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 4º da Resolução SS-92, de 10/11/2016.
Conforme disposto no artigo 5º, inciso LV da CF/88, a empresa será intimada via postal,
com Aviso de Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual deverá ser
apresentada por meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa prévia
deverá comprovar relação de representação com a contratada que de outra forma não
será analisada conforme Parecer Referencial CJ/SS nº 20/2024 - PROTOCOLO
090149.2023.04888. Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br.
Despacho: DTS nº. 081.
Protocolo nº 090149.2023.04890 – SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia).
Ref: Apuração Descumprimento Contratual – Penalidade – 2022NE00644 – Prazo de
Defesa Prévia.
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa HOLLISTER DO BRASIL LTDA, CNPJ nº
00.938.703/0001-65, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos bens adquiridos
por este Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º 024.00090041/2023-05,
objeto do Empenho nº 2022NE00644, ficando passível da aplicação de penalidade de
multa com fundamento nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c.c inciso II do
artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 4º da Resolução SS-92, de 10/11/2016.
Conforme disposto no artigo 5º, inciso LV da CF/88, a empresa será intimada via postal,
com Aviso de Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual deverá ser
apresentada por meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa prévia
deverá comprovar relação de representação com a contratada que de outra forma não
será analisada conforme Parecer Referencial CJ/SS nº 20/2024 - PROTOCOLO
090149.2023.04890. Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br.
Despacho: DTS nº. 082.
Protocolo nº 090149.2023.04892 – SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia).
Ref: Apuração Descumprimento Contratual – Penalidade – 2023NE00355 – Prazo de
Defesa Prévia.
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa HOLLISTER DO BRASIL LTDA, CNPJ nº
00.938.703/0001-65, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos bens adquiridos
por este Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º 024.00094695/2023-08,
objeto do Empenho nº 2023NE00355, ficando passível da aplicação de penalidade de
multa com fundamento nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c.c inciso II do
artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 4º da Resolução SS-92, de 10/11/2016.
Conforme disposto no artigo 5º, inciso LV da CF/88, a empresa será intimada via postal,
com Aviso de Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual deverá ser
apresentada por meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa prévia
deverá comprovar relação de representação com a contratada que de outra forma não
será analisada conforme Parecer Referencial CJ/SS nº 20/2024 - PROTOCOLO
090149.2023.04892. Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br.
Despacho: DTS nº. 083.
Protocolo nº 090149.2023.04893 – SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia).
Ref: Apuração Descumprimento Contratual – Penalidade – 2023NE00359 – Prazo de
Defesa Prévia.
Consta no Relato de Ocorrência que a empresa HOLLISTER DO BRASIL LTDA, CNPJ nº
00.938.703/0001-65, descumpriu o contrato pela entrega com atraso dos bens, adquiridos
por este Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º 024.00102140/2023-39,
objeto do Empenho nº 2023NE00359, ficando passível da aplicação de penalidade de
multa com fundamento nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c.c inciso II do
artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 4º da Resolução SS-92, de 10/11/2016.
Conforme disposto no artigo 5º, inciso LV da CF/88, a empresa será intimada via postal,
com Aviso de Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual deverá ser
apresentada por meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa prévia
deverá comprovar relação de representação com a contratada que de outra forma não
será analisada conforme Parecer Referencial CJ/SS nº 20/2024 - PROTOCOLO
090149.2023.04893. Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br.
 
 
       

DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE III, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Despacho: DTS nº. 084.
Protocolo nº 090149.2023.00416 – SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia).
Ref: Apuração Descumprimento Contratual – Penalidade – 2021NE01040 – Prazo de
Defesa Prévia.
Consta no Relato de Ocorrência que a empresaCASEX INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS E
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 78.746.773/0001-09, descumpriu o
contrato pela entrega com atraso dos Bens de Consumo, adquiridos por este
Departamento por meio do Processo Licitatório SES-PRC-2021/38.996, objeto do Empenho
nº 2021NE01040, ficando passível da aplicação de penalidade de multa com fundamento
nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da Lei Federal nº
8.666/93 e artigo 4º da Resolução SS-92, de 10/11/2016. Conforme disposto no artigo 5º,
inciso LV da CF/88, a empresa será intimada via postal, com Aviso de Recebimento (AR),
concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da presente
intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual deverá ser apresentada por meio do site
www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa prévia deverá comprovar relação de
representação com a contratada que de outra forma não será analisada conforme Parecer
Referencial CJ/SS nº 20/2024 - PROTOCOLO 090149.2023.00416. Informações: dgac-
bparo@saude.sp.gov.br.
Despacho: DTS nº. 085.
Protocolo nº 090149.2023.04850 – SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia).
Ref: Apuração Descumprimento Contratual – Penalidade – 2022NE00951 – Prazo de
Defesa Prévia.
Consta no Relato de Ocorrência que a empresaCASEX INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS E
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 78.746.773/0001-09, descumpriu o
contrato pela entrega com atraso dos Bens de Consumo, adquiridos por este
Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º 024.00144208/2023-57, objeto do
Empenho nº 2022NE00951, ficando passível da aplicação de penalidade de multa com
fundamento nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da
Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 4º da Resolução SS-92, de 10/11/2016. Conforme disposto
no artigo 5º, inciso LV da CF/88, a empresa será intimada via postal, com Aviso de
Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
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da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual deverá ser apresentada por
meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa prévia deverá comprovar
relação de representação com a contratada que de outra forma não será analisada
conforme Parecer Referencial CJ/SS nº 20/2024 - PROTOCOLO 090149.2023.04850.
Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br.
Despacho: DTS nº. 086.
Protocolo nº 090149.2023.04990 – SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia).
Ref: Apuração Descumprimento Contratual – Penalidade – 2023NE00200 – Prazo de
Defesa Prévia.
Consta no Relato de Ocorrência que a empresaCASEX INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS E
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 78.746.773/0001-09, descumpriu o
contrato pela entrega com atraso dos Bens de Consumo, adquiridos por este
Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º 024.00098167/2023-10, objeto do
Empenho nº 2023NE00200, ficando passível da aplicação de penalidade de multa com
fundamento nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da
Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 4º da Resolução SS-92, de 10/11/2016. Conforme disposto
no artigo 5º, inciso LV da CF/88, a empresa será intimada via postal, com Aviso de
Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual deverá ser apresentada por
meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa prévia deverá comprovar
relação de representação com a contratada que de outra forma não será analisada
conforme Parecer Referencial CJ/SS nº 20/2024 - PROTOCOLO 090149.2023.04990.
Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br.
Despacho: DTS nº. 087.
Protocolo nº 090149.2024.03122 – SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia).
Ref: Apuração Descumprimento Contratual – Penalidade – 2023NE01051 – Prazo de
Defesa Prévia.
   Consta no Relato de Ocorrência que a empresaCASEX INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS E
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 78.746.773/0001-09, descumpriu o
contrato pela entrega com atraso dos Bens de Consumo, adquiridos por este
Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º 024.00155463/2023-25, objeto do
Empenho nº 2023NE01051, ficando passível da aplicação de penalidade de multa com
fundamento nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da
Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 4º da Resolução SS-92, de 10/11/2016. Conforme disposto
no artigo 5º, inciso LV da CF/88, a empresa será intimada via postal, com Aviso de
Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual deverá ser apresentada por
meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa prévia deverá comprovar
relação de representação com a contratada que de outra forma não será analisada
conforme Parecer Referencial CJ/SS nº 20/2024 - PROTOCOLO 090149.2024.03122.
Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br.
Despacho: DTS nº. 088.
Protocolo nº 090149.2024.02039 – SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia).
Ref: Apuração Descumprimento Contratual – Penalidade – 2023NE00931 – Prazo de
Defesa Prévia.
Consta no Relato de Ocorrência que a empresaCASEX INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS E
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 78.746.773/0001-09, descumpriu o
contrato pela entrega com atraso dos Bens de Consumo, adquiridos por este
Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º 024.00143229/2023-55, objeto do
Empenho nº 2023NE00931, ficando passível da aplicação de penalidade de multa com
fundamento nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da
Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 4º da Resolução SS-92, de 10/11/2016. Conforme disposto
no artigo 5º, inciso LV da CF/88, a empresa será intimada via postal, com Aviso de
Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual deverá ser apresentada por
meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa prévia deverá comprovar
relação de representação com a contratada que de outra forma não será analisada
conforme Parecer Referencial CJ/SS nº 20/2024 - PROTOCOLO 090149.2024.02039.
Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br.
Despacho: DTS nº. 089.
Protocolo nº 090149.2024.02040 – SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia).
Ref: Apuração Descumprimento Contratual – Penalidade – 2023NE00637 – Prazo de
Defesa Prévia.
Consta no Relato de Ocorrência que a empresaCASEX INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS E
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 78.746.773/0001-09, descumpriu o
contrato pela entrega com atraso dos Bens de Consumo, adquiridos por este
Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º 024.00050053/2023-99, objeto do
Empenho nº 2023NE00637, ficando passível da aplicação de penalidade de multa com
fundamento nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da
Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 4º da Resolução SS-92, de 10/11/2016. Conforme disposto
no artigo 5º, inciso LV da CF/88, a empresa será intimada via postal, com Aviso de
Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual deverá ser apresentada por
meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa prévia deverá comprovar
relação de representação com a contratada que de outra forma não será analisada

conforme Parecer Referencial CJ/SS nº 20/2024 - PROTOCOLO 090149.2024.02040.
Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br.
Despacho: DTS nº. 090.
Protocolo nº 090149.2024.02041 – SADM.
Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital.
Assunto: Aquisição de Bens de Consumo (dispositivos de ostomia).
Ref: Apuração Descumprimento Contratual – Penalidade – 2023NE01021 – Prazo de
Defesa Prévia.
   Consta no Relato de Ocorrência que a empresaCASEX INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS E
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 78.746.773/0001-09, descumpriu o
contrato pela entrega com atraso dos Bens de Consumo, adquiridos por este
Departamento por meio do Processo Licitatório SEI n.º 024.00157542/2023-71, objeto do
Empenho nº 2023NE01021, ficando passível da aplicação de penalidade de multa com
fundamento nos termos do artigo 7º da Lei Federal 10.520/02 c.c inciso II do artigo 87 da
Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 4º da Resolução SS-92, de 10/11/2016. Conforme disposto
no artigo 5º, inciso LV da CF/88, a empresa será intimada via postal, com Aviso de
Recebimento (AR), concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da presente intimação, para apresentar Defesa Prévia, a qual deverá ser apresentada por
meio do site www.esancoes.sp.gov.br. O signatário da defesa prévia deverá comprovar
relação de representação com a contratada que de outra forma não será analisada
conforme Parecer Referencial CJ/SS nº 20/2024 - PROTOCOLO 090149.2024.02041.
Informações: dgac-bparo@saude.sp.gov.br.

Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental Philippe Pinel

PORTARIA DO DTS III, Nº 10, DE 8 DE ABRIL DE 2025

Portaria do Diretor Técnico de Saúde III do CAISM Philippe Pinel, nº 10,

de 08 de abril de 2025.

O Diretor Técnico de Saúde III, resolve:

Artigo 1º - Constituir a Comissão de Saúde do Trabalhador – COMSAT,

conforme estabelecido pela Resolução SS-5 de 16/01/2006 e publicado no D.O.

de 17/01/2006, Biênio 2025/2027, que foram empossados no dia 22/11/2024,

neste Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental “Philippe Pinel” os

membros eleitos, seus respectivos suplentes e membros indicados por esta

Diretoria a saber:

Presidente:

Ilaércio Antunes Da Silva: 13.304.765-9

Vice-presidente

José Rubio Camargo Junior: 24.900.717-4

1° secretária

Andréa Gervásio da Silva: 23.184.000-7

2° secretária

Roberta Gonçalves dos Santos Diniz: 25.231.673-3

Membros eleitos:

Ioneti Aparecida Pereira de Oliveira: 12.727.880-1

José Gonzaga de Souza: 12.219.155-9

Paula Cardoso Frias: 20.217.103-6

Rosana Ávila Fernandes: 33.311.364-0

Tatiana Goncalves Santana Medina: 17.706.156-X

Telma Nascimento Teixeira: 20.393.779-X

Membros indicados:

Ariovaldo Cezário Junior: 25.978.994-X

Maria José da Silva Freitas: 19.645.329-x

Rinalva Aparecida da Costa: 20.974.600-2

Simone Batista dos Santos: 21.667.342-2

Sueli Cândida de Sousa: 18.951.669-0

Valdineia dos Anjos Cruz Lopes: 32.036.258-9

Centro Especializado em Reabilitação Dr Arnaldo Pezzuti Cavalcanti -
Mogi das Cruzes

PORTARIA Nº 001, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Portaria CERAPC de 14 de abril de 2025.
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O Diretor de Saúde III do Centro Especializado em Reabilitação "Dr. Arnaldo Pezzuti
Cavalcanti", resolve:
Artigo 1º - Cessar a partir desta data, a designação dos servidores que compõe a Comissão
de Controle de Infecção Hospitalar deste Centro Especializado em Reabilitação Dr. Arnaldo
Pezzuti Cavalcanti, com a revogação da Portaria nº 207, de 10/10/2024 publicada em
11/10/2024.
Artigo 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de
Controle de Infecção Hospitalar deste Centro Especializado em Reabilitação Dr. Arnaldo
Pezzuti Cavalcanti:
Presidente: Wladimir Alves Pereira, RG 17.329.113
Vice-Presidente:Iara Araújo Takamiya, RG 27.945.229-9
Secretária: Luzinete da Silva, RG 13.819.707-6
Enfermagem: Moacir Aparecido de Toledo, RG 32.417.628-4
Representantes Titulares:
Enfermagem: Simone Sanae Tanaka, RG 29.419.623-7
Farmácia: Shirley Paciullo Ramalho,RG 42.888.587-1
Núcleo de Higiene Hospitalar: Fernanda Alves de Toledo, RG 29.209.380-9
Fisioterapia: Verônica Mendes de Faria dos Santos, RG 29.367.382-2
Laboratório: Maria das Graças Paulo, RG 29.062.001-6
Educação Continuada de Enfermagem: Maria Cândida de Oliveira, RG 18.531.229-9
Administração: Diogo Calazans Nascimento, RG 33.933.785-0
Médico: Anderson Della Torre, RG 30.244.501-8
Membros Suplentes:
Enfermagem: Jonas da Silva, RG 33.380.587-2
Cássia Regina Franco Martinez, RG 25.538.671-0
Iara da Silva Soares Tonalezi, RG 33.164.530-0
Laboratório:Cristiane Bazone, RG 17.254.085-9
Farmácia: Júlio Yoshinobu Kikuti, RG 13.820.424-X
Evandro Lúcio Batista, RG 16.616.041
Núcleo de Higiene Hospitalar: Zulmira Zoraide de Marcos, RG 20.989.576-7
Administração: Jessé Luska Santos Amorim, 30.869.940-3
Médico: Paula Silvia Carreira Toledo, RG. 9.312.114
Artigo 3º - Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições próprias de
seu(s) cargo(s)/funções-atividades.
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Conjunto Hospitalar do Mandaqui

PORTARIA Nº CHM015, DE 14 DE ABRIL DE 2025

PORTARIA CHM 015, de 14/04/2025
O Técnico de Saúde III do Conjunto Hospitalar do Mandaqui, nos termos do Art. 117 da Lei
14.133/2024, baixa a seguinte Portaria:
Artigo 1º - Designando as servidoras/funcionárias ROSEMARY APARECIDA GONÇALVES DE
ALMEIDA SEGALL, RG 22.477.749-x SSP/SP e CPF 164.204.928-07, Agente ATAS, e CECILIA
MARTHA SILVA MERCADO, RG. 19.710.165-3 SSP/SP, e CPF 251.762.528-05, Agente ATAS,
ambas do Núcleo de Suprimentos (Farmácia), da Gerência de Suprimentos e Finança desta
unidade hospitalar para responderem respectivamente como GESTOR e FISCAL do
Contrato adiante referenciado:
Dados do processo
Contratante: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
Contratada: LONGEVITY PHARMA LTDA ME    CNPJ

32.179.973/0001-26
Processo CHM SEI/SP 024.00179244/2024-12    Contrato

CHM 009/2025 – Pregão Eletrônico CHM
90044/2025

Objeto: Prestação de Serviços de Preparação e
fornecimento de Nutrição Parenteral
Prolongada (NPP)

Vigência: 15/04/2025 a 14/07/2026 – 15 meses
Base Mensal: R$ 28.600,00 estimado

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da publicação;
PORTARIA CHM 016, de 14/04/2025
O  Diretor Técnico de Saúde III do Conjunto Hospitalar do Mandaqui, nos termos do Art.
117 da Lei 14.133/2024, baixa a seguinte Portaria:
Artigo 1º - Designando os servidores/funcionários LAÉRCIO DE OLIVEIRA JUNIOR, RG
23.248.993-2 SSP/SP e CPF 151.206.288-00, Diretor Técnico I, e GILMARA COQUEIRO DE
SOUZA, RG. 24.654.712-1 SSP/SP, e CPF 135.403.698-05, Diretor Técnico de Saúde I, ambos
do Núcleo de Suprimentos, da Gerência de Suprimentos e Finanças desta unidade
hospitalar para responderem respectivamente como GESTOR e FISCAL SUBSTITUTOS do
Contrato adiante referenciado:
Dados do processo
Contratante: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
Contratada: LONGEVITY PHARMA LTDA ME    CNPJ

32.179.973/0001-26
Processo CHM SEI/SP 024.00179244/2024-12    Contrato

CHM 009/2025 – Pregão Eletrônico CHM
90044/2025

Objeto: Prestação de Serviços de Preparação e
fornecimento de Nutrição Parenteral
Prolongada (NPP)

Vigência: 15/04/2025 a 14/07/2026 – 15 meses
Base Mensal: R$ 28.600,00 estimado

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da publicação;

Coordenadoria de Regiões de Saúde

Departamento Regional de Saúde de Franca

COMUNICADO Nº 005/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Processo: SES-PRC-2021/31279
Pregão Eletrônico DRS VIII Franca nº 174/2021
Interessado: Departamento Regional de Saúde de Franca – DRS VIII
Assunto: LIMPEZA PREDIAL
NOTIFICAÇÃO DE INEXECUÇÃO CONTRATUAL
À RT SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob nº 34.318.025/0001-50,
com sede a Avenida Rodrigues, Quadra 8, nº 004, sala 201b – Centro – Bauru/SP, CEP:
17.015-002, representada pelo senhor Rafael Henrique da Fonseca Tisatto, portador do
RG: 30.441.960-6 e CPF nº 298.291.528-63, por descumprimento de vários itens do
contrato nº 064/2021 firmado com este Departamento regional de Saúde – DRS VIII -
Franca.
Em virtude do descumprimento da obrigação contratual prevista em cláusulas do Contrato
nº 064/2021, tais quais as que determinam a responsabilização da contratada pelo
cumprimento dos pagamentos e obrigações trabalhistas das funcionárias, fornecimento
adequado de equipamentos de proteção, execução de serviços trimestrais, prestar
esclarecimentos solicitados, atender prontamente as reclamações sobre seus serviços,
entre outras durante toda a execução contratual. Informamos que conforme diversas
comunicações anteriores, solicitamos reiteradamente a solução das irregularidades sem
que houvesse o atendimento integral das solicitações.
Ademais, informamos que a impossibilidade na comunicação com a empresa além de
configurar descumprimento de cláusula contratual enseja a aplicação das sanções
administrativas.
Pelo exposto, CONCEDEMOS a Vossa Senhoria o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias
corridos, contados do recebimento desta notificação que ocorreu via e-mail em
11/04/2025, para a completa e comprovada regularização contratual supracitada.
Por fim, informamos que, transcorrido o prazo sem a devida regularização, será realizada
a rescisão unilateral do contrato por descumprimento de cláusula contratual, sendo
garantido o contraditório e a ampla defesa nos termos da legislação vigente.

Departamento Regional de Saúde Dr Leôncio de Souza Queiroz de
Campinas

PORTARIA NORMATIVA Nº PORTARIA Nº 12/2025

Portaria nº 12/2025
De 02 de abril de 2025
Designa servidores para exercerem as funções de Gestores e fiscal de Contrato, para atuar
no contrato mencionado no âmbito do Departamento Regional de Saúde “Dr. Leoncio de
Souza Queiroz “ DRS VII- Campinas
O Diretor Técnico de Saúde III do Departamento Regional de Saúde de Campinas- DRSVII
Jorge Carlos Machado Curi, no uso de suas atribuições legais conferida pela Resolução SS
de 19 de Abril de 2024.
CONSIDERANDO, que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto no § 3º do Artigo 8º
da Lei Federal 14.133 de 01/04/2021 e Decreto nº 68.220, de 15/12/2023, acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da
Administração;
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;
CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de contratos são:
1. Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato
transcorra de forma regular;
2. Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos
serviços;
3. Solicitar á autoridade competente da área interessada, para que esta promova a
elaboração de novo Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária da nova
contratação
4. Conferencia do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas
garantias contratuais;
5. Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva
prorrogação;
6. Manifestar-se a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar
necessidade de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e
promover as respectivas alterações;
7. Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas
anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação
de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse processo;
8. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a
execução do mesmo.
CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais contratuais são:
1. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração;
2. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições , a execução dos serviços e obras
contratadas;
3. Indicar as eventuais glosas das faturas;
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4. Informar ao Gestor do contrato o eventual descumprimento dos compromissos
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;
5. Providenciar, quando necessário o recibo ou termo circunstanciado referente ao
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado conforme
instrumento de contrato;
6. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas relacionadas com a execução
do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos esclarecimentos que se
fizerem necessários;
7. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada definidas nos
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à
observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Designar, para atuar como Gestor Fiscal de Contrato exercendo toas as funções das
mesmas inerentes e designadas em legislações pertinentes e nesta Portaria, no âmbito do
Departamento Regional de Saúde de Campinas DRS VII, os Servidores abaixo
especificados, nas respectivas funções:
1. Vanessa Rinco Mousessian Cavenaghi (Gestora Administrativa do Contrato) e Vanessa
Maia Domingues Eller como substituta.
2. Aparecida Conceição Balieiro Gouveia– Fiscal do Contrato e Vanusa Ferreira da Silva
como substituta;
Art. 2º – Os Servidores Designados atuarão no âmbito do Contrato nº 05/2025 decorrente
de Pregão Eletrônico 90010/2025
Parágrafo Único: Constituem-se como dados complementares:
CONTRATO Nº EMPRESA OBJETO DO

CONTRATO
VIGÊNCIA

05/2025 São João Baptista
Terapêutica Ltda

C  contratação de
serviço especializado
em Internação de
portador de autismo
( TEA) .

15 Meses

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos ao dia da
assinatura do contrato e terá validade durante toda a vigência contratual
Art. 4º - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Fundação Pró-sangue - Hemocentro de São Paulo

DESPACHO DO GESTOR DE SUPRIMENTOS N° 59, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Face às informações constantes do processo FPS nº 269.00000798/2024-15 e da

manifestação do Jurídico de Suprimentos que acolho, nos termos da competência

atribuída pela Portaria FPS/HSP PRE nº 15/2018 c/c Portaria FPS/HSP PRE n°

10/2022, AUTORIZO com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n°

14.133/2021 c/c artigo 8°, §1°, do Decreto Estadual n° 68.304/2024, a aquisição

de 01 (uma) unidade de fechadura de sobrepor para câmara frigorífica, por meio

da empresa ISOTAN REVESTIMENTOS TERMICOS LTDA., pelo valor total de R$

290,00 (duzentos e noventa reais), conforme proposta comercial (0062782096).

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da USP

COMUNICADO Nº 001, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Hospital das Clínicas de São Paulo
Comunicado
Comunicamos aos fornecedores abaixo relacionados que se encontram à sua disposição
as seguintes NOTAS DE EMPENHO, emitidas pelo Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina da Universidade de São Paulo no período compreendido pelo presente
comunicado, encaminhadas eletronicamente aos endereços cadastrados no HCFMUSP.
Em caso de dúvida, entrar em contato com o guichê de atendimento aos fornecedores do
Núcleo de Infraestrutura e Logística - NILO, telefone Nº: 2661-8169.
Modalidade Processo Número da NE Data de emissão Fornecedor
Disp. Licit.- Emerg. 20240164811 2025NE03089 07/04/2025 COMPANHIA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP
Disp. Licit.- Emerg. 20240164811 2025NE03089 07/04/2025 COMPANHIA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP
Disp. Licit.- Emerg. 20240164811 2025NE03089 07/04/2025 COMPANHIA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP
Disp. Licit.- Emerg. 20240164811 2025NE03089 07/04/2025 COMPANHIA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP
Disp. Licit.- Emerg. 20240164811 2025NE03089 07/04/2025 COMPANHIA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP
Disp. Licit.- Emerg. 20240164811 2025NE03089 07/04/2025 COMPANHIA DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SAO PAULO - PRODESP
Pregão RP 20231695511 2025NE03084 07/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP. 20240755377 2025NE03073 07/04/2025 FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
Pregão RP. 20231343811 2025NE03096 07/04/2025 MP BIOMEDICALS DO BRASIL LTDA
Pregão RP. 20241088301 2025NE03060 07/04/2025 FEM LAB DISTRIBUIDORA LTDA
Pregão RP. 20241088301 2025NE03060 07/04/2025 FEM LAB DISTRIBUIDORA LTDA
Inexig. - Exclusividade 20240507271 2025NE03050 07/04/2025 WM COMERCIO E SERVIÇOS
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCI
Inexig. - Exclusividade 20240507271 2025NE03050 07/04/2025 WM COMERCIO E SERVIÇOS
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCI

Inexig. - Exclusividade 20240507271 2025NE03050 07/04/2025 WM COMERCIO E SERVIÇOS
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCI
Inexig. - Exclusividade 20240507271 2025NE03050 07/04/2025 WM COMERCIO E SERVIÇOS
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCI
Inexig. - Exclusividade 20240507271 2025NE03050 07/04/2025 WM COMERCIO E SERVIÇOS
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCI
Inexig. - Exclusividade 20240507271 2025NE03050 07/04/2025 WM COMERCIO E SERVIÇOS
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCI
Inexig. - Exclusividade 20240507271 2025NE03050 07/04/2025 WM COMERCIO E SERVIÇOS
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCI
Inexig. - Exclusividade 20240507271 2025NE03050 07/04/2025 WM COMERCIO E SERVIÇOS
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCI
Inexig. - Exclusividade 20240507271 2025NE03050 07/04/2025 WM COMERCIO E SERVIÇOS
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCI
Inexig. - Exclusividade 20240507271 2025NE03050 07/04/2025 WM COMERCIO E SERVIÇOS
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCI
Inexig. - Exclusividade 20240507271 2025NE03050 07/04/2025 WM COMERCIO E SERVIÇOS
DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E COMERCI
Pregão RP. 20241088301 2025NE03062 07/04/2025 HALOGENN PRODUTOS CIENTIFICOS
Pregão RP. 20241088301 2025NE03062 07/04/2025 HALOGENN PRODUTOS CIENTIFICOS
Pregão RP. 20241088301 2025NE03062 07/04/2025 HALOGENN PRODUTOS CIENTIFICOS
Pregão RP. 20240012335 2025NE03085 07/04/2025 POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Pregão RP. 20240012335 2025NE03087 07/04/2025 JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
Pregão RP. 20240654202 2025NE03048 07/04/2025 LUDWIG BIOTECNOLOGIA LTDA
Pregão RP. 20241116989 2025NE03078 07/04/2025 DIPROMED COMERCIO E IMPORTAÇÃO
LTDA
Pregão RP 20240592478 2025NE03058 07/04/2025 INTERLAB DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS CIENTIFICOS S/A
Pregão RP 20230897191 2025NE03074 07/04/2025 INTERLAB DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS CIENTIFICOS S/A
Pregão RP. 20240751501 2025NE03080 07/04/2025 Protec Export Indústria, Comércio,
Import. e Exportação de E
Pregão RP. 20240798623 2025NE03065 07/04/2025 MEGA CARE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS LTDA-EPP
Pregão RP. 20240588377 2025NE03049 07/04/2025 ALFAPLAST COMERCIO DE PRODUTOS
PARA LABORATORIOS LTDA EPP
Pregão RP. 20241081051 2025NE03081 07/04/2025 EMVIPLAS EMBALAGENS LTDA EPP
Pregão RP. 20240428382 2025NE03097 07/04/2025 BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA
Pregão RP. 20240428382 2025NE03097 07/04/2025 BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA
Pregão RP. 20240428382 2025NE03097 07/04/2025 BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA
Pregão RP. 20240428382 2025NE03097 07/04/2025 BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA
Pregão RP. 20240428382 2025NE03097 07/04/2025 BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA
Pregão RP. 20240428382 2025NE03097 07/04/2025 BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA
Pregão RP. 20240588377 2025NE03051 07/04/2025 GREINER BIO-ONE BRASIL PRODUTOS
MEDICOS HOSPITALARes ltda
Pregão RP 20240648608 2025NE03099 07/04/2025 PH7 COMERCIO DE PRODUTOS PARA
DIAGNOSTICOS LTDA
Pregão RP 20231480061 2025NE03083 07/04/2025 LABORATORIOS B BRAUN S/A
Pregão RP 20240651131 2025NE03045 07/04/2025 INTERLAB DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS CIENTIFICOS S/A
Pregão RP. 20241074824 2025NE03046 07/04/2025 GRANTEK COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS LTDA
Pregão RP. 20240547731 2025NE03053 07/04/2025 BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA
Pregão RP. 20240547731 2025NE03053 07/04/2025 BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA
Pregão RP. 20240641456 2025NE03093 07/04/2025 CIRURGICA FERNANDES COMERCIO DE
MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES SOCIEDADE LIMITADA
Pregão RP 20240626997 2025NE03091 07/04/2025 Siemens Healthcare Diagnósticos ltda
Pregão RP. 20241105591 2025NE03072 07/04/2025 PLAST LABOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS HOSPITALAR
Pregão RP. 20241080957 2025NE03067 07/04/2025 GOLDEN MATERIAIS, PRODUTOS E
SERVICOS LTDA
Pregão RP 20240660012 2025NE03064 07/04/2025 FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA.
Pregão RP. 20240806879 2025NE03070 07/04/2025 AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA
Pregão RP 20240651131 2025NE03043 07/04/2025 Siemens Healthcare Diagnósticos ltda
Pregão RP 20240651131 2025NE03044 07/04/2025 LILIANE ALARCÃO DIAS CORREA
RAMANZINI
Pregão RP. 20240641456 2025NE03094 07/04/2025 COLOPLAST DO BRASIL LTDA
Pregão RP 20231317938 2025NE03066 07/04/2025 LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COM E
IND DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA
Pregão RP 20240648608 2025NE03098 07/04/2025 NEO MEDICAL COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA
Pregão RP 20240626997 2025NE03091 07/04/2025 Siemens Healthcare Diagnósticos ltda
Pregão RP. 20231343811 2025NE03095 07/04/2025 BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA
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Pregão RP. 20240886922 2025NE03057 07/04/2025 " ST JUDE MEDICAL BRASIL LTDA"
Pregão RP 20240591953 2025NE03040 07/04/2025 BIOBASE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Pregão RP. 20240877718 2025NE03054 07/04/2025 CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA.
Pregão RP. 20240877718 2025NE03054 07/04/2025 CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA.
Pregão RP. 20240877718 2025NE03054 07/04/2025 CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA.
Pregão RP. 20240547731 2025NE03053 07/04/2025 BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA
Pregão RP. 20230894789 2025NE03039 07/04/2025 BECKMAN COULTER DO BRASIL
COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA
Sistema de Registro de Preços - SRP 20240658462 2025NE03092 07/04/2025 AIMARA
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Pregão RP. 20241088301 2025NE03060 07/04/2025 FEM LAB DISTRIBUIDORA LTDA
Pregão RP 20240660012 2025NE03061 07/04/2025 VALE DIAGNOSTICOS LTDA
Pregão RP 20240648018 2025NE03069 07/04/2025 EUROIMMUN BRASIL MEDICINA
DIAGNOSTICA LTDA
Pregão RP 20240648018 2025NE03069 07/04/2025 EUROIMMUN BRASIL MEDICINA
DIAGNOSTICA LTDA
Pregão RP 20240657189 2025NE03042 07/04/2025 LIFEPACK PRODUTOS PARA
DIAGNOSTICO LTDA
Pregão RP 20231762004 2025NE03100 07/04/2025 V2 Solucoes em Seguranca Ltda me
Pregão RP. 20240820018 2025NE03059 07/04/2025 C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA
Pregão RP. 20240820018 2025NE03059 07/04/2025 C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA
Pregão RP 20231758093 2025NE03056 07/04/2025 Cotton Med Produtos Hospitalares
LTDA
Pregão RP 20231246148 2025NE03075 07/04/2025 DANIELA FRASSI EMBALAGENS EIRELI
Pregão RP 20240597788 2025NE03041 07/04/2025 ARTECH EMBALAGENS LTDA
Pregão RP 20231246148 2025NE03075 07/04/2025 DANIELA FRASSI EMBALAGENS EIRELI
Pregão RP. 20230894789 2025NE03039 07/04/2025 BECKMAN COULTER DO BRASIL
COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA
Sistema de Registro de Preços - SRP 20240888524 2025NE03101 07/04/2025 BECKMAN
COULTER DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA
Sistema de Registro de Preços - SRP 20240888524 2025NE03101 07/04/2025 BECKMAN
COULTER DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA
Sistema de Registro de Preços - SRP 20240888524 2025NE03101 07/04/2025 BECKMAN
COULTER DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA
Pregão RP. 20241081051 2025NE03081 07/04/2025 EMVIPLAS EMBALAGENS LTDA EPP
Pregão RP. 20240758941 2025NE03047 07/04/2025 CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR
LTDA.
Pregão RP. 20240717222 2025NE03079 07/04/2025 MEDI GLOBE BRASIL LTDA
Pregão RP 20230804155 2025NE03086 07/04/2025 PERONTI SUPLEMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA
Pregão RP. 20241164073 2025NE03076 07/04/2025 DIPROMED COMERCIO E IMPORTAÇÃO
LTDA
Pregão RP. 20241164073 2025NE03076 07/04/2025 DIPROMED COMERCIO E IMPORTAÇÃO
LTDA
Pregão RP 20240654516 2025NE03077 07/04/2025 WERFEN MEDICAL LTDA
Pregão RP 20240654516 2025NE03077 07/04/2025 WERFEN MEDICAL LTDA
Sistema de Registro de Preços - SRP 20240888524 2025NE03101 07/04/2025 BECKMAN
COULTER DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA
Sistema de Registro de Preços - SRP 20240888524 2025NE03101 07/04/2025 BECKMAN
COULTER DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA
Sistema de Registro de Preços - SRP 20240888524 2025NE03101 07/04/2025 BECKMAN
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COULTER DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA
Sistema de Registro de Preços - SRP 20240888524 2025NE03101 07/04/2025 BECKMAN
COULTER DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA
Pregão RP. 20240826218 2025NE03063 07/04/2025 CRYSSIL FORNECEDORA DE MATERIAIS
E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA- EPP
Sistema de Registro de Preços - SRP 20240888524 2025NE03101 07/04/2025 BECKMAN
COULTER DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA
Sistema de Registro de Preços - SRP 20240888524 2025NE03101 07/04/2025 BECKMAN
COULTER DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA
Pregão RP. 20240891824 2025NE03055 07/04/2025 E.TAMUSSINO & CIA. LTDA.
Pregão RP. 20240547955 2025NE03052 07/04/2025 BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA
Pregão RP. 20240547955 2025NE03052 07/04/2025 BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA
Pregão RP. 20240547955 2025NE03052 07/04/2025 BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA
Pregão RP. 20240547955 2025NE03052 07/04/2025 BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA

Pregão RP. 20240547955 2025NE03052 07/04/2025 BECTON DICKINSON INDUSTRIAS
CIRURGICAS LTDA
Pregão RP 20240652951 2025NE03068 07/04/2025 MOBIUS LIFE SCIENCE IND E COM LTDA
Sistema de Registro de Preços - SRP 20240888524 2025NE03101 07/04/2025 BECKMAN
COULTER DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA
Sistema de Registro de Preços - SRP 20240888524 2025NE03101 07/04/2025 BECKMAN
COULTER DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA
Pregão RP 20240648018 2025NE03071 07/04/2025 ABBOTT DIAGNOSTICOS RAPIDOS S.A.
Sistema de Registro de Preços - SRP 20240888524 2025NE03101 07/04/2025 BECKMAN
COULTER DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA
Pregão RP 20230804155 2025NE03086 07/04/2025 PERONTI SUPLEMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA
Sistema de Registro de Preços - SRP 20240888524 2025NE03101 07/04/2025 BECKMAN
COULTER DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA
Inexig. - Exclusividade 20250244905 2025NE03106 08/04/2025 LABORATORIOS B BRAUN
S/A
Inexig. - Exclusividade 20250244905 2025NE03106 08/04/2025 LABORATORIOS B BRAUN
S/A
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S/A
Inexig. - Exclusividade 20250244905 2025NE03106 08/04/2025 LABORATORIOS B BRAUN
S/A
Inexig. - Exclusividade 20250244905 2025NE03106 08/04/2025 LABORATORIOS B BRAUN
S/A
Inexig. - Exclusividade 20250244905 2025NE03106 08/04/2025 LABORATORIOS B BRAUN
S/A
Pregão RP. 20240824723 2025NE03103 08/04/2025 C.B.S. MEDICO CIENTIFICA LTDA
Pregão RP. 20231067853 2025NE03104 08/04/2025 FEM LAB DISTRIBUIDORA LTDA
Pregão RP 20231339748 2025NE03102 08/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP. 20231067853 2025NE03105 08/04/2025 FEM LAB DISTRIBUIDORA LTDA
Pregão RP. 20240952331 2025NE03109 08/04/2025 MED PORTO COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
Sistema de Registro de Preços - SRP 20241331986 2025NE03108 08/04/2025 Dadupaper
Industria e Comercio de Papeis LTDA
Sistema de Registro de Preços - SRP 20241331986 2025NE03108 08/04/2025 Dadupaper
Industria e Comercio de Papeis LTDA
Sistema de Registro de Preços - SRP 20241331986 2025NE03108 08/04/2025 Dadupaper
Industria e Comercio de Papeis LTDA
Pregão RP. 20241056076 2025NE03107 08/04/2025 CARDINAL HEALTH DO BRASIL LTDA
Pregão RP. 20241056076 2025NE03107 08/04/2025 CARDINAL HEALTH DO BRASIL LTDA
Disp. de Licit. - Por valor 20250360216 2025NE03115 10/04/2025 S.A. "O ESTADO DE
S.PAULO"
Pregão RP. 20240191915 2025NE03153 10/04/2025 TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA
Pregão RP. 20240191915 2025NE03153 10/04/2025 TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA
Pregão RP. 20240435431 2025NE03210 10/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
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AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
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Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
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AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
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AVANCADOS LTDA
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AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
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Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão RP. 20240191701 2025NE03166 10/04/2025 ARAÚJO LICITAÇÕES LTDA
Inexigível 1662533/20 2025NE03117 10/04/2025 TK ELEVADORES BRASIL LTDA

Inexigível 1662533/20 2025NE03117 10/04/2025 TK ELEVADORES BRASIL LTDA
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Inexigível 1662533/20 2025NE03117 10/04/2025 TK ELEVADORES BRASIL LTDA
Inexigível 1662533/20 2025NE03117 10/04/2025 TK ELEVADORES BRASIL LTDA
Pregão RP. 20231752115 2025NE03198 10/04/2025 HYPOFARMA INST. DE HYPODERMIA E
FARMÁCIA LTDA.
Pregão RP 20231444752 2025NE03185 10/04/2025 PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
LTDA - SP
Pregão RP 20231452431 2025NE03173 10/04/2025 FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI
Pregão RP 20231695511 2025NE03143 10/04/2025 SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA
Pregão RP 20231647138 2025NE03132 10/04/2025 DIMEVA DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA LTDA
Pregão RP 20231647138 2025NE03130 10/04/2025 SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA
Pregão RP 20231454481 2025NE03135 10/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP 20231339748 2025NE03138 10/04/2025 CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA.
Pregão RP 20231339748 2025NE03140 10/04/2025 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Pregão RP. 20231775503 2025NE03136 10/04/2025 SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA
Pregão RP. 20240552113 2025NE03195 10/04/2025 HALEX ISTAR INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA.
Pregão RP. 20231777311 2025NE03213 10/04/2025 BLAU FARMACÊUTICA S.A.
Pregão RP 20231452431 2025NE03177 10/04/2025 SULMEDIC COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
Pregão RP. 20231777311 2025NE03214 10/04/2025 SOMA/MG PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA
Pregão RP. 20231775568 2025NE03139 10/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
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Pregão RP. 20240755134 2025NE03120 10/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP. 20231751842 2025NE03190 10/04/2025 CM HOSPITALAR S.A.
Pregão RP. 20240191915 2025NE03153 10/04/2025 TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
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Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA

Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão Aquisição 21/00129 2025NE03208 10/04/2025 CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS
AVANCADOS LTDA
Pregão RP 20231777384 2025NE03157 10/04/2025 BAXTER HOSPITALAR LTDA
Pregão RP 20231444752 2025NE03184 10/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP 20231342224 2025NE03129 10/04/2025 INDMED HOSPITALAR EIRELI
Pregão RP. 20240812401 2025NE03133 10/04/2025 SAO JOAO MATERIAIS ELETRICOS E
TRANSPORTADORA LTDA
Pregão RP. 20240812401 2025NE03133 10/04/2025 SAO JOAO MATERIAIS ELETRICOS E
TRANSPORTADORA LTDA
Pregão RP. 20240812401 2025NE03133 10/04/2025 SAO JOAO MATERIAIS ELETRICOS E
TRANSPORTADORA LTDA
Pregão RP. 20240812401 2025NE03133 10/04/2025 SAO JOAO MATERIAIS ELETRICOS E
TRANSPORTADORA LTDA
Pregão RP. 20240812401 2025NE03133 10/04/2025 SAO JOAO MATERIAIS ELETRICOS E
TRANSPORTADORA LTDA
Pregão RP. 20240417101 2025NE03191 10/04/2025 FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI
Pregão RP 20231695073 2025NE03125 10/04/2025 LABSYNTH PRODUTOS PARA
LABORATÓRIOS LTDA.
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Pregão RP. 20240606303 2025NE03204 10/04/2025 LABSYNTH PRODUTOS PARA
LABORATÓRIOS LTDA.
Pregão RP. 20240606303 2025NE03205 10/04/2025 SAL-R COMERCIAL LTDA
Pregão RP. 20240497316 2025NE03180 10/04/2025 CIMED INDUSTRIA S.A.
Pregão RP. 20240191915 2025NE03153 10/04/2025 TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA
Pregão RP 20231458669 2025NE03150 10/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP 20231454481 2025NE03135 10/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP. 20240432563 2025NE03194 10/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP. 20240755134 2025NE03121 10/04/2025 ORTHOFACOS PRODUTOS PARA
ORTOPEDIA E OFTALMOLOGIA LTDA
Pregão RP 20231454481 2025NE03134 10/04/2025 MCW PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA
Pregão RP 20240379564 2025NE03200 10/04/2025 MED CENTER COMERCIAL LTDA
Pregão RP. 20231775503 2025NE03137 10/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP 20231342224 2025NE03128 10/04/2025 ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA
Pregão RP. 20231775503 2025NE03137 10/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP. 20240000862 2025NE03168 10/04/2025 UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA
NACIONAL S/A
Pregão RP. 20240000826 2025NE03171 10/04/2025 UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA
NACIONAL S/A
Pregão RP. 20231761188 2025NE03197 10/04/2025 SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA
Pregão RP 20231342224 2025NE03127 10/04/2025 ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
Pregão RP 20231647138 2025NE03131 10/04/2025 VIER PHARMA DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR, REPRESENTAÇÃO E CONSULTORIA LTDA
Pregão RP. 20231777311 2025NE03215 10/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP 20231100617 2025NE03111 10/04/2025 DIPROMED COMERCIO E IMPORTAÇÃO
LTDA
Pregão RP 20231458669 2025NE03148 10/04/2025 ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20231752939 2025NE03160 10/04/2025 EUGIA PHARMA INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA
Pregão RP 20231342224 2025NE03128 10/04/2025 ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA
Pregão RP. 20231767871 2025NE03122 10/04/2025 DIMEVA DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA LTDA
Pregão RP. 20240606303 2025NE03204 10/04/2025 LABSYNTH PRODUTOS PARA
LABORATÓRIOS LTDA.
Pregão RP. 20240191915 2025NE03153 10/04/2025 TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA
Pregão RP 20231444752 2025NE03188 10/04/2025 PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
Pregão RP 20231454481 2025NE03135 10/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP. 20240432563 2025NE03193 10/04/2025 ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA
Pregão RP. 20240002161 2025NE03207 10/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP. 20240204334 2025NE03203 10/04/2025 GABEE FOODS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Pregão RP. 20240435431 2025NE03210 10/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20240435431 2025NE03210 10/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20240755134 2025NE03119 10/04/2025 DIMEVA DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA LTDA
Pregão RP 20231695511 2025NE03145 10/04/2025 ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
Pregão RP 20231454481 2025NE03134 10/04/2025 MCW PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA
Pregão RP. 20240423841 2025NE03209 10/04/2025 PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
LTDA - SP
Pregão RP. 20240000826 2025NE03174 10/04/2025 PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
LTDA - SP
Pregão RP. 20240638853 2025NE03216 10/04/2025 COOPERATIVA DE LATICINIOS DO
MEDIO VALE DO PARAIBA
Pregão RP. 20240497316 2025NE03179 10/04/2025 INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
Pregão RP. 20240435431 2025NE03210 10/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20231756581 2025NE03163 10/04/2025 ACCORD FARMACEUTICA LTDA
Pregão RP. 20231775503 2025NE03136 10/04/2025 SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA
Pregão RP 20231339748 2025NE03141 10/04/2025 SULMEDIC COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
Pregão RP. 20240000826 2025NE03172 10/04/2025 ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA
Pregão RP 20231458669 2025NE03147 10/04/2025 AGLON COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA

Pregão RP. 20240000808 2025NE03175 10/04/2025 ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL
LTDA
Pregão RP. 20240229763 2025NE03164 10/04/2025 EUGIA PHARMA INDUSTRIA
FARMACEUTICA LTDA
Pregão RP 20231695073 2025NE03123 10/04/2025 CAQ - CASA DA QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Pregão RP. 20240203696 2025NE03199 10/04/2025 BOMFRAN ALIMENTOS LTDA
Pregão RP. 20240203696 2025NE03199 10/04/2025 BOMFRAN ALIMENTOS LTDA
Pregão RP. 20231777974 2025NE03167 10/04/2025 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE
LTDA
Pregão RP. 20240191915 2025NE03153 10/04/2025 TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA
Pregão RP 20231452431 2025NE03173 10/04/2025 FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI
Pregão RP. 20240191915 2025NE03153 10/04/2025 TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA
Pregão RP 20231444752 2025NE03186 10/04/2025 PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
Pregão RP 20240303619 2025NE03176 10/04/2025 CARDINAL HEALTH DO BRASIL LTDA
Pregão RP. 20240817783 2025NE03110 10/04/2025 Sol Millennium Brasil importação e
exportação Ltda
Pregão RP 20231444752 2025NE03189 10/04/2025 PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
Pregão RP. 20240552187 2025NE03112 10/04/2025 BAXTER HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240000808 2025NE03178 10/04/2025 FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI
Pregão RP 20231444752 2025NE03187 10/04/2025 PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
LTDA - SP
Pregão RP. 20231777321 2025NE03202 10/04/2025 JP INDUSTRIA FARMACEUTICA SA.
Pregão RP. 20240205341 2025NE03182 10/04/2025 MEDICALL FARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAU
Pregão RP. 20240204503 2025NE03155 10/04/2025 Prodiet Nutrição Clínica Ltda
Pregão RP. 20240204503 2025NE03154 10/04/2025 PROCARE COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
Pregão RP. 20240205046 2025NE03192 10/04/2025 SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS
LTDA
Pregão RP. 20240205046 2025NE03196 10/04/2025 VIDA FORTE NUTRIENTES INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA
Pregão RP. 20240205341 2025NE03181 10/04/2025 GLOBAL HOSPITALAR IMPORTAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA - ME
Pregão RP. 20240205341 2025NE03181 10/04/2025 GLOBAL HOSPITALAR IMPORTAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA - ME
Pregão RP. 20240204503 2025NE03152 10/04/2025 ANBIOTON IMPORTADORA LTDA
Pregão RP. 20240002161 2025NE03206 10/04/2025 CIAMED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
Pregão RP. 20240623959 2025NE03201 10/04/2025 CIRURGICA FERNANDES COMERCIO DE
MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES SOCIEDADE LIMITADA
Pregão RP 20240472587 2025NE03211 10/04/2025 OPHTHALMOS S/A
Pregão RP. 20240191915 2025NE03153 10/04/2025 TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA
Pregão RP 20240304625 2025NE03183 10/04/2025 BRAVE DISTRIBUIDORA LTDA
Pregão RP. 20240203838 2025NE03161 10/04/2025 CLASSI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
Pregão RP. 20240203838 2025NE03161 10/04/2025 CLASSI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
Pregão RP. 20240203838 2025NE03161 10/04/2025 CLASSI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
Pregão RP. 20240203838 2025NE03161 10/04/2025 CLASSI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
Pregão RP. 20240203838 2025NE03161 10/04/2025 CLASSI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
Pregão RP. 20240203838 2025NE03161 10/04/2025 CLASSI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
Pregão RP. 20240203838 2025NE03161 10/04/2025 CLASSI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA
Pregão RP. 20240204334 2025NE03203 10/04/2025 GABEE FOODS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA
Pregão RP. 20231756508 2025NE03162 10/04/2025 ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA
Pregão RP. 20240205046 2025NE03192 10/04/2025 SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS
LTDA
Pregão RP. 20240204503 2025NE03151 10/04/2025 FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
Pregão RP. 20240204503 2025NE03151 10/04/2025 FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
Pregão RP. 20240203533 2025NE03149 10/04/2025 bh foods comercio e ind. ltda. epp
Pregão RP. 20240203533 2025NE03149 10/04/2025 bh foods comercio e ind. ltda. epp
Pregão RP. 20240001421 2025NE03158 10/04/2025 FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA
Pregão RP. 20240200818 2025NE03170 10/04/2025 ALL SERVICE COMERCIO DE
SUPRIMENTOS LTDA EPP
Pregão RP. 20240203533 2025NE03149 10/04/2025 bh foods comercio e ind. ltda. epp
Pregão RP. 20240203533 2025NE03149 10/04/2025 bh foods comercio e ind. ltda. epp
Pregão RP 20231647844 2025NE03144 10/04/2025 CITOPHARMA MANIPULAÇÃO DE
MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA
Pregão RP 20231695511 2025NE03146 10/04/2025 SULMEDIC COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
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Pregão RP. 20240503422 2025NE03212 10/04/2025 ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA
Pregão RP. 20240645099 2025NE03165 10/04/2025 BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA.
Pregão RP 20231695073 2025NE03125 10/04/2025 LABSYNTH PRODUTOS PARA
LABORATÓRIOS LTDA.
Pregão RP. 20240204002 2025NE03159 10/04/2025 COOPERATIVA DE LATICINIOS DO
MEDIO VALE DO PARAIBA
Pregão RP. 20240191915 2025NE03153 10/04/2025 TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA
Pregão RP. 20240234066 2025NE03113 10/04/2025 BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA.
Pregão RP. 20240234066 2025NE03113 10/04/2025 BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA.
Pregão RP. 20240234066 2025NE03113 10/04/2025 BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA.
Pregão RP 20230804155 2025NE03169 10/04/2025 EVX PLASTIC DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LTDA
Pregão RP 20231339748 2025NE03142 10/04/2025 INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
Pregão RP. 20240199351 2025NE03156 10/04/2025 AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA
Pregão RP. 20240234066 2025NE03113 10/04/2025 BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA.
Pregão RP. 20240234066 2025NE03114 10/04/2025 BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA.
Pregão Aquisição 1447514-20 2025NE03319 11/04/2025 MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A
Pregão RP. 20240812591 2025NE03259 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20240812591 2025NE03259 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20241022031 2025NE03255 11/04/2025 CARRERA ALIMENTOS LTDA
Pregão RP. 20240812591 2025NE03259 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20240552491 2025NE03305 11/04/2025 INOVAMED HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240950489 2025NE03329 11/04/2025 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Pregão RP. 20241129029 2025NE03326 11/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP. 20240415375 2025NE03281 11/04/2025 FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
Pregão RP. 20240415375 2025NE03281 11/04/2025 FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
Pregão RP. 20240415375 2025NE03295 11/04/2025 BAXTER HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240415375 2025NE03281 11/04/2025 FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
Pregão RP. 20240755377 2025NE03321 11/04/2025 FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
Pregão RP. 20240755377 2025NE03321 11/04/2025 FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
Pregão RP. 20240415375 2025NE03281 11/04/2025 FRESENIUS KABI BRASIL LTDA
Pregão RP. 20240553184 2025NE03269 11/04/2025 MEDILAR IMPORTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A
Pregão RP. 20240553184 2025NE03267 11/04/2025 DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR
LTDA
Pregão RP. 20240950489 2025NE03328 11/04/2025 SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA
Pregão RP. 20240501161 2025NE03262 11/04/2025 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Pregão RP. 20240911014 2025NE03316 11/04/2025 PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
Pregão RP. 20240814692 2025NE03280 11/04/2025 GRIFOLS BRASIL LTDA
Pregão Aquisição 20230921198 2025NE03217 11/04/2025 VIKS ELEVADORES LTDA
Pregão Aquisição 20230921198 2025NE03217 11/04/2025 VIKS ELEVADORES LTDA
Pregão Aquisição 20230921198 2025NE03217 11/04/2025 VIKS ELEVADORES LTDA
Pregão Aquisição 20230921198 2025NE03217 11/04/2025 VIKS ELEVADORES LTDA
Pregão Aquisição 20230921198 2025NE03217 11/04/2025 VIKS ELEVADORES LTDA
Pregão Aquisição 20230921198 2025NE03217 11/04/2025 VIKS ELEVADORES LTDA
Pregão Aquisição 20230921198 2025NE03217 11/04/2025 VIKS ELEVADORES LTDA
Pregão Aquisição 20230921198 2025NE03217 11/04/2025 VIKS ELEVADORES LTDA
Pregão RP. 20240763951 2025NE03323 11/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP. 20240750906 2025NE03307 11/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP. 20240685891 2025NE03291 11/04/2025 Microsuture Ind. Com. Imp. Exp. Rep.
de Mat. Cir. Ltda.
Pregão RP. 20240552491 2025NE03299 11/04/2025 OCIAN COMERCIAL FARMACEUTICA
UNIPESSOAL LTDA
Pregão RP. 20240913897 2025NE03332 11/04/2025 VALDEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS
LTDA
Pregão RP. 20240701251 2025NE03306 11/04/2025 MEDI HOUSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES EIRELI
Pregão RP. 20240701251 2025NE03304 11/04/2025 CM HOSPITALAR S.A.
Pregão RP. 20240764081 2025NE03293 11/04/2025 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A

Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
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Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão Aquisição 20220157596 2025NE03313 11/04/2025 ATMOSFERA GESTAO E
HIGIENIZAÇAO DE TEXTEIS S/A
Pregão RP. 20240613326 2025NE03286 11/04/2025 PORTAL LTDA
Pregão RP. 20240552491 2025NE03308 11/04/2025 PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
LTDA - SP
Pregão RP. 20240553184 2025NE03269 11/04/2025 MEDILAR IMPORTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A
Pregão RP. 20240415375 2025NE03295 11/04/2025 BAXTER HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240415375 2025NE03295 11/04/2025 BAXTER HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240415375 2025NE03295 11/04/2025 BAXTER HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240613148 2025NE03256 11/04/2025 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
Pregão RP. 20240499571 2025NE03219 11/04/2025 MEDILAR IMPORTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A
Pregão RP. 20240552491 2025NE03303 11/04/2025 HYPOFARMA INST. DE HYPODERMIA E
FARMÁCIA LTDA.
Pregão RP. 20240415375 2025NE03290 11/04/2025 LABORATORIOS B BRAUN S/A
Pregão RP. 20241002422 2025NE03236 11/04/2025 IDEO LICITACOES E COMERCIO
Pregão RP. 20241002422 2025NE03236 11/04/2025 IDEO LICITACOES E COMERCIO
Pregão RP. 20240552071 2025NE03250 11/04/2025 INOVAMED HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240555536 2025NE03246 11/04/2025 MULTIFARMA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA.
Pregão RP. 20240613148 2025NE03254 11/04/2025 PORTAL LTDA
Pregão RP. 20240555536 2025NE03248 11/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP. 20240561023 2025NE03315 11/04/2025 NEO MEDICAL COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240561023 2025NE03315 11/04/2025 NEO MEDICAL COMERCIAL
HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240913897 2025NE03330 11/04/2025 CAQ - CASA DA QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Pregão RP. 20240868371 2025NE03261 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20240555536 2025NE03245 11/04/2025 PORTAL LTDA
Pregão RP. 20240754736 2025NE03298 11/04/2025 ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLÓGICOS LTDA
Pregão RP. 20240555536 2025NE03244 11/04/2025 PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA
Pregão RP. 20240553792 2025NE03224 11/04/2025 ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA
Pregão RP. 20240764213 2025NE03324 11/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP. 20240764213 2025NE03324 11/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP. 20240764081 2025NE03296 11/04/2025 BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA
Pregão RP. 20240755573 2025NE03279 11/04/2025 BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA
Pregão RP. 20240766835 2025NE03231 11/04/2025 INOVAMED HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240871124 2025NE03238 11/04/2025 J BRILHANTE COMERCIAL LTDA
Pregão RP. 20240871124 2025NE03238 11/04/2025 J BRILHANTE COMERCIAL LTDA

Pregão RP. 20240871124 2025NE03238 11/04/2025 J BRILHANTE COMERCIAL LTDA
Pregão RP. 20240871124 2025NE03238 11/04/2025 J BRILHANTE COMERCIAL LTDA
Pregão RP. 20240614486 2025NE03268 11/04/2025 CAQ - CASA DA QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Pregão RP. 20240685891 2025NE03294 11/04/2025 Magna Industria de Materiais Eireli
Pregão RP. 20240871124 2025NE03239 11/04/2025 IKONE INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS EIRELI
Pregão RP. 20240763951 2025NE03323 11/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP. 20240001529 2025NE03310 11/04/2025 FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI
Pregão RP. 20240501929 2025NE03227 11/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP. 20240552071 2025NE03249 11/04/2025 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE
LTDA
Pregão RP. 20240580584 2025NE03327 11/04/2025 BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTÍFICOS
MÉDICOS E HOSPITALARES S A
Pregão RP. 20240580584 2025NE03327 11/04/2025 BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTÍFICOS
MÉDICOS E HOSPITALARES S A
Pregão RP. 20241022031 2025NE03257 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20240755036 2025NE03320 11/04/2025 AGLON COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA
Pregão RP. 20240203284 2025NE03218 11/04/2025 LEFORTH PANIFICAÇÃO E LANCHES
LTDA - EPP
Pregão RP. 20240203284 2025NE03218 11/04/2025 LEFORTH PANIFICAÇÃO E LANCHES
LTDA - EPP
Pregão RP. 20240203284 2025NE03218 11/04/2025 LEFORTH PANIFICAÇÃO E LANCHES
LTDA - EPP
Pregão RP. 20240483428 2025NE03272 11/04/2025 PORTAL LTDA
Pregão RP. 20240501929 2025NE03226 11/04/2025 UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA
NACIONAL S/A
Pregão RP. 20240203284 2025NE03218 11/04/2025 LEFORTH PANIFICAÇÃO E LANCHES
LTDA - EPP
Pregão RP 20231700066 2025NE03221 11/04/2025 JUNDIÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PAPÉIS E EMBALAGENS
Pregão RP. 20240812591 2025NE03259 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20241022031 2025NE03257 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20240435959 2025NE03235 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20240731295 2025NE03277 11/04/2025 GUERBET IMAGEM DO BRASIL LTDA
Pregão RP. 20240731295 2025NE03277 11/04/2025 GUERBET IMAGEM DO BRASIL LTDA
Pregão RP. 20240812591 2025NE03259 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20240812591 2025NE03259 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20240555302 2025NE03287 11/04/2025 TOTAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICO-HOSPITALAR LTDA - EPP
Pregão RP. 20240755742 2025NE03318 11/04/2025 PROVIP DISTRIBUIDORA HOSPITALAR
LTDA - SP
Pregão RP. 20240554397 2025NE03266 11/04/2025 TOTAL LIFE COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICO-HOSPITALAR LTDA - EPP
Pregão RP. 20241020879 2025NE03258 11/04/2025 Keepcare Equipamentos e Produtos
Médicos LTDA
Pregão RP. 20240554397 2025NE03265 11/04/2025 CIRURGICA FERNANDES COMERCIO DE
MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES SOCIEDADE LIMITADA
Pregão RP. 20240309551 2025NE03275 11/04/2025 PICUHY DISTRIBUIDORA LTDA
Pregão RP. 20240309551 2025NE03275 11/04/2025 PICUHY DISTRIBUIDORA LTDA
Pregão RP. 20240309551 2025NE03275 11/04/2025 PICUHY DISTRIBUIDORA LTDA
Pregão RP. 20240415375 2025NE03295 11/04/2025 BAXTER HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240415375 2025NE03295 11/04/2025 BAXTER HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240415375 2025NE03295 11/04/2025 BAXTER HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240766835 2025NE03230 11/04/2025 DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR
LTDA
Pregão RP. 20241002422 2025NE03236 11/04/2025 IDEO LICITACOES E COMERCIO
Pregão RP. 20240812591 2025NE03259 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20241016811 2025NE03251 11/04/2025 RICARDO GONÇALVES ITAPIRA
Pregão RP. 20240309551 2025NE03278 11/04/2025 EFC DISTRIBUIDORA LTDA EPP
Pregão RP. 20240415375 2025NE03295 11/04/2025 BAXTER HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240415375 2025NE03295 11/04/2025 BAXTER HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240001529 2025NE03312 11/04/2025 FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI
Pregão RP 20240170512 2025NE03229 11/04/2025 " ST JUDE MEDICAL BRASIL LTDA"
Pregão RP. 20240415375 2025NE03295 11/04/2025 BAXTER HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240415375 2025NE03295 11/04/2025 BAXTER HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240415375 2025NE03295 11/04/2025 BAXTER HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240613326 2025NE03289 11/04/2025 CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS E
FARMACEUTICOS LTDA
Pregão RP. 20240555302 2025NE03285 11/04/2025 SMT IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
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Pregão RP. 20240555302 2025NE03285 11/04/2025 SMT IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Pregão RP. 20240555302 2025NE03285 11/04/2025 SMT IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Pregão RP. 20240913897 2025NE03331 11/04/2025 KRIM CENTER PRODUTOS DE LIMPEZA
E DESCARTAVEIS LTDA
Pregão RP. 20240913897 2025NE03331 11/04/2025 KRIM CENTER PRODUTOS DE LIMPEZA
E DESCARTAVEIS LTDA
Pregão RP. 20240913897 2025NE03331 11/04/2025 KRIM CENTER PRODUTOS DE LIMPEZA
E DESCARTAVEIS LTDA
Pregão RP. 20240868371 2025NE03261 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20240613021 2025NE03322 11/04/2025 AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
Pregão RP. 20240210556 2025NE03271 11/04/2025 AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA
Pregão RP. 20240613326 2025NE03288 11/04/2025 FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI
Pregão RP. 20240913897 2025NE03333 11/04/2025 VALDEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS
LTDA
Pregão RP. 20241002422 2025NE03236 11/04/2025 IDEO LICITACOES E COMERCIO
Pregão RP. 20240755742 2025NE03317 11/04/2025 SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA
Pregão RP. 20240552491 2025NE03297 11/04/2025 BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA
Pregão RP. 20240812591 2025NE03259 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20240812591 2025NE03259 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20240553792 2025NE03222 11/04/2025 Farmarin Industria e Comércio Ltda
Pregão RP. 20241223737 2025NE03252 11/04/2025 INFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA
Pregão RP. 20241223737 2025NE03252 11/04/2025 INFORSHOP SUPRIMENTOS LTDA
Pregão RP. 20231498717 2025NE03234 11/04/2025 MED CARE COMERCIO DE MATERIAIS
MEDICOS LTDA EPP
Pregão RP. 20240605665 2025NE03335 11/04/2025 E.TAMUSSINO & CIA. LTDA.
Pregão RP. 20231503461 2025NE03311 11/04/2025 ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL
LTDA
Pregão RP. 20231503461 2025NE03311 11/04/2025 ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL
LTDA
Pregão RP. 20241194896 2025NE03292 11/04/2025 LABORATORIOS B BRAUN S/A
Pregão RP. 20231498717 2025NE03237 11/04/2025 NEWCARE COMERCIO DE MATERIAIS
CIRURGICOS E HOSPITARES LTDA
Pregão RP. 20240199431 2025NE03220 11/04/2025 J BRILHANTE COMERCIAL LTDA
Pregão RP. 20240871124 2025NE03242 11/04/2025 SIRY PLÁSTICOS, EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS LTDA
Pregão RP. 20240210556 2025NE03273 11/04/2025 BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTÍFICOS
MÉDICOS E HOSPITALARES S A
Pregão RP. 20240210556 2025NE03273 11/04/2025 BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTÍFICOS
MÉDICOS E HOSPITALARES S A
Pregão RP. 20240605665 2025NE03335 11/04/2025 E.TAMUSSINO & CIA. LTDA.
Pregão RP. 20240442434 2025NE03325 11/04/2025 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE
LTDA
Pregão RP. 20240442434 2025NE03325 11/04/2025 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE
LTDA
Pregão RP. 20231498717 2025NE03233 11/04/2025 BARD BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA
Pregão RP. 20240871124 2025NE03241 11/04/2025 EFC DISTRIBUIDORA LTDA EPP
Pregão RP. 20240561023 2025NE03314 11/04/2025 GADALI MEDICAL COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA ME
Pregão RP. 20240561023 2025NE03314 11/04/2025 GADALI MEDICAL COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA ME
Pregão RP. 20240309551 2025NE03274 11/04/2025 RICARDO GONÇALVES ITAPIRA
Pregão RP. 20240309551 2025NE03274 11/04/2025 RICARDO GONÇALVES ITAPIRA
Pregão RP. 20240442434 2025NE03325 11/04/2025 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE
LTDA
Pregão RP. 20240442434 2025NE03325 11/04/2025 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE
LTDA
Pregão RP. 20240695072 2025NE03282 11/04/2025 ALLMED PRONEFRO BRASIL LTDA
Pregão RP. 20231498717 2025NE03232 11/04/2025 E.TAMUSSINO & CIA. LTDA.
Pregão RP. 20240605665 2025NE03335 11/04/2025 E.TAMUSSINO & CIA. LTDA.
Pregão RP. 20240750906 2025NE03300 11/04/2025 ACCORD FARMACEUTICA LTDA
Pregão RP. 20240605665 2025NE03334 11/04/2025 BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA.
Pregão RP. 20240555302 2025NE03283 11/04/2025 LAIBO MEDICAL PRODUTOS MEDICOS
E HOSPITALARES EIRELI
Pregão RP. 20240555302 2025NE03283 11/04/2025 LAIBO MEDICAL PRODUTOS MEDICOS
E HOSPITALARES EIRELI
Pregão RP. 20241002422 2025NE03236 11/04/2025 IDEO LICITACOES E COMERCIO
Pregão RP. 20240309551 2025NE03276 11/04/2025 EFC DISTRIBUIDORA LTDA EPP
Pregão RP. 20240309551 2025NE03276 11/04/2025 EFC DISTRIBUIDORA LTDA EPP
Pregão RP. 20240443807 2025NE03225 11/04/2025 ICARAI do brasil indústria QUIMICA
ltda epp
Pregão RP. 20240443807 2025NE03225 11/04/2025 ICARAI do brasil indústria QUIMICA
ltda epp
Pregão RP. 20240812591 2025NE03259 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP

Pregão RP. 20240435672 2025NE03240 11/04/2025 R. SANTOS COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EM GER
Pregão RP. 20240309551 2025NE03276 11/04/2025 EFC DISTRIBUIDORA LTDA EPP
Pregão RP. 20240417531 2025NE03270 11/04/2025 HOUSI-IN ALIMENTOS LTDA me
Pregão RP. 20240417531 2025NE03270 11/04/2025 HOUSI-IN ALIMENTOS LTDA me
Pregão RP. 20240417531 2025NE03270 11/04/2025 HOUSI-IN ALIMENTOS LTDA me
Pregão RP. 20240417531 2025NE03270 11/04/2025 HOUSI-IN ALIMENTOS LTDA me
Pregão RP. 20240868371 2025NE03264 11/04/2025 HOUSI-IN ALIMENTOS LTDA me
Pregão RP. 20240868371 2025NE03264 11/04/2025 HOUSI-IN ALIMENTOS LTDA me
Pregão RP. 20240868371 2025NE03264 11/04/2025 HOUSI-IN ALIMENTOS LTDA me
Pregão RP. 20240444902 2025NE03223 11/04/2025 RECOMMED PRESTACAO DE SERVICOS
E VENDAS EIRELI
Pregão RP. 20240435672 2025NE03240 11/04/2025 R. SANTOS COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EM GER
Pregão RP. 20240435672 2025NE03240 11/04/2025 R. SANTOS COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EM GER
Pregão RP. 20240868371 2025NE03261 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20240868371 2025NE03264 11/04/2025 HOUSI-IN ALIMENTOS LTDA me
Pregão RP. 20240868371 2025NE03264 11/04/2025 HOUSI-IN ALIMENTOS LTDA me
Pregão RP. 20240868371 2025NE03264 11/04/2025 HOUSI-IN ALIMENTOS LTDA me
Pregão RP. 20240435511 2025NE03243 11/04/2025 HOUSI-IN ALIMENTOS LTDA me
Pregão RP. 20240435511 2025NE03243 11/04/2025 HOUSI-IN ALIMENTOS LTDA me
Pregão RP. 20240435511 2025NE03243 11/04/2025 HOUSI-IN ALIMENTOS LTDA me
Pregão RP. 20240435511 2025NE03243 11/04/2025 HOUSI-IN ALIMENTOS LTDA me
Pregão RP. 20240443324 2025NE03260 11/04/2025 MULT MED EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA
Pregão RP. 20240443324 2025NE03260 11/04/2025 MULT MED EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA
Pregão RP. 20240443324 2025NE03247 11/04/2025 MULT MED EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA
Pregão RP. 20240443324 2025NE03247 11/04/2025 MULT MED EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA
Pregão RP. 20240443324 2025NE03247 11/04/2025 MULT MED EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA
Pregão RP. 20241022031 2025NE03257 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20241022031 2025NE03257 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20240812591 2025NE03259 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20240812591 2025NE03259 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20240812591 2025NE03259 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20240415375 2025NE03295 11/04/2025 BAXTER HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240415375 2025NE03295 11/04/2025 BAXTER HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240415375 2025NE03295 11/04/2025 BAXTER HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240415375 2025NE03295 11/04/2025 BAXTER HOSPITALAR LTDA
Pregão RP. 20240435959 2025NE03235 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20241016591 2025NE03253 11/04/2025 Confruty Alimentos eireli-epp
Pregão RP. 20240868371 2025NE03263 11/04/2025 CACO COMERCIAL DE FRUTAS LTDA
Pregão RP. 20241016591 2025NE03253 11/04/2025 Confruty Alimentos eireli-epp
Pregão RP. 20240613219 2025NE03309 11/04/2025 AGILLE COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA
Pregão RP. 20240695072 2025NE03284 11/04/2025 MEDICOR PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA
Pregão RP 20231500216 2025NE03302 11/04/2025 POLITEC IMPORTACAO E COMERCIO
LTDA
Pregão RP. 20241002422 2025NE03236 11/04/2025 IDEO LICITACOES E COMERCIO
Pregão RP. 20240614486 2025NE03268 11/04/2025 CAQ - CASA DA QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA
Pregão RP. 20240435672 2025NE03240 11/04/2025 R. SANTOS COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EM GER
Pregão RP 20240170512 2025NE03228 11/04/2025 SCITECH PRODUTOS MEDICOS LTDA
Pregão RP. 20240868371 2025NE03261 11/04/2025 BENE DISTRIBUIDORA COMERCIAL
LTDA EPP
Pregão RP. 20240443324 2025NE03247 11/04/2025 MULT MED EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA
Pregão RP. 20240443324 2025NE03247 11/04/2025 MULT MED EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA
Pregão RP. 20240443324 2025NE03247 11/04/2025 MULT MED EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA
Pregão RP. 20240443324 2025NE03247 11/04/2025 MULT MED EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA
Pregão RP. 20240199431 2025NE03220 11/04/2025 J BRILHANTE COMERCIAL LTDA
Pregão RP. 20240525851 2025NE03301 11/04/2025 BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA.

COMUNICADO Nº 1, DE 14 DE ABRIL DE 2025

COMUNICADO
Justificativa:
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Nos termos do artigo 5º da Lei Federal – 8.666/1993, vem justificar a priorização de
despesas imprescindíveis e inadiáveis, cuja falta de pagamento imediato poderiam causar
prejuízo na continuidade de atendimento, sendo fornecimento de materiais de consumo
(material de enfermagem, gêneros alimentícios, medicamentos, gases medicinais, etc.) e
prestação de serviços (contrato de lavanderia, vigilância, etc.), quebrando
consequentemente, a ordem cronológica.
24 de março de 2025
HOSP.DAS CLINICAS, SAO PAULO
UGE-Número PD-Valor
92301-2025PD06281-1.225,91
92301-2025PD06314-2.413,20
92301-2025PD07130-3.141,50
92301-2025PD07444-6.595,51
92301-2025PD07483-1.615,68
92301-2025PD07494-0,15
92301-2025PD07514-14.114,53
92301-2025PD08069-33.580,96
92301-2025PD08256-21.549,27
92301-2025PD08479-45,93
92301-2025PD08489-1.389,27
92301-2025PD08614-5.309,20
92301-2025PD08616-21.364,09
92301-2025PD08617-5.013,62
92301-2025PD05912-81.947,96
92301-2025PD06107-1.225,83
92301-2025PD06108-1.532,29
92301-2025PD06109-593,62
92301-2025PD06110-3.121,09
92301-2025PD06283-54,34
92301-2025PD06285-2.390,96
92301-2025PD06303-1.264,64
92301-2025PD06304-7.380,36
92301-2025PD06305-1.870,78
92301-2025PD06306-1.571,45
92301-2025PD06312-628,47
92301-2025PD06400-3.309,80
92301-2025PD06403-3.309,80
92301-2025PD06412-27.229,28
92301-2025PD06419-4.880,72
92301-2025PD06420-602,85
92301-2025PD06421-4.843,18
92301-2025PD06472-757,3
92301-2025PD06481-1.645,93
92301-2025PD06482-533,52
92301-2025PD06496-292,23
92301-2025PD06497-0,04
92301-2025PD06524-83,58
92301-2025PD06528-6.706,35
92301-2025PD06531-6.224,40
92301-2025PD06532-1.479,34
92301-2025PD06533-398,16
92301-2025PD06536-15.918,65
92301-2025PD06537-10.234,89
92301-2025PD06538-5.384,60
92301-2025PD06539-6.728,28
92301-2025PD06541-2.213,71
92301-2025PD06542-3.793,92
92301-2025PD06545-1.032,00
92301-2025PD06549-22.301,44
92301-2025PD06550-3.082,56
92301-2025PD06552-476,61
92301-2025PD06555-606,49
92301-2025PD06556-267,25
92301-2025PD06557-8.803,08
92301-2025PD06560-1.479,72
92301-2025PD06562-2.568,90
92301-2025PD06563-580,94
92301-2025PD06564-2.114,32
92301-2025PD06662-13.610,69
92301-2025PD06669-23.320,75
92301-2025PD06679-1.865,66
92301-2025PD06689-10.395,34
92301-2025PD06767-5.057,46
92301-2025PD06834-1.358,50
92301-2025PD06858-619,89
92301-2025PD06866-3.440,00
92301-2025PD06869-1.259,60
92301-2025PD06870-1.642,55
92301-2025PD06871-355,68
92301-2025PD06872-11.153,54
92301-2025PD06895-2.746,32
92301-2025PD06897-3.345,47
92301-2025PD06917-153,14
92301-2025PD06924-1.689,48

92301-2025PD06926-2.193,36
92301-2025PD06935-46,93
92301-2025PD06944-1.894,39
92301-2025PD06965-619,20
92301-2025PD06967-500,00
92301-2025PD06982-678,16
92301-2025PD06983-5.513,04
92301-2025PD06984-6.466,46
92301-2025PD06988-320,11
92301-2025PD06995-953,67
92301-2025PD06996-1.284,36
92301-2025PD06997-776,51
92301-2025PD07000-2.780,23
92301-2025PD07002-3.955,95
92301-2025PD07003-207,48
92301-2025PD07004-687,25
92301-2025PD07006-253,15
92301-2025PD07007-533,52
92301-2025PD07008-131,4
92301-2025PD07009-319,12
92301-2025PD07010-317,74
92301-2025PD07011-319,12
92301-2025PD07012-65,70
92301-2025PD07016-237,12
92301-2025PD07027-1.583,96
92301-2025PD07030-1.704,30
92301-2025PD07031-169,25
92301-2025PD07032-23,71
92301-2025PD07033-888,90
92301-2025PD07035-3.906,55
92301-2025PD07038-99,59
92301-2025PD07039-1.956,24
92301-2025PD07040-84,47
92301-2025PD07041-112,63
92301-2025PD07042-195,62
92301-2025PD07043-319,12
92301-2025PD07044-19.727,36
92301-2025PD07046-8,15
92301-2025PD07047-986,62
92301-2025PD07049-195,62
92301-2025PD07051-506,84
92301-2025PD07101-339,58
92301-2025PD07102-44,46
92301-2025PD07114-22.905,79
92301-2025PD07117-1.007,76
92301-2025PD07118-447,09
92301-2025PD07125-74,31
92301-2025PD07129-872,44
92301-2025PD07131-17,20
92301- 2025PD07132-240,8
92301-2025PD07142-44,46
92301-2025PD07144-1.560,01
92301-2025PD07206-25.688,00
92301-2025PD07207-12.211,68
92301-2025PD07241-247,00
92301-2025PD07291-275,41
92301-2025PD07301-25.688,00
92301-2025PD07442-3.119,82
92301-2025PD07485-9.141,79
92301-2025PD07486-2.671,24
92301-2025PD07492-650,49
92301-2025PD07493-650,36
92301-2025PD07515-44.218,49
92301-2025PD07785-1.034,24
92301-2025PD07920-522,31
92301-2025PD07921-8.545,18
92301-2025PD07922-30.410,96
92301-2025PD08173-19.405,99
92301-2025PD08174-3.668,03
92301-2025PD08176-196,02
92301-2025PD08470-2.199,50
92301-2025PD08615-202.231,56
25 de março de 2025
HOSP.DAS CLINICAS, SAO PAULO
UGE-Número PD-Valor
92301-2025PD05637-83.743,55
92301-2025PD06608-4.310,97
92301-2025PD09020-8.319,53
92301-2025PD09025-1.107,18
92301-2025PD09034-3.882,67
92301-2025PD09037-804,85
92301-2025PD05630-134,29
92301-2025PD05633-73.931,85
92301-2025PD08471-24.196,12
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26 de março de 2025
HOSP.DAS CLINICAS, SAO PAULO
UGE-Número PD-Valor
92301-2025PD06423-4.343,75
92301-2025PD06486-1.737,36
92301-2025PD06695-4.039,64
92301-2025PD08352-9.920,30
92301-2025PD08372-932,28
92301-2025PD09074-731,61
92301-2025PD09076-32.142,03
92301-2025PD09077-1.051,24
92301-2025PD09078-4.204,93
92301-2025PD09079-3.153,70
92301-2025PD09080-262,81
92301-2025PD09082-5.387,57
92301-2025PD09083-1.051,24
92301-2025PD09084-131,41
92301-2025PD09110-4.265,58
92301-2025PD01406-275,00
92301-2025PD01407-1.375,00
92301-2025PD06424-123,70
92301-2025PD06948-715.445,75
92301-2025PD06949-843,52
92301-2025PD06950-72,44
92301-2025PD07437-3.194,00
92301-2025PD07438-9.761,40
92301-2025PD07439-8.626,20
92301-2025PD07440-8.626,20
92301-2025PD07441-6.356,70
92301-2025PD07443-3.194,00
92301-2025PD07520-108.036,66
92301-2025PD07521-4.029,74
92301-2025PD07685-8.626,20
92301-2025PD07686-8.626,20
92301-2025PD07687-6.356,70
92301-2025PD07688-318,40
92301-2025PD07689-3.194,00
92301-2025PD07690-9.761,40
92301-2025PD08177-15.823,81
92301-2025PD09085-20,13
92301-2025PD09086-43,25
92301-2025PD09087-11,62
92301-2025PD09091-56.714,23
92301-2025PD09107-1.439,00
92301-2025PD09108-899,40
92301-2025PD09109-1.139,00
27 de março de 2025
HOSP.DAS CLINICAS, SAO PAULO
UGE-Número PD-Valor
92301-2025PD06775-1.737,36
92301-2025PD06792-3.248,60
92301-2025PD07460-26.105,65
92301-2025PD07461-87.714,98
92301-2025PD07462-23.985,87
92301-2025PD07463-75.184,28
92301-2025PD07464-83.538,08
92301-2025PD07470-1.421,51
92301-2025PD09100-72,81
92301-2025PD09101-664.791,19
92301-2025PD09102-72,81
92301-2025PD09103-25,06
92301-2025PD09104-34.828,23
92301- 2025PD09105-2.705,51
92301-2025PD09106-1.267.929,30
92301-2025PD09237-1.806,10
92301-2025PD09339-47,27
92301-2025PD09341-5.352,26
92301-2025PD06589-94.661,37
92301-2025PD06591-3.843,32
92301-2025PD07154-612,96
92301-2025PD07469-354,48
92301-2025PD07480-1.192,00
92301-2025PD08178-1.406,91
92301-2025PD08179-1.833,66
92301-2025PD08180-3.668,03
92301-2025PD08181-1.406,91
92301-2025PD09207-1.650,00
28 de março de 2025
HOSP.DAS CLINICAS, SAO PAULO
UGE-Número PD-Valor
92301-2025PD06499-7.824,96
92301-2025PD06534-17.319,24
92301-2025PD06535- 1.108,83
92301-2025PD06540-35.803,92

92301-2025PD06546-518,40
92301-2025PD06551-2.964,00
92301-2025PD06553-195,62
92301-2025PD06554-997,09
92301-2025PD06558-338,40
92301-2025PD06559-797,32
92301-2025PD06561-613,55
92301-2025PD06565-1.139,76
92301-2025PD06566-13.458,78
92301-2025PD06592-35.803,92
92301-2025PD06776-3.957,35
92301-2025PD06846-942,91
92301-2025PD06854-12.199,82
92301-2025PD06862-4.830,60
92301-2025PD06863-847,20
92301-2025PD06865-254,61
92301-2025PD06868-8.294,40
92301-2025PD06899-233,17
92301-2025PD06900-24,70
92301-2025PD06914-9.566,21
92301-2025PD06915-924,77
92301-2025PD06961-7.543,08
92301-2025PD06981-7.629,60
92301-2025PD06992-133,38
92301-2025PD07005-214,40
92301-2025PD07013-276,64
92301-2025PD07014-133,38
92301-2025PD07015-547,35
92301-2025PD07026-518,40
92301-2025PD07028-1.244,88
92301-2025PD07029-1.027,52
92301-2025PD07034-494,00
92301-2025PD07036-612,76
92301-2025PD07045-66,69
92301-2025PD07048-103,15
92301-2025PD07050-243,23
92301-2025PD07119-1.242,90
92301-2025PD07160-826,13
92301-2025PD07353-1.107,55
92301-2025PD07355-363,13
92301-2025PD07694-1.110,00
92301-2025PD07791-187,72
92301-2025PD07792-48,97
92301-2025PD07798-1.155,96
92301-2025PD07800-1.971,06
92301-2025PD07825-34,98
92301-2025PD07827-100,78
92301-2025PD07829-3.148,95
92301-2025PD07846-66,69
92301-2025PD07847-256,88
92301-2025PD07848-81,51
92301-2025PD07853-66,69
92301-2025PD07856-398,66
92301-2025PD07857-80,23
92301-2025PD08053-138,01
92301-2025PD08054-58,29
92301-2025PD08099-122,49
92301-2025PD08990-26.156,44
92301-2025PD08993-31.387,73
92301-2025PD09000-36.765,49
92301-2025PD09002-20.925,15
92301-2025PD06847-358,10
92301-2025PD06848-136,34
92301-2025PD06867-1.376,00
92301-2025PD06896-2.576,19
92301-2025PD06901-9.942,73
92301-2025PD06903-1.700,59
92301-2025PD06906-3.082,56
92301-2025PD06912-1.391,76
92301-2025PD06916-367,54
92301-2025PD06918-3.082,56
92301-2025PD06921-2.483,52
92301-2025PD06923-1.087,29
92301-2025PD06927-1.423,41
92301-2025PD07017-1.589,00
92301-2025PD07018-131,40
92301-2025PD07019-319,12
92301-2025PD07020-195,62
92301-2025PD07021-75,09
92301-2025PD07022-47,42
92301-2025PD07023-50,39
92301-2025PD07024-550,40
92301-2025PD07025-1.805,46
92301-2025PD07052-1.282,37
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92301-2025PD07147-44,46
92301-2025PD07148-34,40
92301-2025PD07149-481,6
92301-2025PD07152-226,98
92301-2025PD07153-3.082,56
92301-2025PD07158-44,46
92301-2025PD07161-34,40
92301-2025PD07162-1.376,00
92301-2025PD07163-724,40
92301-2025PD07164-2.430,72
92301-2025PD07165-44,46
92301-2025PD07213-41,79
92301-2025PD07363-2.812,99
92301-2025PD07365-2.504,58
92301-2025PD07367-476,61
92301-2025PD07400-1.535,71
92301-2025PD07401-11.679,13
92301-2025PD07402-201,55
92301-2025PD07403-698,02
92301-2025PD07404-5.088,33
92301-2025PD07405-188,66
92301-2025PD07406-1.496,10
92301-2025PD07734-319,12
92301-2025PD07748-174,58
92301-2025PD07749-166,58
92301-2025PD07752-75,09
92301-2025PD07788-479,33
92301-2025PD07796-78,94
92301-2025PD07797-913,90
92301-2025PD07801-1.695,41
92301-2025PD07802-2.383,06
92301-2025PD07803-4.368,00
92301-2025PD07808-300,35
92301-2025PD07811 -577,98
92301-2025PD07812-704,25
92301-2025PD07814-966,66
92301-2025PD07816-195,62
92301-2025PD07817-131,40
92301-2025PD07818-195,62
92301-2025PD07819-131,40
92301-2025PD07820-118,56
92301-2025PD07821-748,70
92301-2025PD07826-577,48
92301-2025PD07828-725,59
92301-2025PD07850-1.164,16
92301-2025PD07957-481,60
31 de março de 2025
HOSP.DAS CLINICAS, SAO PAULO
UGE-Número PD-Valor
92301-2025PD06284-12.330,24
92301-2025PD06294-1.193,75
92301-2025PD06295-26.288,45
92301-2025PD06296-36.863,66
92301-2025PD06297-22.330,28
92301-2025PD06398-5.970,68
92301-2025PD06399-48,37
92301-2025PD06415-3.062,80
92301-2025PD06416-5.731,19
92301-2025PD06498-107,30
92301-2025PD06525-440,00
92301-2025PD06526-12.033,84
92301-2025PD06632-79,06
92301-2025PD06681-435,77
92301-2025PD06936-21.810,36
92301-2025PD07113-234,75
92301-2025PD07115-5.215,45
92301-2025PD07116-331,97
92301-2025PD07120-70.740,80
92301-2025PD07122-839,80
92301-2025PD07136-276,64
92301-2025PD07170-711,36
92301-2025PD07173-4.777,97
92301-2025PD07187-206,53
92301-2025PD07189-153,65
92301-2025PD07190-273,87
92301-2025PD07191-146,42
92301-2025PD07243-231,19
92301-2025PD07246-788,42
92301-2025PD07269-881,67
92301-2025PD07466-142,30
92301-2025PD07467-268,79
92301-2025PD07468-2.614,19
92301-2025PD07482- 89.251,83
92301-2025PD07530-46,44

92301-2025PD07544-394,71
92301-2025PD07546-932,67
92301-2025PD07553-183,77
92301-2025PD07618-31,62
92301-2025PD07619-4.890,54
92301-2025PD07620-2.199,45
92301-2025PD07621-11.825,26
92301-2025PD07643-1.045,68
92301-2025PD07645-784,26
92301-2025PD07692-5.820,00
92301-2025PD07702-760,76
92301-2025PD07753-1.580,80
92301-2025PD07754-1.669,72
92301-2025PD07755-1.368,38
92301-2025PD07757-1.531,40
92301-2025PD07781-1.695,41
92301-2025PD07783-1.867,32
92301-2025PD07831-406,96
92301-2025PD07833-670,69
92301-2025PD07862-899,08
92301 -2025PD07869-1.068,24
92301-2025PD07870-66,69
92301-2025PD07871-1.024,56
92301-2025PD07872-243,34
92301-2025PD07878-66,69
92301-2025PD07879-133,38
92301-2025PD07880-673,81
92301-2025PD07883-575,91
92301-2025PD07885-416,94
92301-2025PD07886-133,38
92301-2025PD07923-2,92
92301-2025PD07945-1.293,02
92301-2025PD07947-263,79
92301-2025PD07950-180,80
92301-2025PD07953-199,08
92301-2025PD08089-574.390,58
92301-2025PD08095-148,20
92301-2025PD08105-141.953,67
92301-2025PD08107-101.307,80
92301-2025PD08114-332,04
92301-2025PD08185-5.198,64
92301-2025PD08356-1.808,04
92301-2025PD08370-15.243,19
92301-2025PD08480-189,74
92301-2025PD08490-22.811,29
92301-2025PD08669-108,00
92301-2025PD09215-23.166,92
92301-2025PD09236-4.000,00
92301-2025PD09447-59.057,10
92301-2025PD09449-10.869,05
92301-2025PD09450-2.382,08
92301-2025PD09455-21.670,92
92301-2025PD06402-15.319,60
92301-2025PD06769-92.304,31
92301-2025PD07168-1.032,00
92301-2025PD07169-14.290,43
92301-2025PD07171-2.612,77
92301-2025PD07172-4.775,99
92301-2025PD07174-10.042,03
92301-2025PD07175-5.290,74
92301-2025PD07176-1.317,25
92301-2025PD07177-398,16
92301-2025PD07186-44,46
92301-2025PD07188-1.588,70
92301-2025PD07361-919,43
92301-2025PD07449-3.094,00
92301-2025PD07450-3.094,00
92301-2025PD07474-237,11
92301-2025PD07475-444,61
92301-2025PD07500-316,16
92301-2025PD07531-11.200,74
92301-2025PD07532-3.440,00
92301-2025PD07542-218,94
92301-2025PD07549-2.818,76
92301-2025PD07552-2.359,82
92301-2025PD07560-2.889,90
92301-2025PD07561-1.335,87
92301-2025PD07562-3.740,02
92301-2025PD07563-1.165,74
92301-2025PD07641-38.080,00
92301-2025PD07691-619,20
92301-2025PD07756-459,42
92301-2025PD07758-4.180,43
92301-2025PD07759-237,12
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92301-2025PD07760-103,74
92301-2025PD07761-382,85
92301-2025PD07763-75,09
92301-2025PD07765-319,12
92301-2025PD07766-195,62
92301-2025PD07768-112,63
92301-2025PD07769-18,77
92301-2025PD07770-319,12
92301-2025PD07771-195,62
92301-2025PD07780-1.141,14
92301-2025PD07784-3.665,48
92301-2025PD07824-1.049,97
92301-2025PD07830-2.780,23
92301-2025PD07834-65,70
92301-2025PD07835-300,35
92301-2025PD07836-337,90
92301-2025PD07837-506,84
92301-2025PD07865-1.090,17
92301-2025PD07866-32,60
92301-2025PD07867-1.632,67
92301-2025PD07875-612,65
92301-2025PD07876-790,40
92301-2025PD07877-131,40
92301-2025PD07888-836,93
92301-2025PD07905-36.010,32
92301-2025PD07906-109,84
92301-2025PD07907-51.472,37
92301-2025PD07908-33.905,77
92301-2025PD07909-725.661,05
92301-2025PD07910-109,84
92301-2025PD07911-424.966,97
92301-2025PD07912-342.649,26
92301-2025PD07913-11.013,33
92301-2025PD07914-11.442,83
92301-2025PD07915-29.438,95
92301-2025PD07917-62.338,77
92301-2025PD07919-578,02
92301-2025PD07940-65.067,20
92301-2025PD07941-109,84
92301-2025PD07942-598,19
92301-2025PD07943-463,10
92301-2025PD07946-81.629,61
92301-2025PD07948-635,48
92301-2025PD07949-44,46
92301-2025PD07951-240,80
92301-2025PD07952-17,20
92301-2025PD07954-474,24
92301-2025PD08090-146,61
92301-2025PD08091-93.309,51
92301-2025PD08092- 1.329,40
92301-2025PD08186-2.241,23
92301-2025PD08366-818,72
92301-2025PD08385-62,11
92301-2025PD08386-3.703,90
92301-2025PD08668-367,54
92301-2025PD09233-500,00
92301-2025PD09335-847,81
92301-2025PD09441-404,02

PORTARIA DA DIRETORIA CLINÍCA N°014/2025

O Diretor Clínico do Hospital das Clínicas da Faculdade de

Medicina da Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

indica: Dra. Adriana Castello Costa Girardi – representante do Instituto do

Coração, Dra. Ana Paula Cornado Marte- representante do Instituto do

Coração, Dr. Alfredo Domingues Barbosa Migliore – Universidade de São

Paulo, Prof. Dr. Alfredo José Mansur – representante do Instituto do

Coração, Profa. Dra. Carla Gentile Matas – representante do Departamento

de Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia Ocupacional, Carla Pagliari-

representante do departamento de patologia, MSc. Carmen Mohamad Rida

Saleh – representante da Divisão de Enfermagem Instituto Central, Dra.

Carolina Bonilla Richero – representante do Departamento de Medicina

Preventiva, MSc. Cesar da Silva Leite - representante do Instituto de

Ortopedia e Traumatologia, Dr. Camilo Portezani Helito- representante do

Instituto de Ortopedia e Traumatologia, Profa. Dra. Cintia Fridman Rave -

representante do Departamento de Medicina Legal, Bioética, Medicina do

Trabalho e Medicina Física e Reabilitação. Dra. Debora Levy- representante

do departamento de clínica médica, Dra. Claudia Maria de Castro Gomes –

representante do Departamento de Patologia, Dr. Claudio Campi de Castro –

representante do Instituto do Coração, Dra. Edna Frasson de Souza

Montero – representante do Departamento de Cirurgia, Prof. Dr. Eduardo

Angeli Malavolta – representante do Instituto de Ortopedia e Traumatologia,

Dra. Evelim Leal de Freitas Dantas Gomes - representante do

Departamento de Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia Ocupacional, Dra.

Fernanda de Toledo Gonçalves- representante do departamento de

medicina legal, Dr. Felipe Hada Sanders – representante do departamento de

neurocirurgia, Elaine de Santana Longo – representante do Instituto do

Câncer do Estado de São Paulo, Dra. Fabiana Martins de Paula -

representante do Departamento de Medicina Tropical. Dr. Fabiano Garcia

Vanderlinde- representante do Instituto do Câncer do Estado de São Paulo,

Profa. Dra. Fátima Aparecida Caromano - representante do Departamento

de Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia Ocupacional, Prof. Dr. Heitor Franco

de Andrade Junior - representante do Departamento de Patologia, Prof. Dr.

Hélio Elkis - representante do Instituto de Psiquiatria, Profa. Dra. Iara

Moreno Linhares - representante do Departamento de Obstetrícia e

Ginecologia , Dr. Icaro Boszowski – representante do grupo controle infeção

hospitalar, Dr. Igor Smolentzov – representante do Departamento de Clínica

Médica, Ivani Bortoleti Melo- representante do Instituto de radiologia, Dr.

João Fernando Monteiro Ferreira – representante do Instituto do Coração,

Prof. Dr. Joel Faintuch - representante do Departamento de

Gastroenterologia, Dr. José Abi Karam - representante do Hospital das

Clinicas, Prof. Dr. José de Oliveira Siqueira- representante do

Departamento de patologia, Dra. Juliana Bertoldi Franco - representante da

Divisão de Odontologia do Instituto Central, Dra. Keity Souza Santos -

representante do Instituto do Coração, Dra. Kátia Cristina Dantas –

representante do departamento de patologia, Dr. Leonardo Gomes da

Fonseca – representante do Instituto do Câncer do Estado de São Paulo, Dra.

Linda Ferreira Maximiano – representante do Departamento de Cirurgia,

Dra. Luzia Naoko Shinohara Furukawa - representante do Departamento

de Clínica Médica, Dra. Luciana Regina Meireles Jaguaribe Ekman-

representante do Departamento de Patologia, Dr. Luiz Carlos Hespanhol

Junior - representante do Departamento de Fisioterapia, Fonoaudiologia e

Terapia Ocupacional, Marcelo Antônio Santos - representante do Instituto do

Câncer do Estado de São Paulo, Dra. Marcia Thereza Couto Falcão -

representante do Departamento de Medicina Preventiva, Dra. Maria Carolina

Gonçalves Dias - representante da Divisão de Nutrição e Dietética, Dra.

Maria Celeste Cordeiro Leite dos Santos – representante da Pontifícia

Universidade Católica-SP, Dra. Mariana Severo Ramundo - representante do

Instituto do Coração, Profa. Dra. Marta Imamura - representante do Instituto

de Medicina Física e Reabilitação, Dra. Mirian Akiko Furutani de Oliveira -

representante da Divisão de Psicologia do Instituto Central, Profa. Dra. Nair

Katia Nemr – representante do Departamento de Fisioterapia, Fonoaudiologia

e Terapia Ocupacional, Dra. Nara Vasconcelos Cavalcanti – representante

do Instituto da Criança, Dr. Newton Kara José Junior – representante do

Departamento de Oftalmologia, Profa. Dra. Raquel Leão Orfali –

representante do Departamento de Dermatologia, Prof. Dr. Saul Almeida da

Silva- representa do departamento neurocirurgia, Dra. Regiani Carvalho de

Oliveira – representante do Departamento de Patologia, Profa. Dra. Renata

Cantisani Di Francesco Mion – representante do Departamento de

Otorrinolaringologia, Profa. Dr. Roseli Mieko Yamamoto Nomura –

representante do Departamento de Obstetrícia e Ginecologia, Dra. Rosana

Machin Barbosa – representante Medicina Preventiva, Msc. Sirleide

Rodrigues de Sousa Lira – representante do Hospital das Clinicas, Profa.

Dra. Suely Kazue Nagahashi Marie – representante da neurologia, Msc.

Suzana Zaba Walczak – representante da Divisão de Farmácia, Tomás

Braga E Braga- representante Cátedra Celso Furtado, Prof. Dr. Valdir

Sabbaga Amato – representante do Departamento de Moléstias Infecciosas e

Parasitárias, Dra. Vera Lucia Pagliusi Castilho – representante do

Departamento de Patologia, Dra. Vilma Leyton - representante do

Departamento de Medicina Legal, Bioética, Medicina do Trabalho e Medicina

Física e Reabilitação, Prof. Dr. Vitor Manoel Silva dos Reis – representante

do Departamento de Dermatologia, Dra. Walcy Paganelli Rosolia Teodoro -

representante do Laboratório de Investigação Médica em Reumatologia, Dr.

Wang Yuan Pang – representante do Instituto de Psiquiatria, Profa. Dra.

Yolanda Maria Garcia – representante do Departamento de Clínica Médica -

para atuarem como membros da COMISSÃO DE ÉTICA PARA ANÁLISE DE

PROJETOS DE PESQUISA-CAPPesq da Diretoria Clínica do Hospital das

Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo. Com

mandato de quatro anos. A presente portaria atualiza e substitui a Portaria DC

003/2025. SEI 145.00021414/2024-21.

PORTARIA DO SUPERINTENDENTE N°117, DE 14-04-2025

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de

Medicina da Universidade de São Paulo – HCFMUSP, no uso de suas

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 67.683, de 03 de

maio de 2023, e na Resolução CGE nº 04, de 30 de maio de 2023 e

atualizações posteriores, com aprovação do Conselho Deliberativo do

HCFMUSP na 3183ª Sessão Ordinária, realizada em 04 de julho de 2023,

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar novos membros para compor a Unidade de

Gestão de Integridade – UGI abaixo relacionados:

RESPONSÁVEL

Silvia Takanohashi Kobayashi, RG 34.941.910-3, Superintendência do

HCFMUSP, Chefe de Gabinete.
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SUPLENTE

Maria Beatriz de Moliterno Perondi, RG 16.679.231, Diretoria Clínica

do HCFMUSP, Coordenadora da Gestão Assistencial Corporativa.

DEMAIS MEMBROS

Marcella Guilhamat, RG 39.684.405-4, Núcleo Especializado em

Direito – NUDI – Área de Consultoria Jurídica, Advogada.

Priscila Pimentel Freitas, RG 32.607.694-3, Núcleo de Estratégia e

Operações – NEO, Analista de Projetos.

Ademir Henri de Souza, RG 4.114.910-8 PR, Núcleo Especializado em

Tecnologia de Informação – NETI, Gestor Governança TI.

Daniel Garbin, RG 28.683.068-1, Núcleo Econômico Financeiro – NEF,

Assessor Técnico IV.

Vera Lúcia Schwarz, RG 12.765.082-9, Núcleo de Gestão de Pessoas -

NGP, Assistente Social.

Fábio Roberto Cabar, RG 25.154.402-3, Diretoria de Compliance do

HCFMUSP, Diretor de Compliance.

Marcia do Carmo Villa, RG 10.489.457-X, Núcleo de Infraestrutura e

Logística - NILO, Diretor II.

Ismarie Cristina Firmino dos Reis, RG: 32.690.387-2, Núcleo de Gestão

de Pessoas – NGP, Assessor Técnico IV.

Gustavo Sant'Anna Bento Domingues, RG 33.372.459-8, Diretoria de

Compliance do HCFMUSP, Analista de Compliance.

Juliana Conti, RG: 28.726.842-1, Ouvidoria Geral do HCFMUSP,

Ouvidora Geral.

Artigo 2º - A presente Portaria cessa os efeitos da Portaria

HC de 02.10.2024, publicada no DOE de 04.10.2024.

SEI 145.00001971/2023-45.

PORTARIA Nº 024/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Processo HCFMUSP Nº 2022/02035       

  PORTARIA HC/UCC Nº 024/2025

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de
São Paulo - HCFMUSP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela alínea "l" do
inciso II do artigo 55 do Decreto Estadual n° 59.824, de 26 de novembro de 2013, que
alterou o regulamento do HCFMUSP, em consonância com o disposto nos artigos 19 e 20
da Lei Estadual n° 10.177, de 30 de dezembro de 1998, combinado com o artigo 67 da Lei
Federal n.° 8666/93,  DESIGNA  o(a)servidor(a)  SILVIA REGINA PINTO CORREA
MENEGHELLI,  matrícula nº  50.152  para fiscalizar o contrato administrativo nº  49/2022,
firmado com a empresa:  ADVANCED STERILIZATION PRODUCTS DISTRIBUIÇÃO E
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, que tem por objeto: prestação de serviços
de assistência técnica, manutenções preventivas e corretivas, com fornecimento de peças,
exceto as informadas no item 4.2.7, para os equipamentos marca Advanced Sterilization
Products, instalados no Instituto Central - HCFMUSP, assinado em 26/12/2022, bem como
o(a) servidor(a)  GUSTAVO BORGES SANJINEZ,  matricula nº  730.090  para  substituí-
lo(a) nessa atribuição em seus impedimentos legais, temporários e eventuais, em estrita
observância e características previstas na proposta da empresa contratada, conferindo os
documentos e declarando a aceitação dos serviços efetivamente realizados, oriundos do
procedimento fundamentado no artigo 25, inciso I da Lei Federal n.º 8.666 de 23 de junho
de 1993 e alterações.
A presente Portaria cessa os efeitos da Portaria nº 146/2023 de 27/10/2023 e entra em vigor na
data de sua publicação.

PORTARIA Nº 025/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

PROCESSO HCFMUSP nº 2022/02370
O Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de
São Paulo - HCFMUSP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela alínea "l" do
inciso II do artigo 55 do Decreto Estadual n° 59.824, de 26 de novembro de 2013, que
alterou o regulamento do HCFMUSP, em consonância com o disposto nos artigos 19 e 20
da Lei Estadual n° 10.177, de 30 de dezembro de 1998, combinado com o artigo 67 da Lei
Federal n.° 8666/93,  DESIGNA  o(a)servidor(a)  SILVIA REGINA PINTO CORREA
MENEGHELLI,  matrícula nº  50.152,  para fiscalizar o contrato administrativo nº  03/2023,
firmado com a empresa: FANEM LTDA, que tem por objeto: prestação de serviços, em lote
único, de assistência técnica, manutenções preventivas e corretivas, com fornecimento de
peças, nos equipamentos da  marca Fanem,  instalados no  Instituto Central  -
(HCFMUSP),  assinado em  15/02/2023,  bem como o(a) servidor(a)  GUSTAVO BORGES
SANJINEZ,  matrícula nº  730.090  para  substituí-lo(a)  nessa atribuição em seus
impedimentos legais, temporários e eventuais, em estrita observância e características
previstas na proposta da empresa contratada, conferindo os documentos e declarando a
aceitação dos serviços efetivamente realizados, oriundos do procedimento fundamentado
no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01157/2022.

A presente Portaria cessa os efeitos da Portaria nº 166/2023 de 11/12/2023 e entra em vigor na
data de sua publicação.

PORTARIA Nº 026/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

PROCESSO HCFMUSP nº 71588/2020
PORTARIA HC/UCC Nº 026/2025 
O Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de
São Paulo - HCFMUSP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela alínea "l" do
inciso II do artigo 55 do Decreto Estadual n° 59.824, de 26 de novembro de 2013, que
alterou o regulamento do HCFMUSP, em consonância com o disposto nos artigos 19 e 20
da Lei Estadual n° 10.177, de 30 de dezembro de 1998, combinado com o artigo 67 da Lei
Federal n.° 8666/93,  DESIGNA  o(a)servidor(a)  SILVIA REGINA PINTO CORREA
MENEGHELLI,  matrícula nº  50.152,  para fiscalizar o contrato administrativo nº  18/2020,
firmado com a empresa:  DRAGER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, que tem por objeto:
prestação de serviços de assistência técnica, manutenções preventivas e corretivas, com
fornecimento de peças para os equipamentos DRÄGER para o Instituto Central do Hospital
das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo,  assinado
em  17/06/2020,  bem como o(a) servidor(a)  GUSTAVO BORGES SANJINEZ,  matricula
nº 730.090 para substituí-lo(a) nessa atribuição em seus impedimentos legais, temporários
e eventuais, em estrita observância e características previstas na proposta da empresa
contratada, conferindo os documentos e declarando a aceitação dos serviços
efetivamente realizados, oriundos do procedimento fundamentado no artigo 25, inciso I
da Lei Federal n.º 8.666 de 23 de junho de 1993 e alterações.
A presente Portaria cessa os efeitos da Portaria nº 131/2023 de 25/09/2023 e entra em vigor na
data de sua publicação.

RETIFICAÇÃO Nº 1, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Retificação do COMUNICADO Nº 1, de 19 de março de 2025.
Leia-se:

COMUNICADO
Justificativa:

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal – 8.666/1993, vem justificar a priorização de
despesas imprescindíveis e inadiáveis, cuja falta de pagamento imediato poderiam causar
prejuízo na continuidade de atendimento, sendo fornecimento de materiais de consumo
(material de enfermagem, gêneros alimentícios, medicamentos, gases medicinais, etc.) e
prestação de serviços (contrato de lavanderia, vigilância, etc.), quebrando
consequentemente, a ordem cronológica.
19 de fevereiro de 2025
HOSP.DAS CLINICAS, SAO PAULO
UGE-Número PD-Valor
92301-2025PD02509-6.356,70
92301-2025PD02510-1.597,00
92301-2025PD02511-1.597,00
92301-2025PD02512-8.626,20
92301-2025PD02513-8.626,20
92301-2025PD02723-498,40
92301-2025PD02724-543,40
92301-2025PD02725-408,40
92301-2025PD03268-177.144,12
92301-2025PD05213-38.186,81
92301-2025PD05214-974,44
92301-2025PD05264-6.562.564,21
92301-2025PD05269-1.461.063,53
92301-2025PD03271-97.415,81
92301-2025PD03788-8.291,77
92301-2025PD04556-2.687,57
92301-2025PD04558-1.319,63
92301-2025PD05440-1.354.978,94
92301-2025PD05441-3.550.189,99
20 de fevereiro de 2025
HOSP.DAS CLINICAS, SAO PAULO
UGE-Número PD-Valor
92301-2025PD01002-148,52
92301-2025PD01177-8.910,68
92301-2025PD03818-2.482,76
92301-2025PD05465-161.956,76
92301-2025PD05560-33.687,35
92301-2025PD05567-74.667,31
92301-2025PD05580-16,62
92301-2025PD05582-10,40

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília

Extrato Proposta de Doação

A Superintendência do Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de

Marília – HCFAMEMA homologa em 11-04-2025 a proposta de doação via

Manifestação de Interesse nº 01/2024, Processo HCFAMEMA- PRC-

144.00010163/2024-88;

Objeto: Bens móveis - monitores, desktop, condicionador de ar e smart tv.
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Proponente: SICREDI Centro Oeste Paulista

Valor estimado: R$ 676,19

Reconstitui a Unidade de Gestão da Integridade do HCFAMEMA

PORTARIA HCFAMEMA Nº 181 DE 14 DE ABRIL DE 2025

Reconstitui a Unidade de Gestão de Integridade no âmbito do HCFAMEMA.

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina

de Marília - HCFAMEMA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o

disposto no Decreto nº 67.683, de 03 de maio de 2023, e na Resolução CGE nº

04, de 30 de maio de 2023 e atualizações posteriores,

RESOLVE:

Artigo 1º - Reconstituir os membros da Unidade de Gestão de

Integridade - UGI para elaboração, implementação, execução, monitoramento e

revisão do Programa de Integridade no âmbito do HCFAMEMA, substituindo o

membro BEATRIZ CASAGRANDE FORTUNATO pelo membro a  CLAUDIA

RODRIGUES DOS SANTOS MARTINS.

Artigo 2ª - Designar como responsável, seu suplente e demais

membros da Unidade de Gestão de Integridade abaixo relacionados,

respectivamente:

I. Maria Fernanda Gomes Fernandes Nardi, RG nº 44.079.979-x,

Assistência de Apoio à Procuradoria Geral do Estado, Assessor Técnico III.

II. Claudia Rodrigues dos Santos Martins, RG nº 30.593.906-3, Núcleo

de Informação ao Usuário do HCFAMEMA, Assessor Técnico II.

III. Bianca Martins Rasteli, RG nº 41.110.366-0, Gerência Contábil

Patrimonial , Diretor Técnico II.

IV. Isabella Ricci, RG nº 35.914.823-6, Gerência de Gestão Documental,

Diretor Técnico II.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se a Portaria SEI/0030745867 de 13 de junho de 2024.

Marília, 14 de abril de 2025.

TARCÍSIO ADILSON RIBEIRO MACHADO
Superintendente do HCFAMEMA

Secretaria da Segurança Pública

Gabinete do Secretário

Termo de Designação de Gestor

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR

1. DESIGNO o servidor ANDERSON MASCARENHAS CYPRIANO, CPF

nº 331.725...-65, em substituição ao CARLOS HENRIQUE ANTUNES TAPARELLI

a partir da publicação da sua movimentação para outro departamento, para atuar

como GESTOR do Termo de Contrato nº 003/2019 – Processo SEI nº

025.00000537/2023-69, firmado entre esta SECRETARIA e a empresa

TELEFÔNICA BRASIL S.A, inscrita no CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, para

acompanhar e fiscalizar a execução de prestação de serviços de comunicação de

dados INTRAGOV, conforme detalhamento e especificações técnicas constantes

do Termo de Referência, da proposta da CONTRATADA e demais documentos

constantes do processo administrativo em epígrafe.

2. FIXO as seguintes atribuições que seguem ao GESTOR:

2.1 Manter cópia e conhecer o Termo de Contrato;

2.2 Assegurar a perfeita execução do Termo de Contrato, que significa a

correspondência entre a Especificação Técnica e a efetiva prestação dos serviços,

verificando permanentemente sua qualidade, bem como se estão sendo

cumpridas pela Contratada as obrigações contratuais;

2.3 Verificar se a Contratada está executando suas obrigações, sem

transferir responsabilidades, ou formalizar subcontratações;

2.4 Estabelecer forma de controle e avaliação da prestação dos

serviços;

2.5 Registrar ocorrências em modelo anexo, referentes a serviços mal

executados ou não executados;

2.6 Determinar que a Contratada elimine, por sua conta e risco e às

suas expensas, serviços em que se verificarem vícios, incorreções, defeitos

resultantes da execução ou material empregado;

2.7 Comunicar ao superior hierárquico, e em tempo hábil para adoção

de medidas convenientes, situações cujas decisões ou providências escapem à

sua competência;

2.8 Exigir que a Contratada mantenha preposto/encarregado;

2.9 Verificar, em tempo hábil, a necessidade de alteração do Termo de

Contrato vigente, propondo formalização de Termo de Aditamento e Reti-

Ratificação, quando houver modificações nas condições inicialmente pactuadas;

2.10. Receber os serviços objeto do contrato, acompanhar, aprovar,

atestar a nota fiscal/fatura para pagamento, atentando-se para os prazos

previstos; e

2.11. Propor, em tempo hábil, rescisão do Termo de Contrato, por

inexecução total ou parcial dos serviços ali estabelecidos, bem como por não

atender as necessidades da Contratante, elencando motivos que justifiquem a

medida, para decisão da autoridade competente.

São Paulo, na data da assinatura eletrônica.

PAULO MAURÍCIO MACULEVICIUS FERREIRA
Chefe de Gabinete

TERMO DE CIÊNCIA

Estou ciente da presente designação para exercer a função de GESTOR, nos termos

supracitados.

São Paulo, na data da assinatura eletrônica.

ANDERSON MASCARENHAS CYPRIANO
Gestor

Termo de Designação de Gestor

1. DESIGNO o servidor ANDERSON MASCARENHAS CYPRIANO, CPF nº

331.725.228-65, em substituição ao CARLOS HENRIQUE ANTUNES TAPARELLI

a partir da publicação da sua movimentação para outro departamento, para atuar

como GESTOR do Termo de Contrato nº 084/2020 – Processo SEI nº

025.00000741/2023-80, firmado entre esta SECRETARIA e a empresa

TELEFÔNICA BRASIL S.A, inscrita no CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, para

acompanhar e fiscalizar a execução de Prestação de serviços de comunicação de

dados intragov, conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do

Termo de Referência, da proposta da CONTRATADA e demais documentos

constantes do processo administrativo em epígrafe.

2. FIXO as seguintes atribuições que seguem ao GESTOR:

2.1 Manter cópia e conhecer o Termo de Contrato;

2.2 Assegurar a perfeita execução do Termo de Contrato, que significa a

correspondência entre a Especificação Técnica e a efetiva prestação dos serviços,

verificando permanentemente sua qualidade, bem como se estão sendo cumpridas

pela Contratada as obrigações contratuais;

2.3 Verificar se a Contratada está executando suas obrigações, sem transferir

responsabilidades, ou formalizar subcontratações;

2.4 Estabelecer forma de controle e avaliação da prestação dos serviços;

2.5 Registrar ocorrências em modelo anexo, referentes a serviços mal executados

ou não executados;

2.6 Determinar que a Contratada elimine, por sua conta e risco e às suas expensas,

serviços em que se verificarem vícios, incorreções, defeitos resultantes da

execução ou material empregado;

2.7 Comunicar ao superior hierárquico, e em tempo hábil para adoção de medidas

convenientes, situações cujas decisões ou providências escapem à sua

competência;

2.8 Exigir que a Contratada mantenha preposto/encarregado;

2.9 Verificar, em tempo hábil, a necessidade de alteração do Termo de Contrato

vigente, propondo formalização de Termo de Aditamento e Reti-Ratificação, quando

houver modificações nas condições inicialmente pactuadas;

2.10. Receber os serviços objeto do contrato, acompanhar, aprovar, atestar a nota

fiscal/fatura para pagamento, atentando-se para os prazos previstos; e

2.11. Propor, em tempo hábil, rescisão do Termo de Contrato, por inexecução total

ou parcial dos serviços ali estabelecidos, bem como por não atender as

necessidades da Contratante, elencando motivos que justifiquem a medida, para

decisão da autoridade competente.

São Paulo, na data da assinatura eletrônica.

PAULO MAURÍCIO MACULEVICIUS FERREIRA
Chefe de Gabinete

TERMO DE CIÊNCIA

Estou ciente da presente designação para exercer a função de GESTORA, nos

termos supracitados.

São Paulo, na data da assinatura eletrônica.

ANDERSON MASCARENHAS CYPRIANO
Gestor

Assessoria Técnico-policial

Extrato de Termo de Convênio GSSP/ATP nº 81/25 - ITABERÁ
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CONVÊNIO GSSP/ATP – 81/25

Processo SEI: 058.00022888/2025-04

Partes Convenentes: O Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Segurança Pública e o
Município de Itaberá.

Objeto: Cooperação técnica, material e operacional aos órgãos policiais, para melhor
desenvolvimento das atividades de segurança pública – instalação, manutenção e
funcionamento do Posto de Identificação do IIRGD, na localidade.

Valor: Sem repasse de recursos.

Parecer Referencial CJ/SSP nº 13/2024

Vigência: 05 anos.

Data da assinatura: 12/04/2025.

EXTRATO DO CONVÊNIO GSSP/ATP � 054/2025 - GUAPIARA

CONVÊNIO GSSP/ATP-054/2025

Processo:  025.00004410/2023-19

Partes Convenentes - O Estado de São Paulo, por meio da Secretaria

da Segurança Pública, e o Município de Guapiara.

Objeto: Implantação do programa de Atividade Delegada, com o

emprego de policiais militares.

Valor: sem repasse de recursos.

Parecer Referencial: CJ/SSP nº 8/2024.

Vigência: 05 (Cinco) anos.

Data da assinatura:  12/04/2025.

Superintendência da Polícia Técnico-científica

Instituto de Criminalística

Núcleo de Perícias Criminalísticas de Ribeirão Preto

Portaria nº 01/2025 do Diretor Técnico de Serviço do Núcleo de Perícias Criminalísticas de
Ribeirão Preto de 14 de abril de 2025

NÚCLEO DE PERÍCIAS CRIMINALÍSTICAS DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria nº 01/2025 do Diretor Técnico de Serviço de 14 de abril de 2025

O Diretor Técnico de Serviço do Núcleo de Perícias Criminalísticas de Ribeirão Preto faz
saber a todas as autoridades, servidores em exercício junto às unidades a serem
inspecionadas e ao público em geral, nos termos do Decreto 42.847 de 09 de fevereiro de
1998, e em conformidade com a Portaria SPTC n° 36 de 16 de maio de 2022, publicada no
Diário Oficial do Estado, e Portaria IC nº 70 de 01 de abril de 2025, que realizará Inspeção
Técnico-Administrativa (ITA) nas Equipes subordinadas, sediadas neste Estado, de acordo
com o cronograma definido para o ano de 2025:

Equipe – Data – Horário – Endereço

Equipe de Perícias Criminalísticas de Barretos – 05/06/2025 (quinta-feira) – 09h00 – Rua 26,
nº 630 – Bairro Centro – CEP: 14780-100
Equipe de Perícias Criminalísticas de Bebedouro – 12/06/2025 (quinta-feira) – 09h00 -
Rua Campos Sales, nº 898 – Centro – CEP: 14700-420
Equipe de Perícias Criminalísticas de Ituverava – 26/06/2025 (quinta-feira) – 09h00 -
Rua Conselheiro Antônio Prado, nº 214 – Centro – CEP: 14500-021
Equipe de Perícias Criminalísticas de Franca – 03/07/2025 (quinta-feira) – 09h00 – Avenida
Orlando Dompierre, nº 2700 - Bairro Jardim Barão – CEP: 14403-003

Por ocasião da Inspeção Técnico-Administrativa, deverão ser apresentados os documentos
abaixo elencados, abrangendo o período compreendido entre o dia subsequente à última
inspeção realizada na Unidade e 30 (trinta) dias antes da data prevista para a inspeção no
ano vigente, intervalo estabelecido como corte para a equalização do período avaliativo
dentre as Unidades subordinadas.

a) Registro de Entrada e Saída de Casos (Registro de Laudos): deverá ser apresentado em
meio físico ou arquivo digital extraído dos sistemas informatizados (GDL/SAEP), com o teor
em ordem sequencial de número de protocolo, com dados mínimos que possibilitem seu
rastreamento, identificação de seu solicitante, o número da relação de remessa e a data
de expedição do laudo, devendo esses dados estarem atualizados em caso de registro
manual;

b) Registro de Entrada e Saída de Documentos Administrativos: deverá ser apresentado
em arquivo digital extraído do Sistema Eletrônico de Informação (SEI), compilado em um

único arquivo de extensão “.pdf” que abranja o período avaliativo;

c) Registro de Frequência de Servidores: deverá conter todas as carreiras atuantes na
SPTC, podendo ser em meio físico ou digital, em conformidade com a legislação vigente de
ambos os casos;

d) Registro de Escalas de Plantões dos Servidores de Carreira Policial: poderá ser
apresentado em meio físico, arquivo digital ou em sistema informatizado de controle;

e) Registro de Controle ou Escala de Permuta dos Servidores de Carreira Policial: poderá
ser apresento em meio físico, arquivo digital ou sistema informatizado de controle;

f) Registro de Bens Patrimoniais: deverá ser apresentado em planilha eletrônica ou
sistema informatizado equivalente;

g) Registro do Uso de Viaturas: deverá ser extraído do sistema informatizado de controle
de frota vigente na SPTC, compondo arquivo digital;

h) Registro de Atas de Reuniões;

i) Registro de Visita Técnica do Ministério Público (Controle Externo): deverá constar os
dados da visita fornecidos pelo Ministério Público do Estado de São Paulo;

j) Registro de Controle de Peças de Exame: deverá evidenciar a cadeia de custódia interna
da Unidade, incluindo a saída da peça de exame, apresentado em arquivo digital extraído
dos sistemas informatizados (GDL/SAEP). Excepcionalmente, em caso de apresentação de
registros físicos, poderão compor livros ou pastas, que terão suas páginas enumeradas,
rubricadas pelo gestor da Unidade, constando nele o Termo de Abertura e de
Encerramento datados e assinados.

É mandatório que todos os registros digitais compilados em arquivo único sejam
apresentados em formato “.pdf”, e assinados digitalmente com uso de certificação digital
pelo Gestor da Unidade.

Quando da inspeção, o Diretor responsável pela Unidade concederá Audiência Pública,
sendo facultado aos interessados manifestações pertinentes, objetivando sempre o
aprimoramento das atividades da Polícia Científica. Todos os servidores ficam convocados
para tal, respeitando-se aqueles legalmente afastados.

As Equipes subordinadas deverão tramitar para a mesa SEI do Núcleo de Perícias
Criminalísticas de Ribeirão Preto (SPTC-PROT-IC-CP-NPC-RPR) os processos SEI contendo a
juntada de documentos solicitados (itens a-j) até 10 (dez) dias antes da data estabelecida
para a inspeção.

Em consideração aos princípios que regem a migração dos registros físicos de dados para
os sistemas eletrônicos, toda e qualquer documentação física apresentada na inspeção
programada para o ano vigente deverá ser tratada para apresentação em formato digital
na ITA subsequente, com o objetivo final de extinção da tramitação e guarda de
documentos por meios físicos.

Polícia Civil do Estado

Delegacia Geral de Polícia Dr Maurício Henrique Guimarães Pereira

Departamento de Inteligência da Polícia Civil

PORTARIA DIPOL 91/2025

O Delegado de Polícia Diretor do DIPOL, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e, CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual

nº 68.220, de 15 de dezembro de 2023, que regulamenta o § 3º do artigo 8° da

Lei Federal nº 14.133/2021, de 1° de abril de 2021, para disciplinar a atuação

de servidores como agentes de contratação, equipe de apoio e comissão de

contratação, no âmbito da Administração Pública direta e autárquica do Estado

de São Paulo; CONSIDERANDO as definições técnicas e atribuições dos

servidores atuantes em procedimentos administrativos regidos pela Lei Federal

nº 14.133/2021, combinado com a regulamentação disposta no Decreto

Estadual nº 68.220/2023; CONSIDERANDO o princípio da segregação das

funções, que veda a designação do mesmo agente público para atuação

simultânea em funções mais suscetíveis a riscos, fundamentado nos diplomas

legais acima referenciados; CONSIDERANDO que os servidores indicados

nesta portaria cumprem fielmente os requisitos do artigo 3° do Decreto

Estadual nº 68.220/2023, não incorrendo nas vedações dos artigos 4º e 5º do

mesmo decreto, bem como nas do artigo 9º da Lei Federal nº 14.133/2021,

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar os servidores abaixo nominados para atuarem

como agentes de contratações em licitações na modalidade pregão eletrônico,

como pregoeiros:

I - Elieuda Gomes Diniz, Auxiliar de Papiloscopista Policial, CPF nº

***.102.978-**;

II – Felipe de Ataíde Guimarães, Delegado de Polícia, CPF nº

***.490.258-**
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III - Francisco Paulo Diniz, Auxiliar de Papiloscopista Policial, CPF nº

***.578.118-**;

IV – Liliane Nogueira Alves, Agente de Telecomunicações Policial, CPF

nº ***.754.128-**,

V – Yuri Herculano, Agente de Telecomunicações Policial, CPF nº

***.503.678-**.

Parágrafo Único. Os servidores nominados no caput do artigo,

dentre outras atribuições, atuarão na condução dos procedimentos de dispensa

eletrônica no portal de compras do Governo Federal (comprasnet), e das

contratações diretas por meio de dispensa e inexigibilidade de licitação, sem

prejuízo de eventual atuação como integrantes de equipe de apoio e comissão

de contratação, respeitando o princípio da segregação das funções.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se a Portaria DIPOL nº 17/2024, de 13 de janeiro de 2025.

Departamento Estadual de Investigações Criminais

Adjudicação e Homologação da Autoridade Competente

Processo SEI nº 058.00034590/2025-39 – Aquisição de colchões

Com fulcro na competência estatuída no inciso VII C.C. parágrafo único do artigo 3º do
Decreto Estadual Nº 47.297, de 06 de novembro de 2002 e em face da ausência de
interposição de recurso, bem como por reputar como válidos e revestidos de legalidade
todos os atos praticados, HOMOLOGO e ADJUDICO o presente certame a empresa LEFLEX
MAGAZINE LTDA – CNPJ: 49.577.189/0001-79, vencedora e detentora da melhor oferta,
devidamente habilitada, a qual fica desde já convocada para a retirada da Nota de
Empenho, na seguinte conformidade:

ITEM ESPECIFICA
ÇÃO

CATSER UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDA
DE TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Colchão;
para Cama;
Em
Espuma;
Densidade
28 a 33:
Revestido
em Corvin
na Cor
Azul:
Dimensões
: 1.88 x
0.78 x 12
Cm;

459463 Unidade 30 R$ 140,00 R$
4.200,00

Restitua-se à divisão de administração para a adoção das providências decorrentes.

DR. RONALDO AUGUSTO COMAR MARÃO SAYEG

Delegado De Polícia Diretor

Departamento de Polícia Judiciária da Capital

6ª Delegacia Seccional de Polícia - Santo Amaro

Serviço de Finanças

COMUNICADO - EXTRATOS DE NOTAS DE EMPENHO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
 

Processo Siafem: nº 20250144042 – SEI nº 058.00016256/2025-01
Pregão Eletrônico nº 90003/2025
Contrato: nº 2025NE00066
Contratante: 6ª DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA – DECAP.
Contratada: MARCIA ADRIANA DE SOUSA SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA– CNPJ: nº
20.988.198/0001-70
Objeto: Aquisição de Suprimentos de Informática
Valor Total da Despesa: R$ 832,00 (Oitocentos e trinta e dois reais). No presente exercício
o valor onerará recursos da U.G.E. 180359, elemento econômico: 339030 – PTRES: 180205–
Programa de Trabalho: 06181180149890000 – Fonte de Recursos: 150010001.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
 

Processo Siafem: nº 20250144042 – SEI nº 058.00016256/2025-01
Pregão Eletrônico nº 90003/2025
Contratos: nº 2025NE00063 e nº 2025NE00062
Contratante: 6ª DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA – DECAP.
Contratada: CONNECTED PRODUTOS E SERVICOS LTDA– CNPJ: nº 46.783.253/0001-80
Objeto: Aquisição de Suprimentos de Informática.
Valor Total da Despesa: R$ 104.205,60 (Cento e quatro mil, duzentos e cinco reais e
sessenta centavos), sendo R$ 76.575,60 (setenta e seis mil, quinhentos e setenta e cinco

reais e sessenta centavos) na 2025NE00063 e R$ 27.630,00 (vinte e sete mil, seiscentos e
trinta reais) na 2025NE00062. No presente exercício o valor onerará recursos da U.G.E.
180359, elemento econômico: 339030 – PTRES: 180205– Programa de Trabalho:
06181180149890000 – Fonte de Recursos: 150010001.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
 

Processo Siafem: nº 20250144042 – SEI nº 058.00016256/2025-01
Pregão Eletrônico nº 90003/2025
Contrato: nº 2025NE00064
Contratante: 6ª DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA – DECAP.
Contratada: HEWLLEX COM PROD ELETRO ELETR LTDA EPP– CNPJ: nº 97.519.539/0001-93
Objeto: Aquisição de Suprimentos de Informática
Valor Total da Despesa: R$ 243.356,60 (Duzentos e quarenta e três mil, trezentos e
cinquenta e seis reais e sessenta centavos). No presente exercício o valor onerará recursos
da U.G.E. 180359, elemento econômico: 339030 – PTRES: 180205– Programa de Trabalho:
06181180149890000 – Fonte de Recursos: 150010001.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO
 

Processo Siafem: nº 20250144042 – SEI nº 058.00016256/2025-01
Pregão Eletrônico nº 90003/2025
Contrato: nº 2025NE00065
Contratante: 6ª DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA – DECAP.
Contratada: KIAI COMERCIAL SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA – CNPJ: nº 39.934.009/0001-05
Objeto: Aquisição de Suprimentos de Informática
Valor Total da Despesa: R$ 8.450,00 (Oito mil quatrocentos e cinquenta reais). No presente
exercício o valor onerará recursos da U.G.E. 180359, elemento econômico: 339030 –
PTRES: 180205– Programa de Trabalho: 06181180149890000 – Fonte de Recursos:
150010001.

Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior 1 - São José dos
Campos

Delegacia Seccional de Polícia de São José dos Campos

EDITAL DE CORREIÇÃO - RETIFICAÇÃO

EDITAL Nº 002/S/CC/2025

RETIFICADOR

O Delegado de Polícia Seccional de São José dos Campos, faz saber que, de acordo com o
artigo 27, inciso III, do Decreto nº 44.448 de 24/11/1999, artigo 259 da Portaria DGP
26/2023 e Portaria DGP nº 24/2024, procederá a Correição Ordinária e Periódica, referente
ao PRIMEIRO SEMESTRE do ano de 2025, nas Unidades Policiais desta sub-região policial
de São José dos Campos, nos dias e horários abaixo relacionados:
DATA HORÁRIO UNIDADE POLICIAL
14/04 10h Delegacia do Município de Jambeiro
17/04 10h 1º Distrito Policial de São José dos Campos
24/04 10h 2º Distrito Policial de São José dos Campos
28/04 10h Delegacia de Defesa da Mulher de São José dos Campos
06/05 10h Delegacia de Proteção ao Idoso de São José dos Campos
08/05 10h 8º Distrito Policial de São José dos Campos
13/05 10h Delegacia da Infância e Juventude de São José dos Campos
15/05 10h Delegacia do Município de Monteiro Lobato
20/05 10h 3º Distrito Policial de São José dos Campos
22/05 10h 4º Distrito Policial de São José dos Campos
27/05 10h 5º Distrito Policial de São José dos Campos
29/05 10h 7º Distrito Policial de São José dos Campos
03/06 10h 6º Distrito Policial de São José dos Campos
05/06 10h Delegacia do Município de Caçapava
Ficam para tanto, convocadas todas as Autoridades e funcionários a ele sujeitos. Na
ocasião a Autoridade Corregedora procederá à audiência ao público que, poderá
apresentar queixas, reclamações e sugestões sobre os serviços policiais e administrativos.

Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior 3 - Ribeirão
Preto

Delegacia Seccional de Polícia de Sertãozinho

Setor de Finanças

DESPACHO AUTORIZATIVO

Nº do Processo: 058.00036898/2025-19

Interessado: UGE 180298 - DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE

SERTÃOZINHO

Assunto: SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

Considerando a instrução procedimental, nos moldes do previsto no

artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, visando aquisição de bens de pequeno

valor;
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Considerando que a formalização da contratação deverá observar as

condições constantes no respectivo Termo de Referência e no Aviso de

Contratação;

Considerando a observância do disposto nos Decretos Estaduais nº

67.641/2023, 67.689/2023 e 68.304/2024;

Considerando ainda, a competência para autorizar e celebrar contratos

definidas no Decreto Estadual nº 31.138/1990, com alterações do Decreto

Estadual nº 37.410/1993 e, no âmbito da Secretaria da Segurança Pública,

Decreto Estadual nº 45.213/2000 e Resolução SSP nº 124/2014, bem como a

competência deste subscritor nomeado através da Portaria DGP nº 627/P, de

14/02/2025;

AUTORIZO a contratação direta, por DISPENSA DE LICITAÇÃO COM

DISPUTA ELETRÔNICA, com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021,

com as seguintes empresas, conforme segue:

ITEM DECRIÇÃ
O

CNPJ RAZÃO
SOCIAL

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTID
ADE

VALOR
UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

2 Monitor 56.938.70
4/0001-
64

56.938.70
4 OSMAIR
DO
NASCIME
NTO

UNIDADE 20 R$ 700,00 R$
14.000,00

3 Kit
Teclado
Com
Mouse
Optico
Com Fio
Conector
Usb

47.075.06
7/0001-
59

47.075.06
7
LUZINETE
APARECI
DA
RODRIGU
ES
REMOLLI

UNIDADE 20 R$ 83,00 R$
1.660,00

4 Disco
Rigido
Padrao
Usb 3.0 e
Usb 2.0
Externo
2, 5' 1 Tb

57.681.14
8/0001-
56

57.681.14
8
THALITA
STEFANN
RIBEIRO
NASCIME
NTO

UNIDADE 20 R$ 200,00 R$
4.000,00

6 Ssd M.2
2280
para Pci-e
Nvme
Gen 4.0 x
4, 01 Tb

57.022.81
8/0001-
22

RAMOS
SOLUCOE
S
INTEGRA
DAS LTDA

UNIDADE 20 R$ 345,96 R$
6.919,20

7 Cabo de
rede cat
5e

27.274.17
8/0001-
87

TJ
COMERCI
O DE
PRODUT
OS LTDA

ROLO
305
METROS

2 R$ 656,75 R$
1.313,50

8 Pen
Drive,
Usb 3.0,
32 Gb

47.334.42
2/0001-
67

DANIEL
ROSA
LOPES
25949024
893

UNIDADE 150 R$ 20,30 R$
3.045,00

TOTAL R$
30.937,70

ITEM DECRIÇÃO SITUAÇÃO
1 Nobreak 2kva REVOGADO
5 Cartucho de Toner,

Lexmark, Ref. 78c4xy0 -
amarelo

FRACASSADO

A presente contratação se dará por meio da confecção das respectivas

Notas de Empenho.

Após a formalização do ajuste, deverá ser observada, nos termos do

artigo 94 da Lei Federal nº 14133/2024, a divulgação no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, assim como publicação do extrato da contratação

em sítio eletrônico da Polícia Civil.

Nos termos dos artigos 15 a 19 do Decreto estadual n. 68.220/2023,

designo, desde já, para a contratação efetuada neste procedimento, os

servidores: ERIC NATALICIO GERMANO, como Gestor e AGUINALDO DA SILVA,

como fiscal.

Ao setor competente desta para demais providências.

Sertãozinho/SP, na data da assinatura digital.

PLÁUCIO ROBERTO ROCHA FERNANDES
Delegado Seccional de Polícia

Ordenador de Despesas

Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior 6 - Santos

Delegacia Seccional de Polícia de Itanhaém

Setor de Finanças

Aviso de Contratação Direta com Disputa

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA COM DISPUTA DEINTER 6 

Delegacia Seccional de Polícia de Itanhaém

Processo Administrativo n.°058.00041994/2025-89

Dispensa Eletrônica nº 90005/2025

Acha-se aberta, na Delegacia Seccional de Polícia de Itanhaém-Deinter 6 ,

DISPENSA de licitação com disputa, a ser realizada por intermédio do sistema

eletrônico de contratações denominado COMPRAS.GOV, tipo MENOR PREÇO –

Processo SIAFEM 20250363862, objetivando a aquisição de algemas e outros

materiais para trabalho operacional. A sessão pública está marcada para o dia

23/04/2025 às 08h00 e será realizada no endereço eletrônico:

www.compras.gov.br

Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior 7 - Sorocaba

Delegacia Seccional de Polícia de Itapetininga

EDITAL Nº 13, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Polícia Judiciária – Delegacia Seccional de Polícia De Itapetininga – SP (Tatuí - SP) – Pátio Cr
Trans Remoções - Leilão On Line faz saber que a data do leilão foi lterada de 30/04/2025
para dia 20 de Maio de 2025.
A POLÍCIA JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO-SP, faz saber que se acha aberto o
Leilão n° 01/2025 tendo por objeto o leilão de veículos automotores, sucatas removidas e
apreendidas pela Polícia Civil, o qual se realizará a partir da data de liberação no site, para
lances on-line, que terá encerramento dia 20 de Maio de 2025. A partir das 09:00 horas
pelo site: www.savoyleiloes.com.br, Escritório da Savoy Leilões, localizado na Rua Joaquim
Pinto Seabra, 405 – Vila Everest - Campos do Jordão- SP, pelo Leiloeiro Oficial – Arnold
Strass, matriculado na JUCESP sob o número 384. Cópias deste Edital poderão ser obtidas
pelos interessados na Delegacia Seccional de Polícia de Itapetininga – SP (Tatuí - SP), ou
através do site www.savoyleiloes.com.br. Pátio Cr Trans Remoções, localizado à Rodovia
Gladys Bernardes Minhoto, km 41 – Bairro Pederneiras, Tatuí – SP, sendo que os veículos
estarão à disposição dos interessados para inspeção visual em horário comercial no dia 19
de Maio de 2025 Os objetos deste processo de Leilão são veículos apreendidos e
removidos para depósito, todos discriminados individualmente neste Edital, onde
também, consta a sua condição de sucata. Informações adicionais poderão ser obtidas
diretamente com a Comissão de Leilão da Delegacia Seccional Polícia de Itapetininga – SP
(Tatuí - SP).
96898 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO EDX/ Placa: CNY5501/ Municipio: ITAPETININGA/ Chassi:
DANIFICADO / Motor: 5066909/ Ano: 19971997/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: LUIZ
FERNANDO VENANCIO/ CPF: 38199979895/ 96902 Marca: VW/ Modelo: GOL CL MES/ Placa:
BPL1292/ Municipio: CAPELA DO ALTO/ Chassi: 9BWZZZ30ZLT122231/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 19901991/ Cor: AZUL/ Proprietário: ADAO FERREIRA DE SOUZA/ CPF:
16726331843/ Comunicado de Venda: RAFAEL MONTEIRO DOS SANTOS/ CPF Comunicado
Venda: 35848379874/ 96938 Marca: GM/ Modelo: CORSA WIND/ Placa: GVG2927/
Municipio: ITAPETININGA/ Chassi: 9BGSC68Z01B124212/ Motor: NM0099934/ Ano:
20002001/ Cor: BRANCA/ Proprietário: CLARA APARECIDA MARTINS DA SILVA/ CPF:
49124531880/ 96940 Marca: VW/ Modelo: GOL 10/ Placa: DHK2H80/ Municipio:
ITAPETININGA/ Chassi: 9BWCA05X24T076717/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano:
20042004/ Cor: CINZA/ Proprietário: ISABEL CRISTINA DE PAULA SILVA/ CPF: 16731486892/
96943 Marca: FIAT/ Modelo: UNO VIVACE 10/ Placa: FFF4729/ Municipio: SOROCABA/
Chassi: 9BD195152D0418185/ Motor: 1208248/ Ano: 20122013/ Cor: PRATA/ Proprietário:
SELMA FERREIRA COSTA/ CPF: 33400518875/ Comunicado de Venda: ADAO APARECIDO
PEIXOTO/ CPF Comunicado Venda: 07194948850/ 96944 Marca: VW/ Modelo: GOL MI/
Placa: CNW5G65/ Municipio: PRAIA GRANDE/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: AFZ103132/
Ano: 19971997/ Cor: CINZA/ Proprietário: VICTOR BILI DA SILVA SANTOS/ CPF:
56486950803/ 96946 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO/ Placa: AKG6967/ Municipio:
VOTORANTIM/ Chassi: 9BD17103232192337/ Motor: 5473105/ Ano: 20022003/ Cor:
PRATA/ Proprietário: ALEXANDRE APARECIDO DE MELO CHAVES/ CPF: 25042673806/
96948 Marca: GM/ Modelo: ASTRA GL/ Placa: DEM0734/ Municipio: ARANDU/ Chassi:
9BGTT08C01B201101/ Motor: RM0032075/ Ano: 20012001/ Cor: CINZA/ Proprietário:
CLEBER SOUZA DOS SANTOS/ CPF: 05294672596/ 96949 Marca: VW/ Modelo: VOYAGE 16L
MB5/ Placa: QOO8305/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BWDB45U5KT012764/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 20182019/ Cor: PRATA/ Proprietário: JARBAS DIVINO SANTOS/ CPF:
4628133557/ Detentor de Gravame: BANCO ITAU SA/ 96952 Marca: GM/ Modelo: ONIX
10MT LT/ Placa: FJL6548/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: CGXSA2679/ Ano: 20132013/ Cor:
PRATA/ Proprietário: RODOLFO ANDRADE RUIZ/ 96954 Marca: GM/ Modelo: TRACKER LTZ
AT/ Placa: FVZ9003/ Municipio: ITAPETININGA/ Chassi: 3GNCJ8EW9GL127761/ Motor:
CGL127761/ Ano: 20152016/ Cor: BRANCA/ Proprietário: ELITON FERNANDO FELICIANO DE
LIMA/ CPF: 31418513873/ 96955 Marca: VW/ Modelo: GOL 1000I/ Placa: CEA7032/
Municipio: SUZANO/ Chassi: 9BWZZZ377TT017270/ Motor: UND032880/ Ano: 19961996/
Cor: VERDE / Proprietário: LUIZ RIBEIRO DA SILVEIRA/ CPF: 1049358805/ Proprietário do
Motor: ERIVALDO FALCAO DE ALCANTARA/ CPF Proprietário do Motor: 32480147843/
96957 Marca: VW/ Modelo: GOLF / Placa: MCC7899/ Municipio: WENCESLAU BRAZ/ Chassi:
9BWAA01J924012674/ Motor: BAH016088/ Ano: 20012002/ Cor: PRATA/ Proprietário:
FABIULA INOCENCIA DE LIMA/ CPF: 05732966935/ 96965 Marca: VW/ Modelo: GOL CL/
Placa: BIX5154/ Municipio: ITAPETININGA/ Chassi: 9BWZZZ30ZNT074022/ Motor: 1318951/
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Ano: 19921992/ Cor: BRANCA/ Proprietário: EDNA APARECIDA BRANDINO/ CPF:
6540079850/ Comunicado de Venda: CREUSA MIRANDA PEREIRA DE OLIVEIRA/ CPF
Comunicado Venda: 11043531807/ 96967 Marca: GM/ Modelo: SPIN 18L AT LT/ Placa:
FCD8I11/ Municipio: BOITUVA/ Chassi: 9BGJB75Z0FB150531/ Motor: FCG013905/ Ano:
20142015/ Cor: PRATA/ Proprietário: NADIA KEYLA DA SILVA PINTO/ CPF: 39454768875/
96974 Marca: FIAT/ Modelo: PUNTO HLX 18/ Placa: EBW1131/ Municipio: ITAPETININGA/
Chassi: 9BD11814481045069/ Motor: J20397895/ Ano: 20082008/ Cor: PRETA/ Proprietário:
FABRICIO DE VILHENA LACERDA/ CPF: 40931120888/ Detentor de Gravame: BANCO
DAYCOVAL SA / 96976 Marca: VW/ Modelo: GOL 16V POWER/ Placa: DHG3055/ Municipio:
ITAPETININGA/ Chassi: 9BWCA05X12P086984/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20022002/ Cor:
PRATA/ Proprietário: ROBERTO VIEIRA DE ALMEIDA FILHO/ CPF: 41885437870/ 96977
Marca: VW/ Modelo: PARATI CL/ Placa: BHH0503/ Municipio: ITAPETININGA/ Chassi:
9BWZZZ30ZHP202945/ Motor: UE179310/ Ano: 19881988/ Cor: AZUL/ Proprietário: JESSICA
JOICE PAULINO MARTINS ANTUNES/ CPF: 40005190851/ Comunicado de Venda: FLAVIA
PEREIRA DE ALMEIDA/ CPF Comunicado Venda: 34935968800/ 96989 Marca: HONDA/
Modelo: CG 125 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 96999
Marca: FORD/ Modelo: KA FLEX/ Placa: EAZ1180/ Municipio: ITAPETININGA/ Chassi:
9BFZK03A59B051605/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20082009/ Cor: PRETA/ Proprietário:
VINICIUS DA SILVA CARRIEL/ CPF: 44307226844/ 97001 Marca: VW/ Modelo: GOL/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRATA/ 97003 Marca: VW/ Modelo: PARATI GLS 18/
Placa: BPG4011/ Municipio: SARAPUI/ Chassi: 9BWZZZ30ZPP210117/ Motor: UD299155/
Ano: 19931993/ Cor: PRETA/ Proprietário: NAYARA NADYNE DOS SANTOS SOARES/ CPF:
44207332847/ 97108 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN KS/ Placa: BYR3704/ Municipio:
AVARE/ Chassi: 9C2JC41109R047974/ Motor: JC41E19047974/ Ano: 20092009/ Cor: PRETA/
Proprietário: MAURICIO JOSE DE ALMEIDA/ CPF: 32353911854/ 97204 Marca: GM/ Modelo:
S10/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: BRANCA/ 98095 Marca: HONDA/
Modelo: NX4 FALCON/ Placa: JXX8910/ Municipio: ITU/ Chassi: 9C2ND07001R002972/
Motor: ND07E1002972/ Ano: 20002001/ Cor: VERDE/ Proprietário: ENIVALDO APARECIDO
DA SILVA/ CPF: 12272338844/ 98100 Marca: FIAT/ Modelo: UNO ELETRONIC/ Placa:
BLF1J18/ Municipio: SOROCABA/ Chassi: 9BD146000P5055264/ Motor: 3764663/ Ano:
19931993/ Cor: VERDE/ Proprietário: JOEL SALES DA SILVA/ CPF: 31337142875/ 98102
Marca: VW/ Modelo: GOL 16/ Placa: EVZ4C29/ Municipio: ITAPETININGA/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: CCRL22431/ Ano: 20112012/ Cor: PRETA/ Proprietário: WELLINGTON
APARECIDO DE JESUS/ CPF: 55422459865/ 00988 Marca: YAMAHA/ Modelo: YS150 FAZER
SED/ Placa: FTG8914/ Municipio: ITAPEVA/ Chassi: 9C6KG0650G0037496/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 20152016/ Cor: AZUL/ Proprietário: DANILO MAZORCA MARTINS/ CPF:
32075309825/ Comunicado de Venda: WILLIAM FURQUIM DA SILVA/ CPF Comunicado
Venda: 13512580955/ 01003 Marca: JTASUZUKI/ Modelo: EN125 YES/ Placa: DND9957/
Municipio: CARAGUATATUBA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: F466BR142659/ Ano:
20062007/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: LEODORO SERAFIM/ CPF: 04232283820/
Comunicado de Venda: SAMUEL FERREIRA SOTONELI/ CPF Comunicado Venda:
40780441826/ 01089 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: BRANCA/ 01100 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 SPORT / Placa:
DVZ2812/ Municipio: PIRACICABA/ Chassi: 9C2KC08607R004383/ Motor: KC08E67004383/
Ano: 20062007/ Cor: CINZA/ Proprietário: CLAUDINEI COELHO/ CPF: 33026592889/ 01101
Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN ESDI/ Placa: GJO5169/ Municipio: TATUI/ Chassi:
92KC2200HR043515/ Motor: KC22E0H043546/ Ano: 20172017/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: ISABELLA ANDRADE MONTEIRO DE CAMARGO/ CPF: 47148658896/ Detentor
de Gravame: BANCO HONDA SA/ 01107 Marca: SUZUKI/ Modelo: EN125 YES/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRATA/ 01112 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125
TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 01114 Marca: HONDA/
Modelo: CG 125 FAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: JC30E14805197/ Cor: AZUL/
Proprietário do Motor: JOEL GONCALVES DE OLIVEIRA/ CPF Proprietário do Motor:
25316904842/ 01116 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125K/ Placa: DLO8323/ Municipio:
ARACOIABA DA SERRA / Chassi: 9C6KE044040071047/ Motor: E338E070054/ Ano:
20042004/ Cor: PRATA/ Proprietário: VANDERLEI ALVES RODRIGUES/ CPF: 17521932889/
01137 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/
Cor: VERMELHA/ 01146 Marca: HONDA/ Modelo: XL 125/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: BRANCA/ 01158 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 FAN ESI/ Placa:
EKA6270/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9C2KC1550AR042174/ Motor: KC15E5A042174/ Ano:
20092010/ Cor: CINZA/ Proprietário: LUIS CARLOS DE OLIVEIRA/ CPF: 12264803819/ 01178
Marca: HONDA/ Modelo: CB 300R/ Placa: ESG2859/ Municipio: INDAIATUBA/ Chassi:
9C2NC4310BR101961/ Motor: NC43E1B101961/ Ano: 20112011/ Cor: AMARELA/
Proprietário: FRANCISNEI LUCIANO ERCULE DOMINGUES/ CPF: 34308632870/ Comunicado
de Venda: CRISTIANE FORTE SARAIVA/ CPF Comunicado Venda: 17472847852/ 01189
Marca: GM/ Modelo: CELTA/ Placa: HFP1F02/ Municipio: TATUI/ Chassi:
9BGRZ08907G198238/ Motor: N50010679/ Ano: 20062007/ Cor: PRATA/ Proprietário:
MARIA CLARA DIAS CHAVES/ CPF: 51901764877/ BO do Veículo: ROBSON DA SILVA
CHAVES/ CPF BO do Veículo: 31559134879/ 01190 Marca: GM/ Modelo: MONZA SLE 20/
Placa: BTD3E90/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9BGJK11YKKB036730/ Motor: 20YVH31085574/
Ano: 19891989/ Cor: PRETA/ Proprietário: AMANDA MIRANDA DE OLIVEIRA/ CPF:
34349609881/ 01194 Marca: FORD/ Modelo: FIESTA FLEX/ Placa: MJZ0I01/ Municipio:
FLORIANOPOLIS/ Chassi: 9BFZF55A2C8298180/ Motor: SM9AC82981800/ Ano: 20112012/
Cor: PRETA/ Proprietário: MAGDA TRENTO/ CPF: 08075947924/ BO do Veículo: ANTONIO
TESSARO/ CPF BO do Veículo: 63723280978/ 01205 Marca: FORD/ Modelo: KA/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 01222 Marca: GM/ Modelo: CELTA 4P
LIFE/ Placa: DRR7C93/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9BGRZ48906G154703/ Motor: K60034534/
Ano: 20052006/ Cor: BRANCA/ Proprietário: JOSE MARIA DE CAMPOS JUNIOR/ CPF:
33024963898/ 01227 Marca: VW/ Modelo: GOL MI/ Placa: CWI7760/ Municipio: CAPELA DO
ALTO/ Chassi: 9BWZZZ377WP577566/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19981999/ Cor: CINZA/
Proprietário: RAFAEL CARVALHO/ CPF: 40952192896/ 01249 Marca: VW/ Modelo: GOL 10/
Placa: EIW1683/ Municipio: SOROCABA/ Chassi: 9BWAA05U09T236095/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 20092009/ Cor: BRANCA/ Proprietário: CIBELE APARECIDA DE
CARVALHO VIEIRA PAULINO/ CPF: 33408626804/ Detentor de Gravame: GRUPO

SANTANDER BANESPA(DEP JURIDICO)/ 05904 Marca: GM/ Modelo: CORSA WIND/ Placa:
CYD3078/ Municipio: TIETE/ Chassi: 9BGSC08Z0XC729277/ Motor: AJ0040923/ Ano:
19991999/ Cor: PRATA/ Proprietário: ROZALIA COSTA CARDIA/ CPF: 24032557500/ 05910
Marca: GM/ Modelo: ONIX 10MT LT/ Placa: EFB4620/ Municipio: ITAPETININGA/ Chassi:
9BGKS48U0KG476213/ Motor: JTS094131/ Ano: 20192019/ Cor: BRANCA/ Proprietário:
VALDIR APARECIDO CAMILO MARTINS/ CPF: 08180062856/ 05912 Marca: TOYOTA/ Modelo:
HILUX/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRATA/ 05917 Marca: VW/
Modelo: POLO 16 / Placa: AKV6J30/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9BWHB09A93P052088/
Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 20032003/ Cor: PRETA/ Proprietário: NELSON CARDOSO
DE SOUZA/ CPF: 15046152800/ 05918 Marca: TOYOTA/ Modelo: ETIOS SD X/ Placa:
PPL3258/ Municipio: VITORIA/ Chassi: 9BRB29BT3G2100728/ Motor: V339121/ Ano:
20152016/ Cor: PRATA/ Proprietário: VIX LOGISTICA SA/ CPF: 32681371000172/ 05919
Marca: FIAT/ Modelo: PALIO EDX/ Placa: JET1F57/ Municipio: ITAPETININGA/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: 5128032/ Ano: 19971997/ Cor: CINZA/ Proprietário: ALFREDO
AUGUSTO DE PROENCA/ CPF: 37937656875/ 05922 Marca: VW/ Modelo: GOL 1000/ Placa:
BLS0658/ Municipio: CESARIO LANGE/ Chassi: 9BWZZZ30ZPT074892/ Motor: DANIFICADO/
Ano: 19931993/ Cor: BRANCA/ Proprietário: EVANILDO MONTEIRO DA ROSA/ CPF:
26283230873/ 05927 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO FIRE FLEX/ Placa: HDD6812/ Municipio:
TATUI/ Chassi: 9BD17103G62666079/ Motor: 6577068/ Ano: 20052006/ Cor: CINZA/
Proprietário: ANGELA APARECIDA CLEMENTINO/ CPF: 23232700870/ Comunicado de
Venda: THIAGO OLIVEIRA SALES E SILVA/ CPF Comunicado Venda: 52006639897/ 05929
Marca: VW/ Modelo: GOLF 20/ Placa: DMW7616/ Municipio: SOROCABA/ Chassi:
9BWEB01J054000819/ Motor: BER022340/ Ano: 20042005/ Cor: PRETA/ Proprietário:
NAZARE LEANDRO DOS SANTOS/ CPF: 06245707897/ 05932 Marca: FORD/ Modelo: FIESTA
FLEX/ Placa: EIU2873/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9BFZF55A698417745/ Motor:
SM9A98417745/ Ano: 20092009/ Cor: PRETA/ Proprietário: KAREN PRISCILA DE OLIVEIRA/
CPF: 40915953838/ Comunicado de Venda: DARIELLE APARECIDA SANTOS/ CPF
Comunicado Venda: 38733945888/ 05934 Marca: FORD/ Modelo: FIESTA/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: QF9AC8233647/ Cor: BRANCA/ Proprietário do Motor: JEFFERSON
SOUZA CERQUEIRA/ CPF Proprietário do Motor: 01611919754/ Comunicado de Venda do
Motor: JOSE CANUSO NETO/ CPF Comunicado Venda Motor: 102460588466/ 05935 Marca:
GM/ Modelo: PRISMA JOY/ Placa: DWO7182/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
9BGRJ69808G204950/ Motor: NL0004675/ Ano: 20072008/ Cor: PRATA/ Proprietário: REAL
LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL/ CPF: 47193149000106/ Proprietário do Motor:
ANDERSON LOURIVAL POLETTO/ CPF Proprietário do Motor: 03935946961/ 05942 Marca:
FORD/ Modelo: FOCUS 20L FC/ Placa: DFJ7877/ Municipio: TATUI/ Chassi:
8AFCZZFFC1J205963/ Motor: 1J205963/ Ano: 20012001/ Cor: VERMELHA/ Proprietário:
JOAO ROBERTO SIQUEIRA DE MENEZES/ CPF: 29862989823/ Comunicado de Venda:
CABINE DE MENEZES CABELEIRA/ CPF Comunicado Venda: 46447174873/ 05943 Marca:
FIAT/ Modelo: PALIO ELX/ Placa: HSE1H65/ Municipio: SOROCABA/ Chassi:
9BD17140752577655/ Motor: 5262640/ Ano: 20052005/ Cor: PRATA/ Proprietário:
RODRIGO PEREIRA/ CPF: 34002678806/ Comunicado de Venda: ANTONIO LENADRO DE
SOUZA BRANDAO/ CPF Comunicado Venda: 2478268813/ 05944 Marca: FIAT/ Modelo:
PALIO EL/ Placa: CLQ7388/ Municipio: ITAPETININGA/ Chassi: 9BD178237V0324649/ Motor:
5115927/ Ano: 19971997/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: JOAO ALEXANDRE DE OLIVEIRA/
CPF: 25608522842/ 05945 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO ESSENC 16 DL/ Placa: FBB7201/
Municipio: ALUMINIO/ Chassi: 9BD196293C2016753/ Motor: 2217161/ Ano: 20122012/ Cor:
BRANCA/ Proprietário: RICHARDSON LOUIS CERETA/ CPF: 26890774850/ 05950 Marca: VW/
Modelo: GOL 10 GIV/ Placa: ARV2H91/ Municipio: CONGONHINHAS/ Chassi:
9BWAA05W0AP056016/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 20092010/ Cor: PRATA/
Proprietário: VANDERLEI GOMES/ CPF: 99539322987/ 05952 Marca: VW/ Modelo: GOL 16
POWER/ Placa: AMP8F18/ Municipio: MARINGA/ Chassi: 9BWCB05X55P105120/ Motor:
BJF090595/ Ano: 20052005/ Cor: PRATA/ Proprietário: VAGNER DANILO PEREIRA/ CPF:
11253200955/ 05956 Marca: FIAT/ Modelo: BRAVO ESSENCE 18/ Placa: ETD3309/
Municipio: SOROCABA/ Chassi: 9BD198211B9000795/ Motor: 2049300/ Ano: 20102011/
Cor: PRETA/ Proprietário: JULIO ANTONIO SIQUEIRA RODRIGUES/ CPF: 8707830840/
Comunicado de Venda: ADIVINO CAMPOS AMARAL/ CPF Comunicado Venda:
28342883809/ 05957 Marca: VW/ Modelo: GOL 1000/ Placa: BRI6G57/ Municipio: TATUI/
Chassi: 9BWZZZ30ZRP305619/ Motor: SP0306333/ Ano: 19941995/ Cor: PRATA/
Proprietário: EVANDRO CAMARGO DOS SANTOS/ CPF: 46335197863/ 05960 Marca: FIAT/
Modelo: PUNTO SPORTING 18/ Placa: NHI3F32/ Municipio: FOZ DO IGUAÇU/ Chassi:
9BD11819481015518/ Motor: J20351787/ Ano: 20072008/ Cor: PRETA/ Proprietário: ANA
CAROLINE CAVALCANTE DOS SANTOS/ CPF: 07054902971/ 05961 Marca: FIAT/ Modelo:
PALIO ED/ Placa: CKB9961/ Municipio: TATUI/ Chassi: DANIFICADO / Motor: 5186117/ Ano:
19971997/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: MARCIA DE FATIMA MIRANDA/ CPF:
12264747803/ Comunicado de Venda: LUAN GABRIEL DOS SANTOS/ CPF Comunicado
Venda: 48394991874/ 05964 Marca: VW/ Modelo: GOL 1000I/ Placa: BTD8C05/ Municipio:
TATUI/ Chassi: 9BWZZZ377TT025212/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19961996/ Cor: PRATA/
Proprietário: ROBERTO RODRIGUES BRITO/ CPF: 00667034331/ 05965 Marca: GM/ Modelo:
CORSA HATCH MAXX / Placa: EVK0350/ Municipio: VOTORANTIM/ Chassi:
9BGXH68X0BC217637/ Motor: NAE010302/ Ano: 20112011/ Cor: PRETA/ Proprietário:
ENOS RODRIGUES/ CPF: 00288606833/ Comunicado de Venda: ROGERIO RODRIGUES
JORA/ CPF Comunicado Venda: 35148375892/ 05966 Marca: VW/ Modelo: GOL 16 / Placa:
EJE0650/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9BWAB05U49P083890/ Motor: CCRB81859/ Ano:
20092009/ Cor: CINZA/ Proprietário: ADRIANA GONCALVES DOS SANTOS/ CPF:
47091648862/ 05976 Marca: PEUGEOT/ Modelo: 206 SOLEIL/ Placa: CPC2292/ Municipio:
SAO PAULO/ Chassi: VF32CNFZ9XW001481/ Motor: 10FX1T0498690/ Ano: 19991999/ Cor:
PRETA/ Proprietário: RENATO MARIANO CIRILO/ CPF: 29034315827/ Comunicado de
Venda: MARIA DE LOURDES DA SILVA/ CPF Comunicado Venda: 15225242820/ 05989
Marca: VW/ Modelo: GOL SPECIAL/ Placa: DFW3180/ Municipio: BOITUVA/ Chassi:
9BWCA05Y63T196284/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20032003/ Cor: CINZA/ Proprietário:
EDILENE DA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA/ CPF: 18408445820/ Detentor de Gravame:
BANCO BRADESCO SA/ 05997 Marca: GM/ Modelo: CELTA 2P LIFE/ Placa: EFT0856/
Municipio: SOROCABA/ Chassi: 9BGRZ0810AG189359/ Motor: S90107426/ Ano: 20092010/

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 135, Nº 76, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, TERÇA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2025

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.04.15.1.15.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

202/273



 

 

Cor: PRATA/ Proprietário: MARCIA DE ALMEIDA/ CPF: 11045455865/ Comunicado de
Venda: BRUNO MARIN/ CPF Comunicado Venda: 44788824876/ 06000 Marca: GM/ Modelo:
CORSA WIND/ Placa: CIQ7910/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9BGSC08ZVTC601558/ Motor:
B10NE31071056/ Ano: 19961997/ Cor: BRANCA/ Proprietário: DANIEL DOS SANTOS
POLIDORO/ CPF: 41231898810/ Comunicado de Venda: DEBORA DE FAVARI MARQUES
RIBEIRO ARANHA/ CPF Comunicado Venda: 35316021878/ 06004 Marca: VW/ Modelo: GOL
10/ Placa: DKE4E68/ Municipio: CESARIO LANGE/ Chassi: 9BWCA05X54T143259/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 20042004/ Cor: CINZA/ Proprietário: CESAR AUGUSTO DE GOIS SILVA/
CPF: 39109538836/ 06009 Marca: VW/ Modelo: SANTANA GL 2000/ Placa: DGP4F26/
Municipio: TATUI/ Chassi: 9BWZZZ32ZNP055253/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19921993/
Cor: PRATA/ Proprietário: ISAIAS ANTONIO GARCIA/ CPF: 3179946890/ 06011 Marca:
CARCAÇA/ Chassi: SEM INDETIFICACAO/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Cor: QUEIMADO/
06012 Marca: GM/ Modelo: CORSA WIND/ Placa: CXT9988/ Municipio: CAMPINAS/ Chassi:
9BGSC08Z0XC775873/ Motor: B10NZ31036265/ Ano: 19991999/ Cor: PRATA/ Proprietário:
SERGIO VIEIRA TEIXEIRA/ CPF: 20182022862/ Comunicado de Venda: MARIA ADRIANA DA
CONCEICAO/ CPF Comunicado Venda: 46985901832/ 06017 Marca: VW/ Modelo: FUSCA
1500/ Placa: BTD8210/ Municipio: TATUI/ Chassi: BS541512/ Motor: DANIFICADO/ Ano:
19741974/ Cor: BRANCA/ Proprietário: LUCIANO HESSEL/ CPF: 19821261833/ Comunicado
de Venda: MARCO ANTONIO MASCARENHAS/ CPF Comunicado Venda: 09932692816/
06021 Marca: GM/ Modelo: ASTRA HB 4P ADVANTAG/ Placa: COY4345/ Municipio:
MAIRINQUE/ Chassi: 9BGTR48W08B158802/ Motor: R30010789/ Ano: 20072008/ Cor:
PRETA/ Proprietário: ELIANA SERAFIM/ CPF: 9330898807/ Comunicado de Venda:
ELISABETE APARECIDA DOS SANTOS/ CPF Comunicado Venda: 29156973888/ Detentor de
Gravame: BV FINANCEIRA SA CFI/ 06022 Marca: VW/ Modelo: GOL/ Placa: BGT5B85/
Municipio: TATUI/ Chassi: 9BWZZZ30ZGT140771/ Motor: UE257366/ Ano: 19861986/ Cor:
BEGE/ Proprietário: REGINALDO APARECIDO PRESTES FARIAS/ CPF: 30583481850/ 06024
Marca: FIAT/ Modelo: SIENA FIRE FLEX/ Placa: DUN3E30/ Municipio: IBIRATAIA/ Chassi:
9BD17206G73298771/ Motor: 7410698/ Ano: 20072007/ Cor: PRATA/ Proprietário: MARIA
CELIA ALVES DOS SANTOS/ CPF: 73678058515/ 06025 Marca: VW/ Modelo: 690/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: 02290494956/ Cor: VERMELHA/ Proprietário do Motor: JOSE CAMILO
GALIETA/ CPF Proprietário do Motor: 38969815953/ 06033 Marca: MBENZ/ Modelo: ATEGO
2428/ Placa: AUS1722/ Municipio: CAMBE/ Chassi: 9BM958096BB814414/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 20112011/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: MARCOS IRIAS ME/ CPF:
04137425000106/ 06034 Marca: CASE/ Modelo: MINICARREGADEIRA/ Chassi: SEM
IDENTIFICACAO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: LARANJA/06047 Marca: HONDA/ Modelo: CG
125/ Placa: CGK1004/ Municipio: TATUI/ Chassi: CG125BR1358566/ Motor: DANIFICADO/
Ano: 19831983/ Cor: BRANCA/ Proprietário: VALMIR BUENO DA ROSA/ CPF: 28715044823/
Comunicado de Venda: MARLENE DE JESUS SANTOS/ CPF Comunicado Venda:
12928323805/ 06051 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 FAN ESDI/ Placa: FHS2305/
Municipio: TATUI/ Chassi: 9C2KC1680DR406876/ Motor: KC16E8D406876/ Ano: 20122013/
Cor: VERMELHA/ Proprietário: CLEVERSON PASCHOAL FERNANDES DE SOUZA/ CPF:
44392952827/ 06052 Marca: YAMAHA/ Modelo: CARCAÇA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
E3D1E131841/ Cor: QUEIMADA/ Proprietário do Motor: CLOVIS NICACIO/ CPF Proprietário
do Motor: 90206380844/ 06053 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125 FACTOR/ Placa:
FIE0163/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9C6KE1950E0013240/ Motor: E3L2E019247/ Ano:
20132014/ Cor: PRETA/ Proprietário: ARISTIDES FERREIRA NETO/ CPF: 14488065856/ 06059
Marca: HONDA/ Modelo: XR 250 TORNADO/ Placa: ECF6B02/ Municipio: TATUI/ Chassi:
9C2MD34008R012941/ Motor: MD34E8012941/ Ano: 20082008/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: WAGNER AUGUSTO VIEIRA DE CAMARGO PARISI/ CPF: 38670140861/ 06064
Marca: BRANDY/ Modelo: JAGUAR JT100/ Placa: CMT0992/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
9CEHCJ95WWM002551/ Motor: 95J02356/ Ano: 19981998/ Cor: AZUL/ Proprietário:
DOUGLAS MENDONCA/ CPF: 89414870806/ 06076 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN
KS/ Placa: DJU4D51/ Municipio: SOROCABA/ Chassi: 9C2JC30104R810933/ Motor:
JC30E14810933/ Ano: 20032004/ Cor: PRETA/ Proprietário: JEFFERSON MIRANDA PEREIRA/
CPF: 43250395897/ Comunicado de Venda: GLEIDSON DONIZETI DE OLIVEIRA/ CPF
Comunicado Venda: 29109200894/ 06086 Marca: YAMAHA/ Modelo: FACTOR YBR125K/
Placa: DQU8600/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9C6KE122090005956/ Motor: E3D1E005976/
Ano: 20082009/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: LUIZ CARLOS SANTANA/ CPF: 10978590880/
Comunicado de Venda: JOSE MARCELO VALENCIO/ CPF Comunicado Venda: 11034708848/
06089 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Placa: DND1140/ Municipio: TATUI/ Chassi:
9C2JC30705R054489/ Motor: JC30E75054489/ Ano: 20052005/ Cor: AZUL/ Proprietário:
SILAS FERNANDES VIEIRA/ CPF: 79598692868/ 06090 Marca: MONARK/ Modelo:
MONARETA S 50/ Placa: CGK1567/ Municipio: TATUI/ Chassi: MAE5101/ Motor: SEM
IDENTIFICACAO/ Ano: 19881988/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: HELIO HERMELINO
SOARES/ CPF: 98515454815/ Comunicado de Venda: VALDOMIRO DAS DORES FILHO/ CPF
Comunicado Venda: 26602276832/ 06091 Marca: QUADROS DIVERSOS/ 06093 Marca:
HONDAQUADRO/ Modelo: CG 160 START/ Placa: GIG3C48/ Municipio: CERQUILHO/ Chassi:
9C2KC2500LR058053/ Motor: SEM MOTOR/ Ano: 20202020/ Cor: CINZA/ Proprietário:
EVERSON OLIMPIO PEREIRA/ CPF: 31076053874/ Detentor de Gravame: BANCO PAN S. A./
06094 Marca: HONDAQUADRO/ Modelo: CG 160 FAN/ Placa: FWA5F86/ Municipio: TATUI/
Chassi: 9C2KC2200NR190923/ Motor: SEM MOTOR/ Ano: 20222022/ Cor: AZUL/
Proprietário: LUCAS DE JESUS PINTO DE OLIVEIRA/ CPF: 48348396802/ Detentor de
Gravame: BANCO BRADESCO SA/ BO do Veículo: MARCOS VINICIUS CAMPRUBI GEROTO/
CPF BO do Veículo: 45172091807/ 06095 Marca: HONDAQUADRO/ Modelo: CG 160 TITAN/
Placa: BZL6B59/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9C2KC2210LR030640/ Motor: SEM MOTOR/ Ano:
20202020/ Cor: AZUL/ Proprietário: DANIEL DE CAMARGO COGO/ CPF: 50008583870/
06097 Marca: HONDAQUADRO/ Modelo: CG 125/ Chassi: DANIFICADO / Motor: SEM
MOTOR/ 06098 Marca: YAMAHAQUADRO/ Modelo: YBR 125K/ Placa: DXM4761/ Municipio:
GUARULHOS/ Chassi: 9C6KE092080147815/ Motor: SEM MOTOR/ Ano: 20072008/ Cor:
VERMELHA/ Proprietário: ANTONIO FRANCISCO ROSA/ CPF: 4815871876/ Detentor de
Gravame: GRUPO SANTANDER BANESPA(DEP JURIDICO)/ 06099 Marca: HONDAQUADRO/
Modelo: CG 125 FAN/ Placa: DVP4796/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9C2JC30707R007461/
Motor: SEM MOTOR/ Ano: 20062007/ Cor: PRETA/ Proprietário: MAICON OLIVEIRA CUNHA
DE ALBUQUERQUE/ CPF: 35128849899/ 06100 Marca: HONDAQUADRO/ Modelo: CG 150

TITAN MIX EX/ Chassi: 9C2KC1640AR037478/ Motor: SEM MOTOR/ Ano: 20102010/ Cor:
CINZA/ 06108 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KS/ Placa: DFC0374/ Municipio:
TATUI/ Chassi: 9C2JC30102R034790/ Motor: JC30E12034790/ Ano: 20012002/ Cor: VERDE/
Proprietário: MARIA APARECIDA DE JESUS SOUZA E JOSE CARLOS DE SOUZA/ CPF:
14490124856/ Comunicado de Venda: RICARDO ZANETIL/ CPF Comunicado Venda:
10727211803/ 06109 Marca: HONDA/ Modelo: BIZ 110I/ Placa: GGQ1409/ Municipio:
TATUI/ Chassi: 9C2JC7000JR028826/ Motor: JC70E0J028815/ Ano: 20182018/ Cor: BRANCA/
Proprietário: SUELEN RODRIGUES DA SILVA/ CPF: 44244182861/ 06110 Marca: HONDA/
Modelo: CG 150 TITAN ESD/ Placa: FIE0149/ Municipio: TATUI/ Chassi:
9C2KC1650DR316947/ Motor: KC16E5D316947/ Ano: 20132013/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: PAULO VITOR DOS SANTOS/ CPF: 34647656870/ 06111 Marca: HONDA/
Modelo: BIZ 125/ Placa: FVS6209/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9C2JC4830JR034453/ Motor:
JC48E3J034509/ Ano: 20182018/ Cor: BRANCA/ Proprietário: ISABEL CRISTINA MEDEIROS
DE OLIVEIRA/ CPF: 30922874875/ 06113 Marca: HONDA/ Modelo: C100 BIZ/ Placa:
DHJ5959/ Municipio: TATUI/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: HA07E3017753/ Ano: 20022003/
Cor: PRETA/ Proprietário: MYLENA JOVANOVICH ANDRADE DA SILVA/ CPF: 46500673832/
06119 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa: DXK3679/ Municipio: TATUI/
Chassi: 9C2KC08108R099260/ Motor: KC08E18099260/ Ano: 20072008/ Cor: PRETA/
Proprietário: GABRIEL HENRIQUE RODRIGUES/ CPF: 47086911810/ 06120 Marca: JONNY/
Modelo: HYPE 50/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 06125
Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 START/ Placa: FYA6629/ Municipio: TATUI/ Chassi:
9C2KC2500JR122015/ Motor: KC25E0J122017/ Ano: 20182018/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: ANA ROSA PAES/ CPF: 11052547800/ 06131 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125
FAN KS/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 06136 Marca: HONDA/
Modelo: CG 125/ Placa: FE348/ Municipio: SOROCABA/ Chassi: CG125BR1200267/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 19821982/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: JOSE CELSO BECCA/ CPF:
88990311853/ 06142 Marca: GARINNI/ Modelo: GR125 ST/ Placa: HND4377/ Municipio:
SAO PAULO/ Chassi: 952G125ST9M000200/ Motor: GRC8E00060/ Ano: 20092009/ Cor:
PRATA/ Proprietário: BANCO ITAUCARD S A/ CPF: 17192451000170/ Comunicado de
Venda: JARBAS BENIGNO FRANCA/ CPF Comunicado Venda: 14022298871/ 06144 Marca:
HONDA/ Modelo: BIZ 125/ Placa: GFK0I17/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9C2JC4830NR052205/
Motor: JC48E3N052295/ Ano: 20222022/ Cor: BRANCA/ Proprietário: FABIANA MIGUEL DE
OLIVEIRA/ CPF: 51686596839/ Detentor de Gravame: BANCO BRADESCO SA/ 06148 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Chassi: DANIFICADO / Motor: SEM MOTOR/ Cor: VERDE/
06153 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN/ Placa: GIA7B56/ Municipio: ITAPETININGA/
Chassi: 9C2KC2200NR243456/ Motor: KC22E0N243086/ Ano: 20222022/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: MARCIA REGINA MARQUES/ CPF: 02688874896/ Comunicado de Venda:
ELIONAR CARNEIRO DE SANTANA/ CPF Comunicado Venda: 00658479547/ 06156 Marca:
YAMAHA/ Modelo: XTZ 250 LANDER/ Placa: GCB8006/ Municipio: SAO MIGUEL ARCANJO/
Chassi: 9C6KG0380G0001953/ Motor: G3C3E001957/ Ano: 20152016/ Cor: AZUL/
Proprietário: ROLDAN GUZMAN VACA/ CPF: 23472757809/ 06157 Marca: HONDA/ Modelo:
CG 150 FAN ESI/ Placa: FBH7066/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9C2KC1670DR459315/ Motor:
KC16E7D459315/ Ano: 20132013/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: JOSE RICARDO
FIGUEREDO/ CPF: 04173691076/ 06158 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN/ Placa:
CLQ0346/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9C2KC2200KR059989/ Motor: KC22E0K060017/ Ano:
20192019/ Cor: PRETA/ Proprietário: DAVID FERREIRA CASTILHO NETO/ CPF: 45190766845/
Detentor de Gravame: BANCO BRADESCO SA/ 06159 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160
START/ Placa: FWM7F26/ Chassi: 9C2KC2500NR048633/ Motor: KC25E0N048836/ Cor:
VERMELHA/ 08074 Marca: CARCAÇACAMINHONETE/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor:
SEM MOTOR/ Cor: BRANCA/ 08082 Marca: VWCARCAÇA/ Modelo: GOL/ Chassi: SEM
IDENTIFICACAO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: VERMELHA/ 08085 Marca: PRENSACARRO/
Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Cor: QUEIMADO/ 08086 Marca:
CARROCARCAÇA/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: PRATA/ 08088
Marca: PRENSACARRO/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: BRANCA/
08089 Marca: CARCAÇA/ Modelo: CARRO/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM
MOTOR/ Cor: BRANCA/ 08093 Marca: GM/ Modelo: CORSA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
SEM MOTOR/ Cor: VERMELHA/ 08097 Marca: SUCATA/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: BRANCA/ 08105 Marca: CARROCERIA / Modelo: BASCULANTE/ Chassi:
SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: VERDE/ 08109 Marca: GMCARCAÇA/
Modelo: CORSA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: PRATA/ 08110 Marca:
PRENSACARRO/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: PRATA/ 08111
Marca: FIATCARCAÇA/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: PRETA/
08113 Marca: PRENSACARRO/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor:
QUEIMADO/ 08114 Marca: PRENSACARRO/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM
MOTOR/ Cor: AZUL/ 08120 Marca: CARCAÇA/ Modelo: CARRO/ Chassi: SEM
IDENTIFICACAO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: PRETA/ 08122 Marca: CARCAÇA/ Modelo:
CARRO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: PRATA/ 08126 Marca:
GMCARCAÇA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: CINZA/ 08131 Marca:
CARRO/ Modelo: CARCAÇA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: VERDE/ 08137
Marca: VWCARCAÇA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: PRATA/ 08139 Marca:
CARRO/ Modelo: CARCAÇA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: QUEIMADO/
08140 Marca: CARRO/ Modelo: CARCAÇA/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM
MOTOR/ Cor: CINZA/ 08145 Marca: TANQUE DE CAMINHAO/ Cor: VERMELHA/ 08147
Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125K/ Placa: DLE4153/ Municipio: TATUI/ Chassi:
9C6KE044040038995/ Motor: E338E039587/ Ano: 20032004/ Cor: PRATA/ Proprietário:
JULIANO OLIVEIRA PEREIRA/ CPF: 30347879870/ 08174 Marca: MOTOCICLETA/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: BRANCA/ 08191 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125/
Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: BRANCA/ 08194 Marca: HONDACARCAÇA/
Modelo: CG 125/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 08212 Marca:
HONDA/ Modelo: ML 125/ Placa: CGK1852/ Municipio: CESARIO LANGE/ Chassi:
CG125BR2030984/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19811981/ Cor: VERMELHA/ Proprietário:
BENEDITO DE GOIS LIMA/ CPF: 02073703895/ 08213 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125ED/
Placa: CWM4467/ Municipio: PEREIRAS/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: E337E014982/ Ano:
20032003/ Cor: PRETA/ Proprietário: JOSE ANTONIO BRANCO DA SILVA/ CPF:
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12247363890/ 08229 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa: DND0181/
Municipio: TATUI/ Chassi: 9C2KC08105R816479/ Motor: KC08E15816479/ Ano: 20042005/
Cor: PRETA/ Proprietário: CAMILO COELHO DOS SANTOS/ CPF: 07432060886/ Comunicado
de Venda: MATEUS VITOR BATISTA DE ALMEIDA/ CPF Comunicado Venda: 45960671808/
BO do Veículo: MATEUS VITOR BATISTA DA SILVA DEALMEIDA/ CPF BO do Veículo:
45960671808/ 08235 Marca: HONDA/ Modelo: CBX 200 STRADA/ Placa: CGK3314/
Municipio: CESARIO LANGE/ Chassi: 9C2MC270WWR022847/ Motor: MC27EW022847/ Ano:
19981998/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: FRANCIS LUIZ DE PALMA/ CPF: 39947942856/ BO
do Veículo: FRANCIS LUIZ DE PALMA/ CPF BO do Veículo: 39947942856/ 08253 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/
08259 Marca: BICICLETA/ Chassi: SEM IDENTIFICACO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: PRETA/
08262 Marca: VW/ Modelo: FOX 10/ Placa: DJC5G86/ Municipio: TATUI/ Chassi:
9BWKA05Z254045623/ Motor: BJE039426/ Ano: 20042005/ Cor: BRANCA/ Proprietário:
MIRIAN FERNANDA BUENO CARDOSO GARCIA/ CPF: 37868095857/ 08264 Marca: GM/
Modelo: KADETT GL/ Placa: CHW6869/ Municipio: ITAPEVI/ Chassi: 9BGKZ08GVTB400273/
Motor: B18LZ31194945/ Ano: 19961997/ Cor: PRETA/ Proprietário: JOAQUIM PEREIRA DE
SOUZA/ CPF: 35740043700/ 08265 Marca: RENAULT/ Modelo: FLUENCE/ Placa: AWJ8243/
Municipio: ICARAIMA/ Chassi: 8A1LZBW2TDL549291/ Motor: M4RR752N109860/ Ano:
20122013/ Cor: PRATA/ Proprietário: FERNANDO BORGES LEAL/ Proprietário do Motor:
LIBERTY SEGUROS SA/ CPF Proprietário do Motor: 61550141000504/ 08269 Marca:
PEUGEOT/ Modelo: 207HB XR/ Placa: HJW9997/ Municipio: SAO JOSE DOS CAMPOS/ Chassi:
9362MKFW09B017513/ Motor: 10DBSS0011343/ Ano: 20082009/ Cor: PRATA /
Proprietário: RICARDO ALEXANDRE DOS SANTOS/ CPF: 27362156804/ Comunicado de
Venda: ELENILTON DA MACENA DE SOUZA/ CPF Comunicado Venda: 02227846526/ 08273
Marca: VW/ Modelo: FOX 10/ Placa: AOT6405/ Municipio: TATUI/ Chassi:
9BWKA05Z184004288/ Motor: BNX129746/ Ano: 20072008/ Cor: PRATA/ Proprietário:
DANIELA CRISTINA MARTINS RAMOS/ CPF: 32674798866/ 08274 Marca: GM/ Modelo: S10
EXECUTIVE D/ Placa: NKZ9515/ Municipio: FRANCA/ Chassi: 9BG138SU09C422001/ Motor:
N80035775/ Ano: 20082009/ Cor: PRETA/ Proprietário: RAFAEL CINTRA AFONSO ME/ CPF:
19727983000190/ Detentor de Gravame: GRUPO SANTANDER BANESPA(DEP JURIDICO)/
08281 Marca: HONDACARCAÇA/ Modelo: CRV / Placa: EYN3749/ Chassi:
3CZRE1830BG504414/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20112011/ Cor: PRETA/ 08322 Marca:
VW/ Modelo: GOL CL / Placa: BPK3F05/ Municipio: PILAR DO SUL/ Chassi:
9BWZZZ30ZJT021008/ Motor: UNC020350/ Ano: 19881988/ Cor: CINZA/ Proprietário:
ADRIAN GUSTAVO GODOI DOS SANTOS/ CPF: 49207908808/ Comunicado de Venda: JOAO
HENRIQUE SEABRA BRISOLA/ CPF Comunicado Venda: 49018324841/ 08326 Marca:
CARROCARCAÇA/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Cor:
QUEIMADA/ 08327 Marca: CARROCARCAÇA/ Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: SEM
IDENTIFICACAO/ Cor: QUEIMADO/ 21656 Marca: PEÇAS DIVERSAS/ 21658 Marca: HONDA/
Chassi: SEM IDENTIFICACAO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 21660 Marca: VW/ Modelo:
FUSCA 1300/ Placa: CLO7599/ Municipio: CERQUILHO/ Chassi: BO291334/ Motor: SEM
MOTOR/ Ano: 19811981/ Cor: BRANCA/ Proprietário: SERGIO PEDRO PILON/ CPF:
02084172810/ Comunicado de Venda: BRUNA DA PALMA SILVA/ CPF Comunicado Venda:
43033022871/ 21661 Marca: VW/ Modelo: FUSCA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM
MOTOR/ Cor: BEGE/ 21662 Marca: VW/ Modelo: GOL/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: PRATA/ 21663 Marca: VW/ Modelo: KOMBI/ Placa: CPE2A89/ Municipio:
ITAPETININGA/ Chassi: 9BWZZZ21ZKP017885/ Motor: UG040518/ Ano: 19891989/ Cor:
BEGE/ Proprietário: PRISCILA DE OLIVEIRA BULGARI/ CPF: 36798300847/ 21664 Marca:
FIAT/ Modelo: TIPO 16IE/ Placa: CAF2657/ Municipio: SAO MIGUEL ARCANJO/ Chassi:
ZFA160000S5105996/ Motor: SEM IDENTIFICACAO/ Ano: 19951995/ Cor: VERDE/
Proprietário: CELIO HENRIQUE DE ALMEIDA/ CPF: 15792317801/ Comunicado de Venda:
CICERO CHAGAS DA SILVA/ CPF Comunicado Venda: 14924394874/ 21665 Marca: FORD/
Modelo: VERSAILLES 20 GL/ Placa: BNG0099/ Municipio: MAUA/ Chassi:
9BFZZZ33ZPP000332/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19931993/ Cor: PRETA/ Proprietário:
DANIEL ROLIM CICONELLO/ CPF: 31236691814/ Comunicado de Venda: RICARDO
DELFINO/ CPF Comunicado Venda: 06446703805/ 21668 Marca: FIATCARCAÇA/ Chassi:
SEM IDENTIFICAÇAO/ Motor: SEM MOTOR/ Cor: QUEIMADA/ 21670 Marca: GM/ Modelo:
MONZA SLE/ Placa: CPE4269/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9BGJK11YHHB048666/ Motor:
20YVH31030521/ Ano: 19871987/ Cor: VERDE/ Proprietário: CLEYTON ANTUNES DOS
SANTOS/ CPF: 41937543838/ Comunicado de Venda: ROBISON BRAZ DA SILVA/ CPF
Comunicado Venda: 94028915104/ 21671 Marca: FIAT/ Modelo: UNO MILLE ECONOMY /
Placa: FJM1131/ Municipio: ITAPETININGA/ Chassi: 9BD15802AD6878135/ Motor: 1696072/
Ano: 20132013/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: ISAEL MOMBERG DE MELO/ CPF:
30610838806/ 21673 Marca: GM/ Modelo: OMEGA GL/ Placa: BOH8J03/ Municipio:
OSASCO/ Chassi: 9BGVF19BRRB211001/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Ano: 19941994/ Cor:
PRETA/ Proprietário: EDSON DE SOUZA CORREA/ CPF: 16751811870/ 21678 Marca:
PEUGEOT/ Modelo: 307/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 10LH4R1507068/ Cor: PRATA/
Proprietário do Motor: ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA SA/ CPF Proprietário do
Motor: 08816067000100/ BO do Motor: LINDOMAR BERNARDINO SOARES/ 21679 Marca:
TOYOTA/ Modelo: COROLLA ALTIS20FX/ Placa: FDM4200/ Municipio: CAPELA DO ALTO/
Chassi: 9BRBD48E4D2592428/ Motor: M113639/ Ano: 20122013/ Cor: PRATA/ Proprietário:
ROBERTO FERREIRA DE ARANTES ME/ CPF: 24013923000146/ Detentor de Gravame:
BANCO BRADESCO SA/ 21684 Marca: GM/ Modelo: CORSA HACTH MAXX/ Placa: EPH9265/
Municipio: BAURU/ Chassi: 9BGXH68P0BC118868/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20102011/
Cor: PRETA/ Proprietário: GUILHERME VINICIUS ORTIZ/ CPF: 37524697813/ Comunicado de
Venda: GUILHERME VINICIUS ORTIZ/ CPF Comunicado Venda: 37524697813/ 21685 Marca:
FIAT/ Modelo: UNO/ Placa: CIV6158/ Municipio: JANDIRA/ Chassi: 9BD146000M3688989/
Motor: 3305651/ Ano: 19911991/ Cor: BRANCA/ Proprietário: JORGE BATISTA FABIANO/
CPF: 03575228930/ Comunicado de Venda: JORGE BATISTA FABIANO/ CPF Comunicado
Venda: 03575228930/ 21689 Marca: TOYOTA/ Modelo: ETIOS HB X/ Placa: FJC1H88/
Municipio: SANTO ANDRE/ Chassi: 9BRK19BT6F2038954/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Ano:
20142015/ Cor: BRANCA/ Proprietário: MARIA CECERA DA CONCEICAO MACEDO/ CPF:
05037113490/ 21700 Marca: GM/ Modelo: CELTA 2P LIFE/ Placa: DQH4807/ Municipio:
SANTO ANDRE/ Chassi: 9BGRZ08X05G223230/ Motor: NM0034559/ Ano: 20052005/ Cor:

VERMELHA/ Proprietário: MARIA AUXILIADORA BEZERRA/ CPF: 43425008000102/ Detentor
de Gravame: BFB LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL/ BO do Veículo: ODAIR DA COSTA
BARBOSA/ Proprietário do Motor: GIOVANI PIRES CAMARGO/ CPF Proprietário do Motor:
45160478884/ Comunicado de Venda do Motor: GIOVANI PIRES CAMARGO/ CPF
Comunicado Venda Motor: 45160478884/ 21701 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO FIRE FLEX/
Placa: EAU1624/ Municipio: SAO MIGUEL ARCANJO/ Chassi: 9BD17164G85271165/ Motor:
SEM IDENTIFICAÇÃO/ Ano: 20082008/ Cor: PRATA/ Proprietário: ANTONIO EDUARDO
FERNANDES / CPF: 12047293871/ Comunicado de Venda: MARCEL MARCELINO/ CPF
Comunicado Venda: 16775656850/ Detentor de Gravame: BANCO BRADESCO SA/ 21702
Marca: FORD/ Modelo: ESCORT L/ Placa: FCQ1414/ Municipio: TATUI/ Chassi:
9BFZZZ54ZPB325395/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19931993/ Cor: PRATA/ Proprietário: JOSE
MIGUEL DA SILVA/ CPF: 14492509801/ Comunicado de Venda: DARCI VIEIRA DA CRUZ/ CPF
Comunicado Venda: 15048396847/ Detentor de Gravame: COMERCIAL SOROPLAN LTDA/
BO do Veículo: JOSE MIGUEL DA SILVA/ CPF BO do Veículo: 14492509801/ 21706 Marca:
FORD/ Modelo: ESCORT GL 16V F/ Placa: CMC5133/ Municipio: CESARIO LANGE/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: RKDVW68702/ Ano: 19981998/ Cor: PRATA/ Proprietário: MARLY
ELISABETH DELLAMUTTA/ CPF: 07292837808/ BO do Veículo: ISAAC BEZERRA CAMPOS/
CPF BO do Veículo: 06596801497/ 21708 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: AMARELA/ 21709 Marca: GM/ Modelo: S10 LS
DD4/ Placa: QWV9E58/ Chassi: 9BG148DK0LC427761/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Ano:
20192020/ Cor: PRATA/ Proprietário: SAMUEL RODRIGUES BRAGA/ CPF: 68733038791/
21711 Marca: VW/ Modelo: POLO CLAS 18 MI/ Placa: LCJ6A56/ Municipio: GUARULHOS/
Chassi: 8AWZZZ6K2WA520068/ Motor: USE001416/ Ano: 19981999/ Cor: VERDE/
Proprietário: CAMILA DE SOUSA/ CPF: 7280222579/ Comunicado de Venda: CAMILA DE
SOUSA/ CPF Comunicado Venda: 07280222579/ 21712 Marca: HYUNDAI/ Modelo: HB20
10M UNIQUE/ Placa: BKU7E36/ Municipio: SANTO ANDRE/ Chassi: 9BHBG51CAKP067823/
Motor: F3LAKU187041/ Ano: 20192019/ Cor: PRATA/ Proprietário: VALERIA BULGARELLI DE
BARROS EVANGELISTA/ CPF: 11144030838/ BO do Veículo: VALERIA BULGARELLI DE
BARROS EVANGELISTA/ CPF BO do Veículo: 11144030838/ 21713 Marca: GM/ Modelo:
ONIX PLUS 10TAT LTZ/ Placa: RFY8H38/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi:
9BGEN69H0MG141781/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Ano: 20202021/ Cor: PRETA/
Proprietário: ROGERIO SOARES DE SOUSA/ CPF: 23070062814/ Comunicado de Venda:
ROGERIO SOARES DE SOUSA/ CPF Comunicado Venda: 23070062814/ Detentor de
Gravame: BANCO BRADESCO SA/ 21722 Marca: CITROEN/ Modelo: XSARA GLX 16I/ Placa:
DGG6E68/ Municipio: MAUA/ Chassi: 9U7N0N6AK1K253647/ Motor: DANIFICADO/ Ano:
20012001/ Cor: PRETA/ Proprietário: MONALISA FIRMINO CARVALHO DE ABREU/ CPF:
38920347883/ Comunicado de Venda: MARIA GORETE CAVALCANTE DOS SANTOS/ CPF
Comunicado Venda: 30322943809/ BO do Veículo: MONALISA FIRMINO CARVALHO DE
ABREU/ CPF BO do Veículo: 38920347883/ 21725 Marca: VW/ Modelo: FOX CONNECT MB/
Placa: QAR5J32/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9BWAB45Z5K4042873/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 20192019/ Cor: PRATA/ Proprietário: ELIZABETE DOS SANTOS BORGES/
CPF: 31165465841/ Comunicado de Venda: ELIZABETE DOS SANTOS BORGES/ CPF
Comunicado Venda: 31165465841/ Detentor de Gravame: GRUPO SANTANDER
BANESPA(DEP JURIDICO)/ 21728 Marca: TOYOTA/ Modelo: YARIS / Chassi: DANIFICADO/
Motor: DANIFICADO/ Cor: BRANCA/ 21729 Marca: FIATCARCAÇA/ Chassi: SEM
IDENTIFICAÇÃO/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ 21730 Marca: REBOQUE/ Modelo: BAU/
Chassi: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Motor: SEM MOTOR/ 21731 Marca: FIAT/ Modelo: PALIO ELX/
Placa: DBH8862/ Municipio: ITAPETININGA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 5042681/ Ano:
20002001/ Cor: PRETA/ Proprietário: NARCISO FERREIRA/ CPF: 02113402866/ BO do
Veículo: ELIZABETE DE SOUZA OKANO/ CPF BO do Veículo: 07211840811/ 21734 Marca:
VW/ Modelo: FOX/ Chassi: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Cor: PRETA/
21735 Marca: VW/ Modelo: FOX/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/
21736 Marca: FIAT/ Chassi: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 21737
Marca: VW/ Modelo: FUSCA 1300/ Placa: CPE3261/ Municipio: LARANJAL PAULISTA/ Chassi:
BJ120848/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19751975/ Cor: BRANCA/ Proprietário: CASSANDRA
ROBERTA ARAUJO DE CAMPOS/ CPF: 29378359884/ Comunicado de Venda: JANAINA
APARECIDA CAMARGO DOS SANTOS/ CPF Comunicado Venda: 37756474813/ BO do
Veículo: FELIPE ALVES DOS SANTOS/ CPF BO do Veículo: 36306600884/ 21738 Marca: VW/
Modelo: GOL 10/ Placa: DQV8I45/ Municipio: ITAPETININGA/ Chassi:
9BWCA05W56T189717/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Ano: 20062006/ Cor: CINZA/
Proprietário: BRUNA RAFAELA BARBOSA DE BARROS/ CPF: 47255802877/ 21741 Marca:
VW/ Modelo: VOYAGE LS/ Placa: BTC4719 / Municipio: BOITUVA/ Chassi:
9BWZZZ30ZGP402446/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19851986/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA/ CPF: 30415036895/ 21742 Marca: RENAULT/
Modelo: LOGAN EXPR 1016V/ Placa: FTJ5378/ Municipio: TABOAO DA SERRA/ Chassi:
93Y4SRD04EJ336498/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20142014/ Cor: BRANCA/ Proprietário:
HENNA SMYRNA RIBEIRO BARROSO/ CPF: 38772371854/ Comunicado de Venda: GLEISON
MARQUES FERREIRA/ CPF Comunicado Venda: 30480320888/ BO do Veículo: GLEISON
MARQUES FERREIRA/ CPF BO do Veículo: 30480320888/ 21743 Marca: GM/ Modelo: CORSA
HATCH PREMIUM/ Placa: EFX4A97/ Municipio: ITAPETININGA/ Chassi:
9BGXM68809B227748/ Motor: V80010289/ Ano: 20082009/ Cor: CINZA/ Proprietário:
DEIVID CARLOS GONCALVES DE OLIVEIRA/ CPF: 38347663807/ Comunicado de Venda:
DEIVID CARLOS GONCALVES DE OLIVEIRA/ CPF Comunicado Venda: 38347663807/ 21744
Marca: HYUNDAI/ Modelo: HB20S 16M 16M/ Placa: AXE2C87/ Municipio: CONGONHINHAS/
Chassi: DANIFICADO/ Motor: F4FADU077149/ Ano: 20132014/ Cor: PRETA/ Proprietário:
ADALCIRA DE SOUZA/ CPF: 81613164904/ BO do Veículo: ADALCIRA DE SOUZA/ CPF BO do
Veículo: 81613164904/ 21746 Marca: GM / Modelo: VECTRA HATCH 4P GT/ Placa: ENR3671/
Municipio: CAPELA DO ALTO/ Chassi: 9BGAJ48C0AB272243/ Motor: U70071759/ Ano:
20102010/ Cor: PRETA/ Proprietário: CARLOS ALBERTO MACHADO/ CPF: 08805872881/
21747 Marca: HYUNDAI/ Modelo: SONATA GLS / Placa: EUQ7D65/ Municipio: ITUPEVA/
Chassi: KMHEC41CBCA287482/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20112012/ Cor: PRETA/
Proprietário: EVERTON CARLOS PEREIRA/ CPF: 08234915959/ Comunicado de Venda:
EVERTON CARLOS PEREIRA/ CPF Comunicado Venda: 08234915959/ 21749 Marca: VW/
Modelo: GOL/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: BRANCA/ 21750 Marca:
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FIAT/ Modelo: UNO ELETRONIC / Placa: BNU8748/ Municipio: PIRACICABA/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: 3714376/ Ano: 19931993/ Cor: BRANCA/ Proprietário: EDUARDO DA
SILVA/ CPF: 01713292874/ Comunicado de Venda: MARCIO MILANI DE CASTILHO/ CPF
Comunicado Venda: 39678713802/ Detentor de Gravame: OMNI CRED FIN INV / BO do
Veículo: MARCIO MILANI DE CASTILHO/ CPF BO do Veículo: 39678713802/ 21752 Marca:
VW/ Modelo: JETTA / Placa: DZJ1073/ Municipio: BOITUVA/ Chassi: 3VWHE61K48M022130/
Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Ano: 20072008/ Cor: PRETA/ Proprietário: AILTON DONIZETI
ANTUNES DE OLIVEIRA/ CPF: 18403122896/ BO do Veículo: YGOR MATHEUS BAIAO/ CPF
BO do Veículo: 43725087865/ 21755 Marca: AUDI/ Modelo: A3 LM 180CV/ Placa: FHJ6C26/
Municipio: SOROCABA/ Chassi: WAUACJ8V4E1010191/ Motor: DANIFICADO/ Ano:
20132014/ Cor: PRETA/ Proprietário: VITOR DIAS DE ALMEIDA/ CPF: 43683530804/ 21760
Marca: GM/ Modelo: PRISMA 10MT LT/ Placa: GHS7C07/ Municipio: LONDRINA/ Chassi:
9BGKS69G0GG265983/ Motor: HCGSG6375/ Ano: 20162016/ Cor: BRANCA/ Proprietário:
GIOVANI ANTUNES RIBEIRO/ CPF: 03567859986/ 21762 Marca: VW/ Modelo: GOL 1000/
Placa: BRE7989/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9BWZZZ30ZRP294209/ Motor: DANIFICADO/
Ano: 19941995/ Cor: BRANCA/ Proprietário: DALVA DOS SANTOS/ CPF: 10266235883/
21763 Marca: JAC/ Modelo: J3 TURIN/ Placa: EVM5816/ Municipio: PIEDADE/ Chassi:
LJ12FKR17C4299588/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Ano: 20112012/ Cor: PRETA/
Proprietário: AMAURY ANTONIO JORGE/ CPF: 02118189842/ 21764 Marca: FORD/ Modelo:
FIESTA 16 FLEX/ Placa: ETS4G78/ Municipio: SOROCABA/ Chassi: 9BFZF55P7C8228548/
Motor: DANIFICADO/ Ano: 20112012/ Cor: PRETA/ Proprietário: CLEONICE APARECIDA
BARBOSA MELLO/ CPF: 43758746191/ Comunicado de Venda: LUCIENE ALVES PINHEIRO/
CPF Comunicado Venda: 27636969882/ 21766 Marca: FIAT/ Modelo: PULSE AUDACE
TF200/ Placa: FYE3C66/ Municipio: ITAPETININGA/ Chassi: 9BD363AVKPYZ86339/ Motor:
SEM IDENTIFICAÇÃO/ Ano: 20232023/ Cor: BRANCA/ Proprietário: CHAVE DE OURO COM
DE CEREAIS LTDA/ CPF: 26545843000167/ Detentor de Gravame: BANCO BRADESCO SA/
21768 Marca: VW/ Modelo: JETTA AF/ Placa: CPI0G64/ Municipio: ITAPETININGA/ Chassi:
3VWKJ6BUXKM134598/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Ano: 20182019/ Cor: PRETA/
Proprietário: CELSO VENTURA/ CPF: 46091320874/ 21769 Marca: FORD/ Modelo: COURIER
/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 21770 Marca: FIAT/ Modelo:
PALIO EX/ Placa: DGX4690/ Municipio: SOROCABA/ Chassi: 9BD17101232337918/ Motor:
5776670/ Ano: 20032003/ Cor: PRETA/ Proprietário: JESSICA CRISTINA RODRIGUES/ CPF:
42807252842/ Comunicado de Venda: ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA/ CPF Comunicado
Venda: 46664892820/ 21771 Marca: VW/ Modelo: GOL PLUS MI/ Placa: JTN7392/ Municipio:
INDAIATUBA/ Chassi: 9BWZZZ377TT242532/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Ano: 19961997/
Cor: BRANCA/ Proprietário: MARIANA PEREIRA SILVA/ CPF: 36124879816/ Comunicado de
Venda: CARLOS HENRIQUE SABINO DA SILVA/ CPF Comunicado Venda: 43186755808/
21772 Marca: GM/ Modelo: S10/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Cor:
BRANCA/ 21773 Marca: GM/ Modelo: CORSA MILENIUM/ Placa: DEA5308/ Municipio:
MAUA/ Chassi: 9BGSC68Z01B185293/ Motor: 1W0002596/ Ano: 20012001/ Cor: CINZA/
Proprietário: EDSON VIANA DA SILVA/ CPF: 35130656806/ BO do Veículo: NATILSON
SEVERINO DA SILVA/ CPF BO do Veículo: 40124023827/ Proprietário do Motor: JULIANO G
ME/ CPF Proprietário do Motor: 11133971000126/ 21774 Marca: GM/ Modelo: MONZA SL/
Placa: JMD5349/ Municipio: VOTORANTIM/ Chassi: 9BGJG11GPNB001978/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 19921993/ Cor: VERDE/ Proprietário: RICARDO NASCIMENTO SANTOS/
CPF: 16013482829/ BO do Veículo: RICARDO NASCIMENTO SANTOS/ 21775 Marca: VW/
Modelo: GOL/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 321593/ Cor: PRETA/ Proprietário do Motor:
DAISY FARAH DRIGO/ CPF Proprietário do Motor: 12837548863/ 21779 Marca: FORD/
Modelo: ECOSPORT/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 21781 Marca:
FORD/ Modelo: ESCORT/ Chassi: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Cor:
PRATA/ 21782 Marca: VW/ Modelo: GOL 16V/ Placa: CLE0263/ Municipio: ITAPETININGA/
Chassi: 9BWZZZ377VT216185/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Ano: 19971998/ Cor:
VERMELHA/ Proprietário: ROSANA MARIA EVANGELISTA PRADO/ CPF: 04930597846/
Comunicado de Venda: LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ/ CPF Comunicado Venda:
46249565833/ 21783 Marca: VW/ Modelo: GOL 16V/ Placa: CXG0A98/ Municipio: BOFETE/
Chassi: 9BWZZZ373XT075079/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19991999/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: JOVANA DANIELE APARECIDA AGUILAR/ CPF: 23321715848/ Comunicado de
Venda: EMANUELLE TELHEIRO DA SILVA/ CPF Comunicado Venda: 49523360850/ 21784
Marca: VW/ Modelo: GOL MI/ Placa: CIG7094/ Municipio: SAO ROQUE/ Chassi:
9BWZZZ377VT025877/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19971997/ Cor: PRATA/ Proprietário:
LIDIA NERES/ CPF: 25501929821/ Comunicado de Venda: KAREN APARECIDA INDONENCIO
DOS SANTOS/ CPF Comunicado Venda: 39792456830/ 21786 Marca: FORD/ Modelo:
FIESTA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 21789 Marca: FIAT/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Cor: BRANCA/ 21791 Marca: LAND ROVER/
Modelo: DISCOVERY SPT D200/ Placa: CVL0F84/ Municipio: ITAPETININGA/ Chassi:
99JCA2BN9PT213343/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Ano: 20232023/ Cor: AZUL/
Proprietário: ROSIVAL VENTURA PROENCA/ CPF: 08516455000176/ Comunicado de Venda:
CELSO ANTONIO DOS SANTOS VENTURA/ CPF Comunicado Venda: 04907211848/ Detentor
de Gravame: BANCO DO BRASIL SA‑ GER FINANC VEICULOS/ 21793 Marca: GM/ Modelo:
SILVERADO D20/ Placa: DDZ0A82/ Municipio: ITAPETININGA/ Chassi: SEM IDENTIFICAÇÃO/
Motor: 607051059/ Ano: 20012001/ Cor: PRETA/ Proprietário: AC MEDICINA E SAUDE LTDA/
CPF: 17960991000157/ 21794 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KS/ Placa: CHK3C11/
Municipio: SOROCABA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: JC30E12028379/ Ano: 20012002/ Cor:
VERDE/ Proprietário: CARLOS HENRIQUE CHAVES LIMA/ CPF: 48261731804/ BO do Veículo:
LEONARDO DOS SANTOS RIBEIRO/ CPF BO do Veículo: 36824411825/ 1795 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KS/ Placa: CTN9971/ Municipio: SOCORRO/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: JC30E11063476/ Ano: 20002001/ Cor: VERDE/ Proprietário: GABRIELE
SOARES DOS SANTOS/ CPF: 43601108801/ Comunicado de Venda: AURELIO HENRIQUE DE
MORAES/ CPF Comunicado Venda: 43408954828/ 21796 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125
TITAN KS/ Placa: DFD4371/ Municipio: SAO MIGUEL ARCANJO/ Chassi:
9C2JC30103R206874/ Motor: JC30E13206874/ Ano: 20032003/ Cor: VERDE/ Proprietário:
EDSON DE OLIVEIRA/ CPF: 05084168840/ Detentor de Gravame: CIFRA SA CRED FIN INV (
BC BMG )/ 21797 Marca: SHINERAY/ Modelo: 50Q/ Placa: EEL4A81/ Municipio: TATUI/
Chassi: 99HJT2050MS011397/ Motor: 1P39FMAMA068572/ Ano: 20212021/ Cor: BRANCA/

Proprietário: MARCOS AURELIO MACHADO JUNIOR/ CPF: 48826275823/ Detentor de
Gravame: RESER COLOMBO MOTOS SA/ 21798 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN/
Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 21799 Marca: HONDA/ Modelo: CG
160 / Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: CINZA/ 21800 Marca: HONDA/
Modelo: CG 125 FAN / Chassi: DANIFICADO/ Motor: MC35E2032395/ Cor: PRETA/
Proprietário do Motor: WELLINGTON GOMES LEITE/ CPF Proprietário do Motor:
36984840805/ 21801 Marca: HONDA/ Modelo: CB 450/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 21803 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 21804 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150
TITAN KS/ Placa: DXI6081/ Municipio: ANGATUBA/ Chassi: DANIFICADO / Motor:
KC08E17197773/ Ano: 20072007/ Cor: PRETA/ Proprietário: EDVALDO MACHADO DOS
SANTOS/ CPF: 35622485800/ 21805 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa:
DLD4B41/ Municipio: SOROCABA/ Chassi: 9C2KC08104R805438/ Motor: KC08E14805438/
Ano: 20042004/ Cor: PRETA/ Proprietário: RONILDO MIGUEL DA SILVA/ CPF: 08656485490/
21808 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/
Cor: PRATA/ 21809 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125K/ Placa: DNN2H41/ Municipio:
SOROCABA/ Chassi: 9C6KE044050096729/ Motor: E382E085721/ Ano: 20052005/ Cor:
VERMELHA/ Proprietário: INGRID FERNANDA DE AMORIM/ CPF: 36450489871/ Proprietário
do Motor: NAIARA JAQUELINE GERMANO/ CPF Proprietário do Motor: 33369238837/ 21813
Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125K/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: E338E000520/ Cor:
AZUL/ Proprietário do Motor: FRANCINETE ARCANJO DOS SANTOS/ CPF Proprietário do
Motor: 63768348415/ 21816 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125/ Chassi: DANIFICADO/
Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 21818 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125ED/ Placa:
DRY2160 / Municipio: SAO PAULO/ Chassi: 9C6KE090060002348/ Motor: DANIFICADO /
Ano: 20052006/ Cor: PRETA/ Proprietário: FRANCISCA EDNA RODRIGUES LIMA/ CPF:
14762504807/ BO do Veículo: FRANCISCA EDNA RODRIGUES LIMA/ CPF BO do Veículo:
14762504807/ 21819 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
E382E008268/ Cor: PRETA/ Proprietário do Motor: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS/ CPF Proprietário do Motor: 33041062001687/ 21820 Marca: HONDA/
Modelo: CG 125 FAN/ Chassi: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Cor:
PRETA/ 21821 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/
Cor: VERDE/ 21822 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KS/ Placa: CWT5430/ Municipio:
VOTORANTIM/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: JC30E75084666/ Ano: 20012002/ Cor: PRATA/
Proprietário: WELLINGTON DE OLIVEIRA ALVES/ CPF: 44805655828/ Comunicado de
Venda: TEREZA FOGACA RODRIGUES/ CPF Comunicado Venda: 10593288874/ Proprietário
do Motor: PEDRO HENRIQUE SILVA OLIVEIRA/ CPF Proprietário do Motor: 44420308800/
21824 Marca: HONDA/ Modelo: CBX 250/ Chassi: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Motor: SEM
IDENTIFICAÇÃO/ Cor: PRETA/ 21825 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN KS/ Placa:
ECJ0632/ Municipio: JUMIRIM/ Chassi: 9C2JC4110BR719211/ Motor: DANIFICADO/ Ano:
20112011/ Cor: PRETA/ Proprietário: ROSIANE APARECIDA GUIMARAES VALIM/ CPF:
40083544844/ Comunicado de Venda: EDIVALDO MAXIMO DA CRUZ/ CPF Comunicado
Venda: 14966518806/ BO do Veículo: EDIVALDO MAXIMO DA CRUZ/ CPF BO do Veículo:
14966518806/ 21826 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa: DPZ7362/
Municipio: PILAR DO SUL/ Chassi: 9C2KC08106R979326/ Motor: KC08E16979326/ Ano:
20062006/ Cor: PRETA/ Proprietário: DOUGLAS ALEXANDRE DE GOES/ CPF: 38128931857/
21827 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/
Cor: VERMELHA/ 21828 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KS/ Placa: CSO8513/
Municipio: CESARIO LANGE/ Chassi: 9C2JC30102R150508/ Motor: JC30E12150508/ Ano:
20022002/ Cor: VERDE/ Proprietário: CLAUDIO PEREIRA DA SILVA/ CPF: 34090498864/
Comunicado de Venda: WILLIAM SOARES DE ARRUDA/ CPF Comunicado Venda:
39924677838/ BO do Veículo: CLAUDIO PEREIRA DA SILVA/ CPF BO do Veículo:
34090498864/ 21829 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa: DTO2433/
Municipio: IPERO/ Chassi: 9C2KC08108R047301/ Motor: KC22E0G003297/ Ano: 20072008/
Cor: CINZA/ Proprietário: OTAVIO AUGUSTO DE AZEVEDO/ CPF: 47111602803/ Proprietário
do Motor: RICARDO ANTONIO ABRANTES/ CPF Proprietário do Motor: 02118918860/ BO
do Motor: RICARDO ANTONIO ABRANTES/ CPF BO do Motor: 02118918860/ Comunicado
de Venda do Motor: RICARDO ANTONIO ABRANTES/ CPF Comunicado Venda Motor:
02118918860/ 21830 Marca: HONDA/ Modelo: BIZ 125 ES/ Placa: ESL3263/ Municipio:
TATUI/ Chassi: 9C2JC4820BR050591/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20112011/ Cor: ROSA/
Proprietário: ROSANA FLORENTINO SOARES/ CPF: 31251125832/ BO do Veículo: RENATO
SOARES SANTOS/ CPF BO do Veículo: 47673261847/ 21831 Marca: DAFRA/ Modelo: SUPER
100/ Placa: JVP7664/ Municipio: BELEM/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: A1L8018497/ Ano:
20082009/ Cor: PRETA/ Proprietário: DNA COMERCIO DE BEBIDAS LTDA/ CPF:
04259997000150/ Proprietário do Motor: RICARDO FAUSTINO DE OLIVEIRA/ CPF
Proprietário do Motor: 27284766832/ 21832 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 21833 Marca: HONDA/ Modelo: CG
150 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 21834 Marca:
YAMAHA/ Modelo: YBR 125/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 21835
Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN ES/ Placa: DGF3743/ Municipio: MAIRINQUE/
Chassi: 9C2JC30203R400319/ Motor: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Ano: 20032003/ Cor: PRATA/
Proprietário: LEONARDO SILVA DOS SANTOS/ CPF: 23578981869/ 21836 Marca: HONDA/
Modelo: CBX 250 TWISTER/ Placa: DFD4325/ Municipio: ITAPETININGA/ Chassi:
9C2MC35003R129879/ Motor: MC35E3129879/ Ano: 20032003/ Cor: PRETA/ Proprietário:
VALDECI GRACA DE OLIVEIRA/ CPF: 19726626862/ Comunicado de Venda: JEFERSON
CAMILO ROCHEL DOS SANTOS/ CPF Comunicado Venda: 44968002840/ 21837 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125/ Chassi: DANIFICADO / Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/
21838 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: CGK6220/ Municipio: PIRACICABA/
Chassi: DANIFICADO / Motor: JC25EV054126/ Ano: 19961997/ Cor: VERDE/ Proprietário:
MARIA DE OLIVEIRA BARBOZA/ CPF: 12884992804/ 21839 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125
TITAN KS/ Placa: DFC7594/ Municipio: GUARULHOS/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
JC30E12194068/ Ano: 20022002/ Cor: AZUL/ Proprietário: ANTONIO ALCIR ALVES
OTAVIANO/ CPF: 67619690344/ 21841 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN ES/ Placa:
DKJ9I35/ Municipio: CERQUILHO/ Chassi: 9C2JC30204R006566/ Motor: JC30E24006566/
Ano: 20032004/ Cor: PRETA/ Proprietário: MARCOS ANTONIO LOPES AZEREDO/ CPF:
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43279768810/ Comunicado de Venda: MARCOS ANTONIO LOPES AZEREDO/ CPF
Comunicado Venda: 43279768810/ 21843 Marca: HONDA/ Modelo: C100 BIZ/ Placa:
DND0295/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9C2HA07005R804168/ Motor: HA07E5804168/ Ano:
20042005/ Cor: PRETA/ Proprietário: EDILEI RAMOS/ CPF: 26841990862/ 21844 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor:
VERMELHA/ 21845 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 FAN ESDI/ Placa: ESQ7565/ Municipio:
TATUI/ Chassi: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Motor: KC16E8E006626/ Ano: 20132014/ Cor: PRETA/
Proprietário: HENDRIUS MENDES DE BRITO/ CPF: 39631663809/ Comunicado de Venda:
HENDRIUS MENDES DE BRITO/ CPF Comunicado Venda: 39631663809/ BO do Veículo:
HENDRIUS MENDES DE BRITO/ CPF BO do Veículo: 39631663809/ 21846 Marca: HONDA/
Modelo: CG 160 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 21847
Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor:
PRETA/ 21848 Marca: HONDA/ Modelo: CB 500X/ Chassi: SEM IDENTIFICAÇÃO/ Motor: SEM
IDENTIFICAÇÃO/ Cor: VERDE/ 21849 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa:
HTW3913/ Municipio: TRES LAGOAS/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: JC25ET052240/ Ano:
19961996/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: JOSE JULIO BARBOSA CORREA/ CPF:
11086556100/ 21851 Marca: HONDA/ Modelo: CB300 F TWISTER ABS/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: DOURADO/ 21853 Marca: SUNDOWN/ Modelo:
WEB 100/ Placa: DNP6978/ Municipio: SAO CARLOS/ Chassi: DANIFICADO / Motor:
JBC6027620/ Ano: 20062006/ Cor: PRATA/ Proprietário: ROSENIR PEREIRA FERRAZ/ CPF:
14046446870/ Comunicado de Venda: THIAGO CARLOS DOS SANTOS PREDIGER/ CPF
Comunicado Venda: 36624906847/ 21854 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN ESDI/
Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 21855 Marca: HONDA/ Modelo: CG
160 START/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 21856 Marca:
HONDAQUADRO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ 21857 Marca:
HONDAQUADRO/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ 21858 Marca:
SUZUKICARCAÇA/ Modelo: EN125 YES/ Placa: EKA5162/ Municipio: PINDAMONHANGABA/
Chassi: 9CDNF41LJ8M263896/ Motor: F466BR321142/ Ano: 20082008/ Cor: PRETA/
Proprietário: DANILO DOS SANTOS/ CPF: 41548288861/ 21859 Marca: HONDAQUADRO/
Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ 21860 Marca: HONDAQUADRO/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ 21861 Marca: HONDAQUADRO/ Modelo: CG 125
TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: SEM MOTOR/ 21862 Marca: CALOI/ Modelo: XR 50/
Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ 21863 Marca: TRAXX/ Modelo: JL50Q 2/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA 21864 Marca: HONDA/ Modelo: CG
160 START/ Placa: FUS7E94/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9C2KC2500PR056110/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 20232023/ Cor: AZUL/ Proprietário: HELITON DOS SANTOS SOUZA/ CPF:
38185612811/ Detentor de Gravame: FINAMAX SA CFI / 21865 Marca: HONDA/ Modelo: CG
125 TITAN/ Placa: MTF8114/ Municipio: COLATINA/ Chassi: 9C2JC250VVR133919/ Motor:
DANIFICADO/ Ano: 19971997/ Cor: CINZA/ Proprietário: MARISTEU GERALDO GALTER
MOREL/ CPF: 00799310735/ 21866 Marca: HONDA/ Modelo: CBX 250 TWISTER/ Placa:
DFA4404/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9C2MC35002R042790/ Motor: DANIFICADO/ Ano:
20022002/ Cor: AZUL/ Proprietário: PAULO ALBERTO COELHO DE CAMARGO/ CPF:
34713411884/ 21867 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN/ Placa: SWM3G14/ Municipio:
SAO PAULO/ Chassi: 9C2KC2200RR304546/ Motor: KC22E0R304110/ Ano: 20232024/ Cor:
CINZA/ Proprietário: ERENI SOARES SANTOS/ CPF: 12578749850/ Detentor de Gravame:
PANAMERICANO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A/ BO do Veículo: THIAGO BARBOSA
RODRIGUES/ CPF BO do Veículo: 53365424822/ 21869 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125
FAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 21870 Marca: HONDA/
Modelo: CG 150 FAN ESI/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/
21871 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN KS/ Placa: EWE7679/ Municipio: SOROCABA/
Chassi: 9C2JC4110CR306630/ Motor: JC41E1C306630/ Ano: 20112012/ Cor: PRETA/
Proprietário: FABIANA BATISTA RIBEIRO/ CPF: 24760582894/ Comunicado de Venda:
DANIEL GEBAILDE RODRIGUES/ CPF Comunicado Venda: 41483503844/ BO do Veículo:
FABIANA BATISTA RIBEIRO/ CPF BO do Veículo: 24760582894/ 21872 Marca: SUNDOWN/
Modelo: HUNTER 125 SE/ Placa: DUY6629/ Municipio: SAO PAULO/ Chassi: DANIFICADO/
Motor: JCA7044275/ Ano: 20072007/ Cor: PRETA/ Proprietário: IVAN CESAR TRINDADE/ CPF:
59792787887/ Comunicado de Venda: VALDEMIR ROCHA SANTOS/ CPF Comunicado
Venda: 08657647869/ BO do Veículo: IVAN CESAR TRINDADE/ CPF BO do Veículo:
59792787887/ 21873 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Chassi: DNIFICADO/ Motor:
DANIFICADO/ Cor: VERDE/ 21874 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO / Cor: AZUL/ 21875 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125
TITAN/ Placa: HRT1609/ Municipio: PARANAIBA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
JC25EX088247/ Ano: 19981999/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: EDIVAL SOUZA DOS
SANTOS/ CPF: 46539530153/ 21876 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN/ Placa: DUJ5G79/
Municipio: CESARIO LANGE/ Chassi: 9C2KC2200MR028627/ Motor: KC22E0M028675/ Ano:
20202021/ Cor: PRATA/ Proprietário: JOSE VITOR JOIA/ CPF: 51966335881/ Comunicado de
Venda: JOSE VITOR JOIA/ CPF Comunicado Venda: 51966335881/ Detentor de Gravame:
BANCO BRADESCO SA/ 21877 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa: ECI5539/
Chassi: DANIFICADO/ Motor: KC08E18198176/ Ano: 20082008/ Cor: CINZA/ 21879 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: CHL2349/ Municipio: CATANDUVA/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: JC25EW219175 / Ano: 19981998/ Cor: VERMELHA/ Proprietário:
PAULO CESAR SIGOLI/ CPF: 04752909685/ 21880 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN/
Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 21881 Marca: HONDA/
Modelo: BIZ 125 ES/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: ROSA/ 21882 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KS/ Placa: DFC0629/ Municipio: ITU/ Chassi:
9C2JC30102R171896/ Motor: KC08E18160246/ Ano: 20022002/ Cor: VERDE/ Proprietário:
ANTONIO B DE MORAES/ CPF: 19738443890/ Comunicado de Venda: JORGE DA CRUZ/ CPF
Comunicado Venda: 26285345848/ Proprietário do Motor: JOSE FRANCISCO CAETANO/ CPF
Proprietário do Motor: 4248493667/ 21883 Marca: SHINERAY/ Modelo: XY 150 GY/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 21884 Marca: YAMAHA/ Modelo: FACTOR
YBR 125K/ Placa: EKA7148/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9C6KE1220A0135868/ Motor:
E3D1E135818/ Ano: 20102010/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: EDINEIA APARECIDA SANTOS
D OLIVEIRA/ CPF: 23343078824/ Comunicado de Venda: ROQUE MACHADO NETO/ CPF
Comunicado Venda: 42582959812/ BO do Veículo: EDINEIA APARECIDA SANTOS D

OLIVEIRA/ CPF BO do Veículo: 23343078824/ 21885 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125 ED/
Placa: DHJ5678/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9C6KE042030003856/ Motor: E337E010482/
Ano: 20022003/ Cor: BEGE/ Proprietário: JORGE SERAFIM DE CAMARGO/ CPF:
83572139872/ Comunicado de Venda: JORGE SERAFIM DE CAMARGO/ CPF Comunicado
Venda: 83572139872/ 21886 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125/ Placa: CFN9117/ Municipio:
TATUI/ Chassi: CG125BR1513173/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 19861986/ Cor:VERMELHA/
Proprietário: MOACYR GONCALVES / CPF: 25038834868/ Comunicado de Venda: MARIA
APARECIDA DE PAULA/ CPF Comunicado Venda: 14490538820/ 21887 Marca: HONDA/
Modelo: CG 125 TITAN KS/ Placa: CZW8168/ Municipio: IGARATA/ Chassi: DANIFICADO/
Motor: JC30E12024858/ Ano: 20012002/ Cor: PRATA/ Proprietário: GILBERTO APARECIDO
BARBOSA/ CPF: 27765838857/ Comunicado de Venda: REGINALDO RODRIGUES
MACHADO/ CPF Comunicado Venda: 27224509841/ BO do Veículo: GILBERTO APARECIDO
BARBOSA/ CPF BO do Veículo: 27765838857/ 21888 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125
TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: JC30E76903792/ Cor: AZUL/ Proprietário do Motor:
JESSE RODRIGUES DE FRANCA ROCHA/ CPF Proprietário do Motor: 45039877803/
Comunicado de Venda do Motor: JESSE RODRIGUES DE FRANCA / CPF Comunicado Venda
Motor: 45039877803/ 21889 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Chassi: DANIFICADO/
Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 21890 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 FAN ESI/ Placa:
EHL9678/ Municipio: CESARIO LANGE/ Chassi: 9C2KC1670BR562472/ Motor:
KC16E7B562472/ Ano: 20112011/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: ZELMA MARIA DOS
SANTOS SILVA/ CPF: 05921772461/ 21891 Marca: HONDA/ Modelo: ML 125/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: 2072216 / Cor: PRETA/ Proprietário do Motor: ANTONIO DONIZETE
DA SILVA/ CPF Proprietário do Motor: 06987682801/ Comunicado de Venda do Motor:
PAULO CESAR PORRETI/ CPF Comunicado Venda Motor: 06987891800/ 21892 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa: DJX0J68/ Municipio: CAPELA DO ALTO/ Chassi:
9C2KC08104R800089/ Motor: KC08E14800089/ Ano: 20042004/ Cor: PRETA/ Proprietário:
ALISON DE MORAIS PACHECO/ CPF: 54295179841/ 21893 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125
CARGO/ Placa: DEG2918/ Chassi: 9C2JC30302R003606/ Motor: DANIFICADO/ Ano:
20012002/ Cor: AMARELA/ 21894 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN ES/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 21895 Marca: HONDA/ Modelo: CG
160 START/ Placa: FCS0G28/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9C2KC2500NR003259/ Motor:
KC25E0N003502/ Ano: 20212022/ Cor: PRATA/ Proprietário: RARIEL VINICIUS MIRANDA/
CPF: 40159130867/ Detentor de Gravame: BANCO BRADESCO SA/ 21897 Marca: HONDA/
Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa: DYK7071/ Municipio: CAMPINAS/ Chassi: DANIFICADO /
Motor: KC08E17215089/ Ano: 20072007/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: RODRIGO SOUZA
COSTA/ CPF: 39457196821/ Detentor de Gravame: PANAMERICANO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A/ 21898 Marca: YAMAHA/ Modelo: YBR 125K/ Placa: DFD4918/ Municipio:
ITAPETININGA/ Chassi: 9C6KE044040047854/ Motor: E338E010273/ Ano: 20032004/ Cor:
PRETA/ Proprietário: TATIANA GALVÃO VENTURELLI GUEDES/ CPF: 27510775876/ 21901
Marca: HONDA/ Modelo: CBX 200 STRADA/ Placa: KJB7917/ Municipio: AFOGADOS DA
INGAZEIRA/ Chassi: 9C2MC27001R029099/ Motor: MC27E1029099/ Ano: 20012001/ Cor:
PRETA/ Proprietário: JOSE TIAGO FERRAZ DE AGUIAR/ CPF: 09580671478/ 21902 Marca:
DAFRA/ Modelo: TVS APACHE RTR 150/ Placa: ESL9017/ Municipio: FRANCISCO MORATO/
Chassi: 95VGF3J2BCM007704/ Motor: C1H1037304/ Ano: 20112012/ Cor: PRETA/
Proprietário: TIAGO FERREIRA LEITE/ CPF: 41977672850/ Comunicado de Venda: IDAIL DA
LUZ/ CPF Comunicado Venda: 04004750814/ BO do Veículo: FELIPE SIQUEIRA DA CUNHA/
CPF BO do Veículo: 41933055898/ 21903 Marca: HONDA/ Modelo: CBX 250 TWISTER/ Placa:
KFV4A77/ Municipio: TATUI/ Chassi: 9C2MC35008R012379/ Motor: MC35E8012379/ Ano:
20072008/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: LUIZ CARLOS SANT ANA/ CPF: 10978590880/
21904 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Placa: DOQ7693/ Municipio:
PARANAPANEMA/ Chassi: 9C2JC30708R049745/ Motor: JC30E78049745/ Ano: 20072008/
Cor: CINZA/ Proprietário: JOSE FRANCISCO/ CPF: 14225402860/ Comunicado de Venda:
JOSE MARIA CORREA/ CPF Comunicado Venda: 04083328835/ BO do Veículo: JOSE MARIA
CORREA/ CPF BO do Veículo: 04083328835/ 21905 Marca: HONDA/ Modelo: C100 BIZ/
Placa: CHL9277/ Municipio: SOROCABA/ Chassi: 9C2HA0700XR041565/ Motor:
HA07EX041565/ Ano: 19991999/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: ADERSON JOSE DE
OLIVEIRA/ CPF: 08271172808/ Comunicado de Venda: PAULA DE ALMEIDA RODRIGUES/
CPF Comunicado Venda: 36316297882/ BO do Veículo: JOSIANE DE MEDEIROS RODRIGUES
DE OLIVEIRA/ CPF BO do Veículo: 36655773814/ 21906 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125
TITAN KS/ Placa: CWT4657/ Municipio: AVARE/ Chassi: 9C2JC30101R102751/ Motor:
JC30E11102751/ Ano: 20012001/ Cor: PRATA/ Proprietário: GIOVANE TROMBELI/ CPF:
11061097838/ Comunicado de Venda: DANILO PEREIRA MARTINS/ CPF Comunicado
Venda: 38327621831/ BO do Veículo: GIOVANE TROMBELI/ CPF BO do Veículo:
11061097838/ 21907 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Placa: DVE8687/ Municipio:
SOROCABA/ Chassi: 9C2JC30707R193260/ Motor: JC30E77193260/ Ano: 20072007/ Cor:
PRETA/ Proprietário: RODOLFO SALES DA SILVA/ CPF: 33969038898/ 21908 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Placa: CZR1917/ Municipio: IRACEMAPOLIS/ Chassi:
9C2JC30102R155805/ Motor: JC30E12155805/ Ano: 20022002/ Cor: VERDE/ Proprietário:
SILVIO ROBERTO MUNIZ/ CPF: 04849047874/ 21909 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125/
Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: VERMELHA/ 21910 Marca: HONDA/
Modelo: C100 BIZ MAIS/ Placa: DJY0336/ Municipio: LIMEIRA/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
HA07E23057353/ Ano: 20032003/ Cor: AZUL/ Proprietário: DOUGLAS CAMPOS/ CPF:
34957983828/ 21911 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
JC30E21049929/ Cor: VERMELHA/ Proprietário do Motor: JOAO GABRIEL DE PROENCA/ CPF
Proprietário do Motor: 07281983808/ 21913 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: BRANCA/ 21914 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150
TITAN KS/ Placa: HSS6155/ Municipio: CAMPO GRANDE/ Chassi: DANIFICADO/ Motor:
KC08E17051467/ Ano: 20062007/ Cor: VERMELHA/ Proprietário: JOSE WAGNER MARIN
REGINALDO/ CPF: 01166623106/ 21915 Marca: SHINERAY/ Modelo: XY 50Q/ Placa:
S1EMPL/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: 1P39FMAFA032770/ Ano: 20142015/ Cor:
VERMELHA/ 21916 Marca: HONDA/ Modelo: CG 160 FAN/ Placa: GIQ7H86/ Municipio:
GUAREI/ Chassi: 9C2KC2200NR173467/ Motor: KC22E0N172923/ Ano: 20212022/ Cor:
PRETA/ Proprietário: EDUARDO DE MORAIS SOARES/ CPF: 58245017850/ Comunicado de
Venda: EDUARDO DE MORAIS SOARES/ CPF Comunicado Venda: 58245017850/ 21917
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Marca: YAMAHA/ Modelo: FACTOR YBR 125K/ Placa: BZX4456/ Municipio: PORTO FELIZ/
Chassi: 9C6KE122090042745/ Motor: E3D1E042388/ Ano: 20082009/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: UBIRACI FERREIRA PAZ/ CPF: 27997919805/ Comunicado de Venda: UBIRACI
FERREIRA PAZ/ CPF Comunicado Venda: 27997919805/ 21918 Marca: HONDA/ Modelo: CG
125 FAN/ Chassi: DANIFICADO/ Motor: DANIFICADO/ Cor: PRETA/ 21919 Marca: DAFRA/
Modelo: SPEED 150/ Placa: EEA3906/ Municipio: VOTORANTIM/ Chassi: DANIFICADO /
Motor: C3H8037024/ Ano: 20082009/ Cor: AMARELA/ Proprietário: MARCELO DIOGO DE
MELO / CPF: 35189467813/ Comunicado de Venda: MARCELO DIOGO DE MELO / CPF
Comunicado Venda: 35189467813/ 21920 Marca: HONDA/ Modelo: CG 125 FAN KS/ Placa:
ECW6896/ Municipio: NOVA ODESSA/ Chassi: 9C2JC4110AR072715/ Motor: DANIFICADO/
Ano: 20102010/ Cor: PRETA/ Proprietário: EDER APARECIDO DOS SANTOS CARNEIRO/ CPF:
38519602894/ 21921 Marca: HONDA/ Modelo: CG 150 TITAN KS/ Placa: LKI8246/ Chassi:
9C2KC08107R133210/ Motor: DANIFICADO/ Ano: 20072007/ Cor: AZUL/ Proprietário:
GLORIA TEIXEIRA DA SILVEIRA/ Detentor de Gravame: BANCO FINASA SA/ 21922 Marca:
HONDA/ Modelo: CG 125 TITAN KS/ Placa: DHE8346/ Municipio: AVARE/ Chassi:
9C2JC30104R005646/ Motor: JC30E14005646/ Ano: 20032004/ Cor: VERMELHA/
Proprietário: EMERSON DE MELO TREVISAN/ CPF: 29900560841/ 21923 Marca: HONDA/
Modelo: CG 150 TITAN MIX ES/ Placa: EEA4632/ Municipio: ITAPETININGA/ Chassi:
DANIFICADO/ Motor: KC16E2A013998/ Ano: 20092010/ Cor: VERMELHA/ Proprietário:
EDUARDO GOMES LEITE/ CPF: 40228682878/ Comunicado de Venda: EDUARDO GOMES
LEITE/ CPF Comunicado Venda: 40228682878.
Obs: Os veículos arrematados serão vendidos como sucata, sem direito a documento. No
caso de motores sem identificação, é vedada a utilização para montagem, somente
poderão ser aproveitadas as peças internas. No ato da arrematação os senhores
compradores pagarão 100% do valor do arremate e mais 5% de comissão do leiloeiro, e
taxa de 7,5 UFESP (277,65) por lote arrematado. O não cumprimento do pagamento no
prazo estipulado, incidira na emissão de um título de cobrança, no valor de 30% do valor
ofertado em favor do Comitente Delegacia Seccional de Polícia de Itapetininga – SP (Tatuí -
SP), de acordo com o artigo 39 do Decreto Federal 21.981. A comissão de leilão reservara o
direito de liberar ou não os veículos cujos lances não alcançarem os preços mínimos
estabelecidos. Os veículos arrematados que contenham qualquer tipo de restrição judicial,
ou que não tenham identificação, ou danificado, ou adulterado, não serão baixados.
Eventual taxa cobrada pelo pátio será de responsabilidade do arrematante, a retirada dos
veículos será de responsabilidade do comprador, os veículos vendidos serão entregues
em 60 dias úteis. Caso não seja feita a retirada dentro deste prazo, serão cobrados a
estadia dos mesmos. SUCATAS APROVEITÁVEIS COM MOTOR INSERVÍVEL - diferem das
“sucatas aproveitáveis” no que tange ao motor, do qual somente poderão ser utilizadas
suas peças desmontadas, ou seja, o motor em sua totalidade e numeração não poderão
ser utilizados em outro veículo, sendo necessária a inutilização de placas e numeração do
chassi (VIN).
ARNOLD STRASS – LEILOEIRO OFICIAL – JUCESP 384 -E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente Edital de
Leilão, que será publicado e afixado na Delegacia Seccional de Polícia de Itapetininga – SP
(Tatuí - SP), e publicado na forma da Lei.

Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior 8 - Presidente
Prudente

Delegacia Seccional de Polícia de Assis

AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº 42/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

AVISO DE LICITAÇÃO DIRETA Nº 90016/2025
Processo: SEI 058.00047404/2025-21
Encontra-se aberta na Delegacia Seccional de Polícia de Assis, licitação na modalidade –
Dispensa de Licitação com Disputa, tipo menor preço, visando a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços contínuos de asseio, limpeza e conservação das
instalações das Unidades Policiais CPJ, Plantão Policial, UGE, Setor de Identificação e
Seccional, de forma emergencial, a ser realizado no dia 23/04/2025, com as etapas de
lance das 09:00 as 15:00 horas, através do endereço eletrônico www.gov.br/compras. O
edital poderá ser solicitado através do e-mail uge.assis@policiacivil.sp.gov.br.

Polícia Militar do Estado

Comando Geral

Diretoria de Educação e Cultura

Academia de Polícia Militar do Barro Branco

COMUNICADO Nº 012/16/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Intimo o advogado constituído, Sr. Dr. Victor Paulo de Matos – OAB/SP 447.767,
no PAE Nº DP-64/423/24, instaurado em desfavor do estagiário Al Of PM 211500-0
Anderson Souza de Lima, da APMBB, a comparecer, no dia 17-04-2025 às 09h, na sala dos
Tenentes da 3ª Cia Es da APMBB, sito Av. Água Fria, nº 1923 - Água Fria, São Paulo/SP, CEP
02333-001, para a audiência de oitiva de testemunha da Administração Pública, Cap PM
138865-7Danilo Corleto de Oliveira, daAPMBB.

Diretoria de Pessoal

Presídio da Polícia Militar Romão Gomes

COMUNICADO Nº 019/05/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

O Dirigente da UGE 180323 Presídio da Polícia Militar “Romão Gomes” – PMRG, leva ao
conhecimento dos interessados, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal a
publicação da seguinte nota de empenho:
Nota de empenho – 2025NE00031;
Processo nº PMRG - 20231091643;
Contrato - 2025CT00012;
Contratada - GREEN MORE- PURIFICADORES DE ÁGUA LTDA-ME;
Objetos: - SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PURIFICADOR DE ÁGUA; Unidade de
fornecimento: 00001; Quantidade: 10; Valor unitário: 1.088,66.
Valor total – R$ 10.886,60;
Vigência – 01/04/2025 a 31/12/2025.

Diretoria de Saúde

Centro Médico

COMUNICADO Nº 024/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

ALTERAÇÃO DO DIRIGENTE PRINCIPAL
“SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA, NA SEGUINTE

CONFORMIDADE:
DE: Ten Cel Med PM Luis Daniel Mariano Vidal, CPF/MF 251.636.938-75.
PARA: Maj Med PM Sergio San Gregorio Favero, CPF/MF: 118.911.118-76.
MOTIVO: O MAJ MED PM FAVERO ASSUMI COMO DIRIGENTE DA UGE 180220 A

CONTAR DE 07/04/2025, PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS NO SISTEMA SIAFEM,
DEVIDO AFASTAMENTO REGULAMENTAR EM SUBSTITUIÇÃO AO TEN CEL MED PM VIDAL.

À DISPOSIÇÃO.
ATT

Comando de Policiamento da Capital Coronel pm José Hermínio
Rodrigues

Conselho Permanente de Disciplina 3

DESPACHO Nº DESPACHO-049/63/25, DE 14 DE ABRIL DE 2025

1.  NOTIFICO o Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP nº 258.168, defensor
constituído do Cb PM 121986-3 Adriano Moreira de Oliveira, do 13º BPM/M, adido ao
PMRG, nos autos do Conselho de Disciplina nº CPC-018/63/24, que foi deferido o pedido
de redesignação da audiência, haja vista publicação anterior que demandará da presença
do patrono em outro processo administrativo, razão pela qual a audiência previamente
agendada para o dia 24 de abril de 2025, às 09h30min, foi redesignada para a data de
13 de maio de 2025, às 09h30min, a ser realizada no Presídio Militar Romão Gomes, Av.
Tenente Júlio Prado Neves, 451, Vila Albertina, São Paulo/SP.

DESPACHO Nº DESPACHO-051/63/25, DE 14 DE ABRIL DE 2025

DESPACHO Nº CPC-51/63/25
Referência: Processo Administrativo Disciplinar nº CPC-021/63/24
1. INTIMO o Dr Bruno Montibeller Lucio de Campos, OAB/SP nº 487.282,

defensor do Sd PM 153598-6 Wallace Henrique Da Silva Santiago, do 4º BPM/M, acusado
nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº CPC-021/63/24, acerca da deliberação
em face dos pedidos de diligencias finais apresentados apud acta.

2. No tocante ao pedido de se verificar a pasta individual do acusado a procura
da parte circunstanciada de sua lavra, formalizando o conhecimento da Administração
acerca do fato de J.L.R. ser usuária de drogas, DEFIRO o pedido, haja vista já haver
documento nos autos que menciona problemas familiares relacionados a referida pessoa;

2.1. de outro giro, INDEFIRO o pedido de juntada do BOPM do 4º BPM/M e do
18º BPM/M, isto porque o BOPM nº 202405080103888, da lavra de equipe do 4º BPM/M
(viatura M-04110) já integra o suporte fático, tendo sido ela a equipe responsável pelo
registro dos fatos, e não a equipe do 18º BPM/M;

2.2. as alegadas divergências entre depoimentos dos policiais civis
testemunhas da Administração, assim como o desentendimento entre policial civil do
Distrito Policial para com o acusado, versão esta que restou isolada nas declarações do
acoimado, ainda que tenham ocorrido, não guardam qualquer relação com a acusação,
cabendo ao acusado e seu patrono, se assim desejarem, notificar o Órgão Corregedor
daquela Instituição, razão pela qual também INDEFIRO o requerimento de oitiva do
Sargento PM Lopes, Sd PM Zangale e do Cb PM Joaquim, como testemunhas referidas da
Defesa, bem como da juntada das imagens da COP do Sd PM Zangale e do Sargento PM
Lopes;

2.3. cabe destacar que a alegação de suposta interferência do exame pericial e
o requerimento de contraprova do exame de sangue e do exame de urina em face da
possibilidade de ter tido o resultado falso positivo, trata-se de tese da Defesa, e uma vez
que se trata de um álibi por ela apresentado, ocorre a inversão do ônus da prova para
quem o alega, conforme a doutrina majoritária da qual se faz expoente o emérito
doutrinador Tourinho Filho que leciona a respeito do ônus da prova ser de
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responsabilidade de quem o alega e não de exclusividade da acusação, de sorte que não
pode recair exclusivamente ao órgão acusatório provar o que alega a defesa, bem como
ao acusado provar a inocorrência de algo que não ficou completamente demonstrado:

[...]
Ônus da prova
“A regra concernente ao onus probandi, ao encargo de provar, é regida
pelo princípio actori incumbit probatio, vale dizer, deve incumbir-se da
prova o autor da tese levantada. Se o Acusador afirma que Mévio furtou,
o ônus da prova lhe cabe, mesmo porque, enquanto não
definitivamente condenado, o réu é presumidamente inocente. Se este
alega que a pretensa res furtiva era sua, compete-lhe a prova. (...) Se o
réu invoca um álibi, o ônus da prova é seu. Se argúi legítima defesa,
estado de necessidade, etc., o ônus probandi é inteiramente seu... Se
alegar e não provar, a decepção também será sua” (grifo meu)
(TOURINHO FILHO,Fernando da Costa. Código de Processo Penal
Comentado. v.1, 4.ed. São Paulo: Saraiva, 1999. p. 356)
[...]

2.3.1. frise-se ainda que embora o tempo de detecção da cocaína e do álcool no
sangue varie dependendo de diversos fatores, incluindo a quantidade consumida, a
frequência de uso, o metabolismo individual, o peso corporal e a sensibilidade do teste
utilizado, a cocaína é geralmente detectável no sangue por 1 a 2 dias. Após esse período, a
droga é metabolizada e eliminada do organismo, tornando-se indetectável em exames de
sangue, e o álcool, por sua vez, é metabolizado relativamente rápido pelo organismo. A
taxa média de eliminação é de aproximadamente 0,15 g/L a 0,20 g/L por hora, ou seja, a
detecção no sangue geralmente ocorre enquanto a pessoa ainda está sob os efeitos da
bebida. Em média, o álcool pode ser detectado no sangue por até 12 horas. Em alguns
casos, dependendo da quantidade consumida, pode ser detectado por até 24 horas, razão
pela qual se torna descabido o pedido de contraprova e INDEFERE-SE o pleito acima
requerido. - Fonte: Nutritotal. Quanto tempo o álcool fica no organismo? Disponível em:
https://nutritotal.com.br/publico-geral/quanto-tempo-o-alcool-fica-no-organismo. Acesso
em 11 de abril de 2025.; Joov. Quanto tempo o álcool fica no sangue? Disponível em:
https://joov.com.br/saude/quanto-tempo-alcool-no-sangue/. Acesso em 11 de abril de
2025.; Fleury Medicina e Saúde. Alcoolemia. Disponível em:
https://www.fleury.com.br/dicionario-de-exames/alcoolemia. Acesso em 11 de abril de
2025.; Casa Despertar. Quanto tempo a cocaína fica no organismo? Disponível em:
https://www.casadespertar.com.br/blog/quanto-tempo-a-cocaina-fica-no-organismo/.
Acesso em 11 de abril de 2025.; Fleury Medicina e Saúde. Toxicológico (cocaína e
metabólitos) - sangue. Disponível em: https://www.fleury.com.br/dicionario-de-
exames/toxicologico-cocaina-e-metabolitos-sangue. Acesso em 11 de abril de 2025.

3. Isso posto, a defesa será notificada do aporte da documentação deferida,
caso exista e seja encontrada, ocasião em que será intimada a apresentar os memoriais
finais por meio de publicação em DOE.

Comando de Policiamento de Área Metropolitana 2 - Capital

COMUNICADO

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANO DOIS
QUADRAGÉSIMO SEXTO BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR METROPOLITANO
NOTIFICAÇÃO Nº 46BPMM-008/06/25

Referência: Procedimento Disciplinar nº 46BPMM-012/068/25
Interessado: Sd PM 220867-9 Hérculles Henrique Lima Souza.
De acordo com a Lei Estadual nº 13.688, de 03 de julho de 2018, NOTIFICO a

defensora constituída do interessado, Dra. Joice Vanessa dos Santos, advogado OAB/SP
338.189, endereço profissional à Rua Doutor Armando Pieroni, 6-80, Vila Riachuelo –
Bauru/SP, para que juntamente com o militar do Estado acusado, Sd PM 220867-9
Hérculles Henrique Souza, compareçam na Sede do 46º BPM/M, situada na Rua Arcipreste
Andrade nº 250, Ipiranga, São Paulo/SP, para a Audiência de Instrução e Julgamento
designada para o dia 23 de abril de 2025 às 15h00referente ao Procedimento Disciplinar
acima referenciado instaurado em desfavor do interessado.

Foi encaminhado para o e-mail: administrativo@jvadvocaciamilitar.com.br
São Paulo, 14 de abril de 2025.

ANDRÉ GABRIEL MARQUES
1º Ten PM Ch Seç PJMD

Comando de Policiamento de Área Metropolitana 5 - Capital

4º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano

COMUNICADO Nº 015, DE 14 DE ABRIL DE 2025

NOTIFICAÇÃO Nº 003/20.6/25
Referência: Procedimento Disciplinar Nº 4BPMM-19/06/25.

Interessado:CB PM 108772-0 MAURICIO SANTOS MARIANO.
De acordo com a Lei Estadual nº 13.688, de 03 de julho de 2018, NOTIFICO o defensor
constituido, Dr. Clauder Corrêa Marino, advogado OAB nº 117.665, a redesignação da
Audiência Instrução e Julgamento do procedimento referenciado, a qual estava designada
para o dia 14ABR25. Faço saber que a audiência presencial será no dia 29ABR25 às 15h00,
conforme pedido de V.S.ª, na sede da 2º Cia do 4º BPM/M, localizada na Rua Passo da
Pátria, 1601, Vila Leopoldina, São Paulo-SP.

49º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano

DESPACHO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

O Presidente da Sindicância nº 49BPMM-017/06/24, Cap PM Michael Renan Rodrigues
Silva, intima o Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP 258.168, defensor constituído do Cb PM
129377-0 Tiago Oliveira Amaro, a fim de ser ouvido de forma presencial em 23/04/2025,
com início às 16h, na Sede do Quadragésimo Nono Batalhão de Polícia Militar
Metropolitano - 49º BPM/M, sito à Avenida Dr. Felipe Pinel, 2101 - Pirituba - São Paulo - SP,
CEP 02939-000. Cabe mencionar que os autos físicos da Sindicância estão à disposição do
patrono para vistas em cartório, nos dias úteis, das 09h às 18h, na Sede deste Batalhão

Comando de Policiamento de Área Metropolitana 10 - Capital

22º Batalhão de Polícia Militar Metropolitano

DECISÃO Nº 11/04/25

Cel PM Subcomandante - arquivamento 
Ao Sd PM 110629-5 José Carlos Ferreira, do 22° BPM/M, à vista do que foi
apurado nos autos do PD N°22BPM/M-200/06/19, arquivo o presente feito,
pela prescrição da punibilidade.
JOSÉ AUGUSTO COUTINHO
Cel PM Subcomandante

Comando de Policiamento Metropolitano

Comando de Policiamento de Área Metropolitana 12 - Mogi das Cruzes

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Na qualidade de Encarregado do Procedimento Disciplinar nº 32BPMM-029/06/25 e
Procedimento Disciplinar nº 32BPMM-030/06/25, no uso das minhas atribuições,
NOTIFICO o Dr. João Bosco Nunes da França, portador da OAB nº 452.754/SP, com
escritório na Av. Expedicionário Carmelino de Jesus, nº 129 - Vila Pilar - Arujá/SP, e-mail
boscofranca@adv.oabsp.org.br, de que a Audiência de Instrução e Julgamento
previamente agendada para o dia 17 de abril de 2025, às 09 e 10h30 respectivamente, na
sede do 32º BPM/M, sito à Avenida Paulista, nº 173 - Jd. Monte Cristo - Suzano/SP foi
CANCELADA, tendo em vista a movimentação da Sd PM 151321-4 Luciene Sueme Felício
de Carvalho, em que será designada nova data.

Comando de Policiamento do Interior

Comando de Policiamento do Interior 1 - São José dos Campos

5º Batalhão de Polícia Militar do Interior General Júlio Marcondes
Salgado - Taubaté

COMUNICADO, DE 11 DE ABRIL DE 2025

À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 5BPMI-028/103/24, foi indeferido Recurso
Hierárquico. (Advogada Drª. Alessandra Aparecida Alvarenga  - OAB/SP  n° 331.197).

Comando de Policiamento do Interior 2 - Campinas

34º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Bragança Paulista

COMUNICADO Nº 34BPMI-001/13/25 , DE 14 DE ABRIL DE 2025

Cmtdo 34º BPM/I – Memoriais de Defesa – entrega:
Ao Cb PM 147033-7 Thiago Lopes Alves, do 34º BPM/I, a fim de dar
prosseguimento ao PD Nº 067/13/25, solicito que o defensor constituído
entregue Memoriais de Defesa até o dia 17 de abril de 2025, tudo conforme
previsto no § 2º do artigo 7º da Portaria do Cmt G nº CorregPM-1/360/13
(Adv. Dr. Igor Lopes Alves – OAB/MG nº 200.200).

Comando de Policiamento do Interior 3 - Ribeirão Preto

DESPACHO Nº 128, DE 14 DE ABRIL DE 2025

O Capitão PM Daniel Marcio Molina, Oficial Encarregado do Inquérito Policial Militar Nº
38BPMI-013/08/24, NOTIFICA o advogado Dr. João Carlos Campanini, inscrito na OAB/SP
sob o nº 258.168, representando o Sd PM 153.938-8 José Hermínio Albuquerque Neto e o
Sd PM 201.866-7 Diego Rodrigues dos Santos, que os representados serão ouvidos no dia
17 de abril de 2025, à partir das 14:00 horas. Outrossim, NOTIFICA o advogado Dr. José
Paulo Amalfi, inscrito na OAB/SP sob o nº 959.89, representando o Cb PM 109897-7 Edson
Alexandre de Oliveira, que no dia 17 de abril de 2025, às 09h30, o representado será
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ouvido nos autos do referido IPM. Todos serão ouvidos na sede do 38° BPM/I, sito a Rua
Bento Carlos nº 930 – Centreville - São Carlos/SP.

DESPACHO Nº 129, DE 14 DE ABRIL DE 2025

INTIMAÇÃO - O Presidente do Procedimento Disciplinar PD nº 51BPMI-074/06/24, tendo
como interessado o Sd PM 190171-A Karmel Souza e Silva, NOTIFICA o Dr. Diego Rodrigo
Serafim Pereira, OAB/DF n° 42.579, com domicílio profissional situado no Centro
Profissional Ribeirão Shopping, localizado na Rua Coronel Fernando Ferreira Leite, n°
1.520, Ribeirão Preto/SP, defensor legalmente constituído, que os autos do procedimento
predito estão à disposição para vistas ou carga na SPJMD da 3ª Cia do 51º BPM/I, situada
na Avenida Pio XII, n° 1.300, Bairro Vila Virgínia, Ribeirão Preto/SP, sempre que entender
lhe ser conveniente e necessário consultá-lo. Ademais, nesta oportunidade, INTIMO o
nobre defensor para que apresente seus Memoriais de Defesa no prazo de 05 (cinco) dias,
a contar desta publicação.

DESPACHO Nº 130, DE 14 DE ABRIL DE 2025

NOTIFICAÇÃO
Eu, 1º Ten PM Encarregado Fábio Guidoni Júnior, defiro a redesignação da audiência
conforme solicitada e notifico a Dr. Joice Vanessa dos Santos, OAB/SP nº 41.195, o acusado
Cb PM 137347-1 Vanderli dos Reis Santos, para fazer vistas dos autos em Cartório e tomar
conhecimento do PD Nº 3BPMI-003/020/25.
Notifico ainda o acusado, Cb PM 137347-1 Vanderli dos Reis Santos a comparecer no dia
23/04/2025 às 09h00min, afim de participar da Audiência de Instrução e Julgamento
referente ao PD Nº 3BPMI-003/020/25, na Seção de Polícia Judiciária Militar e Disciplina da
2ª Cia do 3º BPM/I, com endereço à Rua Deputado Orlando Jurca, 164, bairro Quintino
Facci II, Ribeirão Preto/SP, Ficam o militar e a nobre causídica, cientes de que a defensora
Dr. Joice Vanessa dos Santos, OAB/SP nº 41.195, participará de forma virtual através do
link https://meet.google.com/izq-kdor-zrh .
Por fim cientifico que a ausência injustificada de ambos em ato instrutório, entretanto,
implicará na nomeação de um defensor “ad hoc” conforme o Art.5, parágrafo primeiro da
portaria Cmt G Nº CORREGPM-001/360/21.

DESPACHO Nº 131, DE 14 DE ABRIL DE 2025

NOTIFICAÇÃO
Eu, 1º Ten PM Encarregado Fábio Guidoni Júnior, defiro a redesignação da audiência
conforme solicitado e notifico a Dr. Joice Vanessa dos Santos, OAB/SP nº 41.195, para fazer
vistas dos autos em Cartório e tomar conhecimento do PD Nº 3BPMI-004/020/25.
Notifico ainda o acusado, Cb PM 137347-1 Vanderli dos Reis Santos a comparecer no dia
23/04/2025 às 10h00min, afim de participar da Audiência de Instrução e Julgamento
referente ao PD Nº 3BPMI-004/020/25, na Seção de Polícia Judiciária Militar e Disciplina da
2ª Cia do 3º BPM/I, com endereço à Rua Deputado Orlando Jurca, 164, bairro Quintino
Facci II, Ribeirão Preto/SP, Ficam o militar e a nobre causídica, cientes de que a defensora
Dr. Joice Vanessa dos Santos, OAB/SP nº 41.195, participará de forma virtual através do
link https://meet.google.com/izq-kdor-zrh .
Por fim cientifico que a ausência injustificada de ambos em ato instrutório, entretanto,
implicará na nomeação de um defensor “ad hoc” conforme o Art.5, parágrafo primeiro da
portaria Cmt G Nº CORREGPM-001/360/21.

DESPACHO Nº 132, DE 14 DE ABRIL DE 2025

INTIMAÇÃO
PAD Nº 15BPMI-001/007/24
A Presidente do Processo Administrativo Disciplinar nº 15BPMI-001/007/24 - Cap PM
Hanna Yumi Martinho, INTIMA o Dr. João Carlos Campanini, OAB/SP Nº 258.168, defensor
constituído pelo Cb PM 171505-4 Artur Filgueiras Cintra, do 15º BPM/I, para audiência de
instrução na sede da 5ª Cia do 15º BPM/I, situada na Avenida Doutor Flávio Rocha, 4281,
bairro Vila Exposição, Franca/SP, no dia 30 de abril de 2025, às 14h00min, onde serão
inquiridas as testemunhas referidas, o Cb PM 131436-0 Sandro Ricardo Donizete Caetano
e o Sd PM 150948-9 Dione Garcia, bem como o acusado, Cb PM 171505-4 Artur Filgueiras
Cintra.

DESPACHO Nº 133, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Procedimento Disciplinar – Aprovação de ato - Ato do SubCmt PM
À vista do que foi apurado nos autos do PD Nº 38BPMI-080/08/23, foi imposta sanção
disciplinar a um policial militar e justificação para dois policiais militares. (Adv. Dr. Valmir
Pereira dos Santos – OAB/SP nº 293.203).

Comando de Policiamento do Interior 7 - Sorocaba

50º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Itu

DESPACHO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 50BPMI-001/14/24
Ato do Presidente do Procedimento Administrativo Disciplinar
Acusado: Sd PM 19712-5 Adeilson de Jesus Souza

Advogado: Dr.ª Simone Isac OAB/SP 351.322 e Dr.º Tiago Pereira Chambo de Souza
AOB/SP 414.660
Na qualidade de Presidente do Procedimento Administrativo Disciplinar nº 50BPMI-
001/14/24, considerando a ausência da testemunha de defesa R.E.M.C na audiência
realizada na data de 10 de abril de 2025, com fulcro no artigo 136, § único das I-16-PM, a
fim de prestigiar ampla defesa e o contraditório, INTIMO a defesa do policial militar
Adeilson de Jesus Souza a indicar, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação deste
ato, no máximo, até 03 (três) testemunhas de defesa, caso houver interesse.
Itu, 14 de abril de 2025.
CARLOS GUSTAVO CEZARE
1º Ten PM Presidente

Comando de Policiamento do Interior 9 - Piracicaba

36º Batalhão de Polícia Militar do Interior - Limeira

DESPACHO Nº 36.BPMI 026/60/25, DE 14 DE ABRIL DE 2025

O Presidente do Conselho de Disciplina de Portaria nº 36BPMI-002/60/25, Cap PM 121021-
1 Tárcila de Miranda Santos, notifica o militar do Estado acusado, Cb PM 135214-8
Adalberto da Costa Filho e seu defensor constituído, Dr. Nilson dos Santos, OAB/SP
339.753, a tomar conhecimento que na data de 29 de abril de 2025, às 09h30min, na sede
da 5ª Cia PM do 36° BPM/I, sito à Praça Primeiro de maio, nº 26, Jardim Morro Azul, CEP.
13484-4891, Limeira/SP, na sala de audiências designada para a realização da 1ª Sessão do
Conselho de Disciplina nº 36BPMI-002/60/25, onde serão inquiridas, de forma presencial,
as testemunhas de acusação Fernanda da Silva, RG nº 59.639.380-5, Kayuri Felipe Souza de
Oliveira, RG nº 60.692.272-6.
Ciente de que, diante do não atendimento injustificado do defensor, fica consignado que
será nomeado um defensor "Ad Hoc", para fins de imediata continuidade dos atos
processuais em comprimento ao artigo 21 das I-16-PM.

Corpo de Bombeiros

Comando do Corpo de Bombeiros

Administração do Corpo de Bombeiros

COMUNICADO Nº PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº
4485960 DE PROTOCOLO Nº 417322-D/2025 , DE 14 DE ABRIL DE 2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº 4485960
DE PROTOCOLO Nº 417322-D/2025
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do Decreto Estadual nº 63.911 de 10
de Dezembro de 2018 - Regulamento de Segurança contra Incêndios das edificações e
áreas de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução Técnica nº 01 de 2019 -
Procedimentos administrativos, publica a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância
nº 4485960, do processo abaixo:
1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto:  CONSULTIVO - Processo Infracional: FSC-3617005-F/2025;
1.2. Endereço:  TRAVESSA CORONEL DANIEL PELUSO, 96;
1.3. Bairro:  DISTRITO INDUSTRIAL III;
1.4. Município:  BRAGANCA PAULISTA;
1.5. Proprietário:  ;
1.6. Responsável pelo uso:  Não Informado;
1.7. Responsável técnico:  Não Informado;
1.8. CREA nº:  Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir:  0;
1.10. Ocupação:  Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio:  Não Informado;
1.12. Altura:  0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 12/02/2025
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
Contestação: 1-A empresa Vicchiatti Serviços é devidamente inscrita no CNPJ sob o
número 33.977.270/0001-06 conforme documento em anexo.
2-Tem sua constituição estabelecida no contrato social com a Primeira Alteração em
anexo, devidamente registrada na Junta Comercial de São Paulo.
3-É devidamente autorizada pela Prefeitura para exercer as suas atividades conforme
Alvará de Licença e Funcionamento em anexo.
4-É devidamente autorizada pelo Estado para exercer as sua atividades conforme Sintegra
em anexo.
5-É licenciada pelo Corpo de Bombeiro conforme Alvará em anexo.
Nesses termos é a presente para evidenciar que está estabelecida regularmente no local.
Termos em que, requerendo seja deferida a juntada e os argumentos apresentados,
Parecer: O fiscalizado não apresentou medidas para sanar o problema como se segue:
1.1. foi apresentado documentações em sede da JTPI nº 417322-D/2025 como: ALVARÁ DE
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FUNCIONAMENTO, CONTRATO SOCIAL, CADASTRO CNPJ E CLCB Nº 940524 para
comprovar o funcionamento e a regularização da empresa a pedido da defesa;
1.2. em que pese os documentos que constam a legalidade de funcionamento da empresa
estar em conformidade, o interessado apresentou o CLCB Nº 940524 de outro logradouro
TRAVESSA CORONEL DANIEL PELUSO nº64, se tratando de uma área comercial, de posse
da mesma empresa, que essa sim, está com seu projeto regularizado;
1.3. o alvo da fiscalização se encontra no logradouro TRAVESSA CORONEL DANIEL PELUSO,
96 - sob protocolo de fiscalização nº 378328-C/2025, esse local não possui projeto técnico
ou regularização de área no mesmo projeto apresentado através de FAT.
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata de ocupação não possui Projeto Técnico tendo área estimada
entre  > 1.500 <= 2.500 m2;  
2. Alegações do interessado:
2.1. A empresa Vicchiatti Serviços é devidamente inscrita no CNPJ sob o número
33.977.270/0001-06 conforme documento em anexo.
2.2. Tem sua constituição estabelecida no contrato social com a Primeira Alteração em
anexo, devidamente registrada na Junta Comercial de São Paulo.
2.3. É devidamente autorizada pela Prefeitura para exercer as suas atividades conforme
Alvará de Licença e Funcionamento em anexo.
2.4. É devidamente autorizada pelo Estado para exercer as sua atividades conforme
Sintegra em anexo.
2.5. É licenciada pelo Corpo de Bombeiro conforme Alvará em anexo. Nesses termos é a
presente para evidenciar que está estabelecida regularmente no local.
2.6. Termos em que, requerendo seja deferida a juntada e os argumentos apresentados.
3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se necessário tecer as seguintes
considerações:
3.1. A edificação fiscalizada não possui projeto técnico;
3.2. O responsável pela edificação não entrou com pedido de regularização de projeto
técnico.
3.3. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo 378328-C/2025 é datada de
09/01/2025 e foi constatada a seguinte infração:
3.3.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.4. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de advertência escrita.
3.5. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 08/07/2025.
3.6. Ressalta-se que o prazo concedido é somente para que se efetue a correção da
infração cometida e que se evite nova fiscalização com a possibilidade de penalização por
multa.
3.7. Deste auto de infração, o responsável pela edificação impetrou o pedido de defesa
JTPI nº 417322-D/2025, conforme artigo 52 do Decreto Estadual 69.118/2024, foram
argumentadas as situações de acordo com item 2 – Alegações do Interessado.
4. Em face das argumentações, informações e considerações apresentadas, a Junta
Técnica de Primeira Instância decide:
4.1.      pelo INDEFERIMENTO do pedido, visto que o fiscalizado não apresentou medidas
para sanar o problema como se segue:
4.1.1. foi apresentado documentações em sede da JTPI nº 417322-D/2025 como: ALVARÁ
DE FUNCIONAMENTO, CONTRATO SOCIAL, CADASTRO CNPJ E CLCB Nº 940524 para
comprovar o funcionamento e a regularização da empresa a pedido da defesa;
4.1.2. em que pese os documentos que constam a legalidade de funcionamento da
empresa estar em conformidade, o interessado apresentou o CLCB Nº 940524 de outro
logradouro TRAVESSA CORONEL DANIEL PELUSO nº64, se tratando de uma área comercial,
de posse da mesma empresa, que essa sim, está com seu projeto regularizado;
4.2.3. o alvo da fiscalização se encontra no logradouro TRAVESSA CORONEL DANIEL
PELUSO, 96 - sob protocolo de fiscalização nº 378328-C/2025, esse local não possui projeto
técnico ou regularização de área no mesmo projeto apresentado através de FAT.
5. Pelo exposto, há ainda infração a ser corrigida, devendo o responsável pela edificação
buscar a regularização e licenciamento, evitando assim novas penalidades.
6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de realizar novas fiscalizações na
edificação, a fim de se constatar novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual
nº 69.118/2024.
4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância de
Nº 4485960.

COMUNICADO Nº PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº
4496620 DE PROTOCOLO Nº 426348-D/2025 , DE 14 DE ABRIL DE 2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº 4496620
DE PROTOCOLO Nº 426348-D/2025
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do Decreto Estadual nº 63.911 de 10
de Dezembro de 2018 - Regulamento de Segurança contra Incêndios das edificações e
áreas de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução Técnica nº 01 de 2019 -
Procedimentos administrativos, publica a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância
nº 4496620, do processo abaixo:
1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto:  265868/3500501/2022 - Processo Infracional: FSC-3425541-F/2024;
1.2. Endereço:  RUA JABOTICABAL, 60;
1.3. Bairro:  Dos Francos;

1.4. Município:  AGUAS DE LINDOIA;
1.5. Proprietário:  Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia;
1.6. Responsável pelo uso:  Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia;
1.7. Responsável técnico:  Juliano Forti;
1.8. CREA nº:  5061580685;
1.9. Área existente ou a construir:  301,22;
1.10. Ocupação:  Hospital e assemelhado;
1.11. Carga de Incêndio:  Baixo;
1.12. Altura:  0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 20/02/2025
Houve requerimento de prorrogação: Sim
Requerimento de prorrogação: DEFERIDO
Prazo para regularização: 11/01/2026
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
Contestação: A Junta Técnica do CBPMESP,
    
           Em atenção ao auto de infração constante no Processo Infracional nº FSC-3425541-
F/2024,  referente à falta de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) da edificação
onde encontra-se em funcionamento a UBS Lídia Maria de Godoi Rodrigues, situada na
Rua Jaboticabal, nº 60, Bairro dos Francos, Águas de Lindóia - SP, a Prefeitura Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, como proprietária do imóvel, vem por meio desta
apresentar a sua defesa, conforme os seguintes esclarecimentos:
Esforços já realizados pela Prefeitura: A Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia tem se
empenhado na regularização das condições de segurança do imóvel autuado, tendo
contratado empresa especializada visando a obtenção do AVCB/CLCB da edificação bem
como, executou as medidas de combate a incêndio obrigatórias na edificação e a
respectiva ART – Anotação de Responsabilidade técnica, restando somente, a instalação de
corrimãos nas rampas e escadas.
Orçamento e Procedimento Licitatório: A Prefeitura, com o intuito de executar as
instalações de corrimãos, elaborou uma planilha orçamentária detalhada. Além disso, foi
aberto o devido procedimento licitatório para a contratação da empresa, conforme
estabelece a legislação vigente sobre contratações públicas. Tal processo, demanda um
período considerável para sua finalização, uma vez que envolve etapas obrigatórias de
publicidade, análise e julgamento de propostas, o que demanda tempo.
Solicitação de prazo adicional: Em razão das exigências legais que envolvem o processo
licitatório e a contratação de empresa especializada, e considerando o compromisso da
Prefeitura em regularizar a situação, solicitamos a concessão de um prazo por mais 180
(cento e oitenta) dias para a execução completa dos serviços. Esse prazo é necessário para
que o processo licitatório seja finalizado de acordo com a legislação e para que as
instalações sejam concluídas com a devida qualidade e segurança.
Compromisso com a regularização: A Prefeitura reitera seu compromisso em sanar todas
as pendências relativas à segurança contra incêndio no imóvel autuado, garantindo a
regularização completa dentro do prazo solicitado. Reforçamos que o pedido de prazo se
dá unicamente pela necessidade de seguir as exigências legais quanto à contratação
pública e à execução de serviços relacionados à segurança do prédio.
Diante do exposto, esta prefeitura solicita que seja concedida a prorrogação do prazo por
mais 180 dias.
Parecer: O interessado não apresenta argumentos que justifiquem a não aplicação da
penalidade, tampouco indica qualquer irregularidade no processo de fiscalização. No
entanto, será concedido prazo para a regularização, conforme o expediente apresentado,
o qual esclarece a dificuldade no processo licitatório e solicita um tempo adicional para a
correção das irregularidades.
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata de ocupação Serviço de saúde e institucional - Hospital e
assemelhado tendo área estimada entre > 200 <= 500 m2;
2. Alegações do interessado:
2.1. Em atenção ao auto de infração constante no Processo Infracional nº FSC-3425541-
F/2024, referente à falta de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) da edificação
onde encontra-se em funcionamento a UBS Lídia Maria de Godoi Rodrigues, a Prefeitura
Municipal da Estância de Águas de Lindóia, como proprietária do imóvel, vem por meio
desta apresentar a sua defesa, conforme os seguintes esclarecimentos:
2.1.1. esforços já realizados pela Prefeitura: A Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia
tem se empenhado na regularização das condições de segurança do imóvel autuado,
tendo contratado empresa especializada visando a obtenção do AVCB/CLCB da edificação
bem como, executou as medidas de combate a incêndio obrigatórias na edificação e a
respectiva ART – Anotação de Responsabilidade técnica, restando somente, a instalação de
corrimãos nas rampas e escadas.
2.1.2. orçamento e procedimento licitatório: A Prefeitura, com o intuito de executar as
instalações de corrimãos, elaborou uma planilha orçamentária detalhada. Além disso, foi
aberto o devido procedimento licitatório para a contratação da empresa, conforme
estabelece a legislação vigente sobre contratações públicas. Tal processo, demanda um
período considerável para sua finalização, uma vez que envolve etapas obrigatórias de
publicidade, análise e julgamento de propostas, o que demanda tempo.
2.1.3. solicitação de prazo adicional: Em razão das exigências legais que envolvem o
processo licitatório e a contratação de empresa especializada, e considerando o
compromisso da Prefeitura em regularizar a situação, solicitamos a concessão de um
prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias para a execução completa dos serviços.
2.2. Esse prazo é necessário para que o processo licitatório seja finalizado de acordo com
a legislação e para que as instalações sejam concluídas com a devida qualidade e
segurança.
2.3. Compromisso com a regularização: A Prefeitura reitera seu compromisso em sanar
todas as pendências relativas à segurança contra incêndio no imóvel autuado, garantindo
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a regularização completa dentro do prazo solicitado. Reforçamos que o pedido de prazo
se dá unicamente pela necessidade de seguir as exigências legais quanto à contratação
pública e à execução de serviços relacionados à segurança do prédio.
2.4. Diante do exposto, esta prefeitura solicita que seja concedida a prorrogação do prazo
por mais 180 dias.
3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se necessário tecer as seguintes
considerações:
3.1. A edificação possui projeto técnico nº 265868/3500501/2022, situação: comunicado;
3.2. O responsável pela edificação não solicitou pedido de vistoria para regularização de
projeto técnico.
3.3. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo 179638-C/2024 é datada de
27/06/2024 e foi constatada a seguinte infração:
3.3.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.4. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de advertência escrita.
3.5. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 24/12/2024.
3.6. Deste auto de infração, o responsável pela edificação impetrou o pedido de defesa
JTPI nº 279118-D/2024 fora do prazo de 30 dias, conforme artigo 50 do Decreto Estadual
63.911/2018, sendo indeferido o pedido e imposta a penalidade de advertência escrita;
3.7. Ao final do prazo concedido para regularização, foi realizada uma segunda fiscalização
na edificação em 16/01/2025 sob o protocolo  374976-C/2024 e foi constatada a seguinte
infração:
3.7.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.8. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de multa.
3.9. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 15/07/2025.
3.10. Ressalta-se que o prazo concedido é somente para que se efetue a correção da
infração cometida e que se evite nova fiscalização com a possibilidade de penalização por
nova multa (em dobro).
3.11. Deste auto de infração, o responsável pela edificação impetrou o pedido de defesa
JTPI nº 426348-D/2025, conforme artigo 52 do Decreto Estadual 69.118/2024, foram
argumentadas as situações de acordo com item 2 – Alegações do Interessado.
4. Em face das argumentações, informações e considerações apresentadas, a Junta
Técnica de Primeira Instância decide:
4.1.     pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação de prazo para 180 dias, visto que o
fiscalizado apresentou medidas para sanar o problema como se segue:
4.1.1. aponta-se que não foi apresentado cronograma para conclusão de obra na fase de
fiscalização, no entanto, em sede da JTPI nº 426348-D/2025 foi solicitado dilação do prazo
a pedido da defesa, antes que chegasse ao agravo de multa em dobro;
4.1.2. o interessado apresentou PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PROTOCOLO DO PROCESSO
LICITATÓRIO e CONTRATO com empresa para realizar o serviço da referida regularização,
conforme requerimento;
4.2. O presente processo de extensão de prazo se dá unicamente pela necessidade do
trâmite público para as contratações e exigências legais do certame público, fazendo jus a
dilação de prazo para o cumprimento e regularização do projeto.
5. Pelo exposto, há ainda infração a ser corrigida, devendo o responsável pela edificação
buscar a regularização e licenciamento, evitando assim novas penalidades.
6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de realizar novas fiscalizações na
edificação, a fim de se constatar novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual
nº 69.118/2024.
4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância de
Nº 4496620.

COMUNICADO Nº PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº
4496742 DE PROTOCOLO Nº 426465-D/2025 , DE 14 DE ABRIL DE 2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº 4496742
DE PROTOCOLO Nº 426465-D/2025
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do Decreto Estadual nº 63.911 de 10
de Dezembro de 2018 - Regulamento de Segurança contra Incêndios das edificações e
áreas de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução Técnica nº 01 de 2019 -
Procedimentos administrativos, publica a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância
nº 4496742, do processo abaixo:
1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto:  265864/3500501/2022 - Processo Infracional: FSC-3425769-F/2024;
1.2. Endereço:  RUA MONTEIRO LOBATO, 220;
1.3. Bairro:  CJ HABITACIONAL ALEXANDRE CATOLINI;
1.4. Município:  AGUAS DE LINDOIA;
1.5. Proprietário:  Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia;
1.6. Responsável pelo uso:  Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia;
1.7. Responsável técnico:  Juliano Forti;
1.8. CREA nº:  5061580685;
1.9. Área existente ou a construir:  560,00;
1.10. Ocupação:  Hospital e assemelhado;
1.11. Carga de Incêndio:  Baixo;

1.12. Altura:  0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 20/02/2025
Houve requerimento de prorrogação: Sim
Requerimento de prorrogação: DEFERIDO
Prazo para regularização: 11/01/2026
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
Contestação: Em atenção ao auto de infração constante no Processo Infracional nº FSC-
3425769-F/2024,  referente à falta de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) da
edificação onde encontra-se em funcionamento a PSF I – Sétimo Formágio, situada na Rua
Monteiro Lobato, nº 220, Bairro dos Pimentéis, Águas de Lindóia - SP, a Prefeitura
Municipal da Estância de Águas de Lindóia, como proprietária do imóvel, vem por meio
desta apresentar a sua defesa, conforme os seguintes esclarecimentos:
Esforços já realizados pela Prefeitura: A Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia tem se
empenhado na regularização das condições de segurança do imóvel autuado, tendo
contratado empresa especializada visando a obtenção do AVCB/CLCB da edificação bem
como, executou as medidas de combate a incêndio obrigatórias na edificação e a
respectiva ART – Anotação de Responsabilidade técnica, restando somente, a instalação de
corrimãos nas rampas e escadas.
Orçamento e Procedimento Licitatório: A Prefeitura, com o intuito de executar as
instalações de corrimãos, elaborou uma planilha orçamentária detalhada. Além disso, foi
aberto o devido procedimento licitatório para a contratação da empresa, conforme
estabelece a legislação vigente sobre contratações públicas. Tal processo, demanda um
período considerável para sua finalização, uma vez que envolve etapas obrigatórias de
publicidade, análise e julgamento de propostas, o que demanda tempo.
Solicitação de prazo adicional: Em razão das exigências legais que envolvem o processo
licitatório e a contratação de empresa especializada, e considerando o compromisso da
Prefeitura em regularizar a situação, solicitamos a concessão de um prazo por mais 180
(cento e oitenta) dias para a execução completa dos serviços. Esse prazo é necessário para
que o processo licitatório seja finalizado de acordo com a legislação e para que as
instalações sejam concluídas com a devida qualidade e segurança.
Compromisso com a regularização: A Prefeitura reitera seu compromisso em sanar todas
as pendências relativas à segurança contra incêndio no imóvel autuado, garantindo a
regularização completa dentro do prazo solicitado. Reforçamos que o pedido de prazo se
dá unicamente pela necessidade de seguir as exigências legais quanto à contratação
pública e à execução de serviços relacionados à segurança do prédio.
Diante do exposto, a Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia solicita que seja
concedida a prorrogação do prazo por mais 180 dias para a regularização.
Parecer: O interessado não apresenta argumentos que justifiquem a não aplicação da
penalidade, tampouco indica qualquer irregularidade no processo de fiscalização. No
entanto, será concedido prazo para a regularização, conforme o expediente apresentado,
o qual esclarece a dificuldade no processo licitatório e solicita um tempo adicional para a
correção das irregularidades.
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata de ocupação Serviço de saúde e institucional - Hospital e
assemelhado tendo área estimada entre > 500 <= 750 m2;
2. Alegações do interessado:
2.1. Em atenção ao auto de infração constante no Processo Infracional nº FSC-3425769-
F/2024, referente à falta de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) da edificação
onde encontra-se em funcionamento a PSF I – Sétimo Formágio, situada na Rua Monteiro
Lobato, nº 220, Bairro dos Pimentéis, Águas de Lindóia - SP, a Prefeitura Municipal da
Estância de Águas de Lindóia, como proprietária do imóvel, vem por meio desta
apresentar a sua defesa, conforme os seguintes esclarecimentos:
2.1.1. esforços já realizados pela Prefeitura: A Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia
tem se empenhado na regularização das condições de segurança do imóvel autuado,
tendo contratado empresa especializada visando a obtenção do AVCB/CLCB da edificação
bem como, executou as medidas de combate a incêndio obrigatórias na edificação e a
respectiva ART – Anotação de Responsabilidade técnica, restando somente, a instalação de
corrimãos nas rampas e escadas.
2.1.2. orçamento e procedimento licitatório: A Prefeitura, com o intuito de executar as
instalações de corrimãos, elaborou uma planilha orçamentária detalhada. Além disso, foi
aberto o devido procedimento licitatório para a contratação da empresa, conforme
estabelece a legislação vigente sobre contratações públicas. Tal processo, demanda um
período considerável para sua finalização, uma vez que envolve etapas obrigatórias de
publicidade, análise e julgamento de propostas, o que demanda tempo.
2.2. Solicitação de prazo adicional: Em razão das exigências legais que envolvem o
processo licitatório e a contratação de empresa especializada, e considerando o
compromisso da Prefeitura em regularizar a situação, solicitamos a concessão de um
prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias para a execução completa dos serviços. Esse
prazo é necessário para que o processo licitatório seja finalizado de acordo com a
legislação e para que as instalações sejam concluídas com a devida qualidade e segurança.
2.3. Compromisso com a regularização: A Prefeitura reitera seu compromisso em sanar
todas as pendências relativas à segurança contra incêndio no imóvel autuado, garantindo
a regularização completa dentro do prazo solicitado. Reforçamos que o pedido de prazo
se dá unicamente pela necessidade de seguir as exigências legais quanto à contratação
pública e à execução de serviços relacionados à segurança do prédio.
2.4. Diante do exposto, a Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia solicita que seja
concedida a prorrogação do prazo por mais 180 dias para a regularização.
3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se necessário tecer as seguintes
considerações:
3.1. A edificação possui projeto técnico nº 265864/3500501/2022, situação: comunicado;
3.2. O responsável pela edificação não solicitou pedido de vistoria para regularização de
projeto técnico.
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3.3. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo 179839-C/2024 é datada de
27/06/2024 e foi constatada a seguinte infração:
3.3.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.4. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de advertência escrita.
3.5. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 24/12/2024.
3.6. Deste auto de infração, o responsável pela edificação impetrou o pedido de defesa
JTPI nº 279123-D/2024 fora do prazo de 30 dias, conforme artigo 50 do Decreto Estadual
63.911/2018, sendo indeferido o pedido e imposta a penalidade de advertência escrita;
3.7. Ao final do prazo concedido para regularização, foi realizada uma segunda fiscalização
na edificação em 16/01/2025 sob o protocolo 374979-C/2024 e foi constatada a seguinte
infração:
3.7.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.8. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de multa.
3.9. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 15/07/2025.
3.10. Ressalta-se que o prazo concedido é somente para que se efetue a correção da
infração cometida e que se evite nova fiscalização com a possibilidade de penalização por
nova multa (em dobro).
3.11. Deste auto de infração, o responsável pela edificação impetrou o pedido de defesa
JTPI nº 426465-D/2025, conforme artigo 52 do Decreto Estadual 69.118/2024, foram
argumentadas as situações de acordo com item 2 – Alegações do Interessado.
4. Em face das argumentações, informações e considerações apresentadas, a Junta
Técnica de Primeira Instância decide:
4.1.     pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação de prazo para 180 dias, visto que o
fiscalizado apresentou medidas para sanar o problema como se segue:
4.1.1. aponta-se que não foi apresentado cronograma para conclusão de obra na fase de
fiscalização, no entanto em sede da JTPI nº 426465-D/2025 foi solicitado dilação do prazo a
pedido da defesa, antes que chegasse ao agravo de multa em dobro;
4.1.2. bem como o interessado apresentou PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PROTOCOLO DO
PROCESSO LICITATÓRIO e CONTRATO com empresa para realizar o serviço da referida
regularização, conforme requerimento;
4.2. O presente processo de extensão de prazo se dá unicamente pela necessidade do
trâmite público para as contratações e exigências legais do certame público, fazendo jus a
dilação de prazo para o cumprimento e regularização do projeto.
5. Pelo exposto, há ainda infração a ser corrigida, devendo o responsável pela edificação
buscar a regularização e licenciamento, evitando assim novas penalidades.
6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de realizar novas fiscalizações na
edificação, a fim de se constatar novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual
nº 69.118/2024.
4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância de
Nº 4496742.

COMUNICADO Nº PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº
4496906 DE PROTOCOLO Nº 426555-D/2025 , DE 14 DE ABRIL DE 2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº 4496906
DE PROTOCOLO Nº 426555-D/2025
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do Decreto Estadual nº 63.911 de 10
de Dezembro de 2018 - Regulamento de Segurança contra Incêndios das edificações e
áreas de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução Técnica nº 01 de 2019 -
Procedimentos administrativos, publica a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância
nº 4496906, do processo abaixo:
1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto:  265862/3500501/2022 - Processo Infracional: FSC-3425752-F/2024;
1.2. Endereço:  RUA V MORÃES, 245;
1.3. Bairro:  CJ HABITACIONAL ALEXANDRE CATOLINI;
1.4. Município:  AGUAS DE LINDOIA;
1.5. Proprietário:  Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia;
1.6. Responsável pelo uso:  Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia;
1.7. Responsável técnico:  Juliano Forti;
1.8. CREA nº:  5061580685;
1.9. Área existente ou a construir:  438,00;
1.10. Ocupação:  Hospital e assemelhado;
1.11. Carga de Incêndio:  Baixo;
1.12. Altura:  0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 20/02/2025
Houve requerimento de prorrogação: Sim
Requerimento de prorrogação: DEFERIDO
Prazo para regularização: 11/01/2026
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
Contestação: Em atenção ao auto de infração constante no Processo Infracional nº FSC-
374978-C/2024,    referente à falta de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) da

edificação onde encontra-se em funcionamento a PSF I – Sétimo Formágio, situada na Rua
Vinicius de Moraes, nº 245, CJ Habitacional Alexandre Gatolini, Águas de Lindóia – SP, a
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia, como proprietária do imóvel, vem
por meio desta apresentar a sua defesa, conforme os seguintes esclarecimentos:
          Esforços já realizados pela Prefeitura: A Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia
tem se empenhado na regularização das condições de segurança do imóvel autuado,
tendo contratado empresa especializada visando a obtenção do AVCB/CLCB da edificação
bem como, executou as medidas de combate a incêndio obrigatórias na edificação e a
respectiva ART – Anotação de Responsabilidade técnica, restando somente, a instalação de
corrimãos nas rampas e escadas.
Orçamento e Procedimento Licitatório: A Prefeitura, com o intuito de executar as
instalações de corrimãos, elaborou uma planilha orçamentária detalhada. Além disso, foi
aberto o devido procedimento licitatório para a contratação da empresa, conforme
estabelece a legislação vigente sobre contratações públicas. Tal processo, demanda um
período considerável para sua finalização, uma vez que envolve etapas obrigatórias de
publicidade, análise e julgamento de propostas, o que demanda tempo.
Solicitação de prazo adicional: Em razão das exigências legais que envolvem o processo
licitatório e a contratação de empresa especializada, e considerando o compromisso da
Prefeitura em regularizar a situação, solicitamos a concessão de um prazo por mais 180
(cento e oitenta) dias para a execução completa dos serviços. Esse prazo é necessário para
que o processo licitatório seja finalizado de acordo com a legislação e para que as
instalações sejam concluídas com a devida qualidade e segurança.
Compromisso com a regularização: A Prefeitura reitera seu compromisso em sanar todas
as pendências relativas à segurança contra incêndio no imóvel autuado, garantindo a
regularização completa dentro do prazo solicitado. Reforçamos que o pedido de prazo se
dá unicamente pela necessidade de seguir as exigências legais quanto à contratação
pública e à execução de serviços relacionados à segurança do prédio.
Diante do exposto, esta prefeitura solicita que seja concedida a prorrogação de prazo por
mais 180 dias.
Parecer: O interessado não apresenta argumentos que justifiquem a não aplicação da
penalidade, tampouco indica qualquer irregularidade no processo de fiscalização. No
entanto, será concedido prazo para a regularização, conforme o expediente apresentado,
o qual esclarece a dificuldade no processo licitatório e solicita um tempo adicional para a
correção das irregularidades.
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata de ocupação Serviço de saúde e institucional - Hospital e
assemelhado tendo área estimada entre > 200 <= 500 m2;
2. Alegações do interessado:
2.1.    Em atenção ao auto de infração constante no Processo Infracional nº FSC-374978-
C/2024, referente à falta de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) da edificação
onde encontra-se em funcionamento a PSF I – Sétimo Formágio, situada na Rua Vinicius de
Moraes, nº 245, CJ Habitacional Alexandre Gatolini, Águas de Lindóia – SP, a Prefeitura
Municipal da Estância de Águas de Lindóia, como proprietária do imóvel, vem por meio
desta apresentar a sua defesa, conforme os seguintes esclarecimentos:
2.1.1. esforços já realizados pela Prefeitura: A Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia
tem se empenhado na regularização das condições de segurança do imóvel autuado,
tendo contratado empresa especializada visando a obtenção do AVCB/CLCB da edificação
bem como, executou as medidas de combate a incêndio obrigatórias na edificação e a
respectiva ART – Anotação de Responsabilidade técnica, restando somente, a instalação de
corrimãos nas rampas e escadas.
2.1.2. orçamento e procedimento licitatório: A Prefeitura, com o intuito de executar as
instalações de corrimãos, elaborou uma planilha orçamentária detalhada. Além disso, foi
aberto o devido procedimento licitatório para a contratação da empresa, conforme
estabelece a legislação vigente sobre contratações públicas. Tal processo, demanda um
período considerável para sua finalização, uma vez que envolve etapas obrigatórias de
publicidade, análise e julgamento de propostas, o que demanda tempo.
2.2. Solicitação de prazo adicional: Em razão das exigências legais que envolvem o
processo licitatório e a contratação de empresa especializada, e considerando o
compromisso da Prefeitura em regularizar a situação, solicitamos a concessão de um
prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias para a execução completa dos serviços. Esse
prazo é necessário para que o processo licitatório seja finalizado de acordo com a
legislação e para que as instalações sejam concluídas com a devida qualidade e segurança.
2.3. Compromisso com a regularização: A Prefeitura reitera seu compromisso em sanar
todas as pendências relativas à segurança contra incêndio no imóvel autuado, garantindo
a regularização completa dentro do prazo solicitado. Reforçamos que o pedido de prazo
se dá unicamente pela necessidade de seguir as exigências legais quanto à contratação
pública e à execução de serviços relacionados à segurança do prédio.
2.4. Diante do exposto, a Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia solicita que seja
concedida a prorrogação do prazo por mais 180 dias para a regularização.
3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se necessário tecer as seguintes
considerações:
3.1. A edificação possui projeto técnico nº 265862/3500501/2022, situação: comunicado;
3.2. O responsável pela edificação não solicitou pedido de vistoria para regularização de
projeto técnico.
3.3. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo 179820-C/2024 é datada de
27/06/2024 e foi constatada a seguinte infração:
3.3.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.4. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de advertência escrita.
3.5. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 24/12/2024.
3.6. Deste auto de infração, o responsável pela edificação impetrou o pedido de defesa
JTPI nº 279122-D/2024 fora do prazo de 30 dias, conforme artigo 50 do Decreto Estadual
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63.911/2018, sendo indeferido o pedido e imposta a penalidade de advertência escrita;
3.7. Ao final do prazo concedido para regularização, foi realizada uma segunda fiscalização
na edificação em 16/01/2025 sob o protocolo 374978-C/2024 e foi constatada a seguinte
infração:
3.7.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.8. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de multa.
3.9. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 15/07/2025.
3.10. Ressalta-se que o prazo concedido é somente para que se efetue a correção da
infração cometida e que se evite nova fiscalização com a possibilidade de penalização por
nova multa (em dobro).
3.11. Deste auto de infração, o responsável pela edificação impetrou o pedido de defesa
JTPI nº 426555-D/2025, conforme artigo 52 do Decreto Estadual 69.118/2024, foram
argumentadas as situações de acordo com item 2 – Alegações do Interessado.
4. Em face das argumentações, informações e considerações apresentadas, a Junta
Técnica de Primeira Instância decide:
4.1.     pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação de prazo para 180 dias, visto que o
fiscalizado apresentou medidas para sanar o problema como se segue:
4.1.1. aponta-se que não foi apresentado cronograma para conclusão de obra na fase de
fiscalização, no entanto em sede da JTPI nº 426555-D/2025 foi solicitado dilação do prazo a
pedido da defesa, antes que chegasse ao agravo de multa em dobro;
4.1.2. bem como o interessado apresentou documentos para a referida regularização,
conforme requerimento;
4.2. O presente processo de extensão de prazo se dá unicamente pela necessidade do
trâmite público para as contratações e exigências legais do certame público, fazendo jus a
dilação de prazo para o cumprimento e regularização do projeto.
5. Pelo exposto, há ainda infração a ser corrigida, devendo o responsável pela edificação
buscar a regularização e licenciamento, evitando assim novas penalidades.
6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de realizar novas fiscalizações na
edificação, a fim de se constatar novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual
nº 69.118/2024.
4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância de
Nº 4496906.

COMUNICADO Nº PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº
4471277 DE PROTOCOLO Nº 405214-D/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº 4471277
DE PROTOCOLO Nº 405214-D/2025
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do Decreto Estadual nº 63.911 de 10
de Dezembro de 2018 - Regulamento de Segurança contra Incêndios das edificações e
áreas de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução Técnica nº 01 de 2019 -
Procedimentos administrativos, publica a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância
nº 4471277, do processo abaixo:
1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto:  CONSULTIVO - Processo Infracional: FSC-3624192-F/2025;
1.2. Endereço:  JUCA PRETO, 109;
1.3. Bairro:  CENTRO;
1.4. Município:  SERRA NEGRA;
1.5. Proprietário:  ;
1.6. Responsável pelo uso:  Não Informado;
1.7. Responsável técnico:  Não Informado;
1.8. CREA nº:  Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir:  0;
1.10. Ocupação:  Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio:  Não Informado;
1.12. Altura:  0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 01/02/2025
Houve requerimento de prorrogação: Sim
Requerimento de prorrogação: INDEFERIDO
Prazo para regularização: 27/07/2025
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata ocupação principal Serviço de Hospedagem, com carga-incêndio de
até 300 MJ/m² tendo área aproximada entre 1500 a 2500 m².
2. Alegações do interessado:
2.1. A edificação possui projeto aprovado da época de 2001, porém a edificação foi
ampliada, desta forma é necessário fazer FAT e executar as adequações de acordo com a
FAT aprovada.
2.2. O proprietário não possui o arquivo eletrônico do projeto antigo, somente em papel,
será necessário refazer o projeto por completo, inclusive o projeto arquitetônico, para
posterior aprovação, e execução das adequações;
2.3. O fiscalizado requer concessão de prorrogação de prazo em 180 dias para
regularização do imóvel.
3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se necessário tecer as seguintes
considerações:
3.1. A edificação não possui Projeto Técnico aprovado, portanto não possui a licença do

Corpo de Bombeiros;
3.2. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo 384901-C/2025 é datada de
28/01/2025 e foi constatada a seguinte infração:
3.2.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros, infração de
natureza grave.;
3.3. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de advertência escrita/cassação de licença;
3.4. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 27/07/2025;
3.5. Ressalta-se que o prazo concedido é somente para que se efetue a correção da
infração cometida e que se evite nova fiscalização com a possibilidade de penalização por
multa;
4. Em face das argumentações, informações e considerações apresentadas, nos seguintes
termos:
4.1.1. O Fiscalizado alega no presente recurso que há a necessidade de refazer o projeto
por completo, inclusive o projeto arquitetônico, para posterior aprovação, e execução das
adequações.
4.1.2. Também informa que no cronograma das atividades para a regularização completa
do estabelecimento se dará no mesmo mês que finda o prazo de fiscalização com
penalidade de advertência.
4.1.3. Por fim, informa que a edificação já possuía medidas de segurança em 2001,
exigidas para a edificação, o que sustenta a viabilização e celeridade do processo apenas
para atualizar as medidas previamente concebidas.
4.1.4. Esta Junta decide pelo INDEFERIMENTO do pedido, haja visto que o fiscalizado expôs
tempo hábil para regularização do imóvel.
5. Pelo exposto, há ainda infração(ões) a ser(em) corrigida(s), devendo o responsável pela
edificação buscar a regularização, evitando assim novas penalidades.
6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de realizar novas fiscalizações na
edificação, a fim de se constatar novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual
nº  69.118/24.
4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância de
Nº 4471277.

COMUNICADO Nº PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº
4488684 DE PROTOCOLO Nº 419685-D/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº 4488684
DE PROTOCOLO Nº 419685-D/2025
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do Decreto Estadual nº 63.911 de 10
de Dezembro de 2018 - Regulamento de Segurança contra Incêndios das edificações e
áreas de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução Técnica nº 01 de 2019 -
Procedimentos administrativos, publica a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância
nº 4488684, do processo abaixo:
1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto:  281107/3504107/2025 - Processo Infracional: FSC-3643492-F/2025;
1.2. Endereço:  ESTRADA DE FERRO BRAGANTINA, 405;
1.3. Bairro:  MATO DENTRO;
1.4. Município:  ATIBAIA;
1.5. Proprietário:  MARCUS VINICIUS FRÉ MORBIDELI;
1.6. Responsável pelo uso:  MARCUS VINICIUS FRÉ MORBIDELI;
1.7. Responsável técnico:  CAMILA FRANCO RAMOS;
1.8. CREA nº:  5069258803;
1.9. Área existente ou a construir:  560,00;
1.10. Ocupação:  Local para refeição;
1.11. Carga de Incêndio:  Baixo;
1.12. Altura:  0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 14/02/2025
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Leves
1.24-Documentação em desconformidade com a legislação.
Contestação: Que o local atende o que preconiza as ITS e o Decreto Estadual:
* Possuir até 750 m² de área construída com, no máximo, três pavimentos ou até 1.500 m²
de área construída com, no máximo, 6 m de altura.
*Ter lotação máxima de 250 (duzentas e cinquenta) pessoas, quando se tratar de local de
reunião de público (Grupo F);
Que fora enviado Planta Baixa onde consta as areas da edificação, alocando os
dispositivos e saidas de emergencia, a fim de que vossa senhoria pudesse verificar;
Parecer: Não foi apresentado cronograma para conclusão dos itens fiscalizados,    não
foram apresentados documentos ou soluções na defesa desta JTPI de nº 419685-D/2025;.
o projeto ainda possui a data limite de 06/08/2025 para regularização, o que corresponde
6 meses entre o prazo da primeira fiscalização e o retorno da segunda fiscalização,
permanecendo tempo hábil para solução dos problemas apresentados em vistoria de
fiscalização.
Infrações Médias
2.20-Deixar de atualizar o Projeto Técnico em decorrência de mudança de altura, de área
ou de categoria de divisão da ocupação da edificação ou área de risco, quando tais
alterações não implicam em redimensionamento das medidas de segurança contra
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incêndio constantes nas Tabelas do Anexo "A".
Contestação: Que o local não possui Alvara de Bombeiros anteriores para essa ocupação
ou descrição, que esta sendo atendido os quesitos de area de risco e estamos
dimensionando o sistema de iluminação de emergencia a fim de atender a norma ;
Parecer: Não foi apresentado cronograma para conclusão dos itens fiscalizados,    não
foram apresentados documentos ou soluções na defesa desta JTPI de nº 419685-D/2025;.
o projeto ainda possui a data limite de 06/08/2025 para regularização, o que corresponde
6 meses entre o prazo da primeira fiscalização e o retorno da segunda fiscalização,
permanecendo tempo hábil para solução dos problemas apresentados em vistoria de
fiscalização.
Infrações Graves
3.12-Sistema de iluminação de emergência inexistente.
Contestação: Que fora dimensionado e esta sendo instalado o sistema de iluminação de
emergencia.
Parecer: Não foi apresentado cronograma para conclusão dos itens fiscalizados,    não
foram apresentados documentos ou soluções na defesa desta JTPI de nº 419685-D/2025;.
o projeto ainda possui a data limite de 06/08/2025 para regularização, o que corresponde
6 meses entre o prazo da primeira fiscalização e o retorno da segunda fiscalização,
permanecendo tempo hábil para solução dos problemas apresentados em vistoria de
fiscalização.
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata de ocupação Local de reunião de Público - Local para refeição
tendo área estimada entre: > 500 <= 750 m2;
2. Alegações do interessado:
2.1. No item de Infrações Graves:
2.1.1. sistema de iluminação de emergência inexistente - o fiscalizado alega que "Que fora
dimensionado e esta sendo instalado o sistema de iluminação de emergência".
2.2. No item de Infrações Médias:
2.2.1. deixar de atualizar o Projeto Técnico em decorrência de mudança de altura, de área
ou de categoria de divisão da ocupação da edificação ou área de risco, quando tais
alterações não implicam em redimensionamento das medidas de segurança contra
incêndio constantes nas Tabelas do Anexo "A". O fiscalizado alega que "Que o local não
possui Alvara de Bombeiros anteriores para essa ocupação ou descrição, que esta sendo
atendido os quesitos de área de risco e estamos dimensionando o sistema de iluminação
de emergência a fim de atender a norma".
2.3. No item de Infrações Leves:
2.3.1. documentação em desconformidade com a legislação. O fiscalizado alega que "Que
o local atende o que preconiza as ITS e o Decreto Estadual: * Possuir até 750 m² de área
construída com, no máximo, três pavimentos ou até 1.500 m² de área construída com, no
máximo, 6 m de altura. *Ter lotação máxima de 250 (duzentas e cinquenta) pessoas,
quando se tratar de local de reunião de público (Grupo F); Que fora enviado Planta Baixa
onde consta as áreas da edificação, alocando os dispositivos e saídas de emergência, a fim
de que vossa senhoria pudesse verificar".
3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se necessário tecer as seguintes
considerações:
3.1. A edificação possui projeto técnico nº 281107/3504107/2025, situação: comunicado;
3.2. O responsável pela edificação não solicitou pedido de vistoria para regularização de
projeto técnico.
3.3. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo 403299-C/2025 é datada de
07/02/2025 e foram constatadas as seguintes infrações:
3.3.1. infração Grave: sistema de iluminação de emergência inexistente;
3.3.2. infração média: deixar de atualizar o Projeto Técnico em decorrência de mudança de
altura, de área ou de categoria de divisão da ocupação da edificação ou área de risco,
quando tais alterações não implicam em redimensionamento das medidas de segurança
contra incêndio constantes nas Tabelas do Anexo "A";
3.3.3. infração leve:  documentação em desconformidade com a legislação.
3.4. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de advertência escrita.
3.5. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 06/08/2025.
3.6. Deste auto de infração, o responsável pela edificação impetrou o pedido de defesa
JTPI nº 419685-D/2025, conforme artigo 53 do Decreto Estadual 69.118/2024, foram
argumentadas as situações de acordo com item 2 – Alegações do Interessado.
4. Em face das argumentações, informações e considerações apresentadas, a Junta
Técnica de Primeira Instância decide:
4.1. pelo INDEFERIMENTO do pedido, visto que nos itens abordados na primeira
fiscalização não foram apresentados documentos ou soluções na defesa desta JTPI de nº
419685-D/2025;
4.2. Não foi apresentado cronograma para conclusão dos itens fiscalizados;
4.2.1. o projeto ainda possui a data limite de 06/08/2025 para regularização, o que
corresponde 6 meses entre o prazo da primeira fiscalização e o retorno da segunda
fiscalização, permanecendo tempo hábil para solução dos problemas apresentados em
vistoria de fiscalização;
4.3. Por fim, as medidas de segurança exigidas para edificação, prevista no Decreto
69.118/24, não contemplam sistemas fixos, que demanda instalações complexas.
5. Pelo exposto, há ainda infração a ser corrigida, devendo o responsável pela edificação
buscar a regularização e licenciamento, evitando assim novas penalidades.
6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de realizar novas fiscalizações na
edificação, a fim de se constatar novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual
nº 69.118/2024.
4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância de
Nº 4488684.

COMUNICADO Nº PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº
4489666 DE PROTOCOLO Nº 420492-D/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº 4489666
DE PROTOCOLO Nº 420492-D/2025
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do Decreto Estadual nº 63.911 de 10
de Dezembro de 2018 - Regulamento de Segurança contra Incêndios das edificações e
áreas de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução Técnica nº 01 de 2019 -
Procedimentos administrativos, publica a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância
nº 4489666, do processo abaixo:
1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto:  CONSULTIVO - Processo Infracional: FSC-3423998-F/2024;
1.2. Endereço:  RUA JABOTICABAL, 80;
1.3. Bairro:  FRANCOS;
1.4. Município:  AGUAS DE LINDOIA;
1.5. Proprietário:  ;
1.6. Responsável pelo uso:  Não Informado;
1.7. Responsável técnico:  Não Informado;
1.8. CREA nº:  Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir:  0;
1.10. Ocupação:  Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio:  Não Informado;
1.12. Altura:  0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 14/02/2025
Houve requerimento de prorrogação: Sim
Requerimento de prorrogação: DEFERIDO
Prazo para regularização: 11/01/2026
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
Contestação: Em atenção ao auto de infração , referente à falta de Auto de Vistoria do
Corpo de Bombeiros (AVCB) da edificação acima mencionada, como proprietária do
imóvel, vem por meio desta apresentar a sua defesa, conforme os seguintes
esclarecimentos:
Esforços já realizados pela Prefeitura: A Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia tem se
empenhado na regularização das condições de segurança do imóvel autuado, tendo
elaborado e submetido ao Corpo de Bombeiros o projeto de combate e prevenção a
incêndio. Este projeto foi devidamente aprovado pelo Corpo de Bombeiros, conforme
documento anexo, atestando que o projeto atende a todas as exigências técnicas e de
segurança exigidas.
Orçamento e Procedimento Licitatório: A Prefeitura, com o intuito de executar os serviços
previstos no projeto aprovado, elaborou uma planilha orçamentária detalhada. Além
disso, foi aberto o devido procedimento licitatório para a contratação da empresa que
ficará responsável pela execução dos serviços de combate e prevenção a incêndio,
conforme estabelece a legislação vigente sobre contratações públicas. Tal processo,
demanda um período considerável para sua finalização, uma vez que envolve etapas
obrigatórias de publicidade, análise e julgamento de propostas, o que demanda tempo.
Solicitação de prazo adicional: Em razão da complexidade e das exigências legais que
envolvem o processo licitatório e a contratação de empresa especializada, e considerando
o compromisso da Prefeitura em regularizar a situação, solicitamos a concessão de um
prazo de mais 180 (cento e oitenta) dias para a execução completa dos serviços previstos
no projeto de prevenção e combate a incêndio. Esse prazo é necessário para que o
processo licitatório seja finalizado de acordo com a legislação e para que as obras sejam
concluídas com a devida qualidade e segurança.
Compromisso com a regularização: A Prefeitura reitera seu compromisso em sanar todas
as pendências relativas à segurança contra incêndio no imóvel autuado, garantindo a
regularização completa dentro do prazo solicitado. Reforçamos que o pedido de prazo se
dá unicamente pela necessidade de seguir as exigências legais quanto à contratação
pública e à execução de serviços relacionados à segurança do prédio.
Diante do exposto, a Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia solicita que seja
concedida a prorrogação do prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias para a regularização
completa da edificação.
Parecer: Foi concedido prazo de 180 dias para regularização.
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata de ocupação Educacional e cultura física - Escola tendo área
estimada entre > 1.500 <= 2.500 m2;
2. Alegações do interessado:
2.1. Em atenção ao auto de infração, referente à falta de Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros (AVCB) da edificação acima mencionada, como proprietária do imóvel, vem por
meio desta apresentar a sua defesa, conforme os seguintes esclarecimentos:
2.1.1. esforços já realizados pela Prefeitura: A Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia
tem se empenhado na regularização das condições de segurança do imóvel autuado,
tendo elaborado e submetido ao Corpo de Bombeiros o projeto de combate e prevenção
a incêndio. Este projeto foi devidamente aprovado pelo Corpo de Bombeiros, conforme
documento anexo, atestando que o projeto atende a todas as exigências técnicas e de
segurança exigidas.
2.1.2. orçamento e procedimento licitatório: A Prefeitura, com o intuito de executar os
serviços previstos no projeto aprovado, elaborou uma planilha orçamentária detalhada.
Além disso, foi aberto o devido procedimento licitatório para a contratação da empresa
que ficará responsável pela execução dos serviços de combate e prevenção a incêndio,
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conforme estabelece a legislação vigente sobre contratações públicas.
2.1.2.1. tal processo, demanda um período considerável para sua finalização, uma vez que
envolve etapas obrigatórias de publicidade, análise e julgamento de propostas, o que
demanda tempo.
2.1.3. solicitação de prazo adicional: Em razão da complexidade e das exigências legais que
envolvem o processo licitatório e a contratação de empresa especializada, e considerando
o compromisso da Prefeitura em regularizar a situação, solicitamos a concessão de um
prazo de mais 180 (cento e oitenta) dias para a execução completa dos serviços previstos
no projeto de prevenção e combate a incêndio. Esse prazo é necessário para que o
processo licitatório seja finalizado de acordo com a legislação e para que as obras sejam
concluídas com a devida qualidade e segurança.
2.1.4. compromisso com a regularização: A Prefeitura reitera seu compromisso em sanar
todas as pendências relativas à segurança contra incêndio no imóvel autuado, garantindo
a regularização completa dentro do prazo solicitado. Reforçamos que o pedido de prazo
se dá unicamente pela necessidade de seguir as exigências legais quanto à contratação
pública e à execução de serviços relacionados à segurança do prédio.
2.2. Diante do exposto, a Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia solicita que seja
concedida a prorrogação do prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias para a regularização
completa da edificação.
3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se necessário tecer as seguintes
considerações:
3.1. A edificação possui projeto técnico nº 182740/3500501/2024, situação: aprovada;
3.2. O responsável pela edificação não solicitou pedido de vistoria para regularização de
projeto técnico.
3.3. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo 178043-C/2024 é datada de
27/06/2024 e foi constatada a seguinte infração:
3.3.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.4. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de advertência escrita.
3.5. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 24/12/2024.
3.6. Deste auto de infração, o responsável pela edificação não impetrou nenhum pedido
de defesa no prazo de 30 dias, conforme artigo 50 do Decreto Estadual 63.911/2018,
sendo imposta a penalidade de advertência escrita;
3.7. Ao final do prazo concedido para regularização, foi realizada uma segunda fiscalização
na edificação em 16/01/2025 sob o protocolo 374280-C/2024 e foi constatada a seguinte
infração:
3.7.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.8. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de multa.
3.9. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 15/07/2025.
3.10. Ressalta-se que o prazo concedido é somente para que se efetue a correção da
infração cometida e que se evite nova fiscalização com a possibilidade de penalização por
nova multa (em dobro).
3.11. Deste auto de infração, o responsável pela edificação impetrou o pedido de defesa
JTPI nº 420492-D/2025, conforme artigo 52 do Decreto Estadual 69.118/2024, foram
argumentadas as situações de acordo com item 2 – Alegações do Interessado.
4. Em face das argumentações, informações e considerações apresentadas, a Junta
Técnica de Primeira Instância decide:
4.1.     pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação de prazo para 180 dias, visto que o
fiscalizado apresentou medidas para sanar o problema como se segue:
4.1.1. foi apresentado cronograma para conclusão de obra na fase de fiscalização e em
sede da JTPI nº 420492-D/2025 foi solicitado dilação do prazo a pedido da defesa, antes
que chegasse ao agravo de multa em dobro;
4.1.2. o interessado apresentou PLANILHA ORÇAMENTÁRIA e CRONOGRAMA DE OBRAS,
PROTOCOLO DO PROCESSO LICITATÓRIO e PROJETO com análise aprovada pelo CB de nº
182740/3500501/2024 do referido imóvel, conforme requerimento;
4.2. O presente processo de extensão de prazo se dá unicamente pela necessidade do
trâmite público para as contratações e exigências legais do certame público, fazendo jus a
dilação de prazo para o cumprimento e regularização do projeto e solicitação de vistoria.
5. Pelo exposto, há ainda infração a ser corrigida, devendo o responsável pela edificação
buscar a regularização e licenciamento, evitando assim novas penalidades.
6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de realizar novas fiscalizações na
edificação, a fim de se constatar novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual
nº 69.118/2024.
4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância de
Nº 4489666.

COMUNICADO Nº PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº
4489987 DE PROTOCOLO Nº 420779-D/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº 4489987
DE PROTOCOLO Nº 420779-D/2025
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do Decreto Estadual nº 63.911 de 10
de Dezembro de 2018 - Regulamento de Segurança contra Incêndios das edificações e
áreas de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução Técnica nº 01 de 2019 -

Procedimentos administrativos, publica a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância
nº 4489987, do processo abaixo:
1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto:  265879/3500501/2022 - Processo Infracional: FSC-3424002-F/2024;
1.2. Endereço:  RUA JABOTICABAL, 118;
1.3. Bairro:  Dos Francos;
1.4. Município:  AGUAS DE LINDOIA;
1.5. Proprietário:  Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia;
1.6. Responsável pelo uso:  Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia;
1.7. Responsável técnico:  Juliano Forti;
1.8. CREA nº:  5061580685;
1.9. Área existente ou a construir:  682,18;
1.10. Ocupação:  Pré-escola;
1.11. Carga de Incêndio:  Baixo;
1.12. Altura:  0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 14/02/2025
Houve requerimento de prorrogação: Sim
Requerimento de prorrogação: DEFERIDO
Prazo para regularização: 11/01/2026
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
Contestação: Em atenção ao auto de infração referente à falta de Auto de Vistoria do
Corpo de Bombeiros (AVCB) da edificação acima citada, a Prefeitura Municipal da Estância
de Águas de Lindóia, como proprietária do imóvel, vem por meio desta apresentar a sua
defesa, conforme os seguintes esclarecimentos:
          Esforços já realizados pela Prefeitura: A Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia
tem se empenhado na regularização das condições de segurança do imóvel autuado,
tendo elaborado e submetido ao Corpo de Bombeiros o projeto de combate e prevenção
a incêndio.
Orçamento e Procedimento Licitatório: A Prefeitura, com o intuito de executar os serviços
previstos no projeto aprovado, elaborou uma planilha orçamentária detalhada. Além
disso, foi aberto o devido procedimento licitatório para a contratação da empresa que
ficará responsável pela execução dos serviços de combate e prevenção a incêndio,
conforme estabelece a legislação vigente sobre contratações públicas. Tal processo,
demanda um período considerável para sua finalização, uma vez que envolve etapas
obrigatórias de publicidade, análise e julgamento de propostas, o que demanda tempo.
Solicitação de prazo adicional: Em razão da complexidade e das exigências legais que
envolvem o processo licitatório e a contratação de empresa especializada, e considerando
o compromisso da Prefeitura em regularizar a situação, solicitamos a concessão de um
prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias para a execução completa dos serviços previstos
no projeto de prevenção e combate a incêndio. Esse prazo é necessário para que o
processo licitatório seja finalizado de acordo com a legislação e para que as obras sejam
concluídas com a devida qualidade e segurança.
Compromisso com a regularização: A Prefeitura reitera seu compromisso em sanar todas
as pendências relativas à segurança contra incêndio no imóvel autuado, garantindo a
regularização completa dentro do prazo solicitado. Reforçamos que o pedido de prazo se
dá unicamente pela necessidade de seguir as exigências legais quanto à contratação
pública e à execução de serviços relacionados à segurança do prédio.
Diante do exposto, a Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia solicita que seja
concedida a prorrogação do prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias para regularização
completa da edificação.
Parecer: 1. A edificação se trata de ocupação Educacional tendo área estimada entre  500
<= 750 m2.
2. Alegações do interessado:
2.1. Em atenção ao auto de infração constante no Processo Infracional nº FSC-3424002-
F/2024, referente à falta de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) da edificação
onde encontra-se em funcionamento a EMEI Maria José de Souza / Creche Letícia da Silva
Sambo, situada na Rua Jaboticabal, nº 118, Bairro dos Francos, Águas de Lindóia - SP, a
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia, como proprietária do imóvel, vem
por meio desta apresentar a sua defesa, conforme os seguintes esclarecimentos;
2.1.1 os esforços já realizados pela Prefeitura: A Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia
tem se empenhado na regularização das condições de segurança do imóvel autuado,
tendo elaborado e submetido ao Corpo de Bombeiros o projeto de combate e prevenção
a incêndio.
2.2. Orçamento e Procedimento Licitatório: A Prefeitura, com o intuito de executar os
serviços
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata de ocupação Educacional tendo área estimada entre   500 <= 750
m2.
2. Alegações do interessado:
2.1. Em atenção ao auto de infração constante no Processo Infracional nº FSC-3424002-
F/2024, referente à falta de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) da edificação
onde encontra-se em funcionamento a EMEI Maria José de Souza / Creche Letícia da Silva
Sambo, situada na Rua Jaboticabal, nº 118, Bairro dos Francos, Águas de Lindóia - SP, a
Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia, como proprietária do imóvel, vem
por meio desta apresentar a sua defesa, conforme os seguintes esclarecimentos;
2.1.1 os esforços já realizados pela Prefeitura: A Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia
tem se empenhado na regularização das condições de segurança do imóvel autuado,
tendo elaborado e submetido ao Corpo de Bombeiros o projeto de combate e prevenção
a incêndio.
2.2. Orçamento e Procedimento Licitatório: A Prefeitura, com o intuito de executar os
serviços previstos no projeto aprovado, elaborou uma planilha orçamentária detalhada.
Além disso, foi aberto o devido procedimento licitatório para a contratação da empresa
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que ficará responsável pela execução dos serviços de combate e prevenção a incêndio,
conforme estabelece a legislação vigente sobre contratações públicas. Tal processo,
demanda um período considerável para sua finalização, uma vez que envolve etapas
obrigatórias de publicidade, análise e julgamento de propostas, o que demanda tempo;
2.3. Solicitação de prazo adicional: Em razão da complexidade e das exigências legais que
envolvem o processo licitatório e a contratação de empresa especializada, e considerando
o compromisso da Prefeitura em regularizar a situação, solicitamos a concessão de um
prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias para a execução completa dos serviços previstos
no projeto de prevenção e combate a incêndio. Esse prazo é necessário para que o
processo licitatório seja finalizado de acordo com a legislação e para que as obras sejam
concluídas com a devida qualidade e segurança.
2.4. Compromisso com a regularização: A Prefeitura reitera seu compromisso em sanar
todas as pendências relativas à segurança contra incêndio no imóvel autuado, garantindo
a regularização completa dentro do prazo solicitado. Reforçamos que o pedido de prazo
se dá unicamente pela necessidade de seguir as exigências legais quanto à contratação
pública e à execução de serviços relacionados à segurança do prédio.
2.5. Diante do exposto, a Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia solicita que seja
concedida a prorrogação do prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias para a regularização
completa da edificação, comprometendo-se a manter todos os órgãos competentes
informados sobre o andamento do processo, a conclusão das obras e a solicitação de
vistoria para a regularização junto ao CBPMESP.
3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se necessário tecer as seguintes
considerações:
3.1. A edificação possui projeto técnico nº 265879/3500501/2022, situação: comunicado.
3.2. O responsável pela edificação não solicitou pedido de vistoria para regularização de
projeto técnico.
3.3. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo 178048-C/2024 é datada de
27/06/2024 e foi constatada a seguinte infração:
3.3.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.4. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de advertência escrita.
3.5. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 24/12/2024.
3.6. Deste auto de infração, o responsável pela edificação não impetrou nenhum pedido
de defesa no prazo de 30 dias, conforme artigo 50 do Decreto Estadual 63.911/2018,
sendo imposta a penalidade de advertência escrita.
3.7. Ao final do prazo concedido para regularização, foi realizada uma segunda fiscalização
na edificação em 16/01/2025 sob o protocolo 374281-C/2024 e foi constatada a seguinte
infração:
3.7.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.8. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de multa.
3.9. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 15/07/2025.
3.10. Ressalta-se que o prazo concedido é somente para que se efetue a correção da
infração cometida e que se evite nova fiscalização com a possibilidade de penalização por
nova multa (em dobro).
3.11. Deste auto de infração, o responsável pela edificação impetrou o pedido de defesa
JTPI nº 420779-D/2025, conforme artigo 52 do Decreto Estadual 69.118/2024, foram
argumentadas as situações de acordo com item 2 – Alegações do Interessado.
4. Em face das argumentações, informações e considerações apresentadas, a Junta
Técnica de Primeira Instância decide:
4.1.     pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação de prazo para 180 dias, visto que o
fiscalizado apresentou medidas para sanar o problema como se segue:
4.1.1. foi apresentado cronograma para conclusão de obra na fase de fiscalização e em
sede da JTPI nº 420779-D/2025 foi solicitado dilação do prazo a pedido da defesa, antes
que chegasse ao agravo de multa em dobro;
4.1.2. o interessado apresentou PLANILHA ORÇAMENTÁRIA e CRONOGRAMA DE OBRAS,
PROTOCOLO DO PROCESSO LICITATÓRIO e PROJETO da referida regularização, conforme
requerimento;
4.2. O presente processo de extensão de prazo se dá unicamente pela necessidade do
trâmite público para as contratações e exigências legais do certame público, fazendo jus a
dilação de prazo para o cumprimento e regularização do projeto.
5. Pelo exposto, há ainda infração a ser corrigida, devendo o responsável pela edificação
buscar a regularização e licenciamento, evitando assim novas penalidades.
6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de realizar novas fiscalizações na
edificação, a fim de se constatar novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual
nº 69.118/2024.
4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância de
Nº 4489987.

COMUNICADO Nº PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº
4489997 DE PROTOCOLO Nº 420787-D/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº 4489997
DE PROTOCOLO Nº 420787-D/2025
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do Decreto Estadual nº 63.911 de 10

de Dezembro de 2018 - Regulamento de Segurança contra Incêndios das edificações e
áreas de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução Técnica nº 01 de 2019 -
Procedimentos administrativos, publica a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância
nº 4489997, do processo abaixo:
1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto:  CONSULTIVO - Processo Infracional: FSC-3425351-F/2024;
1.2. Endereço:  RUA MONTEIRO LOBATO, 187;
1.3. Bairro:  CJ HABITACIONAL ALEXANDRE CATOLINI;
1.4. Município:  AGUAS DE LINDOIA;
1.5. Proprietário:  ;
1.6. Responsável pelo uso:  Não Informado;
1.7. Responsável técnico:  Não Informado;
1.8. CREA nº:  Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir:  0;
1.10. Ocupação:  Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio:  Não Informado;
1.12. Altura:  0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 14/02/2025
Houve requerimento de prorrogação: Sim
Requerimento de prorrogação: DEFERIDO
Prazo para regularização: 11/01/2026
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
Contestação: Em atenção ao auto de infração referente à falta de Auto de Vistoria do
Corpo de Bombeiros (AVCB) da edificação acima citada, a Prefeitura Municipal da Estância
de Águas de Lindóia, como proprietária do imóvel, vem por meio desta apresentar a sua
defesa, conforme os seguintes esclarecimentos:
Esforços já realizados pela Prefeitura: A Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia tem se
empenhado na regularização das condições de segurança do imóvel autuado, tendo
elaborado e submetido ao Corpo de Bombeiros o projeto de combate e prevenção a
incêndio.
Orçamento e Procedimento Licitatório: A Prefeitura, com o intuito de executar os serviços
previstos no projeto aprovado, elaborou uma planilha orçamentária detalhada. Além
disso, foi aberto o devido procedimento licitatório para a contratação da empresa que
ficará responsável pela execução dos serviços de combate e prevenção a incêndio,
conforme estabelece a legislação vigente sobre contratações públicas. Tal processo,
demanda um período considerável para sua finalização, uma vez que envolve etapas
obrigatórias de publicidade, análise e julgamento de propostas, o que demanda tempo.
Solicitação de prazo adicional: Em razão da complexidade e das exigências legais que
envolvem o processo licitatório e a contratação de empresa especializada, e considerando
o compromisso da Prefeitura em regularizar a situação, solicitamos a concessão de um
prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias para a execução completa dos serviços previstos
no projeto de prevenção e combate a incêndio. Esse prazo é necessário para que o
processo licitatório seja finalizado de acordo com a legislação e para que as obras sejam
concluídas com a devida qualidade e segurança.
Compromisso com a regularização: A Prefeitura reitera seu compromisso em sanar todas
as pendências relativas à segurança contra incêndio no imóvel autuado, garantindo a
regularização completa dentro do prazo solicitado. Reforçamos que o pedido de prazo se
dá unicamente pela necessidade de seguir as exigências legais quanto à contratação
pública e à execução de serviços relacionados à segurança do prédio.
Diante do exposto, a Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia solicita que seja
concedida a prorrogação do prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias para regularização
completa da edificação.
Parecer: Foi concedido prazo de 180 dias para regularização.
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata de ocupação Educacional e cultura física - Escola tendo área
estimada entre > 1.500 <= 2.500 m2;
2. Alegações do interessado:
2.1. Em atenção ao auto de infração, referente à falta de Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros (AVCB) da edificação acima mencionada, como proprietária do imóvel, vem por
meio desta apresentar a sua defesa, conforme os seguintes esclarecimentos:
2.1.1. esforços já realizados pela Prefeitura: A Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia
tem se empenhado na regularização das condições de segurança do imóvel autuado,
tendo elaborado e submetido ao Corpo de Bombeiros o projeto de combate e prevenção
a incêndio. Este projeto foi devidamente aprovado pelo Corpo de Bombeiros, conforme
documento anexo, atestando que o projeto atende a todas as exigências técnicas e de
segurança exigidas.
2.1.2. orçamento e procedimento licitatório: A Prefeitura, com o intuito de executar os
serviços previstos no projeto aprovado, elaborou uma planilha orçamentária detalhada.
Além disso, foi aberto o devido procedimento licitatório para a contratação da empresa
que ficará responsável pela execução dos serviços de combate e prevenção a incêndio,
conforme estabelece a legislação vigente sobre contratações públicas.
2.1.2.1. tal processo, demanda um período considerável para sua finalização, uma vez que
envolve etapas obrigatórias de publicidade, análise e julgamento de propostas, o que
demanda tempo.
2.1.3. solicitação de prazo adicional: Em razão da complexidade e das exigências legais que
envolvem o processo licitatório e a contratação de empresa especializada, e considerando
o compromisso da Prefeitura em regularizar a situação, solicitamos a concessão de um
prazo de mais 180 (cento e oitenta) dias para a execução completa dos serviços previstos
no projeto de prevenção e combate a incêndio. Esse prazo é necessário para que o
processo licitatório seja finalizado de acordo com a legislação e para que as obras sejam
concluídas com a devida qualidade e segurança.
2.1.4. compromisso com a regularização: A Prefeitura reitera seu compromisso em sanar
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todas as pendências relativas à segurança contra incêndio no imóvel autuado, garantindo
a regularização completa dentro do prazo solicitado. Reforçamos que o pedido de prazo
se dá unicamente pela necessidade de seguir as exigências legais quanto à contratação
pública e à execução de serviços relacionados à segurança do prédio.
2.2. Diante do exposto, a Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia solicita que seja
concedida a prorrogação do prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias para a regularização
completa da edificação.
3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se necessário tecer as seguintes
considerações:
3.1. A edificação possui projeto técnico nº 182765/3500501/2024, situação: aprovada;
3.2. O responsável pela edificação não solicitou pedido de vistoria para regularização de
projeto técnico.
3.3. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo 179466-C/2024 é datada de
27/06/2024 e foi constatada a seguinte infração:
3.3.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.4. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de advertência escrita.
3.5. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 24/12/2024.
3.6. Deste auto de infração, o responsável pela edificação não impetrou nenhum pedido
de defesa no prazo de 30 dias, conforme artigo 50 do Decreto Estadual 63.911/2018,
sendo imposta a penalidade de advertência escrita;
3.7. Ao final do prazo concedido para regularização, foi realizada uma segunda fiscalização
na edificação em 16/01/2025 sob o protocolo  374284-C/2024 e foi constatada a seguinte
infração:
3.7.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.8. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de multa.
3.9. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 15/07/2025.
3.10. Ressalta-se que o prazo concedido é somente para que se efetue a correção da
infração cometida e que se evite nova fiscalização com a possibilidade de penalização por
nova multa (em dobro).
3.11. Deste auto de infração, o responsável pela edificação impetrou o pedido de defesa
JTPI nº 420787-D/2025, conforme artigo 52 do Decreto Estadual 69.118/2024, foram
argumentadas as situações de acordo com item 2 – Alegações do Interessado.
4. Em face das argumentações, informações e considerações apresentadas, a Junta
Técnica de Primeira Instância decide:
4.1.     pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação de prazo para 180 dias, visto que o
fiscalizado apresentou medidas para sanar o problema como se segue:
4.1.1. foi apresentado cronograma para conclusão de obra na fase de fiscalização e em
sede da JTPI nº 420787-D/2025 foi solicitado dilação do prazo a pedido da defesa, antes
que chegasse ao agravo de multa em dobro;
4.1.2. o interessado apresentou PLANILHA ORÇAMENTÁRIA e CRONOGRAMA DE OBRAS,
PROTOCOLO DO PROCESSO LICITATÓRIO e PROJETO com análise aprovada pelo CB de nº
182765/3500501/2024 do referido imóvel, conforme requerimento;
4.2. O presente processo de extensão de prazo se dá unicamente pela necessidade do
trâmite público para as contratações e exigências legais do certame público, fazendo jus a
dilação de prazo para o cumprimento e regularização do projeto e solicitação de vistoria.
5. Pelo exposto, há ainda infração a ser corrigida, devendo o responsável pela edificação
buscar a regularização e licenciamento, evitando assim novas penalidades.
6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de realizar novas fiscalizações na
edificação, a fim de se constatar novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual
nº 69.118/2024.
4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância de
Nº 4489997.

COMUNICADO Nº PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº
4490003 DE PROTOCOLO Nº 420795-D/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº 4490003
DE PROTOCOLO Nº 420795-D/2025
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do Decreto Estadual nº 63.911 de 10
de Dezembro de 2018 - Regulamento de Segurança contra Incêndios das edificações e
áreas de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução Técnica nº 01 de 2019 -
Procedimentos administrativos, publica a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância
nº 4490003, do processo abaixo:
1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto:  CONSULTIVO - Processo Infracional: FSC-3424169-F/2024;
1.2. Endereço:  RUA GRACILIANO RAMOS, 197;
1.3. Bairro:  PIMENTEIS;
1.4. Município:  AGUAS DE LINDOIA;
1.5. Proprietário:  ;
1.6. Responsável pelo uso:  Não Informado;
1.7. Responsável técnico:  Não Informado;
1.8. CREA nº:  Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir:  0;

1.10. Ocupação:  Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio:  Não Informado;
1.12. Altura:  0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 14/02/2025
Houve requerimento de prorrogação: Sim
Requerimento de prorrogação: DEFERIDO
Prazo para regularização: 11/01/2026
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
Contestação: Em atenção ao auto de infração referente à falta de Auto de Vistoria do
Corpo de Bombeiros (AVCB) da edificação acima citada, a Prefeitura Municipal da Estância
de Águas de Lindóia, como proprietária do imóvel, vem por meio desta apresentar a sua
defesa, conforme os seguintes esclarecimentos:
Esforços já realizados pela Prefeitura: A Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia tem se
empenhado na regularização das condições de segurança do imóvel autuado, tendo
elaborado e submetido ao Corpo de Bombeiros o projeto de combate e prevenção a
incêndio.
Orçamento e Procedimento Licitatório: A Prefeitura, com o intuito de executar os serviços
previstos no projeto aprovado, elaborou uma planilha orçamentária detalhada. Além
disso, foi aberto o devido procedimento licitatório para a contratação da empresa que
ficará responsável pela execução dos serviços de combate e prevenção a incêndio,
conforme estabelece a legislação vigente sobre contratações públicas. Tal processo,
demanda um período considerável para sua finalização, uma vez que envolve etapas
obrigatórias de publicidade, análise e julgamento de propostas, o que demanda tempo.
Solicitação de prazo adicional: Em razão da complexidade e das exigências legais que
envolvem o processo licitatório e a contratação de empresa especializada, e considerando
o compromisso da Prefeitura em regularizar a situação, solicitamos a concessão de um
prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias para a execução completa dos serviços previstos
no projeto de prevenção e combate a incêndio. Esse prazo é necessário para que o
processo licitatório seja finalizado de acordo com a legislação e para que as obras sejam
concluídas com a devida qualidade e segurança.
Compromisso com a regularização: A Prefeitura reitera seu compromisso em sanar todas
as pendências relativas à segurança contra incêndio no imóvel autuado, garantindo a
regularização completa dentro do prazo solicitado. Reforçamos que o pedido de prazo se
dá unicamente pela necessidade de seguir as exigências legais quanto à contratação
pública e à execução de serviços relacionados à segurança do prédio.
Diante do exposto, a Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia solicita que seja
concedida a prorrogação do prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias para regularização
completa da edificação.
Parecer: Foi concedido prazo de 180 dias para regularização.
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata de ocupação Educacional e cultura física - Escola tendo área
estimada entre > 750 <= 1.500 m2;
2. Alegações do interessado:
2.1. Em atenção ao auto de infração, referente à falta de Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros (AVCB) da edificação acima mencionada, como proprietária do imóvel, vem por
meio desta apresentar a sua defesa, conforme os seguintes esclarecimentos:
2.1.1. esforços já realizados pela Prefeitura: A Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia
tem se empenhado na regularização das condições de segurança do imóvel autuado,
tendo elaborado e submetido ao Corpo de Bombeiros o projeto de combate e prevenção
a incêndio. Este projeto foi devidamente aprovado pelo Corpo de Bombeiros, conforme
documento anexo, atestando que o projeto atende a todas as exigências técnicas e de
segurança exigidas.
2.1.2. orçamento e procedimento licitatório: A Prefeitura, com o intuito de executar os
serviços previstos no projeto aprovado, elaborou uma planilha orçamentária detalhada.
Além disso, foi aberto o devido procedimento licitatório para a contratação da empresa
que ficará responsável pela execução dos serviços de combate e prevenção a incêndio,
conforme estabelece a legislação vigente sobre contratações públicas.
2.1.2.1. tal processo, demanda um período considerável para sua finalização, uma vez que
envolve etapas obrigatórias de publicidade, análise e julgamento de propostas, o que
demanda tempo.
2.1.3. solicitação de prazo adicional: Em razão da complexidade e das exigências legais que
envolvem o processo licitatório e a contratação de empresa especializada, e considerando
o compromisso da Prefeitura em regularizar a situação, solicitamos a concessão de um
prazo de mais 180 (cento e oitenta) dias para a execução completa dos serviços previstos
no projeto de prevenção e combate a incêndio. Esse prazo é necessário para que o
processo licitatório seja finalizado de acordo com a legislação e para que as obras sejam
concluídas com a devida qualidade e segurança.
2.1.4. compromisso com a regularização: A Prefeitura reitera seu compromisso em sanar
todas as pendências relativas à segurança contra incêndio no imóvel autuado, garantindo
a regularização completa dentro do prazo solicitado. Reforçamos que o pedido de prazo
se dá unicamente pela necessidade de seguir as exigências legais quanto à contratação
pública e à execução de serviços relacionados à segurança do prédio.
2.2. Diante do exposto, a Prefeitura da Estância de Águas de Lindóia solicita que seja
concedida a prorrogação do prazo por mais 180 (cento e oitenta) dias para a regularização
completa da edificação.
3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se necessário tecer as seguintes
considerações:
3.1. A edificação não possui projeto técnico.
3.2. O responsável pela edificação não solicitou pedido de vistoria para regularização de
projeto técnico.
3.3. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo 178185-C/2024 é datada de
27/06/2024 e foi constatada a seguinte infração:
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3.3.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.4. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de advertência escrita.
3.5. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 24/12/2024.
3.6. Deste auto de infração, o responsável pela edificação não impetrou nenhum pedido
de defesa no prazo de 30 dias, conforme artigo 50 do Decreto Estadual 63.911/2018,
sendo imposta a penalidade de advertência escrita;
3.7. Ao final do prazo concedido para regularização, foi realizada uma segunda fiscalização
na edificação em 16/01/2025 sob o protocolo 374283-C/2024 e foi constatada a seguinte
infração:
3.7.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.8. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de multa.
3.9. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 15/07/2025.
3.10. Ressalta-se que o prazo concedido é somente para que se efetue a correção da
infração cometida e que se evite nova fiscalização com a possibilidade de penalização por
nova multa (em dobro).
3.11. Deste auto de infração, o responsável pela edificação impetrou o pedido de defesa
JTPI nº 420795-D/2025, conforme artigo 52 do Decreto Estadual 69.118/2024, foram
argumentadas as situações de acordo com item 2 – Alegações do Interessado.
4. Em face das argumentações, informações e considerações apresentadas, a Junta
Técnica de Primeira Instância decide:
4.1.     pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação de prazo para 180 dias, visto que o
fiscalizado apresentou medidas para sanar o problema como se segue:
4.1.1. foi apresentado cronograma para conclusão de obra na fase de fiscalização e em
sede da JTPI nº 420795-D/2025 foi solicitado dilação do prazo a pedido da defesa, antes
que chegasse ao agravo de multa em dobro;
4.1.2. o interessado apresentou PLANILHA ORÇAMENTÁRIA e CRONOGRAMA DE OBRAS,
PROTOCOLO DO PROCESSO LICITATÓRIO do referido imóvel, conforme requerimento;
4.2. O presente processo de extensão de prazo se dá unicamente pela necessidade do
trâmite público para as contratações e exigências legais do certame público, fazendo jus a
dilação de prazo para o cumprimento e regularização do projeto e solicitação de vistoria.
5. Pelo exposto, há ainda infração a ser corrigida, devendo o responsável pela edificação
buscar a regularização e licenciamento, evitando assim novas penalidades.
6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de realizar novas fiscalizações na
edificação, a fim de se constatar novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual
nº 69.118/2024.
4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância de
Nº 4490003.

COMUNICADO Nº PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº
4490613 DE PROTOCOLO Nº 421285-D/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº 4490613
DE PROTOCOLO Nº 421285-D/2025
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do Decreto Estadual nº 63.911 de 10
de Dezembro de 2018 - Regulamento de Segurança contra Incêndios das edificações e
áreas de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução Técnica nº 01 de 2019 -
Procedimentos administrativos, publica a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância
nº 4490613, do processo abaixo:
1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto:  024649/3500501/2018 - Processo Infracional: FSC-3424087-F/2024;
1.2. Endereço:  RUA G ROSA, 0;
1.3. Bairro:  CJ HAB ADOLFO MANTOVANI;
1.4. Município:  AGUAS DE LINDOIA;
1.5. Proprietário:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA/SP;
1.6. Responsável pelo uso:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA/SP;
1.7. Responsável técnico:  GUILHERME PENNACCHI BERNARDI;
1.8. CREA nº:  5063330092;
1.9. Área existente ou a construir:  651,78;
1.10. Ocupação:  Pré-escola;
1.11. Carga de Incêndio:  Baixo;
1.12. Altura:  0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 17/02/2025
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
Contestação: A Junta Técnica do CBPMESP,
    
Em atenção ao auto de infração constante no Processo Infracional nº FSC-3424087-
F/2024,  referente à falta de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) da edificação
onde encontra-se em funcionamento a Creche Paulino Formagio, situada na Rua
Domingos Lazari esquina com a Rua Guimarães Rosa, Conjunto Habitacional Alexandre
Gatolini, a Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia, como proprietária do

imóvel, vem apresentar sua defesa, informando que a edificação possui Auto de vistoria
do Corpo de Bombeiros - AVCB nº 570877 vigente até 11/04/2025.
Diante do exposto, solicito o encerramento do processo infracional supracitado.
Parecer: A Junta Técnica de Primeira Instância decide pelo DEFERIMENTO do pedido de
anulação da fiscalização visto que o Local possui licença válida através do projeto técnico
nº 060638/3500501/2022, pelo AVCB nº 570877, com prazo para vencimento para o dia
11/04/2025.
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata de ocupação Educacional e cultura física - Pré-escola tendo área
estimada entre 500 <= 750 m2;    
2. Alegações do interessado:
2.1. A Junta Técnica do CBPMESP, Em atenção ao auto de infração constante no Processo
Infracional nº FSC-3424087-F/2024, referente à falta de Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros (AVCB) da edificação onde encontra-se em funcionamento a Creche Paulino
Formagio, situada na Rua Domingos Lazari esquina com a Rua Guimarães Rosa, Conjunto
Habitacional Alexandre Gatolini, a Prefeitura Municipal da Estância de Águas de Lindóia,
como proprietária do imóvel, vem apresentar sua defesa:
2.1.1. informando que a edificação possui Auto de vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
nº 570877 vigente até 11/04/2025.
3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se necessário tecer as seguintes
considerações:
3.1. A edificação possui projeto técnico nº 024649/3500501/2018, situação: comunicado;
3.2. A Edificação possui outro projeto técnico nº 060638/3500501/2022, situação:
aprovada;
3.3. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo 178110-C/2024 é datada de
27/06/2024 e foi constatada a seguinte infração:
3.3.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.4. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de advertência escrita.
3.5. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 24/12/2024.
3.6. Deste auto de infração, o responsável pela edificação não impetrou nenhum pedido
de defesa no prazo de 30 dias, conforme artigo 50 do Decreto Estadual 63.911/2018,
sendo imposta a penalidade de advertência escrita;
3.7. Ao final do prazo concedido para regularização, foi realizada uma segunda fiscalização
na edificação em 16/01/2025 sob o protocolo 374282-C/2024 e foi constatada a seguinte
infração:
3.7.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.8. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de multa.
3.9. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 15/07/2025.
3.10. Ressalta-se que o prazo concedido é somente para que se efetue a correção da
infração cometida e que se evite nova fiscalização com a possibilidade de penalização por
nova multa (em dobro).
3.11. Deste auto de infração, o responsável pela edificação impetrou o pedido de defesa
JTPI nº 421285-D/2025, conforme artigo 52 do Decreto Estadual 69.118/2024, foram
argumentadas as situações de acordo com item 2 – Alegações do Interessado.
4. Em face das argumentações, informações e considerações apresentadas, a Junta
Técnica de Primeira Instância decide:
4.1.     pelo DEFERIMENTO do pedido de anulação da fiscalização visto que o Local possui
licença válida através do projeto técnico nº 060638/3500501/2022, pelo AVCB nº 570877,
com prazo para vencimento para o dia 11/04/2025;
4.1.1. pelo local constar em dois endereços diferentes com projetos distintos e no
momento da vistoria não foi apresentado ao fiscalizador o AVCB válido, foi constatado os
Autos 178110-C/2024 e 374282-C/2024 como "Não possui licença do Corpo de
Bombeiros";
4.1.2. o interessado apresentou o AVCB válido e vigente do mesmo local fiscalizado,
conforme consta no sistema Viafácil, não apresentando mais falta a ser corrigida;
5. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de realizar novas fiscalizações na
edificação, a fim de se constatar novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual
nº 69.118/2024.
4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância de
Nº 4490613.

COMUNICADO Nº PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº
4497627 DE PROTOCOLO Nº 427097-D/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº 4497627
DE PROTOCOLO Nº 427097-D/2025
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do Decreto Estadual nº 63.911 de 10
de Dezembro de 2018 - Regulamento de Segurança contra Incêndios das edificações e
áreas de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução Técnica nº 01 de 2019 -
Procedimentos administrativos, publica a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância
nº 4497627, do processo abaixo:
1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto:  265852/3500501/2022 - Processo Infracional: FSC-3425703-F/2024;
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1.2. Endereço:  AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 1100;
1.3. Bairro:  JARDIM NOVA LINDOIA;
1.4. Município:  AGUAS DE LINDOIA;
1.5. Proprietário:  Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia;
1.6. Responsável pelo uso:  Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia;
1.7. Responsável técnico:  Juliano Forti;
1.8. CREA nº:  5061580685;
1.9. Área existente ou a construir:  510,00;
1.10. Ocupação:  Hospital e assemelhado;
1.11. Carga de Incêndio:  Baixo;
1.12. Altura:  0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 20/02/2025
Houve requerimento de prorrogação: Sim
Requerimento de prorrogação: DEFERIDO
Prazo para regularização: 11/01/2026
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
Contestação: A Junta Técnica do CBPMESP,
    
           Em atenção ao auto de infração constante no Processo Infracional nº FSC-3425703-
F/2024,  referente à falta de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) da edificação
onde encontra-se em funcionamento o PSF III – Dr. José Egídio de Alvarenga Junior e a
Farmácia Municipal, situada na Avenida das Nações Unidas, nº 1.100, Jardim Nova Lindóia,
Águas de Lindóia - SP, a Prefeitura Municipal de Águas de Lindóia, como proprietária do
imóvel, vem apresentar sua defesa, informando que foram adotadas as medidas
necessárias de segurança contra incêndio e emitida a respectiva ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica das instalações.
                    Informo ainda, que foi solicitada a vistoria do Corpo de Bombeiros, conforme
protocolo nº 418707-2/2025, solicitação nº 4487157.
                    Diante das informações prestadas, solicito a prorrogação do prazo por mais 90
(noventa) dias, período suficiente para a realização da vistoria solicitada e a emissão do
Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros (CLCB) da referida unidade escolar.
Parecer: O interessado não apresenta argumentos que justifiquem a não aplicação da
penalidade, tampouco indica qualquer irregularidade no processo de fiscalização. No
entanto, será concedido prazo para a regularização, conforme o expediente apresentado,
o qual esclarece a dificuldade no processo licitatório e solicita um tempo adicional para a
correção das irregularidades.
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata de ocupação Serviço de saúde e institucional - Hospital e
assemelhado tendo área estimada entre  500 <= 750 m2;
2. Alegações do interessado:
2.1.  A Junta Técnica do CBPMESP, Em atenção ao auto de infração constante no Processo
Infracional nº FSC-3425703-F/2024, referente à falta de Auto de Vistoria do Corpo de
Bombeiros (AVCB) da edificação onde encontra-se em funcionamento o PSF III – Dr. José
Egídio de Alvarenga Junior e a Farmácia Municipal, situada na Avenida das Nações Unidas,
nº 1.100, Jardim Nova Lindóia, Águas de Lindóia - SP, a Prefeitura Municipal de Águas de
Lindóia, como proprietária do imóvel, vem apresentar sua defesa, informando que foram
adotadas as medidas necessárias de segurança contra incêndio e emitida a respectiva ART
- Anotação de Responsabilidade Técnica das instalações.
2.1.1. informo ainda, que foi solicitada a vistoria do Corpo de Bombeiros, conforme
protocolo nº 418707-2/2025, solicitação nº 4487157.
2.1.2. diante das informações prestadas, solicito a prorrogação do prazo por mais 90
(noventa) dias, período suficiente para a realização da vistoria solicitada e a emissão do
Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros (CLCB) da referida unidade.
3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se necessário tecer as seguintes
considerações:
3.1. A edificação possui projeto técnico nº    265852/3500501/2022, situação: retorno de
vistoria/aguardando documentação;
3.2. O responsável pela edificação solicitou pedido de vistoria para regularização de
projeto técnico.
3.3. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo 179784-C/2024 é datada de
27/06/2024 e foi constatada a seguinte infração:
3.3.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.4. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de advertência escrita.
3.5. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 24/12/2024.
3.6. Deste auto de infração, o responsável pela edificação impetrou o pedido de defesa
JTPI nº 279120-D/2024 fora do prazo de 30 dias, conforme artigo 50 do Decreto Estadual
63.911/2018, sendo indeferida e imposta a penalidade de advertência escrita;
3.7. Ao final do prazo concedido para regularização, foi realizada uma segunda fiscalização
na edificação em 16/01/2025 sob o protocolo  374977-C/2024 e foi constatada a seguinte
infração:
3.7.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.8. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de multa.
3.9. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 15/07/2025.
3.10. Ressalta-se que o prazo concedido é somente para que se efetue a correção da
infração cometida e que se evite nova fiscalização com a possibilidade de penalização por
nova multa (em dobro).

3.11. Deste auto de infração, o responsável pela edificação impetrou o pedido de defesa
JTPI nº 427097-D/2025, conforme artigo 52 do Decreto Estadual 69.118/2024, foram
argumentadas as situações de acordo com item 2 – Alegações do Interessado.
4. Em face das argumentações, informações e considerações apresentadas, a Junta
Técnica de Primeira Instância decide:
4.1.      pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação de prazo para 90 dias, visto que o
fiscalizado apresentou medidas para sanar o problema como se segue:
4.1.1. aponta-se que não foi apresentado cronograma para conclusão de obra na fase de
fiscalização, no entanto em sede da JTPI nº 427099-D/2025 foi solicitado dilação do prazo a
pedido da defesa, antes que chegasse ao agravo de multa em dobro;
4.1.2. bem como o interessado apresentou CONTRATO, PROTOCOLO DO PROCESSO
LICITATÓRIO e a solicitação nº418707-2/2025 de retorno de vistoria para a referida
regularização do imóvel, conforme requerimento;
4.2. O presente processo de extensão de prazo se dá unicamente pela necessidade do
trâmite público para as contratações e exigências legais do certame público, fazendo jus a
dilação de prazo para o cumprimento e regularização do projeto.
5. Pelo exposto, há ainda infração a ser corrigida, devendo o responsável pela edificação
buscar a regularização e licenciamento, evitando assim novas penalidades.
6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de realizar novas fiscalizações na
edificação, a fim de se constatar novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual
nº 69.118/2024.
4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância de
Nº 4497627.

COMUNICADO Nº PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº
4506341 DE PROTOCOLO Nº 434393-D/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº 4506341
DE PROTOCOLO Nº 434393-D/2025
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do Decreto Estadual nº 63.911 de 10
de Dezembro de 2018 - Regulamento de Segurança contra Incêndios das edificações e
áreas de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução Técnica nº 01 de 2019 -
Procedimentos administrativos, publica a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância
nº 4506341, do processo abaixo:
1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto:  CONSULTIVO - Processo Infracional: FSC-3434689-F/2024;
1.2. Endereço:  RUA PROFESSOR D S CAMARGO, 46;
1.3. Bairro:  JARDIM PRIMAVERA;
1.4. Município:  ITUPEVA;
1.5. Proprietário:  ;
1.6. Responsável pelo uso:  Não Informado;
1.7. Responsável técnico:  Não Informado;
1.8. CREA nº:  Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir:  0;
1.10. Ocupação:  Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio:  Não Informado;
1.12. Altura:  0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 27/02/2025
Houve requerimento de prorrogação: Sim
Requerimento de prorrogação: INDEFERIDO
Prazo para regularização: 13/07/2025
Infrações Graves
3.25-Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
Contestação: Informamos que a responsabilidade pela obtenção do AVCBs nas unidades
escolares estaduais, é da Secretaria da Educação por meio da FDE- Fundação de
Desenvolvimento da Educação.  
Nesse sentido, encaminhamos o caso através do Sistema INTEGRA, para ciência e
providências por parte dos órgãos acima mencionados, a ocorrência está sob o nº
202403171-11. (anexa), e o pedido de intervençação (PI) 2024/01719 que está já em
andamento pela FDE.
Reforçamos que já reiteramos, junto a FDE e à Seduc, a urgência da obtenção do AVCB.
Quanto à ocorrência 202403171-11, seguiremos monitorando seu andamento junto a FDE,
a Direção escolar, poderá acompanhar a ocorrência via sistema INTEGRA, ou através de
reiterações nesse e- mail.
Anexo notificação e auto de infração.
Processo Infracional nº: FSC-34344689-F/2024
Protocolo nº 380683-C/2025
Em caso de dúvidas, estamos à disposição.
Parecer: Em face das argumentações, informações e considerações apresentadas, esta
Junta Técnica decide pelo INDEFERIMENTO, uma vez que não foi feita nenhuma solicitação
por parte do interessado, apenas encaminhadas informações referentes às medidas
administrativas adotadas pela direção escolar.
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata de ocupação Educacional e cultura física, E-1, tendo área
indeterminada.
2. Alegações do interessado:
2.1. o fiscalizado alega que a responsabilidade pela obtenção do AVCBs nas unidades
escolares estaduais, é da Secretaria da Educação por meio da FDE- Fundação de
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Desenvolvimento da Educação;
2.2. o responsável informa que encaminhou o caso através do Sistema INTEGRA, para
ciência e providências por parte dos órgãos acima mencionados, a ocorrência está sob o
nº 202403171-11. (anexa), e o pedido de intervenção (PI) 2024/01719 já está em
andamento pela FDE;
2.3. Informa ainda que já reiterou, junto a FDE e à Seduc, a urgência da obtenção do AVCB
e Seguirá monitorando seu andamento via sistema INTEGRA, ou através de reiterações
por e- mail.
3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se necessário tecer as seguintes
considerações:
3.1. A edificação não possui projeto técnico aprovado;
3.2. O responsável pela edificação não solicitou pedido de análise de projeto técnico.
3.3. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo 188918-C/2024 é datada de
12/07/2024 e foi constatada a seguinte infração:
3.3.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros;
3.4. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de advertência escrita
3.5. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 08/01/2025.
3.6. Deste auto de infração, o responsável pela edificação não impetrou nenhum pedido
de defesa no prazo de 30 dias, conforme artigo 50 do Decreto Estadual 69.118/2024,
sendo imposta a penalidade de advertência escrita;
3.7. Ao final do prazo concedido para regularização, foi realizada uma segunda fiscalização
na edificação em 05/02/2025 sob o protocolo 380683-C/2025 e foi constatada a seguinte
infração):
3.7.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.8. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de multa.
3.9. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 13/07/2025.
3.10. Ressalta-se que o prazo concedido é somente para que se efetue a correção da
infração cometida e que se evite nova fiscalização com a possibilidade de penalização por
nova multa (em dobro).
3.11. O responsável pela edificação impetrou o pedido de defesa JTPI nº 434393-D/2025,
conforme artigo 51 do Decreto Estadual 69.118/2024, foram argumentadas as seguintes
situações e proferidos os seguintes resultados:
3.11.1. o fiscalizado alega que a responsabilidade pela obtenção do AVCB nas unidades
escolares estaduais, é da Secretaria da Educação por meio da FDE- Fundação de
Desenvolvimento da Educação;
3.11.2. o responsável informa que encaminhou o caso através do Sistema INTEGRA, para
ciência e providências por parte dos órgãos acima mencionados, a ocorrência está sob o
nº 202403171-11. (anexa), e o pedido de intervenção (PI) 2024/01719 já está em
andamento pela FDE;
3.11.3. informa ainda que já reiterou, junto a FDE e à Seduc, a urgência da obtenção do
AVCB e Seguirá monitorando seu andamento via sistema INTEGRA, ou através de
reiterações por e- mail.
4. Em face das argumentações, informações e considerações apresentadas, esta Junta
Técnica decide:
4.1. pelo INDEFERIMENTO, uma vez que não foi feita nenhuma solicitação por parte do
interessado, apenas encaminhadas informações referentes às medidas administrativas
adotadas pela direção escolar.
5. Pelo exposto, há ainda infrações a serem corrigidas, devendo o responsável pela
edificação buscar a regularização e licenciamento, evitando assim novas penalidades.
6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de realizar novas fiscalizações na
edificação, a fim de se constatar novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual
nº 69.118/2024.
4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância de
Nº 4506341.

COMUNICADO Nº PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº
4510828 DE PROTOCOLO Nº 438214-D/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº 4510828
DE PROTOCOLO Nº 438214-D/2025
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do Decreto Estadual nº 63.911 de 10
de Dezembro de 2018 - Regulamento de Segurança contra Incêndios das edificações e
áreas de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução Técnica nº 01 de 2019 -
Procedimentos administrativos, publica a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância
nº 4510828, do processo abaixo:
1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto:  CONSULTIVO - Processo Infracional: FSC-3655938-F/2025;
1.2. Endereço:  Rua João Batista Robbi, 780;
1.3. Bairro:  Jardim Merci I;
1.4. Município:  JUNDIAI;
1.5. Proprietário:  ;
1.6. Responsável pelo uso:  Não Informado;
1.7. Responsável técnico:  Não Informado;

1.8. CREA nº:  Não Informado;
1.9. Área existente ou a construir:  0;
1.10. Ocupação:  Não Informado;
1.11. Carga de Incêndio:  Não Informado;
1.12. Altura:  0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 05/03/2025
Houve requerimento de prorrogação: Sim
Requerimento de prorrogação: INDEFERIDO
Prazo para regularização: 19/07/2025
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. A edificação se trata de ocupação tendo área entre 200 e 500 m2:
2. Alegações do interessado:
2.1. o interessado solicita prorrogação de prazo informando que a edificação nunca
possuiu AVCB, sendo necessária fazer um projeto desde o arquitetônico até a elaboração
de projeto técnico de bombeiros;
2.2.    alega que iniciou o desenvolvimento do projeto arquitetônico, o qual leva 30 dias.
Após iniciará o desenvolvimento do projeto de bombeiros, 45 dias para elaboração, após a
aprovação, iniciará a instalação das medidas de segurança e combate a incêndio, 60 dias
para adequação e após conclusão da instalação solicitará a vistoria, 30 dias de prazo.
3. Diante das alegações e informações apresentadas, faz-se necessário tecer as seguintes
considerações:
3.1. A edificação não possui projeto técnico aprovado;
3.2. O responsável pela edificação não solicitou pedido de análise de projeto técnico.
3.3. A primeira fiscalização na edificação, sob protocolo 415541-C/2025 é datada de
12/02/2025 e foi constatada a seguinte infração):
3.3.1. Edificação ou área de risco sem Licença do Corpo de Bombeiros.
3.4. Ao final da fiscalização, foi entregue ao responsável o Auto de Infração, que foi
devidamente assinado, sendo informado a partir daquele momento que o fiscalizado
poderia incorrer na penalidade de advertência escrita.
3.5. O agente fiscalizador estipulou o prazo máximo para regularização da edificação até a
data limite de 19/07/2025.
3.6. O responsável pela edificação impetrou o pedido de defesa JTPI nº 438214-D/2025,
conforme artigo 50 do Decreto Estadual 69.118/2024, foram argumentadas as seguintes
situações e proferidos os seguintes resultados:
3.6.1. o interessado solicita prorrogação de prazo informando que a edificação nunca
possuiu AVCB, sendo necessária fazer um projeto desde o arquitetônico até a elaboração
de projeto técnico de bombeiros;
3.6.2.   alega que iniciou o desenvolvimento do projeto arquitetônico, o qual leva 30 dias.
Após iniciará o desenvolvimento do projeto de bombeiros, 45 dias para elaboração, após a
aprovação, iniciará a instalação das medidas de segurança e combate a incêndio, 60 dias
para adequação e após conclusão da instalação solicitará a vistoria, 30 dias de prazo.
4. Em face das argumentações, informações e considerações apresentadas, a Junta
Técnica decide:
4.1. pelo INDEFERIMENTO da solicitação;
4.2. a apresentação e aprovação do Projeto Técnico ao Corpo de Bombeiros deve preceder
a construção e utilização da edificação;
4.3. quanto a prorrogação do prazo, o requerimento apresentado não está fundamentado
em critérios técnicos e acompanhado de cronograma de execução bem definido,
conforme determina o § 1º, artigo 43 do Decreto Estadual 69.118/2024.
5. Pelo exposto, há ainda infração a ser corrigida, devendo o responsável pela edificação
buscar a regularização e licenciamento, evitando assim novas penalidades.
6. Esta decisão não restringe o Corpo de Bombeiros de realizar novas fiscalizações na
edificação, a fim de se constatar novas infrações, conforme o anexo B do Decreto Estadual
nº 63.911/2018.
4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância de
Nº 4510828.

COMUNICADO Nº PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº
4545322 DE PROTOCOLO Nº 467727-D/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS
JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
PARECER TÉCNICO DA JUNTA TÉCNICA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA Nº 4545322
DE PROTOCOLO Nº 467727-D/2025
O Corpo de Bombeiros, fundamentado no Artigo 14, do Decreto Estadual nº 63.911 de 10
de Dezembro de 2018 - Regulamento de Segurança contra Incêndios das edificações e
áreas de risco do Estado de São Paulo combinado com a Instrução Técnica nº 01 de 2019 -
Procedimentos administrativos, publica a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância
nº 4545322, do processo abaixo:
1. DADOS GERAIS:
1.1. Projeto:  296309/3520509/2025 - Processo Infracional: FSC-3660355-F/2025;
1.2. Endereço:  RUA SILVIO CANDELO, 516;
1.3. Bairro:  JARDIM MORADA DO SOL;
1.4. Município:  INDAIATUBA;
1.5. Proprietário:  Walter Campregher;
1.6. Responsável pelo uso:  21.996.258 Marcelo de Souza Santos;
1.7. Responsável técnico:  ROBSON DOS SANTOS MEIRA;
1.8. CREA nº:  506.933.765/1;
1.9. Área existente ou a construir:  493,42;
1.10. Ocupação:  Comércio com baixa carga de incêndio;
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1.11. Carga de Incêndio:  Baixo;
1.12. Altura:  0,00.
2. DOS DADOS DO REQUERIMENTO:
Data do Protocolo de Requerimento: 01/04/2025
Houve requerimento de prorrogação: Não
Infrações Leves
1.24-Documentação em desconformidade com a legislação.
Contestação: Solicitação via FAT feita para pagamento da taxa.
Parecer: Alterações deferidas pelo oficial analista de FAT.
Infrações Médias
2.10-Sistema de extintores de incêndio inoperante.
Contestação: No dia 12/02/2025 foi solicitado o laudo CLCB do bombeiro, onde após
aprovação já
tinhamos feito a solicitação das recargas dos extintores com empresa especializada,
porém pela alta demanda de serviços a empresa não fez a tempo as recargas dos cilindros
de extintores conforme determinado.
No dia 07/03/2025 foi feito a vistoria técnica onde foi constatado que os cilindros não
havia sido recarregados, o agente fiscalizador Cleverson Fernandes Martins fez algumas
observações e após orientação aplicou um auto de infração 419833-C/2025 e suspendeu o
laudo CLCB.
Após isso contratamos outra empresa onde fizemos todas as recargas e adequações
solicitadas conforme vistoria anterior e dentro do prazo estabelecido, peço por gentileza a
análise do processo o desbloqueio da SUSPENSÃO do CLCB e a nulidade do AUTO DE
INFRAÇÃO.
Em caso de retorno da vistoria peço por gentileza entrar em contato através do número
19 99411-5309 Marcelo, para agendamento pois o imóvel possui 1 salão fechado, sendo
assim ele ficará com as chaves aguardando.
Parecer: No ato da fiscalização o local encontrava-se com as devidas irregularidades, não
cabe cancelamento da advertência, devendo o processo de fiscalização seguir o prazo e
curso normal conforme preconiza a legislação vigente, a fim de que as correções
informadas sejam verificadas/avaliadas pelo fiscal quando no retorno ao local.
3. DA CONCLUSÃO DA JUNTA TÉCNICA:
1. Trata-se de uma edificação com ocupação "Comercial - Comércio com baixa carga de
incêndio - Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios. No imóvel há
mais 4 unidades n. 508 e 512, e na rua Nagib Simão esquina tem os n. 700 e 704. A Porta
de saída para a rua 1,50x 2,50m.",  que por meio de seu Responsável contesta:
1.1. "No dia 12/02/2025 foi solicitado o laudo CLCB do bombeiro, onde após aprovação já
tinhamos feito a solicitação das recargas dos extintores com empresa especializada,
porém pela alta demanda de serviços a empresa não fez a tempo as recargas dos cilindros
de extintores conforme determinado. No dia 07/03/2025 foi feito a vistoria técnica onde
foi constatado que os cilindros não havia sido recarregados, o agente fiscalizador
Cleverson Fernandes Martins fez algumas observações e após orientação aplicou um auto
de infração 419833-C/2025 e suspendeu o laudo CLCB. Após isso contratamos outra
empresa onde fizemos todas as recargas e adequações solicitadas conforme vistoria
anterior e dentro do prazo estabelecido, peço por gentileza a análise do processo o
desbloqueio da SUSPENSÃO do CLCB e a nulidade do AUTO DE INFRAÇÃO. Em caso de
retorno da vistoria peço por gentileza entrar em contato através do número 19 99411-
5309 Marcelo, para agendamento pois o imóvel possui 1 salão fechado, sendo assim ele
ficará com as chaves aguardando.";
1.2. "Solicitação via FAT feita para pagamento da taxa".
2. Quanto às alegações e informações apresentadas pelo Responsável, faz-se necessário
tecer os seguintes comentários:
2.1. A edificação foi fiscalizada em 07/03/25 sendo autuada na modalidade Advertência
escrita, conforme relatório do 2. SGT PM CLEVERSON FERNANDES MARTINS, com os
seguintes apontamentos: "Pelo local, ocupação mista, com local fechado e local sem
extintor e com extintor vencido. Ao responsável, deverá incluir ocupação mista; adequar
as residências conforme Decreto Estadual 69118-24, extintores, sinalização, corrimão na
escada, antiderrapante na escada, entre outros. Para isenção, todas as edificações devem
fazer jus; ou adequar via FAT."
2.2. Referente à nulidade da autuação: Como no ato da fiscalização o local encontrava-se
com as devidas irregularidades, não cabe cancelamento da advertência, devendo o
processo de fiscalização seguir o prazo e curso normal conforme preconiza a legislação
vigente, a fim de que as correções informadas sejam verificadas/avaliadas pelo fiscal
quando no retorno ao local.
2.3. Referente à FAT elaborada: conforme o parecer do Protocolo FAT.: 460539-3/2025,
31/03/25: "Pedido Deferido. Tendo em vista apenas a correção de formulário sem
quaisquer alterações nas medidas de segurança contra incêndio - 1. TEN PM PEDRO SILVA
DE MATTEO - Analista de FAT".
3. Diante do acima exposto, esta Junta Técnica de Primeira Instância decide pelo
DEFERIMENTO PARCIAL:
3.1. DEFERIR no que concerne às alterações de formulário aprovadas pelo Oficial analista e
3.2. INDEFERIR a solicitação de anulação da autuação, com base no Regulamento de
Organização do Serviço de Segurança Contra Incêndio e demais normas vigentes, sem
prejuízo das ulteriores providências desta Administração Pública.
4. DA HOMOLOGAÇÃO:
O Comandante/Chefe homologou a conclusão da Junta Técnica de Primeira Instância de
Nº 4545322.

Comando de Bombeiros do Interior

10º Grupamento de Bombeiros - Marília

Assunção de Dirigente

ASSUNÇÃO DE DIRIGENTE

Assunção de Dirigente – A contar de 14-04-2025, o Capitão de Polícia Militar Roberto de
Almeida Lourenço, CPF 336.063.128-57, assumiu a função de Dirigente da UGE-180209 –
10º Grupamento de Bombeiros –, Marília/SP, em substituição a Major de Polícia Militar
Lurela Alice Kurachi Ferrini Tamião, CPF nº 221.574.498-76.

Ministério Público

Procuradoria Geral de Justiça

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 2.049/2025-PGJ, DE 14 DE ABRIL DE 2025

(SEI 29.0001.0062233.2020-42)

Institui o Programa de Promotoria Comunitária no âmbito do Ministério Público

do Estado de São Paulo e dá outras providências.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, atendendo

às finalidades institucionais do Ministério Público do Estado de São Paulo, que

lhe são conferidas pelo art. 19, XII, c, da Lei Complementar Estadual nº 734, de

26 de novembro de 1993; 

CONSIDERANDO que a cidadania é um dos fundamentos da República

Federativa do Brasil, que se constitui em Estado Democrático de Direito (art.

1º, inciso II, Constituição Federal);

CONSIDERANDO que são objetivos fundamentais da República Federativa do

Brasil a construção de uma sociedade livre, justa e solidária; a erradicação da

pobreza e da marginalização; a redução das desigualdades sociais e regionais;

e a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor,

idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3º, incisos I, III e IV,

Constituição Federal);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público, inclusive, a defesa do

regime democrático (art. 127, caput, Constituição Federal), sendo princípios

institucionais a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional (art.

127, § 1º, Constituição Federal);

CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça atender a qualquer

do povo, tomando as providências cabíveis (Lei Complementar Estadual nº

734/93, art. 121, inciso II);

CONSIDERANDO que é dever funcional dos membros do Ministério Público dar

atendimento e orientação jurídica aos necessitados (Lei Complementar

Estadual nº 734/93, art. 169, inciso XVI);

CONSIDERANDO o elevado interesse público presente nas estratégias de

aproximação do Ministério Público com a população, que facilitem a sociedade

o acesso à justiça, garantia fundamental da pessoa humana, atendendo, assim,

às suas finalidades institucionais;

CONSIDERANDO a necessidade de se instituir instrumentos dentro do

Ministério Público de São Paulo que permitam a dinamização de sua atuação

em temas de relevante interesse público, observado o disposto nos arts. 1º,

parágrafo único, e 129, inciso IX, da Constituição da República, bem como o

disposto no art. 23, § 1º, da Lei nº 8.265/93;

CONSIDERANDO que o atendimento e a orientação ao público devem ser

realizados visando a melhor integração de esforços entre membros do

Ministério Público, sem sobreposição de atuação em diferentes áreas, garantida

a observância dos princípios institucionais da unidade, da indivisibilidade e da

independência funcional, previstos no art. 127, § 1º, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a Recomendação nº 54/2017 do colendo Conselho Nacional

do Ministério Público, que dispõe sobre a Política Nacional de Fomento à

Atuação Resolutiva do Ministério Público brasileiro; edita a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Ministério Público do Estado de São Paulo, o

Programa de Promotoria Comunitária, vinculado ao Centro de Apoio

Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, com o

objetivo precípuo de desenvolver estratégias e ações que facilitem o acesso da

população à Justiça e ao Ministério Público.

Parágrafo único. A vinculação a que se refere o caput não acarretará prejuízo

à independência funcional dos Promotores de Justiça, implicando a

disponibilização da estrutura do Centro de Apoio Operacional das Promotorias

de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva ao projeto, observada a sua

compatibilidade com os objetivos, metas e diretrizes constantes do Plano Geral

de Atuação do Ministério Público do Estado de São Paulo.

Art. 2º O Programa de Promotoria Comunitária tem por finalidade fomentar a

implementação de Núcleos de Promotorias Comunitárias que, em determinado

território de referência, exercerão a escuta qualificada das demandas locais

para buscar meios visando à efetivação de direitos e à solução das demandas
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apresentadas pela comunidade, privilegiando-se os instrumentos de atuação

resolutiva.

Art. 3º Os Núcleos de Promotoria Comunitária serão criados por resolução do

Procurador-Geral de Justiça, após requerimento das Promotorias de Justiça

envolvidas.

§ 1º Poderão ser criados Núcleos de Promotoria Comunitária abrangendo

territórios de mais de uma comarca, desde que o requerimento seja subscrito

por todas as Promotorias de Justiça envolvidas.

§ 2º Os Núcleos de Promotoria Comunitária serão integrados por Promotores de

Justiça da comarca ou da região em que se localiza o território de referência,

inclusive integrantes de grupos de atuação especial que, após manifestação de

interesse, serão designados pelo Procurador-Geral de Justiça, sem prejuízo de

suas atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público do Estado de São

Paulo.

§ 3º Cada Núcleo terá um Secretário-Executivo, que deverá ser eleito dentre

seus integrantes no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação da

resolução de sua criação.

§ 4º Caberá aos componentes do Núcleo, a partir das diretrizes aqui expostas,

a formulação das estratégias de atuação.

Art. 4º Para o alcance de suas finalidades, os Núcleos de Promotoria

Comunitária poderão:

I - realizar atendimento ao público e orientação jurídica;

II - realizar escutas sociais amplas, setoriais ou temáticas com a comunidade,

inclusive com seus organismos representativos e os administradores ou

gestores públicos;

III - participar de audiências públicas, quando solicitado pelo promotor de

justiça que presidir o procedimento dentro do qual elas forem realizadas;

IV - encaminhar ao Promotor de Justiça com atribuição as demandas recebidas,

podendo adotar medidas em conjunto, visando à resolução extrajudicial do

conflito, problema ou controvérsia envolvendo direitos ou interesses para cuja

proteção é legitimado o Ministério Público, bem como à prevenção e à

reparação da lesão ou ameaça a esses direitos;

V - expedir ofício a outros órgãos públicos, se constatado que a demanda

recebida não é de atribuição do Ministério Público;

VI - encaminhar à coordenação do Centro de Apoio Operacional, quando os

dados coletados puderem corresponder a investigações ou ações em curso ou

demandarem a instauração de procedimentos em mais de uma área de

atuação institucional, cabendo à coordenação do Centro de Apoio Operacional

a articulação do Núcleo de Promotoria Comunitária com os Promotores de

Justiça com atribuição para a demanda;

VII - realizar atividades de educação em direitos e fomentar o fortalecimento

comunitário no território, dando-se preferência a assuntos apresentados nas

audiências públicas, reuniões, escutas sociais e atendimentos individuais

realizados;

VIII - sugerir à coordenação do Centro de Apoio Operacional o

encaminhamento à Procuradoria-Geral de Justiça de proposta de realização de

termos de cooperação, convênios e parcerias com entes públicos e privados

para atender aos fins desta resolução.

§ 1º As atribuições do Núcleo de Promotoria Comunitária não substituem nem

se sobrepõem às do Promotor de Justiça natural, devendo ser observados no

desenvolvimento das atividades os princípios institucionais da unidade, da

indivisibilidade e da independência funcional.

§ 2º O atendimento ao público, as reuniões e as escutas sociais poderão ser

realizadas de forma presencial ou por meio de utilização de tecnologias de

comunicação à distância, com a possiblidade de contar com o apoio de órgãos

públicos ou organizações sociais situadas no território de referência.

§ 3º Poderão ser designados servidores para atuarem junto aos Núcleos de

Promotoria Comunitária.

§ 4º Serão elaborados relatórios semestrais pelos Núcleos, a serem enviados à

coordenação do Centro de Apoio Operacional dos atendimentos e atividades

exercidas neste período.

§ 5º Os atendimentos realizados serão registrados no SIS-MP Integrado.

Art. 5º A Procuradoria-Geral de Justiça disponibilizará os meios necessários à

criação do Programa e funcionamento dos Núcleos, inclusive assegurando

meios de transporte dos integrantes do Ministério Público aos locais de

atendimento ao público no território, quando realizados por meio presencial.

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Portarias

PORTARIAS DE 14/04/2025 A - Subprocuradorias

Designando:
nº 4222/2025 - Vilmar Mendes Ferreira, 85º Procurador de Justiça da Procuradoria de
Justiça Criminal, nos termos da Resolução nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar remotamente
(Provimento CSM nº 2651/2022 do TJ), nos dias 17 e 18 de abril de 2025, no plantão
judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça. (SEI. nº 29.0001.0037683.2025-76)
nº 4223/2025 - Yara Lucia Marino, 49ª Procuradora de Justiça da Procuradoria de Justiça
Criminal, nos termos da Resolução nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar remotamente (Provimento
CSM nº 2651/2022 do TJ), nos dias 19, 20 e 21 de abril de 2025, no plantão judiciário em
segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça. (SEI. nº 29.0001.0037683.2025-76)
nº 4224/2025 - Ricardo Dias Leme, 6º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça de
Interesses Difusos e Coletivos, nos termos da Resolução nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar
remotamente (Provimento CSM nº 2651/2022 do TJ), no dia 17 de abril de 2025, no plantão
judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça. (SEI nº 29.0001.0037683.2025-76)
nº 4225/2025 - Mario Augusto Vicente Malaquias, 23º Procurador de Justiça da
Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos, nos termos da Resolução nº
518/2007-PGJ-CPJ, oficiar remotamente (Provimento CSM nº 2651/2022 do TJ), no dia 18 de
abril de 2025, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº
495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça. (SEI nº 29.0001.0037683.2025-76)
nº 4226/2025 - Cinthia Maria Chiavone Gruber, 46ª Procuradora de Justiça da Procuradoria
de Justiça Cível, nos termos da Resolução nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar remotamente
(Provimento CSM nº 2651/2022 do TJ), nos dias 19, 20 e 21e abril de 2025, no plantão
judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do
Tribunal de Justiça. (SEI nº 29.0001.0037683.2025-76)
nº 4227/2025 - José Francisco Cagliari, 142º Procurador de Justiça da Procuradoria de
Justiça Criminal, para, com prejuízo de suas atribuições normais, prestar serviços em
procedimento em curso na Comissão Processante Permanente de Membros, no dia 29 de
abril de 2025. (SEI nº 29.0001.0000603.2024-05)
nº 4228/2025 - Cassio Roberto Conserino, 106º Promotor de Justiça Criminal, para, sem
prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar emergencialmente no exercício das funções
do 34º Procurador de Justiça da Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de
Segurança Criminais, sem ônus nos termos do artigo 185 da Lei Complementar Estadual
nº 734/93, no período de 16 a 30 de abril de 2025.

PORTARIAS DE 14/04/2025 B - Secretarias

Autorizando:
nº 4229/2025 - Marcio Augusto Friggi de Carvalho, 6º Promotor de Justiça do II Tribunal do
Júri - Assessor do PGJ, a se ausentar de suas funções para participar como palestrante, do
Evento Atuação do Ministério Público na Persecução Penal em Contexto de Facções
Criminosas, a ser realizado pelo Instituto de Educação Roberto Bernardes Barroso -
IERBB/MPRJ, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, no dia 11 de abril de 2025, sem prejuízo de
suas atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público. (Proc. SEI nº
29.0001.0036869.2025-35)
Republicada:
nº 4145/2025 - Gabriella Lanza Passos, 20º Promotor de Justiça de São José dos Campos, a
se ausentar de suas funções, para participar do XXV Congresso da Federação Internacional
de Mulheres de Carreira Jurídica - FIFCJ, a ser realizada no Tribunal Superior Eleitoral - TSE,
na cidade de Brasília/DF, no período de 27 a 30 de maio de 2025, sem prejuízo de suas
atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, providenciando a interessada
sua respectiva substituição automática. (Proc. SEI nº 29.0001.0043124.2025-27)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 05/03/2025)
Designando:
nº 4230/2025 - Lincoln Gakiya, 8º Promotor de Justiça de Presidente Prudente, para, sem
prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, participar de Reuniões de
Trabalho, para tratar de assuntos de interesse institucional, na cidade de São Paulo/SP,
nos dias 10 e 11 de abril de 2025. (Proc. SEI nº 29.0001.0038459.2025-76)

PORTARIAS DE 14/04/2025 C - Assessoria

Tornando sem efeito:
nº 4231/2025 - a portaria nº 4055/2025, que designou Manoel Sergio da Rocha Monteiro, 1º
Promotor de Justiça de Taubaté, para, sem ônus para o Ministério Público, acumular o
exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Jacareí, de 21 a 25 de abril de 2025.
nº 4232/2025 - a portaria nº 4052/2025, que designou Eduardo Dias Brandao, 6º Promotor
de Justiça de Taubaté, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício
das funções do 7º Promotor de Justiça de Jacareí, de 21 a 25 de abril de 2025.
nº 4233/2025 - a portaria nº 4157/2025, que designou 11º Promotor de Justiça de Bauru,
em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº
1503196-45.2024.8.26.0071, em trâmite pelo Juízo do Anexo de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher da Comarca de Bauru, para prosseguir no feito em seus
ulteriores termos. 
nº 4234/2025 - a portaria nº 4158/2025, que designou 12º Promotor de Justiça de
Guarulhos, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos
nº 1501833-49.2024.8.26.0224, em trâmite pelo Juizado Especial Criminal da Comarca de
Guarulhos, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos. 
nº 4235/2025 - a portaria nº 4164/2025, que designou 15º Promotor de Justiça Criminal,
em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº
1522885-75.2023.8.26.0050, em trâmite pelo Juízo de Direito do Departamento de
Inquéritos Policiais – DIPO 4 (Comarca da Capital), para prosseguir no feito em seus
ulteriores termos. 
nº 4236/2025 - a portaria nº 4175/2025 que designou Andre Gandara Orlando, 1º
Promotor de Justiça de Ibitinga, para, sem ônus para o Ministério Público, acumular o
exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Ibitinga, no dia 29 de abril de 2025.
Designando: ´
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nº 4237/2025 - 2º Promotor de Justiça de Campo Limpo Paulista, em exercício, para, sem
prejuízo de suas atribuições normais, tendo em vista decisão do Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público, oficiar nos autos nº MP 38.0227.0000062/2025-1, em
trâmite pela Promotoria de Justiça de Campo Limpo Paulista, para atuar no feito e nele
prosseguir em seus ulteriores termos. (SEI nº 29.0001.0025489.2025-96)
nº 4238/2025 - 3º Promotor de Justiça de Cruzeiro, em exercício, para, sem prejuízo de
suas atribuições normais, tendo em vista decisão do Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, oficiar nos autos nº MP 43.0247.0000746/2024-5, em trâmite pela
Promotoria de Justiça de Cruzeiro, para atuar no feito e nele prosseguir em seus ulteriores
termos. (SEI nº 29.0001.0025489.2025-96)
nº 4239/2025 - 12º Promotor de Justiça de Piracicaba, em exercício, para, sem prejuízo de
suas atribuições normais, tendo em vista decisão do Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, oficiar nos autos nº MP 43.0723.0005154/2024-2, em trâmite pela
Promotoria de Justiça de Piracicaba, para atuar no feito e nele prosseguir em seus
ulteriores termos. (SEI nº 29.0001.0020390.2025-29)
nº 4240/2025 - os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime
Organizado GAECO V – Núcleo Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e
em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos oficiar no inquérito
policial (autos nº 1500597-37.2025.8.26.0609) e em eventuais medidas cautelares, que
tramita perante a 1ª Vara Criminal da Comarca de Taboão da Serra, a partir de 14 de abril
de 2025.
nº 4241/2025 - Promotor de Justiça de Piquete, em exercício, para, sem prejuízo de suas
atribuições normais, oficiar nos autos nº 1002570-22.2024.8.26.0323, em trâmite pela
Promotoria de Justiça de Lorena, a partir de 13 de março de 2025, para a compensação do
que trata a Resolução nº 302/2003-PGJ/CSMP/CGMP. (SEI nº 29.0001.0031154.2025-13)
nº 4242/2025 - Andre Luis de Souza, 13º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, para
acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Estrela D'Oeste, de 7 a 11 de
abril de 2025.
nº 4243/2025 - Andre Luis de Souza, 13º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto,
para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 2º
Promotor de Justiça de Barretos (Esaj), no dia 9 de abril de 2025.
nº 4244/2025 - Daniel Henrique Silva Miranda, 4º Promotor de Justiça de São Carlos, para
acumular o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de São Carlos, de 14 a 15 de
abril de 2025.
nº 4245/2025 - Eduardo Maciel Crespilho, 2º Promotor de Justiça de Ibitinga, para
acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Ibitinga, de 25 a 28 de abril
e acumular o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Ibitinga, no dia 30 de abril
de 2025.
nº 4246/2025 - Fernando Pinho Chiozzotto, 1º Promotor de Justiça de Mairiporã, para
acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Mairiporã, no dia 14 de
abril de 2025.
nº 4247/2025 - Jose Vieira da Costa Neto, 3º Promotor de Justiça de Votuporanga, para,
sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 4º
Promotor de Justiça de Guarujá, no dia 10 de abril de 2025.
nº 4248/2025 - Manoel Sergio da Rocha Monteiro, 1º Promotor de Justiça de Taubaté, para
acumular o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Jacareí, de 1 a 6 de abril de
2025.
nº 4249/2025 - Manoel Sergio da Rocha Monteiro, 1º Promotor de Justiça de Taubaté, para,
sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º
Promotor de Justiça de Socorro, no dia 9 de abril de 2025.
nº 4250/2025 - Rafael Magalhaes Abrantes Pinheiro, 1º Promotor de Justiça de Mogi Mirim,
para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do
Promotor de Justiça de Taquarituba, no dia 10 de abril de 2025.
nº 4251/2025 - Rodrigo Belline Lopes, 2º Promotor de Justiça de Carapicuíba, para, sem
ônus para o Ministério Público, acumular o exercício das funções do 7º Promotor de
Justiça de Guarulhos, de 22 a 30 de abril de 2025.
nº 4252/2025 - Rodrigo de Andrade Figaro Caldeira, 1º Promotor de Justiça de Tupã, para,
sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º
Promotor de Justiça de Vargem Grande do Sul (Esaj), no dia 10 de abril de 2025.
nº 4253/2025 - Veronica Silva de Oliveira, 3º Promotor de Justiça de Campinas, para, sem
prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de
Justiça de Paraibuna, no dia 10 de abril de 2025.
Republicadas:
nº 1864/2025 - Alejandro Martins Vargas Gomez, Promotor de Justiça de Rosana, para
acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Presidente Epitácio, de 1 a
06 de março de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação – doe de 27/02/2025)
nº 1871/2025 - Alexandre Mourao Mafetano, 1º Promotor de Justiça Auxiliar de Taubaté,
para acumular o exercício das funções do 12º Promotor de Justiça de Taubaté, de 5 a 28
de março de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 27/03/2025)
nº 1872/2025 - Alexandre Mourao Mafetano, 1º Promotor de Justiça Auxiliar de Taubaté,
para acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Jacareí, de 1 a 31 de
março de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 27/03/2025)
nº 2617/2025 - Jamile Tavares, 4º Promotor de Justiça de Dracena, para acumular o
exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Tupi Paulista, de 5 a 31 de março de
2025.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE 18/03/2025)
nº 3042/2025 - Matheus Gonçalves Antunes, 1º Promotor de Justiça Substituto da 37ª
Circunscrição Judiciária (Andradina), para, sem prejuízo de suas atribuições normais,
auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça que atua perante o
Departamento Estadual de Execuções Criminais da 2ª Região Administrativa Judiciária de
Araçatuba – DECRIM 2ª RAJ, de 1 a 30 de abril, para auxiliar no exercício das funções do 20º
Promotor de Justiça Criminal, no dia 1 de abril, auxiliar no exercício das funções do 10º
Promotor de Justiça de Limeira (ESAJ), no dia 02 de abril, auxiliar no exercício das funções
do 3º Promotor de Justiça de Itu (ESAJ), no dia 08 de abril e auxiliar no exercício das
funções do 13º Promotor de Justiça de São José dos Campos (ESAJ), no dia 09 de abril de
2025.
(Republicada por necessidade de retificação DOE de 09/04/2025)
nº 3131/2025 - Andre Gandara Orlando, 1º Promotor de Justiça de Ibitinga, para acumular,
Eduardo Maciel Crespilho, 2º Promotor de Justiça de Ibitinga, para, sem prejuízo de suas

atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de
Ibitinga, de 1 a 24 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 10/04/2025)
nº 3132/2025 - Andre Luis de Souza, 13º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto,
para, sem ônus para o Ministério Público, acumular o exercício das funções do Promotor
de Justiça de Estrela D'Oeste, de 1 a 6 e 12 a 30 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 27/03/2025)
nº 3142/2025 - Antonio Simini Junior, 1º Promotor de Justiça de Dracena, para acumular o
exercício das funções do Promotor de Justiça de Junqueirópolis, de 12 a 30 de abril de
2025.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 27/03/2025)
nº 3281/2025 - Jose Silvio Codogno, 1º Promotor de Justiça de Mirassol, para, sem prejuízo
de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de
Estrela D'Oeste, de 1 a 6 e 12 a 30 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 27/03/2025)
nº 3447/2025 - Rubia Prado Motizuki, 1º Promotor de Justiça de Andradina, para acumular
o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Mirandópolis, de 1 a 11 de abril de
2025.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 27/03/2025)
nº 3449/2025 - Rufino Eduardo Galindo Campos, 2º Promotor de Justiça de Dracena, para
acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Junqueirópolis, de 1 a 11 de
abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 27/03/2025)
Nº: 3484/2025 - Alan Carlos Reis Silva, 2º Promotor de Justiça Substituto da 16ª
Circunscrição Judiciária (São José do Rio Preto), para assumir o exercício das funções do 2º
Promotor de Justiça de São Vicente, de 1 a 15 de abril, assumir o exercício das funções do
1º Promotor de Justiça de Bertioga, de 16 a 30 de abril, auxiliar no exercício das funções do
6º Promotor de Justiça de Cubatão, de 16 a 30 de abril, auxiliar no exercício da 2ª função
do Promotor de Justiça que atua junto às 1ª e 2ª Varas de Crimes Tributários, Organização
Criminosa e Lavagem de Bens e Valores da Capital, dia 1º de abril, auxiliar no exercício das
funções do 2º Promotor de Justiça de Bertioga, no dia 09 de abril e auxiliar no exercício
das funções do 5º Promotor de Justiça de Pindamonhangaba, no dia 10 de abril 2025.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 02/04/2025)
nº 3487/2025 - Amanda de Araujo Guimaraes, 1º Promotor de Justiça Substituto da 35ª
Circunscrição Judiciária (Lins), para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de
Justiça do I Tribunal do Júri, de 1 a 15 de abril, assumir o exercício das funções do 3º
Promotor de Justiça do I Tribunal do Júri, de 1 a 30 de abril, acumular o exercício das
funções do 5º Promotor de Justiça Criminal de Santana, de 16 a 30 de abril e auxiliar no
exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Itanhaém (ESAJ), no dia 09 de abril de
2025.
(Republicada por necessidade de retificação DOE de 27/03/2025)
nº 3497/2025 - Anna Isis Teran Silva, 3º Promotor de Justiça Substituto da 46ª Circunscrição
Judiciária (São José dos Campos), para assumir o exercício das funções do 6º Promotor de
Justiça de São José dos Campos, de 1 a 15 e 22 a 29 de abril, acumular o exercício das
funções do 4º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 25 a 29 de abril, assumir o
exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de São José dos Campos, no dia 30 de
abril, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Itanhaém (ESAJ), no
dia 1º de abril e auxiliar no exercício das funções do 4 Promotor de Justiça de São José dos
Campos, no dia 02 de abril, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de
Itaberá(ESAJ), dia 16 de abril e auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça
de Praia Grande, no dia 09 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação DOE de 09/04/2025)
nº 3505/2025 - Bruno Fernandes Barp, 2º Promotor de Justiça Substituto da 11ª
Circunscrição Judiciária (Pirassununga), para assumir o exercício da 5ª função do Promotor
de Justiça que atua perante as Varas de Crimes contra Crianças e Adolescentes, de 1 a 30
de abril, e acumular o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça Cível do Tatuapé, de
1 a 15 de abril e auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de
Pindamonhangaba, no dia 09 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação DOE de 27/03/2025)
nº 3511/2025 - Caroline Verusca de Paula, 3º Promotor de Justiça Substituto da 48ª
Circunscrição Judiciária (Guaratinguetá), para assumir o exercício das funções do 1º
Promotor de Justiça de Caçapava, de 1 a 30 de abril, e acumular o exercício das funções do
2º Promotor de Justiça de Aparecida, de 22 a 30 de abril e auxiliar no exercício das funções
do 2º Promotor de Justiça de Guariba, no dia 02 de abril e auxiliar no exercício das funções
do 25º Promotor de Justiça Criminal (ESAJ), no dia 09 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 07/04/2025)
nº 3517/2025 - Danilo Rodrigues Santana, 2º Promotor de Justiça Substituto da 53ª
Circunscrição Judiciária (Americana), para assumir o exercício da 3ª função do Promotor de
Justiça que atua perante as Varas de Crimes contra Crianças e Adolescentes(ESAJ), de 1 a
15 de abril, acumular o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Americana, de
10 a 15 de abril, assumir o exercício das funções do 6º Promotor de Justiça de Americana,
dia 16 de abril, assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Americana,
de 16 a 30 de abril, acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça que atua
perante o Departamento Estadual de Execução Criminal (Deecrim) da Região de
Santos(ESAJ), de 16 a 30 de abril e auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de
Justiça de São Carlos (ESAJ), no dia 10 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/03/2025)
nº 3524/2025 - Erica Vieira de Loiola Sousa, 3º Promotor de Justiça Substituto da 51ª
Circunscrição Judiciária (Caraguatatuba), para auxiliar no exercício das funções do 1º
Promotor de Justiça de Itupeva, dia 1º e 5 a 30 de abril e assumir o exercício das funções
do 2º Promotor de Justiça de Tremembé, de 16 a 30 de abril, auxiliar no exercício das
funções do 7º Promotor de Justiça de Família, no dia 09 de abril e auxiliar no exercício das
funções do 1º Promotor de Justiça de Valinhos, no dia 10 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 03/04/2025)
nº 3529/2025 - Flavio de Paula Martins, 4º Promotor de Justiça Substituto da 51ª
Circunscrição Judiciária (Caraguatatuba), para assumir o exercício das funções do 3º
Promotor de Justiça de Caraguatatuba, de 1 a 30 de abril e auxiliar no exercício das
funções do Promotor de Justiça de São Simão, no dia 10 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação DOE de 08/04/2025)
nº 3533/2025 - Gabriela Prado, 1º Promotor de Justiça Substituto da 33ª Circunscrição
Judiciária (Jaú), para auxiliar no exercício das funções do 20º Promotor de Justiça de
Sorocaba (ESAJ), de 1 a 15 de abril, e assumir o exercício das funções do Promotor de
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Justiça de Taquarituba, de 16 a 30 de abril, auxiliar no exercício das funções do 21º
Promotor de Justiça de Santos (ESAJ), no dia 09 de abril e auxiliar no exercício das funções
do 8º Promotor de Justiça de Rio Claro (ESAJ), no dia 10 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 31/03/2025)
nº 3535/2025 - Gustavo Rodrigues Mendes Silva, 2º Promotor de Justiça Substituto da 40ª
Circunscrição Judiciária (Ituverava), para auxiliar no exercício das funções do 7º Promotor
de Justiça de Ribeirão Preto, auxiliar no exercício das funções do 11º Promotor de Justiça
de Ribeirão Preto, de 1 a 30 de abril e auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de
Justiça de São Bernardo do Campo (ESAJ), no dia 1º de abril e auxiliar no exercício das
funções do Promotor de Justiça de Taquarituba, no dia 02 de abril, auxiliar no exercício
das funções do 3º Promotor de Justiça de Itanhaém (ESAJ), no dia 08 de abril, auxiliar no
exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Itu (ESAJ), no dia 09 de abril e auxiliar
no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Valinhos, no dia 10 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação DOE de 09/04/2025)
nº 3544/2025 - Jonathas Emanuel Guimarães de Assis, 3º Promotor de Justiça Substituto da
24ª Circunscrição Judiciária (Avaré), para acumular o exercício das funções do 26º
Promotor de Justiça de Enfrentamento À Violência Doméstica, de 1 a 15 de abril e assumir
o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Habitação e Urbanismo, de 1 a 30 de
abril, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Mongaguá (ESAJ), no
dia 08 de abril e auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de
Enfrentamento à Violência Doméstica, no dia 10 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação DOE de 09/04/2025)
nº 3546/2025 - Juliana Melazzi Andrade, 8º Promotor de Justiça Substituto da 2ª
Circunscrição Judiciária (São Bernardo do Campo), para assumir o exercício das funções do
12º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 1 a 30 de abril, acumular o
exercício das funções do 64º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 15 de abril e acumular o
exercício das funções do 11º Promotor de Justiça de Família, de 16 a 30 de abril e auxiliar
no exercício das funções do 12º Promotor de Justiça de São José dos Campos (ESAJ), no dia
03 de abril e auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Praia Grande,
no dia 10 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação DOE de 04/04/2025)
nº 3548/2025 - Leonardo Dantas Costa, 9º Promotor de Justiça Substituto da 3ª
Circunscrição Judiciária (Santo André), para assumir o exercício das funções do 3º
Promotor de Justiça Cível do Jabaquara e acumular o exercício das funções do 3º Promotor
de Justiça de Enfrentamento À Violência Doméstica, de 1 a 15 e auxiliar no exercício das
funções do 1º Promotor de Justiça de Paraguaçu Paulista (ESAJ), no dia 08 de abril e
auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Cravinhos, no dia 09 de abril
de 2025. (Republicada por necessidade de retificação DOE de 09/04/2025)
nº 3550/2025 - Lucas de Mello Schaefer, 3º Promotor de Justiça Substituto da 37ª
Circunscrição Judiciária (Andradina), para assumir o exercício das funções do 19º Promotor
de Justiça da Infância e da Juventude, acumular o exercício das funções do 26º Promotor
de Justiça da Infância e da Juventude da Capital, de 1 a 30 de abril, e auxiliar no exercício
das funções do Promotor de Justiça de Taquarituba (ESAJ), no dia 1º de abril e auxiliar no
exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Suzano, no dia 03 de abril, auxiliar no
exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Iguape, no dia 09 de abril e auxiliar no
exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Caieiras, no dia 10 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação DOE de 04/04/2025)
nº 3562/2025 - Marcos Vinicius Ramos Oliveira, 4º Promotor de Justiça Substituto da 16ª
Circunscrição Judiciária (São José do Rio Preto), para auxiliar no exercício das funções do 1º
Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, auxiliar no exercício das funções do 14º
Promotor de Justiça de São José do Rio Preto e auxiliar no exercício das funções do 15º
Promotor de Justiça de São José do Rio Preto, de 1 a 15 de abril e auxiliar no exercício das
funções do 1º Promotor de Justiça Cível do Butantã (ESAJ), no dia 1º de abril, e auxiliar no
exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Tanabi, dia 8 de abril e auxiliar no
exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Miracatu, no dia 02 de abril, e assumir
o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Barretos, de 7 a 13 de abril, e assumir
o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Barretos, dia 15 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação DOE de 09/04/2025)
nº 3565/2025 - Mariana Layra Braga, 1º Promotor de Justiça Substituto da 18ª
Circunscrição Judiciária (Fernandópolis), para assumir o exercício das funções do 4º
Promotor de Justiça de Fernandópolis, de 1 a 30 de abril, auxiliar no exercício das funções
do 1º Promotor de Justiça de Jose Bonifácio, dia 8 de abril e auxiliar no exercício das
funções do Promotor de Justiça de Guararema, no dia 10 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 04/04/2025)
nº 3566/2025 - Mariana Nunes Borges, 4º Promotor de Justiça Substituto da 21ª
Circunscrição Judiciária (Registro), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor de
Justiça de Jacupiranga, de 1 a 16 de abril, acumular o exercício das funções do 2º Promotor
de Justiça de Iguape, de 7 a 13 de abril, acumular o exercício das funções do Promotor de
Justiça de Cananéia, dia 16 de abril e assumir o exercício das funções do Promotor de
Justiça de Cananéia, de 17 a 30 de abril e auxiliar no exercício do Promotor de Justiça de
Itaberá, no dia 02 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação DOE de 11/04/2025)
nº 3582/2025 - Priscila Cristina Fulanetti Alberti, 3º Promotor de Justiça Substituto da 43ª
Circunscrição Judiciária (Casa Branca), para assumir o exercício das funções do 59º
Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 15 de abril, assumir o exercício das funções do 84º
Promotor de Justiça Criminal, de 16 a 30 de abril, acumular o exercício das funções do 4º
Promotor de Justiça do IV Tribunal do Júri, de 16 a 30, acumular o exercício das funções do
62º Promotor de Justiça Criminal, de 11 a 15 de abril, acumular o exercício das funções do
4º Promotor de Justiça de Itapevi, de 1 a 4 de Abril e auxiliar no exercício das funções do
Promotor de Justiça de Queluz, no dia 09 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação DOE de 02/04/2025)
nº 3584/2025 - Rafael Leme Cabello, 3º Promotor de Justiça Substituto da 38ª Circunscrição
Judiciária (Franca), para assumir o exercício das funções do 67º Promotor de Justiça
Criminal, de 1 a 30 de abril, acumular o exercício das funções do 10º Promotor de Justiça
de Execuções Criminais, de 1 a 13 de abril, acumular o exercício das funções do 71º
Promotor de Justiça Criminal, de 14 a 30 de abril e auxiliar no exercício das funções do 4º
Promotor de Justiça de Itapevi, no dia 09 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 04/04/2025)
nº 3586/2025 - Rafael Oliveira de Araujo, 3º Promotor de Justiça Substituto da 8ª
Circunscrição Judiciária (Campinas), para assumir o exercício das funções do 1º Promotor
de Justiça de Aguaí, de 1 a 30 de abril, e auxiliar no exercício das funções do 9º Promotor
de Justiça de Campinas (nos termos da Resolução 1124/2018, art. 16, inciso XIII), dia 14 de

abril e auxiliar no exercício das funções do 6º Promotor de Justiça Cível de Santana (ESAJ),
no dia 11 de abril 2025.
(Republicada por necessidade de retificação DOE de 09/04/2025)
nº 3601/2025 - Thiago Isaac Hemenegildo Silva, 2º Promotor de Justiça Substituto da 12ª
Circunscrição Judiciária (São Carlos), para assumir o exercício das funções do 2º Promotor
de Justiça de Descalvado, de 1 a 30 de abril e auxiliar no exercício das funções do 1º
Promotor de Justiça de Jundiaí (ESAJ), no dia 09 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação DOE de 27/03/2025)
Nº: 3607/2025 - Victoria Lichti Martins Oliveira, 4º Promotor de Justiça Substituto da 1ª
Circunscrição Judiciária (Santos), para assumir o exercício das funções do 5º Promotor de
Justiça de Santos, de 1 a 30 de abril, auxiliar no exercício das funções do 3º Promotor de
Justiça de Osasco (ESAJ), dia 3 de abril, acumular o exercício das funções do 2º Promotor
de Justiça de Bertioga, de 8 a 15 de abril, e acumular o exercício das funções do 3º
Promotor de Justiça de Praia Grande, de 16 a 30 de abril e auxiliar no exercício das
funções do 68º Promotor de Justiça Criminal (ESAJ), no dia 11 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 09/04/2025)
nº 3694/2025 - Bruno de Paula Souza Marques, 2º Promotor de Justiça Substituto da 43ª
Circunscrição Judiciária (Casa Branca), para auxiliar no exercício das funções do Promotor
de Justiça que atua perante o Departamento Estadual de Execuções Criminais da 5ª Região
Administrativa Judiciária de Presidente Prudente – DEECRIM 5ª RAJ(ESAJ), de 1 a 30, para
auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de São João da Boa Vista (ESAJ),
no dia 7 de abril, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Monte Alto
(ESAJ), no dia 8 de abril e auxiliar no exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de
Mogi das Cruzes (ESAJ), no dia 09 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação DOE de 10/04/2025)
nº 3713/2025 - Gilson Ricardo Magalhaes, 1º Promotor de Justiça de Amparo, para, sem
prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no
exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Amparo, de 1 a 30 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 27/03/2025)
nº 3741/2025 - Felipe Ribeiro Santa Fe, 1º Promotor de Justiça Substituto da 38ª
Circunscrição Judiciária (Franca), para auxiliar no exercício das funções do Promotor de
Justiça de Bananal(ESAJ), de 1 a 30 de abril, auxiliar no exercício das funções do 1º
Promotor de Justiça de Jardinópolis (ESAJ), no dia 08 de abril, auxiliar no exercício das
funções do 1º Promotor de Justiça de Presidente Epitácio, no dia 09 de abril e auxiliar no
exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Santa Isabel, no dia 10 de abril de
2025.
(Republicada por necessidade de retificação DOE de 09/04/2025)
nº 3795/2025 - Bruno Martinez Guerreiro, 3º Promotor de Justiça Substituto da 16ª
Circunscrição Judiciária (São José do Rio Preto), para assumir o exercício das funções do
Promotor de Justiça de Cajuru, de 1 a 15 de abril, assumir o exercício das funções do 4º
Promotor de Justiça de Barretos, dia 16 de abril, e auxiliar no exercício das funções do
Promotor de Justiça que atua perante o Departamento Estadual de Execução Criminal
(Deecrim) da 6ª Região Administrativa Judiciária – Ribeirão Preto (ESAJ), de 1 a 30 de abril
de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 09/04/2025)
nº 4028/2025 - Rafael Ribeiro do Val, 3º Promotor de Justiça de Carapicuíba, para auxiliar o
exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 22 a 30 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 03/04/2025)
nº 4178/2025 - Eduardo Maciel Crespilho, 2º Promotor de Justiça de Ibitinga, para, sem
prejuízo de suas atribuições normais e sem ônus para o Ministério Público, acumular o
exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Ibitinga, no dia 29 de abril de 2025.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 27/03/2025)

Avisos

Aviso nº 226/2025 - PGJ-CPJ, de 27/03/2025

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, AVISA aos

Senhores Membros do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de

Justiça que será realizada REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA (Telepresencial), às 14

(quatorze) horas, do dia 16 (dezesseis) de abril de 2025 – PADS nº 03/2024.

Aviso nº 258/2025 - PGJ-CAOCV, de 08/04/2025

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do CAO

Cível e de Tutela Coletiva e do GAEMA – Núcleo Paraíba do Sul, com

fundamento nos artigos 127 e 129, da Constituição da República; no artigo 27,

parágrafo único, IV, da Lei Complementar Federal n. 8.625/93; no artigo 113 da

Lei Complementar Estadual n. 734/93; nos artigos 59 e seguintes da Resolução

n. 1.342/2021-CPJ e na Resolução n. 82/2012 do Conselho Nacional do

Ministério Público CONVIDA qualquer cidadão, representantes dos setores

público, privado, da sociedade civil organizada e da comunidade

para AUDIÊNCIA PÚBLICA no âmbito do Projeto 100% Paraíba do Sul no

dia 28 de abril de 2025 às 10h00, na Câmara Municipal de Areias situada na

Avenida Siqueira Campos, n. 285, centro, no Município de Areias-SP. A

audiência pública terá como objetivo: - a prestação de contas das

atividades desenvolvidas no Projeto 100% Paraíba do Sul e verificação do

impacto do referido projeto na realidade social dos Municípios de Areias, São

José do Barreiro, Arapeí e Bananal, além de coletar informações sobre as

demandas e percepções da sociedade quanto ao saneamento básico urbano e

rural dos Municípios mencionados, incluindo Planos Municipais e Regionais de

Saneamento Básico e estrutura dos sistemas, para auxiliar na estratégia e

prioridades do projeto. A audiência será presencial com inscrição no

mesmo dia mediante o preenchimento de ficha de inscrição, que estará

disponível na entrada da audiência. Qualquer pessoa poderá fazer uso da

palavra, respeitada a ordem de inscrição e observado o limite temporal a ser

estabelecido no evento pela Presidência da Mesa, a depender do número de
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interessados em se pronunciar, e observado o limite de tempo para seu

término. Documentos e requerimentos poderão ser entregues à Presidência da

Mesa. Para maiores informações referente à audiência, acessar o Edital pelo

endereço eletrônico do CAO Cível e de Tutela Coletiva, na área de Audiências

Pública: https://www.mpsp.mp.br/documents/20122/0/audiencia-publica-

saneamento-5.pdf/0c8ba18c-355b-627a-ccca-ca609c366979?

t=1743796834287

Aviso nº 264/2025 - PGJ-2ª Instância, de 08/04/2025

O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, convida os Membros

integrantes da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos e Coletivos para a

222ª Reunião Ordinária - via Microsoft Teams, a ser realizada dia 29 de

abril de 2025, terça-feira, às 15h, com a seguinte pauta:

1. Leitura, apreciação e aprovação da Ata da reunião anterior;

2. Relatório mensal de distribuição de processos;

3. Comunicações do Secretário Executivo e dos Procuradores e Promotores de

Justiça integrantes da Procuradoria; e

4. Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça de Interesses Difusos

e Coletivos.

Aviso nº 280/2025 - PGJ-Concurso, de 14/04/2025

96º CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - 2024
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA SUBSTITUTO e Presidente da Comissão do 96º
Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público - 2024, AVISA:
1) A prova Escrita do 96º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público – 2024
será realizada no dia 27 de abril de 2025, domingo, às 14 horas, nas dependências da
UNIP - campus Tatuapé, com endereço à Rua Antônio Macedo, nº 505 – Parque São
Jorge/Tatuapé – São Paulo/SP, com entrada acessível pelo portão lateral direito.
2) Os candidatos devem se apresentar entre 12:00 horas (horário de abertura dos portões)
e 13:45 horas (fechamento dos portões de acesso), observado o fuso horário do Estado de
São Paulo.
3) Em virtude do significativo fluxo de pessoas, os candidatos deverão se apresentar com
antecedência mínima de trinta minutos antes do fechamento dos portões, munidos de
cédula de identidade ou documento equivalente oficial com foto e caneta esferográfica
azul ou preta.
4) Não será permitido o uso de relógio, aparelhos eletrônicos ou de comunicação (celular,
tablet, smartwatch etc.) durante a realização da prova, os quais deverão permanecer
desligados, acondicionados em embalagem fornecida pela organização do concurso e
mantidos em local visível para fins de fiscalização.
4.1) Não será permitido o ingresso de candidatos portando armas, devendo se dirigir a um
fiscal logo na entrada do prédio, para orientações sobre acondicionamento, caso
absolutamente necessário.
5) Após a entrada no prédio, os candidatos devem se dirigir diretamente às respectivas
salas, sendo vedada a permanência no hall de entrada, rampas, corredores etc.
6) A permanência nos locais de prova só será permitida a quem, incumbido de auxiliar os
trabalhos, tenha sido autorizado pelo Presidente da Comissão de Concurso.
7) A prova Escrita, com identificação inviolável do candidato, terá duração de 04 (quatro)
horas e tem por objetivo verificar seu nível de conhecimento sobre as matérias previstas
no artigo 7º do Regulamento e respectivo programa constante do Edital, permitida a
consulta à legislação e atos normativos pertinentes não comentados ou anotados.
8) Não se considera legislação comentada ou anotada aquela que contenha
exclusivamente remissões a outros dispositivos legais e verbetes das súmulas dos
Tribunais Superiores inseridos na própria publicação.
9) É vedado ao candidato, sob pena de nulidade, inserir no caderno de respostas, afora o
local reservado para esse fim, ou no corpo da prova, o seu nome, assinatura, local de
realização, ou qualquer outro sinal que o possa identificar.
10) Em hipótese alguma haverá substituição do caderno de respostas por erro do
candidato.
11) É dever do candidato conferir a exatidão do material impresso fornecido contendo as
questões e os Cadernos de Respostas.
12) O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial nome
e número de inscrição.
13) Não serão permitidas a entrega da prova e a saída definitiva do candidato antes de
passadas 2 (duas) horas de seu início.
14) É assegurado ao candidato, ao término do horário de duração da prova Escrita, a
obtenção do caderno de perguntas e as anotações que tiver consignado sobre as
respostas por ele apresentadas.
15) Os três últimos candidatos de cada sala de aplicação deverão permanecer nas
respectivas salas até que o último deles entregue sua prova, assinando termo respectivo.
16) A prova Escrita será composta de uma dissertação, uma peça prática e 5 (cinco)
questões sobre as matérias indicadas no artigo 7º do Regulamento e respectivo programa
constante do Edital.
17) Serão elaboradas 3 (três) versões da prova Escrita, para que uma delas seja sorteada
momentos antes do início da realização do certame pelo Procurador-Geral de Justiça, na
presença dos demais membros da Comissão do Concurso e de fiscais.
17.1) a primeira versão conterá uma dissertação sobre temas de Direito Penal, uma peça
prática com ênfase em temas de Direito Processual Penal e, pelo menos, uma questão
sobre temas de Tutela de Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos.
17.2) a segunda versão conterá uma dissertação sobre temas de Direito Processual Penal,
uma peça prática com ênfase em temas de Direito Penal e, pelo menos, uma questão
sobre temas de Tutela de Interesses Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos.
17.3) a terceira versão conterá uma dissertação sobre temas de Tutela de Interesses
Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos, uma peça prática com ênfase em temas de

Direito Processual Penal e, obrigatoriamente, 2 (duas) questões sobre temas de Direito
Penal.
18) Na correção da prova Escrita levar-se-á em conta a redação e o domínio da língua
portuguesa pelo candidato.
19) À dissertação será atribuída uma nota de 0 (zero) a 3 (três), à peça prática nota de 0
(zero) a 2 (dois) e, para cada resposta às questões formuladas, nota de 0 (zero) a 1 (um).
20) As notas poderão ser fracionadas até centésimos.
21) O candidato será automaticamente desclassificado quando obtiver nota zero na
dissertação ou na peça prática, ou não alcançar no total nota mínima igual a 05 (cinco).
22) Os candidatos que obtiverem as maiores notas, até totalizar 2 (duas) vezes o número
de cargos postos em concurso, serão classificados para o exame Oral.
23) Todos os candidatos empatados na última nota de classificação serão admitidos à
prova seguinte, ainda que ultrapassado o limite previsto no item anterior.
24) Os candidatos com deficiência e os que se autodeclararam negros serão considerados
classificados, em lista específica, se atingirem a nota mínima exigida no item 21, sem
prejuízo dos candidatos aprovados na forma do item 22.
25) A lista dos classificados para a prova Oral conterá os nomes dos candidatos
aprovados, em ordem alfabética, e será publicada no Diário Oficial do Estado e na página
eletrônica do Ministério Público do Estado de São Paulo.
26) As notas de todas as provas, tanto dos candidatos aprovados como dos eliminados,
com os respectivos números de inscrição, serão publicadas na mesma edição do Diário
Oficial do Estado e, ainda, na página eletrônica do Ministério Público do Estado de São
Paulo.
27) Os candidatos deverão observar a localização da sala na qual realizarão a prova, de
acordo com a lista abaixo:
Prédio A - 2º ANDAR - SALA Nº: 001
Nome Inscrição
ANDREY FRANCHINI TORNATORE 76405
ATALIBA MONTEIRO DE MORAES FILHO 82002
CASSIO JOSÉ MENDES DE FREITAS VIEIRA 83976
CRISTIANO DE SOUZA MAZETO 83460
EDUARDO QUEIROZ VALLE 73506
JULIANA DE SOUSA SOARES 83057
MAÍRA MALLUF SANCHEZ 87571
NEWTON BATISTA DA COSTA JUNIOR 86150
OTÁVIO GONÇALVES LYRA 80007
THAÍLA APARECIDA SOUZA EID FRENEDA 73825
VINICIUS BERNARDI GUARIENTI 77052
WATACHOS ARRIVABENE DE FREITAS QUEIROZ 82128
Prédio A - 2º ANDAR - SALA Nº: 002
Nome Inscrição
LAURA ARRUDA E SÁ DOLCE 75914
Prédio A - 2º ANDAR - SALA Nº: 003
Nome Inscrição
ANDRE JONAS DE CAMPOS 76125
Prédio A - 2º ANDAR - SALA Nº: 004
Nome Inscrição
ANNE KATERINE LOBO FREITAS SILVEIRA 80661
BRUNO DE SOUSA LOPES 83551
DÁRIO BEZERRA FREIRE JÚNIOR 85305
ERICSON DA COSTA CURCIO 76248
FABIO RAYMUNDO DOMINGUES 79334
Prédio A - 2º ANDAR - SALA Nº: 005
Nome Inscrição
LARISSA CESÁRIO BRAGA DA SILVA 83843
PÂMELA VICTÓRIA FERREIRA FARIA 72779
Prédio A - 2º ANDAR - SALA Nº: 006
Nome Inscrição
RUBINALDO SILVA DE ALENCAR 77754
Prédio A - 2º ANDAR - SALA Nº: 007
Nome Inscrição
ALAN POLLI DIAS 83353
Prédio A - 2º ANDAR - SALA Nº: 008
Nome Inscrição
GLADSTON CELESTINO RIBEIRO JUNIOR 82870
Prédio A - 2º ANDAR - SALA Nº: 009
Nome Inscrição
AILK DE SOUZA PINHEIRO 73043
ANNA BEATRIZ ESPÍNOLA DE SOUZA ALMEIDA ARANHA 82001
DAIANE FERNANDES BARATELA 84234
FERNANDA SALGUEIRO BORGES 75635
HEROS HISSAO BECK SUZUMURA 80801
IGOR LUIS PEREIRA E SILVA 74664
JOÃO VÍCTOR PICCELI DOMINGUES BRANDÃO 87171
LARISSA KAROLINA SILVA CASTILHO 74298
LETÍCIA DE OLIVEIRA PEDRO 76687
MAYARA GARCIA MELO 72981
MÉRCIA SILVA SOUTO MAIA 85824
MIHAEL CARMINDO DE QUADROS PILAR 75591
PAULO ANDRE VIANA COTTA 77879
RENATA RIBEIRO ESPÍRITO SANTO 84027
SIDNEI HOFFMANN DE ANDRADE 81921
THIAGO DA SILVA ALMEIDA 86490
THIAGO PINCOWSCY GIANI 87322
WELLINGTON VICTOR DA SILVA VIEIRA 80796
Prédio A - 2º ANDAR - SALA Nº: 010
Nome Inscrição
ANA BEATRIZ RODRIGUES 76093
BIANCA COSTA ALVES 86174
EUCLIDES DIAS CARVALHO 74829
FERNANDO VALERIO ALVES 80745
JULIANA BRITO BIHEL 73010
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LÍVIA ARMENTANO SARGI 80814
MILENE MAURICIO 80930
POLYANA MORAES FRATA 72977
RENATA COVALSKI GERALDO 75647
RENATO PADILHA SEWAYBRICKER 75804
Prédio A - 3º ANDAR - SALA Nº: 011
Nome Inscrição
ANA PAULA DE OLIVEIRA GOMES 74630
Prédio A - 3º ANDAR - SALA Nº: 012
Nome Inscrição
FERNANDA GOULART DA SILVEIRA DE LIRA 73922
Prédio A - 3º ANDAR - SALA Nº: 013
Nome Inscrição
FLAVIA SUSAKI PASTRO LEME 82838
Prédio A - 3º ANDAR - SALA Nº: 014
Nome Inscrição
ALEXANDRA ALVES RODRIGUES DE ALMEIDA GARRETT 74189
Prédio A - 3º ANDAR - SALA Nº: 015
Nome Inscrição
TATIANA RIBEIRO PROVETTI 85445
Prédio A - 3º ANDAR - SALA Nº: 016
Nome Inscrição
RAYANA MEDEIROS DE GOES LUCAS 75729
Prédio A - 3º ANDAR - SALA Nº: 017
Nome Inscrição
PAULO DEL VECCHIO DOS REIS 84154
Prédio A - 3º ANDAR - SALA Nº: 018
Nome Inscrição
GABRIEL OLIVEIRA DA COSTA 74574
GABRIELA UBERTI 82537
RAILANE CAMPOS RODRIGUES 87113
RAYANE FIIGUEIREDO DA SILVA 78064
THIAGO FRANCO FREITAS DA SILVA 81463
Prédio A - 3º ANDAR - SALA Nº: 019
Nome Inscrição
RAFAEL COELHO BASTOS 76810
Prédio A - 3º ANDAR - SALA Nº: 020
Nome Inscrição
MATHEUS SCHIANQUI GONÇALVES ABILIO 81445
Prédio A - 3º ANDAR - SALA Nº: 021
Nome Inscrição
RICARDO FERNANDO SILVA BORGES 86028
Prédio A - 3º ANDAR - SALA Nº: 022
Nome Inscrição
JONATHAN DOS REIS SIMPIONATTO 72701
Prédio A - 3º ANDAR - SALA Nº: 023
Nome Inscrição
WALTER EDUARDO MARANHAO BRESSAN 76719
Prédio A - 3º ANDAR - SALA Nº: 024
Nome Inscrição
ALEXANDRE DE PAULA MARONI ESCUDEIRO 76788
ALEXANDRE IZUBARA MAINENTE BARBOSA 78346
AMANDA PATRÍCIO OLIVEIRA SILVA 83646
ANA PAULA SPINA GENTILE SALLES 86541
ANA REGINA SERBENA 75181
ANDRÉ ESTEVES BRAGA 74768
ANDRE LUIZ APARECIDO DOS SANTOS 86764
ANNE GRAZIELE SANTOS DA SILVA 78288
APARECIDO SALVADOR JUNIOR 83503
AURELIO SOUZA DA SILVA JUNIOR 78819
BARBARA OLIVEIRA MARCONDES 75958
BRUNO SANTANA DE SOUZA LIMA 87014
DAIANE CARNEIRO ARAUJO DA SILVA 84022
DANIEL HOLANDA MELO 74997
DANILO RUIZ FERNANDES ROSA 77482
DARTHAAN DA COSTA SILVA 76822
DEYSIANNE DE SOUZA LEITE MELO MOURA 79387
DIEGO LUIZ GODOY ASSIS PEREIRA 74555
DIONE BATISTA DOS SANTOS 81180
ERIKA THAÍS CEZE GULLA HATANAKA 75484
FABIANA RODRIGUES DE CERQUEIRA CESAR 79036
FABIO JULIATE LOPES 78462
FÁDIA SOUSA FÉLIX NAUAR 80334
Prédio A - 3º ANDAR - SALA Nº: 025
Nome Inscrição
FELIPE BARTHON LOPEZ 81147
FELIPE DE PAULA ALBUQUERQUE 78281
FELIPE RODRIGUES MAGGIO 87395
FERNANDA LACERDA ROSA 72815
FRANCELI BARBOSA BRITO 73200
FRANCISCA NARJANA DE ALMEIDA BRASIL 74499
FRANCISCO CARDOSO CARVALHO 72813
GABRIEL EUGÊNIO SIMÃO GRANDE 76154
GABRIEL SCHOPF REIS 73536
GEORGE GUSTAVO CALIXTO 76964
GILMAR RODRIGUES DE MATOS 80695
GIULIA CHRISTENSEN 79670
GRECCO ALBUQUERQUE DE MELLO BARBIERI 73577
GUILHERME VINICIO CERQUEIRA COSTA BASQUEROTTO 74058
GUSTAVO QUEIROZ DOMINGUES MARTINEZ 73420
HELIO KENNEDY GONÇALVES VARGAS 74861
HENRIQUE GONÇALVES DE SOUZA 86198

HERMESON COSTA DE JESUS 74420
IGOR DE SOUZA COUTO 73305
IGOR ROGERIO DE SOUZA MATOS PRICOLI 85800
IRACY VAZ DOS REIS FILHA GOMES 76164
ITZHAK ZEITUNE OLIVEIRA E SILVA 86883
JEAN CLÁUDIO LIMA SOMBRA JÚNIOR 83474
Prédio A - 4º ANDAR - SALA Nº: 026
Nome Inscrição
FERNANDA CAPUTO FRANCESCHINI 85396
Prédio A - 4º ANDAR - SALA Nº: 027
Nome Inscrição
MARIA EDUARDA DE CASTRO MACEDO 75222
Prédio A - 4º ANDAR - SALA Nº: 028
Nome Inscrição
LANEIR DA SILVA PEREIRA WAKI 86824
Prédio B - 1º ANDAR - SALA Nº: 029
Nome Inscrição
JOAO FELLIPE GUIMARÃES DA SILVA MARCHIO 85481
JOÃO JOSÉ TURRI BRUFATTO 82579
JOÃO PAULO COUTINHO DE MORAES 85916
JOEL NICHOLAS CELIS 81117
JOSÉ LUCIANO RODRIGUES PEREIRA 79065
JOSIMAR BEZERRA DE ARAÚJO 85761
JULIANA SOUTO DE NORONHA 84752
JULIANY TEIXEIRA LISBOA 84460
JURANDIR ROZALIM JUNIOR OLIVEIRA 72812
KARINA SCAPIN 81128
KATHELEN VIANA RODRIGUEZ 76327
LAECIO SANTOS NOVAIS 74157
LEONARDO BERTAGLIA AGUSTINHO 81411
LUCAS HENRIQUE SALES MARTINS FERREIRA 78263
LUCIANO MAGNO DE SABOYA MOREIRA FERREIRA 86252
LUIS AUGUSTO SANTOS MOREIRA 84208
LUIS FERNANDO DA SILVA BRAS 80947
LUÍSA DE CASTRO REGIANI BARBOSA 75657
LUIZ OTAVIO EMYGDIO PEREIRA RANALLI 81674
MABENYS AUGUSTO CASTELO BRANCO DE SOUSA 79272
MAGNO FERNANDO CARBONARO SOUZA 82638
MALU MONTEIRO MELO 84868
MARCELLO FARIA DE OLIVEIRA 84703
Prédio B - 1º ANDAR - SALA Nº: 030
Nome Inscrição
MARCELO TARANTO HAZAN 75507
MARCOS DE JESUS ADORNO FILHO 76588
MARDEN AKIO DE OLIVEIRA MIYAKODA 84427
MARIANA CARVALHO CARLOS DOROTEU 85500
MARIANA DA SILVA 85347
MAXWELL PEREIRA DO CARMO 82178
MAYTÊ OVALLE 72639
MILENA DOS REMÉDIOS SOUZA 82742
MILER MIGUEL PEREIRA DE OLIVEIRA 86414
NAIARA CRISTINA VIEIRA ALVES NAGAMATSU 75353
NICOLLE NEVES NOBRE 83448
PAOLLA CRISTINA FRANCO E FRANCO 72866
PATRIK ABDO KAVALIAUSKIS 74867
PAULA JOYCE DE CARVALHO ANDRADE DE ALMEIDA 72757
PAULO HENRIQUE RAIOL OSTIA 72830
PAULO MURILO FERREIRA RODRIGUES 86670
PAULO ROBERTO MACEDO DOS SANTOS 77773
PEDRO AURELIO SILVA TOLENTINO BITTAR 79303
PEDRO HENRIQUE DUARTE MIRANDA 80840
PRISCILA MARICATI LOYOLA 75602
RAFAEL CASTELLINI DOS SANTOS 83937
RAFAEL CLEMENTI COCURUTTO 79557
RAFAEL GABARDO FAVA 86243
Prédio B - 1º ANDAR - SALA Nº: 031
Nome Inscrição
RAFAEL LUIS INNOCENTE 80992
RAFAEL MARTILIANO DOS SANTOS 77741
RENAN JURADO GARCIA DE FREITAS 86078
RICARDO HOFFMANN 73801
ROCHANNE DE MIRANDA CORREA 80222
RODRIGO AUGUSTO ANDREO 87257
RODRIGO DE OLIVEIRA 82837
RODRIGO FERNANDES DA SILVA 85731
ROSANA SANCHES COLMAN SEWAYBRICKER 83613
SAMANTA AKEMI NEMOTO 73033
SANDRO DE OLIVEIRA SOUSA 82783
SARAH BRONDI MESQUITA MARTONE 84485
TOYOO WATANABE JUNIOR 77671
VANESSA DE JESUS LAU MACHADO 80478
VANESSA FERRAZ MOTA 73443
VINICIUS DE OLIVEIRA MESSIAS 87463
VITOR GONÇALVES DE LIMA 73580
VITOR HANNA PEREIRA 80429
VIVIANE DE CARVALHO SINGULANE 72709
WESLLEY PASCOALETO LEITE 79992
WILLIAM LORDA PORTELA 80412
YAN SANT ANA GUIMARAES 75125
YURI MACIEL TELES 83508
Prédio B - 1º ANDAR - SALA Nº: 032
Nome Inscrição
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ADÃO MENDES GOMES 81064
ADGENIO AZEVEDO PEREIRA 79111
ADIMILSON CANDIDO MARCONDES 86122
ADRIANA DE FÁTIMA DE VITO 74691
ADRIANA DE SOUZA BARROCA 81174
ADRIANA HAHN PEREZ 74723
ADRIANO DA COSTA PIRES 78639
ADRIANO JOSE LOURENÇO 75829
ADRIELE DOS SANTOS 77655
AGNALDO OLIVEIRA PEREIRA 85531
AGRIPINO BISPO DOS SANTOS JUNIOR 82387
AGUINALDO ALEXANDRE DE SOUZA 81293
AIMÊ PERES SOARES BOMFIM 86135
AKINTOLÁ DO ROSÁRIO ASSIS 82376
ALAN MATEUS SAMPAIO DE SOUZA 77211
ALBERTO CARLOS NOGUEIRA DA COSTA 84360
ALBERTO MOREIRA RODRIGUES 77725
ALESSANDRO ALMEIDA COUTO JUNIOR 77209
ALESSANDRO GARCIA 75097
ALEX SMOZINSKI 85965
ALEX VIEIRA SOARES 75781
ALEXANDRE ALVES DE SOUZA 77538
ALEXANDRE CARDOSO DE SOUSA 77614
ALEXANDRE CASSIANO DORÁCIO ANTUNES 73898
ALEXANDRE DIOGENES OLIVEIRA 82341
ALEXANDRE FERNANDES DE MELO LOPES 73184
ALEXANDRE ROMÃO 86288
ALEXANDRE SILVA CUNHA 76938
ALEY AEDO SOARES PRADO 85168
ALICE DE CARVALHO SILVA 75092
ALINE DOS SANTOS FERREIRA 82994
ALINE FERREIRA QUERO NOGUEIRA DE ALMEIDA 78998
Prédio B - 1º ANDAR - SALA Nº: 033
Nome Inscrição
ALINE KLAYSE DOS SANTOS FONSECA 78163
ALINE RODRIGUES DE FRANCA 86137
ALLAN RICARDO RODRIGUES DE SOUSA 82894
ALVARO ANDRE KOWALSKI JUNIOR 79136
ALVARO PASTOR DO NASCIMENTO 76180
ALZIRA SANTOS TEIXEIRA 72885
AMANDA APARECIDA DA COSTA MARCELINO 73378
AMANDA BARANA CONCEIÇÃO 80957
AMANDA BRUNA RODRIGUES E SILVA 86161
AMANDA BUENO DA SILVA 79447
AMANDA CRISTINA GIMENES TEIXEIRA 77713
AMANDA DE CARVALHO RODRIGUES 82059
AMANDA DOS SANTOS 73474
AMANDA DUARTE DE ALMEIDA FERREIRA 78714
AMANDA LAGES DE ANDRADE 80216
AMANDA MORAES E BUENO 79345
AMANDA NUNES MARTINS 79799
AMANDA ORSOLON MACHADO DOS ANJOS 72648
AMANDA PEREIRA SILVA 80032
AMANDA RAMOS MOTTA 80407
AMANDA RAQUEL PINHEIRO DA ROCHA 84352
AMANDA SARAIVA CHEGANÇAS 75420
AMANDA SOUZA DE LUCCA 84771
AMANDA TRAVALON ZANI 76693
AMANDA VARGINHA SALGADO 79650
AMANDA VERUSKA ALVES 79166
AMANDA XAVIER NEVES 81761
ANA CAROLINA AZEVEDO PRUDENTE DOS SANTOS 78508
ANA CAROLINA BALDUINO DO NASCIMENTO 76250
ANA CAROLINA BORGES DE ASSIS PELLEGRINI 75483
ANA CAROLINA DE CARVALHO SIDNEI 83482
ANA CAROLINA DE SOUZA MENDES 76750
Prédio B - 1º ANDAR - SALA Nº: 034
Nome Inscrição
ANA CAROLINA PELICIONI DA SILVA VOLKERS 74511
ANA CAROLINA RODRIGUES PASSARINHO 75909
ANA CAROLINE EUFRASIA BORGES 85430
ANA CAROLINE GOMES DE MOURA 75215
ANA CAROLINE JESUS SILVA 76123
ANA CLELIA SANTOS FERREIRA 73878
ANA CRISTINA GIMENEZ DO NASCIMENTO 83941
ANA FLÁVIA ALMEIDA GRANJO 79533
ANA JÚLIA RODRIGUES CANEVARI 76300
ANA LAURA VIEIRA 82977
ANA LEONICE CERQUEIRA SANTOS 81985
ANA LETICIA CLAUDINO MOURA 73470
ANA LUISA S DUARTE 85224
ANA LUÍZA LARES DO MONTE 87234
ANA MARIA FERNANDES 79295
ANA MARIA SILVA JULIÃO PAIVA 73003
ANA PAULA BARBUTTI RODRIGUES 76898
ANA PAULA DAMASCENO SALAZAR 75262
ANA PAULA DE SOUZA MATHIAS NETTO 76714
ANA PAULA NEVES KHALIL 82829
ANA PAULA SANTOS HUOYA 81546
ANA PAULA SOARES DE SOUZA 76557
ANANDA FERNANDES GARCIA 73371
ANDERSON DA COSTA GARCIA 83979

ANDERSON DE OLIVEIRA DOS SANTOS 73792
ANDERSON DE SOUSA NUNES 79045
ANDERSON DOMINGOS DOS SANTOS 77533
ANDERSON GUEDES DE FARIAS 76744
ANDERSON MARDSON FERREIRA DE JESUS 78708
ANDERSON PRADO DE JESUS 77270
ANDERSON TONIETTE 73856
ANDRE ALVINO PEREIRA SANTOS 82772
Prédio B - 1º ANDAR - SALA Nº: 035
Nome Inscrição
ANDRÉ COLLET STRZYKALSKI 76851
ANDRÉ COSTA RESENDE 72852
ANDRE DE OLIVEIRA MORAIS 73368
ANDRE FERNANDES ROPPA CRUZ ‑ BEATRIZ FERNANDES ROPPA CRUZ 81794
ANDRÉ LUÍS MENDES 79163
ANDRÉ LUÍS NAZARÉ BRITO 75189
ANDRE LUÍS SANTORO CARRADITA 81377
ANDRÉ LUIZ DA COSTA 79856
ANDRÉ LUIZ DE QUEIROZ DIAS 84742
ANDRÉ LUIZ RAPOZO DE SOUZA TEIXEIRA 74113
ANDRÉ LUNA ALENCAR FILHO 82425
ANDRÉ MIKI PASCHOAL MASU 76243
ANDRÉA MANCINE CORTUCCI 73164
ANDREA SILVA DA FONSECA 81882
ANDREI LUIS VALVERDE MEDEIROS 80496
ANDRESSA DE OLIVEIRA CHAGAS BARROS 73877
ANDRESSA OLMEDO MINTO 73999
ANDREY MAIA GADELHA 77704
ANNA BEATRIZ MACHADO CRUZ 76038
ANNA CAROLINA AGUERO MAZZO 72730
ANNA CAROLINA MORAES RIBEIRO MAIA 81017
ANNA CATHARINA MACHADO NORMANTON 72635
ANTONIO AUGUSTO FERNANDES FILHO 80705
ANTONIO LOPES FILHO 81247
ANTONIO MARCIO FERNANDES ROCHA 79128
ANTONIO MARCOS MOREIRA BASTOS 80799
ANTONIO SAMPAIO DOS SANTOS JÚNIOR 77930
ARI PEREIRA LUZ 79972
ARIADNE LUCY ESTEVES SANTOS 87672
ARIANE DINIZ GARCIA 75557
ARILSON VERAS BRANDÃO 78678
ARLEI WICLIF LEAL DA SILVA 78234
Prédio B - 1º ANDAR - SALA Nº: 036
Nome Inscrição
ARMANDO WESLEY PACANARO 81371
ARTHUR GONZAGUE BRACCINI DA SILVA 87251
ARTHUR HENRIQUE LINHARES CALVETTI 87049
ARTHUR MOTTA MILANEZI 80847
ARTHUR PIERDONÁ DOS SANTOS 80569
ARTUR ASSUMPÇÃO SANTOS 87177
ARTUR PEREIRA DOS REIS BARBOSA 80492
ARYCLENES DOMINGOS DOS SANTOS 86675
ATILA DE ANDRADE PADUA 76671
AUGUSTO RIBEIRO DE ALENCAR 85183
AURISAN SOUZA DE SANTANA 75603
AUSTRELHO MATEDES DE OLIVEIRA 82095
BARBARA CAPELLATO LOGRADO 76802
BARBARA DE FREITAS DO AMARAL 73359
BÁRBARA DOS SANTOS SALGADO 75752
BÁRBARA KELLY DE ALEXANDRE 74456
BARBARA LETICIA IENAGA JANINI 81071
BÁRBARA NÓBREGA FEITOSA 76282
BÁRBARA ORTEGA DE MARCO RODRIGUES 72652
BARBARA SILVA CORREA 77166
BEATRIZ ABUD CHINAGLIA PAULA LIMA 77689
BEATRIZ CARDELI COAM 73694
BEATRIZ DO ESPIRITO SANTO MORAES 75057
BEATRIZ GAMA DOS SANTOS 86911
BEATRIZ GERALDINI MAGALHÃES GOULART 75848
BEATRIZ MARIANI 73967
BEATRIZ PEDROSO RODRIGUES 86048
BEATRIZ RODRIGUES WARSCHAUER 80889
BEATRIZ SILVA DE AVÓ 76118
BERNARDO SANGUINETTI DA CUNHA ROSA 84936
BETANIA PEREIRA FLORENTINO SILVA 78851
BIANCA FELIX FARIAS MENEZES 82329
Prédio B - 1º ANDAR - SALA Nº: 037
Nome Inscrição
BIANCA GEORJUTTI VIEIRA 78389
BRÁULIO EDUARDO BAPTISTA RODRIGUES TORRES 73122
BRENNO ARRUDA SOBREIRA DE SIQUEIRA FIGUEIREDO 73280
BRENO BERTO BARROS 80040
BRENO PINHEIRO FRANCO DE ARAÚJO 75414
BRUNA ARAÚJO CESÁRIO LIMA 75487
BRUNA BEZERRA DA SILVA 83778
BRUNA CARVALHO NUNES BRANDÃO 81998
BRUNA CORREA DA SILVA 79789
BRUNA DE AGUIAR 74485
BRUNA ELOI DA SILVA 85245
BRUNA GRAZIELA SANTOS COLOMBO 84570
BRUNA LARISSA DE ABREU BARRIOS 84018
BRUNA STOCCO 74164
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BRUNO ALTIMARI MANGILI 81468
BRUNO ANDRADE DA SILVA 85926
BRUNO BORGES ALMEIDA 76896
BRUNO COELHO DOS SANTOS 86439
BRUNO COUTO PINTO DE MIRANDA 74788
BRUNO DA ROCHA MONTENEGRO 85184
BRUNO GIANORDOLI MALTA 82920
BRUNO HENRIQUE CRUZ 87198
BRUNO JULIO DA FONSECA SANTOS 75776
BRUNO LIMA DOS SANTOS 83349
BRUNO MORETTI FERREIRA DA SILVA 72897
BRUNO NASCIMENTO MATIAS 80945
BRUNO NUNES DE QUEIROZ 81224
BRUNO PABLO EMIGDIO 74467
BRUNO SILVA LEOPOLDINO RESENDE 85350
BRUNO WELBHER MOTERANI DA COSTA 78514
CAIO FÁBIO NUNES LIMEIRA 73835
CAIO HENRIQUE BRAZOLIN 75972
Prédio B - 2º ANDAR - SALA Nº: 038
Nome Inscrição
CAIO HENRIQUE LEAL 77811
CAIO MIMESSI FRANSANI 78822
CAIO NORMANDE COLOMBO 76416
CAIO TADEU SOUZA DE BRITO 80273
CAMILA BORASCA 72633
CAMILA DE CAMARGO 81556
CAMILA DE POLLI CERQUEIRA 74799
CAMILA FERNANDA RIBEIRO POLSANI 76426
CAMILA GONÇALVES CARNEIRO 81274
CAMILA HATIZUKA TOKUTSUNE 78713
CAMILA MARIA MONTEIRO SILVA 75386
CAMILA RIBEIRO DE REZENDE 73527
CAMILE D'ATHAYDE MATOS 82520
CAMILLE LEGRAND JANUARIO DE FARIAS 84441
CAMILO GABRIEL ANDRADE JIMENES 82119
CARLA DANIELE DA SILVA 87811
CARLA MARTINS GRANDE 85522
CARLOS ALBERTO DE SOUSA ARAÚJO 79761
CARLOS ANTONIO DE FRANCA JUNIOR 82956
CARLOS AUGUSTO DA COSTA PESCADOR 75293
CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS 73911
CARLOS EDUARDO DOS SANTOS MOUTA CIPRIANO GUIMARÃES 84612
CARLOS EDUARDO NEVES DOS SANTOS 85823
CARLOS GUILHERME COLLENGHI DIAS 80352
CARLOS HENRIQUE SANTOS SOUZA 82808
CARLOS HISSASHI KODA 78476
CARLOS VICTOR MACHADO OLIVEIRA 74180
CARMEM NAZARE DE FARIAS ROCHA 85873
CAROLINA DELTREGGIA REIS 75593
CAROLINA LAGO DALL'AGNOL 72888
CAROLINA MARTINS AVENA 83796
CAROLINA SIMÕES LIBONATTI 75989
Prédio B - 2º ANDAR - SALA Nº: 039
Nome Inscrição
CAROLINA TAVARES COSTA 76194
CAROLINA VIEIRA DE MORAES 84758
CAROLINE LETICIA DA SILVA 73179
CAROLINE MOREIRA COSTA GUIMARÃES 83509
CAROLINE PEREIRA FINGER GOMES 78382
CAROLINE SANTANA MOUTINHO 72804
CASSIUS MARCELUS DA CRUZ BANDEIRA 87597
CATIA CRISTIE GONÇALVES FERREIRA 76762
CATIANE DE OLIVEIRA PRETO MARTINS 80686
CELSO DA SILVA SANTOS 85117
CELSO RODRIGO LOPES DA CRUZ 75153
CESAR JOSE ROSA FILHO 72666
CHRISTIAN MOREIRA BERTOLDO 73824
CHRISTIANY ROCHA ALMADA 78780
CHRISTOPHER FRANÇA OLIVEIRA DOS SANTOS ROSÁRIO 82929
CÍCERO GABRIEL DOS SANTOS 75682
CÍCERO RAFAEL FERNANDES DE QUEIROZ 77382
CINDY COUTINHO DINIZ 79097
CINTHIA GUIMARAES DE SOUZA 75828
CINTIA TOLEDO MIRANDA CHAVES 81812
CLARA DANTAS MENDES 86918
CLARISSA NUNES VIEIRA E OLIVEIRA 73255
CLARISSA PORTO FLORES 81647
CLARYSSA MARIA SOUSA DOS ANJOS 74545
CLAUDIA MARIA PASTOR 86537
CLAUDIANE DA COSTA CARDOSO 74726
CLAUDIMIR THOME DE SOUZA VASQUES 76576
CLÁUDIO JOSÉ ZAGO 80470
CLAUDIO MOISES RODRIGUES PEREIRA 82867
CLAUDIO ROCHA PAULINO FILHO 72778
CLAYTON ROGER GALHARDO 80687
CLEVERSON LINHARES DE JESUS 84451
Prédio B - 2º ANDAR - SALA Nº: 040
Nome Inscrição
CLEYTON GARCIA SURUBI DE SOUZA 86194
CLÓVIS ANTONIO CLAUDIO FILHO 74433
CLÓVIS MANTOVAM FERREIRA LOPES 78777
CONRADO JOSÉ NETO DE QUEIROZ REIS 74710

CRISTIANE DA SILVA FLEURY LIMA 73534
CRISTIANE FAUSTINO MARQUES DOS SANTOS 79869
CRISTIANO GONÇALVES ROSA 73105
DAFNE PRADO SABAG 79772
DAIANE CAILLAUX DE ALMEIDA 85280
DANIEL BARRETO FERREIRA 85394
DANIEL CURCI MAIA 84984
DANIEL DE PAULA MACHADO 85012
DANIEL FLORENTINO DE MOURA 81040
DANIEL GUIMARÃES DOS SANTOS 81369
DANIEL REIS ALVES DOS SANTOS 76875
DANIEL SOUSA DA SILVA 81278
DANIELA ANTÔNIA NEGRI 77302
DANIELA CARVALHO PEDRA BRANCA 83975
DANIELA CUTRALE 79494
DANIELA FELIPE ALMEIDA 73106
DANIELE CARVALHO DA SILVA 74613
DANIELLE DELGADO CAVALCANTI 84765
DANIELY MUNIZ OLIVEIRA 83362
DANILLO DA CONCEIÇÃO ALMEIDA BALTAZAR 76497
DANILO ANTONIO FERNANDES COSTA 73519
DANILO DE BARROS MEDEIRO 83520
DANILO DOMINGOS PEREIRA 74055
DANILO ENGLER TELLINI E SILVA 80356
DANILO GUEDES 75191
DANILO MELLO FELIX DE OLIVEIRA 81586
DANUZA SOUZA DE ALMEIDA 78670
DAVI ALMEIDA MAIA 79420
Prédio B - 2º ANDAR - SALA Nº: 041
Nome Inscrição
DAVI GERMANO MOREIRA 73543
DAVI URUÇU REGO 84152
DAVID WEBSTER DE ARAÚJO BRISON 78823
DAVID XAVIER DE LIMA 80135
DAVIDSON MARCOS DOS SANTOS LARA 79957
DÉBORA CRISTINA RICCIO MAIA 75113
DÉBORA DE ARAUJO AMARAL RIBEIRO 78108
DEBORA MERCIA DE OLIVEIRA GOMES 77398
DEBORA SONALY BORGES SANTOS 81742
DEBORAH SAYEGH MARTINS 83963
DEIVID VIEIRA BARBOSA 74021
DEMÉTRIO LUCCA SILVA 75387
DENER TOLEDO MACHADO 74402
DENIS CLAYTON PEREIRA DE LUCENA 84653
DENIS DE DOMENICIS 76473
DENIS RICARDO MELO CORDEIRO 85951
DERYCK COSTA DUARTE 75738
DHEIMISON RIZO PEREIRA DA CONCEIÇÃO 84244
DIEGO AKIO BURGHESI IMOTO 85909
DIEGO CAVALHEIRO CARNEIRO 80162
DIEGO DE OLIVEIRA NEVES BERTAGNOLLI 74819
DIEGO FREITAS RODRIGUES DOS SANTOS 80368
DIEGO GONÇALVES FERREIRA 75740
DIEGO LIMA RAMOS 81764
DIEGO MAGALHAES ALONSO 87298
DIEGO MELO DA SILVA 86497
DIEGO OLIVEIRA DA CRUZ 80366
DIEGO SCHMITT LOPES 76505
DIMITRI CORDEIRO COELHO 73350
DIMMY JOE YOSHIOKA 84126
DIOGO DA SILVA BASTOS 79684
DIONE BRAZ DA SILVA 73623
Prédio B - 2º ANDAR - SALA Nº: 042
Nome Inscrição
DIVINO FEITOSA DE AMORIM JUNIOR 83114
DONERY DOS SANTOS AMANTE 75831
DOUGLAS ALEXANDRE FERREIRA DA SILVA 79124
DOUGLAS DE OLIVEIRA ROCHA 80810
DOUGLAS MILLER MORAIS 85155
EDERSON DA CRUZ SILVA 79659
EDGAR SOROCABA DOS SANTOS 74987
EDILBERTO NICANOR FERREIRA 79566
EDIMAR REIS JÚNIOR 85335
EDMAR DE JESUS RODRIGUES 73609
EDNALDO OLIVEIRA PIRES 76260
EDNEI RAMOS DE OLIVEIRA 76825
EDSON CABRAL DOS SANTOS 77840
EDSONPINHEIRO GOMES 81002
EDUARDA CABRAL ESPERANÇA 77151
EDUARDA LIMA CAVEDEN MOYA 77185
EDUARDO CALDAS OLIVEIRA 86184
EDUARDO CAMPIDELI FERRARI 76539
EDUARDO CORREIA ADÃO DA SILVA 75492
EDUARDO DE SANTANA DOMINGOS 84935
EDUARDO HENRIQUE ALVES DA SILVA 84944
EDUARDO HENRIQUE CAMELINI 72750
EDUARDO LEANDRO FALCAO 77712
EDUARDO LOVATI DE AMORIM 80931
EDUARDO MACHADO CASTANHEIRA DE SOUZA 80970
EDUARDO MIGUEL SOARES FERREIRA 75885
EDUARDO PHILIPE MAGALHAES DA SILVA 75646
EDUARDO RAFAEL PADARATZ 77906
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EDUARDO SEINO WIVIURKA 73129
EDUARDO TEIXEIRA COELHO 87488
EDUARDO VINICIUS SALLES SANTOS 79778
EDVANE SILVA LEMOS 84218
Prédio B - 2º ANDAR - SALA Nº: 043
Nome Inscrição
ELAINE SOARES 84312
ELAINE XAVIER TEIXEIRA NASCIMENTO 81384
ELIAS ROBERTO LEÃO DA SILVA 75786
ELIDA KEANIDES SARGES HARADA 76256
ELISA MACIEL BRASIL 83070
ELISABETE CUNHA CANO 80370
ELISANDRO DA SILVA PEDROSO BORGES 85132
ELISSANDRO PAIXAO PEREIRA 75616
ELIZA CRISTIANA FARIA DE OLIVEIRA 79127
ELIZABETH TORRES MADEIRA NETTA 73834
ELLAN ARAUJO SILVA 74284
ELTON PEDRO COSTA FRANK 80241
ELVIS PEREIRA DA SILVA 73251
EMANUEL FERNANDES MONTEIRO DE ALMEIDA 72660
EMANUEL MARCEL NÓBREGA DE SOUSA 79258
EMANUEL PEREIRA DE FREITAS 75203
EMERSON SILVA OLIVEIRA 78861
EMILIANA REZENDE NETA 76798
EMILIANE RIBEIRO DOS SANTOS CARVALHO 78594
EMILY GIUGLIANO 79063
ENRIQUE ROCHA TERRA 84723
ERICA CASTELLÃO MUSSA 78828
ERICA COSTA FREITAS 75082
ERICA FERNANDES PEREIRA 76283
ÉRICA MEDEIROS ÂNGELO 87579
ERICK LOBO SUDRÉ 77971
ERICK LUIS BIAO DOS REIS 81909
ERISMAR PAIXÃO RIBEIRO DA SILVA 81151
ESDRAS VINICIUS DA PAIXÃO NASCIMENTO 76005
EUDES SILVA DE LIMA 75973
EULALIO ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR 72784
EVELANE DE ALMEIDA SOARES 86661
Prédio B - 2º ANDAR - SALA Nº: 044
Nome Inscrição
EVELINE MATTOS SILVA 79318
EVERTON FERNANDO DE MORAES OLIVEIRA 85946
FABIANA TIBURCIO DA SILVA COSTA 86938
FABIANA TOMIAZZI ZUBCOV FERREIRA 78769
FABIANNA MATIAS DE SOUZA 73380
FABIANO GOMES COSTA 73893
FABIANO RODRIGUES DE SOUSA 74355
FABIO ALMEIDA BRASIL FREIRE 86576
FABIO COELHO ANICETO 77051
FÁBIO GALVÃO DE OLIVEIRA 73132
FÁBIO HENRIQUE SOARES 72895
FÁBIO MELLO DE SOUZA 84376
FABIO ROBERTO DE CASTRO COSTA 74561
FABRICIO GASPARETTO 76575
FARLEY AUGUSTO LOPO OLIVEIRA 73304
FELIPE AUGUSTO DOS SANTOS 85959
FELIPE DE OLIVEIRA PAIVA 85969
FELIPE DO CARMO 85081
FELIPE DOUGLAS XAVIER ALKIMIM 83201
FELIPE GARDELINO SAVINO 78308
FELIPE GAVIOLI GASPAROTTO 79052
FELIPE GOMES MUZEL 87769
FELIPE JACOBER WERLANG 76460
FELIPE LEANDRO PODEROSO BISPO DA MOTA 79597
FELIPE LENON NASCIMENTO BRITO REZENDE 76975
FELIPE TEIXEIRA DA SILVA CANCAS 84261
FELLIPE ARTHUR BRANT GUIMARÃES 81999
FERNANDA BELLASCOSA DA SILVA 73965
FERNANDA FERREIRA MENTEN 79492
FERNANDA LAGO MONTEIRO 80151
FERNANDA RIZZO CORTES 75132
FERNANDA SOARES TEIXEIRA 76771
Prédio B - 2º ANDAR - SALA Nº: 045
Nome Inscrição
FERNANDO ANUNCIAÇÃO DE PAULA 74082
FERNANDO AUGUSTO BRAGA CARNEIRO BICALHO 74540
FERNANDO DAE YONG PARK 73783
FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA 83359
FERNANDO LEÃO VILLAS 77587
FERNANDO MARINHO 79648
FILIPE BOSSAY ILHESCA 78409
FLAVIA BRASIL MEIRELLES PINHAO 82651
FLÁVIA CLAUDIO BARBOSA 80612
FLÁVIA GUEDES COLOMBO 79478
FLAVIA HEIM WEBER 75447
FLAVIA MARCIA ALVES DOS SANTOS 87143
FLAVIA NERY COSTA DA SILVA 79195
FLAVIA RAMALHO VERGARA MARINHO 86714
FLAVIA RIBEIRO DA SILVA 76140
FLAVIO DOS SANTOS 87115
FLÁVIO MELO ASSUNÇÃO 74770
FLÁVIO REIS FRANCO 83945

FRANCIELLE GOGOLA 85402
FRANCISCO BRUNO GRANGEIRO PEREIRA 79781
FRANCISCO COSTA MATIAS DE CARVALHO FILHO 74025
FRANSÉRGIO DOS SANTOS PRATA 73206
FREDERICO AFONSO RAMOS 78126
GABRIEL ANTONIO GUIMARÃES DO CARMO MENEZES 81946
GABRIEL AUGUSTO DOS SANTOS PASSOS 72718
GABRIEL CARNEIRO BARRETO 82924
GABRIEL CHANQUINI DIAS 87010
GABRIEL CRISTINO FERNANDES 83171
GABRIEL DA SILVA PETRONETTO 80576
GABRIEL DE MORAES SOUSA 75538
GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA 86751
GABRIEL FEIJÓ SILVEIRA 79982
Prédio B - 2º ANDAR - SALA Nº: 046
Nome Inscrição
GABRIEL GONÇALVES BENTO ROSA BERNÁBIO 82930
GABRIEL HENRIQUE MONTERA LUCILIO 75949
GABRIEL LARREA KALAF 77258
GABRIEL LOBO DE CASTRO MEIRA 85151
GABRIEL MACHADO DE JESUS 81549
GABRIEL ORLANDO CASTELO DE FIGUEIREDO DELFINO 84331
GABRIEL PAVAN 73725
GABRIEL PEREIRA DE SOUSA 77036
GABRIEL PEREIRA RAMOS FERREIRA 78749
GABRIEL RODRIGUES RIBEIRO 73954
GABRIEL SARMENTO MARQUES 75692
GABRIELA HANNA PEREIRA 77335
GABRIELA LESSA TRONCHIN 74276
GABRIELA LOPES CIRELLI 75576
GABRIELA MARTINS LIRA 79083
GABRIELA MAYUMI KAVANO ANTONIASSI 73701
GABRIELLA ALMEIDA SILVEIRA 73134
GABRIELLA BARBOSA BELFIORE GONÇALVES 77859
GABRIELLA OLIVEIRA FARIAS 75968
GABRIELLA VEDUATO DE SOUZA 78719
GABRIELY ISABELE DA SILVA 73525
GEORGE SEVERO NOGUEIRA 81970
GEORGIA GELIS SCHIAVON 74340
GEOVAH DE JESUS DE OLIVEIRA 87397
GERMANA GAMA DA CRUZ SABOIA 78309
GILBERTO LINDOLPHO JUNIOR 75158
GILBERTO PALÁCIO DE ANDRADE JÚNIOR 74219
GILSON CÂMARA DE OLIVEIRA 73279
GIOVANA APARECIDA SABINO 84664
GIOVANE NEVES DE ARAUJO 73390
GIOVANI GASQUE 79975
GIOVANI MARTINI LOSS 83750
Prédio B - 3º ANDAR - SALA Nº: 047
Nome Inscrição
GIOVANI RODRYGO ROSSI 84777
GIOVANI SERGIO WOTKOSKI GUSSO 82576
GIOVANNA GUASSU DE ARAUJO 76027
GIOVANNA MENEGATTI ROVAI DE SOUZA 77210
GISELE ALVES DE OLIVEIRA 78017
GISELLE LUIZA SILVA 77276
GÍULIA PIRES DE BRITO 78772
GIZELE DA SILVA ALVES 73346
GLAUBER PIZZINI 78356
GLEYZZER JOSE GOMES LOPES 75577
GRAZIELE SILVA RAPHAEL MORENO 86958
GUIDIA SANTIAGO ANDRADE 78948
GUILHERME AUGUSTO QUEVEDO ARAÚJO 77222
GUILHERME BARDUCCI DA SILVA 72758
GUILHERME CARVALHO DE OLIVEIRA 74640
GUILHERME COIMBRA FELIX CARDOSO 76456
GUILHERME FERREIRA ROSSETTO 73869
GUILHERME JOSE BRANCO PAULA 78929
GUILHERME MASSAHIRO YAMAMOTO 86634
GUILHERME MIGUEL DE MENDONÇA TIBIRIÇÁ 76756
GUILHERME OLIVEIRA GUIMARÃES 83160
GUILHERME OLIVEIRA ORTEGA 77434
GUILHERME SABBAGH LOURES VIEIRA 78673
GUILHERME SUMINSKI MENDES 78975
GUSTAVO BARBOSA DE SIQUEIRA 76261
GUSTAVO COELHO PAVANI MARINHO 79742
GUSTAVO DE ARAÚJO FRAGOSO 74844
GUSTAVO DE OLIVEIRA ANTONIO 75235
GUSTAVO GARÉ PINHEIRO 75843
GUSTAVO HENRIQUE SANTOS CORNELIO 84211
GUSTAVO HENRIQUE SILVA LOPES 81893
GUSTAVO NASCIMENTO LIMA 80803
Prédio B - 3º ANDAR - SALA Nº: 048
Nome Inscrição
GUSTAVO PERES RIBEIRO 84747
GUSTAVO PINCERATO VIEIRA 82025
HARISSON GUILHERME FRANÇÓIA 72728
HEITOR BUENO NOVELLI 74783
HELANE MARQUES DOS SANTOS 83432
HELDER RAFAEL KNUPP SANTOS 86299
HELOISA AMABILE FALEIROS GUARIENTE 73501
HELTON JOSE DE OLIVEIRA CARDOSO 72725
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HENRIQUE FREITAS FERNANDES 82449
HENRIQUE LIMA PINHEIRO DE SOUZA 81072
HERMES DIOGO MACHADO 83596
HIGINA CAMILLA LOURENÇO OLIVEIRA RANGEL 76870
HIGOR DA SILVA CARDOSO 86596
HIGRAINNE MARQUES VINHAS 76649
HUGO AURÉLIO MIRANDA BRITO 84394
HUGO CEZAR CARNEIRO REIS 75365
HUGO LEAL DE ARAUJO SANTOS 87522
HYGOR GABRIEL BEBIANO 74001
IGOR DANTAS 79863
IGOR EDUARDO DE SANTANA 77626
IGOR LISBOA FELIX DANTAS 76461
IGOR RAMOS DANTAS DE SANTANA 83637
ILANA ALCÂNTARA MONTEIRO DA FONSÊCA ALBUQUERQUE 76424
INAÊ MARIA DE OLIVEIRA E SILVA 81485
INALDO OLIVEIRA PIRES 75347
IOHANA FERNANDA CARNEIRO BARRETO 85282
ISAAC DO NASCIMENTO LEÃO 79695
ISAACH ROCHA VIEIRA 77107
ISABELA ALVAREZ SABBAG 73672
ISABELA ARANTES ALVES 73116
ISABELA CARDELLI PORTO 72990
ISABELA ESTEVES DIAS 82652
Prédio B - 3º ANDAR - SALA Nº: 049
Nome Inscrição
ISABELA FRANCISCO DE SOUSA 77338
ISABELA RAMOS FRUTUOSO DELMONDES 75106
ISABELLA CRISTINA RIBEIRO PEREIRA 80022
ISABELLA KAIAL CURY GASPAR 77597
ISABELLA SOARES DOS SANTOS FRANCELINO 75142
ISABELLA TRIPODI XAVIER 74484
ISABELLE FAUCZ SCHUCK 79138
ISADORA CEZAR MENEZES GUSMÃO 86818
ISADORA MARIA GOMES DE ALMEIDA 74161
ISAURA MATOS DE SOUZA 80036
ISLAY CALDEIRA DE AZEVEDO CHRISTENSEN 77493
ISRAEL ANDRADE ALVES 75693
IVAN BOTTINO LONGO 79048
IVAN CARLI 76622
IZABELA DA SILVA 86874
JACKSON OLIVEIRA DE MELO 85413
JACQUELINE ARAUJO FERREIRA 76329
JAIME MALOSTE CARRIBEIRO 79165
JAIR RODRIGUES SANTOS JÚNIOR 73044
JAIRO DE JESUS FERREIRA 85769
JAISAH SORAGE FARAH 80744
JAKLINE VANESKA LAURINDO AFONSO DE LIMA 76745
JAMES HERMÍNIO PORTO DA SILVA 81866
JANAINA DE OLIVEIRA PLASIDO 80491
JANAINA DORALICE PACCEZ 78320
JANAÍNA MARIA TASSAR TERESA 79367
JANAINA RIBEIRO VENDITTI 75801
JANAINE NARDOTTO 83757
JANDERSON WELLINGTON SOUSA CLEMENTE 85489
JANE GONÇALVES SANTOS 76408
JAYME FRANCISCO DOS SANTOS 81469
JEAN ALMEIDA DO VALE 84080
Prédio B - 3º ANDAR - SALA Nº: 050
Nome Inscrição
JEAN AUGUSTO DA SILVA 83378
JEAN MICHEL DA SILVA FERMINO 73254
JEAN PAULO FERREIRA NASCIMENTO 87132
JEAN RENNER MUNIZ DA SILVA 84990
JEFERSON MORAIS SODRE 76811
JEFFERSON AFONSO DA ROCHA FLORÊNCIO 84994
JEFFERSON FRANCISCO DE SOUZA 73754
JEFFERSON IGNACIO SOUZA GOMES VILLAÇA 75029
JEFFERSON RODRIGUES DA SILVA 86045
JEFFREY DIEGO SILVA ARAÚJO 83558
JESSICA ALVES DE MESQUITA 86304
JÉSSYCA MARQUESE DA COSTA 77053
JHENNIFER JAYANE DE SOUZA CAVASSOLA 80996
JHONNY GARCIA TRINDADE MONTEIRO 82934
JOÃO AUGUSTO DE LIMA 78306
JOÃO AUGUSTO FERNANDES FOCHESATO 72749
JOÃO DAMASCENO LOPES NETO 73156
JOÃO FERNANDO PAUKA RODRIGUES ARANTES 75093
JOÃO FIRMO NETO 79833
JOÃO GONÇALVES DE SOUZA NETO 75642
JOÃO HENRIQUE MESSIAS CONFORTI DE CARVALHO 86951
JOÃO INÁCIO GONÇALVES GOULART 75821
JOAO LUCAS ALMEIDA DE FARIA 74960
JOÃO LUIZ MESTRINEL ANTUNES GARCIA 76795
JOÃO OTAVIO FIORENTINI RODRIGUES NUNES 86922
JOÃO PEDRO NOGUEIRA FERREIRA MONTEIRO 73335
JOÃO RAMOS NETTO 84149
JOÃO RICARDO FIGUEIREDO DE ALMEIDA 80448
JOÃO VITOR JABUR FOGAÇA 79091
JÔNATAS DIAS ROMERO 86474
JONATHAN DE SOUSA QUAIOTO 72706
JONATHAN GOMES DE CARVALHO SANTOS 73418

Prédio B - 3º ANDAR - SALA Nº: 051
Nome Inscrição
JONATHAN JORGE MIAN 75364
JONATHAN LAIRON DUTRA GONÇALVES 82270
JONATHAN RICARDO COUTO OLIVEIRA 80145
JONIVALDO DE SOUSA SANCHES 84597
JORGE LEANDRO SHORT FONTES 73127
JORGE SUNDJATA ANTONIO DE OLIVEIRA CAMPOS 75068
JOSÉ AILTON DA SILVA JÚNIOR 77219
JOSÉ ALEXANDRE TEIXEIRA DE BARROS 77157
JOSÉ AUGUSTO ALEXANDRIA ALVES 75761
JOSÉ AUGUSTO HILLMANN XAVIER 80665
JOSÉ CARLOS DA SILVA SANTOS 76082
JOSE EDUARDO CARVALHO MACHADO 77838
JOSÉ EDUARDO CARVALHO SEGATTO 74926
JOSÉ FRANCISCO RUSSO WALTER 79072
JOSE FRANCLIN ANDRADE DE SOUZA 74394
JOSE GOMES SOBRINHO JUNIOR 78226
JOSÉ GUILHERME CARDOSO CHAGAS 73246
JOSÉ LUCAS ROCHA MELO DE SENA 83564
JOSE MÁRIO CARNEIRO 77735
JOSÉ MENDES DE MELO NETO 87556
JOSÉ PAULO DINIZ DA SILVA 80420
JOSE PEDRO DA SILVA NETO 80392
JOSÉ PHILIPPE RIBEIRO DE CASTRO 73265
JOSÉ RAIMUNDO GUERRA OLIVEIRA 81225
JOSE RENATO SANTOS BRAGA 76119
JOSE ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA 73692
JOSÉ ROBERTO SANTOS OLIVEIRA 83735
JOSÉ ROBERTO VIEIRA 85383
JOSÉ RODRIGO BRAGA DE OLIVEIRA DA SILVA 81078
JOSÉ VINÍCIUS BEZERRA BARROSO DA SILVA 78999
JOSETH GARCIA ERUSTES 77122
JOSUE CONCEICAO SANTOS 81004
Prédio B - 3º ANDAR - SALA Nº: 052
Nome Inscrição
JOSUÉ ELIAS DE SANTANA 86524
JOYCE ELEOTERIO DURAES 87398
JOYCE MOREIRA RAMALHO 77762
JUAN STERFAN PEREIRA CAMPOS 87414
JUAREZ ANGELIN MARTINS 85421
JUCELIO VIRGINIO MACIEL DE SOUZA 74860
JUCINALDO LIMA FRAZAO 84415
JULIA BELLINTANI DE FREITAS 76699
JULIA D'ALESSIO 80494
JULIA DILLY CAMPOS 73740
JULIANA ALVES LAMEIRA 77530
JULIANA CANTIDIO IKEDA 79910
JULIANA JOYCE LOURENÇO LUZ FARIA 79130
JULIANA MARIA VIANA 75202
JULIANA NEIVA MIRANDA 80932
JULIANA NEVES AYELLO 80636
JULIANA TEODORO DE BARROS 76075
JULIETE LOPES DE ALMEIDA 82709
JULIO CESAR BATISTA DE LIMA 79116
JÚLIO CÉSAR FERREIRA JÚNIOR 77428
JÚLIO CÉZAR QUEIROZ FARIAS 74033
JÚLIO JUSTO PETER 75281
JÚNIOR DA SILVA GARCEZ 72651
KAIO NABARRO GIROTO 76453
KAMILLA MARTINS GOMES 78331
KAREN CAROLINE DE FREITAS PEREIRA 72752
KAREN PRISCILA ARAUJO BARAUNA 74781
KELLEN LAURA BALTHA DA SILVA LEITAO 74703
KÉSIA LAÍS PAGANI DA FONSECA ANDRADE 77595
KEVIN ALLYSSON GARCIA 83934
KIM TEODORO ALVES 77833
KIMBERLY MARTINS SILVA 83283
Prédio B - 3º ANDAR - SALA Nº: 053
Nome Inscrição
KLEBER GOMES VECCHIONE 78000
KLEBER IONEY SILVA BARBOSA 86785
KLEBER MARTINS MOTA 72915
LAÉRCIA BRAGA BENIGNO 73069
LAIONARDO PEDRO ABADE DO NASCIMENTO 75348
LAÍS CHRISTINA ARAKI CUNHA 74582
LAIZ RUIZ DE SOUZA 86737
LALESCA LILIANE PETRUCHELLI 85550
LARA GONÇALVES OLÉA LEONE 76595
LARINE GODOY LANDGRAF 84981
LARISSA BRIALES MENIZ MODONO 76255
LARISSA FREIRE SOUZA SILVA 82415
LARISSA MARIA BARBOSA DE SOUZA 87297
LARISSA MARIA LACERDA SANTANA 79929
LARISSA MENDES SOUZA 75594
LARISSA VOLLARO ALVES FARIA 75028
LAURA DE PADUA GRIPP 85670
LAURA OLIVEIRA SALLES 75618
LAYLA DANIELLE LIMA SANTOS 83274
LAYSSE EMANUELLA PAZ DOS ANJOS 74378
LEANDRO DE SOUZA NASCIMENTO 76861
LEANDRO FONSECA QUIDIGUINO 85019
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LEANDRO HENRIQUE COSTA E SILVA DE OLIVEIRA 83388
LEANDRO ISHY MEDEIROS 81305
LEANDRO JOSÉ SANTOS DE BARROS 84619
LEANDRO MARCIANO RUFINO 84829
LEANDRO OLIVEIRA COSTA 75775
LEANDRO TEIXEIRA DA SILVA 78869
LEILA SARAGIOTTO 74350
LENISE ALVES SANTOS GRIEBLER 76610
LEONARDO ALEXANDRE MARTINS DA COSTA 76209
LEONARDO BARBIERI 82553
Prédio B - 3º ANDAR - SALA Nº: 054
Nome Inscrição
LEONARDO BARBOSA MENDES 86623
LEONARDO BORGES 85211
LEONARDO FLORENCIO PEREIRA 80942
LEONARDO JOSÉ RAFFUL 83825
LEONARDO LIMA DE SANTOS SOUZA 83669
LEONARDO LUIS MACHARET 83949
LEONARDO TELES GASPAROTTO 73522
LEONARDO VINICIUS CORDEIRO 76088
LETHICIA FARIA FADEL 76571
LETÍCIA DE CAMPOS MORGAN 79051
LETICIA FANCELLI COSTA 79030
LETÍCIA GUARNIERI 76191
LETICIA MARQUESINI SANCHES 74223
LETICIA SOUZA CARIELLO 79490
LEVI OLIVEIRA GONÇALVES DE MELO 72674
LÍDIA CAROLINA DELAGE DA FONSECA 76264
LIDIA MONTEIRO DOS REIS 79484
LILIAN CARLA DOS SANTOS RODRIGUES 73664
LILIANE ARCANJO CARDOSO DE SÁ 77162
LINCOLN BERTOLINO DE SOUZA BARBOSA 74204
LINDOICIO ARAUJO DOS SANTOS JUNIOR 80926
LIONAN CARDOSO DE OLIVEIRA FORTUNATO 74592
LIS DAMASCENO ALMEIDA 79040
LIS DE MENDONCA IANNI 77808
LIVIA BRASILIENSE GENTILE 72928
LIVIA CARLA ANDRADE NOVAES 73741
LIVIA HENRIQUES DE OLIVEIRA POGGIALI 76801
LÍVIA RONCONI COSTA SIMÕES 76673
LIVIA VITAL DE OLIVEIRA PARAGÓ 85013
LORENA JULIA NOGUEIRA 79540
LUAN MATURANO DUTRA 77249
LUAN NOGUEIRA SILVA 74196
Prédio B - 3º ANDAR - SALA Nº: 055
Nome Inscrição
LUAN PEDRO BITTARELLO 84670
LUANA SOIDO TEIXEIRA E SILVA 78010
LUCAS ABDO 78212
LUCAS ASSAYAG BATISTA 74197
LUCAS AUGUSTO MENEZES DUARTE 80682
LUCAS AVILA DE REZENDE 73276
LUCAS CONCEIÇÃO DOS SANTOS 73585
LUCAS DE FARIA RODRIGUES 84953
LUCAS DE MATOS PEREIRA NASCIMENTO 87050
LUCAS DI FELICE MIZUNO 79834
LUCAS EDUARDO SELEGHIM 75140
LUCAS HENRIQUE SILVA PEREIRA VERISSIMO 76352
LUCAS LOSADA BENEVIDES 72846
LUCAS MAGNO DE OLIVEIRA PORTO 74570
LUCAS MANOEL DE ROSA ALVES 80954
LUCAS MARAFIOTTI GUEDES 74789
LUCAS MATOS DE OLIVEIRA 80802
LUCAS PINHEIRO MACHADO LENCIONI 72837
LUCAS RODOLFO RODRIGUES ANTUNES 75590
LUCAS TAVARES TAKADA 84474
LUCCAS FIGUEIREDO LIRA 76072
LUCIANA OLIVEIRA RAMOS 73339
LUCIANA ONO E FERREIRA 80195
LUCIANA PEREIRA DE AVELLAR 85554
LUCIANA REBECHI ZUIANI 76263
LUCIANA VICTOR DONZELES 73093
LUCIANO ALVES DE PAULA 73161
LUCIANO BATISTA DA SILVA JUNIOR 73807
LUCIANO DONIZETE DE OLIVEIRA 74159
LUCIANO JOSÉ ANDRADE CARVALHO 78175
LÚCIO RICARDO ELIAS BEZERRA DE MENEZES 82705
LUIS EDUARDO MENDES SERRA 87153
Prédio B - 4º ANDAR - SALA Nº: 056
Nome Inscrição
LUIS FABIANO COELHO PANSANI 81154
LUÍS FELIPE PANTAROTTO REMELLI 73503
LUÍS FELIPE PARDI 72650
LUIS FERNANDO AMARAL APOSTOLO 80637
LUIS GUILHERME AIRES ROCHA FILGUEIRA 85209
LUIS GUSTAVO BRITTO VIEIRA 79843
LUIS GUSTAVO DE VASCONCELLOS JORGE 85724
LUIS RENATO RIBEIRO PEREIRA DE ALMEIDA 86841
LUISA COSTA LAVINSKY 83162
LUÍSA LOPES SOARES DE SOUZA 76336
LUÍSA MENDES LOUZADA 72646
LUIZ ALYNTON DE TORRES DOMINGOS 80877

LUIZ CARLOS DA SILVA JUNIOR 84433
LUIZ CLEBER CARNEIRO DE CARVALHO 74307
LUIZ DE CARVALHO LEAL NETO 75306
LUIZ EDUARDO DE LIMA DOS SANTOS 78579
LUIZ FERNANDO TAQUES FONSECA BUZATO 77197
LUIZ HENRIQUE BUSO RIBEIRO SANTOS 80401
LUIZ HENRIQUE DSIEDZIC SOARES 79172
LUIZ HENRIQUE MATOS DA SILVA 86349
LUIZ HENRIQUE NUNES DE MELO 82513
LUIZ HENRIQUE SADER ENGELMAN 76156
LUIZ SCHAEFER JUNIOR 76080
LUÍZA ALVES SANTOS 72802
LUIZA PAIVA STAMM THUDIUM 85493
LUIZA TORGGLER SILVA 76758
LUMA BARCELOS FERNANDES 79356
LURIZAM COSTA VIANA 86758
LYVIA SANTANA ALVES MONTEIRO TAUFNER 83804
MAGNO SÉRGIO DE MELO NEVES JÚNIOR 79700
MAILSON JERFERSON FERREIRA SOARES 86931
Prédio B - 4º ANDAR - SALA Nº: 057
Nome Inscrição
MANOEL CARLOS LOPES DE MELO 75129
MANOELA LIMA DO NASCIMENTO 80158
MANUELE REGINA FERREIRA 75383
MARCEL MARANHÃO ROSA 74366
MARCEL SANTANA DESTRO 72675
MARCELA CALVENTE 85000
MARCELA DOS SANTOS SOUZA 82624
MARCELA HELENA MARCOLINO 79366
MARCELA MARIA DO CANTO DEFERT 73430
MARCELA MARQUES CAETANO LOPES 75806
MARCELA VIEIRA CARDOSO 79261
MARCELLA CALIANI 78811
MARCELLO BORBA MARTINS ARAQUAN BORGES 73948
MARCELLO COSTA LEME WALTHER 78947
MARCELO ADRIANO DE OLIVEIRA LOPES 76593
MARCELO ALVES DA CONCEIÇÃO 84810
MARCELO CERQUEIRA E SILVA 72976
MARCELO DE BRITO MARINHO CORREA 80085
MARCELO MAION 75856
MARCELO PICHIOLI DA SILVEIRA 84751
MARCELO SANT' ANNA DE PAULA 84014
MARCELO VAZ FERREIRA 73034
MARCELO VILELA NHAM 73639
MARCIA CRISTINA AMORIM DA CUNHA 75331
MARCIA REGINA OLIVEIRA DOS SANTOS 74052
MARCIA VALERIA DA PAIXAO JOARY 81133
MARCIO ALVES DA SILVA JUNIOR 81694
MARCIO ANTONIO ABDALLAH DEOTTI IBRAHIM 78104
MARCIO FRANÇA BOSSI 81839
MARCIO RICARDO DE ARAUJO REIS 85582
MARCO ANTONIO ANTONIETO FILHO 78120
Prédio B - 4º ANDAR - SALA Nº: 058
Nome Inscrição
MARCO ANTONIO DA SILVA PINTO 83423
MARCONDES MUNIZ DOS SANTOS 78516
MARCOS BRUNO OLIVEIRA DA SILVA 81689
MARCOS DANIEL COLARES BARROCAS 81471
MARCOS FELIPE ELIAS DIAS 78091
MARCOS PAULO DE SOUZA MARTINS 74682
MARCOS VINICIUS BATISTA FERREIRA 74519
MARCUS DANILO SALVADOR ARAUJO 74731
MARCUS VINCIUS SANTOS DE ARAUJO 78943
MARCUS VINICIUS DE BARROS MAGALHÃES RIBEIRO 84241
MARCUS VINÍCIUS DONIN 86877
MARCUS VINICIUS FARIAS SOUZA E SILVA 86233
MARIA APARECIDA BEZERRA CRUZ 86000
MARIA BEATRIZ PEREIRA ALVES BITTENCOURT 80150
MARIA CAROLINA DONZELI ROSSETTO 80171
MARIA CELESTE LEITE VELOSO 86226
MARIA CHRISTINA OLIVEIRA MACHADO 85037
MARIA CLARA COSTA VASCONCELOS 75979
MARIA DAS GRACAS SANTANA 84222
MARIA DE FATIMA BATISTSA MEGUER 85149
MARIA DE LOURDES BRAGA GOMES 87599
MARIA EDUARDA CUNHA REGO 83765
MARIA FERNANDA MACHADO BIZZO 73880
MARIA ISABEL PIRES RAMALHO 84668
MARIA LAURA PINOTI JUNQUEIRA 75325
MARIA LEONOR FELTRAN ANDREATO 76510
MARIA LUIZA DA SILVA DITTMAR 72643
MARIA LUIZA FINTA UBA BUNN 79769
MARIA LUIZA SINOTTI CAMPOLINA 80142
MARIA PAULA COUTINHO BICHARA 79424
MARIA PAULA FORTES PEGORARO 78266
Prédio B - 4º ANDAR - SALA Nº: 059
Nome Inscrição
MARIANA ALENCAR SÁ DE LIMA 74351
MARIANA COELHO TEIXEIRA LEITE 80893
MARIANA MAXIMO RAMOS 85097
MARIANA PALMIERI 81152
MARIANA PEDREIRO FORESTIERO 83077
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MARIANA PETERSEN ALONSO 83195
MARIANA VERES PEREIRA 74727
MARIANE CRISTINA SIMÃO 87535
MARIANGELA CARLA FIGUEIREDO LIMA 73475
MARILENE DAS DORES MONTEIRO 85260
MARINA BANHA PICANÇO DE SOUZA 75678
MARINA BERNARDI SILVEIRA 73557
MARINA CORRÊA BOTTO FIGUEIREDO 79535
MARINA DE CARVALHO FREITAS 80436
MARINA GIANGIACOMO BONILHA 76376
MÁRIO ROBIM DA SILVA JÚNIOR 74251
MARJANA DA ROSA RODIGHERI 84978
MARJORIE DO CARMO ROJAS 86953
MARJORIE LIMA PEREIRA 74859
MARTA ALMIRA CARVALHO CORREIA 76204
MARTO GOMES PARAÍZO LOPES 73529
MASTRANGELO CORREA DA SILVA 78319
MATEUS ALBECHE MACHADO 85437
MATEUS MESQUITA RIBEIRO 78067
MATEUS PIUZANA COTTA DE MIRANDA CHAVES 86248
MATHEUS ABREU DE CAMPOS GOBEL 84615
MATHEUS AQUINO PIROLA KRUGER 75847
MATHEUS ARICE JUNQUEIRA DE PAULA 79680
MATHEUS COSTA FLACH 83966
MATHEUS DE BARROS PACHECO 84515
MATHEUS DE LIMA PORTO 76754
Prédio B - 4º ANDAR - SALA Nº: 060
Nome Inscrição
MATHEUS DELAZARI SANTACROCE 82180
MATHEUS DIAS PONCE 77866
MATHEUS GRISOLIA ELIAS DE ANDRADE 77320
MATHEUS HASENCLEVER BORGES SANTOS 74191
MATHEUS MARLIÉRE COLOMBO 78244
MATHEUS MUNIZ GUZZO 74170
MATHEUS OLIVEIRA DO NASCIMENTO 74017
MATHEUS PONTES ESMERITO 79654
MATHEUS SALUSTIANO SOUSA 77259
MATHEUS SOUZA OLIVEIRA DE PALMA 85278
MATHEUS SWENSSON LONGATO 77540
MATHEUS TARCHETTI PEIXOTO 80757
MAURICIO DA SILVA LAGO 82250
MAURICIO PEREIRA DE ARAGÃO JUNIOR 77621
MAURICIO SOUSA DA SILVA 87456
MAURO AUGUSTO DE SOUZA MELLO NETO 77244
MAXIMIANO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE NETO 86730
MAXWELL BARBOSA 75268
MAYANNA DE ARAÚJO SANTIAGO 78980
MAYARA OLMI 83759
MAYARA SILVA MEDEIROS 87419
MAYCO FERREIRA MEDEIROS 83951
MAYRA DE ALMEIDA REIS RODRIGUES 79029
MELINA MIE MOREIRA SUGAI 73434
MICHAEL JOHN DIAS FREIRE 73385
MICHEL DONIZETI DA SILVA 76668
MICHELE CARVALHO PAES CAPPELLETTO 77980
MICHELINI SVOBODA MAGALHAES ZAPCHON 83544
MICHELLE FERNANDA SANTOS DE ALMEIDA 85110
MIGUEL ANGELO DA SILVA 83739
MIGUEL BENINI CANDIDO 84821
Prédio B - 4º ANDAR - SALA Nº: 061
Nome Inscrição
MIGUEL COCA GIMENEZ 84499
MILENA ALENCAR GOMES VERAS DA ROCHA 85668
MILENA LIMA DE CASTRO 83749
MILENA VIRIATO MENDES 79712
MILTON MAMANI 73711
MIRELE BEZERRA FERNANDES ALVARISTO 87378
MÍRIAN ANINGER MURAD 80056
MIRTES MUNIZ ALVES DOS SANTOS 73269
MODESTO MOITA NETO 77391
MOIRA CAROLINE DASSAN 79462
MOISÉS MUNIZ LOBO 85927
MÔNICA MARIA VIEIRA EVANGELISTA 76512
MÔNICA NOGUEIRA RODRIGUES 77367
MONIQUE GONÇALVES COSSERMELLI OLIVEIRA 79451
MUNIQUE DA CONCEICAO FIGUEIREDO 82318
MURILO BRANZANI DA SILVA 86548
MURILO GABRIEL DE SOUZA LAURENTINO 76042
NÁDYA MARIA BARBOZA CAVALCANTI 79657
NANCELIA JARDIM MENDES 81619
NATALI ARAUJO DOS SANTOS MARQUES 74216
NATALIA DAS ÁGUAS COSTA DE JESUS 82457
NATÁLIA DUARTE SERRA BAIÃO 73727
NATALIA OLIVEIRA DE SOUSA E SILVA 87307
NATÁLIA ORNELAS AQUINO 74014
NATÁLIA PAZ DE CARVALHO 76906
NATÁLIA ROCHA 78447
NÁTALLY DOS SANTOS OLIVEIRA 73333
NATALY TAMIRIS MENGUI MEZZADRI 80638
NATAN RAFAEL DUARTE CAMPOS 76162
NATANAEL HELI DOMINGOS VIANA 79011
NATHÁLIA DE OLIVEIRA CORRÊA FARIA MACIEL 75614

Prédio B - 4º ANDAR - SALA Nº: 062
Nome Inscrição
NATHALIA LEAL BARRETO 85908
NATHALIA LILIAMTIS SILVA 79771
NATHÁLIA MARÍLIA FARIAS DE SOUZA 83794
NATHALIA MOLON MORAES DIAS 73901
NATHALIE RODRIGUES DE SOUZA 72688
NATHALY GABRIELA PICOLI 75499
NAYLLA JESSICA DE ALMEIDA COSTA 78363
NAZIEL DE SOUSA DA SILVA 74671
NEILSON ADRIÃO DA SILVA 81840
NELIO NAZARIO DE LIMA JUNIOR 77375
NICHOLAS CAFÉ DE MELO MORAIS DE MENDONÇA 76848
NICHOLAS OLIVEIRA CORDEIRO 86012
NICOLE BREDA RODRIGUES 74711
NICOLLE DE SOUZA ROCHA 78321
NILSON JÚNIOR PASTROLIN OZORIO 77321
NIVALDO TOURINHO JUNIOR 79208
NOEMI DA SILVA ARAÚJO 80813
NÚBIA APARECIDA DA SILVA ALMEIDA 74907
OHANA BEATRIZ NASCIMENTO FARHAT 82719
OLINDA LOBÃO DIAS 79814
OLIVIA LEARDINI BUZZO 74741
ORLANDO BALEGO 79104
OSVALDO ELIAS DOS SANTOS MIGUEIS 81187
OTAVIANO ANDRADE DE SOUZA JUNIOR 74847
OTAVIO AUGUSTO DOS SANTOS DIAS 84834
OTAVIO HUEB FESTA 84709
OTIMAR ANTONIO DA SILVA 76927
PABLO SEBASTIAN BRANDÃO DA SILVA SANTOS 82940
PALOMA BORGES COUTO 79302
PALOMA GLAUCYHE ROCHA 77045
PARLOW HOLFFMAN DOMINGOS FURTADO 81532
Prédio B - 4º ANDAR - SALA Nº: 063
Nome Inscrição
PATRICIA CAROLINE DE SOUZA 77547
PATRÍCIA DE BRITO PEREIRA 79753
PATRICIA GOLDNER 81209
PAULA BOHN 79346
PAULA RAQUEL OLIVEIRA MARQUES JESUS 77465
PAULO ALBERTO ANTUNES FERREIRA 82663
PAULO APARECIDO BRAULINO 74522
PAULO CARIM JAEN SAAD 79900
PAULO CÉSAR SILVA JÚNIOR 82074
PAULO CEZAR RENDE QUEIROZ 80308
PAULO EDUARDO FALLEIROS 80692
PAULO HENRIQUE SPILARI GOES 79676
PAULO HENRIQUE VIEIRA SANTE 75563
PAULO JOSÉ OLIVEIRA PEREIRA 72801
PAULO MATHEUS FIGUEIREDO DE PAULA 81657
PAULO ROBERTO DE QUEIROZ MOTTA FILHO 75919
PAULO RODRIGO CARNEIRO DE SIQUEIRA 75127
PAULO SERGIO GARCIA 78216
PAULO SERGIO MENENDES SIQUEIRA 73888
PAULO SPADER 74045
PEDRO ANTUNES PARANGABA SALES 74345
PEDRO DE ARRUDA PADOVEZE 79179
PEDRO HENRIQUE ANDRADE SILVA 78232
PEDRO HENRIQUE CARDOSO DE OLIVEIRA 75941
PEDRO HENRIQUE DA SILVA MONTANHER 84303
PEDRO HENRIQUE MOURA DE JESUS 86919
PEDRO LEOPOLDO SILVEIRA GOULART 76969
PEDRO LUIS LIMA 77641
PEDRO LUIZ CRISCI 77405
PEDRO MACEDO PESSOA 80916
PEDRO MULLER BEZERRA VASCONCELLOS 80824
Prédio B - 4º ANDAR - SALA Nº: 064
Nome Inscrição
PEDRO PAULO CARNEIRO GASPARRI 73975
PEDRO RABELLO MARIÚ 84145
PEDRO VINÍCIUS GUIMARÃES VIEIRA 80201
PRISCILA BRUNA MATOS DE ARAUJO 79390
PRISCILA DE ASSIS MEDEIROS 86091
PRISCILA GUEDES DE PAULA 85796
PRISCILA OLIVEIRA INÁCIO 83577
PRISCILA PAVANI 76704
PRISCILA VELOSO DA SILVA 82467
QUINTINO LOPES CASTRO TAVARES 83147
RAFAEL ALEXANDRE DE SOUSA 78804
RAFAEL ARAVECHIA ZANATA 86419
RAFAEL ASSUMPÇÃO MOMM 86126
RAFAEL AUGUSTO DEMICO CAMARGO 73863
RAFAEL BARRETO RAMOS 74776
RAFAEL BIANCHINI DE JESUS 79946
RAFAEL BRASILINO DE SOUZA 72664
RAFAEL DI FELICE MIZUNO 79706
RAFAEL DOS SANTOS GOMES 74065
RAFAEL ERIK DA SILVA 78688
RAFAEL FARIAS COTARELLI 74118
RAFAEL FRARE PAUPITZ 76341
RAFAEL GARCIA DA SILVA 85737
RAFAEL HENRIQUE GARMS NOGUEIRA 73728
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RAFAEL HERMÓGENES ARAGÃO DE OLIVEIRA 74744
RAFAEL LUCAS VIEIRA 72952
RAFAEL MEDEIROS DOS SANTOS 74019
RAFAEL MENDES BAPTISTA 79162
RAFAEL MOURA 82712
RAFAEL PERISSINI 76141
RAFAEL RIBEIRO CALDEIRA ROCHA 78723
Prédio B - 5º ANDAR - SALA Nº: 065
Nome Inscrição
RAFAEL SOUSA LANDI 78147
RAFAELE INES FONSECA 85665
RAFFAEL DE CARVALHO E SILVA 87162
RAIMUNDO FABIO DA SILVA 75883
RAÍRA FERNANDES COUTINHO DA CRUZ 72720
RAIRON BRITO RODRIGUES 81123
RAMOM EDSON CARNEIRO DOS SANTOS 75005
RAMON BRITO PEREIRA 74088
RAMON CARLOS ESTANCIAL TEODORO 72917
RAMON DE OLIVEIRA SILVA 73426
RAPHAEL ARICE JUNQUEIRA DE PAULA 80841
RAPHAEL LINS DE ARAUJO RIBEIRO 77601
RAPHAEL MASCARENHAS RANGEL BAPTISTA 84343
RAPHAEL SERODIO DE MENEZES 76332
RAQUEL CRISTINA LAZAREK VENTURINI 79009
RAQUEL DOS REIS MOREIRA 79313
RAQUEL MAGALHÃES ARAÚJO 85314
RAQUEL SILVA AGUIAR 80100
RAUL DIAS FERRAZ 76724
RAUL SEBASTIAO VASCONCELOS SILVA 72672
REBECA HERINGER ARBEX 82628
REBECCA MENDES DE ALMEIDA ARAUJO 86646
REGINALDO JORGE DE OLIVEIRA SILVANO 82818
REJANE CRISTINA GOMES 86825
REJANE FERNANDES GUSMÃO 74434
REJANE PORCINO SILVA 73412
RELIVALDO JOSÉ DA SILVA BUARQUE 78903
RENAN DE OLIVEIRA VIANA 87332
RENAN DIAS ALVES 75229
RENAN FERREIRA DO DESTERRO 76110
RENAN LOPES PACHECO 80714
Prédio B - 5º ANDAR - SALA Nº: 066
Nome Inscrição
RENAN PEREIRA BOMFIM 79397
RENAN TERUO SUZUKI KITO 76102
RENATA ALINE DE OLIVEIRA 77334
RENATA BORBA MONTES 73787
RENATA DE FARIA ANO BOM 75765
RENATA DE OLIVEIRA SILVA 78028
RENATA FELDMAN HARARI 79887
RENATA GRAZIELLE FERRÃO MARQUES 73601
RENATA KAREN GOMES DA FONSECA 76409
RENATA LINO DA SILVA BISPO 79461
RENATA MARIA LOPES DE BRITO VIANA 82605
RENATO CHINALI CANARIM 72700
RENATO COELHO 83989
RENATO DO VALLE LIBRELON 78364
RENATO FERREIRA DA SILVA 85366
RENATO MAGALHÃES VIANA 74211
RENATO MENEZES DE ASSIS 81697
RENATO PEREIRA DE ABREU NETO 78644
REYNALDO DE BARROS ARANTES 73515
RICARDO AMORIM DA SILVA SANTOS 74981
RICARDO COMENALLI DIOGO 74153
RICARDO GONÇALVES DINIZ 78213
RICARDO JOSÉ PERES GARCIA 81836
RICARDO VINICIUS BECKER 86291
ROBERTA DA ROCHA MELLO RODRIGUES DE LIMA 81979
ROBERTA MIRANDA CATTERMOL DA ROCHA FERREIRA 81406
ROBERTO DE SOUZA LEÃO JÚNIOR 74749
ROBERTO DE TARSO ALVES PEREIRA 74648
ROBERTO GOMES DE SOUZA JUNIOR 85458
ROBSON EDUARDO RIBEIRO DE MIRANDA FILHO 76022
ROBSON FERNANDO DE ALMEIDA PEREIRA 73818
Prédio B - 5º ANDAR - SALA Nº: 067
Nome Inscrição
ROCHELE LOPES DE FREITAS 75344
RODGER GALARCE COLOMBO 73473
RODRIGO APARECIDO GARCIA 73278
RODRIGO BIO MIRANDA ZAPATA 83733
RODRIGO CARDOSO TAFFI 85989
RODRIGO CEZAR PEREIRA DA CRUZ 87543
RODRIGO DENIS 75560
RODRIGO DIAS CARVALHO 79445
RODRIGO DIORATO MOURA 81286
RODRIGO DO CARMO DE SOUZA 83390
RODRIGO FLÁVIO DOS SANTOS 80627
RODRIGO MELLO RANGEL 80152
RODRIGO MISSANO COSTA 84411
RODRIGO REIS ACETI FERREIRA 79523
RODRIGO ROCHA GUEDES 83766
RODRIGO SALENO 74005
RODRIGO SARAIVA DE FIGUEIREDO 78353

RODRIGO TOLENTINO NOLASCO LIMA 75226
RODRIGO ZAMPIERI DE OLIVEIRA BURGOS 76035
ROGER VITÓRIO OLIVEIRA SOUSA 85348
ROGÉRIO ABREU SILVA 84119
ROGERIO BARBOSA DA SILVA 78229
ROGERIO LOPES OLIVEIRA 80331
ROMULO PABLO GASPAR NUNES 77030
RONALD DOS SANTOS OLIVEIRA 85360
RONALDO DA SILVA DE JESUS SAMPAIO 78294
RONALDO FERNANDES DA SILVA 76812
RONDINELLY MOREIRA SANTOS 75362
RONICLEIA LEMOS DE FREITAS 74445
RONIMAR PEDRO DOS SANTOS 84669
RONYERYSON ROGER FANTINI 77005
Prédio B - 5º ANDAR - SALA Nº: 068
Nome Inscrição
ROSANA BRAGA DA SILVA 84345
ROSILENE MARIA ABIGAIR RODRIGUES 82847
ROSINETE PAULA CARVALHO DOS SANTOS PIRES 80460
RUBENS CARLOS RIBEIRO 80185
RUI FELLIPE NICOLAI XAVIER SILVA 80748
SABRINA GONÇALVES RODRIGUES 75225
SALVADOR DIAS FILHO 73909
SAMARA MOHAMED NASREDDINE MANSUR KOBBAZ 79327
SAMUEL PASTORA SOUZA 77802
SARA CRISTINA FREITAS DE SOUZA RAMOS 78336
SARA FONTES CARVALHO DE ARAUJO 76609
SARA LEONE DE CARVALHO BIONDO 78787
SARA PEIXOTO ARRIVABENI 72742
SARA RAVENA CAMELO COELHO 76379
SAULO BARBOSA CANDIDO 86268
SÁVIO DO NASCIMENTO SOARES 86990
SEBASTIAO HENRIQUE QUIRINO 74000
SELMARA ALMEIDA LAPA 84421
SÉRGIO CARDOSO LEITE MUSTAFÁ 76909
SERGIO DE SOUZA FIGUEIRA 83868
SILONIO JOSE VIANA 84443
SILVÉRIO SOUTO MAIOR DE CARVALHO GOMES 86039
SILVIA MARINA SOUTO LEITE 75374
SILVIO GUSTAVO VIEIRA OTTONI BEZERRA DA SILVA 73568
SILVYA CHRISTINE RENOVATO DE SOUZA 87277
SIMONE CARVALHO SANTANA HYPPÓLITO 77435
SIMONE DE BARROS SANTOS 77687
SÓCRATES GUIMARÃES PORTELA 84753
SOLANGE RODRIGUE NAIMAN 78287
SONILDO SOARES DE SOUSA FILHO 81767
SOPHIA FÁTIMA MORQUECHO NÔGA 74796
Prédio B - 5º ANDAR - SALA Nº: 069
Nome Inscrição
STANLEY MARINHO ROCHA 85853
STEFAN FURTADO CHODACHI 80489
STHEFANNY MOREIRA DOS SANTOS 79112
SUE ELLEN REGINA GURJAO LYRA 73213
SUZI SHIMABUKURO PORTELLA 86147
TÁCIO DE LIMA GONÇALVES FÁVERO 76796
TAIANE OLIVEIRA FLORIANO SILVEIRA 74784
TAILA OSTROWSKI DA ROSA 73870
TAINAH DE OLIVEIRA CARVALHO COSTA 84974
TAIS PEREIRA ALELUIA 74806
TALIANE LINDA DE MATOS 84697
TALITA DE ALMEIDA RAMOS 75778
TAMARA LOPES DE MORAES CHEZZI 81108
TAMIRES FARIAS RODRIGUES 78038
TAMITA BENATTI SILVERIO DE SOUSA 78745
TATIANA ALMEIDA CASTRO ALVES 78043
TATIANA CAPONERO LOEBELING 72645
TATIANA DA SILVA FERREIRA NERY 76537
TATIANE BEZERRA AZEVEDO 73030
TAYNARA FERREIRA DE OLIVEIRA 79739
TEO SECCO DE OLIVEIRA ALVES 73953
TERESA PEREIRA BUCCI 74660
THAINA ALMEIDA DE FREITAS 73241
THAINÁ LOPES GOMES LIMA 87523
THAIS ALCANTARA SANT ANA 80771
THAIS DAVILA VASCONCELOS 80424
THAIS FROES VILLELA ALDRIGHI 77299
THAIS FURTADO COSTA 83954
THAIS GABRIELA DOS SANTOS PERES 72636
THAIS MARQUETT CARVALHO CRUZ 84413
THAÍS NASCIMENTO RIBAS GARCIA 74720
Prédio B - 5º ANDAR - SALA Nº: 070
Nome Inscrição
THAIS PEREIRA DE LARA 83779
THAIS SOUZA DOS SANTOS 77349
THAIS SPONCHIADO CAVALLIERI DO AMARAL 76573
THAÍSA DA SILVA BORGES 76317
THALES MARIEL DE OLIVEIRA 84678
THALISSA NATHANNE ARAÚJO PEREIRA 80247
THALITA DA SILVA CARVALHO 81773
THALYTA DO CARMO QUEIROZ 86131
THARLEY RAFAEL DE OLIVEIRA DIAS 77295
THARSILA FAVERO DE CAMARGO 72756
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THAYANE FONSECA DE LIMA 86285
THAYNARA FERREIRA DE LIMA 74122
THAYS DE SOUZA PACHECO 82693
THAYSE MICHELLE OLIVEIRA FREITAS 80862
THIAGO BOMFIM DA SILVA 73665
THIAGO CARLOS MARTINS DA SILVA 85725
THIAGO COELHO STORK 85702
THIAGO DANIEL FARIAS 73015
THIAGO DE FREITAS BITTENCOURT 83663
THIAGO ESTEGANI GROTTO 80172
THIAGO FERNANDO HELD MARCHETTO 81380
THIAGO FERREIRA SOUSA DEGRANDE 75067
THIAGO FIGUEIREDO PINHEIRO REIS 86242
THIAGO FOETSCH DIAS DE CARVALHO 86503
THIAGO HENRIQUE CARVALHO TRAVES 76270
THIAGO HENRIQUE FERREIRA BENTO 79384
THIAGO MENDES DA SILVA QUAINI 76009
THIAGO PEIXOTO GONÇALVES 73554
THIAGO RIBEIRO BELARMINO 74852
THIAGO RODRIGO DOS SANTOS RESENDE 80742
THIAGO RODRIGUES VALDIVIA 81414
Prédio B - 5º ANDAR - SALA Nº: 071
Nome Inscrição
THIAGO SAMPAIO LOPES 75172
THIAGO URSINI NASCIMENTO 78710
THIAGO VENTURA CAVALCANTE 75535
THIAGO VIEIRA DA COSTA 81852
THIAGO ZAMARIOLLO DOS SANTOS 84721
THUANNE GONÇALVES DIAS 80362
TIAGO DA SILVA GONÇALVES 75430
TIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA FONSECA 73286
TIAGO MARTINS DE OLIVEIRA GUIMARÃES 78909
TIAGO MASSON NOSSIG 78176
TIAGO VINICIUS ANDRÉ DOS SANTOS 87380
TONY RODRIGO BARROSO MARTINS 80316
VALDENIZIA DE SANTANA MENEZES 86024
VANESSA APARECIDA PIRONELLI RODRIGUES 86644
VANESSA CRISTINA SANTIAGO RIVERO 73570
VANESSA DE FREITAS SILVA 79749
VANESSA MARTINS SILVA 80363
VANESSA RIBEIRO DE JESUS 85511
VÂNIA CRISTINA DOS SANTOS 84201
VICTON HEIN SOUZA 80750
VICTOR ABDALA DE TOLEDO PIZA 81233
VICTOR BAIO DO CARMO 73298
VICTOR CAETANO MACHADO DE LIMA 82839
VICTOR DE CARVALHO MACHADO DA SILVA 79964
VICTOR GABRIEL DURÃES DE SOUSA 80504
VICTOR HUGO FERREIRA GERALDO 85087
VICTOR HUGO NASCIMENTO DE SOUZA 84663
VICTOR HUGO SOUSA SANTOS 85600
VICTOR PAULO FERNANDES DA COSTA SILVA 87742
VICTOR PAULO FERNANDES DE OLIVEIRA 73980
VICTOR PEDROSA BARBARESCO 83497
Prédio B - 5º ANDAR - SALA Nº: 072
Nome Inscrição
VICTOR VALARINI 82971
VICTOR VIDOTTO TAVEIRA 74966
VINICIUS GABRIEL DE CAMARGO 77452
VINICIUS GREGORIO RIBEIRO DE SOUZA 79382
VINÍCIUS MARTINS SILVA 76783
VINICIUS OLIVEIRA PINTO MANOEL 84155
VINÍCIUS PARREIRA DE SOUSA 75815
VINÍCIUS PONTES DE SOUZA ALVARENGA 80348
VINICIUS RODRIGUES DIAS SILVA 74465
VINICIUS SOUZA DE OLIVEIRA 81577
VINICIUS TADEU SILVÉRIO DOS SANTOS 74785
VINICIUS TAVARES FAGUNDES FERREIRA 72755
VINICIUS VALENTIM ALMEIDA 72808
VITOR CESAR FURLAN MELLO 79915
VÍTOR GARCIA SERAPHIM 79647
VITOR HUGO MONTEIRO BELEM ALVES 84903
VITOR MOREIRA LIBANO 76316
VITOR OLIVEIRA ROCHA FONTES 87308
VITOR PONTES CORREIA 77004
VÍTOR RODRIGUES SILVA 85650
VITOR SOUZA DA CRUZ 80128
VITÓRIA FERNANDA AMARAL PEREIRA LOPES 76732
VITÓRIA TENÓRIO DE BRITO ALMEIDA 81338
VIVIAN ALMEIDA DE CARVALHO 85321
VIVIAN DE OLIVEIRA PORTO 77268
VIVIAN DOIMO MARQUES DE SOUZA 75556
VIVIAN GOMES DE SOUZA 76335
VIVIANE RIBEIRO DOS SANTOS 81184
VIVIANE SILVA DE PAULO 73500
VIVIANE VIEIRA CORDEIRO DA SILVA 82167
VIVIANNE TARGINO DE SOUZA NAZARE 74857
Prédio B - 5º ANDAR - SALA Nº: 073
Nome Inscrição
WAGNER CORRÊA DA SILVA 72965
WALDIR ARAUJO CARVALHO 73071
WALDNEY NEVES DA SILVA DE OLIVEIRA 81787

WANDERLY ALVES DE OLIVEIRA 74517
WANDERSON ADRIANO FACHINI SILVA 87029
WANDIR ANASTACIO JUNIOR 74967
WARLEY LAGES BATISTA 78305
WELLINGTON NUNES LOPES 82489
WELTTON MOREIRA DE FREITAS 74177
WEMERSON PEDRO DE ANDRADE 74479
WENDELL DIAS DE SOUSA LEITE 75103
WESLEY MARCOS DE OLIVEIRA SANTOS LAPOLLI 75737
WESLEY MOTTA VIANA 74109
WEVERTON FERNANDES DA SILVA 82349
WILBERT SILVA LELIS 79358
WILIAM SILVA LEOPOLDINO RESENDE 73239
WILIAN GONÇALVES FREIRES 79404
WILLIAM ARTUR PUSSI FILHO 75852
WILLIAM DIAS DA SILVA REIS 73058
WILLIAM STRINGHETTA ZULIANI 81176
WILLIAN DA SILVA DE OLIVEIRA 79117
WILLIAN DA SILVA MAGALHÃES 79087
WILLIAN DE MORAIS LOPES 83960
WILLIAN ROMAO MARQUES 74326
YAGO PAELO PRATES 85997
YASMIN BRASILEIRO GOMES 81864
YASMIN GOMES MARQUES PEDROSA 86058
YURI AZEVEDO 75880
YURI RANGEL SALES FELICIANO 85795
ZAMAR DOS SANTOS PEREIRA 82875

Aviso nº 281/2025 - PGJ-Concurso, de 14/04/2025

96º CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO – 2024
A Comissão do 96º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público – 2024, no uso
de suas atribuições, AVISA:
1) aos candidatos que tiveram deferidas suas condições especiais por meio dos Avisos nº
812 e 858/2024 e 057/2025 – PGJ-Concurso, podem requerer realização de audiência para
familiarização com os equipamentos assistivos de uso deferido pela Comissão de
Concurso até o dia 17/04/2025 (quinta-feira), através do e-mail concurso@mpsp.mp.br,
informando nome completo, número de inscrição e telefone de contato.
2) aos candidatos que tiveram deferida a solicitação de tempo adicional ou de auxílio de
transcritor que, de acordo com o § 10 do art. 4º do Regulamento do Concurso, a Comissão
do Concurso deferiu até 60 (sessenta) minutos de tempo adicional para conclusão da
prova pelo candidato e até 60 (sessenta) minutos de tempo adicional para preenchimento
da folha de respostas pelo transcritor, ficando sob responsabilidade do candidato a
administração do tempo para a entrega da prova ao fiscal dentro do limite de horário
estabelecido.

Aviso nº 282/2025 - PGJ-Concurso, de 14/04/2025

96º CONCURSO DE INGRESSO NA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - 2024
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA SUBSTITUTO e Presidente da Comissão do 96º
Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público – 2024, no uso de suas atribuições,
AVISA que, em complemento ao artigo 18 do Regulamento do Concurso, a Comissão do
Concurso deliberou o que segue:
1) será permitida a consulta a súmulas dos Tribunais e do CSMP;
2) será permitida a consulta a espécies normativas secundárias, tais como resoluções do
CNMP, do CONAMA, Atos do MPSP etc;
3) será permitido o uso de compêndios de legislação, editados comercialmente (Vade
Mecum), que atendam ao Regulamento do Concurso;
4) será permitido o uso de material com remissões existentes na publicação, sendo
vedada remissão feita pelo candidato;
5) será permitido o uso de clipes para separação das matérias;
6) será permitido o uso de material sublinhado e com grifos de caneta marca-texto;
7) não será permitido o uso de qualquer material que conste anotação inserida pelo
candidato, mesmo que seja simples remissão;
8) não será permitido o uso de nota adesiva (“post-it”), marca-fácil ou etiquetas visando
qualquer identificação;
9) não será permitido o uso de Vade Mecum que contenha qualquer tipo de anotação,
comentário ou explicação sobre qualquer matéria versada nos códigos / Vade Mecum;
10) não será permitido o uso de material que contenha notas remissivas às orientações
jurisprudenciais;
11) não há limitação quantitativa de material de consulta a ser levado pelo candidato;
12) demais casos duvidosos serão encaminhados pelos fiscais de sala à Comissão de
Concurso, que deliberará a respeito do uso ou não do material examinado pelo candidato.

Corregedoria Geral

EDITAL - CORREIÇÃO ORDINÁRIA 17º PROMOTOR DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS,
DE 14/04/2025

Edital

A Corregedora-Geral do Ministério Público, nos termos do art. 42, inciso II, c.c.

art. 231, ambos da Lei Complementar Estadual nº 734/93 (Lei Orgânica do

Ministério Público do Estado de São Paulo), faz saber, a quem possa interessar,

que:
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I - Fica determinada a realização de Correição Ordinária no cargo do 17º

Promotor de Justiça de São José dos Campos, nos dias 24 e 25 de abril

de 2025, das 10h às 17h;

II - Ficam convocados, nos termos do art. 9º, incisos IV e V, da Resolução nº

1.739/2023-CGMP, os membros, servidores e estagiários que estiverem em

exercício na Promotoria de Justiça no período acima definido;

III - A abertura solene da correição será realizada às 11h do dia 24 de abril

de 2025, na forma presencial;

IV - Os trabalhos serão realizados presencialmente e à distância, por meio da

análise de processos e procedimentos físicos e digitais contidos nas

plataformas e-SAJ, SIS-MP Integrado, SEI, SIS-MP Digital e SAJMP;

V - Durante os trabalhos, os convocados deverão estar sempre conectados ao

programa Microsoft Teams, durante o horário normal do seu expediente, para

prestar informações que lhes sejam eventualmente solicitadas acerca do

funcionamento das unidades, dos procedimentos em curso e de outros dados

de interesse, sem prejuízo do comparecimento presencial do membro do

Ministério Público, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Resolução nº

1.466/2022-CPJ;

VI - A Corregedora-Geral do Ministério Público atenderá, a partir das 14h do

dia 24 de abril de 2025, nas dependências da Promotoria de Justiça, as

pessoas que desejarem apresentar, em caráter reservado, eventuais

observações quanto à atuação funcional ou à conduta pública e privada do

membro correcionado. Os interessados podem solicitar atendimento pelo

endereço eletrônico cgmptec1@mpsp.mp.br ou pelos telefones (11)3119-7110,

(11)96619-1451 ou (11)96914-1677. Durante o período da correição,

reclamações ou outras observações também poderão ser enviadas para o

endereço eletrônico indicado, e, a qualquer tempo, pelo "Portal de Atendimento

ao Cidadão e à Cidadã" (www.mpsp.mp.br);

VII - Publique-se na imprensa oficial e encaminhe-se ao portal de notícias da

Corregedoria-Geral, para divulgação, a fim de se dar publicidade à realização

da Correição Ordinária.

EDITAL - CORREIÇÃO ORDINÁRIA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGUAPE, DE 14/04/2025

Edital

A Corregedora-Geral do Ministério Público, nos termos do art. 42, inciso II, c.c.

art. 231, ambos da Lei Complementar Estadual nº 734/93 (Lei Orgânica do

Ministério Público do Estado de São Paulo), faz saber, a quem possa interessar,

que:

I - Fica determinada a realização de Correição Ordinária em todos os cargos

da Promotoria de Justiça Iguape, no período de 23 a 25 de abril de 2025,

das 10h às 17h;

II - Ficam convocados, nos termos do art. 9º, incisos IV e V, da Resolução nº

1.739/2023-CGMP, os membros, servidores e estagiários que estiverem em

exercício na Promotoria de Justiça no período acima definido;

III - A abertura solene da correição será realizada às 11h do dia 23 de abril

de 2025, na forma presencial;

IV - Os trabalhos serão realizados presencialmente e à distância, por meio da

análise de processos e procedimentos físicos e digitais contidos nas

plataformas e-SAJ, SIS-MP Integrado, SEI, SIS-MP Digital e SAJMP;

V - Durante os trabalhos, os convocados deverão estar sempre conectados ao

programa Microsoft Teams, durante o horário normal do seu expediente, para

prestar informações que lhes sejam eventualmente solicitadas acerca do

funcionamento das unidades, dos procedimentos em curso e de outros dados

de interesse, sem prejuízo do comparecimento presencial do membro do

Ministério Público, nos termos do artigo 4º, inciso IX, da Resolução nº

1.466/2022-CPJ;

VI - O Vice-Corregedor-Geral do Ministério Público atenderá, a partir das 14h

do dia 23 de abril de 2025, nas dependências da Promotoria de Justiça, as

pessoas que desejarem apresentar, em caráter reservado, eventuais

observações quanto à atuação funcional ou à conduta pública e privada dos

membros correcionados. Os interessados podem solicitar atendimento pelo

endereço eletrônico cgmptec1@mpsp.mp.br ou pelos telefones (11)3119-7110,

(11)96619-1451 ou (11)96914-1677. Durante o período da correição,

reclamações ou outras observações também poderão ser enviadas para o

endereço eletrônico indicado, e, a qualquer tempo, pelo "Portal de Atendimento

ao Cidadão e à Cidadã" (www.mpsp.mp.br);

VII - Publique-se na imprensa oficial e encaminhe-se ao portal de notícias da

Corregedoria-Geral, para divulgação, a fim de se dar publicidade à realização

da Correição Ordinária.

Colégio de Procuradores de Justiça

ATA DA SESSÃO SOLENE DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE
JUSTIÇA DE 04.04.2025

VITALICIAMENTO.

Aos 04 ( quatro) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, no

Salão Nobre da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, situado no

Largo São Francisco nº 95, nesta Capital, reuniram-se às 16 horas, em Sessão

Solene, os integrantes do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça,

sob a presidência do Doutor Paulo Sérgio de Oliveira e Costa, Procurador-Geral

de Justiça, presentes a Doutora Liliana Mercadante Mortari, Corregedora-Geral

do Ministério Público e o Doutor José Correia de Arruda Neto, Secretário do

Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, demais membros do

Colegiado e Autoridades. O Presidente, após saudações, declarou aberta a

sessão. Foram nomeados os membros do Ministério Público integrantes da 94ª

Banca Examinadora do Concurso, Doutores Procuradores de Justiça da Banca

Examinadora; Doutores: Jaqueline Mara Lorenzetti Martinelli, Luiz Sales do

Nascimento, Marco Antônio Marcondes Pereira, Valter Kenji Ishida;

representando o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o Doutor Roberto

Maia Filho, Desembargador do Tribunal de Justiça; Advogada indicada pela

Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo, Doutora Juliana Bonacorsi

de Palma. Presentes na reunião solene os Doutores: Paulo Penteado Teixeira

Júnior, - Presidente da Associação Paulista do Ministério Público; Tatiane

Viggiani Bicudo, Diretora do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional -

Escola Superior do Ministério Público, Professor Celso Fernandes Campilongo,

Diretor da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo; José Jarbas de

Aguiar Gomes, Desembargador do Tribunal de Justiça, neste ato representando

o Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Na sequência foi

dada a palavra ao Doutor José Correia de Arruda Neto, Secretário do Órgão

Especial do Colégio de Procuradores de Justiça que efetuou a leitura do Termo

de Vitaliciamento dos Promotores de Justiça. “Aos 04 (quatro) dias do mês de

abril de dois mil e vinte cinco, às 16:00 horas, compareceram perante o

Procurador-Geral de Justiça, o Colendo Colégio de Procuradores de Justiça e o

Conselho Superior do Ministério Público, em Reunião Extraordinária, os

Senhores Promotores de Justiça, a seguir relacionados, empossados em 31

(trinta e um) de março de dois mil e vinte e três, cargo inicial da Carreira como

Promotor de Justiça Substituto, e que tiveram confirmados os respectivos

vitaliciamentos na Carreira do Ministério Público, conforme procedimento

recebido da Egrégia Corregedoria-Geral e aprovado pelo Colendo Conselho

Superior , nos termos do artigo 36, VIII da Lei Orgânica do Ministério Público do

Estado de São Paulo. E, para constar, eu Paulo Sérgio de Oliveira e Costa,

Procurador-Geral de Justiça, mandei lavrar o presente termo, que também

assino. Anunciados os Doutores: Adriana Paiva Vasconcelos, Alessandra Galluzzi

David, Alice Moras Carpinetti, Ana Beatriz Mayr, Ana Carolina Welligton Costa

Gomes, Ana Caroline Adriano Ribeiro, Anderson Chinen Ruiz, André Carvalho

Tonon, André Ferraz de Assis Pinto, Anna Cláudia Fonseca Pasqualotto, Anna

Flávia Magalhães de Caux Barros, Anna Isis Teran Silva, Anna Paula Grossi,

Antonio Carlos Valente Teixeira, Barbara da Cunha Defaveri, Bárbara dos Santos

Lopes, Beatriz Lotufo Oliveira, Bernardo Oliveira Vervloet de Aquino, Bruna

Cristina de Oliveira, Bruna Farizatto Soubhia, Bruno Arneiro Soares, Bruno de

Paula Souza Marques, Bruno Fernandes Barp, Bruno Grecco Cardoso, Bruno

Henrique Sordera Ribeiro de Ávila, Bruno Maccari Crepaldi, Caio Augusto

Ciraulo, Caique Ducatti, Carlos Eduardo Viana Cavalcanti, Caroline Verusca de

Paula, Catharina Verboonen, Charles Zanini Pizoni, Conrado Ferri Cintrão,

Críspulo Sanches Corrêa, Daniel Camacho Pontremolez, Daniel Fellipe

Dallarosa, Daniela Carvalho Guimarães Schwartzman, Daniela Naomi Ramos

Hirata, Daniele Recchi, Davi Vazquez Barreira Ranzeiro de Bragança, Debora

Victor de Andrade, Eduardo Leme, Eliel Raimundo Alves, Ely Manoel Bernal,

Emir Stringhetta, Erica Vieira de Loiola Sousa, Felipe Ribeiro Santa Fé, Fernando

Barbosa Rubin, Fernando Cesar Gomes de Souza, Fernando Rodrigo Garcia

Felipe, Flavio de Paula Martins, Francielle Armidoro Rabelo, Gabriela Barchin

Crema, Grabriela Briganti Iodice, Gabriela Prado, Guilherme Augusto Azevedo

Palu, Guilherme Carvalho da Silva, Helena Kleine Oliveira, Iane do Lago

Nogueira Cavalcante Reis, Isaac César Coelho Argolo, Ivo Gonçalves Mendes

Zambon, Jairo Moura da Silva, Jéssica Silveira Prado, Joseph Saba Harb, Júlia

Liers de Oliveira, Juliana Melazzi Andrade, Khalil Nogueira Nicolau, Klaus Negri

Costa, Laura Fonseca Simon Batalha de Jesus, Laurie Nascimento e Silva,

Leandro Santos Chaves, Leonardo Dantas Costa, Lucas de Mello Schaefer,

Lucas Koga Genovez, Lucas Ribeiro Horta, Luiza Favaro Batista, Luiza Miranda

Heinisch, Luíza Thomé Bacchi, Marcela Tenório Albuquerque, Marcello

Schwartzman, Marcio Leandro Figueroa, Marco Thulio Gonçalves, Marcos Vargas

Fogaça, Marcos Vinicius Ramos Oliveira, Maria Carolina Pera João Moreira

Viegas, Maria Izabel dos Reis Rezende Magalhães, Mariana Layra Braga,

Mariane Gomes Duarte Del Preti, Marianna Fazoli Rodrigues de Azevedo, Markus

Cesar Silva de Almeida, Marlon Renan Volpi, Michele Demico Camargo, Mona

Seth Alexandre Cavalcante Cordeiro, Monique Campos Ratton Ferreira, Murilo

Carvalho Festoso, Natália Franco Antonialli, Natalia Rosa Pellicciari, Nathália

Merli, Nina Pereira Malheiros, Paloma Marques Pereira, Pedro Filipe Veloso

Figueirêdo Silva, Pedro Henrique da Silva Rosa, Pedro Henrique Pavanelli Lima,

Pedro Henrique Viana Tedeschi, Priscila Cristina Fulanetti Alberti, Rafael Adeo

Lapeiz, Raïssa de Oliveira Martins Domingos, Raissa Nunes de Barros

Maximiliano, Raphaela Peres Cintra Zarif, Regina Pereira Alves de Amorim,

Rodolfo Justino Morais, Rui Barbosa Lamim, Severino Antonio Tavares Moreira

Barbosa, Thiago Allan Xavier, Thiago Isaac Hemenegildo Silva, Thiago José

Garreta Prats Dias, Vera Lorza Duarte, Victor Conrad Santos Teixeira de Freitas,
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Vitoria Chammas Varela Alves.” Na sequência em nome da classe, saudou os

vitaliciandos o Promotor de Justiça, Doutor Paulo Penteado Teixeira Júnior,

Presidente da Associação Paulista do Ministério Público do Estado de São Paulo.

Em seguida, em nome dos Promotores de Justiça vitaliciandos fez uso da

palavra o Doutor Rui Barbosa Lamim. A seguir a Doutora Tatiane Viggiani

Bicudo, Procuradora Justiça - Diretora do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento

Funcional – Escola Superior do Ministério Público; discursou em nome da banca

examinadora do 94º Concurso de Ingresso na Carreira do Ministério Público, a

Doutora Jaqueline Mara Lorenzetti Martinelli, Procuradora de Justiça. Após a

Doutora Liliana Mercadante Mortari, Corregedora-Geral do Ministério Público,

também usou da palavra, saudando os Promotores de Justiça vitaliciandos.

Encerrando a Sessão manifestou-se o Doutor Paulo Sérgio de Oliveira e Costa,

Procurador-Geral de Justiça, agradecendo a presença de todos que

abrilhantaram a cerimônia, dando por encerrada a solenidade, que está

disponível no YouTube, canal do Ministério Público. Para constar, eu, José

Correia de Arruda Neto, Procurador de Justiça e Secretário do Órgão Especial do

Colégio de Procuradores de Justiça, lavrei esta ata que segue assinada por mim

e pelo Procurador-Geral de Justiça.

Conselho Superior

Aviso nº 113/2025 - CSMP - EDITAL, de 14/04/2025

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, Presidente do Conselho Superior do

Ministério Público do Estado de São Paulo, FAZ PÚBLICO que, encerrado em

11.04.25 o prazo estipulado pelo Edital de 1º.04.25, requereram inscrição os

candidatos relacionados no gráfico abaixo:

OBS.: Concede-se prazo até o dia 22.04.25 (cf. RICSMP, Assento nº 01/08),

para desistências, impugnações e reclamações – (art. 61, parágrafo único, do

RICSMP).

Aviso nº 114/2025 - CSMP, de 14/04/2025

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO avisa nos termos do artigo

208 de seu Regimento Interno, e para os fins do disposto no parágrafo 2º do

artigo 9º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que se encontram,

virtualmente, à disposição das associações legitimadas, mediante

peticionamento eletrônico através do e-mail

expediente.conselho@mpsp.mp.br, pelo prazo de 10(dez) dias, os seguintes

procedimentos:

EDUCAÇÃO

Nº MP: 42.0007.0002912/2023-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo São Paulo

Interessados: Ana Elisa Pereira Flaquer de Siqueira

Tema:

Assunto:

SEGURANÇA PÚBLICA

Nº MP: 43.0007.0004985/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Grupo de Atuação Especial de Segurança Pública e Controle Externo da

Atividade Policial - GAESP

Interessados:

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0155.0002963/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Guarulhos

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0155.0004934/2021-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Guarulhos

Interessados: CRECHE PEDACINHO DO CÉU, CRECHE TURMINHA DO SOL, ONG

JOSÉ PIRES e ANÔNIMO

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA

LIA

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Nº MP: 43.0155.0008563/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Guarulhos

Interessados: Gislaine Pompeu da Costa, Prefeitura de Guarulhos e Gislaine

Pompeu da Costa

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 43.0155.0010180/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Guarulhos

Interessados: Agnaldo Soares de Campos e ASSOCIAÇÃO, MOBILIDADE,

ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO SOCIAL DO BRASIL

Tema:

Assunto:
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MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0156.0000026/2020-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados:

Tema: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE

RESÍDUOS, ETC)

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 66.0156.0000478/2022-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: POLICIA AMBIENTAL DE RIBEIRÃO PRETO, PATRICIA GUAL

MENEGUCCI, MENEGAS TERRAPLANAGEM PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTUTURA

LTDA. e VITTA PARQUE DOS PINUS RPO DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO SPE

Tema: FLORA e UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0156.0000624/2022-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: MARINA VICENTE e CORONEL'S BAR

Tema: POLUIÇÃO SONORA

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 14.0156.0000846/2025-1 - 2 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, MUNICIPIO DE

RIBEIRÃO PRETO e ASAC ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO JARDIM CANADÁ

Tema: INFRAESTRUTURA URBANA e PARCELAMENTO DO SOLO

Assunto: LOTEAMENTO IRREGULAR

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 43.0156.0000849/2025-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO RECANTO CRUZEIRO DO

SUL e MUNICIPIO DE RIBEIRÃO PRETO

Tema: INFRAESTRUTURA URBANA e PARCELAMENTO DO SOLO

Assunto: LOTEAMENTO IRREGULAR

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 14.0156.0001123/2018-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Tema: ÁREA PÚBLICA e INFRAESTRUTURA URBANA

Assunto: ABANDONO / FALTA DE MANUTENÇÃO

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 14.0156.0001247/2017-2 - 2 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: ANDRE LUIZ RODRIGUES e MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE

SÃO PAULO

Tema: ÁREA PÚBLICA

Assunto: OCUPAÇÃO

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0156.0001419/2022-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: POLÍCIA AMBIENTAL DE RIBEIRÃO PRETO

Tema: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0156.0002693/2020-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: RAISSA CICILLINI DEL LAMA

Tema: POLUIÇÃO SONORA

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0156.0003323/2022-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados:

Tema: POLUIÇÃO SONORA e POLUIÇÃO VISUAL

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0156.0004052/2022-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: MARIA APARECIDA FERREIRA

Tema: PATRIMÔNIO HISTÓRICO / CULTURAL (BEM TOMBADO OU NÃO) e

POLUIÇÃO VISUAL

Assunto: AUSÊNCIA DE CONSERVAÇÃO

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 43.0156.0004262/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: JOSÉ VILHENA e PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Tema: INFRAESTRUTURA URBANA

Assunto: SANEAMENTO BÁSICO

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 14.0156.0004597/2017-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: JOSÉ MATEUS SANTANA e INCRA - INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA

Tema: INFRAESTRUTURA URBANA

Assunto: ÁGUA

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0156.0004706/2023-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: Patrícia F Monticelli

Tema: FLORA

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0156.0004773/2022-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Tema: PATRIMÔNIO HISTÓRICO / CULTURAL (BEM TOMBADO OU NÃO)

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 14.0156.0005051/2016-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: MICHELLE ROSANGELA DE ANDRADE e PREFEITURA MUNICIPAL

DE RIBEIRÃO PRETO

Tema: ÁREA PÚBLICA e INFRAESTRUTURA URBANA

Assunto: ABANDONO / FALTA DE MANUTENÇÃO
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PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0156.0005102/2022-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AOS SERVIDORES PÚBLICOS

ESTADUAIS - IAMSPE

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA

Assunto: CONTRATAÇÃO / DISPENSA / INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0156.0005614/2021-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: Roseanne Elis Falconi Guerrieri

Tema: FLORA

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 14.0156.0005664/2015-1 - 3 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM ITAÚ - AMAJI

Tema: PARCELAMENTO DO SOLO

Assunto: LOTEAMENTO IRREGULAR

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0156.0005847/2021-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: KERO PIZZA

Tema: POLUIÇÃO SONORA

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0156.0006367/2021-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: IVANILDO JUSTINO e TECPLAS RECUPERAÇÃO E COMÉRCIO DE

PLÁSTICOS LTDA.

Tema: POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA e POLUIÇÃO SONORA

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0156.0006774/2019-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ANTONIETA BERETTA TERRERI e

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

Tema: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0156.0007951/2019-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: JOSE ANTONIO BONATO

Tema: POLUIÇÃO SONORA

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0156.0010018/2014-4 - 7 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: FRANCISCO JABER ZANARDO MOUSSA e MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO

PRETO

Tema: PATRIMÔNIO HISTÓRICO / CULTURAL (BEM TOMBADO OU NÃO)

Assunto:

CONSUMIDOR

Nº MP: 14.0161.0000227/2025-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Núcleo de Atuação Integrada Disrupção na Defesa do Consumidor - NAI-DDC

Interessados: Like Seguidores.com.br

Tema:

Assunto:

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE

Nº MP: 66.0167.0000455/2025-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São Bernardo do Campo

Interessados: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e Municipio de

Sao Bernardo do Campo

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Nº MP: 14.0167.0001582/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São Bernardo do Campo

Interessados: Julia Magnoni Roque

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0167.0001710/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São Bernardo do Campo

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0167.0001854/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São Bernardo do Campo

Interessados: Municipio de Sao Bernardo do Campo e Luiz Fernando Teixeira

Ferreira

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0182.0000194/2023-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Adamantina

Interessados: Municipio de Adamantina

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0185.0000145/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Agudos

Interessados: Bianca de Almeida Santana, Mr Digitalizacao de Documentos Ltda

e Fernando Octaviani

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0186.0000019/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Altinópolis

Interessados: PREFEITURA

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE
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Nº MP: 43.0187.0000130/2025-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Americana

Interessados: Marcelo Masoca

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0187.0000164/2025-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Americana

Interessados: Eduardo Cotrin e MARCELO MASOCA

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0187.0000394/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Americana

Interessados: FRANCISCO BRUNE PAULINO

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Nº MP: 43.0189.0000370/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Amparo

Interessados: Carlos Eduardo Fontana

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0190.0000057/2025-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Andradina

Interessados: Prefeitura municipal de Nova Independencia e Juliana Pereira

Duarte

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA

Nº MP: 43.0190.0000083/2025-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Andradina

Interessados: Irmandade da Santa Casa de Andradina

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0192.0000003/2020-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Aparecida

Interessados: ERNALDO CÉSAR MARCONDES - EX-PREFEITO DE APARECIDA,

CLÁUDIO BARBOSA, DOMINGOS LÉO MONTEIRO e DAVID KAMEYAMA

DOMINGOS LEAL

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA

Assunto: CONTRATAÇÃO / DISPENSA / INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0192.0000058/2019-1 - 3 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Aparecida

Interessados: ERICA SOLER SANTOS DE OLIVEIRA - PREFEITA MUNICIPAL DE

POTIM, CAROLINE MARIA GONÇALVES SIMÕES - ME, SIDNEI DOS SANTOS

RIBEIRO e RAPHAELA CAROLINE PEDROSO ABRANTES

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA e

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0192.0000075/2022-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Aparecida

Interessados: LUIS CARLOS DE SIQUEIRA - PREFEITO DE APARECIDA

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 42.0192.0000220/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Aparecida

Interessados: Andre Luis Monteiro, Carlos Roberto Pinto, Luiz Carlos de Siqueira,

Reinaldo Ferreira dos Santos e Priscila Franco Lima Ferreira dos Santos

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 42.0192.0000434/2023-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Aparecida

Interessados:

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA

Nº MP: 14.0197.0000029/2010-0 - 10 Volume(s) - 1 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Arujá

Interessados: Veilton Gonçalves Cardoso

Tema: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE

Assunto: IRREGULARIDADES NAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE

DIREITOS HUMANOS/PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Nº MP: 14.0197.0000165/2017-1 - 2 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Arujá

Interessados: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL e Prefeitura Municipal de

Arujá

Tema: ACESSIBILIDADE

Assunto: PRÉDIOS PÚBLICOS

DIREITOS HUMANOS/PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Nº MP: 14.0197.0000350/2020-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Arujá

Interessados: Prefeitura Municipal de Arujá e LEIDE ROSE BARROSO DE SOUZA

Tema: ACESSIBILIDADE e IGUALDADE: DISCRIMINAÇÃO

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0201.0000652/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Avaré

Interessados: Câmara de Vereadores de Avaré e Carlos Wagner Januário Garcia

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/INCLUSÃO SOCIAL

Nº MP: 43.0201.0001953/2023-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Avaré

Interessados: Eduvale Avaré e DoValeTv

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0201.0002526/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
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Promotoria de Justiça de Avaré

Interessados: RAQUEL APARECIDA DE GÓES MIRANDA

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0203.0000144/2023-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Bariri

Interessados: MUNICÍPIO DE BARIRI

Tema:

Assunto:

CONSUMIDOR

Nº MP: 14.0206.0002807/2017-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Barueri

Interessados: SAX S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Tema: BANCOS E FINANCEIRAS

Assunto: PRÁTICA COMERCIAL ABUSIVA EM GERAL

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0208.0000118/2025-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Bebedouro

Interessados:

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 43.0214.0000168/2025-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Botucatu

Interessados: Municipio de Botucatu

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA

Nº MP: 43.0214.0000293/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Botucatu

Interessados: Edson Carlos Nogueira

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 43.0214.0001194/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Botucatu

Interessados: Marco Aurelio Slemer Vianna Bessa

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA

Nº MP: 43.0219.0000013/2025-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Buritama

Interessados: Prefeitura Municipal de Buritama, Tiago Luiz de Oliveira e João

Luiz Perez Junior

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 43.0219.0000339/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Buritama

Interessados: Vilma Candida de Souza Menegildo

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 42.0227.0000210/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Campo Limpo Paulista

Interessados: ADEILDO NOGUEIRA DA SILVA e MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO

PAULISTA

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA

LIA

Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 42.0227.0000396/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Campo Limpo Paulista

Interessados: ANA PAULA GONÇALVES DE MENDONÇA

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA

LIA

Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 42.0227.0000924/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Campo Limpo Paulista

Interessados: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPO

LIMPO PAULISTA e MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA

LIA

Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 42.0227.0000984/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Campo Limpo Paulista

Interessados: KESLEY FORESTO e MUNICÍPIO DE CAMPO LIMPO PAULISTA

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA

LIA

Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES

CONSUMIDOR

Nº MP: 66.0232.0000019/2025-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Capivari

Interessados: CRIMINAL, PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CRIMES TRIBUTÁRIOS,

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA e Auto Posto Dois J Ltda

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0233.0000268/2021-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Caraguatatuba

Interessados: CAO CÍVEL - PATRIMÔNIO PÚBLICO, PREFEITURA MUNICIPAL DA

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, JOSE PEREIRA DE AGUILAR JUNIOR

e EDUARDO CURSINO

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0233.0000334/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Caraguatatuba

Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE

CARAGUATATUBA e ANTONIO MARCOS GUEDES DA SILVA

Tema: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI

7347/1985 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA)

Assunto:
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PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0234.0000103/2025-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Carapicuíba

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0235.0000052/2025-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Cardoso

Interessados: F. Santos Sociedade de Advogados e Prefeitura de Cardoso

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0240.0000809/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Chavantes

Interessados: Municipio de Canitar e FERNANDA NUNES FAUSTINO

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0243.0000036/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Cordeirópolis

Interessados:

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 43.0245.0000786/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Cotia

Interessados: ANGELO ARMELLIN

Tema: INFRAESTRUTURA URBANA

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/INCLUSÃO SOCIAL

Nº MP: 14.0245.0001210/2023-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Cotia

Interessados: CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Tema: AÇÃO AFIRMATIVA

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0248.0000032/2025-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Cubatão

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0248.0000048/2025-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Cubatão

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0248.0000108/2025-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Cubatão

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0248.0000119/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Cubatão

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0248.0000944/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Cubatão

Interessados: prefeitura

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0249.0000302/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Cunha

Interessados:

Tema:

Assunto:

EDUCAÇÃO

Nº MP: 43.0250.0000033/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Descalvado

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0254.0000150/2022-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Duartina

Interessados:

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA

LIA

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0255.0000026/2025-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Eldorado

Interessados: Wagner Oliveira, Giovani Ferreira Leite, Prefeitura Municipal da

estancia Turistica de Eldorado e Noel Castelo da Costa

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0256.0000022/2010-9 - 4 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Embu das Artes

Interessados: CLAUDIO DIAS

Tema: SANEAMENTO - RESÍDUOS

Assunto: DEPÓSITO CLANDESTINO DE RESÍDUOS

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 42.0256.0000090/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Embu das Artes

Interessados: Prefeitura de Embu das Artes e Centro de Nefrologia Embu das

Artes
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Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0257.0000075/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Embu-Guaçu

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0257.0000107/2020-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Embu-Guaçu

Interessados: MARIA LÚCIA DA SILVA MARQUES e RAFAEL DA SILVA MARQUES

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA

LIA

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0257.0000286/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Embu-Guaçu

Interessados: JOYCE MARA ROCUMBACK ESPIRITO SANTO

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0263.0000200/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Fartura

Interessados: Giovana Cadamuro Rocha

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0264.0000132/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Fernandópolis

Interessados: Vanja Cristina Andrade Sabino dos Reis e Reginaldo Eloy

Marcomini dos Reis

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0264.0000140/2025-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Fernandópolis

Interessados: Santa Casa Fernandópolis

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0267.0000064/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Francisco Morato

Interessados: José Lauriano de Oliveira

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0267.0000102/2025-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Francisco Morato

Interessados: 54575136000159

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0268.0000029/2025-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Franco da Rocha

Interessados: Diego Hernandez

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 42.0269.0000511/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Garça

Interessados: Câmara Municipal de Lupércio e Município de Lupércio

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0269.0001239/2023-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Garça

Interessados: Município de Lupércio e Gabriel Henrique Costa dos Santos

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0270.0000025/2025-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de General Salgado

Interessados: Prefeitura municipal de nova Castilho

Tema:

Assunto:

CONSUMIDOR

Nº MP: 43.0276.0002110/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Guaratinguetá

Interessados: Dricão Pet Shop e Stefany Ricciulli Lauria Pereira

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/PROTEÇÃO AO IDOSO

Nº MP: 38.0278.0000275/2025-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Guarujá

Interessados: Silvano de Jesus Dias e Silvano Figueiredo Dias

Tema:

Assunto:

CONSUMIDOR

Nº MP: 43.0278.0002772/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Guarujá

Interessados:

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 14.0279.0000159/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo

Interessados: Daniele Andrade e Lucio Vila Real Empreendimentos Imobiliários

SPE Ltda.

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 14.0279.0000323/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
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Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo

Interessados:

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 43.0279.0000338/2025-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo

Interessados: Benx Incorporadora

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 14.0279.0000502/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo

Interessados: Mauro Pacífico, KALLAS INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A e

EVEN TIN SERVIÇOS GERAIS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA-ME

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 42.0279.0000590/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo

Interessados:

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 43.0279.0000650/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo

Interessados:

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 14.0279.0000677/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo

Interessados: LAVVI JAPAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 43.0279.0000712/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo

Interessados: Empreendimento JAU 1894

Tema:

Assunto:

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº MP: 14.0280.0001011/2023-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ibitinga

Interessados: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBITINGA e SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DE IBITINGA

Tema: EDUCAÇÃO

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0280.0001851/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ibitinga

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0282.0000005/2025-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Iepê

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 42.0284.0000202/2023-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Iguape

Interessados: Marcelo Machado de Oliveira, FRANCISCO ALVES DA SILVA,

Câmara Municipal de Ilha Comprida, Andressa Marques Moreira Ceroni e M M

Comércio e Apoio Administrativo Ltda

Tema: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO

ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)

Assunto:

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº MP: 66.0284.0000226/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Iguape

Interessados: ESCOLA DO BAIRRO JAIRÊ

Tema: EDUCAÇÃO

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0284.0000374/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Iguape

Interessados: Municipio de Ilha Comprida

Tema:

Assunto:

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº MP: 66.0286.0000134/2025-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ilhabela

Interessados:

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 42.0286.0000449/2023-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ilhabela

Interessados: PAULO DA BOITE OLIVEIRA, JOSÉ EDUARDO DE SOUZA, JADERSON

FELIPE DE ARAUJO GOMES e THIAGO SOUZA SANTOS

Tema: ÁREA PÚBLICA e CIRCULAÇÃO

Assunto: FECHAMENTO DE RUA

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0289.0000016/2025-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ipuã

Interessados:

Tema:

Assunto:

CONSUMIDOR

Nº MP: 14.0292.0000665/2023-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Consumidor

Interessados: Samsung Eletronica da Amazonia Ltda e Sílvio Ayres
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Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 43.0297.0000586/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Itapira

Interessados: Municipio de Itapira, Associacao Amigos Recanto do Bie, Marcos

Geraldi Balqui e Candido Lourenço Candreva

Tema:

Assunto:

CONSUMIDOR

Nº MP: 66.0298.0000058/2025-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Itápolis

Interessados: Alice Mara Barbosa da Silva

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0304.0000445/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Itatiba

Interessados: CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0304.0000534/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Itatiba

Interessados: Municipio de Itatiba

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0308.0000083/2025-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Jaboticabal

Interessados: AMIGOS ASSOCIADOS DE JABOTICABAL, Municipio de Jaboticabal

e Carlos Eduardo Pedroso Fenerich

Tema:

Assunto:

EDUCAÇÃO

Nº MP: 66.0308.0000201/2025-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Jaboticabal

Interessados: Promotoria de Justiça de Jaboticabal/SP e Municipio de Taiacu

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0309.0000156/2025-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Jacareí

Interessados: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO

PAULO - DER e MUNICÍPIO DE JACAREÍ

Tema: FLORA

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0313.0000241/2023-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Jardinópolis

Interessados: Caio Eduardo Jardim Antonio e Prefeitura Municipal de

Jardinópolis/SP

Tema:

Assunto:

EDUCAÇÃO

Nº MP: 43.0320.0000101/2025-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Leme

Interessados:

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0322.0000690/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Limeira

Interessados: FERNANDO BERGUIO AUGUSTO

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0322.0000795/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Limeira

Interessados: Condomínio Edifício Piratininga

Tema:

Assunto:

CONSUMIDOR

Nº MP: 14.0322.0000954/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Limeira

Interessados: ANÔNIMO e Cascata do Vinho Adega Choperia Winebar Ltda

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0322.0003322/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Limeira

Interessados: Mário Celso Botion e Prefeitura de Limeira

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0323.0000037/2025-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Lins

Interessados: Ipell Consultoria Ltda, Camara Municipal de Guaicara e Samuel

Lucas de Souza Santana

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0324.0000093/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Lorena

Interessados: Câmara de Lorena

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0324.0000141/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Lorena

Interessados: WALDEMILSON DA SILVA

Tema:

Assunto:
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PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0325.0000004/2025-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Lucélia

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0325.0000014/2025-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Lucélia

Interessados:

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0333.0000018/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Matão

Interessados: Carlos Rogerio Akiau

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 14.0334.0001041/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Mauá

Interessados: ESPÓLIO DE SEIKICHI ENOBE e SETSUKO KAMIYA ENOBE

Tema: PARCELAMENTO DO SOLO

Assunto: LOTEAMENTO IRREGULAR

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 42.0335.0000034/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Miguelópolis

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0337.0000044/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Mirandópolis

Interessados: Municipio de Mirandopolis

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0341.0001808/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Mogi das Cruzes

Interessados: Eliseu de Campos e Municipio de Mogi das Cruzes

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0341.0002482/2016-8 - 6 Volume(s) - 8 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Mogi das Cruzes

Interessados: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES -

IPREM

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA

LIA

Assunto: AGENTE PÚBLICO / CARGO COMISSIONADO

DIREITOS HUMANOS/PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Nº MP: 14.0344.0000047/2025-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Mongaguá

Interessados: denise, DENISE SENA e Golfinho 10 Servicos Automotivos Ii Ltda.

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0346.0000012/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Monte Aprazível

Interessados: Municipio de Monte Aprazivel

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0346.0000053/2025-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Monte Aprazível

Interessados: Alexandre Faria Rodrigues Migalha, João Roberto Camargo,

Marlom Fernando Gonçalves, Prefeitura Municipal de Monte Aprazível e José

Oliveira Júnior Breia

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0346.0000089/2025-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Monte Aprazível

Interessados: Andréia Fachini Brait e Prefeitura Municipal de Poloni

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0346.0000095/2025-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Monte Aprazível

Interessados: Municipio de Poloni

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0346.0000124/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Monte Aprazível

Interessados: Municipio de Poloni

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0347.0000076/2025-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Monte Azul Paulista

Interessados:

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 66.0351.0000020/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Nova Granada

Interessados: Prefeitura Municipal de Nova Granada e Associação Francisco de

Assis de Proteção Animal

Tema:

Assunto:

EDUCAÇÃO

Nº MP: 66.0351.0000099/2025-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Nova Granada
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Interessados: Ministério Público Federal

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0351.0000461/2021-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Nova Granada

Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GRANADA e EUGONEZ PEREIRA

BRAZ

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA e

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA

Assunto: CONTRATAÇÃO / DISPENSA / INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0351.0000492/2021-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Nova Granada

Interessados: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, PREFEITURA

MUNICIPAL DE ONDA VERDE e FABRICIO PIRES DE CARVALHO

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA

LIA

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0354.0000495/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Nuporanga

Interessados: Municipio de Sales Oliveira

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0355.0002373/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Olímpia

Interessados: Fernanda Gil Ferreira, Élia Ap. Grotto, Prefeitura Municipal de

Cajobi, Francieli Cristina Flor, Robison do Carmo Martins e Mateus Aparecido da

Silva

Tema:

Assunto:

CONSUMIDOR

Nº MP: 66.0357.0001308/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Osvaldo Cruz

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0364.0000031/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Paraguaçu Paulista

Interessados: Municipio de Lutecia e Laudemir Leati

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0364.0000067/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Paraguaçu Paulista

Interessados: ANSELMO GIROTO e ITALO ANTONIO HONORATO

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0364.0000955/2022-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Paraguaçu Paulista

Interessados: IBÉRIA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA e SOCIEDADE AGRÍCOLA

VALE DO CRISTAL S/A

Tema: CANA DE AÇUCAR e POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

Assunto: QUEIMADA E/ OU FETIIRRIGAÇÃO

EDUCAÇÃO

Nº MP: 43.0368.0000078/2025-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Paulínia

Interessados: DIRETORIA DE ENSINO DE SUMARÉ, CONSELHO TUTELAR DE

PAULINIA e NATHAN HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA

Nº MP: 14.0368.0000296/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Paulínia

Interessados: Vigilância Sanitária de Paulínia, Companhia de Saneamento

Basico do Estado de Sao Paulo - Sabesp, Municipio de Paulinia e Patrícia Oliveira

Parra Dias

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0371.0000163/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Pedregulho

Interessados: CARLOS IURY DE SOUZA e DIRCEU POLO FILHO

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0373.0000836/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Penápolis

Interessados: Diana Bioenergia Avanhandava Sa e Gustavo Aparecido dos

Santos

Tema:

Assunto:

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº MP: 14.0375.0000079/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Peruíbe

Interessados:

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0376.0000056/2025-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Piedade

Interessados: André Botaccini Pires e Iracema Helena da Silva

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA

Nº MP: 66.0376.0000069/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Piedade

Interessados:

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 43.0378.0000091/2025-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
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Promotoria de Justiça de Pindamonhangaba

Interessados: Representante de "Loteamento Residencial e Comercial Jardim

Paiol" e Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Pindamonhangaba

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0378.0000530/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Pindamonhangaba

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0378.0000581/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Pindamonhangaba

Interessados: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0378.0000665/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Pindamonhangaba

Interessados: Tania Eduarda Furini, Tania Eduarda Furini, Miriam Camargo da

Matta Pereira e Prefeitura Municipal de Pidamonhangaba

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0378.0001124/2019-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Pindamonhangaba

Interessados: MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA e CÂMARA DE VEREADORES

DE PINDAMONHANGABA

Tema: RECURSOS HÍDRICOS

Assunto: ÁGUAS SUPERFICIAIS OU SUBTERRÂNEAS

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0382.0000008/2025-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Piraju

Interessados: VALTER BORANELLI, PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPA, BRUNO

BRAGANCA PEDRO e SOCIEDADE DE BENEFICENCIA DE PIRAJU

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA

Nº MP: 66.0382.0000033/2025-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Piraju

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0382.0000210/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Piraju

Interessados: FABIO COSTA MACHADO, Prefeitura de Tejupá, ANTONIO AFONSO

MARINHO LESSA e Construtora Portal do Vale Ltda

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0382.0000294/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Piraju

Interessados: Danila silva Garcia

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0383.0000003/2025-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Pirajuí

Interessados: ROSALINA DOS SANTOS

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0383.0000006/2025-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Pirajuí

Interessados: Fabiano Cotait

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0383.0000024/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Pirajuí

Interessados: Prefeitura de Pirajuí, Benedita da Conceição Laurindo, Marli de

Souza Vieira Faria e Carla Aparecida Moreira

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0383.0000038/2025-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Pirajuí

Interessados: Juliano Curi

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0383.0000039/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Pirajuí

Interessados: Enza Lopes, Denise Guimarães e Prefeitura de Pirajuí

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0383.0000095/2025-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Pirajuí

Interessados: Caren Cristina Pereira da Silva (Fiscal) e Prefeitura de Pirajuí

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0383.0000107/2025-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Pirajuí

Interessados: Prefeitura de Pirajuí e Fábio Ribeiro da Silva

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0384.0000088/2020-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Pirapozinho

Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALINA e LUIZ HENRIQUE

ROCHA

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 135, Nº 76, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, TERÇA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2025

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.04.15.1.15.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

247/273



 

 

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA

LIA

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0384.0000321/2011-1 - 4 Volume(s) - 1 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Pirapozinho

Interessados: DIVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA e CÂMARA MUNICIPAL DE

SANDOVALINA

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA

LIA

Assunto: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA / SERVIÇOS PÚBLICOS

EDUCAÇÃO

Nº MP: 43.0387.0000292/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Pitangueiras

Interessados: Municipio de Pitangueiras e Ana Paula Rodrigues Silva

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0387.0000311/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Pitangueiras

Interessados:

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 43.0387.0000329/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Pitangueiras

Interessados: Walter Mantovani

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/PROTEÇÃO AO IDOSO

Nº MP: 43.0395.0000079/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Praia Grande

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 42.0396.0000088/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Presidente Bernardes

Interessados: Adriano Martins e Prefeitura Municipal

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0400.0000072/2025-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Promissão

Interessados: Município de Promissão

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 66.0404.0000003/2025-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Regente Feijó

Interessados: Aparecida das Dores Fortunato

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0404.0000085/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Regente Feijó

Interessados: Marcelo Perego Silva, Edson Carlos Cocchi da Silva e Alair Antônio

Batista

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0404.0000591/2023-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Regente Feijó

Interessados: Edson Carlos Cocchi da Silva, Santo Scatolao do Carmo Neto e

Alair Antônio Batista

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0405.0000063/2025-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Registro

Interessados:

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/INCLUSÃO SOCIAL

Nº MP: 14.0406.0000389/2018-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Bonito

Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO

Tema: SERVIÇOS DE RELEVÂNCIA PÚBLICA

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0406.0000425/2014-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Bonito

Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SUL e QUARTA

COMPANHIA DE POLÍCIA AMBIENTAL EM RIBEIRÃO PRETO

Tema: SANEAMENTO - RESÍDUOS

Assunto: DEPÓSITO CLANDESTINO DE RESÍDUOS

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0406.0000621/2013-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Bonito

Interessados: QUARTA COMPANHIA DE POLÍCIA AMBIENTAL EM RIBEIRÃO PRETO

e LUIZ PINGUEIRO

Tema: FLORA e LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Assunto: AUSÊNCIA OU IRREGULARIDADE DE LICENCIAMENTO

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 43.0407.0000162/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Pires

Interessados: José C S Lima e Jose Cantidio de Sousa Lima

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0409.0000111/2025-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Rio Claro

Interessados: Andréa Zulzke

Tema:
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Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0409.0000741/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Rio Claro

Interessados: SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO

Tema:

Assunto:

CONSUMIDOR

Nº MP: 14.0409.0000754/2023-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Rio Claro

Interessados: SORRIDENTS - RIO CLARO CLÍNICA ODONTOLÓGICA LTDA. e

PROCON RIO CLARO

Tema: SERVIÇOS DE SAÚDE

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0414.0000970/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Salto

Interessados: Laerte Sonsin Junior e Municipio de Salto

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0416.0000074/2025-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Santa Adélia

Interessados: Prefeitura Municipal de Santa Adélia

Tema:

Assunto:

CONSUMIDOR

Nº MP: 66.0417.0000159/2025-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Santa Bárbara d'Oeste

Interessados:

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/INCLUSÃO SOCIAL

Nº MP: 14.0417.0000559/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Santa Bárbara d'Oeste

Interessados:

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 66.0420.0000486/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Santa Cruz do Rio Pardo

Interessados: Município de SCRPado

Tema:

Assunto:

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº MP: 42.0422.0000043/2022-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Santa Isabel

Interessados: FELIPE DA SILVA AZEVEDO, ELIANE PINHEIRO DE OLIVEIRA e

IMPÉRIO MUSIC HALL

Tema: INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS DO ECA

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 14.0422.0000049/2021-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Santa Isabel

Interessados:

Tema: PARCELAMENTO DO SOLO

Assunto: LOTEAMENTO IRREGULAR

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0422.0000080/2010-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Santa Isabel

Interessados: JULIO CESAR RORIZ

Tema: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0422.0000215/2019-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Santa Isabel

Interessados: GAEMA e METALGRAFICA MONTENEGRO LTDA

Tema: LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0422.0000293/2015-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Santa Isabel

Interessados: Ines Simão e PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL

Tema: SANEAMENTO - EFLUENTES

Assunto: TRATAMENTO DE ESGOTO DOMÉSTICO E ASPECTOS CORRELATOS

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 42.0422.0000392/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Santa Isabel

Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL, FABIA DA SILVA PORTO

ROSSETTI, ASSOCIACAO DOS ESTUDANTES UNIVERSIT E TECNICOS DE SANTA

ISABEL e PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA E COSTA

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA e

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0422.0000540/2016-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Santa Isabel

Interessados: JOAQUIM JOSE DE MACEDO e PREFEITURA DE SANTA ISABEL

Tema: FLORA

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 14.0422.0000717/2018-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Santa Isabel

Interessados: 1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE SANTA ISABEL e ANIBAL

JORGE BUCO

Tema: PARCELAMENTO DO SOLO

Assunto: LOTEAMENTO IRREGULAR

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA

Nº MP: 14.0422.0000822/2018-5 - 2 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Santa Isabel

Interessados: AUGUSTIN CLAROS

Tema: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE e SAÚDE MENTAL

Assunto:

MEIO AMBIENTE
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Nº MP: 14.0422.0000884/2016-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Santa Isabel

Interessados: PREFEITURA DE SANTA ISABEL

Tema: LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0422.0000926/2018-1 - 3 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Santa Isabel

Interessados: LAVA RAPIDOS E POSTOS DE GASOLINA

Tema: ÁREAS CONTAMINADAS e PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES,

EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC)

Assunto: POSTOS DE GASOLINA

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0422.0001607/2014-9 - 4 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Santa Isabel

Interessados: ELETRO BUSCARIOLI LTDA e PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO

AMBIENTE DA CAPITAL

Tema: ÁREAS CONTAMINADAS

Assunto: ATIVIDADE INDUSTRIAL

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0424.0000012/2025-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Santa Rosa do Viterbo

Interessados: Mário César Pinto de Oliveira e Prefeitura Municipal de Santa Rosa

de Viterbo

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 43.0424.0000016/2025-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Santa Rosa do Viterbo

Interessados:

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 14.0426.0002909/2022-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Santos

Interessados: À APURAR

Tema: SEGURANÇA

Assunto: EM EDIFICAÇÕES

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0426.0007413/2017-1 - 2 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Santos

Interessados: ROSANA DE ULHOA CINTRA BERNARDO e PREFEITURA MUNICIPAL

DE SANTOS

Tema: FLORA

Assunto: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA

(INCLUI PARCELAMENTO DO SOLO E APP URBANOS)

DIREITOS HUMANOS/INCLUSÃO SOCIAL

Nº MP: 43.0430.0000024/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São João da Boa Vista

Interessados: David Justino e Christhopher Eluis Da Silva Nogueira

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0435.0000002/2025-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São Luiz do Paraitinga

Interessados: Prefeitura Municipal de São Luiz do Paraitinga e Câmara Municipal

de São Luiz do Paraitinga

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0435.0000019/2025-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São Luiz do Paraitinga

Interessados:

Tema:

Assunto:

EDUCAÇÃO

Nº MP: 66.0435.0000041/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São Luiz do Paraitinga

Interessados: Municipio de Lagoinha

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA

Nº MP: 14.0436.0000563/2020-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São Manuel

Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL e RICARDO SALARO

NETO

Tema: POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0438.0000071/2025-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São Pedro

Interessados: Sao Pedro Camara Municipal e Thomas Boscariol Lima

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0439.0000008/2025-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São Roque

Interessados: Rogerio Jean da Silva, Marcos Roberto Martins Arruda e Rafael

Tanzi de Araujo

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0439.0000074/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São Roque

Interessados: Colegio Presbiteriano Mackenzie Em Sao Roque Ltda

Tema:

Assunto:

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº MP: 43.0439.0000088/2025-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São Roque

Interessados: Danieli de Castro e Municipio de Sao Roque

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0439.0000210/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
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Promotoria de Justiça de São Roque

Interessados: Benedito Américo de Oliveira, INSTITUTO MUNICIPAL DE

SEGURIDADE SOCIAL DE ARAÇARIGUAMA (IMSS) e Renata Martins de Farias

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA

LIA

Assunto: RESPONSABILIDADE FISCAL

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0443.0000103/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São Simão

Interessados:

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA

Nº MP: 43.0444.0000192/2025-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São Vicente

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0444.0003532/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São Vicente

Interessados: Solicitou sigilo

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0445.0000059/2025-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Serra Negra

Interessados: Municipio de Serra Negra

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0447.0000120/2025-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Sertãozinho

Interessados: Thiago Carvalho dos Santos

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0448.0000153/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Socorro

Interessados: HERLAN DONIZETE DE OLIVEIRA

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 14.0448.0000376/2021-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Socorro

Interessados: VALDIR APARECIDO DE TOLEDO e ASSOCIAÇÃO AMBIENTALISTA

COPAÍBA

Tema: PARCELAMENTO DO SOLO

Assunto: LOTEAMENTO CLANDESTINO

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0448.0001303/2019-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Socorro

Interessados: EMPÓRIO CEDENA

Tema: POLUIÇÃO SONORA

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 42.0452.0000269/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Taboão da Serra

Interessados:

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA

Nº MP: 14.0453.0000023/2018-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Tambaú

Interessados: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMBAÚ e Prefeitura Municipal de

Tambaú-SP

Tema: SAÚDE MENTAL

Assunto: SERVIÇOS EXTRA-HOSPITALARES

SEGURANÇA PÚBLICA

Nº MP: 43.0456.0000070/2025-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Taquaritinga

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0456.0000343/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Taquaritinga

Interessados: LUIZ ARIOLI

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0457.0001008/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Tatuí

Interessados: João Antônio Fonseca Sobrinho

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 42.0462.0000431/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Tupã

Interessados: Municipio de Tupa

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0464.0000334/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ubatuba

Interessados: POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Tema:

Assunto:

EDUCAÇÃO

Nº MP: 43.0465.0000045/2025-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Urupês

Interessados:

Tema:
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Assunto:

CONSUMIDOR

Nº MP: 43.0468.0000006/2025-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Vargem Grande do Sul

Interessados: Guilherme Renan Mendes de Oliveira e SAE Vargem Grande do

Sul

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0468.0000250/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Vargem Grande do Sul

Interessados: Vanderlei ou Vanessa e Mainara Urbana da Silva

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0472.0000160/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Viradouro

Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA e

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA

Assunto:

CONSUMIDOR

Nº MP: 14.0472.0000534/2022-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Viradouro

Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO e MARCO AURELIO

FRANCO

Tema: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0482.0000178/2020-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente

Interessados: WF SALLES

Tema: SANEAMENTO - ÁGUA e SANEAMENTO - EFLUENTES

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0482.0000271/2018-9 - 3 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente

Interessados: SHIN BUENO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. e

Unamca - Uniao dos Amigos da Capela dos Aflitos

Tema: PATRIMÔNIO HISTÓRICO / CULTURAL (BEM TOMBADO OU NÃO)

Assunto: AUSÊNCIA DE CONSERVAÇÃO

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0482.0000392/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente

Interessados: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SUBSESEÇÃO TABOÃO DA

SERRA e Rec Embu III S.A.

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0482.0000428/2023-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente

Interessados: Mitra Diocesana de Campo Limpo

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 43.0482.0000536/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo

Interessados: CONMEBOL, ENTIDADE SULAMERICANA LAMERICANA DE FUTEBOL

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0482.0000610/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente

Interessados: Pascoal Vita Empreendimento Imobiliario Spe Ltda

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0482.0000724/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente

Interessados: Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuaria - Infraero,

Bloco de Onze Aeroportos do Brasil S.a e ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 66.0482.0000733/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente

Interessados: Solida Empreiteira e Construcao Civil Ltda

Tema:

Assunto:

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº MP: 14.0522.0000152/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital

Interessados: CONSELHO TUTELAR GUAIANASES

Tema: CONSELHO TUTELAR

Assunto:

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº MP: 14.0522.0000211/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital - Setor de

Interesses Difusos e Coletivos

Interessados: CONSELHO TUTELAR CIDADE TIRADENTES I

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA

Nº MP: 14.0555.0000122/2015-6 - 2 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Osasco

Interessados: MIRIAM LINS CHAGAS e SECRETARIA DE SAÚDE DE OSASCO

Tema: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0555.0000150/2023-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Osasco

Interessados:

Tema: POLUIÇÃO SONORA

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO VOLUME 135, Nº 76, CADERNO EXECUTIVO, SEÇÃO 1, TERÇA-FEIRA, 15 DE ABRIL DE 2025

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.04.15.1.15.1
em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).

252/273



 

 

Nº MP: 14.0555.0000451/2013-1 - 5 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Osasco

Interessados: CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE e PREFEITURA DE OSASCO

Tema: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE

Assunto: FALTA DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 14.0555.0000464/2023-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Osasco

Interessados: Márcia Aparecida da Silva, MARIA DOS SANTOS GIL e MUNICIPIO

DE OSASCO

Tema: SEGURANÇA

Assunto: EM EDIFICAÇÕES

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 14.0555.0002018/2023-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Osasco

Interessados:

Tema: ÁREA PÚBLICA e CIRCULAÇÃO

Assunto: AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE VIA PÚBLICA

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0555.0003269/2023-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Osasco

Interessados: ELISSANDRO MARCIO SILVA LINDOSO, ACTCON TECNOLOGIA

LTDA, HESTRÂNIA CRUZ DE CARVALHO, ROGÉRIO LINS WANDERLEY e ANTÔNIO

CLÁUDIO FLORES PITERI

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI

8429/1992 (LIA) e IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART.

10 DA LIA

Assunto: CONTRATAÇÃO / EXECUÇÃO CONTRATUAL / SUPERFATURAMENTO

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA

Nº MP: 14.0555.0003278/2023-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Osasco

Interessados: MUNICÍPIO DE OSASCO

Tema: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0555.0003394/2023-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Osasco

Interessados: Elson Antonio Gomes

Tema: POLUIÇÃO SONORA

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA

Nº MP: 43.0568.0000174/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Caieiras

Interessados: SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE, PAULO ROBERTO GARCIA e

MUNICÍPIO DE CAIEIRAS

Tema: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0602.0000482/2022-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Conchal

Interessados: MUNICIPIO DE CONCHAL

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI

8429/1992 (LIA), IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART.

10 DA LIA e IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11

DA LIA

Assunto: AGENTE PÚBLICO / CARGO COMISSIONADO

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA

Nº MP: 14.0605.0000026/2023-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Flórida Paulista

Interessados: IRMANDADE STA CASA MISERICORDIA DE FLORIDA PAULISTA

Tema:

Assunto:

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº MP: 43.0615.0000018/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Macaubal

Interessados: Vanessa Gabriel da Silva, Auxiliares de sala e Anderson Maurício

de Souza

Tema:

Assunto:

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº MP: 14.0616.0000443/2013-4 - 2 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Paranapanema

Interessados: Município da Estância Turística de Paranapanema, CASA DE

ABRIGO PIMPOLHO e PROJETO MÃOS DO FUTURO

Tema: ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0630.0000173/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Tabapuã

Interessados: Municipio de Tabapuã e Silvio César Sartorello

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0630.0000184/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Tabapuã

Interessados: Pedro Márcio Girotto

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0631.0000105/2023-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Urânia

Interessados: MP-SP Promotoria de Urânia e Sérgio Luiz Perez Merlotti

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 66.0631.0000202/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Urânia

Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASPÁSIA

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0632.0000036/2018-4 - 2 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Vargem Grande Paulista

Interessados: THREE BLOCKS GESTÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA., PREFEITURA

DE VARGEM GRANDE PAULISTA e SERGIO VIEIRA DE GOES
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Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA

Assunto: CONTRATAÇÃO / DISPENSA / INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0632.0000127/2022-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Vargem Grande Paulista

Interessados: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO e PREFEITURA

MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE PAULISTA

Tema: PATRIMÔNIO SOCIAL

Assunto: AGENTE PÚBLICO / CARGO COMISSIONADO

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0632.0000239/2022-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Vargem Grande Paulista

Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE PAULISTA e VIGENT

CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA

Assunto: CONTRATAÇÃO / EXECUÇÃO CONTRATUAL / INADIMPLEMENTO

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0632.0000333/2020-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Vargem Grande Paulista

Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE PAULISTA e AES

ELETROPAULO S/A

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA e

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA LIA

Assunto: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA / SERVIÇOS PÚBLICOS

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0632.0000365/2019-3 - 3 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Vargem Grande Paulista

Interessados: SONIA MARIA PIZZI COSTA DA CUNHA e LUCAS FURLAN SABBAG

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA

LIA e IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - DESVIO DE BENS E VALORES (LEI

7347/1985 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA)

Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA

Nº MP: 14.0635.0000426/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça Cível de Santo Amaro - Idoso/PD

Interessados: WALQUIRIA KELLY DE OLIVEIRA (41 ANOS DE IDADE), SERGIO

LUKASHEVICH (IDOSO), HOSPITAL GERAL DO GRAJAÚ, JANE MARIA DE SANTANA

(IDOSA), JOSÉ FERNANDO SANTOS DA SILVA (48 ANOS DE IDADE) e JORGE

ROGERIO DA LUZ (IDOSO)

Tema:

Assunto:

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº MP: 14.0636.0000356/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Hortolândia

Interessados: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE HORTOLÂNDIA e

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0636.0000884/2023-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Hortolândia

Interessados: Câmara Municipal Hortolândia

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA

LIA

Assunto:

CONSUMIDOR

Nº MP: 43.0670.0000118/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Jundiaí

Interessados: Unimed nacional e Talita de Castro dos Santos

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0674.0000861/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São Caetano do Sul

Interessados: Municipio de Sao Caetano do Sul e Bruna Chamas Biondi

Tema:

Assunto:

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº MP: 43.0678.0000063/2025-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Taubaté

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0678.0000208/2025-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Taubaté

Interessados: Bilili de Angelis Agropecuaria Ltda e vereador Bilili

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0687.0000001/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Salto de Pirapora

Interessados: Roberto

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0687.0000038/2025-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Salto de Pirapora

Interessados: Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora e César Augusto

Santana

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0687.0000318/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Salto de Pirapora

Interessados: Prefeitura de Salto de Pirapora

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0688.0000059/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Artur Nogueira

Interessados: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO, Marcos Paulo

Jorge de Souza e IVAN CLEBER VICENSSOTI

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0688.0000155/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)
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Promotoria de Justiça de Artur Nogueira

Interessados: Municipio de Engenheiro Coelho, CLAUDEMIR GIAMPAOLI, TIAGO

BENEDITO, DAGOBERTO INÁCIO DE LIMA e GUSTAVO LUIS GONÇALVES

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0695.0000002/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social

Interessados: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE COMUNITÁRIA IRMÃOS MAXI,

Associação Beneficente Comunitária Irmãos Maxi, CONTROLADORIA GERAL DO

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO e Sérgio de Oliveira e Costa

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0695.0000043/2025-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social

Interessados: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO, NORMANDO KLEBER

XAVIER ALVES, LEANDRO PEREIRA LIMA e GLAUCE ANSELMO CAVALLI

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0695.0000080/2025-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social

Interessados: DKS Promoções e Eventos Ltda, SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DE SÃO PAULO e DKS PROMOÇÕES E EVENTOS

LTDA.

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA

LIA

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0695.0000092/2025-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social

Interessados: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO e SANDRO

MACHADO BRASCHI

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0695.0000175/2025-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social

Interessados: ELISANGELA BARBOZA DE OLIVEIRA CORREA e DEPARTAMENTO

ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0695.0000254/2025-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social

Interessados: INSTITUTO PENSARTE, SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA,

ECONOMIA E INDÚSTRIAS CRIATIVAS DE SÃO PAULO, TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DE SÃO PAULO (TCE/SP), INSTITUTO PENSARTE, Dr. Paulo Sérgio de

Oliveira e Costa e SECRETRIA DE ESTADO DA CULTURA - UNIDADE DE DIFUSÃO

CULTURAL, BIBL

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA

LIA

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0695.0000431/2023-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social

Interessados: Instaurado de Ofício, AGÊNCIA DE TRANSPORTE DO ESTADO DE

SÃO PAULO (ARTESP) e CONCESSIONÁRIA RODOVIA DOS TAMOIOS S.A.

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0695.0000632/2022-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social

Interessados: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO, ASSOCIAÇÃO

PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA (SPDM) e TRIBUNAL DE

CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO (TCM)

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO - ART. 10 DA LIA

Assunto: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA / SERVIÇOS PÚBLICOS

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0695.0000755/2012-5 - 3 Volume(s) - 3 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social

Interessados: FÁBIO PINHEIRO LOPES e CHARLES DOS SANTOS CABRAL ROCHA

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO ART. 9 DA LEI

8429/1992 (LIA) e IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS -

ART. 11 DA LIA

Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0695.0000785/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social

Interessados: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS (CPTM),

RICARDO LUIS REIS NUNES, ANTONIO BIAGIO VESPOLI, NIKKEY CONTROLE DE

PRAGAS e PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0695.0000814/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social

Interessados: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS (CPTM),

ASSOCIAÇÃO DE APOIO E ESTUDO DA BILHETAGEM E ARRECADAÇÃO DOS

SERVIÇOS PÚBLICOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO ESTADO DE SÃO

PAULO (ABASP), AUTOPASS, FERNANDO MANUEL MENDES NOGUEIRA,

CONSÓRCIO METROPOLITANO DE TRANSPORTES (CMT), Mauricio SAMOEL

FONSECA, COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO (METRÔ) e SIMÃO

PEDRO CHIOVETTI

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0695.0000865/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social

Interessados: ANTONIO BIAGIO VESPOLI e RICARDO LUÍS REIS NUNES

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0695.0000883/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social

Interessados: ASSOCIAÇÃO DE REINTEGRAÇÃO ASSISTENCIAL (ARA),

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO PAULO,

Associação de Reintegração Assistencial (ARA), CELIA GUIMARÃES ACCORSI e

Secretaria de Desenvolvimento Social

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO
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Nº MP: 43.0695.0000942/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social

Interessados: SIGILOSO, COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS

(CPTM) e COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO (METRÔ/SP)

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0695.0001217/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social

Interessados: SOCIAL SERVICE COMUNICAÇÃO MKT DE RESPONSABILIDADE

LTDA, PEPSICO DO BRASIL LTDA., SUBPREFEITURA DE PINHEIROS, PEPSICO DO

BRASIL LTDA., SOCIAL SERVICE COMUNICAÇÃO MKT DE RESPONSABILIDADE

LTDA, Nabil Georges Bonduki, NABIL GEORGES BONDUKI e Prefeitura do

Município de São Paulo

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0695.0001243/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social

Interessados: CECILIA LARA DA CRUZ, LIGIANA COSTA e SECRETARIA DE

ESTADO DA CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIAS CRIATIVAS DE SÃO PAULO

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0701.0000033/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

GAEMA - Núcleo Litoral Norte

Interessados:

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 66.0701.0000049/2025-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

GAEMA - Núcleo Litoral Norte

Interessados:

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 66.0702.0000051/2021-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Ribeirão Preto

Interessados: ROSÂNGELA VIEIRA ALVES

Tema: INFRAESTRUTURA URBANA

Assunto: TRATAMENTO DE ESGOTO DOMÉSTICO E ASPECTOS CORRELATOS

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0703.0000024/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

GAEMA - Núcleo Baixada Santista

Interessados: MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0704.0000034/2021-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça Regional do Meio Ambiente do Vale do Ribeira

Interessados: FUNDAÇÃO FLORESTAL

Tema: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0705.0000433/2010-1 - 3 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Presidente Epitácio

Interessados: SALVADOR LUIZ NEVES MAZZETTO

Tema: FLORA

Assunto: INTERVENÇÕES EM ÁREA RURAL COM OU SEM SUPRESSÃO DE

VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0710.0000519/2017-7 - 3 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Diadema

Interessados: ESPOLIO DE ARISTIDES SECCO, LUIZ CARLOS FACCIN e Prefeitura

do Município de Diadema

Tema: RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO - RESÍDUOS e UNIDADES DE

CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)

Assunto: DEPÓSITO CLANDESTINO DE RESÍDUOS

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 66.0710.0002029/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Diadema

Interessados: Associação Pró Moradia e Liberdade

Tema:

Assunto:

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº MP: 42.0710.0002858/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Diadema

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0712.0000113/2025-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Sorocaba

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0712.0000715/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Sorocaba

Interessados: Rodrigo Maganhato

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0712.0005868/2023-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Sorocaba

Interessados: José Carlos Quevedo Júnior

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0713.0000252/2025-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Campinas

Interessados: REBECA GARCIA CABRAL

Tema: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS - ART. 11 DA

LIA

Assunto: AGENTE PÚBLICO / CONCURSO
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DIREITOS HUMANOS/INCLUSÃO SOCIAL

Nº MP: 42.0713.0003765/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Campinas

Interessados: FAZENDA DO CONDE

Tema: DISCRIMINAÇÃO PRECONCEITO

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0714.0000069/2025-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São Carlos

Interessados: Fundação Educacional São Carlos

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0714.0000505/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São Carlos

Interessados: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e IRMANDADE

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO CARLOS

Tema: IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS - NULIDADE DE ATO

ADMINISTRATIVO (LEI 7347/1985)

Assunto: AGENTE PÚBLICO / DIREITOS / DEVERES / PROIBIÇÕES

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0715.0000116/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Bauru

Interessados: Luiz

Tema:

Assunto:

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº MP: 43.0715.0003418/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Bauru

Interessados:

Tema:

Assunto:

CONSUMIDOR

Nº MP: 42.0715.0003520/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Consumidor

Interessados: Sindicato Nacional dos Aposentados do Brasil - Sinab

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA

Nº MP: 14.0715.0004021/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Bauru

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0718.0000153/2025-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Catanduva

Interessados: Emerson Aparício e Instituto de Previdencia dos Municipiarios de

Catanduva

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0718.0000194/2025-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Catanduva

Interessados: Municipio de Ibira

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA

Nº MP: 66.0718.0000763/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Catanduva

Interessados: Thales lemes de Oliveira e PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATANDUVA

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0719.0000293/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São José dos Campos

Interessados: Luciana Maria Barreto, Edmar Jose de Araujo, Laurielly Martins

Afonso e Adenilda Antunes Barbosa

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 66.0719.0000364/2025-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São José dos Campos

Interessados:

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/INCLUSÃO SOCIAL

Nº MP: 43.0719.0001997/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São José dos Campos

Interessados:

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/PROTEÇÃO AO IDOSO

Nº MP: 43.0719.0002210/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São José dos Campos

Interessados: Recanto HB Residencial Sênior - I

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0719.0002307/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

GAEMA - Núcleo Paraíba do Sul

Interessados: VICENTE DE MORAES CIOFFI, ANGELA APARECIDA SILVA, CLAUDIO

M. VELLOSO, LUIZ A. TARARAN, E OUTROS, CARLOS ALBERTO DE SOUZA e

CLAUDIO SCALLI

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0720.0006171/2023-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Presidente Prudente

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO
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Nº MP: 42.0722.0000433/2025-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Franca

Interessados: Prefeitura Municipal de Franca e Bryan Jose Barbosa Pimentel

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 66.0722.0000445/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Franca

Interessados: BRYAN JOSE BARBOSA PIMENTEL

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 66.0722.0000453/2025-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Franca

Interessados:

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0722.0000457/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Franca

Interessados:

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 66.0722.0000467/2025-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Franca

Interessados:

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 66.0722.0000469/2025-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Franca

Interessados:

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 66.0722.0000498/2025-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Franca

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0722.0000570/2023-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Franca

Interessados: MUNICÍPIO DE FRANCA

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 42.0722.0000979/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Franca

Interessados: Angelina Francisca da Silva e Guarda Civil Municipal de Franca

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 42.0722.0001054/2024-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Franca

Interessados:

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 66.0722.0001160/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Franca

Interessados: Joao Carlos da Silva e Polícia Militar Ambiental

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0722.0001278/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Franca

Interessados: Antonio Francisco Silva Pereira e Polícia Militar Ambiental

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0722.0001339/2023-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Franca

Interessados: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FRANCA e VALMIR FERREIRA

CARDOSO

Tema: CANA DE AÇUCAR, FLORA e LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Assunto: AUSÊNCIA OU IRREGULARIDADE DE LICENCIAMENTO

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0722.0001344/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Franca

Interessados: Guarda Civil Municipal de Franca e Rosimeire de Oliveira Hipolito

Faria

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0722.0001346/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Franca

Interessados: Guarda Civil Municipal de Franca e Sueli Borges de Oliveira

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 42.0722.0002055/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Franca

Interessados: Grupo de Proteção Ambiental - REANDE e Cooperativa Escola dos

Alunos da Escola Tecnica Estadual (Etec) Prof. Carmelino Correa Junior

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 66.0722.0002087/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Franca

Interessados: CLEVERSON CANUTO DA SILVA

Tema:
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Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0723.0003074/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Piracicaba

Interessados: Pedro Gandolfi

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0723.0003384/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Piracicaba

Interessados: Murilo Peroni Bueno de Camargo

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0723.0004008/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Piracicaba

Interessados: VOLLMENS FRAGRANCES LTDA

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0723.0006517/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Piracicaba

Interessados: Maria Inês Rovina

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Nº MP: 14.0725.0000227/2022-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Direitos Humanos

Interessados: PROMOTORIA DE JUSTIÇA CIVEL DA CAPITAL

Tema: ACESSIBILIDADE e MOBILIDADE PESSOAL

Assunto: TRANSPORTE PÚBLICO

DIREITOS HUMANOS/INCLUSÃO SOCIAL

Nº MP: 14.0725.0001442/2021-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Direitos Humanos

Interessados: CANAL YOUTUBE "SOCIAL ARTS", BRUNO GIGLIO RUCH E SILVA e

THALES AIRES

Tema: MULHERES

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0732.0000004/2025-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

GAEMA - Núcleo Médio Paranapanema

Interessados: Municipio de Lutecia

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0732.0000009/2021-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

GAEMA - Núcleo Médio Paranapanema

Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA/SP

Tema: SANEAMENTO - RESÍDUOS

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0732.0000016/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

GAEMA - Núcleo Médio Paranapanema

Interessados: Municipio de Paulistania

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0732.0000026/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

GAEMA - Núcleo Médio Paranapanema

Interessados: Municipio de Lucianopolis

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0732.0000027/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

GAEMA - Núcleo Médio Paranapanema

Interessados: Municipio de Cabralia Paulista

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0732.0000034/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

GAEMA - Núcleo Médio Paranapanema

Interessados: Municipio de Platina

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0732.0000046/2024-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

GAEMA - Núcleo Médio Paranapanema

Interessados: Municipio de Sao Pedro do Turvo

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0732.0000047/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

GAEMA - Núcleo Médio Paranapanema

Interessados: Municipio de Espirito Santo do Turvo

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0732.0000054/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

GAEMA - Núcleo Médio Paranapanema

Interessados: Municipio de Fernao

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0732.0000154/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

GAEMA - Núcleo Médio Paranapanema

Interessados: Angelo Gabrieli Maresciallo

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0732.0000156/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

GAEMA - Núcleo Médio Paranapanema
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Interessados: Ivone Villas Boas Tambara, Ana Paula Tambara Morais, Bruno

Tambara Marques e Sergio Luis Villas Boas Tambara

Tema:

Assunto:

EDUCAÇÃO

Nº MP: 43.0738.0000061/2025-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo São Paulo

Interessados:

Tema:

Assunto:

EDUCAÇÃO

Nº MP: 43.0738.0000077/2025-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo São Paulo

Interessados:

Tema:

Assunto:

EDUCAÇÃO

Nº MP: 43.0738.0000142/2025-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo São Paulo

Interessados:

Tema:

Assunto:

EDUCAÇÃO

Nº MP: 14.0738.0000171/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo São Paulo

Interessados:

Tema:

Assunto:

EDUCAÇÃO

Nº MP: 43.0738.0000181/2025-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo São Paulo

Interessados:

Tema:

Assunto:

EDUCAÇÃO

Nº MP: 43.0738.0000239/2025-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo São Paulo

Interessados: Fundação Universidade Virtual do Estado de São Paulo e Hérmon

Almeida

Tema:

Assunto:

EDUCAÇÃO

Nº MP: 43.0738.0000245/2025-0 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo São Paulo

Interessados: São Paulo Secretaria da Educação e Flávio da Silva Ferreira Costa

Tema:

Assunto:

EDUCAÇÃO

Nº MP: 42.0738.0000463/2023-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo São Paulo

Interessados: Rodrigo Tadeu Bento, Rodrigo Tadeu Bento e diretor de escola

Tema:

Assunto:

EDUCAÇÃO

Nº MP: 43.0738.0000514/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo São Paulo

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0739.0000156/2025-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Cajati

Interessados: Prefeitura de Jacupiranga

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0739.0002476/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Fernandópolis

Interessados: Marcia Cristina Adriano de Lima, Fabio Paschoalinoto e Ligiane

Binhardi

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0739.0002552/2018-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de José Bonifácio

Interessados: ADRIANO ROBERTO BERATA, VANESSA DE FATIMA SCARCELLA

RAMALHO ASSIS e MUNICÍPIO DE ADOLFO

Tema: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Assunto: SERVIÇO PÚBLICO

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0739.0004719/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São Bernardo do Campo

Interessados: Municipio de Sao Bernardo do Campo, Danilo Moises Rodrigues,

Net Telecom Informatica Ltda, Tier Tecnologia da Informacao e Redes Ltda, Eder

Rodrigues de Oliveira e Tarcisio Boin Junior

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 42.0739.0005985/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Itapeva

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 42.0739.0006389/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social

Interessados: Mauro Araújo Gut

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0739.0008540/2025-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Brotas

Interessados: R & J CONSULTORIA E ASSESSORIA PUBLICA LTDA, Município de

Torrinha, ARI RODOLFO BUZATO e Asp Tecnologia de Sistemas LTDA

Tema:
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Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.0739.0008732/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Brotas

Interessados:

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0739.0009003/2023-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente

Interessados: World Sign Comercio Ltda

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/SAÚDE PÚBLICA

Nº MP: 66.0739.0009990/2025-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - Saúde Pública

Interessados: CENTRAL 180

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.0739.0010676/2018-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Meio Ambiente

Interessados: ITP PACK INDUSTRIA, COM., IMP., EXP. E REPRESENTAÇÕES LTDA

Tema: POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA e POLUIÇÃO SONORA

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0739.0011004/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Adamantina

Interessados: Francesli Aparecida Marques Alves Caetano Ltda e Prefeitura de

adamantina

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Nº MP: 43.0739.0014523/2025-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - Pessoa com Deficiência

Interessados: UNIP ANCHIETA e TIAGO AUGUSTO ROSA DUARTE

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.0739.0021441/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça Cível de Santos

Interessados: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS e ELIBIA RITA GARCIA NOVAIS

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/PROTEÇÃO AO IDOSO

Nº MP: 43.0739.0024390/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça Cível de Campinas

Interessados: MDHC

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0739.0041057/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social

Interessados: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE

TRANSPORTES DO ESTADO DE SÃO PAULO (ARTESP), FELIPE CEZARINO

PASTORI, JOÃO LUÍS LOPES, JOÃO DÓRIA, FELIPE CEZARINO PASTORI e JOÃO

LUIZ LOPES

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 14.0739.0045159/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Bauru

Interessados: Universidade Estadual Paulista Julio de Mesquita Filho

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 43.0739.0045526/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo

Interessados: Mara Delourdes de Souza, Leandro Amaral da Silva e Sueli dos

Santos

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.0739.0050735/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça do Patrimônio Público e Social

Interessados: FBF CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., MATHESIS ENGENHARIA E

CONSTRUÇÃO LTDA., ALEXANDRE LOPEZ SILVERIO DE SOUZA LUNA,

SUBPREFEITURA DA PENHA, WILLIAN BORDIN CANO, BORGEO ENGENHARIA E

SERVIÇOS EIRELI, FLAVIO RICARDO SOL e MOLISE SERVIÇOS E CONTRUÇÕES

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 14.1139.0000156/2015-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Jundiaí

Interessados: FRANCISCO TORRES e PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

Tema: FLORA

Assunto: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA RURAL (FORA

DE APP)

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 42.1236.0000043/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Cafelândia

Interessados: Renato Ruiter Gomes Processo, Elton Francisco de Brito, ADRIANO

GOIS CAVALCANTI e HENRIQUE DE ALBUQUERQUE MONTEIRO SILVA

Tema:

Assunto:

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº MP: 43.1516.0000019/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de São Vicente

Interessados: Adriano Alves, Anderson Paixão e Valdelice Alves

Tema:

Assunto:

DIREITOS HUMANOS/INCLUSÃO SOCIAL

Nº MP: 66.2344.0000038/2025-6 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - Inclusão Social

Interessados:
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Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.2443.0000028/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça Cível de Araçatuba

Interessados: Luis Marcelo Manfrinatti

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.2443.0000065/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça Cível de Araçatuba

Interessados: Maria Jorgina Medeiros Oliveira, Everton Henrique dos Santos

Silva e LUIS HENRIQUE GONÇALVES MACHADO BOATTO

Tema:

Assunto:

CONSUMIDOR

Nº MP: 43.2443.0000089/2025-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça Cível de Araçatuba

Interessados: Fernando de Oliveira e Samar - Solucoes Ambientais de

Aracatuba S.a.

Tema:

Assunto:

CONSUMIDOR

Nº MP: 43.2443.0000093/2025-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça Cível de Araçatuba

Interessados: CONSULTORIA MEDICA EM PATOLOGIA CIRURGICA E

CITOPATOLOGIA, Rodrigo Bretas Abreu e INSTITUTO DE PATOLOGIA DE

ARAÇATUBA LTDA.

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 66.2447.0000049/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça Cível de Campinas

Interessados: MUNICÍPIO DE CAMPINAS, ÉLCIO BATISTA e EMDEC

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 66.2447.0000059/2024-8 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça Cível de Campinas

Interessados: EDIFÍCIO MARBELLO e MATERNIDADE DE CAMPINAS

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.2447.0000085/2025-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça Cível de Campinas

Interessados: FUMEC

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.2447.0000174/2024-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça Cível de Campinas

Interessados: Prefeitura Municipal DE Campinas e Camila Francisco Ortiz de

Camargo

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 66.2447.0000245/2024-2 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça Cível de Campinas

Interessados: MARCOS VALÉRIO DOS ANJOS BENÍCIO

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.2447.0000305/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça Cível de Campinas

Interessados: Jaime de Souza, Luiz Carlos Rossini e Câmara Municipal de

Campinas

Tema:

Assunto:

CONSUMIDOR

Nº MP: 43.2447.0000391/2025-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça Cível de Campinas

Interessados: FM2S - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

GERENCIAL LTDA., e UNICAMP

Tema:

Assunto:

CONSUMIDOR

Nº MP: 66.2462.0000093/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça Cível de Osasco

Interessados: SABESP e Alice Pereira da Silva

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 43.2462.0000326/2024-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça Cível de Osasco

Interessados: Condominio São Cristóvão

Tema:

Assunto:

HABITAÇÃO E URBANISMO

Nº MP: 43.2462.0000337/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça Cível de Osasco

Interessados: Prefeitura Municipal de Osasco

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 43.2472.0001015/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça Cível de Santos

Interessados: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAL DE SANTOS -

SINDSERV e PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS

Tema:

Assunto:

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº MP: 66.2580.0000051/2025-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital - Setor de

Interesses Difusos e Coletivos

Interessados:
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Tema:

Assunto:

EDUCAÇÃO

Nº MP: 43.2580.0000148/2024-7 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Grupo de Atuação Especial de Educação - GEDUC - Núcleo São Paulo

Interessados: Emanuela Espíndola Borges 7 anos, Wilson Rodrigues Borges e

Mil Criança e Wilson Rodrigues Borges

Tema:

Assunto:

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº MP: 14.2580.0000283/2024-9 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital - Setor de

Interesses Difusos e Coletivos

Interessados:

Tema:

Assunto:

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº MP: 66.2580.0000297/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital - Setor de

Interesses Difusos e Coletivos

Interessados:

Tema:

Assunto:

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Nº MP: 66.2580.0000331/2024-3 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude da Capital - Setor de

Interesses Difusos e Coletivos

Interessados:

Tema:

Assunto:

PATRIMÔNIO PÚBLICO

Nº MP: 66.2606.0000015/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica - Competência Originária Patrimônio

Público

Interessados: MAURÍCIO JOSÉ NOGUEIRA

Tema:

Assunto:

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.2616.0000040/2024-4 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça de Registro

Interessados: ASSOCIAÇÃO QUILOMBOLA DO SÍTIO BRUNO e SOCAL S.A -

MINERAÇÃO E INTERCAMBIO COMERCIAL E INDUSTRIAL

Tema: MINERAÇÃO

Assunto: EXTRAÇÃO IRREGULAR

MEIO AMBIENTE

Nº MP: 43.2617.0000003/2025-5 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Promotoria de Justiça Regional do Meio Ambiente do Tietê/Sorocaba

Interessados: Servico Autonomo de Agua e Esgoto

Tema:

Assunto:

SEGURANÇA PÚBLICA

Nº MP: 43.2618.0000106/2025-1 - 1 Volume(s) - 0 apenso(s)/anexo(s)

Grupo de Atuação Especial de Segurança Pública e Controle Externo da

Atividade Policial - GAESP

Interessados: policia militar motos

Tema:

Assunto:

Diretoria Geral

Despacho do Diretor-Geral, de 01/04/2025

QUINTO TERMO DE ADITAMENTO

Processo nº 337/20-DG/MP – Contrato nº 9912254266 – Contrato nº 17/21-

DG/MP (SEI nº 29.0001.0121804.2020-79)

Contratante: Ministério Público do Estado de São Paulo

Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

As partes acordam em firmar o presente Termo de Aditamento ao contrato, nas

condições a seguir: Fica prorrogada a vigência do contrato original por mais 12

meses, a partir de 22/04/2025 até 21/04/2026. O valor estimado do presente

aditamento é de R$ 744.530,40. Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro

teor, todas as demais Cláusulas e condições do contrato originário, não

modificadas pelo presente instrumento.

Data da Assinatura: 08/04/2025

Centro de Gestão de Pessoas

CENTRO DE GESTÃO DE PESSOAS, DE 14/04/2025

Diretoria-Geral

Relação dos cargos e funções de Direção, Chefia e de Funções Gratificadas,

organizada de acordo com o art. 80, do R.G.S., c.c. o art. 80, da L.C. 180/78,

com a indicação devidamente aprovada de seus substitutos:

Unidade Administrativa - nº de ordem – Cargo ou Função – Referência – Nome

do Titular do Cargo ou Função – Quadro-Substitutos: Nome – Cargo ou Função –

Fundamento legal da organização do Órgão ou da criação do cargo ou função.

Alteração

Apoio à 2ª Instância

15. Subárea de Apoio Técnico da Câmara Especial. Oficial de Promotoria Chefe,

FC-04, Rodrigo Luís Souza Melo, matr. 10626, 1) Ricardo Santos Magalhães,

matr. 888487, Oficial de Promotoria I, regulamentado pela Resolução 1.320/21 -

PGJ e suas alterações. "Válida a partir de 4/4/2025";

Diretoria Regional de Piracicaba

237. Subárea de Apoio Administrativo - Promotoria de Justiça de Americana.

Oficial de Promotoria Chefe, FC-04, Sandra Vilma da Silva Conceição, matr.

3500, 1) Danilo José Teroço, matr. 11672, Oficial de Promotoria I, 2) Daniele

Carneiro Teixeira, matr. 12670, Oficial de Promotoria I, regulamentado pela

Resolução 1.320/21 - PGJ e suas alterações. "Válida a partir de 8/4/2025";

238. Subárea de Apoio Administrativo - Promotoria de Justiça de Limeira. Oficial

de Promotoria Chefe, FC-04, Rodrigo Armbuster Candioto, matr. 3980, 1) Bruno

Momesso Bertolo, matr. 4808, Oficial de Promotoria I, regulamentado pela

Resolução 1.320/21 - PGJ e suas alterações. "Válida a partir de 2/4/2025";

Corregedoria-Geral

246. Subáreas de Apoio Técnico Relatórios e Sistemas. Oficial de Promotoria

Chefe, FC-04, Cargo vago, 1) Rodrigo de Souza Leite, matr. 10543, Oficial de

Promotoria I, 2) Tatiane Pereira Almeida de Aguiar, matr. 11480, Oficial de

Promotoria I, regulamentado pela Resolução 1.320/21 - PGJ e suas alterações.

"Válida a partir de 1/4/2025".

Despachos do Diretor-Geral de 8-4-2025

Autorizando os pedidos dos servidores para morar fora da comarca de unidade

de lotação, protocolados SEI:

Eduardo Henrique Camelini, 29.0001.0037081.2025-34; Gladys Monteiro

Ferreira, 29.0001.0038320.2025-46; Lucas Clepat de Oliveira,

29.0001.0035122.2025-62; Nelson Gil Alexandre da Silva,

29.0001.0019994.2025-51;

de 11-4-2025

Autorizando os pedidos dos servidores para morar fora da comarca de unidade

de lotação, protocolados SEI:

Cátia Aparecida Paula Rocha Leôncio, 29.0001.0035073.2025-27; João Péricles

Bitu Soares, 29.0001.0037754.2025-02; Renata de Cássia da Silva Lendines,

29.0001.0040508.2025-43.
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Centro de Gestão de Pessoas

Portarias da Diretora de 26-3-2025

Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da L. 10.261/68, c.c. o art. 11, da L.C.

1.118/10, e à vista dos requerimentos apresentados pelos candidatos,

conforme publicação no D.O. de 20/3/2025, o prazo para posse nos referidos

cargos, por 30 dias:

Analista Jurídico do Ministério Público: Livia Franco Reis, CPF ******236**;

Mariana Fernandes Loriggio, CPF ******368**; Paula Serra de Miranda, CPF

******775**; Thais Colella Novaes, CPF ******788**; Oficial de Promotoria I:

Aline Pimentel Voltes, CPF ******637**; Andreza Cristina de Oliveira Domingues,

CPF ******028**; Renato Brogio Ferreira, CPF ******858**;

de 28-3-2025

Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da L. 10.261/68, c.c. o art. 11, da L.C.

1.118/10, e à vista dos requerimentos apresentados pelos candidatos,

conforme publicação no D.O. de 20/3/2025, o prazo para posse nos referidos

cargos, por 30 dias:

Analista Jurídico do Ministério Público: Isadora Dias Martins Sacardo, CPF

******528**; Auxiliar de Promotoria I (Administrativo): Cristian Nakai, CPF

******528**; Edilberto Simeao Ramos, CPF ******368**; Sergio Ricardo Gomes

de Cayres, CPF ******438**; Vanderson Jose Costa, CPF ******958**; Oficial de

Promotoria I: Beatriz Alves da Silva Melo, CPF ******268**; Rafaella Grazini

Capelin Ramos Rodrigues, CPF ******918**; Robson Batista Pereira, CPF

******317**;

de 1-4-2025

Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da L. 10.261/68, c.c. o art. 11, da L.C.

1.118/10, e à vista do requerimento apresentado por Ariel Rolim Oliveira, CPF

******698**, nomeado para o cargo de Auxiliar de Promotoria I (Administrativo),

conforme publicação no D.O. de 20/3/2025, o prazo para posse no referido

cargo por 30 dias;

de 4-4-2025

Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da L. 10.261/68, c.c. o art. 11, da L.C.

1.118/10, e à vista dos requerimentos apresentados pelos candidatos,

conforme publicação no D.O. de 20/3/2025, o prazo para posse nos referidos

cargos, por 30 dias:

Auxiliar de Promotoria I (Administrativo): Rosemary Serrano, CPF ******198**;

Oficial de Promotoria I: Leonardo Gramacho Santana, CPF ******797**;

de 11-4-2025

Concedendo, com fundamento no art. 209 da L. 10.261/68, licenças-prêmio,

referentes aos períodos de:

DIRETORIA DE ÁREA DA SAÚDE, DE 14/04/2025

Despacho do Diretor da Área de Saúde de 11/4/2025

Concedendo, nos termos do art. 191, com redação dada pela Lei Complementar

n° 1.196/13, art. 193, I, da Lei nº 10.261/68, e do art. 4°, da Resolução

1.311/2021, PGJ (SEI 29.0001.0023512.2021-40), a:

Geraldo Francisco Malaquias, matrícula nº 8365, 30 (trinta) dias de licença

para tratamento de saúde a partir de 7/4/2025, à vista da Perícia Médica,

Processo SEI nº 29.0001.0043269.2025-89, da Área de Saúde do Ministério

Público de São Paulo, de 11/4/2025;

Karen Otília Bellido Rios, matrícula nº 7465, 57 (cinquenta e sete) dias de

licença para tratamento de saúde a partir de 7/4/2025, à vista da Perícia

Médica, Processo SEI nº 29.0001.0042026.2025-88, da Área de Saúde do

Ministério Público de São Paulo, de 10/4/2025;

Mario Amaral Vieira Neto, matrícula nº 033-3, 14 (quatorze) dias de licença

para tratamento de saúde a partir de 3/4/2025, à vista da Perícia Médica,

Processo SEI nº 29.0001.0041481.2025-59, da Área de Saúde do Ministério

Público de São Paulo, de 11/4/2025;

Roberto Moisés da Silva Villatoro, matrícula nº 6451, 8 (oito) dias de licença

para tratamento de saúde a partir de 9/4/2025, à vista da Perícia Médica,

Processo SEI nº 29.0001.0043355.2025-95, da Área de Saúde do Ministério

Público de São Paulo, de 11/4/2025;

William Paes Paulino, matrícula nº 1936, 8 (oito) dias de licença para

tratamento de saúde a partir de 4/4/2025, à vista da Perícia Médica, Processo

SEI nº 29.0001.0041887.2025-58, da Área de Saúde do Ministério Público de

São Paulo, de 11/4/2025.

Despacho da Diretora da Área Regional de São José do Rio Preto de 14/4/2025

Concedendo, nos termos do artigo 198, II, da Lei 10.261/68, com a redação

alterada pela Lei Complementar 1054/08, 180 (cento e oitenta) dias de

Licença-Gestante a:

Michele Machado Figueiredo de Faria, matrícula n° 7039, a partir de 7/4/2025.

Defensoria Pública do Estado

Segunda Subdefensoria Pública Geral do Estado

Ato nº. 13, do Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, de 11/04/2025

Altera o Ato nº 08 da Segunda Subdefensora Pública-Geral do
Estado, de 16-11-2017 que regulamenta a atuação de
Defensores Públicos na prestação de assistência jurídica à
população em situação de rua.

Considerando o disposto no artigo 1-A da Deliberação CSDP nº. 340, de 28 de agosto de
2017;
Considerando o disposto no art. 6º, IV, c.c. art. 7º, "c", ambos da Deliberação CSDP nº
340/2017, alterada pela Deliberação CSDP nº. 445, de 28 de março de 2025;
O Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado, com fundamento no artigo 1º, I, a, do
Ato DPG de 17-11-2017, publicado no DO de 18-11-2017, resolve:
Art. 1º. Altere-se o caput do artigo 3º e inclua-se os incisos I e II no mesmo artigo do Ato nº
08 da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, de 16-11-2017, nos seguintes
termos:

“Artigo 3º. O/A Defensor/a Público/a designado/a para a
atividade fará jus à:  
I- gratificação de que trata o art. 7º, alínea “c”, da Deliberação
CSDP nº. 340/2017; ou  
II- compensação não indenizável, prevista no artigo 1º-A, da
Deliberação CSDP nº. 340/2017 c/c artigo 2º, da Deliberação
CSDP nº. 441/2024, na proporção de 03 (três) compensações
por mês de atuação.”

Art. 2º. Este ato entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo-se seus efeitos a
partir de 01 de abril de 2025.

Universidade de São Paulo

Reitoria

Centro de Energia Nuclear na Agricultura

PORTARIA Nº 011/2025/CENA, DE 10 DE ABRIL DE 2025

Designação da Comissão de Ética no Uso de Animais do Centro de Energia
Nuclear na Agricultura da Universidade de São Paulo. 

O Diretor do Centro de Energia Nuclear na Agricultura da Universidade de São Paulo
(CENA/USP), no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o término do mandato dos
atuais membros, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - Designação dos seguintes membros, com mandato de 11 de abril de 2025 a 10
de abril de 2027, para comporem a Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA) do CENA,
instituída pelo Conselho Deliberativo, em sessão ordinária de 10 de fevereiro de 2015:
Professores: Adibe Luiz Abdalla (Coordenador), Helder Louvandini (Vice-Coordenador),
Eduardo Mariano e Kassio Ferreira Mendes;
Biólogos: Lécio Aparecido Castilho e Carlos Alberto Dorelli;
Médica veterinária do campus “Luiz de Queiroz”: Dra. Aurea Maria Oliveira Canavessi;
Um representante da Sociedade Piracicabana de Proteção aos Animais (SPPA), a ser
indicado.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data (processo USP: 15.1.450.64.9).
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Editora da USP

Adjudicação, Homologação e Autorização de DESPESA de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Nº do Processo: 154.00003311/2025-51

Interessado: Editora da Universidade de São Paulo - Edusp.

Assunto:  Inscrição de obras da Edusp no 11º Prêmio Abeu, da Associação

Brasileira das Editoras Universitárias.

Adjudico, Homologo e Autorizo a DESPESA de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base
no Artigo 74, Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, combinado com o
Artigo 1º, Inciso I, alínea “h” e Parágrafo Único da Portaria GR 8321/2024.

Assinado eletronicamente em, 14/04/2025.

Prof. Dr. Sergio Miceli Pessoa de Barros
Diretor-presidente da EDUSP

Adjudicação, Homologação e Autorização de DESPESA de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

Nº do Processo: 154.00003339/2025-99

Interessado: Editora da Universidade de São Paulo - Edusp

Assunto:  inscrição de obras da Edusp no Prêmio Jabuti, promovido pela

Câmara Brasileira do Livro- CBL.

Adjudico, Homologo e Autorizo a DESPESA de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base
no Artigo 74, Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, combinado com o
Artigo 1º, Inciso I, alínea “h” e Parágrafo Único da Portaria GR 8321/2024.

Assinado eletronicamente em, 14/04/2025.

Prof. Dr. Sergio Miceli Pessoa de Barros
Diretor-presidente da EDUSP

Unidades Universitárias

Faculdade de Ciências Farmacêuticas

RETIFICAÇÃO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

RETIFICAÇAO DE COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO
No Comunicado de Homologação do resultado da eleição para a representação discente
de Graduação ou Pós-Graduação (Mista) junto ao Conselho Técnico Administrativo e à
Comissão de Inclusão e Pertencimento da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da
Universidade de São Paulo, realizada de acordo com a Portaria FCF nº 991, de 24 de
janeiro de 2025, assinado em 12/03/2025, e publicado no D.O.E. de 1º/04/2025:
Onde se lê:
Comissão de Inclusão e Pertencimento – Foram eleitos: Gabriela de Paula Meirelles
(titular) e Karen Rafaela Gonçalves de Araújo (suplente), para mandato de 1 ano a partir de
22/04/2025.
Leia-se:
Comissão de Inclusão e Pertencimento – Foram eleitos: Gabriela de Paula Meirelles
(titular) e Karen Rafaela Gonçalves de Araújo (suplente), para mandato de 1 ano a partir de
25/03/2025.
São Paulo, 14 de abril de 2025.
Prof. Dr. Joilson O. Martins
Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da USP

Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto

COMUNICADO Nº 5, DE 14 DE ABRIL DE 2025

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
Seção de Pós-Graduação - Programa de Aperfeiçoamento de Ensino (PAE)
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA A ETAPA DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM
DOCÊNCIA NO
2º SEMESTRE DE 2025
A Comissão Coordenadora do PAE (CCPAE) e a Comissão de Pós-Graduação (CPG) da
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo (FMRP/USP)
tornam pública a abertura de inscrições para a Etapa de Estágio Supervisionado em
Docência do PAE no 2º semestre de 2025, nas disciplinas da Graduação da FMRP/USP, no
período de 22 (vinte e dois) de abril a 13 (treze) de maio de 2025.
1. Das Normas
1.1. O PAE destina-se a aprimorar a formação dos alunos de Mestrado e Doutorado da
USP, para a atividade didática de graduação e consiste de duas etapas: Etapa de
Preparação Pedagógica (EPP) e Etapa de Estágio Supervisionado em Docência (EESD).

1.2. As etapas acima descritas serão exercidas de acordo com as Diretrizes do PAE, de 29-
05-2019, disponíveis na página http://www.prpg.usp.br, mantida pela Pró-Reitoria de Pós-
Graduação desta Universidade e na página http://cpg.fmrp.usp.br da Pós-Graduação desta
Faculdade.
1.3. Os alunos e docentes participantes do PAE deverão, portanto, atender integralmente
às normas da Universidade e da Unidade, as quais definem as atividades permitidas
conforme abaixo:
1.3.1. Da Etapa de Preparação Pedagógica (EPP):
1.3.1.1. Deverá ser cumprida, pelo menos uma vez, antes da realização da EESD, não
sendo permitido realizar ambas as etapas paralelamente;
1.3.1.2. Uma vez feita, não será necessário repeti-la, caso o aluno pretenda fazer a EESD
novamente;
1.3.1.3. Pode ser encontrada em duas modalidades: disciplina ou núcleo de atividades;
1.3.1.4. A EPP válida para inscrição na EESD pode ser verificada no site
http://www.prpg.usp.br em “PAE - Etapa de Preparação Pedagógica”.
1.3.2. Da Etapa de Estágio Supervisionado em Docência (EESD):
1.3.2.1. Caracteriza-se pela participação dos pós-graduandos nas várias dimensões
pressupostas à docência, como:
a) organizativa: seleção dos conteúdos curriculares e da bibliografia de apoio, seleção e
organização dos recursos didáticos e outros materiais de apoio, etc.;
b) técnica: acompanhamento das atividades didáticas, práticas e teóricas;
c) didático-pedagógica: organização e desenvolvimento das aulas e utilização do espaço-
tempo das atividades didáticas, etc.;
d) das relações professor/aluno: organização da participação dos alunos nas aulas e
atividades, estabelecimento de vocabulário adequado e demais iniciativas que facilitem a
interlocução entre o docente e os estudantes, etc.;
e) avaliativa: seleção dos tipos mais adequados de avaliação e elaboração dos
instrumentos de avaliação, bem como a definição dos critérios avaliativos, etc.;
1.3.2.2. É permitido ao estagiário, sob a supervisão do docente responsável, participar de
seminários, experimentos de laboratório, estudos dirigidos, discussão de tópicos em
pequenos grupos, bem como organizar e participar de plantões para elucidar dúvidas e
aplicar provas e exercícios. O estagiário também poderá participar na ministração de aulas
teóricas e/ou práticas, sob supervisão do docente responsável, não podendo ultrapassar
20% da carga horária da disciplina. A supervisão da ministração de aulas teóricas ou
práticas abrange a preparação, execução e devolutiva de sua execução. O docente deverá
estar presente durante a aula, fazendo as intervenções que forem necessárias;
1.3.2.3. É desenvolvida exclusivamente em disciplinas da graduação com carga horária de
6 (seis) horas semanais durante 5 (cinco) meses. No 2º semestre de 2025 a EESD terá início
em 01 (um) de julho e término em 30 (trinta) de novembro;
1.3.2.4. É de responsabilidade do Supervisor o acompanhamento das atividades e da
frequência do estagiário, tendo que responder mensalmente pelo seu Controle de
Frequência. O Controle de Frequência encerra-se sempre no dia 20 de cada mês e deverá
ser informado à esta Seção, impreterivelmente, nos 3 (três) dias úteis subsequentes;
1.3.2.5. Em caso de descumprimento das normas ou desistência, o estagiário será
desligado e perderá o direito ao Certificado ou ao Atestado de participação, bem como, se
for contemplado com o auxílio descrito no item 4, o mesmo será suspenso e
possivelmente deverá devolver os valores já recebidos.
2. Das Inscrições
2.1. Poderão candidatar-se alunos regularmente matriculados nos cursos de Mestrado e
Doutorado Acadêmico e Mestrado Profissional dos Programas de Pós-Graduação da USP
desde que:
2.1.1. Tenham data limite para depósito do trabalho de dissertação ou tese posterior a 30
(trinta) de novembro de 2025;
2.1.2. Tenham concluído a EPP ou, somente na modalidade disciplina, estejam cursando
(no 1º semestre de 2025);
2.2. Alunos que estiverem com a matrícula trancada ou as alunas em licença maternidade
poderão realizar a inscrição, porém devem voltar de seu afastamento antes do início do
estágio, em 01 (um) de julho de 2025.
2.3. As inscrições serão realizadas online e ocorrerá nas seguintes etapas:
2.3.1. O aluno entra em contato com o docente Supervisor do estágio na disciplina da
graduação na qual tem interesse, conforme vagas oferecidas, e juntos elaboram o Plano
de Trabalho com até 6 mil caracteres. O Plano de Trabalho é exclusivo a cada inscrito,
deve especificar as atividades do pós-graduando no estágio e ter as justificativas
pedagógicas explícitas e devidamente referenciadas;
2.3.2. O aluno realiza a inscrição online no Sistema Janus (https://uspdigital.usp.br/janus)
no período de 22 (vinte e dois) de abril a 13 (treze) de maio de 2025 (caminho: PAE ->
Inscrição -> 2º semestre de 2025 -> Adicionar/Alterar);
2.3.3. Na inscrição para comprovar a EPP, na modalidade “disciplina”, o aluno só
conseguirá apontar a disciplina que tenha concluído ou esteja cursando (caso seja
reprovado ou não a conclua até o final do 1º semestre de 2025, terá sua participação na
EESD cancelada). E no caso da modalidade “núcleo de atividades” o aluno deverá enviar
uma cópia digitalizada do comprovante de conclusão para o email spg@fmrp.usp.br, em
arquivo anexo no formato PDF, até o término do período de inscrições, caso contrário terá
sua inscrição cancelada;
2.3.4. Os alunos de outras Unidades ou Interunidades deverão encaminhar ao email
spg@fmrp.usp.br uma cópia digitalizada e atualizada da “Ficha do aluno”, em arquivo
anexo no formato PDF, até o término do período de inscrições;
2.3.5. O docente Supervisor e o docente Orientador deverão avalizar as inscrições no
Sistema Janus até 16 (dezesseis) de maio de 2025, sendo possível fazê-la a partir do
momento que a inscrição é efetuada pelo aluno (caminho: PAE>Avalização de
inscrição>Selecionar o aluno>clicar em “Ver plano de Trabalho”>avaliar ou desautorizar ao
final da página). Caso pelo menos um dos dois não se manifeste ou se manifeste
negativamente, a inscrição será cancelada. Atenção: compete ao aluno entrar em contato
direto com seu Orientador e seu Supervisor para que estes efetuem a avalização de sua
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inscrição no Sistema Janus. O aluno poderá verificar a qualquer momento se sua inscrição
foi avalizada acessando-a no Sistema Janus.
2.4. Não serão aceitas inscrições incompletas ou fora do período de inscrição.
3. Das Vagas
3.1. O aluno poderá se inscrever em apenas uma disciplina no semestre e o número de
inscritos na disciplina não deve ser maior que o número de vagas oferecidas por ela.
3.2. Caso haja mais de um inscrito para uma mesma vaga, será de responsabilidade do
Supervisor fazer a seleção e o candidato excedente terá sua inscrição cancelada.
3.3. As vagas nas disciplinas da graduação desta Faculdade e seus respectivos
Supervisores estão disponíveis e descritas no site http://cpg.fmrp.usp.br/alunos/pae em
“Etapa de Estágio Supervisionado em Docência”. Essa relação de vagas poderá ser
atualizada a qualquer momento. Por isso alertamos os candidatos que a consulte
novamente antes de fazer a inscrição para verificar possíveis alterações.
4. Do Auxílio Financeiro
4.1. A EESD poderá contar com auxílio financeiro mensal, de acordo com o número de
cotas atribuídas à Unidade pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PRPG) e dependendo da
disponibilidade de recursos financeiros da USP.
4.2. O valor do auxílio será calculado com base na remuneração horária do docente, na
categoria Assistente em RTP (Regime de Turno Parcial), sendo correspondente a 50% do
valor (a tabela de vencimentos atualizada pode ser consultada em http://www.usp.br/drh).
4.3. Não há limite de concessões, ou seja, o aluno poderá concorrer ao auxílio financeiro
independentemente de quantas vezes já tenha realizado o estágio na condição de
bolsista.
4.4. Não poderão receber o auxílio os alunos que tenham vínculo empregatício com a USP.
4.5. A concessão desse auxílio não configura vínculo empregatício com a USP.
4.6. Poderão ser aceitos estagiários voluntários, sem direito à remuneração.
5. Da Classificação dos Inscritos
5.1. A classificação será realizada conforme critérios pré-estabelecidos pela CCPAE desta
Faculdade. Cuja ordem de prioridade é:
5.1.1. Alunos de Doutorado da FMRP, sem remuneração PAE anterior, com EPP cumprida
no ato da inscrição, não bolsista;
5.1.2. Alunos de Mestrado da FMRP, sem remuneração PAE anterior, com EPP cumprida
no ato da inscrição, não bolsista;
5.1.3. Alunos de Doutorado da FMRP, sem remuneração PAE anterior, com EPP cumprida
no ato da inscrição, bolsista CAPES;
5.1.4. Alunos de Mestrado da FMRP, sem remuneração PAE anterior, com EPP cumprida
no ato da inscrição, bolsista CAPES;
5.1.5. Alunos de Doutorado da FMRP, sem remuneração PAE anterior, com EPP cumprida
no ato da inscrição, bolsista CNPq;
5.1.6. Alunos de Mestrado da FMRP, sem remuneração PAE anterior, com EPP cumprida
no ato da inscrição, bolsista CNPq;
5.1.7. Alunos de Doutorado da FMRP, sem remuneração PAE anterior, com EPP cumprida
no ato da inscrição, bolsista FAPESP;
5.1.8. Alunos de Mestrado da FMRP, sem remuneração PAE anterior, com EPP cumprida
no ato da inscrição, bolsista FAPESP;
5.1.9. Alunos de Doutorado da FMRP, sem remuneração PAE anterior, com EPP cursando
no ato da inscrição, não bolsista;
5.1.10. Alunos de Mestrado da FMRP, sem remuneração PAE anterior, com EPP cursando
no ato da inscrição, não bolsista;
5.1.11. Alunos de Doutorado da FMRP, sem remuneração PAE anterior, com EPP cursando
no ato da inscrição, bolsista CAPES;
5.1.12. Alunos de Mestrado da FMRP, sem remuneração PAE anterior, com EPP cursando
no ato da inscrição, bolsista CAPES;
5.1.13. Alunos de Doutorado da FMRP, sem remuneração PAE anterior, com EPP cursando
no ato da inscrição, bolsista CNPq;
5.1.14. Alunos de Mestrado da FMRP, sem remuneração PAE anterior, com EPP cursando
no ato da inscrição, bolsista CNPq;
5.1.15. Alunos de Doutorado da FMRP, sem remuneração PAE anterior, com EPP cursando
no ato da inscrição, bolsista FAPESP;
5.1.16. Alunos de Mestrado da FMRP, sem remuneração PAE anterior, com EPP cursando
no ato da inscrição, bolsista FAPESP;
5.1.17. Alunos de Doutorado da FMRP, com remuneração PAE anterior, não bolsista;
5.1.18. Alunos de Mestrado da FMRP, com remuneração PAE anterior, não bolsista;
5.1.19. Alunos de Doutorado da FMRP, com remuneração PAE anterior, bolsista CAPES;
5.1.20. Alunos de Mestrado da FMRP, com remuneração PAE anterior, bolsista CAPES;
5.1.21. Alunos de Doutorado da FMRP, com remuneração PAE anterior, bolsista CNPq;
5.1.22. Alunos de Mestrado da FMRP, com remuneração PAE anterior, bolsista CNPq;
5.1.23. Alunos de Doutorado da FMRP, com remuneração PAE anterior, bolsista FAPESP;
5.1.24. Alunos de Mestrado da FMRP, com remuneração PAE anterior, bolsista FAPESP;
5.1.25. Alunos de outras Unidades.
5.2. Sendo que os critérios de desempate são:
5.2.1. Maior tempo de Pós-Graduação;
5.2.2. Maior número de créditos concluídos;
5.2.3. Melhor desempenho acadêmico (média de notas);
5.2.4. Maior frequência;
5.2.5. Maior número de créditos a concluir;
5.2.6. Idade (preferência aos alunos de idade mais elevada).
5.3. Alunos Interunidades ou de Unidades que não possuem o PAE instaurado serão
classificados pela PRPG e não concorrem às cotas atribuídas a esta Unidade, mas sim a
cota destinada à sua Interunidades ou Unidade de origem.
5.4. A divulgação da classificação preliminar (ordem) dos aprovados pela Unidade para
realização da EESD será informada no site http://cpg.fmrp.usp.br/alunos/pae em “Etapa de
Estágio Supervisionado em Docência” e está prevista para 20 (vinte) de maio de 2025.
Sendo o prazo máximo para recurso até 3 dias úteis a partir da data desta divulgação.

5.5. A divulgação da classificação final com a relação dos remunerados e voluntários, dada
pela PRPG, também será informada no site http://cpg.fmrp.usp.br/alunos/pae em “Etapa
de Estágio Supervisionado em Docência” e está prevista para 26 (vinte e seis) de maio de
2025.
5.6. Após divulgação da relação de remunerados e voluntários, o aluno deverá entregar
pessoalmente na Seção de Pós-Graduação da FMRP/USP (rua Pedreira de Freitas, casa 2),
até às 16h do dia 30 (trinta) de junho de 2025, 01 (uma) via do Termo de Compromisso
(impressa do Sistema Janus) assinada somente no campo destinado ao estagiário. Caso
não entregue o Termo de Compromisso antes do início do estágio, o mesmo será
cancelado.
5.7. Os alunos contemplados com o auxílio financeiro deverão, obrigatoriamente, possuir
uma conta corrente no Banco do Brasil para recebimento do mesmo (não podendo ser
conta poupança ou conta conjunta) e informar pelo email spg@fmrp.usp.br o número da
agência e da conta. Sem esses dados cadastrados no Sistema Janus pela Pós-Graduação o
aluno não conseguirá gerar o Termo de Compromisso.
6. Da Supervisão da EESD
6.1. A supervisão do Plano de Trabalho e do Controle de Frequência ficará a cargo do
docente responsável pela disciplina da graduação que ofereceu a vaga, o Supervisor.
6.2. A função de Supervisor desvincula-se da de Orientador, não sendo vedada a
coincidência.
6.3. Cabe ao Supervisor orientar e acompanhar as atividades desenvolvidas pelo estagiário
durante toda EESD, responder por seu Controle de Frequência mensalmente e preencher
a Ficha de Avaliação no final do estágio.
7. Da Conclusão da EESD
7.1. O aluno participante da EESD deverá enviar obrigatoriamente para o e-mail
spg@fmrp.usp.br o “Relatório do Estagiário” e a “Ficha de Avaliação” do Supervisor
(modelos disponíveis no site http://cpg.fmrp.usp.br/alunos/pae), preenchidos e assinados,
contendo todas as atividades realizadas no decorrer do estágio, incluindo-se justificativas
pedagógicas devidamente referenciadas, no período de 01 (um) a 12 (doze) de dezembro
de 2025.
7.2. A CCPAE fará a avaliação do Relatório do Estagiário e da Ficha de Avaliação do
Supervisor, concluindo pela aprovação ou reprovação dos alunos, tendo em vista o
cumprimento das atividades realizadas e sua concordância com as atividades previstas no
Plano de Trabalho. Os Relatórios insatisfatórios serão devolvidos para serem refeitos.
Caso o aluno não refaça o relatório, será reprovado e não poderá participar de uma nova
seleção, exceto bolsistas CAPES.
7.3. Após aprovação pela CCPAE os relatórios serão encaminhados para apreciação da
CPG desta Faculdade e posteriormente para avaliação da Comissão Central do PAE na
PRPG desta Universidade.
7.4. A conclusão do estágio com aproveitamento, pela primeira vez, dará ao aluno direito
de receber um Certificado. Para as demais participações terá direito a Atestados.
7.5. A emissão do Certificado ou Atestado poderá ser feita pelo próprio aluno no Sistema
Janus ou solicitada à Seção de Pós-Graduação da FMRP.
7.6. O aluno que concluir a EESD e for aprovado poderá solicitar atribuição de créditos,
conforme normas da Comissão Coordenadora do Programa, CCP.
8. Considerações Finais
8.1. O estagiário e o Supervisor deverão informar à Seção de Pós-Graduação,
imediatamente e por escrito, qualquer alteração na EESD ou na situação do aluno na Pós-
Graduação, como alterações na disciplina de estágio, afastamento do Supervisor, licença
ou trancamento do aluno no curso da Pós-Graduação, depósito da dissertação ou tese,
entre outros.
8.2. O aluno será desligado da EESD nos casos de: trancamento, abandono ou conclusão
do curso; não cumprimento da carga horária ou do plano de atividades; iniciativa própria
com anuência do Supervisor e do Orientador (modelo de desistência disponível no site
http://cpg.fmrp.usp.br/alunos/pae).
8.3. Os alunos que defenderem sua tese, antes ou durante o período do estágio, deverão
comunicar seu supervisor e a Secretaria de Pós-Graduação. Esta providenciará o
cancelamento de sua participação, uma vez que não é possível realizar atividades
acadêmicas sem vínculo com a Universidade. O cancelamento deve ocorrer mesmo que
posteriormente o aluno venha a ingressar novamente em um Programa de Pós-
Graduação da USP.
8.4. Ficará a critério da CCPAE e da CPG desta Faculdade se o estagiário remunerado que
for desligado ou reprovado deverá devolver os valores recebidos.
8.5. Casos omissos serão avaliados e resolvidos pela CCPAE da FMRP/USP.

Faculdade de Odontologia

COMUNICADO, DE 14 DE ABRIL DE 2025

EDITAL DE INSCRIÇÕES PARA O PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE ENSINO (PAE) NA
FOUSP – 2º/2025
De acordo com a Portaria GR-3.588/2005, alterada pelas Portarias GR Nº 8603, de 15 de
outubro de 2024, GR-4.391/2009 e GR-4.601/2009, a Comissão Coordenadora do PAE da
Faculdade de Odontologia da Universidade de São Paulo torna público que estarão
abertas as inscrições para o Estágio Supervisionado em Docência do Programa de
Aperfeiçoamento de Ensino (PAE) para o de 2º semestre 2025, de 01/07/2025 a
30/11/2025, conforme as seguintes normas:
Inscrições
De 15/04/2025 a 10/05/2025, exclusivamente pelo Sistema Janus – USP. Não serão aceitas
inscrições fora do período de inscrição.
Para efetuar a inscrição o aluno deve acessar o endereço https://uspdigital.usp.br/usuário
- no Sistema Janus entrar com seu nome de usuário e senha, clicar em “PAE”, “Inscrição”,
“2º semestre de 2025”, “adicionar/alterar”, preencher o formulário e salvar.
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Para consolidação da inscrição o aluno deverá preencher o formulário Google Forms
https://forms.gle/ZT9Vds1XUnaLimu49 e anexar os documentos descritos no formulário:
1. Ficha com os dados pessoais https://site.fo.usp.br/pos-graduacao/informacoes/
2. Tabela de classificação para o PAE https://site.fo.usp.br/posgraduacao/informacoes/
Os alunos poderão se inscrever nas disciplinas de Graduação e Pós-Graduação abaixo e
deverão verificar na secretaria do Departamento da disciplina, o período da disciplina
(integral ou noturno), e o docente que será o supervisor(a), para indica-lo no momento da
inscrição no sistema Janus.
Disciplinas de Graduação:
2300302 - Fundamentos Morfofuncionais do Sistema Estomatognático II- (Integral)
2300801 - Clínica de Atenção Primária I (Integral)
2301001 - Pré-Clínica I -(noturno)
2301922 - Introdução à Iniciação Científica (Integral)
2301916 - Bases para o uso racional dos materiais restauradores em odontologia (Integral)
2301904 - Cariologia: da base à prática (Integral)
ODC0105 - Prótese Bucomaxilofacial - Integral e Noturno
ODC0106 - Traumatologia Bucomaxilofacial - Noturno
ODC0108 - Cirurgia Odontológica I - Noturno
ODC0109 - Cirurgia Odontológica II - Integral
230 2106 - Odontologia do Esporte e sua abordagem multiprofissional
ODD 0206 - Endodontia
ODD 0203 - Dentística III
ODD 0202 - Dentística II
ODD 0205 - Dentística IV
ODD 0206 - Endodontia
ODD0222 Laser em Odontologia
ODE 0302 -  Estomatologia Clínica I
ODE 0309 -  Estomatologia Clínica II.
ODE 0312 - Radiologia Básica 
ODE0301 - Patologia Oral e Maxilofacial- noturno
ODE 0319 -   Periodontia Diagnóstico e Cuidados Básicos
ODE 0320 - Periodontia Terapêutica
2301101 UC Diagnóstico e Plano de Tratamento I (Integral)
2300401 UC Princípios do Desenvolvimento e Instalação de Doenças I (noite)
2300402 UC Princípios do Desenvolvimento e Instalação de Doenças II (manhã e tarde)
ODE0306- Clínica Integrada Integral - Integral e noturno
ODO-0501 - Ortodontia Preventiva.
ODO0502 - Clínica Infantil - Integral
ODO0500 - Odontopediatria - Noturno)
ODP0600  - Prótese Básica (Laboratório)
ODP0601  - Prótese Total I
ODP0602  - Prótese Total II
ODP0603  - Prótese Fixa I
ODP0605  - Prótese Fixa II
ODP0604  - Prótese Removível I
ODP0606 – Prótese Removível II
2300601- Saúde Bucal Coletiva I (Integral e Noturno)
2300901- Gestão do Conhecimento I (Integral e Noturno)
ODS0705 - Saúde Coletiva em Odontologia (Integral e Noturno)
ODS0706 - Deontologia (Integral)
ODS0708 - Gestão e Planejamento (Integral e Noturno)
Disciplinas de Pós-Graduação somente para alunos do Doutorado:
ODC5757 - Estudos Avançados em Odontologia do Esporte
ODE5651 - Odontologia Digital e Bases da Inteligência Artificial
Requisitos para inscrição
1. Ser aluno regularmente matriculado em programas de pós-graduação, mestrado ou
doutorado, da Universidade de São Paulo.
2. A partir deste semestre alunos do Doutorado poderão realizar o Estágio Supervisionado
em Docência do PAE em disciplinas de Pós-graduação.
Os alunos de Doutorado que recebem bolsa CAPES devem realizar primeiramente o
estágio em disciplina de graduação para atender a exigência da agência de fomento e
somente após isto poderão se inscrever para realizar o estágio PAE em uma disciplina de
Pós-graduação.
3. Ter concluído ou estar cursando a Etapa de Preparação Pedagógica no semestre da
inscrição, não sendo permitida a realização das etapas concomitantemente. Disciplinas
Etapa de Preparação Pedagógica: ODO5700/ODS5734 – Docência Universitária e Estratégia
de Ensino Aprendizagem, PFO04000 - Didática Aplicada à Educação Superior na Saúde:
Princípios Psicopedagógicos e a disciplina ODS5882 Metodologia de Ensino:
Fundamentação Teórica e Estratégica, portanto, quem a cursou e foi aprovado pode
inscrever-se para o Estágio PAE. Não é aceito como Etapa de Preparação Pedagógica
“Núcleo de Atividades” ou “Conjunto de Conferência”.
4. É permitida a inscrição com matrícula trancada ou em licença-maternidade, desde que
para o início do estágio, a ocorrência tenha terminado.
5. A data limite para o depósito deve ser posterior a 30/11/2025.
6. Caso o aluno seja reprovado na Preparação Pedagógica, terá sua participação
cancelada.
Informações complementares
1. Na inscrição, o aluno indicará a disciplina da Etapa de Preparação Pedagógica que tenha
concluído ou esteja cursando, não será necessário entregar o comprovante de conclusão.
2. Os orientadores e supervisores deverão acessar o Sistema Janus e analisar as inscrições
(deferir ou indeferir) dos alunos sob sua orientação/supervisão. Compete ao aluno entrar
em contato direto com seu orientador e supervisor para que estes efetuem a avalização
de sua inscrição no sistema Janus.
3. As inscrições dos alunos só serão aceitas com o aval de ambos.

4. O aluno poderá verificar a qualquer momento se sua inscrição foi avalizada pelo
orientador e seu supervisor acessando sua inscrição no sistema Janus.
5. Os orientadores e supervisores terão até 18/05/2025 para avalizarem as inscrições via
sistema Janus (https://uspdigital.usp.br/janus), clique PAE - Avalização de inscrição. Caso
um dos docentes não se manifeste, a inscrição será cancelada.
Seleção
Os candidatos serão selecionados e classificados pela Comissão do PAE/FOUSP
obedecendo aos seguintes critérios:
a. Se já foi bolsista PAE em semestres anteriores de seu curso, será considerado como
voluntário;
b. a distribuição das cotas de bolsas será feita proporcionalmente ao número de inscritos
na Etapa de Estágio Supervisionado em Docência, por área de concentração, nos
programas de pós-graduação da Faculdade de Odontologia da Universidade de São Paulo;
c. os inscritos serão selecionados levando em consideração a pontuação curricular: 1 (um)
ponto por crédito cumprido em cada curso de mestrado e/ou doutorado; 5 (cinco) pontos
por participação em eventos; 10 (dez) pontos por resumo publicado; 20 (vinte) pontos por
trabalho completo publicado. Os pontos deverão ser computados levando em
consideração toda vida acadêmica do aluno;
d. em cada área de concentração, os inscritos com melhor pontuação curricular serão
beneficiados com o auxílio financeiro mensal, sendo os demais admitidos como
voluntários, desde que cumpram as exigências do PAE.
e - não haverá limite de concessões, ou seja, o(a) aluno(a) poderá  concorrer  ao auxílio
financeiro independentemente de quantas vezes já tenha realizado o estágio na condição
de bolsista. No entanto, a concessão do auxílio financeiro terá preferência para os alunos
que nunca participaram do Programa PAE como bolsistas.
Após a divulgação do resultado do processo de seleção dos candidatos (bolsistas e
voluntários), o candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de recurso,
que deverá ser enviado para o e-mail paefo@usp.br.
Desenvolvimento do estágio
1. O Estágio Supervisionado em Docência será desenvolvido em disciplina de Graduação e
Pós-Graduação e não poderá exceder a 6 (seis) horas semanais.
2. O estágio terá duração de 5 (cinco) meses.
3. O Estágio Supervisionado em Docência PAE é obrigatório para os alunos bolsistas de
Doutorado CAPES.
4. O valor do auxílio será calculado com base na remuneração horária do docente, na
categoria Assistente em RTP, incluindo a gratificação de mérito.
5. O auxílio financeiro mensal poderá ser concedido, no máximo, por quatro semestres
para cada aluno, limitando-se esse período a até dois semestres para os alunos
matriculados no mestrado.
6. Não poderão receber o auxílio alunos que tenham vínculo empregatício com a
Universidade de São Paulo.
7. O prazo final para a assinatura do Termo de Compromisso, tanto para bolsistas como
voluntários, será 15/07/2025. O termo de compromisso deve ser entregue na Seção de
Estágios até o dia que antecede o início do estágio, caso não o faça, o estágio será
cancelado.
8. A supervisão do plano de trabalho ficará a cargo do professor responsável pela
disciplina de graduação, sendo a função de supervisor desvinculada da função de
orientador, não sendo vedada a coincidência.
Conclusão
Ao final do estágio, o aluno deverá elaborar um relatório (entrega obrigatória)
descrevendo o desenvolvimento do projeto, as dificuldades encontradas e sugestões para
melhoria do Programa, juntamente com a ficha de avaliação do supervisor. Com data de
entrega até 15/12/2025.
O certificado/declaração de participação será emitido somente para os alunos que
concluírem o estágio, entregarem o Relatório do Estagiário e a Ficha de Avaliação do
Supervisor.
Alunos que não entregarem o Relatório e a Ficha de Avaliação terão o Estágio cancelado,
resultando na devolução do auxílio financeiro recebido.
Importante
O estagiário deverá informar de imediato e por escrito à Comissão do PAE da Faculdade
de Odontologia qualquer fato que interrompa, suspenda ou cancele sua matrícula no
curso de pós-graduação e alterações ocorridas após o preenchimento da ficha de
inscrição, tais como mudança de supervisor ou alteração de disciplina, ficando
responsável por quaisquer despesas causadas pela ausência dessa informação.
Os casos omissos serão deliberados pela Comissão Coordenadora do PAE na FOUSP ou
enviados à Coordenação Central do PAE/USP. As dúvidas poderão ser esclarecidas na
Seção de Estágios da FOUSP, situada na Avenida Professor Lineu Prestes, 2227 - Cidade
Universitária - São Paulo ou pelo e-mail paefo@usp.br

Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos

PORTARIA Nº 017/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Portaria FZEA Nº 017, de 14 de ABRIL de 2024
Processo USP: 154.00003238/2025-18.
Dispõe sobre a designação dos “Gestores e Fiscais do Contrato” tratada no Artigo 13º da
Portaria GR nº 8368/2024, no âmbito da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de
Alimentos/USP.
O Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio, Diretor da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de
Alimentos da Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições legais nos termos do
inciso I, alínea “b” da Portaria GR nº 8321/2024, baixa a seguinte
PORTARIA
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Artigo 1º – Ficam designados os servidores, a seguir relacionados, para atuarem como
Gestores e Fiscais do Contrato, nos termos do Artigo 13º da Portaria GR nº 8368/2024:
Gestores do Contrato
Maria Conceição Roldão - Nº Funcional: 3420672
Substituto: Nathalia Thays Frasse Malaman - Nº Funcional: 5244471
Fiscais Técnicos do Contrato
Wellington Massayuki Kanno - Nº Funcional: 3147333
Substituto: Felipe Rodrigues da Silva - Nº Funcional: 15166880
Fiscais Administrativos do Contrato
Luan de Oliveira - Nº Funcional: 7046373
Substituto: Layla Denófrio - Nº Funcional: 5821158
César Ramos da Costa – N° Funcional: 5245020
Substituto: Elias Manoel Neto – N° Funcional: 2992321
Gilberto Sanitá Junior - Nº Funcional: 5109257
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Universidade de São Paulo, 14 de
abril de 2025.
Prof. Dr. Carlos Eduardo Ambrósio
Diretor FZEA/USP

Anexo(s):
17 Portaria Gestores e Fiscais_Concorrência Entorno Biblioteca.pdf

Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas

PORTARIA IAG-D-018, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Declarando cessados em 09/04/2025, os efeitos da designação do aluno Janos Laszló
Fekete para exercer a função de aluno monitor voluntário em disciplina de graduação,
para a qual foi designado através da Portaria do Diretor IAG-D-003-2025, de 03/02/2025.

PORTARIA, DE 14 DE ABRIL DE 2025

PORTARIA IAG-D n.o 019/2025
Dispõe sobre a elaboração do Plano de Contratações Anual (PCA) no âmbito do Instituto
de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas da Universidade de São Paulo (IAG-USP).
O Diretor do Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmosféricas da Universidade
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, regimentais, estatutárias e considerando

o dever de atender ao o disposto no inciso VII do artigo 12 da Lei Federal n.o 14.133/2021,

e o Decreto n.o 67.689/2023, que regulamenta o Plano de Contratações Anual no âmbito
da Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo, baixa a seguinte:
PORTARIA

Art. 1o - Fica estabelecida, no âmbito do IAG, a obrigatoriedade de elaboração do Plano de
Contratações Anual, em consonância com o referido Decreto.

Art. 2o - Para os fins desta Portaria, e conforme a interpretação do art. 6o da Lei
mencionada no preâmbulo, considera-se:
I - Plano de Contratações Anual (PCA): documento que consolida as demandas de bens,
serviços, obras e outros que o IAG planeja contratar no exercício orçamentário
subsequente ao de sua elaboração;
II - Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC): ferramenta
informatizada integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais (SIASG), disponibilizada pelo Poder Executivo Federal, para elaboração e
acompanhamento do PCA pela Administração Pública direta e autárquica;
III - Agente Público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação,
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo,
emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administração Pública;
IV - Autoridade Competente: agente público designado para exercer a função de Dirigente
do IAG, responsável por aprovar o PCA e autorizar a abertura de processos de licitação, a
celebração de contratos ou a ordenação de despesas, dentre outras atribuições;
V - Documento de Formalização de Demanda (DFD): documento que fundamenta o PCA,
por meio do qual o requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação;
VI - Requisitante: o servidor responsável por identificar a necessidade e formalizar a
demanda de contratação de bens, serviços, obras, dentre outros;
VII - Área Técnica: agente público ou unidade administrativa com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o DFD, promover a
agregação de valor e a compilação de necessidades de mesma natureza;

§ 1o - A função de requisitante e área técnica poderá ser exercida pelo mesmo agente,
desde que detenha o conhecimento técnico necessário.
VIII - Setor de Contratações do IAG: unidade administrativa responsável pelo
planejamento, coordenação, acompanhamento e realizações das ações destinadas às
contratações;

§ 1o – Na elaboração do PCA, o setor em referência realizará a consolidação das
demandas aprovadas, de modo a agregar, sempre que possível, os DFDs de demandas
com objetos de mesma natureza com vistas à racionalização de esforços de contratação, à
economia de escala, à mitigação do risco de fracionamento de despesas, bem adequação
e consolidação do PCA.
IX - Comissão de Planejamento (CP): agentes públicos designados para propor melhorias
na execução orçamentária, visando maior eficiência e eficácia na aplicação dos recursos
destinados a esta Unidade; sugerir procedimentos para a elaboração do Plano de

Contratações Anual (PCA); e elaborar normativas, fluxogramas, documentos e
regulamentos internos;
X - Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): plataforma eletrônica criada pela Lei

n.o 14.133/2021 para centralizar e disponibilizar as informações relacionadas às licitações,
contratos e atos administrativos de todos os entes federativos, com o intuito de garantir
transparência, acesso público e controle social sobre as contratações públicas.

Art. 3o - O PCA será elaborado no Sistema de Planejamento e Gerenciamento de
Contratações (PGC), observados os procedimentos estabelecidos no respectivo manual
técnico operacional e normas que forem editadas pela Secretaria de Gestão e Governo
Digital.
Parágrafo único – Antes da elaboração efetiva do PCA no PGC, serão divulgados os
procedimentos para que sejam coletadas as demandas dos diversos setores, que serão
analisadas pela CP do IAG e, posteriormente, apresentadas à alta administração que, por
sua vez, avaliará a viabilidade e prioridade das solicitações, de modo a assegurar que os
recursos orçamentários disponíveis sejam utilizados de maneira eficiente e estratégica,
respeitando os limites orçamentários e as necessidades da Unidade.

Art. 4o - A elaboração do PCA do IAG, nos termos do art. 4o do Decreto n.o 67.689/2023
referido no preâmbulo, tem como objetivos:
I - racionalizar as contratações, promovendo a centralização e compartilhamento, a fim de
obter economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução de custos
processuais;
II - garantir o alinhamento com o planejamento estratégico e outros instrumentos de
governança existentes;
III - subsidiar a elaboração das propostas orçamentárias;
IV - evitar o fracionamento de despesas;
V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o diálogo potencial, a
propensão à inovação e incrementar a competitividade.

Art. 5o – A elaboração do PCA do IAG será realizada entre o início da segunda quinzena de
abril e o final de junho de cada exercício. Este plano deve incluir todas as contratações
aprovadas pela alta administração do IAG para o exercício orçamentário subsequente,
abrangendo também as contratações diretas, conforme estabelecido nos artigos 74 e 75

da Lei Federal n.o 14.133/2021.

§ 1o – Na primeira etapa, as demandas deverão ser enviadas por meio de um formulário
ou planilha eletrônica, a ser preenchida dentro do prazo previamente estabelecido.

§ 2o – Na segunda etapa, as demandas serão analisadas, agrupadas por tipo e
apresentadas à alta administração do IAG USP.

§ 3o – Na terceira etapa, os resultados das análises serão divulgados e, para as demandas
aprovadas, os DFDs correspondentes deverão ser elaborados no PGC, conforme o
cronograma a ser divulgado.
Parágrafo primeiro – As demandas relacionadas a serviços de transporte rodoviário,
alimentação preparada (como serviços de buffet e fornecimento de kits de lanche),
intérprete de Libras, persianas, entre outras, devem ser incluídas na primeira etapa da
elaboração do PCA.
Parágrafo segundo – Oportunamente, essas demandas serão coletadas pelo setor
responsável pela gestão dos contratos e pelo fornecimento de materiais ou serviços aos
usuários do IAG, sendo agrupadas em um único DFD, o qual será cadastrado no PCA.

Art. 6o - O Documento de Formalização de Demanda (DFD), nos termos do art. 7o do
Decreto mencionado, deverá ser preenchido pelo Requisitante no sistema eletrônico
utilizado para o PCA, contendo os seguintes elementos:
I - justificativa da necessidade da contratação;
II - descrição sucinta do objeto;
III - quantidade a ser contratada, quando aplicável, com base na previsão de consumo
anual;
IV - estimativa preliminar do valor da contratação, obtida por meio de procedimento
simplificado;
V - indicação da data pretendida para conclusão da contratação, a fim de evitar prejuízos
ou interrupções nas atividades do IAG;
VI - grau de prioridade da compra ou da contratação (alta, média ou baixa), considerando:
§ 1º - Alta: Demandas que impeçam totalmente o funcionamento do IAG, comprometendo
as atividades pedagógicas e/ou administrativas, a segurança dos usuários, das obras,
serviços, equipamentos e outros bens, sejam públicos ou privados, além de demandas de
órgãos externos de fiscalização, regulamentação, entre outros.
§ 2º - Média: Demandas que afetem parcialmente o funcionamento do IAG ou da Unidade
do Instituto, prejudicando em parte as atividades pedagógicas e/ou administrativas, a
segurança dos usuários, das obras, serviços, equipamentos e outros bens, sejam públicos
ou privados.
§ 3º - Baixa: Demandas que não prejudiquem o funcionamento do da Unidade, nem
comprometam as atividades pedagógicas e/ou administrativas, a segurança dos usuários,
das obras, serviços, equipamentos e outros bens, sejam públicos ou privados, de forma
integral ou parcial.
VII - indicação de vínculo ou dependência com o objeto de outro DFD para sua execução, a
fim de definir a sequência das contratações;
VIII - nome da área requisitante ou técnica, com a identificação do(s) responsável(is).

Art. 7o - O Setor de Contratações do IAG terá as seguintes atribuições na elaboração do
PCA:
I – acompanhar as ações destinadas à elaboração do PCA;
III – consolidar, no sistema, os pedidos, considerando os DFDs correspondentes;
IV – orientar o requisitante na elaboração dos DFDs;
V – exigir, quando necessário, que os requisitantes apresentem justificativas e/ou
informações, dentro do prazo estabelecido, para garantir o atendimento às exigências
pertinentes ao PCA;
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VI – devolver os DFDs que não atendam às regras estabelecias ou que necessitem
complementação ou ajustes;
VII - agregar, sempre que possível, os DFDs de demanda com objetos semelhantes,
visando à racionalização dos esforços de contratação, à economia de escala e à mitigação
do risco de fracionamento de despesas;
VIII - elaborar o calendário de contratações, classificando as demandas por grau de
prioridade, levando em conta a data estimada para o início do processo de contratação e a
disponibilidade orçamentária.

Artigo 8o - Cronograma de Atividades:
I - Requisitante:
a) durante a segunda quinzena de abril, os requisitantes deverão identificar as
necessidades de contratação para o exercício subsequente e cadastrá-las em formulário
ou planilha eletrônica.
II - Comissão de Planejamento:
a) após o preenchimento do formulário ou planilha eletrônica, no prazo de 10 dias
corridos, a CP realizará a análise de todos os pedidos e apresentará uma proposta do PCA
à alta administração do IAG USP.
Parágrafo único – Após a divulgação das demandas aprovadas, o requisitante deverá
providenciar a elaboração do DFD no PGC até o final da segunda quinzena de maio.
III - Setor de Contratações do IAG:
a) durante a primeira quinzena de junho, o referido setor deverá implementar as
atribuições definidas nesta Portaria e encaminhar o PCA para aprovação da Autoridade
Competente.
IV - Autoridade Competente:
a) durante a segunda quinzena de junho, a Autoridade Competente deverá analisar,
aprovar ou glosar as DFDs do PCA, podendo devolvê-las para ajustes, se necessário.
b) após a aprovação, providenciará a divulgação do PCA no Portal Nacional de
Contratações Públicas.
Parágrafo único - Os prazos definidos neste artigo poderão ser ajustados anualmente, por
ato do Dirigente do IAG USP, em consonância com as normas e regulamentos aplicáveis.

Art. 9o - Para as contratações que constarão no PCA deverá ser observado, no mínimo, o
nível referente à classe dos materiais ou ao grupo dos serviços e das obras do catálogo

eletrônico de padronização do Estado de São Paulo, nos termos do Decreto n.o

68.021/2023.

Art. 10 - Não constarão do PCA as contratações indicadas no artigo 6o do Decreto
67.689/2023, incluindo informações sigilosas, contratações por adiantamento (regime de

suprimento de fundos), as hipóteses dos incisos VI a VIII do artigo 75 da Lei federal n.o

14.133/2021, e pequenas compras e serviços de pronto pagamento.
Art. 11 - O PCA deverá estar alinhado com as leis orçamentárias vigentes e servir de base
para as propostas orçamentárias do IAG USP.
Art. 12 - O Setor de Contratações deverá organizar suas atividades com vistas à eficiência e
eficácia dos processos atinentes, prestando contas sempre que solicitado pela Diretoria
do IAG e/ou pelos órgãos de controle interno e/ou externo. Anualmente, o Setor de
Contratações deverá apresentar relatório de suas atividades, considerando o PCA
elaborado e executado.
Art. 13 - A alta administração do IAG poderá determinar eventuais prioridades
considerando o caso concreto e a disponibilidade orçamentária para a elaboração do PCA.
Art. 14 - O PCA deverá ser aprovado pela Autoridade Competente e divulgado no PNCP,

nos termos do Decreto n.o 67.689/2023. O IAG deverá disponibilizar em seu sítio
eletrônico o endereço de acesso ao respectivo PCA no PNCP, no prazo de quinze dias
contado da data de encerramento das etapas de aprovação.
Art. 15 - Durante o ano de sua elaboração, o PCA poderá ser revisado e alterado nas

hipóteses e prazos previstos no artigo 14 do Decreto n.o 67.689/2023, a saber:
I - no período de 15 de outubro a 15 de novembro do ano de elaboração do plano de
contratações anual, para a sua adequação à proposta orçamentária da USP; e
II - na quinzena posterior à publicação da Lei Orçamentária Anual, para adequação do
plano de contratações anual ao orçamento aprovado para aquele exercício.
Parágrafo único – Durante o ano de sua execução, o PCA poderá ser alterado mediante
justificativa aprovada pela Autoridade Competente. As alterações deverão ser registradas
no sistema PGC e divulgadas no PNCP.
Artigo 16 - O Setor de Contratações verificará se as demandas encaminhadas constam do
PCA antes de sua execução. As demandas não previstas ensejarão a revisão do PCA, caso
sejam justificadas e aprovadas pela Autoridade Competente.
Artigo 17 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
São Paulo, 14 de abril de 2025.
(assinado digitalmente)
Beatriz Leonor Silveira Barbuy
Vice-Diretora em Exercício

Instituto de Matemática e Estatística

COMUNICADO Nº 01, DE 14 DE ABRIL DE 2025

Seção de Materiais – IME/USP
Processo SEI: 154.00004655/2024-05 – Pregão Eletrônico nº 07/2024, Compra   nº
79313/2024 Contratada: GOLD REVISTAS TECNICAS LTDA – Classificação dos recursos:
33903040 - Tesouro. Classificação Funcional Programática: 12.364.4807.5305. Multa
pecuniária no valor de R$ 87,72 pelo atraso de 134 dias na entrega do objeto, prevista no
Art. 4º da Resolução nº 8548/2023 Inciso 1.

Serviço de Verificação de Óbitos da Capital

PORTARIA Nº 02/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025

O DIRETOR DO SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS DA CAPITAL DA UNIVERSIDADE
DESÃOPAULO (SVOC-USP), PROF. DR. CARLOS AUGUSTO GONÇALVES PASQUALUCCI, NO

USO DA COMPETÊNCIA DAS ATRIBUIÇÕES, ESTATUTÁRIAS E REGIMENTAIS,
CONSIDERANDO QUE:

A. A Resolução SS nº 229, de 27 de setembro de 2024 que estabelece critérios
necessários e obrigatórios para recebimento, nos Serviços de Verificação de Óbitos
(SVO), dos casos de óbito por morte natural (sem sinais de causas externas) ocorridos
em estabelecimentos de saúde para investigação das causas de morte através de
diferentes modalidades de autópsia e emissão da Declaração de Óbito (DO);

B. Conforme a referida resolução, para casos oriundos de instituições de saúde
deverão ser encaminhados os documentos de Guia de Encaminhamento de Cadáver
(GEC) e Questionário de Autópsia Verbal;

C. Que o encaminhamento da documentação deverá ser feito por meio eletrônico
conforme fluxo a ser definido pelo respectivo SVO e município,

RESOLVE:
1. Serão recebidos no SVOC-USP, casos de óbitos em instituições de saúde APENAS os
casos que atendam aos seguintes critérios conforme a resolução SS/229 de 27/9/2024:

a. Casos que chegarem ao estabelecimento de saúde sem vida (já em parada
cardiorrespiratória) e não houver elementos adicionais disponíveis que
possibilitem a adequada elucidação das causas de morte; ou
b. Pacientes que foram a óbito nos estabelecimentos de saúde e que lá
estiveram internados por até, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas, e que
não possuíam acompanhamento ambulatorial no serviço que permita a
complementação do diagnóstico e emissão da DO; ou

c. Pacientes com quadro de Doença de Notificação Compulsória que requeira investigação
adicional para confirmação no SVO.

2. Nos casos referentes ao item 1.c. desta portaria, a documentação (Guia de
Encaminhamento de Cadáver) deve trazer explicitamente a informação a respeito de qual
é a Doença de Notificação Compulsória suspeitada, bem como os exames e respectivos
resultados que indiquem esta suspeita.

3. Todos os casos definidos no item 1, ao serem encaminhados ao SVOC-USP, deverão
seguir o seguinte fluxo:

a. Ao constatar o óbito, preencher a Guia de Encaminhamento de Cadáver – disponível no
seguinte endereço eletrônico:
http://www.saude.sp.gov.br/resources/ccd/homepage/2023/civs-sim-sinasc-
catia/outubro/gecsaudeout2023.pdf com as informações médicas disponíveis, e o
Questionário de Autópsia Verbal – disponível no seguinte endereço eletrônico
http://www.saude.sp.gov.br/resources/ccd/homepage/covid-
19/civs/questionario_de_autopsia_verbal_-_ses-sp_v-d_2020_07_02_2.pdf aplicado a um
familiar próximo.

b. Os documentos deverão ser digitalizados – e encaminhados em formato PDF ao
endereço eletrônico atendimentosvoc@usp.br com a seguinte informação no título:
DOCUMENTOS – XXXX onde XXXX é o nome completo do paciente. Os documentos
deverão ser encaminhados a partir de e-mail com domínio institucional.

c. A família ou serviço social deverão então ser orientada a fazer o Boletim de Ocorrência
para que o caso seja removido ao SVOC-USP.

4. Não serão mais recebidos pelo SVOC casos cuja documentação não tenha sido enviada
eletronicamente ANTES da chegada do corpo.

5. Para casos de que não estejam enquadrados no item 1 desta portaria, mas que haja
interesse acadêmico e científico na realização da autópsia, deverá ser solicitada
AUTORIZAÇÃO PRÉVIA pelo mesmo e-mail para encaminhamento ao SVOC-USP,
acompanhado de justificativa substanciada, resultados de exames e resumos clínicos do
período de internação em formato digital. Apenas APÓS A AUTORIZAÇÃO, o caso poderá
ser encaminhado ao SVOC-USP.

Esta Portaria entra em vigor em 1º de Maio de 2025, para possibilitar as devidas
adequações dos serviços de saúde que encaminham casos ao SVOC-USP.

Prof. Dr. Carlos Augusto Gonçalves Pasqualucci
Diretor do SVOC-USP

Universidade Estadual de Campinas

Conselho Universitário

Câmara de Administração

DELIBERAÇÃO CAD-A-10/2025, de 08/04/2025

Reitor: ANTONIO JOSÉ DE ALMEIDA MEIRELLES
Secretária Geral: ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI
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Dispõe sobre a criação do Comitê de Governança de Dados no âmbito da
Universidade Estadual de Campinas e dá outras providências.

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na qualidade de Presidente da Câmara de
Administração, tendo em vista o decidido em sua 409ª Sessão Ordinária, realizada em
08.04.2025, e:
- considerando a premência de harmonizar o avanço tecnológico e a tomada de decisão
fundamentada em dados, por meio da disponibilização de informações confiáveis,
tempestivas, precisas e interpretáveis;
- considerando a necessidade de impulsionar a eficiência organizacional por meio do
redesenho dos processos de gestão de dados visando o aprimoramento da consistência e
disponibilidade dos dados alinhados à estratégia institucional;
- considerando o potencial inovativo de digitalização e simplificação dos processos
institucionais impulsionados pelo compartilhamento e análise de dados precisos e
confiáveis;
baixa a seguinte Deliberação:
Artigo 1° - Para fins desta Deliberação, define-se:
I. Governança de Dados: conjunto de políticas, processos, pessoas e tecnologias que visa
estruturar e administrar os ativos de informação, com o objetivo de aprimorar a eficiência
dos processos de gestão e da qualidade dos dados, a fim de promover eficiência
operacional, bem como garantir a confiabilidade das informações que suportam a tomada
de decisão, conforme inciso VI do artigo 2º da Portaria nº 58 da Secretaria da Tecnologia
da Informação, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, aprovada em
2016;
II. Metadados: informações que descrevem e fornecem contexto sobre outros dados;
III. Catálogo de Dados: estrutura que contém informações sobre os conjuntos de dados
disponíveis, inventário detalhado que descreve os dados armazenados, incluindo
metadados descritivos, técnicos, administrativos, relacionamentos e interdependências,
contexto e uso, informações essenciais para interpretar, localizar e usar os dados de
forma eficaz;
IV. Glossário de Dados: conjunto estruturado de definições claras e precisas para os
termos e conceitos usados em um contexto específico de dados; elemento da governança
de dados, promove a compreensão comum e consistente dos elementos de dados;
V. Modelos conceituais de dados: representação destinada a descrever a estrutura e as
relações entre os dados em um domínio específico. Sua função principal é mapear as
entidades fundamentais do sistema, bem como as associações e regras de negócio
pertinentes;
VI. Programa de Governança de Dados: estrutura estratégica que organiza e gerencia os
dados de uma organização, assegurando que eles sejam precisos, seguros, acessíveis e
geridos de acordo com as políticas e regulamentos da empresa e da legislação vigente.
Este programa visa maximizar o valor dos dados como um ativo estratégico, promovendo
a confiança e a integridade dos dados em toda a organização.
Artigo 2° - Fica instituído o Comitê de Governança de Dados (CGD), órgão permanente e de
natureza consultivo deliberativa, no âmbito da Universidade Estadual de Campinas.
§ 1° - O Comitê será coordenado por um Coordenador de Dados responsável pela
governança, qualidade e estratégia de dados da Unicamp, com o objetivo de extrair o
máximo de valor das informações disponíveis para a Instituição.
§ 2° - O Coordenador de Dados será designado pelo Coordenador Geral da Universidade
dentre seus assessores docentes.
Artigo 3° - Compete ao Comitê de Governança de Dados:
I. aprovar o programa de governança de dados a fim de permitir que os dados
institucionais estejam aptos para as necessidades da Universidade;
II. coordenar a implantação da governança de dados no âmbito da Universidade Estadual
de Campinas;
III. unificar esforços e coordenar as ações e iniciativas relacionadas a métricas e
indicadores entre diferentes órgãos da administração;
IV. mapear e requisitar dados e informações gerados ou coletados por órgãos e unidades,
necessários à formulação, implementação e avaliação métricas ou indicadores
institucionais, no âmbito da Universidade Estadual de Campinas;
V. atuar como facilitador entre diferentes órgãos da Universidade, promovendo o
cruzamento de dados e geração de informações para fins estratégicos;
VI. deliberar em assuntos de dados com escopos interorganizacionais e
intraorganizacionais;
VII. instituir subcomitês técnicos permanentes ou temporários, para assessorá-lo em suas
atividades;
VIII. deliberar sobre atendimento de solicitações de compartilhamentos de dados;
IX. observar as disposições da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, do
Decreto nº 58.052, de 16 de maio de 2012, e da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, quando aplicáveis;
X. fomentar a inovação tecnológica na gestão de dados e informações.
Artigo 4° - O Comitê de Governança de Dados tem responsabilidade estratégica e será
composto por representantes dos seguintes órgãos:
I. o Coordenador de Dados, que será o Presidente do Comitê;
II. um representante da Coordenadoria Geral da Universidade;
III. um representante da Pró-Reitoria de Pós-Graduação - PRPG;
IV. um representante da Pró-Reitoria de Extensão, Esporte e Cultura - ProEEC;
V. um representante da Pró-Reitoria de Graduação - PRG;
VI. um representante da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Universitário - PRDU;
VII. um representante da Pró-Reitoria de Pesquisa - PRP;
VIII. dois representantes da Diretoria Executiva de Tecnologia da Informação e
Comunicação - Detic;
IX. um representante da Diretoria Acadêmica - DAC;
X. um representante da Diretoria Geral da Administração - DGA;
XI. um representante da Diretoria Geral de Recursos Humanos - DGRH;
XII. um representante da Comissão Permanente para os Vestibulares - Comvest;

XIII. um representante do Hospital de Clínicas - HC;
XIV. um representante do Hospital da Mulher Prof. Dr. José Aristodemo Pinotti - Caism;
XV. encarregado da Proteção de Dados Pessoais;
XVI. um representante da Diretoria Executiva de Apoio e Permanência Estudantil - Deape;
XVII. um representante do Escritório de Dados e Apoio à Transformação - EDAT;
XVIII. um representante do Sistema de Bibliotecas da Unicamp - SBU;
XIX. um representante da Agência de Inovação da Unicamp - Inova;
XX. um representante do Sistema de Arquivos da Unicamp - Siarq;
XXI. um representante interno ou externo à Unicamp, que seja especialista na área de
governança de dados.
§ 1° - Os membros terão mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos.
§ 2° - O Comitê de Governança de Dados realizará reuniões regulares, conforme
periodicidade a ser definida em seu regimento interno, a ser aprovado pela Câmara de
Administração.
§ 3° - Outros membros poderão ser convidados a participar das reuniões do Comitê, a
critério do Presidente do Comitê ou por solicitação de membros titulares, mediante
aprovação do Presidente.
§ 4° - Os dirigentes dos órgãos representados no Comitê deverão indicar os seus
representantes e respectivos suplentes ao Presidente do Comitê, a quem caberá designá-
los.
Artigo 5° - O Comitê de Governança de Dados deve submeter ao Comitê Gestor da
Proteção e Privacidade de Dados os assuntos específicos sobre tratamento de dados
pessoais, em observância à Lei Geral de Proteção de Dados, bem como submeter aos
Comitês de Ética em Pesquisa os assuntos pertinentes ao mesmo.
§ 1° - O Encarregado de Dados Pessoais deve ser membro permanente do Comitê de
Governança de Dados a fim de assegurar o cumprimento dos princípios e requisitos legais
sobre tratamento de dados pessoais nas normativas e deliberações do Comitê de
Governança de Dados.
§ 2° - Nos casos de impedimentos, ausências e faltas, o Encarregado deve indicar um
suplente para participação e voto nas reuniões do Comitê de Governança de Dados.
Artigo 6° - Compete ao EDAT, Escritório de Dados e Apoio à Transformação, órgão da
Coordenadoria Geral da Universidade:
I. propor e apoiar a implantação do Programa de Governança de Dados, a ser aprovado
pelo Comitê de Governança de Dados;
II. dialogar com os órgãos e Curadores de Dados a fim de dirimir dúvidas e viabilizar a
implantação da governança de dados no âmbito da Universidade;
III. assessorar o Comitê de Governança de Dados para a proposição de políticas,
procedimentos e processos de Governança de Dados;
IV. apoiar o monitoramento e divulgação de indicadores de resultados da implantação da
Governança de Dados;
V. atuar como multiplicador de boas práticas, guardião do catálogo de dados e facilitador
para a utilização de metodologias, modelos e ferramentas com vistas ao cumprimento das
políticas de Governança de Dados;
VI. elaborar e implementar as soluções de dados propostas pelo Comitê de Governança de
Dados em colaboração com os Curadores Corporativos;
VII. prestar assistência direta e imediata ao Presidente do Comitê de Governança de
Dados;
VIII. acompanhar a atuação dos subcomitês, apoiar a execução das ações e monitorar os
resultados propostos.
Artigo 7° - Todos os dirigentes máximos de órgãos e unidades da Universidade figurarão
como Curadores Corporativos, responsáveis institucionalmente pelos modelos conceituais
dos dados e pela qualidade das informações, com competência para:
I. fomentar a cultura de dados nos órgãos e unidades apoiando as ações necessárias a fim
de permitir o uso adequado dos dados e fornecimento de informações interpretáveis;
II. promover e viabilizar ações internas nos órgãos e unidades para aprimoramento da
qualidade dos dados assegurando o cumprimento das legislações vigentes e normativas
institucionais;
III. acompanhar e impulsionar ações internas para capilarizar e ampliar o uso, análise,
compartilhamento e a tomada de decisão fundamentada em dados e evidências;
IV. promover trabalhos locais em consonância com a estratégia institucional, a fim de
evitar retrabalhos internos e colaborar para a transformação institucional;
V. indicar os Curadores de Negócio e Curadores Técnicos em seu respectivo órgão ou
unidade de atuação.
Parágrafo único. Os Curadores Corporativos devem dar ciência da indicação apontada no
inciso V deste artigo ao Escritório de Dados Institucionais e Apoio à Transformação e zelar
pela atualização dessas informações sempre que necessário.
Artigo 8° - Os Curadores de Negócios são responsáveis pelos conjuntos de dados
relacionados aos seus respectivos processos de trabalho de sua atuação, com
competência para:
I. definir os metadados dos conjuntos de dados relativos a seu escopo de atuação como
glossário de dados, nomes de entidades e atributos, regras de validação, valores válidos e
regras de qualidade;
II. apoiar a identificação, resolução e acompanhamento de ações que promovam o
aprimoramento da qualidade dos dados;
III. atuar ativamente na harmonização entre o avanço tecnológico e as necessidades
institucionais por meio do desenvolvimento de novas soluções e o uso adequado de
dados.
Artigo 9° - Os Curadores Técnicos são responsáveis por viabilizar mecanismos de
integração de dados e interoperabilidade de sistemas, com competência para:
I. viabilizar o desenvolvimento de serviços e a construção de mecanismos de integração,
interoperabilidade entre sistemas e compartilhamento de dados;
II. apoiar os processos de atualização e manutenção do catálogo de serviços de
integração, interoperabilidade de sistemas e compartilhamento de dados;
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III. atuar ativamente na prospecção de novas soluções tecnológicas que impulsionem o
uso e compartilhamento de dados;
IV. atuar tecnicamente na identificação, resolução e acompanhamento de ações que
promovam o aprimoramento da qualidade dos dados.
Artigo 10 - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. (Proc. nº 01-P-
8779/2024)
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Artigo 1° - O Comitê de Governança de Dados terá o prazo de até 90 (noventa) dias, a
partir de sua criação, para desenvolver e aprovar seu Regimento Interno, o qual irá
detalhar as diretrizes de seu funcionamento, submetendo-o à aprovação da Câmara de
Administração – CAD.
Artigo 2° - O Comitê de Governança de Dados terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a
partir de sua criação, para analisar e decidir sobre o Programa de Governança de Dados a
ser implementado na Universidade Estadual de Campinas, o qual será proposto pelo
Escritório de Dados e Apoio à Transformação.

DELIBERAÇÃO CAD-A-11/2025, de 08/04/2025

Reitor: ANTONIO JOSÉ DE ALMEIDA MEIRELLES
Secretária Geral: ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

Dispõe sobre o Regimento Interno da Diretoria Executiva de Educação
Básica e Técnica - DEEDUC.

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, na qualidade de Presidente da Câmara de
Administração, tendo em vista o decidido em sua 409ª Sessão Ordinária, realizada em
08.04.2025, baixa a seguinte Deliberação:
Artigo 1º - A Diretoria Executiva de Educação Básica e Técnica (Deeduc), instituída pela
Resolução GR-27/2017, reger-se-á por este Regimento Interno.

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO

Artigo 2º - Compete à Diretoria Executiva de Educação Básica e Técnica:
I. propor uma política de ensino envolvendo a educação básica (educação infantil, ensino
fundamental, ensino médio e educação profissional técnica);
II. representar a Unicamp junto a Secretarias Estaduais e Municipais relacionadas aos
temas da educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e técnico;
III. assessorar a Administração Central em assuntos relacionados aos temas previstos
nesta Deliberação;
IV. atuar em conjunto com a Administração Central na gestão da educação básica e
técnica;
V. propor e desenvolver atividades de extensão junto aos Colégios Técnicos e à Divisão de
Educação Infantil e Complementar da Unicamp;
VI. atuar na supervisão de cursos de educação básica e de educação profissional técnica
de nível médio mantidos pela Universidade, conforme competência delegada à
Universidade pela Deliberação CEE n° 152/2017, obedecidas as normas gerais do sistema
de ensino.
Artigo 3º - A Diretoria Executiva de Educação Básica e Técnica é composta por:
I. Conselho Consultivo;
II. Assessoria Técnica;
III. Coordenação Acadêmica;
IV. Planejamento Administrativo e Pedagógico;
V. Comissão Central de Ensino Médio e Técnico (CCEMT).
Artigo 4º - Estão subordinadas à Diretoria Executiva de Educação Básica e Técnica as
seguintes Unidades:
I. Divisão de Educação Infantil e Complementar (DEdIC);
II. Colégio Técnico de Campinas (Cotuca);
III. Colégio Técnico de Limeira (Cotil).

CAPÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO

Artigo 5º - O Diretor Executivo, que deverá ser um docente dos Colégios Técnicos, será
nomeado pelo Reitor, para um mandato de 04 (quatro) anos, sendo permitida a
recondução.
Artigo 6º - Compete ao Diretor Executivo de Educação Básica e Técnica:
I. convocar e presidir as reuniões do Conselho Consultivo;
II. exercer a Diretoria e deliberar sobre assuntos de sua competência;
III. intermediar o relacionamento de unidades e órgãos nos assuntos relacionados à
educação básica e técnica;
IV. garantir a viabilidade das ações estabelecidas para a Diretoria;
V. representar a Unicamp nas discussões que envolvam os assuntos da área;
VI. interagir com órgãos externos à Universidade no que diz respeito aos assuntos de
educação básica e técnica;
VII. assessorar a Administração Central em assuntos relacionados à área;
VIII. analisar e emitir parecer, quando solicitado, sobre as demandas administrativas e
pedagógicas de educação básica e técnica, encaminhando às instâncias superiores da
Universidade;
IX. atuar como Dirigente de Ensino de Educação Básica.
Artigo 7º - Compete à Assessoria Técnica:
I. assessorar o Diretor em assuntos de sua competência;
II. intermediar o relacionamento das unidades de educação básica e técnica com a
Diretoria e com a Universidade;
III. assessorar a Diretoria no planejamento estratégico, na avaliação institucional e nas
diretrizes da Universidade;
IV. coordenar planejamentos e projetos da Diretoria;
V. propor e desenvolver projetos acadêmicos e de infraestrutura para as unidades de
educação básica e técnica;

VI. planejar, coordenar e verificar o andamento dos serviços administrativos, bem como
estudar a aplicação de métodos adequados de trabalho, visando ao contínuo
aperfeiçoamento;
VII. coletar, apurar, registrar e consolidar dados relativos à Deeduc, às unidades de
educação básica e técnica e às demais atividades desenvolvidas pela Diretoria;
VIII. assessorar a organização da agenda de serviços e da designação de atribuições, na
parte técnica, das normas regulamentadoras e legislações vigentes e do cumprimento dos
prazos estabelecidos pelos demais órgãos da Universidade;
IX. acompanhar a tramitação dos processos e documentos da Deeduc e de interesse das
unidades de educação básica e técnica, informando o Diretor da Deeduc sobre o seu
andamento;
X. incumbir-se de outras atividades que, por sua natureza, recaiam no âmbito de sua
competência ou que lhe forem atribuídas.
Artigo 8º - Compete à Coordenação Acadêmica:
I. assessorar a Diretoria e as unidades de educação básica e técnica em assuntos de sua
competência;
II. propor política de educação básica na Unicamp, envolvendo educação infantil,
fundamental complementar, ensino médio e educação profissional técnica;
III. acompanhar, analisar, interpretar e garantir a aplicação de legislação e de documentos
oficiais de educação dos municípios de Campinas, Limeira e Piracicaba, do estado de São
Paulo e do Ministério da Educação, prestando orientações técnicas;
IV. ampliar as relações institucionais com as secretarias de educação do Estado e dos
Municípios e com o Ministério da Educação em assuntos relacionados à educação básica e
técnica;
V. atuar na Supervisão de Ensino de Educação Básica;
VI. incumbir-se de outras atividades que, por sua natureza, recaiam no âmbito de sua
competência ou que lhe forem atribuídas.
Artigo 9º - Compete ao Planejamento Administrativo e Pedagógico:
I. prestar assistência para o Diretor e equipe da Diretoria;
II. elaborar e tramitar documentos e processos;
III. propor, desenvolver e acompanhar convênios e editais;
IV. apoiar as unidades subordinadas no planejamento de atividades pedagógicas e de
extensão;
V. realizar suporte estratégico nas áreas de recursos humanos, suprimentos e tecnologia
da informação e comunicação;
VI. incumbir-se de outras atividades que, por sua natureza, recaiam no âmbito de sua
competência ou que lhe forem atribuídas.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO CONSULTIVO

Artigo 10 - O Conselho Consultivo será composto pelos seguintes membros:
I. Diretor Executivo da Deeduc, seu presidente;
II. Diretor do Colégio Técnico de Campinas (Cotuca);
III. Diretor do Colégio Técnico de Limeira (Cotil);
IV. Coordenador da Divisão de Educação Infantil e Complementar (DEdIC).
Parágrafo único. Os membros do Conselho serão substituídos por seus substitutos legais
e seus respectivos mandatos coincidirão com os pressupostos de suas investiduras.
Artigo 11 - Compete ao Conselho Consultivo:
I. apreciar os estudos e projetos, estabelecer e monitorar as ações de educação básica e
técnica;
II. traçar diretrizes para a educação básica e técnica e garantir a sua execução no âmbito
de suas unidades;
III. monitorar a execução das ações relacionadas à integração das unidades de educação
básica e técnica;
IV. propor e avaliar o planejamento estratégico das unidades de educação básica e técnica;
V. acompanhar a execução da política de ensino envolvendo a educação básica e técnica.
Artigo 12 - O Conselho Consultivo se reunirá ordinariamente a cada 02 (dois) meses e,
extraordinariamente, quando convocado pelo Diretor Executivo.

CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO CENTRAL DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO

Artigo 13 - A Comissão Central de Ensino Médio e Técnico reger-se-á pelo regimento
próprio disposto na Resolução GR-23/2018.

CAPÍTULO V
DA SUPERVISÃO DELEGADA

Artigo 14 - A Supervisão de Ensino, delegada à Universidade pela Deliberação CEE n°
152/2017, tem por finalidade acompanhar e assessorar as atividades realizadas nos
estabelecimentos de ensino de cursos de educação básica e de educação profissional
técnica de nível médio por ela mantidos, obedecidas as normas gerais do sistema de
ensino.
Artigo 15 - A Supervisão Delegada será exercida por:
I. Dirigente de Ensino de Educação Básica (Diretor Executivo);
II. Supervisor de Ensino de Educação Básica.
Artigo 16 - Ao Dirigente de Ensino de Educação Básica caberá:
I. realizar reuniões periódicas da Supervisão de Ensino junto aos gestores dos Colégios
Técnicos e da Divisão de Educação Infantil e Complementar da Unicamp, visando ao
alinhamento, planejamento e implementação de atividades acadêmicas e projetos
pedagógicos;
II. acompanhar os índices de ingresso e de egressos de estudantes dos cursos dos
Colégios Técnicos e da Divisão de Educação Infantil e Complementar da Unicamp, gerando
indicadores e propondo programas de melhoria;
III. atestar o reconhecimento dos cursos e renovar sua autorização de funcionamento;
IV. emitir portaria para instalação e funcionamento de novos cursos de educação básica e
técnica;
V. conhecer os processos referentes à regularização da vida escolar, dos recursos
impetrados e das reconsiderações, convalidação de estudos, equivalência de estudos,
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validação de diplomas e publicação de concluintes de cursos da educação básica e técnica;
VI. acompanhar as atividades inerentes às funcionalidades da plataforma digital da
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, a respeito dos cursos de educação básica
e técnica ofertados.
§ 1º - O Dirigente de Ensino de Educação Básica deverá, no exercício de sua função,
demonstrar habilidades profissionais e pessoais, versatilidade para relações interpessoais,
conhecimento e domínio do aporte teórico-pedagógico da legislação vigente e das normas
gerais do sistema de ensino estadual.
§ 2º A nomeação do Diretor Executivo de Educação Básica e Técnica para o cargo de
Dirigente de Ensino de Educação Básica será feita pelo Reitor, que encaminhará a
indicação à Secretaria da Educação do Estado de São Paulo.
Artigo 17 - Ao Supervisor de Ensino de Educação Básica caberá:
I. assessorar, acompanhar, orientar e avaliar os processos educacionais, pedagógicos e
administrativos, identificar demandas de aperfeiçoamento e revisão no desenvolvimento
de políticas educacionais, bem como de diretrizes e de procedimentos delas decorrentes;
II. exercer, por meio de visitas, a supervisão dos Colégios Técnicos e creches, prestando a
necessária orientação em questões de caráter pedagógico, administrativo e legal,
cumprindo e fazendo cumprir a legislação vigente;
III. acompanhar a atuação do Conselho Escolar da Divisão de Educação Infantil e das
Congregações dos Colégios Técnicos, em temas relacionados ao ensino;
IV. assessorar e/ou participar, quando necessário, de comissões de apuração preliminar
e/ou de sindicâncias, conforme normas internas da Universidade e legislação vigente;
V. realizar estudos e pesquisas, elaborar normativas e pareceres e propor ações voltadas
para o desenvolvimento do sistema de ensino nos Colégios Técnicos e da Divisão de
Educação Infantil e Complementar, em consonância com o Dirigente de Ensino;
VI. participar da elaboração e do desenvolvimento de programas de educação continuada
propostos para aprimoramento da gestão escolar e equipe docente;
VII. promover e garantir os registros na plataforma digital de cadastro de escolas e de
alunos da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, de acordo com a legislação
vigente e manter sua atualização;
VIII. conhecer e acompanhar as atividades na plataforma digital da Secretaria da Educação
do Estado de São Paulo, realizar a conferência da documentação escolar de cursos de
educação básica e técnica, garantir que concluintes sejam inseridos no sistema e validar
concluintes de curso;
IX. acompanhar os processos referentes à regularização da vida escolar, dos recursos
impetrados e das reconsiderações, convalidação de estudos, equivalência de estudos,
validação de diplomas e publicação de concluintes de cursos da educação básica e técnica;
X. acompanhar o Censo Escolar;
XI. ratificar documentos submetidos à plataforma digital da Secretaria da Educação do
Estado de São Paulo ou devolvê-los para retificação;
XII. emitir parecer sobre o Calendário Escolar dos Colégios Técnicos e da Divisão de
Educação Infantil e Complementar.
Parágrafo único. O Supervisor de Ensino de Educação Básica deverá ser um servidor
técnico-administrativo com licenciatura plena em Pedagogia, em consonância com a Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional, e será nomeado por portaria do Reitor.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÃO GERAL

Artigo 18 - Os casos omissos serão tratados pelo Conselho Consultivo, em consonância
com as disposições legais existentes nas legislações vigentes e na Universidade.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÃO FINAL

Artigo 19 - Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial o artigo 3º da Resolução GR-27/2017. (Proc. nº 01P-
47407/2024)

Universidade Estadual Paulista

Unidades Universitárias

Campus de Bauru

Faculdade de Engenharia

Divisão Técnica Administrativa

DESPACHO Nº 1, DE 16 DE ABRIL DE 2025

Despacho do Diretor,
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas alterações, justificamos o pagamento
efetuado à vista, independente de ordem cronológica, no total de: R$ 3.616,58 sendo R$
2.366,60 referente a nota fiscal 18437 e R$ 1.249,98 referente a nota fiscal 18438 à
Empresa Empresa Link Card Administradora de Benefícios Ltda, pagamento a ser
realizado em 16/04/2025. Despesa necessária ao desenvolvimento das atividades desta
Unidade (Proc.480/2021). 

Campus de Presidente Prudente

PORTARIA Nº 50/2025, DE 7 DE ABRIL DE 2025

Portaria FCT- n.º 50 de 07/04/2025
A Diretora da Faculdade de Ciências e Tecnologia, nos termos do capítulo II, item 1.1 letra
“c” da Norma administrativa Patrimonial da Unesp, aprovada por meio da portaria UNESP

nº 806, de 06 de dezembro de 2012, expede a seguinte portaria:
Artigo 1º- Fica autorizado a doação dos bens móveis pertencentes ao patrimônio da
Faculdade de Ciências e Tecnologia -Campus de Presidente Prudente, objeto do processo
FCT n.º 777/2024, para a “PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS”, situado na
rua João Defendi, s/n – Centro, na cidade de Ribeirão dos Índios, estado de São Paulo,
caracterizados nesta portaria por meio dos números das chapas patrimoniais
relacionadas abaixo.
Artigo 2° O prazo para uso dos equipamentos é de um ano a contar da data da publicação
da presente portaria, quando o donatário poderá dispor dos mesmos sem qualquer
formalidade.
Artigo 3° Está portaria entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.
Relação dos números das chapas patrimoniais dos bens doados:
32785; 32835; 32837; 32794; 33218; 32755; 32848; 32799; 32804; 32824; 32894; 32843;
33228; 32817; 32892; 32782; 32748; 32863; 32753; 32899.

Campus de São José do Rio Preto

Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas

Divisão Técnica Acadêmica

Seção Técnica de Pós-graduação

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MICROBIOLOGIA

COMUNICADO DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO EM 2025 NO 
CURSO DE MESTRADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MICROBIOLOGIA DO 
IBILCE/CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO.

Tornamos público que no período de 28/04 a 30/06/2025 estarão abertas as inscrições 
para o processo seletivo de alunos regulares para ingresso no curso de mestrado no 2º 
semestre de 2025, nos termos do edital disponível em: https://www.ibilce.unesp.br/#!/pos-
graduacao/programas-de-pos-graduacao/microbiologia/processo-seletivo-2023/mestrado-
--2-sem-2025/

Serão ofertadas 11 (onze) vagas. Todas as informações necessárias para participar do 
processo seletivo estão disponíveis por meio do endereço eletrônico supracitado. 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA

COMUNICADO DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO EM 2025 NO 
CURSO DE DOUTORADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA DA UNESP DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO.

Comunicamos que a partir de 16/04, em fluxo contínuo em 2025 até a publicação de novo 
Edital, estarão abertas as inscrições do processo seletivo a ser promovido pelo Programa 
de Pós-Graduação em Química da Unesp de SJRP para ingresso no curso de doutorado no 
ano letivo de 2025. 
Informações a respeito do número de vagas oferecidas; do calendário e das etapas de 
seleção; das inscrições; bem como de outras normas; poderão ser obtidas por meio do 
endereço eletrônico: 
https://sistemas.unesp.br/posgraduacao/publico/inscricao.principal.action?
unidade=4&tipo=REGULAR

Fundação Editora Unesp

COMUNICADO

Universidade Estadual Paulista
Fundação Editora da Unesp
Extrato de Contrato
Contrato: 029/25. Proc.: 029/2025 - Contratante: Fundação Editora da Unesp. Contratado:
The Chancellor, Masters, and Scholars of the University of Cambridge acting through its
department Cambridge University Press of University Printing House.. Objeto: Aquisição
de direitos autorais do livro “LANGUAGES AND COMMUNITIES IN EARLY MODERN EUROPE
(LINGUAGENS E COMUNIDADES NOS PRIMÓRDIOS DA EUROPA MODERNA)”, de autoria de
Peter Burke. Valor: 8% sobre as vendas até 1.000 exemplares, e 10% sobre todos os
exemplares vendidos posteriormente. Pagar-se-á, na forma de adiantamento a estes
valores percentuais, a quantia de US$ 500 (quinhentos dólares). A FEU pagará 25% sobre
todos os exemplares vendidos da edição e-Book.. Vigência: 7 anos. Data de assinatura:
21/03/25.

COMUNICADO

Universidade Estadual Paulista
Fundação Editora da Unesp
Extrato de Termo de Aditamento de Contrato:
Contrato: 011/25 - Proc.: 011/2025 - Contratante: Fundação Editora da UNESP. Contratado:
Rettec Artes Gráficas e Editora Ltda. Objeto: Impressão gráfica os livros:. Vigência: 9 meses.
O 1º Termo de Aditamento tem a finalidade de promover alterações necessárias às
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características gráficas do livro: “Fragmentos de um discurso amoroso - 1ª Edição- 3ª
REIMPRESSAO”, mantendo-se inalteradas aquelas condições não afetadas pelo referido
Aditivo. Valor global do contrato atualizado: R$ 94.347,70. Data de assinatura do termo:
09/04/25.

RATIFICAÇÃO

Universidade Estadual Paulista
Fundação Editora da Unesp
Despacho do Diretor Presidente,
Ratificando a inexigibilidade de licitação do(s) processo(s) abaixo, com enquadramento
legal no caput do art. 74 da Lei 14.133/21:
Proc.: 050/2025 - Aquisição de direitos autorais da TRADUÇÃO do livro “SAN MANUEL
BUENO, MÁRTIR, 1931”, de autoria de Miguel de Unamuno, do original em espanhol, por
Gênese Andrade da Silva.
Proc.: 051/2025 - Aquisição de direitos autorais da TRADUÇÃO do livro “ESTUDIOS SOBRE
EL AMOR, 1939”, de autoria de Ortega y Gasset, do original em espanhol, por Gênese
Andrade da Silva.
 
Proc.: 052/2025 - Aquisição de direitos autorais da TRADUÇÃO do livro “LA REBELIÓN DE
LAS  MASAS, 1929”, de autoria de Ortega y Gasset, do original em espanhol, por Gênese
Andrade da Silva.

Proc.: 053/2025 - Aquisição de direitos autorais da TRADUÇÃO do livro “LIVES OF THE
VOICE: NA ESSAY ON CLOSENEES”, de autoria de Hans Ulrich Gumbrecht, do original em
inglês, por Nicolau Spadoni.

Proc.: 054/2025 - Aquisição de direitos autorais da TRADUÇÃO do livro “RADICAL
SACRIFICE”, de autoria de Terry Eagleton, do original em inglês, por Fernando Santos.

Proc.: 055/2025 - Aquisição de direitos autorais dos textos de autoria de Gérard Lebrun,
listados no anexo, que comporão o livro “A RACIONALIDADE EQUÍVOCA: INÉDITOS E
DISPERSOS”.
Proc.: 056/2025 - Aquisição de direitos autorais da tradução das obras  LE CERCLE DES
MAHÉ (O CÍRCULO DOS MAHÉ); L’OMBRE CHINOISE (SOMBRAS NA PLACE DES VOSGES);
PIETR-LE-LETTON (PIOTR, O LETÃO); AU RENDEZ‑VOUS DES TERRE‑NEUVAS (INFERNO A
BORDO); LA CHAMBRE BLEUE (O QUARTO AZUL) e LA DANSEUSE DU GAI-MOULIN (A
DANÇARINA DO CABARÉ), de autoria de Georges Simenon, dos originais em francês, do
tradutor: André Telles (de cujus).
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